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27.10.18.541.3005.6669 Educação Ambiental

33903900.00.1.500.9001.0 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica 216.819,61

7.215.671,26

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de
maio de 2023, 470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

PREFEITO

RICARDO EZEQUIEL TORRES

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de maio de
2023.

Documento original assinado nº 083117871

Documento: 083510386   |    Decreto

Decreto Nº 62.410, DE 23 DE MAIO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 1.556.927,82 de
acordo com a Lei nº 17.876, de 29 de dezembro de 2022.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 17.876, de 29 de dezembro de 2022,
e visando possibilitar despesas inerentes às atividades das
unidades,

D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.556.927,82 (um
milhão e quinhentos e cinquenta e seis mil e novecentos e vinte e
sete reais e oitenta e dois centavos), suplementar às seguintes
dotações do orçamento vigente:

CODIGO NOME VALOR

16.14.12.122.3024.2100 Administração da Unidade

33903900.00.1.500.9001.1 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica 240.000,00

16.14.12.361.3010.2826

Manutenção e Operação de
Unidades Educacionais -

Escola Municipal de Ensino
Fundamental (EMEF)

33903900.00.1.500.9001.1 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica 300.000,00

16.22.12.122.3024.2100 Administração da Unidade

33904700.00.1.500.9001.1 Obrigações Tributárias e
Contributivas 212.556,26

27.10.18.541.3005.2703 Manutenção e Operação de
Parques Urbanos e Lineares

33909200.00.1.500.9001.1 Despesas de Exercícios
Anteriores 708.782,48

62.10.15.451.3022.1170
Intervenção, Urbanização e
Melhoria de Bairros - Plano
de Obras das Subprefeituras

44909200.00.1.500.9001.1 Despesas de Exercícios
Anteriores 28.360,35

66.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade

33903000.00.1.500.9001.1 Material de Consumo 18.711,00

66.10.15.451.3024.2999 Manutenção de Prédios
Administrativos

33903900.00.1.500.9001.1 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica 41.423,09

74.10.27.122.3024.2100 Administração da Unidade

44905200.00.1.500.9001.1 Equipamentos e Material
Permanente 7.094,64

1.556.927,82

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á
através de recursos provenientes das seguintes dotações:

CODIGO NOME VALOR

16.14.12.368.3010.2831
Ações e Materiais de Apoio

Didático-Pedagógico
Educacional

33903900.00.1.500.9001.0 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica 540.000,00

16.22.12.365.3025.4360
Manutenção e Operação de

Centros de Educação
Infantil (CEI)

33904700.00.1.500.9001.0 Obrigações Tributárias e
Contributivas 212.556,26

27.10.18.126.3011.2818
Aquisição de Materiais,

Equipamentos e Serviços de
Informação e Comunicação

33904000.00.1.500.9001.0
Serviços de Tecnologia da

Informação e Comunicação
- Pessoa Jurídica

708.782,48

62.10.15.451.3022.1170
Intervenção, Urbanização e
Melhoria de Bairros - Plano
de Obras das Subprefeituras

44903900.00.1.500.9001.0 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica 28.360,35

66.10.04.126.3011.2818
Aquisição de Materiais,

Equipamentos e Serviços de
Informação e Comunicação

44905200.00.1.500.9001.0 Equipamentos e Material
Permanente 4.565,00

66.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade

33903300.00.1.500.9001.0 Passagens e Despesas com
Locomoção 36.000,00

33904700.00.1.500.9001.0 Obrigações Tributárias e
Contributivas 5.423,09

44905200.00.1.500.9001.0 Equipamentos e Material
Permanente 14.146,00

74.10.27.122.3024.2100 Administração da Unidade

33903900.00.1.500.9001.0 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica 7.094,64

1.556.927,82

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de
maio de 2023, 470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

PREFEITO

RICARDO EZEQUIEL TORRES

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de maio de
2023.

Documento original assinado nº 083419468

Documento: 083615373   |    Decreto

Decreto Nº 62.411, DE 23 DE MAIO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 45.227.982,07 de
acordo com a Lei nº 17.876, de 29 de dezembro de 2022.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 17.876, de 29 de dezembro de 2022,
e visando possibilitar despesas inerentes às atividades das
unidades,

D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 45.227.982,07
(quarenta e cinco milhões e duzentos e vinte e sete mil e

novecentos e oitenta e dois reais e sete centavos), suplementar à
seguinte dotação do orçamento vigente:

CODIGO NOME VALOR

07.10.10.302.3003.5204

Avança Saúde SP -
Ampliação, Reforma e

Requalificação de
Equipamentos de Saúde

44905100.08.2.759.1224.1 Obras e Instalações 45.227.982,07

45.227.982,07

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á
através de recursos provenientes do superávit financeiro apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior:

45.227.982,07

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de
maio de 2023, 470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

PREFEITO

RICARDO EZEQUIEL TORRES

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de maio de
2023.

Documento original assinado nº 083600236

Documento: 083615316   |    Decreto

Decreto Nº 62.412, DE 23 DE MAIO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 10.000.000,00 de
acordo com a Lei nº 17.876, de 29 de dezembro de 2022.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 17.876, de 29 de dezembro de 2022,
e visando possibilitar despesas inerentes às atividades das
unidades,

D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento
vigente:

CODIGO NOME VALOR

74.10.27.695.3015.2640 Apoio às Ações Municipais
de Turismo

33913900.00.2.500.9001.1 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica 10.000.000,00

10.000.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á
através de recursos provenientes do superávit financeiro apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior:

10.000.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de
maio de 2023, 470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

PREFEITO

RICARDO EZEQUIEL TORRES

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de maio de
2023.

Documento original assinado nº 083603549

Documento: 079699206   |    Decreto
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DECRETO Nº 62.413, DE 23 DE MAIO DE 2023

Extingue a Assessoria Técnica, do Gabinete do Secretário, da
Secretaria Municipal de Justiça, bem como, em decorrência,
revoga os artigos 4º e 6º do Decreto nº 58.414, de 13 de setembro
de 2018.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica extinta a Assessoria Técnica, do Gabinete do
Secretário, da Secretaria Municipal de Justiça, transferindo-se suas
atribuições, bens patrimoniais, serviços, contratos, acervo, pessoal
e recursos orçamentários diretamente para o Gabinete do
Secretário.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados os artigos 4º e 6º do Decreto nº 58.414, de 13 de setembro de
2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de
maio de 2023, 470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

PREFEITO

MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES

Secretária Municipal de Gestão

FABRICIO COBRA ARBEX
Secretário Municipal da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE
Secretária Municipal de Justiça
EDSON APARECIDO DOS SANTOS
Secretário do Governo Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de maio de
2023.

Documento original assinado nº 076734816

Documento: 079699367   |    Decreto

DECRETO Nº 62.414, DE 23 DE MAIO DE 2023

Substitui o conteúdo do Anexo III do Decreto nº 61.497, de 29 de
junho de 2022, que dispõe sobre os cargos de provimento em
comissão e as funções de confiança da Secretaria Municipal de
Cultura.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º O conteúdo do Anexo III do Decreto nº 61.497, de 29 de
junho de 2022, fica substituído pelo conteúdo do Anexo Único
deste decreto.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 30 de junho de 2022.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de
maio de 2023, 470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

PREFEITO

ALINE NASCIMENTO BARROZO TORRES

Secretária Municipal de Cultura

MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES

Secretária Municipal de Gestão

FABRICIO COBRA ARBEX
Secretário Municipal da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE
Secretária Municipal de Justiça
EDSON APARECIDO DOS SANTOS
Secretário do Governo Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de maio de
2023.

Anexo Único integrante do Decreto nº 62.414, de 23 de maio de 2023
Secretaria Municipal de Cultura

Funções de Confiança Restritas à Designação dentre Integrantes da Carreira de
Procurador do Município

Símbolo Denominação do Cargo Unidade de Lotação
Quantidade

FDAs-
Unitários

FDA-5 Assessor Jurídico III Assessoria Jurídica, do Gabinete
do Secretário 3

FDA-5 Assessor Jurídico III Assessoria Jurídica, do Gabinete
do Secretário 3

FDA-5 Assessor Jurídico III Assessoria Jurídica, do Gabinete
do Secretário 3

Total FDAs-unitários 9

Documento original assinado nº 076734280

Documento: 082106581   |    Decreto

DECRETO Nº 62.415, DE 23 DE MAIO DE 2023

Introduz alterações no Decreto nº 56.760, de 8 de janeiro de 2016,
que regulamenta o Sistema de Estágios da Prefeitura do Município
de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º Os artigos 1º, 5º, 7º, 8º, 9º, 12, 16, 33 e 36 do Decreto nº
56.760, de 8 de janeiro de 2016, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 1º O Sistema de Estágios da Prefeitura do Município de São
Paulo fica regulamentado nos termos deste decreto, em
consonância com a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de
2008, que, dentre outras medidas, dispõe sobre o estágio de
estudantes, e a Lei nº 13.392, de 17 de julho de 2002, que dispõe
sobre a concessão de bolsas-treinamento e de bolsas-auxílio.”
(NR)

“Art. 5º As despesas com o pagamento da bolsa-estágio, do
auxílio-transporte e do auxílio-refeição correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias de cada Órgão da Administração
Direta.” (NR)

“Art. 7º O Sistema de Estágios da Prefeitura do Município de São
Paulo, a ser coordenado pelo Departamento de Gestão de
Carreiras, da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria
Municipal de Gestão, objetiva proporcionar oportunidades de
estágios a educandos que estejam frequentando o ensino regular
em instituições de ensino superior, de educação profissional e de
ensino médio, preparando-os para o trabalho produtivo, mediante a
concessão de bolsas-estágio, na conformidade do disposto na Lei
Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e na Lei nº 13.392,
de 2002.” (NR)

“Art. 8º .........................................................................................

I - parcerias e convênios de concessão de estágio entre o
Município de São Paulo e a instituição de ensino;

II - de termo de compromisso entre o Município de São Paulo, a
instituição de ensino e o educando.” (NR)

“Art. 9º O Município de São Paulo concederá, anualmente,
bolsas-estágio a estudantes de ensino superior de graduação e
bolsas-estágio a estudantes de educação profissional e de ensino
médio regular, a título de estágio de complementação educacional,
nos quantitativos fixados na Lei nº 13.392, de 2002.

§ 1º Serão alocadas, na Secretaria Municipal de Educação, bolsas-
estágio destinadas exclusivamente aos seus programas e projetos
especiais, para estudantes regularmente matriculados em
estabelecimentos de ensino superior, nos termos da Lei nº 14.254,
de 28 de dezembro de 2006.

..........................................................................................” (NR)

“Art. 12. Ao estagiário será concedida uma bolsa-estágio com
valor fixado de acordo com a Lei nº 13.392, de 2002.” (NR)

“Art. 16. A jornada de atividades a ser cumprida pelo estagiário
deve ser compatível com seu horário escolar e com o
funcionamento da unidade de estágio, de acordo com as jornadas
de estágios previstas na Lei nº 13.392, de 2002.

.......................................................................................................

§ 3º Ao estagiário submetido à jornada de atividades de 6 (seis)
horas diárias ou 30 (trinta) semanais será garantida a percepção de
auxílio-refeição nos mesmos valores e condições aplicáveis aos
servidores da Administração Pública Direta do Município de São
Paulo.” (NR)

“Art. 33. Poderão ser admitidas as seguintes faltas:

I - faltas por motivo escolar, desde que comprovadas
documentalmente pela instituição de ensino, a critério do
supervisor responsável, descontando-se, em qualquer caso, o
auxílio-transporte e auxílio-refeição;

II - faltas por motivo de saúde, desde que devidamente
comprovadas, mediante apresentação de atestado médico ou
odontológico emitido pela unidade atendimento, com a indicação
do registro no CRM ou no CRO do profissional responsável,
descontando-se, em qualquer caso, o auxílio-transporte e o auxílio-
refeição.

.............................................................................................”(NR)

“Art. 36. Não será aceito, para fins de estágio, o estudante do
último semestre dos cursos de nível superior de graduação e dos
cursos de ensino médio.” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogado o § 2º do artigo 9º do Decreto nº 56.760, de 8 de janeiro
de 2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de
maio de 2023, 470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

PREFEITO

MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES

Secretária Municipal de Gestão

FABRICIO COBRA ARBEX
Secretário Municipal da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE
Secretária Municipal de Justiça
EDSON APARECIDO DOS SANTOS
Secretário do Governo Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de maio de
2023.

Documento original assinado nº 079722451

Documento: 083698629   |    Decreto

Decreto nº62.416, DE 23 DE MAIO DE 2023

Confere nova redação ao “caput” do artigo 2º do Decreto nº
58.183, de 9 de abril de 2018, que dispõe sobre a competência para
nomeação e exoneração de titulares de cargos e funções de
provimento em comissão da Administração Direta, das Autarquias
e das Fundações Municipais.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º O “caput” do artigo 2º do Decreto nº 58.183, de 9 de abril
de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica delegada aos Secretários Municipais, ao Procurador
Geral do Município, aos Superintendentes (Autarquias), aos
Diretores Gerais (Fundações) e ao Diretor-Presidente da Agência
Reguladora de Serviços Públicos do Município de São Paulo, no
âmbito dos respectivos órgãos, competência para, nos termos do
artigo 54 da Lei nº 8.989, de 1979, designar os substitutos nos
impedimentos legais de titulares de cargos e funções que
comportem substituição.

......................................................................................” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de
maio de 2023, 470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

PREFEITO

FABRICIO COBRA ARBEX

Secretário Municipal da Casa Civil

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE

Secretária Municipal de Justiça

EDSON APARECIDO DOS SANTOS

Secretário do Governo Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de maio de
2023.

Documento original assinado nº 083507804

DESPACHOS DO PREFEITO

Documento: 083099700   |    Despacho Disciplinar do Prefeito

Processo 6021.2019/0013093-0

Interessado: Renan Medeiros da Cruz - RF. 817.364.8, vínculo
2 (Equipe Técnica de Defensoria Dativa - ETDD)

Assunto: Inquérito Administrativo Especial. Proposta de
demissão a bem do serviço público

DESPACHO:

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial as
manifestações de PROCED (doc. 078587637 e 078895263),
endossadas pela Senhora Procuradora-Geral do Município (doc.
078937365) e pela Senhora Secretária Municipal de Justiça (doc.
079302216), e da Assessoria Jurídica deste Gabinete (doc.
081945968), aplico, com fundamento na competência prevista no
artigo 195, inciso I, da Lei nº 8.989/79, a pena de DEMISSÃO A
BEM DO SERVIÇO PÚBLICO ao servidor Renan Medeiros da
Cruz - RF n° 817.364.8, vínculo 2, com fundamento no artigo 189,
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inciso II, por violação aos artigos 178, inciso XII, e 179 “caput”,
todos da Lei nº 8.989/79.

II - Publique-se, encaminhando-se, a seguir, à Secretaria Municipal
da Educação para adoção das providências em relação ao
cumprimento da pena imposta, observado o sigilo dos autos.

RICARDO NUNES

Prefeito

Documento: 083350477   |    Despacho Disciplinar do Prefeito

Processo: 6021.2022/0007310-9

Despacho Disciplinar

Interessado: IVAN CORTEZ DE LIMA, RF: 847.572.5/1 (Adv.
Maria Aparecida de Oliveira OAB N° 72.320)

Assunto: Inquérito Administrativo

D E S P A C H O:

I - À vista dos elementos con=dos no presente processo, em
especial as manifestações de PROCED, da PGM e da Assessoria
Jurídica deste Gabinete, que adoto como razão de decidir, aplico,
com fundamento no art. 195, inc. I da Lei 8.989/79, a pena de
DEMISSÃO a IVAN CORTEZ DE LIMA - RF 847.572.5/1 nos
termos do art. 188, inc. III da Lei 8.989/79 e artigo 6º, inciso IV da
Lei Municipal 16.488/16, por violação aos arts. 178, incisos XI e
XII e 179, “caput”, todos da mencionada lei e artigo 2º da Lei
16.488/16.

II - Publique-se, encaminhando-se, a seguir, a SME-G para adoção
das demais providências em relação ao cumprimento da pena
imposta ao indiciado, mantendo-se o sigilo decretado nos autos

RICARDO NUNES

Prefeito

CASA CIVIL

Documento: 083699182   |    Despachos do Secretário da Casa
Civil

6510.2023/0008390-2 -

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
(CMSP)

ASSUNTO : Ofício SGA-11 nº 22/2023 - Afastamento de
servidor da Secretaria Municipal de Segurança Urbana
(SMSU)

DESPACHO:

I. No uso da competência delegada pelo Decreto nº 59.385/20,
AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, § 1º, da Lei nº
8.989/79, observadas as formalidades legais, o afastamento do
servidor Classe Especial HERMES GONÇALVES - RF.
737.869.6, lotado na Secretaria Municipal de Seguranaça Urbana
(SMSU), para prestar serviços na Câmara Municipal de São Paulo
sem prejuízo dos vencimentos, direitos e demais vantagens do
cargo que titulariza, com ressarcimento à Secretaria cedente, nos

termos da Resolução da CMSP nº 02/21, regulamentada pelo Ato
nº 1506/21, a partir da data da publicação até 31/12/2023.

II. Publique-se e encaminhe-se à SMSU.

São Paulo,

FABRICIO COBRA ARBEX

Secretário Municipal da Casa Civil

O seguinte documento publico integra este ato 083663677

Documento: 083699142   |    Despachos do Secretário da Casa
Civil

6510.2023/0004839-2

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
(CMSP)

ASSUNTO : Ofício SGA-11 nº 01/2023 - Afastamento de
servidora da Secretaria Municipal da Saúde- (SMS)

DESPACHO:

I. No uso da competência delegada pelo Decreto nº 59.385/20,
AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, § 1º, da Lei nº
8.989/79, observadas as formalidades legais, o afastamento da
servidora “ILVIA REGINA QUINTAE“, RF ϳϵϬ.ϭϵϵ.Ϯ/ϭ, Analista de
Saúde-Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal da Saúde
(SMS), para prestar serviços na Câmara Municipal de São Paulo
sem prejuízo dos vencimentos, direitos e demais vantagens do
cargo que titulariza com ressarcimento à Secretaria cedente, nos
termos da Resolução da CMSP nº 02/21, regulamentada pelo Ato
nº 1506/21, a partir de 01/06/2023 até 31/12/2023.

II. Publique-se e encaminhe-se à SMS.

São Paulo,

FABRICIO COBRA ARBEX

Secretário Municipal da Casa Civil

O seguinte documento publico integra este ato 083648470

Documento: 083699091   |    Despachos do Secretário da Casa
Civil

6510.2023/0012405-6 -

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
(CMSP)

ASSUNTO : Ofício SGA-11 nº 36/2023 - Afastamento de
servidor da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia-
(SMIT)

DESPACHO:

I. No uso da competência delegada pelo Decreto nº 59.385/20,
AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, § 1º, da Lei nº
8.989/79, observadas as formalidades legais, o afastamento do
servidor DIEGO NOVAIS SOUZA, Assistente Administrativo de
Gestão Nível I, RF. 847.616.1/1, lotado na Secretaria Municipal de
Inovação e Tecnologia (SMIT), para prestar serviços na Câmara

Municipal de São Paulo sem prejuízo dos vencimentos, direitos e
demais vantagens do cargo que titulariza com ressarcimento à
Secretaria cedente, nos termos da Resolução da CMSP nº 02/21,
regulamentada pelo Ato nº 1506/21, a partir da data da
publicação até 31/12/2023.

II. Publique-se e encaminhe-se à SMIT.

São Paulo,

FABRICIO COBRA ARBEX

Secretário Municipal da Casa Civil

O seguinte documento publico integra este ato 083636647

Documento: 083699051   |    Despachos do Secretário da Casa
Civil

7310.2022/0000321-0

INTERESSADA: Procuradoria Geral do Município (PGM)

ASSUNTO : Cessação de afastamento de servidor

DESPACHO:

I - Tendo em vista a aposentadoria do Procurador do Município III
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, RF 729.332.1/1, DECLARO
CESSADO, em 15/05/2023, seu afastamento para a Empresa São
Paulo Parcerias (SP Parcerias).

II - Publique-se e encaminhe-se à PGM.

FABRICIO COBRA ARBEX

Secretário Municipal da Casa Civil

O seguinte documento publico integra este ato 083629665

Secretaria de Governo Municipal

GABINETE DO SECRETÁRIO

Documento: 083687302   |    Retificação.

Retificação da publicação do dia 06.04.2023

Onde se lê:

PORTARIA SGM Nº 56, de 5 de março de 2023

Leia-se:

PORTARIA SGM nº 56, de 5 de abril de 2023

....................

Onde se lê:

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 5 de março de
2023

Leia-se:

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 5 de abril de
2023
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Secretarias

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretário: CARLOS BEZERRA JR
Rua Líbero Badaró, nº 425 – 35º andar – PABX: 3291-9666 – Centro
E-MAIL: smads@prefeitura.sp.gov.br

CASA CIVIL
Secretário: FABRICIO COBRA ARBEX
Viaduto do Chá, 15 – 6º andar - CEP 01002-900 - PABX: 3113-8000 –
Centro
E-MAIL: casacivil@prefeitura.sp.gov.br

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Controlador Geral do Município: DANIEL FALCÃO
Viaduto do Chá, 15– 10º andar – PABX: 3291-8000 – Centro
E-MAIL: controladoriageral@prefeitura.sp.gov.br

CULTURA
Secretária: ALINE NASCIMENTO BARROZO TORRES
Rua Líbero Badaró, nº 346 – 35º andar – PABX: 3397-0000 – Centro
E-MAIL: cultura@prefeitura.sp.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO
Secretária: ALINE PEREIRA CARDOSO DE SÁ BARABINOT
Av. São João, 473 – 4º e 5º andares – PABX: 3224-6000 – Centro
E-MAIL: semdet@prefeitura.sp.gov.br

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
Secretária: SONIA FRANCINE GASPAR MARMO
Rua Libero Badaró, 119 – 6º andar – Tel. 2833-4150 – Centro
E-MAIL: smdhcgabinete@prefeitura.sp.gov.br

EDUCAÇÃO
Secretário: FERNANDO PADULA NOVAES
Rua Borges Lagoa, 1230 – PABX: 3396-0600 – Vila Clementino
E-MAIL: smegab@prefeitura.sp.gov.br

ESPORTES E LAZER
Secretário: CARLOS AUGUSTO MANOEL VIANNA
Al. Iraé, 35 – PABX: 3396-6400 – Vila Clementino
E-MAIL: esportes@prefeitura.sp.gov.br

FAZENDA
Secretário: RICARDO EZEQUIEL TORRES
Rua Líbero Badaró, nº 190 – 22º andar – Centro
E-MAIL: gabsf@prefeitura.sp.gov.br

GESTÃO
Secretária: MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES
Viaduto do Chá, 15 – 8° andar – PABX: (11) 3113-8000 – Centro

GOVERNO MUNICIPAL
Secretário: EDSON APARECIDO DOS SANTOS
Edifício Matarazzo – Viaduto do Chá nº15 – PABX: PABX: 3113-8000
– Centro

HABITAÇÃO
Secretário: JOÃO SIQUEIRA DE FARIAS
R.São Bento, 405 – 22º andar – PABX: 3322-4500– Centro
E-MAIL: sehabimprensa@prefeitura.sp.gov.br

INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS
Secretário: MARCOS MONTEIRO
Rua 15 de Novembro, 165 – PABX: 3337-9900 – Centro
E-MAIL: siurb.agenda@prefeitura.sp.gov.br

INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
Secretário: BRUNO MARCELLO DE OLIVEIRA LIMA
Rua Líbero Badaró, 425 – 27º e 34º andares –Tel. 2075-7280– Centro
E-MAIL: inovacao@prefeitura.sp.gov.br

JUSTIÇA
Secretária: EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE
Edifício Matarazzo – Viaduto do Chá nº 15 – 10º andar – PABX: (11)
3113-8000 – Centro
E-MAIL: smjcomunicacao@prefeitura.sp.gov.br

MOBILIDADE E TRÂNSITO
Secretário: RICARDO TEIXEIRA
Rua Boa Vista, nº 128/136 – CEP 01014-000 PABX: 3293-2700–
Centro
E-MAIL: smt@prefeitura.sp.gov.br

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Secretária: SILVIA REGINA GRECCO
Rua Líbero Badaró, 425 – 32º andar – PABX: 3913-4000 – Centro
E-MAIL: smped@prefeitura.sp.gov.br

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradora-geral: MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ
Viaduto do Chá, 15 - 10º andar – CEP 01002-900 - PABX: (11) 3113-
8000 – Centro
E-MAIL: gabinetepgm@prefeitura.sp.gov.br

RELAÇÕES INTERNACIONAIS
Secretária: MARTA TERESA SUPLICY
Viaduto do Chá, 15 – 7º andar – PABX: (11) 3113-8000 – Centro
E-MAIL: smri@prefeitura.sp.gov.br

SAÚDE
Secretário: LUIZ CARLOS ZAMARCO
Rua General Jardim, 36 - PABX: 3397-2000 – Vila Buarque
E-MAIL: sms@prefeitura.sp.gov.br

SEGURANÇA URBANA
Secretária: ELZA PAULINA DE SOUZA
Rua da Consolação, 1379 - Tel. 3124-5100 – Consolação

SUBPREFEITURAS
Secretário: ALEXANDRE MODONEZI DE ANDRADE
Rua São Bento, 405, Centro e Rua Libero Badaró, 504 – 23º e 24º
Andar PABX: 4934-3000 e 4934-3300 – Centro
E-MAIL: smsp@prefeitura.sp.gov.br

TURISMO
Secretário: RODOLFO MARINHO
Rua Boa Vista, 280 - 4º andar – Tel. 3396-7116 – Centro
E-MAIL: imprensaturismo@prefeitura.sp.gov.br

URBANISMO E LICENCIAMENTO
Secretário: MARCOS DUQUE GADELHO
Rua São Bento, 405 – 22º andar - PABX: 3243-1000 – Centro
E-MAIL: imprensasel@prefeitura.sp.gov.br

VERDE E MEIO AMBIENTE
Secretário: RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA
Rua do Paraiso, 387 – Tel. 5187-0100 – Paraiso
E-MAIL: svma@prefeitura.sp.gov.br
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Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito: Rafael Dirvan Martinez Meira
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – BUTANTÃ
Subprefeita: Joseane Possidonio
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-
Peri
E-MAIL:
subprefeiturabutanta@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO
Subprefeito: Alan Eduardo do Amaral Sebastião
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500
– Jd. Laranjal
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Claudio Schefer Jimenez
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Guaracy Fontes Monteiro Filho
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR
Subprefeito: Rogério Balzano
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO
Subprefeito: Joel Bomfim da Silva
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.: 2114-0333 – E. Matarazzo
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova
Cachoeirinha
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – GUAIANASES
Subprefeito: Thiago Della Volpi
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2392-1030 – Guaianases
E-MAIL: guaianases@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – IPIRANGA
Subprefeito: Adinilson José de Almeida
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA
Subprefeito: Guilherme Henrique
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 PABX: 2070-1600 – Itaquera
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – JABAQUARA
Subprefeito: Roberto Bonilha
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 PABX: 3397-3200 –
Jabaquara
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ
Subprefeito: Dario José Barreto
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3218-4700 – Jaçanã
E-MAIL: jtcomunicacao@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA
Subprefeito: Ismar Marcilio de Freitas Neto
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA
Subprefeito: Marcus Vinicius Valério
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Flávio Ricardo Sol
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta
E-MAIL: gabinetepenha@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PERUS /ANHANGUERA
Subprefeita: Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PINHEIROS
Subprefeito: Leonardo William Casal Santos
Av. Dra. Ruth Cardoso, 7123 - PABX: 3095-9595 – Alto de
Pinheiros
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Marcos Antonio Zerbini
Rua Doutor Carlos Afrânio da Cunha Matos, 67 PABX: 3973-2510 –
Pirituba
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: João Evangelista dos Santos Neto
Av. Tucuruvi, 808 PABX: 2987-3844 – Santana
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Thamyris Nagell Bernardo
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço
E-MAIL: saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Fernando José Velucci
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 Tel.: 2297-9200 – Jacuí
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA
Subprefeito: Marlon Sales da Silva
Avenida Sapopemba, 9064 Tel: 2705-1089 – Jardim Planalto
E-MAIL: sapopemba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito: Álvaro Batista Camilo
Rua Alvares Penteado, 49/53 PABX: 3397-1200 – Centro
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Roberto de Godoi Carneiro
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA
Subprefeito: Luis Felipe Miyabara
Rua José de Magalhães, 450 PABX: 3397-4100 – Vila Mariana
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeita: Elisete Aparecida Mesquita
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente
E-MAIL:
vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Gestão

ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL

Documento: 083699860   |    SIMPROC - Despachos

SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS :
LISTA 2023-2-91

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS :
LISTA 2023-2-91

SEHAB/COORDENADORIA DE REGULARIZACAO
FUNDIARIA
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 09 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SEHAB/CRF-G
1980-0.010.036-3 MEMORANDO 300/77 DIRETORIA DO
PARC.DO SOLO
ETIQUETA 27-004.684-80-45
DEFERIDO
DEFIRO A REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO CIDADE
RUI BARBOSA, COM
FUNDAMENTO NO DECRETO MUNICIPAL Nº 15.764/79,
COMBINADO COM ART.
40 DA LEI FEDERAL Nº 6.766/79, ALTERADA PELA LEI
FEDERAL
Nº 9.785/99.

SUBPREFEITURA BUTANTA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS :
LISTA 2023-2-91

SUBPREFEITURA BUTANTA
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201

PROCESSOS DA UNIDADE SUB-BT/G
2019-0.016.054-0 THIAGO VIANA DE FIGUEIREDO
INDEFERIDO
DESPACHO:I INDEFIRO O PEDIDO DE TRANSFERENCIA
DE TITULARID
ADE DO TERMO DE PERMISSAO DE USO DA BANCA DE
JORNAL E REVISTAS IDE
NTIFICADA PELO TPU N 0057 (TBJ/BT/0000003145/2019),
SITO A PRACA A
NTERO GONCALVES SOBRINHO, S/N ( REF.- SETOR 082,
QUADRA 620), NOS
TERMOS DO ARTIGO 6, DA LEI N 10.072/86 E ARTIGO 29
DO DECRETO MUNI
CIPAL N 22.709/86 E PORTARIA N 29/11-SMSP, A VISTA DAS
INFORMACOES
E DOS DEMAIS ELEMENTOS DE CONVICCAO
CONSTANTE DO PRESENTE, MANIFE
STACAO DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO AS FLS. 20 A
22 E DA COORDENA
DORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
URBANO AS FLS. 22 VERSO.
II - PUBLIQUE-SE.III A SEGUIR, ENVIAR A CPDU/FISC
PARA PROSSEGUI
MENTO.

SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS :
LISTA 2023-2-91

SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO
N 59/65
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-CL/PE
2020-0.014.670-4 PAULO CESAR CALLEGARI JABALI
DEFERIDO
AMPARO LEGAL LEI 16.050/14LEI 16.402/16LEI 16.642/17,

REGULAME
NTADA PELO DECRETO N 57.776/17

SUBPREFEITURA FREGUESIA DO O - BRASILANDIA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS :
LISTA 2023-2-91

SUBPREFEITURA FREGUESIA DO O - BRASILANDIA
ENDERECO: RUA JOAO MARCELINO BRANCO, 93
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-FB/PE
2020-0.010.034-8 HIDEKI HIGUCHI
DEFERIDO
DEFERIDO O PRESENTE PROCESSO NOS TERMOS ARTIGO
162 DA LEI N 16.402
/16 E ARTIGOS 26 E 27 DO DECRETO N 57.521/16, ARTIGO
115 DA LEI N
16.642/17 E ART. 109 DO DECRETO N 57.776/17, LEI N
15.831/13, REGU
LAMENTADA PELO DECRETO N 54.202/13, ART. 74 DA LEI
N 16.642/17, LE
I N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N
57.776/17, LEI N 16.05
0/14 E LEI N 16.402/16

SUBPREFEITURA ITAQUERA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS :
LISTA 2023-2-91

SUBPREFEITURA ITAQUERA
ENDERECO: RUA AUGUSTO CARLOS BAUMANN, 851
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-IQ/G
2008-0.065.288-2 FABIO GARCIA FIGUEIREDO
PARCIALMENTE DEFERIDO
COM BASE NOS ELEMENTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 2008-0.065.288-2
E NA ANALISE DA SUPERVISAO DA UNIDADE TECNICA
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DE FISC
ALIZACAO DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO UR
BANO, DEFIRO PARCIALMENTE ESTE COM A
MANUTENCAO DOS SEGUINT
ES AUTOS DE MULTA:05 035 484-1,05 077 044 6, 05 086 118
2, 05
081 652 7, 05 089 928 7, 05 093 650 6, 05 097 666 4, 05 101 340
1,
05 104 841 8, 05 107 881 3, 05 118 792 2, 05 124 231 1, 05 13
0 072 9, 05 135 936 7, 05 035 487 6, 05 077 047 1, 05 086 12
1 2, 05 081 655 1, 05 089 931 7, 05 093 653 1, 05 097 669 9,
05 101 343 6, 05 104 844 2, 05 107 884 8, 05 118 795 7,05 124
233
8, 05 130 074 5, 05 135 938 3, 05 035 490 6, 05 077 050 1, 05
086 124 7, 05 081 658 6, 05 089 934 1, 05 093 656 5, 05 097 67
2 9, 05 101 346 1, 05 104 847 7, 05 107 887 2, 05 118 798 1, 0
5 124 235 4, 05130 076 1, 05 035 493 1, 05 077 053 5, 05 086 127
1
, 05 081 661 6, 05 089 939 2, 05 093 659 0, 05 097 675 3, 05 1
01 349 5, 05 104 850 7, 05 107 890 2, 05 118 801 5, 05 124 237
1, 05 130 078 8, 05 035 496 5, 05 077 056 0, 05 086 130 1, 05
081 664 1, 05 089 940 6, 05 093 662 0, 05 097 678 8, 05 101 352
5
, 05 104 853 1, 05 107 893 7, 05 118 804 0, 05 124 239 7, 05 1
30 080 0, 05 077 059 4, 05 086 133 6, 05 081 667 5, 05 089 943
1, 05 093 665-4, 05 101 355 0, 05 104 856 6 E 05 135 946
4 MANTENDO POR VIOLACAO DOS ARTIGOS 1 E 11 DA
LEI N 9.294/81,OS
ARTIGO 1 DO DECRETO N 17.714/81, PELOS ARTIGOS 3, 4
E 1
1 DA LEI N 10.052/86, CANCELAM-SE OS SEGUINTES
AUTOS DE MULTA
: 05 139 045 1,05 141 290 0, 05 143 624 8, 05 145 442 4, 0
5 143 633 7, 05 149 411 6, 05 150 272 1, 05 151 273 4,05 155 015
6
, 05 153 134 8, 05 156 596 0, 05 158 807 2, 05 164 111 9, 05 1
66 311 2,05 167 570 6, 05 169 619 3, 05 173 878 3, 05 177 023
7, 05 178 018 6, 05 191 103 5,05 196 767 7, 05 199 179 9, 05 1
94 155 4, 05 204 286 3, 05 206 629 1, 05 208 453 1,05 209 166 0,
05 211 921 1, 05 214 633 2, 05 217 165 5, 05 223 926 8, 05 221
265 3,05 226 970 1, 05 233 245 4, 05 230 098 6, 05 230 097 8,
05 236 191 8, 05 236 192 6,05 239 093 4, 05 239 094 2, 05 257
150 5, 05 259 807 1, 05 139 047 7, 05 141 292 6,05 143 625 6,
05 145 443 2, 05 143 634 5, 05 149 412 4, 05 153 135 6, 05 150
273
9,05 151 274 2, 05 155 016 4, 05 156 597 8, 05 158 808 1, 05
164 112 7, 05 166 312 1,05 169 601 1, 05 169 620 7, 05 173 879
1, 05 177 024 5, 05 178 019 4, 05 199 180 2,05 196 768 5, 05
194 156 2, 05 191 104 3, 05 204 287 1, 05 206 630 4, 05 208 454
0,
05 209 167 8, 05 233 247 1, 05 230 099 4, 05 230 100 1, 05 236
193 4, 05 236 194 2,05 239 096 9, 05 239 095 1, 05 257 151 3,
05 259 808 0, 05 135 940 5, 05 139 049 3,05 141 294 2, 05 143
771 6, 05 144 669 3, 05 146 774 7, 05 148 468 4, 05 150 370 1,05
151 420 3, 05 155 828 9, 05 153 270 1, 05 158 980 0, 05 161 46
0 0, 05 164 271 9,05 166 468 2, 05 169 828 5, 05 172 965
2, 05 175 382 1, 05 178 232 4, 05 182 276 8,05 197 321 9, 05 2
02 910 7, 05 199 740 1, 05 194 721 8, 05 204 288 0, 05 206 631
2,0
5 208 455 8, 05 209 168 6, 05 211 925 4, 05 214 636 7, 05 217
168 0, 05 223 931 4,05 221 270 0, 05 226 973 6, 05 233 249 7,
05 230 102 8, 05 230 101 0, 05 236 196 9,05 236 195 1, 05 239
098 5, 05 239 097 7, 05 257 152 1, 05 259 809 8, 05 135 942 1,05
1
39 051 5, 05 141 296 9, 05 143 626 4, 05 145 444 1, 05 143 635
3, 05 149 413 2,05 150 274 7,

CONTINUA NO VERSO 05 151 275 1, 05 155 017 2, 05 153 1
36 4, 05 156 598 6, 05 158 809 9, 05 164 113 5,05 166 313 9, 05
169 602 9, 05 172 721 8, 05 173 880 5, 05 177 025 3, 05 178 020
8,
05 196 769 3, 05 202 361 3, 05 194 157 1, 05 191 105 1, 05 204 2
89 8, 05 206 632 1,05 208 456 6, 05 209 169 4, 05 211 927 1, 05
214 638 3, 05 217 170 1, 05 223 933 1,05 221 272 6, 05 226 976 1
, 05 233 251 9, 05 230 104 4, 05 230 103 6, 05 236 197 7,05 236
198 5, 05 239 099 3, 05 239 100 1, 05 257 153 0, 05 259 810 1, 05
135 944 8,05 139 053 1, 05 141 298 5, 05 143 772 4, 05 146 775 5
, 05 144 670 7, 05 148 469 2, 05 151 411 7, 05 155 829 7, 05 153
2
61 1, 05 155 131 4, 05 158 981 8, 05 161 461 8,05 164 272 7, 05
166 469 1, 05 169 829 3, 05 172 966 1, 05 175 383 9, 05 178 233
2,
05 182 277 6, 05 194 722 6, 05 202 911 5, 05 197 322 7, 05 199 7
41 0, 05 204 290 1,05 206 633 9, 05 208 457 4, 05 209 170 8, 05
233 253 5, 05 230 105 2, 05 230 106 1,05 236 199 3, 05 236 200 1
, 05 239 101 9, 05 239 102 7, 05 257 154 8, 05 259 811 0,05 139
055 8, 05 141 300 1, 05 143 627 2, 05 145 445 9, 05 143 636 1, 05
149 414 1,05 150 275 5, 05 151 276 9, 05 155 018 1, 05 153 137 2
, 05 156 599 4, 05 158 810 2,05 164 114 3, 05 166 314 7, 05 169
603 7, 05 172 722 6, 05 175 161 5, 05 177 026 1,05 181 721 7, 05
191 106 0, 05 202 362 1, 05 194 158 9, 05 196 770 7, 05 204 291
0
,05 206 634 7, 05 208 458 2, 05 209 171 6, 05 211 931 9, 05 214
643 0, 05 217 175 2,05 223 937 3, 05 221 275 1, 05 226 980 9, 05
233 255 1, 05 230 108 7, 05 230 107 9,05 236 201 9, 05 236 202
7, 05 239 103 5, 05 257 155 6 E 05 259 812 8,
CANCELANDONOS TERM
OS DOS ARTIGOS 1 E 2 DA LEI 11.574/1994. (ANISTIA).

SUBPREFEITURA LAPA

SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS :
LISTA 2023-2-91

SUBPREFEITURA LAPA
ENDERECO: RUA GUAICURUS, 1000
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-LA/PE
2014-0.069.731-6 HUGO JUN NAKAMURA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59
DA LEI 16.642/17
NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO PRAZO
CONCEDIDO.

SUBPREFEITURA SAO MIGUEL PAULISTA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS :
LISTA 2023-2-91

SUBPREFEITURA SAO MIGUEL PAULISTA
ENDERECO: RUA DONA ANA FLORA PINHEIRO DE
SOUZA, 76
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-MP/PE
2018-0.017.934-7 RENAN RAULINAVIXIUS
INDEFERIDO
INDEFERIDO, NOS TERMOS DO ART. 34 E 35 DA LEI
14.141/06, FACE A DE
SISTENCIA DO PROCESSO, MANIFESTADA PELO(S)
INTERESSADO(S).

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS :
LISTA 2023-2-91

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/RESID/DRU
2019-0.043.641-4 LEANDRO DESTRO
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE RESIDENCIA
UNIFAMILIAR, NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17, LEI
16.402/16 E LEI 16.050/14.
2020-0.014.090-0 WILLIANS RIBEIRO DUARTE
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE RESIDENCIA
UNIFAMILIAR, NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17, LEI
16.402/16 E LEI 16.050/14.
2020-0.015.008-6 ILVA REBOREDO
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE RESIDENCIA
UNIFAMILIAR, NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17, LEI
16.402/16 E LEI 16.050/14.
2021-0.008.929-0 DAVI LEMOS DE MOURA LACERDA
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE RESIDENCIA
UNIFAMILIAR, NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17, LEI
16.402/16 E LEI 16.050/14.
2022-0.025.215-0 MAGDA SOLANGE GALLELLO
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO PARA RESIDENCI
A UNIFAMILIAR NOS TERMOS DA LEI 16.050/14, LEI
16.402/16, LEI 16.6
42/17 E DECRETO 57.776/17.
2022-0.027.292-4 APARECIDA DOS SANTOS SILVA
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE RESIDENCIA
UNIFAMILIAR, NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17, LEI
16.402/16 E LEI 16.050/14.
2022-0.032.730-3 ERICA PAULA NOVAES GOMES
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59
DA LEI 16.642/17
NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO PRAZO
CONCEDIDO.

SMUL/COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE SERVICOS
E USO INSTITUCIONAL
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/SERVIN
2011-0.351.464-0 ASSOCIACAO CHAMA VIVA
DEFERIDO
O PRESENTE PROCESSO DE PEDIDO DE DISPENSA DE
PRECO PUBLICO, REFERE
TE AO P.A. N 2011-0.351.353-9, NOS TERMOS DO ART. 7 DA
LEI N 7.083
/67.

COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO COMERCIAL
E INDUSTRIAL
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405

PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/COMIN/GTEA
2022-0.009.984-0 CARLOS BARBARA
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS).
2022-0.014.352-0 ALECIO MARCON
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS)
2022-0.027.956-2 ARNALDO ZUPARDO CARNEIRO JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/2017 (COE),
REGULAMENTADA PELO D
ECRETO N 57.776/2017, COMBINADO COM AS LEIS
16.402/2016 (LPUOS) E
16.050/2014 (PDE), E PORTARIA 078/2021/SMUL-G.
2022-0.030.294-7 RICARDO FRATIC BACIC JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS)
2022-0.030.926-7 SPO BILD DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO 97 SPE LTDA.
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/2017 (COE),
REGULAMENTADA PELO D
ECRETO N 57.776/2017, COMBINADO COM AS LEIS
16.402/2016 (LPUOS) E
16.050/2014 (PDE), E PORTARIA 078/2021/SMUL-G.
2022-0.030.928-3 SPO BILD DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO 97 SPE LTDA.
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/2017 (COE),
REGULAMENTADA PELO D
ECRETO N 57.776/2017, COMBINADO COM AS LEIS
16.402/2016 (LPUOS) E
16.050/2014 (PDE), E PORTARIA 078/2021/SMUL-G.
2022-0.033.577-2 ARNALDO ZUPARDO CARNEIRO JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/2017 (COE),
REGULAMENTADA PELO D
ECRETO N 57.776/2017, COMBINADO COM AS LEIS
16.402/2016 (LPUOS) E
16.050/2014 (PDE), E PORTARIA 078/2021/SMUL-G.
2022-0.033.579-9 ARNALDO ZUPARDO CARNEIRO JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/2017 (COE),
REGULAMENTADA PELO D
ECRETO N 57.776/2017, COMBINADO COM AS LEIS
16.402/2016 (LPUOS) E
16.050/2014 (PDE), E PORTARIA 078/2021/SMUL-G.
2023-0.003.220-8 GABRIEL LAGNADO JADOUL
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS).
2023-0.003.992-0 MARCIO BOTANA MORAES
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS),
COM A LEI N 16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.003.993-8 MARCIO BOTANA MORAES
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS),
COM A LEI N 16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.003.994-6 MARCIO BOTANA MORAES
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS),
COM A LEI N 16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.003.996-2 MARCIO BOTANA MORAES
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS),
COM A LEI N 16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.004.001-4 MARCIO BOTANA MORAES
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS),
COM A LEI N 16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.004.002-2 MARCIO BOTANA MORAES
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS),
COM A LEI N 16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.004.003-0 MARCIO BOTANA MORAES
DEFERIDO
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DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS),
COM A LEI N 16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.004.004-9 MARCIO BOTANA MORAES
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS),
COM A LEI N 16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.004.005-7 MARCIO BOTANA MORAES
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS),
COM A LEI N 16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.004.049-9 CARLOS ALBERTO DUARTE MOREIRA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.004.050-2 LUIS AFONSO SAMPAIO ALVES
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.004.055-3 WISE ENGENHARIA LTDA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.004.056-1 HAROLD CRUZ HIRTH JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.004.077-4 ANDRE RODRIGUES MOTA
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA
PELO DECRETO 57.776/
17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO PELO DECRETO
54.787/14
2023-0.004.081-2 VANDERLEI APARECIDO DE CARVALHO
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.004.082-0 RN ACOMPANHAMENTO DE OBRAS
LTDA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.004.083-9 HENRY DE HOLANDA COUTINHO
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.004.085-5 JIANG WENSHENG
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.004.086-3 VANDERLEI APARECIDO DE CARVALHO
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.004.088-0 RAPHAEL ESPER KALLAS
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.

SETOR DE AUXILIO FUNERAL

Documento: 083570119   |    Despacho Autorizatório

Processo nº 6013.2022/0004793-7

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial o
parecer de SEGES/AJ/P sob SEI nº 083442300, que adoto como
razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei Municipal nº
8.989/79, alterado pela Lei nº 17.457/2020, no art. 8º do Decreto
nº 62.147/2023, no exercício da competência delegada pelo art.2º,
item V, da Portaria SEGES nº 32/2022, DEFIRO o pagamento de
auxílio funeral a GUILHERMINA PAIVA DA SILVA, inscrita no
CPF sob nº 174.193.954-20, AUTORIZO o pagamento a LUCAS
PAIVA DA SILVA, inscrito no CPF nº 424.538.208-26, no valor
de R$ 4.657,54 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e
cinquenta e quatro centavos), nos termos da procuração em SEI
nº 080890005, onerando a dotação orçamentária nº
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

Documento: 083457529   |    Despacho Autorizatório

Processo nº 6013.2022/0003898-9

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial o
parecer de SEGES/AJ/P sob SEI nº 079354118, que adoto como
razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei Municipal nº
8.989/79, alterado pela Lei nº 17.457/2020, no art. 8º do Decreto
nº 62.147/2023, no exercício da competência delegada pelo art.2º,
item V, da Portaria SEGES nº 32/2022, DEFIRO o pagamento de
auxílio funeral a VERA LUCIA DOS SANTOS GOUVEA
REZENDE, inscrita no CPF sob nº 618.567.388-68, no valor de
R$ 4.657,54 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e
cinquenta e quatro centavos) onerando a dotação orçamentária nº
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00 .

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

Documento: 083570460   |    Despacho Autorizatório

Processo nº 6013.2022/0005724-0

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial o
parecer de SEGES/AJ/P sob SEI nº 083438268, que adoto como
razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei Municipal nº
8.989/79, alterado pela Lei nº 17.457/2020, no art. 8º do Decreto
nº 62.147/2023, no exercício da competência delegada pelo art.2º,
item V, da Portaria SEGES nº 32/2022, DEFIRO o pagamento de
auxílio funeral a ADEBOYEJO YERA OYEBADEJO, inscrito
no CPF sob nº 231.301.188-70, no valor de R$ 4.657,54 (quatro
mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro
centavos), onerando a dotação orçamentária nº
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

Documento: 083569375   |    Despacho Autorizatório

Processo nº 6013.2023/0000982-4

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial o
parecer de SEGES/AJ/P sob SEI nº 083501428, que adoto como
razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei Municipal nº
8.989/79, alterado pela Lei nº 17.457/2020, no art. 8º do Decreto
nº 62.147/2023, no exercício da competência delegada pelo art.2º,
item V, da Portaria SEGES nº 32/2022, DEFIRO o pagamento de
auxílio funeral a MYRIAN TORRES MORGAN PASSAMAI,
inscrita no CPF sob nº 125.938.588-42, no valor de R$ 4.657,54
(Quatro mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e
quatro centavos), onerando a dotação orçamentária nº
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

Documento: 083570932   |    Despacho Autorizatório

Processo nº 6013.2023/0000977-8

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial o
parecer de SEGES/AJ/P sob SEI nº 083503986, que adoto como
razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei Municipal nº
8.989/79, alterado pela Lei nº 17.457/2020, no art. 8º do Decreto
nº 62.147/2023, no exercício da competência delegada pelo art.2º,
item V, da Portaria SEGES nº 32/2022, DEFIRO o pagamento de
auxílio funeral a RENE DANTAS, inscrito no CPF sob nº
270.360.208-14, no valor de R$ 4.657,54 (Quatro mil, seiscentos
e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos),
onerando a dotação orçamentária nº
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

Documento: 083457185   |    Despacho Autorizatório

Processo nº 6013.2022/0005113-6

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial o
parecer de SEGES/AJ/P sob SEI nº 083408696, que adoto como
razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei Municipal nº
8.989/79, alterado pela Lei nº 17.457/2020, no art. 8º do Decreto
nº 62.147/2023, no exercício da competência delegada pelo art.2º,
item V, da Portaria SEGES nº 32/2022, DEFIRO o pagamento de
auxílio funeral a THALES SOARES FILHO, inscrito no CPF
sob nº 003.344.358-03, no valor de R$ 4.657,54 (quatro mil,
seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro
centavos), onerando a dotação orçamentária nº
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

Documento: 083569851   |    Despacho Autorizatório

Processo nº 6013.2023/0000831-3

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial o
parecer de SEGES/AJ/P sob SEI nº 083428160, que adoto como
razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei Municipal nº
8.989/79, alterado pela Lei nº 17.457/2020, no art. 8º do Decreto
nº 62.147/2023, no exercício da competência delegada pelo art.2º,
item V, da Portaria SEGES nº 32/2022, DEFIRO o pagamento de
auxílio funeral a IRENE FENCZ CONTRATRES, inscrita no
CPF sob nº 285.772.328-83, no valor de R$ 4.657,54 (Quatro
mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro
centavos), onerando a dotação orçamentária nº
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

Documento: 083457360   |    Despacho Autorizatório

Processo nº 6013.2022/0004867-4

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial o
parecer de SEGES/AJ/P sob SEI nº 083058424, que adoto como
razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei Municipal nº
8.989/79, alterado pela Lei nº 17.457/2020, no art. 8º do Decreto
nº 62.147/2023, no exercício da competência delegada pelo art.2º,
item V, da Portaria SEGES nº 32/2022, DEFIRO o pagamento de
auxílio funeral a AFFONSO COVELLO NETTO, inscrito no
CPF sob nº 035.289.368-00, no valor de R$ 4.657,54 (quatro mil,
seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro
centavos), onerando a dotação orçamentária nº
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

Documento: 083457716   |    Despacho Autorizatório

Processo nº 6013.2022/0003772-9

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial o
parecer de SEGES/AJ/P sob SEI nº 083250461, que adoto como
razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei Municipal nº
8.989/79, alterado pela Lei nº 17.457/2020, no art. 8º do Decreto
nº 62.147/2023, no exercício da competência delegada pelo art.2º,
item V, da Portaria SEGES nº 32/2022, DEFIRO o pagamento de
auxílio funeral a ANA PEREIRA SOARES, inscrita no CPF sob
nº 344.080.568-98, no valor de R$ 4.657,54 (quatro mil,
seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro
centavos), onerando a dotação orçamentária nº
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

Documento: 083569578   |    Despacho Autorizatório

Processo nº 6013.2023/0000829-1

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial o
parecer de SEGES/AJ/P sob SEI nº 083501063, que adoto como
razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei Municipal nº
8.989/79, alterado pela Lei nº 17.457/2020, no art. 8º do Decreto
nº 62.147/2023, no exercício da competência delegada pelo art.2º,
item V, da Portaria SEGES nº 32/2022, DEFIRO o pagamento de
auxílio funeral a BEILA DATYSGELD DALMOLIM, inscrita
no CPF sob nº 093.613.868-83, no valor de R$ 4.657,54 (Quatro
mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro
centavos), onerando a dotação orçamentária nº
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

II - Publique-se

III - A seguir encaminhe-se à SEGES/CAF/DOF-FUN para
emissão de Nota de Reserva/Empenho/Liquidação/Pagamento.

NÚCLEO DE DESPACHO DO DRH

Documento: 083649261   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/FISC doc SEI
nº 083627790, em cumprimento, decorrente de decisão proferida na
ação ordinária, autos n.º 1003086-94.2023.8.26.0053, proposta por
GORETTI BEZERRA DE MELO, perante a 15ª Vara da Fazenda
Pública, DETERMINO cessar os descontos do imposto de renda
sobre os proventos auferidos pela autora
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II - Publique-se. Encaminhe-se para:

1. DGF/Núcleo de Gestão e Sistemas, para alteração cadastral,
conforme orientação de PGM/FISC doc SEI nº 083627790;

2. Após, retornar a PGM/FISC, para comprovação do
cumprimento.

Documento: 083602746   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/FISC doc SEI
nº 083592637, em cumprimento decorrente de decisão proferida na
ação ordinária, proposta por MARIA LUIZA ALVES COELHO,
perante a 4ª Vara da Fazenda Pública, DETERMINO suspeŶsão
dos desĐoŶtos de iŵposto de reŶda soďre o ďeŶeİĐio da autora.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

1. DGF/Núcleo de Gestão e Sistemas, para alteração cadastral,
conforme orientação de PGM/FISC doc SEI nº 083592637;

2. Após, retornar a PGM/FISC, para comprovação do
cumprimento.

Documento: 083552640   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083538351em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º ϭϬϱϵϲϬϳ-
ϯϬ.ϮϬϮϭ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ - 4ª Vara do Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de São Paulo, proposta por MARIA RITA
SANTANA SOLLER (qualificada à fl.01 do documento
083533398). ANOTE-SE a decisão havida nos assentamentos
funcionais da autora MARIA RITA SANTANA SOLLER
(qualificada à fl.01 do documento 083533398); Alterando-se a base
de cálculo do Adicional de Insalubridade recebido pela autora, isto
para que seja calculado com base no padrão de vencimento da Lei
Municipal n° 13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de
trabalho cumprida, bem como elaborar demonstrativo das
diferenças decorrentes do recálculo, adotando-se como termo
inicial 28.09.2016 (prescrição quinquenal) ou, se posterior, a
data de concessão do Adicional, e como termo final a data em
que a verba deixou de ser paga ou a partir do pagamento do
Adicional de Insalubridade de acordo com a Lei Municipal n°
17.722/2.021; Informando-se que NÃO devem ser apontados
reflexos em 13° salário, conforme expressamente determinado
na sentença.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083625669   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083618537 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º ϭϬϱϯϳϲϬ-
ϭϯ.ϮϬϮϮ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de São Paulo, proposta por AMANDA
RIBEIRO LINS DE LIMA (qualificada à fl.01 do documento
083618535). ANOTE-SE a decisão havida nos assentamentos
funcionais da autora AMANDA RIBEIRO LINS DE LIMA
(qualificada à fl.01 do documento 083618535); Alterando-se a base
de cálculo do Adicional de Insalubridade recebido pela autora, isto
para que seja calculado com base no padrão de vencimento da Lei
Municipal n° 13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de
trabalho cumprida, bem como elaborar demonstrativo das
diferenças decorrentes do recálculo, adotando-se como termo
inicial 12.09.2017 (prescrição quinquenal) ou, se posterior, a
data de concessão do Adicional, e como termo final a data em
que a verba deixou de ser paga ou a partir do pagamento do
Adicional de Insalubridade de acordo com a Lei Municipal n°
17.722/2.021.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083592680   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083579878 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º ϭϬϳϮϯϬϵ-
ϳϭ.ϮϬϮϮ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ - 4ª Vara do Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de São Paulo, proposta por CRISTIANE
FERNANDES DE SOUZA (qualificada à fl.01 e às fls.34/36 do
documento 083548177). ANOTE-SE a decisão havida nos
assentamentos funcionais da autora CRISTIANE FERNANDES
DE SOUZA (qualificada à fl.01 e às fls.34/36 do documento
083548177); Alterando-se a base de cálculo do Adicional de
Insalubridade recebido pela autora, isto para que seja calculado
com base no padrão de vencimento da Lei Municipal n°
13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de trabalho
cumprida, bem como elaborar demonstrativo das diferenças
decorrentes do recálculo, adotando-se como termo inicial
14.12.2017 (prescrição quinquenal) ou, se posterior, a data de
concessão do Adicional, e como termo final a data em que a
verba deixou de ser paga ou a partir do pagamento do
Adicional de Insalubridade de acordo com a Lei Municipal n°
17.722/2.021; Destaco que NÃO devem ser indicados reflexos
em 13° salário, conforme expressamente determinado na
sentença.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083600582   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083580713 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º ϭϬϲϵϬϱϵ-
ϯϬ.ϮϬϮϮ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ - 4ª Vara do Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de São Paulo, proposta por Valeria Chaves de
Souza (qualificada à fl.01 e às fls.13/79 do documento 083548658).
ANOTE-SE Anotar a decisão havida nos assentamentos
funcionais da autora Valeria Chaves de Souza (qualificada à fl.01 e
às fls.13/79 do documento 083548658); Alterando-se a base de
cálculo do Adicional de Insalubridade recebido pela autora, isto
para que seja calculado com base no padrão de vencimento da Lei
Municipal n° 13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de
trabalho cumprida, bem como elaborar demonstrativo das
diferenças decorrentes do recálculo, adotando-se como termo
inicial 29.11.2017 (prescrição quinquenal) ou, se posterior, a
data de concessão do Adicional, e como termo final a data em
que a verba deixou de ser paga ou a partir do pagamento do
Adicional de Insalubridade de acordo com a Lei Municipal n°
17.722/2.021.Destaco que NÃO devem ser indicados reflexos
em 13° salário, conforme expressamente determinado na
sentença.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083551742   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083538785 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º (autos n°
ϬϬϭϲϭϱϬ-ϭϰ.ϮϬϭϭ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ& - cumprimento de sentença n°
ϬϬϬϭϵϮϯ-ϵϲ.ϮϬϮϯ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ) - 7ª Vara de Fazenda Pública da
Comarca de São Paulo, proposta por Américo Jorge Suleiman
Neto, Arnaldo Anauate, Aurea Mitsue Akita, Carlos Ken Hoshino,
Cassio Guerra Oliveira Leite, Claudia Gonçalves, Dayse
Aparecida Pereira da Cunha Furtado, Elizabeth Pruschinski
Anauate, Geraldo Jacob Jorge, Gerson Cosmo Pereira, Gilberto
Pereira Parente de Souza, Glaucia Craveiro de Almeida, Grenda
Jocelen Carneiro, Jorge Ito, José Roberto Porta Furtador, Jose
Roberto Trinca, Lauro Della Monica, Luiz Fernando de Moraes
Vecchia, Marcelo Ferreira Ramos, Marcos Roberto dos Santos,
Maria Cristina Maluf Moussalli Pinto, Maria Lucia Sofia dos
Santos, Paula Vieira Montoro, Paulo Manoel Gomide Ferreira,
Rosangela Maris Nogueira, Rubens Gonçalves Biar Filho, Sergio
Issamu Ishikawa, Sheila Dirce Moraes, Ulisses Monta e Vanice
Therezinha Almeida de Camargo (qualificados às fls.02/06 do
documento 083534123) ANOTE-SE a decisão havida nos
assentamentos funcionais dos autores Américo Jorge Suleiman
Neto, Arnaldo Anauate, Aurea Mitsue Akita, Carlos Ken Hoshino,
Cassio Guerra Oliveira Leite, Claudia Gonçalves, Dayse
Aparecida Pereira da Cunha Furtado, Elizabeth Pruschinski
Anauate, Geraldo Jacob Jorge, Gerson Cosmo Pereira, Gilberto

Pereira Parente de Souza, Glaucia Craveiro de Almeida, Grenda
Jocelen Carneiro, Jorge Ito, José Roberto Porta Furtador, Jose
Roberto Trinca, Lauro Della Monica, Luiz Fernando de Moraes
Vecchia, Marcelo Ferreira Ramos, Marcos Roberto dos Santos,
Maria Cristina Maluf Moussalli Pinto, Maria Lucia Sofia dos
Santos, Paula Vieira Montoro, Paulo Manoel Gomide Ferreira,
Rosangela Maris Nogueira, Rubens Gonçalves Biar Filho, Sergio
Issamu Ishikawa, Sheila Dirce Moraes, Ulisses Monta e Vanice
Therezinha Almeida de Camargo (qualificados às fls.02/06 do
documento 083534123); Efetuando-se o recálculo do Quinquênio
pago aos autores, isto para que seja calculado sobre todas as
parcelas que integram a remuneração dos autores, exceto as
vantagens eventuais, cadastrando-se em folha para o mês de
maio de 2.023, ressalvada eventual opção por regime de
subsídio; Elaborando-se demonstrativos de valores, mês a mês,
referentes aos montantes pretéritos decorrentes do recálculo,
adotando-se como termo inicial 11.05.2006 (prescrição
quinquenal) ou, se posterior, a data de início de recebimento
do Quinquênio, e como termo final a véspera do
cadastramento em folha do recálculo ou a data em que a verba
deixou de ser paga.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083551028   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083541958 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º ϬϭϭϰϰϵϮ-
ϲϱ.ϮϬϬϴ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ (cumprimento de sentença n° ϬϬϭϯϱϱϱ-
ϮϮ.ϮϬϮϯ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ) - 10ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de
São Paulo, proposta por Antonio Fernando Chiara, Eliana Ferreira
de Moraes, Joice Ferreira Martins Ribeiro, Marcia Cristina
Baptista, Mara Lourdes Duarte Bernardo das Neves Louro de
Freitas, Virginia Azevedo Borges e Zaira Amaral Alves de Abreu
(qualificados às fls.04/06 do documento 083541570) ANOTE-SE a
decisão nos assentamentos funcionais dos autores Antonio
Fernando Chiara, Eliana Ferreira de Moraes, Joice Ferreira
Martins Ribeiro, Marcia Cristina Baptista, Mara Lourdes Duarte
Bernardo das Neves Louro de Freitas, Virginia Azevedo Borges e
Zaira Amaral Alves de Abreu (qualificados às fls.04/06 do
documento 083541570); Não deve haver cumprimento para
Claudio Modena, Nilton da Silva Guedes e Waldir Bottger,
pois excluídos da lide; Destaque-se que o cumprimento deve
ser realizado apenas para os vínculos funcionais de provimento
originário iniciados até fevereiro de 1.995, ou seja, não
cumprir para os vínculos de provimento originário iniciados
após o fato gerador; Recalculando-se o percentual de reajuste
referente ao mês de fevereiro de 1.995, com base nas Leis
Municipais n° 10.688/1.988 e n° 10.722/1.989, deduzindo-se o
índice aplicado na Lei Municipal n° 11.722/1.995 e a repercussão
dos reajustes da Lei Municipal n° 12.397/1.997 (25,32%),
apurando-se as diferenças daí decorrentes para os meses
posteriores, aplicando em folha a partir de maio de 2.023,
ressalvada a existência de reestruturação remuneratória que tenha
absorvido integralmente o índice de reajuste; Elaborando-se
demonstrativos dos valores atrasados decorrentes do reajuste, mês
a mês, adotando-se como termo inicial 18.04.2003 (prescrição
quinquenal) e como termo final a véspera do cadastramento do
reajuste em folha ou a data em que efetivamente ocorrida
reestruturação remuneratória que tenha absorvido
integralmente o índice de reajuste, se anterior; Caso o índice de
reajuste tenha sido absorvido por reestruturação remuneratória
apenas parcialmente, apurar o índice remanescente e aplicar em
folha; No mais, considerar apenas as reestruturações
remuneratórias ocorridas após fevereiro de 1.995; Caso a absorção
integral do índice tenha ocorrido antes do termo inicial acima
referido, não deverá haver a elaboração de demonstrativos,
hipótese na qual esta circunstância deverá ser comprovada pela
indicação das leis que promoveram as reestruturações e pela
indicação dos percentuais de valorização dos vencimentos; Em
qualquer hipótese, informar a Lei que promoveu a reestruturação
remuneratória, a data de opção e o percentual de valorização.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083598668   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/FISC doc SEI
nº 083569344, em cumprimento, decorrente de decisão proferida na
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ação ordinária, autos n.º 1004575-69.2023.8.26.0053, proposta por
PAULA FERREIRA DA “ILVA GANEM, RF. ϱϭϵ.ϵϲϱ.ϰ, perante a 3ª
Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de
São Paulo, DETERMINO cessar os descontos a título de imposto
de renda.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

1. DGF/Núcleo de Gestão e Sistemas, para alteração cadastral,
conforme orientação de PGM/FISC doc SEI nº 083569344;

2. Após, retornar a PGM/FISC, para comprovação do
cumprimento.

Documento: 083593107   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083585547 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 1036978-
62.2021.8.26.0053 (cumprimento de sentença n° 0011562-
41.2023.8.26.0053) - 11ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de
São Paulo, proposta por OSMAR ORTIZ (qualificado à fl.01 e às
fls.16/17 do documento 083547344). ANOTE-SE a decisão havida
nos assentamentos funcionais do autor OSMAR ORTIZ
(qualificado à fl.01 e às fls.16/17 do documento 083547344);
Alterando-se a base de cálculo das horas suplementares
incorporadas recebidas pelo autor, isto para incluir em sua base de
cálculo as vantagens incorporadas aos proventos de aposentadoria
(exceto aquelas calculadas com base nas horas suplementares
incorporadas, isto para evitar incidência recíproca), cadastrando
em folha a partir de maio de 2.023; Elaborando-se demonstrativo
das diferenças decorrentes do recálculo, adotando-se como termo
inicial 16.06.2016 (em virtude da prescrição quinquenal) ou, se
posterior, a data em que o autor passou a perceber horas
suplementares incorporadas, e como termo final a véspera do
apostilamento a que se refere o item 2 ou, se anterior, o último
mês em que o autor recebeu horas suplementares incorporadas,
com reflexos em décimo terceiro salário, tudo conforme a
sentença transitada em julgado.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083550503   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083517877 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º ϬϲϭϱϮϳϱ-
ϵϳ.ϮϬϬϴ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ, proposta por Sindicato dos Trabalhadores na
Administração Pública e Autarquias do Município de São Paulo -
SINDSEP ANOTE-SE a decisão havida no prontuário dos
autores elencados no documento Lista/Listagem de
Beneficiários; Alterando-se, a partir de maio/2023, a base de
cálculo do adicional de insalubridade, para que passe a ser
calculado sobre o padrão de vencimento do Pessoal de Nível
Básico - NB 01 (B1-J40), e não mais sobre o “nível operacional
- No 01A”, conforme situação funcional dos autores,
independentemente da jornada cumprida pelos autores;
Elaborando-se demonstrativo de diferenças devidas aos
autores, considerando o que foi pago e a nova forma de cálculo
definida pelo juízo, adotando-se como termo inicial 26/11
/2013, ante expressa determinação no título executivo OU A
DATA EM QUE PASSOU A FAZER JUS AO ADICIONAL, se
posterior; e, como termo final, a VÉSPERA DO
CADASTRAMENTO, ou A DATA DE EVENTUAL
APOSENTADORIA, se anterior; Elaborando-se planilha
inclusive na hipótese do autor já ter cumprimento dos autos
coletivos;

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083599967   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083582278 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º ϭϬϮϯϭϳϱ-
ϳϱ.ϮϬϮϮ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ - 4ª Vara do Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de São Paulo, proposta por ADELINA

MARIA MARTINS, MARCIA ARAUJO DA SILVA MELO,
MARCO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA
ELIZETE GONÇALVES e ROBERTO CARLOS DE SOUZA
(qualificados às fls.01/02 e às fls.19/293 do documento 083557220).
ANOTE-SE a decisão havida nos assentamentos funcionais dos
autores ADELINA MARIA MARTINS, MARCIA ARAUJO DA
SILVA MELO, MARCO ANTONIO RODRIGUES DOS
SANTOS, MARIA ELIZETE GONÇALVES e ROBERTO
CARLOS DE SOUZA (qualificados às fls.01/02 e às fls.19/293 do
documento 083557220); Alterando-se a base de cálculo das horas
suplementares recebidas pelos autores, isto para incluir em sua
base de cálculo a Gratificação de Função (apenas a parcela
incorporada), a Diferença Ação Judicial - Lei 13.748/2.004 e
Ação Judicial - 6ª Parte e a Sexta-Parte (caso os autores recebam
estas verbas), cadastrando a partir de maio de 2.023; Elaborando-
se demonstrativos das diferenças decorrentes do recálculo,
adotando-se como termo inicial 28.04.2017 (em virtude da
prescrição quinquenal) ou, se posterior, a data em que os autores
passaram a perceber horas suplementares, e como termo final o
último mês em que os autores receberam horas suplementares,
a véspera do apostilamento a que se refere o item 2 ou eventual
alteração legislativa que tenha determinado que as horas
suplementares devem ser calculadas sobre os vencimentos
totais, o que ocorrer antes.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083552199   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083538664em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º ϭϬϯϮϳϬϲ-
ϴϴ.ϮϬϮϮ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ - 4ª Vara do Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de São Paulo, proposta por WALDECIR
CARVALHO DA SILVA (qualificado à fl.01 e às fls.08/134 do
documento 083533829). ANOTE-SE a decisão havida nos
assentamentos funcionais do autor WALDECIR CARVALHO DA
SILVA (qualificado à fl.01 e às fls.08/134 do documento
083533829); Alterando-se a base de cálculo do Adicional de
Insalubridade recebido pelo autor, isto para que seja calculado
com base no padrão de vencimento da Lei Municipal n°
13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de trabalho
cumprida, bem como elaborar demonstrativo das diferenças
decorrentes do recálculo, adotando-se como termo inicial
08.06.2017 (prescrição quinquenal) ou, se posterior, a data de
concessão do Adicional, e como termo final a data em que a
verba deixou de ser paga ou a partir do pagamento do
Adicional de Insalubridade de acordo com a Lei Municipal n°
17.722/2.021.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083626174   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083618526 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º ϭϬϰϯϭϴϴ-
ϵϱ.ϮϬϮϮ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de São Paulo, proposta por APARECIDA DE
FÁTIMA HENRIQUES CERQUEIRA (qualificada à fl.01 do
documento 083618524). ANOTE-SE a decisão havida nos
assentamentos funcionais da autora APARECIDA DE FÁTIMA
HENRIQUES CERQUEIRA (qualificada à fl.01 do documento
083618524); Alterando-se a base de cálculo do Adicional de
Insalubridade recebido pela autora, isto para que seja calculado
com base no padrão de vencimento da Lei Municipal n°
13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de trabalho
cumprida, bem como elaborar demonstrativo das diferenças
decorrentes do recálculo, adotando-se como termo inicial
25.07.2017 (prescrição quinquenal) ou, se posterior, a data de
concessão do Adicional, e como termo final a data em que a
verba deixou de ser paga ou a partir do pagamento do
Adicional de Insalubridade de acordo com a Lei Municipal n°
17.722/2.021.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083647754   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083618505 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º ϭϬϱϮϱϭϭ-
Ϯϳ.ϮϬϮϮ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de São Paulo, proposta por MARISA ALVES
DA SILVA (qualificada à fl.01 do documento 083618503).
ANOTE-SE a decisão havida nos assentamentos funcionais da
autora MARISA ALVES DA SILVA (qualificada à fl.01 do
documento 083618503); Alterando-se a base de cálculo do
Adicional de Insalubridade recebido pela autora, isto para que seja
calculado com base no padrão de vencimento da Lei Municipal n°
13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de trabalho
cumprida, bem como elaborar demonstrativo das diferenças
decorrentes do recálculo, adotando-se como termo inicial
05.09.2017 (prescrição quinquenal) ou, se posterior, a data de
concessão do Adicional, e como termo final a data em que a
verba deixou de ser paga ou a partir do pagamento do
Adicional de Insalubridade de acordo com a Lei Municipal n°
17.722/2.021.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083625360   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083618510 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º ϭϬϳϵϱϱϰ-
ϳϬ.ϮϬϮϭ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de São Paulo, proposta por SHINITI
SAKUMOTO (qualificado à fl.01 do documento 083618509).
ANOTE-SE a decisão havida nos assentamentos funcionais do
autor SHINITI SAKUMOTO (qualificado à fl.01 do documento
083618509); Alterando-se a base de cálculo do Adicional de
Insalubridade recebido pelo autor, isto para que seja calculado
com base no padrão de vencimento da Lei Municipal n°
13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de trabalho
cumprida, bem como elaborar demonstrativo das diferenças
decorrentes do recálculo, adotando-se como termo inicial
28.12.2016 (prescrição quinquenal) ou, se posterior, a data de
concessão do Adicional, e como termo final a data em que a
verba deixou de ser paga ou a partir do pagamento do
Adicional de Insalubridade de acordo com a Lei Municipal n°
17.722/2.021.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Documento: 083622944   |    Despacho Autorizatório-Ação
Judicial

DESPACHO

I - Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc SEI
nº 083608922 em cumprimento definitivo da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º ϭϬϰϲϭϭϯ-
ϵϴ.ϮϬϮϭ.ϴ.Ϯϲ.ϬϬϱϯ - 4ª Vara do Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de São Paulo, proposta por MAGNALVA
NASCIMENTO DOS SANTOS (qualificada à fl.01 e às fls.17/26
do documento 083607531). ANOTE-SE a decisão havida nos
assentamentos funcionais da autora MAGNALVA NASCIMENTO
DOS SANTOS (qualificada à fl.01 e às fls.17/26 do documento
083607531); Alterando-se a base de cálculo do Adicional de
Insalubridade recebido pela autora, isto para que seja calculado
com base no padrão de vencimento da Lei Municipal n°
13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de trabalho
cumprida, bem como elaborar demonstrativo das diferenças
decorrentes do recálculo, adotando-se como termo inicial
26.07.2016 (prescrição quinquenal) ou, se posterior, a data de
concessão do Adicional, e como termo final a data em que a
verba deixou de ser paga ou a partir do pagamento do
Adicional de Insalubridade de acordo com a Lei Municipal n°
17.722/2.021; Destaco que NÃO devem ser indicados reflexos
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em 13° salário, conforme expressamente determinado na
sentença.

II - Publique-se. Encaminhe-se para:

a) Anotar a decisão havida no assentamento do (s) servidor (es);

b) DGF/Núcleo de Ações Judiciais para elaboração dos
demonstrativos dos atrasados e demais providências, conforme
orientação de PGM/JUD 2;

c) Após retornar a JUD, tendo em vista o prazo judicial em curso.

Secretaria Municipal de Habitação

DIVISÃO DE TRABALHO SOCIAL DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Documento: 083473142   |    Despacho deferido

6014.2022/0004238-8 - Área Pública - Concessão de Uso

Despacho deferido

Interessados: CAROLINE DE JESUS DA SILVA

I - A vista dos elementos constantes deste processo, em especial da
manifestação da Divesão Social de Regularização - DSR
(083474193) com fundamento no Art. 19 caput, do Decreto nº
49.498, de 16 de Maio de 2008, e no Art. 7º do Decreto nº 54.213,
de 14 de Agosto de 2013,

Deferimos a transferência do Termo Administrativo de
Concessão de Direito Real de Uso para Fins de Moradia,
outorgado inicialmente a MARIA DAS DORES DE JESUS, em
favor de CAROLINE DE JESUS DA SILVA, CPF nº
448.***.***-66, RG nº 50.***.***-2, do imóvel sito na Rua
Otavio Di Palma, 138 - lote 001/0014/A da área denominada
Jardim Ricardo por motivo de falecimento.

II - Publique-se.

COORDENADORIA DE TRABALHO SOCIAL -
CTS

Documento: 083686683   |    Despacho deferido

6014.2021/0003429-4 - Área pública - TPU

Despacho deferido

Interessados: Berenice Alves da Silva Batista

&DESPACHO:

1) À vista dos elementos constantes em documento SEI nº
6014.2021/0003429-4 devidamente acolhido pela Coordenadoria
de Trabalho Social - CTS, desta Secretaria Municipal de Habitação
- SEHAB, Decido com base no ítem 1, inciso 1.1., letra a, da
Portaria nº 141/SEHAB.G/2014:

a - REVOGAR a permissão de uso do imóvel localizado na Rua:
BR Monteiro de Tremembe, 49 - Bloco A 09 Apto 43 São Paulo,
Capital, Cód. 0700628 outorgada pela Prefeitura do Município de
São Paulo ao Sra. Ligia Alves da Silva CPF: 021.***.***-27,
determinando o CANCELAMENTO do correspondente Termo de
Permissão de Uso;

b - OUTORGAR, por consequência, a referida permissão de uso
do imóvel localizado na Rua: BR Monteiro de Tremembe, 49 -
Bloco A 09 Apto 43 São Paulo, Capital, Cód. 0700628 à Sra.
Berenice Alves da Silva Batista CPF: 360.***.***-55,
determinando a emissão do competente Termo de Permissão de
Uso em seu nome, alterando a composição familiar.

2) PUBLIQUE-SE.

DIVISÃO REGIONAL DE TRABALHO SOCIAL -
SUDESTE

Documento: 083577144   |    Despacho Rerratificação

O presente Despacho de Rerratificação tem por finalidade retificar
o Despacho Deferido (082798227) publicado em 09/05/2023, qual
trata de troca de titularidade.

Desta forma rerratificamos o nome do novo Titular:

DESPACHO: Nº SEI 6014.2023/0001222-7 / Desp.: Considerando
as informações constantes nos autos, em especial, a manifestação
juntada em doc. SEI 081356336, que acolho como razão de decidir
e passa a integrar a presente decisão, DETERMINO a Troca de
Titular Ativo do cadastro registrado no sistema de informações
habitacionais desta Secretaria, do munícipe Nome: Claudinei
Oliveira de Souza, CPF: ***.***.*-8-99 para o munícipe Nome:
Caio Lorran Souza de Jesus, CPF. ***.888.*8-55

Secretaria Municipal da Educação

EMEF BRASIL-JAPAO

Documento: 083599666   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO BUTANTÃ

6016.2022/0120043-3

PORTARIA Nº 07, DE 22 DE MAIO DE 2023.

O Diretor de Escola da EMEF Brasil-Japão, no uso de suas
atribuições legais e, com fundamento no artigo 201 da Lei nº
8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no Decreto
Municipal nº 43.233/03

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretariada pelo último:

- Juliana Santos Albach, R.F. nº 793.991.4/1

- Lisângela Simôes, R.F.: 797.727.1/1

- Maria Edinalda de Morais, R.F.: 716.072.1/4

Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos e
eventuais responsabilidades, relativa no contido no processo SEI
nº 6016.2022/0120043-3, devendo apresentar o relatório
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados,
levantamentos e informações, bem como examinar registros e
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO ESPECIAL DE ESTÁGIO
PROBATÓRIO

Documento: 083615948   |    Comunicado

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

6016.2022/0005776-9

COMUNICADO Nº 69 de 23 de maio de 2023

As CEEPs e chefias das unidades, vinculadas a DRE Campo
Limpo, pedem a Sra. Diretora Regional de Educação Campo
Limpo, que encaminha as seguintes portarias, para publicação em
cumprimento ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto nº
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019:

PORTARIA Nº 259 DE 22/05/2023 - 6016.2020/0051168-7

ALTERAÇÃO RELATORIA EST PROBAT - CEU EMEI
PROF LOREANE LALLO

Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio
probatório e seus respectivos membros relatores, conforme segue:

Nome do Membro Relator*-*RF/VC

Adriana de Sousa Araújo, reg func nº 805.499.1/1

Nome do Servidor Ingressante*-*RF/VC*-*Data de Ingresso

Giovana Santos de Oliveira, reg func nº 896.738.5/1 - Ingresso:
12/05/2022

Patrícia Santana da Silva, reg func nº 882.883.1/2 - Ingresso:
02/02/2022

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 260 DE 22/05/2023 - 6016.2020/0052333-2

ALTERAÇÃO RELATORIA EST PROBAT - CEU CEI
CANTOS DO AMANHECER

Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio
probatório da referida unidade e seus respectivos membros
relatores, conforme segue:

Nome do Membro Relator*-*RF/VC

Elen Cristina Cassimiro, reg func nº 7484780/1

Nome do Servidor Ingressante*-*RF/VC*-*Data de Ingresso

Andreza Assis Souza, reg func nº 8219567/2 - Ingresso:
09/05/2022

Edna Sonia de Paulo, reg func nº 8921423/1- Ingresso:26/05/2022

Elaine Gomes dos Santos, reg func nº 893.425.8/1- Ingresso:
28/06/2022

Elizabete Soares do Nascimento, reg func nº 826.005.2/2-
Ingresso: 03/06/2022

Joelma Oliveira dos Santos, reg func nº 8919241/1- Ingresso:
29/03/2022

Juliana Aparecida Silva Santana, reg func nº 8867658/1- Ingresso:
26/04/2021

Lucineia Margarida Neves Silva, reg func nº 8825238/2- Ingresso:
01/02/2022

Monica Aparecida da Silva, reg func nº 7817720/2- Ingresso:
21/03/2022

Nivea Rosa dos Santos, reg func nº 8454817/2-
Ingresso:15/02/2022

Silvana Minella de Almeida, reg func nº 8915954- Ingresso:
11/03/2022

Silvana Teixeira da Silva, reg func nº 8935521- Ingresso:
31/03/2022

Nome do Membro Relator*-*RF/VC

Beatriz Fernandes de Paula, reg func nº 7463804/1

Nome do Servidor Ingressante*-*RF/VC*-*Data de Ingresso

Andreia Quadros Ribeiro Moreira, reg func nº 9105298/1-
Ingresso: 08/07/2022

Bruna Maria Pereira Vaz, reg func nº 8920362/1- Ingresso:
01/02/2022

Deisi Santos da Silva, reg func nº 8937673/1- Ingresso:
23/03/2022

Dolores Neres de Souza Taboada, reg func nº 8934223/1-
Ingresso: 24/03/2022

Eliete Paranhos Damasceno Queiroz, reg func nº 8967300/1-
Ingresso: 06/05/2022

Eni Maria Moreira, reg func nº 8935564/1- Ingresso: 29/03/2022

Jessica Aparecida Pereira Lopes, reg func nº 8825211/2- Ingresso:
04/10/2021

Lucimere Vieira Campos, reg func nº 8935262/1- Ingresso:
27/06/2022

Lucineia Domingos Rodrigues, reg func nº 8921571/1- Ingresso:
04/02/2022

Patricia Garcia Reis, reg func nº 8935432/1- Ingresso: 01/04/2022

Sabrina Tamarozzi, reg func nº 8966851/1- Ingresso: 01/07/2022

Sebastiana Cordeiro da Cruz, reg func nº 8703604/2- Ingresso:
24/06/2022

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 261 DE 22/05/2023 - 6016.2020/0063339-1

ALTERAÇÃO CEEP - CEMEI VILA DO SOL I

Art. 1º - Alterar membros da Comissão:

NOME RELATOR*-*RF/V*-*CARGO

EXCLUIR:

Jailton Tavares de Melo, reg func nº 698.310.3 v.1 - Assistente de
Diretor de Escola;

Alessandra Camargo Tamanini, reg func nº 744.396.0 v.1-
Assistente de Diretor de escola;

Vanessa Fernandes dos Santos, reg func nº 755.520.2 V.1-
Coordenador Pedagógico;

Kelly Iria Zeferino, reg func nº 828.336.2 V.1- Prof Ed Inf e Ens
Fund I;

Sheila Fabiola Muniz da Silva, reg func nº 795.177.4 v.3 - Prof Ed
Inf e Ens Fund I;

Danila Soares Santos Rodrigues, reg func nº 823.795.6 V.1 - Prof
Ed Inf e Ens Fund I;

Francisca Rosianne Oliveira de Sousa, reg func nº 835.809.5 V.1-
Prof Ed Inf e Ens Fund I.

INCLUIR:

Kelly Iria Zeferino, reg func nº 828.336-2 v.1- Assistente de
Diretor de Escola;

Karina Roberta de Souza Gaglieta, reg func nº 844.799.3 v.1-
Assistente de Diretor de escola;

Vanessa Moreira Neiva, reg func nº 819.325-8 v. 1 - Coordenador
Pedagógico;

Dilmara Costa de Jesus, reg func nº 749.409-2 V.1- Professora de
Educação Infantil ;
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Leandro Oliveira Almeida Araujo, reg func nº 784.963-0 v.2- Prof
Ed Inf e Ens Fund I;

Elaine Caetano da Silva, reg func nº 821.863-3 V.1 - Prof Ed Inf e
Ens Fund I;

Cristiane de Jesus Lima, reg func nº 775.733-6 V.1 - Prof Ed Inf e
Ens Fund I.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

NÚCLEO DE PARCERIAS E CONVÊNIOS - EI

Documento: 083591792   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Processo SEI nº 6016.2019/0052266-0 - CEI ELIANA E SUA
TURMINHA II

I - À vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer
jurídico, nº 083544226, que acolho e adoto como razão de decidir,
no exercício da competência delegada pela Portaria SME nº
5.318/2020 e alterações posteriores AUTORIZO, com fulcro nas
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16,
Portaria SME nº 4.548/2017 e alterações posteriores, Portaria SME
nº 3.256/2023, o ADITAMENTO do TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº /DRE-CAMPO LIMPO/20 - RPP, com a
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PREVENÇÃO AO USO DE
DROGAS- ANPUAD, localizada na Estrada do Campo Limpo, nº
2.653, Campo Limpo, CEP: 05777-000, São Paulo- SP, C.N.P.J. nº
03.208.085/0001-96, objetivando aditar a cláusula terceira, para
majoração do valor locatício, mantendo a capacidade de
atendimento e capacidade de berçário, que tem por objeto a
manutenção do CEI Eliana e sua Turminha II, com atendimento
para 144 crianças, pelo valor de repasse referente a per capita
mensal de R$ 135.208,38 (cento e trinta e cinco mil duzentos e
oito reais e trinta e oito centavos), mais repasse para custeio de
aluguel, com aumento do valor nos termos da Portaria nº
47/SEGES/2022 que introduz alterações na Portaria nº 21/SGM-
SEGES/2022, vigorando a partir de 17/02/2023 o valor de R$
7.000,00 (sete mil reais)+IPTU, perfazendo o valor total mensal
em R$ 142.208,38 (cento e quarenta e dois mil duzentos e oito
reais e trinta e oito centavos), perfazendo o total estimado
conforme manifestação contábil SEI nº 083381080, de acordo com
a minuta documento SEI nº 083502507 e o Plano de Trabalho
apresentado pela organização e que faz parte integrante do termo.

II - Os recursos que farão frente aos repasses desta parceria estão
previstos na Dotação Orçamentária nº
16.15.12.365.30252.828.3.3.5039.00.00.1.500.9001-0, Nota de
Reserva nº 36.589/2023, documento SEI nº 083502507, para o
exercício vigente.

III - Nos termos do art. 18, VII, da Portaria SME nº 4.548/2017 e
da manifestação deste Despacho, fica designado como Gestor da
Parceria, o servidor Daniel James Silva, RF 708.651.2/2, e como
suplente o servidor Jair Alves , RF 673.539.8/2.

IV - Como condição para assinatura do aditamento do termo de
colaboração a entidade deverá apresentar as certidões que estejam
vencidas, atender as solicitações do Setor Jurídico.

V - Ficam inalteradas as demais cláusulas.

VI - Remeta-se ao Setor de DIAF/Financeiro para as providências
que se fizerem necessárias decorrentes do referido ajuste.

Documento: 083582155   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Processo SEI nº 6016.2018/0060368-5 - CEI ELIANA E SUA
TURMINHA I

I - À vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer
jurídico, nº 083544167, que acolho e adoto como razão de decidir,
no exercício da competência delegada pela Portaria SME nº
5.318/2020 e alterações posteriores AUTORIZO, com fulcro nas
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16,
Portaria SME nº 4.548/2017 e alterações posteriores, Portaria SME
nº 3.256/2023, o ADITAMENTO do TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 789/DRE-CAMPO LIMPO/2018 - RPP,
com a ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PREVENÇÃO AO USO
DE DROGAS- ANPUAD, localizada na Estrada do Campo
Limpo, nº 2.653, Campo Limpo, CEP: 05777-000, São Paulo- SP,
C.N.P.J. nº 03.208.085/0001-96, objetivando aditar a cláusula
terceira, para majoração do valor locatício, mantendo a capacidade
de atendimento e capacidade de berçário, que tem por objeto a
manutenção do CEI Eliana e sua Turminha I, com atendimento
para 184 crianças sendo 131 de berçário, pelo valor de repasse
referente a per capita mensal de R$ 164.829,18 (cento e sessenta e
quatro mil oitocentos e vinte e nove reais e dezoito centavos),
valor do adicional berçário R$ 54.786,82 (cinquenta e quatro mil
setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos), mais
repasse para custeio de aluguel, com aumento do valor nos termos

da Portaria nº 47/SEGES/2022 que introduz alterações na Portaria
nº 21/SGM-SEGES/2022, vigorando a partir de 17/02/2023 o
valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)+IPTU,
perfazendo o valor total mensal em R$ 229.516,00 (duzentos e
vinte e nove mil quinhentos e dezesseis reais), perfazendo o total
estimado conforme manifestação contábil SEI nº 083376848, de
acordo com a minuta documento SEI nº 083499694 e o Plano de
Trabalho apresentado pela organização e que faz parte integrante
do termo.

II - Os recursos que farão frente aos repasses desta parceria estão
previstos na Dotação Orçamentária nº
16.15.12.365.30252.828.3.3.5039.00.00.1.500.9001-0, Nota de
Reserva nº 36.571/2023, documento SEI nº 083375846, para o
exercício vigente.

III - Nos termos do art. 18, VII, da Portaria SME nº 4.548/2017 e
da manifestação deste Despacho, fica designado como Gestor da
Parceria, o servidor Daniel James Silva, RF 708.651.2/2, e como
suplente o servidor Jair Alves , RF 673.539.8/2.

IV - Como condição para assinatura do aditamento do termo de
colaboração a entidade deverá apresentar as certidões que estejam
vencidas, atender as solicitações do Setor Jurídico.

V - Ficam inalteradas as demais cláusulas.

VI - Remeta-se ao Setor de DIAF/Financeiro para as providências
que se fizerem necessárias decorrentes do referido ajuste.

Documento: 083547260   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Processo SEI nº 6016.2019/0027780-1 - CEI TURQUESINHAS

I - À vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer
jurídico, nº 083544269, que acolho e adoto como razão de decidir,
no exercício da competência delegada pela Portaria SME nº
5.318/2020 e alterações posteriores AUTORIZO, com fulcro nas
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16,
Portaria SME nº 4.548/2017 e alterações posteriores, Portaria SME
nº 3.256/2023, o ADITAMENTO do TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 92/DRE-CAMPO LIMPO/2019 - RPP, com
o CLUBE DE MÃES DO JARDIM TURQUESA, localizado na
Rua Porta do Prado, nº 30, Parque Novo Santo Amaro, CEP:
05874-130, São Paulo- SP, C.N.P.J. nº 06.303.115/0001-31,
objetivando aditar a cláusula terceira, para majoração do valor
locatício, mantendo a capacidade de atendimento e capacidade de
berçário, que tem por objeto a manutenção do CEI
TURQUESINHAS, com atendimento para 267 crianças sendo 165
de berçário, pelo valor de repasse referente a per capita mensal de
R$ 226.292,34 (duzentos e vinte e seis mil duzentos e noventa e
dois reais e trinta e quatro centavos), valor do adicional berçário
R$ 69.006,30 (sessenta e nove mil seis reais e trinta centavos),
mais repasse para custeio de aluguel, com aumento do valor nos
termos da Portaria nº 47/SEGES/2022 que introduz alterações na
Portaria nº 21/SGM-SEGES/2022, vigorando a partir de
21/03/2023 o valor de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais)
+IPTU, perfazendo o valor total mensal em R$ 308.198,64
(trezentos e oito mil cento e noventa e oito reais e sessenta e
quatro centavos), perfazendo o total estimado conforme
manifestação contábil SEI nº 083295824, de acordo com a minuta
documento SEI nº 083313651 e o Plano de Trabalho apresentado
pela organização e que faz parte integrante do termo.

II - Os recursos que farão frente aos repasses desta parceria estão
previstos na Dotação Orçamentária nº
16.15.12.365.30252.828.3.3.5039.00.00.1.500.9001-0, Nota de
Reserva nº 36.303/2023, documento SEI nº 083292663, para o
exercício vigente.

III - Nos termos do art. 18, VII, da Portaria SME nº 4.548/2017 e
da manifestação deste Despacho, fica designado como Gestor da
Parceria, o servidor Daniel James Silva, RF 708.651.2/2, e como
suplente o servidor Jair Alves , RF 673.539.8/2.

IV - Como condição para assinatura do aditamento do termo de
colaboração a entidade deverá apresentar as certidões que estejam
vencidas, atender as solicitações do Setor Jurídico.

V - Ficam inalteradas as demais cláusulas.

VI - Remeta-se ao Setor de DIAF/Financeiro para as providências
que se fizerem necessárias decorrentes do referido ajuste.

Documento: 083552504   |    Despacho Autorizatório

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
CAMPO LIMPO

Processo SEI nº 6016.2020/0070963-0 - CEI PAZ E
ESPERANÇA II

I - À vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer
jurídico que acolho e adoto como razão de decidir, no exercício da
competência delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020 e
alterações posteriores AUTORIZO, com fulcro nas disposições da
Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16, Portaria SME nº

4.548/2017 e alterações posteriores, Portaria SME nº3.256/2023, o
ADITAMENTO do TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 265/DRE-
CAMPO LIMPO/2020 - RPP ASSOCIAÇÃO CRISTÃ PAZ
ESPERANÇA E ADJACENTES, localizada na Rua Giacomo
Quirino, nº 96, sala C - Conjunto Residencial José Bonifácio, São
Paulo -SP, CEP: 08255-490, CNPJ nº 00.211.393/0001-82,
objetivando aditar a cláusula terceira, para majoração do valor
locatício, mantendo a capacidade de atendimento e capacidade de
berçário, que tem por objeto a manutenção do CEI PAZ E
ESPERANÇA II, com atendimento para 171 crianças sendo 63 de
berçário, pelo valor de repasse referente a per capita mensal de R$
155.202,42 (cento e cinquenta e cinco mil duzentos e dois reais e
quarenta e dois centavos) , valor do adicional berçário R$
26.347,86 (vinte e seis mil trezentos e quarenta e sete reais e
oitenta e seis centavos), mais repasse para custeio de aluguel, com
aumento do valor nos termos da Portaria nº 47/SEGES/2022 que
introduz alterações na Portaria nº 21/SGM-SEGES/2022,
vigorando a partir de 04/04/2023 o valor de R$9.000,00 (nove mil
reais )+IPTU, perfazendo o valor total mensal em R$ 190.550,28
(cento e noventa mil quinhentos e cinquenta reais e vinte e oito
centavos) , perfazendo o total estimado conforme manifestação
contábil SEI nº083451480 , de acordo com a minuta documento
SEI nº083481848 e o Plano de Trabalho apresentado pela
organização e que faz parte integrante do termo.

II - Os recursos que farão frente aos repasses desta parceria estão
previstos na Dotação Orçamentária nº
16.15.12.365.30252.828.3.3.5039.00.00.1.500.9001-0, Nota de
Reserva nº 36.828 documento SEI nº 083445081 para o exercício
vigente.

III - Nos termos do art. 18, VII, da Portaria SME nº 4.548/2017 e
da manifestação deste Despacho, fica designado como Gestor da
Parceria, o servidor Daniel James Silva, RF 708.651.2/2, e como
suplente o servidor Jair Alves , RF 673.539.8/2.

IV - Como condição para assinatura do aditamento do termo de
colaboração a entidade deverá apresentar as certidões que estejam
vencidas, atender as solicitações do Setor Jurídico.

V - Ficam inalteradas as demais cláusulas.

VI - Remeta-se ao Setor de DIAF/Financeiro para as providências
que se fizerem necessárias decorrentes do referido ajuste.

Documento: 083468414   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
CAMPO LIMPO

Processo SEI nº 6016.2021/0094055-5 - CEI CIA DOS
SONHOS V

I - À vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer
jurídico que acolho e adoto como razão de decidir, no exercício da
competência delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020 e
alterações posteriores AUTORIZO, com fulcro nas disposições da
Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16, Portaria SME nº
4.548/2017 e alterações posteriores, Portaria SME nº 3.256/2023,
o ADITAMENTO do TERMO DE COLABORAÇÃO Nº85 /DRE-
CAMPO LIMPO/2021 - RPP, Instituto de Movimento Social,
Educacional e Cidadania Cia dos Sonhos, localizada na Avenida
Nagib Farah Maluf, nº 1531, Conjunto Residencial José Bonifácio,
CEP 08253-015, com sede no município de São Paulo, CNPJ nº
03.975.120/0001-00, objetivando aditar a cláusula terceira para
majoração do valor de locação e alteração na capacidade de
atendimento, considerando a publicação da Instrução Normativa nº
53/2021, de 10 de Dezembro de 2021, que alterou a Portaria nº
4.548/2017 e alterações posteriores, sendo a partir de 11/12/2021 a
cláusula quarta das competências e das obrigações, que tem por
objeto a manutenção do CEI CIA DOS SONHOS V, com
atendimento para 78 crianças sendo 78 de berçário, pelo valor de
repasse referente a per capita mensal de R$82.964,22 (oitenta e
dois mil novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e dois
centavos), mais valor do adicional de berçário R$32.621,16 (trinta
e dois mil seiscentos e vinte e um reais e dezesseis centavos), mais
repasse para custeio de aluguel, com aumento do valor nos termos
da Portaria nº 47/SEGES/2022 que introduz alterações na Portaria
nº 21/SGM-SEGES/2022, vigorando a partir de 04/04/2023 o
valor de R$29.000,00 (vinte e nove mil reais)+IPTU, perfazendo o
valor total mensal em R$144.585,38 (cento e quarenta e quatro mil
quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos),
perfazendo o total estimado conforme manifestação contábil SEI
nº083361827, de acordo com a minuta documento SEI
nº083412130 e o Plano de Trabalho apresentado pela organização
e que faz parte integrante do termo.

II - Os recursos que farão frente aos repasses desta parceria estão
previstos na Dotação Orçamentária,
nº16.15.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através
da nota de reserva nº 16.385/2023, SEI nº083361299, para o
exercício vigente.

III - Nos termos do art. 18, VII, da Portaria SME nº 4.548/2017 e
da manifestação deste Despacho, fica designado como Gestor da
Parceria, o servidor Daniel James Silva, RF 708.651.2/2, e como
suplente o servidor Jair Alves, RF 673.539.8/2.

IV- Como condição para assinatura do aditamento do termo de
colaboração, a entidade deverá apresentar as certidões que estejam
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vencidas, atender as solicitações do setor Jurídico.

V- Ficam inalteradas as demais cláusulas.

VI- Publique-se.

VII- Remeta-se ao Setor de DIAF/Financeiro as providências que
se fizerem necessárias decorrentes do referido ajuste.

Documento: 083546258   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Processo SEI nº 6016.2018/0061341-9 CEI PEDRO E MARIA

I - À vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer
jurídico, nº 083544248, que acolho e adoto como razão de decidir,
no exercício da competência delegada pela Portaria SME nº
5.318/2020 e alterações posteriores AUTORIZO, com fulcro nas
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16,
Portaria SME nº 4.548/2017 e alterações posteriores, Portaria SME
nº 3.256/2023, o ADITAMENTO do TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 787/DRE-CAMPO LIMPO/2018 - RPP,
INSTITUTO DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DE SÃO PAULO-
IPISP, localizado na Rua Francisco Xavier da Rocha, nº 441 -
Bairro: Parque Alves de Lima - CEP: 04902-070 São Paulo- SP,
C.N.P.J. nº 05.424.712/0001-51, objetivando aditar a cláusula
terceira, para majoração do valor locatício, mantendo a capacidade
de atendimento e capacidade de berçário, que tem por objeto a
manutenção do CEI PEDRO E MARIA, com atendimento para
559 crianças sendo 341 de berçário, pelo valor de repasse referente
a per capita mensal de R$ 442.524,18 (quatrocentos e quarenta e
dois mil quinhentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos),
valor do adicional berçário R$ 142.613,02 (cento e quarenta e dois
mil seiscentos e treze reais e dois centavos), mais repasse para
custeio de aluguel, com aumento do valor nos termos da Portaria
nº 47/SEGES/2022 que introduz alterações na Portaria nº
21/SGM-SEGES/2022, vigorando a partir de 11/04/2023 o valor
de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) +IPTU, perfazendo o
valor total mensal em R$ 632.137,20 (seiscentos e trinta e dois mil
cento e trinta e sete reais e vinte centavos), perfazendo o total
estimado conforme manifestação contábil SEI nº 083328423, de
acordo com a minuta documento SEI nº 083336303 e o Plano de
Trabalho apresentado pela organização e que faz parte integrante
do termo.

II - Os recursos que farão frente aos repasses desta parceria estão
previstos na Dotação Orçamentária nº
16.15.12.365.30252.828.3.3.5039.00.00.1.500.9001-0, Nota de
Reserva nº 36.430/2023, documento SEI nº 083326922, para o
exercício vigente.

III - Nos termos do art. 18, VII, da Portaria SME nº 4.548/2017 e
da manifestação deste Despacho, fica designado como Gestor da
Parceria, o servidor Daniel James Silva, RF 708.651.2/2, e como
suplente o servidor Jair Alves , RF 673.539.8/2.

IV - Como condição para assinatura do aditamento do termo de
colaboração a entidade deverá apresentar as certidões que estejam
vencidas, atender as solicitações do Setor Jurídico.

V - Ficam inalteradas as demais cláusulas.

VI - Remeta-se ao Setor de DIAF/Financeiro para as providências
que se fizerem necessárias decorrentes do referido ajuste.

Documento: 083479283   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Processo SEI nº 6016.2017/0046738-0 - CEI JUAN DIEGO

I - À vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer
jurídico, nº 083463257, que acolho e adoto como razão de decidir,
no exercício da competência delegada pela Portaria SME nº
5.318/2020 e alterações posteriores AUTORIZO, com fulcro nas
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16,
Portaria SME nº 3.256/2023, Portaria SME nº 4.548/2017 e
alterações posteriores, o ADITAMENTO do TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 80/DRE-CAMPO LIMPO/2017 - RPP,
CARITAS CAMPO LIMPO-CCL, localizada na Rua Serra da
Esperança, 190, Jardim Bom Refúgio, CEP: 05788-370, São
Paulo/SP, CNPJ nº 64.033.061/0001-38, objetivando aditar a
cláusula terceira para alteração na capacidade de atendimento, que
tem por objeto a manutenção do CEI JUAN DIEGO, com
atendimento para 70 crianças sendo 27 de berçário, pelo valor de
repasse referente a per capita mensal de R$ 75.986,70 (setenta e
cinco mil novecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos),
mais valor do adicional de berçário R$ 11.291,94 (onze mil
duzentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos),
perfazendo o total mensal em R$ 87.278,64 (oitenta e sete mil
duzentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos),
conforme manifestação contábil SEI nº 083420576, de acordo com
a minuta documento SEI nº 083432625 e o Plano de Trabalho
apresentado pela organização e que faz parte integrante do termo.

II - Os recursos que farão frente aos repasses desta parceria estão
previstos na Dotação Orçamentária nº
16.15.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através
das notas de reserva nº 17.506/2023, SEI nº 083420530.

III - Nos termos do art. 18, VII, da Portaria SME nº 4.548/2017 e
da manifestação deste Despacho, fica designado como Gestor da
Parceria, o servidor Daniel James Silva, RF 708.651.2/2, e como
suplente o servidor Jair Alves , RF 673.539.8/2.

IV - Como condição para assinatura do aditamento do termo de
colaboração a entidade deverá apresentar as certidões que estejam
vencidas, atender as solicitações do Setor Jurídico.

V - Ficam inalteradas as demais cláusulas.

VI - Publique-se.

VII - Remeta-se ao Setor de DIAF/Financeiro para as providências
que se fizerem necessárias decorrentes do referido ajuste.

SETOR DE AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO DE UNIDADES PRIVADAS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Documento: 083517281   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO
SOCORRO

6016.2023/0012105-1

PORTARIA Nº63, DE 19 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da Capela do Socorro, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº
3.581/2018, ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com
fundamento na Resolução CME nº 06/2019, alterada pela
Resolução CME nº 05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Educacional do Centro de
Educação Infantil Tia Emma, localizado na Rua Henrique
Albertus, nº15, Jardim Varginha, São Paulo, mantido por
Associação São Sabas de Filantropia, CNPJ 50.050.546/0001-49,
autorizado pela Portaria nº62, de 19/05/2023.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela
supervisão da Organização Social, verificará o fiel cumprimento
das normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Documento: 083516884   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO
SOCORRO

6016.2023/0012105-1

PORTARIA Nº62, DE 19 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da Capela do Socorro, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº
3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na
Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no SEI
6016.2023/0012105-1, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos do
inciso II, §2º do art. 27 da Resolução CME nº 01/18, o
funcionamento do Centro de Educação Infantil Tia Emma,
localizado na Rua Henrique Albertus, nº15, Jardim Varginha, São
Paulo, mantido por Associação São Sabas de Filantropia, CNPJ
55.050.546/0001-49, com a finalidade de atender crianças na faixa
etária da Educação Infantil definida no Plano de Trabalho da
instituição.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior, encontra-se na
conformidade do disposto na Instrução Normativa nº 9 /19 e
respaldada na documentação constante do SEI
6016.2022/0053477-0 .

Art. 3º Esta Diretoria Regional de Educação ficará responsável
pela supervisão e qualquer demanda relativa à autorização de
funcionamento da instituição

Art. 4º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a manter
ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas que forem
baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e às demais
instruções relativas ao cumprimento da legislação vigente.

Art. 5° O não cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos
procedimentos previstos no art.36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Documento: 083522796   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO
SOCORRO

6016.2023/0012134-5

PORTARIA Nº64, DE 19 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da Capela do Socorro, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº
3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na
Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no SEI
6016.2023/0012134-5 , expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica autorizado, nos termos do inciso I, §2º do art. 27 da
Resolução CME nº 01/18, o funcionamento do Centro de
Educação Infantil Maria da Conceição Sant'Anna, localizado na
Rua Erwin Furmann, nº 34B, Jardim Varginha , São Paulo,
mantido por Associação São Sabas de Filantropia, CNPJ
50.050.546/0001-49, com a finalidade de atender crianças na faixa
etária da Educação Infantil definida no Plano de Trabalho da
instituição.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior, encontra-se na
conformidade do disposto na Instrução Normativa nº 9 /19 e
respaldada na documentação constante do SEI
6016.2022/0053474-5.

Art. 3º Esta Diretoria Regional de Educação ficará responsável
pela supervisão e qualquer demanda relativa à autorização de
funcionamento da instituição

Art. 4º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a manter
ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas que forem
baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e às demais
instruções relativas ao cumprimento da legislação vigente.

Art. 5° O não cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos
procedimentos previstos no art.36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento: 083523629   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO
SOCORRO

6016.2023/0012134-5

PORTARIA Nº65, DE 19 DE MAIO DE 2023.

A Diretora Regional de Educação da Capela do Socorro, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº
3.581/2018, ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com
fundamento na Resolução CME nº 06/2019, alterada pela
Resolução CME nº 05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Educacional do Centro de
Educação Infantil Maria da Conceição Sant'Anna, localizado na
Rua Erwin Furmann, nº34B, Jardim Varginha, São Paulo, mantido
por Associação São Sabas de Filantropia, CNPJ 50.050.546/0001-
49, autorizado pela Portaria nº64, de 19/05/2023.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela
supervisão da Organização Social, verificará o fiel cumprimento
das normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

SETOR DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Documento: 083661711   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA

6016.2019/0071736-4

PORTARIA Nº 101 DE 23 DE MAIO DE 2023

6016.2019/0069109-8

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Freguesia/Brasilândia, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/17,
alterado pelo Decreto nº 58.986/19, Portarias 01/2020, 22/2021,
244/2022 e 21/2023 que institui a Comissão Especial de Estágio
Probatório - CEEP na EMEF Sebastião Nogueira de Lima, Des.

RESOLVE:

Art.1º Tornar pública a relação de servidores em estágio probatório
e seus respectivos membros relatores, conforme segue:

Nome do Membro Relator RF/V Cargo

Sibeli Rodriguez de Souza Manente 842.544.2/1 Assistente de
Diretor de Escola

Nome dos Servidores RF/V Cargo Data de Ingresso

Jorge Fernando da Silva Correia 918.136.9/1 Auxiliar Téc. de
Educação 17/02/2023

Fernanda de Andrade Borge Simoes 881.738.3/2 Auxiliar Téc. de
Educação 09/11/2021

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº102 DE 23 DE MAIO DE 2023

6016.2019/0069402-0
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A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Freguesia/ Brasilândia, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da
Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP, constituída pela
Portaria nº72/2023, publicada no DOC de de 17/04/2023, páginas
13 e 14, referente a EMEF Miltom Campos, Sen.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da comissão o(s) servidor(es):

Cristiane de Araujo Bernardino 770.936.6/1 Assistente de Diretor
de Escola

Art. 2º Incluir na comissão o(s) servidor(es):

Rogerio José Fiorini 750.833.6/1 Assistente de Diretor Escola

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
72/2023.

GABINETE DO DIRETOR REGIONAL

Documento: 083625582   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONA DE EDUCAÇÃO DA
FREGUESIA/BRASILÂNDIA

PROCESSO Nº 6016.2020/0071288-7

A Diretora Regional de Educação, no uso da competência
outorgada pelas Portarias nº 5.318/2020 e na Portaria de
Nomeação nº 276 de 16/04/2020, publicada em 17/04/2020, FAZ
TORNAR PÚBLICO a ATA DO SORTEIO PÚBLICO
CONCERNENTE AO CREDENCIAMENTO DE AGENTES DE
RECREAÇÃO, OFICINEIROS E COORDENADORES DE
POLO para desempenho de atividades nas áreas de artes, cultura,
esporte, turismo e lazer no âmbito da SME com fundamento no
preceituado em Edital de Credenciamento SME nº 06 DE 20 DE
AGOSTO DE 2020, publicado às páginas 55 a 57 no DOC de
21/08/2020. Aos dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte
e três, às 11h, sucedeu-se por meio da plataforma Meet o
SORTEIO PÚBLICO para designar a ordem de contratação dos
candidatos credenciados pela Comissão Instituída pela gestora de
contrato a servidora Maria Angélica Wolochyn Trez RF 723.519.4
e como fiscal da contratação a servidora Elaine Lopes Russo RF
802.934.2 e a servidora Ana Claudia Ribeiro Portela RF 881.781.2
como sua suplente, conforme preceituado nos itens 4.1 ao 4.3.11
que versam sobre a documentação, para atuarem nas áreas de artes,
cultura, esporte, turismo e lazer no âmbito da SME, nos termos do
disposto nos itens 2.3.13.1 a 2.3.13.17 do Edital de
Credenciamento. Presenciaram o sorteio os seguintes servidores
Elaine Lopes Russo RF 802.934.2, Ana Claudia Ribeiro Portela
RF 881.781.2, e Maíra Aparecida Piroti di Francescoantonio
RF:795.963.0. Conforme estabelecido, o sorteio foi consumado de
acordo com a função e seguindo a ordem dos sorteios anteriores,
sendo disposto abaixo o resultado:

AGENTES DE RECREAÇÃO

86 TAMIRES SCATOLIN RIBEIRO

87 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA DA
SILVA

88 PALOMA RODRIGUES DA SILVA

89 ARLETE MARIA DE SOUSA

90 DELMIRA ANA DE JESUS NETA

91 BIANCCA BLANCO ABRUCEZZI

92 TAMIRIS VILANI PIEROBON

93 JOSELANE DIAS DA SILVA

94 LIANDRA BATISTA DO NASCIMENTO

95 EVELYN TATIANE RIBEIRO

96 RENATA DOS SANTOS DOMINGUES

97 CRISTIANE DA SILVA PEREIRA

98 MICHELE DOS SANTOS

99 ALESSANDRA ANDRADE DOS
SANTOS

100 ELIZANGELA DA SILVA SOUZA

101 APARECIDA FERREIRA DE LIMA

102 MARILENE SILVA DO NASCIMENTO

103 GERLANE BARBOSA DE OLIVEIRA
SILVA

104 JONATHAN RODRIGUES DURAN

105 MARIA JOSE ARAUJO GALVAO NETO

106 VERA LUCIA SOUZA SILVA

107 MARIA DO SOCORRO GOMES DOS
SANTOS OLIVEIRA

108 MARIA PARECIDA MENDES DE
CARVALHO

109 IRANI DA SILVA AMARAL

110 BRUNA CRISTINA PEREIRA ARAUJO
ALMEIDA

111 STEPHANIE ALVES DE LIMA TORREZ

112 LUCIMARA AMARAL OLIVEIRA

113 LETICIA PALMARES MACEDO

114 EDINA LUCIA CAMPOS DA SILVA

115 GABRIELA NUNES DA SILVA

116 KEILLA DA SILVA OLIVEIRA

117 IZABEL RAMOS DOS SANTOS

118 BIANCA PIRES BUENO

119 RITA DE CÁSSIA SOARES FRANCO

120 KATIUSCIA RAIMUNDO DE ALMEIDA

121 VARA LUCIA LIMA DE SOUZA

122 GUIOMAR CRISTINA DA SILVA

123 CARLINE TAVARES DA SILVA

124 MARCIA PEREIRA DOS SANTOS
OLIMPIO

125 ELVIRA MORENO DOS SANTOS

126 MARIA JOSE DA SILVA

127 KRISLLEN RODRIGUES DA COSTA
SOUSA

128 ALINE DE OLIVEIRA VIANA

129 RAQUEL RODRIGUES

130 MARIA CLEONICE DE MELO
OLIVEIRA DA SILVA

131 RONALDA ALESSANDRA WERNECK
DE OLIVEIRA

132 ANA LUCIA DE MATOS FERREIRA

133 VANDERLÉIA CRISTINA RUFO
TENORIO

134 CLAUDETE MENEZES COSTA
BIANCHI

135 CRISTINA GODOY DA SILVA

136 MARCELO DE SOUZA

137 DANIELA LOPES DA SILVA

138 PRISCILA RIGUETTI

139 IDENI SILVA AMARAL

140 TAIS CASSIA CLARO DOS SANTOS

141 GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA

142 MONICA RODRIGUES ORAÁ PRADO

143 SUELY PINTO PINHEIRO DA SILVA

144 SILVIA DE SOUZA SOARES

145 EVELYN CRISTYNA CRYSTINA
NEVES DA SILVA SANTOS

146 TATIANE COSTA DE MORAES

147 CLAUDINÉIA MARTINS DA SILVA
FARIA

148 MONICA ANTONIA DE MORAES

149 IARA RODRIGUES DE SENA
OLIVEIRA

150 VANEIDE DE LIMA SILVA

151 ERIKA GUIMARÃES DA CRUZ
SANTOS COSTA

152 HELOISA RUSSO TELLES

153 VALDIRENE ASSUNÇÃO DE PINA

154 ALESSANDRA SANTOS FARIAS

155 EDILMA ANGELINA DOS SANTOS

156 JOSEANE FIGUEIREDO DOS SANTOS

157 LUCILENE BRANDÃO DE LIMA

158 ROBSON VANDERLEI BARRETO

159 VALÉRIA PEREIRA DE SANTANA

160 DANIELA DE SANTANA MARTINS

161 YARA ELISA VICENTE DE ARAUJO

162 GILBERTO DE LIMA

163 JANAINA CRISTINA HILARIO

164 MARLY PEREIRA DOS SANTOS

165 ELIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA

166 MONICA RODRIGUES ALMEIDA
OLIVEIRA

167 ROSENILDA DE SOUZA BATISTA

168 ELIZABETE MATOS SANTOS

169 ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA

170 ARLINDA APARECIDA GOMES DE
LIMA

171 MARIA LEIVANDIA DE LIMA

172 ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

173 VERA LUCIA MARTINS DE LIMA

174 LUCIA APARECIDA DE SOUSA

175 THAIS RODRIGUES DE ARAUJO

176 MARIA APARECIDA LIMA DA SILVA

177 PATRICIA SANTOS DA SILVA

178 MARIANA DE OLIVEIRA PAULA

179 ANDRÉIA ROSA DOS SANTOS

180 MARCIA DIAS COELHO

181 ANA LUIZA DE CAMPOS

182 ANDREZA PEREIRA DUARTE
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183 LUCIANA RIBEIRO DE JESUS
TRINDADE

184 LUCIMARA DE MATTOS

185 LUCILENE AMARAL OLIVEIRA

186 REGISLAINE IGNACIO DE CAMPOS
MAIA

COORDENADORES DE POLO

19 MARCONI GOMES MEDEIROS

20 MARIA JOSÉ ARAUJO GALVÃO SILVA

21 DANIELA DE SANTANA MARTINS

22 PALOMA RODRIGUES DA SILVA

23 RITA DE CÁSSIA SOARES FRANCO

OFICINEIROS

17 EDUARDO ANTONIO DE AQUINO

18 IARA RODRIGUES DE SENA

19 MARCONI GOMES MEDEIROS

20 ERIKA GUIMARÃES DA CRUZ
SANTOS COSTA

21 LUCAS FRANCO ARGUELLO

22 MICHELE ALMEIDA DA SILVA

23 MARCELO DE SOUZA

24 WILLIANA DA SILVA MACIEL

25 PRISCILA RIGUETTI

26 JÉSSICA RIBEIRO ALVES
FIGUEIREDO

Documento: 083674375   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA

INTERESSADO: INSTITUTO ROSA DOS VENTOS/CNPJ:
03.940.443/0001-50

PROCESSO: 6016.2023/0055692-9

ASSUNTO: Inscrição no Cadastro Municipal Único de
Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS

I - Nos termos dos artigos 13 e 33, da Lei Municipal nº 14.141/06
e com fundamento no Decreto Municipal n° 52.830/2011, na
Portaria nº 2.255/SME/2023 e na Portaria nº 34/SMG/2017,
alterada pela Portaria Municipal SEGES nº 45 de 05/07/2022, bem
como em vista dos elementos documentais constantes do presente,
em especial os pareceres dos Setores desta DRE-FB, e em
conformidade com a delegação de competência conferida pela
Portaria SME n° 5.318/2020 e pela Portaria de Nomeação nº 276
de 16/04/2020, publicada em 17/04/2020, DEFIRO a inscrição de
INSTITUTO ROSA DOS VENTOS - CNPJ nº 03.940.443/0001-
50, no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor -
CENTS, com fulcro no artigo 7º, da Portaria Municipal nº
34/SMG/2017.

II - O Cadastro no CENTS terá validade de 5 (cinco) anos a partir
da sua emissão, conforme instruções para cadastro constantes do
sítio eletrônico da Prefeitura de São Paulo (Disponível em:
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/SJ2008_CENTS_WEB/instrucoes/instrucoe

III - Incumbirá à entidade inscrita manter atualizados os dados
cadastrais constantes do CENTS, na forma do artigo 8º, da Portaria
Municipal nº 34/SMG/2017.

IV - O interessado está sujeito às penalidades do artigo 15, da
Portaria Municipal nº 34/SMG/2017, podendo ainda ter seu
cadastro excluído do CENTS, caso não se atente ao contido no
artigo 16, da Portaria Municipal nº 34/SMG/2017.

Documento: 083633029   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO FREGUESIA/
BRASILÂNDIA

PROCESSO: 6016.2023/0057390-4

PORTARIA Nº 100, de 23/05/2023.

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Artigo 201 da Lei nº 8.989/79,
alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no Decreto Municipal
nº 43.233/03

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão de Apuração Preliminar composta
pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro nomeado
e secretariada pelo último:

JÉSSICA PRISCILA SILVA PEPINO RF. 722.022.7/1

LISBETE KEIDANN OLIVEIRA RF. 694.658.5/2

MARIA FERNANDA FERNADES FILARDI RF. 631.450.3/1

Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos e
eventuais responsabilidades, relativa no contido no Processo SEI
nº 6016.2023/0057390-4, devendo apresentar o relatório
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados,
levantamentos e informações, bem como examinar registros e
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SETOR DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Documento: 083644804   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - GUAIANASES

SEI: 6016.2019/0075409-0

PORTARIA Nº 27 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0074358-6

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação - Guaianases, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em
vista o estágio probatório dos servidores da EMEI ANTONIO
PEREIRA LIMA.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir, no âmbito da EMEI ANTONIO PEREIRA
LIMA, a Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
composta pelos seguintes servidores:

NOME RF/VC CARGO

Lenita Batista Pereira 747.971.9/1 Ass. de diretor de Escola;

Ana Paula Castelano 745.163.6/1 Coordenador Pedagógico;

Megui do Rosário Almeida da Silva 793.568.4/1 Prof. Ed. Inf. E
Fund. I;

Vinicius Henrique da Silva 826.016.8/1 Auxiliar Técnico de
Educação;

Simone Cristina de A. Domingues 618.302.6/3 Prof. Ed. Inf. E
Fund. I;

Art. 2º A CEEP deverá realizar a avaliação especial de
desempenho, durante o período de estágio probatório, conforme
disposto no Decreto nº 57.817/17, alterado pelo Decreto nº
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
REVOGA a Portaria125/2019, de 06/11/2019.

PORTARIA Nº 28 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0074205-9

A Diretora Regional de Educação Guaianases, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 103/2019, publicada no DOC de
06/11/2019, página 51, referente à CEI ADHEMAR FERREIRA
DA SILVA.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão (o) a servidor (a): Aline Lopes
Fernandes, RF/VC 817.282.0/1, Cargo: Auxiliar Técnico de
Educação.

Art. 2º Incluir na Comissão (o) a servidor (a): Jonas de Lau
Martins, RF/VC 828.762.7/1, Cargo: Auxiliar Técnico de
Educação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 103/2019.

PORTARIA Nº 29 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0071996-0

A Diretora Regional de Educação de Guaianases no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 102/2019, publicada no DOC de
06/11/2019, página 51, referente ao CEU CEI ÁGUA AZUL e
alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão a servidora: Patrícia Silva de Almeida
Santos, RF: 813.588.6/, Cargo Coordenador Pedagógico.

Art. 2º Incluir na Comissão a servidora: Daniela Renata Lacerda
Teixeira França, RF: 782.051.8/2; Cargo: Coordenador
Pedagógico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 102/2019.

PORTARIA Nº 30 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0075728-5

A Diretora Regional de Educação Guaianases, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 170/2019, publicada no DOC de 11 de
novembro de 2019, página 52, referente ao CEI MARIELCIA
FLORÊNCIO DE MORAIS, PROF.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão a servidora Bruna Galluccio Ferreira,
RF/VC 837.182.2/1, Cargo: Coordenador Pedagógico.

Art. 2º Incluir na Comissão a servidora Sharlene Sena de Souza,
RF/VC 837.182.2/2, Cargo: Coordenador Pedagógico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 170/2019.

PORTARIA Nº 31 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0076417-6

A Diretora Regional de Educação de Guaianases no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 173/2019(comissão), publicada no
DOC de 23/11/2019, página 53, e alterações referente à CEU CEI
SILVANA APARECIDA TOBIAS, PROF

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão as servidoras:

NOME RF/VC CARGO

Anne Caroline Nardi dos Santos 825.963-1/2 Coordenador
Pedagógico

Marta da Silva Ramos 744.866-0/1 Prof. Educação Infantil

Art. 2º Incluir na Comissão as servidoras:

NOME RF/VC CARGO

Kelly Cristina Alves Belo 745.415.5/1 Coordenador Pedagógico

Eliana Garcia da Cruz Ramalho 747.588-8/1 Prof. Educação
Infantil

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 173/2019.

PORTARIA Nº 32 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016/2019/0070852-7

A Diretora Regional de Educação Guaianases, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 123/2019, publicada no DOC de
06/11/2019, página 52, referente à EMEI AMACIO
MAZZAROPI.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão a servidora: Marleide Rocha dos
Santos, RF/VC 730.343.2/3, Cargo: Professor de Educação Infantil
e Ensino Fundamental I.

Art. 2º Incluir na Comissão a servidora: Miramar Pereira Gomes,
RF/VC 780.411.3/1, Cargo: Professor de Educação Infantil e
Ensino Fundamental I.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
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nº 123/2019.

PORTARIA Nº 33 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0070702-4

A Diretora Regional de Educação Guaianases, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 128/2019, publicada no DOC de
06/11/2019, página 52, e alterações referente à EMEI DORACI
DOS SANTOS RAMOS, PROF.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão a servidora: Rosana Aparecida Gomes
do Nascimento, RF 790.653.6/1, Cargo: Coordenadora
Pedagógica.

Art. 2º Incluir na Comissão a servidora: Clarice Hilário, RF
692.455.7/1 Cargo: Coordenadora Pedagógica.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
128/2019 (comissão) e alterações.

PORTARIA Nº 34 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0069882-3

A Diretora Regional de Educação de Guaianases no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 132/2019(comissão), publicada no
DOC de 06/11/2019, página 52, e alterações referente à EMEI
ELISIARIO RODRIGUES DE SOUSA, PROF.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão a servidora: Andrea Versiano da Cruz,
RF. 712.884.3/2; Cargo Auxiliar Técnico de Educação.

Art. 2º Incluir na Comissão o servidor Valdecir Gomes Coelho,
RF. 668.902.7/3; Cargo: Professor de Ensino Fundamental II e
Médio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 132/2019(comissão).

PORTARIA Nº 35 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0073430-7

A Diretora Regional de Educação de Guaianases no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 134/2019, publicada no DOC de
06/11/2019, página 52, referente à EMEI FÚLVIA
ROSEMBERG, PROF.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão as servidoras:

NOME RF/VC CARGO

Mirela Fernandes dos Santos 799.829-5/2 Prof. de Ed. Infantil e
Ens. Fund I

Drika Scarleth de Moura Camargo 853.707-1/1 Coordenador
Pedagógico

Art. 2º Incluir na Comissão as servidoras:

NOME RF/VC CARGO

Drika Scarleth de Moura Camargo 853.707-1/1 Prof. de Ed.
Infantil e Ens. Fund.I.

Tatiane de Paula das Graças 729.875-7/2 Coordenador Pedagógico

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 134/2019.

PORTARIA Nº 36 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0072123-0

A Diretora Regional de Educação Guaianases, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº136/19, publicada no DOC de
06/11/2019, página 52, referente à EMEI HELENA LOPES
SANTANA DA SILVA, PROF.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão a servidora: Fabiana de Medeiros,
RF/VC 725.015.1/1, Cargo: Prof. Ed. Inf. E Ens. Fund I.

Art. 2º Incluir na Comissão a servidora: Lilian dos Santos
Cardoso, RF/VC 828.824.1/1, Cargo: Prof. Ed. Inf. E Ens. Fund I.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 136/2019.

PORTARIA Nº 37 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0072434-4

A Diretora Regional de Educação Guaianases, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 139/2019, publicada no DOC de
06/11/2019, página 52, referente à EMEI MAGDALENA
TAGLIAFERRO.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão a servidora Daniela Renata Lacerda
Teixeira França, RF/VC 782.051.8/2, Cargo: Coordenador
Pedagógico.

Art. 2º Incluir na Comissão a servidora Erika de Farias Alves,
RF/VC 774.853.1/1 Cargo: Coordenador Pedagógico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 139/2019.

PORTARIA Nº 38 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0073702-0

A Diretora Regional de Educação de Guaianases no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 140/2019(comissão), publicada no
DOC de 06/11/2019, página 52, referente à EMEI MARIA
APARECIDA LARA COIADO, PROF.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão a servidora Simone Santos Catarina
Mendes , RF/VC: 780.738.4/1,Cargo: Professor de Educação
Infantil e Ensino Fundamental I.

Art. 2º Incluir na Comissão a servidora: Carlucy Silva Evangelista
Ferreira , RF/VC: 809.930.8/1; Cargo Professor de Educação
Infantil e Ensino Fundamental I.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 140/2019(comissão).

PORTARIA Nº 39 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0076814-7

A Diretora Regional de Educação de Guaianases no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 183/2019, publicada no DOC de
23/11/2019, página 53 referente à EMEI RODRIGUES DE
ABREU.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão a servidora: Celaine Soares da Silva
Fonseca, RF/VC: 678.121.7/2; Cargo: Professor de Educação
Infantil e Ensino Fundamental I.

Art. 2º Incluir na Comissão a servidora: Vivian Pereira Senna,
RF/VC: 737.286.8/1; Cargo Professor de Educação Infantil e
Ensino Fundamental I.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 183/2019.

PORTARIA Nº 40 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0068929-8

A Diretora Regional de Educação de Guaianases no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 146/2019(comissão), publicada no
DOC de 06/11/2019, página 53, referente à CEU EMEI
THERESINHA SQUINCA DA SILVA, PROF.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão a servidora: Silvana Barros Francisco,
RF/VC: 675.637-9/1; Cargo: Coordenador Pedagógico.

Art. 2º Incluir na Comissão a servidora: Luciane de Souza Mota,
RF/VC: 608.457-5/3; Cargo: Coordenador Pedagógico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 146/2019 (comissão).

PORTARIA Nº 41 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0071035-1

A Diretora Regional de Educação de Guaianases no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 149/2019, publicada no DOC de
06/11/2019, página 53, referente à EMEI WILSON REIS
SANTOS, PROF.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão os servidores:

NOME RF/VC CARGO

Nara Lúcia Guedes Silva 668.242.2/2 Prof. de Ed. Inf.l e Ens.
Fund. I

Núbia Alessandra Sátiro do Carmo Silva 813.479.1/1 Prof. de Ed.
Inf. e Ens. Fund.

Jefferson dos Santos Prado 731.241.5/1 Auxiliar Técnico de
Educação

Art. 2º Incluir na comissão os servidores:

NOME RF/VC CARGO

Cátia Lima Tanan 801.021.8/2 Prof. de Ed. Inf. e Ens. Fund. I

Suellen Tifany dos Santos Fernandes de Oliveira 804.760.0/2 Prof.
de Ed. Inf. E Ens. Fund. I Adilson de Andrade 782.041.1/1
Auxiliar Técnico de Educação

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 149/2019(comissão) e alterações.

PORTARIA Nº 42 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0070491-2

A Diretora Regional de Educação de Guaianases no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 193/2019, publicada no DOC de
11/11/2019, referente à EMEF JOÃO DE LIMA PAIVA, PROF.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão a servidora: Patrícia Borges Briches,
RF/VC:758.103.3/2; Cargo: Auxiliar Técnico de Educação;

Art. 2º Incluir na Comissão a servidora: Vanda Maria da
Conceição, RF: 782.667.2/1; Cargo: Auxiliar Técnico de
Educação;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo 193/2019.

PORTARIA Nº 43 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0073009-3

A Diretora Regional de Educação de Guaianases no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 194/2019, publicada no DOC de
23/11/2019, página 54, e alterações referente à EMEF JOEL
FERNANDES DE SOUZA.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão as servidoras:

NOME RF/VC CARGO

Elaine Aparecida dos Santos 737.762-2/2 Assistente de Diretor de
Escola

Maria Amélia de Lima 772.050-5/1 Coordenador Pedagógico.

Art. 2º Incluir na Comissão as servidoras:

NOME RF/VC CARGO

Liliane Soares de Freitas 854.673-8/1 Assistente de Diretor
Escolar Mariane Balduino Ferreira 745.667-1/1 Coordenador
Pedagógico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 194/2019.

PORTARIA Nº 44 (CEEP), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0078186-0

A Diretora Regional de Educação Guaianases, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 203/2019, publicada no DOC de
23/11/2019, página 54, referente à EMEF VLADIMIR
HERZOG.

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da Comissão os servidores:
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NOME RF/VC CARGO

Eni Cristina Vintecinque 722.853.8/1 Assistente de Diretor de
Escola

Denise da Silva Santos 837.314.1/1 Coordenador Pedagógico

Rute Maria de Souza Martins 826.868.1/1 Coordenador
Pedagógico

Art. 2º Incluir na Comissão as servidoras:

NOME RF/VC CARGO

Adriana Amanda Dos Santos Bispo 859.714.6/1 Assistente de
Diretor de Escola

Marluce Valerio Da Silva 804.826.6/2 Coordenador Pedagógico

Daniel Gomes Cremasco 817.250.1/2 Coordenador Pedagógico

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 203/2019.

PORTARIA Nº 45 (RELATOR), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0074205-9

A Diretora de Regional de Educação de Guaianases, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir
os trabalhos de tornar pública a relação dos servidores em Estágio
Probatório e seus respectivos membros relatores da CEI
ADHEMAR FERREIRA DA SILVA, constituída pela Portaria,
103/2019(CEEP), publicada no DOC de 06/11/2019, página 51 e
alterações.

RESOLVE:

Art.1º Incluir na relatoria de Carla Renata de Castro Duarte
RF/VC: 712.319.1/2, a servidora:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Roseni de Lana Reis 912.722.4/1 27/09/2022

Art. 2º Incluir na relatoria de Kelli Rodrigues Miyamoto, RF/VC
820.107.2/1, a servidora:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Maria Aparecida Fernandes dos Santos Severino 796.952.0/5
07/02/2022

Art.3º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para a
Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa
(DINORT).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
58/2020, publicada no DOC de 10/07/2020, página 13 e
alterações.

PORTARIA Nº 46 (RELATOR), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0071234-6

A Diretora de Regional de Educação de Guaianases, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir
os trabalhos de tornar pública a relação dos servidores em Estágio
Probatório e seus respectivos membros relatores do CEI ALICE
APARECIDA DE SOUZA, PROF, constituída pela Portaria,
104/2019(CEEP), publicada no DOC de 06/11/2019, página 51 e
alterações.

RESOLVE:

Art.1º Incluir na relatoria de Ana Lúcia Dornelas Bezerra, RF/VC
747.946.8/1, os servidores:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Ana Paula Azevedo Serpa 892.383.3/1 02/02/2022

Ana Santana de Souza Medeiros 881.580.1/2 08/04/2021

Maristela dos Anjos André 882.667.6//2 14/04/2021

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para a
Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes nas
Portarias nº 214/2019(relatoria), publicada no DOC de
21/12/2019, página 52 e alterações.

PORTARIA Nº 47 (RELATOR), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0069932-3

A Diretora de Regional de Educação de Guaianases, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir
os trabalhos de tornar pública a relação dos servidores em Estágio

Probatório e seus respectivos membros relatores do CEU CEI
EVANIR APARECIDA HILÁRIO, PROF, constituída pela
Portaria (CEEP) 106/2019, publicada no DOC de 06/11/2019,
página 51 e alterações.

RESOLVE:

Art.1º Incluir na relatoria de Camila Neto Fernandes Andrade,
RF/VC 770.898.0/1, os servidores:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Rita de Cassia Alves Correia da Silva 840.478.0/1 22/06/2017

Art.2º Incluir na relatoria de Carla de Paula, RF/VC 744.347.1/2, a
servidora:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Erica Alves 840.481.0/1 27/09/2017

Art.3º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para a
Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa
(DINORT).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 60/2020, publicada no DOC de 10/07/2020, página 13 e
alterações.

PORTARIA Nº 48 (RELATOR), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0070318/5

A Diretora de Regional de Educação de Guaianases, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir
os trabalhos de tornar pública a relação dos servidores em Estágio
Probatório e seus respectivos membros relatores do CEI
JOCELYNE GUIMARÃES FERNANDES DE MELLO,
constituída pela Portaria, 112 / 2019(CEEP), publicada no DOC de
06/11/2019, página 51 e alterações.

RESOLVE:

Art.1º Incluir na relatoria de Lindsay Vicente Siqueira, RF/VC
799.124.0/1, os servidores:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Ângelo Constantino Atella 915.753.1/1 14/02/2023

Danieli Maria da Costa 888.092.1/1 29/06/2021

Art.2º Incluir na relatoria de Ana Paula Santana do Prado, RF/VC
744.124.0/1, a servidora:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Ellen Cristina Rojas Gazola 917.715.9 03/02/2023

Art.3º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para a
Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa
(DINORT).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 220/2019, publicada no DOC de 21/12/2019, página 53 e
alterações.

PORTARIA Nº 49 (RELATOR), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0070042-9

A Diretora de Regional de Educação de Guaianases, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir
os trabalhos de tornar pública a relação dos servidores em Estágio
Probatório e seus respectivos membros relatores do CEU CEI
JOSELY MARIA CARDOSO BENTO, constituída pela
Portaria, 113/2019(CEEP), publicada no DOC de 06/11/2019,
página 51 e alterações.

RESOLVE:

Art.1º Incluir na relatoria de Daniele Nunes da Silva, RF/VC
817.099.1/1, os servidores:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Joselma Ana de Moura Maia 889.512.1/1 30/09/2021

Monica da Silva Lopes 881.860.6/2 02/02/2023

Art. 2º Incluir na relatoria de Eliane Cristina Tenório Macedo da
Silva, RF/VC 695.584.3/2, os servidores:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Larissa Fernandes Marques Lima Dias 882.500.9/2 02/02/2022

Andreia Cristiane Quina 889.519.8/1 17/11/2021

Vanderleia Antonia Alves Da Silva 891.907.1/1 01/02/2022

Art.3º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para a
Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa
(DINORT).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 290/2019(relatoria), publicada no DOC de 31/12/2019, página
23 e alterações.

PORTARIA Nº 50 (RELATOR), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016/2019/0070852-7

A Diretora de Regional de Educação de Guaianases, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a omissão de inclusão do
servidor e a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar
pública a relação dos servidores em Estágio Probatório e seus
respectivos membros relatores da EMEI AMACIO
MAZZAROPI, constituída pela Portaria, 123/2019(CEEP),
publicada no DOC 06/11/2019, página 52, e alterações.

RESOLVE:

Art.1º Incluir na relatoria de Zenilda de Fátima Mendes da
Fonseca, RF/VC 777.761.2/2, os servidores:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Hosana Vanessa Gomes de Paiva Aguiar 819.885.3/1 17/04/2023

Art.2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para a
Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 64/2020(relatoria), publicada no DOC de 10/07/2020, página 13
e alterações.

PORTARIA Nº 51 (RELATOR), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0072154-0

A Diretora de Regional de Educação de Guaianases, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a omissão de inclusão do
servidor e a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar
pública a relação dos servidores em Estágio Probatório e seus
respectivos membros relatores da EMEI CARLOTA PEREIRA
DE QUEIROZ, constituída pela Portaria, 126/2019(CEEP),
publicada no DOC 06/11/2019, página 52, e alterações.

RESOLVE:

Art.1º Incluir na relatoria de Alyne Ramos de Lima, RF/VC
785.525.7/1, os servidores:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Rosangela Ricarda de Novais 882.701.0/2 20/10/2021

Art.2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para a
Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 276/2019(relatoria), publicada no DOC de 21/12/2019, página
54 e alterações.

PORTARIA Nº 52 (RELATOR), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0071940-5

A Diretora de Regional de Educação de Guaianases, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a omissão de inclusão do
servidor e a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar
pública a relação dos servidores em Estágio Probatório e seus
respectivos membros relatores da EMEF CLAUDIA
BARTOLOMAZI, PROF, constituída pela Portaria,
153/2019(CEEP), publicada no DOC 06/11/2019, página 53, e
alterações.

RESOLVE:

Art.1º Incluir na relatoria de Nisaete Barbosa Araújo, RF/VC:
770.480.1/1, os servidores:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Janaina Laurêncio Gonçalves 886.176.5/1 07/04/2021

Art.2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para a
Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 251/2019(relatoria), publicada no DOC de 21/12/2019, página
55 e alterações.

PORTARIA Nº 53 (RELATOR), DE 22 DE MAIO DE 2023.
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SEI: 6016.2019/0074588-0

A Diretora de Regional de Educação de Guaianases, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir
os trabalhos de tornar pública a relação dos servidores em Estágio
Probatório e seus respectivos membros relatores da EMEF JOSE
AUGUSTO CÉSAR SALGADO, DR, constituída pela Portaria,
195/2019(CEEP), publicada no DOC de 23/11/2019, página 54 e
alterações.

RESOLVE:

Art.1º Incluir na relatoria de Joel Donizete Guieiro,
RF/VC:755.051-1/1, os servidores:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Adriana Regina dos Santos 883.056-8/2 03/06/2021

Art.2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para a
Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 109/2020(relatoria), publicada no DOC de 26/09/2020, página
14 e alterações.

PORTARIA Nº 54 (RELATOR), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0073222-3

A Diretora de Regional de Educação de Guaianases, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir
os trabalhos de tornar pública a relação dos servidores em Estágio
Probatório e seus respectivos membros relatores da EMEF
SATURNINO PEREIRA, constituída pela Portaria,
165/2019(CEEP), publicada no DOC de 06/11/2019, página 54 e
alterações.

RESOLVE:

Art. 1° Incluir na relatoria de Michelle Caroline Bernardes dos
Santos, RF 797.590.2/1, o servidor:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Tatiana Vitoria de Paula Carvalho 879.203.8/1 18/02/2020

Art.2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para a
Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 287/2019(relatoria), publicada no DOC de 21/12/2019, página
56 e alterações.

PORTARIA Nº 72 (RELATOR), DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI: 6016.2019/0078186-0

A Diretora de Regional de Educação de Guaianases, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir
os trabalhos de tornar pública a relação dos servidores em Estágio
Probatório e seus respectivos membros relatores da EMEF
VLADIMIR HERZOG, constituída pela Portaria,
203/2019(CEEP), publicada no DOC de 23/11/2019, página 54 e
alterações e alterações.

RESOLVE:

Art.1º Incluir na relatoria de Adriana Regina do Canto, RF/VC
678.540.9/1, os servidores:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Alan Francisco Santos de Melo 881.707.3/2 19/11/2021

Charles Bispo dos Santos 881.748.1/2 14/09/2021

Art.2º Incluir na relatoria de Felipe Atila Chaves Goncalves,
RF/VC 846.790.1/1, os servidores:

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Bianca Ferreira da Silva 881.649.2/2 21/10/2021

Paloma Lima da Silva 886.802.6/1 08/04/2021

Suellen da Silva Valim 881.585.2/1 21/10/2021

Art.3º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para a
Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa
(DINORT).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 94/2020(relatoria), publicada no DOC de 03/09/2020, página 19
e alterações.

São Paulo, 23 de Maio de 2023.

SETOR JURÍDICO

Documento: 083655796   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPIRANGA

6016.2019/0070039-9

PORTARIA Nº 153 DE 22 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comissão
Especial de Estágio Probatório - CEEP, constituída pela Portaria nº
239 de 24/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, página 48,
referente ao EMEF PADRE MANOEL DE PAIVA,

RESOLVE:

Art. 1º - Excluir da Comissão as servidoras:

Marli Alves de Amorim R.F.: 730.069-7/2

Rita de Cássia Freitas Arruda Souza R.F.: 724.196.8/2

Art. 2º - Incluir na Comissão os servidores:

Dieverson Miller dos Reis R.F.: 780.977.8/1 Prof. de Ens. Fund. II
e Médio

Sayaka Numata R.F.: 754.396.4/1 Coordenador Pedagógico

Melissa Ferreira Uehbe R.F.: 723.769.3/2 Prof. de Ed. Inf e Fund. I

Natália Rodrigues de Barros Martins Orellana de Oliveira R.F.:
841.579.0/1 Prof. de Ens. Fund. II e Médio

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 239/2019.

Documento: 083671903   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPIRANGA

6016.2019/0069619-7

PORTARIA Nº 155 DE 23 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/2017, alterado
pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 203/2019 que instituiu a
Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP na EMEF
OLAVO FONTOURA,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio
probatório e seus respectivos membros relatores, conforme segue:

Relator RF/VC

Rosilda Gomes de Souza 691.330.0/1

Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Fabiana Lemes da Silva 693.325.4/3 22/12/2017

Marcos Henrique Gomes 753.483.3/4 01/02/2018

Vanessa Soares Utchuk Antelmo 841.868.3/1 06/09/2017

Relator RF/VC

Luiz Henrique Tabachin Ferreira 803.128.2/2

Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Fabiana Souto de Vitto Spilla 778.840.1/3 28/08/2015

Rodrigo da Silva Lima 842.265.6/1 10/08/2017

Daniela Harumi Toma 846.445.6/1 12/12/2017

Relator RF/VC

Juliana de Almeida Prado 819.785.7/1

Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Larissa Amélia Alves da Costa 842.944.8/2 07/11/2018

Marcelo Rodrigues Rosa 849.687.1/1 28/06/2018

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para a
Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar em
conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento: 083508466   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPIRANGA

6016.2019/0069001-6

PORTARIA Nº 151 DE 19 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comissão
Especial de Estágio Probatório - CEEP, constituída pela Portaria nº
202 de 21/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, página 50,
referente ao EMEF DES. FRANCISCO MEIRELLES.

RESOLVE:

Art. 1º - Excluir da Comissão a servidora:

Elaine Martins da Silva Fernandes R.F. 727.439.4/1

Art. 2º - Incluir na Comissão a servidora:

Giane Glória Silva Amorim R.F. 749.487.4/1 Assistente Diretor de
Escola

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 202/2019.

Documento: 083671508   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPIRANGA

6016.2019/0069688-0

PORTARIA Nº 154 DE 23 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comissão
Especial de Estágio Probatório - CEEP, constituída pela Portaria nº
208 de 22/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, página 53,
referente a EMEF BRIG. FARIA LIMA.

RESOLVE:

Art. 1º - Excluir da Comissão os servidores:

Marcella Meirelles Ardito R.F.: 695.608.4/1;

Edson Felinto dos Santos Junior R.F.: 802.881.8/1;

Art. 2º - Incluir na Comissão os servidores:

Alexandre de Campos Lima R.F.: 791.364.8/1 Coordenador
Pedagógico

Cylene Firmo R.F.: 756.035.4/2 Assistente de Diretor de Escola

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 208/2019.

SETOR DE APURAÇÃO PRELIMINAR

Documento: 083659739   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA

SEI Nº 6016.2023/0054207-3

PORTARIA Nº 68 DE 23 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Itaquera, no uso de suas atribuições legais e, com
fundamento no artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº
13.519/03 e o disposto no Decreto Municipal nº 43.233/03,

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretariada pelo último:

- Wagner Moreira Leite, RF 666.466-1/3

- Silvia Cristina Ventura Honório Rúbio, RF 728.324-5/2

- Gislene Rodrigues, RF 753.396-9/1

Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos e
eventuais responsabilidades, relativamente ao contido no Processo
nº 6016.2023/0054207-3, devendo apresentar o relatório
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3º Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados,
levantamentos e informações, bem como examinar registros e
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
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Documento: 083658205   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA

SEI nº 6016.2023/0061292-6

PORTARIA Nº 01, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Diretora de Escola da EMEI Profª SUZANA EVANGELINA
FELIPPE, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no
Artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o
disposto no Decreto Municipal nº 43.233/03

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretariada pelo último:

- MICHELLE TATIANA TESOTO, R.F. nº 743.959.8/2;

- SOLANGE APARAECIDA FIDALGO DIAS, R.F. nº
666.761.9/2;

- ANNY SCHWEITZER DOS ANJOS GOMES, R.F. nº
677.393.1/1.

Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos e
eventuais responsabilidades, relativa no contido no Processo SEI
nº 6016.2023/0061292-6, devendo apresentar o relatório
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20(vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados,
levantamentos e informações, bem como examinar registros e
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

NÚCLEO DE CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO
DE CONTAS - BENS PATRIMONIAIS

Documento: 083350936   |    Despacho

DIRETORIA REGIONAL ITAQUERA

Processo nº 60616.2023/0060653-5

Emei Professora Evangelina Felippe - Baixa de bens patrimoniais
móveis. À vista dos elementos contidos no presente, em especial
às manifestações Doc. SEI nº (083345602) e com base na
competência que me foi delegada pela Portaria 4.772/2015, com
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto nº
53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º
262/15, AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautela
de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no Doc. SEI
nº 083345708 do processo SEI supracitado.

.

SETOR DE APURAÇÃO PRELIMINAR

Documento: 083625155   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL

PORTARIA Nº 172, DE 23 DE MAIO DE 2023

6016.2023/0062753-2

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação São Miguel, no uso de suas atribuições legais e, com
fundamento no Artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº
13.519/03 e o disposto no Decreto nº 43.233/03.

RESOLVE:

Art.1 - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretariado pelo último:

Izildinha Bonfim Pereira, R.F. 668.154.9/2

Nair Alessandra Albuquerque B de Souza, R.F. 744.085.5/1

Edno Candido da Cunha, R.F. 749.379.7/1

Art. 2 - A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos
e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido no P.A. nº
6016.2023/0062753-2, devendo apresentar o relatório conclusivo
sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3 - Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados,
levantamentos e informações, bem como examinar registros e
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Documento: 083604025   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL

PORTARIA Nº 171, DE 22 DE MAIO DE 2023

6016.2023/0062560-2

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação São Miguel, no uso de suas atribuições legais e, com
fundamento no Artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº
13.519/03 e o disposto no Decreto nº 43.233/03.

RESOLVE:

Art.1 - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretariado pelo último:

Simone Costa Santos Gilsogamo de Oliveira, R.F. 723.404.0/1

Paloma Martins da Silva, R.F. 723.210.1/1

Silvio Raimundo Chaves, R.F. 776.402.2/1

Art. 2 - A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos
e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido no P.A. nº
6016.2023/0062560-2, devendo apresentar o relatório conclusivo
sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3 - Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados,
levantamentos e informações, bem como examinar registros e
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SETOR DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Documento: 083656353   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

PORTARIA Nº 146, DE 23 DE MAIO DE 2023.

6016.2019/0069308-2

Estágio Probatório

O Diretor Regional de Educação da Diretoria regional de
Educação de São Miguel, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em
vista a necessidade de alteração da a Comissão Especial de Estágio
Probatório - CEEP, instituída pela Portaria nº 192 de 15/10/2019,
publicada no DOC de 22/10/2019, página 47 e alterações.

RESOLVE:

Art.1º Excluir:

Lilian Pereira Matos RF 821.671.1/1 Assistente de Diretor de
Escola

Camila Martins Moreno Barja RF 722.666.7/1 Professor de
Educação Infantil e Ensino Fundamental

Art.2º Incluir:

Ayrton Augusto Ribeiro da Silva RF 841.922.1/1 Assistente de
Diretor de Escola

Ana Paula Forner RF 795.797.1/1 Coordenador Pedagógico

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na
Portaria nº 192/2019.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

PORTARIA Nº 147, DE 23 DE MAIO DE 2023.

6016.2019/0069308-2

Estágio Probatório

O Diretor de Regional de Educação da Diretoria Regional São
Miguel no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública a relação
dos servidores em Estágio Probatório e seus respectivos membros
relatores da CEU EMEI DR. CARLOS OLIVALDO DE
SOUZA LOPES MUNIZ constituída pela Portaria nº 333, de
29/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, pg 45 e alterações.

RESOLVE:

Art.1º Excluir:

Sandra Regina Abacherly RF 730.096.4/1 Auxiliar Técnico de
Educação

Art.2º Incluir:

Ayrton Augusto Ribeiro da Silva RF 841.922.1/1 Assistente de
Diretor de Escola

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na
Portaria nº 333/2019.

Documento: 083612033   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

PORTARIA Nº 163, DE 22 DE MAIO DE 2023.

6016.2019/0069626-0

Estágio Probatório

O Diretor de Regional de Educação da Diretoria Regional São
Miguel no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública a relação
dos servidores em Estágio Probatório e seus respectivos membros
relatores do EMEF DAMA ENTRE RIOS VERDES, constituída
pela Portaria nº 372, de 29/10/2019, publicada no DOC de
02/11/2019, pg 65 e alterações.

RESOLVE:

Art.1º Incluir na relatoria de Adair Rodrigues Gonçalves
Borloth, RF: 691.004.1/1 , Assistente de Diretor de Escola o
servidor:

Nome RF/VC Data de ingresso

Maurício Sanches Ramos RF. 881.868.1/2 06/04/2021

Art.2º Incluir na relatoria de Andrea Gonçalves dos Santos RF
684.120.1/2 , Assistente de Diretor de Escola o servidor:

Nome RF/VC Data de ingresso

Wesley Claudino Marcelino RF. 886.558.2/1 27/04/2021

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na
Portaria nº 372/2019.

SETOR JURÍDICO

Documento: 083606861   |    Despacho Autorizatório

Processo SEI n.º 6016.2023/0047332-2

Interessado: Organização da Sociedade Civil Associação
Beneficente das Mulheres Voluntariosas.

Assunto: Celebração de Parceria. Termo de Colaboração. Decreto
Municipal n.º 57.575/2016 e Portaria SME nº 4.548/2017 e
alterações posteriores.

Despacho

I. À vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer
jurídico que acolho e adoto como razão de decidir, no exercício da
competência delegada pela Portaria SME nº 1.641/2023, que altera
os incisos I e III do art. 2.º da Portaria SME n.º 5.318/2020,
AUTORIZO, com fulcro nas disposições da Lei Federal nº
13.019/14, Decreto Municipal nº 57.575/16 e Portaria SME nº
4.548/2017, a CELEBRAÇÃO do Termo de Colaboração com a
Organização da Sociedade Civil Associação Beneficente das
Mulheres Voluntariosas, inscrita no CNPJ sob o n.º
02.889.233/0001-12, que tem por objeto a manutenção e
funcionamento de 01 (uma) classe em 01 (um) núcleo na
modalidade MOVA (Movimento de Alfabetização de Jovens e
Adultos), pelo valor do auxílio financeiro total mensal de R$
2.640,95 (dois mil, seiscentos e quarenta reais e noventa e cinco
centavos), com prazo de vigência de 60 (sessenta) meses, de
acordo com a minuta de fls. retro e o Plano de Trabalho
apresentado pela Organização e que faz parte integrante do Termo.

II. Acolho as justificativas de fls. retro para celebração da parceria
com a Organização da Sociedade Civil acima indicada, com
dispensa de chamamento público, considerando se tratar de
atividades vinculadas a serviços de educação e o prévio
Credenciamento da Organização perante SME, de acordo com o
permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto
Municipal nº 57.575/16.

III. Nos termos do art. 18, inciso VII, da Portaria SME nº
4.548/2017, fica designado como Gestor(a) da Parceria, o(a)
servidor(a) Sra. Lilian Aparecida Fernandes Balbino, RF:
703.655.8 v.1., e como suplente, o(a) servidor(a) Sra. Marisa
Martins da Conceição, RF: 577.334-2 v.2.

IV. A Comissão de Monitoramento e Avaliação será aquela
designada pela Portaria DRE-MP nº 282/2021.

V. As despesas decorrentes da celebração ora autorizada onerarão a
dotação orçamentária nº
16.00.16.20.12.366.3010.2.829.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0.
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VI. Fica aberto o prazo para impugnação, a contar da publicação
deste despacho no DOC, de acordo com o art. 32, § 2º, do Decreto
Municipal nº 57.575/16.

VII. Como condição para assinatura do Termo de Colaboração, a
entidade deverá apresentar as certidões que se encontrarem
vencidas.

VIII. Publique-se no sítio oficial de SME na internet e no DOC.

IX. Remeta-se ao Setor de Contabilidade e ao Núcleo de Parcerias
e Convênios da Diretoria Regional de Educação São Miguel para
adoção das medidas de prosseguimento.

SETOR DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Documento: 083474033   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA

ESTÁGIO PROBATÓRIO

6016.2019/0071036-0

PORTARIA Nº 76 DE 19 DE MAIO DE 2023.

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Comissão
Especial de Estágio Probatório da CEI JARDIM MATARAZZO,
constituída pela Portaria nº 255 de 24/10/2019, publicada no DOC
de 30/10/2019, pág. 58 e alterações.

RESOLVE:

Art. 1º - Excluir da comissão:

RF/VC SERVIDOR CARGO

609.315.9/2 Elaine Mara Repullio da Cunha Professor de
Educação Infantil

Art. 2º - Incluir na comissão:

RF/VC SERVIDOR CARGO

711.759.1/1 Maria Lucecleide Nobre Fuiza Professor de Educação
Infantil

Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 255/2019.

Documento: 083646371   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA

ESTÁGIO PROBATÓRIO

6016.2019/0071123-4

PORTARIA Nº 79 DE 23 DE MAIO DE 2023.

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Comissão
Especial de Estágio Probatório da EMEI DINAH GALVÃO
PROFª, constituída pela Portaria nº 259 de 24 /10/2019, publicada
no DOC de 30/10/2019, pág. 59 e alterações.

RESOLVE:

Art. 1º - Excluir da comissão:

RF/VC SERVIDOR CARGO

692.480.8/2 Liliane Ramos de Deus Kurahassi Prof. Ed. Inf. e Ens.
Fund. I

Art. 2º - Incluir na comissão:

RF/VC SERVIDOR CARGO

727.526.9/2 Kátia Regina Barbosa Coelho Prof. Ed. Inf. e Ens.
Fund. I

Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 259/2019.

SETOR DE AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO DE UNIDADES PRIVADAS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Documento: 083634579   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA

6016.2021/0130892-5

PORTARIA Nº 78, DE 23 DE MAIO DE 2023.

A Diretora Regional de Educação Penha, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581, de 17/04/18,
com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na Instrução
Normativa SME nº 9/19 do que consta no Processo 2018-
0.093.248-7, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica deferido, a pedido do interessado, a partir de
31/01/2023, o encerramento das atividades da ESCOLA
AQUARELINHA, localizado na Rua Paulo Andrighetti, nº 550,
Bairro: Alto do Pari, São Paulo, mantido por ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL AQUARELINHA LTDA, CNPJ:
27.844.198/0001-46, autorizada pela Portaria DRE PE nº 137/19,
DOC 06/07/2019.

Art. 2º O acervo da referida instituição ficará sob a
responsabilidade de Patrícia Oliveira Pohlmann, no seguinte
endereço: Rua Barão de Ladário, nº 980 - Brás, São Paulo/ SP.

Art. 3° A Diretoria Regional de Educação, responsável pela
supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das
obrigações decorrentes desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DIVISÃO DOS CENTROS EDUCACIONAIS
UNIFICADOS E DA EDUCAÇÃO INTEGRAL -
DICEU

Documento: 083678773   |    Ata

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA
JARAGUÁ

6016.2020/0071915-6

Ata de Publicação Ata da Reunião da Comissão instituída pela
Portaria Portaria nº 134/2020 de 11/05/2022 da Diretoria
Regional de Educação Pirituba/Jaraguá, , para Avaliação e
Credenciamento de Agentes de Recreação, Oficineiros e
Coordenadores para atuarem nas áreas de artes, cultura,
esporte, turismo e lazer no âmbito da SME

Aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três
reuniram-se na Sala 08/DICEU da Diretoria Regional de Educação
Pirituba/Jaraguá, a Comissão instituída pela portaria nº 134/2020
de 11/05/2022, para analisar os documentos entregues pelos
candidatos que pretendem atuar no âmbito da Secretaria Municipal
de Educação, nas áreas da cultura, esporte, lazer como
coordenadores de pólo, agentes de recreação e oficineiros, de
acordo com o Edital de Credenciamento SME nº 06/2020,
publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, em
20/08/2020 pags 55 a 57 e retificação no Diário Oficial da Cidade
de São Paulo no dia 02/09/20, pagina 31. Estiveram presentes na
análise a Diretora de Divisão Sra. Leonardo Moraes Fraga, RF, as
ATEs Sra. Jossihara Cassandre dos Santos RF: 561.3469.9 e
Andrea Paladino RF: 657.747.4, a e a coordenadora pedagógica
Marcia Gonçalves de Goes Bocaleti RF: 678.589.1 Após análise
das documentações e das Propostas de Trabalho de cada um e de
acordo com os critérios apontados no item 7 - das Condições do
Credenciamento, do referido Edital, foram CREDENCIADOS os
candidatos abaixo relacionados, tendo em vista que foram
considerados aptos em todos os requisitos constantes do item 7.1 e
subitens e apresentaram a documentação exigida no item 7.3 e
subitens, conforme disposto no item 8.1, todos do referido Edital
de Credenciamento. Os NÃO CREDENCIADOS constam na
sequencia com a especificação do motivo do não credenciamento:

CREDENCIADOS -AGENTES DE RECREAÇÃO

NOME CPF

Abner da Matta Alkimim Salvador 48962707896

Aline iara Mota Sousa 41537844865

Aline Rosa Machado 36350464850

Amanda Costa de Sousa Pereira 44760065822

Ana Maria Barbosa de Barros Murador 02659908400

Ana Paula do SantosSouza 37783761879

Andrea Saraiva Ferreira 15266428830

Antônio Lídio Gomes de Araújo 01342701852

Beatriz Cabral Alves 42700441877

Carleide Barbosa Alves Andrade 67508790553

Claudia de Oliveira Araujo 22271981840

Débora Mendes Ribeiro 48262794850

Eliene de Melo Castro 01125499346

Eliene Ribeiro dos santos 37319823829

Elisangela de Oliveira 30343723883

Emanuela Fontes da Costa 39555226873

Fabíola Aparecida dos Santos 4296039987

Flávia Cristina Farias Gomes 16640690896

Francislene Guedes Pereira 13628831822

Gabriel Mateus Rodrigues 43273576855

Glaucia Ribeiro Ferraz 37203806880

Graziela Fagundes de Quadro 10036612979

Gustavo Danillo Pereira Barbosa de Souza 42619740886

Ilmara Rodrigues da Silva 32031801899

Janete Alves Coelho 31265011842

Jessica Maria de Lima 39839414860

Josué Oliveira Evaristo 24149133808

Joyce Gabrielle Gonçalves Pereira 44085795805

Joyce Vitória Santos de Araujo 57805669848

Jucelma Alexandre da Cruz silva 31348146842

Keila Simões Sales 17522869870

Kleiton Benedito Joia 37127906866

Larissa Paula de Lima 56236758832

Leandro Aparecido De Carvalho 313702838-81

Lizandra Thayna de Oliveira Souza 43935713800

Luana de Jesus de Carvalho 345.346.458-30

Luciana de Souza Pedroso 25572779830

Luciana Frausino de Sousa 30449975851

Luciana Gutierrez dos Santos 25572779830

Lucy Arcanjo de Oliveira 17081607870

Maisa Gabriele Barbosa de Paula 40709964862

Márcia Rosa de Oliveira 17664970806

Maria da Paz Oliveira da Silva 30263779882

Maria do Socorro neves da silva 73002224391

Maria Neia De Almeida 08875398666

Maria Sueli da Silva 08029656602

Maria Veridiana Ferreira Freire Barreto 80644430320

Mariele Janaina da Silva 18721902860

Michelle Aparecida Bianchi Barbosa 38301125802

Milena Dantas de Menezes 45466302805

Miriele Biao de Melo 31702952843

Monik Silva Duarte 53294344830

Nanci Sibinel Mania 22865577805
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Nariane de Oliveira 36645258844

Quitéria Almeida da Costa 333120658-01

Rana Ferreira de Araújo 41295271850

Regiane da Conceição Vicente 21737992825

Renan Matheus Sarti Jordano 47018315816

Renata Alvarez 15335738839

Renata de Oliveira Pricinato 29839022857

Romilda Takua Ju Rocha 80130756997

Rosemaira Costa Santos 04974928570

Sandra Alves dos Santos 89933630563

Selma Aparecida Silva de Meneses 15418984861

Sheila Constantino da Silva Pereira 30023124873

Silvana de Oliveira 14248226880

Sumaia do Espírito Santo 22177773865

Tania Fuganti 16256904877

Thais de Araujo silva 38563986864

Valéria Aparecida Faraco Domingues 11756407860

Vanessa de Souza Pereira 44519628890

Vera Lucia Rodrigues 28690689800

Zilmar Vitoriana Silva 14850493858

CREDENCIADOS -AGENTES DE RECREAÇÃO GUARANI

NOME CPF

Adriana Krexu Fautisno 14292256969

Fernanda Gabriel 06622118710

Jean de Oliveira Cardoso 49782292869

Marines da Silva de Castro 12941819983

Mateus Vidal 23663114864

Osmar Verá da Silva 14080353910

Rafael de Quadro 46561861809

Romilda Takua Ju Rocha 80130756997

CREDENCIADOS - COORDENADOR DE PÓLO

NOME CPF

Abílio Barbosa Neto 48432822434

Marcelo Dias 28358592841

Roseli Santos de Araujo Menezes 04435236494

Stefanie Bertholini Santos 42825090824

Vilma Vieira Soares 25303944824

CREDENCIADOS - COORDENADOR DE PÓLO GUARANI

NOME CPF

Valdir karay mimby lopes 23704092827

CREDENCIADOS - OFICINEIROS

NOME MODALIDADE CPF

Kleiton
Benedito Joia

CORPO E
MENTE 37127906866

Micheli
Garcia da

Silva

cultura
popular 21808575865

Stefanie
Bertholini

Santos
corpo mente 42825090824

NÃO CREDENCIADOS -AGENTES DE RECREAÇÃO

NOME CPF MOTIVO

Alécia Silva Rodrigues
Gonçalves 31858191874 7.1.4

Bianca Giovannetti 42916353895 7.3.4 // 4.3.5/7.1.4

Camila Santos de Melo 38575099884 7.1.4

Débora Aparecida Arcanjo
de Oliveira 128.660.138-08 7.1.4

Ediane da silva Braz 30479139865 7.3.4 // 4.3.5

Esther de Jesus rodrigues 42296040845 7.1.4

Flaviana alves do
Nascimento 41018485805 7.1.4

Leandro cabral santana 33884639803 7.1.4

Leide Jane da Silva Santos 21592452833 7.1.4

Maria das Dores de Deus
Rocha 16286675833 7.1.4

Maria eduarda silva maciel 92602894898 7.1.4

Maria Eliana Silva do
Rosário 94241430287 7.1.4

Miriã Vitória Bernardo de
Brito Gomes 44969286809 7.1.4

Moisés Januário 11103877844 7.1.4

Noelice Fernandes Santos 26318749861 7.1.4

Raquel serillo cavalcante 395402311 7.3.4 //7.1.4

Rosana nascimento 25766140860
7.3.4 //

4.3/4.3.7/4.3.2/4.3.7/4.3.2-
4.3.7/4.3.10

Roseane Firmo da cunha 07934004494 7.3.4 // 4.3/4.3.1/4.3.5/4.3.9

Sandra maria da silva 382903572 7.1.4

Solange Aparecida Bergamo 09477708879 7.3.4 // 4.3/4.3.9

Vanessa Miranda Gonçalves 29614472839 7.3.4 // 4.3/4.3.9

Zelinda Azevedo Ribeiro de
Araújo 25415264825 7.3.4 //4.3.2/4.35

NÃO CREDENCIADOS - COORDENADOR DE PÓLO

NOME CPF MOTIVO

Hellen Cristina Alcoforado
Guerra 50859455220 7.1.4

Miriã Vitória Bernardo de
Brito Gomes 44969286809 7.1.4

NÃO CREDENCIADOS - OFICINEIROS

NOME MODALIDADE CPF MOTIVO

Aline Silva de Paula artesanato 22795505800 7.1.4.1/7.1.4.2/7.3.3

Antônio Lídio
Gomes de Araújo 01342701852 7.1.4.1/7.1.4.2/7.3.3

Flaviana alves do
Nascimento 41018485805 7.1.4/7.1.4.2/7.3.3

Jessica Maria de
Lima

DANÇA/
CULTURA/CORPO

E MENTE
39839414860 7.1.4/7.1.4.2/7.3.3

Maria Neia De
Almeida 08875398666 7.1.4/7.1.4.2/7.3.3

Rana Ferreira de
Araújo 41295271850 7.1.4/7.1.4.2/7.3.3

De acordo com o item 8.3, caberá recurso contra a deliberação da
Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento referida no
item 6.1, que deverá ser dirigido ao Diretor Regional de Educação.
O prazo para interposição de recurso de que trata o item 8.3 será
de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação da
deliberação no Diário Oficial da Cidade. O recurso deverá ser
encaminhado para endereço eletrônico da Diretoria Regional de
Educação na qual fora realizada a inscrição, como segue: DRE
Pirituba: smedrepiritubadiceu@sme.prefeitura.sp.gov.br. Não
serão reconhecidos recursos enviados pelo correio ou
documentações presenciais. Não havendo recursos, o sorteio
público para a definição de ordem para chamada e possível
contratação, conforme o item 8.9.1, que se realizará na modalidade
virtual, no dia 30/05/2023, terça-feira, as 09h30, no seguinte
endereço: Rua Aurélia, 996- Vila Romana - SP sorteio público será
igualmente publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
após o dia 30 de maio.Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a
presente Ata por Jossihara Cassandre dos Santos e assinada pelos
demais membros da Comissão de Avaliação e Credenciamento,
presentes na ocasião.

SETOR DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Documento: 083669612   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
PIRITUBA/JARAGUÁ

6016.2019/0079021-5.

PORTARIA Nº 138/2023 de 23 de maio de 2023

6016.2019/0072830-7

A Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 188/2019 - DOC de 31/10/2019 que foi
alterada pelas Portarias 32/2020- DOC 28/02/2020, 288/2020 -
DOC 10/10/2020 e 12/2022 - DOC 08/01/2022 referente a EMEF
General Liberato Bittencourt

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da comissão os servidores:

Natali Nicolov - RF 744.178.9/1 - Coordenador Pedagógico

Art. 2º Incluir na comissão os servidores:

Juliana Aparecida Costa Silva - RF 821.355.1/1 - Coordenador
Pedagógico

Paula Petreze Benites Pereira - RF 844.291.6/1 - Auxiliar
Técnico de Educação

Edson Coelho da Silva Lima - RF 784.138.8/1 - Auxiliar Técnico
de Educação

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 139/2023 de 23 de maio de 2023

6016.2019/00728830-7

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/17, alterado
pelo Decreto nº 58.986/19, Portaria nº 188/2019 - DOC de
31/10/2019 que foi alterada pelas Portarias 32/2020- DOC
28/02/2020, 288/2020 - DOC 10/10/2020 e 12/2022 - DOC
08/01/2022 que institui a Comissão Especial de Estágio Probatório
- CEEP da EMEF General Liberato Bittencourt

RESOLVE:

Art.1º Tornar pública a relação de servidores em estágio probatório
e seus respectivos membros relatores, conforme segue:

Nome do Membro Relator:

José Francisco Dias - RF 587.738.5/2 - Assistente de Diretor de
Escola

Nome dos Servidores Avaliados:

Antonia Lucineide Silva de Freitas - RF 859.236.5/1 - Professor
de Educação Infantil e Ensino Fundamental - Data de Ingresso:
31/10/2019

Leiza de Medeiros Lopes - RF 886.317.2/1 - Auxiliar Técnico de
Educação - Data de Ingresso: 26/04/2021
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Erika Santos de Oliveira - RF 886.319.9/1 - Auxiliar Técnico de
Educação - Data de Ingresso: 07/04/2021

Alessandra Mouta de Oliveira - RF 889.947.9/1 - Auxiliar
Técnico de Educação - Data de Ingresso: 20/01/2022

Nome do Membro Relator:

Débora Paulino Rozato- RF 826.962.9/1 - Assistente de Diretor
de Escola

Nome dos Servidores Avaliados:

Sabrina Abbas - RF 878.985.1/1 - Professor de Educação Infantil
e Ensino Fundamental - Data de Ingresso: 30/01/2020.

Andrea Machado de Almeida Paladino - RF 879.217.8/1 -
Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental - Data de
Ingresso: 27/02/2020.

Tatiana Lima da Silva - RF 881.573.9/2 - Auxiliar Técnico de
Educação - Data de Ingresso: 08/04/2021.

Luciana de Fátima da Silva - RF 896.849.7/1 - Auxiliar Técnico
de Educação - Data de Ingresso: 27/05/2022.

Nome do Membro Relator:

Juliana Aparecida Costa Silva - RF 821.355.1/1 - Coordenador
Pedagógico

Nome dos Servidores Avaliados:

Carla Aparecida da Cruz - RF 814.877.5/3 - Professor de
Educação Infantil e Ensino Fundamental - Data de Ingresso:
18/09/2019.

Silvana Correa Pereira Alfredo - RF 879.049.3/1 - Professor de
Educação Infantil e Ensino Fundamental - Data de Ingresso:
28/10/2020.

Adriana de Cassia Roberto Rossi - RF 879.124.4/1 - Professor
de Educação Infantil e Ensino Fundamental - Data de Ingresso:
18/02/2020.

Aline Cristina Coelho Obara - RF 879.253.4/1 - Professor de
Educação Infantil e Ensino Fundamental - Data de Ingresso:
16/03/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 140/2023 de 23 de maio de 2023

6016.2019/0072160-4

A Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir os
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP,
constituída pela Portaria nº 236/2019 - DOC de 18/11/2019
referente a EMEF Doutor José Kauffmann

RESOLVE:

Art. 1º Excluir da comissão os servidores:

Michele Aparecida Bueno Felix Cola - RF 798.149.0/2 -
Assistente de Diretor de Escola

Maria de Lurdes Brigadeiro da Silva - RF 713.459.2/2 -
Auxiliar Técnico de Educação

Art. 2º Incluir na comissão os servidores:

Rafael da Silva Tosetti Pejão - RF 805.121.6/5 - Assistente de
Diretor de Escola

Taís Inês Henrique - RF 750.984.7/1 - Assistente de Diretor de
Escola

Cecília Conceição Pereira - RF 724.267.1/2 - Auxiliar Técnico de
Educação

Angela Maria Tomazini - RF 788.390.1/1 - Auxiliar Técnico de
Educação

Carlos Eduardo Pires de Morais - RF 691.724.1/3 - Professor de
Ensino Fundamental II e Médio

Simone Cristiane Batista - RF 777.625.0/1 - Professor de
Educação Infantil e Ensino Fundamental

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 141/2023 de 23 de maio de 2023

6016.2019/0073576-1

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/17, alterado
pelo Decreto nº 58.986/19, Portaria nº 243/2019 - DOC de
01/11/2019 que foi alterada pelas Portarias 102/2020- DOC
20/05/2020, 60/2021 - DOC 20/04/2021 e 176/2022 - DOC
02/07/2022 que institui a Comissão Especial de Estágio Probatório
- CEEP da CEI Vereador Renato Antonio Checchia

RESOLVE:

Art.1º Tornar pública a relação de servidores em estágio probatório
e seus respectivos membros relatores, conforme segue:

Nome do Membro Relator:

Jenice Martins da Silva - RF 711.014.6/2 - Assistente de Diretor
de Escola

Nome dos Servidores Avaliados:

Flavia da Silva Fonseca - RF 890.044.2/1 - Auxiliar Técnico de
Educação - Data de Ingresso: 29/10/2021

João Pedro dos Santos Silva - RF 888.434.0/1 - Auxiliar Técnico
de Educação - Data de Ingresso: 30/06/2021

Ray Icley Sena - RF 889.932.1/1 - Auxiliar Técnico de Educação
- Data de Ingresso: 29/10/2021

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SETOR DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Documento: 083634502   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SANTO AMARO

SEI 6016.2023/0002115-4

PORTARIA Nº 141/2023, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação de Santo Amaro, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade da continuidade
dos trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP
da EMEI JARDIM AMERICANÓPOLIS, instituída pela
Portaria nº 234/2019 de 21/10/2019, publicada no DOC de
25/10/2019, página 130

RESOLVE:

I - Excluir da citada Comissão o servidor

MARLENE MARCODES DE MELLO RF 823.396.9/1

II - Incluir na citada Comissão os servidores

NATALIA CRISTINA GARCIA DRUDI ROCHOLLI RF
827.863.6/1

DAIANE RODRIGUES VAQUEIRO RF 824.890.7/1

ANSELMA DIAS DE BARROS NASCIMENTO RF 794.524.8/1

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 234/2019.

Documento: 083644676   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SANTO AMARO

SEI 6016.2023/0002060-3

PORTARIA Nº 140/2023, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação de Santo Amaro, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017,
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 262/2019, de
21/10/2019, que instituiu a Comissão Especial de Estágio
Probatório - CEEP da EMEF DONA CHIQUINHA
RODRIGUES

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria 329/2019 de 22/10/2019, publicada no
DOC de 26/10/2019, página 53, que tornou pública a relação dos
servidores em estágio probatório e seus respectivos membros
relatores conforme segue:

I - Incluir

Nome do Membro Relator RF/VC

Mônica Cosmo Azevedo 675.059.1/2

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Valéria Uccella Isii 883.831.3/2 08/12/2021

Nome do Membro Relator RF/VC

Luciana Cristina Prudente de Lima 816.579.3/1

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

Mônica Dantas Nascimento 888.402.1/1 02/08/2021

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
329/2019.

Documento: 083635509   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SANTO AMARO

SEI 6016.2023/0002115-4

PORTARIA Nº 142/2023, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação de Santo Amaro, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017,
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 234/2019, de
21/10/2019, que instituiu a Comissão Especial de Estágio
Probatório - CEEP da EMEI JARDIM AMERICANÓPOLIS

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria 308/2019 de 22/10/2019, publicada no
DOC de 26/10/2019, página 52, que tornou pública a relação dos
servidores em estágio probatório e seus respectivos membros
relatores conforme segue:

I - Incluir

Nome do Membro Relator RF/VC

Sheila Cristina de Lacaze Candido 812.169.9/1

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

ROBERTA SILVA FERREIRA 882.138.1/2 22/10/2021

Nome do Membro Relator RF/VC

Fernanda Pereira Sanches 782.895.1/1

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso

LUANA ALVES SARAGOSSA 882.631.5/2 04/11/2021

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 308/2019.

Documento: 083631844   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SANTO AMARO

SEI 6016.2023/0001200-6

PORTARIA Nº 139/2023, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação de Santo Amaro, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017,
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 225/2019, de
21/10/2019, que instituiu a Comissão Especial de Estágio
Probatório - CEEP da EMEI AYRTON SENNA DA SILVA

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria 301/2019 de 22/10/2019, publicada no
DOC de 26/10/2019, página 52, que tornou pública a relação dos
servidores em estágio probatório e seus respectivos membros
relatores conforme segue:

I - Incluir

Nome do Membro Relator RF/VC

Andresa Kátia da Silva RF 821.276.7/1

Nome dos Servidores Ingressantes RF/VC Data de Ingresso

Lidiane da Silva RF 887.935.4/1 02/07/2021

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 301/2019.

Documento: 083631225   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SANTO AMARO

SEI 6016.2023/0002100-6

PORTARIA Nº 138/2023, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação de Santo Amaro, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade da continuidade
dos trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP
da EMEI AYRTON SENNA DA SILVA, instituída pela Portaria
nº 225/2019 de 21/10/2019, publicada no DOC de 25/10/2019,
página 129

RESOLVE:

I - Excluir da citada Comissão as servidoras

Jane Aurea da Silva Rosário RF 735.618.8/1

Maria Veronica de Noronha Bueno R.F. 827.639.1/1

II - Incluir na citada Comissão as servidoras
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Vera Lucia da Silva Mariano RF 821.965.6/1 Prof. de Ed. Infantil
e Ens. Fundamental I

Jaqueline Alves de Oliveira RF 804.649.2/1 Auxiliar Técnico de
Educação

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 225/2019.

Documento: 083646224   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SANTO AMARO

SEI 6016.2023/0002060-3

PORTARIA Nº 143/2023, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Diretora Regional de Educação de Santo Amaro, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade da continuidade
dos trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP
da EMEF DONA CHIQUINHA RODRIGUES, instituída pela
Portaria nº 262/2019 de 21/10/2019, publicada no DOC de
25/10/2019, página 131

RESOLVE:

I - Excluir da citada Comissão a servidora

Claudia Antonelli Zacan Angerame RF 780.704.0/1

II - Incluir na citada Comissão a servidora

Paula Baptista Capriglione RF 536.563.5/2 Coordenadora
Pedagógica

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes na Portaria
nº 262/2019.

SETOR JURÍDICO

Documento: 083615084   |    Despacho Autorização

INTERESSADA: Diretoria Regional de Educação Santo Amaro

PROCESSO nº 6016.2023/0055374-1

ASSUNTO: Chamamento dos Agentes de Recreação para
atuação no Programa Recreio nas Férias - edição Julho de 2023.

DESPACHO

I- À vista dos elementos constantes do processo n°
6016.2023/0055374-1, no uso da delegação de competência
conferida pela Portaria SME n° 5.318/2020 e com fundamento no
Artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e alterações, c.c com o
Artigo 1º da Lei Municipal n° 13.278/02 alterado pela Lei
Municipal nº 16.445/2016, das disposições constantes do Decreto
Municipal n° 44.279/03 e do Edital de Credenciamento SME Nº
07/2022, devidamente publicado em DOC 09/11/2022 página 61
(Doc SEI nº 082726828), AUTORIZO o chamamento e a
contratação de Agentes de Recreação Inclusivos para o Programa
Recreio nas Férias edição de Julho/2023, nos 03 Polos sob
jurisdição desta Diretoria - CEU Alvarenga, EMEF Bernardo
O’Higgins e CEU Caminho do Mar, conforme relação em ordem
de classificação e descrição abaixo.

II- Sendo respeitada a ordem dos candidatos conforme segue:

Primeira Chamada:

DATA: 27/05/2023 HORÁRIO: 12:00H

LOCAL: Diretoria Regional de Educação Santo Amaro,
localizada à Av. Lino de Moraes Leme Nº 1090, auditório (térreo)

Class Nome CPF

08 Neildes Gomes Silva De Assis 195.295.158-55

09 Vanessa Mascarenhas Rebouças 320.035.988-98

10 Kátia Cilene De Araujo Leal 291.630.598-00

01 Lília Cristina De Assis Inomata 268.472.678-79

02 Marcia Cristiane Barbosa 278.486.458-86

03 Lívia Santos Silva 371.615.798-80

04 Francisca Das Vitória Fernandes 072.151.434-06

Segunda chamada, caso seja necessário:

DATA: 29/05/2023 HORÁRIO: 17:00H (os candidatos serão
comunicados por telefone)

LOCAL: Diretoria Regional de Educação Santo Amaro,
localizada à Av. Lino de Moraes Leme Nº 1090, no 2º and.
(DICEU)

Class Nome CPF

05 Karina Godoi 228.827.818-81

06 Ellen Suzy Souza Moreira Da Silva 407.928.238-93

07º Renally D’angelo Trajano vieira 326.313.548-18

Os candidatos que não comparecerem no horário estipulado
cederão a vez para os candidatos com ordem de contratação
conseguinte.

Para suplência das vagas remanescentes de desistências,
ausências na data ou horário de comparecimento para atribuição
serão chamados os candidatos na ordem imediatamente
subsequente, não gerando obrigatoriedade de contratação.

Todos os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes
documentos:

·Documento Oficial com foto original

·Comprovante De Situação Cadastral Do CPF Atualizado, Que
Pode Ser Obtido No “Site” Da Receita Federal
(www.receita.fazenda.gov.br)

·CTM - Comprovante De Regularidade Perante A Fazenda Do
Município De São Paulo no tocante aos Tributos Mobiliários.
Caso não esteja cadastrado como Contribuinte no Município de
São Paulo, deverá ser apresentada Declaração, devidamente
assinada, sob as penas da Lei, de não cadastramento e de que
nada deve á Fazenda do Município De São Paulo -

Link:
(https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmconsultaemissa

·Comprovante do CADIN Municipal, obtido no Site da Prefeitura
(http://www.capital.sp.gov.br).

·Cópia comum da inscrição Municipal, se possuir (caso o
Profissional não possua, haverá desconto de 2% referente ao ISS -
Art. 125 Da Lei 5232/03)

·Comprovante Vacinal atualizado.

III - PUBLIQUE-SE; e

IV - Após, a SME/DRE-SA/DIAF/Aquisições para adoção das
medidas subsequentes.

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
AQUISIÇÃO

Documento: 083508668   |    Despacho

DISPENSA ELETRÔNICA - Nº 23/SME/2023

6016.2023/0060933-0 - OBJETO: Aquisição de Materiais para
confecção de crachás

COMUNICADO

Acha-se aberta a Dispensa Eletrônica em epígrafe às 8H do dia
24/05/2023 que será realizada através do sistema Comprasnet. O
encerramento da Sessão Pública dar-se-á no dia 24/05/2023, às
13:15H

O Edital poderá ser obtido através da internet pelo site http://e-
negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Documento: 083592462   |    Portaria

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Nº 3.816, DE 12 DE MAIO DE
2023, PUBLICADA NO DOC DE 15/05/2023, PÁG. 18, POR
CONTER INCORREÇÕES.

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 2.772,00 de acordo
com a Lei nº 17.839/2022.

O Secretário Municipal de Educação, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, na conformidade da autorização
contida no art. 42, § 7º da Lei nº 17.839 de 20 de julho de 2022, e
no art. 26 do Decreto nº 62.147 de 16 de janeiro de 2023, e
visando possibilitar despesas inerentes às atividades da Secretaria
Municipal de Educação,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de
R$ 2.772,00 (Dois mil e Setecentos e Setenta e Dois Reais), à
seguinte dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

16.10.12.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e
Serviços de

Informação e Comunição

33903000.00.1.500.9001.1 Material de Consumo 2.772,00

2.772,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º, far-se-á
através de recursos provenientes da anulação parcial, em igual
importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

16.10.12.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e
Serviços de

Informação e Comunicação

33904000.00.1.500.9001.0 Serviços de Técnologia da Informação
2.772,00

e Comunicação - Pessoa Jurídica

2.772,00

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Fernando Padula Novaes

Secretário Municipal de Educação

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - EXPEDIENTE E
PUBLICAÇÃO

Documento: 083700337   |    Portaria

PORTARIA SME Nº 4.176, DE 23 DE MAIO DE 2023

6016.2023/0062993-4

DISPÕE SOBRE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA
ADEQUAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
PARTICULARES PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE
UNIDADE EDUCACIONAL OU ADMINISTRATIVA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO:

- Portaria SME Nº 4.548/2017 - que estabelece normas para a
celebração e o acompanhamento de termos de colaboração entre a
Secretaria Municipal de Educação e Organizações da Sociedade
Civil visando à manutenção, em regime de mútua cooperação, de
Centros de Educação Infantil - CEI para o atendimento de crianças
na faixa etária de zero a três anos;

- Orientação Normativa Nº 01/2015 - que determina os padrões
básicos de qualidade da educação infantil paulistana;

- Resolução CME Nº 05/2019 - que trata da organização dos
ambientes educativos e recursos materiais referentes aos padrões
de qualidade em unidades de Educação Infantil

- Portaria Nº 21/SGM-SEGES/2022 - que dispõe sobre requisitos a
serem observados nos processos destinados à formalização de
contratos de aluguel pelos órgãos e entes da Administração Direta
e Indireta e nos casos de repasses de recursos para custeio dos
aluguéis contratados por entidades parceiras do Município de São
Paulo.

- Portaria Nº 47/SEGES/2022 - que introduz alterações na Portaria
Nº 21/SGE-SEGES/2022, que dispõe sobre o procedimento a ser
observado nos processos destinados à formalização de contratos de
aluguel pelos órgãos da administração municipal direta e indireta.

- Portaria Nº 28/SEGES/2023 - que altera a Portaria nº 21/SMG-
SEGES/2022, que dispõe sobre requisitos a serem observados nos
processos destinados à formalização de contratos de aluguel pelos
órgãos e entes da Administração Direta e Indireta e nos casos de
repasses de recursos para custeio dos aluguéis contratados por
entidades parceiras do Município de São Paulo.

- a necessidade de definição de parâmetros para ressarcimento de
valores empenhados por particular para adequação de imóvel em
favor da municipalidade.

- a necessidade de orientação às partes envolvidas no processo de
adequação de imóveis para implantação de unidades educacionais
e administrativas.

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS ADEQUAÇÕES DE IMÓVEIS

Art. 1º As adequações de imóveis em que esteja instalada ou
venha a se instalar unidade educacional ou administrativa da
Secretaria Municipal de Educação - SME deverão obedecer ao
estabelecido nesta Portaria.

Parágrafo único. Apenas são elegíveis para a adequação a que se
refere o “caput” deste artigo os imóveis vistoriados e aprovados
constantes na Plataforma da SME “Cadastro de Oferta de Imóveis,
hospedada no site https://imoveis.sme.prefeitura.sp.gov.br

Art. 2º As vistorias de que trata o art. 1º desta portaria ficarão a
cargo das Diretorias Regionais de Educação - DREs e/ou SME
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com apresentação do formulário padrão de relatório de vistoria da
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º As adequações no imóvel, relacionadas no relatório de
vistoria, deverão ser classificadas como úteis ou necessárias:

a) Adequações úteis: são aquelas que aumentam ou facilitam o uso
do bem, portanto, relacionadas à infraestrutura do prédio;

b) Adequações necessárias: são as que têm por finalidade
conservar o bem ou evitar que se deteriore e que possuem relação
com as especificidades para o seu funcionamento.

§1º As adequações úteis deverão ser indicadas no relatório de
vistoria para ciência do proprietário.

§2º As adequações necessárias para viabilizar o funcionamento da
unidade educacional ou administrativa deverão ser indicadas no
relatório de vistoria, a ser elaborado conforme modelo constante
no Anexo II desta portaria.

§3º Não será admitida a realização de adequações voluptuárias,
assim definidas como aquelas de mero deleite ou recreio, que não
aumentem o uso habitual do bem, ainda que o tornem mais
agradável ou sejam de elevado valor.

§4º O relatório de vistoria deverá indicar, também, quem será o
responsável pela execução das adequações.

Art. 4º As adequações poderão ser realizadas pela DRE, pelo
proprietário do imóvel locado e, no caso de atendimento por meio
de termo de parceria, pela organização da sociedade civil - OSC
que administrará o equipamento.

§1º Apenas poderão ser realizadas mediante aporte do poder
público as adequações de primeiro e segundo escalão, nos termos
do Decreto nº 29.929, de 1991.

§2º Mediante justificativa, observado o princípio da
economicidade, as adequações poderão ser realizadas por mais de
um agente, desde que não haja sobreposição de atribuições.

§3º Caso as adequações sejam realizadas pelo proprietário do
imóvel locado e/ou pela OSC, deverão ser apresentados, conforme
modelo constante do anexo II:

I - croqui, projeto básico ou planta contemplando a realidade
existente e as intervenções a serem realizadas;

II - orçamento dos materiais e serviços necessários para as
adequações, cujos valores não devem superar as tabelas de custos
elaboradas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras -
SIURB.

§4º Caberá à DRE avaliar a pertinência das adequações e o
orçamento apresentado e deliberar sobre sua aprovação, total ou
parcial, ou rejeição.

§5º O repasse será limitado ao orçamento aprovado, ainda que haja
mudança de tabela ou que a execução da obra se revê mais
custosa.

§6º Concluídas as adequações, caberá a DRE atestar que o imóvel
reúne as condições necessárias para o uso pretendido.

Art. 5º Caso o proprietário de imóvel locado não tenha recursos
financeiros para realizar as adequações necessárias, a
administração pública poderá, com seu expresso consentimento, e
atendidos os demais requisitos fixados nesta Portaria:

I - realizá-las diretamente, quando figurar como locatária,

II - realizá-las diretamente ou repassar os custos das adequações à
OSC, em se tratando-se de locação firmada por ela.

§ 1º Os valores investidos nas adequações deverão ser
compensados, financeiramente, com parte dos aluguéis devidos,
por meio de carência ou desconto de pelo menos 25% dos 12
primeiros meses de aluguel até a efetiva satisfação do crédito,
cabendo à locatária - administração pública ou OSC - a adoção das
medidas cabíveis para tanto.

§2º Se a OSC parceira figurar como locatária a carência ou
desconto referidos no §1º deste artigo serão refletidos nos repasses
dos meses respectivos.

§3º As adequações custeadas pela municipalidade não poderão
ultrapassar o valor máximo de 4% do valor referente ao restante do
tempo do contrato de aluguel vigente, considerando-se o período
total de vigência do contrato, facultado ao proprietário do imóvel
locado, com autorização da DRE e, se for o caso, da OSC com
parceria, complementar as adequações ou realizar novas
adequações, às suas expensas.

§4º Mediante justificativa e prévia análise técnica, econômica e
financeira, a DRE poderá realizar ou autorizar a realização de
adequações adicionais, em caráter excepcional, caso haja alteração
das condições iniciais da locação ou necessidade superveniente,
observadas as disposições previstas na Portaria Nº 21/SGM-
SEGES/2022 e nesta Portaria.

§ 5º Em caso de extinção do contrato, sem causa motivada pela
administração pública ou pela OSC parceira da administração
pública ou da organização da sociedade civil parceira, o

proprietário do imóvel locado deverá ressarcir à municipalidade os
eventuais valores pendentes de compensação, nos termos do §1º
deste artigo.

Art. 6º Nos termos da legislação aplicável, cabe ao executante a
obtenção dos alvarás, certidões e documentos necessários para a
regular execução das adequações, devendo o proprietário colaborar
para seu fiel cumprimento.

CAPÍTULO II

DO VALOR DO ALUGUEL

Art. 7º O valor a ser repassado a título de aluguel terá como base
laudo de avaliação de locação do bem, sob competência da
SME/COMAPRE.

§1º O valor da locação do imóvel deverá ser compatível com a
média dos imóveis constantes da amostra do laudo de avaliação,
sendo recomendado o inferior ou igual ao valor médio de
avaliação dos imóveis constantes da amostra.

§ 2º A área do imóvel para fins de avaliação poderá ser
comprovada por meio de certidão de matrícula ou pelo documento
de lançamento do IPTU, a ser fornecido previamente pelo
proprietário.

§3º Caso o imóvel não disponha da documentação prevista no
parágrafo anterior, será considerada para fins de avaliação a área
indicada na medição in loco.

§4º Caso não sejam aceitas, pelo proprietário do imóvel, as
condições da avaliação, a DRE deverá buscar imóveis alternativos,
no cadastro de imóveis, para atender aos requisitos desta portaria.

§ 5º Os valores obtidos na avaliação do bem não poderão ser
utilizados de forma pretérita à sua data-base.

Art. 8º Caberá à organização parceira a apresentação dos
orçamentos de aluguéis de imóveis, previstos no parágrafo único
do art. 3º da Portaria SGM/SEGES Nº 21/2022, diretamente à
Diretoria Regional de Educação.

Art. 9º Mediante justificativa, em casos excepcionais em que o
valor da locação ultrapasse a média dos orçamentos de aluguéis ou
limite superior do modelo amostral do laudo de avaliação, ou
campo de arbítrio, quando utilizado no laudo, a decisão acerca do
valor de locação do imóvel será do Diretor Regional de Educação,
condicionada à, concomitantemente:

I - apresentação de laudo de avaliação, nos termos da Portaria Nº
21/SGM-SEGES/2022, pelo proprietário, para fins de comparação;

II - demonstração da inviabilidade da sua substituição por razões
econômicas, logísticas ou de interesse público, devidamente
justificadas e comprovadas.

§1º Poderão ser acolhidas como justificativas da inviabilidade da
substituição do imóvel, sem prejuízo de outras que sobrevierem e
no que couber:

a) Ausência de imóvel semelhante nas proximidades que atendam
ao objeto;

b) Disponibilidade apenas de áreas em que o custo de adequação e
mudança supere a vantajosidade da permanência atual.

§2º O valor a ser autorizado não poderá exceder ao valor já
praticado pela DRE.

§3º Não será admitida a prorrogação dos contratos de locação para
os casos autorizados excepcionalmente nos termos do caput deste
artigo.

§4º Enquanto não houver aditamento do contrato de locação, a
DRE deverá realizar o pagamento/repasse nos termos vigentes.

Art. 10 Para parcerias vigentes ficam mantidos valores e
condições praticadas nas locações vigentes, em conformidade com
o art. 12 da Portaria SGM/SEGES Nº 21/2022.

Parágrafo único. Na renovação dos contratos de locação de
parcerias vigentes deverá ser observado o contido no art. 3º da
Portaria SGM/SEGES Nº 21/2022.

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 11 Poderá ser ressarcido pela DRE o valor correspondente a
adequações realizadas em prédios locados àqueles que
protocolaram a solicitação até 120 dias após a publicação da
Portaria Nº 21/SGM-SEGES/2022.

Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I DA PORTARIA SME Nº 4.176, DE 23 DE MAIO
DE 2023 - (083700326)

ANEXO II DA PORTARIA SME Nº 4.176, DE 23 DE MAIO
DE 2023 - (083700330)

Fernando Padula Novaes

Secretário Municipal de Educação.

Publicação Autorizada doc: (083698824).

Secretaria Municipal da Fazenda
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ISS. SUBITEM 1.05 DA LISTA DE SERVIÇOS.
REGULARIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO. Adequada
caracterização dos fatos e da legislação aplicável. DECISÃO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA. Devidamente fundamentada. Parecer
conclusivo acolhido expressamente. Artigo 26, §1º, da Lei nº
14.107/05. Efeito devolutivo do recurso ordinário. Artigo 45, §1º,
da Lei nº 14.107/05. Ausência de nulidades. DIVERGÊNCIAS
ENTRE A ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E A EMISSÃO DE
NOTAS FISCAIS. ATIVIDADE DE DESENVOLVIMENTO E
COMERCIALIZAÇÃO DE JOGOS VIRTUAIS. Permissão
temporária de acesso digital à aplicação, sem customização do
programa. Atividade se configura como cessão de direito de uso de
programas de computação, previsto no subitem 1.05 da lista de
serviços anexa à Lei nº 13.701/03. Parecer Normativo SF nº
01/2017. Ausência de mudança de entendimento da Administração
Tributária. MULTAS. Aplicadas em consonância com a legislação
tributária, não podendo ser afastadas pelo CMT. Art. 53, parágrafo
único, da Lei nº 14.107/05. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0048564-2
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 2ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER
PARCIALMENTE do recurso e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO, nos termos do voto da Conselheira Poliana
D`Acosta Passos (Vice-Presidente e Relatora), subscrito pelo
Conselheiro Rafael Leão Câmara Felga, pela Conselheira Sarina
Sasaki Manata, pelo Conselheiro Fábio Lemos Cury, pela
Conselheira Mara Eugênia Buonanno Caramico e pela Conselheira
Jane Marin Afonso Perez Yoshioka.
Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.791.750-0: Manter
ISS/AII 6.791.752-6: Manter
ISS/AII 6.791.753-4: Manter
ISS/AII 6.791.758-5: Manter
ISS/AII 6.791.760-7: Manter
ISS/AII 6.791.763-1: Manter
ISS/AII 6.791.764-0: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0046500-5
Recorrente: INSTITUTO EDUCACIONAL, BENEFICENTE,
ISRAELITA - BRASILEIRO.
Advogado(s): Dr(a) IGOR NASCIMENTO DE SOUZA (OAB
173.167) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: Sem crédito-Imunidade/Isenção
SQL 034.046.0033-9 EXERCÍCIO 2019 NL 01 , Sem crédito-
Imunidade/Isenção SQL 034.046.0058-4 EXERCÍCIO 2019 NL
01 e Sem crédito-Imunidade/Isenção SQL 034.046.0059-2
EXERCÍCIO 2019 NL 01 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0046500-5
IPTU - PEDIDO DE ISENÇÃO - CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO - Devolução da matéria ao Conselho
Municipal de Tributos. Possibilidade de decidir sobre a
procedência do pedido a depender do caso concreto - MÉRITO -
DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO PARA GOZO DA
ISENÇÃO - AUSÊNCIA DE REGISTRO DE CONTRATOS DE
COMODATO - Um dos contratos apresentados pelo Recorrente
não foi registrado e somente alcança um dos imóveis indicados no
pedido. O outro foi registrado apenas após a ocorrência do fato
tributável. PANDEMIA - COVID 19 - NÃO CONHECIMENTO
DAS ALEGAÇÕES. Os impactos da tributação nas finanças do
contribuinte não são elementos determinantes para a concessão ou
não da isenção pleiteada. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0046500-5
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER
PARCIALMENTE do recurso e, na parte conhecida, NEGAR
PROVIMENTO, nos termos do voto da Conselheira Marina Vieira
de Figueiredo (Relatora), subscrito pelo Conselheiro Jonathan
Barros Vita, pelo Conselheiro Fabricio Busto de Fazio
(Presidente), pela Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, pelo
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Conselheiro Paulo de Tarso Gonçalves Teixeira Fornari (Vice-
Presidente) e pelo Conselheiro Eduardo André Souza de Melo.
Resumo do julgamento:
Sem crédito-Imunidade/Isenção SQL 034.046.0033-9
EXERCÍCIO 2019 NL 01 : Manter
Sem crédito-Imunidade/Isenção SQL 034.046.0058-4
EXERCÍCIO 2019 NL 01 : Manter
Sem crédito-Imunidade/Isenção SQL 034.046.0059-2
EXERCÍCIO 2019 NL 01 : Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0070745-9
Recorrente: LUCY HARASAWA
Créditos tributários recorridos: ITBI/AII(Sujeito Passivo)
90.043.909-2.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0070745-9
ITBI. RECURSO ORDINÁRIO QUE NÃO ATACA AS RAZÕES
DE MÉRITO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA. O recurso ordinário não pode ser conhecido,
se não houve insurgência, no todo ou em parte, contra a decisão
recorrida. Configurada a renúncia ao direito recursal. RECURSO
ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0070745-9
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER do
recurso, nos termos do voto da Conselheira Semíramis de Oliveira
Duro (Relatora), subscrito pelo Conselheiro Jonathan Barros Vita,
pelo Conselheiro Fabricio Busto de Fazio (Presidente), pela
Conselheira Marina Vieira de Figueiredo, pelo Conselheiro
Eduardo André Souza de Melo e pelo Conselheiro Paulo de Tarso
Gonçalves Teixeira Fornari (Vice-Presidente).
Resumo do julgamento:
ITBI/AII(Sujeito Passivo) 90.043.909-2: Manter
INTIMAÇÃO: Ficam as partes INTIMADAS, nos termos do art.
50, §5º da Lei 14.107 de 12 de dezembro de 2005, com redação
dada pela Lei 14.256 de 29 de dezembro de 2006 e pela Lei
15.690, de 15 de abril de 2013, para eventual interposição, nos
termos do art. 49 da Lei 14.107 de 12 de dezembro de 2005, com
redação dada pela Lei 15.690, de 15 de abril 2013, de RECURSO
DE REVISÃO no prazo de 15 dias a contar desta publicação
(artigos 28 e 43 da Lei 14.107 de 12 de dezembro de 2005, com
redação dada pela Lei 15.690, de 15 de abril 2013).

Documento: 083570934   |    Decisão

RECURSOS JULGADOS

Recurso Ordinário 6017.2022/0049046-8
Recorrente: ZELIA COELHO
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 247.001.0002-6
EXERCÍCIO 2022 NL 01 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0049046-8
IPTU 2022 NL. 01. ÁREA CONSTRUÍDA. SITUAÇÃO
FÁTICA. COMPROVAÇÃO. A área construída deve espelhar a
situação fática do imóvel, que, no caso concreto, restou
comprovada por meio da planta e de imagens aéreas no total de
116m². RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO EM PARTE.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0049046-8
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR
PROVIMENTO PARCIAL do recurso, nos termos do voto da
Conselheira Semíramis de Oliveira Duro (Relatora), subscrito pelo
Conselheiro Jonathan Barros Vita, pelo Conselheiro Fabricio
Busto de Fazio (Presidente), pela Conselheira Marina Vieira de
Figueiredo, pelo Conselheiro Paulo de Tarso Gonçalves Teixeira
Fornari (Vice-Presidente) e pelo Conselheiro Eduardo André
Souza de Melo.
Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 247.001.0002-6 EXERCÍCIO 2022 NL 01 :
Retificar
INTIMAÇÃO: Ficam as partes INTIMADAS, nos termos do art.
50, §5º da Lei 14.107 de 12 de dezembro de 2005, com redação
dada pela Lei 14.256 de 29 de dezembro de 2006 e pela Lei
15.690, de 15 de abril de 2013, para eventual interposição, nos
termos do art. 49 da Lei 14.107 de 12 de dezembro de 2005, com
redação dada pela Lei 15.690, de 15 de abril 2013, de RECURSO
DE REVISÃO no prazo de 15 dias a contar desta publicação
(artigos 28 e 43 da Lei 14.107 de 12 de dezembro de 2005, com
redação dada pela Lei 15.690, de 15 de abril 2013).

Recurso Ordinário 6017.2022/0062888-5
Recorrente: LUCY HARASAWA
Créditos tributários recorridos: ITBI/AII(Sujeito Passivo)
90.043.909-2.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0062888-5
ITBI. RECURSO ORDINÁRIO QUE NÃO ATACA AS RAZÕES
DE MÉRITO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA. O recurso ordinário não pode ser conhecido,
se não houve insurgência, no todo ou em parte, contra a decisão
recorrida. Configurada a renúncia ao direito recursal. RECURSO
ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0062888-5

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER do
recurso, nos termos do voto da Conselheira Semíramis de Oliveira
Duro (Relatora), subscrito pelo Conselheiro Jonathan Barros Vita,
pelo Conselheiro Fabricio Busto de Fazio (Presidente), pela
Conselheira Marina Vieira de Figueiredo, pelo Conselheiro
Eduardo André Souza de Melo e pelo Conselheiro Paulo de Tarso
Gonçalves Teixeira Fornari (Vice-Presidente).
Resumo do julgamento:
ITBI/AII(Sujeito Passivo) 90.043.909-2: Manter
INTIMAÇÃO: Ficam as partes INTIMADAS, nos termos do art.
50, §5º da Lei 14.107 de 12 de dezembro de 2005, com redação
dada pela Lei 14.256 de 29 de dezembro de 2006 e pela Lei
15.690, de 15 de abril de 2013, para eventual interposição, nos
termos do art. 49 da Lei 14.107 de 12 de dezembro de 2005, com
redação dada pela Lei 15.690, de 15 de abril 2013, de RECURSO
DE REVISÃO no prazo de 15 dias a contar desta publicação
(artigos 28 e 43 da Lei 14.107 de 12 de dezembro de 2005, com
redação dada pela Lei 15.690, de 15 de abril 2013).

Recurso Ordinário 6017.2022/0041642-0
Recorrente: M&D TRANSLOG SOLUCOES EM
TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): Dr(a) Luiz Aparecido Ferreira (OAB 95.654)
Subseção (SP); Dr(a) Sheila Furlan Cavalcante Silva (OAB
312.430) Subseção (SP); Dr(a) Tais da Silva Araujo (OAB
431.104) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.793.907-4, ISS/AII
6.793.908-2, ISS/AII 6.793.909-0, ISS/AII 6.793.910-4 e ISS/AII
6.793.911-2.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0041642-0
ISS - FISCALIZAÇÃO DECORRENTE DE INFORMAÇÕES
PASSADAS PELA POLÍCIA CIVIL - FORMAÇÃO DE GRUPO
ECONÔMICO - EXISTÊNCIA DE SÓCIOS DE UMA MESMA
FAMÍLIA - EMPRESAS COMPARTILHANDO O MESMO
ENDEREÇO - PRESTAÇÃO DE UM MESMO SERVIÇO -
INDÍCIOS APRESENTADOS PELA FISCALIZAÇÃO -
NULIDADE NÃO PROCEDENTE - AUSENCIA DE PROVAS
APRESENTADAS EM IMPUGNAÇÃO OU ATÉ MESMO NA
FASE RECURSAL - INCISO II DO CAPUT, O III DO § 4º DO
ART. 3º, O INCISO II DO ART. 30 E O INCISO II DO ART. 31
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/12/2006 - §§ 10 E 12
DO ART. 3º DA MESMA LEI COMPLEMENTAR - ART. 15 DA
LEI Nº 13.476, DE 30/12/2002 - RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PROCEDENTE
NEGADA.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0041642-0
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 3ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por maioria, CONHECER PARCIALMENTE e
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do
Conselheiro Marcio Cesar Costa (Relator), subscrito pela
Conselheira Ana Heloisa Carmona Ocana dos Santos (Presidente),
pela Conselheira Luciana Salzani (Vice-Presidente) e pela
Conselheira Maria Elise Sacomano.
Voto vencido apresentado pelo Conselheiro Michell Przepiorka
Vieira, subscrito pela Conselheira Fátima Pacheco Haidar.
Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.793.907-4: Manter
ISS/AII 6.793.908-2: Manter
ISS/AII 6.793.909-0: Manter
ISS/AII 6.793.910-4: Manter
ISS/AII 6.793.911-2: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0007370-0
Recorrente: TETRABASE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): Dr(a) Nilson Nunes da Silva Junior (OAB 210.820)
Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.778.353-8, ISS/AII
6.778.354-6, ISS/AII 6.778.355-4, ISS/AII 6.778.356-2, ISS/AII
6.778.357-0, ISS/AII 6.778.358-9, ISS/AII 6.778.359-7, ISS/AII
6.778.360-0, ISS/AII 6.778.361-9, ISS/AII 6.778.362-7, ISS/AII
6.783.914-2, ISS/AII 6.783.993-2, ISS/AII 6.783.994-0, ISS/AII
6.783.995-9 e ISS/AII 6.783.996-7.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0007370-0
RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO PRÉVIO. PRELIMINAR
AFASTADA. A Lei nº 14.449/2007 revogou todos os parágrafos
do art. 43 da Lei nº 14.107/2005 e, portanto, desde 2007 não há
mais previsão legal para exigência do depósito recursal.
DEC. INTIMAÇÃO PESSOAL DO PATRONO. DEVOLUÇÃO
DO PRAZO RECURSAL. REJEITADO. O Domicílio Eletrônico
do Cidadão Paulistano - DEC é a comunicação eletrônica entre a
Secretaria da Fazenda Municipal e o sujeito passivo, inclusive aos
advogados regularmente constituídos nos processos, nos termos do
art. 41, inciso IV, da Lei nº 15.406/2011. Assim, todas as
comunicações e intimações realizadas de forma eletrônica são
válidas.
ISS. PRESCRIÇÃO. NÃO APLICÁVEL. DECADÊNCIA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONHECIDA DE OFÍCIO.
Como se trata de processo administrativo onde se discute o
lançamento, não há que se falar em análise da prescrição, como

insiste a Recorrente. Porém, considerando que a decadência é
matéria de ordem pública e pode ser conhecida de ofício, e que art.
150, § 4º, do CTN, determina que o prazo de decadência será de
cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, nos impostos
sujeitos a lançamento por homologação, cujo pagamento ocorreu
antecipadamente, reconheço a ocorrência da decadência do
período de janeiro a dezembro de 2015.
ISS. CONSTRUÇÃO CIVIL. DEDUÇÕES. GLOSA. PREVISÃO
LEGAL. Para o serviço de construção civil é permitida a dedução
do valor dos materiais incorporados ao imóvel fornecidos pelo
prestador de serviços e do valor das subempreitadas de construção
civil já tributadas pelo ISS enquadrados nos itens 7.02, 7.04, 7.05,
7.15 e 7.19. O art. 31, § 5º, inciso III, do Decreto nº 53.151/12
exige a indicação do local da obra na nota fiscal como requisito
para dedução e, havendo previsão legal, este Conselho não tem
competência para afastar sua aplicação, nos termos do parágrafo
único do art. 53 da Lei nº 14.107/2005.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0007370-0
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 2ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER
PARCIALMENTE do recurso, E NO MÉRITO DAR
PROVIMENTO PARCIAL nos termos do voto da Conselheira
Sarina Sasaki Manata (Relatora), subscrito pelo Conselheiro
Rafael Leão Câmara Felga, pelo Conselheiro Fábio Lemos Cury,
pela Conselheira Poliana D`Acosta Passos (Vice-Presidente), pela
Conselheira Mara Eugênia Buonanno Caramico e pela Conselheira
Jane Marin Afonso Perez Yoshioka.
Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.778.353-8: Cancelar
ISS/AII 6.778.354-6: Manter
ISS/AII 6.778.355-4: Manter
ISS/AII 6.778.356-2: Manter
ISS/AII 6.778.357-0: Manter
ISS/AII 6.778.358-9: Cancelar
ISS/AII 6.778.359-7: Manter
ISS/AII 6.778.360-0: Manter
ISS/AII 6.778.361-9: Manter
ISS/AII 6.778.362-7: Manter
ISS/AII 6.783.914-2: Manter
ISS/AII 6.783.993-2: Manter
ISS/AII 6.783.994-0: Manter
ISS/AII 6.783.995-9: Manter
ISS/AII 6.783.996-7: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Documento: 083675835   |    Decisão

RECURSOS JULGADOS

Recurso Ordinário 6017.2022/0061755-7
Recorrente: CREFIPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.
Advogado(s): Dr(a) Adriana Aparecida Codinhotto (OAB
163.498) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 010.033.0235-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0061755-7
IPTU. NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO.
AFASTADA. APLICAÇÃO DO FATOR DE OBSOLESCÊNCIA.
COMPROVADA NOS AUTOS A REALIZAÇÃO DE REFORMA
PARCIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 16, §1º, II DA LEI
10.235/1986. ÁREA DE TERRAÇO DESCOBERTO. Existindo
áreas pavimentas de terraço descoberto elas devem ser computadas
no cálculo da área construída bruta para fins de tributação do
IPTU, independentemente de sua metragem. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 12 DA LEI 10.235/1986. RECURSO CONHECIDO e
NEGADO PROVIMENTO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0061755-7
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Paulo de Tarso Gonçalves Teixeira Fornari (Vice-Presidente e
Relator), subscrito pelo Conselheiro Jonathan Barros Vita, pelo
Conselheiro Fabricio Busto de Fazio (Presidente), pela
Conselheira Marina Vieira de Figueiredo, pelo Conselheiro Allan
George de Abreu Fallet e pelo Conselheiro Eduardo André Souza
de Melo.
Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 010.033.0235-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0061757-3
Recorrente: CREFIPAR PARTICIPACOES E
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EMPREENDIMENTOS S.A.
Advogado(s): Dr(a) Adriana Aparecida Codinhotto (OAB
163.498) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 010.033.0235-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0061757-3
IPTU. NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO.
AFASTADA. APLICAÇÃO DO FATOR DE OBSOLESCÊNCIA.
COMPROVADA NOS AUTOS A REALIZAÇÃO DE REFORMA
PARCIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 16, §1º, II DA LEI
10.235/1986. ÁREA DE TERRAÇO DESCOBERTO. Existindo
áreas pavimentas de terraço descoberto elas devem ser computadas
no cálculo da área construída bruta para fins de tributação do
IPTU, independentemente de sua metragem. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 12 DA LEI 10.235/1986. RECURSO CONHECIDO e
NEGADO PROVIMENTO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0061757-3
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Paulo de Tarso Gonçalves Teixeira Fornari (Vice-Presidente e
Relator), subscrito pelo Conselheiro Jonathan Barros Vita, pelo
Conselheiro Fabricio Busto de Fazio (Presidente), pela
Conselheira Marina Vieira de Figueiredo, pelo Conselheiro Allan
George de Abreu Fallet e pelo Conselheiro Eduardo André Souza
de Melo.
Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 010.033.0235-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0061759-0
Recorrente: CREFIPAR PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S.A
Advogado(s): Dr(a) Adriana Aparecida Codinhotto (OAB
163.498) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 010.033.0235-1
EXERCÍCIO 2022 NL 02 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0061759-0
IPTU. NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO.
AFASTADA. APLICAÇÃO DO FATOR DE OBSOLESCÊNCIA.
COMPROVADA NOS AUTOS A REALIZAÇÃO DE REFORMA
PARCIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 16, §1º, II DA LEI
10.235/1986. ÁREA DE TERRAÇO DESCOBERTO. Existindo
áreas pavimentas de terraço descoberto elas devem ser computadas
no cálculo da área construída bruta para fins de tributação do
IPTU, independentemente de sua metragem. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 12 DA LEI 10.235/1986. RECURSO CONHECIDO e
NEGADO PROVIMENTO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0061759-0
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Paulo de Tarso Gonçalves Teixeira Fornari (Vice-Presidente e
Relator), subscrito pelo Conselheiro Jonathan Barros Vita, pelo
Conselheiro Fabricio Busto de Fazio (Presidente), pela
Conselheira Marina Vieira de Figueiredo, pelo Conselheiro Allan
George de Abreu Fallet e pelo Conselheiro Eduardo André Souza
de Melo.
Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 010.033.0235-1 EXERCÍCIO 2022 NL 02 : Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0061641-0
Recorrente: CONDOMINIO EDIFICIO ARCOVERDE
Advogado(s): Dr(a) Luiz Augusto Casseb Nahuz (OAB 309.118)
Subseção (SP); Dr(a) Antonio Celso Rissardo (OAB 371.301)
Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 015.007.0521-7
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0521-7
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0521-7
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0521-7
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0521-7
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0521-7
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0522-5
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0522-5
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0522-5
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0522-5
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0522-5
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0522-5
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0523-3
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0523-3
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0523-3
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0523-3
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0523-3

EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0523-3
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0524-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0524-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0524-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0524-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0524-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0524-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0525-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0525-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0525-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0525-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0525-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0525-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0526-8
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0526-8
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0526-8
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0526-8
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0526-8
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0526-8
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0527-6
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0527-6
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0527-6
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0527-6
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0527-6
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0527-6
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0528-4
EXERCÍCIO 2006 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0528-4
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0528-4
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0528-4
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0528-4
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0528-4
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0529-2
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0529-2
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0529-2
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0529-2
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0529-2
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0529-2
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0530-6
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0530-6
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0530-6
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0530-6
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0530-6
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0530-6
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0531-4
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0531-4
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0531-4
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0531-4
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0531-4
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0531-4
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0532-2
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0532-2
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0532-2
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0532-2
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0532-2
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0532-2
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0533-0
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0533-0
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0533-0
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0533-0
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0533-0
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0533-0
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0534-9
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0534-9
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0534-9
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0534-9
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0534-9
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0534-9
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0535-7
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0535-7
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0535-7
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0535-7
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0535-7
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0535-7
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0536-5
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0536-5
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0536-5
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0536-5
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0536-5
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0536-5
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0537-3
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0537-3
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0537-3
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0537-3
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0537-3
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0537-3
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0538-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0538-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0538-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0538-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0538-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0538-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0539-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0539-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0539-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0539-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0539-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0539-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0540-3
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0540-3
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0540-3
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0540-3
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0540-3

EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0540-3
EXERCÍCIO 2028 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0541-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0541-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0541-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0541-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0541-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0541-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0542-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0542-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0542-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0542-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0542-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0542-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0543-8
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0543-8
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0543-8
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0543-8
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0543-8
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0543-8
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0544-6
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0544-6
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0544-6
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0544-6
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0544-6
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0544-6
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0545-4
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0545-4
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0545-4
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0545-4
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0545-4
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0545-4
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0546-2
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0546-2
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0546-2
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0546-2
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0546-2
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0546-2
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0547-0
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0547-0
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0547-0
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0547-0
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0547-0
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0547-0
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0548-9
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0548-9
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0548-9
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0548-9
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0548-9
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0548-9
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0549-7
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0549-7
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0549-7
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0549-7
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0549-7
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0549-7
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0550-0
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0550-0
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0550-0
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0550-0
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0550-0
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0550-0
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0551-9
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0551-9
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0551-9
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0551-9
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0551-9
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0551-9
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0552-7
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0552-7
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0552-7
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0552-7
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0552-7
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0552-7
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0553-5
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0553-5
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0553-5
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0553-5
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0553-5
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0553-5
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0554-3
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0554-3
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0554-3
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0554-3
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0554-3
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0554-3
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0555-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0555-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0555-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0555-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0555-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0555-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0556-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0556-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0556-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0556-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0556-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0556-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0557-8
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0557-8
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0557-8
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0557-8
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0557-8
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EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0557-8
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0558-6
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0558-6
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0558-6
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0558-6
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0558-6
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0558-6
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0559-4
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0559-4
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0559-4
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0559-4
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0559-4
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0559-4
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0560-8
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0560-8
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0560-8
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0560-8
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0560-8
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0560-8
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0561-6
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0561-6
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0561-6
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0561-6
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0561-6
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0561-6
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0562-4
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0562-4
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0562-4
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0562-4
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0562-4
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0562-4
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0563-2
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0563-2
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0563-2
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0563-2
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0563-2
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0563-2
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0564-0
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0564-0
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0564-0
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0564-0
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0564-0
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0564-0
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0565-9
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0565-9
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0565-9
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0565-9
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0565-9
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0565-9
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0566-7
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0566-7
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0566-7
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0566-7
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0566-7
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0566-7
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0567-5
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0567-5
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0567-5
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0567-5
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0567-5
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0567-5
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0568-3
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0568-3
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0568-3
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0568-3
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0568-3
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0568-3
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0569-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0569-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0569-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0569-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0569-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0569-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0570-5
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0570-5
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0570-5
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0570-5
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0570-5
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0570-5
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0571-3
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0571-3
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0571-3
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0571-3
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0571-3
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0571-3
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0572-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0572-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0572-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0572-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0572-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0572-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0573-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0573-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0573-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0573-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0573-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0573-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0574-8
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0574-8
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0574-8
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0574-8
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0574-8

EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0574-8
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0575-6
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0575-6
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0575-6
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0575-6
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0575-6
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0575-6
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0576-4
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0576-4
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0576-4
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0576-4
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0576-4
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0576-4
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0577-2
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0577-2
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0577-2
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0577-2
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0577-2
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0577-2
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0578-0
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0578-0
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0578-0
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0578-0
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0578-0
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0578-0
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0579-9
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0579-9
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0579-9
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0579-9
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0579-9
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0579-9
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0580-2
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0580-2
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0580-2
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0580-2
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0580-2
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0580-2
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0581-0
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0581-0
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0581-0
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0581-0
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0581-0
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0581-0
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0582-9
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0582-9
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0582-9
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0582-9
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0582-9
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0582-9
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0583-7
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0583-7
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0583-7
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0583-7
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0583-7
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0583-7
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0584-5
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0584-5
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0584-5
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0584-5
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0584-5
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0584-5
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0585-3
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0585-3
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0585-3
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0585-3
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0585-3
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0585-3
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0586-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0586-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0586-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0586-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0586-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0586-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0587-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0587-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0587-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0587-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0587-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0587-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0588-8
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0588-8
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0588-8
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0588-8
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0588-8
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0588-8
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0589-6
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0589-6
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0589-6
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0589-6
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0589-6
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0589-6
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0590-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0590-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0590-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0590-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0590-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0590-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0591-8
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0591-8
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0591-8
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0591-8
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0591-8

EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0591-8
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0592-6
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0592-6
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0592-6
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0592-6
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0592-6
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0592-6
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0593-4
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0593-4
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0593-4
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0593-4
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0593-4
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0593-4
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0594-2
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0594-2
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0594-2
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0594-2
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0594-2
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0594-2
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0595-0
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0595-0
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0595-0
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0595-0
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0595-0
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0595-0
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0596-9
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0596-9
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0596-9
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0596-9
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0596-9
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0596-9
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0597-7
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0597-7
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0597-7
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0597-7
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0597-7
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0597-7
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0598-5
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0598-5
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0598-5
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0598-5
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0598-5
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0598-5
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0599-3
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0599-3
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0599-3
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0599-3
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0599-3
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0599-3
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0600-0
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0600-0
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0600-0
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0600-0
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0600-0
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0600-0
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0601-9
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0601-9
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0601-9
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0601-9
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0601-9
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0601-9
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0602-7
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0602-7
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0602-7
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0602-7
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0602-7
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0602-7
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0603-5
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0603-5
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0603-5
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0603-5
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0603-5
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0603-5
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0604-3
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0604-3
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0604-3
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0604-3
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0604-3
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0604-3
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0605-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0605-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0605-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0605-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0605-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0605-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0606-1
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0606-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0606-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0606-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0606-1
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0606-1
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0607-8
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0607-8
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0607-8
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0607-8
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0607-8
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0607-8
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0608-6
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0608-6
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0608-6
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0608-6
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0608-6
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EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0608-6
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0609-4
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0609-4
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0609-4
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0609-4
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0609-4
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0609-4
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0610-8
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0610-8
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0610-8
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0610-8
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0610-8
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0610-8
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0611-6
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0611-6
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0611-6
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0611-6
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0611-6
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0611-6
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0612-4
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0612-4
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0612-4
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0612-4
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0612-4
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0612-4
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0613-2
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0613-2
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0613-2
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0613-2
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0613-2
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0613-2
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0614-0
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0614-0
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0614-0
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0614-0
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0614-0
EXERCÍCIO 2020 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0614-0
EXERCÍCIO 2021 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0615-9
EXERCÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0615-9
EXERCÍCIO 2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0615-9
EXERCÍCIO 2018 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0615-9
EXERCÍCIO 2019 NL 02 , IPTU/NL SQL 015.007.0615-9
EXERCÍCIO 2020 NL 02 e IPTU/NL SQL 015.007.0615-9
EXERCÍCIO 2021 NL 02 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0061641-0
IPTU. 2016 A 2021. NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTOS
COMPLEMENTARES. OPERAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE
IMÓVEIS. IDENTIFICAÇÃO DE ERRO DE FATO NOS
DADOS CADASTRAIS DOS IMÓVEIS. ALTERAÇÃO DO
PADRÃO DE CONSTRUÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO ANO DE
CONSTRUÇÃO CORRIGIDO (ACC). REVISÃO DO VALOR
VENAL DOS IMÓVEIS. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO
CONTRADITÓRIA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0061641-0
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Eduardo André Souza de Melo (Relator), subscrito pelo
Conselheiro Jonathan Barros Vita, pelo Conselheiro Fabricio
Busto de Fazio (Presidente), pela Conselheira Semíramis de
Oliveira Duro, pela Conselheira Marina Vieira de Figueiredo e
pelo Conselheiro Paulo de Tarso Gonçalves Teixeira Fornari (Vice-
Presidente).
Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 015.007.0521-7 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0521-7 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0521-7 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0521-7 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0521-7 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0521-7 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0522-5 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0522-5 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0522-5 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0522-5 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0522-5 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0522-5 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0523-3 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0523-3 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0523-3 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0523-3 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0523-3 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0523-3 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0524-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0524-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0524-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0524-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0524-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0524-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0525-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0525-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0525-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0525-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0525-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0525-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0526-8 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0526-8 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0526-8 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0526-8 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0526-8 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0526-8 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter

IPTU/NL SQL 015.007.0527-6 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0527-6 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0527-6 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0527-6 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0527-6 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0527-6 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0528-4 EXERCÍCIO 2006 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0528-4 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0528-4 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0528-4 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0528-4 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0528-4 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0529-2 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0529-2 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0529-2 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0529-2 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0529-2 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0529-2 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0530-6 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0530-6 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0530-6 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0530-6 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0530-6 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0530-6 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0531-4 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0531-4 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0531-4 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0531-4 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0531-4 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0531-4 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0532-2 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0532-2 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0532-2 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0532-2 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0532-2 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0532-2 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0533-0 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0533-0 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0533-0 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0533-0 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0533-0 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0533-0 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0534-9 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0534-9 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0534-9 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0534-9 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0534-9 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0534-9 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0535-7 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0535-7 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0535-7 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0535-7 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0535-7 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0535-7 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0536-5 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0536-5 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0536-5 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0536-5 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0536-5 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0536-5 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0537-3 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0537-3 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0537-3 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0537-3 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0537-3 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0537-3 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0538-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0538-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0538-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0538-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0538-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0538-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0539-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0539-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0539-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0539-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0539-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0539-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0540-3 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0540-3 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0540-3 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0540-3 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0540-3 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0540-3 EXERCÍCIO 2028 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0541-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0541-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0541-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0541-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0541-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0541-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0542-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0542-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0542-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0542-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0542-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0542-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0543-8 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0543-8 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0543-8 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0543-8 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0543-8 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0543-8 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter

IPTU/NL SQL 015.007.0544-6 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0544-6 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0544-6 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0544-6 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0544-6 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0544-6 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0545-4 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0545-4 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0545-4 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0545-4 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0545-4 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0545-4 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0546-2 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0546-2 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0546-2 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0546-2 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0546-2 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0546-2 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0547-0 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0547-0 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0547-0 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0547-0 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0547-0 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0547-0 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0548-9 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0548-9 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0548-9 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0548-9 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0548-9 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0548-9 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0549-7 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0549-7 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0549-7 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0549-7 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0549-7 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0549-7 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0550-0 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0550-0 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0550-0 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0550-0 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0550-0 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0550-0 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0551-9 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0551-9 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0551-9 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0551-9 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0551-9 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0551-9 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0552-7 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0552-7 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0552-7 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0552-7 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0552-7 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0552-7 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0553-5 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0553-5 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0553-5 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0553-5 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0553-5 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0553-5 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0554-3 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0554-3 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0554-3 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0554-3 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0554-3 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0554-3 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0555-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0555-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0555-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0555-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0555-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0555-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0556-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0556-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0556-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0556-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0556-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0556-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0557-8 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0557-8 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0557-8 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0557-8 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0557-8 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0557-8 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0558-6 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0558-6 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0558-6 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0558-6 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0558-6 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0558-6 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0559-4 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0559-4 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0559-4 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0559-4 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0559-4 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0559-4 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0560-8 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0560-8 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0560-8 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0560-8 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0560-8 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0560-8 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
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IPTU/NL SQL 015.007.0561-6 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0561-6 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0561-6 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0561-6 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0561-6 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0561-6 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0562-4 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0562-4 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0562-4 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0562-4 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0562-4 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0562-4 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0563-2 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0563-2 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0563-2 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0563-2 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0563-2 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0563-2 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0564-0 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0564-0 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0564-0 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0564-0 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0564-0 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0564-0 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0565-9 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0565-9 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0565-9 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0565-9 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0565-9 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0565-9 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0566-7 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0566-7 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0566-7 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0566-7 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0566-7 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0566-7 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0567-5 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0567-5 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0567-5 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0567-5 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0567-5 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0567-5 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0568-3 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0568-3 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0568-3 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0568-3 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0568-3 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0568-3 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0569-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0569-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0569-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0569-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0569-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0569-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0570-5 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0570-5 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0570-5 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0570-5 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0570-5 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0570-5 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0571-3 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0571-3 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0571-3 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0571-3 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0571-3 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0571-3 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0572-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0572-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0572-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0572-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0572-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0572-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0573-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0573-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0573-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0573-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0573-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0573-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0574-8 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0574-8 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0574-8 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0574-8 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0574-8 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0574-8 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0575-6 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0575-6 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0575-6 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0575-6 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0575-6 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0575-6 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0576-4 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0576-4 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0576-4 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0576-4 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0576-4 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0576-4 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0577-2 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0577-2 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0577-2 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0577-2 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0577-2 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0577-2 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter

IPTU/NL SQL 015.007.0578-0 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0578-0 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0578-0 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0578-0 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0578-0 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0578-0 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0579-9 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0579-9 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0579-9 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0579-9 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0579-9 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0579-9 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0580-2 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0580-2 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0580-2 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0580-2 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0580-2 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0580-2 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0581-0 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0581-0 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0581-0 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0581-0 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0581-0 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0581-0 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0582-9 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0582-9 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0582-9 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0582-9 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0582-9 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0582-9 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0583-7 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0583-7 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0583-7 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0583-7 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0583-7 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0583-7 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0584-5 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0584-5 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0584-5 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0584-5 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0584-5 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0584-5 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0585-3 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0585-3 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0585-3 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0585-3 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0585-3 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0585-3 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0586-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0586-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0586-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0586-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0586-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0586-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0587-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0587-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0587-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0587-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0587-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0587-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0588-8 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0588-8 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0588-8 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0588-8 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0588-8 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0588-8 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0589-6 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0589-6 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0589-6 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0589-6 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0589-6 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0589-6 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0590-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0590-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0590-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0590-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0590-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0590-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0591-8 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0591-8 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0591-8 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0591-8 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0591-8 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0591-8 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0592-6 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0592-6 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0592-6 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0592-6 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0592-6 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0592-6 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0593-4 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0593-4 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0593-4 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0593-4 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0593-4 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0593-4 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0594-2 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0594-2 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0594-2 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0594-2 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0594-2 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0594-2 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter

IPTU/NL SQL 015.007.0595-0 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0595-0 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0595-0 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0595-0 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0595-0 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0595-0 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0596-9 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0596-9 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0596-9 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0596-9 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0596-9 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0596-9 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0597-7 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0597-7 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0597-7 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0597-7 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0597-7 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0597-7 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0598-5 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0598-5 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0598-5 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0598-5 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0598-5 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0598-5 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0599-3 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0599-3 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0599-3 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0599-3 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0599-3 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0599-3 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0600-0 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0600-0 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0600-0 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0600-0 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0600-0 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0600-0 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0601-9 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0601-9 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0601-9 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0601-9 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0601-9 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0601-9 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0602-7 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0602-7 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0602-7 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0602-7 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0602-7 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0602-7 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0603-5 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0603-5 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0603-5 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0603-5 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0603-5 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0603-5 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0604-3 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0604-3 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0604-3 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0604-3 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0604-3 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0604-3 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0605-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0605-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0605-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0605-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0605-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0605-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0606-1 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0606-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0606-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0606-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0606-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0606-1 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0607-8 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0607-8 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0607-8 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0607-8 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0607-8 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0607-8 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0608-6 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0608-6 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0608-6 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0608-6 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0608-6 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0608-6 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0609-4 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0609-4 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0609-4 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0609-4 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0609-4 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0609-4 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0610-8 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0610-8 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0610-8 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0610-8 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0610-8 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0610-8 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0611-6 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0611-6 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0611-6 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0611-6 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0611-6 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0611-6 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
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IPTU/NL SQL 015.007.0612-4 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0612-4 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0612-4 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0612-4 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0612-4 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0612-4 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0613-2 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0613-2 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0613-2 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0613-2 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0613-2 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0613-2 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0614-0 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0614-0 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0614-0 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0614-0 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0614-0 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0614-0 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0615-9 EXERCÍCIO 2016 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0615-9 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0615-9 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0615-9 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0615-9 EXERCÍCIO 2020 NL 02 : Manter
IPTU/NL SQL 015.007.0615-9 EXERCÍCIO 2021 NL 02 : Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Documento: 083670796   |    Decisão

RECURSOS JULGADOS

Recurso Ordinário 6017.2022/0061745-0
Recorrente: CREFIPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.
Advogado(s): Dr(a) Adriana Aparecida Codinhotto (OAB
163.498) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 010.033.0235-1
EXERCÍCIO 2017 NL 02 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0061745-0
IPTU. NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO.
AFASTADA. APLICAÇÃO DO FATOR DE OBSOLESCÊNCIA.
COMPROVADA NOS AUTOS A REALIZAÇÃO DE REFORMA
PARCIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 16, §1º, II DA LEI
10.235/1986. ÁREA DE TERRAÇO DESCOBERTO. Existindo
áreas pavimentas de terraço descoberto elas devem ser computadas
no cálculo da área construída bruta para fins de tributação do
IPTU, independentemente de sua metragem. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 12 DA LEI 10.235/1986. RECURSO CONHECIDO e
NEGADO PROVIMENTO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0061745-0
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Paulo de Tarso Gonçalves Teixeira Fornari (Vice-Presidente e
Relator), subscrito pelo Conselheiro Jonathan Barros Vita, pelo
Conselheiro Fabricio Busto de Fazio (Presidente), pela
Conselheira Marina Vieira de Figueiredo, pelo Conselheiro Allan
George de Abreu Fallet e pelo Conselheiro Eduardo André Souza
de Melo.
Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 010.033.0235-1 EXERCÍCIO 2017 NL 02 : Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0061748-4
Recorrente: CREFIPAR PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S.A
Advogado(s): Dr(a) Adriana Aparecida Codinhotto (OAB
163.498) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 010.033.0235-1
EXERCÍCIO 2018 NL 02 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0061748-4
IPTU. NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO.
AFASTADA. APLICAÇÃO DO FATOR DE OBSOLESCÊNCIA.
COMPROVADA NOS AUTOS A REALIZAÇÃO DE REFORMA
PARCIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 16, §1º, II DA LEI
10.235/1986. ÁREA DE TERRAÇO DESCOBERTO. Existindo
áreas pavimentas de terraço descoberto elas devem ser computadas
no cálculo da área construída bruta para fins de tributação do
IPTU, independentemente de sua metragem. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 12 DA LEI 10.235/1986. RECURSO CONHECIDO e
NEGADO PROVIMENTO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0061748-4
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do Conselheiro

Paulo de Tarso Gonçalves Teixeira Fornari (Vice-Presidente e
Relator), subscrito pelo Conselheiro Jonathan Barros Vita, pelo
Conselheiro Fabricio Busto de Fazio (Presidente), pela
Conselheira Marina Vieira de Figueiredo, pelo Conselheiro Allan
George de Abreu Fallet e pelo Conselheiro Eduardo André Souza
de Melo.
Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 010.033.0235-1 EXERCÍCIO 2018 NL 02 : Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2022/0061751-4
Recorrente: CREFIPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A
Advogado(s): Dr(a) Adriana Aparecida Codinhotto (OAB
163.498) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 010.033.0235-1
EXERCÍCIO 2019 NL 02 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2022/0061751-4
IPTU. NULIDADE DAS NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO.
AFASTADA. APLICAÇÃO DO FATOR DE OBSOLESCÊNCIA.
COMPROVADA NOS AUTOS A REALIZAÇÃO DE REFORMA
PARCIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 16, §1º, II DA LEI
10.235/1986. ÁREA DE TERRAÇO DESCOBERTO. Existindo
áreas pavimentas de terraço descoberto elas devem ser computadas
no cálculo da área construída bruta para fins de tributação do
IPTU, independentemente de sua metragem. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 12 DA LEI 10.235/1986. RECURSO CONHECIDO e
NEGADO PROVIMENTO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2022/0061751-4
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos:
A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Paulo de Tarso Gonçalves Teixeira Fornari (Vice-Presidente e
Relator), subscrito pelo Conselheiro Jonathan Barros Vita, pelo
Conselheiro Fabricio Busto de Fazio (Presidente), pela
Conselheira Marina Vieira de Figueiredo, pelo Conselheiro Allan
George de Abreu Fallet e pelo Conselheiro Eduardo André Souza
de Melo.
Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 010.033.0235-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 : Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto no art.
74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As partes foram
intimadas previamente por meio eletrônico, via DEC -
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO,
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011,
regulamentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 de
novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 da Lei
Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083500346   |    Portaria

Portaria N o 099, de 19 de maio de 2023

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da
Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 2019, e
alterações delegadas pela Portaria SF nº 245 de 21 de outubro de
2022,

R E S O L V E:

Designar o Senhor FAGNER ELIAS DOS SANTOS, Analista de
Planejamento e Desenvolvimento Organizacional, Registro
Funcional 816.636.6, efetivo, para exercer o cargo de DIRETOR
I, símbolo CDA 4, da Divisão de Controle Contábeis - DICOC, do
Departamento de Contadoria - DECON, da Subsecretaria do
Tesouro Municipal - SUTEM, da Secretaria Municipal da Fazenda,
em substituição a Senhora RENATA FARIAS FREIRE DE
SOUZA, Analista de Planejamento e Desenvolvimento
Organizacional, Registro Funcional 816.641.2, efetivo, durante o
Impedimento Legal - Férias, no período de 12/06/2023 a
26/06/2023, servidor da carreira de Analista de Planejamento e
Desenvolvimento Organizacional.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 19 de maio de
2023.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE

Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal da Fazenda

SF/COADM/DIGEP/efsr

Documento: 083637678   |    Portaria

Portaria N o 101, de 23 de maio de 2023

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da
Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 2019, e
alterações delegadas pela Portaria SF nº 245 de 21 de outubro de
2022,

R E S O L V E:

Designar o Senhor RODRIGO MALLMANN GUERRA,
Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional
816.832.6, efetivo, para exercer o cargo de DIRETOR I, símbolo
CDA 4, da Divisão de Gestão de Sistemas de Informação -
DIGES, do Departamento de Gestão de Projetos de Sistemas de
Informação - DEPRO, da Coordenadoria de Tecnologia da
Informação e Comunicação - COTEC, da Secretaria Municipal da
Fazenda, em substituição ao Senhor CALEMINO AUGUSTO
SILVA MENDES, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro
Funcional 816.846.6, efetivo, durante o Impedimento Legal -
Férias, no período de 12/06/2023 a 26/06/2023, servidor com
formação completa em nível superior.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 23 de maio de
2023.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE

Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal da Fazenda

Documento: 083501210   |    Portaria

Portaria N o 100, de 19 de maio de 2023

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da
Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 2019, e
alterações delegadas pela Portaria SF nº 245 de 21 de outubro de
2022,

R E S O L V E:

Designar o Senhor MAIKON DAVID GUILHERME DE
SOUZA, Analista de Planejamento e Desenvolvimento
Organizacional, Registro Funcional 758.119.0, efetivo, para
exercer o cargo de DIRETOR I, símbolo CDA 4, da Divisão de
Informações Gerenciais Contábeis - DIGER, do Departamento de
Contadoria - DECON, da Subsecretaria do Tesouro Municipal -
SUTEM, da Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição ao
Senhor PAULO MAURICIO DE OLIVEIRA DUARTE,
Analista de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional,
Registro Funcional 781.852.1, efetivo, durante o Impedimento
Legal - Férias, no período de 12/06/2023 a 26/06/2023, servidor da
carreira de Analista de Planejamento e Desenvolvimento
Organizacional.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 19 de maio de
2023.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE

Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal da Fazenda

SF/COADM/DIGEP/efsr

DEPARTAMENTO DE CADASTROS

Documento: 083634240   |    Edital

083633643 Edital 008/23/D

DIVISÃO DE MAPAS DE VALORES

Documento: 082908060   |    Despacho

Processo nº: 6017.2021/0022772-2

Assunto: Fixação de valor unitário de metro quadrado de terreno.

DESPACHO: Considerando o disposto no parágrafo único do
artigo 5º da lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986, e adotando
a proposta do Grupo de Pesquisa e Análise de Valores Imobiliários
- DIMAP-1, aprovo, para fins de tributação imobiliária dos
Exercícios de 2021 a 2023, os seguintes valores de metro quadrado
de terreno, para as faces de quadras abaixo discriminadas:

Observação: As expressões monetárias referem-se à data do fato
gerador.
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DIMAP, em 09/05/2023.

Euclides do Nascimento Júnior

Divisão do Mapa de Valores

Diretor Substituto da Divisão do Mapa de Valores

Documento: 082824560   |    Despacho

Processo nº: 6017.2022/0017276-8

Assunto: Fixação de valor unitário de metro quadrado de terreno.

DESPACHO: Considerando o disposto no parágrafo único do
artigo 5º da lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986, e adotando
a proposta do Grupo de Pesquisa e Análise de Valores Imobiliários
- DIMAP-1, aprovo, para fins de tributação imobiliária dos
Exercícios de 2018 a 2023, os seguintes valores de metro quadrado
de terreno, para a face de quadra abaixo discriminada:

Observação: As expressões monetárias referem-se à data do fato
gerador.

DIMAP, em 08/05/2023.

Euclides do Nascimento Júnior

Divisão do Mapa de Valores

Diretor da Divisão do Mapa de Valores

Documento: 083028670   |    Despacho

Processo nº: 6017.2021/0027171-3

Assunto: Fixação de valor unitário de metro quadrado de terreno.

DESPACHO: Considerando o disposto no parágrafo único do
artigo 5º da lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986, e adotando
a proposta do Grupo de Pesquisa e Análise de Valores Imobiliários
- DIMAP-1, aprovo, para fins de tributação imobiliária dos
Exercícios de 2022 e 2023, os seguintes valores de metro quadrado
de terreno, para a face de quadra abaixo discriminada:

Observação: As expressões monetárias referem-se à data do fato
gerador.

DIMAP, em 11/05/2023.

Euclides do Nascimento Júnior

Divisão do Mapa de Valores

Diretor Substituto da Divisão do Mapa de Valores

Documento: 083028042   |    Despacho

Processo nº: 6017.2021/0027171-3

Assunto: Fixação de valor unitário de metro quadrado de terreno.

DESPACHO: Considerando o disposto no parágrafo único do
artigo 5º da lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986, e adotando
a proposta do Grupo de Pesquisa e Análise de Valores Imobiliários
- DIMAP-1, aprovo, para fins de tributação imobiliária dos
Exercícios de 2018 a 2023, os seguintes valores de metro quadrado
de terreno, para as faces de quadra abaixo discriminadas:

Observação: As expressões monetárias referem-se à data do fato
gerador.

DIMAP, em 11/05/2023.

Euclides do Nascimento Júnior

Divisão do Mapa de Valores

Diretor Substituto da Divisão do Mapa de Valores

Documento: 083043991   |    Despacho

Processo nº: 6017.2019/0005386-0

Assunto: Fixação de valor unitário de metro quadrado de terreno.

DESPACHO: Considerando o disposto no parágrafo único do
artigo 5º da lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986, e adotando
a proposta do Grupo de Pesquisa e Análise de Valores Imobiliários
- DIMAP-1, aprovo, para fins de tributação imobiliária dos
Exercícios de 2018 a 2023, os seguintes valores de metro quadrado
de terreno, para as faces de quadras abaixo discriminadas:

Observação: As expressões monetárias referem-se à data do fato
gerador.

DIMAP, em 11/05/2023.

Euclides do Nascimento Júnior

Divisão do Mapa de Valores

Diretor Substituto da Divisão do Mapa de Valores

NÚCLEO DE APOIO - PUBLICAÇÃO DE
DESPACHOS DE DEFERIMENTOS

Documento: 083656024   |    Decisão Tributária

COMUNICAÇÃO DE DESPACHOS - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO:6017.2023/0012086-7

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO:Petri Morsa
Vaccioli

NÚMERO DO CONTRIBUINTE:148.243.0027-3

DESPACHO: DECLARAÇÃO ACEITA

TENDO EM VISTA OS DOCUMENTOS APRESENTADOS,
VERIFICAMOS SER PROCEDENTE O PEDIDO DE
ATUALIZAÇÃO DA ÁREA CONSTRUÍDA DE 54M² PARA
539M², USO = INDÚSTRIA, ANO DA CONSTRUÇÃO = 2022,
2 PAVIMENTOS. PROVIDÊNCIAS COM EFEITO A PARTIR
DE ABRIL/2023.

Documento: 083675288   |    Decisão Tributária

COMUNICAÇÃO DE DESPACHOS - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0034384-8

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO:
TEREZINHA NOGUEIRA DA SILVA

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 165.335.0021-9

DESPACHO: DECLARAÇÃO ACEITA.

CONFORME DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA,
CANCELADO SQL 165.335.0021-9 POR DESDOBRO P/
LTS. 0049-9 (Nº 308, AT=125, AC=60), 0050-2 (Nº 243,
AT=125, AC=176). ATUALIZADO DE OFICIO P/ LT 0021-9
(PAI), AC=236 DE 01/2018 A 06/2022. PROVIDÊNCIAS A
PARTIR DE 07/2022.

Documento: 083675978   |    Decisão Tributária

COMUNICAÇÃO DE DESPACHOS - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2023/0012088-3

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: Gabriela
Guiguer Vaccioli

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 148.243.0028-1

DESPACHO: DECLARAÇÃO ACEITA

TENDO EM VISTA OS DOCUMENTOS APRESENTADOS,
VERIFICAMOS SER PROCEDENTE O PEDIDO DE

ATUALIZAÇÃO DA ÁREA CONSTRUÍDA DE 112M² PARA
539M², USO = INDÚSTRIA, ANO DA CONSTRUÇÃO = 2022,
2 PAVIMENTOS. FOI ATUALIZADO, TAMBÉM, O NOME DO
PROPRIETÁRIO. PROVIDÊNCIAS COM EFEITO A PARTIR
DE ABRIL/2023.

Documento: 083676308   |    Decisão Tributária

COMUNICAÇÃO DE DESPACHOS - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2023/0012082-4

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: Gabriela
Guiguer Vaccioli

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 148.243.0028-1

DESPACHO: DECLARAÇÃO ACEITA

TENDO EM VISTA OS DOCUMENTOS APRESENTADOS,
VERIFICAMOS SER PROCEDENTE O PEDIDO DE
ATUALIZAÇÃO DA ÁREA CONSTRUÍDA DE 112M² PARA
539M², USO = INDÚSTRIA, ANO DA CONSTRUÇÃO = 2022,
2 PAVIMENTOS. FOI ATUALIZADO, TAMBÉM, O NOME DO
PROPRIETÁRIO. PROVIDÊNCIAS COM EFEITO A PARTIR
DE ABRIL/2023.

Documento: 083656500   |    Decisão Tributária

COMUNICAÇÃO DE DESPACHOS - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2023/0013733-6

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: JOANELITA
CELESTINA DOS SANTOS

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 149.174.0010-3

DESPACHO: DECLARAÇÃO ACEITA.

AS PROVIDÊNCIAS FORAM TOMADAS POR MEIO DO
SEI 6017.2022/0034118-7. CONFORME DOCUMENTAÇÃO
APRESENTADA, CANCELADO SQL 149.174.0010-3 POR
DESDOBRO P/ LTS. 0165-7 (Nº 357, AT=135, AC=237), 0166-
5 (Nº 365, AT=135, AC=333). PROVIDÊNCIAS A PARTIR DE
07/2022.

Documento: 083675710   |    Decisão Tributária

COMUNICAÇÃO DE DESPACHOS - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0051752-8

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: MICHAEL
SIMON HERZIG

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 080.036.0015-4

DESPACHO: DECLARAÇÃO ACEITA

Nos termos do Art. 93, parágrafo segundo, do Decreto Municipal
nº 52.884/2011, alterado o uso do imóvel para 31- prédio de
escritório ou consultório, com ou sem lojas, não em condomínio.
Providências com efeitos no Cadastro Imobiliário Fiscal a partir de
01/2023.

Documento: 083656312   |    Decisão Tributária

COMUNICAÇÃO DE DESPACHOS - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0034118-7

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: JOANELITA
CELESTINA DOS SANTOS

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 149.174.0010-3

DESPACHO: DECLARAÇÃO ACEITA.

CONFORME DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA,
CANCELADO SQL 149.174.0010-3 POR DESDOBRO P/
LTS. 0165-7 (Nº 357, AT=135, AC=237), 0166-5 (Nº 365,
AT=135, AC=333). PROVIDÊNCIAS A PARTIR DE 07/2022.

NÚCLEO DE APOIO - PUBLICAÇÃO DE
DESPACHOS DE INDEFERIMENTOS OU
DEFERIMENTOS PARCIAIS

Documento: 083652219   |    Decisão Tributária

DECISÃO TRIBUTÁRIA - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0034318-0

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: IOLANDA
CRISTINA DE BORBA

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 178.184.0053-1

DECISÃO TRIBUTÁRIA: DECLARAÇÃO NÃO ACEITA
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PEDIDO DE DESDOBRO NÃO ACEITO. ENCONTRAMOS
DIVERGÊNCIAS ENTRE OS DADOS APRESENTADOS PELA
MATRÍCULA 39.716/09º CRI, O CONTRATO DE C/V, O MAPA
DIGITAL DA CIDADE DE SP E AS INFORMAÇÕES
PRESTADAS PELO INTERESSADO NO CROQUI DE
DESDOBRO. MANTIDO O LANÇAMENTO.

Em caso de DECLARAÇÃO NÃO ACEITA ou
PARCIALMENTE ACEITA, o contribuinte poderá impugnar a
decisão nos termos do art. 95, § 4º, inciso I, do Decreto Municipal
nº 52.884/2011, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação da decisão no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
na Solução de Atendimento Virtual (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/),
mediante uso de Certificado Digital ou Senha web.
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servico

Documento: 083654659   |    Decisão Tributária

DECISÃO TRIBUTÁRIA - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0024563-3

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: ESTHEVAO
VIEIRA SAMPAIO

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 135.029.0036-0

DECISÃO TRIBUTÁRIA: DECLARAÇÃO NÃO ACEITA

Para o imóvel de SQL 135.029.0036-0, a planta apresentada
não contempla todas as construções que existem no local, que
incluem as do número 803. Conforme estimativas, a área
lançada total está correta. Alteramos, de ofício e a partir de
2023, a área ocupada para 250m² e o número de pavimentos
para 2.

Em caso de DECLARAÇÃO NÃO ACEITA ou
PARCIALMENTE ACEITA, o contribuinte poderá impugnar a
decisão nos termos do art. 95, § 4º, inciso I, do Decreto Municipal
nº 52.884/2011, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação da decisão no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
na Solução de Atendimento Virtual (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/),
mediante uso de Certificado Digital ou Senha web.
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servico

Documento: 083655533   |    Decisão Tributária

DECISÃO TRIBUTÁRIA - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0028771-9

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: HELENA
MITIKO YANAGUI

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 072.104.0105-9

DECISÃO TRIBUTÁRIA: DECLARAÇÃO NÃO ACEITA

O PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE USO PARA RESIDENCIAL
NÃO MERECE PROSPERAR.

A PLANTA APRESENTADA ESTÁ ILEGÍVEL. CONFORME
DADOS DISPONÍVEIS EM SISTEMA DA PMSP HISTÓRICO
CADASTRAL, HÁ ATIVIDADE EMPRESARIAL NO
ENDEREÇO DO IMÓVEL. A APRESENTAÇÃO DE PLANTA
LEGÍVEL E ATUALIZADA DA CONSTRUÇÃO,
DEMONSTRANDO OS QUADROS DAS ÁREAS
EDIFICADAS E EFETIVO USO DE CADA UMA DELAS, É
ITEM IMPRESCINDÍVEL PARA ANÁLISE DE ALTERAÇÃO
DO USO DA CONSTRUÇÃO. NÃO RESTOU COMPROVADA
NOVA DESTINAÇÃO PARA EMBASAR O REQUERIMENTO
DE ALTERAÇÃO DE USO DA CONSTRUÇÃO NO
CADASTRO IMOBILIÁRIO FISCAL - CIF.

DE OFÍCIO, COM BASE NAS IMAGENS
DISPONIBILIZADAS GRATUITAMENTE PELA REDE
MUNDIAL DE COMPUTADORES E DEMAIS
INFORMAÇÕES CONSTANTES DO PRESENTE, ALTERE-SE,
A PARTIR DE JAN/2018, OS DADOS CADASTRAIS DO
IMÓVEL EM QUESTÃO, CONFORME A SEGUIR: - ÁREA
CONSTRUÍDA=528M² ( ACRÉSCIMO ESTIMADO DE 170M²,
REFERENTE A TERRAÇO, COM TÉRMINO DA OBRA
ESTIMADO EM JUN/2017) E ANO DE CONCLUSÃO DA
CONSTRUÇÃO=1997 ( PROPORCIONAL).

Em caso de DECLARAÇÃO NÃO ACEITA ou
PARCIALMENTE ACEITA, o contribuinte poderá impugnar a
decisão nos termos do art. 95, § 4º, inciso I, do Decreto Municipal
nº 52.884/2011, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação da decisão no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
na Solução de Atendimento Virtual (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/),
mediante uso de Certificado Digital ou Senha web.
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servico

Documento: 083652844   |    Decisão Tributária

DECISÃO TRIBUTÁRIA - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0035720-2

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: MARIANA
BATISTA SALOMAO

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 163.114.0006-4

DECISÃO TRIBUTÁRIA: DECLARAÇÃO NÃO ACEITA

Para o imóvel de SQL 163.114.0006-4, não foi comprovada a
legitimidade do pedido. De ofício altere-se a (AC = 192m²,
PAV=2, ACC = 2017 ), com efeitos a partir de JANEIRO/2018,
conforme situação fática.

Em caso de DECLARAÇÃO NÃO ACEITA ou
PARCIALMENTE ACEITA, o contribuinte poderá impugnar a
decisão nos termos do art. 95, § 4º, inciso I, do Decreto Municipal
nº 52.884/2011, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação da decisão no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
na Solução de Atendimento Virtual (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/),
mediante uso de Certificado Digital ou Senha web.
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servico

Documento: 083677069   |    Decisão Tributária

DECISÃO TRIBUTÁRIA - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0035320-7

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: RENATO
DAMISKI VEIGA

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 090.079.0007-2

DECISÃO TRIBUTÁRIA: DECLARAÇÃO NÃO ACEITA

Em que pese o presente processo ter sido autuado para o imóvel de
SQL 090.079.0007-2, de acordo com os documentos apresentados,
verifica-se, na verdade, versar sobre o SQL 090.185.0040-2,
imóvel este que já se encontra cadastrado como terreno normal,
com incidência territorial desde janeiro/2017 e endereço de entrega
R. Ten. José Maria Pinto, n. 216, casa, CEP 04675-090, Jardim
Taquaral, conforme dados declarados.

Em caso de DECLARAÇÃO NÃO ACEITA ou
PARCIALMENTE ACEITA, o contribuinte poderá impugnar a
decisão nos termos do art. 95, § 4º, inciso I, do Decreto Municipal
nº 52.884/2011, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação da decisão no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
na Solução de Atendimento Virtual (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/),
mediante uso de Certificado Digital ou Senha web.
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servico

Documento: 083677901   |    Decisão Tributária

DECISÃO TRIBUTÁRIA - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0023529-8

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: JOSE
CARLOS GUAITOLI

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 110.487.0209-9

DECISÃO TRIBUTÁRIA: DECLARAÇÃO NÃO ACEITA.

Após análise, é possível concluir que o erro existente para o
lote 0209-9 é de numeração e área construída. Sendo assim,
alteramos a numeração do lote para constar 236, conforme
documento de análise. Além disso, alteramos a área construída
deste lote para 240m² a partir de 01/2018. O lote 336-2 já está
com a área correta lançada (72m²). Quanto ao proprietário dos
lotes, não foi possível estabelecer com exatidão qual dos lotes
era da propriedade do Sr. Valdeci, já que as transcrições foram
feitas com base em confrontantes que, por vezes, não constam
mais no cadastro. Seria necessário atualizar a transcrição para
matrícula junto ao cartório de imóveis para resolver a
celeuma. Também não foi possível comprovar a legitimidade
do requerente (JOSE CARLOS GUAITOLI). Informamos
também que não há a possibilidade da inversão de números de
contribuinte e que caso um particular tenha pagado pelo
número errado a solução, a principio, não passa por esta
secretaria.

Em caso de DECLARAÇÃO NÃO ACEITA ou
PARCIALMENTE ACEITA, o contribuinte poderá impugnar a
decisão nos termos do art. 95, § 4º, inciso I, do Decreto Municipal
nº 52.884/2011, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação da decisão no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
na Solução de Atendimento Virtual (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/),
mediante uso de Certificado Digital ou Senha web.
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servico

Documento: 083655034   |    Decisão Tributária

DECISÃO TRIBUTÁRIA - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0035086-0

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: ROSA
YATIYO MORINISHI

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 047.192.0067-2

DECISÃO TRIBUTÁRIA: DECLARAÇÃO NÃO ACEITA

Falha no carregamento dos documentos anexados ao presente
processo, não sendo possível visualizá-los. Falta de legitimidade.

Não comprovados poderes do requerente para representar a
proprietária do imóvel. No mérito, mantida a área construída
cadastrada de 400m² para o SQL 047.192.0067-2, compatível com
a existente no local.

Em caso de DECLARAÇÃO NÃO ACEITA ou
PARCIALMENTE ACEITA, o contribuinte poderá impugnar a
decisão nos termos do art. 95, § 4º, inciso I, do Decreto Municipal
nº 52.884/2011, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação da decisão no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
na Solução de Atendimento Virtual (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/),
mediante uso de Certificado Digital ou Senha web.
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servico

Documento: 083655248   |    Decisão Tributária

DECISÃO TRIBUTÁRIA - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0046152-2

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: SIMONE
SIMAO

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 015.035.0025-1

DECISÃO TRIBUTÁRIA: DECLARAÇÃO NÃO ACEITA

O PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE USO PARA RESIDENCIAL
NÃO MERECE PROSPERAR.

NOS TERMOS DO NO ART. 93, §6º DO DECRETO 52884/2011,
MANTENHAM-SE AS INFORMAÇÕES CADASTRAIS
QUANTO AO USO. O IMÓVEL SE ENCONTRA VAGO, NÃO
SE CONFIGURANDO ALTERAÇÃO DE USO.

ADEMAIS, CONFORME INFORMAÇÕES
DISPONIBILIZADAS GRATUITAMENTE PELA REDE
MUNDIAL DE COMPUTADORES, VERIFICOU-SE QUE HÁ
ANÚNCIO PARA VENDA E /OU LOCAÇÃO COMERCIAL DO
IMÓVEL EM QUESTÃO.

DE OFÍCIO, CONFORME MATRÍCULA N° 92.455 DO 10º ORI,
ALTERE-SE, A PARTIR DE JAN/2018, A ÁREA DE TERRENO
PARA 182M².

Em caso de DECLARAÇÃO NÃO ACEITA ou
PARCIALMENTE ACEITA, o contribuinte poderá impugnar a
decisão nos termos do art. 95, § 4º, inciso I, do Decreto Municipal
nº 52.884/2011, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação da decisão no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
na Solução de Atendimento Virtual (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/),
mediante uso de Certificado Digital ou Senha web.
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servico

Documento: 083651711   |    Decisão Tributária

DECISÃO TRIBUTÁRIA - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0042723-5

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: ALBANO
FRANCO RODRIGUES

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 065.109.0140-4

DECISÃO TRIBUTÁRIA: DECLARAÇÃO
PARCIALMENTE ACEITA

Cancele-se o SQL 065.109.0140-4 por desdobro nos atuais lotes
0143-9 (n° 259; AT 79m²; AC 96m²), 0144-7 (n° 261; AT 72m²;
AC 88m²), 0145-5 (n° 263; AT 69m²; AC 88m²) e 0146-3 (n° 265;
AT 75m²; AC 96m²), a partir de 09/2022. De ofício, para o lote
0140-4, alterem-se AC 366m² e AO 171m², no período de 11/2021
a 08/2022. Para cada um dos atuais lotes 0144-7 e 0145-5, apurado
o acréscimo de área construída de 6,86m² de terraço descoberto,
nos termos do Art. 28, inciso II, do Decreto nº 52.884/2011, e de
5,02m² de área coberta no pavimento superior prevista em planta
como descoberta.

Em caso de DECLARAÇÃO NÃO ACEITA ou
PARCIALMENTE ACEITA, o contribuinte poderá impugnar a
decisão nos termos do art. 95, § 4º, inciso I, do Decreto Municipal
nº 52.884/2011, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação da decisão no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
na Solução de Atendimento Virtual (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/),
mediante uso de Certificado Digital ou Senha web.
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servico

Documento: 083676852   |    Decisão Tributária

DECISÃO TRIBUTÁRIA - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0043217-4

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO: LUCAS
ROMUALDO MARTINS

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 076.206.0002-7

DECISÃO TRIBUTÁRIA: DECLARAÇÃO
PARCIALMENTE ACEITA
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Cancele-se o SQL 076.206.0002-7 por desdobro nos atuais lotes
0057-4 (n° 126; AT 67m²; AC 92m²), 0058-2 (n° 122; AT 67m²;
AC 91m²) e 0059-0 (n° 118; AT 67m²; AC 91m²), a partir de
07/2022. As áreas construídas abrangem áreas de sacadas
descobertas, nos termos do Art. 28, inciso II, do Decreto nº
52.884/2011.

Em caso de DECLARAÇÃO NÃO ACEITA ou
PARCIALMENTE ACEITA, o contribuinte poderá impugnar a
decisão nos termos do art. 95, § 4º, inciso I, do Decreto Municipal
nº 52.884/2011, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação da decisão no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
na Solução de Atendimento Virtual (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/),
mediante uso de Certificado Digital ou Senha web.
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servico

Documento: 083677649   |    Decisão Tributária

DECISÃO TRIBUTÁRIA - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 6017.2022/0043006-6

NOME DO INTERESSADO/PROPRIETÁRIO:
MARIVALDO LUZ SILVA

NÚMERO DO CONTRIBUINTE: 067.032.0098-1

DECISÃO TRIBUTÁRIA: DECLARAÇÃO
PARCIALMENTE ACEITA

Cancele-se o SQL 067.032.0098-1 por desdobro nos atuais lotes
0186-2 (n° 63; AT 113m²; AC 129m²) e 0187-0 (n° 59; AT 113m²;
AC 129m²), a partir de 08/2022. De ofício, para o lote 0098-1,
alterem-se AC 257m², AO 137m², PAV 02, ACC 2014, no período
de 01/2020 a 07/2022. Acrescida a área construída estimada de
15,96m² (7,98m² de cada um dos atuais lotes) relativa à cobertura
nos fundos não prevista em planta.

Em caso de DECLARAÇÃO NÃO ACEITA ou
PARCIALMENTE ACEITA, o contribuinte poderá impugnar a
decisão nos termos do art. 95, § 4º, inciso I, do Decreto Municipal
nº 52.884/2011, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação da decisão no Diário Oficial da Cidade de São Paulo,
na Solução de Atendimento Virtual (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/),
mediante uso de Certificado Digital ou Senha web.
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servico

EQUIPE COORDENADOR

Documento: 083667609   |    Despacho

PROCESSO: 6017.2023/0016648-4
ASSUNTO: Pedido de retificação da guia de ITBI 54.929.762-6
INTERESSADO: Luan Henrique de Oliveira Silva
SQL: 096.023.0217-8

DESPACHO: Em face dos elementos constantes dos autos do
referido processo administrativo e com base na informação da
Auditora-Fiscal, NADA A DEFERIR quanto ao presente pedido,
haja vista a retificação solicitada já ter sido realizada no processo
SEI 6017.2023/0017902-0.

Documento: 083627265   |    Despacho deferido

6017.2023/0030384-8

Despacho deferido

Interessado: FABRÍCIO DE SOUZA RESENDE

&DESPACHO: DEFERIMENTO do pedido de retificação da
guia DAMSP 54.961.812-0 para fazer constar que a data do fato
gerador do ITBI foi 30/03/2023 e não como constou , mantidas as
demais informações contidas na DTI.

Documento: 083629407   |    Despacho deferido

Processo: 6017.2023/0029105-0

Assunto: Emissão de Guia de ITBI-IV

SQL: 185.108.0006.4

Interessada: JOVINA LOPES BANDEIRA

DESPACHO:

Em face dos elementos constantes dos autos do referido processo
administrativo e com base na informação da Auditora-Fiscal,
DEFIRO o pedido de emissão de guia anterior a 1994. A guia foi
emitida e enviada para o e-mail presente no processo.

Documento: 083627066   |    Despacho indeferido

PROCESSO: 6017.2023/0012871-0

ASSUNTO: Pedido de emissão de guia de ITBI-IV

INTERESSADO: RODRIGO BARBOUR

SQL: 034.047.0082-1

DESPACHO: Em face dos elementos constantes dos autos do
referido processo administrativo e com base na informação do
senhor Auditor-Fiscal, deixamos de emitir a guia de ITBI,
utilizando como base de cálculo o valor da arrematação,
desconsiderando a legislação tributária municipal. Para emissão da
guia nesses moldes, primeiramente, é necessário que o interessado
esteja amparado por decisão judicial específica sobre o assunto,
que autorize o recolhimento nos termos desejados. Munido da
decisão judicial, caberá ao próprio impetrante emitir a guia pelo
link https://itbi.prefeitura.sp.gov.br/forms/frm_sql.aspx?
tipo=Mandado_Seguranca#/

Documento: 083643315   |    Despacho indeferido

Processo: 6017.2023/0029074-6

Assunto: Retificação de Guia de ITBI-IV

Interessada: ANTONIETTA DEL CARMEN GARCIA
GUADARRAMA

SQL: 171.199.0616-9

DESPACHO:

Em face dos elementos constantes dos autos do referido processo
administrativo e com base na informação da Auditora-Fiscal,
INDEFIRO o pedido de retificação de guia, por ser necessário
complementar o imposto pago, já que o imposto pago não quita o
imposto devido por ter preenchido a DTI (Declaração de
Transação Imobiliária) de forma incorreta.

Segue orientação para complementar o imposto devido.

Acessar a página da prefeitura para pagamento do imposto de ITBI
(opção Pagamento de Diferença de ITBI (emissão de guia
complementar)) ou o link:
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servico
p=31514

- o número da transação original (trata-se do número da guia ou
etiqueta sem o dígito verificador); 54.866.424-2
- o valor complementar do imposto a ser pago: R$ 550,83

Após pagamento, dar entrada em novo processo solicitando a
retificação do número de contribuinte, citar que a guia
complementar foi paga de acordo com a orientação presente no
Processo SEI 6017.2023/0029074-6, juntar toda a documentação
necessária inclusive a guia complementar paga.

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DO SETOR DE
SERVIÇOS 2 - EQUIPE ENTRADA

Documento: 083650698   |    Notificação

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA -
DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO - DIVISAO DE
FISCALIZACAO DO SETOR DE SERVIÇOS - DISER 2
EDITAL DE COMUNIQUE-SE
CREDENCIAMENTO DEC
Nos termos do §1º do artigo 5º do Decreto Municipal nº 56.223, de
1º de julho de 2015, alterado pelo Decreto Municipal nº 56.881, de
18 de março de 2016, fica credenciado de ofício no Domicílio
Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, a partir de 23/05/23, a
seguinte pessoa fisica:
MARIANA SARAIVA PEZOLITO SANCHES, CPF
408.807.318-50 E OAB/SP 350.998
PAULO ROBERTO CLETO
Diretorda Divisão de Fiscalização de Serviços
Diser 2

NÚCLEO AFTM 1

Documento: 083641155   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processos: 6017.2022/0022809-
7.

SQL nº: 160.360.0125-7.

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

NATASSIA
MANZO

FERREIRA DA
COSTA

XXX.516.258-XX

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:
Impugnação de

Lançamento
Tributário

Exercício (s): 01/2022.

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) Comprovada ( ) Não Comprovada (Justificar motivo).

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a
redação da Lei 14.256/06

Pedido em: 29/04/2022. Vencimento da 1º Parcela/Parcela única:
01/02/22.

( X ) Tempestivo ( ) Intempestivo ( ) Tempestivo para as NL’s e
Intempestivo para outras NLs.

DAS ALEGAÇÕES DO CONTRIBUINTE:

Solicita a revisão da metragem cobrada de área construída por estar sendo taxada pela
metragem total de área construída de 172m², quando o correto seria de apenas 76,11m²

(área privativa real), conforme documentos anexados a este processo.

Informa ter havido reforma básica para a unidade se tornar habitável, com a instalação
de pisos, pias, louças, gesso hidráulica, elétrica, fechamento de sacada com vidro,

pintura, etc..

Diz estar o IPTU relacionado ao proveito econômico inerente à propriedade privada
real, ao domínio útil ou a posse do imóvel, conforme redação do art. 32 do CTN, sendo
a referida taxa uma modalidade de tributo que tem como critério material a propriedade
privada do bem imóvel. Nesse sentido a base de cálculo deve ser a metragem privada da
propriedade, o que não ocorre na situação em questão, pois na notificação, a metragem

cobrada é bem superior.

Anexa a matrícula do imóvel de número 246.190, décimo oitavo Oficial de Registro de
Imóveis de São PAULO - SP.

ANÁLISE DO MÉRITO E DAS CONCLUSÕES:

Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
determino:

CONHEÇO da impugnação apostas à Notificação de Lançamento acima referenciada
e, no mérito, JULGO-A IMPROCEDENTE, estando correta a área construída

lançada.

O título apresentado (matrícula 246.190, 18º ORI -SP), indica a área total de 171,650
m², englobando, além da área privativa do proprietário, duas vagas de estacionamento

no subsolo e área correspondente ao um depósito.

Nesse sentido foi corretamente lançada a área total de acordo com o previsto no artigo
32 do CTN, mesmo porque as vagas de estacionamento cobertas e a área do depósito,

são áreas cuja impugnante tem o domínio útil e a posse e das quais lhe advém um
proveito econômico.

A Lei Municipal número 10.235 de dezembro de 1986, por sua vez, determina em seu
artigo 13, conforme segue:

Art. 13. No cálculo da área construída bruta das unidades autônomas de prédios em
condomínio, será acrescentada, à área privativa de cada unidade, a parte

correspondente nas áreas comuns em função de sua quota-parte.

Tal determinação é ratificada pelo artigo 29 do Regulamento do IPTU - Decreto nº
52.884 de 28 de dezembro de 2011, conforme segue:

Art. 29. No cálculo da área construída bruta das unidades autônomas de edifícios em
condomínio, será acrescentada, à área privativa de cada unidade, a parte

correspondente nas áreas comuns em função de sua quota-parte.

Dessa forma o lançamento obedeceu aos ditames tanto da Lei quanto da legislação
pertinente.

DESPACHO:

( ) PROCEDENTE

( X ) IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO,
NOS TERMOS DA IN SF Nº 10/2019)

( ) PARCIALMENTE PROCEDENTE (CABE RECURSO
ORDINÁRIO, NOS TERMOS DA IN SF Nº 10/2019)

( ) INTEMPESTIVO - NÃO CONHECER - Lei 14.107/05 art. 30,
§1º

( ) ILEGÍTIMO - NÃO CONHECER - Lei 14.141/06 art. 39, II -
Decreto 50.895, art. 61, §4º

( ) PERDA DO OBJETO (NL CANCELADA OU PAGA) - NÃO
CONHECER - Lei 14.141/06 art. 35

BASE LEGAL:

( X ) Decreto nº 50.895/09 ( X ) Decreto nº 57.516/16
(Consolidação da Legislação Tributária Municipal)

( X ) Decreto nº 52.884/11 ( X ) Lei nº 14.089/05 ( )
Outros:_________________________

PRAZO RECURSAL

( ) PROCEDENTE ou NÃO CONHECIDA
(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art.
27 da Lei 14.107/2005.

( X ) TEMPESTIVO E IMPROCEDENTE/PARCIALMENTE
PROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência
desta decisão ou, em igual prazo, interpor recurso ordinário
dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição
do crédito tributário na Dívida Ativa do Município.

34 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023

https://sav.prefeitura.sp.gov.br/
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn5nW75BolBBNfk7_NkScP8_aJS-1nIxwZHKDuQI6K30V_CzgcF2YcEXZgWVErqnJBDca_eE_nKfO7trvjMa5yq
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnyOj_eEq4RsDRtLHsBIvan11Wrnj6gAPAtSbOZq2l2vtU28cMvSdLcRsxUSXYVgUXy026eQ_QWAnF-Pem-zaSl
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnyrom0NANFNJxqp7j6gOlDsHVP4EZoiVITJ9dHrBWBJ3IUAxiCHGiiaosXeBD3SGTfBqRaX0chbur1LL_HWMGv
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdngqnfUMARYuan9nSIzdzvk1ifdvgUkEKou2h7hgctVUhVjXW2k9BEcKOAeunfWd20Qf1UNKht8TxNeoMi5_TmZ
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmZSMHRNf9SWHSCUyOUVPqVp_kL8onWnh3JMDSRxLpEAbwQQKtS8G3OLj1i0th6vasegNXstekdIsHhS-awbQey
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdncvw8TZKMk6RxGiQfvN7SFP349t1ow7GaHEDOzaBeMbmHKek_e9BxjyXg0eg6VhfRQMogupQj53PyMdQX8oz2H
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmoyKMmu_-meb1cR1iLeH14lfnCsJ9R8js3i6gffZluJ6LICkt9KdEJlEeHifqcF3Fr_aLM2-w56ToTPtygVmyu
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkXPjeHToxQUD_Ti2-vrnOSHNnItSg8A5LLbd7CabHxG4xCL-qkKlEc8DoK7YopTwd69Hf4XKZKT4ZO4NN9twQl


Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do
extrato no Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes
desobrigados ao credenciamento no Domicílio Eletrônico do
Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução
Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução
Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

Considera-se data de ciência da decisão a data atribuída pelo
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, nos casos de
contribuintes e/ou representantes legais obrigados ao
credenciamento previsto no art. 1º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa
SF/SUREM nº 2/2016.

Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF nº 10/2019,
eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser interposto
por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,
mencionando o número do processo da decisão recorrida. O
aplicativo SAV será disponibilizado no endereço eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira, das
06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou
certificado digital.

Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 10/2019, que implicam a impossibilidade de
protocolização de impugnações e recursos pelo SAV, eventual
recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em legislação própria e da cópia da decisão
que concedeu a reabertura.

Endereço do Contribuinte Autuado nas CAPAS: - RUA
PROFESSOR WLADEMIR PEREIRA 100 - Apto. 205 - BL 2
VILA SÃO SILVESTRE - 05.386-360 - SÃO PAULO SP.

NOTIFICAÇÃO

( ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a sua
notificação no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC,
conforme dispõe o art.28, inciso IV, da Lei Municipal nº 14.107,
de 12/12/2005.

( X ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme
dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMIS

( ) DIJUL/ FAC

( X ) ARQUIVO

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Divisão de Julgamento

DIJUL

Formulário elaborado nos termos do § 1º do art. 3º da Portaria
SF/SUREM Nº 43, DE 25 DE JULHO DE 2018.

Documento: 083629458   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processos: 6017.2022/0022775-
9.

SQL nº: 161.110.0014-3.

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

MILTON VIEIRA XXX.406.708-XX

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:
Impugnação de

Lançamento
Tributário

Exercício (s): 01/2022.

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) Comprovada ( ) Não Comprovada (Justificar motivo).

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a
redação da Lei 14.256/06

Pedido em: 29/04/2022. Vencimento da 1º Parcela/Parcela única:
10/02/22.

( X ) Tempestivo ( ) Intempestivo ( ) Tempestivo para as NL’s e
Intempestivo para outras NLs.

DAS ALEGAÇÕES DO CONTRIBUINTE:

Solicita a revisão do lançamento de 2022, por ter sido o valor do imposto triplicado
referente ao ano de 2021 e a retificação do endereço do imóvel.

ANÁLISE DO MÉRITO E DAS CONCLUSÕES:

Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
determino:

CONHEÇO da impugnação apostas à Notificação de Lançamento acima referenciada
e, no mérito, JULGO-A PARCIALMENTE IMPROCEDENTE, promovendo-se

somente a alteração dos dados do endereço do imóvel no cadastro, não tendo sido aceito
o pedido para revisão do valor do IPTU.

Inicialmente cabe citar, constar do cadastro municipal apenas um terreno no local, sem
área construída.

Ter se dado o aumento pela atualização da planta genérica de valores para o Setor 161,
Quadra 110, Código do Logradouro 15.285-4, publicado no Diário Oficial da Cidade de
São Paulo São Paulo, de 26 de novembro de 2021, folha 417, passando a valer o metro

quadrado do terreno R$ 622,00.

Não se aplicar ao presente caso o artigo 9º da Lei Municipal nº 15.889/2013, que
estabeleceu limite de diferença nominal entre o IPTU cobrado em um exercício e o

cobrado no exercício anterior, dispositivo conhecido como “trava”.

Com o advento da Lei nº 16.272/2015 foram acrescidos os §§ 4º e 5º ao referido artigo
9º da Lei nº 15.889/2013. Desta forma, a partir de 2016, e de acordo com o § 4º, a

limitação do tributo (“trava”) não é aplicada nos casos de imóveis considerados não
construídos e, no caso de imóveis construídos em que conste excesso de área, a

limitação recai exclusivamente sobre o cálculo do Imposto Predial, conforme segue:

“§ 4º Para fatos geradores ocorridos a partir do exercício de 2016, o disposto no “caput”
deste artigo:

I - não será aplicado no caso de imóveis considerados não construídos;

II - será aplicado exclusivamente para cálculo do Imposto Predial no caso de imóveis
construídos para os quais conste excesso de área. (acrescido pela lei nº 16.272, de

2015).

Dessa forma não foi aplicado o dispositivo, face não constar do cadastro municipal
qualquer área construída no local, não cabendo razão ao impugnante.

Nota-se, contudo, a existência no local de construções, o que é incontroverso, visto ter
sido anexado pelo impugnante ao presente expediente, foto e uma planta precária,

indicando a existência de áreas construída.

A observação de fotos aéreas e de fachada do local, anexadas ao presente no item
“Informação (083602065)”, indicam uma área construída de 280 m², e a existência no

local da construção desde o ano de 2010.

Será atualizado o cadastro de ofício com base nesses dados.

DESPACHO:

( ) PROCEDENTE

( X ) IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF Nº 10/2019)

( ) PARCIALMENTE PROCEDENTE (CABE RECURSO
ORDINÁRIO, NOS TERMOS DA IN SF Nº 10/2019)

( ) INTEMPESTIVO - NÃO CONHECER - Lei 14.107/05 art. 30,
§1º

( ) ILEGÍTIMO - NÃO CONHECER - Lei 14.141/06 art. 39, II -
Decreto 50.895, art. 61, §4º

( ) PERDA DO OBJETO (NL CANCELADA OU PAGA) - NÃO
CONHECER - Lei 14.141/06 art. 35

BASE LEGAL:

( X ) Decreto nº 50.895/09 ( X ) Decreto nº 57.516/16
(Consolidação da Legislação Tributária Municipal)

( X ) Decreto nº 52.884/11 ( X ) Lei nº 14.089/05 ( )
Outros:_________________________

PRAZO RECURSAL

( ) PROCEDENTE ou NÃO CONHECIDA
(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art.
27 da Lei 14.107/2005.

( X ) TEMPESTIVO E IMPROCEDENTE/PARCIALMENTE
PROCEDENTE

O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência
desta decisão ou, em igual prazo, interpor recurso ordinário
dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição
do crédito tributário na Dívida Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do
extrato no Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes
desobrigados ao credenciamento no Domicílio Eletrônico do
Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução
Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução
Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

Considera-se data de ciência da decisão a data atribuída pelo
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, nos casos de
contribuintes e/ou representantes legais obrigados ao
credenciamento previsto no art. 1º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa
SF/SUREM nº 2/2016.

Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF nº 10/2019,
eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser interposto
por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,
mencionando o número do processo da decisão recorrida. O
aplicativo SAV será disponibilizado no endereço eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira, das
06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou
certificado digital.

Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 10/2019, que implicam a impossibilidade de
protocolização de impugnações e recursos pelo SAV, eventual
recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em legislação própria e da cópia da decisão
que concedeu a reabertura.

Endereço do Contribuinte Autuado nas CAPAS: - - RUA ATHOS
PALMA 47 - ELDORADO - 04.476-020 SÃO PAULO SP.

NOTIFICAÇÃO

( ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a sua
notificação no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC,
conforme dispõe o art.28, inciso IV, da Lei Municipal nº 14.107,
de 12/12/2005.

( X ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme
dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMIS

( X ) DIJUL/ FAC

( ) ARQUIVO

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Divisão de Julgamento

DIJUL

Formulário elaborado nos termos do § 1º do art. 3º da Portaria
SF/SUREM Nº 43, DE 25 DE JULHO DE 2018.

NÚCLEO AFTM 2

Documento: 083392400   |    Decisão Tributária

  Referência: Processo Administrativo SEI nº
6021.2022/0071233-0

CNPJ ou CPF: 60.498.417/0001-58

Contribuinte: SAO PAULO TRANSPORTE S.A

S.Q.L.: 061.052.0056-0

Representante Legal / OAB: n/c

Assunto: Revisão de Ofício de Lançamento do
IPTU.

DECISÃO

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, e à vista do parecer consignado ao presente
processo, determino o CANCELAMENTO da Notificação de
Lançamento - 2020 - vinculada ao imóvel cadastrado sob o SQL
nº 061.052.0056-0.

1.1. Em substituição à NL cancelada nos termos deste despacho,
consoante os elementos do presente expediente, notadamente as
informações constantes de DIMIS (078086125) e conforme
solicitação da PGM/FISC (083152307), verificamos que o
Contribuinte deveria constar como imune.

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante
publicação no Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art.
28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

3. Anote-se, publique-se, encaminhe-se à SUREM/DEJUG/DIMIS
para emissão de novo lançamento nos termos desta decisão e, a
seguir, encaminhe-se ao Departamento Fiscal.

Documento: 083486434   |    Decisão Tributária

  Referência: Processo Administrativo SEI nº
6021.2023/0010466-9

CNPJ ou CPF: XXX.605.128-XX

Contribuinte: IZACOSTA ASSESSORIA IMOB S/C
LTDA
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S.Q.L.: 112.836.0007-1

Representante Legal / OAB: n/c

Assunto: Revisão de Ofício de Lançamento do
IPTU.

DECISÃO

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, e à vista do parecer consignado ao presente
processo, determino o CANCELAMENTO das Notificações de
Lançamento - NL 01/2018 a 01/2020 - vinculadas ao imóvel
cadastrado sob o SQL nº 112.836.0007-1.

1.1 Em substituição às NLs canceladas nos termos deste despacho,
conforme Matrícula nº 15 do 12º CRI, deverá figurar como sujeito
passivo do referido imóvel:

PROPRIETÁRIO = IZACOSTA ASSESSORIA IMOB S/C LTDA,
CNPJ nº 45.875.366/0001-42.

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante
publicação no Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art.
28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

Anote-se, publique-se, encaminhe-se à SUREM/DECAD/DIMOB
para emissão de novo lançamento nos termos desta decisão e, a
seguir, encaminhe-se ao Departamento Fiscal.

Gustavo Oliveira de Macedo

Auditor Fiscal Tributário Municipal

Assessor III

SF/SUREM/DEJUG/DIJUL

Documento: 083571463   |    Decisão Tributária

  Referência: Processo Administrativo SEI nº
6021.2023/0026966-8

CNPJ ou CPF: 039.564.908-00

Contribuinte: NERINO RIZZO

S.Q.L.: 054.098.0017-6

Representante Legal / OAB: n/c

Assunto: Revisão de Ofício de Lançamento do
IPTU.

DECISÃO

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, e à vista do parecer consignado ao presente
processo, determino o CANCELAMENTO das Notificações de
Lançamento - NL 02/2021 e 01/2022 - vinculadas ao imóvel
cadastrado sob o SQL nº 054.098.0017-6.

1.1. Em substituição às NLs canceladas nos termos deste
despacho, conforme fls. 15 do documento 083547552, deverá
figurar como sujeito passivo do referido imóvel:

PROPRIETÁRIO = ESPÓLIO DE NERINO RIZZO, CPF nº
039.564.908-00.

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante
publicação no Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art.
28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

3. Anote-se, publique-se, encaminhe-se à
SUREM/DECAD/DIMOB para emissão de novo lançamento nos
termos desta decisão e, a seguir, encaminhe-se ao Departamento
Fiscal.

Gustavo Oliveira de Macedo

Auditor Fiscal Tributário Municipal

Assessor III

SF/SUREM/DEJUG/DIJUL

Documento: 083568267   |    Decisão Tributária

  Referência: Processo Administrativo SEI nº
6021.2023/0025484-9

CNPJ ou CPF: 61.573.796/0001-66 E OUTROS

Contribuinte: BRASIL CIA DE SEGUROS GERAIS E
OUTROS

S.Q.L.: 010.044.0003-9

Representante Legal / OAB: n/c

Assunto: Revisão de Ofício de Lançamento do
IPTU.

DECISÃO

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, e à vista do parecer consignado ao presente
processo, determino o CANCELAMENTO das Notificações de
Lançamento - NL 01/2018 a 01/2021 - vinculadas ao imóvel
cadastrado sob o SQL nº 010.044.0003-9.

1.1. Em substituição às NLs canceladas nos termos deste
despacho, conforme Matrícula nº 37.144 do 13º CRI, deverá
figurar como sujeito passivo do referido imóvel:

PROPRIETÁRIO = ALLIANZ SEGUROS S.A., CNPJ nº
61.573.796/0001-66.

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante
publicação no Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art.
28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

3. Anote-se, publique-se, encaminhe-se à
SUREM/DECAD/DIMOB para emissão de novo lançamento nos
termos desta decisão e, a seguir, encaminhe-se ao Departamento
Fiscal.

Gustavo Oliveira de Macedo

Auditor Fiscal Tributário Municipal

Assessor III

SF/SUREM/DEJUG/DIJUL

Documento: 083484143   |    Decisão Tributária

  Referência: Processo Administrativo SEI nº
6021.2023/0025465-2

CNPJ ou CPF: XXX.288.268-XX

Contribuinte: PAULO HENRIQUE DE SOUZA ROCHA

S.Q.L.: 305.082.0177-1

Representante Legal / OAB: n/c

Assunto: Revisão de Ofício de Lançamento do
IPTU.

DECISÃO

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, e à vista do parecer consignado ao presente
processo, determino o CANCELAMENTO da Notificação de
Lançamento - NL 01/2018 - vinculada ao imóvel cadastrado sob o
SQL nº 305.082.0177-1.

1.1 Em substituição à NL cancelada nos termos deste despacho,
conforme Matrícula 119.056 do 3º CRI, deverá figurar como
sujeito passivo do referido imóvel:

PROPRIETÁRIO = CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ
XX.360.305/XXXX-XX, e

COMPROMISSÁRIO =FABIANA RODRIGUES CHAVES,
CPF XXX.161.628-XX.

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante
publicação no Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art.
28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

3. Anote-se, publique-se, encaminhe-se à
SUREM/DECAD/DICLE para emissão de novo lançamento nos
termos desta decisão e, a seguir, encaminhe-se à PGM.

Documento: 083505152   |    Decisão Tributária

  Referência: Processo Administrativo SEI nº
6021.2019/0034263-5

CNPJ ou CPF: 04.766.470/0001-11 E OUTRO

Contribuinte: LC SP COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA. E OUTRO

S.Q.L.: 089.220.0101-1

Representante Legal / OAB: n/c

Assunto: Revisão de Ofício de Lançamento do
IPTU.

DECISÃO

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, e à vista do parecer consignado ao presente
processo, determino o CANCELAMENTO da Notificação de
Lançamento - NL 01/2018 - vinculada ao imóvel cadastrado sob o
SQL nº 089.220.0101-1.

1.1 Em substituição à NL cancelada nos termos deste despacho,
conforme Matrícula 39.142 do 8º CRI, deverá figurar como sujeito
passivo do referido imóvel:

PROPRIETÁRIO = BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº
XX.746.948/XXXX-XX, e

COMPROMISSÁRIO = PAULO SÉRGIO LAPORTA, CPF
XXX.035.368-XX.

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante
publicação no Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art.
28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

3. Anote-se, publique-se, encaminhe-se à
SUREM/DECAD/DIMOB para emissão de novo lançamento nos
termos desta decisão e, a seguir, encaminhe-se à PGM.

Documento: 083481547   |    Decisão Tributária

  Referência: Processo Administrativo SEI nº
6021.2023/0026315-5

CNPJ ou CPF: XXX.016.628-XX

Contribuinte: VICENTE LACORTE FILHO

S.Q.L.: 150.013.0001-1

Representante Legal / OAB: n/c

Assunto: Revisão de Ofício de Lançamento do
IPTU.

DECISÃO

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, e à vista do parecer consignado ao presente
processo, determino o CANCELAMENTO da Notificação de
Lançamento - NL 01/2022 - vinculada ao imóvel cadastrado sob o
SQL nº 150.013.0001-1.

1.1. Em substituição à NL cancelada nos termos deste despacho,
conforme documento 083415092, deverá figurar como sujeito
passivo do referido imóvel:

PROPRIETÁRIO = ESPÓLIO DE VICENTE LACORTE
FILHO, CPF XXX.016.628-XX.

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante
publicação no Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art.
28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

3. Anote-se, publique-se, encaminhe-se à
SUREM/DECAD/DIMOB para emissão de novo lançamento nos
termos desta decisão e, a seguir, encaminhe-se ao Departamento
Fiscal.

Gustavo Oliveira de Macedo

Auditor Fiscal Tributário Municipal

Assessor III

SF/SUREM/DEJUG/DIJUL

NÚCLEO AFTM 3

Documento: 083542069   |    Despacho indeferido

6017.2022/0023692-8 - PAF: Impugnação de Lançamento
Tributário

Despacho indeferido

Interessados: CECILIA HARUMI OKUMA NIJI

Processo: 6017.2022/0023692-
8 SGD: -

SQL nº. 160.283.0340-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

CECÍLIA HARUMI
OKUMA NIJI XXX.982.340-1-XX -

Representante: NOME CPF OAB
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Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: NL 1 DE 2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

1. TEMPESTIVIDADE:

PEDIDO EM 04/05/2022

VENCIMENTO DA 1ª PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 09/02/2022: TEMPESTIVO
(Art.36, inciso II, Lei nº 14.107/05)

2. QUANTO A IMPUGNAÇÃO À NL 1 DE 2022.

NÃO CONHEÇO da impugnação oposta a NL 1 de 2022 por esta já se encontrar
extinta por pagamento.

CTN - Art. 156. Extinguem o crédito tributário: I - o pagamento.

(Conforme mostra base de débitos municipais doc 083542031.)

3. ESCLARECIMENTOS

Embora não conhecida a impugnação por estar extinta a obrigação impugnada,
prestaremos algumas informações sobre o caso.

A legislação tributária se rege por regras próprias e desconhece termos como:
computável ou não computável.

Sendo perfeitamente tributáveis áreas descobertas como: terraços , quadras e piscinas.

Art. 28. A área construída bruta da edificação será obtida por meio das seguintes
medições da situação fática do imóvel:

I - nas áreas cobertas, pelas medidas de seus contornos externos das paredes ou pilares;

II - nas áreas pavimentadas descobertas de terraços, sacadas, quadras esportivas,
helipontos e heliportos, pelas medidas de seus contornos externos;

III - nas coberturas de postos de serviços e assemelhados, pelas medidas de sua
projeção vertical sobre o terreno;

IV - nas piscinas, pelas medidas dos contornos internos de suas paredes.

§ 1º Quando a área construída bruta for representada por número que contenha fração
de metro quadrado, será feito o arredondamento para a unidade imediatamente

superior.,

Posto isso devemos esclarecer que o lançamento de unidades autônomas de imóvel em
condomínio edilício deve ser realizado com base nos elementos constantes na

instituição de condomínio nos termos do art 29, § 3º , do Decreto 52.884, de 28 de
dezembro de 2011.

Documentos auxiliares com a descrição das áreas construídas , ainda que, arquivados no
Serviço de Registro de Imóveis, não alteram ou substituem os dados constantes na

especificação de condomínio registrada na matrícula.

A matrícula com instituição de condomínio com acesso online pela Arisp, baixada na
íntegra e anexada no doc 083541960 não contém nenhuma retificação administrativa

com discriminação de áreas cobertas e descobertas que remetam ao pedido do
contribuinte.

Caso haja inconsistência na especificação de condomínio ou na matrícula
individualizada, que estes sejam retificadas administrativamente no cartório para depois

se proceder a correção nos órgãos públicos.

DESPACHO: NÃO CONHECIDA /PERDA DO OBJETO.

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

São Paulo, 20 de maio de 2023

Documento: 082912877   |    Despacho indeferido

6017.2022/023896-3 - PAF: Impugnação de Lançamento
Tributário

Despacho indeferido

Interessados: ANA CRISTINA BRESCIANI VIANA DALTRO

Processo: 6017.2022/0023896-
3 SGD: -

SQL nº. 303.008.0124-3

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

ANA CRISTINA
BRESCIANI

VIANA DALTRO
XXX.784.126-XX -

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL:
NL 01 de 2016 a

01/2021 e 02/2016 a
02/2021

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM04/05/2022 VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA:09/02/2016 a 09/02/2021 e 09/08/2021 :

INTEMPESTIVOs (Art.36, inciso II, Lei nº 14.107/05) para 2021.

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
proferimos a DECISÃO abaixo:

NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Nls 01 de 2016 a 2021 e NL 2 de 2016 a
2021 por INTEMPESTIVIDADE .

O contribuinte tem 90 dias de prazo para se impugnar notificações de lançamento
contados da data de vencimento da primeira parcela ou parcela única conforme mostra

o dispositivo legal a a seguir:

Lei nº 14.107/05

Art. 36. O contribuinte poderá impugnar a exigência fiscal, independentemente do
prévio depósito, mediante petição escrita, instruída com os documentos comprobatórios

necessários, no prazo de:(Redação dada pela Lei 14.256/2006)

I - tratando-se de crédito constituído por auto de infração, 30 (trinta) dias, contados da
intimação do auto;(Redação dada pela Lei 14.256/2006)

II - tratando-se de crédito constituído por notificação de lançamento, 90 (noventa) dias,
contados da data de vencimento normal da 1ª (primeira) prestação, ou da parcela única.

(Redação dada pela Lei 14.256/2006)

Embora as Nls impugnadas estejam intempestivas perstaremos aqui alguams
informações a respeito.

2. QUANTO AS INDAGAÇÕES FEITAS.

O contribuinte construiu e não cumpriu obrigação acessória de comunicar o fato à
administração pública no prazo de 60 dias, e assim estava sendo tributádo a menor com

apenas 80 m² de área construída.

A irregularidade que foi detectada por operação fiscal GT - Laser que estimou e lançou
a área não comunicada pelo período decadencial.

Assim nada há de irregular nas Nls 01 de 2016 a 2021 que são referentes ao lançamento
de 80 m² e as Nls 2 de 2016 a 2021 que são fruto do lançamento complementar
correspondente da área construída e não comunicada à administração pública.

3. DE OFÍCIO.

Corrigido endereço de Entrega

Rua Filhas do Sagrado Coração ,86 CEP 03364-000

Formosa Imóveis - Vila Formosa.

DESPACHO: NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO)

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: retornar para FAC.

São Paulo, 22 de maio de 2023.

Documento: 083154180   |    Despacho indeferido

6017.2022/0023794-0 - PAF: Impugnação de Lançamento
Tributário

Despacho indeferido

Interessados: FERNANDA GABRIEL DE OLIVEIRA

Processo: 6017.2022/0023794-
0 SGD: -

SQL nº: 091.252.0041-0

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

FERNANDA
GABRIEL DE

OLIVEIRA
XXX.222.038-XX -

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:

IPTU -
IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO NL
02 DE 2021 E 2022

NL:

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS

LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

CONHEÇO da impugnação oposta a Nl 2 de 2021 E 2022 do SQL091.252.0041-0.

1. QUANTO A TEMPESTIVIDADE.

O contribuinte apresentou tempestivamente em 04/05/2022 impugnação da NL 2 de
2021 e 2022 com vencimento em 15/04/2022. (Art.36, inciso II, Lei nº 14.107/05)

2. QUANTO AO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE USO.

NÃO CONHEÇO do pedido de atualização cadastral por FALTA DE OBJETO.

As NLs 2 de 2021 e 2022 do SQL 091.252.0041-0 já se encontram canceladas para que
o uso fosse atualizado com templo conforme pedido do contribuinte.

3. QUANTO AO PEDIDO DE ISENÇÃO.

NÃO CONHEÇO do pedido de isenção dos créditos tributários relativos ao IPTU dos
exercícios de 2021 e 2022 visto não ser objeto a ser analisado por esta divisão, devendo
ser apreciado pelo setor competente da Subsecretaria da Receita Municipal (Divisão de
Imunidades e Isenções - DIMIS), nos termos do artigo 35-A do Decreto 58030/2017 e

Lei 14.107/2005.

Após o período recursal o presente processo será encaminhado a Dimis para apreciação
do tema: Isenção.

E caso caso o contribuinte discorde da decisão de indeferimento quanto ao pedido de
isenção, deverá seguir as instruções nela contidas, mediante protocolo de processo

administrativo no CAF - Centro de Atendimento da Fazenda, localizado na Praça do
Patriarca, nº 69, Centro, São Paulo - SP (horário de funcionamento das 9h às 17h, de

segunda a sexta-feira), com agendamento prévio obrigatório.

DESPACHO: NÃO CONHECIDO POR FALTA DE OBJETO

BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005 para as NLs 02 de 2021 e 2022.

IINTIME-SE o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato
no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei

Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: Encaminhar para DIMIS

São Paulo, 14 de maio de 2023.

Documento: 083542532   |    Despacho Parcialmente Deferido

6017.2022/0018548-7 - PAF: Impugnação de Lançamento
Tributário

Despacho Parcialmente Deferido

Interessados: MARCELO NEI ESNARRIAGA

Processo: 6017.2022/0018548-
7 SGD: -

SQL nº. 179.032.0014-2

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

MARCELO NEI
ESNARRIAGA XXX.972.958-XX -

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: NL 2 de 2017 a 2021
e 01 de 2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
determino:

1. NÃO CONHEÇO da impugnação das Nls 02 de 2017 a 2021 por
intempestividade:

O contribuinte ingressou intempestivamente em 06/04/2022 impugnação da NL 2 de
2017 a 2021 com vencimento em 09/08/2021.

O contribuinte tem 90 dias de prazo para se impugnar notificações de lançamento
contados da data de vencimento da primeira parcela ou parcela única.

Lei nº 14.107/05

Art. 36. O contribuinte poderá impugnar a exigência fiscal, independentemente do
prévio depósito, mediante petição escrita, instruída com os documentos comprobatórios

necessários, no prazo de:(Redação dada pela Lei 14.256/2006)

II - tratando-se de crédito constituído por notificação de lançamento, 90 (noventa) dias,
contados da data de vencimento normal da 1ª (primeira) prestação, ou da parcela única.

(Redação dada pela Lei 14.256/2006).

2. NÃO CONHEÇO do pedido de remissão dos créditos tributários relativos ao IPTU
dos exercícios de 2017 a 2021, visto não ser objeto de impugnação ao lançamento,

devendo ser apreciado pelo setor competente da Subsecretaria da Receita Municipal
(Divisão de Imunidades e Isenções - DIMIS), nos termos do artigo 35-A do Decreto

58030/2017 e Lei 14.107/2005.

O interessado deverá protocolizar o pedido de remissão do IPTU no Centro de
Atendimento da Fazenda (CAF), localizado na Praça do Patriarca, nº 69, Centro, São

Paulo - SP (horário de funcionamento das 9h às 17h, de segunda a sexta-feira),
mediante agendamento prévio obrigatório por meio do endereço eletrônico

https://agendamentosf.prefeitura.sp.gov.br.

CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento - NL 01/2022 e, no
mérito, JULGO-A PROCEDENTE pelas seguintes razões expostas a seguir.

QUANTO A TEMPESTIVIDADE
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O contribuinte ingressou intempestivamente em 06/04/2022 impugnação da NL1 DE
2022 om vencimento em 09/02/2022.

3. QUANTO A COLOCAÇÃO DO NÚMERO 1115.

Deferido a colocação do número 1115 a partir de 2022.

4. DE OFÍCIO

Lancamento de Oficio Operação GT-laser efetuado em 05/04/2021.

Detectamos existência da DTCO- ANISTIA preenchida em 07/02/2022

A planta apresentada se mostrou fidedigna quanto as dimensões embora as construções
não estivessem terminadas em 14/07/2014 foto doc 082340357

Assim de ofício estaremos corrigindo a área construída para 717 m² a partir de 01/2022.

DESPACHO: NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO/SEM OBJETO)

CONHECIDA ( PROCEDENTE)

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: FAC - área e endereço

São Paulo, 20/05/2023

Documento: 083476308   |    Despacho Parcialmente Deferido

6017.2022/0023677-4 - PAF: Impugnação de Lançamento
Tributário

Despacho Parcialmente Deferido

Interessados: MARLENE ROLEMBERG DA SILVA

Processo: 6017.2022/0023677-
4 SGD: -

SQL nº. 095.018.0004-0

Contribuinte:/ NOME CPF CNPJ

MARLENE
ROLEMBERG DA

SILVA
XXX.037.568-XX -

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: NL 02 DE 2016 A
2021 e 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
determino:

NÃO CONHEÇO da impugnação das Nls 02 de 2016 a 2021 por intempestividade:

O contribuinte ingressou intempestivamente em 04/05/2022 impugnação da NL 2 de
2016 a 2021 com vencimento em 10/09/2021.

O contribuinte tem 90 dias de prazo para se impugnar notificações de lançamento
contados da data de vencimento da primeira parcela ou parcela única.

Lei nº 14.107/05

Art. 36. O contribuinte poderá impugnar a exigência fiscal, independentemente do
prévio depósito, mediante petição escrita, instruída com os documentos comprobatórios

necessários, no prazo de:(Redação dada pela Lei 14.256/2006)

II - tratando-se de crédito constituído por notificação de lançamento, 90 (noventa) dias,
contados da data de vencimento normal da 1ª (primeira) prestação, ou da parcela única.

(Redação dada pela Lei 14.256/2006).

CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento - NL 01/2022 e, no
mérito, JULGO-A PARCIALMENTE PROCEDENTE pelas seguintes razões

expostas a seguir.

1. QUANTO A TEMPESTIVIDADE.

O contribuinte apresentou tempestivamente em 04/05/2022 impugnação da NL 1 de
2022 com vencimento em 10/02/2022. (Art.36, inciso II, Lei nº 14.107/05)

2. QUANTO A ÁREA CONSTRUÍDA E OCUPADA.

O contribuinte em questão vinha sendo tributado com apenas 150 metros de área
construída até 2021, quando Operação Fiscal GT-Laser detectou e efetuou lançamento

da área maior concluída pelo menos desde 2009 dentro do período decadencial de 5
anos.

Esta Operação consubstanciado no SEI 6017.2021/0018945-6 estimou área contruída
baseado em imagens aéreas seguindo os artigos 28 e 29 do Decreto 52.884 de 28 de

dezembro de 2011 cujas informações se encontram no doc 082779121.

Embora não tenhamos encontrado nenhum processo edilício, a planta apresentada pelo
contribuinte se mostrou fidedigna comparada as imagens constantes na prefeitura, assim
estamos deferindo alteração de área construída e ocupada do SQL 095.018.0004-0 para

384 m² a partir de 01/2022.

CAPÍTULO VIII - OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Seção I - Declaração para Promoção de Inscrição Imobiliária e sua Atualização

Art. 93. O proprietário, o possuidor e o titular do domínio útil de imóvel, construído ou
não, situado na zona urbana do Município deverá declarar à Administração

Tributária os dados do bem, ainda que o mesmo goze de imunidade ou isenção, para
promover a sua inscrição ou atualização no Cadastro Imobiliário Fiscal.

...

§ 2º A declaração de atualização da inscrição imobiliária para alteração de dados de
imóvel já cadastrado no Cadastro Imobiliário Fiscal deverá ser efetivada por iniciativa

do sujeito passivo da obrigação acessória nas seguintes hipóteses:

I - acessão ao terreno de nova edificação;

II - reforma ou demolição, parcial ou total, da edificação;

§ 7º A declaração de inscrição, para inclusão do imóvel no Cadastro Imobiliário Fiscal,
deverá conter os seguintes dados:

....

VII - área construída total;

Art. 94. A declaração será promovida pelo sujeito passivo nos seguintes prazos:

I - 60 (sessenta) dias, nos seguintes casos:

....

b) ocorrência de circunstância que determine a atualização de quaisquer dos dados
constantes dos incisos I, II, V, VII e VIII do § 7º do artigo 93 deste regulamento;

3. QUANTO AO PADRÃO.

O padrão está corretamente classificado conforme Tabela V, anexa à Lei nº 10.235, de
16/12/86.

Já foi levado em consideração o padrão do contribuinte para que ele fosse classificado
como C mesmo tendo acima de 300 metros.

Indeferido sua redução para B.

TABELA V - TIPOS E PADRÕES DE CONSTRUÇÃO

(Tabela V, anexa à Lei nº 10.235, de 16/12/86)

TIPO 1 - RESIDENCIAL HORIZONTAL

Residências térreas e assobradadas, com ou sem subsolo

PADRÃO A

ÁREA BRUTA, NORMALMENTE, ATÉ 80 M² - UM PAVIMENTO

- Arquitetura modesta; vãos e aberturas pequenos; esquadrias pequenas e simples de
ferro ou madeira.

- Estrutura de alvenaria simples.

- Acabamento externo: sem revestimento ou com revestimento rústico; pintura a cal.

- Acabamento interno: paredes rebocadas; pisos de cimento ou de cacos cerâmicos;
forro simples ou ausente; pintura a cal.

- Dependências: máximo de dois dormitórios; abrigo externo para tanque.

- Instalações elétricas e hidráulicas: mínimas.

PADRÃO B

ÁREA BRUTA, NORMALMENTE, ATÉ 120 M² - UM OU DOIS PAVIMENTOS

- Arquitetura modesta; vãos e aberturas pequenos; esquadrias pequenas e simples de
ferro ou madeira.

- Estrutura de alvenaria ou de concreto armado revestido.

- Acabamento externo: paredes rebocadas; pintura a cal ou látex.

- Acabamento interno: paredes rebocadas, geralmente azulejos até meia altura; pisos de
cerâmica ou tacos; forro de laje; pintura a cal ou látex.

- Dependências: máximo de três dormitórios; banheiro interno com até três peças,
eventualmente um WC externo; abrigo externo para tanque; eventualmente abrigo para

carro ou despejo externo.

- Instalações elétricas e hidráulicas: simples e reduzidas.

PADRÃO C

ÁREA BRUTA, NORMALMENTE, ATÉ 300 M² - UM OU DOIS PAVIMENTOS

- Arquitetura simples; vãos médios (3 a 6 m); esquadrias comuns de ferro, madeira ou
alumínio.

- Estrutura de alvenaria ou de concreto armado revestido.

- Acabamento externo: paredes rebocadas ou revestidas com pastilhas, litocerâmicas ou
pedras brutas; pintura a látex.

- Acabamento interno: paredes rebocadas, massa corrida, azulejos simples; pisos
cerâmicos, tacos ou carpete; forro de laje; armários embutidos; pintura a látex ou

similar.

- Dependências: até dois banheiros internos, eventualmente um WC externo; área de
serviço com quarto de empregada; abrigo para carro.

- Instalações elétricas e hidráulicas: compatíveis com o tamanho da edificação.

4 QUANTO AO ANO DE CONSTRUÇÃO.

Indeferido pedido de alteração de ano de construção para 1958.

O contribuinte não reuniu nenhum elemento na presente para que se possa alterar o ano
de construção.

A impugnação deverá mencionar os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir, nos termos

do artigo 37 da Lei 14.107/2005.

Tais elementos não foram identificados na impugnação apresentada, de maneira que o
requerente não apontou, em sua defesa, elementos sustentando sua discordância quanto

ao lançamento.

5. DE OFÍCIO

A partir de 01/2022 será colocado MARLENE ROLEMBERG DA SILVA - CPF
032.037.568-46 no campo possuidor conforme Escritura de Inventário e Partilha

encontrado no doc 062778795.

CAPÍTULO VIII - OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Seção I - Declaração para Promoção de Inscrição Imobiliária e sua Atualização

Art. 93. O proprietário, o possuidor e o titular do domínio útil de imóvel, construído ou
não, situado na zona urbana do Município deverá declarar à Administração

Tributária os dados do bem, ainda que o mesmo goze de imunidade ou isenção, para
promover a sua inscrição ou atualização no Cadastro Imobiliário Fiscal.

...

§ 2º A declaração de atualização da inscrição imobiliária para alteração de dados de
imóvel já cadastrado no Cadastro Imobiliário Fiscal deverá ser efetivada por iniciativa

do sujeito passivo da obrigação acessória nas seguintes hipóteses:

I - acessão ao terreno de nova edificação;

II - reforma ou demolição, parcial ou total, da edificação;

§ 7º A declaração de inscrição, para inclusão do imóvel no Cadastro Imobiliário Fiscal,
deverá conter os seguintes dados:

....

VII - área construída total;

Art. 94. A declaração será promovida pelo sujeito passivo nos seguintes prazos:

I - 60 (sessenta) dias, nos seguintes casos:

....

b) ocorrência de circunstância que determine a atualização de quaisquer dos dados
constantes dos incisos I, II, V, VII e VIII do § 7º do artigo 93 deste regulamento;

DESPACHO:

a) NÃO CONHECIDO /INTEMPESTIVO - NLs 02 de 2016 a 2021.

CONHECIDA /PROCEDENTE - Ítem 2 (área construída e ocupada) da NL 1 de 2022

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

b) CONHECIDO/IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019) - Ítens 3 e 4 da NL1 de 2022.

BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo poderá quitar o débito fiscal ou, no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso
ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos

créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

a) Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

b)Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: Retornar para fac.

São Paulo, 19 de maio de 2023.

NÚCLEO AFTM 4

Documento: 083483966   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0021820-
2

SQL nº: 089.042.0204-3

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

MARLENE
TEREZINHA

RUZZA
816.849.758-91 -

Representante: NOME CPF OAB

- - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2.TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 25/04/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 09/02/2022 (NL 01/2022): TEMPESTIVO (Art.36,

inciso II, Lei nº 14.107/05)
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Cuida-se de impugnação de lançamentos de IPTU, referentes ao imóvel sob cadastro
089.042.0204-3, formalizado pela Notificação 01/2022.

Alega a impugnante:

1) Houve acréscimo de mais de 400% em relação aos exercícios anteriores;

2) O acréscimo do valor do IPTU para outros apartamentos com final 4, no mesmo
edifício, os valores vieram apenas corrigidos.

Relativamente aos valores do IPTU de 2021 e de 2022, ocorre que em 2022 entrou em
vigência nova Planta Genérica de Valores (PGV), estabelecendo novos valores de
terreno e de construção. Com isso, constata-se que o imóvel, em 2022, perdeu o

desconto que fora concedido em 2021 em razão da nova faixa de valores. Por essa
razão, os valores do IPTU entre um e outro exercício apresentaram tamanha amplitude.

A legislação tributária municipal não prevê a alteração dos parâmetros de lançamento
do IPTU por mera comparação de unidades pertencentes ao mesmo condomínio. Deve

o impugnante demonstrar que seu lançamento não está compatível com a realidade
fática do imóvel. Não cabe a esta autoridade julgadora justificar o valor do lançamento
de terceiros, sob pena de não respeitar o sigilo fiscal correspondente. Por essa razão, o

valor do IPTU de outros condôminos não é relevante para o deslinde desta causa.

Pelas razões expostas, conheço parcialmente da impugnação e INDEFIRO os pedidos
conhecidos julgando a impugnação IMPROCEDENTE.

3. DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019)

4. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

5. PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso

ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos
créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

5.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

5.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

5.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

6. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083485038   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0021485-
1

SQL nº: 056.245.0045-9

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

AMANDA LOPES
DIAS VACCARI 319.927.618-09 -

Representante: NOME CPF OAB

- - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2.TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 22/04/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 09/02/2022 (NL 01/2022): TEMPESTIVO (Art.36,

inciso II, Lei nº 14.107/05)

Cuida-se de impugnação de lançamentos de IPTU, referentes ao imóvel sob cadastro
056.245.0045-9, formalizado pela Notificação 01/2022.

Alega a impugnante:

1) A área construída é de 1 m2;

2) A área ocupada é de 1 m2.

O valor indicado pela impugnante não encontra correspondência na foto aérea que
juntamos (documento nº 083154173), a qual aponta a existência de edificações no
terreno (quadrilátero amarelo). Por essa razão, não é possível retificar a área para o

valor indicado pela impugnante.

Pelas razões expostas, conheço da impugnação e INDEFIRO o pedido apresentado
julgando a impugnação IMPROCEDENTE.

3. DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019)

4. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

5. PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso

ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos
créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

5.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

5.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

5.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

6. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083484383   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0021614-
5

SQL nº: 159.291.0556-0

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

LISA ZANELLA
PELEGRINI 101.842.378-82 -

Representante: NOME CPF OAB

- - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2.TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 25/04/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 10/02/2022 (NL 01/2022): TEMPESTIVO (Art.36,

inciso II, Lei nº 14.107/05)

Cuida-se de impugnação de lançamentos de IPTU, referentes ao imóvel sob cadastro
159.291.0556-0, formalizado pela Notificação 01/2022.

Alega a impugnante:

1) A área construída é de 55,79 m2;

O valor correspondente aquele indicado pela impugnante refere-se à área privativa do
condomínio edilício. Ocorre que a edificação nesse regime jurídico é tributada por sua

área total, sendo cada condômino responsável pela fração ideal do terreno aplicada
sobre a área comum. Com essas considerações, a certidão de matrícula informa como
área total o valor de 104,2309 m2, que, com o arredondamento legal, obtém-se o valor

de 105 m2, o qual consta da notificação de lançamento.

Pelas razões expostas, conheço da impugnação e INDEFIRO o pedido apresentado
julgando a impugnação IMPROCEDENTE.

3. DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019)

4. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

5. PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso

ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos
créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

5.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

5.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

5.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

6. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083487570   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0021416-
9

SQL nº: 007.047.0059-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

JEAN PIERRE
CHAUVIN 525.674.270-15 -

Representante: NOME CPF OAB

- - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2.TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 27/04/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 14/02/2021: TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei

nº 14.107/05)

Cuida-se de impugnação de lançamentos de IPTU, referentes ao imóvel sob cadastro
007.047.0059-1, formalizado pela Notificação 01/2022.

Alega o impugnante:

1) Alteração do nome do possuidor;

2) O nome do possuidor do imóvel foi erroneamente cadastrado pela imobiliária e logo
a cobrança é indevida, pois o Sr. Jean Pierre Chauvin é o possuidor correto e não possui

outro imóvel em seu nome. O IPTU deve continuar isento.

Preliminarmente, a via contenciosa não deve ser utilizada para alteração meramente
cadastral, como é o caso da alteração do endereço de entrega e o nome do proprietário,

pois há procedimento específico para ela. Mais informações no endereço eletrônico
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servicos/iptu/in

dex.php?p=2453.

Verifica-se que, no exercício de 2021, o imóvel era isento em razão do valor venal.
Ocorre que, com a vigência da nova Planta Genérica de Valores (PGV), os valores

foram reajustados (valor unitário do terreno, de R$ 3.222,00 para R$ 5.469,00, e: valor
unitário de construção, de R$ 2.213,00, para R$ 2.981,00). Com isso, o imóvel deixou
de ser isento em razão do valor venal. Tal isenção é qualificada como de caráter geral,

independe de requerimento do interessado e de qualquer circunstância subjetiva do
contribuinte, sendo concedida de ofício. Assim, a perda desse benefício, no caso em

tela, é irrelevante a qualificação do proprietário ou possuidor.

Pelas razões expostas, a presente impugnação NÃO É CONHECIDA.

3. DESPACHO: NÃO CONHECIDO (INCOMPETÊNCIA MATERIAL DO ÓRGÃO
JULGADOR)

3.1 A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

4.BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

5.Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

6.ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083147976   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0021444-
4

SQL nº: 024.014.0039-7

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

DARCIO
BILLABABAS

CANO
652.933.988-49 -

Representante: NOME CPF OAB

- - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2.TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 22/04/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 09/02/2022 (NL 01/2022): TEMPESTIVO (Art.36,

inciso II, Lei nº 14.107/05)
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Cuida-se de impugnação de lançamentos de IPTU, referentes ao imóvel sob cadastro
024.014.0039-7, formalizado pela Notificação 01/2022.

Alega o impugnante:

1) A casa é caracterizada como moradia econômica;

2) Alterar o padrão da construção para o B (tipo 1);

3) Alterar a área construída para 61,40 m2;

4) O fator de obsolescência é 020 (imóvel de 50 anos);

5) A área do terreno é de 198,25 m2.

O impugnante não pleiteou os efeitos jurídicos relativos ao imóvel que alega ser
moradia econômica, de modo que não cabe a esta autoridade julgadora apreciar o que

não foi pedido, não havendo o que deferir.

Quanto ao padrão, cabe ao impugnante demonstrar que o imóvel não preenche os
requisitos legais do atual padrão e demonstrar também a existência fática dos requisitos
que entende ser cabível para o seu imóvel, não bastando a mera alegação, de modo que

INDEFIRO este pedido.

Constata-se a existência de garagem coberta que, para fins de incidência do IPTU, é
considerada construída e tal cobertura não está representada na planta, de modo que o

desenho não reflete a realidade fática do imóvel, de modo que INDEFIRO a retificação
da área construída.

O impugnante não trouxe aos autos qualquer elemento relativo ao contexto probatório
que comprovasse a idade da edificação, razão pela qual INDEFIRO este pedido.

Quanto à área de terreno, esta resta de acordo com a alegação apresentada, sendo o
valor que consta da certidão de matrícula, pedido este que deve ser DEFERIDO.

Pelas razões expostas, conheço da impugnação e INDEFIRO os pedidos EXCETO
quanto à área de terreno, retificando-a para 198,25 m2, julgando a presente impugnação

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

3. DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019)

4. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

5. PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso

ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos
créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

5.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

5.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

5.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

6. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083148196   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0021434-
7

SQL nº: 101.115.0312-3

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

EDSON KAJIHARA 089.340.648-11 -

Representante: NOME CPF OAB

- - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2.TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 21/04/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 15/02/2022 (NL 01/2022): TEMPESTIVO (Art.36,

inciso II, Lei nº 14.107/05)

Cuida-se de impugnação de lançamentos de IPTU, referentes ao imóvel sob cadastro
101.115.0312-3, formalizado pela Notificação 01/2022.

Alega o impugnante:

1) Alterar a área construída para 127,3 m2;

2) A testada é de 30 m;

3) Unidades com mesma área obtiveram valores de IPTU bem inferiores no exercício
de 2022, não havendo, para esses imóveis, isenção de caráter pessoal, requerendo

tratamento equitativo.

O impugnante não trouxe aos autos qualquer elemento que determine a correção da
testada, não havendo o que deferir.

A legislação tributária municipal não prevê a alteração dos parâmetros de lançamento
do IPTU por mera comparação de unidades pertencentes ao mesmo condomínio. Deve

o impugnante demonstrar que seu lançamento não está compatível com a realidade
fática do imóvel. Não cabe a esta autoridade julgadora justificar o valor do lançamento
de terceiros, sob pena de não respeitar o sigilo fiscal correspondente. Por essa razão, o

valor do IPTU de outros condôminos não é relevante para o deslinde desta causa.

O valor da área construída no lançamento é de 128 m2, pois o artigo 12 da Lei nº
10.235, de 16/12/86, com a redação da Lei nº 14.256, de 29/12/06), ou no parágrafo

único do art.56 do Decreto nº 62.137/2022 determina que “Quando a área construída
bruta for representada por número que contenha fração de metro quadrado, será feito o
arredondamento para a unidade imediatamente superior.”, razão pela qual este pedido

deve ser indeferido.

Pelas razões expostas, conheço da impugnação e INDEFIRO os pedidos, julgando a
presente impugnação IMPROCEDENTE.

3. DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019)

4. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

5. PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso

ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos
créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

5.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

5.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

5.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

6. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

NÚCLEO AFTM 7

Documento: 083472444   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo: 6017.2022/0024673-
7 SGD: -

SQL nº: 076.740.0032-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

OSCAR
FERNANDES

JUNIOR
xxx.970.218-xx -

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ. - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 09/05/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 28/02/2022: TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei

nº 14.107/05)

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
determino: NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento

NL 01/2022, uma vez que referida notificação foi paga, restando extinto o crédito
tributário e, portanto, prejudicado o pedido nos termos do art. 35 da Lei nº 14.141/06.

3.1 Ainda que a impugnação não tenha sido conhecida, verificamos que a
Municipalidade, por meio do processo SEI! 6017.2020/0011618-0, identificou

alterações nos dados avaliativos referentes ao imóvel em tela, e realizou as respectivas
atualizações cadastrais por meio de Formulário de Atualização Cadastral (doc.

083465972).

3.2 O contribuinte, por seu turno, encaminhou Declaração Tributária de Conclusão de
Obra - DTCO e planta, informando a área construída total de 387,82 m2.

3.3 Ocorre que referido cálculo desconsiderou os dois terraços de 25 m2 cada, que
devem ser contemplados na área construída total, conforme o disposto no art. 12 da Lei

nº 10.235/86 : “Art. 12. A área construída bruta será obtida por meio das seguintes
medições da situação fática do imóvel (Redação dada pela Lei nº 14.256/2006): I - nas

áreas cobertas, pelas medidas de seus contornos externos das paredes ou pilares; II - nas
áreas pavimentadas descobertas de terraços, sacadas, quadras esportivas, helipontos e

heliportos, pelas medidas de seus contornos externos; III - nas coberturas de postos de
serviços e assemelhados, pelas medidas de sua projeção vertical sobre o terreno; IV -

nas piscinas, pelas medidas dos contornos internos de suas paredes”.

3.4 Nesse sentido, por meio da conjugação dos dados da DTCO, da planta e imagens do
Mapa Digital e da rede mundial de computadores, constatamos que a área construída
total encontra-se corretamente lançada, devendo o lançamento ser mantido quanto à

área construída.

3.5 Quanto à quantidade de pavimentos, constatamos que o cadastro encontra-se
correto, uma vez que há 1 pavimento acima do térreo, totalizando-se 2 pavimentos.

3.6 Em relação à alteração do endereço de entrega, considerando o disposto da Portaria
SF/SUREM nº 77/2019, o pleito foi deferido, uma vez que o endereço corresponde ao
de outro imóvel (SQL nº 076.173.0011-5) em que o contribuinte é o respectivo titular,

devendo ser alterado, a partir de 01/2024, para: RUA CLEMENTE PEREIRA, 94,
VILA SIQUEIRA (ZONA NORTE), CEP 02723-040, TV. CLAVASIO A. SILVA.

3.7 Por fim, cabe destacar que o pedido não foi conhecido, haja visto que foi
intempestivo, como informado no item 2.

4. DESPACHO: NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/PERDA DO
OBJETO)

4.1. A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7. ENCAMINHAMENTO: IPTU-FAC: Aprovada FACWEB 2106032; ARQUIVO

Documento: 083465845   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo: 6017.2022/0024682-
6 SGD: -

SQL nº: 069.130.0024-3

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

HILEIA OLIVEIRA
CARBONARI xxx.884.528-xx -

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ. - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 09/05/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 08/02/2022: TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei

nº 14.107/05)

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
determino: NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento

NL 01/2022, uma vez que referida notificação de lançamento foi paga, restando o
crédito tributário extinto e, portanto, o pedido prejudicado nos termos do art. 35 da Lei

nº 14.141/06.

3.1 Relativamente ao valor venal do imóvel, os valores unitários de metro quadrado de
construção e de terreno compõe a Planta Genérica de Valores do Município de São

Paulo e constam na Lei 10.235, de 16 de dezembro de 1986, atualizada recentemente
pela Lei 17.719, de 2021. Importa esclarecer que a atualização periódica da PGV é

obrigação legal imposta ao Poder Executivo, conforme o artigo 10 da lei 15.044/2009
(alterado pela Lei 15.889/2013): “Art. 10. Fica o Poder Executivo obrigado a

encaminhar, até 15 de outubro do exercício referente ao primeiro ano do respectivo
mandato, ao Poder Legislativo, projeto de lei com proposta de atualização dos valores
unitários de metro quadrado de construção e de terreno previstos na Lei nº 10.235, de

16 de dezembro de 1986.”

3.2 Destacamos que a composição da PGV, apresentada à Câmara Municipal pela
propositura de Projeto de Lei, leva em conta critérios técnicos, dentre eles os preços

correntes das transações e das ofertas à venda no mercado imobiliário e as
características da região em que se situa o imóvel (art. 2º da Lei 10.235/1986), na busca
pela definição de valores médios para a adequação das tabelas de valores unitários de

construção e de terreno que culminem em valores venais de imóveis em patamar
próximo ao praticado pelo mercado.

3.3 Em situações concretas e particulares, caso haja distorções e o contribuinte discorde
da base de cálculo obtida pela aplicação dos procedimentos previstos na legislação

tributária municipal, é possível a sua impugnação, mediante a apresentação de avaliação
contraditória, na forma e condições estabelecidas pela legislação (art. 18 da Lei

10.235/1986 com a redação da Lei 15.889/2013).

3.4 No presente caso, ao analisarmos os documentos anexados ao pedido de revisão do
valor venal do imóvel, constatou-se que não foi juntada avaliação que demonstrasse

valor contraditório ao lançado.

3.5 Desta feita, considerando o disposto nos artigos 36, caput, e 37, inciso V, da Lei
Municipal nº 14.107/05, que estatuem que a impugnação, além de mencionar os

motivos de fato e de direito em que se fundamenta, deve ser instruída com os
documentos comprobatórios necessários e suficientes que justifiquem a alteração da

exigência fiscal, não merece prosperar o pleito ora analisado, devendo o lançamento ser
mantido.

3.6 Por fim, cabe destacar que o pedido não foi conhecido, haja visto que restou
prejudicado, como informado no item 3.
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4. DESPACHO: NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/PERDA DO
OBJETO)

4.1. A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083407923   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo: 6017.2022/0024994-
9 SGD: -

SQL nº: 144.061.0001-5

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

VAMBERTO
CANTIZANI xxx.266.708-xx -

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ. - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 10/05/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 09/02/2022: TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei

nº 14.107/05)

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
determino: NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento

NL 01/2022, uma vez que referida notificação de lançamento foi paga, restando o
crédito tributário extinto e, portanto, o pedido prejudicado nos termos do art. 35 da Lei

nº 14.141/06.

3.1 Sobre o aumento do valor de imposto a pagar, este decorre da atualização dos
valores unitários de metro quadrado de construção e de terreno compõe a Planta

Genérica de Valores do Município de São Paulo e constam na Lei 10.235, de 16 de
dezembro de 1986, atualizada recentemente pela Lei nº 17.719, de 2021 (PGV 2022), o

que acarretou a atualização do valor venal do imóvel.

3.2 Por sua vez, a PGV 2022 não alterou os parágrafos 4º e 5º do art 9º da Lei nº
15.889, de 2013 (PGV 2014), portanto, referida regra continua vigente no sentido de
não haver travas para imóveis não construídos acima de 500 m², de forma que não há

limites de aumento do valor a pagar relativo ao IPTU, como no presente caso, em que o
imóvel apresenta área de terreno igual a 2.166 m².

3.3 Quanto ao pedido do contribuinte de retificação do valor venal do imóvel, destaca-
se que, em situações concretas e particulares, caso haja distorções e o contribuinte
discorde da base de cálculo obtida pela aplicação dos procedimentos previstos na

legislação tributária municipal, é possível a sua impugnação, mediante a apresentação
de avaliação contraditória, na forma e condições estabelecidas pela legislação (art. 18

da Lei 10.235/1986 com a redação da Lei 15.889/2013).

3.4 No presente caso, ao analisarmos os documentos anexados ao pedido de revisão do
valor venal do imóvel, constatou-se que não foi juntada avaliação que demonstrasse

valor contraditório ao lançado.

3.5 Desta feita, considerando o disposto nos artigos 36, caput, e 37, inciso V, da Lei
Municipal nº 14.107/05, que estatuem que a impugnação, além de mencionar os

motivos de fato e de direito em que se fundamenta, deve ser instruída com os
documentos comprobatórios necessários e suficientes que justifiquem a alteração da

exigência fiscal, não merece prosperar o pleito ora analisado, devendo o lançamento ser
mantido em todos os seus termos.

3.6 Por fim, cabe destacar que o pedido não foi conhecido, haja visto que foi
intempestivo, como informado no item 3.

4. DESPACHO: NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/PERDA DO
OBJETO)

4.1. A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083440355   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo: 6017.2022/0024804-
7 SGD: -

SQL nº: 123.244.0028-5

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

MIGUEL NASSIF xxx.103.148-xx -

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ. - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 09/05/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 09/02/2022: TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei

nº 14.107/05)

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
determino: CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento NL

01/2022, uma vez que o pedido é legítimo e tempestivo e, no mérito, JULGO-A
IMPROCEDENTE.

3.1 Sobre o aumento do valor de imposto a pagar, este decorre da atualização dos
valores unitários de metro quadrado de construção e de terreno compõe a Planta

Genérica de Valores do Município de São Paulo e constam na Lei 10.235, de 16 de
dezembro de 1986, atualizada recentemente pela Lei nº 17.719, de 2021 (PGV 2022), o

que acarretou a atualização do valor venal do imóvel.

3.2 Vale destacar que a alíquota aplicada ao cálculo do IPTU referente à notificação
impugnada é de 1,9%, que se encontra em consonância com o disposto nos arts. 27 e 28

da Lei nº 6.989/66, não se tratando, no presente caso, de aplicação de alíquota
progressiva nos termos do previsto no Estatuto da Cidade: “Art. 27. O imposto calcula-
se à razão de 1,5% sobre o valor venal do imóvel. Art. 28. Ao valor do imposto, apurado
na forma do artigo anterior, adiciona-se o desconto ou o acréscimo, calculados sobre a
porção do valor venal do imóvel compreendida em cada uma das faixas de valor venal
da tabela a seguir, sendo o total do desconto ou do acréscimo determinado pela soma

dos valores apurados na conformidade deste artigo.”

Faixas de valor venal (Tabela constante da
Lei nº 15.889, de 05/11/13) Desconto/Acréscimo

até R$ 150.000,00 -0,4%

acima de R$ 150.000,00 até R$
300.000,00 -0,2%

acima de R$ 300.000,00 até R$
600.000,00 0,0%

acima de R$ 600.000,00 até
R$1.200.000,00 +0,2%

acima de R$ 1.200.000,00 +0,4%

3.3 Por sua vez, a PGV 2022 não alterou os parágrafos 4º e 5º do art 9º da Lei nº
15.889, de 2013 (PGV 2014), portanto, referida regra continua vigente no sentido de
não haver travas para imóveis não construídos acima de 500 m², de forma que não há

limites de aumento do valor a pagar relativo ao IPTU, como no presente caso, em que o
imóvel apresenta área de terreno igual a 6.419 m².

4. DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019)

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso

ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos
créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

6.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

6.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

6.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

7. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

8. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083465927   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo: 6017.2022/0024691-
5 SGD: -

SQL nº: 160.283.0335-5

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

YURI TAKADA DA
SILVA xxx.973.628-xx -

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ. - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 09/05/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 14/02/2022: TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei

nº 14.107/05)

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
determino: NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento

NL 01/2022, uma vez que referida notificação de lançamento foi paga, restando o
crédito tributário extinto e, portanto, o pedido prejudicado nos termos do art. 35 da Lei

nº 14.141/06.

3.1 Ainda que o pedido não tenha sido conhecido, em relação à área construída, vale
destacar que o cadastro imobiliário fiscal apresenta o valor da área construída total

(AC) de cada contribuinte, que abarca em sua apuração, além da área privativa de cada
unidade autônoma, a parte correspondente às áreas comuns em função de sua fração
ideal de terreno, conforme a redação do art. 13 da Lei Municipal nº 10.235/86: “No
cálculo da área construída bruta das unidades autônomas de prédios em condomínio,
será acrescentada, à área privativa de cada unidade, a parte correspondente nas áreas

comuns em função de sua quota-parte”. 3.2 Nesse sentido, a área construída do imóvel
em questão contempla a área privativa e o total referente às áreas de uso comum na

proporção da respectiva fração ideal de terreno, nos termos do apresentado na matrícula
nº 220.148 do 18 ºORI, de forma que se encontra a área construída, portanto,

corretamente lançada.

3.3 Por fim, cabe destacar que o pedido não foi conhecido, haja visto que restou
prejudicado, como informado no item 3.

4. DESPACHO: NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/PERDA DO
OBJETO)

4.1. A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083528776   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo: 6017.2022/0024588-
9 SGD: -

SQL nº: 169.090.0072-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

ITAMAR
GONCALVES

FARIAS
xxx.684.178-xx -

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ. - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 09/05/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 10/02/2022: TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei

nº 14.107/05)

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
determino: CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento NL

01/2022, uma vez que o pedido é legítimo e tempestivo e, no mérito, JULGO-A
IMPROCEDENTE.

3.1 Verificamos que a Municipalidade realizou atualizações cadastrais por meio de
Formulário de Atualização Cadastral (doc. 083518522), tendo sido alterado o uso do

imóvel.
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3.2 O contribuinte, por seu turno, não encaminhou conta de luz ou de água indicando o
uso residencial do imóvel, contratos de locação, ou outros documentos aptos a

corroborar suas alegações. Ademais, quando se analisa as imagens disponíveis no Mapa
Digital e na rede mundial de computadores, contata-se que não foi contemplada, na

planta ou nas imagens que foram juntadas ao presente, a totalidade das áreas
construídas do imóvel em questão.

3.3 Some-se a esse fato a existência de 2 CCM´s, ainda ativos, vinculados ao imóvel em
questão: HELI ROGERIO DOS SANTOS - CCM 3.017.051-6 e PORUMFIO

CONFECCOES IND E COM - CCM 9.538.630-0.

3.4 Desta feita, considerando o disposto nos artigos 36, caput, e 37, inciso V, da Lei
Municipal nº 14.107/05, que estatuem que a impugnação, além de mencionar os

motivos de fato e de direito em que se fundamenta, deve ser instruída com os
documentos comprobatórios necessários e suficientes que justifiquem a alteração da

exigência fiscal, não merece prosperar o pleito ora analisado.

4. DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019)

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso

ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos
créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

6.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

6.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

6.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

7. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

8. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

NÚCLEO AFTM 13

Documento: 083615720   |    Decisão Tributária

Processos: 6017.2022/0006135-4 e
6017.2023/0006156-9

SQL nº: 294.001.0023-8

Contribuinte: SIDNEY ANTONIO BARBALHO - CPF:
XXX.728.348-XX

Assunto: Impugnação de Lançamento Tributário
(IPTU)

Notificações: 01/2022 e 01/2023

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/2009).

2. TEMPESTIVIDADE: pedidos em 04/02/2022 (NL 01/2022) e 07/02/2023 (NL
01/2023); vencimentos da 1ª parcela ou prestação única em: 09/02/2022 (NL 01/2022) e

09/02/2023 (NL 01/2023): TEMPESTIVOS (art. 36, II, da Lei 14.107/2005, com a
redação da Lei 14.256/2006).

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005, proferimos
a decisão abaixo, relativa aos processos administrativos nº 6017.2022/0006135-4 e nº
6017.2023/0006156-9, reunidos em uma única Unidade de Julgamento, nos termos do
art. 61, § 3º, do Decreto Municipal nº 50.895/2009, por se referirem ao mesmo número

de inscrição no cadastro imobiliário fiscal (SQL):

3.1. CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento do IPTU nº
01/2022 e nº 01/2023, referentes ao imóvel de SQL nº 294.001.0023-8, e, no mérito,
julgo-a IMPROCEDENTE, mantendo os respectivos lançamentos em todos os seus

termos.

4. O contribuinte contestou as Notificações de Lançamento do IPTU, dos exercícios de
2022 e 2023, alegando que o valor venal do imóvel deveria ser revisado, pois teria tido

aumento “num percentual muito acima do valor máximo estimado”. Entretanto,
verifica-se que a apuração do valor venal do imóvel (que é a base de cálculo do IPTU)
foi efetuada com respeito à Planta Genérica de Valores, constante da Lei Municipal nº
10.235/1986, alterada recentemente pela Lei Municipal nº 17.719/2021, e aos demais

dispositivos legais pertinentes, não assistindo razão ao impugnante.

4.1. Ademais, em conformidade com o que dispõe o art. 18 da Lei Municipal nº
10.235/1986, no caso de discordância do contribuinte quanto à base de cálculo do
tributo (que é o seu valor venal), ele deveria apresentar avaliação contraditória do

imóvel, obtida de profissionais ou corretores de imóveis, ou laudo avaliatório elaborado
por profissional legalmente habilitado, a fim de comprovar que o valor considerado

seria superior ao montante pelo qual o imóvel poderia ser vendido à vista, em condições
normais de mercado, na data do fato gerador do imposto. Tal documentação não foi
apresentada. Cabe ressaltar que, de acordo com o disposto nos arts. 36, caput, e 37,
inciso V, da Lei Municipal nº 14.107/2005, a impugnação deve ser instruída com os

documentos comprobatórios necessários, bem como mencionar os motivos de fato e de
direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que

possuir.

4.2. Quanto à alegação de que teria ocorrido aumento do valor venal em percentual
acima do estimado, concluímos que tal assertiva não tem qualquer amparo legal. Além
disso, também não houve o descumprimento do dispositivo que limita o aumento do
valor do IPTU, tendo em vista que o imóvel em questão não se enquadra na hipótese
prevista no art. 9º da Lei Municipal nº 15.889/2013, que determina limitações para a

diferença nominal entre o crédito tributário total do IPTU do exercício do lançamento e
o do exercício anterior. O § 4º desse artigo estabelece que “para fatos geradores
ocorridos a partir do exercício de 2016”, as limitações não se aplicariam para os
“imóveis considerados não construídos”, como é o caso do imóvel objeto desta

impugnação. Porém, o § 5º faz a ressalva de que o disposto no § 4º não seria aplicado
para os imóveis “cuja área total de terreno seja inferior a 500 m² (quinhentos metros

quadrados)”. A área total de terreno do imóvel de SQL nº 294.001.0023-8 é de 5.797 m²
(doc. nº 083614612), o que o deixa de fora da exceção postulada no § 5º do art. 9º da

Lei Municipal nº 15.889/2013, sendo corretamente enquadrado na regra de seu § 4º.

5. DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF Nº 10/2019).

6. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/2009; Decreto nº 52.884/2011; Lei nº
14.107/2005; Lei nº 10.235/1986; Lei nº 17.719/2021; Lei nº 15.889/2013 e Anexo

Único do Decreto nº 62.137/2022 (Consolidação da Legislação Tributária Municipal).

7. PRAZO RECURSAL: o sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão ou,
em igual prazo, interpor recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos,

sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do Município.

7.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação de seu extrato no
Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento
no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

7.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019, eventual
recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser interposto por meio do aplicativo Solução

de Atendimento Virtual (SAV), mencionando o número do processo da decisão
recorrida. O aplicativo SAV será disponibilizado no endereço eletrônico

https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira, das 6h às 23h59, e será
acessível por meio de Senha Web ou certificado digital.

7.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

8. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a sua publicação no Diário
Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107/2005.

9. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083660444   |    Decisão Tributária

Processos:
6017.2022/0005883-3,
6017.2022/0007745-5 e
6017.2022/0008450-8

SQLs nº: 114.132.0011-6, 114.291.0080-9 e
113.465.0038-9

Contribuinte:
PRT CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA - CNPJ:
09.467.081/0001-09

Assunto: Impugnação de Lançamento Tributário
(IPTU)

Notificações: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/2009).

2. TEMPESTIVIDADE: datas dos pedidos: de 03/02/2022 a 15/02/2022; vencimentos
da 1ª parcela ou prestação única do IPTU: de 10/02/2022 a 14/02/2022:

TEMPESTIVOS (art. 36, II, da Lei 14.107/2005, com a redação da Lei 14.256/2006).

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005, proferimos
a decisão abaixo, relativa aos processos administrativos nº 6017.2022/0005883-3, nº

6017.2022/0007745-5 e nº 6017.2022/0008450-8, reunidos em uma única Unidade de
Julgamento, nos termos do art. 61, § 3º e § 5º, do Decreto Municipal nº 50.895/2009,

por serem considerados conexos, já que os imóveis envolvidos têm a mesma
proprietária, que também é a requerente de todos os pedidos:

3.1. NÃO CONHEÇO das impugnações opostas às Notificações de Lançamento do
IPTU nº 01/2022, referentes aos imóveis de SQLs nº 114.132.0011-6, nº 114.291.0080-
9 e nº 113.465.0038-9, e DENEGO o seu seguimento, tendo em vista que se encontram
PREJUDICADAS por perda de seus objetos, nos termos do art. 35 da Lei Municipal nº

14.141/2006, já que as referidas NLs foram todas pagas pela contribuinte (docs. nº
083657314, nº 083657745 e nº 083657843), sendo os correspondentes créditos

tributários extintos, nos termos do art. 156, inciso I, da Lei Federal nº 5.172/1966
(CTN).

4. A contribuinte contestou as Notificações de Lançamento do IPTU, do exercício de
2022, alegando que os valores venais dos imóveis deveriam ser revisados, pois estariam
“muito acima da realidade”. Entretanto, verificamos que a apuração dos valores venais

dos imóveis (que são a base de cálculo do IPTU) foi efetuada com respeito à Planta
Genérica de Valores, constante da Lei Municipal nº 10.235/1986, alterada recentemente

pela Lei Municipal nº 17.719/2021, e aos demais dispositivos legais pertinentes.
Portanto, a alegação apresentada questiona a correção dos dispositivos legais aplicados

e, em estrito cumprimento ao princípio da legalidade, que norteia a administração
pública municipal, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, e também

segundo inteligência do parágrafo único do art. 53 da Lei Municipal nº 14.107/2005,
não compete a este órgão de julgamento afastar a aplicação da legislação tributária por

alegada inconstituciona-lidade, ilegalidade ou qualquer outro juízo de valor.

4.1. Ademais, em conformidade com o que dispõe o art. 18 da Lei Municipal nº
10.235/1986, no caso de discordância da contribuinte quanto à base de cálculo do
tributo (que é o seu valor venal), ela deveria apresentar avaliação contraditória do

imóvel, obtida de profissionais ou corretores de imóveis, ou laudo avaliatório elaborado
por profissional legalmente habilitado, a fim de comprovar que o valor considerado

seria superior ao montante pelo qual o imóvel poderia ser vendido à vista, em condições
normais de mercado, na data do fato gerador do imposto. Tal documentação não foi
apresentada em relação a nenhum dos imóveis. Cabe ressaltar que, de acordo com o

disposto nos arts. 36, caput, e 37, inciso V, da Lei Municipal nº 14.107/2005, a
impugnação deve ser instruída com os documentos comprobatórios necessários, bem
como mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de

discordância e as razões e provas que possuir.

5. DESPACHO: NÃO CONHECIDA POR PERDA DO OBJETO - NLs PAGAS
(LEI Nº 14.141/2006, ART. 35).

5.1. A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei nº
14.107/2005.

6. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/2009; Decreto nº 52.884/2011; Lei nº
14.107/2005; Lei nº 14.141/2006; Lei nº 10.235/1986; Lei nº 17.719/2021 e Anexo

Único do Decreto nº 62.137/2022 (Consolidação da Legislação Tributária Municipal).

7. Intime-se a contribuinte da presente decisão mediante a sua publicação no Diário
Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107/2005.

8. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083690605   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0005508-7

SQL nº: 284.003.0001-5

Contribuinte: FRANCISCO ENRIQUE BACHNER -
CPF: XXX.808.908-XX

Assunto: Impugnação de Lançamento Tributário
(IPTU)

Notificação: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/2009).

2. TEMPESTIVIDADE: pedido em 02/02/2022; vencimento da 1ª parcela ou
prestação única do IPTU em 14/02/2022: TEMPESTIVO (art. 36, II, da Lei

14.107/2005, com a redação da Lei 14.256/2006).

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005, NÃO
CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento do IPTU nº 01/2022,
referente ao imóvel de SQL nº 284.003.0001-5, e DENEGO o seu seguimento, tendo
em vista que se encontra PREJUDICADA por perda de seu objeto, nos termos do art.

35 da Lei Municipal nº 14.141/2006, já que a referida NL foi paga pelo contribuinte
(doc. nº 083690116), sendo o correspondente crédito tributário extinto, nos termos do

art. 156, inciso I, da Lei Federal nº 5.172/1966 (CTN).

4. Em síntese, o contribuinte contestou a Notificação de Lançamento do IPTU, do
exercício de 2022, alegando que o valor venal do imóvel deveria ser revisado, pois,

diante da majoração observada em relação ao exercício anterior, ele seria “astronômico
e irreal”. Entretanto, verificamos que a apuração do valor venal do imóvel (que é a base
de cálculo do IPTU) foi efetuada com respeito à Planta Genérica de Valores, constante

da Lei Municipal nº 10.235/1986, alterada recentemente pela Lei Municipal nº
17.719/2021, e aos demais dispositivos legais pertinentes. Portanto, a alegação
apresentada questiona a correção dos dispositivos legais aplicados e, em estrito

cumprimento ao princípio da legalidade, que norteia a administração pública municipal,
nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, e também segundo inteligência do
parágrafo único do art. 53 da Lei Municipal nº 14.107/2005, não compete a este órgão

de julgamento afastar a aplicação da legislação tributária por alegada
inconstitucionalidade, ilegalidade ou qualquer outro juízo de valor.

4.1. Ademais, em conformidade com o que dispõe o art. 18 da Lei Municipal nº
10.235/1986, no caso de discordância do contribuinte quanto à base de cálculo do
tributo (que é o seu valor venal), ele deveria apresentar avaliação contraditória do

imóvel, obtida de profissionais ou corretores de imóveis, ou laudo avaliatório elaborado
por profissional legalmente habilitado, a fim de comprovar que o valor considerado

seria superior ao montante pelo qual o imóvel poderia ser vendido à vista, em condições
normais de mercado, na data do fato gerador do imposto. Tal documentação não foi
apresentada. Cabe ressaltar que, de acordo com o disposto nos arts. 36, caput, e 37,
inciso V, da Lei Municipal nº 14.107/2005, a impugnação deve ser instruída com os

documentos comprobatórios necessários, bem como mencionar os motivos de fato e de
direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que

possuir.

5. DESPACHO: NÃO CONHECIDA POR PERDA DO OBJETO - NL PAGA (LEI
Nº 14.141/2006, ART. 35).

5.1. A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei nº
14.107/2005.

6. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/2009; Decreto nº 52.884/2011; Lei nº
14.107/2005; Lei nº 14.141/2006; Lei nº 10.235/1986; Lei nº 17.719/2021 e Anexo

Único do Decreto nº 62.137/2022 (Consolidação da Legislação Tributária Municipal).

7. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a sua publicação no Diário
Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107/2005.

8. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083428759   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2023/0007718-0

SQL nº: 008.049.0809-5

Contribuinte: SHEILA MELISSA DANTAS DE
LUCENA - CPF: XXX.236.138-XX

Assunto: Impugnação de Lançamento Tributário
(IPTU)

Notificação: 01/2023

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/2009).
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2. TEMPESTIVIDADE: pedido em 13/02/2023; vencimento da 1ª parcela ou
prestação única em: 14/02/2023: TEMPESTIVO (art. 36, II, da Lei 14.107/2005, com a

redação da Lei 14.256/2006).

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005,
CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento do IPTU nº 01/2023,

referente ao imóvel de SQL nº 008.049.0809-5, e, no mérito, julgo-a
IMPROCEDENTE, mantendo o respectivo lançamento em todos os seus termos.

4. Em síntese, a contribuinte contestou a notificação de lançamento do IPTU, relativa ao
exercício de 2023, solicitando a alteração do local do imóvel e do endereço de entrega

das notificações para o que constava anteriormente no Cadastro Imobiliário Fiscal
(Alameda Barão de Piracicaba, nº 210), alegando a incorreção das informações

atualmente registradas (Avenida Duque de Caxias, nº 925). Além disso, contestou
também o valor venal do imóvel e o valor do IPTU que constaram da notificação.

5. Quanto ao local do imóvel e ao endereço de entrega, tais informações foram alteradas
de ofício pela administração tributária para todas as unidades integrantes do

condomínio de SQCD nº 008.049.03-5 (Complexo Júlio Prestes), em face de despacho
proferido no Processo Sei! nº 6017.2021/0003275-1, sendo que para o imóvel da

contribuinte as atualizações foram concretizadas por meio da FAC nº 1876313 (doc. nº
083417207).

5.1. A decisão mencionada determinou as atualizações cadastrais dos locais dos
imóveis, diante da constatação fática de que todas as eventuais frentes dos edifícios do
condomínio na Alameda Barão de Piracicaba se encontram fechadas por muro, desde o
exercício de 2018, e de que a única frente efetiva existente está localizada na Avenida

Duque de Caxias, nº 925, conforme imagens disponíveis na rede mundial de
computadores (que fazem prova do alegado, de acordo com o art. 422, § 1º, da Lei

Federal nº 13.105/2015 - CPC). Tal situação não se alterou posteriormente, de acordo
com novas imagens consultadas na internet (doc. nº 083419726).

5.2. Assim, em inteligência do art. 5º da Lei Municipal nº 10.235/1986 e diante da
situação fática observada, concluímos que é improcedente a alegação da contribuinte,
indeferindo o seu pedido de alteração do local do imóvel e do endereço de entrega das
notificações, sendo correta a atribuição do logradouro e número mencionados (Avenida

Duque de Caxias, nº 925) aos imóveis que integram o Complexo Júlio Prestes.

6. Quanto ao valor venal do imóvel (base de cálculo do IPTU), sua apuração foi
efetuada com respeito à Planta Genérica de Valores, constante da Lei Municipal nº

10.235/1986, e aos demais dispositivos legais pertinentes. Ademais, em conformidade
com o que dispõe o art. 18 da Lei Municipal nº 10.235/1986, no caso de discordância da

contribuinte quanto à base de cálculo do tributo (que é o seu valor venal), ela deveria
apresentar avaliação contraditória do imóvel, obtida de profissionais ou corretores de

imóveis, ou laudo avaliatório elaborado por profissional legalmente habilitado, a fim de
comprovar que o valor considerado seria superior ao montante pelo qual o imóvel

poderia ser vendido à vista, em condições normais de mercado, na data do fato gerador
do imposto. Tal documentação não foi apresentada. Cabe ressaltar que, de acordo com o

disposto nos arts. 36, caput, e 37, inciso V, da Lei Municipal nº 14.107/2005, a
impugnação deve ser instruída com os documentos comprobatórios necessários, bem
como mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de

discordância e as razões e provas que possuir.

7. Em conclusão, em atenção ao questionamento da impugnante em relação ao valor do
IPTU constante da NL nº 01/2023, informamos que todo o cálculo do montante do

imposto exigido foi efetuado em consonância com as normas presentes nas Leis
Municipais nº 6.989/1966 e nº 10.235/1986 e demais disposições aplicáveis da

legislação tributária municipal, inexistindo qualquer justificativa para a revisão do
lançamento.

7.1. Ainda segundo a requerente, o valor do IPTU do lançamento em questão estaria em
desacordo com os princípios constitucionais da capacidade contributiva, isonomia e

moralidade administrativa. Ocorre que, em estrito cumprimento ao princípio da
legalidade, que norteia a administração pública municipal, nos termos do art. 37, caput,
da Constituição Federal, e também segundo inteligência do parágrafo único do art. 53
da Lei Municipal nº 14.107/2005, não compete a este órgão de julgamento afastar a

aplicação da legislação tributária municipal por alegada inconstitucionalidade ou
ilegalidade.

8. DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF Nº 10/2019).

9. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/2009; Decreto nº 52.884/2011; Lei nº
14.107/2005; Lei nº 6.989/1966; Lei nº 10.235/1986; Lei Federal nº 13.105/2015 e
Anexo Único do Decreto nº 62.137/2022 (Consolidação da Legislação Tributária

Municipal).

10. PRAZO RECURSAL: o sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão ou,
em igual prazo, interpor recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos,

sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do Município.

10.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação de seu extrato no
Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento
no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

10.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019, eventual
recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser interposto por meio do aplicativo Solução

de Atendimento Virtual (SAV), mencionando o número do processo da decisão
recorrida. O aplicativo SAV será disponibilizado no endereço eletrônico

https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira, das 6h às 23h59, e será
acessível por meio de Senha Web ou certificado digital.

10.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

11. Intime-se a contribuinte da presente decisão mediante a sua publicação no Diário
Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107/2005.

12. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083493160   |    Decisão Tributária

Processos:
6017.2022/0000475-0,
6017.2022/0025896-4 e
6017.2022/0025958-8

SQL nº: 018.009.0068-6

Contribuinte: REIZI PACIORNIK LICAVESKI - CPF:
XXX.800.038-XX

Assunto: Impugnação de Lançamento Tributário
(IPTU)

Notificações: 01/2021, 02K/2021 e 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/2009).

2. TEMPESTIVIDADE: pedidos em 05/01/2022 (NL 01/2021) e 12/05/2022 (NLs
02K/2021 e 01/2022); vencimentos da 1ª parcela ou prestação única em: 20/03/2021

(NL 01/2021), 20/06/2022 (NL 02K/2021) e 20/03/2022 (NL 01/2022):
INTEMPESTIVO para a NL 01/2021 e TEMPESTIVO para as NLs 02K/2021 e

01/2022 (art. 36, II, da Lei 14.107/2005, com a redação da Lei 14.256/2006).

3. Em cumprimento ao disposto nos arts. 30, § 1º, 36, II, e 39 da Lei Municipal nº
14.107/2005, proferimos a decisão abaixo, relativa aos processos administrativos nº

6017.2022/0000475-0, nº 6017.2022/0025896-4 e nº 6017.2022/0025958-8, reunidos
em uma única Unidade de Julgamento, nos termos do art. 61, § 3º, do Decreto

Municipal nº 50.895/2009, por se referirem ao mesmo número de inscrição no cadastro
imobiliário fiscal (SQL):

3.1. NÃO CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento nº
01/2021, referente ao imóvel de SQL nº 018.009.0068-6, e DENEGO o seu

seguimento, tendo em vista a sua INTEMPESTIVIDADE, já que foi apresentada após
o prazo legal de até 90 (noventa) dias do vencimento normal da 1ª prestação ou da

parcela única do IPTU;

3.2. NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento nº
02K/2021 e nº 01/2022, referentes ao imóvel de SQL nº 018.009.0068-6, e DECLARO
o pedido formulado PREJUDICADO, em consonância com o art. 35 da Lei Municipal

nº 14.141/2006, tendo em vista que a questão relativa à utilização do imóvel e o
consequente cumprimento da função social da propriedade, para fins do IPTU
Progressivo no Tempo, possuem competência para análise e rito específico —
estabelecidos pela Lei Municipal nº 15.234/2010 e pelo Decreto Municipal nº

55.638/2014.

4. A contribuinte contestou as Notificações de Lançamento do IPTU, referentes aos
exercícios de 2021 e 2022, utilizando como argumento de defesa a alegação de que o
imóvel em questão estaria cumprindo a sua função social, pois teria permanecido em

uso e locado até fevereiro de 2021, o que tornaria ilegítima a aplicação do IPTU
Progressivo no Tempo.

4.1. Portanto, verifica-se que a objeção apresentada pela impugnante não se refere a
elementos contidos nos lançamentos tributários atacados, nem a regras relacionadas a

eles. Ao contrário, a insurgência está diretamente relacionada a normas de direito
urbanístico, que levaram a municipalidade a concluir que o imóvel estaria sendo

subutilizado e que deveria se sujeitar às regras do IPTU Progressivo no Tempo, até que
viesse a cumprir a sua função social.

4.2. Tais normas de direito urbanístico estão reunidas, principalmente, nas Leis
Municipais nº 16.050/2014 e nº 15.234/2010, e no Decreto Municipal nº 55.638/2014,

que regulamenta os procedimentos para a aplicação dos instrumentos indutores da
função social da propriedade urbana no Município de São Paulo. Esse decreto atribui

competência à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SMDU),
primordialmente por seu Departamento de Controle da Função Social da Propriedade

(DCFSP), para avaliar se os imóveis paulistanos cumprem ou não sua função social. Por
essa razão, as impugnações às notificações relativas à não utilização, subtilização ou

não edificação de imóveis devem ser dirigidas e são decididas pela SMDU. Da mesma
forma, eventual recurso de decisão que considere que o imóvel “não cumpre a sua

função social” deve ser interposto perante a mesma Secretaria (SMDU), nos termos do
art. 10 do Decreto Municipal nº 55.638/2014.

4.3. Por todo o exposto, fica claro que a Secretaria Municipal da Fazenda (e, por
consequência, esta Divisão de Julgamento) não detém competência para deliberar

acerca do cumprimento ou não da função social da propriedade urbana. Assim, conclui-
se que o pedido formulado não deve ser conhecido, sendo declarado prejudicado,

conforme inteligência do art. 35 da Lei Municipal nº 14.141/2006.

5. DESPACHO: NÃO CONHECIDA (LEI Nº 14.107/2005, ART. 30, § 1º E LEI Nº
14.141/2006, ART. 35)

5.1. A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei nº
14.107/2005.

6. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/2009; Decreto nº 52.884/2011; Lei nº
14.107/2005; Lei nº 14.141/2006; Lei nº 15.234/2010; Lei nº 16.050/2014; Decreto nº
55.638/2014; e Anexo Único do Decreto nº 62.137/2022 (Consolidação da Legislação

Tributária Municipal).

7. Intime-se a contribuinte da presente decisão mediante a sua publicação no Diário
Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107/2005.

8. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083587981   |    Decisão Tributária

Processos: 6017.2021/0022632-7 e
6017.2022/0005062-0

SQL nº: 058.184.0001-8

Contribuinte: SERGIO COSTA LEME - CPF:
XXX.367.728-XX

Assunto: Impugnação de Lançamento Tributário
(IPTU)

Notificações:
02K/2015, 02K/2016, 02K/2017,

02K/2018, 02K/2019, 02K/2020, 01/2021 e
01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/2009).

2. TEMPESTIVIDADE: pedidos em 20/05/2021 (NLs 02K/2015, 02K/2016,
02K/2017, 02K/2018, 02K/2019, 02K/2020 e 01/2021) e 31/01/2022 (NL 01/2022);

vencimentos da 1ª parcela ou prestação única em: 09/01/2021 (NLs 02K/2015,
02K/2016, 02K/2017, 02K/2018, 02K/2019 e 02K/2020), 09/02/2021 (NL 01/2021) e

09/02/2022 (NL 01/2022): INTEMPESTIVO para as NLs 02K/2015, 02K/2016,
02K/2017, 02K/2018, 02K/2019, 02K/2020 e 01/2021 e TEMPESTIVO para a NL

01/2022 (art. 36, II, da Lei 14.107/2005, com a redação da Lei 14.256/2006).

3. Em cumprimento ao disposto nos arts. 30, § 1º, 36, II, e 39 da Lei Municipal nº
14.107/2005, proferimos a decisão abaixo, relativa aos processos administrativos nº

6017.2021/0022632-7 e nº 6017.2022/0005062-0, reunidos em uma única Unidade de
Julgamento, nos termos do art. 61, § 3º, do Decreto Municipal nº 50.895/2009, por se

referirem ao mesmo número de inscrição no cadastro imobiliário fiscal (SQL):

3.1. NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento nº
02K/2015, nº 02K/2016, nº 02K/2017, nº 02K/2018, nº 02K/2019, nº 02K/2020 e nº

01/2021, referentes ao imóvel de SQL nº 058.184.0001-8, e DENEGO o seu
seguimento, tendo em vista a sua INTEMPESTIVIDADE, já que foi apresentada após

o prazo legal de até 90 (noventa) dias do vencimento normal da 1ª prestação ou da
parcela única do IPTU;

3.2. CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento nº 01/2022,
referente ao imóvel de SQL nº 058.184.0001-8, e, no mérito, julgo-a

PARCIALMENTE PROCEDENTE, determinando a alteração da área construída do
imóvel para 423 m2 e da área ocupada para 221 m2, a partir de 01/2022.

3.3. DE OFÍCIO, determino a retificação da área de terreno do imóvel de SQL nº
058.184.0001-8 para 221 m2 e a atualização parcial do endereço de localização do

imóvel, para que passe a constar no campo “Bairro” a informação “VILA MATILDE”,
também a partir de 01/2022.

3.4. NÃO CONHEÇO dos pedidos de remissão dos créditos tributários relativos ao
IPTU dos exercícios de 2015 a 2022, tendo em vista que tais requerimentos não são

objeto de impugnação de lançamento, devendo ser apreciados pelo setor competente da
Subsecretaria da Receita Municipal (Divisão de Imunidades e Isenções - DIMIS), nos
termos do art. 35-A do Decreto Municipal nº 58.030/2017 e em conformidade com a
Lei Municipal nº 14.107/2005. Os pedidos já foram analisados (conforme docs. nº

080188153 e nº 080352307) e as decisões foram publicadas, por DIMIS, no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo de 23/03/2023.

4. Em síntese, o contribuinte contestou as notificações de lançamento do IPTU,
referentes aos exercícios de 2015 a 2022, alegando que a área construída do imóvel
deveria ser alterada de 440 m2 para 422,67 m2 e sua área ocupada de 240 m2 para
220,46 m2. No entanto, o pedido somente é tempestivo em relação ao exercício de

2022, conforme se verifica nos resumos das solicitações (docs. nº 044593189 e nº
058050711).

4.1. Consultando os nossos registros, verificamos que o valor de 440 m2 para a área
construída do imóvel e de 240 m2 para a sua área ocupada passaram a ser considerados

a partir de 01/2015, em face de atualização cadastral efetuada de ofício, por meio da
FAC nº 1789928 (doc. nº 083525874), que também retificou outros dados avaliativos

da edificação. Tais alterações tiveram como base dados obtidos pela fiscalização
tributária no âmbito do projeto de telemetria a laser do parque imobiliário municipal e
foram determinadas no bojo do Processo Sei! nº 6017.2020/0033698-8, com respaldo

no que estabelece o art. 95, § 5º do Decreto Municipal nº 52.884/2011 (“caso haja
omissão do sujeito passivo, ou a Administração Tributária não concorde com as

declarações por ele prestadas, esta inscreverá ou atualizará, de ofício, os dados do
imóvel no Cadastro Imobiliário Fiscal com base nos dados de que tenha ciência”).

4.2. Para comprovar sua alegação, o contribuinte apresentou planta da edificação (doc.
nº 044593280), assinada por profissional competente, que traz quadro de áreas

detalhado por pavimento e identifica adequadamente a construção, além de foto da
fachada do imóvel (doc. nº 044593265), entre outros documentos. Analisando a

documentação apresentada, em conjunto com a situação fática da edificação, que pode
ser observada por meio do Mapa Digital da Cidade (doc. nº 083526028) e por outras

imagens disponíveis na rede mundial de computadores (doc. nº 083526121),
concluímos que, considerando os arredondamentos previstos nos arts. 12 e 4º da Lei

Municipal nº 10.235/1986, as áreas construída e ocupada do imóvel devem ser
retificadas para 423 m2 e 221 m2, respectivamente, e a área de terreno deve ser alterada,

de ofício, para 221 m2, com efeitos a partir de 01/2022.

5. DESPACHO:

5.1. NÃO CONHECIDA POR INTEMPESTIVIDADE (LEI Nº 14.107/2005, ART.
30, § 1º): Notificações de Lançamento nº 02K/2015, nº 02K/2016, nº 02K/2017, nº

02K/2018, nº 02K/2019, nº 02K/2020 e nº 01/2021, referentes ao SQL nº 058.184.0001-
8.

5.1.1. A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei nº
14.107/2005.

5.2. PARCIALMENTE PROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF Nº 10/2019): Notificação de Lançamento nº 01/2022, referente ao

SQL nº 058.184.0001-8.

6. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/2009; Decreto nº 52.884/2011; Decreto nº
58.030/2017; Lei nº 14.107/2005; Lei nº 10.235/1986; e Anexo Único do Decreto nº

62.137/2022 (Consolidação da Legislação Tributária Municipal).

7. PRAZO RECURSAL (Notificação de Lançamento nº 01/2022, referente ao SQL nº
058.184.0001-8): o sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro do

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão ou, em igual
prazo, interpor recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena

de inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do Município.

7.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação de seu extrato no
Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento
no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

7.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019, eventual
recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser interposto por meio do aplicativo Solução

de Atendimento Virtual (SAV), mencionando o número do processo da decisão
recorrida. O aplicativo SAV será disponibilizado no endereço eletrônico

https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira, das 6h às 23h59, e será
acessível por meio de Senha Web ou certificado digital.

7.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

8. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a sua publicação no Diário
Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107/2005.

9. ENCAMINHAMENTO: IPTU/FAC.

Documento: 083677029   |    Decisão Tributária

Processos:
6017.2022/0003585-0,
6017.2022/0003633-3 e
6017.2022/0004009-8

SQLs nº: 095.097.0005-3, 095.097.0006-1 e
095.097.0016-9
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Contribuinte: HANS HEINRICH KEDOR - CPF:
XXX.572.748-XX

Assunto: Impugnação de Lançamento Tributário
(IPTU)

Notificações: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/2009).

2. TEMPESTIVIDADE: datas dos pedidos: de 21/01/2022 a 24/01/2022; vencimentos
da 1ª parcela ou prestação única do IPTU em 15/02/2022: TEMPESTIVOS (art. 36, II,

da Lei 14.107/2005, com a redação da Lei 14.256/2006).

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005, proferimos
a decisão abaixo, relativa aos processos administrativos nº 6017.2022/0003585-0, nº

6017.2022/0003633-3 e nº 6017.2022/0004009-8, reunidos em uma única Unidade de
Julgamento, nos termos do art. 61, § 3º e § 5º, do Decreto Municipal nº 50.895/2009,

por serem considerados conexos, já que os imóveis envolvidos têm o mesmo
proprietário, que também é o requerente de todos os pedidos:

3.1. NÃO CONHEÇO das impugnações opostas às Notificações de Lançamento do
IPTU nº 01/2022, referentes aos imóveis de SQLs nº 095.097.0005-3, nº 095.097.0006-
1 e nº 095.097.0016-9, e DENEGO o seu seguimento, tendo em vista que se encontram
PREJUDICADAS por perda de seus objetos, nos termos do art. 35 da Lei Municipal nº

14.141/2006, já que as referidas NLs foram todas pagas pelo contribuinte (docs. nº
083668405, nº 083668554 e nº 083668664), sendo os correspondentes créditos

tributários extintos, nos termos do art. 156, inciso I, da Lei Federal nº 5.172/1966
(CTN).

4. O contribuinte contestou as Notificações de Lançamento do IPTU, do exercício de
2022, alegando que os valores venais dos imóveis deveriam ser revisados, pois não
seriam compatíveis com os valores de mercado. Além disso, o requerente também

solicitou a revisão dos valores do imposto que constaram das notificações impugnadas,
alegando que o reajuste em relação ao exercício anterior deveria ser de no máximo

10%, entre outras ponderações.

4.1. Em relação aos valores venais dos imóveis (que são a base de cálculo do IPTU),
verificamos que a sua apuração foi efetuada com respeito à Planta Genérica de Valores,
constante da Lei Municipal nº 10.235/1986, alterada recentemente pela Lei Municipal

nº 17.719/2021, e aos demais dispositivos legais pertinentes. Portanto, a alegação
apresentada questiona a correção desses dispositivos legais aplicados ao considerar que

os valores venais seriam incompatíveis com os valores de mercado. Ocorre que, em
estrito cumprimento ao princípio da legalidade, que norteia a administração pública
municipal, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, e também segundo

inteligência do parágrafo único do art. 53 da Lei Municipal nº 14.107/2005, não
compete a este órgão de julgamento afastar a aplicação da legislação tributária por

alegada inconstitucionalidade, ilegalidade ou qualquer outro juízo de valor.

4.2. Ademais, em conformidade com o que dispõe o art. 18 da Lei Municipal nº
10.235/1986, no caso de discordância do contribuinte quanto à base de cálculo do
tributo (que é o seu valor venal), ele deveria apresentar avaliação contraditória do

imóvel, obtida de profissionais ou corretores de imóveis, ou laudo avaliatório elaborado
por profissional legalmente habilitado, a fim de comprovar que o valor considerado

seria superior ao montante pelo qual o imóvel poderia ser vendido à vista, em condições
normais de mercado, na data do fato gerador do imposto. Tal documentação não foi
apresentada em relação a nenhum dos imóveis. Cabe ressaltar que, de acordo com o

disposto nos arts. 36, caput, e 37, inciso V, da Lei Municipal nº 14.107/2005, a
impugnação deve ser instruída com os documentos comprobatórios necessários, bem
como mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de

discordância e as razões e provas que possuir.

4.3. Quanto aos valores do IPTU, contestados pelo requerente, verificamos que os
cálculos para a sua apuração, conforme os elementos constantes das Notificações de

Lançamento nº 01/2022 (docs. nº 083668789, nº 083668874 e nº 083669005) dos
três imóveis, foram efetuados em consonância com os dispositivos legais pertinentes,

especialmente o art. 7º e seguintes da Lei Municipal nº 6.989/1966.

4.4. Adicionalmente, em relação aos reajustes dos valores do IPTU, também
questionados pelo interessado, constatamos que eles não descumpriram a regra do art.

9º da Lei Municipal nº 15.889/2013, que limitou o aumento do valor a pagar do imposto
ao percentual de 10% do valor apurado no exercício anterior (para os imóveis com

utilização exclusiva ou predominantemente residencial). Os imóveis do requerente não
se enquadram na hipótese legal citada, pois são terrenos. Além disso, o § 4º do mesmo

dispositivo estabelece que “para fatos geradores ocorridos a partir do exercício de
2016”, as limitações não se aplicariam para os “imóveis considerados não construídos”,

como é o caso dos imóveis objeto desta impugnação. Porém, o § 5º faz a ressalva de
que o disposto no § 4º não seria aplicado para os imóveis “cuja área total de terreno seja

inferior a 500 m² (quinhentos metros quadrados)”. As áreas totais de terreno dos
imóveis em questão são todas superiores a 500 m², o que os deixa de fora da exceção

postulada no § 5º do art. 9º da Lei Municipal nº 15.889/2013, sendo corretamente
enquadrados na regra de seu § 4º.

5. DESPACHO: NÃO CONHECIDA POR PERDA DO OBJETO - NLs PAGAS
(LEI Nº 14.141/2006, ART. 35).

5.1. A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei nº
14.107/2005.

6. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/2009; Decreto nº 52.884/2011; Lei nº
14.107/2005; Lei nº 14.141/2006; Lei nº 10.235/1986; Lei nº 17.719/2021; Lei nº

6.989/1966; Lei nº 15.889/2013; Lei Federal nº 5.172/1966 e Anexo Único do Decreto
nº 62.137/2022 (Consolidação da Legislação Tributária Municipal).

7. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a sua publicação no Diário
Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107/2005.

8. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

NÚCLEO AFTM 17

Documento: 083439920   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo:
SEI!

6017.2021/0060281-
7

SGD:

SQL nº: 193.060.0032-3

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

JOSAFÁ DE
SOUSA SOARES ***.054.618-**

Representante: NOME CPF OAB

-

Assunto:

Impugnação de
Notificação de

Lançamento (NL) -
IPTU

NL(s): 03/2020 e 02/2021

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: (Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06)

Data da Impugnação: 12/11/2021 - Processo: INTEMPESTIVO

Notificação / Vencimento da 1ª Parcela/Parcela única / Tempestividade quanto à NL

- - 03/2020 - - - - 10/04/2021 - - - - INTEMPESTIVO

- - 02/2021 - - - - 10/04/2021 - - - - INTEMPESTIVO

3. O requerente apresentou a impugnação solicitando a retificação dos créditos
tributários de IPTU constantes das Notificações de Lançamento de IPTU, de 2020 e
2021, uma vez que não concorda com os dados avaliativos lançados, solicitando a

alteração do uso do imóvel para exclusivamente residencial.

Esta é, em suma, a controvérsia.

Não há como ser atendido ao pleito do requerente, visto que a impugnação apresentada
excede o prazo de 90 (noventa) dias previsto da legislação aplicável.

Dessa forma, NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento
de IPTU - NLs n.ºs 03/2020 e 02/2021, e, por conseguinte, DENEGO seu seguimento.

Quanto ao mérito, se conhecida fosse, seria decidida pela não procedência do pedido.

A inscrição do imóvel e as respectivas atualizações devem ser promovidas pelo sujeito
passivo da obrigação tributária. Entretanto, a entrega do formulário de inscrição ou

atualização não faz presumir a aceitação, pela Administração, dos dados nele
declarados. (Art. 3º da Lei 10.819/89).

Consideram-se sonegados à inscrição os imóveis cuja inscrição e respectivas
atualizações não forem promovidas e aqueles cujos formulários de inscrição apresentem

falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória, ou
complementar, quando expressamente exigido. (Art. 4º da Lei 10.819/89).

Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso haja omissão do sujeito
passivo, ou a Administração Tributária não concorde com as declarações prestadas pelo

mesmo, esta inscreverá ou atualizará, de ofício, os dados do imóvel no Cadastro
Imobiliário Fiscal com base nos dados de que tenha ciência, inclusive aqueles

fornecidos, mediante convênio, nos termos do artigo 199, da Lei Federal n.º 5.172, de
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). (§5º do Art. 95 do Regulamento

do IPTU - Decreto 52.884/11).

Em que pese a solicitação do munícipe, não restou comprovado o uso exclusivamente
residencial do imóvel.

Entendemos que não assiste razão ao munícipe quanto a alteração do uso do imóvel
para exclusivamente residencial, consoante análise dos documentos apresentados,

planta e imagens disponíveis na rede mundial de computadores.

Em pesquisa aos dados do sistema unificado de cadastros SQL X CCM, consta a pessoa
jurídica: EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL J.V.A S/C LTDA, CCM:

3.076.442-4, CNPJ: 04.780.244/0001-95, inscrita no endereço do imóvel, com o
cadastro ativo.

Não há como ser atendido ao pleito de alteração do uso do imóvel para exclusivamente
residencial, visto que não foram apresentados na presente impugnação documentos

hábeis que pudessem alterar o lançamento realizado, conforme determinação contida no
caput dos Art. 21 e 36 da Lei nº 14.107, de 12/12/2005.

O contribuinte não apresentou elementos comprobatórios suficientes que
demonstrassem erro no lançamento efetuado, ou que justifique a alteração da exigência
fiscal. Consoante o disposto nos artigos 36, caput, e 37, inciso V, da Lei Municipal nº

14.107/05, a impugnação deve ser instruída com os documentos comprobatórios
necessários, bem como mencionar os motivos de fato e de direito em que se

fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/05, proferimos a
presente DECISÃO, relativa ao processo SEI! n.º 6017.2021/0060281-7:

NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento de IPTU -
NLs n.ºs 03/2020 e 02/2021, emitidas para o imóvel de SQL n.º 193.060.0032-3,
porquanto apresentada após o prazo de 90 (noventa) dias previsto da legislação

aplicável e, por conseguinte, DENEGO seu seguimento.

4. DESPACHO:

(X) INTEMPESTIVO - NÃO CONHECER - (LEI 14.107/05, ART. 30, §1º)

4.1. A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. NOTIFICAÇÃO

Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7. ENCAMINHAMENTO:

(X) ARQUIVO

A decisão atinente à defesa apresentada, nos termos da conclusão,
compete ao Auditor - Fiscal Tributário Municipal − AFTM analista
de DIJUL, conforme art.1º da Portaria SF nº 271/2016.

Documento: 083456591   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo:
SEI!

6017.2022/0022931-
0

SGD:

SQL nº: 117.411.0232-3

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

MARCOS
APARECIDO

THEADA
RODRIGUES

***.209.058-**

Representante: NOME CPF OAB

-

Assunto:

Impugnação de
Notificação de

Lançamento (NL) -
IPTU

NL(s): 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: (Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06)

Data da Impugnação: 29/04/2022 - Processo: TEMPESTIVO

Notificação / Vencimento da 1ª Parcela/Parcela única / Tempestividade quanto à NL

- - 01/2022 - - - - 09/02/2022 - - - - TEMPESTIVO

3. O requerente apresentou a impugnação solicitando a retificação do crédito tributário
de IPTU constante da Notificação de Lançamento de IPTU - NL n.º 01/2022, uma vez

que não concorda com os dados avaliativos de área construída lançados

Esta é, em suma, a controvérsia.

4. CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento de IPTU - NL n.º
01/2022, visto ser legítima e tempestiva.

Relatado o essencial, passemos à análise do mérito.

O IPTU é lançado com base nos dados do Cadastro Imobiliário Fiscal. (Art. 1º da Lei
10.819/89 c/c a Lei 12.782/98).

A inscrição do imóvel e as respectivas atualizações devem ser promovidas pelo sujeito
passivo da obrigação tributária. Entretanto, a entrega do formulário de inscrição ou

atualização não faz presumir a aceitação, pela Administração, dos dados nele
declarados. (Art. 3º da Lei 10.819/89).

Consideram-se sonegados à inscrição os imóveis cuja inscrição e respectivas
atualizações não forem promovidas e aqueles cujos formulários de inscrição apresentem

falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória, ou
complementar, quando expressamente exigido. (Art. 4º da Lei 10.819/89).

Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso haja omissão do sujeito
passivo, ou a Administração Tributária não concorde com as declarações prestadas pelo

mesmo, esta inscreverá ou atualizará, de ofício, os dados do imóvel no Cadastro
Imobiliário Fiscal com base nos dados de que tenha ciência, inclusive aqueles

fornecidos, mediante convênio, nos termos do artigo 199, da Lei Federal n.º 5.172, de
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). (§5º do Art. 95 do Regulamento

do IPTU - Decreto 52.884/11).

Consoante ao disposto no Art. 12 da Lei 10.235/86, com a redação da Lei nº
14.256/2006, a área construída bruta é obtida por meio das seguintes medições da
situação fática do imóvel: I - nas áreas cobertas, pelas medidas de seus contornos

externos das paredes ou pilares; II - nas áreas pavimentadas descobertas de terraços,
sacadas, quadras esportivas, helipontos e heliportos, pelas medidas de seus contornos
externos; III - nas coberturas de postos de serviços e assemelhados, pelas medidas de
sua projeção vertical sobre o terreno; IV - nas piscinas, pelas medidas dos contornos

internos de suas paredes. Quando a área construída bruta for representada por número
que contenha fração de metro quadrado, é realizado o arredondamento para a unidade

imediatamente superior.

O Art. 13 da Lei Municipal nº 10.235/86 estabelece que no cálculo da área construída
bruta das unidades autônomas de prédios em condomínio, deve ser acrescentada, à área
privativa de cada unidade, a parte correspondente nas áreas comuns em função de sua

quota-parte.

Importante ressaltar que as inclusões e alterações cadastrais de unidades autônomas em
condomínios edilícios deverão ser feitas, de ofício ou a pedido, com base nos dados

constantes na especificação de condomínio registrada na matrícula do imóvel.

Outros documentos auxiliares com a descrição das áreas construídas, ainda que
arquivados no Serviço de Registro de Imóveis, não alteram ou substituem os dados

constantes da especificação de condomínio registrada na matrícula.

Nas situações de insuficiência ou incorreção dos dados da especificação de condomínio,
quando determinadas a partir de outros documentos, é necessária a sua retificação, com
novo registro na matrícula do imóvel, para que possa produzir efeitos na atualização do

Cadastro Imobiliário Fiscal.

Nas situações de conflito entre a área construída registrada na especificação de
condomínio e aquela verificada na situação fática do imóvel, prevalece esta última,

independentemente de retificação da matrícula, desde que haja a sua comprovação por
imagens obtidas por meios eletrônicos ou em vistoria in loco.

O imóvel do contribuinte passou por revisão fiscal. Foram corrigidos os dados
avaliativos de área construída bruta, área ocupada pela edificação e ano de construção
corrigido (ACC) constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal (CIF) e estão pertinentes ao
apurado através do processo de revisão fiscal nº 2003-1.066.842-1 e à verificação com

base na situação fática.

AUTO DE IRREGULARIDADE PARA 3184M² DE COBERTURA DE VAGAS DE
GARAGEM, ACRÉSCIMO DE 11M² PARA CADA UNIDADE DO CONDOMINIO;

ACC = 1991.
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O Cadastro Imobiliário Fiscal foi atualizado, de ofício, com as informações levantadas
pela equipe de fiscalização, face à constatação de erro de fato nos dados cadastrais do

imóvel, de acordo com as informações da Instituição e Especificação de Condomínio e
Auto de Irregularidade.

O contribuinte não apresentou elementos comprobatórios suficientes que
demonstrassem erro no lançamento efetuado, ou que justifique a alteração da exigência
fiscal. Consoante o disposto nos artigos 36, caput, e 37, inciso V, da Lei Municipal nº

14.107/05, a impugnação deve ser instruída com os documentos comprobatórios
necessários, bem como mencionar os motivos de fato e de direito em que se

fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.

Em face do exposto, fica mantido o lançamento fiscal questionado e não há como ser
atendido ao pleito de retificação do crédito tributário de IPTU expresso na Notificação

de Lançamento NL - N.º 01/2022.

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/05, proferimos a
presente DECISÃO, relativa ao processo SEI! n.º 6017.2022/0022931-0:

CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento de IPTU - NL n.º
01/2022, emitida para o imóvel de SQL n.º 117.411.0232-3, e, quanto ao mérito, julgo-a

IMPROCEDENTE.

5. DESPACHO:

(X) IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS TERMOS DOS ARTS.
43 E 45 DA LEI 14.107/05).

6. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

7. PRAZO RECURSAL:

O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de ciência desta decisão ou, em igual prazo, interpor

recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição do
crédito tributário na Dívida Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

Considera-se data de ciência da decisão a data atribuída pelo Domicílio Eletrônico do
Cidadão Paulistano - DEC, nos casos de contribuintes e/ou representantes legais

obrigados ao credenciamento previsto no art. 1º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019, eventual
recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser apresentado por meio do aplicativo

Solução de Atendimento Virtual - SAV, disponibilizado no endereço eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/ , de segunda a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e

será acessível por meio de Senha Web ou certificado digital.

Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019,
que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos pelo SAV,

eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da Fazenda
Municipal (CAF), acompanhada dos documentos obrigatórios previstos em legislação

própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

8. NOTIFICAÇÃO:

Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

9. ENCAMINHAMENTO:

(X) ARQUIVO

A decisão atinente à defesa apresentada, nos termos da conclusão,
compete ao Auditor - Fiscal Tributário Municipal − AFTM analista
de DIJUL, conforme art.1º da Portaria SF nº 271/2016.

Documento: 083431010   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo:
SEI!

6017.2022/0023035-
0

SGD:

SQL nº: 045.026.0032-6

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

CELSO
URAMOTO ***.519.748-**

Representante: NOME CPF OAB

-

Assunto:

Impugnação de
Notificação de

Lançamento (NL) -
IPTU

NL(s): 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: (Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06)

Data da Impugnação: 02/05/2022 - Processo: TEMPESTIVO

Notificação / Vencimento da 1ª Parcela/Parcela única / Tempestividade quanto à NL

- - 01/2022 - - - - 09/02/2022 - - - - TEMPESTIVO

3. O requerente apresentou a impugnação solicitando a retificação do crédito tributário
de IPTU constante da Notificação de Lançamento de IPTU - NL n.º 01/2022, uma vez
que não concorda com os dados avaliativos lançados, solicitando a alteração do uso do

imóvel para residencial.

Esta é, em suma, a controvérsia.

4. CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento de IPTU - NL n.º
01/2022, visto ser legítima e tempestiva.

Relatado o essencial, passemos à análise do mérito.

O IPTU é lançado com base nos dados do Cadastro Imobiliário Fiscal. (Art. 1º da Lei
10.819/89 c/c a Lei 12.782/98).

A inscrição do imóvel e as respectivas atualizações devem ser promovidas pelo sujeito
passivo da obrigação tributária. Entretanto, a entrega do formulário de inscrição ou

atualização não faz presumir a aceitação, pela Administração, dos dados nele
declarados. (Art. 3º da Lei 10.819/89).

Consideram-se sonegados à inscrição os imóveis cuja inscrição e respectivas
atualizações não forem promovidas e aqueles cujos formulários de inscrição apresentem

falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória, ou
complementar, quando expressamente exigido. (Art. 4º da Lei 10.819/89).

Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso haja omissão do sujeito
passivo, ou a Administração Tributária não concorde com as declarações prestadas pelo

mesmo, esta inscreverá ou atualizará, de ofício, os dados do imóvel no Cadastro
Imobiliário Fiscal com base nos dados de que tenha ciência, inclusive aqueles

fornecidos, mediante convênio, nos termos do artigo 199, da Lei Federal n.º 5.172, de
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). (§5º do Art. 95 do Regulamento

do IPTU - Decreto 52.884/11).

Em que pese a solicitação do munícipe, não restou comprovado o uso exclusivamente
residencial do imóvel. Não foi apresentado contrato de locação residencial e/ou fatura

de energia elétrica residencial (Enel), abrangendo a data do fato gerador do imposto (1º
de janeiro do exercício impugnado), a fim de corroborar o pleito do impugnante.
Também não foi juntada ao processo planta do imóvel, com as características da

edificação e indicação do tipo de uso, sendo juntado apenas um croqui, sem maior grau
de detalhamento.

Entendemos que não assiste razão ao munícipe quanto a alteração do uso do imóvel
para residencial, consoante análise dos documentos apresentados, croqui e imagens

disponíveis na rede mundial de computadores.

Não há como ser atendido ao pleito de alteração do uso do imóvel para residencial,
visto que não foram apresentados na presente impugnação documentos hábeis que

pudessem alterar o lançamento realizado, conforme determinação contida no caput dos
Art. 21 e 36 da Lei nº 14.107, de 12/12/2005.

O contribuinte não apresentou elementos comprobatórios suficientes que
demonstrassem erro no lançamento efetuado, ou que justifique a alteração da exigência
fiscal. Consoante o disposto nos artigos 36, caput, e 37, inciso V, da Lei Municipal nº

14.107/05, a impugnação deve ser instruída com os documentos comprobatórios
necessários, bem como mencionar os motivos de fato e de direito em que se

fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.

Em face do exposto, fica mantido o lançamento fiscal questionado e não há como ser
atendido ao pleito de retificação do crédito tributário de IPTU expresso na Notificação

de Lançamento NL - N.º 01/2022.

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/05, proferimos a
presente DECISÃO, relativa ao processo SEI! n.º 6017.2022/0023035-0:

CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento de IPTU - NL n.º
01/2022, emitida para o imóvel de SQL n.º 045.026.0032-6, e, quanto ao mérito, julgo-

a IMPROCEDENTE.

5. DESPACHO:

(X) IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS TERMOS DOS ARTS.
43 E 45 DA LEI 14.107/05).

6. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

7. PRAZO RECURSAL:

O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de ciência desta decisão ou, em igual prazo, interpor

recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição do
crédito tributário na Dívida Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

Considera-se data de ciência da decisão a data atribuída pelo Domicílio Eletrônico do
Cidadão Paulistano - DEC, nos casos de contribuintes e/ou representantes legais

obrigados ao credenciamento previsto no art. 1º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019, eventual
recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser apresentado por meio do aplicativo

Solução de Atendimento Virtual - SAV, disponibilizado no endereço eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/ , de segunda a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e

será acessível por meio de Senha Web ou certificado digital.

Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019,
que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos pelo SAV,

eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da Fazenda
Municipal (CAF), acompanhada dos documentos obrigatórios previstos em legislação

própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

8. NOTIFICAÇÃO:

Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

9. ENCAMINHAMENTO:

(X) ARQUIVO

A decisão atinente à defesa apresentada, nos termos da conclusão,
compete ao Auditor - Fiscal Tributário Municipal − AFTM analista
de DIJUL, conforme art.1º da Portaria SF nº 271/2016.

Documento: 083411289   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo:
SEI!

6017.2021/0004783-
0

SGD:

SQL nº: 118.203.0039-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

WLAMIR
MATHEUS ***.914.738-**

Representante: NOME CPF OAB

-

Assunto:

Impugnação de
Notificação de

Lançamento (NL) -
IPTU

NL(s):

01/2015, 01/2016,
01/2017, 01/2018,
01/2019, 01/2020 e

01/2021

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: (Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06)

Data da Impugnação: 11/01/2021 - Processo: TEMPESTIVO

Notificação / Vencimento da 1ª Parcela/Parcela única / Tempestividade quanto à NL

- - 01/2015 - - - - 14/01/2021 - - - - TEMPESTIVO

- - 01/2016 - - - - 14/01/2021 - - - - TEMPESTIVO

- - 01/2017 - - - - 14/01/2021 - - - - TEMPESTIVO

- - 01/2019 - - - - 14/01/2021 - - - - TEMPESTIVO

- - 01/2019 - - - - 14/01/2021 - - - - TEMPESTIVO

- - 01/2020 - - - - 14/01/2021 - - - - TEMPESTIVO

- - 01/2021 - - - - 09/02/2021 - - - - TEMPESTIVO

3. O requerente apresentou a presente impugnação solicitando o cancelamento dos
créditos tributários de IPTU constantes das Notificações de Lançamento pretéritas, em
função da adesão do contribuinte à Anistia para Regularização Imobiliária, devendo ser

cancelado e remido, nos termos do art. 26 da Lei n° 17.202/2019.

Questiona o englobamento promovido pela municipalidade dos lotes fiscais de SQL:
118.203.0012-8 e 0013-6. Defende que são imóveis independentes e que não concorda

com o englobamento.

Esta é, em suma, a controvérsia.

4. CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento de IPTU - NLs
n.ºs 01/2015, 01/2016, 01/2017, 01/2018, 01/2019, 01/2020 e 01/2021, visto ser

legítima e tempestiva.

Relatado o essencial, passemos à análise do mérito.

O IPTU é lançado com base nos dados do Cadastro Imobiliário Fiscal. (Art. 1º da Lei
10.819/89 c/c a Lei 12.782/98).

A inscrição do imóvel e as respectivas atualizações devem ser promovidas pelo sujeito
passivo da obrigação tributária. Entretanto, a entrega do formulário de inscrição ou

atualização não faz presumir a aceitação, pela Administração, dos dados nele
declarados. (Art. 3º da Lei 10.819/89).

Consideram-se sonegados à inscrição os imóveis cuja inscrição e respectivas
atualizações não forem promovidas e aqueles cujos formulários de inscrição apresentem

falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória, ou
complementar, quando expressamente exigido. (Art. 4º da Lei 10.819/89).

Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso haja omissão do sujeito
passivo, ou a Administração Tributária não concorde com as declarações prestadas pelo

mesmo, esta inscreverá ou atualizará, de ofício, os dados do imóvel no Cadastro
Imobiliário Fiscal com base nos dados de que tenha ciência, inclusive aqueles

fornecidos, mediante convênio, nos termos do artigo 199, da Lei Federal n.º 5.172, de
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). (§5º do Art. 95 do Regulamento

do IPTU - Decreto 52.884/11).

Cabe ainda salientar que os lançamentos retroativos do imposto estão devidamente
respaldados no Art. 5º da Lei Municipal nº 14.107/05, o qual estabelece que as medidas

de fiscalização e o lançamento podem ser revistos, a qualquer momento, desde que
respeitado o disposto no parágrafo único do Art. 149 do Código Tributário Nacional,

que, por sua vez, determina que a revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto
não extinto o direito da Fazenda Pública.

Assim, ocorrido o fato gerador da obrigação tributária, bem como constatado fato não
apreciado por ocasião do lançamento anterior, a autoridade fiscal, sob pena de

responsabilidade funcional, tem o dever de efetuar o lançamento do tributo ou rever o
lançamento anteriormente efetuado, desde que não extinto o direito da Fazenda Pública,

nos termos do Art. 173 do supracitado Código.

O lançamento reporta-se à data do fato gerador. Considerando que o direito de a
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos, contados do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado, nos termos da letra “a” do Art. 173 da Lei Federal 5.172/66.

Consoante ao disposto no Art. 12 da Lei 10.235/86, com a redação da Lei nº
14.256/2006, a área construída bruta é obtida por meio das seguintes medições da
situação fática do imóvel: I - nas áreas cobertas, pelas medidas de seus contornos

externos das paredes ou pilares; II - nas áreas pavimentadas descobertas de terraços,
sacadas, quadras esportivas, helipontos e heliportos, pelas medidas de seus contornos
externos; III - nas coberturas de postos de serviços e assemelhados, pelas medidas de
sua projeção vertical sobre o terreno; IV - nas piscinas, pelas medidas dos contornos

internos de suas paredes. Quando a área construída bruta for representada por número
que contenha fração de metro quadrado, é realizado o arredondamento para a unidade

imediatamente superior.

45 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023

https://sav.prefeitura.sp.gov.br/
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnOsftIiUt6qmT-TdNKorPRLjkiJT82bK8jXheJoUS9lSAo2XrBPHGOWudvKwqNPjVOgpUB9ADpYVgomUUJocXX
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlyalN_Wz09Jlo2PSxCXtxtp4OPBgDZogpjvY1jmPIpnBSv912Gfo3Pfih18KSgakW-Grww6zS3cxhmx-G3f98p


O requerente não apresentou os documentos de regularização atualizados da construção,
tais como, Alvará de Aprovação e Execução de Edificação, Certificado de

Conclusão/Habite-se, plantas aprovadas e imagens completas do imóvel, interna e
externa, restando por prejudicado uma avaliação mais detalhada.

A área construída bruta e demais dados avaliativos constantes do Cadastro Imobiliário
Fiscal (CIF) e que serviram de base aos lançamentos contestados estão pertinentes ao

apurado através do processo SEI! nº 6017.2020/0025384-5 e à verificação com base na
situação fática, conforme imagem de GEO PROCESSAMENTO da Prefeitura,

utilizando-se do Mapa Digital da Cidade - MDC e das imagens disponíveis na rede
mundial de computadores. MALHA FISCAL IPTU PORT. SF/SUREM Nº 056/19,

DEC. Nº 52884/11, ART. 28º E ART. 106º, PARÁG. 3º. FOTO 2011;
ENGLOBAMENTO DOS LOTES 0012-8 E 0013-6; UMA ÚNICA CONSTRUÇÃO.

O Cadastro Imobiliário Fiscal foi atualizado, de ofício, com as informações levantadas
pela equipe de fiscalização, face à constatação de erro de fato nos dados cadastrais do

imóvel.

O englobamento fático, de ofício, de lotes fiscais encontra amparo legal no §3º do Art.
106 do Decreto nº 52.884/2011, assim descrito:

“§ 3º Quando houver edificação construída sobre área de diversos terrenos, para os
quais não houve a prévia unificação de matrículas no Serviço de Registro de Imóveis,

efetivar-se-á lançamento único do IPTU para a situação fática, observada a
responsabilidade solidária, nos termos do artigo 11 deste regulamento.”

Consultando nossos registros, verificamos que as Notificações de Lançamento emitidas
para os lotes fiscais ascendentes “pais”, SQLs n.ºs 118.203.0012-8 e 118.203.0013-6,

foram devidamente canceladas em decorrência do englobamento. Ou seja, não ocorreu
a duplicidade de lançamentos, muito menos “bis in idem”, ou cobrança em duplicidade.
Sequer ocorreu a retificação dos lançamentos existentes referentes ao SQLs “pais”. O
que ocorreu, na verdade, foi o cancelamento de lançamentos emitidos para os imóveis
cancelados no sistema e a emissão de novos lançamentos para o imóvel decorrente do

englobamento.

Ora, tratando-se de lançamentos vinculados a imóveis diferentes, não há que se falar em
compensação ou complementação de um lançamento já existente, mesmo porque foram

muitos os parâmetros alterados. O procedimento mais correto seria a devolução do
valor pago para o contribuinte que arcou com o ônus do tributo e exigir o imposto de

quem realmente é o proprietário/compromissário do imóvel resultante do englobamento
dos lotes fiscais.

Dessa forma, a cobrança foi efetuada corretamente, cabendo ao impugnante, se for o
caso, solicitar a restituição dos valores pagos sobre os SQLs cancelados.

Em face do exposto, ficam mantidos os lançamentos fiscais questionados e não há como
ser atendido ao pleito de retificação ou anulação dos créditos tributários de IPTU
expressos nas Notificações de Lançamento - NLs n.ºs 01/2015, 01/2016, 01/2017,

01/2018, 01/2019, 01/2020 e 01/2021.

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/05, proferimos a
presente DECISÃO, relativa ao processo SEI! n.º 6017.2021/0004783-0:

CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento de IPTU - NLs n.ºs
01/2015, 01/2016, 01/2017, 01/2018, 01/2019, 01/2020 e 01/2021, emitidas para o

imóvel de SQL n.º 118.203.0010-1, e, quanto ao mérito, julgo-a IMPROCEDENTE.

5. DESPACHO:

(X) IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS TERMOS DOS ARTS.
43 E 45 DA LEI 14.107/05).

6. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

7. PRAZO RECURSAL:

O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de ciência desta decisão ou, em igual prazo, interpor

recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição do
crédito tributário na Dívida Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

Considera-se data de ciência da decisão a data atribuída pelo Domicílio Eletrônico do
Cidadão Paulistano - DEC, nos casos de contribuintes e/ou representantes legais

obrigados ao credenciamento previsto no art. 1º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019, eventual
recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser apresentado por meio do aplicativo

Solução de Atendimento Virtual - SAV, disponibilizado no endereço eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/ , de segunda a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e

será acessível por meio de Senha Web ou certificado digital.

Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/2019,
que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos pelo SAV,

eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da Fazenda
Municipal (CAF), acompanhada dos documentos obrigatórios previstos em legislação

própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

8. NOTIFICAÇÃO:

Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

9. ENCAMINHAMENTO:

(X) ARQUIVO

A decisão atinente à defesa apresentada, nos termos da conclusão,
compete ao Auditor - Fiscal Tributário Municipal − AFTM analista
de DIJUL, conforme art.1º da Portaria SF nº 271/2016.

Documento: 083449658   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo:
SEI!

6017.2021/0061384-
3

SGD:

SQL nº: 164.008.0004-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

TOMIYO
FUTIKAWA

OKUMA
***.502.548-**

Representante: NOME CPF OAB

-

Assunto:

Impugnação de
Notificação de

Lançamento (NL) -
IPTU

NL(s):

02k/2016, 02k/2017,
02k/2018, 02k/2019,

02k/2020 e
02k/2021

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: (Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei
14.256/06)

Data da Impugnação: 18/11/2021 - Processo: INTEMPESTIVO

Notificação / Vencimento da 1ª Parcela/Parcela única / Tempestividade quanto à NL

- - 02k/2016 - - - - 09/07/2021 - - - - INTEMPESTIVO

- - 02k/2017 - - - - 09/07/2021 - - - - INTEMPESTIVO

- - 02k/2018 - - - - 09/07/2021 - - - - INTEMPESTIVO

- - 02k/2019 - - - - 09/07/2021 - - - - INTEMPESTIVO

- - 02k/2020 - - - - 09/07/2021 - - - - INTEMPESTIVO

- - 02k/2021 - - - - 09/07/2021 - - - - INTEMPESTIVO

3. Apesar de ter autuado o processo como DAC - Declaração de Atualização Cadastral,
através da SAV - Solução de Atendimento Virtual, a interessada faz menção a

incorreções nas NLs 02 (exercícios 2016 a 2021).

Deste modo, entende-se como pedido de impugnação das Notificações de Lançamento
de IPTU - NLs n.ºs 02k/2016, 02k/2017, 02k/2018, 02k/2019, 02k/2020 e 02k/2021.

A requerente apresentou a impugnação solicitando a retificação dos créditos tributários
de IPTU constantes das Notificações de Lançamento Complementares, de 2016 a 2021,

uma vez que discorda dos valores lançados de IPTU e correspondentes dados
avaliativos de área construída bruta e uso do imóvel.

Esta é, em suma, a controvérsia.

Não há como ser atendido ao pleito da requerente, visto que a impugnação apresentada
excede o prazo de 90 (noventa) dias previsto da legislação aplicável.

Dessa forma, NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento
de IPTU - NLs n.ºs 02k/2016, 02k/2017, 02k/2018, 02k/2019, 02k/2020 e 02k/2021, e,

por conseguinte, DENEGO seu seguimento.

Quanto ao mérito, se conhecida fosse, seria decidida pela não procedência do pedido.

O IPTU é lançado com base nos dados do Cadastro Imobiliário Fiscal. (Art. 1º da Lei
10.819/89 c/c a Lei 12.782/98).

A inscrição do imóvel e as respectivas atualizações devem ser promovidas pelo sujeito
passivo da obrigação tributária. Entretanto, a entrega do formulário de inscrição ou

atualização não faz presumir a aceitação, pela Administração, dos dados nele
declarados. (Art. 3º da Lei 10.819/89).

Consideram-se sonegados à inscrição os imóveis cuja inscrição e respectivas
atualizações não forem promovidas e aqueles cujos formulários de inscrição apresentem

falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento de declaração obrigatória, ou
complementar, quando expressamente exigido. (Art. 4º da Lei 10.819/89).

Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso haja omissão do sujeito
passivo, ou a Administração Tributária não concorde com as declarações prestadas pelo

mesmo, esta inscreverá ou atualizará, de ofício, os dados do imóvel no Cadastro
Imobiliário Fiscal com base nos dados de que tenha ciência, inclusive aqueles

fornecidos, mediante convênio, nos termos do artigo 199, da Lei Federal n.º 5.172, de
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). (§5º do Art. 95 do Regulamento

do IPTU - Decreto 52.884/11).

Cabe ainda salientar que os lançamentos retroativos do imposto estão devidamente
respaldados no Art. 5º da Lei Municipal nº 14.107/05, o qual estabelece que as medidas

de fiscalização e o lançamento podem ser revistos, a qualquer momento, desde que
respeitado o disposto no parágrafo único do Art. 149 do Código Tributário Nacional,

que, por sua vez, determina que a revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto
não extinto o direito da Fazenda Pública.

Assim, ocorrido o fato gerador da obrigação tributária, bem como constatado fato não
apreciado por ocasião do lançamento anterior, a autoridade fiscal, sob pena de

responsabilidade funcional, tem o dever de efetuar o lançamento do tributo ou rever o
lançamento anteriormente efetuado, desde que não extinto o direito da Fazenda Pública,

nos termos do Art. 173 do supracitado Código.

Consoante ao disposto no Art. 12 da Lei 10.235/86, com a redação da Lei nº
14.256/2006, a área construída bruta é obtida por meio das seguintes medições da
situação fática do imóvel: I - nas áreas cobertas, pelas medidas de seus contornos

externos das paredes ou pilares; II - nas áreas pavimentadas descobertas de terraços,
sacadas, quadras esportivas, helipontos e heliportos, pelas medidas de seus contornos
externos; III - nas coberturas de postos de serviços e assemelhados, pelas medidas de
sua projeção vertical sobre o terreno; IV - nas piscinas, pelas medidas dos contornos

internos de suas paredes. Quando a área construída bruta for representada por número
que contenha fração de metro quadrado, é realizado o arredondamento para a unidade

imediatamente superior.

A requerente não apresentou os documentos de regularização atualizados da construção,
tais como, Alvará de Aprovação e Execução de Edificação, Certificado de

Conclusão/Habite-se, Declaração Tributária de Conclusão de Obra - DTCO, plantas
atuais aprovadas e imagens completas do imóvel, internas e externas, restando por

prejudicada uma avaliação mais aprofundada.

A planta apresentada, aparentemente, não representa integralmente as construções
atualmente existentes no imóvel, deixando de considerar acréscimos na área construída

bruta não computados no cálculo de áreas total.

A área construída bruta e demais dados avaliativos constantes do Cadastro Imobiliário
Fiscal (CIF) que serviram de base aos lançamentos contestados estão pertinentes ao

apurado através do processo de revisão SEI! nº 6017.2021/0006981-7 e à verificação
com base na situação fática, conforme imagem de GEO PROCESSAMENTO da
Prefeitura, utilizando-se do Novo Mapa Digital - MDSF Geosampa e das imagens
disponíveis na rede mundial de computadores. PROJETO TELEMETRIA LÁSER;

MALHA FISCAL IPTU; PORT. SF/SUREM Nº 056/19; DEC. Nº 52884/11, ART. 28º.

Entendemos que não assiste razão à munícipe quanto a alteração do uso do imóvel para
predominantemente residencial, consoante análise dos documentos apresentados, planta

e imagens disponíveis na rede mundial de computadores.

Não há como ser atendido ao pleito de alteração do uso do imóvel para
predominantemente residencial, visto que não foram apresentados na presente

impugnação documentos hábeis que pudessem alterar o lançamento realizado, conforme
determinação contida no caput dos Art. 21 e 36 da Lei nº 14.107, de 12/12/2005.

O Cadastro Imobiliário Fiscal foi atualizado, de ofício, com as informações levantadas
pela equipe de fiscalização, face à constatação de erro de fato nos dados cadastrais do

imóvel.

A contribuinte não apresentou elementos comprobatórios suficientes que
demonstrassem erro nos lançamentos efetuados, ou que justifique a alteração da

exigência fiscal. Consoante o disposto nos artigos 36, caput, e 37, inciso V, da Lei
Municipal nº 14.107/05, a impugnação deve ser instruída com os documentos

comprobatórios necessários, bem como mencionar os motivos de fato e de direito em
que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/05, proferimos a
presente DECISÃO, relativa ao processo SEI! n.º 6017.2021/0061384-3:

NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento de IPTU -
NLs n.ºs 02k/2016, 02k/2017, 02k/2018, 02k/2019, 02k/2020 e 02k/2021, emitidas
para o imóvel de SQL n.º 164.008.0004-1, porquanto apresentada após o prazo de 90

(noventa) dias previsto da legislação aplicável e, por conseguinte, DENEGO seu
seguimento.

4. DESPACHO:

(X) INTEMPESTIVO - NÃO CONHECER - (LEI 14.107/05, ART. 30, §1º)

4.1. A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. NOTIFICAÇÃO

Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7. ENCAMINHAMENTO:

(X) ARQUIVO

A decisão atinente à defesa apresentada, nos termos da conclusão,
compete ao Auditor - Fiscal Tributário Municipal − AFTM analista
de DIJUL, conforme art.1º da Portaria SF nº 271/2016.

NÚCLEO AFTM 18

Documento: 083205236   |    Decisão Tributária

Referência: Processo Administrativo nº
6017.2022/0027716-0

Interessado: SILVIO HIDEMI IAMAMURA

CPF/CNPJ: XXX.444.778-XX

Assunto: Impugnação de Lançamento - Auto de
Infração nº 90.043.896-7

DECISÃO:

1. Em cumprimento ao disposto no art.39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, e à vista do parecer consignado no
processo SEI nº 6017.2022/0027716-0, que passa a integrar a
presente decisão, CONHEÇO da impugnação oposta ao Auto de
Infração nº 90.043.896-7 e, no mérito, JULGO-A
IMPROCEDENTE e mantenho os respectivos lançamentos em
todos os seus termos, pelos motivos expostos no parecer.

2. O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação
do extrato desta decisão no Diário Oficial da Cidade ou, em igual
prazo, interpor Recurso Ordinário dirigido ao Conselho Municipal
de Tributos, sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida
Ativa do Município.

3. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF nº 24/2018,
eventual Recurso Ordinário deverá ser interposto por meio do
aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV. O aplicativo
SAV será disponibilizado no endereço eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira, das
06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou
certificado digital.

4.Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação do seu extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme
dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005.

5. Anote-se, publique-se, registre-se e, a seguir, arquive-se.

NÚCLEO AFTM 28

Documento: 083411006   |    Decisão Tributária
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Processo: 6017.2022/0061062-
5 SGD:

SQL nº: 210.029.0001-6

Impugnante: NOME CPF CNPJ

FERNANDO TRIZI XXX.649.958-XX

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ

Assunto:

ALTERAÇÃO DO
ENDEREÇO DE
ENTREGA DE

CORRESPONDÊN
CIA.

Exercício (s):

2016 (NL 01/2016),
2017 (NL 01/2017),
2018 (NL 01/2018),
2019 (NL 01/2019),
2020 (NL 01/2020),
2021 (NL 01/2021),
2022 (NL 01/2022).

LEGITIMIDADE: Não Comprovada (Decreto nº 50.895/2009).

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, inciso II da Lei 14.107/2005, com
redação da Lei 14.256/2006.

Data do protocolo da impugnação: 26/10/2022

Notificação Vencimento da 1ª parcela /
parcela única Tempestividade

01/2016 14/07/2019 INTEMPESTIVO

01/2017 14/07/2019 INTEMPESTIVO

01/2018 14/07/2019 INTEMPESTIVO

01/2019 14/07/2019 INTEMPESTIVO

01/2020 14/02/2020 INTEMPESTIVO

01/2021 14/02/2021 INTEMPESTIVO

01/2022 14/02/2022 INTEMPESTIVO

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. Em cumprimento ao disposto art. 39, inciso II da Lei Municipal nº 14.141, de
27/03/2006, DECIDO:

2. NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento 01/2016,
01/2017, 01/2018, 01/2019, 01/2020, 01/2021, 01/2022, porquanto apresentada após o

prazo de 90 (noventa) dias previsto da legislação aplicável e, por conseguinte, denego o
seguimento da mesma em observância ao disposto no art. 30, § 1º da lei 14.107, de 12

de dezembro de 2005.

3. Ainda que analisado o mérito, a impugnação não poderia prosperar, em face da
ilegitimidade do requerente, o Sr. Fernando Trizi, CPF XXX.649.958-XX, representar
os proprietários do imóvel, constantes na matrícula 15.263, 16º Oficial de Registro de

Imóveis, os Srs. José Carlos da Fonseca Gonçalves e Alonso Paulo da Silva.

DESPACHO: ILEGÍTIMO - NÃO CONHECER - Lei
14.141/2006 art. 39, II - Decreto 50.895/2009, art. 61, §4º.

BASE LEGAL: Decreto nº 59.579/2020, Lei nº 14.141/2006, Lei
nº 14.107/2005.

PRAZO RECURSAL: NÃO CONHECIDA (ILEGÍTIMO).

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art.
27 da Lei 14.107/2005.

NOTIFICAÇÃO: Intime-se o contribuinte da presente decisão
mediante a publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083647734   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2023/0025685-
8 SGD:

SQL nº: 178.065.0006-4

Contribuinte: NOME CPF Contribuinte:

ANA LÚCIA
GONÇALVES

079.900.628-95

ROSSI

Representante: NOME CPF Representante:

NÃO HÁ

Assuntos:

· ALTERAÇÃO DA
ÁREA

CONSTRUÍDA
PARA 4.074,70m²;

· ALTERAÇÃO DA
ÁREA OCUPADA
PARA 4.074,40m²;

· ALTERAÇÃO DA
ÁREA DE

TERRENO PARA
7.203,38m²;

· ALTERAÇÃO DA
TESTADA DE

CÁLCULO PARA
45,83m;

· ALTERAÇÃO DO
NÚMERO DE
PAVIMENTOS

PARA 1;

· ALTERAÇÃO DO
USO DA

CONSTRUÇÃO
PARA SERVIÇOS,

UTILIZAÇÃO
MÚLTIPLA;

· INCLUSÃO DE
ENDEREÇO DE
ENTREGA DE

CORRESPONDÊN
CIA.

Exercício (s): 2022 (NL 01/2022),
2023 (NL 01/2023).

LEGITIMIDADE: Comprovada (Decreto nº 50.895/2009).

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, inciso II da Lei 14.107/2005, com
redação da Lei 14.256/2006.

Data do protocolo da impugnação: 02/05/2023

Notificação Vencimento da 1ª parcela /
parcela única Tempestividade

01/2022 10/02/2022 INTEMPESTIVO

01/2023 10/02/2023 TEMPESTIVO

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

Cuida-se de requerimento pelo qual o proprietário do imóvel tributado pelo SQL
178.065.0006-4, nos termos da legislação vigente, solicita a alteração da área

construída, da área ocupada, da área de terreno, da testada de cálculo, do número de
pavimentos, do uso da construção.

Em 2021, o interessado protocolou o processo 6017.2021/0016046-6, no qual
impugnou os mesmos dados avaliativos impugnados no presente expediente.

O pleito foi julgado parcialmente procedente, sendo a decisão publicada no Diário
Oficial da Cidade em 17/05/2023, abrindo-se prazo para a interposição de recurso

ordinário perante o Conselho Municipal de Tributos, caso o impugnante não
concordasse com a decisão. Desta forma, em face da repetição dos dados avaliativos

impugnados, concluiu-se pela perda de objeto deste processo.

DESPACHO: PERDA DO OBJETO - NÃO CONHECER - Lei nº
14.141/2006 art. 35.

BASE LEGAL: Decreto nº 61.810/2022, Lei nº 14.141/2006, Lei
nº 10.235/1986.

( ) Decreto nº 50.895/09 ( ) Decreto nº 57.516/2016 (Consolidação
da Legislação Tributária Municipal)

( ) Decreto nº 52.884/11 ( ) Lei nº 14.089/05 ( X ) Lei
14.141/2006.

PRAZO RECURSAL: NÃO CONHECIDA (PERDA DO
OBJETO).

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art.
27 da Lei 14.107/2005.

NOTIFICAÇÃO: Intime-se o contribuinte da presente decisão
mediante a publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083407302   |    Decisão Tributária

Processo: 6053.2021/0003304-
5 SGD:

SQL nº: 086.103.0010-2

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

KARINA ARRUDA
SALIDO 246.798.558-00

Representante: NOME CPF OAB

FRANCISCO
SALIDO AGUILAR 022.998.368-53 NÃO POSSUI

Assunto:

REVISÃO DO
VALOR DE

LANÇAMENTO
DO IPTU

Exercício (s):

2015 (NL 01/2015),
2016 (NL 01/2016),
2017 (NL 01/2017),
2018 (NL 01/2018),
2019 (NL 01/2019),
2020 (NL 01/2020),
2021 (NL 01/2021)

LEGITIMIDADE: Comprovada (Decreto nº 50.895/2009).

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, inciso II da Lei 14.107/2005, com
redação da Lei 14.256/2006.

Data do protocolo da impugnação: 05/08/2021

Notificação Vencimento da 1ª parcela /
parcela única Tempestividade

01/2015 15/02/2015 INTEMPESTIVO

01/2016 15/02/2016 INTEMPESTIVO

01/2017 15/02/2017 INTEMPESTIVO

01/2018 15/02/2018 INTEMPESTIVO

01/2019 15/02/2019 INTEMPESTIVO

01/2020 15/02/2020 INTEMPESTIVO

01/2021 15/02/2021 INTEMPESTIVO

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
DECIDO:

1.1. NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento 01/2015,
01/2016, 01/2017, 01/2018, 01/2019, 01/2020, 01/2021, porquanto apresentada após o

prazo de 90 (noventa) dias previsto da legislação aplicável e, por conseguinte, denego o
seguimento da mesma em observância ao disposto no art. 30, § 1º da lei 14.107, de 12

de dezembro de 2005.

1.2. Ainda que analisado o mérito, a impugnação não poderia prosperar. Os dados
avaliativos relativos ao imóvel tributado pelo SQL 086.103.0010-2 estão corretamente
lançados no Cadastro Imobiliário Fiscal, de acordo com as Leis Municipais 10.235, de

16/12/1986, 11.152, de 30/12/1991 e 15.889, de 05/11/2013.

1.3. A Lei nº 15.889, de 05 de novembro de 2013, foi promulgada com o objetivo de
atualizar os valores de metro quadrado de terreno e de construção constantes da Lei nº

10.235/1986, e previu, no art. 9º, um limite de incremento do valor do IPTU de um
determinado exercício em relação ao exercício imediatamente anterior, que no caso do
imóvel objeto da presente impugnação, é de 10%, em razão de possuir uso residencial:

Art.9º A diferença nominal entre o crédito tributário total do IPTU do exercício do
lançamento e o do exercício anterior fica limitada:

I - no caso de imóveis com utilização exclusiva ou predominantemente residencial,
a 20% (vinte por cento) para fatos geradores ocorridos no exercício de 2014 e a

10% (dez por cento) para fatos geradores ocorridos nos demais exercícios;

II - nos demais casos, a 35% (trinta e cinco por cento) para fatos geradores ocorridos no
exercício de 2014 e a 15% (quinze por cento) para fatos geradores ocorridos nos demais

exercícios.

(...)

1.4. A título de exemplificação, em razão da atualização da Planta Genérica de Valores
pela Lei 15.889, o valor do IPTU do exercício 2016 totalizou R$ 7.472,77. Porém, em
respeito ao limite imposto pelo supracitado art. 9º, inciso I da Lei 15.889/2013, o valor

exigido foi de R$ R$ 4.760,40. Isso porque o valor do exercício 2015 foi de R$
4.327,60. Observar que R$ 4.327,60 x 1,10 = R$ 4.760,40.

1.5. No exercício 2021, os valores do metro quadrado da construção e do terreno foram
mantidos tais quais lançados no Cadastro Imobiliário Fiscal em 2020.

DESPACHO: INTEMPESTIVO - NÃO CONHECER - Lei
14.107/2005 art. 30, § 1º.

BASE LEGAL: Decreto nº 61.810/2022, Lei nº 15.889/2013, Lei
nº 10.235/1986.

PRAZO RECURSAL: NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO).

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art.
27 da Lei 14.107/2005.
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NOTIFICAÇÃO: Intime-se o contribuinte da presente decisão
mediante a publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083583027   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2021/0032194-
0 SGD:

SQL nº: 054.164.0007-2

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

JOÃO LUPION
AULI XXX.986.408-XX

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ

Assunto:

ALTERAÇÃO DO
USO DA

CONSTRUÇÃO
PARA

PREDOMINANTE
MENTE

RESIDENCIAL.

Exercício (s):

2016 (NL 01 e
02K/2016), 2017

(NL 01 e 02K/2017),
2018 (NL 01 e

02K/2018), 2019
(NL 01 e 02K/2019).

LEGITIMIDADE: Comprovada (Decreto nº 50.895/2009).

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, inciso II da Lei 14.107/2005, com
redação da Lei 14.256/2006.

Data do protocolo da impugnação: 21/07/2021

Notificação Vencimento da 1ª parcela /
parcela única Tempestividade

01/2016 09/02/2016 INTEMPESTIVO

02K/2016 09/01/2020 INTEMPESTIVO

01/2017 09/02/2017 INTEMPESTIVO

02K/2017 09/01/2020 INTEMPESTIVO

01/2018 09/02/2018 INTEMPESTIVO

02K/2018 09/01/2020 INTEMPESTIVO

01/2019 09/02/2019 INTEMPESTIVO

02K/2019 09/01/2020 INTEMPESTIVO

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 30, § 1º da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005, DECIDO:

2. NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento 01/2016,
02K/2016, 01/2017, 02K/2017, 01/2018, 02K/2018, 01/2019, 02K/2019, porquanto
apresentada após o prazo de 90 (noventa) dias previsto da legislação aplicável e, por

conseguinte, denego o seguimento da mesma, em observância ao disposto no art.30, §1º
da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005.

DESPACHO: INTEMPESTIVO - NÃO CONHECER - Lei
14.107/2005 art. 30, § 1º.

BASE LEGAL: Decreto nº 61.810/2022, Lei nº 14.107/2005.

PRAZO RECURSAL: NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO).

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art.
27 da Lei 14.107/2005.

NOTIFICAÇÃO: Intime-se o contribuinte da presente decisão
mediante a publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083681796   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2021/0021441-
8 SGD:

SQL nº: 196.006.0280-7

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

LUCIANO DE
MELO XXX.761.798-XX

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ

Assunto:

APLICAÇÃO DO
DESCONTO

PREVISTO NO
ART. 7º LEI
15.889/2013.

Exercício (s):

2016 (NL 01/2016),
2017 (NL 01/2017),
2018 (NL01/2018),
2019 (NL01/2019),

LEGITIMIDADE: Comprovada (Decreto nº 50.895/2009).

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, inciso II da Lei 14.107/2005, com
redação da Lei 14.256/2006.

Data do protocolo da impugnação: 19/09/2021

Notificação Vencimento da 1ª parcela /
parcela única Tempestividade

01/2016 10/02/2016 INTEMPESTIVO

01/2017 10/02/2017 INTEMPESTIVO

01/2018 10/02/2018 INTEMPESTIVO

01/2019 10/02/2019 INTEMPESTIVO

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
DECIDO:

2. NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento 01/2016,
01/2017, 01/2018, 01/2019, porquanto apresentada após o prazo de 90 (noventa) dias

previsto da legislação aplicável e, por conseguinte, denego o seguimento da mesma em
observância ao disposto no art. 30, § 1º da lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005.

3. Ademais, com exceção da NL 01/2016, que já se encontra quitada, as demais
notificações impugnadas foram estornadas, tendo o desconto previsto no art. 7º da Lei
15.889/2013 sido concedido para os exercícios 2017, 2018 e 2019, não havendo, num

ou noutro caso, litígio de qualquer espécie.

DESPACHO: INTEMPESTIVO - NÃO CONHECER - Lei
14.107/2005 art. 30, §1º.

BASE LEGAL: Decreto nº 61.810/2022, Lei nº 15.889/2013, Lei
nº 14.089/2005, Lei nº 10.235/1986.

PRAZO RECURSAL: NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO).

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art.
27 da Lei 14.107/2005.

NOTIFICAÇÃO: Intime-se o contribuinte da presente decisão
mediante a publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083581359   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2021/0050811-
0 SGD:

SQL nº: 005.048.1204-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

MARIA DA
GLÓRIA DE

OLIVEIRA DINIZ
XXX.533.618-XX

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ

Assunto: ALTERAÇÃO DA
SUJEIÇÃO

PASSIVA NAS

NOTIFICAÇÕES
DE LANÇAMENTO

NL 01/2017 e
01/2018.

Exercício (s): 2017 (NL 01/2017),
2018 (NL 01/2018).

LEGITIMIDADE: Comprovada (Decreto nº 50.895/2009).

TEMPESTIVIDADE: Intempestivo (Decreto nº 50.895/2009).

Pedido em: 24/09/2021

Vencimento da 1º Parcela/Parcela única: 14/10/2018.

( ) Tempestivo

( X ) Intempestivo

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
DECIDO:

1.1. NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Notificações de Lançamento 01/2017 e
01/2018, porquanto apresentada após o prazo de 90 (noventa) dias previsto da

legislação aplicável e, por conseguinte, denego o seguimento da mesma em observância
ao disposto no art. 30, § 1º da lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005.

1.2. Ainda que analisado o mérito, a impugnação não mereceria guarida. O impugnante
se insurgiu contra a exigência do IPTU referente às notificações de lançamento de

exercícios anteriores à data de aquisição do imóvel.

1.3. Porém, o art. 130 da Lei Federal 5.172/1966 (Código Tributário Nacional)
determina que os créditos tributários relativos a impostos sobre cujo fato gerador seja a

propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis subrogam-se na pessoa dos
respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. Ou seja,
quem adquire o bem, em regra, torna-se responsável pelas dívidas tributárias existentes,

relativas à propriedade, surgidas em épocas anteriores.

DESPACHO: INTEMPESTIVO - NÃO CONHECER - Lei
14.107/2005 art. 30, §1º.

BASE LEGAL: Lei Federal 5.172/1966, Lei Municipal
14.107/2005, Decreto Municipal 61.810/2022.

PRAZO RECURSAL: NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO).

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art.
27 da Lei 14.107/2005.

NOTIFICAÇÃO: Intime-se o contribuinte da presente decisão
mediante a publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 083578752   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0018221-
6 SGD:

SQL nº: 042.126.0049-8

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

REOKO AOYAGI
ENCARNAÇÃO 688.218.088-15

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ

Assunto:

ALTERAÇÃO DE
ÁREA

CONSTRUÍDA
PARA 94,10m².

Exercício (s): 2022 (NL 01/2022).

LEGITIMIDADE: Comprovada (Decreto nº 50.895/2009).

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, inciso II da Lei 14.107/2005, com
redação da Lei 14.256/2006.

Data do protocolo da impugnação: 04/04/2022

Notificação Vencimento da 1ª parcela /
parcela única Tempestividade

01/2022 08/02/2022 TEMPESTIVO

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
DECIDO:
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2. CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento no 01/2022, e, no
mérito, JULGO-A IMPROCEDENTE.

3. De acordo com o art. 1º da Ordem de Serviço SF/SUREM nº 4/2021, as inclusões e
alterações cadastrais de unidades autônomas em condomínios edilícios deverão ser

feitas, de ofício ou a pedido, com base nos dados constantes na especificação de
condomínio registrada na matrícula do imóvel. Outros documentos auxiliares com a

descrição das áreas construídas, ainda que arquivadas no Serviço de Registro de
Imóveis, não alteram ou substituem os dados constantes na especificação de

condomínio registrada na matrícula.

4. O impugnante não apresentou a especificação de condomínio, mesmo quando
intimado a fazê-lo.

DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO
ORDINÁRIO, NOS TERMOS DA IN SF nº 10/2019).

BASE LEGAL: Decreto nº 61.810/2022, OS SF/SUREM nº
4/2021.

PRAZO RECURSAL: TEMPESTIVO E IMPROCEDENTE.

O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência
desta decisão ou, em igual prazo, interpor recurso ordinário
dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição
do crédito tributário na Dívida Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do
extrato no Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes
desobrigados ao credenciamento no Domicílio Eletrônico do
Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução
Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução
Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

Considera-se data de ciência da decisão a data atribuída pelo
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, nos casos de
contribuintes e/ou representantes legais obrigados ao
credenciamento previsto no art. 1º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa
SF/SUREM nº 2/2016.

Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
interposto por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual
- SAV, mencionando o número do processo da decisão recorrida. O
aplicativo SAV será disponibilizado no endereço eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira, das 06h00 às
23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou certificado
digital.

Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 10/2019, que implicam a impossibilidade de
protocolização de impugnações e recursos pelo SAV, eventual
recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em legislação própria e da cópia da decisão
que concedeu a reabertura.

NOTIFICAÇÃO: Intime-se o contribuinte da presente decisão
mediante a publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC,
conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

NÚCLEO AFTM 30

Documento: 083641296   |    Retificação

Referência:

SQL:

Processo Administrativo
6017.2022/0018756-0

085.106.0382-0

Interessado: NADIA SONIA PEIXOTO SILVA (CPF:
xxx.784.278-xx)

Assunto: Impugnação de Lançamento - Reti-
Ratificação de Despacho Decisório.

DECISÃO:

1. RETIFICO o despacho decisório exarado no processo
administrativo nº 6017.2022/0018756-0, publicado no Diário
Oficial da Cidade, em 08/03/2023, nos seguintes termos:

No item 5 do referido despacho, onde se lê “Face ao exposto, de
ofício: a) determinamos a atualização cadastral do imóvel SQL nº
120.077.0340-7, para inserir o nome de JOÃO GUILHERME
WERNER como compromissário do imóvel nos anos 2021 e 2022
e como proprietário a partir de 01/01/2023, com a emissão de
novas notificações para esses exercícios; e b) quanto ao imóvel
SQL nº 085.106.0382-0, a emissão de nova NL para o exercício
2023, retirando o código “888” do campo “CIII”.”, leia-se “Face
ao exposto, de ofício: a) determinamos a atualização cadastral do
imóvel SQL nº 120.077.0340-7, para inserir o nome de JOÃO
GUILHERME WERNER como proprietário a partir de
01/01/2023, com a emissão de nova notificação para esse
exercício; e b) quanto ao imóvel SQL nº 085.106.0382-0,
determinamos a emissão de nova NL para o exercício 2023,
retirando o código “888” do campo “CIII”.”.

2. O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência
desta decisão ou, em igual prazo, interpor recurso ordinário
dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição
do crédito tributário na Dívida Ativa do Município.

3. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação
do extrato no Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes
desobrigados ao credenciamento no Domicílio Eletrônico do
Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução
Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução
Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

4. Considera-se data de ciência da decisão a data atribuída pelo
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, nos casos de
contribuintes e/ou representantes legais obrigados ao
credenciamento previsto no art. 1º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa
SF/SUREM nº 2/2016.

5. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF nº 10/2019,
eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser interposto
por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,
mencionando o número do processo da decisão recorrida. O
aplicativo SAV será disponibilizado no endereço eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira, das 06h00 às
23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou certificado
digital.

6. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 10/2019, que implicam a impossibilidade de
protocolização de impugnações e recursos pelo SAV, eventual
recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhada dos documentos
obrigatórios previstos em legislação própria e da cópia da decisão
que concedeu a reabertura.

7. A intimação da presente decisão dar-se-á mediante a publicação
do seu extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art.
28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

8. Anote-se, publique-se, e, caso não seja apresentado recurso
ordinário, encaminhe-se para as providências de atualização
cadastral e, em seguida, arquive-se.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

NÚCLEO AFTM 33

Documento: 083435564   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo: 6017.2022/0001158-
6 SGD: -

SQL nº: 009.020.0039-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

ALBERTO
BAGDADE xxx.489.778-xx -

Representante: NOME CPF OAB

MAYARA LIMA
DA SILVA xxx.466.565-xx -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL:

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 10/01/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 09/09/2021: INTEMPESTIVO (Art.36, inciso II,

Lei nº 14.107/05)

3. Cuida-se de impugnação de lançamentos de IPTU, referentes ao imóvel sob cadastro
009.020.0039-1, formalizados pela Notificação 02K/2020.

Alega o impugnante que já pagou a NL 01 e recebeu outra cobrança, a NL02, que é
duplicidade e que a NL02 está em nome do antigo proprietário. Solicita também

alteração de endereço de entrega.

Diante do exposto, requer que seja cancelada a Notificação 02K do ano de 2020.

Esta é, em suma, a controvérsia.

Relatado o essencial, verificamos que a tempestividade da impugnação não foi
cumprida, sendo assim NÃO CONHEÇO da impugnação apresentada para as

Notificação nº 02K/2020, SQL 009.020.0039-1, pois trata-se de pedido intempestivo,
não respeitando 90 (noventa) dias, contados da data de vencimento normal da 1ª

(primeira) prestação, ou da parcela única, do art. 36 da Lei 14.107/05.

Para fins de esclarecimento, não se trata de cobrança em duplicidade como alega o
impugnante. O lançamento do exercício de 2020 foi revisto e com isso alterado a

alíquota em razão do não cumprimento da função social da propriedade, essa alteração
gerou uma Notificação Complementar, devida juntamente com a Notificação 01/2020,

já que o valor do IPTU em 2020 teve um incremento de valor. Esse valor da Notificação

02/2020 complementar é devido independente do cadastro nominal estar correto.
Entretanto de acordo com o art. 7º, I, da Lei 15.406/11 a data do fato Gerador do IPTU
é 1º de janeiro de cada exercício, portanto segundo a matrícula apresentada no cadastro
nominal este deve constar o nome dos antigos proprietários e no caso de haver algum

contrato de compra e venda anterior a 1º de janeiro de 2020 o comprador deve
configurar como compromissário em 2020.

Alteramos do ofício o endereço de entrega no cadastro.

Quanto a eventuais questões relativa à utilização do imóvel e o consequente
cumprimento da função social da propriedade, para fins do IPTU progressivo no tempo,

as mesmas possuem competência para análise (Departamento de Controle da Função
Social da Propriedade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano) e rito
próprios estabelecidos pela Lei nº 15.234, de 1º de julho de 2010 e pelo Decreto nº

55.638, de 12 de dezembro de 2014.

4.DESPACHO:NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO)

4.1 A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da
Lei14.107/2005.

5.BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7.ENCAMINHAMENTO: FAC 2105785

São Paulo, 18 de maio de 2023.

Documento: 083483348   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo: 6017.2022/0001964-
1 SGD: -

SQL nº: 019.046.0010-7

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

ALVACI MOREIRA
SANTOS xxx.666.135-xx -

Representante: NOME CPF OAB

-

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 2016 A 2021

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 13/01/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 14/02/2016, 14/02/2017, 14/02/2018, 14/02/2019,

14/02/2020 e 14/09/2021 para as Notificações Complementares: INTEMPESTIVO
(Art.36, inciso II, Lei nº 14.107/05)

3. Cuida-se de impugnação de lançamentos de IPTU, referentes ao imóvel sob cadastro
019.046.0010-7, formalizados pelas Notificações 01/2016 a 01/2021 e 02K/2016 a

02K/2021.

Solicita alteração da área construída para 576,30m².

Solicita alteração da área ocupada para 307m².

Solicita remissão - Lei 17.202/19 - da cobrança retroativa

Diante do exposto, requer que seja revista a cobrança de IPTU dos anos de 2016 a 2021.

Esta é, em suma, a controvérsia.

Relatado o essencial, verificamos que a tempestividade da impugnação não foi
cumprida, sendo assim NÃO CONHEÇO da impugnação apresentada para as

Notificação nº 01/2016 a 01/2021 e 02K/2016 a 02K/2021, SQL 019.046.0010-7, pois
trata-se de pedido intempestivo, não respeitando 90 (noventa) dias, contados da data de

vencimento normal da 1ª (primeira) prestação, ou da parcela única, do art. 36 da Lei
14.107/05.

Alteramos do ofício área construída para 577m² e área ocupada para 307m², com
arredondamento previsto na lei, a partir de 01/2020 conforme IN SF/SUREM nº

02/2020.

Quanto ao pedido de remissão NÃO CONHEÇO pois são processos de competência de
DIMIS, conforme art.35-A do Decreto Municipal nº 58.030/2017, incluído pelo Decreto

nº 59.567/2020.

4.DESPACHO:NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO)

4.1 A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

5.BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7.ENCAMINHAMENTO: FAC 2106035 APROVADA.

São Paulo, 19 de maio de 2023.

Documento: 083512677   |    Decisão Tributária
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DECISÃO:

Processo: 6017.2023/0004054-
5 SGD: -

SQL nº: 149.340.0026-6

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

MARIA LUCIA
GOMES xxx.834.518-xx -

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ. - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 2023

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2.TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 27/01/2023; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 15/02/2023:TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei

nº 14.107/05)

3. Cuida-se de impugnação de lançamentos de IPTU, referentes ao imóvel sob cadastro
149.340.0026-6, formalizados pela Notificação 01/2023.

Solicita o impugnante alteração da área de terreno para 1.759,04m².

Solicita também alteração da área construída para 160,51m².

Diante do exposto, requer seja revista a cobrança de IPTU do ano de 2023.

Esta é, em suma, a controvérsia.

Relatado o essencial, cumprido os requisitos da legitimidade e da tempestividade da
impugnação, passemos à análise do mérito.

Atualizamos a área de terreno para 1760m² (arredondamento do parágrafo único do

art. 5º da Lei n° 10.235, de 16/12/86) para exercício de 2023, conforme
averbação na matrícula do imóvel.

Atualizamos área construída para 161m² (arredondamento do parágrafo único do art. 12
da Lei n° 10.235, de 16/12/86, com a redação da Lei n° 14.256, de 29/12/06) a partir de
fevereiro de 2023 e não a partir de janeiro de 2023, pois tivemos comprovação da data

da demolição na data da entrada do pedido onde constam as fotos apresentadas
(seguindo regra da Lei 15.406/11)

4. DESPACHO: PARCIALMENTE PROCEDENTE (CABE RECURSO
ORDINÁRIO, NOS TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019)

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso

ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos
créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

6.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

6.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

6.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

7. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

8. ENCAMINHAMENTO: FAC 20106051 - APÓS ENVIAR A DIMOB FAZER
BORRÃO QUANTO ALTERAÇÃO MEDIDAS DE TERRENO NA MATRÍCULA.

São Paulo, 19 de maio de 2023.

Documento: 083656118   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo: 6017.2022/0029940-
7 SGD: -

SQL nº: 065.010.0071-8

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

ANTONIO JOSE
VAZ FERREIRA xxx.896.748-xx -

Representante: NOME CPF OAB

ADRIANO JUSTO
MARCOS xxx.953.428-xx -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 2016 a 2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 31/05/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 09/02/2016, 09/02/2017, 09/02/2018, 09/02/2019,
09/02/2020, 09/02/2021, 09/02/2022 E 09/07/2021: INTEMPESTIVO (Art.36, inciso

II, Lei nº 14.107/05)

3. Cuida-se de impugnação de lançamentos de IPTU, referentes ao imóvel sob cadastro
065.010.0071-8, formalizados pelas Notificações 01/2016 A 01/2022 E 02K/2016 A

02K/2021.

Solicita o impugnante alteração da área construída para 357,31m²

Alteração da área ocupada para 327,04m²

Alteração do ano da construção para 2023.

Alteração de uso para residencial coletivo.

Remissão dos lançamentos de IPTU retroativos dos anos de 2015 à 2020 em razão da
Lei de Anistia de nº 17.202/2019.

Diante do exposto, requer seja revista a cobrança de IPTU dos anos de 2016 e 2017.

Esta é, em suma, a controvérsia.

Relatado o essencial, cumprido o requisito da legitimidade e não cumprida a
tempestividade da impugnação proferimos a Decisão abaixo:

NÃO CONHEÇO dos pedidos para alteração da área construída, área ocupada, ano e
uso da construção, apresentada para as Notificações nº 01/2016 A 01/2022 E 02K/2016

A 02K/2021, SQL 065.010.0071-8, pois trata-se de pedido intempestivo, não
respeitando 90 (noventa) dias, contados da data de vencimento normal da 1ª (primeira)

prestação, ou da parcela única, do art. 36 da Lei 14.107/05.

NÃO CONHEÇO do pedido de remissão dos créditos tributários de 2015 a 2019. O
pedido de remissão (lei 17.202/2019) não é objeto de impugnação ao lançamento,

devendo ser apreciado pelo setor competente (DEJUG/DIMIS), nos termos de artigo 35
do Decreto 58030/2017 e Lei 14.107/2005.

De ofício alteramos a área construída para 358m², área ocupada para 328m² e ano da
construção para 2003 (arredondamento com base no art. 12 da Lei nº 10.235, de

16/12/86), a partir de 01/2020 (IN SF/SUREM nº 02/2020), já que comparando planta
da edificação e Declaração Tributária de Conclusão de Obra - DTCO com imagens,
entendemos que as edificações descritas na planta representam fielmente a situação
fática existente no lote desde 2003. Quanto ao uso já se encontra como residencial

coletivo.

4. DESPACHO: NÃO CONHECIDA (INTEMPESTIVO)

4.1. A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

7. ENCAMINHAMENTO: FAC 21006349

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Documento: 083403067   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo: 6017.2022/0050396-
9 SGD: -

SQL nº: 095.131.0022-7

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

EDGAR DIAS xxx.275.478-xx -

Representante: NOME CPF OAB

NÃO HÁ. - -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL:

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 12/09/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 10/10/2022: TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei

nº 14.107/05)

3. Cuida-se de impugnação de lançamentos de IPTU, referentes ao imóvel sob cadastro
095.131.0022-7, formalizados pela Notificação 02/2022.

Alega o impugnante que já pagou parte da NL 01 e que entende ser a NL02 cobrança
em duplicidade, questiona também qual das Notificações ele deve pagar.

Diante do exposto, requer seja revista a cobrança de IPTU dos anos de 2016 e 2017.

Esta é, em suma, a controvérsia.

Relatado o essencial, cumprido os requisitos da legitimidade e da tempestividade da
impugnação, passemos à análise do mérito.

Não trata-se de cobrança em duplicidade como alega o impugnante. No caso em tela a
NL01 foi cancelada pela NL02, e automaticamente descontado os valores pagos da

NL01 na NL02, entretanto, por lapso temporal entre o pagamento e a baixa do
pagamento no sistema pode ter ocorrido a não compensação do total pago na NL01.

Nesse caso há que se entrar com pedido de restituição do valor não compensado.
Portanto com a NL01 cancelada, os valores que devem ser pagos são os da NL02

considerando a possibilidade de eventual pedido de restituição.

4. DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019)

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso

ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos
créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

6.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

6.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

6.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

7. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

8. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

São Paulo, 18 de maio de 2023.

Documento: 083451544   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Referência: Processo administrativo
6017.2021/0035158-0

SQL: 147.343.0193-9

Contribuinte: JUSTINIANO MARTINHO CLARO
VIANNA CPF XXX. 362.958-XX

Representante Legal / OAB CRISTIANE SIMÕES LITZ CPF XXX.
285.378 -XX

Assunto: Impugnações de Lançamentos - Reti-
Ratificação de Despacho Decisório.

DECISÃO:

1. RETIFICO o despacho decisório exarado no documento SEI
074840155 do processo administrativo nº 6017.2021/0035158-0
publicados no DOC de 09/12/2022, nos seguintes termos:

1.1. No item 1.6 do referido despacho, onde se lê “Atualizamos a
partir de 2016 a área construída para 1306m² - arredondamento art.
12 Lei nº 10.235, de 16/12/86, com a redação da Lei nº 14.256, de
29/12/06- área de terreno para 647m² e testada para 20m,
conforme situação fática, não alteramos o ano da construção já que
não foram apresentadas provas da alegação..” leia-se “ Alterados
os dados cadastrais da seguinte maneira, a partir de 01/2020 (IN
SF/SUREM nº 02/2020: área construída para 1306m² -
arredondamento art. 12 Lei nº 10.235, de 16/12/86, com a redação
da Lei nº 14.256, de 29/12/06- área de terreno para 647m² e
testada para 20m, conforme situação fática, não alteramos o ano da
construção já que não foram apresentadas provas da alegação”.

2. Permanecem inalterados os demais termos do despacho
publicado no DOC de 09/12/2022, que RATIFICO.

3. Intime-se o requerente da presente decisão mediante a
publicação do seu extrato no DOC, conforme dispõe o art.28, da
Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

4. Anote-se, publique-se, aguarde os efeitos da FAC 2100504, e
arquive-se.

São Paulo, 18 de maio de 2023. .

ANA KARINA MACHADO GONÇALVES

Auditor-Fiscal Tributário Municipal

Divisão de Julgamento
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DIVISÃO DE JULGAMENTO

Documento: 083545633   |    Decisão Tributária

  Referência:
Processo SEI nº

6021.2023/0025843-
7.

CNPJ ou CPF: 479.424.448-72.

Contribuinte: MARGARIDA
BASILE.

S.Q.L.: 123.158.0012-8.

Representante
Legal / OAB: NÃO HÁ.

Assunto:
Revisão de Ofício de

Lançamento do
IPTU.

DECISÃO

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, e à vista do parecer consignado nos
presentes autos, determino o CANCELAMENTO DE OFÍCIO das
Notificações de Lançamento (NL) 01/2018, 01/2019, 01/2020,
01/2021 e 01/2022, referentes ao imóvel sob número de cadastro
123.158.0012-8.

1.1. Em substituição aos lançamentos cancelados nos termos deste
despacho, deverão ser emitidos novos lançamentos, constando
como sujeito passivo, na condição de proprietário do imóvel,
ESPÓLIO DE MARGARIDA BASILE (CPF nº 479.424.448-72),
consoante Registro nº 2, de 28/11/1988, da Matrícula nº 114.317,
do 15º Cartório de Registro de Imóveis, bem como da certidão de
óbito anexada aos autos (Documento SEI nº 083245756).

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante
publicação de seu extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme
dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005.

3. Anote-se, publique-se, encaminhe-se à DIMOB para emissão de
novos lançamentos, nos termos do subitem 1.1 do presente
despacho decisório e, a seguir, encaminhe-se ao Departamento
Fiscal da Procuradoria-Geral do Município.

São Paulo, 21 de maio de 2023.

ANDERSON RODRIGUES QUEIROZ SILVA

Auditor-Fiscal Tributário Municipal

Diretor da Divisão de Julgamento

Departamento de Tributação e Julgamento

Documento: 083545662   |    Decisão Tributária

  Referência:
Processo SEI nº

6021.2023/0025836-
4.

CNPJ ou CPF: 100.605.028-00.

Contribuinte: ISIDRO GARCIA
PERNA.

S.Q.L.: 085.447.0030-6.

Representante
Legal / OAB: NÃO HÁ.

Assunto:
Revisão de Ofício de

Lançamento do
IPTU.

DECISÃO

1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº
14.107, de 12/12/2005, e à vista do parecer consignado nos
presentes autos, determino o CANCELAMENTO DE OFÍCIO da
Notificação de Lançamento (NL) 01/2022, referentes ao imóvel
sob número de cadastro 085.447.0030-6.

1.1. Em substituição ao lançamento cancelado nos termos deste
despacho, deverá ser emitido novo lançamento, constando como
sujeito passivo, na condição de proprietário do imóvel, ESPÓLIO
DE ISIDRO GARCIA PERNA (CPF nº 100.605.028-00),
consoante consulta à Base CPF anexada aos autos (Documento
SEI nº 083245115).

2. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante
publicação de seu extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme

dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de
12/12/2005.

3. Anote-se, publique-se, encaminhe-se à DIMOB para emissão de
novo lançamento, nos termos do subitem 1.1 do presente despacho
decisório e, a seguir, encaminhe-se ao Departamento Fiscal da
Procuradoria-Geral do Município.

São Paulo, 21 de maio de 2023.

ANDERSON RODRIGUES QUEIROZ SILVA

Auditor-Fiscal Tributário Municipal

Diretor da Divisão de Julgamento

Departamento de Tributação e Julgamento

DIVISÃO DE IMUNIDADES E ISENÇÕES A04

Documento: 083142870   |    Decisão

Processo: SEI nº 6017.2021/0049493-3

Assunto: Avaliação Especial - ITBI-IV

Interessado: Willian Jorge Santarelli

Contribuinte: 043.051.0047-9

Endereço do imóvel: R Correia Salgado nº 643 - AP. 08

DESPACHO

1. À vista dos elementos e informações constantes dos autos,
DEFIRO:

1.1. O pedido de avaliação especial uma vez que o valor apurado
pela DIMAP - Divisão de Mapas de Valores para o imóvel SQL nº
043.051.0047-9 - situado na R. Correia Salgado nº 643 - AP. 08 -
foi de R$ 293.595,33 - valores para maio de 2021, que deverá ser
adotado como valor venal para fins de recolhimento do ITBI-IV,
salvo se o valor da transação for maior.

2. Prazo para impugnação: 30 dias da data de publicação desta
decisão no Diario Oficial da Cidade, a ser protocolado por meio do
aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV”
(https://sav.prefeitura.sp.gov.br/).

3. Base Legal: Base Legal: art. 7º, 7ºA, 7ºB da Lei 11.154/91, com
redação dada pela Lei nº 14.256/06 e art. 10º do Decreto nº
51.627/10;

4. A presente decisão não produzirá efeitos enquanto não decidido
o recurso prescrito no art. 8º da Portaria nº 271 de 10 de outubro
de 2016;

5. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28,
inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005 e art. 1º do
Decreto 54.464/13;

6. Decisão exarada nos termos da delegação de competência
estabelecida pelo art. 9º da Portaria SF nº 271 de 10 de outubro de
2016.

Documento: 083490749   |    Decisão

Processo: SEI nº 6017.2022/0026553-7

Assunto: Avaliação Especial - ITBI-IV

Interessado: João Carlos Cardenuto

Contribuinte: 171.195.0165-7

Endereço do imóvel: R. Dr. James Ferraz Alvim, 145 - AP.51

DESPACHO

1. À vista dos elementos e informações constantes dos autos,
INDEFIRO:

1.1. Pedido de avaliação especial uma vez que o valor apurado
pela DIMAP - Divisão de Mapas de Valores para o imóvel SQL nº
171.195.0165-7, situado na Rua Dr. James Ferraz Alvim, 145 - AP.
51 foi de R$ 1.488.729,00, superior ao valor de referência para
fins de cálculo do recolhimento do ITBI-IV, ( R$ 1.215.570,00);

2. Prazo para recurso: 30 dias da data de publicação desta decisão
no diário oficial da cidade, a ser protocolado por meio do
aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV”
(https://sav.prefeitura.sp.gov.br/), aos cuidados da Divisão de
Imunidades e Isenções - DIMIS;

3. Base Legal: Base Legal: art. 7º, 7ºA, 7ºB da Lei 11.154/91, com
redação dada pela Lei nº 14.256/06 e art. 10º do Decreto nº
51.627/10;

4. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28,
inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005 e art. 1º do
Decreto 54.464/13;

5. Decisão exarada nos termos da delegação de competência
estabelecida pelo art. 8º da Portaria SF nº 271 de 10 de outubro de
2016.

Documento: 083481900   |    Decisão

Processo: SEI nº 6017.2021/0055441-3

Assunto: Avaliação Especial - ITBI-IV

Interessado: Adrienne Pratti Lucarelli Carvalho

Contribuinte: 306.028.0550-0

Endereço do imóvel: R. Maria Curupaiti nº 441 - Esc. 2012 e Vgs

DESPACHO

1. À vista dos elementos e informações constantes dos autos,
DEFIRO:

1.1. O pedido de avaliação especial uma vez que o valor apurado
pela DIMAP - Divisão de Mapas de Valores para o imóvel SQL nº
306.028.0550-0 - situado na R. Maria Curupaiti nº 44 - Esc. 2012 -
foi de R$ 512.946,00 - valores para novembro de 2021, que
deverá ser adotado como valor venal para fins de recolhimento do
ITBI-IV, salvo se o valor da transação for maior.

2. Prazo para impugnação: 30 dias da data de publicação desta
decisão no Diario Oficial da Cidade, a ser protocolado por meio do
aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV”
(https://sav.prefeitura.sp.gov.br/).

3. Base Legal: Base Legal: art. 7º, 7ºA, 7ºB da Lei 11.154/91, com
redação dada pela Lei nº 14.256/06 e art. 10º do Decreto nº
51.627/10;

4. A presente decisão não produzirá efeitos enquanto não decidido
o recurso prescrito no art. 8º da Portaria nº 271 de 10 de outubro
de 2016;

5. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28,
inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005 e art. 1º do
Decreto 54.464/13;

6. Decisão exarada nos termos da delegação de competência
estabelecida pelo art. 9º da Portaria SF nº 271 de 10 de outubro de
2016.

DIVISÃO DE IMUNIDADES E ISENÇÕES A10

Documento: 083571501   |    Decisão

Processo: 6017.2021/0006768-7

Assunto: Remissão de créditos tributários relativos ao IPTU - Lei
17.202/19 (art. 26)

SQL: 152.287.0021-7

Interessado: SIDNEI NUNES DA SILVA

Exercícios: 2015 a 2021

D E S P A C H O:

1. À vista dos elementos e informações constantes dos autos, em
especial o parecer de DIMIS, que acolho como razão de decidir e
que passa a integrar a presente decisão:

1.1. INDEFIRO o pedido de remissão dos créditos tributários
referentes às notificações de lançamento de número 01 do IPTU
do imóvel 152.287.0021-7, exercícios de 2015 a 2019, uma vez
que não são decorrentes de procedimento de regularização.

1.2. INDEFIRO o pedido de remissão dos créditos tributários
referentes às notificações de lançamento de número 02 do IPTU
do imóvel 152.287.0021-7, exercícios de 2015 a 2019, uma vez
que a DTCO está irregular.

1.3. INDEFIRO o pedido de remissão dos créditos tributários
referentes ao IPTU do imóvel 152.287.0021-7, exercícios de 2020
e posteriores, uma vez a Lei 17.202/19 abarca apenas créditos
tributários anteriores à data da vigência da Lei.

2. Base Legal: Lei 17.202/19, Decreto 52.884/11;

3. Prazo para recurso hierárquico: 30 dias da data da publicação da
decisão no Diário Oficial, a ser protocolado por meio de processo
administrativo no CAF-Centro de Atendimento da Fazenda,
localizada na Praça do Patriarca, nº 69. Centro. São Paulo - SP
(horário de funcionamento das 9h às 17h, de segunda a sexta-feira)
com agendamento prévio obrigatório.

4. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28,
inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005 e art. 1º do
Decreto 54.464/13, o que deverá ocorrer em torno de 10 dias da
assinatura do presente;

5. Decisão exarada nos termos da delegação de competência
estabelecida pelo art. 13 da Portaria SF nº 271 de 10 de outubro de
2016;
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6. Anote-se, publique-se e encaminhe-se a DIMIS para demais
providências.

DIVISÃO DE IMUNIDADES E ISENÇÕES A21

Documento: 083697114   |    Decisão Tributária

Ref.: 6017.2022/0033204-8
Requerente: DIVANIRA ROSIMAR MANCINI SANTIAGO
CPF/CNPJ nº: 087.024.798-00
SQL nº: 117.336.0016-6
Assunto: Isenção IPTU
Exercício: 2021
Pedido: 21/06/2022

DECISÃO:

1. À vista dos elementos e informações constantes do processo,
DEFERIR o pedido de isenção/desconto no IPTU do imóvel de
SQL 117.336.0016-6, tendo em vista atender aos requisitos
estabelecidos nos artigos 1º e 2º da Lei 11.614/94 com as
alterações da Lei 15.889/13. Proporção de 100%, uma vez que
o(a) requerente possui a propriedade de 100%. Exercício 2021.
Benefício será mantido para exercícios posteriores.

2. Base Legal: Lei 11.614/94, Decreto 52.884/11, Decreto
municipal 58.420/2018;

3. Decisão exarada nos termos da delegação de competência
estabelecida pelo art. 9º da Portaria SF nº 271 de 10 de outubro de
2016;

4. Prazo para impugnação: 30 dias da data de publicação desta
decisão no DOC (Diário Oficial da Cidade), a ser protocolado por
meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - “SAV”
(https://sav.prefeitura.sp.gov.br/);

5. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28,
inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005 e art. 1º do
Decreto 54.464/13;

6. Propomos arquivamento e encaminhamos ao núcleo FAC para
providências.

Documento: 083698205   |    Decisão Tributária

Ref.: 6053.2022/0002861-2
Requerente: ARTUR MANOEL RAMOS NETTO
CPF/CNPJ nº: 680.461.118-72
SQL nº: 088.136.0046-1
Assunto: Isenção IPTU
Exercício: 2021
Pedido: 07/06/2022

DECISÃO:

1. À vista dos elementos e informações constantes do processo,
DEFERIR o pedido de isenção/desconto no IPTU do imóvel de
SQL 088.136.0046-1, tendo em vista atender aos requisitos
estabelecidos nos artigos 1º e 2º da Lei 11.614/94 com as
alterações da Lei 15.889/13. Proporção de 100%, uma vez que
o(a) requerente possui a propriedade de 100%. Exercício 2021.

2. Base Legal: Lei 11.614/94, Decreto 52.884/11, Decreto
municipal 58.420/2018;

3. Decisão exarada nos termos da delegação de competência
estabelecida pelo art. 9º da Portaria SF nº 271 de 10 de outubro de
2016;
4. Prazo para impugnação: 30 dias da data de publicação desta
decisão no DOC (Diário Oficial da Cidade), a ser protocolado por
meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - “SAV”
(https://sav.prefeitura.sp.gov.br/);

5. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28,
inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005 e art. 1º do
Decreto 54.464/13;

6. Propomos arquivamento e encaminhamos ao núcleo FAC para
providências.

Documento: 083683494   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

1. À vista dos elementos e informações constantes do processo,
DEFERIR o pedido de isenção/desconto no IPTU do imóvel de
SQL 168.188.0045-8, tendo em vista atender aos requisitos
estabelecidos nos artigos 1º e 2º da Lei 11.614/94 com as
alterações da Lei 15.889/13. Proporção de 31%, uma vez que o(a)
requerente possui ocupação da propriedade de 31%. Exercício
2022. Benefício será mantido para exercícios posteriores.

2. Base Legal: Lei 11.614/94, Decreto 52.884/11, Decreto
municipal 58.420/2018;

3. Decisão exarada nos termos da delegação de competência
estabelecida pelo art. 9º da Portaria SF nº 271 de 10 de outubro de
2016;

4. Prazo para impugnação: 30 dias da data de publicação desta
decisão no DOC (Diário Oficial da Cidade), a ser protocolado por
meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - “SAV”
(https://sav.prefeitura.sp.gov.br/);

5. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28,
inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005 e art. 1º do
Decreto 54.464/13;

6. Propomos arquivamento e encaminhamos ao núcleo FAC para
providências.

DIVISÃO DE RESTITUIÇÕES, COMPENSAÇÕES
E REGIMES ESPECIAIS A04

Documento: 083693702   |    Decisão Tributária

Referência: 6017.2022/0034757-
6

CPF nº: XXX.294.979-XX

C.C.M. nº: Não há

Interessado: JOSE ADAUTO DE
CARVALHO

Assunto: restituição de tributo
no PPI

DECISÃO:

1. À vista das informações carreadas ao presente processo, INDEFIRO
LIMINARMENTE o pleito do requerente tendo em vista que carece o expediente de

documentos fundamentais para cognição final de mérito, quais sejam:

1.1 Documentos de identificação do requerente: identidade e CPF.

1.2 Extrato do PPI atualizado.

2. Fundamentação legal: art. 4º, II, cc art. 2º, § único, I e II da Portaria SF/SUREM nº
48/18.

3. O contribuinte poderá protocolar um novo processo administrativo (desde que o
prazo decadencial ainda não tenha sido alcançado), contendo todos os documentos
necessários a comprovação de sua situação fática, a ser protocolado por meio do

aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV (https://sav.prefeitura.sp.gov.br),
conforme Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 4 de dezembro de 2019, com
redação dada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 4, de 22 de março de 2021.

4. Notifique-se o contribuinte, aguarde-se o prazo para novo pedido, nos exatos termos
do preceituado no art. 4º, § 2º, I daquela portaria e, por fim, conclua-se.

DIVISÃO DE RESTITUIÇÕES, COMPENSAÇÕES
E REGIMES ESPECIAIS A15

Documento: 083651031   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

1. À vista do contido neste processo, DEFIRO o pleito, nos
termos seguintes:

1.1. Determino a restituiçao à interessada neste processo, dos
valores contidos no sistema Pré-DAT, referentes ao recolhimento
efetuado a título de IPTU da NL 01/2020 do SQL 084.029.0011-9,
na monta de R$ 20.569,80 (vinte mil e quinhentos e sessenta e
nove reais e oitenta centavos).

2. O o montante a ser restituído deverá ser corrigidos nos termos
do Art. 25 da Lei Municipal 14.125/2005.

3. Notifique-se o contribuinte, encaminhe-se à DIPED para
efetivação do contido no item 1 desta Decisão e, por fim, conclua-
se.

DIVISÃO DE RESTITUIÇÕES, COMPENSAÇÕES
E REGIMES ESPECIAIS - NÚCLEO IPTU

Documento: 083623695   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

1. NADA A PROVIDENCIAR nesta unidade quanto ao SQL
mencionado no cabeçalho, posto que afastada a atribuição
regimental relativa a valores automaticamente disponibilizados,
nos termos da Portaria SF nº 385/17.

1.1 Contudo, infere-se da documentação apresentada, embora não
esteja explícito, que o interessado pretende ter restituídos os
valores pagos a título de IPTU pelos SQLs ascendentes, quais
sejam, 187.120.0015-8 e 187.120.0016-6.

1.2 Caso seja esta a pretensão, necessária a autuação de
expediente específico para cada um deles.

1.3 Análise prejudicada, em face da ausência de petição detalhada
a respeito da pretensão do interessado.

1.4 Por derradeiro, destacamos que, caso seja o interessado
locatário do imóvel, é imprescindível apresentação de procuração
do sujeito passivo para receber restituição em nome deste.

2. Base legal, normativa e jurisprudencial: Arts. 165 a 168 do
CTN, Portaria SF nº 385/2017, Portaria SF/SUREM nº 48/2018 e
Súmula 614 do STJ.

3. O contribuinte poderá adentrar com um novo Processo
Administrativo (desde que o prazo decadencial ainda não tenha
sido alcançado), contendo todos os documentos necessários à
comprovação de sua situação fática, a ser protocolado por meio do
aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV
(https://sav.prefeitura.sp.gov.br), conforme Instrução Normativa
SF/SUREM nº 10, de 4 de dezembro de 2019 e atualizações.

4. Notifique-se o contribuinte da presente decisão, e encaminhe-se
a DIPED para eventuais providências quanto ao DAT do SQL
187.120.0022-0.

NÚCLEO DO CADASTRO INFORMATIVO
MUNICIPAL

Documento: 083632325   |    Decisão Tributária

Referência : Processo SEI 6017.2022/0016918-0

Assunto : Impugnação ao Comunicado CADIN nº 176.300/2022

Interessado : José Augusto Diniz

CPF : xxx.648.778-xx

DECISÃO:

1. À vista das informações constantes no presente expediente, nada
resta a ser providenciado. O débito de IPTU do exercício
2021/NL1 do SQL 109.043.0215-5 foi excluído do CADIN após
comprovação de pagamento. O registro referente ao exercício
2021 se encontra suspenso no CADIN em função da formalização
de acordo de parcelamento.

2. Intime-se e arquive-se.

Documento: 083626624   |    Decisão Tributária

Referência : Processo SEI 6017.2022/0017549-0

Assunto : Impugnação ao Comunicado CADIN nº 215.508/2022

Interessado : Fernando Nisinaga Videla

CPF : xxx.070.169-xx

DECISÃO:

1. À vista das informações constantes no presente expediente, nada
resta a ser providenciado, uma vez que a exclusão da inscrição no
CADIN foi automática, em função da quitação do débito.

2. Intime-se e arquive-se.

Documento: 083623410   |    Decisão Tributária

Referência : Processo SEI 6017.2022/0017396-9

Assunto : Discordância do Comunicado CADIN nº 195.020/2022

Interessado : Galdino Serafim

CPF : xxx.296.128-xx

DECISÃO:

1. À vista das informações constantes no presente expediente, nada
resta a ser providenciado, uma vez que a exclusão da inscrição no
CADIN foi automática, em função da quitação do débito.

2. Intime-se e arquive-se.

NÚCLEO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO

Documento: 083637947   |    Decisão Tributária

Processo : 2015-0.101.652-7

Assunto : solicitação de PPI para AIIs na O.V. 39.164.179

Interessado : JORGE AUGUSTO ALDAIR BOTELHO
FERREIRA

CNPJ : 45.564.804/0001-51

CCM : 3.545.236-6

DECISÃO

1. NADA MAIS A SER PROVIDENCIADO neste processo
administrativo em relação ao pedido do contribuinte com CNPJ
45.564.804/0001-51 para formalização de PPI por processo, após a
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juntada de seu pedido de “desistência do pedido de adesão ao PPI
e desdobramento de auto de infração em tramite sob o nº 2015-
0.101.652-7” à fl.47, notamos, contudo que não encontramos
nenhuma formalização de PPI dos débitos em questão no sistema
de parcelamentos.

Secretaria Municipal de Saúde

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083429359   |    Despacho

PROCESSO 6018.2022/0092710-1

I. À vista dos elementos constantes deste processo, em especial a
manifestação da Coordenadoria Jurídica desta Secretaria, que
acolho como razão de decidir, e nos termos do artigo 109, § 4º, da
Lei Federal nº 8.666/93, CONHEÇO do recurso apresentado pela
empresa LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, CNPJ
nº. 17.159.229/0001-76, face ao despacho proferido (SEI
082715855) publicado no DOC de 09/05/2023, pag. 42 (SEI
082852023), porém, no mérito NEGO-LHE PROVIMENTO,
tendo em vista não ter sido apresentado nenhum argumento
convincente, capaz de alterar os fundamentos que alicerçaram a
decisão recorrida, ficando, portanto, mantido o despacho (SEI
082715855).

II. PUBLIQUE-SE.

A seguir, a SMS.3, para adoção das providências subsequentes
cabíveis.

São Paulo, 18 de maio de 2023.

Documento: 083521843   |    Despacho

Processo nº. 6018.2023/0006726-0

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial a
notificação de SMS-3/DIRETORIA/PENALIDADE (SEI
082265130),que acolho como razão de decidir, APLICO nos
termos da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à
empresa CB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS S.A, CNPJ nº 27.764.200/0001-77, através
da ATA DE RP nº. 867/2022-SMS.G (SEI 077899644),
consubstanciado pela Nota de Empenho nº 19875/23 (SEI
078607230), referente a ordem de fornecimento nº. 610/23-1 (SEI
079184702), com fundamento no item 8.1.6, Cláusula Oitava da
ATA DE RP e no art. 86 da Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico:
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

São Paulo,19 de maio de 2023.

Documento: 083504344   |    Despacho

Processo nº. 6018.2022/0099893-9

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste SMS-3/ABAST (SEI 081722999) desta Pasta, que acolho
como razão de decidir, APLICO nos termos da competência
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa BIOBASE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº
05.216.859/0001-56, em razão do atraso injustificado na entrega
dos produtos adquiridos através da ATA DE RP nº. 240/2021-
SMS.G (SEI 075643855), consubstanciado pela Nota de Empenho
nº 121937/22 (SEI 076442365), referente a ordem de fornecimento
nº. 12342/22-1 (SEI 076595193), a penalidade de multa
correspondente a 7% sobre o valor da nota fiscal nº. 000063458
(SEI 078523310) com fundamento no item 8.1.3, Cláusula Oitava
da ATA DE RP e no art. 86 da Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico:
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

São Paulo, 19 de maio de 2023.

Documento: 083505910   |    Despacho

Processo 6018.2022/0001059-3

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste de SMS.3 (SEI 070738609), que acolho como razão de
decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa ELFA MEDICAMENTOS
SA CNPJ: 09.053.134/0001-45, aquisição, por dispensa de
licitação nº 270/2022, fundamentada no artigo 24, IV, da Lei
Federal nº 8.666/93 (Sei 061115840) consubstanciada pela nota de
empenho nº 37.023/2022 (SEI 061864061), a penalidade de multa
correspondente a 20% (vinte por cento) ref. ao atraso de 96 dias
na entrega do medicamento sobre o valor da Nota Fiscal 396.536
(Sei 070283688) e 20% (vinte por cento) por inexecução parcial
ref. a parcela não entregue (SEI 070738609), com fundamento na
Nota de empenho e no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Documento: 083561834   |    Despacho

Processo nº 6018.2023/0021734-3

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste de SMS.3 (SEI 082209740), que acolho como razão de
decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa AIRMED EIRELI - EPP,
CNPJ nº. 23.637.718/0001-99, através da ATA DE RP nº
408/2022-SMS.G (SEI 079723536), em razão do atraso
injustificado na entrega dos produtos, consubstanciado pela Nota
de Empenho n° 30664/2023 (SEI 080243053), referente a ordem de
fornecimento nº 1655/23-1 (SEI 080394683), a penalidade de multa
correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor da Nota Fiscal
nº 5173 (SEI 081493644&&&&&&&), de acordo com o item 8.1.3
da cláusula oitava com fundamento na ATA DE RP e na Lei
Federal nº 8.666/93.

II. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Documento: 083303771   |    Despacho Autorizatório

I- À vista do contido no presente processo administrativo, bem
como a manifestação da Coordenadoria Jurídica desta Pasta, a qual
acolho, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei, com
fundamento no artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93, AUTORIZO
a celebração do Termo Aditivo nº 005/2023 ao Contrato nº
002/SMS.G/2019, firmado com RENALCARE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA, inscrita sob CNPJ nº 07.475.651/0001-87,
com o intuito de repassar, em parcela única, o montante de R$
859,20 (oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos), a
fim de efetivar a transferência de recursos da complementação das
Cirurgias Eletivas realizadas no período de fevereiro de 2023,
pelos serviços Conveniados e Contratados com o Município de
São Paulo de acordo com o estabelecido na Resolução SS nº
52/2022, prorrgada pela Resolução SS n.º 12 de 30 de janeiro de
2023.

II- A despesa está coberta pela Nota de Reserva nº 36.351/2023
que onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.4.113.3.3.50.39.00 - Fonte de Recurso
03.1.621.0730 (083300310).

III- PUBLIQUE-SE.

IV- Encaminhe-se à SMS/CFO e, após, a
SMS/CMAC/CONTRATOS para adoção das providências
necessárias.

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS / AÇÃO JUDICIAL

Documento: 083564585   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a
necessidade de atendimento de ordem judicial, e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G,
AUTORIZO a aquisição de

180 unidades do item FRASCO, P/ DIETA ENTERAL,
DESCARTAVEL, 300 ML , por meio da Ata de Registro de
Preços nº 025/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa
BIOBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA&, CNPJ nº
05.216.859/0001-56, pelo valor total de R$ 129,42 (cento e vinte
e nove reais e quarenta e dois centavos)

400 unidades do item EQUIPO, ALIMENTACAO, ENTERAL,
AZUl , por meio da Ata de Registro de Preços nº 818/2022-
SMS-G, cuja detentora é a empresa BIOBASE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 05.216.859/0001-56, pelo valor
total de R$ 496,00 (quatrocentos e noventa e seis reais)

300 unidades do item SERINGA, 20 ML, DESCARTAVEL,
ESTERIL , por meio da Ata de Registro de Preços nº 365/2021-

SMS-G, cuja detentora é a empresa INJEX INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA&, CNPJ nº 59.309.302/0001-99, pelo
valor total de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais)

7.200 unidades do item COMPRESSA, GAZE HIDROFILA,
7,5 CM X 7,5 CM (5 DOBRAS, 8 CAMADAS), ESTERIL, 5
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
192/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa DUPATRI
HOSPITALAR COMERCIO IMPORT. EXPORT. LTDA&,
CNPJ nº : 04.027.894/0008-30, pelo valor total de R$ 2.160,00
(dois mil cento e sessenta reais)

onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0, por meio
da Nota de Reserva nº 36.149/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem
de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail)
constante na Ata de Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e
posterior encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para
prosseguimento.

Documento: 083556508   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a
necessidade de atendimento de ordem judicial, e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G,
AUTORIZO a aquisição de 120 unidades do item FORMULA
PADRAO PARA NUTRICAO ENTERAL
HIPERCALORICA, NORMOPRO, por meio da Ata de
Registro de Preços nº 541/2021-SMS-G, cuja detentora é a
empresa COMERCIAL 3 ALBE LTDA, CNPJ nº :
74.400.052/0001-91, pelo valor total de R$ 5.232,00 (cinco mil
duzentos e trinta e dois reais) , onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.520.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0, por meio
da Nota de Reserva nº 36.572/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem
de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail)
constante na Ata de Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e
posterior encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para
prosseguimento.

Documento: 083585943   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a
necessidade de atendimento de ordem judicial, e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G,
AUTORIZO a aquisição de

1.200 unidades do item COMPRESSA, GAZE HIDROFILA,
7,5 CM X 7,5 CM (5 DOBRAS, 8 CAMADAS), ESTERIL, 5
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
192/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa DUPATRI
HOSPITALAR COMERCIO IMPORT. EXPORT. LTDA&,
CNPJ nº : 04.027.894/0008-30, pelo valor de R$ 360,00 (trezentos
e sessenta reais)

24 unidades do item FITA ADESIVA, MICROPOROSA,
BRANCA, 10,0 CM X 10 M, por meio da Ata de Registro de
Preços nº 675/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa
CIRURGICA FERNANDES COM.E REPRES.DE
MAT.CIR.E HOSP. LTDA&, CNPJ nº 61.418.042/0001-31, pelo
valor de R$ 178,56 (cento e setenta e oito reais e cinquenta e seis
centavos)

900 unidades do item FRALDA DESCARTAVEL
GERIATRICA ADULTO,TAMANHO G , por meio da Ata de
Registro de Preços nº 392/2022-SMS-G, cuja detentora é a
empresa CERTAME COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA&, CNPJ nº : 08.070.275/0001-03, pelo valor de R$
1.935,00 (um mil novecentos e trinta e cinco reais)

800 unidades do item SONDA, ASPIRACAO, TRAQUEAL, C/
VALVULA, DESCARTAVEL, ESTERIL, NR. 10 , por meio da
Ata de Registro de Preços nº 456/2021-SMS-G, cuja detentora é
a empresa NEWCARE ECOMERCIO DE MATS.
CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA. - ME, CNPJ nº
07.707.978/0001-37, pelo valor de R$ 576,00 (quinhentos e
setenta e seis reais)

800 unidades do item LUVA, CIRURGICA, LATEX,
DESCARTAVEL, ESTERIL NR. 7.5, por meio da Ata de
Registro de Preços nº027/2023-SMS-G, cuja detentora é a
empresa CBS MÉDICO CIENTIFICA S.A&, CNPJ nº
48.791.685/0001-68, pelo valor de R$ 1.392,00 (um mil trezentos
e noventa e dois reais)

onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0 , por meio
da Nota de Reserva nº 32.548/2023 no valor total de R$ 4.441,56
(quatro mil quatrocentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis
centavos)
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540 uniddes do item CLORIDRATO DE HIDRALAZINA EM
COMPRIMIDOS OU DRAGEAS COM 25 MG, por meio da
Ata de Registro de Preços nº 486/2022-SMS-G, cuja detentora é
a empresa INTERLAB FARMACEUTICA LTDA&, CNPJ nº
43.295.831/0001-40, pelo valor de R$ 145,80 (cento e quarenta e
cinco reais e oitenta centavos) e

1080 unidades do item BACLOFENO EM COMPRIMIDOS
COM 10 MG , por meio da Ata de Registro de Preços nº
433/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa DROGARIA
BARRA LIMA LTDA&, CNPJ nº 21.433.209/0001-19, pelo
valor de R$ 271,18 (duzentos e setenta e um reais e dezoito
centavos) onerando a dotação nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0 , por meio
da Nota de Reserva nº 32.550/2023 no valor total de R$ 416,99
(quatrocentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos)

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem
de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail)
constante na Ata de Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e
posterior encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para
prosseguimento.

Documento: 083557364   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a
necessidade de atendimento de ordem judicial, e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G,
AUTORIZO a aquisição de 1080 unidades do item FRALDA
DESCARTAVEL,INFANTIL,TAMANHO XXG(PAMPERS
CONFORT SEC, por meio da Ata de Registro de Preços nº
311/2021-SMS-G, cuja detentora é a empresa PHOENIX
COMERCIAL DE INFORMÁTICA PAPELARIA E MÓVEIS
LTDA&, CNPJ nº º 06.934.847/0001-20, pelo valor total de R$
1.674,00 (um mil seiscentos e setenta e quatro reais) , onerando a
dotação nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0,
por meio da Nota de Reserva nº 37.103/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem
de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail)
constante na Ata de Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e
posterior encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para
prosseguimento.

Documento: 083563658   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a
necessidade de atendimento de ordem judicial, e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G,
AUTORIZO a aquisição de

270 unidades do item FORMULA MODIFICADA PARA
NUTRICÃO ENTERAL HIPERCALORICA, HIPE, por meio
da Ata de Registro de Preços nº 330/2022-SMS-G, cuja
detentora é a empresa COMERCIAL 3 ALBE LTDA&, CNPJ nº
74.400.052/0001-91, pelo valor total de R$ 17.973,90 (dezessete
mil novecentos e setenta e três reais e noventa centavos), onerando
a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.520.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0, por meio
da Nota de Reserva nº 36.143/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem
de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail)
constante na Ata de Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e
posterior encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para
prosseguimento.

Documento: 083588320   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a
necessidade de atendimento de ordem judicial, e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G,
AUTORIZO a aquisição de

18 unidades do item - INSULINA LISPRO, 100 UI/ML,
FRASCO 10 ML (HUMALOG) , por meio da Ata de Registro
de Preços nº 332/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa ELFA
MEDICAMENTOS S/A&, CNPJ nº 09.053.134/0001-45 pelo
valor total de R$ 1.564,92 (um mil quinhentos e sessenta e quatro
reais e noventa e dois centavos)

onerando a dotação nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0 , por meio
da Nota de Reserva nº 32.876/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem
de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail)
constante na Ata de Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e
posterior encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para
prosseguimento.

Documento: 083323531   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a
necessidade de atendimento de ordem judicial, e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G,
AUTORIZO a aquisição de

12 unidades do item - INSULINA GLARGINA, 100 UI/ML,
REFIL 3 ML ( LANTUS) , por meio da Ata de Registro de
Preços nº 333/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa
DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA, CNPJ nº
04.027.894/0007-50, pelo valor total de R$ 478,80 (quatrocentos
e setenta e oito reais e oitenta centavos)

onerando a dotação nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0, por meio
da Nota de Reserva nº 34.934/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem
de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail)
constante na Ata de Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e
posterior encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para
prosseguimento.

Documento: 083241531   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a
necessidade de atendimento de ordem judicial, e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G,
AUTORIZO a aquisição de

100 unidades do item LIDOCAÍNA CLORIDRATO 20 MG/G
(2%) GEL BISNAGA 30 G , por meio da Ata de Registro de
Preços nº 598/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ nº
67.729.178/0004-91, pelo valor total de R$ 282,90 (duzentos e
oitenta e dois reais e noventa centavos) , onerando a dotação nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0, por meio
da Nota de Reserva nº 34.775/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem
de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail)
constante na Ata de Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e
posterior encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para
prosseguimento.

SETOR DE APOIO AO CENTS

Documento: 083622086   |    Despacho deferido

INTERESSADO: OrgaŶização “oĐial - A““OCIAÇÃO
BENEFICENTE CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE EDUCAÇÃO E “AÚDE -
CNPJ Ϯϰ.ϳϯϰ.ϭϭϭ/ϬϬϬϭ-ϵϬ

ASSUNTO: Requerimento de Reinscrição/Inscrição no
CENTS

I. Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 1º/12/11 ,
nos termos do art. 5º, caput, e na Portaria nº 2235/2016-SMS.G,
que delega para a Coordenação do Grupo Gestor a competência de
deferir a reinscrição no CENTS, com base na documentação
apresentada e no parecer da COJUR/SMS.G, SEI 083622086,
DEFIRO a reinscrição da A““OCIAÇÃO BENEFICENTE CENTRO DE
INTEGRAÇÃO DE EDUCAÇÃO E “AÚDE, CNPJ sob o nº
Ϯϰ.ϳϯϰ.ϭϭϭ/ϬϬϬϭ-ϵϬ, no Cadastro Municipal Único de Entidades
Parceiras do Terceiro Setor - CENTS .

SETOR DE ADIANTAMENTO

Documento: 083624067   |    Despacho

Do processo nº 6110.2023/0005494-0

DESPACHO DE ADIANTAMENTO

I&&&&& - Com base na Lei n° 14.669 de 15/01/08, no Decreto
n° 50.478 de 10/03/09, Portaria nº 102/2018 - SMS.G ,
AUTORIZO a concessão do Adiantamento para o Hospital
Municipal Prof. Dr. Waldomiro de Paula, em nome de Paulo de
Tarso Vieira de Campos, RF 616.181.2/3, CPF 001.798.968-06,
referente ao período de Junho/2023, no valor de R$ 3.000,00
(Três Mil Reais) para fazer face às despesas previstas no Artigo
2°, incisos I, II e III da Lei n° 10.513 de 11/05/88, observadas as
disposições do Decreto n° 48.592/07; Portaria SF nº 77 de
11/03/2019; onerando a dotação
84.10.10.302.3026.2.507.33.90.39.00.00.1.500.9001, assim como
o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

II - A seguir, à SMS/CFO/RES. E EMP/ EMPENHO para
emissão da Nota de Reserva e Empenho.

III - Após, encaminhar para SMS/CFO/CONTR. E SERV/LIQ
para providências.

Documento: 083597958   |    Despacho

Do Processo nº 6110.2023/0003813-9

DESPACHO DE ADIANTAMENTO

Nos termos do disposto no Artigo 16, do Decreto nº 48.592 de 06
de Agosto de 2007 e Portaria 653/2022 - SMS.G, APROVO a
prestação de contas do processo de adiantamento nº
6110.2023/0003813-9, do Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio
Corrêa Netto, em nome de Vilma Miron Matos Magalhães, RF
655.947/6, CPF 084.394.458-73, referente ao período de
Abril/2023, no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais).

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS -
COGEP

Documento: 083674152   |    Portaria

PORTARIA Nº 307/2023 - SMS.G

Revoga a Portaria nº 39/2022 -SMS.G, que autorizou, em caráter
excepcional, o regime de teletrabalho às servidoras gestantes e
lactantes, enquanto perdurasse a situação de emergência instituída
pelo Decreto nº 59.283/2020.

O Secretário Municipal da Saúde, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 62.394, de 12.05.2023,
que revogou em todos os seus termos o Decreto nº 59.283/2020,
que declarou situação de emergência no Município de São Paulo e
definiu outras medidas para o enfrentamento da pandemia
decorrente do coronavírus.

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 39/2022 - SMS.G, que autorizou,
em caráter excepcional, o regime de teletrabalho às servidoras
gestantes e lactantes, enquanto perdurasse a situação de
emergência instituída por meio do Decreto nº 59.283/2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO
TRABALHADOR

Documento: 083672303   |    Despacho indeferido

COVISA / DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO
TRABALHADOR

A Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador, de acordo com
Lei 13.725 de 09/01/04, art.1º, inciso IV, art. 145, torna público os
seguintes despachos e procedimentos administrativos:

DESPACHO

Do Processo nº 6018.2023/0036499-0

Razão Social: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos

Endereço: Rua Melo Peixoto, S/N - São Paulo/SP

Assunto: Interposição de recurso contra o Auto de Imposição de
Penalidade Interdição Série H nº 028620.

À vista da manifestações técnicas , SEI 083636940 e SEI
082866860, que acolho, adoto como razão de decidir, recebo o
recurso apresentado pela empresa como regular e tempestivo,
porém quanto ao seu mérito o indefiro, mantendo-se integralmente
o Auto de Imposição de Penalidade (interdição) Série H nº028620.

Advogado: Dr.(a) Maria Eduarda F. Ribeiro do Valle Garcia OAB/
SP 49.457

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE PRODUTOS E
SERVIÇOS DE INTERESSE DA SAÚDE

Documento: 083639620   |    Despacho

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE PRODUTOS E SERVIÇOS
DE INTERESSE DA SAÚDE

A Divisão de Vigilância de Produtos e Serviços de Interesse da
Saúde - COVISA/SMS, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso
IV, art. 140 e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos
referentes à Interposição de Recursos em 1ª Instância a Autos de
Imposição de Penalidade ou Multa:

Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Imposição e
Termos Série
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nº / Despacho

6018.2023/0026651-4 / RAIA DROGASIL S.A / Av. M'Boi
Mirim, 1044 / Auto de Imposição de Penalidade série H nº 035146
e Termo série F nº 019897 / Indefiro

6018.2023/0021483-2 / DROGARIA SÃO PAULO S.A / Av.
Senador Teotônio Vilela, 1072 / Adv. Rafael Agostinelli Mendes,
OAB/SP nº 209.974 / Auto de Imposição de Penalidade série H
nº 031802 e Termos série F nº 014738 e nº 0871 / Indefiro

6018.2023/0013873-7 / CURA CENTRO DE
ULTRASSONOGRAFIA E RADIOLOGIA S.A / Av. Brigadeiro
Luis Antônio, 4469 / Adv. Gabriela Chiconeli, OAB/SP nº
443.486 / Auto de Imposição de Penalidade série H nº 2362 e
Termo série D nº 04062 / Indefiro

6018.2023/0018994-3 / DROGARIA SÃO PAULO S.A / Av.
Atlântica, 2699 / Adv. Rafael Agostinelli Mendes, OAB/SP
nº209.974 / Auto de Imposição de Penalidade série H nº 031556
e Termos série F nº 024158 e nº 4123 / Indefiro

Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Multa nº /
Despacho

6018.2022/0057929-4 /ALFINIZ COMERCIO DE DOCES E
SALGADOS LTDA / R. Carlos Lonati, 330 / Adv. Renato Da
Conceição Lacerda, OAB/SP nº 418.487 / Auto de Multa nº 66-
039.053-1 / Indefiro

6018.2023/0022146-4 / RAIA DROGASIL S.A / Av. Gaspar Vaz
da Cunha, 52 / Deixo de receber a petição ao qual requer o
cancelamento do Auto de Infração série H / nº 018344, em
virtude da ausência de previsão legal para esta aposição

COMISSÃO DE PADRÃO DE MATERIAIS
MÉDICO-HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS

Documento: 083656610   |    Comunicado

À

Setor de Publicação

Senhor Responsável,

COMUNICADO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS

PROCESSO Nº 6018.2023/0004298-5

PREGÃO ELETRÔNICO: 215/2023

OBJETOS:

ITEM 01 - SONDA, FOLLEY, IRRIGACAO, BALAO 30 ML,
3 VIAS, DESCARTAVEL, ESTERIL, NR. 16

ITEM 02 - SONDA, FOLLEY, IRRIGACAO, BALAO 30 ML,
3 VIAS, DESCARTAVEL, ESTERIL, NR. 18

A Comissão de Padronização de Materiais Médico-Hospitalares e
Equipamentos - CPME/SMS comunica aos interessados que,
conforme preconizado no Edital e nos termos ali descritos, a
análise técnica das amostras apresentadas pelos licitantes
vencedores no certame supramencionado se dará em 26/05/2023,
com início às 10:00 e término às 10:30 horas, à Rua General
Jardim, 36 - 6º andar - São Paulo-SP.

Publique-se.

Documento: 083660134   |    Comunicado

À

Setor de Publicação

Senhor Responsável,

COMUNICADO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS

PROCESSO Nº 6018.2022/0084326-9

PREGÃO ELETRÔNICO: 083/2023

OBJETO: ITEM 01 - SACO PLÁSTICO, P/
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS QUÍMICOS,
LARANJA, 100 LITROS

A Comissão de Padronização de Materiais Médico-Hospitalares e
Equipamentos - CPME/SMS comunica aos interessados que,
conforme preconizado no Edital e nos termos ali descritos, a
análise técnica das amostras apresentadas pelos licitantes
vencedores no certame supramencionado se dará em 26/05/2023,
com início às 10:30 e término às 11:00 horas, à Rua General
Jardim, 36 - 6º andar - São Paulo-SP.

Publique-se.

Documento: 083651251   |    Comunicado

À

Setor de Publicação

Senhor Responsável,

COMUNICADO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS

PROCESSO Nº 6018.2023/0014760-4

PREGÃO ELETRÔNICO: 217/2023

OBJETOS:

Item 01 - LIMA ENDODÔNTICA TIPO HEDSTROEN 21
MM, NR. 15 A 40, 6 LIMAS

Item 02 - LIMA ENDODÔNTICA TIPO HEDSTROEN 21
MM, NR. 45 A 80, 6 LIMAS

Itens 03 e 04 - GODIVA VERDE EM BASTÃO COM 15
BASTÕES

A Comissão de Padronização de Materiais Médico-Hospitalares e
Equipamentos - CPME/SMS comunica aos interessados que,
conforme preconizado no Edital e nos termos ali descritos, a
análise técnica das amostras apresentadas pelos licitantes
vencedores no certame supramencionado se dará em 29/05/2023,
com início às 10:00 e término às 10:30 horas, à Rua General
Jardim, 36 - 6º andar - São Paulo-SP.

Publique-se.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Documento: 083126757   |    Despacho Autorizatório

I. A vista dos elementos constantes no processo administrativo SEI
nº 6018.2020/0061135-6, e em especial a manifestação da Assessoria
Jurídica desta Pasta, que acolho com as razões de decidir,
AUTORIZAR a baixa do bem móvel, Aparelho odontológico
Localizador Apical de chapa patrimonial nº 001.051546124-4,
pertencente ao Inventário da unidade CEO Viegas, nos termos do
Decreto Municipal nº 53.484/2012 no Art. 18, e no Decreto
municipal 56.214/2015 e Portaria de SF nº 90/22, art 6º, § 3º.

II. Publique-se.

III. Após, encaminhe-se o presente à CRS-C/SAF/PATRIMÔNIO
para ciência e providências cabíveis.

GABINETE

Documento: 083672113   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

I - À vista do contido no presente procedimento administrativo, e
diante da competência a mim conferida pela Portaria 727/2018-
SMS.G, AUTORIZO com fundamento na Lei Federal 14.133/21
c/c Decreto Municipal 62.100/22, AUTORIZO a abertura do
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE KITS LANCHES PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS CECCOS E
SAES, PARA AS REUNIÕES MENSAIS DO CONSELHO
GESTOR MUNICIPAL DE SAÚDE DAS UNIDADES, ALÉM
DE EVENTOS INSTITUCIONAIS DA COORDENADORIA
REGIONAL DE SAÚDE LESTE, onerando-se as dotações
84.26.10.422.3012.2803.3390.3000 e
84.26.10.301.3003.2520.3390.3000, do orçamento vigente.

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se à Seção de Licitação/CRS.Leste para
preparação do edital e o competente procedimento licitatório.

Documento: 083672398   |    Despacho Autorizatório

rocesso SEI : 6018.2023/0035928-8

2014-0.321.768-4 I - À vista do noticiado no presente
administrativo, considerando a essencialidade dos serviços e a
impossibilidade de solução de continuidade dos serviços objeto do
presente ajuste, face a delegação excepcional contida na Portaria
702/2018-SMS.G, e suas alterações e conforme autorização de
SMS/CG contida no processo SEI 6018.2023/0035928-8 link
082740052, AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo nº
151/2023 ao Contrato de Gestão nº R011/2015-SMS.DPCSS
firmado entre esta Pasta e a entidade CASA DE SAÚDE SANTA
MARCELINA, CNPJ nº 60.742.616/0001-60 cujo objeto
consubstancia-se na implantação da portaria noturna na AMA Pres
Juscelino Kubitschek, no valor de R$ 16.224,81 (dezesseis mil
duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e um centavos) a título de
custeio, no período de 01/05/2023 à 31/05/2023.

II - AUTORIZO, outrossim, a emissão da nota de empenho para o
período mencionado.

III - Publique-se.

IV - Deverá constar no termo de aditamento cláusula de anuência
da entidade em relação à utilização dos saldos financeiros no
montante pactuado, visando a manutenção dos quantitativos
previstos no plano de trabalho.

V- Encaminhe-se à DPCSS/CRS.Leste para as devidas
deliberações.

Documento: 083682593   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes neste administrativo, e face as
atribuições a mim conferidas pela Portaria 727/2018-SMS.G, e a
manifestação contida no link 083679367, que acolho como razão
de decidir, e observadas as cautelas de estilo, AUTORIZO a
emissão de Nota de Empenho no valor R$ 13.077,04 (treze mil
setenta e sete reais e quatro centavos), cobrir despesas com
pagamento de IPTU de Limite de Diferença Nominal, de acordo
com a Lei 15.889/2013, para o ano de 2023, em favor de
BRAHIM POLO AL SULEIMAN, CPF 164.949.158-17,
proprietário do imóvel onde se encontra instalada a sede da
SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE GUAINASES,
onerando a dotação 84.26.10.301.3003.2.520.3.3.90.47.00.00, do
orçamento vigente.

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se à Contabilidade/CRS.Leste para as devidas
deliberações.

CRS LESTE - SETOR DE ADIANTAMENTO

Documento: 083564818   |    Despacho deferido

I - Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 de
06 de agosto de 2007, Aprovo a prestação de contas do processo
de adiantamento nº 6018.2023/0032377-1 em nome de Welington
Caldeira Gonçalves referente ao período de 19 a 30 de abril de
2023, no valor de R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais).

II. Publique-se.

Documento: 083481617   |    Despacho deferido

I - Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 de
06 de agosto de 2007, Aprovo a prestação de contas do processo
de adiantamento nº 6018.2023/0025649-7 em nome de Hélio
Goulart Ferreira referente ao período de 03 a 30 de abril de
2023, no valor de R$ 506,00 (quinhentos e seis reais).

II. Publique-se.

Documento: 083563815   |    Despacho deferido

I - Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 de
06 de agosto de 2007, Aprovo a prestação de contas do processo
de adiantamento nº 6018.2023/0027569-6 em nome de Mara Isa
Costa dos Santos referente ao período de 04 a 30 de abril de
2023, no valor de R$ 704,00 (setecentos e quatro reais).

II. Publique-se.

Documento: 083563376   |    Despacho deferido

I - Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 de
06 de agosto de 2007, Aprovo a prestação de contas do processo
de adiantamento nº 6018.2023/0028764-3 em nome de Patrícia
Garcia Braga referente ao período de 12 a 30 de abril de 2023, no
valor de R$ 900,00 (novecentos reais).

II. Publique-se.

UVIS ITAQUERA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Documento: 083481236   |    Despacho

São Paulo, 19 de maio de 2023.

A UVIS Itaquera Vigilância Sanitária/SMS, de acordo com o
disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 e 145 da Lei Municipal nº
13.725 de 09/01/2004, através de seu Coordenador(a), torna
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos
de infração sanitária:

ANULAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO:

6018.2018/0056650-0 / Danielle Riveira / Av. Maria Luiza
Americano, nº 2087, CEP 08280-190 / Anulação do Auto de
Infração Série H/nº 01600.

PRAZO PARA ADEQUAÇÃO:

6018.2023/0038119-4 / Arrifana Industrial / rua Tineciro Icibaci,
nº 2337, São Paulo, SP, CEP 08260-280 / Série H/n° 03060/
indeferimento dos prazos sugeridos para os itens; 2 - processo de
acidifação da pimenta, 4 - registro da operação de acidificação, 16
- processo de tratamento térmico inadequado, 18 - ausência de
tempo e temperatura de pasteurização definidos em função da
especificação dos produtos, 22 - Ausência de POP´s referente a
operação de acidificação; 23 - ausência de POP´s referente a
operação de tratamento térmico e 24 - registros para verificação
das medidas de controle do processo de pasteurização. Para as
demais não conformidades, fica deferido o prazo de 40 dias para
realização das adequações necessárias.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA
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Documento: 083664962   |    Despacho

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023-CRSN

I - À vista dos elementos contidos no processo SEI
6018.2023/0016888-1 no uso das atribuições delegadas pela
Portaria Intersecretarial 01/05-SMS/SMSP/SMG e Portarias
890/2013-SMS.G e 727/2018-SMS.G, tendo por fundamento o
disposto Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 c/c
Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO por DISPENSA
DE LICITAÇÃO a aquisição em tela e Homologo a Dispensa
Eletrônica nº 13/2023 para aquisição do (ITEM 01): 2.000
blocos de receituário B (talonário Azul) no valor unitário de R$
4,00 (quatro reais) e no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais)
e o (ITEM 02) 12 blocos de receituário Retinóides (talonário
Branco) no valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais) e no valor total
de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), ambos à empresa
CRIATIVA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA., inscrita no
CNPJ sob 14.982.467/0001-99, conforme Requisição de Compras
nº 020/2023 (link 080357225), estudo técnico preliminar (link
082727396), requerimento/Assessoria Técnica/CRSN (link
081726452) e Termo de Referência (link 082727084).

Sendo assim, o valor total da compra perfaz a quantia total de
R$8.360,00 (oito mil trezentos e sessenta reais), tendo sido
emitido para tanto a Nota de Reserva nº 23.079/2023 (link
080391532) em virtude do procedimento ter transcorrido dentro das
premissas legais.

II - Em consequência AUTORIZO, a emissão da Nota de
Empenho onerando a dotação orçamentária nº
84.23.10.301.3003.2.520.3.3.90.39.00.00.1.500.9001, ficando a
contratação condicionada à entrega das documentações exigida
pela Legislação vigente.

III - Autorizo ainda o cancelamento de eventual saldo não
utilizado em Nota de Reserva ou em Nota de Empenho.

VI. Devolver a AJ para o ato de Publicação.

V. A seguir à Supervisão de Finanças para adoção das
providências subseqüentes.

Documento: 083599208   |    Despacho

I. À vista do noticiado no presente processo administrativo,
providências do Setor de Contabilidade e em especial da
manifestação da unidade de saúde e da Assistência Jurídica, que
acolho e no uso da competência delegada pela Portaria
Intersecretarial n.º 01/2005-SMS/SMSP/SMG, e Portarias n.º
890/2013 e 727/2018-SMS.G e do Decreto Municipal 61.004/2022
de janeiro de 2022, RECEBO A DEFESA PRÉVIA interposta
pela empresa KALIBRAMED ELETROMEDICINA LTDA,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 62.581.913/0001-04, e no
mérito NEGO PROVIMENTO para aplicar a Contratada a pena
de multa de 10% (dez por cento) no valor de R$ 3.726,51 (três mil,
setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e um reais - Nota Fiscal
n.º 1021/2022 - UBS JAE ), haja vista o descumprimento da
Cláusula Décima Primeira - Penalidades - item 11.1 c do Termo de
Contrato nº 012/2020, conforme Atestado de Medição de Serviço
oriundo da unidade de Saúde JAE, qual apontou que os serviços
prestados no período de DEZEMBRO DE 2022, foram
considerados não à contento e com fundamento nos artigo 86 e
87, II da Lei Federal n.º 8.666/1993.

II. - Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do artigo
109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar a
referência Processo Administrativo nº 6018.2022/0101533-5,
efetuando o protocolo no endereço eletrônico:
lbizerra@prefeitura.sp.gov.br , no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
mediante recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal
n.º 60.049/2021, sob pena de não conhecimento.

III.Devolver a AJ/CRS-NORTE para os atos da publicação e
cumprimento do prazo recursal.

IV.Findo o prazo recursal, sem a interposição de recurso, o
presente será remetido a Supervisão de Finanças para as
providências subsequentes.

Documento: 083603635   |    Despacho

I - Nos termos da Lei Federal n.º 8.666/1993 e da competência
delegada pela Portaria Intersecretarial 01/05-SMS/SMSP/SMG e
Portarias nº 890/2013-SMS.G e 727/2018, atendendo a solicitação
da Supervisão de Vigilância em Saúde Freguesia do
Ó/Brasilândia,, providências da Gerência de Contratos, e à vista da
manifestação da Assistência Jurídica desta CRS-Norte, no qual
acolho como razão de decidir, AUTORIZO a PRORROGAÇÃO
do Contrato de Locação do imóvel situado na Rua Chico de Paula,
nº 238, Freguesia do Ó, São Paulo/SP, onde está instalada a sede
da Supervisão de Vigilância em Saúde Freguesia do Ó/Brasilândia,
unidade de saúde pertencente a esta Coordenadoria Regional de
Saúde Norte, celebrado entre a Municipalidade e a
Locadora/Proprietária Ruth Gottardo Miotto, inscrita no CPF sob
nº 206.091.078-10, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
6018.2017/0008726-0, pelo período de 12 (doze) meses à partir de
04/08/2023 (período 04/08/2023 a 03/08/2024), no valor mensal
de R$ 12.906,57 (doze mil novecentos e seis reais e cinquenta e
sete centavos), onerando a dotação orçamentária n.º
84.23.10.301.3003.2.520.3.3.90.36.00.00.1.500.9001, conforme
Nota de Reserva nº 7.676/2023 (link .

II - Em consequência, AUTORIZO a emissão da Nota de
Empenho em favor da locatária, bem como o cancelamento de
eventual saldo não utilizado tanto em relação à Nota de Reserva
como da Nota de empenho.

III - A seguir à Supervisão de Finanças, para adoção das
providências cabíveis, com posterior envio a A.J. para confecção
do Termo Aditivo.

Documento: 083673697   |    Despacho

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Ofício n.º 782/2023/CRS-NORTE/ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Referência: Defesa Prévia - Sanção Administrativa

SENHORA DIRETORA,

Tendo em vista os inúmeros atrasos na entrega dos extintores
conforme planilha de atrasos anexa elaborada pelo Setor de
Administração desta CRSN, adquiridos através da Nota de
Empenho n.º 21.748/2023, fato este noticiado no Processo
Administrativo - SEI nº 6018.2023/0016732-0, vimos por meio
deste Notificar Vossa Senhoria que a Contratada encontra-se
passível de sofrer a penalidade de multa 0,5 % (cinco décimos
por cento) sobre o valor da parcela em atraso até o máximo de 10
(dez por cento) e a penalidade de multa de 15% (quinze por
cento) sobre o valor correspondente à parcela dos
produtos/serviços não entregues ou entregues em desacordo com
as especificações do Anexo I. (dois por cento) pelos atrasos
superiores a 20 (vinte) dias corridos, haja vista o cometimento da
inexecução parcial, conforme planilha de cálculo de multa
confeccionada pelo Setor de Contabilidade/CRSN em face dos
atrasos cometidos, conforme disposto no artigo 86, da Lei Federal
n.º 8.666/1993 e na Cláusula - Penalidades - item “d”, “e” e “f” da
referida Nota de Empenho.

Cumpre ressaltar que conforme planilha de cálculo, as penas de
multas perfazem o valor total de R$ 1.297,11 (um mil duzentos e
noventa e sete reais e onze centavos).

Razão pela qual, informamos que está aberto o prazo de 05
(cinco) dias úteis, para querendo, apresente Defesa Prévia, nos
termos do contido no artigo 87, § 2º da Lei Federal nº 8.666/1993,
resguardando os princípios de ampla defesa e contraditório
previstos na Constituição Federal, qual poderá ser protocolada
junto à Assessoria Jurídica no endereço eletrônico:
mczerbini@prefeitura.sop.gov.br, utilizando a referência
Processo Administrativo nº 6018.2023/0016732-0.

Receba na oportunidade protestos de consideração.

Ilmo. Senhor

Responsável da empresa Giacomo Resende Seolin

CNPJ 21.205.134/0001-19

Rua Senador Severo Gomes, nº 251, Vila Carlina, Mauá/SP

CEP: 09370-827

email licitação@clsextintores.com.br

Documento: 083670912   |    Despacho de Retificação

Documento: 083682425   |    Despacho interno

São Paulo, 23 de maio de 2023.

São Paulo 23 de maio de 2023

Ofício n.º 804/2023/CRS-NORTE/ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Referência: Defesa Prévia

Sanção Administrativa

SENHOR DIRETOR,

Tendo em vista o Atestado de Medição de Serviço oriundo da
Unidade de Saúde UBS Morro Doce, a qual apontou que os
serviços prestados no período de01/03/2023 à 31/03/2023, foram
considerados não à contento, fato este noticiado no Processo
Administrativo - SEI nº6018.2023/0030512-9, vimos por meio
deste Notificar Vossa Senhoria que a Contratada encontra-se
passível de sofrer a penalidade de multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor de R$ 218,52 (duzentos e dezoito reais e cinquenta e
dois centavos - Nota Fiscal n.º 71757 - UBS Morro Doce), haja
vista o descumprimento da Cláusula Décima Segunda-
Penalidades - item 12.2, do Termo de Contrato nº 001/2017,
conforme disposto no artigo 86, da Lei Federal n.º 8.666/1993.bem
como artigo 162 da Lei 14.133/2022.

Razão pela qual, informamos que está aberto o prazo de 05
(cinco) dias úteis, para querendo, apresente Defesa Prévia, nos
termos do contido no artigo 87, § 2º da Lei Federal nº 8.666/1993
e artigo 158 da Lei 14.133/2022, resguardando os princípios de
ampla defesa e contraditório previstos na Constituição Federal,
qual poderá ser protocolada junto à Assessoria Jurídica no
endereço eletrônico: lbizerra@prefeitura.sp.gov.br , utilizando a
referência Processo Administrativo nº 6018.2023/0030512-9.

Receba na oportunidade protestos de consideração.

Ana Cristina Kantzos Letícia Vilaças Bizerra

Coordenadora Assessor Jurídico/CRSN

CRSN

Ilmo. Senhor

Diretor da empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

Av. Presidente Wilson, 5874 - Vila Carioca

TEL/FAX: 2948-9807/2948-9824/2274-3380

São Paulo/SP

Documento: 083603650   |    Despacho interno

São Paulo, 22 de maio de 2023.

Ofício n.º 780/2023-CRS-NORTE/ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Referência: Defesa Prévia

Sanção Administrativa

SENHOR DIRETOR

Tendo em vista os Atestados de Medição de Serviços oriundo da
UBS Joaquim Antônio Eirado, qual apontou que os serviços
prestados no período de março de 2023 foram considerados não à
contento, fato este noticiado no Processo Administrativo - SEI nº
6018.2023/0029046-6, vimos por meio deste Notificar Vossa
Senhoria que a Contratada encontra-se passível de sofrer a pena
de multa 10% (dez por cento) sobre o valor de R$ 3.726,51 (três
mil, setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e um reais - Nota
Fiscal n.º 1042/2023 haja vista o descumprimento da Cláusula
Décima Primeira - Penalidades - item 11.1c, do Termo de Contrato
nº 012/2020, conforme disposto no artigo 86, da Lei Federal n.º
8.666/1993, bem como artigo 162 da Lei 14.133/2022.

Razão pela qual, informamos que está aberto o prazo de 05
(cinco) dias úteis, para querendo, apresente Defesa Prévia, nos
termos do contido no artigo 87, § 2º da Lei Federal nº 8.666/1993,
artigo 158 da Lei 14.133/2022, resguardando os princípios de
ampla defesa e contraditório previstos na Constituição Federal,
qual poderá ser protocolada junto à Assessoria Jurídica no
endereço eletrônico: lbizerra@prefeitura.sp.gov.br , utilizando a
referência Processo Administrativo nº 6018.2023/0029046-6.

Receba na oportunidade protestos de consideração.

Dra. Ana Cristina Kantzos Letícia Vilaças Bizerra

Coordenadora Assessor Jurídico/CRSN

CRSN RF 826668-9

Ilmo. Senhor

Diretor da empresa KALIBRAMED ELETROMEDICINA LTDA
- ME

Rua Vertentes, 31 - Piso Térreo - Jardim São Vicente de Paula -
Mutinga - Barueri - SP

CEP: 06.463-010

São Paulo - SP

ASSESSORIA TÉCNICA DE
PLANEJAMENTO,AVALIAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO

Documento: 083622050   |    Despacho Autorizatório

SEI 6018.2019/0002215-4

I - Nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e em
face da competência delegada pela Portaria Intersecretarial nº
001/2005-SMS/SMSP/SMG e Portarias nº 890/2013 e nº
727/2018-SMS e Decreto nº 62.147/2023, guardada a devida
cautela de estilo, AUTORIZO o empenhamento de recursos para
reembolso da manutenção preventiva e corretiva visando a
conservação do elevador, no valor de R$ 5.314,52 (cinco mil
trezentos e quatorze reais e cinquenta e dois centavos) referente o
exercício de 2023, à locadora/credora empresa Rampazzo
Participações e Empreendimentos Imobiliários Eireli- EPP,
CNPJ 21.503.505/0001-49, referente ao Contrato nº 004/2019
ajustado para Locação do imóvel sito à Rua Maria Amália Lopes
Azevedo, nº 3676 - Jaçanã - São Paulo - SP, onde escontra-se
sediada a sede da UVIS Jaçanã, para tanto foi emitida a reserva nº
37.347/2023 onerando a dotação
84.23.10.301.3003.2.520.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.

II - Publique-se, em seguida a Supervisão de Finanças para as
providências cabíveis.

CRS NORTE - SETOR DE ADIANTAMENTO

Documento: 083674241   |    Despacho deferido
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6018.2023/0027078-3 - Pagamentos: adiantamentos

Despacho deferido

Interessados: ROSENITA MILAGROS FORNOS

&DESPACHO:

DESPACHO: ASSESSORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
ADIANTAMENTO DIRETO APROVADO
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - CRS-
NORTE - SUPERVISÃO ADIMINISTRATIVO-FINANCEIRA -
MÊS DE APROVAÇÃO: MAIO/2023 TIPO DE
ADIANTAMENTO: DIRETO (Incisos IV a X do Art.2º da Lei
10.513/88). Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto
48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas
do processo de adiantamento de ROSENITA MILAGROS
FORNOS, U.O. 18.23, CPF 086.904.958-51, mês de concessão
referente à ABRIL/2023, no valor do adiantamento de R$
4.000,00.

Documento: 083669215   |    Despacho deferido

6018.2023/0027585-8 - Comunicações Administrativas:
Memorando

Despacho deferido

Interessados: SILVANA MARIA MIGLIORE

DESPACHO: ASSESSORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
ADIANTAMENTO DIRETO APROVADO
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - CRS-
NORTE - SUPERVISÃO ADIMINISTRATIVO-FINANCEIRA -
MÊS DE APROVAÇÃO: MAIO/2023 TIPO DE
ADIANTAMENTO: DIRETO (Incisos IV a X do Art.2º da Lei
10.513/88). Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto
48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas
do processo de adiantamento de SILVANA MARIA MIGLIORE,
U.O. 18.23, CPF 571.329.508-78, mês de concessão referente à
ABRIL/2023, no valor do adiantamento de R$ 1.200,00.

UVIS CASA VERDE/CACHOEIRINHA

Documento: 083657916   |    Despacho

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE CASA
VERDE/CACHOEIRINHA

A Unidade de Vigilância em Saúde Casa Verde/Cachoeirinha, de
acordo com o disposto no art.1º, inciso IV, art. 140 e 145 da Lei
Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, através de sua Coordenadora,
torna públicos os seguintes despachos e procedimentos
administrativos de infração sanitária:

DEFESA AUTO DE INFRAÇÃO
Proc./ Estabelecimento/Endereço/Nº do Auto de
Infração/Despacho

6018.2023/0001888-0/TAZ TRANSPORTES E LOGÍSTICA
LTDA/Av. Baruel, 264 - Vila Baruel - S.Paulo/SP/Auto de
Infração/Série H/Nº 018323/Indeferimento da defesa apresentada.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Documento: 083634753   |    Despacho interno

Processo nº 6018.2023/0034574-0

Publicação/AJ/CRS-O

Solicitamos a publicação do extrato abaixo especificado.

I - EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS
nº 006/2023/CRS-OESTE - Processo nº 6018.2023/0034574-0-
Donatária: PMSP/SMS/CRS-O - Doador: INSTITUTO TELLUS,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
12.321.608/0001-05 - Objeto do termo: doação sem quaisquer
ônus ou encargos dos bens permanentes, sendo:

Quantidade Descrição Valor unitário VALOR
TOTAL NOTA FISCAL

04

APARELHO
PRESSAO

MESA - MAM
BP3ACI-1PC

1M

R$419,00 R$ 1.676,00 82.434

04 MANGUITO G R$89,10 R$ 356,00 83.651

02 MANGUITO P R$89,10 R$ 178,20 83.651

04 OMBRELONE R$ 1.045,00 R$4.180,00 4994

04

PEDESTAL
ARTICULADO

Alumínio 1
ESTAGIO 1,8M

R$ 49,00 R$196,00 384

40 Colete dois
lados R$ 18,00 R$720,00 2003

05 Sacola Eco R$ 12,10 R$60,50 844

05 Novo Gerente
Minuto R$33,67 R$168,35 605369

4000
Filipeta

Encaminhament
o IMC

R$0,01 R$58,92 844

4000
Filipeta

Encaminhament
o PA

R$0,01 R$58,92 844

80 Check Lista
Busca Ativa R$0,30 R$24,00 844

05 Banner Fatores
de risco R$27,54 R$ 137,68 844

5000 Panfleto Fatores
de Risco R$ 0,06 R$ 283,00 844

07 Tutorial do
Combo Adesão R$32.56 R$227.92 1442

07 Álbum Seriado R$117,00 R$819,0 1442

07
Bingo da

Hipertensão -
cartas temáticas

R$ 11,00 R$ 83,30 1442

07
Bingo da

Hipertensão -
cartelas

R$ 4,76 R$ 33,32 1442

07
Bingo da

Hipertensão -
Manual

R$ 10,58 R$ 74,06 1442

07 Bralho Puxa
Conversa R$ 53,57 R$ 374,99 1442

700 Calendário
Posológico R$ 0,21 R$ 145,60 1442

700 Calendário
Hábito R$ 0,21 R$ 145,60 1442

7 Sacola Eco R$ 18,50 R$ 129,50 1442

07 Saquinho com
cordinha R$ 9,90 R$ 69,30 2111

16

APARELHO
PRESSAO

MESA -MAM
BP3AC1-
1PCIM

R$ 483,00 R$ 7.728,00 111163

16 MANGUITO G R$ 111,20 R$ 1.779,20 111163

14 Ombrelone R$ 1.015,00 R$ 14.210,00 5727

16000
Filipeta

encaminhament
o IMC

R$ 0,03 R$436,16 447

16000
Filipeta

encaminhament
o PA

R$ 0,03 R$436,16 447

320 Check lista
busca ativa R$0,56 R$ 179,20 447

16 Banner fatores
de risco R$29,90 R$478,40 447

16000 Panfletos fatores
de risco R$ 0,11 R$1.758,40 447

16
Kit gestão -

jornada/trilha
detalhada

R$4,41 R$70,56 447

16
Kit gestão -

jornada/trilha
resumida

R$16,06 R$256,96 447

16 Mural de
prevalência R$179,90 R$2.878,40 447

16 ecobag R$ 10,60 R$ 169,60 892

160 Colete - dry-fit
tamanho 44x68 R$ 14,85 R$ 2.376,00 892

16

Pedestal
articulado
alumínio 1

estágio 1,8m

R$ 50,00 R$ 800,00 176

16 Álbum seriado R$ 185,64 R$ 2.970,24 446

16
Bingo da

Hipertensão -
cartas temáticas

R$ 15,21 R$ 243,36 446

16
Bingo da

Hipertensão -
cartelas

R$ 2,75 R$ 44,00 446

16
Bingo da

Hipertensão -
Manual

R$ 11,57 R$ 185,12 446

16 Bralho Puxa
Conversa R$ 58,33 R$ 933,28 446

16000 Calendário
Posológico R$ 0,27 R$ 436,48 446

16000 Cartão do
Habito R$ 0,27 R$ 436,48 446

16

Saquinhos
organizadores-

pet e/ 100
unidades

R$ 11,12 R$ 177,92 68.195

16 Saquinho para
Bingo R$ 6,00 R$ 96,00 892

16 Saquinho para
Baralho R$ 6,00 R$ 96,00 892

16 Eeobag Álbum
Seriado R$ 13,00 R$ 208,00 892

para utilização e incorporação ao acervo patrimonial das Unidades
de Saúde pertencentes a esta Coordenadoria Regional de Saúde -
Oeste. Esta doação corresponde ao valor total de R$49.584,48
(quarenta e nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta
centavos).

II - PUBLIQUE-SE.

III - Após encaminhe a DAF/Patrimônio para o que couber.

CONTABILIDADE

Documento: 083414852   |    Despacho Autorizatório

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2023/SMS/CRS-O/GAB

I - Processo nº 6018.2023/0028789-9 - À vista dos elementos
constantes no presente processo administrativo que acolho, e no
uso da competência a mim outorgada pelo Decreto Municipal nº
59.685/2020, Portaria nº 727/18-SMS.G, e suas posteriores
alterações, que adoto como razões de decidir, com fundamento no
artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Municipal nº
13.278/2002, e no artigo 56 do Decreto Municipal nº 62.100/2022
e Decreto Municipal nº 62.147/2023, de 16/01/2023, que fixa as
normas da execução Orçamentária de 2023, e em virtude do
procedimento ter transcorrido dentro das premissas legais,
AUTORIZO, a contratação, por meio da COTAÇÃO
ELETRÔNICA nº 26/2023/SMS/CRS-O-G, das empresas:

ML RODRIGUES COMERCIAL LTDA - CNPJ nº
09.538.374/0001-30, doc. sei nº 083237600, objetivando a aquisição
de - item 1 - 15 (quinze) unidades de Lousa Quadro Branco,
tampo fibra de madeira UV, moldura de alumínio, com
suporte para apagador, fixação na parede, medida 90 x 60 cm.,
no valor unitário de R$ 82,50 (oitenta e dois reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$ 1.237,50 (um mil duzentos e trinta
e sete reais e cinquenta centavos), e item 03 - 11 (onze) unidades
de Lousa Quadro Branco, tampo fibra de madeira UV,
moldura de alumínio, com suporte para apagador, fixacao na
parede, medida 120 x 60 cm, no valor unitário de R$ 110,00
(cento e dez reais), no valor total de R$ 1.210,00 (um mil
duzentos e dez reais), perfazendo o valor total de R$ 2.447,50
(dois mil quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos) doc. sei nº 083475812;

49.803.523 NATALIA TORRES COLOMBO ALVES - CNPJ
nº 49.803.523/0001-65, doc. sei nº 083237600, objetivando a
aquisição de - item 02 - 17 (dezessete) unidades de Quadro
Branco Material: Laminado Melamínico Brilhante
Acabamento Superficial, Largura: 90 cm Comprimento: 120
cm, no valor unitário de R$ 170,35 (cento e setenta reais e trinta
e cinco centavos) e valor total de R$ 2.895,95 (dois mil
oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos),
doc. Sei nº 083086611, e
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CUNHA SCHMITT COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM
GERAL LTDA - CNPJ nº 10.896.147/0001-65, doc. Sei nº
083237600, objetivando a aquisição de - item 04 - 10 (dez) unidades
de Quadro Branco Magnético Office Alumínio A - 180 x 120
cm, no valor unitário de R$ 394,50 (trezentos e noventa e quatro
reais e cinquenta centavos), e valor total de R$ 3.945,00 (três
mil novecentos e quarenta e cinco reais), doc. Sei nº 083086886,
para organização das atividades das vigilâncias ambientais e
sanitárias das UVIS Butantã, Lapa/Pinheiros, PADI CO e
DRVS, pertencentes a esta Coordenadoria Regional de Saúde
Oeste, conforme requisição de materiais em doc. nº 081031117.

II - AUTORIZO, em consequência, a emissão das Notas de
Empenho, que valerão como contrato, nos valores de R$ 2.447,50
(dois mil quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos), R$ 2.895,95 (dois mil oitocentos e noventa e cinco
reais e noventa e cinco centavos) e R$ 3.945,00 (três mil
novecentos e quarenta e cinco reais), onerando a dotação
orçamentária 84.27.10.122.3024.2.100.3.3.90.30.00, fonte de
recurso 00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº
31.894/2023, doc. sei nº 082136999.

III - Designo, como Fiscal da presente contratação, o servidor
servidor Eric José Anceschi Nayder, portadora do RF.
783.202.8/1.

IV - PUBLIQUE-SE.

V - Encaminhe-se a seguir à SMS/CRS-
O/DAF/CONTABILIDADE, para a emissão das respectivas
Notas de Empenho e demais providências cabíveis.

São Paulo, 19 de maio de 2023.

SUPERVISÃO EM VIGILÂNCIA DE SAÚDE
LAPA-PINHEIROS

Documento: 083655604   |    Despacho Documental

Despacho Documental

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº.
A.M./Penalidade/Data

6018.2023/0013513-4/CB Haddock Lobo Jardins Comércio de
Alimentos Ltda/R. haddock Lobo,
1573/H/N.032199/Advertência/Em 07/03/23.

Documento: 083656252   |    Despacho Documental

Despacho

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº.
A.M./Penalidade/Data

6018.2023/0036092-8/José do Carmo Rodrigues Luna
(Restaurante Casa do Norte)/R. Maracanã,
18/H/N.035801/Inutilização de Produto e Termo de
Inutilização de Produto/F/N.021702/Em 19/04/23.

Documento: 083654748   |    Despacho Documental

Despacho Documental

A Unidade de Vigilância em Saúde Lapa /Pinheiros, da
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, de acordo com o
dispositivo na Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, artigos 1º.
Inciso IV, 140,145 e 149, torna públicos os seguintes despachos
e procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

DESPACHO

6018.2023/0037143-1-Considerando a Informação 083164103,
relatando que a empresa não apresentou defesa contra o Auto de
Infração SÉRIE H/N°027402 (082137569) , o qual foi lavrado
equivocadamente, mantenho o Despacho interno 082857430 ,
Cancelo o Auto de Imposição de Penalidade Série H/N.037369.

Documento: 083656853   |    Despacho Documental

Despacho Documental

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº.
A.M./Penalidade/Data

6018.2023/0041145-0/Terra de Brincar Recreação Ltda/R.
Texas, 605/H/N.035802/Inutilização de Produto e Termo de
Inutilização de Produto/F/N.021703/Em 26/04/23.

CRS SUL - SETOR DE ADIANTAMENTO

Documento: 083408573   |    Despacho Autorizatório

Do processo nº 6018.2023/0027434-7

INTERESSADO: C.R.S. SUL - DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSUNTO: APROVAÇÃO ADIANTAMENTO

MÊS: ABRIL DE 2023

DESPACHO:

I. À vista dos elementos contidos no presente e nos termos do
artigo 16 do Decreto nº 48.592 de 06 de agosto de 2007, que
tratam a concessão de Adiantamento previsto nos Incisos IV a XI
do artigo 2º da Lei nº 10.513/88, APROVO a prestação de contas
do processo de adiantamento nº 6018.2023/0027434-7 em nome
de SILVANA PEREIRA FELINTO, referente ao período de
01/04/23 a 30/04/23, no valor de R$288,00 (duzentos e oitenta e
oito reais).

II. Publique-se.

Documento: 083548391   |    Despacho Autorizatório

Do processo nº 6018.2023/0045739-5

Interessado: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Assunto: ADIANTAMENTO DIRETO E SUA PRESTAÇÃO
DE CONTAS

MÊS: JUNHO DE 2023

DESPACHO:

À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação, no valor de R$
2.600,00 (Dois Mil e Seiscentos Reais), relativas ao mês de
JUNHO/2023, através de Adiantamento Direto, para fazer face ao
atendimento social às pessoas carentes, conforme Decreto nº
23.639/87, Lei Municipal nº 10.513/88, art. 2º, Incisos IV,
regulamentado pelo Decreto nº 48.592/07 Portaria nº 032/13 de
SMS; Portaria nº 076/18-SMS , Portaria nº 077/19-SF e Portaria
1716/2013 SMS - G , em nome do(a) servidor(a) JUSSARA
PONTES MUNHOZ DIAS, C.P.F. 659.595.408-78, R.F.
528.632.8/2. , onerando a dotação :
84.24.10.301.3003.2520.3.3.90.48.00.00, para atendimento da
seguinte Unidade pertencente á COORDENADORIA
REGIONAL DE SAÚDE SUL : SUPERVISÃO TÉCNICA DE
M BOI MRIM

São Paulo, 22 de Maio de 2023

Documento: 083626131   |    Despacho Autorizatório

Do processo nº 6018.2023/0046286-0

Interessado: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Assunto: ADIANTAMENTO BANCÁRIO E SUA
PRESTAÇÃO DE CONTAS

MÊS: JUNHO DE 2023

DESPACHO:

À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação, no valor de R$
1.000,00 (Um Mil Reais), para fazer face às despesas de Pronto
Pagamento da Unidade Operacional: CECCO PARQUE SANTO
DIAS -STS CAMPO LIMPO , relativo ao mês de JUNHO DE
2023, conforme Lei Municipal nº 10.513/88, art. 2º, Incisos I, II,
III, Decretos nº 23.639/87, nº 29.929/01 e nº 48.592/07, Portaria
Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG, Portaria nº 411/06-SMS-G,
publicada em 25/02/06, págs. 20/21, republicada em 29/04/06,
págs. 19 e 20, Portaria nº 150/15-SF, publicada em 28/07/15, págs.
19/27, Portaria nº 077/19-SF, publicada em 12/03/19, págs. 17/34 e
Ordem Interna nº 02/2006-SMS.G, publicada em 20/07/06, pág.
33. Em nome do(a) servidor(a) VALÉRIA REZENDE BAETA
PIRES SERRA , C.P.F. 263.356.438-04, R.F. 730.472.2/1.

A dotação onerada será: 84.24.10.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.

Publique-se.

São Paulo,23 de Maio de 2023

Documento: 083626904   |    Despacho Autorizatório

Do processo nº 6018.2023/0046567-3

Interessado: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Assunto: ADIANTAMENTO BANCÁRIO E SUA
PRESTAÇÃO DE CONTAS

MÊS: JUNHO DE 2023

DESPACHO:

À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação, no valor R$ 600,00
( Seiscentos Reais) , para fazer face às despesas de Pronto
Pagamento da Unidade Operacional: CER III SANTO AMARO ,
relativo ao mês de JUNHO DE 2023 conforme Lei Municipal nº
10.513/88, art. 2º, Incisos I, II, III, Decretos nº 23.639/87, nº
29.929/01 e nº 48.592/07, Portaria Intersec. 01/05-
SMS/SMSP/SMG, Portaria nº 411/06-SMS-G, publicada em
25/02/06, págs. 20/21, republicada em 29/04/06, págs. 19 e 20,
Portaria nº 150/15-SF, publicada em 28/07/15, págs. 19/27,
Portaria nº 077/19-SF, publicada em 12/03/19, págs. 17/34 e
Ordem Interna nº 02/2006-SMS.G, publicada em 20/07/06, pág.

33. Em nome do(a) servidor(a) MARIANA LEME GOMES ,
C.P.F. 368.964.138-16, R.F. 822.289.4/1.

A dotação onerada será: 84.24.10.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.

Publique-se.

São Paulo, 23 de maio de 2023

Documento: 083634299   |    Despacho Autorizatório

Do processo nº 6018.2023/0046604-1

Interessado: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Assunto: ADIANTAMENTO DIRETO E SUA PRESTAÇÃO
DE CONTAS

MÊS: JUNHO DE 2023

DESPACHO:

À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação, no valor de R$
1.554,00 (Um Mil e Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais),
relativas ao mês de JUNHO 2023, através de Adiantamento
Direto, para fazer face ao atendimento social às pessoas carentes,
conforme Decreto nº 23.639/87, Lei Municipal nº 10.513/88, art.
2º, Incisos IV, regulamentado pelo Decreto nº 48.592/07 Portaria
nº 032/13 de SMS; Portaria nº 076/18-SMS , Portaria nº 077/19-SF
e Portaria 1716/2013 SMS - G , em nome do(a) servidor(a)
MADALENA ELIAS FRANÇA CAVALCA , C.P.F.144.169.928-
74, R.F. 651.704.8/1 , onerando a dotação :
84.24.10.301.3003.2520.3.3.90.48.00.00, para atendimento da
seguinte Unidade pertencente á COORDENADORIA
REGIONAL DE SAÚDE SUL : SUPERVISÃO TÉCNICA DE
CAMPO LIMPO

São Paulo, 23 de Maio de 2023

SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Documento: 083668511   |    Despacho

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE M’ BOI MIRIM
A UVIS M’ Boi Mirim de acordo com o disposto no art. 1º, inciso
IV, art. 140 e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos
de infração sanitária:
DEFESA AO AUTO DE INFRAÇÃO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Infração /
Despacho
6018.2023/0010619-3 / SONDA SUPERMERCADOS
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A / Estrada do M Boi Mirim
nº 2420 / SÉRIE H N°026241 / Indeferida

GERÊNCIA DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

Documento: 083651866   |    Comunicado

H.M.M.E. DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA

DISPONIVEL A NOTA DE EMPENHO

Fica a empresa abaixo relacionada, COMUNICADA da emissão
da Nota de Empenho, e disponível no Núcleo de Logística -
Suprimentos (medicamentos - hmvncmedicamentos@
prefeitura.sp.gov.br e ou material médico - ), mediante
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):Certidão Conjunta
PGFN/RFB, CRF(FGTS), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Comprovante de Inexistência de registro junto ao
CADIN (Cadastro Informativo Municipal).

Processo SEI 6018.2023/0044146-4 - EMPENHO 51641/2023 -
VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA

Documento: 083646797   |    Comunicado

H.M.M.E. DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA

DISPONIVEL A NOTA DE EMPENHO

Fica a empresa abaixo relacionada, COMUNICADA da emissão
da Nota de Empenho, e disponível no Núcleo de Logística -
Suprimentos (medicamentos - hmvncmedicamentos@
prefeitura.sp.gov.br e ou material médico - ), mediante
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):Certidão Conjunta
PGFN/RFB, CRF(FGTS), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Comprovante de Inexistência de registro junto ao
CADIN (Cadastro Informativo Municipal).

Processo SEI 6018.2023/0030058-5 - EMPENHO 51631/2023 - C.
B. S. MEDICO CIENTIFICA S/A

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083649542   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no Processo Eletrônico nº.
6018.2023/0042428-4, em especial pela competência a mim delegada
através da Portaria nº. 727/2018-SMS.G e designação constante
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nos autos do Pe nº. 6018.2023/0040426-7, e, com fundamento na
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis,
AUTORIZO a contratação da empresa COMERCIAL 3 ALBE
LTDA., CNPJ Nº. 74.400.052/0001-91, por meio da Ata de
Registro de Preços nº. ϰϯϱ/ϮϬϮϭ-“M“.G ;ϳϱ%Ϳ, celebrada em
08/09/2021, por meio do Pregão Eletrônico nº. 353/2021/SMS.G,
visando a aquisição de 900 unidades de ÁLCOOL ETÍLICO
70% ESPUMA - FRASCO COM VÁLVULA DOSADORA,
220 a 260 mL (ITEM 01), pelo valor unitário de R$ 56,50, para
atendimento das necessidades desta Unidade, durante a assistência
hospitalar, conforme justificativa assente na Requisição de
Material nº. 237/2023 (Sei nº. 082995712). Valor total da
aquisição: R$ 50.850,00 (cinquenta mil oitocentos e cinquenta
reais). Prazo execução: 90 (noventa) dias úteis, contados a partir
do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio
eletrônico à Detentora. Fiscais do contrato: Cláudia Batista Silva,
RF: 811.235.5 e Genivaldo Lopes de Oliveira Filho, RF:
831.199.4.

II - A despesa decorrente da referida contratação correrá por conta
da dotação orçamentária nº.
84.00.84.21.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0,
conforme Nota de Reserva nº. 37.233, emitida em 22/05/2023.
Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor da Detentora.

III - PUBLIQUE-SE.

IV - A seguir, à Gerência de Contabilidade para emissão da nota de
empenho em favor da Detentora, e demais procedimentos de
praxe.

V - Os documentos relativos à regularidade fiscal e
demonstração de desimpedimento para contratar, deverão ser
atualizados previamente a emissão da nota de empenho.

Documento: 083649073   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no Processo eletrônico nº
6018.2022/0095773-6, em especial pela competência a mim
delegada através da Portaria n. 727/2018-SMS.G e com
fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 110 do Decreto
62.100/2022, AUTORIZO a contratação da empresa
CIRÚRGICA FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA,
CNPJ Nº 61.418.042/0001-31, por meio da Ata de Registro de
Preços nº 762/2022-SMS.G(75%), celebrada em 18/10/2022, por
meio do Pregão Eletrônico nº 668/2022-SMS.G, visando a
aquisição de: item 02 - 2.900 unidades - AGULHA, ANESTESIA
RAQUIDIANA PONTA LÁPIS DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 27G
X 3 1/2, para atendimento das necessidades desta Unidade, durante
a assistência hospitalar, conforme justificativa assente na
Requisição de Material nº 230/2023 (Sei nº 082779775), pelo
valor unitário de R$ 13,96, totalizando R$ 40.484,00 (quarenta
mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais). Prazo execução: 10
(dez) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte ao envio de
Ordem de Fornecimento por meio eletrônico à Detentora. Fiscais
do contrato: Cláudia Batista Silva, RF: 811.235.5 e Genivaldo
Lopes de Oliveira Filho, RF: 831.199.4.

II - A despesa decorrente da referida contratação correrá por conta
da dotação orçamentária nº.
84.00.84.21.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00.02.1.500.9001.0,
conforme Nota de Reserva nº 35.706, emitida em 15/05/2023.
Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor da Detentora.

III - PUBLIQUE-SE.

IV - A seguir, à Gerência de Contabilidade para emissão da nota de
empenho em favor da Detentora e demais procedimentos de praxe.

V - Os documentos relativos à regularidade fiscal e
demonstração de desimpedimento para contratar, deverão ser
atualizados previamente a emissão da nota de
empenho/assinatura do contrato.

São Paulo, 23 de maio de 2.023.

Documento: 083672782   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no Processo Eletrônico nº.
6018.2023/0045166-4, em especial pela competência a mim delegada
através da Portaria nº. 727/2018-SMS.G e designação constante
nos autos do Pe nº. 6018.2023/0040426-7, e, com fundamento na
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis,
AUTORIZO a contratação da empresa CIRÚRGICA
FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS
E HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA., CNPJ Nº.
61.418.042/0001-31, por meio da Ata de Registro de Preço nº.
063/2022-SMS.G (75%), celebrada em 01/02/2022, por meio do
Pregão Eletrônico nº. 487/2021/SMS.G, visando a aquisição de
1.210 unidades de SONDA FOLLEY, BALÃO 30 ML,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, Nº. 14, pelo valor unitário de R$
3,32, para atendimento das necessidades desta Unidade, durante a
assistência hospitalar, conforme justificativa assente na
Requisição de Material nº. 246/2023 (Sei nº. 083408345). Valor
total da aquisição: R$ 4.017,20 (quatro mil dezessete reais e
vinte centavos). Prazo execução: 10 (dez) dias úteis, contados a
partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por
meio eletrônico à Detentora. Fiscais do contrato: Cláudia Batista
Silva, RF: 811.235.5, Francisco Adriano da Silva, RF: 783.800.0 e
Genivaldo Lopes de Oliveira Filho, RF: 831.199.4.

II - A despesa decorrente da referida contratação correrá por conta
da dotação orçamentária nº.
84.00.84.21.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0,
conforme Nota de Reserva nº. 37.336, emitida em 22/05/2023.
Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor da Detentora.

III - PUBLIQUE-SE.

IV - A seguir, à Gerência de Contabilidade para emissão da nota de
empenho em favor da Detentora, e demais procedimentos de
praxe.

V - Os documentos relativos à regularidade fiscal e
demonstração de desimpedimento para contratar, deverão ser
atualizados previamente a emissão da nota de empenho.

Documento: 083671411   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no Processo eletrônico nº
6018.2023/0042370-9, em especial pela competência a mim
delegada através da Portaria n. 727/2018-SMS.G, com fundamento
na Lei Federal nº 8666/93 e demais legislações aplicáveis,
AUTORIZO a contratação da empresa AUREA COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ Nº
37.834.064/0001-06, por meio da Ata de Registro de Preços nº
436/2021-SMS.G(25%), celebrada em 03/09/2021, por meio do
Pregão Eletrônico nº 353/2021-SMS.G, visando a aquisição de:
300 unidades - ÁLCOOL ETILICO 70% ESPUMA FRASCO C/
VALVULA DOSADORA, 220 a 260mL, para atendimento das
necessidades desta Unidade, durante a assistência hospitalar,
conforme justificativa assente na Requisição de Material nº
234/2023 (Sei nº 082983055), pelo valor unitário de R$ 56,00,
totalizando R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). Prazo
execução: 90 (noventa) dias úteis, contados a partir do dia útil
seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio eletrônico
à Detentora. Fiscais do contrato: Claudia Batista Silva, RF:
811.235.5 e Genivaldo Lopes de Oliveira Filho, RF: 831.199.4.

II - A despesa decorrente da referida contratação correrá por conta
da dotação orçamentária nº.
84.00.84.21.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0,
conforme Nota de Reserva nº 36.455 emitida em 17/05/2023.
Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor da Detentora.

III - PUBLIQUE-SE.

IV - A seguir, à Gerência de Contabilidade para emissão da nota de
empenho em favor da Detentora, e demais procedimentos de
praxe.

V - Os documentos relativos à regularidade fiscal e
demonstração de desimpedimento para contratar, deverão ser
atualizados previamente a emissão da nota de empenho.

São Paulo, 23 de maio de 2.023.

Documento: 083651715   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no Processo eletrônico nº
6018.2023/0041806-3, em especial pela competência a mim
delegada através da Portaria n. 727/2018-SMS.G e, com
fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas
aplicáveis, AUTORIZO a contratação da FRSENIUS KABI
BRASIL LTDA, CNPJ Nº 49.324.221/0016-90, por meio da Ata
de Registro de Preços nº 597/2022-SMS.G, celebrada em
17/08/2022, por meio do Pregão Eletrônico nº 634/2022-SMS.G,
visando a aquisição de: item 09/10 - 300 unidades - GLICOSE
EM SOLUÇÃO INJETAVEL A 10% SISTEMA FECHADO - 500
ML, para atendimento das necessidades desta Unidade, durante a
assistência hospitalar, conforme justificativa assente na
Requisição de Medicamento nº 168/2023 (Sei nº 082905355),
pelo valor unitário de R$ 4,40, totalizando R$ 1.320,00 (um mil,
trezentos e vinte reais). Prazo execução: 10 (dez) dias úteis,
contados a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de
Fornecimento por meio eletrônico à Detentora. Fiscais do
contrato: Ana Paula Alves Dias, RF: 759.753.3, Cláudia Batista
Silva, RF: 811.235.5 e Genivaldo Lopes de Oliveira Filho, RF:
831.199.4.

II - A despesa decorrente da referida contratação correrá por conta
da dotação orçamentária nº.
84.00.84.21.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0,
conforme Nota de Reserva nº 36.235, emitida em 16/05/2023.
Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor da Detentora.

III - PUBLIQUE-SE.

IV - A seguir, à Gerência de Contabilidade para emissão da nota de
empenho em favor da Detentora, e demais procedimentos de
praxe.

V - Os documentos relativos à regularidade fiscal e
demonstração de desimpedimento para contratar, deverão ser
atualizados previamente a emissão da nota de empenho.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Documento: 083679110   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no Processo Eletrônico nº.
6018.2023/0044267-3, em especial pela competência a mim delegada
através da Portaria nº. 727/2018-SMS.G e designação constante

nos autos do Pe nº. 6018.2023/0040426-7, e, com fundamento na
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis,
AUTORIZO a contratação da empresa DE PAULI COMÉRCIO
REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA., CNPJ Nº. 03.951.140/0001-33, por meio da Ata de
Registro de Preço nº. 787/2022-SMS.G, celebrada em
03/11/2022, por meio do Pregão Eletrônico nº. 767/2022/SMS.G,
visando a aquisição de 60 unidades de SONDA
ENDOTRAQUEAL, SEM BALÃO, RADIOPACO,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, Nº. 5,5, pelo valor unitário de R$
2,95, para atendimento das necessidades desta Unidade, durante a
assistência hospitalar, conforme justificativa assente na
Requisição de Material nº. 241/2023 (Sei nº. 083270557). Valor
total da aquisição: R$ 177,00 (cento e setenta e sete reais).
Prazo de execução: 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia
útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio
eletrônico à Detentora. Fiscais do contrato: Cláudia Batista Silva,
RF: 811.235.5, Francisco Adriano da Silva, RF: 783.800.0 e
Genivaldo Lopes de Oliveira Filho, RF: 831.199.4.

II - A despesa decorrente da referida contratação correrá por conta
da dotação orçamentária nº.
84.00.84.21.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0,
conforme Nota de Reserva nº. 37.343, emitida em 22/05/2023.
Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor da Detentora.

III - PUBLIQUE-SE.

IV - A seguir, à Gerência de Contabilidade para emissão da nota de
empenho em favor da Detentora, e demais procedimentos de
praxe.

V - Os documentos relativos à regularidade fiscal e
demonstração de desimpedimento para contratar, deverão ser
atualizados previamente a emissão da nota de empenho.

Documento: 083676896   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no Processo eletrônico nº
6018.2023/0044386-6, em especial pela competência a mim
delegada através da Portaria n. 727/2018-SMS.G, com fundamento
na Lei Federal nº 8666/93 e demais legislações aplicáveis,
AUTORIZO a contratação da empresa AMCOR FLEXIBLES
BRASIL LTDA, CNPJ Nº 05.818.423/0001-37, por meio da Ata
de Registro de Preços nº 295/2021-SMS.G, celebrada em
25/06/2021, por meio do Pregão Eletrônico nº 281/2021-SMS.G,
visando a aquisição de: item 07/08 - 2.400 unidades - PAPEL,
CREPADO, 120 CM X 120 CM, para atendimento das
necessidades desta Unidade, durante a assistência hospitalar,
conforme justificativa assente na Requisição de Material nº
242/2023(Sei nº 083294713), pelo valor unitário de R$ 2,7799,
totalizando R$ 6.671,76 (seis mil, seiscentos e setenta e um reais e
setenta e seis centavos). Prazo execução: 10 (dez) dias úteis,
contados a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de
Fornecimento por meio eletrônico à Detentora. Fiscais do
contrato: Claudia Batista Silva, RF: 811.235.5, Francisco Adriano
da Silva, RF: 783.800.0 e Genivaldo Lopes de Oliveira Filho, RF:
831.199.4.

II - A despesa decorrente da referida contratação correrá por conta
da dotação orçamentária nº.
84.00.84.21.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0,
conforme Nota de Reserva nº 37.338 emitida em 22/05/2023.
Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor da Detentora.

III - PUBLIQUE-SE.

IV - A seguir, à Gerência de Contabilidade para emissão da nota de
empenho em favor da Detentora, e demais procedimentos de
praxe.

V - Os documentos relativos à regularidade fiscal e
demonstração de desimpedimento para contratar, deverão ser
atualizados previamente a emissão da nota de empenho.

São Paulo, 23 de maio de 2.023.

SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO
BÁSICA, ESPECIALIDADES E VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

Documento: 083632924   |    Comunicado

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Assunto: Projeto Better Hearts, Better Cities, Cuidando do seu
Coração.

À SMS/PUBLICAÇÃO

A questão central versa sobre a possibilidade de formalização de
doação de bens imobilizados a ser efetuada à Secretaria Municipal
de Saúde pelo Instituto Tellus em decorrência do Projeto Better
Hearts, Better Cities, Cuidando do seu Coração.

No doc. 080618814, a CAB, enquanto área técnica, manifestou-se
acerca do interesse no recebimento dos bens, a saber:

“Aproveitamos o ensejo para também inserir nossa manifestação,
enquanto Área Técnica de Doenças Crônicas Não Transmissíveis,
acerca do interesse no recebimento dos itens listados no Anexo A (
SEI 080616892 ). Somos favoráveis a formalização da presente
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doação, considerando tratar-se de itens produzidos
especificamente para a execução dos Planos de Trabalho do
Projeto Better Hearts Better Cities, em função de um Acordo de
Colaboração firmado entre SMS e Instituto Tellus. (
6018.2020/0068156-7 ), o que avaliamos contemplar: a utilidade
dessde bens para a Administração Pùblica Municipal, a adequada
qualidade e funcionamento dos bens doados e a existência de
profissionais e/ou equipes de saúde habilitados para a operação
de cada um dos itens.”

Seguindo, a AJ, em doc. 080819862, validou a minuta de doação,
solicitando a publicação do Comunicado no Diário Oficial:

“A minuta juntada nestes autos cumpre o dispositivo legal retro,
estando em termos. Para formal prosseguimento, deve ser feita a
públicação no diário oficial em atenção ao art. 23 do Decreto
retro.”

Ainda, o Comunicado da doação para publicação no Diário Oficial
está em doc. 083528992.

Abaixo segue transcrição do contido no Comunicado:

**

COMUNICADO

PROCESSO SEI: 6018.2023/0018898-0

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais
e regulamentares, faz saber, nos termos do artigo 23 do Decreto
Municipal nº 58.102/2018, que foi recebida proposta de doação
para a Prefeitura Municipal de São Paulo, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de
Saúde - FMS, conforme segue:

DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO,
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrita no
CNPJ/MF sob n.º 13.864.377/0001-30.

DOADOR: INSTITUTO TELLUS, inscrito no CNPJ/MF sob n°
12.321.608/0001-05.

OBJETO: a DOADORA cede à DONATÁRIA, sem qualquer
ônus, os seguintes produtos/equipamentos:

ITEM QUANTIDAD
E DESCRIÇÃO

PREÇO
UNITÁRIO

R$

1 10 Sacola Eco 12,10

2 2 Banner Fatores
de risco 27,54

3 2000 Panfleto Fatores
de Risco NEW 0,06

4 2 Novo Gerente
Minuto 33,67

5 8 Tutorial do
Combo Adesão 32,56

6 8 Álbum Seriado 117,00

7 8
Bingo da

Hipertensão -
Cartas temáticas

11,90

8 8
Bingo da

Hipertensão -
Cartelas

4,76

9 8
Bingo da

Hipertensão -
Manual

10,58

10 8 Baralho Puxa
Conversa 53,57

11 800 Calendário
Posológico 0,21

12 800 Cartão do
Hábito 0,21

13 8 Sacola Eco 18,50

14 8 Saquinho com
cordinha 9,90

15 35 Protocolo linha
de cuidado 73,98

16 77 Protocolo
clínico 73,98

16 25 Protocolo de
mesa 15,31

17 13

Álbuns seriados
HAS (versão

anterior à
revisão para

DCNT/HDOC)

115,00

18 26

Bingos - HAS e
DM (versão
anterior à

revisão para
DCNT/HDOC)

4,95

19 17

Baralho - HAS e
DM (versão
anterior à

revisão para
DCNT/HDOC)

58,33

20 5 Apostilas álbum
seriado HAS 96,00

21 3 Livro - O Novo
Gerente Minuto 33,67

22 34 Livretos - Poesia
que Pulsa 6,99

VALOR TOTAL DE PRODUTO/EQUIPAMENTO: R$
14.775,27 (catorze mil, setecentos e setenta e cinco reais e vinte e
sete centavos).

Outros interessados em doar direitos e serviços similares, doar ou
oferecer em comodato bens congêneres ou, ainda, que julguem
dever impetrar impugnação à proposta apresentada, têm prazo de 5
(cinco) dias úteis para eventuais manifestações.

Estas manifestações devem ser realizadas por e-mail enviado ao
endereço eletrônico (smsgabinetecab@ prefeitura.sp.gov.br).

**

Diante disso, encaminhamos para sua ciência e providências
quanto à publicação do Comunicado previsto em doc. 083528992.

Att,

Atenciosamente,

SETOR DE CONTRATOS

Documento: 083088284   |    Portaria

Portaria de Fiscalização &n° 272/2023/SMS/G

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais
e,

Considerando o Termo de Contrato Emergencial nº
029/2023/SMS-1/CONTRATOS, firmado entre Secretaria
Municipal da Saúde e a LBG“- GRUPO“ DE “ERVIÇO“ LTDA,
inscrita sob CNPJ nº 66.786.047/0001-30, que tem como objeto
serviços de nutrição e alimentação hospitalar, visando o
fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas enterais
(fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas destinadas
a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes legalmente
instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art.278, inciso VII
da Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 9.144 de
09/03/95, Portaria nº 280 de 07/04/99; Lei Federal nº 10.741 de
01/10/03; Lei Federal nº 11.108, de 07/04/2005 e Lei Federal nº
13.257 de 08/03/16); residentes e demais usuários devidamente
autorizados; assegurando uma alimentação balanceada e em
condições higiênico-sanitárias adequadas, englobando a
operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades de
produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas,
nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades administrativas,
incluindo nutrição clínica para as unidades hospitalares vinculadas
à Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar da Secretaria
Municipal da Saúde (SMS);

Considerando a necessidade de disciplinar a Gestão, Fiscalização,
Supervisão e Controle dos serviços prestados, nos termos do que
dispõe o Decreto Municipal nº 54.873 de 25/02/2014 e a Portaria
56/SG/2019 de 04/06/2019:

RESOLVE:

I - Designar para a Gestão do Contrato supra referido as Unidades
Administrativas: SMS-1/CONTRATOS e SMS/CATS;

II - Designar os servidores abaixo, os quais serão responsáveis
pela verificação da conformidade dos serviços com o objeto
ajustado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento:

HM DR. ALEXANDRE ZAIO

Fiscal: Maria Isabel Medeiros Vicente Rodrigues, RF: .
832.993.1/2

Suplente: Adriana Santana dos Santos, RF. 829.057.1/2

III - Manter os servidores indicados para fiscais e suplentes nas
demais unidades.

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento: 080267255   |    Portaria

Portaria de Fiscalização nº 168/2023/SMS.G

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais
e,

Considerando o Terŵo de CoŶtrato Ŷº ϲϵ/ϮϬϭϵ/“M“-
ϭ/CONTRATO“, firmado entre Secretaria Municipal da Saúde e a
CENTURION “EGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ Ŷº
ϲϳ.ϲϲϴ.ϭϵϰ/ϬϬϬϭ/ϳϵ, que tem como objeto a prestação de serviço
de vigilância/segurança patrimonial desarmada, nas dependências
das unidades hospitalares e unidades administrativas pertencentes
a Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando a necessidade de disciplinar a Gestão, Fiscalização,
Supervisão e Controle dos serviços prestados, nos termos do que
dispõe o Decreto Municipal nº 54.873 de 25.02.2014 e a Portaria
56/SG/2019 de 04/06/2019:

RESOLVE:

I - Designar para a Gestão do Contrato supra referido as Unidades
Administrativas: SMS-1/CONTRATOS - Divisão de Contratos
Administrativos e SMS/SEGA/CAS/DI - Departamento de
Infraestrutura.

II - Designar os servidores abaixo, os quais serão responsáveis
pela verificação da conformidade dos serviços com o objeto
ajustado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento:

HOSPITAL MUNICIPAL PROF. DR. ALÍPIO CORRÊA
NETTO

FISCAL: FRANCISCA EDVANIA PEREIRA DA MOTA -
RF: 83141102

SUPLENTE: MAURO DA COSTA - RF: 83556224

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria de
Fiscalização n° 434/2022/SMS.G, publicação em D.O.C. de
15/07/2022, página 31.

PUBLIQUE-SE.

Documento: 083114133   |    Portaria

Portaria de Fiscalização nº 281/2023/SMS.G

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais
e,

Considerando o Termo de Contrato nº 178/2022/SMS-
1/Contratos, firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.&, cujo
objeto é a contratação de empresa para locação e instalação de
Central de Ar Comprimido Medicinal, novo, com fornecimento de
Ar Comprimido contínuo e manutenção para o Hospital Municipal
Tide Setubal, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando a necessidade de disciplinar a Gestão, Fiscalização,
Supervisão e Controle dos serviços prestados, nos termos do que
dispõe o Decreto Municipal nº 54.873 de 25/02/2014 e a Portaria
56/SG/2019 de 04/06/2019;

RESOLVE:

I - Designar para a Gestão do Contrato suprarreferido as Unidades
Administrativas SMS/SEGA/CAS/DI/DRFS e SMS-
1/CONTRATOS;

II - Designar os servidores abaixo, os quais serão responsáveis
pela verificação da conformidade dos serviços com o objeto
ajustado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento:

HM TIDE SETUBAL

Fiscal: Maria Mirian Andrade Costa - RF 8313197/1

Suplente: Eliane Oliveira da Silva Nunes - RF 784.5278

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Documento: 083668363   |    Termo de Apostilamento

PROCESSO Nº: 6018.2021/0025401-6

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2023 - A ATA DE
R.P. Nº 402/2021-SMS-G

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

CONTRATADA: CBS MÉDICO CIENTÍFICA S/A
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OBJETO DO CONTRATO: KITS INSUMOS BOMBA
INSULINA ACCU CHEK, PARA O CUMPRIMENTO DE
DETERMINAÇÕES JUDICIAIS - AÇÕES JUDICIAIS

Aos 23 dias do mês de maio de 2023, na SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, situada na Rua General Jardim, 36 -
Vila Buarque - São Paulo - SP, foi lavrado o presente TERMO DE
APOSTILAMENTO Nº 001/2023, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 402/2021-SMS-G, visando a alteração da Razão
Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica registrada a nova denominação da detentora da Ata de
Registro de Preços nº 0.../20...-SMS-G de CBS MÉDICO
CIENTÍFICA S/A, que passa a denominar CBS MÉDICO
CIENTÍFICA LTDA.

Documento: 083670713   |    Termo de Apostilamento

PROCESSO Nº: 6018.2021/0026590-5

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2023 - A ATA DE
R.P. Nº 463/2021-SMS-G

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

CONTRATADA: CBS MÉDICO CIENTÍFICA S/A

OBJETO DO CONTRATO: LANCETAS E TIRAS
REAGENTES, MARCA ACCU-CHEK - PARA O
CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES JUDICIAIS -
AÇÕES JUDICIAIS

Aos 23 dias do mês de maio de 2023, na SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, situada na Rua General Jardim, 36 -
Vila Buarque - São Paulo - SP, foi lavrado o presente TERMO DE
APOSTILAMENTO Nº 001/2023, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 463/2021-SMS-G, visando a alteração da Razão
Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica registrada a nova denominação da detentora da Ata de
Registro de Preços nº 463/2021-SMS-G de CBS MÉDICO
CIENTÍFICA S/A, que passa a denominar CBS MÉDICO
CIENTÍFICA LTDA.

Documento: 083669578   |    Termo de Apostilamento

PROCESSO Nº: 6018.2021/0024211-5

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2023 - A ATA DE
R.P. Nº 478/2021-SMS-G

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

CONTRATADA: CBS MÉDICO CIENTÍFICA S/A

OBJETO DO CONTRATO: EXERCITADOR
VOLUMETRICO 5000 ML ADULTO

Aos 23 dias do mês de maio de 2023, na SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, situada na Rua General Jardim, 36 -
Vila Buarque - São Paulo - SP, foi lavrado o presente TERMO DE
APOSTILAMENTO Nº 001/2023, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 478/2021-SMS-G, visando a alteração da nova
Razão Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica registrada a alteração da denominação da detentora da Ata de
Registro de Preços nº 478/2021-SMS-G de CBS MÉDICO
CIENTÍFICA S/A, que passa a denominar CBS MÉDICO
CIENTÍFICA LTDA.

Documento: 083673668   |    Termo de Apostilamento

PROCESSO Nº: 6018.2021/0023256-0

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2023 - A ATA DE
R.P. Nº 341/2021-SMS-G

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

CONTRATADA: CBS MÉDICO CIENTÍFICA S/A

OBJETO DO CONTRATO: INDICADOR BIOLÓGICO, P/
CONTROLE ESTERILIZAÇÃO, A VAPOR E LEITURA
RAPIDA COM INCUBADORA EM COMODATO

Aos 23 dias do mês de maio de 2023, na SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, situada na Rua General Jardim, 36 -
Vila Buarque - São Paulo - SP, foi lavrado o presente TERMO DE
APOSTILAMENTO Nº 001/2023, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 341/2021-SMS-G, visando a alteração da Razão
Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica registrada a nova denominação da detentora da Ata de
Registro de Preços nº 341/2021-SMS-G de CBS MÉDICO
CIENTÍFICA S/A, que passa a denominar CBS MÉDICO
CIENTÍFICA LTDA.

Documento: 083672160   |    Termo de Apostilamento

PROCESSO Nº: 6018.2021/0021085-0

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2023 - A ATA DE
R.P. Nº 606/2021-SMS-G

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

CONTRATADA: CBS MÉDICO CIENTÍFICA S/A

OBJETO DO CONTRATO: FIXADOR ADESIVO PARA
SONDA

Aos 23 dias do mês de maio de 2023, na SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, situada na Rua General Jardim, 36 -
Vila Buarque - São Paulo - SP, foi lavrado o presente TERMO DE
APOSTILAMENTO Nº 001/2023, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 606/2021-SMS-G, visando a alteração da Razão
Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica registrada a nova denominação da detentora da Ata de
Registro de Preços nº 606/2021-SMS-G de CBS MÉDICO
CIENTÍFICA S/A, que passa a denominar CBS MÉDICO
CIENTÍFICA LTDA.

Documento: 083675306   |    Termo de Apostilamento

PROCESSOS Nº: 6018.2021/0019511-7

6018.2021/0048887-4, 6018.2021/0001465-1,
6018.2021/0060212-0, 6018.2021/0060192-1,
6018.2021/0086454-0, 6018.2021/0085631-8,
6018.2021/0066823-6, 6018.2022/0023567-6,
6018.2022/0045012-7, 6018.2022/0040278-5,
6018.2021/0096183-9, 6018.2022/0061293-3 e
6018.2022/0044881-5.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2023

ATAS DE R.P. Nº 074/2022, 095/2022, 128/2022, 134/2022,
153/2022, 175/2022, 469/2022, 572/2022, 659/2022, 679/2022,
686/2022, 729/2022, 759/2022 e 823/2022-SMS-G

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

CONTRATADA: CBS MÉDICO CIENTÍFICA S/A

Aos 23 dias do mês de maio de 2023, na SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, situada na Rua General Jardim, 36 -
Vila Buarque - São Paulo - SP, foi lavrado o presente TERMO DE
APOSTILAMENTO Nº 001/2023, ATAS DE R.P. Nº 074/2022,
095/2022, 128/2022, 134/2022, 153/2022, 175/2022, 469/2022,
572/2022, 659/2022, 679/2022, 686/2022, 729/2022, 759/2022 e
823/2022-SMS-G, visando a alteração da Razão Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica registrada a nova denominação da detentora da Ata de
Registro de Preços nº 074/2022, 095/2022, 128/2022, 134/2022,
153/2022, 175/2022, 469/2022, 572/2022, 659/2022, 679/2022,
686/2022, 729/2022, 759/2022 e 823/2022-SMS-G de CBS
MÉDICO CIENTÍFICA S/A, que passa a denominar CBS
MÉDICO CIENTÍFICA LTDA.

Documento: 083671423   |    Termo de Apostilamento

PROCESSO Nº: 6018.2021/0022838-4

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2023 - A ATA DE
R.P. Nº 619/2021-SMS-G

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

CONTRATADA: CBS MÉDICO CIENTÍFICA S/A

OBJETO DO CONTRATO: MATERIAIS DE
LABORATÓRIO

Aos 23 dias do mês de maio de 2023, na SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, situada na Rua General Jardim, 36 -
Vila Buarque - São Paulo - SP, foi lavrado o presente TERMO DE
APOSTILAMENTO Nº 001/2023, A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 619/2021-SMS-G, visando a alteração da Razão
Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica registrada a nova denominação da detentora da Ata de
Registro de Preços nº 619/2021-SMS-G de CBS MÉDICO
CIENTÍFICA S/A, que passa a denominar CBS MÉDICO
CIENTÍFICA LTDA.
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Processo nº: 6018.2022/0000104-7

I - À vista dos elementos constantes no presente processo
administrativo, com fundamento no artigo 65 da Lei Federal nº
8.666/93, em especial a pesquisa de preço comprobatória da
vantajosidade econômica e das manifestações do Grupo Técnico
de Compras desta Divisão, que integramente acolho como razão
de decidir, e nos termos da competência delegada pela Portaria nº
890/2013-SMS.G, AUTORIZO o aditamento da Ata de Registro
de Preços nº 335/2022-SMS.G, referente ao pregão eletrônico nº
332/2022/SMS.G, firmado com a empresa DENTAL
CONCEITO COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 29.084.363/0001-34 para fazer
constar a troca de marca/fabricante do ITEM 04 E 05 -
ALGINATO, PÓ, TIPO II - Marca: ALGI GEL - Fabricante:
MAQUIRA - pela MARCA: EZACT KROMM -
FABRICANTE: VIGODENT - REG. 10068870084.
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PROCESSO Nº: 6018.2022/0044729-0

I -À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação das
Atas de Registro de Preço nºs:

559/2022-SMS.G, cujo objeto é o fornecimento do Item 04 -
LIDOCAÍNA 20 MG/ML (2%) + EPINEF HEM 0,0091
MG/ML (1:200.000 - EQUI/E A 0,005 MG/ML DE EPINEF)
SOL INJ FR-AMP. 20 ML, firmada com a empresa
HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.174.657/0001-
78 e

560/2022-SMS.G, cujo objeto é o fornecimento do Item 06 -
ACICLOVIR 50 MG/G (5%) CREME BISNAGA 10 G,
firmada com a empresa MCW PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
94.389.400/0001-84, por mais um período de 12 (doze) meses, a
partir de 08/08/2023.
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PROCESSO Nº: 6018.2022/0045743-1

I -À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação das
Atas de Registro de Preço nºs:

582/2022-SMS.G, cujo objeto é o fornecimento dos Itens 01 E 02
- CARBAMAZEPINA 20 MG/ML (2%) SUSPENSÃO ORAL
FRASCO 100 ML, firmada com a empresa UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
60.665.981/0009-75,

583/2022-SMS.G, cujo objeto é o fornecimento do Item 03 -
CLORPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDO, firmada com a
empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
44.734.671/0001-51 e

588/2022-SMS.G, cujo objeto é o fornecimento dos Itens 09 e 10 -
DEXAMETASONA 1 MG/G (0,1%) CREME BISNAGA 10
GRAMAS; 11 e 12 - NISTATINA 100.000 UI/ML
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML, firmada com a empresa
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
73.856.593/0001-66, por mais um período de 12 (doze) meses, a
partir de 17/08/2023.
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PROCESSO Nº: 6018.2022/0027423-0

I -À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação da Ata
de Registro de Preço nº 459/2022-SMS.G cujo objeto é o
fornecimento do Item 08 - CEFALEXINA 50 MG/ML
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60 ML - FR, firmada com a
empresa MODENA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.174.625/0002-60, por mais
um período de 12 (doze) meses, a partir de 29/06/2023.

Documento: 083550359   |    Despacho de Retificação

Processo nº: 6018.2022/0004054-9
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I - Considerando os elementos constantes no presente processo
administrativo, fazer constar a RETIFICAÇÃO DE
PUBLICAÇÃO da Ata de R.P. 665/2022-SMS.G, publicado no
DOC/SP de 12/10/2022 pág. 96,

Onde se lê:

UNIDADE:

CDMEC

Leia-se:

UNIDADE:

SAMU

DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES,COMPRAS
E SERVIÇOS

Documento: 083401189   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

I. À vista do constante nos autos, em especial da manifestação da
Coordenadoria de Administração e Suprimentos-CAS desta Pasta,
AUTORIZO, a incineração dos itens constantes abaixo;

QUANTIDADE UM. DE FORN. ITEM

360 UNIDADES GLIFAGE XR 750 MG, lote
BR97354

II. Publique-se.

III. A seguir, à SMS-3 para as providências cabíveis e,
continuamente, à Assessoria Jurídica para a instauração de
procedimento de apuração preliminar.

São Paulo, 18 de maio de 2023

Documento: 083585603   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0043322-4

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de PASTA ZINCOENOLICA - 2.000
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
095/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa DENTAL OPEN
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
CNPJ: 08.849.206/0001-00, pelo valor de R$ 68.000,00,
onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.11681, por meio
da Nota de Reserva nº 37.177/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 083620830   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, bem como da
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, HOMOLOGO a
Cotação Eletrônica nº 314/2023 - AQUISIÇÃO DE BALANÇA
ANTROPOMÉTRICA INFANTIL CONTEMPLANDO
ENTREGA, TREINAMENTO, OPERACIONAL E
MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA,
PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALÍPIO CORRÊA
NETO E HOSPITAL MUNICIPAL TIDE SETUBAL
VINCULADOS A ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SÃO PAULO e AUTORIZO a contratação, por
dispensa de licitação nº 314/2023, fundamentada no artigo 75, II,
da Lei Federal nº 14.133/21, da pessoa jurídica de direito privado
SILVIO VIGIDO ME, inscrita sob CNPJ 21.276.825/0001-03,
para a aquisição de Balança Antropométrica Infantil, conforme
requisição e justificativa SEI 082541444, sendo adjudicados
conforme segue: aquisição de Balança Antropométrica Infantil,
quantidade 04 (quatro), valor unitário R$ 640,00 (seiscentos e
quarenta reais), com o valor total de R$ 2.560,00 (dois mil
quinhentos e sessenta reais), onerando-se a dotação orçamentária
nº 84.10.10.302.3026.2507.4490.5200.02.2.706.1185.1, Fonte do
Recurso 02, conforme Notas de Reservas nº 32.689/23 - Proposta
22.021 (082372368) e nº 32.690/2023 - Proposta 22.023
(082372424).

II. Os documentos de regularidade fiscal da Contratada deverão
estar atualizados quando da retirada da respectiva nota de
empenho.

III. Designo a Servidora Izis Zumyara Mirvana D’Amico para
promover a adjudicação e homologação no sistema ComprasNet.

IV. Publique-se.

V. Após, à SMS-3 Diretoria para prosseguimento.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Documento: 083586070   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0042364-4

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de FIO CIRÚRGICO, NYLON ,
PRETO, 4-0, NAO ABSORV.,45 CM, AGULHA 3/8
CIRCULO, TRIANGULAR, 2,0 CM - 4.440 UNIDADES, por
meio da Ata de Registro de Preços nº 421/2022-SMS.G, cuja
detentora é a empresa MOGAMI IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 50.247.071/0001-61, pelo valor
de R$ 7.903,20, onerando as dotações nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.00.1.500.90010 E
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.00.1.500.90010, por meio
das Notas de Reserva nº 37.136/2023 E 37.137/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 083585886   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0038104-6

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de ESPACADOR, VALVULADO,
MASCARA, ADOLESCENTE, MEDIO - 9.150 UNIDADES,
por meio da Ata de Registro de Preços nº 016/2022-SMS.G, cuja
detentora é a empresa PLASTIC WAY PRODUTOS PARA A
SAÚDE LTDA CNPJ: 01.202.521/0001-94, pelo valor de R$
391.872,50, onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.706.11681, por meio
da Nota de Reserva nº 37.160/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 083584482   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0044347-5

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de ELETRODO BIPOLAR 6 FR
(MARCA PASSO) - 75 UNIDADES, por meio da Ata de
Registro de Preços nº 394/2022-SMS.G, cuja detentora é a
empresa BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS
MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. CNPJ: 19.848.316/0001-
66, pelo valor de R$ 36.750,00, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.2.600.11681, por meio
da Nota de Reserva nº 37.270/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 083584916   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0044930-9

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de ESCOVA DEGERMANTE PVPI -
3.696 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
007/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa DUPATRI
HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 04.027.894/0007-50, pelo valor
de R$ 5.950,56, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.00.1.500.90010, por meio
da Nota de Reserva nº 37.231/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 083584720   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0033247-9

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de EMBALAGEM GRAU
CIRURGICO DUPLA FACE E FILME - 50 CM ROLO COM
100 M - 22 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços
nº 185/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa POLAR FIX
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA CNPJ: 02.881.877/0004-07, pelo valor
de R$ 4.757,28, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.2.600.11681, por meio
da Nota de Reserva nº 37.276/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 083585408   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0044914-7

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de ELETRODO DESCARTAVEL
NEONATAL - 1.920 UNIDADES, por meio da Ata de Registro
de Preços nº 015/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa VIVA
CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ:
24.562.614/0001-25, pelo valor de R$ 1.228,80, onerando a
dotação nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.00.1.500.90010,
por meio da Nota de Reserva nº 37.241/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 083585248   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0044756-0

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de RESINA ACRILICA,
AUTOPOLIMERIZAVEL, PO VERMELHO, LIQUIDO - 60
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
109/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa R. DE F. TORRES
MOLITERNO EIRELI CNPJ: 19.231.616/0001-00, pelo valor
de R$ 3.277,80, onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.00.1.500.90010, por meio
da Nota de Reserva nº 37.239/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 083585092   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0045126-5

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de ESCOVA PARA LAVAR
INSTRUMENTAL - 2.220 UNIDADES, por meio da Ata de
Registro de Preços nº 154/2022-SMS.G, cuja detentora é a
empresa DEVANT CARE COMERCIAL LTDA EPP CNPJ:
27.401.513/0001-60, pelo valor de R$ 41.514,00, onerando a
dotação nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.00.1.500.90010,
por meio da Nota de Reserva nº 37.235/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 083586443   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0039902-6

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de MACACÃO - SAMUMACACÃO -
SAMU - 1.800 UNIDADES; COLETE, AZUL MARINHO, EM
TECIDO PRE ENCOLHIDO - SAMU - 100 UNIDADES, por
meio da Ata de Registro de Preços nº 570/2022-SMS.G, cuja
detentora é a empresa NS KARYDI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA CNPJ: 24.728.467/0001-10, pelo valor de
R$ 614.994,00, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.2.514.3.3.90.30.00.02.1.600.11680, por meio
da Nota de Reserva nº 37.311/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 083620628   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, bem como da
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, HOMOLOGO a
Cotação Eletrônica nº 282/2023 - AQUISIÇÃO DE ESTANTE
DESMONTÁVEL DE AÇO, POR EMENDA
PARLAMENTAR FEDERAL, PARA O HOSPTAL
MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO DE SABOYA,
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e
AUTORIZO a contratação, por dispensa de licitação nº 282/2023,
fundamentada no artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21, da
pessoa jurídica de direito privado BETEL COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita sob CNPJ
44.185.333/0001-08, para a aquisição de Estante Desmontável de
Aço, conforme requisição e justificativa SEI 078392721 , sendo
adjudicados conforme segue: aquisição de estante desmontável de
aço, quantidade 02 (duas), valor unitário R$ 788,84 (setecentos e
oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), com o valor total
de R$ 1.577,68 (um mil quinhentos e setenta e sete reais e
sessenta e oito centavos), onerando-se as dotações orçamentárias
nº 84.10.10.302.3026.2507.449052.00, Fonte 00.1.500.9001 -
Recurso do Tesouro, conforme Nota de Reserva nº 4.256/2023 e
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84.10.10.302.3026.2507.4490.5200.02.1.706.1185, conforme Nota
de Reserva nº 8.118/23.

II. Os documentos de regularidade fiscal da Contratada deverão
estar atualizados quando da retirada da respectiva nota de
empenho.

III. Designo a Servidora Izis Zumyara Mirvana D’Amico para
promover a adjudicação e homologação no sistema ComprasNet.

IV. Publique-se.

V. Após, à SMS-3 Diretoria para prosseguimento.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Documento: 083602246   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, bem como da
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, HOMOLOGO a
Cotação Eletrônica nº 94/2023 - AQUISIÇÃO DE
CENTRÍFUGA LABORATORIAL e AUTORIZO a
contratação, por dispensa de licitação nº 411/2023, fundamentada
no artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21, da pessoa jurídica de
direito privado DECIO CAMARGO - PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA, inscrita sob
CNPJ 00.691.555/0001-27, para a aquisição de Centrífuga
Laboratorial, conforme requisição e justificativa SEI 081991124 ,
sendo adjudicados conforme segue: aquisição de Centrífuga
Laboratorial 220 V, quantidade 02 (duas), valor unitário R$
3.615,00 (três mil, seiscentos e quinze reais); e para aquisição de
Centrífuga Laboratorial 110 V, quantidade 02 (duas), valor unitário
R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais), com o valor total
de R$ 14.790,00 (quatorze mil setecentos e noventa reais),
onerando-se a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.2507.4490.5200.02.2.601.1185.1- fonte de
recurso 02, conforme Nota de Reserva nº 22.998/23.

II. Os documentos de regularidade fiscal da Contratada deverão
estar atualizados quando da retirada da respectiva nota de
empenho.

III. Designo a Servidora Izis Zumyara Mirvana D’Amico para
promover a adjudicação e homologação no sistema ComprasNet.

IV. Publique-se.

V. Após, à SMS-3 Diretoria para prosseguimento.

São Paulo, 22 de maio de 2023.

Documento: 083560627   |    Despacho Rerratificação

RETIRRATIFICAÇÃO

I - A vista dos elementos contidos no presente, e nos termos da
competência delegada pela Portaria 890/2013-SMS-G,
RETIRRATIFICO o Despacho SEI nº 083159301 , publicado no
DOC de 17/05/2023, página 38, para fazer constar o que segue,
permanecendo inalteradas as demais disposições do referido
Despacho.

Onde se lê: empresa ATADURA, CREPE, TIPO ϭ, Ϭϲ CM X ϭϴϬ CM,

Leia-se: POLAR FIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ:
02.881.877/0004-07

II - PUBLIQUE-SE.

III - Após, encaminhar para CAS - GTC, para as providências
subsequentes.

NÚCLEO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES DE
MULTAS

Documento: 083631491   |    Notificação

CONVOCAÇÃO DE DEFESA PREVIA

Processo: 6018.2023/0031810-7

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS
- CAS -DIVISÃO DE SUPRIMENTOS DEFESA
ADMINISTRATIVA I -Considerando os elementos constantes no
presente e face a competência delegada pela Portaria nº 890/2013-
SMS.G.

Fica convocada a empresa BIOBASE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA CNPJ: : 05.216.859/0001-56, a apresentar
defesa prévia por descumprimento de cláusula contratual ATA º
654/2022 -SMS.G, da Nota de Empenho 7941/2023 Ordem de
fornecimento 292/23-1 ; preferencialmente através do e-mail
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 dias úteis, a partir da
publicação em Diario Oficial . Em razão do atraso da nota fiscal
64.950 - 37 (trinta e sete) dias.

· III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-3/DIRETORIA/Penalidade, para as anotações
pertinentes e adoção das providências subsequentes cabíveis.

Documento: 082942459   |    Notificação

CONVOCAÇÃO DE DEFESA PREVIA

Processo: 6018.2023/0035081-7

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS
- CAS -DIVISÃO DE SUPRIMENTOS DEFESA
ADMINISTRATIVA I -Considerando os elementos constantes no
presente e face a competência delegada pela Portaria nº 890/2013-
SMS.G.

Fica convocada a empresa VIER PHARMA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR REPRESENTACAO E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 12.419.620/0001-49, a apresentar defesa prévia por
descumprimento de cláusula contratual ATA 425/2022 SMS.G, da
Nota de Empenho 22472-2023 Ordem de fornecimento 851/23-2 ;
preferencialmente através do e-mail dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br,
no prazo de 05 dias úteis, a partir desta publicação. Em razão do
atraso da nota fiscal 2.040 23 (vinte e três) dias.

· III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-3/DIRETORIA/Penalidade, para as anotações
pertinentes e adoção das providências subsequentes cabíveis.

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 083637391   |    Comunicado

COMUNICADO N° 001/2023- CAF

ASSUNTO: FECHAMENTO
ALMOXARIFADO/INVENTÁRIO SEMESTRAL

Comunicamos ao GABINETE (SEME G), ASSESSORIAS
(SEME AJ, APE, ACS); DEPARTAMENTOS (DGEE, DGEA,
DGPE, DGPAR), COORDENADORIA E SUAS DIVISÕES:
CAF, DCL, DSI, DS, DEOF, DPOF, DGP, DTIC, DPC, que o
ALMOXARIFADO, da Divisão de Suprimentos, da SEME -
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer permanecerá FECHADO
no período de 19/06/2023 a 03/07/2023, para a realização do
INVENTÁRIO SEMESTRAL.

As Unidades que tiveram eventos programados para este período
deverão antecipar suas solicitações de materiais.

Atenciosamente,

Milena Leite Pereira

Coordenadora de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO ESPORTE DE
ALTO RENDIMENTO

Documento: 083630971   |    Portaria

PORTARIA 147 /SEME/DGEA

O diretor do Departamento de Gestão do Esporte de Alto
Rendimento (DGEA) da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
de São Paulo (SEME), no uso das competências que lhe são
atribuídas por lei, em especial pelo previsto na Portaria
nº45/SEME/2021, que dispõe sobre o uso, por terceiros, de áreas
pertencentes ao Centro Olímpico de Treinamento e Pesquisa
(COTP),

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR o uso da Pista de Atletismo , de terças-feiras
, das 20:30h às 22:00h até fim Julho/2023 do Centro Olímpico de
Treinamento e Pesquisa (COTP), pela Associação Acadêmica
Rubens Lopes da Cruz, CNPJ nº 13.767.590/0001-24, para
realização de treinamento.

Art.2º. AUTORIZAR a isenção do pagamento do preço público,
com fulcro no artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal nº
40.780/2001, as Associação Acadêmica Rubens Lopes da Cruz
regularmente constituídas, quando no desenvolvimento de
atividades do esporte universitário.

Art.3º. Fica a Associação Acadêmica Rubens Lopes da Cruz,
responsável por observar todos os protocolos de saúde em vigor,
sobretudo em razão da atual pandemia decorrente do Covid-19.

Art.4º. Fica a SEME/DGEA responsável em entregar termo de
responsabilidade previsto no art. 3º, do Decreto Municipal n.
40.780/2001.

Art.5ºº. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas eventuais disposições em sentido contrário.

MARIO MAEDA JUNIOR

Diretor de Gestão do Esporte de Alto Rendimento

DIVISÃO DE GESTÃO DE EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS INDIRETOS

Documento: 083695483   |    Comunicado

COMUNICADO Nº181/2023

Retificação de Comunicado nº 150/2023 - CLUBE DA
COMUNIDADE CLEUZA BUENO

Onde se lê:

PARA: CLUBE DA COMUNIDADE CLEUZA BENO.

2 - As associações que constam como associadas categoria A do

CLUBE DA COMUNIDADE CLEUZA BUENO é:

Associação Titânico Futebol Clube, Grêmio Recreativo do

Jardim Rebouças e Associação Esportivo Recreativo Jardim

das Palmas.

- Ordem do dia:

a) Leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;

b) Aprovação das contas da Diretoria Gestora;

c) Alteração do Estatuto Social para adequação à Portaria n°

36/SEME-G/2018;

d) Eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o biênio

2023/2025.

Leia-se:

PARA: CLUBE DA COMUNIDADE CLEUZA BUENO.

2 - As associações que constam como associadas categoria A do

CLUBE DA COMUNIDADE CLEUZA BUENO é:

Titânico Futebol Clube, Gremio Unidos

Jardim Rebouças e Grêmio Recreativo Jardim

das Palmas.

Ordem do dia:

a) Inclusão/Exclusão de associados sócio categoria A;

b) Leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;

c) Aprovação das contas da Diretoria Gestora;

d) Alteração do Estatuto Social para adequação à Portaria n°

36/SEME-G/2018;

e) Eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o biênio

2023/2025.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Documento: 083608869   |    Portaria

PORTARIA nº 146/SEME/2023

O Secretário Municipal de Esportes e Lazer, no uso das
competências que lhe são atribuídas por lei, em especial pelo
previsto na Lei Orgânica do Município de São Paulo (LOMSP) e
no Decreto n. 40.780/2001, que dispõe sobre o uso, por terceiros,
de áreas pertencentes à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
(SEME),

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR a utilização do equipamento público
CENTRO DE ESPORTES RADICAIS JOSÉ WILTON
OLIVEIRA para realização de evento “29ª EDIÇÃO DO DIA
DO DESAFIO, no dia 31 de maio de 2023, das 10h às 16h, pelo
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO
PAULO (SESC BOM RETIRO), CNPJ 03.667.884/0037-31,
tendo por responsável as Sras. Carolina Seixas e Monica Machado.

Art. 2º. AUTORIZAR a isenção do pagamento do preço público,
com fulcro no art. 2º, inc. IV, do Decreto Municipal n.
40.780/2001, incluindo-se o evento descrito no art. 1º desta
Portaria no Calendário da Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer (SEME).

Art. 3º. Fica o SESC BOM RETIRO responsável por zelar pela
conservação do espaço público; por todo dano causado ao
patrimônio, em decorrência de atos praticados pelo mesmo, por
seus funcionários, terceirizados e por terceiros; e demais acidentes,
ocorrências e intercorrências que eventualmente possam acontecer.
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Art. 4º. Fica SEME/DGEE/DEED/ESPRAD responsável em
entregar ao SESC BOM RETIRO o termo de responsabilidade
previsto no art. 3º, do Decreto Municipal nº 40.780/2001, sendo o
Coordenador do equipamento responsável também por fiscalizar o
uso do espaço.

Art.5º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VIANNA

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

CHEFIA DE GABINETE

Documento: 083247431   |    Despacho Autorizatório

Interessada: BRASIL SEM DIFERENÇAS - CNPJ nº
28.983.042/0001-09

Assunto: Inscrição no CENTS - categoria de OSCIP
(Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público)

I. DESPACHO:

Processo SEI nº 6019.2023/0001502-9

1. À vista dos elementos constantes do presente, especialmente da
informação proferida por SEME/DGPAR (083042891) e o parecer
da Assessoria Jurídica desta Pasta (083201969), considerando o
estabelecido no Decreto Municipal nº 52.830/2011 e na Portaria nº
34/SMG/2017, diante da competência delegada pela Portaria nº
081/SEME/2013, publicada no DOC de 01/11/2013, AUTORIZO
a inscrição da entidade BRASIL SEM DIFERENÇAS, CNPJ nº
28.983.042/0001-09, no Cadastro Único de Entidades do Terceiro
Setor - CENTS, na categoria de Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP).

II. PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:

1. Publique-se.

2. Após, à SEME/DGPAR para cadastro.

3. Posteriormente, encaminhe-se o Processo à Secretaria Executiva
de Gestão - SEGES para cumprimento do disposto no caput do art.
6º e § 1º, do Decreto Municipal nº 52.830/2011.

Ricardo Pires Calciolari

Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

São Paulo, 16 de maio de 2023.

Documento: 083246058   |    Despacho Autorizatório

Processo SEI nº 6019.2023/0001535-5

Interessada: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA KUDO
WRESTLING

Assunto: Inscrição no CENTS - categoria de OSC’s
(Organizações da Sociedade Civil)

I. DESPACHO:

1. À vista dos elementos constantes do presente, especialmente da
informação proferida por SEME/DGPAR (083176670) e o parecer
da Assessoria Jurídica desta Pasta (083203988), considerando o
estabelecido no Decreto Municipal nº 52.830/2011 e na Portaria nº
34/SMG/2017, diante da competência delegada pela Portaria nº
081/SEME/2013, publicada no DOC de 01/11/2013, AUTORIZO
a inscrição da entidade ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA KUDO
WRESTLING, CNPJ nº 35.111.584/0001-57, no Cadastro Único
de Entidades do Terceiro Setor - CENTS, na categoria de
Organização da Sociedade Civil (OSC).

II. PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:

1. Publique-se.

2. Após, à SEME/DGPAR para cadastro.

3. Posteriormente, encaminhe-se o Processo à Secretaria Executiva
de Gestão - SEGES para cumprimento do disposto no caput do art.
6º e §1º, do Decreto Municipal nº 52.830/2011.

Ricardo Pires Calciolari

Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

São Paulo, 16 de maio de 2023.

Secretaria Municipal de Mobilidade e
Trânsito

ASSESSORIA JURÍDICA DE TRANSPORTES

Documento: 083269888   |    Despacho

Interessado

Sr. Juvenal Campos de Miranda

Assunto

Solicitação de restituição de outorga onerosa - Táxi Preto -
Decreto Municipal 61.929/2022

DESPACHO

I. Em face dos elementos que instruem o presente, especialmente a
manifestação do Departamento de Transportes Públicos - DTP e da
Assessoria Jurídica desta Pasta, que adoto como razão de decidir,
com fundamento no artigo 3º do Decreto nº 61.929/2022, Portaria
SMT.SETRAM nº 071/2022, artigo 1º da Portaria Conjunta
SMT.SETRAM/SF nº 01/2023 e demais disposições legais
aplicáveis à espécie, observadas as cautelas de praxe,
RECONHEÇO o direito à restituição do valor de R$ 16.190,83
(dezesseis mil cento e noventa reais e oitenta e três centavos),
relativo aos valores pagos a título de outorga onerosa - Táxi
Preto, em favor de Juvenal Campos de Miranda , inscrito no
CPF/MF sob nº 270.XXX.XXX-22.

II. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, no valor citado
no item I deste despacho, atualizado conforme artigo 4º da Portaria
Conjunta SMT.SETRAM/SF nº 01/2023, que deverá onerar a
dotação orçamentária nº
20.10.26.123.0000.6.837.33909300.00.1.500.9001 do presente
exercício.

III. AUTORIZO, em consequência, o pagamento à requerente do
valor especificado no item I, devidamente atualizado.

IV. PUBLIQUE-SE.

V. Encaminhe-se a SMT/DAF/DF para as providências de sua
alçada.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

Documento: 083271124   |    Despacho

Interessado

Sr. Ricardo Eufrasio

Assunto

Solicitação de restituição de outorga onerosa - Táxi Preto -
Decreto Municipal 61.929/2022

DESPACHO

I. Em face dos elementos que instruem o presente, especialmente a
manifestação do Departamento de Transportes Públicos - DTP e da
Assessoria Jurídica desta Pasta, que adoto como razão de decidir,
com fundamento no artigo 3º do Decreto nº 61.929/2022, Portaria
SMT.SETRAM nº 071/2022, artigo 1º da Portaria Conjunta
SMT.SETRAM/SF nº 01/2023 e demais disposições legais
aplicáveis à espécie, observadas as cautelas de praxe,
RECONHEÇO o direito à restituição do valor de R$ 11.027,48
(onze mil e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos),
relativo aos valores pagos a título de outorga onerosa - Táxi
Preto, em favor de Ricardo Eufrasio, inscrito no CPF/MF sob
nº 105.XXX.XXX-30.

II. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, no valor citado
no item I deste despacho, atualizado conforme artigo 4º da Portaria
Conjunta SMT.SETRAM/SF nº 01/2023, que deverá onerar a
dotação orçamentária nº
20.10.26.123.0000.6.837.33909300.00.1.500.9001 do presente
exercício.

III. AUTORIZO, em consequência, o pagamento à requerente do
valor especificado no item I, devidamente atualizado.

IV. PUBLIQUE-SE.

V. Encaminhe-se a SMT/DAF/DF para as providências de sua
alçada.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

Documento: 083284792   |    Despacho

Interessado

Sr. Cristiano Carlos Silva

Assunto

Solicitação de restituição de outorga onerosa - Táxi Preto -
Decreto Municipal 61.929/2022

DESPACHO

I. Em face dos elementos que instruem o presente, especialmente a
manifestação do Departamento de Transportes Públicos - DTP e da
Assessoria Jurídica desta Pasta, que adoto como razão de decidir,
com fundamento no artigo 3º do Decreto nº 61.929/2022, Portaria
SMT.SETRAM nº 071/2022, artigo 1º da Portaria Conjunta
SMT.SETRAM/SF nº 01/2023 e demais disposições legais
aplicáveis à espécie, observadas as cautelas de praxe,
RECONHEÇO o direito à restituição do valor de R$ 12.607,69
(doze mil seiscentos e sete reais e sesssenta e nove centavos),
relativo aos valores pagos a título de outorga onerosa - Táxi
Preto, em favor de Cristiano Carlos Silva, inscrito no CPF/MF
sob nº 227.XXX.XXX-60.

II. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, no valor citado
no item I deste despacho, atualizado conforme artigo 4º da Portaria
Conjunta SMT.SETRAM/SF nº 01/2023, que deverá onerar a
dotação orçamentária nº
20.10.26.123.0000.6.837.33909300.00.1.500.9001 do presente
exercício.

III. AUTORIZO, em consequência, o pagamento à requerente do
valor especificado no item I, devidamente atualizado.

IV. PUBLIQUE-SE.

V. Encaminhe-se a SMT/DAF/DF para as providências de sua
alçada.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

Documento: 082047424   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADO(A): LUIZ ANTONIO JACOB

ASSSUNTO: Restituição de outorga onerosa - Táxi Preto -
Decreto Municipal nº 61.929/2022

DESPACHO

I. Em face dos elementos que instruem o presente, especialmente a
manifestação do Departamento de Transportes Públicos - DTP e da
Assessoria Jurídica desta Pasta, que adoto como razão de decidir,
com fundamento no artigo 3º do Decreto nº 61.929/2022, Portaria
SMT.SETRAM nº 071/2022, artigo 1º da Portaria Conjunta
SMT.SETRAM/SF nº 01/2023 e demais disposições legais
aplicáveis à espécie, observadas as cautelas de praxe,
RECONHEÇO o direito à restituição do valor de R$ 11.642,98
(onze mil, seiscentos e quarenta e dois reais e noventa e oito
centavos), relativo aos valores pagos a título de outorga onerosa -
Táxi Preto, em favor de LUIZ ANTONIO JACOB, inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 328.xxx.xxx-00.

II. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, no valor citado
no item I deste despacho, atualizado conforme artigo 4º da Portaria
Conjunta SMT.SETRAM/SF nº 01/2023, que deverá onerar a
dotação orçamentária nº
20.10.26.123.0000.6.837.33909300.00.1.500.9001 do presente
exercício.

III. AUTORIZO, em consequência, o pagamento ao(à) requerente
do valor especificado no item I, devidamente atualizado.

IV. PUBLIQUE-SE.

V. Encaminhe-se a SMT/DAF/DF para as providências de sua
alçada.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

Documento: 081792298   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADO(A): RICARDO ACOSTA DE CARVALHO

ASSSUNTO: Restituição de outorga onerosa - Táxi Preto -
Decreto Municipal nº 61.929/2022

DESPACHO

I. Em face dos elementos que instruem o presente, especialmente a
manifestação do Departamento de Transportes Públicos - DTP e da
Assessoria Jurídica desta Pasta, que adoto como razão de decidir,
com fundamento no artigo 3º do Decreto nº 61.929/2022, Portaria
SMT.SETRAM nº 071/2022, artigo 1º da Portaria Conjunta
SMT.SETRAM/SF nº 01/2023 e demais disposições legais
aplicáveis à espécie, observadas as cautelas de praxe,
RECONHEÇO o direito à restituição do valor de R$ 18.414,11
(dezoito mil, quatrocentos e catorze reais e onze centavos),
relativo aos valores pagos a título de outorga onerosa - Táxi Preto,
em favor de RICARDO ACOSTA DE CARVALHO, inscrito(a)
no CPF/MF sob nº 214.XXX.XXX-80.

II. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, no valor citado
no item I deste despacho, atualizado conforme artigo 4º da Portaria
Conjunta SMT.SETRAM/SF nº 01/2023, que deverá onerar a
dotação orçamentária nº
20.10.26.123.0000.6.837.33909300.00.1.500.9001 do presente
exercício.

64 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkrceVLAsc8m5n_8A8tL-W70L0vdOF2Gn4oiQ7JSApvKWkV8-V_dcUUjNQxI2yAFX-mFhVc9b6v_-G7gbzH9CjB
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm-VqXc_OZOK_YseR_pGvqKQqRBNfzwg795OpRp3b27Ua-WR0EwWkUpBke_KvLCi4mYEWueC3awDuUrss0fLsLw
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdms-LtRuR3bhzl-jcTa-kQOytk4soZ0i0IHg9iYItfU9m9RdGXqSeDBI93O4IuW0XqyDhJbjgw8Py-8mnL5REsT
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlDnwOBbVO7aimvKDTx-vBF572HLyNDfKxU0oJf6DcDXztOeYd5cPTXLl2OZ8_mqai0B5a-zmi0U5yV-9y4V9o6
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnJeNbHKWWt47WP3FhV0LcX-1dU2w9DGhOg_vFqtZlxyL47pb9VAzQJK-RJnArgu_oW_eCa58TZiDsRC6w13tfx
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmXwS8W8UlGglLLQ524sXq5Lp-FV_LvYWpIyaz039gcBMBJkxXLqcIiOGi-IQ_Vc2ACafrtkLmjtwWG1cFRtw9d
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk3ZlTrioXjB89PyVi0ofBWAFwmgxDnsVT0ESMgJpgOHEOMlGge8I0sj0K1U2BJRXtJ4bZt4tggJQBsgDV0u0EC
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnxNWCB7-bciqYumHYLCnxJWY5y5SS6qg-1FYhIKNhRmokFuNa0XqMZlxCZQ4PI2I9t-VsrUxc9a0KkL7tPtpEb


III. AUTORIZO, em consequência, o pagamento ao(à) requerente
do valor especificado no item I, devidamente atualizado.

IV. PUBLIQUE-SE.

V. Encaminhe-se a SMT/DAF/DF para as providências de sua
alçada.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

Documento: 081789880   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADO(A): GILBERTO CANTALEJO

ASSSUNTO: Restituição de outorga onerosa - Táxi Preto -
Decreto Municipal nº 61.929/2022

DESPACHO

I. Em face dos elementos que instruem o presente, especialmente a
manifestação do Departamento de Transportes Públicos - DTP e da
Assessoria Jurídica desta Pasta, que adoto como razão de decidir,
com fundamento no artigo 3º do Decreto nº 61.929/2022, Portaria
SMT.SETRAM nº 071/2022, artigo 1º da Portaria Conjunta
SMT.SETRAM/SF nº 01/2023 e demais disposições legais
aplicáveis à espécie, observadas as cautelas de praxe,
RECONHEÇO o direito à restituição do valor de R$ 12.123,87
(doze mil, cento e vinte e três reais e oitenta e sete centavos),
relativo aos valores pagos a título de outorga onerosa - Táxi Preto,
em favor de GILBERTO CANTALEJO, inscrito(a) no CPF/MF
sob nº 901.XXX.XXX-72.

II. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, no valor citado
no item I deste despacho, atualizado conforme artigo 4º da Portaria
Conjunta SMT.SETRAM/SF nº 01/2023, que deverá onerar a
dotação orçamentária nº
20.10.26.123.0000.6.837.33909300.00.1.500.9001 do presente
exercício.

III. AUTORIZO, em consequência, o pagamento ao(à) requerente
do valor especificado no item I, devidamente atualizado.

IV. PUBLIQUE-SE.

V. Encaminhe-se a SMT/DAF/DF para as providências de sua
alçada.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

Documento: 080514090   |    Despacho indeferido

INTERESSADO: Viação Gato Preto.

ASSUNTO: Recurso Administrativo - Aplicação de penalidade -
Descumprimento da Portaria SMT. GAB nº 090/2020

DESPACHO

I - Em face dos elementos de convicção dos autos, especialmente a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho e
adoto como razão de decidir, CONHEÇO, por tempestivo, o
recurso administrativo interposto pela VIAÇÃO GATO PRETO
contra a decisão que lhe aplicou a pena de multa pelos fatos
descritos nos presentes autos, com infringência às normas legais,
regulamentares e contratuais indicadas nos pareceres que
fundamentam esta decisão, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO,
tendo em vista que a recorrente não apresentou argumentos
capazes de afastar as irregularidades constatadas.

II - PUBLIQUE-SE. A seguir, à SPTRANS, para prosseguimento.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

&

Documento: 083204924   |    Despacho indeferido

INTERESSADO: Transunião Transportes S.A.

ASSUNTO: Recurso Administrativo - Aplicação de penalidade -
Descumprimento da Portaria SMT. GAB nº 090/2020

DESPACHO

I - Em face dos elementos de convicção dos autos, especialmente a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho e
adoto como razão de decidir, CONHEÇO, por tempestivo, o
recurso administrativo interposto pelo TRANSUNIÃO
TRANSPORTES S.A contra a decisão que lhe aplicou a pena de
multa pelos fatos descritos nos presentes autos, com infringência
às normas legais, regulamentares e contratuais indicadas nos
pareceres que fundamentam esta decisão, e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO, tendo em vista que a recorrente não apresentou
argumentos capazes de afastar as irregularidades constatadas.

II - PUBLIQUE-SE. A seguir, à SPTRANS, para prosseguimento.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

DIVISÃO DE FINANÇAS

Documento: 083674657   |    Comunicado

Publicação dos Relatórios das Receitas e Despesas/ Demonstrativo
de Dados Operacionais das Concessionárias de Transporte -
Sistema de Transporte Coletivo, em cumprimento ao inciso I e II
do Art. 1º da Lei nº 11.379/1993.

Ref.: abril/2023

RELATÓRIO DAS RECEITAS E DESPESAS - SISTEMA DE
TRANSPORTE COLETIVO-ABRIL/23

083549772

DEMONSTRATIVO DE DADOS OPERACIONAIS DAS
CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE - PERÍODO DE 01 A
30/04/23

083549932

SETOR DE PRODUTOS PERIGOSOS

Documento: 083619329   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0031348-3

INTERESSADA: A.R TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

BXF9928 BYG6627 FAC3G17 FVL4D63 GDL1D42 PGH6E80

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 6

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083639610   |    Autorização

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0032274-1

INTERESSADA: EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

EXA7592 EZJ7286 FAX3H69 FEK6A89 FHX6359 FNZ1A53
FRJ0C89 FWL6980 FWO4E06

FZL6B09 GFV8C16

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) :
11

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s), constante(s)

do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083683015   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0032357-8

INTERESSADA: COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE
CARGAS QUIM. CORR. DE MAUA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

GBM0J07

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083678665   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0032163-0

INTERESSADA: RODOLOG TRANSPORTES
MULTIMODAIS EIRELI

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

LTC9C56

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083668282   |    Autorização

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0021728-0

INTERESSADA: APOLO TRANSPORTES LTDA - CNPJ N°
52.744.828/0001-58

PROCESSO JUDICIAL: 1050437-34.2021.8.26.0053 -
Mandado de Segurança Coletivo

PROCESSO SEI JUD: 6020.2023/0021728-0

À

CET

Em cumprimento da liminar proferida em Mandado de Segurança
constante do processo judicial em referência propomos autorizar a
emissão de Licença

Especial de Transporte de Produtos Perigosos-LETPP para o(s)
veículo(s) de placas abaixo relacionada(s):

EBM2829

Total de Placas Judicialmente Autorizadas: 1

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

65 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlott8hcLPWagcRaOID_LKBZ8yMJhdf7yJOK-faEPfVhgvvWOZIL9I_xRgFyV6_Ve8EPKs4k9ZCISoX6ba8JOTJ
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdl_kysEjTobnYWCh1ZP89QnrSx2oYnVet8KsGktbyrS5vNBKHjTzx_KwhdfIrSMfsloWNkW5IatEM8BlPS0pGjH
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkdzPbzt7CEd0exu9_RE9HryeG7ylXllTHSFuvKLyxfglw1UMecTX73u5Ea8pSsD4q9wUlBJvvwzAB2_kVFl_Md
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkexOCDt-JtzZ5FfnHG2wi_nh_Lk_ZE6DoVicjEwpywMZOwCoTXJjxxKbCJkYczrWxkbcmai6lqPtg0zeB79gqf
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmVSViQ8ehlzPmvcvYHYt7rKX29ST0dyw4Qk35JzHI659Or71O_0VJ5rd66M3Z-f_4IXAfnjjAX1NB7y7kNMuMZ
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlkdnMNyVMFCA_h16I8IOWa1rSCqoeoCfzQ4Q8eKyeneRQd7R7U2JWj2AzwqJ7HDC-2TfipWLSxJscfw_m52dMf
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnVoCtldPi92sRjcg_UyXsznixN2SBFM3u_oXgSb0IMVTIwqM7e4N9CRw7Q48R-CwYcfeGsgz2pqoZ3YzO2FKyv
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlQZY1s29U4sfT9erxoEFYoFbHHArJ3z7ykS59A7adoo8fuprExvV5UDK8lRGStfjDbfVDtGTQHDIr2D2OMCqb4
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk1CdApt3PvV7HmXdjdJh7p_cg0I2Sw4v2ANwSIzEN1fuPWAEsOeSn-1E-9R0uCiahAmAesjISQceuHrNy2gTeP
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm0ZTwng5UhFwEuWyKdPHeVXgvRbpBn7Lk4FuR3jdWTEHTF28duI3pnvXBFCMkTPOdcl_0-QDCig4V3YQPD_wQV
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm3tbL1GIUJNDrS65XhR-bvmfGt5OokG5G62oYCE6p6wb4MQswSd3nl6w9M4w1wvMlkJfcm4UbfG988oJXH2mfJ


I-Autorizo a expedição da(s) Licença Especial de Transporte de
Produtos Perigosos-LETPP para o(s) veículo(s) de placas acima
relacionada(s).

II-Publique-se.

Documento: 083671347   |    Autorização

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0028429-7

INTERESSADA: TRANSPORTADORA VERONESE LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

DFT2140 EKU9360 ENE9D11 FVP6F58 FWO9882 FYA9593
FYI9476 FYT3122 FZM0D48

GCD3E18 GCK1D48 GDD1085 GDP5303 GDR1308 GEP2E28

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) :
15

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s), constante(s)

do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083680910   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0032055-2

INTERESSADA: TRANSITA TRANSPORTES ITAUNA
LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

DTE6C70

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083665337   |    Autorização

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0018797-6

INTERESSADA: TRANSLIQUIDOS LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

IJI5588 IJI5595 IMX7873 INB2764 INB2765 ION1B97 IOZ5869
IOZ5870 IOZ5873

IOZ5874 IOZ5875 IOZ5882 IQJ5565 IQJ5566 IQJ5570 IQJ5572
IQJ5573 IQJ5575

IQJ5580 IQJ5594 IQK7419 IQK7423 IQK7424 IQK7425
IQK7426 IQK7E18 IQL4806

IQL4810 IQL4881 IQL4I94 IQL4J92 IQL5006 IQL5013
IQL5032 IQL5056 IXD1573

IXD1575 IXD3820 IXD3822 IXD7938 IXE7345 IXE7404
IXF5470 IXF5471 IXF5518

IXK6172 IXO5949 IXQ5626 IXT6262 IXT7395 IYD1573
IYF4481 IYR6836 IYR8502

IYR9771 IYS2863 IYS5449 IZQ6H11 IZR6C33 IZY8E77
IZY8E85 JAA0B56 JAC3F51

JAC7B48 JAQ8F91 JAT6E70 JAV9G18

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) :
67

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s), constante(s)

do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083664292   |    Autorização

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0028459-9

INTERESSADA: LWART SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

CWC4953 CWC4962 CWC4963 DKU0E46 DSO9866 FLO0I31

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 6

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s), constante(s)

do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083653702   |    Autorização

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0021734-4

INTERESSADA: RODOBELO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

RWF2J41 RWF2J44 RWF2J48 RWF2J49 RWF2J51 RWF2J52
RWF2J55 RWF2J56 RWF2J57

RWF2J60 RWF2J61 RWF2J62 RWF2J65 RWF2J67 RWF2J68
RWG1G79 RWG1H48 RWG1H52

RWG1H53 RWG1H95 RWG1H97 RWG1I25 RWG1I27
RWG1I35 RWG1I38 RWG1I39 RWG1I56

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) :
27

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s), constante(s)

do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083657814   |    Autorização

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0032038-2

INTERESSADA: LWART GESTÃO AMBIENTAL LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

CUF4C05 DGY3D35

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 2

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s), constante(s)

do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083649530   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0022496-0

INTERESSADA: COLETA INDUSTRIAL FIMAVAN LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

DPF8564 EJY4560 EUW8F17 EWU1507 EWU3976 GCN9B47

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 6

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083640660   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0015927-1

INTERESSADA: AGILGROUP LOGISTICA LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

AYP5D36 LZP9121 MLN7B47 MLN8I12 RXM6A67 RXW7D13
RYD4J59

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 7

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083661601   |    Autorização
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São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0031445-5

INTERESSADA: ASIAN COMPANY TRANSPORTES LTDA
ME

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

DPC6630

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083638513   |    Autorização

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0029672-4

INTERESSADA: LIXOTAL GESTÃO AMBIENTAL LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

DTE1249 ELW5829

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 2

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s), constante(s)

do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083650809   |    Autorização

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0032042-0

INTERESSADA: LUBRICHEMICAL IND E COM DE
LUBRIFICANTES LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

EYB6B47

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s), constante(s)

do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083685360   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0032366-7

INTERESSADA: JWM TRANSPORTES SOLUÇÕES
LOGÍSTICAS LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

FGY7F09

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083632941   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0031345-9

INTERESSADA: SOLUÇÕES TÉCNICAS EM
TRANSPORTE EIRELI

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

DQR0638

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083636057   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0031326-2

INTERESSADA: PLANETA AMBIENTAL
GERENCIAMENTO E TRANS. DE PROD. DE RES. IND.
LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

JAE9H96

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083644305   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0031347-5

INTERESSADA: GERENCIAMENTO AMBIENTAL TECH
LIX LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

GDQ3B86 GEV5I76 GIH9F86

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 3

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083662360   |    Autorização

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0030424-7

INTERESSADA: DIBPEL GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS EIRELI

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

EWW1C32

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 1

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s), constante(s)

do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083658893   |    Autorização

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0031789-6

INTERESSADA: IC TRANSPORTES LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

DBL4823 DBL4856 DBL4857 EOE1718 EOE1719 EOE1720
EOE1721 EZU1923 EZU1924

EZU1925 EZU1926 EZU1927 EZU1928 EZU1929 EZU1930

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) :
15

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s), constante(s)

do processo SEI em referência.
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II-Publique-se.

Documento: 083620288   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0031358-0

INTERESSADA: M. MUNIZ LOGÍSTICA LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

ESU7142 FEI4924 GCN0028

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) : 3

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083624317   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0031201-0

INTERESSADA: TRANSPORTADORA VERONESE LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

BJM8065 BRQ6184 BRY3814 BSY1733 BSZ1670 BZG5400
CQU4519 CSK1612 CSK1613

CSK1627 CSK1628 CSK1654 CSK1665 CSK1694 CSK1695
CUH6930 DAK4351 DGX1653

DKH8176 DKK4923 DLU2870 DNA0912 DOR4657 DRS7250
DRS8049 DVR8190 DVS0024

DWL9137 ECT6341 EDJ9760 EGK6836 EGK6837 EGK6845
EGK6846 EGK6847 EGK6848

EGK6849 EGK6850 EGK6855 EGK6856 EGK6885 EGK6886
EGK6943 EGK6944 EGK6946

EGK6947 EGK6954 EGK6955 EGK6965 EGK6972 EGK6976
EGK6977 EGK6980 EGK6981

EGK6986 EGK6987 EGK6992 EGK6993 EGK6997 EGK6998
EGK6I81 EGK6I82 EGK6J59

EGK6J60 EHN2685 EJW9772 ENN3202 EOE1360 EOV9970
ERA9054 ESU2505 ESU2506

ESU2526 ESU2527 ESU2531 ESU2532 ESU2539 ESU2540
ESU2541 ESU2542 ESU2585

ESU2F33 ESU2F34 EWG4180 EZL3011 FCL9545 FCY9681
FDC4551 FDC4553 FDC4555

FED4711 FFC3746 FFL7611 FGA9082 FJF5612 FLZ7721
FML2025 FNV1644 FOL1814

FOT0192 FWX0151 FYK0991 FYR3991 FZH4868 FZY9366
FZZ1426

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) :
106

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083676593   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0032047-1

INTERESSADA: DANIEL APARECIDO MURARO EPP

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

AYY8B87 CNI4B91 CVP6024 DKC8D54 DPB4C41 EBZ2781
EFO2879 EJY3138 EPP6739

EZL1698 FAK4269 FSI8011 KJV1968

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) :
13

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083670670   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0032058-7

INTERESSADA: TRANSITA TRANSPORTES ITAUNA
LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

CDL8158 CGS9532 CPR9685 CYB2487 CYB2493 CYR6248
CZZ1586 DJB2068 DJB6043

DJE4218 DKY9898 DML5187 DOT0356 DTA8630 DTB5932
DTB6650 DTC0454 DTC0476

DTC3285 DTC3430 DTC3448 DTC3469 EFV9222 EFV9227
EFV9265 EFV9279 EFV9289

EGT6078 ETR1543 EXV2035 FFN2504 FFN2E92 FFS0738
FHU2915 FIH7010 FJH6730

FLC3009 FPY1066 FUF4827 FUQ0740 FUZ0F47 FVK2126
FZD0820 GGE2690 GHM9839

GJO7I22 GKG0I59

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) :
47

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083619658   |    Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0031511-7

INTERESSADA: HENRIQUE STEFANI TRANSPORTE E
LOGÍSTICA LTDA

À

CET/GSU

Segue(m) a(s) placa(s) do(s) veículo(s) para o(s) qual(is) não há
multa(s) ou irregularidade(s) documental(is).

EOE8C86 FGX6J63 FPJ0C97 FVE0J31 IPZ6812 IPZ6827
IQD3480 IQD3481 IZC3B22

IZC3C15 IZC3C23 OQI7G75

Total de Placas Sem Multa(s) ou Irregularidade(s)constatada(s) :
12

ATENÇÃO

Alertamos que após autorização somente serão aceitas
solicitações de correção e de LETPP faltantes no prazo de
30(trinta) dias.

DESPACHO:

I-Autorizo a expedição da(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte
de Produtos Perigosos(LETPP) para o(s) veículo(s) de placas
supra relacionada(s),

constante(s) do processo SEI em referência.

II-Publique-se.

Documento: 083624503   |    Despacho

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0022912-1

INTERESSADA: AMERICA TI TRANSPORTES
INTEGRADOS

REFERÊNCIA: Diário Oficial da Cidade de São Paulo(DOC)
de 22/05/2023; página 44

DSV/DTC

Senhor Diretor Divisional

Sugerimos a republicação da Autorização para a emissão da(s)
Licença(s) Especial de Transporte de Produtos Perigosos por
incorreção, conforme segue:

Onde se lê Placa: FFDE6F8 leia-se Placa: FFE6F88.

(Assinado Digitalmente)

Bruno Neves de Matos

Supervisor Técnico-DSV.GAB

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0022912-1

INTERESSADA: AMERICA TI TRANSPORTES
INTEGRADOS

REFERÊNCIA: Diário Oficial da Cidade de São Paulo(DOC)
de 22/05/2023; página 44

DSV/DTC/DTC.PP

Senhor Coordenador,

I-Em face da manifestação de V.Sª acerca da incorreção verificada
no DOC em referênciia;

II-Republique-se.

Documento: 083653497   |    Comunique-se

6020.2023/0021734-4 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: RODOBELO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0021734-4

INTERESSADA: RODOBELO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

Placa Motivo

RWF2J50 ;CIPP em desconformidade.(Nº CHASSI
DIVERGENTE COM Nº CHASSI DO CRLV).

Total de Placas: 1

DESPACHO:
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Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 083670388   |    Comunique-se

6020.2023/0032058-7 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: TRANSITA TRANSPORTES LTDA

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0032058-7

INTERESSADA: TRANSITA TRANSPORTES ITAUNA
LTDA

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

Placa Motivo

CFY6290 Notificação(es) de Penalidade nº 1-183526537
pesquisada em 23/05/2023

DTB6647 Notificação(es) de Penalidade nº 1-183373492
pesquisada em 23/05/2023

FOH0708 Notificação(es) de Penalidade nº 1-184753510
pesquisada em 23/05/2023

FZJ8148 Notificação(es) de Penalidade nº 1-183746446
pesquisada em 23/05/2023

Total de Placas: 4

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 083649320   |    Comunique-se

6020.2023/0022496-0 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: COLETA INDUSTRIAL FIMAVAN LTDA

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0022496-0

INTERESSADA: COLETA INDUSTRIAL FIMAVAN LTDA

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

Placa Motivo

EWU4046 Notificação(es) de Penalidade nº 1-183317859
pesquisada em 23/05/2023

FQF5G68 Notificação(es) de Penalidade nº 1-181096988
pesquisada em 23/05/2023

Total de Placas: 2

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 083676259   |    Comunique-se

6020.2023/0032047-1 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: DANIEL APARECIDO MURARO

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0032047-1

INTERESSADA: DANIEL APARECIDO MURARO EPP

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

Placa Motivo

FBL2593 Notificação(es) de Penalidade nº 1-183739234
pesquisada em 23/05/2023

Total de Placas: 1

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 083619298   |    Comunique-se

6020.2023/0031348-3 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: A.R. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0031348-3

INTERESSADA: A.R TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

Placa Motivo

CUB9G63 Notificação(es) de Penalidade nº 1-183992333
pesquisada em 23/05/2023

GDR4I64 Notificação(es) de Penalidade nº 1-179225162
pesquisada em 23/05/2023

OWR2C63 Notificação(es) de Penalidade nº 1-181404399
pesquisada em 23/05/2023

Total de Placas: 3

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 083631716   |    Comunique-se

6020.2023/0031342-4 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: SOLUCOES TECNICAS EM TRANSPORTES
EIRELI

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0031342-4

INTERESSADA: SOLUÇÕES TÉCNICAS EM
TRANSPORTE EIRELI

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

Placa Motivo

EGO4E96 Notificação(es) de Penalidade nº 4-414348544, 4-
414658577, 4-414683887, 4-414731537, 4-414755576 e 4-
414769376 pesquisada em 23/05/2023

Total de Placas: 1

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 083630532   |    Comunique-se

6020.2023/0018851-4 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: DEL RICO TRANSPORTADORA DE CARGAS
LTDA

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0018851-4

INTERESSADA: DEL RICO TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

Placa Motivo

FWE4D35 Notificação(es) de Penalidade nº Notificações de
Penalidades de Trânsito/Produtos Perigosos: verificou-se a
existência de 06 notificações. pesquisada em 23/05/2023

Total de Placas: 1

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 083632888   |    Comunique-se

6020.2023/0033024-8 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: TAGLOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0033024-8

INTERESSADA: TAGLOG SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

Placa Motivo

CVN4C54 Notificação(es) de Penalidade nº 4-413513727,4-
413870754,4-413988246,4-414980326. pesquisada em 23/05/2023

Total de Placas: 1

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 083638275   |    Comunique-se

6020.2023/0029672-4 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: MICHELLE FERREIRA DA SILVA, LIXOTAL
GESTAO AMBIENTAL LTDA

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 6020.2023/0029672-4

INTERESSADA: LIXOTAL GESTÃO AMBIENTAL LTDA

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

Placa Motivo

DJE5697 Notificação(es) de Penalidade nº 4-413787303
pesquisada em 23/05/2023

DTD5429 Notificação(es) de Penalidade nº 1-182771394
pesquisada em 23/05/2023

ELW5944 Notificação(es) de Penalidade nº 4-415380789
pesquisada em 23/05/2023

Total de Placas: 3

À

UNIDADE: PRODUTOS PERIGOSOS
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DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

SECRETARIA EXECUTIVA DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE URBANA

Documento: 081789880   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADO(A): GILBERTO CANTALEJO

ASSSUNTO: Restituição de outorga onerosa - Táxi Preto -
Decreto Municipal nº 61.929/2022

DESPACHO

I. Em face dos elementos que instruem o presente, especialmente a
manifestação do Departamento de Transportes Públicos - DTP e da
Assessoria Jurídica desta Pasta, que adoto como razão de decidir,
com fundamento no artigo 3º do Decreto nº 61.929/2022, Portaria
SMT.SETRAM nº 071/2022, artigo 1º da Portaria Conjunta
SMT.SETRAM/SF nº 01/2023 e demais disposições legais
aplicáveis à espécie, observadas as cautelas de praxe,
RECONHEÇO o direito à restituição do valor de R$ 12.123,87
(doze mil, cento e vinte e três reais e oitenta e sete centavos),
relativo aos valores pagos a título de outorga onerosa - Táxi Preto,
em favor de GILBERTO CANTALEJO, inscrito(a) no CPF/MF
sob nº 901.XXX.XXX-72.

II. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, no valor citado
no item I deste despacho, atualizado conforme artigo 4º da Portaria
Conjunta SMT.SETRAM/SF nº 01/2023, que deverá onerar a
dotação orçamentária nº
20.10.26.123.0000.6.837.33909300.00.1.500.9001 do presente
exercício.

III. AUTORIZO, em consequência, o pagamento ao(à) requerente
do valor especificado no item I, devidamente atualizado.

IV. PUBLIQUE-SE.

V. Encaminhe-se a SMT/DAF/DF para as providências de sua
alçada.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

SETOR DE BAIXAS ADMINISTRATIVAS

Documento: 083626954   |    Intimação

Processo SEI nº 6020.2023/0036563-7

Assunto: Baixa administrativa como segundo motorista do Alvará
nº 007.954-29.

O Diretor do Departamento de Transportes Públicos, INTIMA o
Sr (a) CLEMILDO PEREIRA GOMES, Condutax nº 091.701-38,
para proceder a baixa de segundo motorista do alvará de
estacionamento nº 007.954-29, através do e-mail institucional:
dtp.taxi@prefeitura.sp.gov.br, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
partir desta publicação, sob pena deste Departamento proceder a
baixa “ex-officio”.

Documento: 083635320   |    Intimação

INTIMAÇÃO

PROCESSO nº 6020.2023/0034615-2

Assunto: Baixa de coproprietário no Alvará de Estacionamento nº
043.728-24.

O Diretor do Departamento de Transportes Públicos, INTIMA o
Sr (a) VAGNER APARECIDO GUSMAO DA SILVA, Condutax
nº 290.018-38, para proceder a baixa do coproprietário do alvará
de estacionamento nº 043.728-24, através do e-mail institucional:
dtp.taxi@prefeitura.sp.gov.br, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a
partir desta publicação, sob pena deste Departamento proceder a
baixa “ex-officio”.

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
GRATUITO

Documento: 083633570   |    Despacho

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 2023/0028382

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo,
representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito -
SMT, na pessoa do Responsável Técnico da Divisão de Transporte
Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: MARIO LUIZ LEANDRO DO
NASCIMENTO

Aos 23 de maio de 2023, na sede do Departamento de Transportes
Públicos - DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 - Pari -

nesta Capital, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
MOBILIDADE E TRÂNSITO - SMT/SETRAM, inscrita no
CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato representado pelo
Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar Gratuito -
DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF
sob o nº 284.853.618-73, de acordo com a competência delegada
por meio da Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC
de 08/06/2022, doravante designada CREDENCIANTE e, de
outro lado, MARIO LUIZ LEANDRO DO NASCIMENTO, RG
nº 14.511.215-9 e CPF/MF nº 291.164.568-58, residente à R
RICARDO DE MELO, 73 A, JD MARISTELA, SÃO PAULO,
doravante designado CREDENCIADO, celebram o presente
Termo de Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E
FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2023/0028382, é amparado legalmente nos expressos termos do
artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a
rescisão amigável, havendo conveniência para a Administração.

Documento: 083596883   |    Despacho

PROCESSO SEI: 6020.2023/0037390-7

Interessado

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº
01/2022-DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE
ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I - À vista dos elementos e documentos que instruem o processo
SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 22/05/2023, com o valor
previsto de R$ 265792,08 , com COOP DE TRANSP ESC DE

ITAPECERICA DA SERRA - COOPERTREIS, CPF/CNPJ nº
22.618.510/0001-60 para a prestação de serviços de transporte

escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito -
Vai e Volta, podendo o Termo de Adesão ser

prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de
21/06/1993, suas alterações e demais legislação que regula

a matéria.

II - As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as
dotações orçamentárias específicas da

Secretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023
abaixo referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias

próprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da
Educação.

III - Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV - O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da
Lei Federal 8.666/93.

Documento: 083634255   |    Despacho

PROCESSO SEI: 6020.2023/0037580-2

Interessado

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº
01/2022-DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE
ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I - À vista dos elementos e documentos que instruem o processo
SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos,
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053 -

SMT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da
Lei Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE

ADESÃO AO CREDENCIAMENTO a contar de 23/05/2023, com
o valor previsto de R$ 315935,76 , com

COOPERTAIPAS COOPERATIVA DE TRANSPORTE,
CPF/CNPJ nº 47.919.348/0001-40 para a prestação de serviços de

transporte escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar
Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo de Adesão

ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de
21/06/1993, suas alterações e demais legislação que

regula a matéria.

II - As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as
dotações orçamentárias específicas da

Secretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023
abaixo referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias

próprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da
Educação.

III - Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV - O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da
Lei Federal 8.666/93.

Documento: 083620616   |    Despacho

PROCESSO SEI: 6020.2023/0037423-7

Interessado

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº
01/2022-DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE
ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I - À vista dos elementos e documentos que instruem o processo
SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 22/05/2023, com o valor
previsto de R$ 271042,32 , com FRANCRIS TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA ME, CPF/CNPJ nº 17.601.198/0001-61 para a
prestação de serviços de transporte escolar, no âmbito do

Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo o
Termo de Adesão ser prorrogado nos termos e prazos

da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais
legislação que regula a matéria.

II - As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as
dotações orçamentárias específicas da Secretaria
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Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023 abaixo
referidas: 16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios
subsequentes

onerarão as dotações orçamentárias próprias e específicas do
Programa, da Secretaria Municipal da Educação.

III - Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV - O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da
Lei Federal 8.666/93.

Documento: 083568413   |    Despacho

PROCESSO SEI: 6020.2023/0037261-7

Interessado

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº
01/2022-DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE
ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I - À vista dos elementos e documentos que instruem o processo
SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de Chamamento

Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos, nos termos da
delegação contida na Portaria nº 053 - SMT.SETRAM,

firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/93, o presente TERMO DE ADESÃO AO

CREDENCIAMENTO a contar de 22/05/2023, com o valor
previsto de R$ 384957,6 , com COOPERATIVA DE T. E. C. M.

- COOTRECM, CPF/CNPJ nº 16.702.140/0001-41 para a
prestação de serviços de transporte escolar, no âmbito do

Programa de Transporte Escolar Gratuito - Vai e Volta, podendo o
Termo de Adesão ser prorrogado nos termos e prazos

da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais
legislação que regula a matéria.

II - As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as
dotações orçamentárias específicas da

Secretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023
abaixo referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias

próprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da
Educação.

III - Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV - O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da
Lei Federal 8.666/93.

Documento: 083569993   |    Despacho

PROCESSO SEI: 6020.2023/0037278-1

Interessado

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº
01/2022-DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE
ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I - À vista dos elementos e documentos que instruem o processo
SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos,
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053 -

SMT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da
Lei Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE

ADESÃO AO CREDENCIAMENTO a contar de 22/05/2023, com
o valor previsto de R$ 265792,08 , com

COOPERTAIPAS COOPERATIVA DE TRANSPORTE,
CPF/CNPJ nº 47.919.348/0001-40 para a prestação de serviços de

transporte escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar
Gratuito - Vai e Volta, podendo o Termo de Adesão

ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de
21/06/1993, suas alterações e demais legislação que

regula a matéria.

II - As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as
dotações orçamentárias específicas da

Secretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023
abaixo referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias

próprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da
Educação.

III - Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV - O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da
Lei Federal 8.666/93.

Documento: 083572113   |    Despacho

PROCESSO SEI: 6020.2023/0037297-8

Interessado

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO -
SMT/SETRAM/DTP/DTEG

Assunto

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº
01/2022-DTP.DTEG. PROGRAMA DE TRANSPORTE
ESCOLAR

GRATUITO - VAI E VOLTA.

DESPACHO

I - À vista dos elementos e documentos que instruem o processo
SEI nº 6020.2021/0018559-7, Edital de

Chamamento Público nº 01/2022-SMT/SETRAM/DTP e Anexos,
nos termos da delegação contida na Portaria nº 053 -

SMT.SETRAM, firmo, com fundamento no artigo 25, caput, da
Lei Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE

ADESÃO AO CREDENCIAMENTO a contar de 22/05/2023, com
o valor previsto de R$ 265792,08 , com COOTRELUZ

COOP DE TRANS DE PAS E ESC LUZ, CPF/CNPJ nº
21.786.993/0001-49 para a prestação de serviços de transporte

escolar, no âmbito do Programa de Transporte Escolar Gratuito -
Vai e Volta, podendo o Termo de Adesão ser

prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de
21/06/1993, suas alterações e demais legislação que

regula a matéria.

II - As despesas decorrentes deste Termo de Adesão onerarão as
dotações orçamentárias específicas da

Secretaria Municipal de Educação - SME para o exercício de 2023
abaixo referidas:

16.10.12.367.3010.2.848.33903900.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33903900.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33903900.00;
16.10.12.367.3010.2.848.33903600.00;

16.10.12.365.3025.2.849.33903600.00;
16.10.12.361.3010.2.850.33903600.00;

16.10.12.367.3010.2.848.33904700.00;
16.10.12.365.3025.2.849.33904700.00;

16.10.12.361.3010.2.850.33904700.00 e nos exercícios
subsequentes onerarão as dotações orçamentárias

próprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal da
Educação.

III - Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.

IV - O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, da
Lei Federal 8.666/93.

Procuradoria Geral do Município

PGM/COORDENADORIA GERAL DO
CONSULTIVO

Documento: 083585722   |    Portaria

PORTARIA DA PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO
nº 51/2023 - PGM.G

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Procuradora
Geral do Município, no uso das atribuições conferidas pelo artigo
16, inciso II, do Decreto nº 57.263/16 e à vista dos elementos
constantes do processo administrativo SEI nº 6016.2023/0045566-
9,

RESOLVE:

I- Autorizar a diretora do Departamento de Desapropriações -
DESAP, da Procuradoria Geral do Município, a promover a
desapropriação judicial, ou aquisição mediante acordo, dos
imóveis particulares situados no Distrito do Grajaú necessários à
implantação de Centro de Educação Infantil - CEI, nos termos do
Decreto de Utilidade Pública nº 60.888, de 15 de dezembro de
2021.

II- Publique-se.

III- Encaminhe-se ao DESAP para as devidas providências.

Documento: 083619102   |    Portaria

PORTARIA DA PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO
nº 52/2023 - PGM.G

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Procuradora
Geral do Município, no uso das atribuições conferidas pelo artigo
16, inciso II, do Decreto nº 57.263/16 e à vista dos elementos
constantes do processo administrativo SEI nº 6016.2023/0045633-
9,

RESOLVE:

I- Autorizar a diretora do Departamento de Desapropriações -
DESAP, da Procuradoria Geral do Município, a promover a
desapropriação judicial, ou aquisição mediante acordo, dos
imóveis particulares situados no Distrito da Liberdade necessários
à implantação de Centro de Educação Infantil - CEI, nos termos do
Decreto de Utilidade Pública nº 60.886, de 15 de dezembro de
2021.

II- Publique-se.

III- Encaminhe-se ao DESAP para as devidas providências.

Documento: 083620274   |    SP-156: finalizado

6021.2023/0014546-2

INTERESSADO: Marcel Alexsander de Lima Martins de
Oliveira

ASSUNTO : Pedido de indenização por danos materiais.

DESPACHO DO COORDENADOR GERAL DO CONSULTIVO Nº
205/2023-PGM.CGC

I. - Com base na atribuição a mim conferida pelo art. 3º do
Decreto nº 57.739/17 e à vista dos elementos constantes do
presente, em especial a manifestação da Assessoria Jurídico-
Consultiva da PGM, DEFIRO o pedido inicial de indenização
formulado pelo requerente no valor de R$ 5.490,00 (cinco mil,
quatrocentos e noventa reais), mediante depósito na conta bancária
informada.

II. - Publique-se.
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III. - Na sequência, remetam-se os autos à
PGM/CGGM/SAF/DIV. OG para as providências cabíveis quanto
à inscrição do valor atualizado do débito, desde a publicação do
presente até a liquidação, em registro cronológico para pagamento,
nos termos do art. 4º do Decreto nº 57.739/17.

Documento: 083613427   |    SP-156: finalizado

SEI nº 6021.2023/0020963-0

Interessado: RAFAEL DA SILVA LOPES.

Assunto: Pedido de indenização. Decreto nº 57.739/17.
Deferimento.

Despacho do Sr. Procurador Coordenador Geral do Consultivo
nº 204/2023 - CGC/PGM

1 - Com base na atribuição a mim conferida pelo art. 3º do Decreto
nº 57.739/17, e à vista dos elementos constantes do presente, em
especial a manifestação da Assessoria Jurídico-Consultiva,
DEFIRO o pedido de indenização formulado por RAFAEL DA
SILVA LOPES , no valor de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais),
em conta corrente informada no requerimento inicial.

2 - Publique-se, e encaminhe-se à PGM - SAF-DIV.OG, para as
providências cabíveis quanto à inscrição do valor atualizado do
débito, desde a publicação do presente até a liquidação, em
registro cronológico para pagamento, nos termos do art. 4º do
Decreto n. 57.739/17.

DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÕES

Documento: 083603413   |    Despacho Autorizatório

Assunto:        Depósito da oferta para fins de imissão na posse de
imóvel necessário à implantação de ”Equipamento Educacional -
CEI 3015”. 

Objeto:            Autorização para emissão de Nota de Empenho 

 

DESPACHO 

1. Em face dos elementos que instruem o presente e pela
competência delegada na Portaria nº 01/16 - PGM/CGGM.G,
AUTORIZO a emissão de nota de empenho, onerando a dotação
n° 16.00.16.10.12.365.3025.3.359.4.4.90.61.00.00, no valor de R$
449.385,20 (quatrocentos e quarenta e nove mil, trezentos e oitenta
e cinco reais e vinte centavos) do orçamento vigente, conforme a
nota de reserva de recursos, efetivada no processo administrativo
nº 6016.2023/0052122-0, correspondente ao depósito da oferta
para fins de imissão na posse de imóvel necessário à implantação
do “Equipamento Educacional - CEI 3015” no âmbito da ação
expropriatória de autos nº 1029646-73.2023.8.26.0053 - 10ª VFP. 

 2. Publique-se. 

3. Na sequência, remeta-se à DESAP 6 para as providências
pertinentes.

LCGS

NÚCLEO DE PRECATÓRIOS

Documento: 083591766   |    Despacho

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS
informa o RESULTADO DO JULGAMENTO das propostas de
acordo em precatórios alimentares prioridade do lote de fevereiro,
nos termos do Edital 01/2022. As propostas INDEFERIDAS
poderão ser objeto de recurso administrativo, no prazo de cinco
dias úteis, por meio do site da prefeitura
https://prefeitura.sp.gov.br/acordosprecatorios/recursos ou em petição
física direcionada à Câmara de Conciliação de Precatórios, com
protocolo no Departamento Judicial da Procuradoria Geral do
Município, localizado na Avenida da Liberdade, nº 103, 6º andar,
no horário das 10:00 às 16:00 horas. Considera-se o início da
contagem do prazo em 25/05/2022.

As propostas aprovadas acompanham o número de meses
constante da conta de liquidação que servirá de base para o cálculo
de imposto de renda para os precatórios com créditos de
rendimentos recebidos acumuladamente (RRA). O número de
meses informado já computa os meses de décimo terceiro salário,
se houver. Caso não se trate de rendimentos recebidos
acumuladamente, o número de meses informado é igual a 1 (um).

PROPOSTAS DE ACORDO DEFERIDAS - ALIMENTARES -
PRIORIDADE

Nº OC Nº EP TITULAR CPF ADVOGAD
O

NÚMERO
DE MESES
DA CONTA

DE
LIQUIDAÇÃ

O

88 / 2009 00000000000
000008956 /

2007

JOSÉ LUIZ
LEVY

047.364.588-
28

ALEXANDR
E

GAETANO

86

NICOLA
LIQUIDATO

125 / 2009
00000000000
000009794 /

2007

VANDERLEI
PEREIRA
DA SILVA

278.731.709-
00

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
121

209 / 2009
00000000000
000001986 /

2008

ANA STELA
ALVARES

CRUZ

012.235.018-
92

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
46

215 / 2009
00000000000
000002079 /

2008

SANDRA
DE DEUS
PEREIRAI

006.939.248-
02

MARIA
SILVIA

MANGUEIR
A MAIA

149

289 / 2009
70036345920
088260500 /

2008

VANIS
PENHA

206.824.928-
68

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

20

296 / 2009
00000000000
000003727 /

2008

MARIA DO
CARMO
BORGES

DIAS

107.018.768-
24

ANA
CRISTINA

DE MOURA
138

405 / 2009
00000000000
000006205 /

2008

ROSILENA
FERNANDE

S

164.847.478-
06

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
115

139 / 2010
00000000000
000011601 /

2008

SONIA
MARIA

MANTOVA
NI

125.238.168-
90

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

134

250 / 2010
00000000000
000002156 /

2009

MARIA
FRANCISC

A DE
CARVALHO

MEIR

941.745.128-
68

FERNANDO
VINICIUS

DE
MORAES

117

288 / 2010
00000000000
000003348 /

2009

CARMEN
ZILDA

CIFUENTES

463.441.368-
04

ANA
CRISTINA

DE MOURA
156

290 / 2010
00000000000
000003350 /

2009

GILMARA
BONITO
FRANCA
DA SILVA

000.122.248-
12

ANA
CRISTINA

DE MOURA
140

290 / 2010
00000000000
000003350 /

2009

ELIZABETH
FELIPPE

896.750.108-
00

ANA
CRISTINA

DE MOURA
140

345 / 2010
00000000000
000004919 /

2009

DENISE
FRANCO
GEHRING

026.892.958-
06

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

162

365 / 2010
00000000000
000005288 /

2009

FÁTIMA
NOVAES

BAZARIN

095.987.748-
72

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
152

37 / 2011
00000000000
000008659 /

2009

MARIA
REGINA

BEZERRA
SPREAFICO

562.007.068-
91

ANA
CRISTINA

DE MOURA
153

46 / 2011
00000000000
000009040 /

2009

TRYFENA
MARIA
MORI

638.899.518-
72

MARIA
AZEVEDO

SILVA
130

49 / 2011
00000000000
000009045 /

2009

DIRCEMAR
PEIXOTO
MUNIZ

936.987.048-
20

ANA
CRISTINA

DE MOURA
139

50 / 2011
00000000000
000009046 /

2009

LILIANA
RATOLLA

FIORENTINI

646.902.708-
30

ANA
CRISTINA

DE MOURA
157

57 / 2011
00000000000
000009364 /

2009

SONIA
MARIA

MANTOVA
NI

125.238.168-
90

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

124

82 / 2011
00000000000
000009921 /

2009

EVERTON
RODRIGO
PAULINO

CRISTOVA
M

134.130.878-
27

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

135

148 / 2011
00000000000
000011662 /

2009

MARIA
JOSE

MEIRELES
URBINA

038.621.868-
49

ANA
CRISTINA

DE MOURA
163

160 / 2011
00000000000
000011682 /

2009

MARIO
LUIZ

FERRAZ
ARAÚJO

428.581.278-
91

ANA
CRISTINA

DE MOURA

Isento -
doença grave

184 / 2011 00000000000
000011678 /

MARIA
OLIVIA

897.650.798-
34

ANA
CRISTINA

162

2009 ZORZI
GONCALVE

S

DE MOURA

192 / 2011
00000000000
000000108 /

2010

IDELI
CINTRA
MIOLA

460.587.888-
20

RAFAEL
NEY

FONSECA
130

262 / 2011
00000000000
000003270 /

2010

ANA ROSA
BELLOMA
COLPAERT

640.619.308-
34

DANIELA
RIBEIRO

RODRIGUE
S

145

271 / 2011
00000000000
000003440 /

2010

MARIA
JOSE

MEIRELES
URBINA

038.621.868-
49

ANA
CRISTINA

DE MOURA
159

340 / 2011
00000000000
000004432 /

2010

MARGARID
A TOMICO
NAKAHAR

ADA
KOKUBO

490.173.908-
59

RAFAEL
NEY

FONSECA
155

362 / 2011
00000000000
000005055 /

2010

EUGENIA
PEREIRA
COUTO

454.457.458-
72

VITOR
AUGUSTO

BOARI
188

365 / 2011
00000000000
000005130 /

2010

VANDERLEI
PEREIRA
DA SILVA

278.731.709-
00

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
9

423 / 2011
00000000000
000006402 /

2010

NEIDE
PIOVESANI

ZANETTI

135.557.258-
40

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

44

439 / 2011
00000000000
000006751 /

2010

SUELY DOS
SANTOS

151.190.058-
02

ANA
CRISTINA

DE MOURA
143

446 / 2011
00000000000
000006758 /

2010

MARIA
INES DE
FREITAS

688.582.728-
20

ANA
CRISTINA

DE MOURA
108

448 / 2011
00000000000
000006760 /

2010

LAURA
DIAS

SILVESTRI

570.114.198-
53

ANA
CRISTINA

DE MOURA
120

165 / 2012
00000000000
000000342 /

2011

VICENTE
DE PAULO
PEDRAGA

853.896.178-
00

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

157

182 / 2012
00000000000
000000597 /

2011

LUIZA
COTTI

COURA

051.547.588-
20

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

201 / 2012
00000000000
000001209 /

2011

CARMEN
LIA DE
SOUZA
PINTO

006.455.198-
98

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

164

263 / 2012
00000000000
000002655 /

2011

JOHN
BENJAMIN

KOLB

005.867.658-
91

LEONARDO
GARRIDO

GENOVESE
171

340 / 2012
00000000000
000004283 /

2011

OREBE
CRUZ

CAMARGO

108.675.208-
25

CELIA
MOLLICA
VILLAR

46

412 / 2012
00000000000
000005706 /

2011

LYDIA
TIGANO

BRITO DE
OLIVEIRA

046.441.078-
91

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

Isento -
doença grave

431 / 2012
00000000000
000005823 /

2011

JOSE NEIDE
RODRIGUE

S SILVA

669.024.448-
20

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

107

25 / 2013
00000000000
000007319 /

2011

ELENICE
DE

ANDRADE

053.117.048-
96

FABIO
SCOLARI
VIEIRA

121

89 / 2013
00000000000
000008850 /

2011

JOSÉ DE
FREITAS

NOGUEIRA

223.210.988-
72

WILSON
LUIS DE

SOUSA FOZ
117

160 / 2013
00000000000
000009843 /

2011

NILSON
CHIAPPETT

A

757.190.108-
15

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

159

193 / 2013
00000000000
000001114 /

2012

JUAREZ
TAVORA

NEM
JUNIOR

654.116.258-
15

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

134

274 / 2013 00000000000
000002728 /

2012

SEBASTIAO
DE SOUZA
CLAUDIAN

O

342.231.858-
53

ANA
CRISTINA

DE MOURA

169
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325 / 2013
00000000000
000004127 /

2012

SONIA
MARIA

MANTOVA
NI

125.238.168-
90

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

171

343 / 2013
00000000000
000004354 /

2012

VANIS
PENHA

206.824.928-
68

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

100

364 / 2013
00000000000
000004838 /

2012

ALFREDO
ALVES DE

JESUS

531.835.928-
00

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

175

367 / 2013
00000000000
000004841 /

2012

EDUARDO
PEREIRA

791.825.268-
34

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

83

376 / 2013
00000000000
000005111 /

2012

DECIO LUIZ
GOULART

402.464.508-
00

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

154

403 / 2013
00000000000
000005586 /

2012

JOSE
CARLOS
VIANNA

999.370.508-
04

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
212

79 / 2014
00000000000
000009304 /

2012

MARIA
ALBERTINA

EGIDIO

033.983.288-
65

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

80 / 2014
00000000000
000009314 /

2012

GISELE
HELOISA
CUNHA

034.542.848-
05

MERCEDES
LES 84

94 / 2014
00000000000
000006901 /

2012

WALDERES
FAVERO

653.185.878-
87

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

150 / 2014
00000000000
000004382 /

2013

PAULO
ROBERTO
FRANCA

CASTANHO

951.847.598-
91

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

184

14 / 2015
00000000000
000004852 /

2013

MARIA
DOLORES

COBO
GASPARINI

645.387.618-
34

ANA
CRISTINA

DE MOURA
173

15 / 2015
00000000000
000004869 /

2013

EDMUNDO
ARCANJO

DOS
SANTOS

861.626.918-
53

FABIO
SCOLARI
VIEIRA

184

32 / 2015
00000000000
000005072 /

2013

MANOEL
ROMAO DE
GOUVEIA

034.370.028-
05

CELIA
MOLLICA
VILLAR

Isento -
doença grave

35 / 2015
00000000000
000009060 /

2012

VERA
LUCIA

RIBEIRO
BARBOZA

037.989.868-
35

ANA
CRISTINA

DE MOURA
161

35 / 2015
00000000000
000009060 /

2012

IVETE
CAETANO
GERALDO

012.390.148-
05

ANA
CRISTINA

DE MOURA
161

45 / 2015
00000000000
000005442 /

2013

MARIA
APARECID

A PEDROSO
AREIAS DE
CARVALHO

285.388.548-
87

ANA
CRISTINA

DE MOURA
126

61 / 2015
00000000000
000006278 /

2013

JOSÉ
JANEIRO

PEREZ
FILHO

039.964.968-
93

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

184

61 / 2015
00000000000
000006278 /

2013

IRACI
ALVES DA

SILVA

897.102.318-
04

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

184

69 / 2015
00000000000
000006707 /

2013

ELIZABETH
TAPIE

GABRIELLI

872.463.928-
15

RENATA
FONSECA

DE
ANDRADE

200

100 / 2015
00000000000
000007397 /

2013

NEUZA
BATATINHA
VERMIGLIO

022.670.578-
16

ANA
CRISTINA

DE MOURA
106

100 / 2015
00000000000
000007397 /

2013

ANA
MARIA DE
OLIVEIRA

011.680.928-
09

ANA
CRISTINA

DE MOURA
106

125 / 2015
00000000000
000000383 /

2014

MARIA
LUZIA DE
FREITAS

CARDOSO

765.935.178-
87

ANA
CRISTINA

DE MOURA
173

138 / 2015
00000000000
000001393 /

2014

CECILIA
MARCHETE
GONÇALVE

S

082.991.718-
73

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
141

150 / 2015
00000000000
000005129 /

2013

EVANGELI
NA

MARQUES
DOS

SANTOS

083.766.958-
86

ANA
CRISTINA

DE MOURA
157

163 / 2015
00000000000
000009098 /

2012

MARIA
CLARA DE

AVILA
MEINBERG

402.516.918-
53

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

175 / 2015
00000000000
000009301 /

2012

MARIA
JOSÉ

SANTA
ROSA

334.714.878-
91

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

227 / 2015
00000000000
000005726 /

2014

EUNICE
BONFIM

DOS
SANTOS
SOARES

839.335.578-
87

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

227

227 / 2015
00000000000
000005726 /

2014

ARLETE
COLOMBO

013.139.738-
90

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

227

228 / 2015
00000000000
000005729 /

2014

DINALVA
ALVES
SILVA

947.352.048-
49

ANA
CRISTINA

DE MOURA
158

266 / 2015
00000000000
000006104 /

2014

NEUSA
MARIA

FERREIRA
DA SILVA

042.186.388-
96

ANA
CRISTINA

DE MOURA
191

3 / 2016
00000000000
000006694 /

2014

ANGELA
MARTA

FRANCISC
O NUNES

021.903.328-
50

CELIA
MOLLICA
VILLAR

180

47 / 2016
00000000000
000008131 /

2014

JOSE
CICERO

DOS
SANTOS

281.700.678-
04

FERNANDO
ANTONIO

MANGUEIR
A MAIA

146

109 / 2016
00000000000
000000115 /

2015

DERONICE
FERREIRA
DE SOUZA

025.465.368-
50

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

145

126 / 2016
00000000000
000000206 /

2015

IRENE
NAKAZONE

610.398.028-
34

ANA
CRISTINA

DE MOURA
88

142 / 2016
00000000000
000000582 /

2015

MARIA
LUCIA

ZANFORLI
N ISENSEE

081.314.228-
87

SILVANA
MAEDA 141

149 / 2016
00000000000
000001754 /

2015

AILTON
ANTONIO
DE SOUSA

456.280.178-
68

ANA
CRISTINA

DE MOURA
144

239 / 2016
00000000000
000003279 /

2015

MARIA
ALICE

ARAUJO DE
SOUZA

074.419.058-
42

ANA
CRISTINA

DE MOURA
194

243 / 2016
00000000000
000003285 /

2015

MARIA
CONCEIÇÃ
O MARÇAL

922.463.468-
00

ANA
CRISTINA

DE MOURA
111

264 / 2016
00000000000
000004260 /

2015

ELIANA
QUADRIO

DE
SIQUEIRA

279.876.637-
00

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

310 / 2016
00000000000
000004661 /

2015

JUSTINA
MARIA

RODRIGUE
S SAMPAIO

031.437.048-
02

ANA
CRISTINA

DE MOURA
108

329 / 2016
00000000000
000004685 /

2015

SOLANGEL
A

FERREIRA

032.552.518-
85

ANA
CRISTINA

DE MOURA
231

353 / 2016
00000000000
000004875 /

2015

LAURA
MASERA
TERRA

031.991.968-
45

ANA
CRISTINA

DE MOURA

Isento -
doença grave

358 / 2016
00000000000
000005169 /

2015

MARIA
MAROLI
PEIXOTO

LOPES

014.604.898-
96

ANA
CRISTINA

DE MOURA
100

358 / 2016 00000000000
000005169 /

EDIVAR DE
OLIVEIRA

995.689.188-
68

ANA
CRISTINA

66

2015 HOLANDA DE MOURA

382 / 2016
00000000000
000006317 /

2015

CELIA
FERREIRA

BRITO

038.057.318-
09

ANA
CRISTINA

DE MOURA
159

400 / 2016
00000000000
000007661 /

2015

REGINA
CLEMENTI

NA
PAGLIONE

402.696.558-
91

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

400 / 2016
00000000000
000007661 /

2015

JOSEFINA
DE

ASSUNÇÃO
CARMASSI

MIGUEL

030.399.008-
20

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

401 / 2016
00000000000
000007662 /

2015

MASSASHI
RO

SHIMIZU

575.128.418-
68

ANA
CRISTINA

DE MOURA
156

432 / 2016
00000000000
000008173 /

2015

CLELIA
PATUCCI
MARTIN
LOPEZ

053.496.828-
73

ANA
CRISTINA

DE MOURA
169

435 / 2016
00000000000
000008176 /

2015

MARIA
MAGDALE

NA DA
ROSA

921.682.218-
04

ANA
CRISTINA

DE MOURA
157

436 / 2016
00000000000
000008177 /

2015

CLAUDIA
MARIA

GALIZONI

047.670.818-
40

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
194

442 / 2016
00000000000
000008288 /

2015

LEILA
MIRIAN

DIAS DOS
SANTOS

106.368.128-
63

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
185

492 / 2016
00000000000
000008579 /

2015

IVANICE
FRATTINI
RUOZZI

046.424.478-
14

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
231

494 / 2016
00000000000
000008593 /

2015

MARIA
CRISTINA

LOMBARDI
RODRIGUE

S

526.024.438-
91

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

515 / 2016
00000000000
000008737 /

2015

SEBASTIÃO
DE SOUZA
CLAUDIAN

O

342.231.858-
53

ANA
CRISTINA

DE MOURA
33

557 / 2016
00000000000
000008987 /

2015

MARIA
APARECID
A DA SILVA

600.690.587-
68

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

142

558 / 2016
00000000000
000008988 /

2015

AURELINO
NEVES
FILHO

346.556.548-
72

MARIA
SILVIA

MANGUEIR
A MAIA

76

578 / 2016
00000000000
000009063 /

2015

ANA
SHINTATE

456.085.478-
53

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

189

579 / 2016
00000000000
000009064 /

2015

MARIA
NEUSA

DINIZ DE
OLIVEIRA

769.985.508-
63

ANA
CRISTINA

DE MOURA
62

63 / 2017
00021331420
168260500 /

2016

DENISE
FRANCO
GEHRING

026.892.958-
06

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

184

64 / 2017
00023557920
168260500 /

2016

ELISABETH
BLUMEL

MARQUES
BRANCO

050.465.128-
58

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

79 / 2017
00128940720
168260500 /

2016

SUELY DA
SILVA KATO

027.534.268-
99

ANA
CRISTINA

DE MOURA
93

87 / 2017
00181000220
168260500 /

2016

REGINA
MARIA
MOURA

022.106.248-
35

ANA
CRISTINA

DE MOURA
152

95 / 2017
00206073320
168260500 /

2016

ROSA
MARIA

ESTEVES
SAMPIETRI

116.036.418-
40

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

97 / 2017
00210533620
168260500 /

2016

ELENA
YOKO

GUSHIKEN

250.645.688-
00

SEVERINO
ALVES

FERREIRA

Isento -
doença grave

100 / 2017 00219783220
168260500 /

2016

EDNA
MARTA
NOBRE

076.314.148-
82

ANA
CRISTINA

DE MOURA

46
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106 / 2017
00279317420
168260500 /

2016

DERCI DE
FATIMA

SEVERIAN
O

CAMPEAO

956.164.628-
53

ANA
CRISTINA

DE MOURA
149

182 / 2017
00444823220
168260500 /

2016

ANGELA
MARIA

MARTINEZ
EIDELMAN

009.412.848-
08

ANA
CRISTINA

DE MOURA
138

198 / 2017
00454497720
168260500 /

2016

RAQUEL
JOANICE

CAETANO

013.319.678-
05

SILVANA
MAEDA

Isento -
doença grave

198 / 2017
00454497720
168260500 /

2016

MARIA
JOSE

BARBOSA

576.345.998-
91

SILVANA
MAEDA 135

201 / 2017
00457640820
168260500 /

2016

MARIETA
ELY

BITTENCO
URT

MOREIRA
MENDES

921.558.208-
87

ANA
CRISTINA

DE MOURA
162

229 / 2017
00509415020
168260500 /

2016

JOSE LUIZ
LEVY

047.364.588-
28

ROQUE
ANTONIO

CARRAZZA
129

291 / 2017
00000000000
003227751 /

2016

EDSON DE
JESUS

CORREA

033.560.818-
37

SYLVIA
MARIA

PATERNO
211

298 / 2017
00630024020
168260500 /

2016

ARLETE
BICUDO

MENDONC
A

129.734.128-
70

ANA
CRISTINA

DE MOURA
158

352 / 2017
00671465720
168260500 /

2016

IVANI
BOLIK

FRANCA

076.371.188-
86

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

159

379 / 2017
00685097920
168260500 /

2016

ROGERIO
MORENO
GOMES

033.535.298-
70

ANA
CRISTINA

DE MOURA
105

390 / 2017
00692225420
168260500 /

2016

ANGÉLICA
MARTINI
FORTES

040.521.058-
26

SILVANA
MAEDA 207

435 / 2017
00708568520
168260500 /

2016

LUIZ
ELMIRO DE

FREITAS

171.696.158-
00

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

238

445 / 2017
00711028120
168260500 /

2016

LICIA
SCIASCIA

CRUZ

276.632.848-
36

RENATA
FONSECA

DE
ANDRADE

219

445 / 2017
00711028120
168260500 /

2016

LICIA
SCIASCIA

CRUZ

276.632.848-
36

RENATA
FONSECA

DE
ANDRADE

219

475 / 2017
00720918720
168260500 /

2016

DENISE
FRANCO
GEHRING

026.892.958-
06

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

198

5 / 2018
00740551820
168260500 /

2016

VERA
LUCIA DE
ALMEIDA

SILVESTRE

299.720.358-
91

ANA
CRISTINA

DE MOURA
161

188 / 2018
00063791920
178260500 /

2017

MARIA
APARECID

A MOREIRA
DA COSTA
FREITAS

049.519.858-
70

ANA
CRISTINA

DE MOURA
121

209 / 2018
00091081820
178260500 /

2017

JOANA
PEREIRA
DA SILVA

675.303.388-
20

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

31

221 / 2018
00115999520
178260500 /

2017

RUTH DOS
SANTOS

FERREIRA
PINTO

256.617.978-
69

ANA
CRISTINA

DE MOURA
157

229 / 2018
00120026420
178260500 /

2017

IALDA
LUCIA

PACHECO
DE

OLIVEIRA

006.816.438-
62

ANA
CRISTINA

DE MOURA
156

229 / 2018 00120026420
178260500 /

2017

GISMALIA
PACHECO

DE
OLIVEIRA

SILVA

860.414.798-
53

ANA
CRISTINA

DE MOURA

156

265 / 2018
00160498120
178260500 /

2017

NIVIA DOS
SANTOS

083.158.178-
68

FERNANDO
ANTONIO

MANGUEIR
A MAIA

136

306 / 2018
00246568320
178260500 /

2017

MARIA DE
LOURDES

NOGUEIRA

790.398.558-
20

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

365 / 2018
00379492320
178260500 /

2017

KIMIE
TAKATA

047.095.948-
72

FERNANDO
ANTONIO

MANGUEIR
A MAIA

217

392 / 2018
00411797320
178260500 /

2017

AIMARA
RANZEIRO
FERREIRA

FORTES

857.662.838-
49

ANA
CLAUDIA
FORTES
SOUTO

164

393 / 2018
00411987920
178260500 /

2017

SHIRLEY
MAURIZ

FERREIRA

686.767.198-
53

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

442 / 2018
00484434420
178260500 /

2017

EDNA
REGINA

ANTONIAL
LI

FERREIRA
DO

AMARAL

393.438.128-
68

ANA
CRISTINA

DE MOURA
160

560 / 2018
00602150420
178260500 /

2017

APARECID
A DE

FATIMA
RODRIGUE
S E SOUZA

021.254.928-
65

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

88

600 / 2018
00610898620
178260500 /

2017

VALDEREZ
CINTRA

PINTO DA
SILVA

012.441.098-
78

RAFAEL
NEY

FONSECA

Isento -
doença grave

659 / 2018
00620771020
178260500 /

2017

SONIA
MARIA

MANTOVA
NI

125.238.168-
90

VITOR
AUGUSTO

BOARI
73

76 / 2019
01065767920
178260500 /

2017

ARLETE
SILVA

035.542.918-
70

ANA
CRISTINA

DE MOURA
141

76 / 2019
01065767920
178260500 /

2017

AVELINO
RABELO

011.461.598-
54

ANA
CRISTINA

DE MOURA

Isento -
doença grave

94 / 2019
01269849120
178260500 /

2017

YARA
GONCALVE
S HERMO

436.131.878-
68

ANA
CRISTINA

DE MOURA
156

168 / 2019
02016315720
178260500 /

2017

GENI
ALAIDE DE

SOUZA
PINTO

287.526.158-
47

ANA
CRISTINA

DE MOURA
153

291 / 2019
00648465420
188260500 /

2018

EDNA DOS
SANTOS

BANDEIRA

947.352.128-
68

ANA
CRISTINA

DE MOURA
170

291 / 2019
00648465420
188260500 /

2018

APARECID
A FATIMA
MAZOLI
BAROM

843.027.208-
91

ANA
CRISTINA

DE MOURA
195

485 / 2019
01742841520
188260500 /

2018

AMILTES
TOFFANI
DA SILVA

SIMAO

075.633.898-
06

ANA
CRISTINA

DE MOURA
158

562 / 2019
00000000000
020975847 /

2018

ELIANA DE
SOUZA

012.499.618-
31

SYLVIA
MARIA

PATERNO
196

586 / 2019
02179506620
188260500 /

2018

MARIA
CANDIDA

PRATTI
LUCARELLI

270.545.248-
61

ANA
CRISTINA

DE MOURA
157

586 / 2019
02179506620
188260500 /

2018

MAIRA DE
FÁTIMA DA
CONCEIÇÃ
O VILELA

CESAR

075.651.408-
80

ANA
CRISTINA

DE MOURA
157

644 / 2019
02227954420
188260500 /

2018

NASSRA
MIRIAM
CHEBEL
AMORIM

103.601.328-
63

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

956 / 2019
02541272920
188260500 /

2018

MARIA
ISABEL DE

NEGREIROS
CALO

419.160.268-
34

ANA
CRISTINA

DE MOURA
186

1016 / 2019
02558638220
188260500 /

2018

JOSE DE
FREITAS

NOGUEIRA

223.210.988-
72

WILSON
LUIS DE

SOUSA FOZ
143

1068 / 2019
02567913320
188260500 /

2018

FERNANDA
MURIEL

POLIMENO
DOS

SANTOS

013.189.798-
54

ANA
CRISTINA

DE MOURA
71

88 / 2020
03580299520
188260500 /

2018

FERNANDO
SALES

NAVARRO

667.956.998-
20

CELIA
MOLLICA
VILLAR

79

522 / 2020
04529634520
188260500 /

2018

HENRIQUE
BOLIANI

480.787.358-
04

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

164

1450 / 2020
05637305320
188260500 /

2018

DEJANIRA
BARBOSA
DA SILVA
DECARIO

836.973.738-
20

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

150

1460 / 2020
05637409720
188260500 /

2018

JAIME
ALEXANDR
INO ROSSI

657.283.278-
34

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

150

1754 / 2020
00294776220
198260500 /

2019

ANTONIA
TEREZINHA

GIMENES

090.467.908-
00

ANA
CRISTINA

DE MOURA
180

1759 / 2020
00296092220
198260500 /

2019

LUIZ
ANTONIO
FONTAO
CAIXETA

688.992.468-
15

LEONARDO
MARIANO

BRAZ

Isento -
doença grave

1770 / 2020
00296222120
198260500 /

2019

LUCIANO
MUNHOZ
PICERNI

815.525.998-
68

LEONARDO
MARIANO

BRAZ

Isento -
doença grave

2207 / 2020
00643777120
198260500 /

2019

MARIA DE
FATIMA

MAZUCAN
TI

012.367.758-
05

CELIA
MOLLICA
VILLAR

114

2242 / 2020
00660388520
198260500 /

2019

JANY
VIDAL

BERNARDO

076.234.278-
14

MARIA
AZEVEDO

SILVA
209

2571 / 2020
01277143420
198260500 /

2019

SANDRA
SHEILA
SANTOS

PATO

192.503.207-
87

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

166

2864 / 2020
01342895820
198260500 /

2019

ENI CRUZ
LIMA

129.836.548-
18

MARIA
SILVIA

MANGUEIR
A MAIA

190

2907 / 2020
01458091520
198260500 /

2019

RAIMUNDO
ONOFRE

FERNANDE
S

592.186.818-
34

ANA
CRISTINA

DE MOURA
192

3354 / 2020
02048354120
198260500 /

2019

IRANY
MARESTI
VIEIRA

533.965.968-
20

ANA
CRISTINA

DE MOURA
155

3517 / 2020
02234074520
198260500 /

2019

CARMEN
CORCI

FERREIRA

006.905.868-
76

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
253

4187 / 2020
02825133520
198260500 /

2019

JOSE
MARIA DOS

SANTOS

047.274.648-
02

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

126

4189 / 2020
02825168720
198260500 /

2019

MARIA
HELENA

TEIXEIRA

042.401.948-
57

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

201

4198 / 2020
02826909620
198260500 /

2019

WALDIR
PEREIRA

FERNANDE
S ROMERO

910.934.658-
91

RAFAEL
NEY

FONSECA
87

4261 / 2020
02903651320
198260500 /

2019

NADINE
FORCINETT
I DE LION

CARVALHO

037.927.108-
70

RAFAEL
NEY

FONSECA
79

4261 / 2020
02903651320
198260500 /

2019

NADINE
FORCINETT
I DE LION

CARVALHO

037.927.108-
70

RAFAEL
NEY

FONSECA
79

4262 / 2020
02903669520
198260500 /

2019

FIDALMA
SEVERINO

DOS
SANTOS

041.943.778-
93

RAFAEL
NEY

FONSECA
79
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4262 / 2020
02903669520
198260500 /

2019

FIDALMA
SEVERINO

DOS
SANTOS

041.943.778-
93

RAFAEL
NEY

FONSECA
79

4428 / 2020
03046674720
198260500 /

2019

MARIA DE
FATIMA
FARIAS

TEMOTEO
SUKEDA

860.543.338-
87

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

168

4477 / 2020
03136953920
198260500 /

2019

ANA
MARIA

RODRIGUE
S MOTA

114.142.608-
06

RAFAEL
NEY

FONSECA
79

4477 / 2020
03136953920
198260500 /

2019

ANA
MARIA

RODRIGUE
S MOTA

114.142.608-
06

RAFAEL
NEY

FONSECA
79

4703 / 2020
00000000000
032088553 /

2019

ANTONIO
LUDIMAR

FELIX
LOPES

050.032.778-
57

SYLVIA
MARIA

PATERNO
225

4843 / 2020
03224132520
198260500 /

2019

JOSÉ
FERNANDO
CHRISTINO

NETTO

172.672.348-
87

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

297

5026 / 2020
03249932820
198260500 /

2019

AMABILIA
CORDEIRO
MODESTO
ANIZELLI

006.113.208-
00

VITOR
AUGUSTO

BOARI
252

5317 / 2020
03341745320
198260500 /

2019

SIDNEY
CHAIM

634.955.038-
20

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

Isento -
doença grave

5351 / 2020
03356762720
198260500 /

2019

ZENI DOS
SANTOS

SANTANA

955.049.318-
00

ANA
CRISTINA

DE MOURA
170

5546 / 2020
03513548220
198260500 /

2019

ANTONIO
SALVADOR

BARAO

987.418.968-
15

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
151

5656 / 2020
03518597320
198260500 /

2019

MIRIAM
TEREZA
BATISTA

SANCHEZ

084.047.938-
75

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

279

5748 / 2020
03583811920
198260500 /

2019

LILIANE
SILVA DOS

SANTOS

013.913.248-
11

ANA
CRISTINA

DE MOURA
198

5785 / 2020
03639319220
198260500 /

2019

ELIR
SALGADO

860.726.178-
91

ANA
CRISTINA

DE MOURA
167

5925 / 2020
03734681520
198260500 /

2019

ORLANDO
PEREIRA
DA MATA

103.727.848-
87

RAFAEL
NEY

FONSECA

Isento -
doença grave

6028 / 2020
03744035520
198260500 /

2019

LILIAN
FONTELLES

RIOS

117.092.668-
13

ANGELICA
MARQUES

DOS
SANTOS

196

6451 / 2020
03908554320
198260500 /

2019

ANAMARIA
LOURENCO

DOS
SANTOS

DIAS

882.004.508-
72

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

279

6603 / 2020
03921042920
198260500 /

2019

RENATO
PESCAROL

O ZAN

681.470.318-
15

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

70

6699 / 2020
03924759020
198260500 /

2019

MARIA
JOSE DE

NOBREGA
COSTA

011.496.428-
90

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

245

6967 / 2020
04029024920
198260500 /

2019

REGINA
AMELIA

WILMERS
PARLATOR

E

526.758.828-
87

SEVERINO
ALVES

FERREIRA
147

7345 / 2020
04215732320
198260500 /

2019

MARIA DE
LOURDES
RIBEIRO

080.304.648-
00

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

118

7403 / 2020
00000000000
042197422 /

2019

ANTONIO
DE SOUSA

REIS

902.775.038-
68

SYLVIA
MARIA

PATERNO
170

1077 / 2021 04720678620
198260500 /

NORMA
RODRIGUE

034.312.818-
77

CELIA
MOLLICA

213

2019 S DE
BARROS

SILVA

VILLAR

1379 / 2021
04818933920
198260500 /

2019

RENILVA
PENHA

PAVANELLI
DE CASTRO

134.909.528-
12

ANA
CRISTINA

DE MOURA

Isento -
doença grave

1506 / 2021
00000000000
048377451 /

2019

VILMA
CARDOSO
DA SILVA

352.228.758-
49

SYLVIA
MARIA

PATERNO
225

1551 / 2021
04848103120
198260500 /

2019

BEATRIZ
GONÇALVE

S LEÃO
DOS

SANTOS

894.238.018-
20

WILSON
LUIS DE

SOUSA FOZ
152

2212 / 2021
05028462420
198260500 /

2019

MARIA DOS
REIS

279.708.846-
87

GILBERTO
MANARIN 282

2714 / 2021
05166038520
198260500 /

2019

JOAO
BENICIO

SILVA
GOMES

049.394.538-
55

SEVERINO
ALVES

FERREIRA

Isento -
doença grave

3265 / 2021
00392223220
208260500 /

2020

ORESTINA
APARECID
A DA SILVA
GUTIERRES

063.188.688-
52

ANA
CRISTINA

DE MOURA
320

3896 / 2021
00745095620
208260500 /

2020

ZENI ROSE
TOLOI

948.543.358-
15

OTAVIO
HENNEBER

G NETO
233

4765 / 2021
01070539720
208260500 /

2020

IVANY
CONCEICA

O
TELLAROLI

194.228.308-
34

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

4955 / 2021
01188783820
208260500 /

2020

MARIA
APARECID
A PEREIRA
DE SOUZA

152.861.278-
78

ANA
CRISTINA

DE MOURA
228

4957 / 2021
01188827520
208260500 /

2020

MARIA
JOSE

MARICATO
FERREIRA

156.923.448-
58

ANA
CRISTINA

DE MOURA
228

4958 / 2021
01188853020
208260500 /

2020

NAOE
MIYAMOTO
MESQUITA

389.486.808-
20

ANA
CRISTINA

DE MOURA
228

4985 / 2021
01240696420
208260500 /

2020

EURIDICE
OLIVA

PEREIRA
NOVO

591.255.868-
15

RAFAEL
NEY

FONSECA
133

5316 / 2021
01318945920
208260500 /

2020

ELIANA
DIANI

FERREIRA

761.147.408-
15

ANA
CRISTINA

DE MOURA
143

5318 / 2021
01318998120
208260500 /

2020

MARLENE
MACHADO

DIAS

602.101.418-
91

ANA
CRISTINA

DE MOURA
143

5654 / 2021
01369515820
208260500 /

2020

JOSÉ
FERNANDO
CHRISTINO

NETTO

172.672.348-
87

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

85

5908 / 2021
01418656820
208260500 /

2020

VILMA
LUCIA DE
ALMEIDA
FERRACCI

OLI

790.593.338-
53

MARCO
AURELIO
COSTA DE

SOUZA

192

5962 / 2021
01426486020
208260500 /

2020

MARIA
CELIA

FIGUEIRED
O

635.714.128-
34

ANA
CRISTINA

DE MOURA
176

7000 / 2021
01560727220
208260500 /

2020

LUIZ
NUNES

NOVATO

687.679.438-
53

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

147

7011 / 2021
01560951820
208260500 /

2020

EDGAR
SALDANHA

004.017.061-
68

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

147

7211 / 2021
01575042920
208260500 /

2020

HELENA
POMPEU

DE TOLEDO
SAMPAIO

056.863.818-
28

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

147

7306 / 2021
01585237020
208260500 /

2020

MARIA
ELICEIA
ALBANO

153.613.143-
15

LEONARDO
MARIANO

BRAZ
174

7467 / 2021
01593378220
208260500 /

2020

IRANI
MIYOKO

KOGA IEIRI

522.144.008-
34

RAFAEL
NEY

FONSECA
230

7645 / 2021
01601796220
208260500 /

2020

ROZINA
APARECID
A TORCHIO

VARANI

682.677.038-
53

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

161

161 / 2022
01802066620
208260500 /

2020

LUIS
POLETTO

043.181.728-
64

ANA
CRISTINA

DE MOURA
170

255 / 2022
01917245320
208260500 /

2020

JOÃO
APARECID
O DA SILVA

961.227.308-
15

ANA
CRISTINA

DE MOURA
179

359 / 2022
02088996020
208260500 /

2020

ANA
MARIA

MARQUES

082.526.518-
52

ANA
CRISTINA

DE MOURA
183

525 / 2022
02208306020
208260500 /

2020

ANA
MARIA

FERNANDE
S

356.853.108-
97

ANA
CRISTINA

DE MOURA

Isento -
doença grave

625 / 2022
00000000000
022708534 /

2020

WILSON
QUINTINO

DE
MACEDO

037.287.058-
96

SYLVIA
MARIA

PATERNO
205

639 / 2022
00000000227
115692020 /

2020

IVAN
MARCOS
ROCHA

038.287.188-
09

SYLVIA
MARIA

PATERNO
174

671 / 2022
02320679120
208260500 /

2020

LIZINETE
PEREIRA
DA SILVA

323.346.998-
53

ANA
CRISTINA

DE MOURA
207

672 / 2022
02320687620
208260500 /

2020

KEIKO
OURA

539.078.258-
53

ANA
CRISTINA

DE MOURA
207

679 / 2022
02320782320
208260500 /

2020

RITA
MARIA

CUVELO
PEREIRA

687.661.908-
78

ANA
CRISTINA

DE MOURA
193

684 / 2022
02320912220
208260500 /

2020

VERA
ASNAR

MALAQUIA
S

MONTAGN
ANA

036.021.978-
08

ANA
CRISTINA

DE MOURA
207

784 / 2022
02442742520
208260500 /

2020

MARIO
LUIZ

FERRAZ
ARAÚJO

428.581.278-
91

ANA
CRISTINA

DE MOURA

Isento -
doença grave

787 / 2022
02442811720
208260500 /

2020

TERESINHA
LEMES DA

SILVA
PACINI

994.402.538-
00

ANA
CRISTINA

DE MOURA
107

842 / 2022
02496465220
208260500 /

2020

MARIA
CONCEIÇÃ

O
CONSOLIM

768.605.318-
00

PAULO
MONTEIRO 287

1021 / 2022
02572238120
208260500 /

2020

MARIA DAS
NEVES

REZENDE
ROLLA

063.095.426-
72

ANA
CRISTINA

DE MOURA
205

1223 / 2022
02806674620
208260500 /

2020

FATIMA
GERMANO

807.917.008-
87

FABIO
SCOLARI
VIEIRA

Isento -
doença grave

1347 / 2022
02915938620
208260500 /

2020

OLINDA DE
JESUS

AMARAL

310.006.736-
34

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

123

1415 / 2022
03000423320
208260500 /

2020

ELIZABETH
CLETO

KEMMER

001.134.718-
07

ANA
CRISTINA

DE MOURA
214

1609 / 2022
03062997420
208260500 /

2020

NEIDE
GERMANO
DA SILVA
SOARES
RIBEIRO

220.892.178-
04

ANA
CRISTINA

DE MOURA
212

1882 / 2022
03101433220
208260500 /

2020

ALEXIS
MARQUES

GRECO
BERTI

950.231.518-
91

ANA
CRISTINA

DE MOURA
111

2103 / 2022
03207778720
208260500 /

2020

JAMES
YAMAZATO

860.643.048-
04

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

276
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2119 / 2022
03207934120
208260500 /

2020

PEDRO
LUIZ DE

ANDRADE

037.688.118-
67

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

236

2371 / 2022
03271131020
208260500 /

2020

REINALDO
JOSE

STAVALE

029.853.698-
60

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

317

2389 / 2022
03300846520
208260500 /

2020

ADHELMIR
COELHO
DA SILVA

FILHO

168.254.894-
53

FABIO
SCOLARI
VIEIRA

153

2468 / 2022
00046528320
218260500 /

2021

ANA
PRISCILA

GIRÃO
PAIXÃO

029.396.238-
30

CELIA
MOLLICA
VILLAR

251

2653 / 2022
00178638920
218260500 /

2021

ELISABETH
SARTORI

BONIFACIO

331.473.028-
49

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

2653 / 2022
00178638920
218260500 /

2021

ELISABETH
SARTORI

BONIFACIO

331.473.028-
49

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

2660 / 2022
00178708120
218260500 /

2021

ISAIAS
PEREIRA

DE SOUZA

400.938.328-
34

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

2660 / 2022
00178708120
218260500 /

2021

ISAIAS
PEREIRA

DE SOUZA

400.938.328-
34

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

2711 / 2022
00000000000
002287924 /

2021

WALDEMA
R PEREIRA

DE
OLIVEIRA

853.504.278-
49

SYLVIA
MARIA

PATERNO
260

2736 / 2022
00255987620
218260500 /

2021

LOURDES
RAMOS DE
OLIVEIRA
GARCIA

996.476.308-
59

ANA
CRISTINA

DE MOURA
168

2840 / 2022
00351783320
218260500 /

2021

ILDETE
MARIA DE

SOUZA
SANTANA

570.669.578-
49

ANA
CRISTINA

DE MOURA
153

3027 / 2022
00517410520
218260500 /

2021

FAUSTA
NOGUEIRA
PACHECO

056.141.398-
34

SUELY
CRISTINA

FARTO
MENDES

319

3035 / 2022
00517731020
218260500 /

2021

MARIA
LUIZA

STABILE
SARTOREL

LI

590.937.738-
87

SUELY
CRISTINA

FARTO
MENDES

319

3041 / 2022
00517948320
218260500 /

2021

REGINA
PRETE

156.907.148-
95

SUELY
CRISTINA

FARTO
MENDES

255

3225 / 2022
00600848720
218260500 /

2021

ANTONIA
DE BARROS
MANHANI

017.562.628-
61

MARIA
AZEVEDO

SILVA
66

3398 / 2022
00734448920
218260500 /

2021

VALQUIRIA
MARQUES

MACCHION
I

535.755.208-
87

FABIO
SCOLARI
VIEIRA

166

3400 / 2022
00734474420
218260500 /

2021

CLARICE
CORVELON

I
FERRAREZI

249.406.938-
64

FABIO
SCOLARI
VIEIRA

166

3430 / 2022
00748297220
218260500 /

2021

ELIANA
CORRÊA
SEARA

013.502.478-
12

ANA
CRISTINA

DE MOURA
279

3485 / 2022
00814022920
218260500 /

2021

MARIA
JOSE DA
COSTA

FERREIRA

748.079.008-
20

SILVANA
MAEDA

Isento -
doença grave

3487 / 2022
00814049620
218260500 /

2021

OCTAVIO
SAVERIO
CURCIO

188.137.558-
72

SILVANA
MAEDA 144

3563 / 2022
00853593820
218260500 /

2021

DORA
ENTLER
PEREIRA

308.292.168-
04

ANA
CRISTINA

DE MOURA
279

3893 / 2022
01035936820
218260500 /

2021

MARCIA
YURI

SCATOLINI
WATANABE

055.517.718-
14

ANA
CRISTINA

DE MOURA
106

4043 / 2022
01102234320
218260500 /

2021

MARLY
FELICIANO

TAMANI

161.489.418-
30

PAULO
MONTEIRO 307

4140 / 2022
01145295520
218260500 /

2021

NOBORU
MIYAZAKI

078.227.078-
68

ANA
CRISTINA

DE MOURA
103

4438 / 2022
01390558620
218260500 /

2021

NEUSA
ANTONINI
DE SOUZA

011.249.738-
18

ANA
CRISTINA

DE MOURA
222

4520 / 2022
01439725120
218260500 /

2021

MARGARET
H FIUZA

DOS
SANTOS

043.022.038-
38

ANA
CRISTINA

DE MOURA
178

4984 / 2022
01676006920
218260500 /

2021

CRISTINA
BERTOLI
PATRIZI

182.923.618-
04

ANA
CRISTINA

DE MOURA
145

5281 / 2022
01777821720
218260500 /

2021

MARIA
VILMAR

SANTOS DE
MACEDO

074.382.398-
29

ANA
CRISTINA

DE MOURA
167

5466 / 2022
01839746320
218260500 /

2021

MARIA
LUCIA

POMPEU
DE TOLEDO
MACHADO

021.473.728-
46

ANA
CRISTINA

DE MOURA
162

5516 / 2022
00000000000
018772036 /

2021

RENY
MIRANDA
NOVELLO

293.089.468-
70

SYLVIA
MARIA

PATERNO
163

5517 / 2022
00000000000
018772121 /

2021

RALPH
SANDINI

051.519.228-
74

SYLVIA
MARIA

PATERNO
25

5528 / 2022
00000000000
018773942 /

2021

LUIZ
ANTONIO
SIMPLICIO

NERY

836.368.118-
00

SYLVIA
MARIA

PATERNO
163

5536 / 2022
00000000000
018776455 /

2021

CLEIDE
FRONDANA

LACZO

033.988.408-
84

SYLVIA
MARIA

PATERNO
163

5704 / 2022
01976568520
218260500 /

2021

ROSELI
RODRIGUE

S COSTA

011.208.458-
31

ANA
CRISTINA

DE MOURA
199

5705 / 2022
01976602520
218260500 /

2021

LOURIVAL
JUVENAL
DA SILVA

014.185.448-
09

ANA
CRISTINA

DE MOURA
209

5924 / 2022
02043749820
218260500 /

2021

MIROSLAV
A

BERNARDE
TTE

SMOLKA

027.264.298-
31

ANA
CRISTINA

DE MOURA
227

6322 / 2022
02191847820
218260500 /

2021

LUIZA
COTTI

COURA

051.547.588-
20

ANA
CRISTINA

DE MOURA
188

6329 / 2022
02191951020
218260500 /

2021

MARIA
THOMAZIN
I DE SOUZA

171.888.908-
97

ANA
CRISTINA

DE MOURA
188

6334 / 2022
02192003220
218260500 /

2021

MARILENE
PACHECO
SANTOS

014.547.508-
55

ANA
CRISTINA

DE MOURA
148

6573 / 2022
02214573020
218260500 /

2021

EWERTON
RUDNEI

RODRIGUE
S

523.302.578-
72

ANA
CRISTINA

DE MOURA
90

6831 / 2022
02234943020
218260500 /

2021

ZANEIVAN
DE SOUZA

007.884.078-
30

ANA
CRISTINA

DE MOURA
235

6833 / 2022
02234986720
218260500 /

2021

LOURDES
RODRIGUE

S DE
PAULA

955.760.888-
91

ANA
CRISTINA

DE MOURA
235

6902 / 2022
02289774120
218260500 /

2021

ELOIZA
MARIA
SILVA

XAVIER

021.506.158-
60

SILVANA
MAEDA 162

6959 / 2022
02328747720
218260500 /

2021

ARISTEL
MARIA DA

COSTA

231.129.808-
91

GUIOMAR
RUFINO DA

COSTA
256

7299 / 2022 02401921420
218260500 /

2021

MARIA
LUCIA

POMPEU

021.473.728-
46

ANA
CRISTINA

DE MOURA

46

DE TOLEDO
MACHADO

7299 / 2022
02401921420
218260500 /

2021

MARIA
LUCIA

POMPEU
DE TOLEDO
MACHADO

021.473.728-
46

ANA
CRISTINA

DE MOURA
46

7329 / 2022
02406771420
218260500 /

2021

WALKYRIA
GIROTI

TEIXEIRA

006.506.808-
47

ANA
CRISTINA

DE MOURA
162

7330 / 2022
02406806620
218260500 /

2021

BENEDITO
SANTINI
JUNIOR

077.083.868-
53

ANA
CRISTINA

DE MOURA
162

7334 / 2022
02406945020
218260500 /

2021

MARTILINA
PALMA

MOMESSO
DE FARIA

988.758.178-
04

ANA
CRISTINA

DE MOURA
143

7335 / 2022
02406997220
218260500 /

2021

EMILIO DE
BRITO

MACIEL

145.136.928-
04

ANA
CRISTINA

DE MOURA
162

7338 / 2022
02407057920
218260500 /

2021

DAMARIS
RODRIGUE

S
MARQUES

033.135.748-
82

ANA
CRISTINA

DE MOURA
162

7602 / 2022
00000000000
024422632 /

2021

AGNALDO
DE BARROS

PEDRO

014.589.378-
28

SYLVIA
MARIA

PATERNO
159

7863 / 2022
02479937820
218260500 /

2021

MARIA
ISABEL
PERES

PARRA DA
SILVA

372.068.858-
53

RENATA
FONSECA

DE
ANDRADE

161

7865 / 2022
02479954820
218260500 /

2021

NORMA
SUELY DE
OLIVEIRA

SALES
LOTITO

762.354.168-
49

RENATA
FONSECA

DE
ANDRADE

161

7878 / 2022
02484216020
218260500 /

2021

MARIA
MARGARID

A DO
CARMO

609.300.208-
04

MARCO
AURELIO
COSTA DE

SOUZA

Isento -
doença grave

7919 / 2022
02496851520
218260500 /

2021

DAGMAR
CELESTE

DE
OLIVEIRA

054.501.698-
33

ANA
CRISTINA

DE MOURA
183

7924 / 2022
02496999620
218260500 /

2021

MARIANA
PEDROSO
TOLEDO

053.246.378-
15

ANA
CRISTINA

DE MOURA
183

8039 / 2022
02513957020
218260500 /

2021

EDGAR
DIAS

035.275.478-
86

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

263

PROPOSTAS DE ACORDO REJEITADAS

Nº OC Nº EP TITULAR CPF ADVOGAD
O MOTIVO

380 / 2001
00000000000
000006836 /

2000

SIVALDO
JOSE

MARTINS

290.933.338-
87

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

Crédito
quitado em

30/3/2011 por
preferência.

Depósito
integral do

precatório em
30/01/2018.

246 / 2010
00000000000
000001969 /

2009

NILSON
BUCCI DE
ALMEIDA

657.392.308-
10

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

Retificação
pendente de

deferimento e
expedição de

ofício
retificador.

246 / 2010
00000000000
000001969 /

2009

MARIA
MODOLO
DA SILVA

648.467.508-
25

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

Retificação
pendente de

deferimento e
expedição de

ofício
retificador.

246 / 2010
00000000000
000001969 /

2009

MARLENE
APPARECID
A BORDON

645.128.358-
49

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

Retificação
pendente de

deferimento e
expedição de

ofício
retificador.

46 / 2011 00000000000
000009040 /

2009

TRYFENA
MARIA
MORI

638.899.518-
72

MARIA
AZEVEDO

SILVA

Ausência
total de
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documentaçã
o.

380 / 2011
00000000000
000005540 /

2010

CARLOS
ROBERTO
ZANELA

037.494.068-
12

JAQUELINE
RODRIGUE

S DOS
SANTOS

Credor com
ação

rescisória
pendente.

Procuração
com data
anterior à

publicação do
edital.

160 / 2012
00000000000
000000208 /

2011

ANELIS
NAPOLEAO

CAMPOS
TISOVEC

006.958.878-
31

FERNANDO
ANTONIO

MANGUEIR
A MAIA

Retificação
pendente.

Procuração
com

percentual de
deságio

incorreto.

248 / 2012
00000000000
000002234 /

2011

NIVALDO
CARDOSO

DE
ALMEIDA

836.339.288-
04

FERNANDO
ANTONIO

MANGUEIR
A MAIA

Necessidade
de

retificação.
Embargos
julgados

definitivamen
te.

328 / 2012
00000000000
000004001 /

2011

RITA
HELENA
BUENO

PINHEIRO

089.382.138-
11

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

Pendência de
retificação.
Procuração

com
percentual de

deságio
incorreto.

340 / 2012
00000000000
000004283 /

2011

OREBE
CRUZ

CAMARGO

108.675.208-
25

CELIA
MOLLICA
VILLAR

Não
comprovada
a expedição
de ofício à

Depre com a
habilitação e
quinhões dos

herdeiros.

378 / 2012
00000000000
000005164 /

2011

JOAO
CARLOS DE

PAULA

813.619.398-
34

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

Minuta em
nome do
credor

falecido
apenas. Não
comprovada

a
comunicação
da habilitação

à Depre.
Ausência de

data na
procuração

dos herdeiros
Eliana, Jean

Carlos e
Fernanda.

268 / 2013
00000000000
000002600 /

2012

ELOY
VITOR DA

SILVA

096.867.708-
87

FABIO
SCOLARI
VIEIRA

Necessidade
de

retificação.

327 / 2013
00000000000
000004135 /

2012

JOSE
FLAVIO
CURY

872.918.008-
20

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

Precatório
cancelado.

381 / 2013
00000000000
000005159 /

2012

MARIA
TEREZA

PINTO DA
SILVA

830.093.378-
68

FERNANDO
ANTONIO

MANGUEIR
A MAIA

Retificação
pendente.

381 / 2013
00000000000
000005159 /

2012

MARIA
APARECID

A DO
NORTE DE

BRITTO

000.930.108-
93

FERNANDO
ANTONIO

MANGUEIR
A MAIA

Retificação
pendente.

5 / 2014
00000000000
000006061 /

2012

MARIA
REGINA

CEA LOPES
DA SILVA

013.927.318-
28

JONATHAN
EUGENIO
LEITE DA

SILVA

Necessidade
de retificação

ante a
procedência

dos embargos
em apelação.

85 / 2014
00000000000
000009511 /

2012

VANDERLEI
PEREIRA
DA SILVA

278.731.709-
00

SEVERINO
ALVES

FERREIRA

Retificação
pendente.

227 / 2015
00000000000
000005726 /

2014

DELORME
ATHAYDE
PEREIRA

089.493.878-
91

RAPHAEL
JORGE

ALMEIDA

Ausência de
comprovação

de que a
habilitação

foi
comunicada à

Depre.

227 / 2015
00000000000
000005726 /

2014

ROGERIO
MATTOS

HOCHHEIM

103.035.148-
17

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

O credor
possui acordo
aprovado em

2022.

241 / 2015
00000000000
000005868 /

2014

SONIA
APARECID
A GARCIA
MUNHOZ

857.148.958-
00

SEVERINO
ALVES

FERREIRA

Retificação
pendente.

194 / 2016
00000000000
000001867 /

2015

CLAUDIA
BARGHINI
JAMELLI

417.273.558-
49

GEORGE
HENRIQUE

BRITO
LACERDA

Crédito já
quitado pela
preferência

em
30/5/2016.

416 / 2016
00000000000
000007679 /

2015

ODAIR
MARTINS

513.565.038-
53

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

Discussão
sobre

retificação
pendente.

416 / 2016
00000000000
000007679 /

2015

LINEU
CARLOS

BACCHERE
TI SODERO

901.628.388-
91

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

Discussão
sobre

retificação
pendente.

163 / 2017
00417966720
168260500 /

2016

JOHN
BENJAMIN

KOLB

005.867.658-
91

LEONARDO
GARRIDO

GENOVESE

Falta de
comprovação
de expedição

de oficio à
Depre com

indicação dos
quinhões.

223 / 2017
00499637320
168260500 /

2016

WALDEMA
R FRIGERI

063.275.918-
68

FERNANDO
ANTONIO

MANGUEIR
A MAIA

Ausência de
comprovação

da efetiva
habilitação,

individualiza
ção na Depre
e indicação

dos quinhões.
Procuração
sem data e

com
indicação de
percentual de

deságio
incorreto.

300 / 2017
00634761120
168260500 /

2016

NEIDE DOS
SANTOS

418.015.808-
63

MARCELO
KIYOSHI
HARADA

Já fez acordo.
Depositado

em
30/7/2021.

333 / 2017
00667325920
168260500 /

2016

VICENTE
DE PAULO
PEDRAGA

853.896.178-
00

LAZARO
HENRIQUE
DE PAULA
OLIVEIRA

Procuração
com

indicação de
percentual de

deságio
incorreto.

392 / 2017
00693281620
168260500 /

2016

MARGARET
E DE

SOUZA
HENRIQUE

057.618.458-
65

RENATA
FONSECA

DE
ANDRADE

Minuta
referente a

outro credor e
precatório.

165 / 2018
01177849420
168260500 /

2016

OTAVIANO
SILVA

JUNIOR

114.051.988-
34

LUIZ
FERNANDO

DO
NASCIMEN

TO

Ausência de
comprovação
de habilitação
cadastrada na

Depre.

224 / 2018
00000000000
001184846 /

2017

MARIA
HELENA

DA
SILVEIRA

231.761.218-
49

SYLVIA
MARIA

PATERNO

Ausência de
minuta.

357 / 2019
01058991520
188260500 /

2018

ROSA
TAEKO

NOMACHI
RODRIGUE

S

387.453.308-
59

RAPHAEL
JORGE

ALMEIDA

Ausência de
decisão de
habilitação

dos herdeiros
e respectivo

ofício à
DEPRE.

6028 / 2020
03744035520
198265000 /

2019

LILIAN
FONTELLES

RIOS

117.092.668-
13

ANGELICA
MARQUES

DOS
SANTOS

Ausência
total de

documentaçã
o.

7403 / 2020
00000000000
042197422 /

2019

ANTONIO
DE SOUSA

REIS

902.775.038-
68

SYLVIA
MARIA

PATERNO
Duplicidade

148 / 2022
01801122120
208260500 /

2020

CECILIA
MASSAKO

MAEDA

015.317.308-
41

ANA
CRISTINA

DE MOURA

Autora sob
curatela.

Ausência de
autorização

judicial.

5697 / 2022
01973459420
218260500 /

2021

NADIR
MORENO

840.803.458-
87

MARIA
AZEVEDO

SILVA

Procuração
com

indicação de
edital de
acordo

pretérito
(Edital

1/2021).

7863 / 2022 02479937820
218260500 /

MARIA
ISABEL

372.068.858-
53

RENATA
FONSECA

Duplicidade.

2021 PERES
PARRA DA

SILVA

DE
ANDRADE

PEDIDO DE DESISTÊNCIA DEFERIDO

Nº OC Nº EP TITULAR CPF ADVOGADO

7617 / 2020 0424673832019
8260500 / 2019

MARIA
FRANCISCA
MANTOVANI

033.818.668-93 RAFAEL NEY
FONSECA

Documento: 083600403   |    Despacho

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS retifica o
RESULTADO DO JULGAMENTO das propostas de acordo do
lote de ordens cronológicas dos anos de 2007 e 2008 do Edital
01/2022 para declarar DEFERIDA a proposta abaixo:

PROPOSTA DE ACORDO DEFERIDA - ALIMENTAR SEM
PRIORIDADE

Nº OC Nº EP TITULAR CPF ADVOGAD
O

NÚMERO
DE MESES
DA CONTA

DE
LIQUIDAÇÃ

O

14/2008
70060766620
068260500 /

2006

CIA
CENTRAL

DE
IMPORTAC

AO E
EXPORTAC

AO
CONCENTR

AL S/A

61.067.336/0
001- 66

MAURO
FARIA

RAMBALDI

Isento - verba
indenizatória

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana

DEPARTAMENTO D OBRAS E MANUTENÇÃO

Documento: 083698809   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO SEI : 6022.2022/0001988-6

INT.: PROJETO IMOBILIÁRIO E 88 SPE LTDA E
SISTEMA ENGENHARIA LTDA

REF.: Canalização de galerias de águas pluviais

LOC.: Rua Dona Ana Neri

ASS.: Lavratura do Termo de Compromisso e Autorização -
TCA

DESPACHO

I - Com base nos elementos contidos no presente, em especial a
manifestação de SIURB/OBRAS/GTCA - Gerencia de Termo de
Compromissos e Autorizações 083417172, AUTORIZO a lavratura
do Termo de Compromisso e Autorização - TCA nº 048/2023 a
serem assinadas pelas empresas: PROJETO IMOBILIÁRIO E
88 SPE LTDA E SISTEMA ENGENHARIA LTDA, para
execução das obras de canalização de galerias de águas pluviais na
Rua Dona Ana Neri, com o prazo de 90 (noventa) dias corridos.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, a SIURB/OBRAS/GTCA para as devidas providencias.

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Documento: 083675735   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO 6024.2023/0004503-0: Autorizo a formalização de
Processo de Adiantamento e Sua Prestação de Contas, de acordo
com o Decreto 23639/87; inciso VI do artigo 2º da lei 10513 de 11
de maio de 1988; artigo 1°, parágrafos 2° e 3º do artigo 6° , artigo
8º e artigo 15° do Decreto 48592 de 06 de agosto de 2007; Decreto
48744 de 20 de setembro de 2007, Portaria SF 198/2016 e Portaria
SF 77 de 11 de março de 2019: “Viagens Temporárias de
Servidores no Interesse da Administração”, para participação no
evento Visita ao COMPAZ - da Secretria de Segurança Cidadã e o
Projeto Acolhe da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos
Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas ambos os
equipamentos em Recife - PE e Em Fortaleza - CE conhecer
iniciativas do Estado referente a Política de Assistencia Social,
assim como a experiência com as OSC e o Marcoregulatório entre
outras experiências e expertizesse que o Estado possui na pauta da
nossa política de Assistência Social, que acontecerá no período de
28 de maio a 01 de junho de 2023, nas cidades de Recife-PE e
Fortaleza-CE no valor de R$ 6.560,00 (Seis mil quinhentos e
sessenta reais), em nome da servidora Vanessa Helvécio, RF
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823.610.1, CPF 033.141.364-71, onerando a Dotação número
93.10.08.128.3023.6212.3.3.90.14.00.00.1.500.9001.0 -
EDUCAÇÃO PERMANENTE DOS TRABALHADORES DO
SUAS..

MARCELINA CONCEIÇÃO SANTOS

Chefe de Gabinete

SMADS

Portaria de Delegação n° 42/SMADS/2010

GABINETE

Documento: 083694280   |    Portaria

PORTARIA Nº 033/SMADS/2023

Autoriza a continuidade da execução dos serviços arrolados no
Anexo Único, em caráter emergencial, por até 180 (cento e
oitenta) dias, a partir de 15/06/2023.

DECIO FERNANDO MOREIRA DE MATOS, Secretário
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social em exercício,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a crise social resultante da pandemia de
Covid-19, que contribuiu para o aumento das pessoas em situação
de vulnerabilidade e risco social;

CONSIDERANDO o aumento de 30% da população em situação
de rua na Cidade de São Paulo, em intervalo de dois anos,
conforme apontam os resultados do Censo da População em
Situação de Rua realizado em 2021;

CONSIDERANDO a abertura de diversos serviços de
acolhimento socioassistencial, devido à necessidade de respostas
rápidas ao aumento flagrante da população em situação de rua
pernoitando em logradouros públicos;

CONSIDERANDO o Decreto nº 62.394, de 12 de maio de 2023,
que revoga o Decreto n º 59.283, de 16 de março de 2020, que, por
sua vez, declarou situação de emergência no Município de São
Paulo e definiu outras medidas para o enfrentamento da pandemia
decorrente do coronavírus;

CONSDEIRANDO a imprevisibilidade da data de término efetivo
da emergência sanitária e, consequentemente, da revogação do
Decreto n º 59.283, de 16 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Artigo 30 da Lei nº 13.019 de 31 de Julho
de 2014, que permite que a Administração Pública dispense a
realização de chamamento público para estabelecimento de
parcerias com a sociedade civil no caso de atividades voltadas ou
vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social,
desde que executadas por organizações da sociedade civil
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política;

CONSIDERANDO a Portaria nº 495, de 27 de abril de 2023, que
institui o Plano de Contingência para Situações de Baixas
Temperaturas com vigência no período de 30 de abril de 2023 a 30
de setembro de 2023 conforme parâmetro histórico de análises
climáticas na cidade de São Paulo;

CONSIDERANDO a situação de acentuadas quedas de
temperatura previstas para o município de São Paulo nos próximos
meses e a necessidade de assegurar acolhimento na rede
socioassistencial a todos que dele venham a necessitar;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir continuidade do
atendimento da rede socioassistencial, assegurando proteção social
para pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social que
cresce, repita-se, em dimensão exponencial na cidade;

CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos financeiros,
conforme informado pela Coordenação de Orçamentos e Finanças
- COF;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar a continuidade da execução dos serviços
arrolados no Anexo Único, em caráter emergencial, por até 180
(cento e oitenta) dias, a partir de 15/06/2023.

Parágrafo Único. Durante o período definido no caput, a SMADS
lançará Edital de Chamamento Público para seleção de
Organizações da Sociedade Civil, tendo em vista a celebração de
termos de colaboração e continuidade de execução dos serviços
dispostos em Anexo Único.

Art. 2º A prestação de contas dos recursos previstos nesta Portaria
deverá ocorrer dentro da prestação de contas ordinária da parceria,
de acordo com os prazos e procedimentos da Instrução Normativa nº
03/SMADS/2018.

Art. 3º Fica autorizada a reserva e o empenhamento dos recursos
financeiros adicionais decorrentes desta Portaria, nos termos e
valores constantes do Anexo Único, na dotação orçamentária
93.10.08.244.3023.4308.3.3.50.39.00.0X .

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data sua publicação.

ANEXO ÚNICO

SAS

Term
o

Cola
bora
ção

Proc
esso
Atua

l

ABE
RTU
RA
DE
EDI
TAL
(Nº

PRO
CES
SO)

Orga
nizaç

ão

CNP
J

Tipo
de

Servi
ço

Mod
alida
de

Nom
e

Fant
asia

Ende
reço
do

Servi
ço

Iníci
o da
Vigê
ncia

Térm
ino
da

Vigê
ncia

Total
do

Repa
sse

Dota
ção

GSU
AS-
SUS
AM

079/
SMA
DS/2
020

6024
.202
0.00
0355
4-4

APO
IO -
ASS
OCI
AÇÃ

O
DE

AUX
ÍLIO
MÚ
TUO
DA

REG
IÃO
LES
TE

74.0
87.0
81/0
001-
45

CEN
TRO
DE

ACO
LHI
DA
ÀS
PES
SOA

S
EM
SIT

UAÇ
ÃO
DE

RUA

CA
II -

CEN
TRO
DE

ACO
LHI
DA
PAR

A
ADU
LTO
S II
POR
24

HOR
AS

CEN
TRO
DE

ACO
LHI
DA

EME
RGE
NCI
AL

COV
ID I

RUA
DOU
TOR
BAC
ELA
R, 22

01/0
4/20
20

ATÉ
30

DIA
S

APÓ
S

CES
SAÇ
ÃO
PAN
DE

MIA

R$
110.8
73,3

9

93.1
0.08.
244.
3023
.430
8.3.3
.50.3
9.00.
0X -
Man
utenç
ão e
Oper
ação
de

Equi
pame
ntos
de

Prote
ção

Socia
l

Espe
cial à
Popu
lação
em

Situa
ção
de

Rua

SE

091/
SMA
DS/2
020

6024
.202
0.00
0338
0-0

ASS
OCI
AÇÃ

O
FRA
NCI
SCA
NA
DE

SOL
IDA
RIE

DAD
E -

SEF
RAS

11.86
1.08
6/00
01-
63

NÚC
LEO
DE

CON
VIV
ÊNC
IA

PAR
A

ADU
LTO

S
EM
SIT

UAÇ
ÃO
DE

RUA

XXX
X

CAS
A

FRA
NCI
SCA
NA

RUA
OTT

O
DE

ALE
NCA

R,
270

02/0
4/20
20

ATÉ
30

DIA
S

APÓ
S

CES
SAÇ
ÃO
PAN
DE

MIA

R$
132.
500,
38

93.1
0.08.
244.
3023
.430
8.3.3
.50.3
9.00.
0X -
Man
utenç
ão e
Oper
ação
de

Equi
pame
ntos
de

Prote
ção

Socia
l

Espe
cial à
Popu
lação
em

Situa
ção
de

Rua

SE 285/
SMA
DS/2
020

6024
.202
0.00
0895
6-3

6024
.202
3/00
0286
9-1

APO
IO -
ASS
OCI
AÇÃ

O
DE

AUX
ÍLIO
MÚ
TUO
DA

REG
IÃO
LES
TE

74.0
87.0
81/0
001-
45

CEN
TRO
DE

ACO
LHI
DA
ÀS
PES
SOA

S
EM
SIT

UAÇ
ÃO
DE

RUA

CAE
-

CEN
TRO
DE

ACO
LHI
DA
ESP
ECI
AL

PAR
A

IDO
SOS

CAE
IDO
SOS
SÉ

HOT
EL

COL
UM
BIA

-
RUA
DOS
TIM
BIR
AS,
486
(52

VGA
S) /

LUG
US

HOT
EL -
RUA
AUR
ORA
, 427
(60

VAG
AS)/
HOT
EL

LIVI
NG
BEL

A
VIS
TA -
RUA
BAR
ATA
RIB
EIR
O,
61
(60

23/1
0/20
20

ATÉ
30

DIA
S

APÓ
S

CES
SAÇ
ÃO
PAN
DE

MIA

R$
163.
100,
23

93.1
0.08.
244.
3023
.430
8.3.3
.50.3
9.00.
0X -
Man
utenç
ão e
Oper
ação
de

Equi
pame
ntos
de

Prote
ção

Socia
l

Espe
cial à
Popu
lação
em

Situa
ção
de

Rua

VAG
AS)

SE

180/
SMA
DS/2
021

6024
.202
1.00
0392
8-2

ASS
OCI
AÇÃ

O
EVA
NGÉ
LIC
A

BEN
EFIC
ENT
E -

AEB

61.7
05.8
77/0
001-
72

CEN
TRO
DE

ACO
LHI
DA
ÀS
PES
SOA

S
EM
SIT

UAÇ
ÃO
DE

RUA

CAE
-

CEN
TRO
DE

ACO
LHI
DA
ESP
ECI
AL

PAR
A

IDO
SOS

XXX
X

20
VAG
AS
REI
NAL
ES

PLA
ZA

HOT
EL -
RUA
BAR
ÃO
DE
LIM
EIR
A,

145
/50

VAG
AS

HOT
EL
AM
ÉRI
CA
DO
SUL

-
RUA
JULI

O
MES
QUI
TA,
90 /
150

VAG
AS

HOT
EL

NOB
ILIS

-
RUA
SAN
TA

IFIG
ENI
A,
72

21/0
5/20
21

16/1
1/20
21

ATÉ
30

DIA
S

APÓ
S

CES
SAÇ
ÃO
PAN
DE

MIA

R$
226.
399,
74

93.1
0.08.
244.
3023
.430
8.3.3
.50.3
9.00.
0X -
Man
utenç
ão e
Oper
ação
de

Equi
pame
ntos
de

Prote
ção

Socia
l

Espe
cial à
Popu
lação
em

Situa
ção
de

Rua

SE

248/
SMA
DS/2
021

6024
.202
1.00
0675
5-3

ASS
OCI
AÇÃ

O
EVA
NGÉ
LIC
A

BEN
EFIC
ENT
E -

AEB

61.7
05.8
77/0
001-
72

CEN
TRO
DE

ACO
LHI
DA
ÀS
PES
SOA

S
EM
SIT

UAÇ
ÃO
DE

RUA

CAE
-

CEN
TRO
DE

ACO
LHI
DA
ESP
ECI
AL

PAR
A

FAM
ÍLIA

S
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Documento: 083691847   |    Portaria

PORTARIA Nº 026/SMADS/2023

Retificação do doc. de 25/04/2023 pág. 43-44

Autoriza o aditamento do número de orientadores socioeducativos
do Serviço Especializado de Abordagem Social (SEAS) nos
termos de colaboração que especifica

DECIO FERNANDO MOREIRA DE MATOS, Secretário
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social em exercício,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022,
que institui o Plano de Contingência para Situações de Baixas
Temperaturas com vigência no período de 30 de abril de 2022 a 30
de setembro de 2022 conforme parâmetro histórico de análises
climáticas na cidade de São Paulo, para ser executado quando a
temperatura atingir o patamar igual ou inferior a 13ºC, ou sensação
térmica equivalente, ou a qualquer momento fora deste período em
que as condições de temperatura alcançarem os valores que
definem os estados de criticidades, isto é, quando as temperaturas
tenderem a atingir 13ºC;

CONSIDERANDO a situação excepcional de acentuadas quedas
de temperatura previstas para o município de São Paulo nos
próximos dias e a necessidade de assegurar acolhimento na rede
socioassistencial a todos que dele venham a necessitar;

CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos financeiros,
conforme informado pela Coordenação de Orçamentos e Finanças
- COF;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar a celebração de Termo de Aditamento nas
parcerias constantes do Anexo I desta Portaria para acréscimo de
03 orientadores socioeducativos dos Serviços Especializado de
Abordagem Social - SEAS período de 21 de abril a 30 de setembro
de 2023.

Art. 2º Autorizar a celebração de Termo de Aditamento na parceria
constante do Anexo II desta Portaria para acréscimo de 56
orientadores socioeducativos do Serviço Especializado de
Abordagem Social modalidade III, sendo 16 para o turno do dia e
40 para o turno da noite, e acréscimo de despesa com alimentação
no valor mensal de 90.000 reais, no período de 21 de abril a 30 de
setembro de 2023.

Art. 3º Os aditamentos aos quais referem-se os artigos 1º e 2º
deverão ser formalizado nos moldes de minuta fornecida pela
Coordenação de Gestão de Parcerias - CGPAR e sua celebração
está condicionada à reserva e empenho dos recursos necessários
pela Coordenação de Orçamento e Finanças - COF e à
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da Organização da
Sociedade Civil.

Parágrafo único. Havendo acordo entre as partes, os termos
aditamentos poderão definir o término de sua vigência em data
anterior à prevista no caput.

Art. 4º As Supervisões de Assistência Social - SAS e Coordenação
de Pronto Atendimento Social - CPAS (no que se refere ao SEAS
III) deverão instruir os processos de celebração das parcerias
indicados nos Anexos desta Portaria, além dos seguintes
documentos:

I - notas de reserva e empenho providenciadas por COF;

II - documentos comprobatórios da regularidade fiscal,
previdenciária e trabalhista da OSC;

III - uma via do Termo de Aditamento firmado pelo Supervisor da
SAS ou pela Coordenação de CPAS e pelo representante legal da
OSC, consoante com o modelo disponibilizado pela CGPAR.

Parágrafo único: Após a devida instrução, a SAS deverá
encaminhar os autos do processo à CGPAR para publicação do
extrato do Termo de Aditamento no Diário Oficial da Cidade.

Art. 5º As Planilhas de Liquidação para pagamento do número de
orientadores socioeducativos aditados por esta Portaria deverão ser
elaboradas mensalmente e especificamente para esta finalidade.

Art. 6º A prestação de contas dos recursos previstos nesta Portaria
deverá ocorrer no âmbito da prestação de contas ordinária da

parceria, de acordo com os prazos e procedimentos da Instrução
Normativa nº 03/SMADS/2018.

Art. 7º Fica dispensada a apresentação de nova Previsão de
Receitas e Despesas - PRD para atender ao disposto nesta Portaria.

Art. 8º Fica autorizado o empenhamento dos recursos financeiros
adicionais decorrentes desta Portaria, nos termos e valores
constantes do Anexo Único, na dotação orçamentária
93.10.08.244.3023.4308.3.3.50.39.00.0X .

Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data sua publicação.

ANEXO I

UNID
ADE
RESP
ONSÁ
VEL

SAS
Termo
Colabo
ração

Proces
so

Atual

Modali
dade Vagas

Nome
Fantasi

a

Endere
ço do
Serviç

o

Dotaçã
o

Total
do

Repass
e

Valor
acrésci

mo
pela

Portari
a

ARIC
ANDU

VA

133/S
MADS
/2023

6024.2
023.00
00933-

6

APOI
O -

ASSO
CIAÇ
ÃO
DE

AUXÍ
LIO

MÚT
UO
DA

REGI
ÃO

LEST
E

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

350

SEAS
ARIC
ANDU

VA

RUA
SALV
ADOR

DO
VALE,
329-A

-
VILA
FORM
OSA

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
116.40
7,11

R$
8.239,

21

BUTA
NTA

116/S
MADS
/2023

6024.2
022.00
09796-

9

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

140
SEAS
BUTA
NTÃ

RUA
MINIS
TRO

ADAU
TO

LÚCI
O

CARD
OSO,
52 -

VILA
GOM

ES

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
89.494

,34

R$
8.239,

20

CAMP
O

LIMP
O

332/S
MADS
/2021

6024.2
021.00
06805-

3

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

150

SEAS
CAMP

O
LIMP

O

RUA
ARTU

R
LUIS
FANT
E, 75 -
PQUE
MARI

A
HELE

NA

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
88.167

,43

R$
8.239,

20
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CAPE
LA
DO

SOCO
RRO

122/S
MADS
/2023

6024.2
022.00
09768-

3

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

150

SEAS
CAPE

LA
DO

SOCO
RRO

AV.
SENA
DOR
TEOT
ONIO
VILEL

A,
2394

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
83.669

,08

R$
8.239,

20

CASA
VERD

E /
CACH
OEIRI
NHA

125/S
MADS
/2023

6024.2
022.00
09786-

1

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

240

SEAS
CASA
VERD

E

AV.
BARU

EL,
432 -

CASA
VERD

E
ALTA

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
103.62
8,90

R$
8.239,

20

CIDA
DE

ADE
MAR

123/S
MADS
/2023

6024.2
022.00
09880-

9

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

150

SEAS
CIDA

DE
ADE
MAR

RUA
ANTO
NIO
GIL,
442 -
JD.

CAMP
O

GRAN
DE

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
88.313

,42

R$
8.239,

20

GUAI
ANAS

ES

116/S
MADS
/2022

6024.2
022.00
02040-

0

ASSO
CIAÇ
ÃO

AMIG
OS E
TERC
EIRA
IDAD

E
ESPE
RANÇ

A
JARDI

M
MON

TE
AZUL

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE

240 SEAS
ESPE
RANÇ

A
GUAI
ANAS

ES

RUA
SANT

A
ESTE
LA,

301 A

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
70.171

,83

R$
8.239,

21

RUA -
SEAS
MIST

O

IPIRA
NGA

185/S
MADS
/2020

6024.2
020.00
01050-

9

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

140
SEAS
IPIRA
NGA

RUA
ALMI
RANT

E
LOBO
, 522

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
83.669

,08

R$
8.239,

20

ITAIM
PAULI

STA

124/S
MADS
/2023

6024.2
022.00
09705-

5

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

180

SEAS
ITAIM
PAULI

STA

RUA
VALE
NTE
DE

NOVA
IS,

440/44
6 -

ITAIM
PAULI

STA

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
92.729

,69

R$
8.239,

20

JABA
QUAR

A

127/S
MADS
/2023

6024.2
022.00
09816-

7

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

140

SEAS
JABA
QUAR

A

RUA
GETÚ
LIO

VARG
AS

FILH
O, 145

-
CIDA

DE
VARG

AS

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
91.456

,58

R$
8.239,

20

LAPA 129/S
MADS
/2023

6024.2
022.00
09745-

4

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL

520 SEAS
LAPA

RUA
DOUT

OR
RAFA

EL
CORR
EA, 07

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula

R$
120.12
0,25

R$
8.239,

20

TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

ção em
Situaç
ão de
Rua

M BOI
MIRI

M

195/S
MADS
/2021

6024.2
020.00
10599-

2

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

140

SEAS
MIST

O
M'BOI
MIRI

M

RUA
CININ

GA,
14

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
58.569

,60

R$
8.239,

20

MOO
CA

105/S
MADS
/2023

6024.2
022.00
12383-

8

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
II -

SERVI
ÇO

ESPE
CIALI
ZADO

DE
AORD
AGE

M
SOCI
AL À

ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA

500
SEAS
MOO
CA

RUA
DR.

MIGU
EL

VIEIR
A

FERR
EIRA,

60

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
102.25
6,45

R$
8.239,

20

MOO
CA

128/S
MADS
/2023

6024.2
022.00
12380-

3

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I -

SERVI
ÇO

ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

E
ADOL
ESCE
NTES
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA

200
SEAS
MOO
CA

RUA
MAN
UEL
DE

ÁVIL
A, 17

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
84.062

,31

R$
8.239,

20

PENH
A

121/S
MADS
/2023

6024.2
022.00
09690-

3

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE

140 SEAS
PENH

A

RUA
ANTO
NIO

TABO
RDA,

37

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
83.669

,08

R$
8.239,

20
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RUA -
SEAS
MIST

O

PERU
S

089/S
MADS
/2021

6024.2
020.00
08520-

7

INSTI
TUTO
CLAR
ET -
SOLI
DARI
EDAD

E E
DESE
NVOL
VIME
NTO
HUM
ANO

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

140

SEAS
CLAR

ET
PERU

S

RUA
JOÃO
BATIS

TA
FANT
ON,
397
E20

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
87.811

,36

R$
8.177,

10

PINH
EIROS

126/S
MADS
/2023

6024.2
022.00
09695-

4

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

310
SEAS
PINH

EIROS

RUA
MOU
RATO
COEL
HO,
126

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
112.29
2,24

R$
8.239,

20

SANT
ANA /
TUCU
RUVI

034/S
MADS
/2020

6024.2
019.00
07540-

4

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

480

SEAS
MIST

O
SANT
ANA/
TUCU
RUVI

RUA
DOUT

OR
ZURQ
UIM,
778

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
144.71
7,08

R$
8.239,

20

SANT
O

AMA
RO

348/S
MADS
/2018

6024.2
018.00
01808-

5

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL

460 RUA
PADR

E
JOSÉ
DE

ANCH
IETA,
1097

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula

R$
178.64
8,37

R$
8.239,

20

TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

ção em
Situaç
ão de
Rua

SAO
MATE

US

179/S
MADS
/2021

6024.2
020.00
10622-

0

ASCO
M -

ASSO
CIAÇ
ÃO

COM
UNIT
ÁRIA

DE
SÃO

MATE
US

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

140

SEAS
MIST

O
SÃO

MATE
US

RUA
GENE
S DE
PROE
NÇA,
499

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
55.376

,25

R$
8.177,

10

SE
254/S

MADS
/2020

6024.2
020.00
00913-

6

ASCO
M -

ASSO
CIAÇ
ÃO

COM
UNIT
ÁRIA

DE
SÃO

MATE
US

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

2520

SEAS
MIST
O SÉ

LIBER
DADE

-
CAM
BUCI

RUA
QUIN
TINO
BOCA
IUVA,
251 -

2º
ANDA
R - SÉ

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
297.61
1,24

R$
8.239,

20

SE
255/S

MADS
/2020

6024.2
020.00
00912-

8

ASCO
M -

ASSO
CIAÇ
ÃO

COM
UNIT
ÁRIA

DE
SÃO

MATE
US

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

1400

SEAS
MIST

O
REPÚ
BLIC

A,
BELA
VISTA

E
CONS
OLAÇ

ÃO

RUA
AURO

RA,
544 -

SALA
32

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
242.68
3,20

R$
8.239,

20

SE 277/S
MADS
/2020

6024.2
020.00
00911-

0

ASCO
M -

ASSO
CIAÇ
ÃO

COM
UNIT
ÁRIA

DE
SÃO

MATE
US

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,

1500 SEAS
SANT

A
CECIL
IA/BO

M
RETIR

O

PRAÇ
A

JULIO
PRES
TES,
191

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

R$
248.17
6,01

R$
8.239,

20

ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

VILA
MARI

A /
VILA
GUIL
HERM

E

118/S
MADS
/2023

6024.2
022.00
09875-

2

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

240

SEAS
VILA
MARI

A

RUA
MÁRI

O
PINH
EIRO,

133

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
103.42
5,91

R$
8.239,

20

VILA
MARI
ANA

133/S
MADS
/2019

6024.2
018.00
10068-

7

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

140
Rua

Botuca
tu, 965

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
93.225

,57

R$
8.239,

20

ITAQ
UERA

180/S
MADS
/2023

6024.2
023/00
03297-

4

INSTI
TUTO
PILAR

SEAS
I E II -
SERVI

ÇO
ESPE
CIALI
ZADO

DE
ABOR
DAGE

M
SOCI

AL ÀS
CRIA
NÇAS

,
ADOL
ESCE
NTES

E
ADUL
TOS
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA -
SEAS
MIST

O

140
SEAS
ITAQ
UERA

Rua
Maia
Luiza
Ameri
cano,
1877

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
83.669

,08

R$
8.239,

20

ANEXO II

UNID
ADE
RESP
ONSÁ
VEL

SAS
Termo
Colabo
ração

Proces
so

Atual

Modali
dade Vagas

Nome
Fantasi

a

Endere
ço do
Serviç

o

Dotaçã
o

Total
do

Repass
e

Valor
acrésci

mo
pela

Portari
a
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CPAS
104/S

MADS
/2020

6024.2
020.00
01070-

3

ASCO
M -

ASSO
CIAÇ
ÃO

COM
UNIT
ÁRIA

DE
SÃO

MATE
US

SEAS
III -

SERVI
ÇO
DE

APOI
O A

SOLIC
ITAÇ
ÃO
DE

ATEN
DIME
NTO

À
PESS
OA
EM

SITU
AÇÃO

DE
RUA

E
APOI
O A

EMER
GÊNC

IA

100%
DAS

SOLIC
ITAÇ
ÕES
DE

ABOR
GAGE

M
ATEN
DIDA

S

SEAS
3

ASCO
M

RUA
PROF
ESSO

R
ASCE
NDIN

O
REIS,
830

93.10.
08.244
.3023.
4308.3
.3.50.3
9.00.0

X -
Manut
enção

e
Operaç
ão de

Equipa
mentos

de
Proteç

ão
Social
Especi

al à
Popula
ção em
Situaç
ão de
Rua

R$
471.86
6,68

R$
298.72
6,00

SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
JABAQUARA

Documento: 083695664   |    Despacho

LISTAGEM DE PROPOSTAS RECEBIDAS E
CONVOCAÇÃO-CONVITE PARA SESSÃO PÚBLICA

PROCESSO SEI nº: 6024.2023/0003094-7

SAS - JA

EDITAL: nº: 049/SMADS/2023

TIPOLOGIA DO SERVIÇO: Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - Modalidade: Centro para Crianças e
Adolescentes - CCA

CAPACIDADE: 120

Listagem das propostas recebidas: 02

ORD: OSC:

01 Sociedade Beneficente Educacional São Tiago - CNPJ
60.559.960/0001-18

02 CAMP Jabaquara - CNPJ: 73.480.493/0001-88

CONVOCAÇÃO

Ficam convocadas nos termos do inciso II do artigo 22 da
Instrução Normativa 03/SMADS/2018, as Organizações da
Sociedade Civil acima listadas para SESSÃO PUBLICA referente
ao objeto do Edital acima mencionado:

Data: 25.05.23

Horário: 10 h

Local: SAS Jabaquara - Rua dos Jornalistas, 48 - Cidade Vargas

Obs.: Período de credenciamento: 30 minutos antes do horário
estabelecido para início das atividades.

CONVITE PARA SESSÃO PÚBLICA

Ficam convidados nos termos do preceituado no inciso III do
artigo 22 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, por meio
desta publicação o Conselho Municipal de Assistência Social de
São Paulo - COMAS/SP e Conselhos específicos pertinentes ao
objeto do Edital mencionado.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Margaret Silvestre de Oliveira - RF 523.458.1 - Efetiva

Titular (Presidente) da Comissão de Seleção

Carina Moreira Medeiros - RF 823.534-4 - Efetiva

Titular da Comissão de Seleção

Lucilene Alves Pereira Costa - RF 858.846-5 - Efetiva

Titular da Comissão de Seleção

Secretaria Municipal de Cultura

NÚCLEO APOIO CONTÁBIL

Documento: 083247576   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

I- À vista dos elementos constantes do presente, com fundamento
no artigo 22, inciso III, da Lei Federal nº 8.212/91, acrescentado

pela Lei Federal nº 9.876/99, nos termos da delegação de
competência da Portaria nº 37/2020 -SMC/G, AUTORI)O a emissão
de empenho estimativo, em nome da autarquia federal IN“TITUTO
NACIONAL DO “EGURO “OCIAL-IN““, inscrita no CNPF sob o nº
Ϯϵ.ϵϳϵ.Ϭϯϲ/ϬϬϬϭ-ϰϬ, ou outro órgão que lhe substitua na
arrecadação, para pagamento de contribuições sociais
previdenciárias e eventuais encargos moratórios de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura, no exercício
orçamentário de 2023 , nas contratações de contribuintes
individuais, observadas às formalidades legais, especialmente à
legislação orçamentária e seu decreto de execução vigentes, e
cautelas de estilo, na dotação orçamentária e valor :

Reserva a Empenhar

DOTAÇÃO RESERVA LINK VALOR

25.10.13.392.3001.6.
375.3.3.90.47.00.00.

1.500.9001.1
35.780/2023 083172008 R$ 512.000,00

II.- Estão autorizadas, neste exercício orçamentário, eventuais
suplementações necessárias em todas as dotações orçamentárias,
sem necessidade de novos despachos.

III - Publiquem-se os itens I e II e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para providências subsequentes.

São Paulo, de 16 de maio de 2023.

CCULT/CENTRO CULTURAL MUNICIPAL
TENDAL DA LAPA - CCTL

Documento: 083686448   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

São Paulo 23 de Maio de 2023

SMC/CAF/SLC/PUBLICAÇÃO

Trata-se de solicitação contida na proposta (083683843) do Centro
Cultural Municipal Tendal da Lapa, para a realização do evento
“TRIA na Virada”. A cessão compreenderá o dia 28/05 das 08h às
20h (total 12h).

Foram anexados os documentos da cessionária, bem como de seu
representante legal (083684153)

Feitas tais considerações, eu, Bruno Ferreira de Novais -
RF:805.261, atesto que o presente tem condições de prosseguir e
manifesto-me favorável a pretensão da solicitante. Portanto,
mediante assinatura do respectivo termo de responsabilidade e
cumprimento das demais obrigações estabelecidas pela legislação,
autorizo a cessão.

Bruno Ferreira de Novais
Gestor do espaço

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO - GABINETE

Documento: 083614076   |    Despacho deferido

Departamento do Patrimônio Histórico

6025.2023/0012065-8 (Eventos e/ou Instalações Temporárias
em Bem Tombado e Área Envoltória)

Despacho Deferido

Interessado: GO FUN EVENTOS E SOLUÇÕES LTDA

DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da Lei nº
10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o parecer técnico
favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda (083482486), e
AUTORIZAMOS o pedido de evento denominado Quermesse da
Praça, no pátio do antigo Moinho Matarazzo, situado à Rua do
Bucolismo, nº 81 - Brás, SQL nº 002.040.0001-7, bem tombado
pela Resolução nº 38/CONPRESP/1992, no dia 27 de maio de
2023 - das 17h00 às 03h00 do dia seguinte, conforme elementos
técnicos constantes dos documentos SEI 083054130 e
083054204,condicionado ao atendimento das seguintes ressalvas:

1. Todas as estruturas do evento que envolvam montagem deverão
ser autoportantes, apenas apoiadas sobre o piso, de modo que não
seja necessário realizar furações ou fixações em qualquer
superfície;

2. As áreas de piso, nas quais estejam previstas a instalação de
serviços de bar e alimentação, sanitários químicos e geradores
elétricos, deverão ser protegidas por camada impermeável, de
modo a evitar o derramamento de líquidos;

3. O nível de ruído deverá atender ao limite estabelecido na
LPUOS;

4. Em até 30 dias após a finalização do evento, apresentar relatório
fotográfico que demonstre a execução da proposta,
compreendendo montagem, realização e desmontagem, fazendo
menção à intercorrências, se houver, e à autoria das fotos.

Advertimos que os pedidos para análise e aprovação de eventos
devem ser protocolados com no mínimo 30 dias de antecedência
do início da data de montagem, no CONPRESP/DPH, sendo a
contagem deste prazo iniciada com a juntada, no processo, do
comprovante de pagamento do preço público estabelecido pela
prestação do serviço solicitado.

Salientamos que a presente análise é focada exclusivamente na
salvaguarda do bem tombado, devendo ser observadas pelo
proponente as demais legislações pertinentes, notadamente o
Decreto nº 49.969/2008, considerando a estimativa de público, os
protocolos sanitários, e a necessidade de emissão de autorizações
por outros órgãos da administração pública.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias
visando informar o interessado e posterior retorno para
SMC/DPH-SS para aguardar relatório fotográfico.

Documento: 083613733   |    Despacho deferido

Departamento do Patrimônio Histórico

6025.2023/0009670-6 (Eventos e/ou Instalações Temporárias
em Bem Tombado e Área Envoltória)

Despacho Deferido

Interessado: RECOMENDO CULTURA E EVENTOS LTDA

DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da Lei nº
10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o parecer técnico
favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda (083474955), e
AUTORIZAMOS o pedido de evento denominado Bodega Dante
Robino, em área interna do edifício do Planetário do Ibirapuera -
Aristóteles Orsini, no Parque do Ibirapuera, situado à Avenida
Pedro Álvares Cabral, s/nº - Ibirapuera, SQL nº 036.144.0003-4,
bem protegido pelas Resoluções nºs 06/CONPRESP/1997,
05/CONPRESP/2003 e 03/CONPRESP/2014, no dia 24 de maio -
das 18h00 às 23h30, conforme elementos técnicos constantes do
documento SEI 082032631, condicionado ao atendimento das
seguintes ressalvas:

1. Todas as estruturas do evento que envolvam montagem deverão
ser autoportantes, apenas apoiadas sobre o piso, de modo que não
seja necessário realizar furações ou fixações em qualquer
superfície;

2. As áreas de piso, nas quais eventualmente estejam previstas a
instalação de serviços de bar e alimentação, sanitários químicos e
geradores elétricos, deverão ser protegidas por camada
impermeável, de modo a evitar o derramamento de líquidos;

3. O nível de ruído deverá atender ao limite estabelecido na
LPUOS;

4. Em até 30 dias após a finalização do evento, apresentar relatório
fotográfico que demonstre a execução da proposta,
compreendendo montagem, realização e desmontagem, fazendo
menção à intercorrências, se houver, e à autoria das fotos.

Advertimos que os pedidos para análise e aprovação de eventos
devem ser protocolados com no mínimo 30 dias de antecedência
do início da data de montagem, no CONPRESP/DPH, sendo a
contagem deste prazo iniciada com a juntada, no processo, do
comprovante de pagamento do preço público estabelecido pela
prestação do serviço solicitado.

Salientamos que a presente análise é focada exclusivamente na
salvaguarda dos bens tombados, devendo ser observadas pelo
proponente as demais legislações pertinentes, notadamente o
Decreto nº 49.969/2008, considerando a estimativa de público, os
protocolos sanitários e a necessidade de emissão de autorizações
por outros órgãos da administração pública.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias
visando informar o interessado e posterior retorno para
SMC/DPH-SS para aguardar relatório fotográfico.

Documento: 083571623   |    Despacho deferido

Departamento do Patrimônio Histórico

6025.2022/0009415-9 (Regularização de Bem Tombado e Área
Envoltória)

Despacho Deferido

Interessado: AIDA MARTINS CASIMIRO VARUZZI

DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da Lei nº
10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o parecer técnico
favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda (SEI
083336948), e AUTORIZAMOS o pedido de regularização, do
imóvel correspondente ao São Paulo Futebol Clube, situado à
Praça Roberto Gomes Pedrosa, nº 01 - Morumbi, SQL n°
123.128.0001-1, no qual está inserido o Estádio do Morumbi -
Cícero Pompeu de Toledo, bem tombado pela Resolução nº
45/CONPRESP/2018, por considerar que as construções e/ou
acréscimos a regularizar não interferem negativamente na sua
visibilidade, ambiência e fruição, de modo que respeitada a
proteção incidente, conforme elementos técnicos constantes dos
documentos SEI 063918096, 075148387, 063918126, 063918142,
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063918176, 063918184, 075148372, 063918218, 063919344, 075148396,
063919453 e 063919475, cabendo a seguinte observação:

1. Futuras intervenções na edificação correspondente à Sede
Social devem procurar contemplar a preservação e/ou
recuperação das características do projeto original.

Salientamos, ainda, que o interessado deve obter as demais
licenças e autorizações e atender toda a Legislação Edilícia
incidente, além de consultar os órgãos de Preservação Estadual e
Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Documento: 082718680   |    Despacho Documental

Departamento do Patrimônio Histórico

6025.2023/0007691-8 (Reforma em Bem Tombado e Área
Envoltória)

&Interessado: BANCO DO BRASIL S.A

DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da Lei n°
10.032, de 27 de dezembro de 1985, e conforme manifestação
técnica (081102884), informamos que as intervenções de reforma e
cadan, no imóvel situado à Rua Bom Pastor, 153-165 e 169,
Ipiranga (SQL 040.009.0038-2), estão dispensadas de anuência do
DPH/CONPRESP, por efeito de aplicação do Art.6º da Resolução
11/CONPRESP/07 (081102515), que transfere às Secretarias de
Licenciamento e Subprefeituras a aplicação da citada resolução
quanto do Artigo 12 da Resolução 02/conpresp/07 que veio a
regulamentar a instalação de anúncios em estabelecimentos
situados nos espaços ou áreas envoltórias de bens tombados,
parâmetros fundamentados na Lei nº 14.223/2006 e nos princípios
de preservação do patrimônio cultural, definindo parâmetros claros
para suas possíveis dimensões, alturas, tipologias e quantidades,
transferindo, portanto, sua aplicação para a secretaria de
subprefeituras.

Salientamos no entanto que deverá ser atendida toda a Legislação
Edilícia incidente, bem como serem consultados os órgãos de
Preservação Estadual e Federal, quando couber.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083696289   |    Despacho Rerratificação

Proc. 2010-0.259.851-2

INTERESSADO: James Ribeiro Rocha.

3º INTERESSADO: Alexandre Mendonça Milleu.

PROCURADORES: Manoel Henrique Sertorio Gonçalves (OAB
236418/SP), Luiz Fernando Guizardi Cordeiro (OAB 203947/SP),
Francisco Augusto Caldara de Almeida (OAB 195328/SP) e Rosa
Ramos (OAB 152432/SP).

ASSUNTO: Infração administrativa ambiental. Supressão de 67
(sessenta e sete) exemplares arbóreos. Lavratura dos Autos de
Infração n. 9926/11 e de Multa n. 67-006.794-6. Encerramento da
instância administrativa e inscrição do débito no Sistema da
Dívida Ativa. Ajuizamento de ação anulatória (autos n. 1048578-
27.2014.8.26.0053). Reenquadramento e minoração. Cumprimento
de decisão judicial. Retificação de Despacho.

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes no presente processo, em
especial a manifestação da Assessoria Jurídica desta Secretaria,
RERRATIFICO o Despacho publicado no Diário Oficial da
Cidade de São Paulo, em 19 de maio de 2023, pág. 61, referente ao
presente, para que passe a constar o último item com a numeração
“IV”, prevendo a seguinte redação: “IV - À Coordenação de
Fiscalização Ambiental - CFA, para ciência e adequação da
base de cálculo da reparação de danos, com posterior
devolução à Assessoria Jurídica.”;

II - Os demais itens ficam ratificados;

RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

NÚCLEO ASSESSORIA JURÍDICA -
PUBLICAÇÃO

Documento: 083696740   |    Balancetes dos Fundos Municipais

SEI 6027.2023/0001943-5

Balancete Orçamentário e Financeiro - Abril/2023

Fundo Municipal de Parque - FMP

Doc. SEI: 083623852

Fernanda Rodrigues Lino de Arruda
Analista de Planejamento e

Desenvolvimento Organizacional
Em 23/05/2023, às 10:48.

Anderson Fragatti
Analista de Planejamento e

Desenvolvimento Organizacional
Em 23/05/2023, às 11:44.

Documento: 083697187   |    Balancetes dos Fundos Municipais

São Paulo, 23 de Maio de 2023.

SEI 6027.2023/0001944-3

Balancete Orçamentário e Financeiro - Abril/2023

Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável - FEMA

Doc SEI: 083624930

Fernanda Rodrigues Lino de Arruda
Analista de Planejamento e

Desenvolvimento Organizacional
Em 23/05/2023, às 10:47.

Anderson Fragatti
Analista de Planejamento e

Desenvolvimento Organizacional
Em 23/05/2023, às 11:47.

NÚCLEO CONTRATOS

Documento: 083694219   |    Despacho deferido

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6027.2023/0006616-
6

INTERESSADA: DANIELA PACHECO ROSA

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
TAC

DESPACHO

O Coordenador da Coordenação de Fiscalização Ambiental - CFA,
nos termos da competência que lhe foi conferida, considerando o
disposto no Decreto Municipal nº 54.421/13, RESOLVE em
conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 9.605/98,
regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista
a lavratura do Auto de Infração nº 046368 e seu respectivo Auto
de Multa nº 67-014.703-6, ambos constantes do Processo
Administrativo SEI nº 6027.2023/0004721-8, à vista da
manifestação da Assessoria da Coordenação de Fiscalização
Ambiental - CFA, sobre a viabilidade da proposta para reparar o
dano ambiental de forma alternativa constante no Processo
Administrativo SEI nº 6027.2023/0006616-6, DEFERIR o pedido
de celebração de TAC ora oferecido e a consequente
LAVRATURA do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC
com a interessada DANIELA PACHECO ROSA, inscrita no
CPF/MF sob o nº 116.832.308-84.

CHEFIA DE GABINETE

Documento: 083538142   |    Despacho de Acolhimento

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PARQUES E
BIODIVERSIDADE MUNICIPAL

Documento: 083631425   |    Despacho deferido

Processo SEI nº 6027.2023/0007337-5

INTERESSADO: OSC Ritmos do Coração

ASSUNTO: Solicitação de mudas diversas.

DESPACHO:

1 - No uso das atribuições que me foram conferidas por Lei e, com
base nas informações prestadas pelos órgãos técnicos desta Pasta
e, em especial, a manifestação conclusiva do Coordenador de
CGPABI, em SEI nº 083630874, que adoto como razão de decidir,
autorizo, com base no Decreto nº 46.886/06, observadas as
demais cautelas de estilo, a doação de: 175 (cento e setenta e
cinco) mudas de Chlorophytum comosum, 100 (cem) mudas de
Ophiopogon jaburam, 05 (cinco) mudas de Dichorisandra
thyrsiflora, 100 (cem) mudas de Spathiphyllum wallissi, 20 (vinte)
mudas de Dietes iridioides, 01 (uma) muda de Pleroma
stenocarpum, 03 (três) mudas de Pereskia aculeata, 05 (cinco)
mudas de Cymbopogon citratus e 50 (cinquenta) mudas de Mentha
sp., nos termos requerido pelo interessado, que perfaz o valor total

de R$ 996,11 (novecentos e noventa e seis reais e onze
centavos);

2 - A presente autorização tem validade de 30 (trinta) dias, a partir
da publicação no DOC;

3 - Publique-se;

4 - A seguir, à SVMA/DPHM para ciência e devidas providências.

Em 23 de maio de 2023.

Rodrigo Pimentel Ravena

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

COORDENAÇÃO DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL

Documento: 083621698   |    Despacho deferido

SEI: 6027.2023/0004356-5

Assubto: Termo de Referência (TR) para EVA

Interessados: SPE Consórcio Cortel SP S.A.

I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício de sua competência legal, à vista dos elementos
informativos do SEI 6027.2023/0004356-5, especialmente
manifestações do Grupo Técnico de Atividades Não Industriais -
GTANI, da Divisão de Avaliação de Impactos Ambientais - DAIA,
DEFERE a solicitação do Plano de Trabalho para emissão de
Termo de Referência para Estudo de Viabilidade Ambiental - EVA,
referente ao empreendimento Cemitério Santo Amaro localizado
na Rua Ministro Roberto Cardoso, 186 - Santo Amaro, São Paulo-
SP, tendo sido emitido o TERMO DE REFERÊNCIA
Nº19/DAIA/GTANI/2023.

Documento: 083529338   |    Despacho Rerratificação

ProĐesso “EI: ϲϬϮϳ.ϮϬϮϯ/ϬϬϬϯϯϲϳ-ϱ

I - O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício da
competência que lhe foi atribuída e em conformidade com a
Súmula nº 473 - STF, RETI-RATIFICA despacho relativo ao SEI
nº 6027.2023/0003367-5, publicado no D.O.C. de 12/05/2023:

II - RETIFICAR

onde lê-se “(...)BATERIAS MARTE LTDA EPP...”

leia-se “(...) BATERIAS MARTE LTDA...”

Ratificar os demais termos exarados.

GRUPO TÉCNICO DE ÁREAS CONTAMINADAS

Documento: 083476726   |    Despacho deferido

6027.2021/0012637-8 - Áreas contaminadas: Avaliação
Ambiental

Despacho deferido

Interessados: POSTO IRAMAYA MORUMBI LTDA

DAIA

O Diretor da Divisão de Avaliação de Impactos Ambientais, no uso
de suas atribuições legais:

Resolve:

Deferir o pedido de prorrogação de prazo para atendimento ao
Comunique-se publicado no dia 28/02/2023, por mais 60 dias
corridos, contados a partir desta publicação no DOC, excluindo-se
o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento.

Documento: 083432641   |    Despacho deferido

6027.2022/0009743-4 - Áreas contaminadas: Avaliação
Ambiental

Despacho deferido

Interessados: K E A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

O Diretor de DAIA, no uso de suas atribuições legais:

Resolve:

Deferir o pedido de prorrogação de prazo para atendimento ao
Comunique-se nº. 478/GTAC/2022 (071242206), publicado no
Diário Oficial do Município no dia 28.09.2022, por mais 60 dias
corridos, contados a partir desta publicação no DOC excluindo-se
o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento.

Documento: 083606117   |    Comunique-se
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6027.2020/0012376-8 - Áreas contaminadas: Avaliação
Ambiental

Interessados: GRAZIANI & ALMEIDA CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA

Comunique-se nº 251/GTAC/2023

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:

1. Apresentar as plantas do novo projeto construtivo (implantação,
térreo, subsolo, cortes e elevações), preenchidas e assinadas em
formato pdf com resolução que permita a leitura de todos os
componentes.

2. apresentar Declaração de Compatibilidade.

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data da
publicação no DOC. A documentação de atendimento ao
Comunique-se, bem como dúvidas eventuais, poderão ser
encaminhadas pelo e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.br.
Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interessado
deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo,
contendo justificativa plausível, e o período necessário para
atendimento ao solicitado.

Documento: 083632917   |    Comunique-se

6027.2023/0005074-0 - Áreas contaminadas: Avaliação
Ambiental

Interessados: HB ARTE EM VIDRO COMÉRCIO VAREJISTA
DE ARTESANATOS EM VIDRO LTDA

&

Comunique-se nº 252/GTAC/2023

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:

1 Realização de vistas à Informação Técnica nº 404/GTAC/2023.

2 Esclarecimento se está prevista qualquer intervenção no solo e/ou na água
subterrânea.

3 Apresentação da Matrícula atualizada, de no máximo 3 meses,
de todos os imóveis objeto de análise.

4 Apresentação da Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU
de todos os imóveis objeto de análise.

5 Apresentação da Identificação do Responsável Legal com cópia
dos documentos (RG, CPF e, se necessário, contrato social).

6 Apresentação da Procuração/Autorização para o responsável
pelo Processo Administrativo.

7 Apresentação da Lista de todos os Processos Administrativos
existentes para a área, em curso na PMSP e o motivo de autuação
dos mesmos.

8 Apresentação da Foto ou imagem aérea atual e legível com
delimitação da área. Pode ser apresentada imagem obtida pela
internet ou programas de computador (Google Earth, GeoSampa,
etc.) desde que o perímetro da área de interesse esteja delimitado.

9 Apresentação da Declaração de Responsabilidade conforme
modelo constante no anexo C do endereço eletrônico SVMA/
Áreas contaminadas.

10 Reapresentação da ART devidamente preenchida e assinada
pela contratante e pelo contratado.

11 Apresentação de manifestação técnica da CETESB de Parecer
Técnico sobre Avaliação de Plano de Desativação ou
Desmobilização referente à empresa CLIP - VAC Indústria e
Comércio Ltda. - EPP e/ou Parecer Técnico sobre Avaliação
Preliminar e Investigação Confirmatória nos Casos de Área com
Potencial de Contaminação.

12 Esclarecimentos se a atividade atual desenvolvida no imóvel
está sujeita ao licenciamento ambiental, conforme Decreto
Estadual nº 47.397/2002 e se consta na listagem de atividades
potencialmente geradoras de áreas contaminadas, conforme
Resolução SMA nº 10/2017.

13 Apresentação da Declaração de Compatibilidade - CETESB
cujo modelo consta no Anexo D do endereço eletrônico SVMA/
Áreas contaminadas.

14 Apresentação do comprovante de recolhimento de preço
público referente a emissão de manifestação técnica do GTAC
para “Emissão de parecer técnico para área gerenciada pelo órgão
ambiental estadual” conforme item 29.1.10.5 código 4894 do Decreto
Municipal Nº 62.087/2022.

Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da data da
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC. A
documentação deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal
do Verde e do Meio Ambiente - SVMA. Caso o tempo para
atendimento seja insuficiente, o interessado deverá
encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, contendo
justificativa plausível, e o período necessário para atendimento
ao solicitado.

Documento: 083544404   |    Comunique-se

6042.2022/0002294-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: ASSOCIACAO BENEFICIENTE JARDIM DAS
NUVENS

&COMUNIQUE-SE: 234/GTAC/2023

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão de Avaliação
de Impactos Ambientais, no uso de suas atribuições legais e
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados em
SVMA, solicita:

1 - Apresentar Parecer Técnico de Encerramento de Atividade ou
Parecer Técnico de Mudança de Uso, emitido pela CETESB.

2 - Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da data da
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC. A documentação
deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do
Meio Ambiente - SVMA. Tendo em vista comunicado do
Secretário da SVMA suspendendo o atendimento presencial nas
dependências desta SVMA, em consonância ao Art. 3º do Decreto
Municipal nº 59.283/2020, a documentação de atendimento ao
Comunique-se poderá ser encaminhada para o e-mail
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br, até que a situação seja
normalizada. Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o
interessado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de
prazo, contendo justificativa plausível, e o período necessário para
atendimento ao solicitado.

Documento: 083516859   |    Comunique-se

6027.2022/0012900-0 - Áreas contaminadas: Avaliação
Ambiental

Interessados: HOWARD ROMANO TOWER CONSTRUÇÃO
SPE LTDA

COMUNIQUE-SE 250/GTAC/2023

Conforme procedimento estabelecido pelo Grupo Técnico de
Áreas Contaminadas, solicita-se:

1. Apresentar cópia de todas as manifestações técnicas emitidas
pela CETESB, incluindo as Informações Técnicas nº
025/2020/ICRR, nº 176/2020/ICRR e nº 296/2020/ICRR;

2. Apresentar cópias de todos estudos ambientais realizados e
apresentados à CETESB, incluindo o relatório Complementação
de Avaliação Ambiental Preliminar, de março de 2020.

Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da data da
publicação no DOC. A documentação deverá ser apresentada em
arquivos digitais separados, legíveis e em formato pdf, na
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA. A
documentação de atendimento ao Comunique-se poderá ser
encaminhada pelo e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.br. O não
atendimento no prazo estabelecido será considerado como
desistência do pleito. Após realizar vistas ao processo, dúvidas
sobre o Comunique-se podem ser encaminhadas para o e-mail
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente, o interessado
deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, contendo
justificativa plausível e o período necessário para atendimento ao
solicitado.

Documento: 083544415   |    Comunique-se

6044.2022/0001656-9 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: MABEA ANALITICA LTDA, AMABEA
ANALITICA LTDA

&COMUNIQUE-SE: 228/GTAC/2023

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão de Avaliação
de Impactos Ambientais, no uso de suas atribuições legais e
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados em
SVMA, solicita:

1 - Apresentar Parecer Técnico de Encerramento de Atividade ou
Parecer Técnico de Mudança de Uso, emitido pela CETESB.

2 - Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da data da
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC. A documentação
deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do
Meio Ambiente - SVMA. Tendo em vista comunicado do
Secretário da SVMA suspendendo o atendimento presencial nas
dependências desta SVMA, em consonância ao Art. 3º do Decreto
Municipal nº 59.283/2020, a documentação de atendimento ao
Comunique-se poderá ser encaminhada para o e-mail
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br, até que a situação seja
normalizada. Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o
interessado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de
prazo, contendo justificativa plausível, e o período necessário para
atendimento ao solicitado.

Documento: 083681426   |    Comunique-se

6053.2022/0004458-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: KAMY TAPETES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA CNPJ 58 328 642/0001 02

&COMUNIQUE-SE: 240/GTAC/2023

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão de Avaliação
de Impactos Ambientais, no uso de suas atribuições legais e
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados em
SVMA, solicita:

1 - Apresentar Licença de Operação, emitida pelo órgão ambiental
competente;

2 - Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da data da
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC. A documentação
de atendimento ao Comunique-se deverá ser encaminhada à
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, ou
encaminhada para o e-mail: svmagtac@prefeitura.sp.gov.br, até
que a situação seja normalizada. Caso o tempo para atendimento
seja insuficiente o interessado deverá encaminhar solicitação de
prorrogação de prazo, contendo justificativa plausível, e o período
necessário para atendimento ao solicitado.

Documento: 083682374   |    Comunique-se

6044.2019/0004480-0 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

Interessados: TRES COMERCIO DE PUBLICAÇÕES

&COMUNIQUE-SE: 242/GTAC/2023

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão de Avaliação
de Impactos Ambientais, no uso de suas atribuições legais e
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados em
SVMA, solicita:

1 - Apresentar Licença de Operação, emitida pelo órgão ambiental
competente;

2 - Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da data da
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC. A documentação
de atendimento ao Comunique-se deverá ser encaminhada à
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, ou
encaminhada para o e-mail: svmagtac@prefeitura.sp.gov.br, até
que a situação seja normalizada. Caso o tempo para atendimento
seja insuficiente o interessado deverá encaminhar solicitação de
prorrogação de prazo, contendo justificativa plausível, e o período
necessário para atendimento ao solicitado.

Documento: 083679330   |    Comunique-se

6044.2022/0004208-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: IN HAUS INDUSTRIAL

&COMUNIQUE-SE: 239/GTAC/2023

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão de Avaliação
de Impactos Ambientais, no uso de suas atribuições legais e
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados em
SVMA, solicita:

1 - Apresentar Parecer Técnico de Encerramento de Atividade ou
Parecer Técnico de Mudança de Uso, emitido pela CETESB;

2 - Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da data da
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC. A documentação
de atendimento ao Comunique-se deverá ser encaminhada à
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, ou
encaminhada para o e-mail: svmagtac@prefeitura.sp.gov.br, até
que a situação seja normalizada. Caso o tempo para atendimento
seja insuficiente o interessado deverá encaminhar solicitação de
prorrogação de prazo, contendo justificativa plausível, e o período
necessário para atendimento ao solicitado.

Documento: 083674792   |    Comunique-se

6027.2023/0004724-2 - Áreas contaminadas: Avaliação
Ambiental

Interessados: JE4F EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA

Comunique-se nº 253/GTAC/2023

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC, solicita ao
interessado:

1 - Agendar vistas à Informação Técnica nº 405/GTAC/2023. O
agendamento deverá ser solicitado através do e-mail
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br

2 - Apresentar manifestação emitida pela CETESB referente à
utilização e/ou parcelamento da área objeto de análise, conforme
consta da averbação nº 8/282.639, de 08/09/2021, na matrícula nº
282.639;
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3 - Apresentar foto ou imagem aérea atual e legível com
delimitação da área. Pode ser apresentada imagem obtida pela
internet ou programas de computador (Google Earth, GeoSampa,
etc.) desde que o perímetro e endereço da área de interesse esteja
delimitado corretamente.

Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da data da
publicação no DOC. A documentação deverá ser encaminhada à
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente -

SVMA, situada à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-
000. O não atendimento no prazo estabelecido será considerado
como desistência do pleito. Dúvidas quanto ao comunique-se
poderão ser esclarecidas através do e-mail
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interessado
deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, contendo
justificativa e o período necessário para atendimento ao solicitado.

GRUPO TÉCNICO DE ATIVIDADES
INDUSTRIAIS

Documento: 083628252   |    Comunique-se

6027.2023/0002943-0 - Publicações Oficiais

Interessados: @comercio_de_pedras_elite@

&COMUNIQUE-SE: (COORDENAÇÃO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL - CLA COMUNIQUE-SE:
0336/CLA/DAIA/GTAIND/2023 - PA: 2018-0.083.507-4
Interessado: COMERCIO DE PEDRAS ELITE LTDA ME CNPJ:
44.003.713/0001-84 - Processo de Solicitação de emissão Licença
Ambiental de Operação - Regularização. O Grupo Técnico de
Atividades Industriais (GTA-IND), no uso de suas atribuições
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos
adotados em SVMA, informa: 1 - Encaminhar um PDF com no
máximo 10mb de tamanho (tamanho máximo por email ) contendo
relatório fotográfico dos ambientes, externos e internos de
operação da atividade: Produtivo; Administrativo; depósito etc.; 2
- Apresentar Certificado de Movimentação de Resíduos de
Interesse Ambiental (CADRI), emitido pela CETESB, para as
atividades geradoras de resíduos classificados como perigosos
segundo a NBR 10.004 - Resíduos Sólidos, referente aos resíduos
do corte, lixa, furação: lama, pó, efluentes contaminados; 3 -n. de
contribuinte municipal é 101.007.0294-4 não está cadastrado no
CNPJ, como complemento do endereço, Incluir no Cartão CNPJ o
complemento: referente ao lote entre 4279-4281. - Enviar o
documento por e- mail: svmagtaind@prefeitura.sp.gov.br - A
documentação requerida poderá ser entregue na praça de
atendimento do setor Protocolo, situado à Rua do Paraíso, 387
(TÉRREO) - Paraíso, das 8:00 h. às 17:00 h., mediante
necessidade de agendamento ou outro procedimento determinado
no Protocolo da SVMA, ligar para o telefone 5187-0326 e
verificar. O protocolo do documento também deverá atender o
prazo deste comunique-se, estipulado a partir da publicação deste
no DOC. OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será
INDEFERIDO, caso V.S.ª não atenda este comunique-se no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de
publicação deste comunique-se no Diário Oficial do município de
São Paulo.)

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

Documento: 083674700   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - CTCA

INTERESSADO: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS

CNPJ: 09.625.762/0001-58

PROCESSO: 6068.2019/0001533-9

TCA: 208/2019

Nos autos do processo administrativo 6068.2019/0001533-9,
cientifique o interessado da aplicação de sanção contratual prevista
na Cláusula Décima Primeira, item 11.1, por atraso no
cumprimento do determinado na Cláusula Décima Quarta, item
14.3., no que atine a apresentação de relatório técnico fotográfico
de manutenção em 30 dias, findo o prazo das cláusulas de
manutenção elencadas no Certificado de Recebimento Provisório.
Destarte, o valor da multa contratual por afronta a Cláusula
Décima Quarta, item 14.3., em razão de atraso ao apresentar de
relatório técnico fotográfico, corresponde a 10 (dez) mudas com
DAP 3,0 cm x R$ 461,22 (quatrocentos e sessenta e um reais e
vinte e dois centavos), valor da muda compensatória,
correspondente ao mês de junho de 2022, x 0,1% por dia de atraso
(226 dias) haja vista ser mais benéfico ao interessado do que 25%
do total da compensação, resultando o valor de R$ 1.042,35 (mil e
quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos). O valor da multa,
atualizado pelo IPCA - IBGE, em atenção ao que dispõe a Lei
Municipal nº. 13.275/2002, corresponde a R$ 1.080,89 (um mil e
oitenta reais e oitenta e nove centavos).

Total da Sanção: R$ 1.080,89 (um mil e oitenta reais e oitenta e
nove centavos).

O prazo para oferecimento de defesa é de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste comunique-se no Diário Oficial da Cidade -

DOC, “ex vi” do artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006. Findo
o prazo para defesa, a Interessada deverá protocolar na SVMA,
solicitação para emissão da guia de recolhimento pertinente a
sanção aplicada, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo
23 da Lei Municipal nº 14.141/2006, sob pena das cominações
legais.

Secretaria Municipal de Segurança
Urbana

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083527399   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Cleber Ricardo - R.F.: 709.211.3

Assunto: Pagamento de indenização nos termos da Lei nº
16.694/17.

D E S P A C H O

I. No exercício das atribuições a mim conferidas por lei, à vista
dos elementos de convicção presentes nos autos, com fundamento
no disposto nos artigos 1º e 3º, I ambos da Lei nº 16.694, de 11 de
agosto de 2017 e regulamentado pelo Decreto nº 57.875, de 18 de
setembro de 2017, AUTORIZO o pagamento de indenização ao
Guarda Civil Metropolitano Cleber Ricardo - R.F.: 709.211.3, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, em razão de restar
demonstrado o nexo causal entre o evento que determinou a
concessão do auxílio acidentário do servidor e as circunstâncias
previstas na Lei nº 16.694, de 11 de agosto de 2017;

II - Autorizo, ainda, a emissão de Nota de Empenho, conforme
reserva nº 31.213/2023 (doc. 081927767), onerando a dotação
orçamentária de nº
38.00.38.10.06.122.3024.2.100.3.1.90.94.00.00.1.500.9001.0, do
orçamento vigente;

III. Publique-se;

IV. Após, à SMSU/CAF para as providências pertinentes.

Documento: 083569179   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Mirian Pereira - R.F.: 684.296.8

Assunto: Pagamento de indenização nos termos da Lei nº
16.694/17.

D E S P A C H O

I. No exercício das atribuições a mim conferidas por lei, à vista
dos elementos de convicção presentes nos autos, com fundamento
no disposto nos artigos 1º e 3º, I ambos da Lei nº 16.694, de 11 de
agosto de 2017 e regulamentado pelo Decreto nº 57.875, de 18 de
setembro de 2017, AUTORIZO o pagamento de indenização à
Guarda Civil Metropolitana Mirian Pereira - R.F.: 684.296.8, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, em razão de restar
demonstrado o nexo causal entre o evento que determinou a
concessão do auxílio acidentário da servidora e as circunstâncias
previstas na Lei nº 16.694, de 11 de agosto de 2017;

II - Autorizo, ainda, a emissão de Nota de Empenho, conforme
reserva nº 30.964/2023 (doc. 081844407), onerando a dotação
orçamentária de nº
38.00.38.10.06.122.3024.2.100.3.1.90.94.00.00.1.500.9001.0, do
orçamento vigente;

III. Publique-se;

IV. Após, à SMSU/CAF para as providências pertinentes.

Documento: 083610633   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADO: MARCELO MUNIZ BARRETO SILVA,
R.F. 753.047-1

ADVOGADO : RODRIGO AZEVEDO FERRÃO OAB/SP
246.810

Assunto : Reconsideração de ato

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes nos autos, em especial da
manifestação da Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana e da
Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir
e, com base no artigo 84, §1º da Lei nº 13.530/03, CONHEÇO O
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo servidor
Marcelo Muniz Barreto Silva, - RF: 753.047.1 e, no mérito,
NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a ausência de fatos e
argumentos aptos a modificarem a decisão anteriormente
alcançada;

II - PUBLIQUE-SE;

III - A seguir, encaminhe a Divisão de Disciplina;

IV - Após a Divisão de Recursos Humanos - DRH para anotações
e providências pertinentes;

V - Na sequência a Corregedoria Geral da Guarda Civil
Metropolitana para as mesmas finalidades e posterior
arquivamento.

Documento: 083493684   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Sidnei Paulo da Silva - RF: 737.829.7

Assunto: Processo Sumário

Advogado: Rodrigo Azevedo Ferrão - OAB/SP. 246.810

DESPACHO

I - À vista dos elementos de convicção contidos no presente,
notadamente as manifestações exaradas pela Corregedoria Geral
da Guarda Civil Metropolitana, que acolho em razão de decidir,
com fulcro no disposto no artigo 84, inciso VI, artigo 125 todos da
Lei nº 13.530/03, determino a aplicação da penalidade de
SUSPENSÃO DE 05 (cinco) dias em desfavor do servidor Sidnei
Paulo da Silva - RF: 737.829.7, em razão das condutas descritas
violarem os incisos III e VIII, do artigo 7º c.c. artigo 15 e incisos
VI e XVI, do artigo 18, todos da Lei 13.530/2003, nos termos do
artigo 23, do mesmo dispositivo legal.

II- Determino, ainda, sejam adotadas as medidas cabíveis visando
o ressarcimento ao erário municipal do valor dos prejuízos
decorrentes da perda para a qual o servidor deu causa.

III - Publique - se.

IV - A seguir encaminhe-se ao Comando/Divisão de Disciplina
para ciência e providências subsequentes;

V - Na sequência, à Divisão de Recursos Humanos - DRH para
anotações e providências pertinentes;

VI - A seguir, a CAF/DOF/Bens Patrimoniais para a adoção das
medidas de natureza financeira e patrimonial.

VII - Após, à Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana,
para as providências pertinentes.

--------------------------------------------------------------------------------
------------------

PORTARIA n.º 64/SMSU/GAB/2023, de 23 de maio de 2023

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária da Secretaria Municipal
de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e, em vista da decisão alcançada no processo
6029.2020/0016679-4.

RESOLVE:

I - Aplicar ao servidor GCM Classe Especial Sidnei Paulo da Silva
- RF: 737.829.7, Efetivo, SUSPENSÃO, de 05 (cinco) dias, com
base no artigo 84, inciso VI, artigo 125 todos da Lei nº 13.530/03,
por infração aos incisos III e VIII, do artigo 7º c.c. artigo 15 e
incisos VI e XVI, do artigo 18, todos da Lei 13.530/2003, nos
termos do artigo 23, do mesmo dispositivo legal.

II - PUBLIQUE-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Documento: 083525026   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Antenor Sales - R.F.: 582.750.7

Assunto: Pagamento de indenização nos termos da Lei nº
16.694/17.

D E S P A C H O

I. No exercício das atribuições a mim conferidas por lei, à vista
dos elementos de convicção presentes nos autos, com fundamento
no disposto nos artigos 1º e 3º, I ambos da Lei nº 16.694, de 11 de
agosto de 2017 e regulamentado pelo Decreto nº 57.875, de 18 de
setembro de 2017, AUTORIZO o pagamento de indenização ao
Guarda Civil Metropolitano Antenor Sales - R.F.: 582.750.7, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, em razão de restar
demonstrado o nexo causal entre o evento que determinou a
concessão do auxílio acidentário do servidor e as circunstâncias
previstas na Lei nº 16.694, de 11 de agosto de 2017;

II - Autorizo, ainda, a emissão de Nota de Empenho, conforme
reserva nº 31.231/2023 (doc. 081933652), onerando a dotação
orçamentária de nº
38.00.38.10.06.122.3024.2.100.3.1.90.94.00.00.1.500.9001.0, do
orçamento vigente;

III. Publique-se;

IV. Após, à SMSU/CAF para as providências pertinentes.

Documento: 083607540   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Iranildo Evangelista Patez, R.F. 815.643.3
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Advogado: Defensor Dativo- Luiz Henrique Marquez- OAB/SP
227.402

DESPACHO

I - À vista dos elementos de convicção contidos no presente,
notadamente as manifestações exaradas pela Corregedoria Geral
da Guarda Civil Metropolitana, que acolho em razão de decidir,
com fulcro no disposto no artigo 84, inciso III, alínea d, da Lei nº
13.530/03, determino a aplicação da penalidade de DEMISSÃO,
em razão das condutas descritas violarem o artigo 7º, incisos I e
XI, c.c artigo 15 e artigo 16, inciso III, estando incurso no artigo
25, inciso I, em consonância com o artigo 138, todos da Lei nº.
13.530/03, em desfavor do servidor Iranildo Evangelista Patez, RF
815.643.3.

II - Publique - se.

III - A seguir encaminhe-se a Divisão de Disciplina para ciência e
providências subsequentes;

IV - Na sequência, à Divisão de Recursos Humanos - DRH para
anotações e providências pertinentes;

V - Após, à Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana,
para as mesmas finalidades e posterior arquivamento.

ELZA PAULINA DE SOUZA

Secretária Municipal de Segurança Urbana

--------------------------------------------------------------------------------
-----------

PORTARIA

PORTARIA n.º 66/SMSU/GAB/2023, de 23 de maio de 2023

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária da Secretaria Municipal
de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e, em vista da decisão alcançada no processo
SEI nº 6029.2022.0000625-1.

RESOLVE:

I - Aplicar ao servidor Iranildo Evangelista Patez, - RF. 815.643.3,
a pena de DEMISSÃO, com base no artigo 84, inciso III, alínea d,
por infração nos termos do Art. 7º, incisos I e XI, c/c Art. 15 e 16,
inciso III, estando incurso nas penas previstas no artigo 25, I, em
consonância com o artigo 138, todos da Lei nº 13.530/03.

II - PUBLIQUE-SE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA,

São Paulo, 23 de maio de 2023

Documento: 083656404   |    Despacho Autorizatório

DESPACHO

I - À vista dos elementos de convicção contidos no presente
processo eletrônico SEI 6029.2022/0015467-6, notadamente as
manifestações exaradas pela Corregedoria Geral da Guarda Civil
Metropolitana, que acolho em razão de decidir, com fulcro no
disposto no artigo 84, inciso I, letras “d” da Lei nº 13.530/03,
determino a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 109 e seguintes da lei
13.530/2003 em desfavor do servidor GCM Classe Especial Carlos
Roberto Rafael, R.F. 648.747.5, por ter se ausentando ao serviço
sem motivo justificado, por 55( cinquenta e cinco) dias, no período
de 24.06.2022 a 12.12.2022, deixando de observar o seu dever de
assiduidade, violando os incisos I, XI e XII do artigo 7º c/c artigo
15 e inciso XLII do artigo 19, estando incurso nas penas
estabelecidas nos incisos III e IV do artigo 25 da Lei 13.530/2003.

II - Publique - se.

III - Após, à Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana
para adoção das medidas decorrentes.

DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS

Documento: 083622117   |    Extrato

EXTRATO Do TERMO de ADESÃO Nº
008/SMSU/CAF/DOS/2023

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO

PROCESSO nº: 6029.2023/0008256-1

DAS PARTES:

PARTE 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
URBANA - CNPJ 05.245.375/0001-35

PARTE 2 - VOLUNTÁRIA - MICHELE DE LIMA

OBJETO DO TERMO: Prestação de serviço voluntário a ser
desempenhado pelo ora denominada VOLUNTÁRIA acima
qualificada, com a finalidade de oferecer auxílio e melhorias
na prestação dos serviços aos GCM’s ou seus dependentes,

viabilizando a continuidade dos atendimentos voltados a
psicologia.

DATA DE ASSINATURA: 03/05/2023

DO VALOR: SEM ÔNUS PARA A MUNICIPALIDADE

SETOR DE QUADROS

Documento: 083636416   |    Portaria

PORTARIA SMSU/CAF/DRH Nº 123 de 23 de maio de 2023.

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária da Secretaria
Municipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

RESOLVE:

Designar a senhora LUCIA LEONI REZENDE RF: 685.487.7,
para no período de 12/06/2023 a 26/06/2023, substituir o senhor
JOSE CARLOS MILANEZ RF: 648.610.0 da Divisão de Defesa
Civil - Casa Verde, da Coordenação Municipal de Defesa Civil, da
Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no cargo Gestor de
Equipamento Público I, referência CDA 03, por motivo de férias
do titular.

ELZA PAULINA DE SOUZA

Secretária

Secretaria Municipal de Segurança Urbana

Documento: 083634537   |    Apostila de Portaria

APOSTILA DA PORTARIA nº 118/SMSU/CAF/DRH/2023 de
19/05/2023, publicada no DOC de 22/05/2023, Pag. 063.

É a portaria apostilada para constar que o período correto é
02/05/2023 a 31/05/2023 e não como constou.

ELZA PAULINA DE SOUZA

Secretária

Secretaria Municipal de Segurança Urbana

NÚCLEO DE GESTÃO DE ORÇAMENTO

Documento: 083693483   |    Portaria

PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
URBANA Nº 067/SMSU-GAB/2023 DE 23 DE MAIO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 609.191,37 de acordo
com a Lei nº 17.839/2022.

Elza Paulina de Souza, Secretária Municipal de Segurança Urbana,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na
conformidade da autorização contida no art. 42, § 7º da Lei nº
17.839 de 20 de julho de 2022, e no art. 26 do Decreto nº 62147 de
16 de janeiro de 2023, e visando possibilitar despesas inerentes às
atividades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de
R$ 609.191,37 (Seiscentos e Nove Mil e Cento e Noventa e Um
Reais e Trinta e Sete Centavos), às seguintes dotações do
orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

38.10.06.122.3024.2100 Administração da Unidade

33901400.00.1.500.9001.1 Diárias - Civil 203.901,94

33903300.00.1.500.9001.1 Passagens e Despesas com
Locomoção 405.289,40

609.191,30

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á
através de recursos provenientes da anulação parcial, em igual
importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

38.10.06.122.3024.2100 Administração da Unidade

33903000.00.1.500.9001.0 Material de Consumo 320.785,94

33903900.00.1.500.9001.0 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica 288.405,43

609.191,37

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Elza Paulina de Souza

Secretária Municipal de Segurança Urbana

GABINETE DO SECRETÁRIO

Documento: 083656404   |    Despacho Autorizatório

DESPACHO

I - À vista dos elementos de convicção contidos no presente
processo eletrônico SEI 6029.2022/0015467-6, notadamente as
manifestações exaradas pela Corregedoria Geral da Guarda Civil
Metropolitana, que acolho em razão de decidir, com fulcro no
disposto no artigo 84, inciso I, letras “d” da Lei nº 13.530/03,
determino a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 109 e seguintes da lei
13.530/2003 em desfavor do servidor GCM Classe Especial Carlos
Roberto Rafael, R.F. 648.747.5, por ter se ausentando ao serviço
sem motivo justificado, por 55( cinquenta e cinco) dias, no período
de 24.06.2022 a 12.12.2022, deixando de observar o seu dever de
assiduidade, violando os incisos I, XI e XII do artigo 7º c/c artigo
15 e inciso XLII do artigo 19, estando incurso nas penas
estabelecidas nos incisos III e IV do artigo 25 da Lei 13.530/2003.

II - Publique - se.

III - Após, à Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana
para adoção das medidas decorrentes.

Documento: 083615634   |    Despacho Autorizatório

AUTORIZO o deslocamento de 2 (duas) viaturas com efetivos da
Inspetoria do Canil para o município de Guarulhos no dia
18/05/2023 às 16:00, no endereço Avenida Guarulhos nº 845,
com a finalidade de receber condecoração por ato meritório na
cidade de Guarulhos.

Viatura 1:

VTR G-60204 / Placas: CUY1A28

Equipe:

Encarregado: ID Roberto Araújo Figueiredo - RF: 586.575-1

Motorista: Classe Especial André Lopes da Silva - RF: 741.367-0

Auxiliar: Classe Especial Fábio Adriano Gomes - RF: 732.977-6

Auxiliar: Classe Especial Sandro Rogério de Oliveira - RF:
734.364-7

Auxiliar: Classe Especial Tiago Nascimento João de Oliveira - RF:
772.008-4

Cães:

Mila & Zack

Viatura 2:

VTR G-60203 / Placas: FZG4G61

Equipe:

Encarregado: Subinspetor Rodrigo de Souza Lima - RF: 740.520-1

Motorista: GCM 3ª Classe João Carlos Barbosa de Araujo - RF:
582.916-0

Auxiliar: Classe Especial Dionizio Aires de Carvalho Júnior - RF:
772.117-0

Auxiliar: Classe Especial Emerson João da Silva - RF: 815.565-8

Cães:

Moha & Malika

Documento: 083607540   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Iranildo Evangelista Patez, R.F. 815.643.3

Advogado: Defensor Dativo- Luiz Henrique Marquez- OAB/SP
227.402

DESPACHO

I - À vista dos elementos de convicção contidos no presente,
notadamente as manifestações exaradas pela Corregedoria Geral
da Guarda Civil Metropolitana, que acolho em razão de decidir,
com fulcro no disposto no artigo 84, inciso III, alínea d, da Lei nº
13.530/03, determino a aplicação da penalidade de DEMISSÃO,
em razão das condutas descritas violarem o artigo 7º, incisos I e
XI, c.c artigo 15 e artigo 16, inciso III, estando incurso no artigo
25, inciso I, em consonância com o artigo 138, todos da Lei nº.
13.530/03, em desfavor do servidor Iranildo Evangelista Patez, RF
815.643.3.
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II - Publique - se.

III - A seguir encaminhe-se a Divisão de Disciplina para ciência e
providências subsequentes;

IV - Na sequência, à Divisão de Recursos Humanos - DRH para
anotações e providências pertinentes;

V - Após, à Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana,
para as mesmas finalidades e posterior arquivamento.

ELZA PAULINA DE SOUZA

Secretária Municipal de Segurança Urbana

--------------------------------------------------------------------------------
-----------

PORTARIA

PORTARIA n.º 66/SMSU/GAB/2023, de 23 de maio de 2023

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária da Secretaria Municipal
de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e, em vista da decisão alcançada no processo
SEI nº 6029.2022.0000625-1.

RESOLVE:

I - Aplicar ao servidor Iranildo Evangelista Patez, - RF. 815.643.3,
a pena de DEMISSÃO, com base no artigo 84, inciso III, alínea d,
por infração nos termos do Art. 7º, incisos I e XI, c/c Art. 15 e 16,
inciso III, estando incurso nas penas previstas no artigo 25, I, em
consonância com o artigo 138, todos da Lei nº 13.530/03.

II - PUBLIQUE-SE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA,

São Paulo, 23 de maio de 2023

Documento: 083493684   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Sidnei Paulo da Silva - RF: 737.829.7

Assunto: Processo Sumário

Advogado: Rodrigo Azevedo Ferrão - OAB/SP. 246.810

DESPACHO

I - À vista dos elementos de convicção contidos no presente,
notadamente as manifestações exaradas pela Corregedoria Geral
da Guarda Civil Metropolitana, que acolho em razão de decidir,
com fulcro no disposto no artigo 84, inciso VI, artigo 125 todos da
Lei nº 13.530/03, determino a aplicação da penalidade de
SUSPENSÃO DE 05 (cinco) dias em desfavor do servidor Sidnei
Paulo da Silva - RF: 737.829.7, em razão das condutas descritas
violarem os incisos III e VIII, do artigo 7º c.c. artigo 15 e incisos
VI e XVI, do artigo 18, todos da Lei 13.530/2003, nos termos do
artigo 23, do mesmo dispositivo legal.

II- Determino, ainda, sejam adotadas as medidas cabíveis visando
o ressarcimento ao erário municipal do valor dos prejuízos
decorrentes da perda para a qual o servidor deu causa.

III - Publique - se.

IV - A seguir encaminhe-se ao Comando/Divisão de Disciplina
para ciência e providências subsequentes;

V - Na sequência, à Divisão de Recursos Humanos - DRH para
anotações e providências pertinentes;

VI - A seguir, a CAF/DOF/Bens Patrimoniais para a adoção das
medidas de natureza financeira e patrimonial.

VII - Após, à Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana,
para as providências pertinentes.

--------------------------------------------------------------------------------
------------------

PORTARIA n.º 64/SMSU/GAB/2023, de 23 de maio de 2023

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária da Secretaria Municipal
de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e, em vista da decisão alcançada no processo
6029.2020/0016679-4.

RESOLVE:

I - Aplicar ao servidor GCM Classe Especial Sidnei Paulo da Silva
- RF: 737.829.7, Efetivo, SUSPENSÃO, de 05 (cinco) dias, com
base no artigo 84, inciso VI, artigo 125 todos da Lei nº 13.530/03,
por infração aos incisos III e VIII, do artigo 7º c.c. artigo 15 e
incisos VI e XVI, do artigo 18, todos da Lei 13.530/2003, nos
termos do artigo 23, do mesmo dispositivo legal.

II - PUBLIQUE-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Documento: 083649620   |    Portaria

PORTARIA N.º 65/SMSU/GAB DE 23 DE MAIO DE 2023

Estabelece competências ao Corregedor Geral da Guarda Civil
Metropolitana para decidir sobre prorrogação de prazo nos
procedimentos de sindicâncias administrativas.

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária Municipal de
Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei
Municipal 13.396, de 26 de julho de 2002, que criou a Secretaria
Municipal de Segurança Urbana e estabeleceu competência as
unidades subordinadas;

CONSIDERANDO as competências previstas parágrafo 2º do
artigo 84 c.c. artigo 99 da Lei Municipal nº 13.530 de 14 de março
de 2003, bem como, o estabelecido no artigo 52 da Lei Municipal
nº 13.768, de 26 de janeiro de 2004;

CONSIDERANDO a responsabilidade da Corregedoria Geral da
Guarda Civil Metropolitana na instauração, instrução e conclusão
dos procedimentos de preparação e investigação na modalidade de
sindicâncias administrativas;

CONSIDERANDO que a duração razoável do processo está
relacionado ao princípio da eficiência inerentes aos atos da
administração pública, e cabe ao Corregedor Geral da GCM
supervisionar as atividades e demais servidos da Corregedoria da
GCM, conforme estabelecido no inciso III do artigo 8º da Lei
Municipal nº 13.396 de 26 de julho de 2002;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 5º da Portaria SMSU nº 12 de 23 de janeiro
de 2013, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º As Sindicâncias Administrativas poderão ser prorrogadas
pelo Corregedor Geral, mediante motivo justificado.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA,
aos 23 de MAIO de 2022.

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária Municipal de
Segurança Urbana

Secretaria Municipal de Relações
Internacionais

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083519351   |    Despacho de Acolhimento

DESPACHO

                                                                                                                                       

I - Considerando as informações contidas no processo SEI
6029.2023/0005492-4 (docs.  082884929, 082885028, 082885388,
082885640 e 082885843) que comprovam a efetiva participação no
evento, CONSIDERO JUSTIFICADO  o afastamento
da servidora Thaís Oliveira Souza, RF: 879.962.8, Diretora I da
Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no período de 14 a 23
de abril de 2023, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e
vantagens que titulariza o cargo e com ônus para a Municipalidade
de São Paulo, para participar do evento 46ª Programa Ibero-
Americano de Capacitação - Resposta integral às emergências em
Madrid (Espanha), na conformidade do despacho publicado no
Diário Oficial da Cidade de 14 de abril de 2023 (doc. 081479850).

 

II - Publique-se, restituindo-se, a seguir, a
SMRI/Afastamentos para adoção das providências subsequentes.

 

 

MARTA TERESA SUPLICY

Secretária Municipal de Relações Internacionais

SMRI

Documento: 083657930   |    Despacho Autorizatório

Do Processo: 6064.2023/0000644-0

INTERESSADA: Aline Pereira Cardoso de Sá Barabinot, RF:
798.131.7

ASSUNTO: Afastamento para participação em evento
internacional.

Despacho Autorizatório

I - Em face das informações constantes no processo SEI
6064.2023/0000644-0, e considerando a relevância do evento para
a Administração Municipal (docs. 083421313, 083421318, 083421323,
083421331, 083421332 e 083421334), CONSIDERO
AUTORIZADO, com fundamento no artigo 46 da Lei Municipal
nº 8.989/1979 e artigos 1º, VII, e 4º, I, do Decreto nº 48.743/07 e
artigo 1º, inciso I, do Decreto Municipal nº 58.649/2019, o
afastamento da senhora Aline Pereira Cardoso de Sá Barabinot,
RF: 798.131.7, Secretária Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho, no período de 20 a 26 de maio de 2023,
sem prejuízo dos vencimentos, direitos e vantagens que titulariza e
com ônus para a Municipalidade de São Paulo, para empreender
viagem à cidade de Buenos Aires (Argentina) para participar do
Congresso Internacional de Integración Y Desarrollo - Ciudad de
Buenos Aires 2023 e Visita Técnica.

II - Fica dispensada a Sra. Secretária Municipal de cumprir, no
período de 20 a 24 de maio, o previsto nos artigos 5º e 6º, do
Decreto Municipal nº 48.743/2007, conforme estabelecido no artigo 2º,
§3º, do Decreto Municipal nº 58.261/2018. Entretanto, consonante com
a manifestação da Controladoria Geral do Município (doc.
083529587), faz-se necessária a comprovação das agendas
referentes aos dias 25 e 26 de maio.

III - PUBLIQUE-SE e encaminhe-se o processo a
SMRI/Afastamentos, para adoção das demais providências
cabíveis.

MARTA TERESA SUPLICY

Secretária Municipal de Relações Internacionais

SMRI

Documento: 083522355   |    Despacho Rerratificação

Do Processo: 6073.2023/0000143-0

INTERESSADOS: Hugo Salomão França, RF: 914.189.8 e João
Paulo de Oliveira, RF: 917.957.7

ASSUNTO: Afastamento para missão internacional. Justificativa.

DESPACHO DE RETIRRATIFICAÇÃO

I. A vista dos docs. 081191170, 081191288, 082568274 e 082568331
presentes no processo SEI 6073.2023/0000143-0,
RETIRRATIFICO o item I do Despacho Autorizatório e do
Despacho de Acolhimento em docs. 081064566 e 083207292,
publicados no Diário Oficial da Cidade do dia 06/04/2023
(autorizatório) e 18/05/2023 (acolhimento) para que:

Onde consta: (...) no período de 22 a 30 de abril de 2023 (...) e

Faça constar: (...) no período de 22 de abril a 1° de maio de 2023
(...).

II. Permanecem inalteradas as demais disposições do referido
despacho que não colidirem com o presente.

III. Publique-se, após restituir para SMRI/Afastamentos para as
providências cabíveis.

MARTA TERESA SUPLICY

Secretária Municipal de Relações Internacionais

SMRI

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO APROVA
RÁPIDO

Documento: 083366595   |    Decisão

Processo: 6068.2023/0004160-4

Interessado: Rio Pequeno Construção e Desenvolvimento
Imobiliário Sociedade Unipessoal SPE Ltda.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/083/ATECC/2023

Em face da documentação e das peças gráficas apresentadas, e da
MANIFESTAÇÃO/083/ATECC/2023 (083366044):

I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento
‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base nos
seguintes motivos:

a) Inobservância ao disposto no inciso VII do Art. 62 da Lei nº
16.402/16 (não atendimento de 25% de fachada ativa para a Rua
Laudelino Gonçalves);

b) Inobservância ao disposto no Quadro 2 do Decreto nº 59.885/2020 e no
item 4 do Art. 28º da Instrução Normativa nº 006/SMUL-G/2020 (não
atendimento ao recuo frontal);

c) Inobservância ao disposto na alínea ‘e’ do inciso II do Art. 8° do
Decreto nº 58.955/19, alterado pelo Decreto nº 59.455/20, e no
Art. 3º da Instrução Normativa nº 006/SEL-G/2020 (ausência de
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consulta prévia obrigatória, quanto às restrições relacionadas à
infraestrutura de transporte - METRÔ, tendo em vista informação
constante na ficha técnica dos lotes em questão - Inserido na área
de influência da linha de Metrô).

DIVISÃO DE PROCESSOS DEFERIDOS

Documento: 083659088   |    Ato

EDITAL DE DESPACHO (SISACOE)

-GABINETE DO SECRETARIO

RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR - SE

DESPACHOS DO(A) GABINETE DO SECRETARIO SEL-G

-0000.2012/0299182-0 SQL/INCRA 0000207006601-1 003
ESTACIONAMENTO E SERVICOS SAO ROQUE LTDA
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE AUTO DE
VERIFICACAO DE SEGURANCA
-DEFERIDO:

-0000.2018/0099126-2 SQL/INCRA 0006809901620-1 002 PRO
ENSINO EIRELI-EPP/COLEGIO AMORIM STA TERESA
RECURSO DE CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:

-0000.2018/0126258-2 SQL/INCRA 0018503400501-1 010
AUTO POSTO NOVO RUMO - EIRELI
RECONSIDERACAO DO CADASTRO/MANUTENCAO DE
TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS AFINS
-DEFERIDO:

-0000.2020/0014839-1 SQL/INCRA 0013214500235-1 020
IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE ALVARA DE
FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO
-INDEFERIDO:

-COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO
RESIDENCIAL - SMUL/RESID

RUA SAO BENTO, 405 - SE

DESPACHOS DO(A) GABINETE DO COODENADOR
SEL/RESID - G

-6068.2021/0012659-2 SQL/INCRA 0000601000048-1 006
ANTONIOS CHAHID SAAB
RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO E DE EXECUCAO
DE REQUALIFICACAO
-INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE RECONSIDERACAO DE
DESPACHO DE ALVARA DE APROVACAO E DE EXECUCAO
DE REQUALIFICACAO, NOS TERMOS DO INCISO III DO
ART.59 DA LEI 16.642/17, EM RAZÃO DO NÃO
ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE N° 079914891,
PUBLICADO EM 15/03/2023, NO PRAZO CONCEDIDO.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.DE EDIFICACAO DE
USO RESID. VERTICAL SEL/RESID 2

-0000.2020/0005222-0 SQL/INCRA 0006505300074-1 004
ADRIANO JUSTO MARCOS
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE REFORMA
-INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE REFORMA NOS TERMOS DO INCISO III DO
ARTIGO 59 DA LEI 16.642/17, TENDO EM VISTA O NÃO
ATENDIMENTO DO COMUNICADO EMITIDO;

-COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL -
SMUL/COMIN

RUA SAO BENTO, 405 - SE

DESPACHOS DO(A) PROCESSO ELETRONICO -
SMUL/COMIN

-0000.2023/2000411-0 SQL/INCRA 0023903000191-1 003
HUDSON GONCALVES ANDRADE
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

-0000.2023/2000332-7 SQL/INCRA 0007801500121-1 004
DOUGLAS FORMAGLIO
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

-0000.2023/2000413-7 SQL/INCRA 0008120700295-1 003
ROCONTEC CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
ALVARA DE AUTORIZACAO
-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

-0000.2023/2000412-9 SQL/INCRA 0011154800015-1 014
RENAN RAULINAVIXIUS
CERTIFICADO DE CONCLUSAO

-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

-COORD.PARC.SOLO E HABITACAO DE INTERESSE
SOCIAL - SMUL/PARHIS

RUA SAO BENTO, 405 - SE

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA HABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL SEL/PARHIS 1

-6068.2021/0009908-0 SQL/INCRA 0000802300081-1 010
STIEFELMANN INCORPORADORA LTDA
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO
NOVA
-DEFERIDO:
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS LEIS
16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 E DECRETOS 56.089/15,
59.885/20, 57.521/16 E DECRETO 57.776/17;

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE HABITACAO
DE MERCADO POPULAR SEL/PARHIS 2

-6068.2023/0000499-7 SQL/INCRA 0014308200015-1 001
ITAQUERA RT EMPREEDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
PROJETO MODIFICATIVO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
-DEFERIDO:
A INICIAL DEFERIDO, PROJETO MODIFICATIVO DE
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO
NOVA, NOS TERMOS DA(S) DAS LEIS 16.050/14, 16.402/16,
16.642/17, DECRETOS 56.089/15, 57.776/17, 59.885/20.

-COORD. ATIVIDADE ESPECIAL E SEGURANCA DE USO -
SMUL/SEGUR

RUA SAO BENTO, 405 - SE

DESPACHOS DO(A) GABINETE DO COORDENADOR
SEL/SEGUR G

-0000.2014/0346551-3 SQL/INCRA 0008112404178-1 006
JAIME RUBENS RABINOVITCH
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE
DESPACHO, PELO NÃO ATENDIMENTO SATISFATÓRIO DA
I.E.O.S. Nº 00038/SMUL/CONTRU/DACESS/2021
PUBLICADA EM 18/06/2021, NOS TERMOS DO INCISO V
DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/17. .

-0000.2015/0059885-9 SQL/INCRA 0008722400168-1 030 ITAU
UNIBANCO S.A
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE
DESPACHO, PELO NÃO ATENDIMENTO SATISFATÓRIO DO
COMUNIQUE-SE PUBLICADO EM 05/03/2021, NOS
TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/17 E
NA INSTÂNCIA PREVISTA NOS ARTIGOS 106 E 107 DO
DECRETO Nº 57.776/17, QUE REGULAMENTOU A LEI
16.642/17. MOTIVO: NÃO ATENDIMENTO DOS ITENS: 1 E 2
DO COMUNQIUE-SE SUPRACITADO.

-0000.2016/0278102-4 SQL/INCRA 0007210401628-1 007
ASSOCIACAO ESPIRITA ANJO GABRIEL
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE
DESPACHO, PELO NÃO ATENDIMENTO SATISFATÓRIO DO
COMUNIQUE-SE PUBLICADO EM 05/05/2022, NOS
TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/17 E
NA INSTÂNCIA PREVISTA NOS ARTIGOS 106 E 107 DO
DECRETO Nº 57.776/17, QUE REGULAMENTOU A LEI
16.642/17. MOTIVO: NÃO ATENDIMENTO DOS ITENS: 5, 6,
7, 8 E 12 DO COMUNQIUE-SE SUPRACITADO.

-0000.2016/0152665-9 SQL/INCRA 0000906205662-1 002
CONDOMINIO EDIFICIO SAO MIGUEL
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE
DESPACHO, PELO NÃO ATENDIMENTO SATISFATÓRIO DA
I.E.O.S. Nº 00018/SMUL/SEGUR/DACESS/2021 PUBLICADA
EM 05/03/2021, NOS TERMOS DO INCISO V DO ARTIGO 59
DA LEI 16.642/17. .

-0000.2017/0055954-7 SQL/INCRA 0008826700494-1 010
IGREJA EVANGELICA LUTHERANA ESCANDINAVA
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE
DESPACHO, PELO NÃO ATENDIMENTO SATISFATÓRIO DO
COMUNIQUE-SE PUBLICADO EM 23/07/2020, NOS
TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/17 E
NA INSTÂNCIA PREVISTA NOS ARTIGOS 106 E 107 DO

DECRETO Nº 57.776/17, QUE REGULAMENTOU A LEI
16.642/17.

-0000.2019/0034284-3 SQL/INCRA 0002107400288-1 009
AUTO POSTO BARTIRA LTDA
RECONSIDERACAO DO CADASTRO/MANUTENCAO DE
TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS AFINS
-INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
DE DESPACHO, TENDO EM VISTA QUE O ASSUNTO É
TRATADO NO PROCESSO SEI 1020.2023/0001739-2. NOS
TERMOS DO ART. 35 DA LEI Nº 14.141/06.

-0000.2019/0010669-4 SQL/INCRA 0009904500150-1 005
CEPRIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
RECURSO DE CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE
DESPACHO, PELO NÃO ATENDIMENTO SATISFATÓRIO DO
COMUNIQUE-SE PUBLICADO EM 10/09/2022, NOS
TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/17 E
NA INSTÂNCIA PREVISTA NOS ARTIGOS 106 E 107 DO
DECRETO Nº 57.776/17, QUE REGULAMENTOU A LEI
16.642/17. MOTIVO: NÃO ATENDIMENTO DOS ITENS: 7 DO
COMUNQIUE-SE SUPRACITADO.

-0000.2019/0020912-4 SQL/INCRA 0016829800780-1 010
COLEGIO GUARARAPES DE ENS EDUC INFANTIL FUND E
MED LTDA
RECURSO DE CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-INDEFERIDO:
INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE
DESPACHO, PELO NÃO ATENDIMENTO SATISFATÓRIO DO
COMUNIQUE-SE PUBLICADO EM 21/12/2022, NOS
TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/17 E
NA INSTÂNCIA PREVISTA NOS ARTIGOS 106 E 107 DO
DECRETO Nº 57.776/17, QUE REGULAMENTOU A LEI
16.642/17.

-0000.2020/0003661-5 SQL/INCRA 0003203301083-1 010
POSTO DE SERVICOS DOMINANTE LTDA
RECONSIDERACAO DO CADASTRO/MANUTENCAO DE
TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS AFINS
-INDEFERIDO:
INDEFIRO O PEDIDO DA INICIAL, NOS TERMOS DO ART
59 DA LEI 16.642/2017, TENDO EM VISTA QUE AS
INFORMAÇÕES APRESENTADAS NO PROCESSO NÃO
CONDIZEM COM REALIDADE DO LOCAL, CONFORME
VISTORIA REALIZADA EM 01/12/2022.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE ATIVIDADE
ESPECIAL SEL/SEGUR 1

-0000.2004/0252374-8 SQL/INCRA 9999999999999-2 585 CIA
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO-PRODESP
CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-DEFERIDO:
DEFIRO A PRESENTE SOLICITAÇÃO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE, FACE ÀS INFORMAÇÕES E
DOCUMENTOS APRESENTADOS, NOS TERMOS DA LEI
16.642 DE 09/05/17 E DECRETO 57.776 DE 07/0717.

-0000.2014/0354916-4 SQL/INCRA 0000105107271-1 027 ENEL
PARTICIPACOES, EMPREENDIMENTOS E REPRESENTACO
CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
-DEFERIDO:
DEFIRO A PRESENTE SOLICITAÇÃO DE CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE, FACE ÀS INFORMAÇÕES E
DOCUMENTOS APRESENTADOS, NOS TERMOS DA LEI
16.642 DE 09/05/17 E DECRETO 57.776 DE 07/0717.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE LOCAL DE
REUNIAO SEL/SEGUR 3

-6068.2023/0003123-4 SQL/INCRA 0036144999992-2 020
FUNDACAO S.O.S PRO-MATA ATLANTICA
ALVARA DE AUTORIZACAO
-DEFERIDO:
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZACAO PARA
O EVENTO VIVA A MATA A SER REALIZADO NO(A)
FUNDAÇÃO BIENAL DE SÃO PAULO (LOUNGE DA
BIENAL), - DATA DO EVENTO: 25/05/2023, PARA UMA
LOTAÇÃO MÁXIMA DE 300 PESSOAS.

-6068.2023/0003719-4 SQL/INCRA 0019705600464-1 007 SKY
ARTS EVENTOS CULTURAIS LTDA
ALVARA DE AUTORIZACAO
-DEFERIDO:
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZACAO PARA
O EVENTO MAMBA NEGRA FESTIVAL A SER REALIZADO
NO(A) RUA GUSTAV WILLI BORGHOFF ,350, - DATA DO
EVENTO: 27/05/2023, PARA UMA LOTAÇÃO MÁXIMA DE
2000 PESSOAS.

-6068.2023/0003461-6 SQL/INCRA 0001300901055-1 214
INMOTION SOLUCOES EM EVENTOS LTDA
ALVARA DE AUTORIZACAO
-DEFERIDO:
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE AUTORIZACAO PARA
O EVENTO FLEXO & LABELS SUMMIT 2023 A SER
REALIZADO NO(A) CENTRO DE CONVENÇÕES
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REBOUÇAS, - DATA DO EVENTO: 23/05/2023 A 24/05/2023,
PARA UMA LOTAÇÃO MÁXIMA DE 1000 PESSOAS.

-6068.2023/0004111-6 SQL/INCRA 0017599999999-2 001
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ALVARA DE AUTORIZACAO
-DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE
AUTORIZACAO PARA O EVENTO VIRADA CULTURAL
2023 CAPELA DO SOCORRO - SUL A SER REALIZADO
NO(A) RUA ESTELA NAVES JUNQUEIRA - DATA DO
EVENTO: 27 A 28 DE MAIO DE 2023, PARA UMA LOTAÇÃO
MÁXIMA DE 3000 PESSOAS.

-6068.2023/0004592-8 SQL/INCRA 0016205101611-1 264
INTERLAGOS SPORTS MARKETING LIMITADA
ALVARA DE AUTORIZACAO
-INDEFERIDO:
A INICIAL, INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE ALVARA
DE AUTORIZACAO PARA O EVENTO 3ª ETAPA DO
CAMPEONATO BRASILEIRO DE TURISMO NACIONAL-
TNBR / A SER REALIZADO NO(A) AUTODROMO DE
INTERLAGOS,TENDO EM VISTA O PARECER SEME/AJ Nº
059448340, ONDE AS ESTRUTURAS FÍSICAS DO
AUTÓDROMO SÃO DE RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. SENDO UTILIZADO PARA
ESTE EVENTO SOMENTE AS EDIFICAÇÕES
PERMANENTES DO AUTÓDROMO, O MESMO ESTÁ
DISPENSADO DA OBTENÇAO DO REQUERIDO ALVARÁ
DE AUTORIZAÇÃO PARA EVENTO TEMPORÁRIO, NOS
TERMOS DO §4° DO ARTIGO 5° DO DECRETO 49.969/2008..

DIVISÃO DE LOGRADOUROS E EDIFICAÇÕES

Documento: 083678623   |    Despacho deferido

6068.2023/0004479-4 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho deferido

Interessados: LETICIA SIMOES DE OLIVEIRA EUZEBIO

&DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE
CONFRONTAÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO
51.714/2010.

Documento: 083603343   |    Despacho deferido

6068.2023/0004562-6 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho deferido

Interessados: PRISCILLA MALDONADO RODRIGUES

&DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE
CONFRONTAÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO
51.714/2010.

Documento: 083700031   |    Despacho deferido

6068.2023/0004421-2 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho deferido

Interessados: ELENITA DA ROCHA SILVA

&DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE
CONFRONTAÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO
51.714/2010.

Documento: 083685063   |    Despacho indeferido

6068.2023/0004471-9 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho indeferido

Interessados: BRUNA SENA DOS PASSOS DANGELO

&DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE
CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010
E NOS TERMOS DO ARTIGO 66 DO DECRETO 60.061/2021,
EM QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR
CASE QUANDO REFERENTES A LOTES ORIUNDOS DE
PARCELAMENTO DO SOLO, CONSIDERANDO AS
DIVERGÊNCIAS ENTRE A PLANTA APROVADA, QUADRA
FISCAL, TÍTULO DE PROPRIEDADE E O EXISTENTE NO
LOCAL UMA VEZ QUE NÃO TEMOS COMO AFIRMAR OS
REAIS CONFRONTANTES DO IMÓVEL.

Documento: 083577183   |    Despacho indeferido

6068.2023/0004468-9 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho indeferido

Interessados: LUCAS FERNANDES DA CÂMARA

&DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE
CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº
51.714/2010 E ARTIGO 66 DO DECRETO Nº 60.061/2021, EM
QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR CASE
- DLE QUANDO REFERENTES À LOTES ORIUNDOS DE
PARCELAMENTO DO SOLO, UMA VEZ QUE NÃO TEMOS
COMO AFIRMAR OS REAIS CONFRONTANTES DO
IMÓVEL.

Documento: 083688506   |    Despacho indeferido

6068.2023/0003822-0 - Logradouro público: Oficialização

Despacho indeferido

Interessados: MITRE M ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
(CNPJ: 33.446.142/0001-36)

&DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE
OFICIALIZAÇÃO DE LOGRADOURO POR JÁ SE TRATAR
DE LOGRADOURO OFICIAL NOS TERMOS DO DECRETO
Nº 34.049/94, DENOMINADO E OFICIALIZADO PELOS
DECRETOS Nº 10.102/72 E Nº 21.116/85.

Documento: 083641588   |    Despacho indeferido

6068.2023/0004498-0 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho indeferido

Interessados: FLAVIA DEL CID

&DESPACHO:INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE
CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº
51.714/2010 E ARTIGO 66 DO DECRETO Nº 60.061/2021, EM
QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR CASE
- DLE QUANDO REFERENTES À LOTES ORIUNDOS DE
PARCELAMENTO DO SOLO APROVADOS, UMA VEZ QUE
NÃO TEMOS COMO AFIRMAR OS REAIS
CONFRONTANTES DO IMÓVEL.

Documento: 083700002   |    Despacho indeferido

6068.2020/0004443-8 - Logradouro público: Oficialização

Despacho indeferido

Interessados: KIYOSHI GERADORES LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 04.948.102/0001-94

&DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE
OFICIALIZAÇÃO DE LOGRADOURO POR SE TRATAR DE
LOGRADOURO QUE NÃO ATENDE À LEGISLAÇÃO DE
OFICIALIZAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 4º DO DECRETO
Nº 27.568/88, ACRESCIDO DO ART. 10º DO DECRETO Nº
34.049/94.

Documento: 083699979   |    Despacho indeferido

6068.2023/0003837-9 - Logradouro público: Oficialização

Despacho indeferido

Interessados: RICARDO DA SILVA GOMES

&DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE
OFICIALIZAÇÃO DE LOGRADOURO POR JÁ SE TRATAR
DE LOGRADOURO OFICIAL NOS TERMOS DO DECRETO
Nº 27.568/88 E 34.049/94, DENOMINADO PELA LEI Nº
17.696/21.

Documento: 083700046   |    Despacho indeferido

6068.2023/0002678-8 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho indeferido

Interessados: RODRIGO MILER MACHADO

&DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE
CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº
51.714/2010 E ARTIGO 66 DO DECRETO Nº 60.061/2021, EM
QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR CASE
- DLE QUANDO REFERENTES À LOTES ORIUNDOS DE
PARCELAMENTO DO SOLO, UMA VEZ QUE NÃO TEMOS
COMO AFIRMAR OS REAIS CONFRONTANTES DO
IMÓVEL.

DIVISÃO DE USO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE GRANDE PORTE

Documento: 083674153   |    Comunique-se

1010.2021/0009017-2 - SISACOE - Licenciamento Eletrônico
Especial: Aprova Rápido

Interessados: MARCOS GUSMAO MATHEUS, FLAVIO
CESAR MAURICIO CORREIA

&COMUNIQUE-SE:

1. Tendo em vista a Informação SMUL/ATECC/CAIEPS nº
082276558, o interessado deverá rever a proposta apresentada,
apresentando Certificado de Conclusão para a totalidade da
edificação existente e esclarecer a área apontada de 576,09m²
como irregular no Auto de Irregularidade nº 2022/01827-00,
publicado em 29/01/2022.

2. Fica o interessado ciente que o pedido será reencaminhado para
ATECC/CAIEPS para análise e deliberação da citada comissão.

DIVISÃO DE USO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE PEQUENO E MÉDIO PORTE

Documento: 083688652   |    Comunique-se

6068.2022/0009346-7 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Interessados: IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E
COSMETICOS SA CNPJ: 04.899.316/0479-39

&COMUNIQUE-SE:

1. presentar matrícula atualizada emitida no ano de 2023, em que
constem como proprietários os mesmos indicados na solicitação;
indicar proprietários, discriminando usufrutuários e locatários,
devidamente documentados; apresentar procurações se necessário;

2. apresentar documentos dos proprietários, dentro da validade;

3. apresentar declarações preenchidas, assinadas pelo responsável
técnico e proprietário, e digitalizadas: aspectos interiores,
conformidade ITs, acessibilidade, responsabilidade técnica,
equipamentos transporte verticais; os modelos das declarações
podem ser solicitados por e-mail mlbasso@prefeitura.sp.gov.br;

4. apresentar projeto aprovado ou declaração de inexigibilidade
expedida por COMAER/SRPV-SP

5. apresentar levantamento planialtimétrico, demarcando áreas de
faixa não edificável FNA e APP;

6. indicar se há árvores no lote;

7. apresentar auto de conclusão referente ao projeto aprovado
apresentado;

8. apresentar foto aérea para comprovação da existência da
edificação, chancelada e emitida por empresa certificada;

9. prever canto chanfrado conforme anexo I item 2.4 da Lei N°
16.642/2017; acesso de veículos em lote de esquina deve distar no
mínimo 6,00m do prolongamento do ponto de encontro dos
alinhamentos dos logradouros, conforme item 8.2 do Decreto
57.776/17, anexo a Lei 16.642/17.

10. nas áreas destinadas a estacionamento de veículos, demarcar
vagas especiais (PMR, carga e descarga, etc), desenhar o perímetro
da área ocupada por vagas regulares e indicar sua área em m²;

11. indicar notas pertinentes ao projeto;

12. em notas, indicar lotação;

13. indicar todos os acessos ao lote e à edificação com suas
respectivas larguras;

14. em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico no “Núcleo
de Atendimento”.

COORDENADORIA DE CONTROLE E USO DE
IMÓVEIS

Documento: 083598606   |    Comunique-se

6068.2023/0004107-8 - Uso e ocupação do solo: Isenção e
imunidade de IPTU

Interessados: INSTITUTO SSEXBBOX (CNPJ:
41.629.325/0001-15)

&COMUNIQUE-SE: Para que o presente possa ter o devido
prosseguimento, solicitamos apresentar, no prazo de 30 (trinta)
dias:

II) Declaração de Utilidade Pública emitida pelo Município,
Estado ou União à interessada; ou

II) Ofício da Secretaria Municipal de Turismo e Coordenadoria de
Eventos da Cidade de São Paulo requerendo a dispensa do
recolhimento do preço público e a indicação de correalizadora do
evento, tendo em vista a informação de apoio da referida
Secretaria em documento juntado pela interessada;

Alertamos que o não atendimento do Comunique-se no prazo
acarretará o indeferimento do presente, sem abertura de prazo
recursal.

DIVISÃO DE ADAPTAÇÃO À ACESSIBILIDADE
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Documento: 083688910   |    Intimação

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Ratificação da publicação 23/05/2023 pag. 50 da Intimação
Execução de Obras e Serviços
00035/SMUL/SEGUR/DACESS/2023 aonde se lê processo 2019-
0.023.078-6 - leia -se processo 2018/0082984-8 COMPANHIA
BRASILIRA DE DISTRIBUIÇÃO

NOME DA DIVISÃO:

INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS -
LEI 16.642/17

CONTRU-DACESS

INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS-
LEI 16.642/17-CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
PELA PRESENTE, FICA V.SA. INTIMADO A EXECUTAR AS
OBRAS E SERVIÇOS RELACIONADOS ABAIXO,
CONFORME LEI Nº 16.642/17, DE 09 DE MAIO DE 2017. O
NÃO CUMPRIMENTO DESTA INTIMAÇÃO PARA OBRAS
E/OU SERVIÇOS NO TÉRMINO DO PRAZO FIXADO,
ACARRETARÁ NO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE E DEMAIS
PENALIDADES

PREVISTAS NA LEI 16.642/17, REGULAMENTADA PELO
DECRETO 57.776/17.

00035/SMUL/SEGUR/DACESS/2023- 2018-0.82.984-8 -
COMPANHIA BRASILIRA DE DISTRIBUIÇÃO ; ES
ECOTURISMO DE PARELHEIROS , 101 ANTIGO 4960
JARDIM CASA GRANDE ; 180 DIAS.

DIVISÃO DE LOCAL DE REUNIÃO

Documento: 083681866   |    Despacho deferido

6068.2023/0003530-2
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROVEDORES DE
INTERNET E TELECOMUNICAÇÃO - Defiro o pedido de
ALVARA DE AUTORIZACAO para o evento ABRINT -
ENCONTRO NACIONAL 2023 POTENCIALIZANDO
CONEXÕES a ser realizado no(a) TRANSAMÉRICA EXPO
CENTER, - Data do Evento: 24/05/2023 a 26/05/2023, para uma
lotação máxima de 5000 pessoas.

6068.2023/0003515-9
RECOMENDO CULTURA E EVENTOS LTDA - Defiro o pedido
de ALVARA DE AUTORIZACAO para o evento BODEGA
DANTE ROBINO a ser realizado no(a) PLANETÁRIO DO
IBIRAPUERA ARISTÓTELES ORSINI, - Data do Evento:
24/05/2023, para uma lotação máxima de 300 pessoas.

Documento: 083610386   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0003449-7* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: REVALIDACAO DO ALVARA DE
FUNCIONAMENTO DO LOCAL DE REUNIAO. O
INTERESSADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC -
ADMINISTRA DEVERÁ ATENDER OS ÍTENS CONSTANTES
DO COMUNIQUE-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS CORRIDOS A
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO.

Documento: 083423818   |    Comunique-se

NOTIFICAÇÃO PARA REGULARIZAR A EDIFICAÇÃO
QUANTO AO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL
DE REUNIÃO

Nº 6068.2023/0004555-3

NOTIFICAÇÃO Nº 022 / CONTRU/DLR / 2023

EMISSÃO: 18/05/2023

SUBPREFEITURA: SUB-SE

1 - DADOS DA EDIFICAÇÃO

Interessado: CENTRO DE EVENTOS SÃO LUÍS

Endereço: RUA LUÍS COELHO, 323 - CONSOLAÇÃO

S.Q.L./INCRA: 010.051.0005-5

SÃO PAULO - SP - CEP: 01309-001

2 - FATO GERADOR DA NOTIFICAÇÃO

Não solicitação do documento Municipal que permita ao
Estabelecimento o seu Funcionamento, em cumprimento do
Decreto 49.969/2008.

3 - ATENDIMENTO DA NOTIFICAÇÃO

De acordo com o disposto no inciso II do artigo 3° da Lei
9.433/1982, fica V. Sª, notificada para, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos contados da data da publicação da presente no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo, sem possibilidade de prorrogação
deste prazo, a requerer o Alvará de Funcionamento de Local de
Reunião Ou a Revalidação, nos termos do Decreto 49.969/2008.

4 - PENALIDADES

O não atendimento desta notificação no prazo acarretará a
aplicação de multa no valor constante do quadro II da lei nº
9.433/1982, renovável por duas vezes a cada 60 (sessenta) dias,
após o que, não sendo requerido o documento será a edificação
interditada, nos termos do artigo 4° da Lei 9.433/1982.

5 - OBSERVAÇÕES

a) Quando do atendimento desta notificação mencionar o número
do processo que a gerou e o número do processo do pedido de
Alvará de Funcionamento de Local de Reunião Ou a Revalidação;

b) Fica ressalvado que o recebimento desta por preposto ou
empregado do intimado, implica no seu recebimento por este, não
podendo ser alegada ignorância ou desconhecimento;

c) A notificação não suspende a ação fiscalizatória e aplicação das
sanções por iniciativa da Subprefeitura;

d) O pedido de Alvará de Funcionamento de Local de Reunião Ou
a Revalidação suspende a ação fiscalizatória até a emissão do
documento ou indeferimento do pedido.

6 - IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

SMUL / CONTRU/ DLR

7 - EM CASO DE DÚVIDAS: LOCAL E HORÁRIO PARA
ATENDIMENTO

Rua São Bento, 405 19° andar- Sala 193A - CONTRU-DLR - das
13:00 às 17:00 horas (Agendar pelo email:
seldlr@prefeitura.sp.gov.br)

Documento: 083609090   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0003764-0* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: REVALIDACAO DO ALVARA DE
FUNCIONAMENTO DO LOCAL DE REUNIAO. O
INTERESSADO CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
DEVERÁ ATENDER OS ÍTENS CONSTANTES DO
COMUNIQUE-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS CORRIDOS A
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO.

Documento: 083641096   |    Comunique-se

PROCESSO N° 6068.2023/0003824-7

Assunto: SISACOE: Revalidação

Interessados: FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DO
ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP CNPJ
07.495.643/0001-00PJ

&COMUNIQUE-SE: O INTERESSADO DEVERÁ ATENDER
OS ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA
DESTA PUBLICAÇÃO.

Documento: 083630749   |    Comunique-se

PROCESSO N° 6068.2023/0003359-8

Assunto: SISACOE: Revalidação

Interessados: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E
TURISMO (CNPJ: 47.173.729/0002-04)

&COMUNIQUE-SE: O INTERESSADO DEVERÁ ATENDER
OS ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA
DESTA PUBLICAÇÃO.

Documento: 083181340   |    Comunique-se

NOTIFICAÇÃO PARA REGULARIZAR A EDIFICAÇÃO
QUANTO AO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL
DE REUNIÃO

Nº 6068.2023/0004395-0

NOTIFICAÇÃO Nº 0020 / CONTRU/DLR / 2023

EMISSÃO: 15 /05/2023

SUBPREFEITURA: SUB-PE

1 - DADOS DA EDIFICAÇÃO

Interessado:Esporte Clube Banespa

Endereço:Rua Manuel de Leiroz,625

S.Q.L./INCRA: 110.507.0187-8

SÃO PAULO - SP - CEP: 03735-180

2 - FATO GERADOR DA NOTIFICAÇÃO

Não solicitação do documento Municipal que permita ao
Estabelecimento o seu Funcionamento, em cumprimento do
Decreto 49.969/2008.

3 - ATENDIMENTO DA NOTIFICAÇÃO

De acordo com o disposto no inciso II do artigo 3° da Lei
9.433/1982, fica V. Sª, notificada para, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos contados da data da publicação da presente no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo, sem possibilidade de prorrogação
deste prazo, a requerer o Alvará de Funcionamento de Local de
Reunião Ou a Revalidação, nos termos do Decreto 49.969/2008.

4 - PENALIDADES

O não atendimento desta notificação no prazo acarretará a
aplicação de multa no valor constante do quadro II da lei nº
9.433/1982, renovável por duas vezes a cada 60 (sessenta) dias,
após o que, não sendo requerido o documento será a edificação
interditada, nos termos do artigo 4° da Lei 9.433/1982.

5 - OBSERVAÇÕES

a) Quando do atendimento desta notificação mencionar o número
do processo que a gerou e o número do processo do pedido de
Alvará de Funcionamento de Local de Reunião Ou a Revalidação;

b) Fica ressalvado que o recebimento desta por preposto ou
empregado do intimado, implica no seu recebimento por este, não
podendo ser alegada ignorância ou desconhecimento;

c) A notificação não suspende a ação fiscalizatória e aplicação das
sanções por iniciativa da Subprefeitura;

d) O pedido de Alvará de Funcionamento de Local de Reunião Ou
a Revalidação suspende a ação fiscalizatória até a emissão do
documento ou indeferimento do pedido.

6 - IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

SMUL / CONTRU/ DLR

7 - EM CASO DE DÚVIDAS: LOCAL E HORÁRIO PARA
ATENDIMENTO

Rua São Bento, 405 19° andar- Sala 193A - CONTRU-DLR - das
13:00 às 17:00 horas (Agendar pelo email:
seldlr@prefeitura.sp.gov.br)

Documento: 083664601   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0004563-4* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: ALVARA DE AUTORIZACAO. O INTERESSADO
ART MIND EVENTOS LTDA DEVERA ATENDER OS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 5
(CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICACAO.

Documento: 083681580   |    Comunique-se

PROCESSO N° 6068.2023/0004355-0

Assunto: SISACOE: Revalidação

Interessados: RENAISSANCE DO BRASIL HOTELARIA
LTDA (CNPJ: 64.089.824/0003-24)

&COMUNIQUE-SE: O INTERESSADO DEVERÁ ATENDER
OS ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA
DESTA PUBLICAÇÃO.

Documento: 083685989   |    Comunique-se

PROCESSO N° 6068.2023/0004260-0

Assunto: SISACOE: Revalidação

Interessados: PIMELO DANCETERIA LTDA CNPJ:
09.113.603/0001-74

&COMUNIQUE-SE: O INTERESSADO DEVERÁ ATENDER
OS ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA
DESTA PUBLICAÇÃO.

DIVISÃO DE SEGURANÇA DE USO

Documento: 083661815   |    Comunique-se
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PROCESSO *1010.2023/0005536-2* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: FICAM - FICHA DE INSCRIÇÃO DO CADASTRO
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA. O
INTERESSADO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PHOENIX
DEVERA ATENDER OS ITENS CONSTANTES DO
COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

Documento: 083685757   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2022/0011010-8* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO DE
CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE
SEGURANÇA. O INTERESSADO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
BUSINESS CENTER (CNPJ: 00.475.800/0001-69) DEVERA
ATENDER OS ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR
DA DATA DESTA PUBLICACAO.

COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM
URBANA

Documento: 083658176   |    Ata

EXTRATO DA 24ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

MARIA GABRIELA CAMOLLEZ FLORIO, Secretária
Executiva da Comissão de Proteção à Paisagem Urbana -
CPPU/SMUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
DETERMINA a publicação do extrato contendo as deliberações
do Plenário relativas às matérias constantes da Pauta da 24ª
Reunião Extraordinária, realizada em 22 de maio de 2023.

PAUTA DA REUNIÃO - 1. Comunicações Gerais; 2. Processos.

01) A reunião foi iniciada pela Presidente, Sra. Aparecida Regina
Lopes Monteiro, às 14h20min, prosseguindo para o primeiro item
de pauta, com a ciência da Portaria SGM n° 67 de 13 de abril de
2023 (D.O.C. 14/04/2023) sobre a vacância da suplência da vaga
do Segmento Acadêmico e Técnico - Profissional.

02) Em seguida, a Presidente propôs inversão da pauta dos itens
2.01 - 6068.2023/0003196-0 e 2.02 - 6068.2023/0001562-0 (AD
REFERENDUM). Proposta acolhida sem ressalvas do plenário.

03) 6068.2023/0001562-0 (AD REFERENDUM); UNIÃO GERAL
DOS TRABALHADORES - UGT; EXPOSIÇÃO DE MAIO
“DEMOCRACIA, PAZ E TRABALHO”. Após a relatoria, seguida
de debates, e, à vista das informações SP-URB/SPE-ASS-PURB
(081504679/082287761) deliberou pelo deferimento, por
unanimidade dos votos, conforme informação “ad referendum”
(082373880).

04) 6068.2023/0003196-0; DIONISIO AGENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS LTDA.; PINTURA EM EMPENA - “MÔNICA
60”. Após a relatoria, seguida de debates, e, à vista das
informações SP-URB/SPE-ASS-PURB (083142792/083143026),
deliberou pelo deferimento, por maioria de votos, da proposta
apresentada em plenário.

05) A reunião foi encerrada às 17h22min.

COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO DE USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO

Documento: 081810110   |    Despacho Documental

SEI nº 6068.2022/0010352-7 - Assunto: Certidão de Uso e
Ocupação do Solo

DESPACHO DOCUMENTAL&

Interessado - PITAIA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO
S/A

Conforme transcrição da folha 99 do livro III de Certidão -
Resolução CONAMA Nº 237, para fins de licenciamento
ambiental, segue em inteiro teor a certidão nº
041/2023/SMUL.DEUSO:

CERTIDÃO Nº 041/2023/SMUL.DEUSO

I - A Coordenadora da Coordenadoria de Uso e Ocupação do Solo
- DEUSO, da Secretaria de Urbanismo e Licenciamento SMUL,
nos termos da Portaria 012/2023/SMUL de 23 de Fevereiro de
2023, para os fins previstos no artigo 10, parágrafo 1º da
Resolução CONAMA nº 237 de 19/12/97, em atenção ao pedido
formulado por PITAIA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO
S/A e com base nas informações apresentadas pelo mesmo e
constantes do processo SEI nº 6068.2022/0010352-7, referente a
pedido de Certidão de Uso e Ocupação do Solo, CERTIFICA que
o imóvel localizado na Avenida Dona Belmira Marin, 4.315 -
4.455, Jardim Cocaia, Subprefeitura Capela do Socorro está

inscrito como contribuinte municipal sob o número de SQL
174.273.0035-0 e registrado sob a Matrícula nº 467.783 no 11º
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo. Conforme os Mapas
1, 1A e 2 anexos à Lei 16.050/14 - Plano Diretor Estratégico
(PDE), o imóvel encontra-se inserido na Macrozona de Proteção e
Recuperação Ambiental, na Zona Urbana e na Macroárea de
Redução da Vulnerabilidade Urbana e Recuperação Ambiental. No
imóvel do interessado não consta vegetação remanescente de Mata
Atlântica, segundo o Plano Municipal de Conservação e
Recuperação da Mata Atlântica. De acordo com os Mapas 1 e 3,
anexos à Lei 16.402/16 - Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo (LPUOS), o imóvel está inserido na Zona Eixo de
Estruturação da Transformação Urbana Ambiental (ZEUa) e no
Perímetro de Qualificação Ambiental PA 10. A atividade de CNAE
47318, indicada na carta da justificativa pela empresa interessada
para licenciar no imóvel em questão está enquadrada no grupo de
atividade “nR2-14 - Oficinas - Posto de abastecimento e/ou
lavagem de veículos” de acordo com o Anexo Único do Decreto nº
57.378/2016 e o artigo 97 da Lei 16.402/2016. O grupo de
atividade nR2-4 é permitido na ZEUa - Zona Eixo de Estruturação
da Transformação Urbana Ambiental, segundo o Quadro 4 da Lei
16.402/2016, e os parâmetros de parcelamento, ocupação e quota
ambiental na ZEUa são dados pelos Quadros 2, 2A, 2B, 3, 3A, 4A
e 4B da Lei 16.402/2016. Qualquer atividade pretendida deverá ser
licenciada junto à Municipalidade, ficando sujeita à legislação
ambiental em vigor e às demais disposições legais pertinentes,
pois o imóvel está localizado na Área de Proteção e Recuperação
de Mananciais.

II - Publique-se;

III - À DNUS para as providências subsequentes.

DIVISÃO DE NORMATIZAÇÃO DO USO DO
SOLO

Documento: 083603421   |    Comunique-se

6068.2023/0004082-9 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Uso e Ocupação do Solo

Interessados: EUDISMAR MOREIRA DE OLIVEIRA

&COMUNIQUE-SE: O interessado deverá apresentar: 1) -
Certidão de matrícula da área maior nº 181.353 ou transcrição
imobiliária do imóvel dentro da validade de 180 (cento e oitenta)
dias em relação à data do protocolo do pedido; 2) Registro do
Contrato Particular de Doação por Cessão de Direitos Imobiliários,
devidamente assinado pelos doadores; 3) Levantamento
Planialtimétrico Georreferenciado do perímetro do lote ou gleba
em análise na projeção Universal Transversa de Mercator - UTM e
tabela de coordenadas UTM de acordo com o Sistema de
Referência Geocêntrico para as Américas - SIRGAS2000, em
formato digital: SHAPEFILE (composto no mínimo pelos
seguintes arquivos .shp, .shx, .dbf , .prj e .cpg), a fim de dirimir
dúvida quanto às áreas e perímetros dos lotes informados. 4)
Memorial descritivo da atividade a ser desenvolvida no local, com
informações pertinentes ao enquadramento do uso do solo, de
acordo com a Lei 16.402/16, devendo ser apresentados para uso
não residencial (definido no artigo 96 da referida Lei): o código
CNAE das atividades a serem implantadas no local, a descrição da
atividade principal, porte da atividade, quadro de áreas (m²) da
edificação a ser construída e instalada no local, número de
funcionários, horários e turnos de trabalho, estimativa de
atendimentos diários, capacidade de lotação para o público. Os
documentos deverão ser apresentados unicamente em formato
digital, em arquivos individuais. Os arquivos de texto deverão ser
preferencialmente protocolados em tecnologia OCR
(Reconhecimento óptico de caracteres). Os documentos solicitados
deverão ser apresentados no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da publicação deste no D.O.C. O não
atendimento no prazo estabelecido será considerado como
desistência deste. Para o atendimento do comunique-se, enviar a
documentação para capdpci@prefeitura.sp.gov.br.

Documento: 083600437   |    Comunique-se

6068.2023/0002009-7 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Uso e Ocupação do Solo

Interessados: JUAREZ JOSE DE SOUSA

&COMUNIQUE-SE: O interessado deverá apresentar: I. Caso
haja representação por procurador, procuração assinada por pelo
menos 01 (um) dos proprietários, acompanhada de documento
oficial de identificação com foto. II. Quando o interessado for
pessoa jurídica, deverá ser apresentada a Ficha Cadastral do CNPJ
e o Contrato ou Estatuto Social da empresa; III. Certidão de
matrícula ou transcrição imobiliária do imóvel dentro da validade
de 180 (cento e oitenta) dias em relação à data do protocolo do
pedido; IV. Cópia do(s) IPTU(s) do ano da solicitação e/ou do
comprovante do cadastro no INCRA atualizado com o número do
contribuinte; V. Memorial descritivo da atividade a ser
desenvolvida no local, com informações pertinentes ao
enquadramento do uso do solo, de acordo com a Lei 16.402/16,
devendo ser apresentados para uso não residencial (definido no
artigo 96 da referida Lei): o código CNAE das atividades a serem
implantadas no local, a descrição da atividade principal e o
contrato social da empresa atualizado, documento do CNPJ, porte
da atividade, quadro de áreas (m²) da edificação utilizada por cada
atividade a ser instalada no local, número de funcionários, horários

e turnos de trabalho, estimativa de atendimentos diários, emissão
de radiação, odores, gases, vapores ou material particulado,
maquinários, equipamentos e materiais utilizados, etc.; e para uso
residencial, descrição da tipologia e do porte da edificação de
acordo com o artigo 94 da Lei 16.402/16 (se é residência
unifamiliar, multifamiliar, número de pavimentos, entre outros),
sendo este item obrigatório somente para certidões solicitadas para
a CETESB.. Os documentos deverão ser apresentados unicamente
em formato digital, em arquivos individuais. Os arquivos de texto
deverão ser preferencialmente protocolados em tecnologia OCR
(Reconhecimento óptico de caracteres). Os documentos solicitados
deverão ser apresentados no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da publicação deste no D.O.C. O não
atendimento no prazo estabelecido será considerado como
desistência deste. Para o atendimento do comunique-se, enviar a
documentação para capdpci@prefeitura.sp.gov.br.

Documento: 083599409   |    Comunique-se

6068.2023/0002909-4 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Uso e Ocupação do Solo

Interessados: MARCOS PAULO PINTO DOS SANTOS

&COMUNIQUE-SE: O interessado deverá apresentar: I.
Procuração da proprietária do imóvel, acompanhada de documento
oficial de identificação com foto [Inciso II, art. 2º, Portaria nº
12/2023/SMUL]; II. IPTU ano vigente [Inciso IV, art. 2º, Portaria
nº 12/2023/SMUL]; III. Memorial Descritivo contendo descrição
da atividade a ser desenvolvida no imóvel, com informações
pertinentes ao enquadramento da atividade nos termos da
legislação municipal de uso e ocupação do solo, informando
CNAE das atividades que constam do CNPJ da pessoa jurídica que
exercerá as atividades, se for o caso; número de funcionários,
horários e turnos de trabalho, estimativa de atendimentos diários,
emissão de ruído, radiação, odores, gases, vapores ou material
particulado, maquinários, equipamentos e materiais utilizados, etc.
[Inciso VIII, art. 2º, Portaria nº 12/2023/SMUL]. Os documentos
deverão ser apresentados unicamente em formato digital, em
arquivos individuais. Os arquivos de texto deverão ser
preferencialmente protocolados em tecnologia OCR
(Reconhecimento óptico de caracteres). Os documentos solicitados
deverão ser apresentados no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da publicação deste no D.O.C. O não
atendimento no prazo estabelecido será considerado como
desistência deste. Para o atendimento do comunique-se, enviar a
documentação para capdpci@prefeitura.sp.gov.br.

CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 083645880   |    Resolução

Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/003/2023

Aprova as alterações do Plano Anual de Aplicação 2023 da
SIURB e SVMA, e o o Plano Anual de Aplicação de Recursos
Remanescentes 2022 da SIURB do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Urbano - FUNDURB.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a
política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico
— PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que
regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 36ª
Reunião Extraordinária, realizada em 09 de março de 2023, por
unanimidade de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação 2023 da
SIURB e SVMA, aumentando o limite do FUNDURB de R$
790.526.184,00, para R$ 1.245.518.163,83, conforme consta no
Anexo I.

Art. 2º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação de recursos
remanescentes 2022 da SIURB, no valor de R$ 91.014.945,35,
conforme consta no Anexo II.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições contrárias.

Favoráveis (06): Poder Público: SMUL, Maria José Gullo
(Suplente); SMSUB, Rode Felipe Bezerra (Suplente); SF, Luis
Felipe Vidal Arellano (Suplente); SGM, Clodoaldo Pelissioni
(Suplente). Sociedade Civil: CMTT, Rafaela Moreira de Freitas
(Titular); CMPU2, Maria Angélica Oliveira (Titular).

Ausentes (04): Titulares e suplentes da GAB. PREFEITO,
CMH, CADES e CMPU1.

ANEXO I

PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO 2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
URBANA OBRAS

Quadro V Res.
008/2022

Res.
003/2023
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Objeto Valor (R$) Valor (R$)

1. Implantação de Estrutura Turística no Triângulo e
Quadrilátero Histórico do Centro [MOB]

1.370.000,0
0

1.370.000,0
0

2. Implantação de Estrutura Turística no Triângulo e
Quadrilátero Histórico do Centro [GER] 130.000,00 130.000,00

3. Implantação de Corredores de ônibus Novos. Corredor
Radial Leste - Trechos 1 e 2 [MOB] 273.000,00 273.000,00

4. Implantação de Corredores de ônibus Novos. Corredor
Itaim - São Matheus [MOB]

5. Implantação de Corredores de ônibus Novos. Corredor
Aricanduva [MOB]

6. Implantação de Corredores de ônibus Novos. Corredor
Capão [MOB]

7. Implantação de Corredores de ônibus Novos. Corredor
Chucri Zaidan [MOB]

8. Implantação de Corredores de ônibus Novos.
Gerenciamento [GER] 27.000,00 7.895.036,8

6

9. Construção de Terminais de Ônibus. Terminal Itaquera
[MOB]

63.700.000,
00

63.700.000,
00

10. Construção de Terminais de Ônibus. Terminal Itaim
[MOB]

11. Construção de Terminais de Ônibus. Gerenciamento
[GER]

6.300.000,0
0

6.300.000,0
0

12. Intervenções no Sistema Viário. Prolongar a Cruzeiro do
Sul até Eng. Caetano Alvares

22.000.000,
00

35.018.618,
90

13. Intervenções no Sistema Viário. Prolongar Engº Caetano
Álvares até a Maria Amália Azevedo

14. Intervenções no Sistema Viário. Prolongamento da Av
Luis Dumont Villares

15. Intervenções no Sistema Viário. Duplicação da Rua
Darzan

16. Intervenções no Sistema Viário. Viário de acesso do
Hospital Parelheiros

17. Intervenções no Sistema Viário. Av. N. Sra, do Ó, Rua
Papaterra Limongi, Rua José Fiúza Guimarães

18. Intervenções no Sistema Viário. Av. do Imperador até a
Av. Nordestina

19. Intervenções no Sistema Viário. Itaquera / Itaqueruna

20. Intervenções no Sistema Viário. Av. Rio das Pedras

21. Intervenções no Sistema Viário. Av. Presidente Wilson

22. Intervenções no Sistema Viário. Túnel da Senna
Madureira

23. Intervenções no Sistema Viário. Ligação Pirituba-Lapa

24. Intervenções no Sistema Viário. Ponte Graúna-Gaivotas

25. Intervenções no Sistema Viário. Marginal Pinheiros

26. Intervenções no Sistema Viário. Av. Senador Teotônio
Vilela

27. Intervenções no Sistema Viário. Av. Santos Dumont

28. Intervenções no Sistema Viário. Pontilhão João Beiçola

29. Intervenções no Sistema Viário. Outras intervações

30. Intervenções no Sistema Viário. Gerenciamento [GER] 2.200.000,0
0

3.501.861,8
9

31. Intervenções na Área de Mobilidade Urbana. Avenida
Amador Bueno

11.439.758,
00

53.287.718,
83

32. Intervenções na Área de Mobilidade Urbana. Avenida
Imirim

33. Intervenções na Área de Mobilidade Urbana. Corredor
Santo Amaro / João Dias

34. Intervenções na Área de Mobilidade Urbana. Corredor
Estrada de Itapecerica

35. Intervenções na Área de Mobilidade Urbana. Avenida
Interlagos

36. Intervenções na Área de Mobilidade Urbana. Outras
intervenções a definir

37. Intervenções na Área de Mobilidade Urbana.
Gerenciamento [GER]

1.140.195,0
0

5.324.990,0
8

38. Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais - OAE
- Intervenções a definir 182.000,00 222.984.11

9,64

39. Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais - OAE
[GER] 18.000,00 18.000,00

40. Inspeção de Obras de Arte Especiais - OAE - Inspeções
visuais e especiais a definir 91.000,00 20.553.330,

28

41. Inspeção de Obras de Arte Especiais - OAE [GER] 9.000,00 9.000,00

42. Construção e Implantação de Equipamentos Públicos -
Projeto executivo e obras a definir 91.000,00 91.000,00

43. Construção e Implantação de Equipamentos Públicos
[GER] 9.000,00 9.000,00

44. Construção e Implantação do Parque Minhocão 182.000,00 182.000,00

45. Construção e Implantação do Parque Minhocão [GER] 18.000,00 18.000,00

46. Intervenções no Sistema de Drenagem - Intervenções a
definir 910.000,00 910.000,00

47. Intervenções no Sistema de Drenagem [GER] 90.000,00 90.000,00

48. Emergencial OAE's 0,00 135.963.89
6,47

Total 110.179.95
3,00

557.629.57
2,95

PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO 2023
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E MEIO
AMBIENTE

Quadro VII Res.
008/2022

Res.
003/2023

Objeto Valor (R$) Valor (R$)

1. Parque Natural Municipal Cabeceiras do Aricanduva 5.500.000,0
0

5.500.000,0
0

2. Mananciais Paulistanos - Floresta Municipal Fazenda
Castanheiras

1.850.000,0
0

1.850.000,0
0

3. Orla do Guarapiranga - Parque Castelo 4.000.000,0
0

4.000.000,0
0

4. Parque Municipal Cavas de Ouro 350.000,00 350.000,00

5. Marquise José Ermírio de Moraes - Parque Ibirapuera 0,00 7.542.359,8
8

Total 11.700.000,
00

19.242.359,
88

ANEXO II

PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
REMANESCENTES 2022
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
URBANA OBRAS

Quadro I Res. 003/2023

Objeto Valor (R$)

1. Implantação de Estrutura Turística no Triângulo e Quadrilátero
Histórico do Centro [MOB] 12.334.576,75

2. Implantação de Corredores de ônibus Novos. Corredor Radial Leste
- Trechos 1 e 2 [MOB] 78.680.368,60

3. Implantação de Corredores de ônibus Novos. Corredor Itaim - São
Matheus [MOB]

4. Implantação de Corredores de ônibus Novos. Corredor Aricanduva
[MOB]

5. Implantação de Corredores de ônibus Novos. Corredor Capão
[MOB]

6. Implantação de Corredores de ônibus Novos. Corredor Chucri
Zaidan [MOB]

Total 91.014.945,35

DIVISÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL

Documento: 083607613   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2022/0009392-0* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

O INTERESSADO NEW LIFE VILA MASCOTE SPE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA DEVERÁ
ATENDER AOS ÍTENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE
NO PRAZO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICAÇÃO.

COORDENADORIA DE EDIFICAÇÃO DE USO
RESIDENCIAL

Documento: 083667616   |    Despacho Documental

6068.2023/0002498-0 - Consulta Técnica

Despacho Documental

Interessados: Mauro Yoshio Ito e Nilda Keiko Toyomoto Ito

&DESPACHO:

I - À vista das informações constantes no presente processo e da
Informação SMUL/ATAJ Nº 083629176, referente ao processo
eletrônico SLCe 2018-0.007.799-4

de pedido Alvará de Aprovação e Execução para Residência
Unifamiliar, e considerando a quitação dos valores devidos de
Outorga Onerosa do processo em referência através do processo
SEI 6068.2023/0002498-0,

TORNO SEM EFEITO o despacho de indeferimento do processo
2018-0.110.497-9 publicado em 05/05/2023.

II. Publique-se;

III. SMUL/STEL reverter nos sistemas pertinentes o status do
processo de “indeferido” para “em análise”, reativando o processo
para análise;

IV. RESID/DRU, prosseguir na análise do processo em referência;

DIVISÃO DE USO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR

Documento: 083664192   |    Comunique-se

6068.2023/0002830-6 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Interessados: CLARICE BOMFIM MELLO

&COMUNIQUE-SE: Verificar e Atender os itens solicitados em
Informação 083603288.

COORDENADORIA DE EDIFICAÇÃO DE
SERVIÇOS E USO INSTITUCIONAL

Documento: 083577268   |    Comunique-se

6068.2023/0004549-9 - Uso e ocupação do solo: Isenção e
imunidade de IPTU

Interessados: CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA CNPJ 62.823.257/0001-09

&COMUNIQUE-SE: Para que o presente possa ter o devido
prosseguimento, solicitamos apresentar, no prazo de 30 (TRINTA)
dias, requerimento firmado pelo dirigente ou diretor do órgão da
Administração Pública; bem como os documentos que permitam
atestar a legitimidade do signatário do requerimento e a Certidão
de Dados Cadastrais - IPTU (se houver).

Documento: 083507478   |    Comunique-se

6068.2023/0004194-9 - Uso e ocupação do solo: Isenção e
imunidade de IPTU

Interessados: ANA PAULA DE SOUZA CARVALHO

&COMUNIQUE-SE: Para que o presente possa ter o devido
prosseguimento, solicitamos apresentar, no prazo de 30 (TRINTA)
dias, requerimento firmado pelo dirigente ou diretor do órgão da
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Administração Pública; os documentos de propriedade do imóvel e
a Certidão de Dados Cadastrais - IPTU (se houver).

Documento: 083520856   |    Comunique-se

6068.2023/0004380-1 - Uso e ocupação do solo: Isenção e
imunidade de IPTU

Interessados: ANA PAULA DE SOUZA CARVALHO

&COMUNIQUE-SE: Para que o presente possa ter o devido
prosseguimento, solicitamos apresentar, no prazo de 30 (TRINTA)
dias, requerimento firmado pelo dirigente ou diretor do órgão da
Administração Pública; os documentos de propriedade do imóvel e
a Certidão de Dados Cadastrais - IPTU (se houver).

DIVISÃO DE SERVIÇOS E USO INSTITUCIONAL
DE GRANDE PORTE

Documento: 083664803   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2022/0000091-4* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

O INTERESSADO DEVERA ATENDER AOS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

DIVISÃO DE SERVIÇOS E USO INSTITUCIONAL
DE PEQUENO E MÉDIO PORTE

Documento: 083681203   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2021/0009621-9* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

O INTERESSADO DEVERA ATENDER AOS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento - Portal

SMUL/UNIDADE DO APROVA DIGITAL

Documento: 083656876   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0023101-5

Interessado: THIAGO PAVAN BARBOSA.

O processo de número 23091-22-SP-ALV e assunto Alvará para
Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamento foi
deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e
Decretos 57.521/16, 57.776/17 com processo AD 14968-22
vinculado.

Documento: 083616132   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0016372-9

Interessado: Nelson Avila da Costa Neto.

O processo de número 19671-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
deferido.

DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16.050/14, 16.402/16,
16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.521/16, 59.885/20,
57.776/17.

Documento: 083648781   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0008179-1

Interessado: Francisco José da Cruz.

O processo de número 28287-23-SP-CCE e assunto Certificado
de Conclusão foi deferido.

DEFERIDO o pedido de Certificado de Conclusão nos termos do
Decreto 53.289/12, Decreto 54.787/14, Lei 16.642/17 e Decreto
57.776/17.

Documento: 083615890   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0005217-0

Interessado: Tatiane Hernandes.

O processo de número 12153-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
deferido.

DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16.050/14, 16.402/16,
16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.521/16, 59.885/20,
57.776/17.

Documento: 083648431   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0009508-3

Interessado: Marcos Gusmão.

O processo de número 28867-23-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo
Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.

Documento: 083654195   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0021183-9

Interessado: Olinda Lourenço Ramos.

O processo de número 22137-22-SP-ALV e assunto Alvará para
Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamento foi
deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e
Decretos 57.521/16, 57.776/17 com processo AD 22129-22
vinculado.

Documento: 083619890   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0009418-4

Interessado: Antonio Setin.

O processo de número 28247-23-SP-AUT e assunto Alvará de
Autorização de Implantação e/ou Utilização de Estande de
Vendas foi deferido.

Documento: 083669777   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0008315-8

Interessado: SERGIO LUIZ FERNANDES FILHO.

O processo de número 28336-23-SP-APO e assunto
Apostilamento foi deferido.

DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17.

Documento: 083615347   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0022259-8

Interessado: Ricardo Fratic Bacic Junior.

O processo de número 23039-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi deferido.

DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17.

Documento: 083654163   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0021182-0

Interessado: Olinda Lourenço Ramos.

O processo de número 22129-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP)
foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e
Decretos 57.521/16, 57.776/17 com processo AD 22137-22
vinculado.

Documento: 083617282   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0005173-6

Interessado: HM SUPERMERCADO LTDA.

O processo de número 26056-23-SP-CER e assunto Certificado
de Segurança foi deferido.

Defiro o presente pedido de Certificado de Segurança nos termos
do art. 56 da Lei 16.642/2017 e sua regulamentaç?es.

Documento: 083612911   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0023287-9

Interessado: Adelino Jorge dos Santos Adelino.

O processo de número 23363-22-SP-CCE e assunto Certificado
de Conclusão foi deferido.

Deferido nos termos da Lei 16.642/17, Decreto 57.776/17 e
Portaria SMUL-G/221/2017.

Documento: 083612740   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0017304-0

Interessado: VIBRA RESIDENCIAL LTDA VIBRA
RESIDENCIAL LTDA.

O processo de número 20322-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi deferido.

DEFERIDO o pedido de Alvará de Aprovação de Edificação Nova
nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17, 15.893/13 e
dos Decretos 56.089/15, 57.776/17 e 59.885/20.

Documento: 083692014   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0020441-7

Interessado: AMAURI BRAGA.

O processo de número 21743-22-SP-ALV e assunto Alvará para
Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamento foi
deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e
Decretos 57.521/16, 57.776/17 com processo AD 21484-22
vinculado.

Documento: 083670113   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0022976-2

Interessado: SERGIO LUIZ FERNANDES FILHO.

O processo de número 23429-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi deferido.

DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17.

Documento: 083693607   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0009513-0

Interessado: andrea ziller da silva.

O processo de número 28892-23-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo
Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.

Documento: 083656891   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0011301-2

Interessado: THIAGO PAVAN BARBOSA.

O processo de número 14968-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP)
foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e
Decretos 57.521/16, 57.776/17 com processo AD 23091-22-22
vinculado.

Documento: 083655668   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0002420-8

Interessado: EVANDRO PACHECO JANUARIO.

O processo de número 25210-23-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP)
foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e
Decretos 57.521/16, 57.776/17.

Documento: 083694675   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0006659-6

Interessado: Sérgio Urushima Higuchi.

O processo de número 12341-22-SP-REF e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Reforma (Exceto HIS e HMP) foi
deferido.

DEFERIDO, pedido de Alvará de Aprovação e Execução de
Reforma, nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e
suas respectivas regulamentações.

Documento: 083691995   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0019903-0

Interessado: AMAURI BRAGA.
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O processo de número 21484-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP)
foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e
Decretos 57.521/16, 57.776/17 com processo AD 21743-22
vinculado.

Documento: 083621248   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0009437-0

Interessado: VLADIMIR PRA BALDI CAMACHO.

O processo de número 28639-23-SP-AUT e assunto Alvará de
Autorização de Implantação e/ou Utilização de Estande de
Vendas foi deferido.

Documento: 083619847   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0009417-6

Interessado: Carlos Augusto Marques de Oliveira Junior.

O processo de número 28104-23-SP-AUT e assunto Alvará de
Autorização de Avanço de Grua Sobre o Espaço Público foi
deferido.

Documento: 083615940   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0005596-9

Interessado: Tatiane Hernandes.

O processo de número 12335-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
deferido.

DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16.050/14, 16.402/16,
16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.521/16, 59.885/20,
57.776/17.

Documento: 083615684   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0015392-6

Interessado: EVANDRO PACHECO.

O processo de número 6855-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista ausência de documentação exigida, infração a legislação
ou projeto apresentado com insuficiência de informação de modo a
impedir a análise e decisão do projeto.

Documento: 083615723   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0015400-2

Interessado: DANIELLA DOMINGOS.

O processo de número 18336-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista não atendimento de comunique-se.

Documento: 083658946   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0020983-4

Interessado: TRIUNFO CONSULTORIA TECNICA E
AMBIENTAL EIRELI Triunfo.

O processo de número 21857-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP) foi
indeferido e encerrado.

Indeferido nos termos do artigo 59 da Lei 16.642/17 tendo em
vista a expressa desistência manifestada pelo interessado.

Documento: 083616226   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0010360-0

Interessado: ALEF COPOLA.

O processo de número 3400-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista não atendimento de comunique-se.

Documento: 083615658   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0019785-0

Interessado: CONSTRUTORA RIBEIRO BARBOSA E
BARBOSA GURGEL LTDA CONSTRUTORA RB.

O processo de número 9761-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista ausência de documentação exigida, infração a legislação
ou projeto apresentado com insuficiência de informação de modo a
impedir a análise e decisão do projeto.

Documento: 083616156   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0012689-9

Interessado: WELTON CRUZ.

O processo de número 6349-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista não atendimento de comunique-se.

Documento: 083616176   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0010158-6

Interessado: WR4 Construções.

O processo de número 4907-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista não atendimento de comunique-se.

Documento: 083690740   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2023/0009512-1

Interessado: Odair Bueno Junior.

O processo de número 28886-23-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo
Declaratório foi indeferido.

Ação originária do autodeclaratório.

Documento: 083688110   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0000006-4

Interessado: Wislley Ribeiro.

O processo de número 8750-21-SP-REF e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Reforma (Exceto HIS e HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO o pedido de ALVARÁ DE APROVAÇÃO E
EXECUÇÃO DE REFORMA, nos termos inciso III do art. 59 da
Lei 16.642/17 (não atendimento do comunique-se).<br/><br/>

Documento: 083615372   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0018587-9

Interessado: Felipe Gondim.

O processo de número 8961-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista ausência de documentação exigida, infração a legislação
ou projeto apresentado com insuficiência de informação de modo a
impedir a análise e decisão do projeto.

Documento: 083615459   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0002606-3

Interessado: Luís Antônio Passoni.

O processo de número 11242-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista não atendimento de comunique-se.

Documento: 083615300   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0018298-5

Interessado: Lays Layane de Oliveira Soares.

O processo de número 8699-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista ausência de documentação exigida, infração a legislação
ou projeto apresentado com insuficiência de informação de modo a
impedir a análise e decisão do projeto.

Documento: 083614497   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0006852-1

Interessado: Karina Dalla Riva Pavan.

O processo de número 11726-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido e encerrado.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista expressa desistência do interessado.

Documento: 083613904   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0019251-6

Interessado: Silvia Valeria Ribeiro de Souza.

O processo de número 21293-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista ausência de documentação exigida, infração a legislação
ou projeto apresentado com insuficiência de informação de modo a
impedir a análise e decisão do projeto, face o interessado não
apresentar matricula do Cartório de Registro de Imóveis em nome
de pessoa jurídica, nos termos da alínea "d" artigo 2º Decreto
59.885/20.

Documento: 083615483   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0010505-0

Interessado: Dory dory.

O processo de número 4977-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista não atendimento de comunique-se.

Documento: 083615539   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0007044-3

Interessado: Fernando M Carmona.

O processo de número 3109-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido e encerrado.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista expressa desistência do interessado.

Documento: 083615616   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0018596-8

Interessado: Caroline Torres Dantas.

O processo de número 9010-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista ausência de documentação exigida, infração a legislação
ou projeto apresentado com insuficiência de informação de modo a
impedir a análise e decisão do projeto.

Documento: 083616363   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2020/0015631-1

Interessado: Renato Delmengi.

O processo de número 736-20-SP-SAO e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Reforma (HIS/ HMP) foi indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista ausência de documentação exigida, infração a legislação
ou projeto apresentado com insuficiência de informação de modo a
impedir a análise e decisão do projeto.

Documento: 083614660   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0012069-8

Interessado: Ramonna Andrade Ferreira dos Santos.

O processo de número 16042-22-SP-REF e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Reforma (HIS/ HMP) foi indeferido.
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INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista ausência de documentação exigida, infração a legislação
ou projeto apresentado com insuficiência de informação de modo a
impedir a análise e decisão do projeto.

Documento: 083614434   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0007219-7

Interessado: ANTONIO JOSE DE SOUZA FILHO SOUZA.

O processo de número 12864-22-SP-REF e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Reforma (HIS/ HMP) foi indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista ausência de documentação exigida, infração a legislação
ou projeto apresentado com insuficiência de informação de modo a
impedir a análise e decisão do projeto.

Documento: 083614581   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0013133-9

Interessado: Roberta Santos Lima.

O processo de número 15666-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista ausência de documentação exigida, infração a legislação
ou projeto apresentado com insuficiência de informação de modo a
impedir a análise e decisão do projeto.

Documento: 083616215   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0009901-8

Interessado: Tiago de Almeida Lino Viana.

O processo de número 4765-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista não atendimento de comunique-se.

Documento: 083616241   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0012201-0

Interessado: daniel pereira da rosa.

O processo de número 6176-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista ausência de documentação exigida, infração a legislação
ou projeto apresentado com insuficiência de informação de modo a
impedir a análise e decisão do projeto.

Documento: 083616198   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2020/0015262-6

Interessado: Odair Cordeiro Vaz .

O processo de número 604-20-SP-SAO e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista não atendimento de comunique-se.

Documento: 083649442   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0023102-3

Interessado: joel jose abrão da cruz

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 23456-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083648909   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2021/0005537-1

Interessado: VSTP EDUCAÇÃO S.A

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 1657-
21-SP-NEW e assunto Certificado de Segurança. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação

no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083686623   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0001752-0

Interessado: Antonio Setin

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 24613-23-SP-ALV e assunto Alvará de Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083688031   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2021/0018704-9

Interessado: Ricardo Baena

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 8882-
21-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Reforma (Exceto HIS e HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083691004   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0000511-4

Interessado: Eduardo Portas

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 24396-
23-SP-CCE e assunto Certificado de Conclusão. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083688608   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0002196-7

Interessado: MARCIO CORDEIRO VAZ

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 10988-22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e
Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083681769   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0005217-1

Interessado: Rubens Amaral

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 26805-
23-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083645018   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0009845-5

Interessado: Thiago Leite

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 14139-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083682750   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0004937-5

Interessado: THIAGO PAVAN BARBOSA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 26503-
23-SP-ALV e assunto Alvará para Desmembramento/
Remembramento/ Reparcelamento. O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083679729   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0021179-0

Interessado: CARLOS EDUARDO ARROIO BARRETO

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 22108-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083684494   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0007003-0

Interessado: Vitor Nohara Basile

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 27702-
23-SP-MOD e assunto Projeto Modificativo de Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS / HMP). O
prazo de atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de
publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083686168   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0001440-7

Interessado: Natura Cosméticos S.A.

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 24558-
23-SP-CDT e assunto Cadastro de tanque de armazenagem,
bomba, filtro de combustível e equipamentos afins. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083689021   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0004405-5

Interessado: THIAGO PAVAN BARBOSA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 26236-
23-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083680082   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2021/0008527-0
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Interessado: PAULO CESAR CALLEGARI JABALI

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 3752-
21-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação de Edificação Nova
(Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30 dias,
contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083683371   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0001878-8

Interessado: Antonio Esteves

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 10438-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083688888   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0011606-2

Interessado: MIRELLA ROLLO ANDREONI

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 14088-
22-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Reforma (Exceto HIS e HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083647267   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0016741-4

Interessado: Sabrina Esteves Vieira

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 18240-
22-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Reforma (Exceto HIS e HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083693002   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0010733-0

Interessado: Eliane Menezes Alves de Abreu

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 12593-
22-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação de Reforma (Exceto
HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30 dias, contados a
partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083693238   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0001891-5

Interessado: Nadia Bolzan

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 10733-
22-SP-ALV e assunto Alvará para Desmembramento/
Remembramento/ Reparcelamento. O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083690409   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0020496-4

Interessado: Nelson Della Nina Filho

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 21800-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083643506   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0009111-6

Interessado: Antonio Esteves

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 13654-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083677769   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0020981-8

Interessado: STUDIO MINK'A ARQUITETURA LTDA
STUDIO MINK'A

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 22007-
22-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Reforma (Exceto HIS e HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083675110   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0001521-5

Interessado: Cinemark Brasil S.A.

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 10450-
22-SP-CER e assunto Certificado de Acessibilidade. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083680504   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0007305-5

Interessado: Reserva Patron Night e Eventos Ltda

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 27662-
23-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Reforma (Exceto HIS e HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083674883   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0010284-3

Interessado: ARCO VERDE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 13550-
22-SP-CDT e assunto Cadastro de tanque de armazenagem,
bomba, filtro de combustível e equipamentos afins. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083630111   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0000837-7

Interessado: CONDOMINIO EDIFÍCIO RPB 618

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 23279-22-SP-CER e assunto Certificado de Segurança.
O prazo de atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de
publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083614511   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2021/0018548-8

Interessado: Lucia Lamanna Ferrari

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 8926-
21-SP-ALV e assunto Alvará de Execução de Edificação Nova
(HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30 dias, contados a
partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083614870   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0019698-8

Interessado: AUTO POSTO SAN MARTIN II LTDA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 20988-
22-SP-CER e assunto Certificado de Estanqueidade. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083615486   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0019700-3

Interessado: POSTO DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS
NOVO ARNO LTDA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 20989-
22-SP-CER e assunto Certificado de Estanqueidade. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083652307   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0019841-7

Interessado: THIAGO PAVAN BARBOSA

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 21703-22-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação e
Execução de Reforma (HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de
30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083661121   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0000594-5

Interessado: EDUARDO MIDEGA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 9801-
22-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação de Reforma (Exceto
HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30 dias, contados a
partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
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conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083612847   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0000932-2

Interessado: Esdras Botaro

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 24323-
23-SP-APO e assunto Apostilamento. O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083649760   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0024382-0

Interessado: Barbara Diogo

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 24197-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083650515   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0003507-2

Interessado: THIAGO PAVAN BARBOSA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 25805-
23-SP-ALV e assunto Alvará para Desmembramento/
Remembramento/ Reparcelamento. O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083678912   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2021/0016305-0

Interessado: JULIO CESAR OLIVIERI

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 7635-
21-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083676698   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2021/0007116-4

Interessado: Fernando M Carmona

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 3164-
21-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083679326   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0008145-7

Interessado: Vanderlei Aparecido de Carvalho

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 27729-
23-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito

conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083649829   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0019949-9

Interessado: BANCO BRADESCO S.A.

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 21315-
22-SP-CER e assunto Certificado de Acessibilidade. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083642953   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0000196-6

Interessado: ITAU UNIBANCO S.A.

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 9090-21-SP-CER e assunto Certificado de
Acessibilidade. O prazo de atendimento é de 30 dias, contados a
partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083639193   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0016704-0

Interessado: Dalton Ricardo Carneval

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 19286-
22-SP-ALV e assunto Alvará para Desmembramento/
Remembramento/ Reparcelamento. O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083644289   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0002878-5

Interessado: THIAGO PAVAN BARBOSA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 25334-
23-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083647313   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0022647-0

Interessado: Caroline Torres Dantas

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 22988-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083653714   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0022959-2

Interessado: Vanderlei Aparecido de Carvalho

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 23056-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP).

À vista da Planilha de Cálculo do Valor da Outorga Onerosa do
Potencial Construtivo Adicional, solicitamos: (1) Recolher em
uma única parcela, o valor de R$ 4081.48 (QUATRO MIL,
OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS)
referente à outorga onerosa, correspondente à área de 15.82 m²; (2)
Recolher a importância equivalente ao valor devido, referente a
serviços administrativos, conforme previsto no artigo 12 do
Decreto 44.703/04, atualizada anualmente; (3) O prazo para o
pagamento é de 30 dias corridos, contados a partir da data de
publicação no D.O.C., não havendo a possibilidade de prorrogação
de prazo.

Documento: 083614591   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2021/0017507-5

Interessado: Ricardo Fratic Bacic Junior

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 8254-
21-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083657838   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2021/0012894-8

Interessado: FLEURY S/A

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 6064-
21-SP-CER e assunto Certificado de Acessibilidade. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083674595   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0007714-0

Interessado: FERNANDES FILHO APROVAÇÃO LEGAL
LTDA FF APROVAÇÃO LEGAL

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 28026-
23-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação de Edificação Nova
(HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30 dias, contados a
partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083683241   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0024378-1

Interessado: Colegio Porto Uniao Ltda

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 22224-
22-SP-CER e assunto Certificado de Acessibilidade. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 083692994   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0007196-4

Interessado: Eliane Menezes Alves de Abreu

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 12610-
22-SP-ALV e assunto Alvará para Desmembramento/
Remembramento/ Reparcelamento. O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO 1/ANÁLISE

98 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnjNN_b--1WO7u5tpFGgDxfVcJgvfYkW7w-b-Rj9jWh5d0f7JKcZKe-TgFfGYwJjIY_hU2HIWk87e_r17H0_ycS
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnldaY8EzHTjXnL_SEN1eMSXFuYbwKtsmV9gcZgdcz-xZ1EOzxtyhjmONMDS9UN6qvmh1Jey6ezo0crCyxBOjJa
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdle6lTG8BMiP-wivsQfHneqvvUlwbtiWTn24ZmUyXDk0ZmSNwETZj1oZwSEWw8h4ExQmWsEPyv59nNZI4oBs4SH
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm1k6jaxBm8i5L8872hHX4iVY3w0IUsJipg0KxKiQ8lAsY_pI3ZOZ6usOMtiPJRAjROV-0c7cK4wIQ6jl4--OMc
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnBvoecygtlEZ1SYw-8OSSnrLrKKthmwJXYOXC1ED552R3wmK7aNk9n4fJxkb7FuvK33mCloxfivVZhKi5fFc7_
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkYfK6p47zE_yrrkw9WZlGNgHW2KedAOKytFC3wwvRLdgrnPBotwpycLM0-XZhc5hYtw7dM4lTqYjgbR1cIS5MQ
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlL-dC1-kXyf3_VKz-7QRTShjnOK05oehE1s58XQjkZ7K14NTiAh0PA7WOWHFiVLETKYlbAPUg5G6v0A-CweWcP
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnB53QBCJ2ibK15OnPD1OLyMRPqa3qC2oAI4jdxz_SoeIpRbOYuiQmPASJBEBSoEOadNRCkFy8IqNclmNTUVlnk
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkP7Fg2MAha0O8oIAZ9cT-qXtMxiWzqJ5QZYeAEsbbdBbKpHa80AB5t5jJCXoSsqtkfj0XZula6dRkj17rwr3fq
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnMK1L6obRj1eTn1lxPTUuoIf9463YfbwmhOb5nR97DyZlLREaGSwk2uJvBxw1QO6cyIJsbxA_fBBGLgC7rA7-f
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm5ypPlZUHBEtT34bBOx0mdrXkapYTuLQFFOMaLUz7v5HPi6BzPpkvf615gr2AB71QYC6K6D2ngCQbQZUy0K7tD
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnlPUqYx19LNW1jr5WgmQmgzAyGuhDjqUBDO_fDFDce63b4QYWBYs1cqvHkAm-HXdPaeZAwmGjj_6WxGv6Y7F4f
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn4HJmwfJ2eEDoDJx1A4spBOeYHQPaLZAXeEq4z--C-YQwnVKXUEevyI7Iw67FUHO58yRfN9C4bEkz3I2RzC55a
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdle182fjHp3y5tyu42EyA7WGdPTVWjgA26PikGSq76KsemhqMk_TW97S42fiAli2w36zTJ7U9nQgVaQwpnfuxje
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnummqli-XWLrPEjQ5znGe5lHwRwSzEFHkZRWICw1kwlDY8PwLt3CKfen0BWkZkCLTTZbHK4o_fzXJuW8RJOk5t
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkGR6dfidRoC1fvzOZbuOVzm1XcZ5THp7U9YsSeI-7H5t8bmB-0fR_0CNMeAs4PDWFvtQP-yKyJ_LKtZeLDLn1U
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlWWy18EB7Fs7DK21qPvzyjP7PreGXFuSa8XXUqHAXColO6nNGLX1OLDahkV8Kb5Hw1fGxt1EYow9xLdB5elAFU


Documento: 083613788   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0000110-9

INTERESSADOS: CRISTIANE SIMOES LITZ
FRANCISCO ARCENO DE SOUZA

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083658637   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0006146-9

INTERESSADOS: JUSSARA FUKIKO SILVA TAKAHASHI

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083669752   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0003622-7

INTERESSADOS: FELAP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA
EDUARDO KAZANDJIAN

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083680701   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0006335-6

INTERESSADOS: GIANFREDO FABRO
YOLANDA BARBOSA LUZ
MARCIO GERMANO DE SOUZA
Maria Auxiliadora Luz Venerando
José Antonio da Luz
Maria de Fátima da Luz
Francisco Inácio da Luz
Aparecida das Graças Caetano Luz
Maria Aparecida Luz
MARTA MARIA LUZ
NELSON DA LUZ FILHO
Bernadete Barbosa Luz
Beatriz Barbosa Luz Ludivico dos Santos
Mauricio Ludovico dos Santos

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.

O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083681823   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0007851-7

INTERESSADOS: EVANDRO ALCIBIADES GREGNANINI
ANDREIA FRANCISCO

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083683931   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0004506-6

INTERESSADOS: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ELLEN CRISTINA NASCIMENTO DA SILVA
MARIA DA PENHA DOS SANTOS

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083689937   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0012958-6

INTERESSADOS: RICARDO GARCIA DE BRITO
RONALDO GARCIA DE BRITO

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO 1/DIRETOR

Documento: 083634348   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2022/0004662-5

INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) dias.

Documento: 083607647   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1

PROCESSO Nº 1020.2021/0004337-3

INTERESSADOS: RITA CASSIA CANUTTI
Eliana Claudia Canutti

Elizabeth Tucunduva Canutti
Cesar Osvaldo Canutti
FERNANDA FLAVIA CANUTTI

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Para prosseguir no pagamento da Outorga Onerosa do
Direito de Construir, o interessado deverá acessar a seção
Pagamentos do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às segundas e quartas-feiras, das 14:00 às 17:00, mediante
agendamento pelo telefone 3243-1263 e 3243-1262.

Documento: 083621252   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1

PROCESSO Nº 1020.2020/0004991-4

INTERESSADOS: ALEXANDRE RIGLIA
MARIA APARECIDA BERNARDETE DA SILVA RIGLIA

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Para prosseguir no pagamento da Outorga Onerosa do
Direito de Construir, o interessado deverá acessar a seção
Pagamentos do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às segundas e quartas-feiras, das 14:00 às 17:00, mediante
agendamento pelo telefone 3243-1263 e 3243-1262.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO 2/ANÁLISE

Documento: 083610430   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0012905-5

INTERESSADOS: SILVIO FERNANDES DA SILVA
MANUEL GONZALEZ LAMELAS

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083654686   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0013917-8

INTERESSADOS: FATIMA GARCIA

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083612233   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2023/0003773-3

INTERESSADOS: JUNIO ROBERTO DO NASCIMENTO
ELAINE REGINA MINGANTI
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ROBERTA MACEDO MAYER
GABRIELA RIBEIRO DE MACEDO

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083612576   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0013219-6

INTERESSADOS: GRUPO ESPIRITA ESPERANCA
VALQUIRIA DALBERTO DUTRA DA SILVA

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083644137   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0007363-9

INTERESSADOS: LEANDRO CARLOS LANCIONI
ANA PAULA VITORIA AZEVEDO
JEFFERSON RONNIE NOCE

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083659531   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0002487-7

INTERESSADOS: MARCIO CORDEIRO VAZ
JAYME REIS PEREIRA
CARMELA MARCIA SPOSETO REIS PEREIRA

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083661146   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0002488-5

INTERESSADOS: JOSE ROBERTO LEAL

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083654356   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0007884-1

INTERESSADOS: FABIO DOMENES VANNUCCI

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083657196   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0002486-9

INTERESSADOS: GRUPO SOCORRISTA MARIA DE
MAGDALA
SERGIO ALONSO

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083676407   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

Processo nº1020.2023/0007151-6 - Certificado de Regularização -
Lei 17.202/2019

INTERESSADOS: ABELARDO BLANCO BURLE
NEIDE LIMA RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES -
NEC

Esta NEC deverá ser acessada e respondida através do Portal de
Licenciamento.

O prazo para atendimento é de 180 (cento e oitenta) dias corridos,
a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito, às
terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, mediante
agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo telefone
3243-1263.

Documento: 083665100   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0002494-0

INTERESSADOS: NEYTE AZEVEDO D ADDEZIO
ROBERTO D ADDEZIO

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083679343   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0014780-0

INTERESSADOS: MOFARREJ MARTINEZ
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
OSCAR MARTINEZ FILHO

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083685980   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2023/0008039-6

INTERESSADOS: ANTONIO LAURENTI NETO
ANGELA ANTONIA LAURENTI

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083690073   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0002794-5

INTERESSADOS: SERGIO ADRIANO REGGIANI

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO 2/DIRETOR

Documento: 083621167   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0003989-2

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 083621345   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2020/0005926-0
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DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO 3/ANÁLISE

Documento: 083617913   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0008426-8

INTERESSADOS: VANJEG ADMINISTRADORA DE BENS
S/A
EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083618204   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0004617-8

INTERESSADOS: CLARA LEONOR GALKER DE
JAROVSKY
MAURICIO JAROVSKY

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083657276   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2023/0000617-0

INTERESSADOS: SHINEI UEHARA
KIKUYO UEHARA

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083678259   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0004366-7

INTERESSADOS: MARGARETH DIAS SARAIVA DA COSTA
MARIETH DIAS SARAIVA DA COSTA

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083681286   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2023/0002027-0

INTERESSADOS: OSVALDO OROSCO SARAIVA

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 083689172   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0008379-2

INTERESSADOS: CESAR AUGUSTO PEREIRA DE
CARVALHO
DIVINA MARIA NUNES

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO 3/DIRETOR

Documento: 083621314   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2022/0014320-5

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 083656997   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2022/0024058-8

INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) dias.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO

Documento: 083621214   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2020/0000724-3

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 083637808   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2021/0010086-5

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 083639394   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0009487-7

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 083639282   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0009473-7

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 083639218   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0009470-2

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 083671364   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2021/0010773-8

INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador.

Documento: 083683213   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2020/0008759-0

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 083638251   |    Comunique-se

\SEL\GTEC

PROCESSO Nº 1020.2020/0000072-9

INTERESSADOS: ANSELMO ZILET ABREU

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Para prosseguir no pagamento da Outorga Onerosa do
Direito de Construir, o interessado deverá acessar a seção
Pagamentos do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às segundas e quartas-feiras, das 14:00 às 17:00, mediante
agendamento pelo telefone 3243-1263 e 3243-1262.

Documento: 083637245   |    Comunique-se

\SEL\GTEC

PROCESSO Nº 1020.2020/0004853-5

INTERESSADOS: LETICIA MAHLMEISTER

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Para prosseguir no pagamento da Outorga Onerosa do
Direito de Construir, o interessado deverá acessar a seção
Pagamentos do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às segundas e quartas-feiras, das 14:00 às 17:00, mediante
agendamento pelo telefone 3243-1263 e 3243-1262.

Secretaria Municipal de Turismo

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 083652906   |    Ata

SESSÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PATROCÍNIO

PROCESSO: 6076.2023/0000189-4

OBJETO: Credenciamento de Organização da Sociedade Civil
(OSC) interessada em celebrar Termo de Fomento para
implantação do projeto/programa denominado “CITY TOUR SÃO
PAULO”, consoante às condições estabelecidas no Edital de
chamamento publico e seus anexos.

Reunião ordinária da Comissão de Patrocínio, presencial, realizada
no dia 22 de maio de 2023 às 16h10 na Secretaria Municipal de
Turismo (SMTUR) sob a presidência substituta, Juliana Rodrigues
de Souza Porto, designada pela Portaria nº 10 de 17 de Maio de
2023, e demais participantes relacionados no final desta ata.

Ausentes os membros: Ingrid Sanches de Almeida, sendo que sua
suplente Agatha dos Santos de Paulo também afastada por motivo
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de saúde; Karolini Ramos Pereira Barbosa, representada por sua
suplente, Victória de Paula Magalhães; Maressa Alves Barros,
representada por sua suplente, Juliana Rodrigues de Souza Porto,
por motivo de afastamento devido à reunião externa.

Juliana Porto - Informou que o objetivo da reunião seria de
analisar a proposta apresentada pela empresa ASA, pelo
chamamento público acerca do projeto City Tour idealizado pela
pela pasta. Foi demostrado pela Juliana o pacote lacrado com a
proposta da empresa e este foi aberto na presença dos membros da
comissão. Salientou que a proposta será analisada conjuntamente
pelo membros decidindo-se a aprovação da empresa na final da
sessão. Salientou que o valor disponível no termo de referência foi
no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).

Deu-se Inicio a análise e leitura do Plano de Trabalho. Foi
sinalizado que o projeto abrangerá os meses de junho a setembro
de 2023, apresentando um valor de R$ 3.981.120,00 (três milhões
novecentos e oitenta e um mil e cento e vinte). Foi apresentado
pela empresa a expectativa quantitativa de atender 12.000 (doze
mil) munícipes até o termino do mês de setembro.

Fernanda Ramiro - Resaltou a importância de prestar o devido
cuidado atentando-se no informado nos valores orçados para o que
será efetivamente cumprido, ou seja, analisar o cronograma de
execução financeira e os valores deste devem ser igualmente
indicados no quadro comparativo. Salientou a importância do
papel da comissão em auxiliar o gestor do contrato acompanhando
a execução do projeto.

Foi analisado pelos membros os valores do cronograma financeiro
e seu quadro comparativo. Após análise dos valores apresentados e
confirmação ques estes conferem entre si, iniciou-se a análise dos
Documentos de Habilitação da empresa, assim como o documento
que comprova a capacidade técnica da empresa com fotos e outros
documentos comprobatórios desta.

Para critério de classificação, as propostas avaliadas apresentaram
as seguintes notas de acordo com as exigências do item 9.7 e
seguintes do Anexo II do Edital.

1ª ASSOCIAÇÃO DE ESPORTE DE AÇÃO E WELLNESS -
ASA

Descrição Objeto Avaliação Pontuação

9.7.1. Exigências
Formais

O proponente possui
experiência prévia e
atende os requisitos
exigidos pelo edital

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 12

O projeto foi
apresentado de

acordo com o Anexo
I do edital

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 12

As atividades
propostas

apresentam a forma e
objeto nos termos

exigidos pelo edital

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 12

O projeto apresenta
os orçamentos junto
com a documentação
exigidos pelo edital

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 12

9.7.2. Objetivos
O projeto apresenta
inclusão de pessoas

com deficiência
Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 12

Obrigatoriamente a
OSC deverá

comprovar através

Não atende

dos atestados de
capacidade técnica, o

atendimento de no
mínimo 20.000

beneficiários em
ações integradas, no
período de 5 meses.

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 12

O projeto apresenta
nexo entre o

objetivo, objetivo
especifico e as metas

de acordo com as
estabelecidas no

edital.

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 12

9.7.3. Avaliação
Técnica

A Proposta
apresentada
demonstra a

realidade do objeto a
ser executado

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 12

Demonstra de forma
clara a descrição de

metas quantitativas e
qualitativas

mensuráveis a serem
atingidas

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 10

Demonstra de forma
clara a definição dos

indicadores para
aferição das metas

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 10

9.7.4. Recursos
Humanos

A proposta informa
de maneira precisa
sobre a equipe que
prestará serviços

administrativos para
execução do objeto

da parceria.

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 12

A proposta informa
de maneira precisa
sobre a equipe que
prestará serviços

técnicos para
execução do objeto

da parceria.

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 12

9.7.5. Receita,
Despesa e

Adequação ao Valor
de Referência

A Proposta apresenta
observância aos

critérios de
economicidade,

compatibilidade com
valores de mercado e

com o valor de
referência do

certame,
considerando a

viabilidade
econômica, a

exequibilidade
técnica, os preços

dos valores unitários
de acordo com

valores de mercados
e a pertinência
econômica).

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 10

Apresenta de forma
clara a aplicação do

recurso e o
cronograma de

execução financeira
e cronograma de

desembolso.

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 12

Demonstra
sincronismo entre o

cronograma de
execução,

cronograma de
execução financeira

e cronograma de
desembolso.

Não atende

Atende Parcialmente

Atende
Integralmente 12

TOTAL DE PONTOS 174

Após preenchimento da ficha avaliativa com itens pontuados na
escala de 0-12, a empresa apresentou a pontuação de 174 de 180,
logo, a empresa ASA foi APROVADA pela comissão.

ENTIDADE CNPJ

1
ASSOCIAÇÃO DE

ESPORTE DE AÇÃO E
WELLNESS - ASA

01.598.923/0001-50

Juliana Porto - Deu por finalizada a reunião as 17h20.

Seguindo os trabalhos foi determinado pela Presidente, que as
documentações fossem rubricadas pelos membros da comissão de
monitoramento e avaliação.

Encerrou-se a reunião às 17h20 e para constar eu, Ana Paula
Alves dos Santos, lavrei a presente ata.

São Paulo, 22 de maio de 2023.

Lista dos Presentes na Sessão Ordinária

NOME RF TITULAR/SUPLENTE

Fernanda da Silva Ramiro 879.439-1 Titular

Jackson Tadeu Areias
Sabino 881.065-6 Titular

Angela Stephanie Frigo dos
Santos 911.138-7 Titular

Victória de Paula Magalhães 912.190-1 Suplente

Marcia de Abreu Malaquias 880.500 -8 Titular

Juliana Rodrigues de Souza
Porto 877.519-2 Suplente

Secretaria Municipal das Subprefeituras

NÚCLEO DE CONTROLE DE CONTRATOS

Documento: 083279941   |    Extrato

EXTRATO DO TERMO RESCISÃO UNILATERAL DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/SMSUB/COGEL/2021,
73/SMSUB/COGEL/2021, 74/SMSUB/COGEL/2021,
75/SMSUB/COGEL/2021, 76/SMSUB/COGEL/2021 À
77/SMSUB/COGEL/2022.

PROCESSO SEI Nº 6012.2021/0004896-0

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DAS
SUBPREFEITURAS -SMSUB

CONTRATADA: AJR COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ: 27.840.547/0001-51
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OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MADEIRAS BRUTA E
CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA ÀS
SUBPREFEITRUAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

CLÁUSULA DO OBJETO: RESCISÃO UNILATERAL DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATANTE RESOLVE, EM
CONFORMIDADE COM O ARTIGO 78, INCISO II, DA LEI
8.666/1993 E DEMAIS DISPOSITIVOS QUE REGEM A
MATÉRIA E NOS TERMOS DO ITEM 11.1.5 AJUSTE
FIRMADO, RESCINDIR UNILATERALMENTE A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/SMSUB/COGEL/2021 Á
77/SMSUB/COGEL/2021 CELEBRADO EM 03 DE JUNHO DE
2021, COM A EMPRESA AJR COMÉRCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº
27.840.547/0001-51, CUJO OBJETO É “FORNECIMENTO DE
MADEIRAS BRUTA E CHAPAS DE MADEIRA
COMPENSADA ÀS SUBPREFEITURAS DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO” CONFORME DETERMINADO NO DESPACHO
AUTORIZATÓRIO EXARADO PELA AUTORIDADE
COMPETENTE.

DATA DE ASSINATURA: 11/05/2023

DIVISÃO DE SILÊNCIO URBANO

Documento: 083607117   |    Despacho deferido

6012.2023/0009574-1 - Multas: cancelamento

Despacho deferido

Interessados:Anulação ex officio do Auto de Multa nº 34-
009.984-4.

&DESPACHO: 1. Face aos elementos consubstanciados no
presente, ANULO, ex officio, o Auto de Multa nº34-099.640-3,
lavrado em desfavor de QBRADAS ADEGA E TABACARIA
LTDA, CNPJ nº 27.029.805/0001-14, com fulcro no Art.48-A, da
Lei 14.141/2006 e na Súmula 473 do STF, vez assentado em
inobservância ao que dispõe o Art. 20 do Decreto 57.443/2016.2.
Publique-se.

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Documento: 083670485   |    Portaria

PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DAS
SUBPREFEITURAS Nº 040/2023 DE 23 DE MAIO DE 2023.

Processo SEI nº 6012.2023/0008183-0

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.811.811,57 (um milhão, oitocentos e onze mil oitocentos e onze
reais e cinquenta e sete centavos) de acordo com a Lei nº
17.839/2022.

RODE FELIPE BEZERRA, Chefe de Gabinete da Secretária
Municipal das Subprefeituras, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, na conformidade da autorização contida no
artigo 42, § 7º da Lei nº 17.839, de 20 de julho de 2022, nos
artigos 26 e 57 do Decreto 62.147, de 16 de janeiro de 2023,
também pela Portaria de Delegação nº 21/SMSUB/2023, e visando
possibilitar despesas inerentes às atividades da Pasta,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de
R$ 1.811.811,57 (um milhão, oitocentos e onze mil oitocentos e
onze reais e cinquenta e sete centavos), à seguinte dotação do
orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
12.10.15.452.3005.2.386 Manutenção e Operação de Praças,
Canteiros Centrais e Remanescentes
33903000.00.2.500.9001.1 Material de Consumo R$ 1.811.811,57

TOTAL R$ 1.811.811,57

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á
através de recursos provenientes da anulação, em igual
importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR
12.10.15.452.3005.2.386 Manutenção e Operação de Praças,
Canteiros Centrais e Remanescentes
33903900.00.2.500.9001.1 Out. Serv. de Terceiros - P. Jurídica R$
1.811.811,57

TOTAL R$ 1.811.811,57

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RODE FELIPE BEZERRA

Chefe de Gabinete

SMSUB

Documento: 083573064   |    Portaria

PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DAS
SUBPREFEITURAS Nº 39/2023 DE 23 DE MAIO DE 2023.

Processo SEI nº 6052.2023/0001763-3

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 634.940,76
(seiscentos e trinta e quatro mil, novecentos e quarenta reais e
setenta e seis centavos) de acordo com a Lei nº 17.839/2022.

RODE FELIPE BEZERRA, Chefe de Gabinete da Secretária
Municipal das Subprefeituras, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, em conformidade com a autorização contida na
cominação dos artigos 42, § 7º da Lei nº 17.839, de 20 de julho de
2022, artigos 26 e 57 do Decreto 62.147, de 16 de janeiro de 2023
e também da Portaria de Delegação nº 21/SMSUB/2023, visando
possibilitar despesas inerentes às atividades da Pasta,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de
R$ 634.940,76 (seiscentos e trinta e quatro mil, novecentos e
quarenta reais e setenta e seis centavos), à seguinte dotação do
orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

45.10.15.451.3022.1170 - Intervenção, Urbanização e Melhoria de
Bairros - Plano de Obras das Subprefeituras
44905100.00.1.500.9001.1 - Obras e Instalações - R$ 634.940,76

TOTAL R$ 634.940,76

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á
através de recursos provenientes da anulação, em igual
importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

45.10.15.451.3022.1170 - Intervenção, Urbanização e Melhoria de
Bairros - Plano de Obras das Subprefeituras
44903900.00.1.500.9001.0 - Out. Serv. de Terceiros - P. Jurídica -
R$ 634.940,76

TOTAL R$ 634.940,76

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RODE FELIPE BEZERRA

Chefe de Gabinete

SMSUB

DEPARTAMENTO DE ADOÇÃO

Documento: 083545767   |    Termo de Cooperação de Adoção de
Áreas Públicas

TERMO DE COOPERAÇÃO SGZ/TC/3356
COOPERANTE: MARCELO ANTONIO CORDEIRO
OBJETO DA COOPERAÇÃO: PRAÇA YEDO
ÁREA (m2) /EXTENSÃO (m linear): 6001.0
IMPLEMENTAÇÕES E SERVIÇOS PROPOSTOS:

NÚMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA
COOPERAÇÃO: 8
TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: "As mensagens
indicativas poderão ser alocadas no formato vertical ou horizontal,
em placas comuns, devendo ter dimensões máximas de 0,40cm
(quarenta centímetros) de altura por 0,60cm(sessenta centímetros)
de largura, e 0,50cm (cinquenta centímetros) de suporte(entre o
solo e o início da placa)."
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 Meses, contados a partir da data de
assinatura deste Termo.
DO PROCESSO SEI: 6012.2023/0008714-5
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura
VILA MARIA/VILA GUILHERME, neste ato representada
pelo(a) Senhor(a) Roberto de Godoi Carneiro e o(a) Cooperante,
Senhor(a) MARCELO ANTONIO CORDEIRO, objetivando a
conservação, execução e manutenção de melhorias urbanas,
ambientais e paisagísticas de praças e de áreas verdes do
Município de São Paulo no âmbito do "Programa Adote Uma
Praça", em termos com o Decreto nº 61.170 de 22 de março de
2022, têm entre si assente o que segue:
1. O(A) COOPERANTE compromete-se a executar, pelo prazo
mencionado acima, os serviços/implementações: no seguinte
local/endereço: PC. YEDO.
2. A participação da Municipalidade, através da Subprefeitura de
VILA MARIA/VILA GUILHERME, consistirá em fiscalizar a
execução dos serviços propostos, promovendo os entendimentos
necessários junto aos demais órgãos públicos envolvidos.
3. A Subprefeitura e/ou Secretaria Municipal das Subprefeituras
fornecerá as instruções necessárias à perfeita execução deste
Termo, dirimindo as dúvidas eventualmente existentes.
4. O(A) COOPERANTE será a única responsável pela realização
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando com
todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo, sem
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo,
ficando responsável por qualquer dano causado à Administração
Pública e a terceiros.
5. O(A) COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura
deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o seu

prazo de vigência.
6. O(A) COOPERANTE poderá colocar no local 8 placa(s)
(adesivo) indicativa(s) da cooperação, tal como aprovado pela
Secretaria Municipal das Subprefeituras.
7. A critério da Secretaria Municipal das Subprefeituras, as
mensagens indicativas da cooperação poderão ter sua localização
alterada, devido a razões de interesse público, como a realização
de obras no local.
8. O(A) COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e
segurança das mensagens indicativas, bem como pela reparação de
danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às pessoas
ou à propriedade municipal, ou de terceiros, especialmente no que
se refere a acidentes de qualquer natureza, inclusive com seus
prepostos.
9. Declaro que irei efetuar, no mínimo com a frequência abaixo
indicada, a manutenção da área adotada: Semanalmente a limpeza
da área; mensalmente o corte de grama e despraguejamento.
10. O(A) COOPERANTE não poderá, em qualquer hipótese, sob
pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, promover o
fechamento da área objeto da cooperação ou, por qualquer modo,
restringir seu uso público, bem como não poderá utilizá-la para
fins diversos daqueles estabelecidos neste Termo.
11. O(A) COOPERANTE neste ato se responsabiliza quanto à
ocorrência de qualquer infração ambiental, respondendo nos
âmbitos administrativo, civil e criminal.
12. A Subprefeitura de VILA MARIA/VILA GUILHERME
exercerá permanente fiscalização sobre os serviços propostos.
Bem como, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, o termo de
cooperação poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito,
devidamente justificado, pelo Subprefeito e/ou Secretário
Municipal de Subprefeituras, em razão do interesse público, ou por
solicitação do cooperante.
13. No caso de descumprimento do presente Termo o(a)
COOPERANTE será notificado(a) para, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de
sua imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas
judiciais cabíveis.
14. Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes
passarão a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer
direito de retenção ou indenização, devendo o(a) COOPERANTE
retirar as placas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
15. Encerrado o prazo previsto nos itens 12 e 13 supra, não sendo
retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anúncios
irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas
na Lei n° 14.223/06.
16. O(A) COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo,
o qual lido e achado conforme, e assinado digitalmente pelas
partes.

Documento: 083545766   |    Termo de Cooperação de Adoção de
Áreas Públicas

TERMO DE COOPERAÇÃO SGZ/TC/3355
COOPERANTE: MARCELO ANTONIO CORDEIRO
OBJETO DA COOPERAÇÃO: PRAÇA TEN SHI
ÁREA (m2) /EXTENSÃO (m linear): 1090.0
IMPLEMENTAÇÕES E SERVIÇOS PROPOSTOS:

NÚMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA
COOPERAÇÃO: 3
TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: "As mensagens
indicativas poderão ser alocadas no formato vertical ou horizontal,
em placas comuns, devendo ter dimensões máximas de 0,40cm
(quarenta centímetros) de altura por 0,60cm(sessenta centímetros)
de largura, e 0,50cm (cinquenta centímetros) de suporte(entre o
solo e o início da placa)."
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 Meses, contados a partir da data de
assinatura deste Termo.
DO PROCESSO SEI: 6012.2023/0008713-7
A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura
VILA MARIA/VILA GUILHERME, neste ato representada
pelo(a) Senhor(a) Roberto de Godoi Carneiro e o(a) Cooperante,
Senhor(a) MARCELO ANTONIO CORDEIRO, objetivando a
conservação, execução e manutenção de melhorias urbanas,
ambientais e paisagísticas de praças e de áreas verdes do
Município de São Paulo no âmbito do "Programa Adote Uma
Praça", em termos com o Decreto nº 61.170 de 22 de março de
2022, têm entre si assente o que segue:
1. O(A) COOPERANTE compromete-se a executar, pelo prazo
mencionado acima, os serviços/implementações: no seguinte
local/endereço: PC. TEN-SHI.
2. A participação da Municipalidade, através da Subprefeitura de
VILA MARIA/VILA GUILHERME, consistirá em fiscalizar a
execução dos serviços propostos, promovendo os entendimentos
necessários junto aos demais órgãos públicos envolvidos.
3. A Subprefeitura e/ou Secretaria Municipal das Subprefeituras
fornecerá as instruções necessárias à perfeita execução deste
Termo, dirimindo as dúvidas eventualmente existentes.
4. O(A) COOPERANTE será a única responsável pela realização
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando com
todas as despesas decorrentes da execução do presente Termo, sem
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo,
ficando responsável por qualquer dano causado à Administração
Pública e a terceiros.
5. O(A) COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços
propostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura
deste Termo de Cooperação, executando-os durante todo o seu
prazo de vigência.
6. O(A) COOPERANTE poderá colocar no local 3 placa(s)
(adesivo) indicativa(s) da cooperação, tal como aprovado pela
Secretaria Municipal das Subprefeituras.
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7. A critério da Secretaria Municipal das Subprefeituras, as
mensagens indicativas da cooperação poderão ter sua localização
alterada, devido a razões de interesse público, como a realização
de obras no local.
8. O(A) COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e
segurança das mensagens indicativas, bem como pela reparação de
danos que porventura causar, direta ou indiretamente, às pessoas
ou à propriedade municipal, ou de terceiros, especialmente no que
se refere a acidentes de qualquer natureza, inclusive com seus
prepostos.
9. Declaro que irei efetuar, no mínimo com a frequência abaixo
indicada, a manutenção da área adotada: Semanalmente a limpeza
da área; mensalmente o corte de grama e despraguejamento.
10. O(A) COOPERANTE não poderá, em qualquer hipótese, sob
pena de imediata rescisão do Termo de Cooperação, promover o
fechamento da área objeto da cooperação ou, por qualquer modo,
restringir seu uso público, bem como não poderá utilizá-la para
fins diversos daqueles estabelecidos neste Termo.
11. O(A) COOPERANTE neste ato se responsabiliza quanto à
ocorrência de qualquer infração ambiental, respondendo nos
âmbitos administrativo, civil e criminal.
12. A Subprefeitura de VILA MARIA/VILA GUILHERME
exercerá permanente fiscalização sobre os serviços propostos.
Bem como, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, o termo de
cooperação poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito,
devidamente justificado, pelo Subprefeito e/ou Secretário
Municipal de Subprefeituras, em razão do interesse público, ou por
solicitação do cooperante.
13. No caso de descumprimento do presente Termo o(a)
COOPERANTE será notificado(a) para, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de
sua imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas
judiciais cabíveis.
14. Encerrada a cooperação, as melhorias dela decorrentes
passarão a integrar o patrimônio público municipal, sem qualquer
direito de retenção ou indenização, devendo o(a) COOPERANTE
retirar as placas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
15. Encerrado o prazo previsto nos itens 12 e 13 supra, não sendo
retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anúncios
irregularmente instalados, ficando sujeitas às penalidades previstas
na Lei n° 14.223/06.
16. O(A) COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo,
o qual lido e achado conforme, e assinado digitalmente pelas
partes.

Documento: 083615482   |    Despacho deferido

SEI N° 6012.2023/0008273-9 - Adote Uma Praça
DESPACHO DEFERIDO
O(A) Sr.(a) ALINE TESTONI CÉCEL teve sua solicitação de
adoção deferida.

Documento: 083695600   |    Despacho deferido

SEI N° 6012.2023/0009004-9 - Adote Uma Praça
DESPACHO DEFERIDO
A empresa TGSP-1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S.A., CNPJ 28942336000192, teve sua solicitação de adoção
deferida.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Documento: 083573064   |    Portaria

PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DAS
SUBPREFEITURAS Nº 39/2023 DE 23 DE MAIO DE 2023.

Processo SEI nº 6052.2023/0001763-3

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 634.940,76
(seiscentos e trinta e quatro mil, novecentos e quarenta reais e
setenta e seis centavos) de acordo com a Lei nº 17.839/2022.

RODE FELIPE BEZERRA, Chefe de Gabinete da Secretária
Municipal das Subprefeituras, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, em conformidade com a autorização contida na
cominação dos artigos 42, § 7º da Lei nº 17.839, de 20 de julho de
2022, artigos 26 e 57 do Decreto 62.147, de 16 de janeiro de 2023
e também da Portaria de Delegação nº 21/SMSUB/2023, visando
possibilitar despesas inerentes às atividades da Pasta,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de
R$ 634.940,76 (seiscentos e trinta e quatro mil, novecentos e
quarenta reais e setenta e seis centavos), à seguinte dotação do
orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

45.10.15.451.3022.1170 - Intervenção, Urbanização e Melhoria de
Bairros - Plano de Obras das Subprefeituras
44905100.00.1.500.9001.1 - Obras e Instalações - R$ 634.940,76

TOTAL R$ 634.940,76

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á
através de recursos provenientes da anulação, em igual
importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

45.10.15.451.3022.1170 - Intervenção, Urbanização e Melhoria de
Bairros - Plano de Obras das Subprefeituras
44903900.00.1.500.9001.0 - Out. Serv. de Terceiros - P. Jurídica -
R$ 634.940,76

TOTAL R$ 634.940,76

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RODE FELIPE BEZERRA

Chefe de Gabinete

SMSUB

Subprefeitura de Aricanduva / Formosa /
Carrão

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083592413   |    Despacho deferido

6030.2023/0001779-0 - Solicitação de Certidão de Multas

Despacho deferido

Interessado: ANALIA DE SOUZA MELO - CPF 152.819.768-
26 (PROCURADORA: ALCIONE DE SOUZA TELES - CPF:
251.562.738-23)

DESPACHO:

I- À vista do contido no presente, ante a manifestação da Unidade
de Autos de Infração desta Subprefeitura (083530008),
AUTORIZO, a emissão de Certidão de Auto de Multa para o SQL
nº 055.248.0007-8, requerida pelo interessado.

II- Publique-se.

III- Encaminhe-se à Coordenadoria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano para o regular prosseguimento.

São Paulo, 22 de maio de 2023.

SUPERVISÃO DE CULTURA

Documento: 083521554   |    Comunicado

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 083587156   |    Despacho deferido

6030.2023/0001338-7 - Fiscalização: Segurança de edifícios -
Desinterdição

Despacho Deferido

Interessados: QUIMIC PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

&DESPACHO: DEFIRO o pedido de desinterdição da edificação
da Rua João Faolin nº 19 e 20 Vila Guarani - 03383-030 -
Contribuinte 303.107.0049-0 , face ao disposto na Lei 16.642/17
(C.O.E) art.87 e Decreto 57.776/17 - art.86.

Documento: 083677153   |    Despacho Rerratificação

Processo : 6030.2022/0004945-2

Retirratifico o despacho de deferimento publicado no DOC de
19/05/23 para fazer constar Gleicemar Pereira Queiroz e não como
constou. Os demais dados permanecem .

Publique-se

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 083660636   |    Despacho de Retificação

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

Retifique-se

Onde se lê MANTENHA -SE OS AUTOS DE MULTAS Nº 27-
040.872-8, 27-040.874-6 e 27-043.348-1

Leia-se MANTENHA -SE O AUTO DE MULTA Nº 27-043.348-
1

Clique aqui para digitar o texto.

Documento: 083661233   |    Despacho indeferido

6030.2023/0001695-5 - Multas: cancelamento

Despacho indeferido

Interessados: SANTA ADELIA DE INCORPORAÇÕES
IMOBILIÁRIAS LTDA

D E S P A C H O

A vista dos elementos contidos no processo SEI nº.
6030.2023/0001695-5, e com base nos art 23 e 83 da lei 16642/17
e decreto 57776/17 art 83, INDEFIRO o presente.

MANTENHA -SE O AUTO DE MULTA Nº 27-043.946-3

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083453416   |    Despacho deferido

6036.2023/0000514-0 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

Despacho deferido

Interessados: CILONITA RODRIGUES DOS REIS

&DESPACHO: Defiro o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos da Lei 16.402/16 e Decreto
57.298/16.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618885   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6030.2023/0001797-8?- SANDRA
CORREIA DOS SANTOS 10686407822?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura do Butantã

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083637855   |    Termos

São Paulo, 23 de maio de 2023.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 045/SUB-BT/2023

A Subprefeita do Butantã, JOSEANE POSSIDONIO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação pertinente, em
especial nos termos da Lei nº 13.399, de 1º de agosto de 2002, e
parágrafo 5º do artigo 114 da Lei Orgânica,

RESOLVE AUTORIZAR A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO
PÚBLICO, localizado na Rua Francisco de Freitas, São Paulo/SP, CEP:
05376-190, para a realização de evento “Festa Junina”, que
ocorrerá no dia 17 de junho de 2023 (sábado), conforme pedido
requerido através do Processo SEI n° 6031.2023/0001884-8.

Interessado: Sociedade Comercial e Educacional Kerpen
LTDA - CNPJ: 07.406.314/0001-38.

Evento: “Festa Junina”.

Data: 17 de junho de 2023 (sábado).

Hora: Início às 07h00 e término às 20h00.

Local: Rua Francisco de Freitas, São Paulo/SP, CEP: 05376-
190.

Público: 250 (duzentas e cinquenta) pessoas simultaneamente
nos horários de pico.

Obrigando-se o Interessado:

I - Obedecer à legislação pertinente, ou seja, o parágrafo 5º, do
artigo 114, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, o uso do
espaço público;

II - A limpeza da área pública em questão deverá ser efetuada
pelos responsáveis, imediatamente após o término do evento;

III - Estabelecer que não seja permitida a distribuição de panfletos
no local e colocação de faixas;

IV - Será de total responsabilidade dos responsáveis a preservação
dos bens públicos e privados existentes no local, bem como o
serviço de atendimento médico, e solicitação da presença da CET,
assim como as demais providências necessárias para estabelecer
condições adequadas da ordem e integridade física dos
participantes;

V - Qualquer dano causado ao patrimônio público, ao ambiente ou
ao particular deverá ser suportado pelos responsáveis, que poderá
originar multa de 10 (dez) UFM’s;

VI - Ocorrendo danos ao patrimônio público, por ocasião do
evento referido no item I, ficam os responsáveis obrigados a
promoverem reparação integral, através de proposta que deverá ser
encaminhada à Subprefeitura do Butantã no prazo de 05 (cinco)
dias úteis;

VII - A inobservância de quaisquer das exigências constantes da
presente Autorização, implicará em impedimento do uso do espaço

104 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlxNF3ebOZHjQIJlgjNeknaTZN6a_O6YtWNU0reOj4QTsMCqHX0ktS3v1eH17MDN9PFA9erAaabwEZyisx0lZKy
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmCYamDcGvKkYXFxl0RJ-PBMupdIQ7Sdv-olaSEK-twm453RaXw_KtGg0bMqQO6-uhxYudpDtakq2SDljbm4ITo
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmLvBRGZUlowQERwPY0Rpb9L6S0VJC-PaNW4r6jEqo5yrThfBIQC4xG7a8vRCAClRNDwQMc0HFSkmISDsfT6Zmf
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnm-0WxMikAWftXnXwX3BkDJyCcBbvgn8JG4COOU9Ci1IE3XLTFApQbetxq-TPngkM2PuCKLDLooEkNUPLLM8nM
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmoIIGmCAV5ZhYNUs7tbjSVqEdb-AW4duecrXfQ_hIlxIM-iTiZMLelgQKOznxnxZUUS81StBVRllUj6DZ05ZM9
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn-gEUMIlY5resjE0yzXDfDEUjiHUO8D5LgWfqHXNBLm0t4cSHZtEEy5KhJXcgDLxJP-4wEoA4DvZyTS8v5L9tZ
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm9J1CE5sFmFAt0iH-7L1bDxwX1XMaP5DERe8cQ41fSCd3gbux2sMQA_k2N-LMBbb8oohyfQbhPccACy9jjsP8R
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmZ0JjAFzP1j5ZEYGmRo46CL7XHXNhbM7MJg_jiGr3aTK7aSe9HnvFy0Pkmpow2Stcqn7UDneHVy8vdqMBFE0QS
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnOTK3R9m-Ys-lOc3mu_0XOIbGTCMr5j2gPzXC0q-ibx2BzNCm65kgTUzgTHQCne9DLtGVzwlnAqEm8jOOVK8LV
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmF8Nrx5qSAE1v6WDKAdeFGbVpnvcqhky_0Cgb5CrrcdL-exdr4qAqlmRUn07hB3sS8GjewmMHUdBM8EPanuN8m
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnHmwROq5rbmCoEZdFsIWyy-RS0s9NW0tbmEIy7MJGmQiAVAVnsmMcdeXMUOZWgiyzpTgGWQavjAsmvZFXrjXYA
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmWtVmmkIHThqR2KQ-lB2b4cQKrg6yx5BNwPt2BJqIqlZZ_bXJzXYT1iouargdi6YZo8YKMm6M5OsWQ0r6Fq5dM
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkqx2YMrhFk1NRP4yZQAZJx3hH-2W1vtpauvqDOUAZ9FmsATkHifXm2vj5SUNZNHjK9ZQXVlyIuBCQ8CtmUw6me


público compreendido no âmbito desta Subprefeitura do Butantã
pelo prazo não inferior a 13 (treze) meses;

VIII - O interessado é responsável, única e exclusivamente, por
toda e qualquer ação judicial, que porventura venha a ser
demandada em decorrência de danos causados ao público presente
ou ao patrimônio particular do entorno do evento; e

IX - A Municipalidade declara que se isenta, através deste
instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos
pessoais ou patrimoniais, devendo os responsáveis providenciarem
garantias necessárias, antes, durante e após o evento.

Documento: 083637408   |    Termos

São Paulo, 23 de maio de 2023.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 046/SUB-BT/2023

A Subprefeita do Butantã, JOSEANE POSSIDONIO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação pertinente, em
especial nos termos da Lei nº 13.399, de 1º de agosto de 2002, e
parágrafo 5º do artigo 114 da Lei Orgânica,

RESOLVE AUTORIZAR A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO
PÚBLICO, para a realização do evento “PetECA” que visa o
processo de doação de animais, na praça Elis Regina, situada na Rua
Pereira do Lago, 100, Vila Gomes, São Paulo/SP, CEP: 05590-000, que
ocorrerá no dia 24 de junho de 2023 (sábado), conforme pedido
requerido através do Processo SEI n° 6031.2023/0002147-4.

Evento: “PetECA” - Doação de Animais.

Data: 24 de junho de 2023 (sábado).

Hora: Início às 09h00 e término às 15h00.

Local: Praça Elis Regina, Rua Pereira do Lago, 100, Vila
Gomes, São Paulo/SP, CEP: 05590-000.

Público: 250 (duzentos e cinquenta) pessoas simultaneamente
nos horários de pico.

Obrigando-se o Interessado:

I - Obedecer à legislação pertinente, ou seja, o parágrafo 5º, do
artigo 114, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, o uso do
espaço público;

II - A limpeza da área pública em questão deverá ser efetuada
pelos responsáveis, imediatamente após o término do evento;

III - Estabelecer que não seja permitida a distribuição de panfletos
no local e colocação de faixas;

IV - Será de total responsabilidade dos responsáveis a preservação
dos bens públicos e privados existentes no local, bem como o
serviço de atendimento médico, e solicitação da presença da CET,
assim como as demais providências necessárias para estabelecer
condições adequadas da ordem e integridade física dos
participantes;

V - Qualquer dano causado ao patrimônio público, ao ambiente ou
ao particular deverá ser suportado pelos responsáveis, que poderá
originar multa de 10 (dez) UFM’s;

VI - Ocorrendo danos ao patrimônio público, por ocasião do
evento referido no item I, ficam os responsáveis obrigados a
promoverem reparação integral, através de proposta que deverá ser
encaminhada à Subprefeitura do Butantã no prazo de 05 (cinco)
dias úteis;

VII - A inobservância de quaisquer das exigências constantes da
presente Autorização, implicará em impedimento do uso do espaço
público compreendido no âmbito desta Subprefeitura do Butantã
pelo prazo não inferior a 13 (treze) meses;

VIII - O interessado é responsável, única e exclusivamente, por
toda e qualquer ação judicial, que porventura venha a ser
demandada em decorrência de danos causados ao público presente
ou ao patrimônio particular do entorno do evento; e

IX - A Municipalidade declara que se isenta, através deste
instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos
pessoais ou patrimoniais, devendo os responsáveis providenciarem
garantias necessárias, antes, durante e após o evento.

Documento: 083638820   |    Termos

São Paulo, 23 de maio de 2023.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 043/SUB-BT/2023

A Subprefeita do Butantã, JOSEANE POSSIDONIO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação pertinente, em
especial nos termos da Lei nº 13.399, de 1º de agosto de 2002, e
parágrafo 5º do artigo 114 da Lei Orgânica,

RESOLVE AUTORIZAR A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO
PÚBLICO, localizado na Av. Cândido Motta Filho, n° 371, Cidade São
Francisco, São Paulo/SP, CEP: 05351-000, para a realização do evento
“Quermese”, que ocorrerá nos dias 01 a 04 de junho de 2023
(quinta, sexta, sábado e domingo), conforme pedido requerido
através do Processo SEI n° 6031.2023/0001997-6.

Interessado: Paróquia São Francisco de Assis.

Evento: “Quermese”.

Data: 01 a 04 de junho de 2023 (quinta, sexta, sábado e
domingo).

Hora: Início às 12h00 e término às 20h00.

Local: Av. Cândido Motta Filho, n° 371, Cidade São Francisco,
São Paulo/SP, CEP: 05351-000.

Público: 250 (duzentas e cinquenta) pessoas simultaneamente
nos horários de pico.

Obrigando-se o Interessado:

I - Obedecer à legislação pertinente, ou seja, o parágrafo 5º, do
artigo 114, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, o uso do
espaço público;

II - A limpeza da área pública em questão deverá ser efetuada
pelos responsáveis, imediatamente após o término do evento;

III - Estabelecer que não seja permitida a distribuição de panfletos
no local e colocação de faixas;

IV - Será de total responsabilidade dos responsáveis a preservação
dos bens públicos e privados existentes no local, bem como o
serviço de atendimento médico, e solicitação da presença da CET,
assim como as demais providências necessárias para estabelecer
condições adequadas da ordem e integridade física dos
participantes;

V - Qualquer dano causado ao patrimônio público, ao ambiente ou
ao particular deverá ser suportado pelos responsáveis, que poderá
originar multa de 10 (dez) UFM’s;

VI - Ocorrendo danos ao patrimônio público, por ocasião do
evento referido no item I, ficam os responsáveis obrigados a
promoverem reparação integral, através de proposta que deverá ser
encaminhada à Subprefeitura do Butantã no prazo de 05 (cinco)
dias úteis;

VII - A inobservância de quaisquer das exigências constantes da
presente Autorização, implicará em impedimento do uso do espaço
público compreendido no âmbito desta Subprefeitura do Butantã
pelo prazo não inferior a 13 (treze) meses;

VIII - O interessado é responsável, única e exclusivamente, por
toda e qualquer ação judicial, que porventura venha a ser
demandada em decorrência de danos causados ao público presente
ou ao patrimônio particular do entorno do evento; e

IX - A Municipalidade declara que se isenta, através deste
instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos
pessoais ou patrimoniais, devendo os responsáveis providenciarem
garantias necessárias, antes, durante e após o evento.

Documento: 083638285   |    Termos

São Paulo, 23 de maio de 2023.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 044/SUB-BT/2023

A Subprefeita do Butantã, JOSEANE POSSIDONIO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação pertinente, em
especial nos termos da Lei nº 13.399, de 1º de agosto de 2002, e
parágrafo 5º do artigo 114 da Lei Orgânica,

RESOLVE AUTORIZAR A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO
PÚBLICO, localizado no perímetro da Av. General Cavalcanti de
Albuquerque e da Rua Paulo Sérgio de Macedo (entre as ruas Valdir
Azevedo e a Rua Ângelo Vieira de Brito), Jardim Londrina, São Paulo/SP,
CEP: 05638-010, para a realização de evento “Festa Junina do
Colégio Guilherme Dumont Villares”, que ocorrerá no dia 17 de
junho de 2023 (sábado), conforme pedido requerido através do
Processo SEI n° 6031.2023/0001905-4.

Interessado: Colégio Guilherme Dumont Villares - CNPJ:
04.086.224/0003-80.

Evento: “Festa Junina do Colégio Guilherme Dumont
Villares”.

Data: 17 de junho de 2023 (sábado).

Hora: Início às 07h00 e término às 20h00.

Local: Av. General Cavalcanti de Albuquerque e da Rua Paulo
Sérgio de Macedo (entre as ruas Valdir Azevedo e a Rua
Ângelo Vieira de Brito), Jardim Londrina, São Paulo/SP, CEP:
05638-010.

Público: 250 (duzentas e cinquenta) pessoas simultaneamente
nos horários de pico.

Obrigando-se o Interessado:

I - Obedecer à legislação pertinente, ou seja, o parágrafo 5º, do
artigo 114, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, o uso do
espaço público;

II - A limpeza da área pública em questão deverá ser efetuada
pelos responsáveis, imediatamente após o término do evento;

III - Estabelecer que não seja permitida a distribuição de panfletos
no local e colocação de faixas;

IV - Será de total responsabilidade dos responsáveis a preservação
dos bens públicos e privados existentes no local, bem como o
serviço de atendimento médico, e solicitação da presença da CET,
assim como as demais providências necessárias para estabelecer
condições adequadas da ordem e integridade física dos
participantes;

V - Qualquer dano causado ao patrimônio público, ao ambiente ou
ao particular deverá ser suportado pelos responsáveis, que poderá
originar multa de 10 (dez) UFM’s;

VI - Ocorrendo danos ao patrimônio público, por ocasião do
evento referido no item I, ficam os responsáveis obrigados a
promoverem reparação integral, através de proposta que deverá ser
encaminhada à Subprefeitura do Butantã no prazo de 05 (cinco)
dias úteis;

VII - A inobservância de quaisquer das exigências constantes da
presente Autorização, implicará em impedimento do uso do espaço
público compreendido no âmbito desta Subprefeitura do Butantã
pelo prazo não inferior a 13 (treze) meses;

VIII - O interessado é responsável, única e exclusivamente, por
toda e qualquer ação judicial, que porventura venha a ser
demandada em decorrência de danos causados ao público presente
ou ao patrimônio particular do entorno do evento; e

IX - A Municipalidade declara que se isenta, através deste
instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos
pessoais ou patrimoniais, devendo os responsáveis providenciarem
garantias necessárias, antes, durante e após o evento.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA

Documento: 083674284   |    Despacho

SEI: 6031.2023/0002161-0

Despacho: Publicidade de Manejo Arbóreo: Poda

I - A Subprefeitura do Butantã, em atendimento à Legislação
Municipal vigente (Lei 10.365/87, Lei nº 17.794/2022, Decreto
61.859/22, Lei nº 16.137/15, Decreto nº 56.306/15, Lei 17.267/20
e Portaria 054/PR-BT/GAB/2017) torna público os locais onde
serão executados os serviços de manejo arbóreo (podas de árvores)
na divisão administrativa desta Subprefeitura, conforme segue:

Ordem Ordem de Serviço Logradouro Número
1 6925062 AV. ABILIO PEREIRA DE ALMEIDA 399
2 6895871 AV. ABILIO PEREIRA DE ALMEIDA 85
3 6787541 AV. ABILIO PEREIRA DE ALMEIDA 422
4 6617833 AV. ABILIO PEREIRA DE ALMEIDA 264
5 6961394 AV. ALBERT BARTHOLOME 650
6 6799570 AV. ALBERT EINSTEIN 51

7 6994628 AV. ANTONIO DE SALLES
PENTEADO 250

8 7158780 AV. BENJAMIM MANSUR 60
9 6685636 AV. BR DE MONTE MOR 341
10 6922024 AV. CLAUDIO FRANCHI 23
11 6889594 AV. COMEN ADIBO ARES 1009
12 6822446 AV. COMEN ADIBO ARES 771
13 6977804 AV. COMEN ADIBO ARES 401
14 6765979 AV. COMEN ADIBO ARES 90
15 6756202 AV. COMEN ALBERTO BONFIGLIOLI 26

16 6850312 AV. CORIFEU DE AZEVEDO
MARQUES 5271

17 6760172 AV. CORIFEU DE AZEVEDO
MARQUES 1183

18 6885504 AV. DARCY REIS 1520
19 6801050 AV. DARCY REIS 1311
20 6764798 AV. DARCY REIS 779
21 6729707 AV. DARCY REIS 861
22 7196996 AV. DAS MAGNOLIAS 235
23 6762536 AV. DEP JACOB SALVADOR ZVEIBIL 372
24 7400571 AV. DESEM ARTUR WHITAKER 170
25 6924440 AV. DESEM ARTUR WHITAKER 342
26 6923791 AV. DESEM ARTUR WHITAKER 352
27 6921154 AV. DIOGO DE AZEVEDO 33
28 7031445 AV. DIOGO GOMES CARNEIRO 420
29 6806208 AV. DO IMIGRANTE JAPONES 209
30 6848813 AV. DO RIO PEQUENO 1850

31 7215774 AV. DR ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA 182

32 6812935 AV. DR ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA 148

33 6898137 AV. DR ALBERTO PENTEADO 300
34 6799093 AV. DR CANDIDO MOTTA FILHO 1800
35 6650089 AV. DR CANDIDO MOTTA FILHO 102
36 6920865 AV. DR JOAO GUIMARAES 240
37 7041383 AV. DR JOAO GUIMARAES 636
38 6785074 AV. DR JOAO GUIMARAES 574
39 6785070 AV. DR JOAO GUIMARAES 445
40 6674036 AV. DR JOAO GUIMARAES 581

41 7407042 AV. DR LUIZ ANTONIO PEDUTI
CUNHA 16
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42 6923294 AV. DR LUIZ ANTONIO PEDUTI
CUNHA 390

43 7409646 AV. ELISEU DE ALMEIDA 1568
44 7394976 AV. ELISEU DE ALMEIDA 2590
45 7410012 AV. ELISEU DE ALMEIDA 1820
46 6849916 AV. EMB CAVALCANTI DE LACERDA 181
47 6805423 AV. EMB CAVALCANTI DE LACERDA 1

48 7420928 AV. ENG HEITOR ANTONIO EIRAS
GARCIA 7445

49 7411170 AV. ENG HEITOR ANTONIO EIRAS
GARCIA 4838

50 6915748 AV. ENG HEITOR ANTONIO EIRAS
GARCIA 9002

51 6818290 AV. ENG HEITOR ANTONIO EIRAS
GARCIA 7435

52 6818271 AV. ENG HEITOR ANTONIO EIRAS
GARCIA 2500

53 7411212 AV. ENG HEITOR ANTONIO EIRAS
GARCIA 4957

54 6729523 AV. ENG QUEIROS TELES 570
55 6913712 AV. ENG SARAIVA DE OLIVEIRA 25
56 7071302 AV. ENG SARAIVA DE OLIVEIRA 15
57 6777663 AV. ENG SARAIVA DE OLIVEIRA 335

58 6675440 AV. ENGENHEIRO HEITOR ANTÔNIO
EIRAS GARCIA 4521

59 6975219 AV. ESCOLA POLITECNICA 3973
60 7362489 AV. ESCOLA POLITECNICA 87
61 7066476 AV. ESCOLA POLITECNICA 5950
62 6790645 AV. FRANCISCO MONT'ALVERNE 8
63 6837556 AV. GAL ASDRUBAL DA CUNHA 1005
64 6835037 AV. GAL ASDRUBAL DA CUNHA 111

65 6924412 AV. GAL CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 165

66 7354700 AV. GAL CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 327

67 6964981 AV. GAL CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 587

68 6795234 AV. GAL FRANCISCO MORAZAN 181
69 7169967 AV. GEORGE SAVILLE DODD 245
70 6747054 AV. GEORGE SAVILLE DODD 613
71 7042621 AV. INTERCONTINENTAL 270
72 6787187 AV. JORGE JOAO SAAD 1200
73 6711535 AV. JOSE JOAQUIM SEABRA 813
74 6643873 AV. JOSE JOAQUIM SEABRA 1023
75 6929904 AV. JOSE XAVIER DE ARAUJO 248
76 6923654 AV. JUNTA MIZUMOTO 13
77 6893315 AV. JUNTA MIZUMOTO 550
78 7136438 AV. MAGALHAES DE CASTRO 26
79 6745307 AV. MAGALHAES DE CASTRO 966
80 7345557 AV. MAL FIUZA DE CASTRO 586
81 6732513 AV. MAURO MARQUES DA SILVA 203
82 6850498 AV. MONS MANFREDO LEITE 333
83 7421125 AV. MORUMBI 4682
84 6879609 AV. MORUMBI 1520
85 6879591 AV. MORUMBI 2894
86 6761769 AV. MORUMBI 1895
87 7160730 AV. MORUMBI 5500
88 6850857 AV. NSRA DA ASSUNCAO 1281
89 6749197 AV. NSRA DA ASSUNCAO 755
90 6732589 AV. NSRA DA ASSUNCAO 200
91 6629986 AV. NSRA DA ASSUNCAO 292
92 7363206 AV. OTACILIO TOMANIK 841
93 6842033 AV. OTACILIO TOMANIK 1402
94 6800186 AV. OTACILIO TOMANIK 1280
95 6849298 AV. PABLO CASALS 368
96 7407737 AV. PABLO CASALS 979
97 6994009 AV. PABLO CASALS 778
98 6641220 AV. PABLO CASALS 360
99 6827363 AV. PDE TIAGO ALBERIONE 150

100 7366528 AV. PIRAJUSSARA 4748
101 6967141 AV. PROF ANTONIO B CINTRA 284
102 6879491 AV. PROF FRANCISCO MORATO 1968
103 6724819 AV. PROF FRANCISCO MORATO 871
104 6552064 AV. PROF FRANCISCO MORATO 5900
105 6879476 AV. PROF FRANCISCO MORATO 4875
106 6796714 AV. PROF FRANCISCO MORATO 5885
107 6806385 AV. PROF FRANCISCO MORATO 4367
108 6857006 AV. PROF GIOIA MARTINS 915
109 7351385 AV. PROF JOSE MARIA ALKMIN 587
110 6870840 AV. PROF JOSE MARIA ALKMIN 33
111 6851158 AV. PROF LUCAS DE ASSUNCAO 71
112 7065357 AV. PROF LUCAS DE ASSUNCAO 1
113 7048049 AV. ROBERTO LORENZ 380
114 6808315 AV. S VALERIO 402
115 6852890 AV. VALENTIM GENTIL 191
116 7033088 AV. VITAL BRASIL 305
117 7066151 ES. DO JAGUARE 1482

118 7204157 PC. ANTONIO MANUEL DO E.
SANTO 119

119 6845580 PC. ARRUDA 10
120 6796657 PC. CICERO JOSE DA SILVA 153
121 6782617 PC. DA RESSURREICAO 1
122 6787501 PC. DOS AMORES 72
123 7038512 PC. DR LUIS MIGUEL QUADROS 42
124 6810249 PC. FRANCISCO NARDI FILHO 81
125 6856169 PC. JACYR VIANNA DE QUADROS 800
126 7351500 PC. JOAO PISANI 367
127 7420384 PC. KLAUS WALTER ZULAUF 120
128 6832590 PC. MARIA LUIZA VILLARES 50

129 7289646 PC. MONS GALVAO DE SOUSA 260

130 6811641 PC. POETA DRUMMOND DE
ANDRADE 275

131 6883435 PC. PROF CARDIM 42
132 6893349 PC. RUBEM RIBEIRO DE MORAES 111
133 6929946 PC. VINICIUS DE MORAES 29
134 7364573 PQ. ALFREDO VOLPI 135
135 7354533 R. ABILIO BARBOSA LIMA 107
136 7375931 R. ABRAHAM BLOEMAERT 34
137 7148338 R. ABRAHAM BLOEMAERT 48
138 7147887 R. ABRAHAM BLOEMAERT 48
139 7023020 R. ABRAHAM BLOEMAERT 38
140 7051604 R. ACANGUERUCU 199
141 6837392 R. ACANGUERUCU 216
142 7183509 R. ADELINA MARTINS PIEDADE 152
143 6840814 R. AFONSO VAZ 397
144 6747168 R. AFONSO VAZ 270
145 6906755 R. AGNALDO DE MACEDO 100
146 7411342 R. AGOSTINHO CANTU 657
147 7404723 R. AGOSTINHO CANTU 280
148 6653167 R. AGOSTINHO XAPIAN 23
149 6804667 R. ALBERTO TANGANELLI NETO 62

150 7022086 R. ALEXANDRE MARCONDES
MACHADO 19

151 7022120 R. ALFREDO DA CUNHA RIBAS 97
152 6640249 R. ALFREDO MENDES DA SILVA 24
153 7400048 R. ALM GOMES FERNANDES 24
154 6716513 R. ALM SOARES DUTRA 317
155 6991095 R. ALVARENGA 1995
156 6986147 R. ALVARENGA 320
157 6931650 R. ALVARENGA 1951
158 6931597 R. ALVARENGA 1401
159 6848189 R. ALVARENGA 1601
160 6818298 R. ALVARENGA 380
161 6799092 R. ALVARENGA 604
162 6885720 R. ALVARES FLORENCE 316
163 6859176 R. ALVARES FLORENCE 45
164 6934704 R. AMADEU PAGNANELLI 205
165 6730907 R. AMBROSINA NUNES FERREIRA 126
166 6876643 R. AMORIM CASTRO 110
167 6929169 R. ANDRE SARAIVA 935
168 6768742 R. ANDRE SARAIVA 705
169 6821938 R. ANGELO CLERICI 242
170 6513073 R. ANGELO CLERICI 221
171 6945215 R. ANIBAL PEDRO GODINHO 196
172 6746472 R. ANIBAL PEDRO GODINHO 246
173 6853589 R. ANIS CHAKUR 374
174 6721594 R. ANTENOR DE FREITAS 165
175 6618928 R. ANTONIETA DE MARCO 45

176 6881268 R. ANTONIO DE CASTRO M.
FURTADO 149

177 7016090 R. ANTONIO DE CASTRO M.
FURTADO 119

178 6911302 R. ANTONIO DE CASTRO M.
FURTADO 160

179 6804073 R. ANTONIO DE CASTRO M.
FURTADO 140

180 7016202 R. ANTONIO EUCLIDES C. DE
MELLO 104

181 6871704 R. ANTONIO EUCLIDES C. DE
MELLO 20

182 6877395 R. ANTONIO F. DA COSTA LISBOA 144
183 6877339 R. ANTONIO F. DA COSTA LISBOA 122
184 6783036 R. ANTONIO GAGLIAZZO 107
185 7022403 R. ANTONIO JOSE DIAS 13
186 7057520 R. ANTONIO LINS 148
187 7159447 R. ANTONIO MARIANI 51
188 6803329 R. ANTONIO MARTINS COSTA 388
189 6795279 R. ANTONIO MARTINS COSTA 537
190 6957702 R. ANTONIO OLIVIO RODRIGUES 114
191 6927161 R. ANTONIO ROMEU NETO 39
192 7094670 R. ARAPORA 219
193 7022923 R. ARISTHEA ROSA AMARAL 210
194 7094608 R. ARMANDO PETRELLA 36
195 6834784 R. ARNALDO DA COSTA TEIXEIRA 183
196 6707604 R. ARNALDO DA COSTA TEIXEIRA 187
197 6692614 R. ARNALDO DA SILVA CHAVES 13
198 6630754 R. ARNOLD BAX 155
199 6623828 R. ARNOLD BAX 47
200 6809437 R. ARTUR BARREIROS 18
201 7415940 R. ARTUR DE SOUZA MARQUES 493
202 7013301 R. ARTUR FERREIRA DE ABREU 9
203 6871466 R. ASSUMPTA CONRADO REHDER 147
204 6844347 R. ATTILIO CECCARELLI 2
205 6809500 R. AUGUSTO FARINA 243
206 6826576 R. AUGUSTO FARINA 76
207 6799735 R. AUGUSTO FARINA 1120
208 6910141 R. AUGUSTO PERRONI 406
209 6808198 R. AUGUSTO PERRONI 515
210 6762933 R. AUGUSTO PERRONI 544
211 6907812 R. AUREA BATISTA DOS SANTOS 465
212 6643815 R. AUREA BATISTA DOS SANTOS 81
213 6689334 R. AVELINO LOPES 26
214 7096157 R. AZEM ABDALLA AZEM 12
215 7085203 R. AZEM ABDALLA AZEM 1
216 7063868 R. BALTAZAR ALVES 38
217 6859432 R. BALTAZAR ALVES 99
218 6841397 R. BALTAZAR ALVES 107

219 6756237 R. BALTAZAR ALVES 161
220 6737592 R. BALTAZAR ALVES 22
221 6811081 R. BARTOLOME CARDUCHO 260
222 6993739 R. BARTOLOMEO BANDINELLI 22
223 7090893 R. BARTOLOMEU RABELO 272
224 6713236 R. BELA BARTOK 109
225 6652821 R. BELA BARTOK 59
226 6831007 R. BENEDITO BRANCO DE ABREU 172
227 6906545 R. BENVENUTO CELLINI 171
228 6773667 R. BENVENUTO CELLINI 143
229 7363460 R. BENVENUTO DI GIOVANI 235
230 6618303 R. BERLINGHIERI 18
231 7063639 R. BERNARDO BUONTALENTI 18
232 6850329 R. BERNARDO SANCHES 145
233 6843768 R. BERNARDO SANCHES 30
234 7024364 R. BOYTAC 149
235 6870968 R. BR DE PIRAPAMA 395
236 6787539 R. BRAZ DA COSTA 20
237 7023451 R. BRENO ACIOLI 612
238 6905504 R. BRENO PINHEIRO 293
239 6887965 R. BRUNO LOBO 245
240 7048015 R. BUARQUE 322
241 6987018 R. BUARQUE 191

242 6834660 R. CABO SEVERIANO DA COSTA
SAMPAIO 84

243 6631073 R. CACHOEIRA DO ARREPENDIDO 59
244 6857809 R. CACHOEIRA PORAQUE 23
245 7419327 R. CACHOEIRA VIDA NOVA 378
246 6838135 R. CAETANO RUGGIERO 243
247 6759228 R. CAETANO RUGGIERO 372
248 7095827 R. CALIXTO GARCIA 222
249 6958605 R. CAMARGO 396
250 7421019 R. CAMARGO MARTINS 69
251 6766748 R. CAMINHO DO ENGENHO 284
252 6907472 R. CANIO RIZZO 221
253 6809757 R. CAP FREDERICO PRADEL 110
254 7351306 R. CAP NICOLAU PUCCINI 144
255 6819369 R. CAP NICOLAU PUCCINI 155
256 6648149 R. CAPIVARI-MIRIM 216
257 6921834 R. CARIVALDINA BARBOSA LIMA 207
258 6658865 R. CARIVALDINA BARBOSA LIMA 243
259 6616463 R. CARLOS CYRILLO JUNIOR 314
260 6759768 R. CARLOS FARIA 237
261 6757951 R. CARLOS FARIA 586
262 6809010 R. CARLOS ISIDORO AMODEO 30
263 6623153 R. CARLOS ISIDORO AMODEO 91
264 6808026 R. CARLOS LISDEGNO CARLUCCI 420
265 7137264 R. CARLOS PEDRELL 148
266 7372369 R. CARLOS PEREIRA 109
267 7351978 R. CEL CAMISAO 409
268 7022700 R. CEL CAMISAO 262
269 7015944 R. CEL CAMISAO 347
270 7147333 R. CEL PALIMERCIO DE REZENDE 256
271 6932431 R. CEL PAULO SOARES MOURA 246
272 6957248 R. CELSO LAGAR 1
273 6851277 R. CENOBELINO SERRA 149
274 6975220 R. CHIQUINHA RODRIGUES 306
275 7038013 R. CHIQUINHA RODRIGUES 230
276 7414477 R. CIN ALBERTO CAVALCANTI 19
277 6873524 R. CISNE BRANCO 213
278 7421118 R. CLAUDIONOR ALVES BASTOS 252
279 6975941 R. COMEN ELIAS ASSI 565
280 6881597 R. COMEN ELIAS ASSI 404
281 6798075 R. COMEN ELIAS ASSI 585
282 6788185 R. COMEN ELIAS ASSI 137
283 7011881 R. COMEN YAMAMOTO 143
284 6918676 R. COMTE LIRA 338
285 6977068 R. CONCEICAO DE IPANEMA 64
286 6859428 R. CORGIE ASSAD ABDALLA 700
287 6852549 R. CORGIE ASSAD ABDALLA 605
288 6701482 R. CORNELIA VALLIM FAGUNDES 32
289 7145015 R. CORREGGIO 77
290 7062801 R. CRITIOS 147
291 6993078 R. DANIELE CRESPI 148
292 6780421 R. DAS ACADEMIAS 675
293 7112046 R. DAS ACADEMIAS 125
294 7041203 R. DAVID BEN GURION 538
295 7093596 R. DAVID MATARASSO 66
296 6711520 R. DEDALEIRO 50
297 6669670 R. DENIS CHAUDET 226
298 7097992 R. DESEM ALMEIDA PIRES 245

299 6802885 R. DESEM JOSE MAURO BOURROUL
RIBEIRO 157

300 6688583 R. DESIDERIO FERREIRA 307
301 6810003 R. DESIDERIO FERREIRA 175
302 6872055 R. DIVINESIA 66
303 6788660 R. DOIS (V. POLOPOLI-BUT) 166
304 7024656 R. DOM HENRIQUE MOURAO 122
305 6910460 R. DOM PAULO PEDROSA 720
306 6818700 R. DOM PAULO PEDROSA 759
307 7063709 R. DOMINGOS BARBIERI 179
308 7009398 R. DOMINGOS BARBIERI 276
309 7401341 R. DOMINGOS BARBIERI 19
310 7073503 R. DOMINGOS DE ABREU 545
311 6755949 R. DOMINGOS MACHADO 100
312 7393143 R. DOMINGOS NOGUEIRA 147
313 7069651 R. DOMINGOS NOGUEIRA 213
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314 6868053 R. DOMINGOS NOGUEIRA 89
315 6804791 R. DOMINGOS NOGUEIRA 191
316 6598375 R. DOMINGOS ROSOLIA 141
317 6821747 R. DOMINGOS SIMOES 187
318 7419829 R. DOS GOIVOS 170
319 7024733 R. DOS GOIVOS 190
320 6895563 R. DOS LIMANTOS 126
321 7372920 R. DR AIRES MARTINS TORRES 257
322 6861641 R. DR AIRES MARTINS TORRES 352
323 6818891 R. DR AIRES MARTINS TORRES 650
324 6858973 R. DR ALBERTO LYRA 345
325 7420926 R. DR ALFREDO DI VERNIERI 338
326 6776990 R. DR ALTAIR MARTINS 183
327 7365569 R. DR ANTONIO BATISTA PEREIRA 389
328 6986159 R. DR ANTONIO ROBERTO NETO 306
329 6722339 R. DR ARTUR NEIVA 99
330 6843170 R. DR BERNARDO GUERTZENSTEIN 221
331 6805359 R. DR BERNARDO GUERTZENSTEIN 291
332 7024851 R. DR CASTILHO CABRAL 422
333 6819609 R. DR CESAR SALGADO 73
334 6960645 R. DR CICERO DE ALENCAR 30
335 7419038 R. DR EDUARDO VAZ 110
336 7374160 R. DR EDUARDO VAZ 223
337 7208000 R. DR ERNANI DA GAMA CORREA 168
338 7029063 R. DR FLAVIO AMERICO MAURANO 220
339 7351491 R. DR FORTUNATO LYRA JUNIOR 145
340 6669376 R. DR HELIO FIDELIS 121
341 6986945 R. DR JESUINO DE ABREU 290
342 6986344 R. DR JESUINO DE ABREU 278
343 6857983 R. DR JOAO GOULART 12
344 7071333 R. DR JOAO GOULART 11
345 7147793 R. DR JOAO VIEIRA NEVES 435
346 7146584 R. DR JOAO VIEIRA NEVES 335
347 7410819 R. DR JOAQUIM GOMES DE SOUZA 175
348 6769586 R. DR JOSE AIRES NETO 25
349 6778768 R. DR JOSE AIRES NETO 231
350 6753148 R. DR JOSE AIRES NETO 213
351 7409736 R. DR JOSE DE MOURA RESENDE 191
352 7409666 R. DR JOSE DE MOURA RESENDE 147
353 6891332 R. DR JOSE MARIA WHITAKER 310
354 6866198 R. DR JOSE MARIA WHITAKER 567
355 7015042 R. DR MANUEL BONILHA 79

356 7402914 R. DR MARIO DE MOURA E
ALBUQUERQUE 355

357 7081652 R. DR MARIO DE MOURA E
ALBUQUERQUE 363

358 6907572 R. DR MARIO DE MOURA E
ALBUQUERQUE 109

359 6796401 R. DR MARIO DE MOURA E
ALBUQUERQUE 455

360 7400148 R. DR OLAVO DE SIQUEIRA
FERREIRA 103

361 6633023 R. DR PAULO LEITE DE OLIVEIRA 170
362 6786268 R. DR PAULO NOGUEIRA FILHO 67
363 7353870 R. DR ROMEO FERRO 245
364 6861152 R. DR ROQUE DE LORENZO 59
365 7039310 R. DR RUBENS MARAGLIANO 225
366 7374147 R. DR RUI TAVARES MONTEIRO 22
367 7074848 R. DR SILVIO DANTE BERTACCHI 194
368 6902053 R. DR SILVIO DANTE BERTACCHI 708

369 6896943 R. DR TEODORO QUARTIM
BARBOSA 52

370 6777252 R. DR THEODORO MIGLIANO 361
371 7410542 R. DRAUSIO 632
372 7074046 R. DRAUSIO 618
373 7029682 R. DRAUSIO 27
374 6867066 R. DRAUSIO 143
375 6896065 R. EDEN 525
376 7066319 R. EDGAR MACHADO SANT'ANA 27
377 7376889 R. EDMUNDO SCANNAPIECO 414
378 7362151 R. EDMUNDO SCANNAPIECO 41
379 6787011 R. EDMUNDO SCANNAPIECO 173
380 6817511 R. EDUARDO SAIGH FILHO 30
381 7355021 R. EDVARD CARMILO 930
382 6811291 R. EDWARD JOSEPH 97

383 6789794 R. ELIZABETH BARBEGIAN
BALDINATO 231

384 6654770 R. ELIZABETH BARBEGIAN
BALDINATO 130

385 7365031 R. EMMANUEL GUEDES 70
386 6902024 R. EMMANUEL GUEDES 348
387 6854632 R. ENG AFFONSO BAUER 115
388 6808273 R. ENG ARTUR DE MIRANDA 85

389 6901765 R. ENG ELIAS MACHADO DE
ALMEIDA 156

390 7148433 R. ENG GUIMARAES VALADAO 105
391 7413269 R. ENG JANOT PACHECO 96
392 6911649 R. ENG JOAO DE ULHOA CINTRA 165
393 7020613 R. ERNEST RENAN 351
394 7072195 R. ERNESTO SENA 200
395 6866990 R. ERNESTO SENA 80
396 6876444 R. ESPLANADA 730
397 6814371 R. ESTREANO AUGUSTO ESCALERA 106
398 6780794 R. EUGENIO BETTARELLO 295
399 6792109 R. EUSEBIO DE SOUSA 137
400 6786371 R. FERNANDES DE CAMPOS 275

401 6630440 R. FERNANDO AUGUSTO S.C.
OLIVEIRA 170

402 7376308 R. FERNANDO PORTUGAL 143

403 6623659 R. FILOMENA BLOIS RIZZO 95
404 6764534 R. FORD BROWN 88
405 6779383 R. FRANCISCO BALBINO 122

406 7037861 R. FRANCISCO CARVALHO
HENRIQUES 220

407 6840278 R. FRANCISCO CARVALHO
HENRIQUES 76

408 7421165 R. FRANCISCO CORREIA DUTRA 73
409 6786573 R. FRANCISCO MARSON 45
410 6762872 R. FRANCISCO NOGUEIRA 51
411 7063745 R. FRANCISCO PERROTI 89
412 6932934 R. FRANCISCO PERROTI 781
413 6922613 R. FRANCISCO PERROTI 11
414 6906312 R. FRANCISCO PERROTI 62
415 6787945 R. FRANCISCO PERROTI 472
416 6822354 R. FRANCISCO PIMENTEL 140
417 6812976 R. FRANCISCO ROMAO 25
418 6642961 R. FRANCISCO SANTO SUOSSO 148
419 6748504 R. FRANCISCO SOAVE 258
420 6843162 R. FRANCO PAOLANTONIO 95
421 7376142 R. FREDERICO OSTERNAK 520
422 6923935 R. FREI VITAL DE FRESCAROLO 174
423 6912613 R. FREI VITAL DE FRESCAROLO 211
424 6895870 R. GABRIEL ANTUNES 158
425 7125274 R. GAL BRASILIO TABORDA 120
426 7029323 R. GAL EUCLIDES FIGUEIREDO 252
427 7169938 R. GAL SENA VASCONCELOS 210
428 7124864 R. GAL SENA VASCONCELOS 115
429 7336079 R. GAL SYZENO SARMENTO 1644
430 7207520 R. GAL SYZENO SARMENTO 1660
431 7156833 R. GAL SYZENO SARMENTO 455
432 7140838 R. GAL SYZENO SARMENTO 361
433 7411742 R. GAL TEIXEIRA DE CAMPOS 127
434 6696176 R. GALILEO TORRANO 22
435 6806243 R. GASCO PIETRO 77
436 6807665 R. GASPAR MOREIRA 56
437 6806215 R. GASPAR MOREIRA 252
438 6759134 R. GASPAR MOREIRA 445
439 6834677 R. GASTAO DO REGO MONTEIRO 422
440 6898996 R. GERALDO ANTERO DE SOUZA 7
441 7401475 R. GERALDO CRESPO 304
442 6825757 R. GERALDO CRESPO 130
443 6761077 R. GERALDO LOPES 139
444 6979656 R. GERALDO NOGUEIRA COBRA 260
445 6836946 R. GERALDO NOGUEIRA COBRA 153
446 6728782 R. GERTRUDES CUNHA 347
447 6906855 R. GILBERTO DUARTE DE AZEVEDO 71
448 6745623 R. GILBERTO DUARTE DE AZEVEDO 196
449 6671040 R. GIULIO ROMANO 167
450 6663488 R. GOBBO FERRUCCIO 96
451 6849889 R. GRUPIARA 46
452 7016326 R. GUAIRAPE 142
453 6801138 R. GUAONES 310
454 7075773 R. GUAVIRA 116
455 7351334 R. GUIHEI VATANABE 175
456 6866542 R. GUIMARAES CANDIDO 55
457 6811794 R. HANS STADEN 178
458 6852945 R. HAROLDO GURGEL 334
459 7022898 R. HEITOR ARIENTE 290
460 7212462 R. HELENA MARIA VITA ROSO 223
461 6916059 R. HELENA MARIA VITA ROSO 257
462 6733728 R. HELLIO NEMER 63
463 7073182 R. HENRIQUE CHAVES 26
464 6911720 R. HENRIQUE MATIAS 58
465 6770888 R. HENRIQUE MATIAS 40
466 6765560 R. HERBERT MOSES 195
467 6789365 R. HERMINIO ROSA 172
468 7373256 R. HIDEO OSHIMA 258
469 6902449 R. HILARIO MAGRO JUNIOR 521
470 7353811 R. HORACIO BANDIERI 785
471 6769646 R. IBIRAPORA 148
472 7214562 R. INOCENCIO JOSE 55
473 6787915 R. INOCENCIO JOSE 31
474 7150968 R. INOCENCIO NOGUEIRA 190
475 7237516 R. IQUIRIRIM 928
476 6912508 R. IQUIRIRIM 736
477 6804030 R. IQUIRIRIM 950
478 6653643 R. ISAURA CHRISTIANO DE SOUZA 57
479 6769615 R. ISIDORO FAVARO 64
480 6885641 R. ITAVERA 187
481 7183186 R. ITORORO 68
482 6958478 R. ITORORO 75
483 6636000 R. J. B. VIANA DE MORAES 265
484 6907978 R. JACINTO DE OLIVEIRA 565
485 6839468 R. JACINTO DE OLIVEIRA 399
486 7413042 R. JACINTO GONCALVES 81
487 7413025 R. JACINTO GONCALVES 237
488 6727669 R. JACINTO GONCALVES 144
489 6648486 R. JACINTO GONCALVES 97
490 6834867 R. JANDIRO JOAQUIM PEREIRA 516
491 6624406 R. JOAO ANGOLA DO AMARAL 110
492 7351297 R. JOAO AVELINO PINHO MELLAO 115
493 6870236 R. JOAO BATISTA DE SOUSA FILHO 248
494 7413460 R. JOAO DA CRUZ MELAO 546
495 7413061 R. JOAO DA CRUZ MELAO 433
496 7400429 R. JOAO DA CRUZ MELAO 131
497 6924274 R. JOÃO DE SOUSA CARVALHO 7435

498 7206403 R. JOAO FRANCISCO DE MELLO 152
499 7037409 R. JOAO FRANCISCO MOREIRA 107
500 7085446 R. JOAO GOMES JUNIOR 1
501 6848825 R. JOAO GOMES JUNIOR 651
502 6839459 R. JOAO GOMES JUNIOR 1001
503 6804729 R. JOAO GOMES JUNIOR 883
504 6803533 R. JOAO GOMES JUNIOR 847
505 6910313 R. JOAO JOSE DE ARAUJO 48
506 6785353 R. JOAO LUIS MATEUS 107
507 6911700 R. JOAO MARTINS RIBEIRO FILHO 303
508 6658576 R. JOAO ROMAN WIRKUS 551
509 6811326 R. JOAO SCACIOTTI 275

510 6659547 R. JOAQUIM C. DE AZEVEDO
MARQUES 574

511 6671330 R. JOAQUIM C. DE AZEVEDO
MARQUES 625

512 7134722 R. JOAQUIM CELIDONIO G. DOS
REIS 58

513 6769333 R. JOAQUIM DARCAS 7
514 6690565 R. JOAQUIM DE ARRUDA CESAR 154
515 6809488 R. JOAQUIM GALVAO 1
516 6910846 R. JOAQUIM GALVAO 591
517 6847426 R. JOAQUIM GALVAO 653
518 7206470 R. JOAQUIM LAPAS VEIGA 239
519 6881894 R. JOAQUIM LOYOLA 203
520 7027709 R. JOAQUIM MACEDO 95
521 6970662 R. JOAQUIM PIRES CERVEIRA 59
522 6750525 R. JOAQUINA DA LAPA 114
523 7403271 R. JONAS HERCULANO AQUINO 110
524 6850080 R. JONAS HERCULANO AQUINO 93
525 6878658 R. JORGE ABIB 54
526 7015104 R. JORGE ALVES FERREIRA 1

527 6812836 R. JORGE RAIMUNDO M. DE
ALMEIDA 636

528 7033036 R. JOSE ALVARES MACIEL 817
529 7410467 R. JOSE ALVES CUNHA LIMA 235
530 6975223 R. JOSE ALVES CUNHA LIMA 287
531 6860414 R. JOSE ALVES CUNHA LIMA 409
532 6851945 R. JOSE ALVES DE ALMEIDA 101
533 6758336 R. JOSE BARBOSA 204
534 6994008 R. JOSE DAVID FILHO 36
535 6905740 R. JOSE DE ANDRADE MORAES 109
536 6769079 R. JOSE FILIPE DA SILVA 219
537 6673718 R. JOSE FIORAVANTE 56
538 6640324 R. JOSE FIORAVANTE 22
539 6903710 R. JOSE JANNARELLI 839
540 6955172 R. JOSE JANNARELLI 597
541 6805706 R. JOSE JANNARELLI 147
542 6833264 R. JOSE LAVECHIA 59
543 6979895 R. JOSE NOVAIS 84
544 6669936 R. JOSE NOVAIS 37
545 6663269 R. JOSE PIMENTA CHAVES 309
546 6813937 R. JOSE RENATO PANTOJA 150
547 6843269 R. JOSE VALTER SENG 308
548 7083061 R. JUAN ALFONSECA 232
549 6827317 R. JUDITH FRANCA COSTA 19
550 7134520 R. JUDITH PASSALD ESTEVES 194
551 6824995 R. JULIO REBOLLO PEREZ 220
552 6765392 R. JULIO REBOLLO PEREZ 87
553 6895947 R. JULIO REBOLLO PEREZ 488
554 6882721 R. JURACI GOMES DOS SANTOS 126
555 6643804 R. JURACI GOMES DOS SANTOS 30
556 6817007 R. KAORU ODA 297
557 6807596 R. KAORU ODA 177
558 6803871 R. KAORU ODA 285
559 6484752 R. KENKITI SHIMOMOTO 480
560 6762680 R. LADISLAU BAENA 87
561 6787038 R. LADISLAU ROMAN 247
562 6929217 R. LEHEL SILIMON 148
563 6826745 R. LEONOR QUADROS 59
564 6809302 R. LESSIA UKRAINKA 170
565 7420275 R. LIMA FARIA 66
566 6975360 R. LUCILIA PERES 142
567 6784943 R. LUDOVICO ARIOSTO 2035
568 6807674 R. LUIS ALBERTO MARTINS 241
569 6787401 R. LUIS FERREIRA DE BARROS 33
570 6709498 R. LUIS RAMOS FIGUEIRA 149
571 7362149 R. LUIS SAIA 219
572 7195043 R. LUIZ LOPES COELHO 1274
573 6755079 R. LUIZA JOSEFINA VOIRON 177
574 6638146 R. MACADAMIA 8
575 6851439 R. MADALENA DE MORAIS 98
576 6906934 R. MAEST CARLOS CRUZ 188
577 6845255 R. MAGALHAES DE ARAUJO 120
578 6755434 R. MAJ ALMEIDA QUEIROZ 76
579 7148897 R. MAJ WALTER CARLSON 291
580 6541595 R. MAJ WALTER CARLSON 351
581 6966646 R. MAL MORAIS ANCORA 145
582 6781970 R. MAL OLIMPIO MOURAO FILHO 187
583 7087768 R. MALVINAS 297
584 6932011 R. MANDICUNUNGA 619
585 7032913 R. MANOEL ANTONIO PINTO 1155
586 7418285 R. MANOEL GOMES CRUZ 31

587 7021237 R. MANOEL GONCALVES MAO
CHEIA 123

588 6902204 R. MANOEL GONCALVES MAO
CHEIA 281

589 6649909 R. MANOEL JOAO DA SILVA 79
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590 6837567 R. MANOEL PETISCO 259
591 6782036 R. MANOEL PETISCO 85
592 7095054 R. MANUEL ALVARES DA COSTA 192
593 7375687 R. MANUEL DE SANTA MARIA 66
594 6900971 R. MANUEL DE SANTA MARIA 269
595 6827850 R. MANUEL DE SANTA MARIA 185
596 6922754 R. MANUEL JOAQUIM PERA 48
597 6786425 R. MANUEL JOAQUIM PERA 137
598 6870877 R. MARACAIBO 87
599 6975151 R. MARCOLINO VAZ FIGUEIRA 134
600 6743479 R. MARCOLINO VAZ FIGUEIRA 280
601 6724663 R. MARCOLINO VAZ FIGUEIRA 278
602 6833355 R. MARIA BURGUETA M. PESTANA 310
603 7352141 R. MARIA ISABEL PEZZOTTI 76
604 7012471 R. MARIA JOSE DE MORAIS 207

605 6884392 R. MARIA LUISA ALTENFELDER
SILVA 494

606 6857155 R. MARIA MAXIMIANA DA SILVA 59
607 7395389 R. MARIETA PEDERNEIRAS VAMPRE 77
608 7350345 R. MARIO ANCONA 430
609 7160463 R. MARIO BELMONTE 18
610 6801997 R. MARIO DE OLIVEIRA DICK 130
611 6903756 R. MARIO DE OLIVEIRA DICK 73
612 6861491 R. MARIO DE OLIVEIRA DICK 156
613 6841970 R. MARIO DE OLIVEIRA DICK 175
614 7039173 R. MARIO MAGLIO 31
615 6986286 R. MARTINS 643
616 6970715 R. MAURICIO ANTUNES FERRAZ 34
617 7039353 R. MICHAEL KALININ 13
618 7199120 R. MIGUEL ALMEIDA PRADO 191
619 6784609 R. MIGUEL ALMEIDA PRADO 51
620 6707297 R. MIGUEL FERNANDES TRINDADE 6
621 6891801 R. MIGUEL JURNO 26
622 6802782 R. MIN ADAUTO LUCIO CARDOSO 104
623 6799331 R. MIN ADAUTO LUCIO CARDOSO 245
624 6741522 R. MIN MEDEIROS MALLET 85
625 7404797 R. MIN NELSON HUNGRIA 577
626 6862908 R. MIN NELSON HUNGRIA 338

627 6765929 R. MIN RAFAEL DE BARROS
MONTEIRO 320

628 6950463 R. MOISES ANAUTE 40
629 6811348 R. MOISES RODRIGUES LOBO 222
630 6709854 R. MOZART BENEDITO MONTERA 79
631 6675388 R. MOZART BENEDITO MONTERA 10
632 6872899 R. NABIH ASSAD ABDALLA 417
633 6893336 R. NATAL PIGASSI 945
634 6887749 R. NATAL PIGASSI 260
635 6871051 R. NATAL PIGASSI 424
636 6866058 R. NAZIR MIGUEL 562
637 7195692 R. NELLA MURARI ROSA 30
638 6974219 R. NELLA MURARI ROSA 16
639 6640121 R. NEY GONZAGA DE LACERDA 302
640 7419089 R. NICOLAU PEREIRA LIMA 468
641 6842769 R. NICOLAU PEREIRA LIMA 542
642 6807644 R. NILZA MEDEIROS MARTINS 355
643 6780493 R. NITEMAR VASCONCELOS 221
644 7140158 R. OCTAVIO DE MORAES LOPES 300
645 6819006 R. ODAIR PIMENTEL 217

646 6656096 R. OITO (SITIO MONTE ALEGRE-
BUT) 239

647 6957516 R. OLIMPIA LEMES DA SILVA 26
648 7038803 R. OLIMPIO RODRIGUES DA SILVA 249
649 7038147 R. OLIMPIO RODRIGUES DA SILVA 179
650 7200207 R. ORLANDO MALAGOLI 121
651 6907593 R. OSCAR PEDROSO HORTA 227
652 7041455 R. OSCAR PINHEIRO COELHO 191
653 7041367 R. OSCAR PINHEIRO COELHO 115

654 6855260 R. OSIRIS MAGALHAES DE
ALMEIDA 150

655 7092549 R. OSIRIS MAGALHAES DE
ALMEIDA 725

656 6973717 R. OSIRIS MAGALHAES DE
ALMEIDA 288

657 7420109 R. OTAVIO DE MORAIS 81
658 7376840 R. PACOBA 285
659 7360856 R. PACOBA 26
660 7115211 R. PANONIA 81
661 6891527 R. PASCOAL ZULLINO 79
662 6929009 R. PASQUALE GALLUPI 287
663 6956826 R. PAULINO BAPTISTA CONTI 239
664 6898200 R. PAULINO BAPTISTA CONTI 256
665 6969968 R. PAULO DA SILVA 224
666 6983160 R. PAULO LICIO RISSO 170
667 6918853 R. PAULO MACHADO DE CARVALHO 434
668 6795346 R. PDE ALARICO ZACARIAS 272
669 7064612 R. PDE LAMBERTO MARTIN 22
670 6645557 R. PDE OLAVO PEREIRA DA SILVA 600
671 6918823 R. PDE PAULO CANELLES 218
672 7072399 R. PDE PEDRO DE PEDROSA 29
673 7067176 R. PDE SAMUEL FRITZ 45
674 6892403 R. PDE SAMUEL FRITZ 28
675 6712036 R. PEDRO CAMPOFIORITO 312
676 6786685 R. PEDRO CORREIA SOARES 31
677 6926307 R. PEDRO GOMES CARDIM 87
678 6926767 R. PEDRO VITOR MASSOTE 113
679 6879062 R. PEREIRA DO LAGO 47
680 6797923 R. PIER CAVALLI 167
681 6650082 R. PIERINA PERUZZO 206

682 6675000 R. PIRAJUSSARA 285
683 6784118 R. PISTACHE 52
684 6738413 R. PISTACHE 180
685 6969326 R. PLINIO SALGADO 258
686 6757779 R. PLINIO SALGADO 521
687 6652877 R. POSSIDONIO DE JESUS 73
688 7058100 R. POTSA COLOMBINA 143
689 6992673 R. PRAÇA DO RETORNO 24

690 6784168 R. PRISCILA FERREIRA DE S.
BIONDO 79

691 6784193 R. PRISCILA FERREIRA DE SOUSA
BIONDO 145

692 6867862 R. PROF ALFREDO ASHCAR 273

693 6861720 R. PROF ANIBAL MONTEIRO
MACHADO 380

694 6713467 R. PROF ANTONIO FILGUEIRAS DE
LIMA 212

695 6769791 R. PROF ARI BOUZAN 165
696 7133615 R. PROF DIAS CASTEJON 276
697 6812395 R. PROF EDUARDO MONTEIRO 47
698 6922703 R. PROF EGAS MONIZ 264

699 6918892 R. PROF FRANCISCO DE FARIA
BARCELLOS 73

700 6655570 R. PROF JOAO DE LORENZO 714

701 6807664 R. PROF JOSE ESTEVES
CARRAMENHA 184

702 6910992 R. PROF JOSE GERALDO DE LIMA 520

703 6854174 R. PROF JOSUE CALLANDER DOS
REIS 163

704 7409034 R. PROF JOSUE CALLANDER DOS
REIS 153

705 6829602 R. PROF LUCIO MARTINS
RODRIGUES 80

706 6815022 R. PROF LUCIO MARTINS
RODRIGUES 330

707 6771888 R. PROF OSWALDO TEIXEIRA 431
708 7031321 R. PROF OSWALDO TEIXEIRA 45
709 6880088 R. PROF PAULO PUPO 43
710 6841073 R. PROF PAULO PUPO 98
711 6996966 R. PROF SANTIAGO DANTAS 242
712 6984026 R. PROF SANTIAGO DANTAS 200

713 7067277 R. PROFA ANA DE ANDRADE
SANTANA 123

714 6880984 R. PROFA CELINA SAMPAIO 112

715 7025360 R. PROSPERO CESARINO
PAOLIELLO 276

716 6806671 R. PROSPERO CESARINO
PAOLIELLO 379

717 6828886 R. PROSPERO CESARINO
PAOLIELLO 199

718 7390583 R. PUREUS 595
719 7135459 R. PUREUS 638
720 6745234 R. QUITANDUBA 221
721 6816333 R. RAFAEL BARBOSA 135
722 6816337 R. RAFAEL BARBOSA 167
723 7016318 R. RAFIK EL TAKACH 183
724 6860551 R. RAMON BAYEU 39
725 6838303 R. RAMONDETTI GIACOMO 458
726 6782979 R. RAMONDETTI GIACOMO 29
727 6710089 R. RAUL FONSECA 3891
728 7136305 R. REG LEON KANIEFSKY 548
729 6809317 R. REG LEON KANIEFSKY 481
730 6765116 R. REG LEON KANIEFSKY 332
731 6758430 R. REG LEON KANIEFSKY 290

732 6895604 R. RENATO EGIDIO DE SOUZA
ARANHA 220

733 6664096 R. RENATO EGIDIO DE SOUZA
ARANHA 300

734 6640305 R. RENATO EGIDIO DE SOUZA
ARANHA 300

735 6843290 R. REPUBLICA DO TOGO 408
736 6841042 R. REV JORGE BERTOLASO STELLA 38
737 7419147 R. RICARDO CIPICCHIA 270
738 7016075 R. RICARDO CIPICCHIA 381
739 6703791 R. RICARDO CIPICCHIA 107
740 7351761 R. ROBERTO ROBINSON 37
741 7095161 R. ROGER ZMEKHOL 199
742 6919908 R. ROGER ZMEKHOL 106
743 6829663 R. ROSARIA ANA BARBOSA 199
744 6782450 R. ROSE LACOMBE 306
745 6814332 R. ROUXINHO 61
746 6786571 R. RUBENS GRISOLIA 30
747 6928197 R. RUI AMARAL LEMOS 98
748 6888954 R. RUI AMARAL LEMOS 10
749 6711842 R. RUI AMARAL LEMOS 40
750 7119667 R. S BRAULIO 133
751 6975734 R. S DARIO 127
752 7032469 R. S VIRGILIO 102
753 7353533 R. SALVADOR RISOLEU 206
754 6845920 R. SAMUEL RAVEN 186
755 6759100 R. SAPETUBA 86
756 6873754 R. SARABATANA 70
757 7200235 R. SAVERIO QUADRIO 260
758 6919796 R. SEBASTIAO ANNUNCIATTO 344
759 7032342 R. SEBASTIAO FALCONI 378
760 7008693 R. SEBASTIAO GONCALVES 37
761 7076650 R. SEMY JACOB JOSE SAUDA 300
762 6815888 R. SEMY JACOB JOSE SAUDA 154
763 7105410 R. SEN OTAVIO MANGABEIRA 431
764 6784134 R. SEN OTAVIO MANGABEIRA 500

765 6635147 R. SEVERIANO LEITE DA SILVA 254
766 6888781 R. SEVERINO RIBEIRO 72
767 7376393 R. SIBIPIRUNA 314
768 6893658 R. SIBIPIRUNA 235
769 6700567 R. SIBIPIRUNA 233
770 6675156 R. SIBIPIRUNA 258

771 6785535 R. SÍLVIO GERALDO GOMES
CARDIM 192

772 6966400 R. SOLD PAULO EMIDIO PEREIRA 153
773 6813051 R. STA ALBINA 396
774 6528975 R. TELMO COELHO FILHO 284
775 6860358 R. TEODORO MALDONADO 21
776 7412843 R. TEREZA BERTOLI 21

777 7409371 R. THEREZA MASIRONI
GONFIANTINI 211

778 6868439 R. TIAPIRA 292
779 7195349 R. TIAPIRA 264
780 7413594 R. TIBURCIO DE ASSIS RIBEIRO 120
781 6956201 R. TIBURCIO DE ASSIS RIBEIRO 276
782 6598933 R. TINGUI 85
783 6894896 R. TOMAZ DA MOTA 55
784 7125057 R. TTAVI MOTA LIMA 344
785 6795238 R. TTAVI MOTA LIMA 374
786 6766267 R. TTAVI MOTA LIMA 352
787 6729926 R. VALDESSI MARIA DE LIMA 45
788 6987020 R. VALENTIN SEITZ 186
789 6832566 R. VICENTE DE SABOIA 42
790 6765318 R. VICENTE DE SABOIA 78
791 7041176 R. VICENTE OROPALLO 265
792 7064577 R. VICENTE OROPALLO 61
793 7351493 R. VITORIANO DA SILVA 92
794 6633009 R. VITORIANO DA SILVA 97
795 7374102 R. WALDIR AZEVEDO 50
796 6986240 R. WALDIR AZEVEDO 236
797 6815685 R. WALDIR AZEVEDO 110
798 7022889 R. WALTER BRITTO BELLETTI 86
799 6645892 R. XAVIER DE CARVALHO 35
800 6782965 TV. ALIVIO 37
801 6691784 TV. DR JOSE CORREA DE MEIRA 13
802 6882866 TV. GALIANO OLIVATO 2465
803 6904683 TV. GIUSEPINA BRAGUIM 106
804 6907882 TV. HELIO BATELLI 21
805 6850669 TV. IAPU 109
806 6880159 TV. NESTOR SOARES DE MACEDO 83

807 6960490 TV. ONOFRINA BUENO DE
CARVALHO 315

808 6818335 TV. RAIMUNDO JOSE CABRAL 17
809 6894838 VE. MUNICIPAL 115
810 7085103 VIA. CIRCULAR S 201 Q 2023 310

II - É permitida a poda de até 30% da copa seguindo os preceitos
elencados no Manual de Poda do Município de São Paulo,
qualquer aumento desse volume caracteriza PODA DRÁSTICA,
estando o infrator, sujeito as penalidades previstas em Lei.

III - As pessoas ou entidades interessadas que discordarem do
manejo arbóreo proposto (poda) dentro do prazo de 06 (seis) dias
úteis contados da data desta publicação poderão protocolar recurso
devidamente fundamentado nesta SUB-BT.

IV - O presente despacho tem validade de 12 meses a contar de
sua publicação.

V - Para publicação.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 083631450   |    Despacho indeferido

6031.2023/0000696-3 - SISACOE: Auto de Regularização

Despacho indeferido

Interessados: ARTEMIS SCHAEPER

&DESPACHO:

I- INDEFIRO o presente pedido de Reconsideração de Despacho
para Auto de Regularização nos termos do inciso III art. 59 da Lei
16.642/17, face manifestação técnica presente em processo 2017-
0.132.316-4, pelo não atendimento do comunique-se no prazo
legal.

Documento: 083632781   |    Despacho indeferido

6031.2023/0001449-4 - SISACOE: Auto de Regularização

Despacho indeferido

Interessados: NELSON JOAQUIM LAGOA

&DESPACHO:

I- INDEFIRO o presente pedido de Reconsideração de Despacho
para Auto de Regularização nos termos do inciso III art. 59 da Lei
16.642/17, face manifestação técnica presente em processo 2016-
0.144.155-6, pelo não atendimento do comunique-se no prazo
legal.
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EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083678949   |    Despacho deferido

6031.2023/0002168-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JB CIDADE JARDIM CENTRO DE IMAGEM E
DIAGNOSTICO LTDA CNPJ 43027513000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 083679366   |    Despacho deferido

6031.2023/0002169-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JB CIDADE JARDIM CENTRO DE IMAGEM E
DIAGNOSTICO LTDA CNPJ 43027513000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 083673519   |    Despacho deferido

6031.2023/0002160-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JB CIDADE JARDIM CENTRO DE IMAGEM E
DIAGNOSTICO LTDA CNPJ 43027513000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 083678744   |    Despacho deferido

6031.2023/0002167-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JB CIDADE JARDIM CENTRO DE IMAGEM E
DIAGNOSTICO LTDA CNPJ 43027513000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 083672901   |    Despacho deferido

6031.2023/0002159-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JB CIDADE JARDIM CENTRO DE IMAGEM E
DIAGNOSTICO LTDA CNPJ 43027513000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 083692440   |    Despacho deferido

6031.2023/0002173-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RTL GELATO E CAFE LTDA CNPJ 48849617000102
teve sua licença deferida.

Documento: 083679572   |    Despacho deferido

6031.2023/0002170-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JB CIDADE JARDIM CENTRO DE IMAGEM E
DIAGNOSTICO LTDA CNPJ 43027513000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 083677989   |    Despacho deferido

6031.2023/0002166-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JB CIDADE JARDIM CENTRO DE IMAGEM E
DIAGNOSTICO LTDA CNPJ 43027513000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 083671850   |    Despacho deferido

6031.2023/0002158-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JB CIDADE JARDIM CENTRO DE IMAGEM E
DIAGNOSTICO LTDA CNPJ 43027513000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 083674226   |    Despacho deferido

6031.2023/0002162-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JB CIDADE JARDIM CENTRO DE IMAGEM E
DIAGNOSTICO LTDA CNPJ 43027513000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 083692340   |    Despacho deferido

6031.2023/0002172-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RTL GELATO E CAFE LTDA CNPJ 48849617000102
teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083675901   |    Despacho deferido

6031.2023/0001855-4 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho deferido

Interessados: Levitare Indústria e Comércio de Laticínios Ltda

&DESPACHO: DEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento Condicionada - Leis nos. 10.205/86, 16.402/16,
16.957/18 e Decretos nos. 49.969/08 e 52.857/11.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 083625029   |    Comunique-se

6046.2023/0003931-6 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

&COMUNIQUE-SE:

Apresentar os documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do artigo 16, parágrafos 1º e 2º, do Decreto
49.969/08:

1. Anexo (s) I e III preenchido(s) e assinado(s), Portaria no.
17/SMSUB/2023;

2. Cadastro na Vigilância Sanitária;

3. RG e CPF do responsável pela atividade;

4. Contrato de Locação;

5. Comprovante da regularidade da edificação e do uso pretendido
- art. 25 parágrafo 1º (planta aprovada com o Habite-se, Auto de
Vistoria, Auto ou Certificado de Conclusão; planta com o Alvará
de Conservação ou Auto de Regularização; Certificado de
Mudança de Uso e peça gráfica correspondente).

OBS: O atendimento do Comunique-se pode ser feito de 2ª. a 6ª.
feira, das 10:00 as 12:00h e a documentação deve estar no pen
drive e identificada em arquivo único.

Documento: 083628783   |    Comunique-se

6031.2023/0002076-1 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

&COMUNIQUE-SE:

Apresentar os documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do artigo 16, parágrafos 1º e 2º, do Decreto
49.969/08:

1. Anexo I preenchido e assinado;

2. Cadastro na Vigilância Sanitária;

3. AVCB ou CLCB;

4. Contrato Social;

5. Contrato de Locação;

6. Carteira de Registro Profissional do Responsável Técnico;

7. ART/RRT, devidamente quitada;

8. CCM do responsável técnico.

OBS: O atendimento do Comunique-se pode ser feito de 2ª. a 6ª.
feira, das 10:00 as 12:00h e a documentação deve estar no pen
drive e identificada em arquivo único.

Documento: 083630577   |    Comunique-se

6039.2023/0001877-9 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

&COMUNIQUE-SE:

Apresentar os documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do artigo 16, parágrafos 1º e 2º, do Decreto
49.969/08:

1. Cadastro na Vigilância Sanitária;

2. AVCB ou CLCB;

3. RG e CPF do responsável pela atividade;

4. Contrato de Locação;

5. ART/RRT, devidamente quitada.

OBS: O atendimento do Comunique-se pode ser feito de 2ª. a 6ª.
feira, das 10:00 as 12:00h e a documentação deve estar no pen
drive e identificada em arquivo único.

Documento: 083628393   |    Comunique-se

6046.2023/0003930-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

&COMUNIQUE-SE:

Apresentar os documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do artigo 16, parágrafos 1º e 2º, do Decreto
49.969/08:

1. Anexo (s) I e III preenchido(s) e assinado(s), Portaria no.
17/SMSUB/2023;

2. RG e CPF do responsável pela atividade;

3. Contrato de Locação;

4. Comprovante da regularidade da edificação e do uso pretendido
- art. 25 parágrafo 1º (planta aprovada com o Habite-se, Auto de
Vistoria, Auto ou Certificado de Conclusão; planta com o Alvará
de Conservação ou Auto de Regularização; Certificado de
Mudança de Uso e peça gráfica correspondente).

OBS: O atendimento do Comunique-se pode ser feito de 2ª. a 6ª.
feira, das 10:00 as 12:00h e a documentação deve estar no pen
drive e identificada em arquivo único.

Documento: 083630097   |    Comunique-se

6031.2023/0002079-6 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

&COMUNIQUE-SE:

Apresentar o Contrato Social.

OBS: O atendimento do Comunique-se pode ser feito de 2ª. a 6ª.
feira, das 10:00 as 12:00h e a documentação deve estar no pen
drive e identificada em arquivo único.

Documento: 083629618   |    Comunique-se

6031.2023/0002070-2 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

&COMUNIQUE-SE:

Apresentar os documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do artigo 16, parágrafos 1º e 2º, do Decreto
49.969/08:

1. Anexo (s) I e II preenchido(s) e assinado(s);

2. CCM referente a atividade;

3. AVCB ou CLCB;

4. Carteira de Registro Profissional do Responsável Técnico;

5. ART/RRT, devidamente quitada;

6. CCM do responsável técnico.

OBS: O atendimento do Comunique-se pode ser feito de 2ª. a 6ª.
feira, das 10:00 as 12:00h e a documentação deve estar no pen
drive e identificada em arquivo único.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083586430   |    Despacho deferido

6031.2023/0002012-5 - Solicitação de Certidão de Multas

Despacho deferido

Interessados: KELLI CRISTINA MENEZES

&DESPACHO:
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I - Expeça-se Certidão de Auto de Multa para o imóvel sito à Rua
Comendador Bichara Moherdaui, nº 316 - Jardim Leonor, lançado
pelo contribuinte nº 101.425.0069-1, conforme minuta e tela
juntadas em doc's 083187069, 083187133 e 083187649 da Unidade
Técnica de Autos de Infração.

II - Publique-se.

II - Encaminhe-se a CPDU/UNAI p/expedição da Certidão, pagas
as devidas taxas.

Documento: 083650785   |    Despacho deferido

6031.2023/0001936-4 - Solicitação de Certidão de Multas

Despacho deferido

Interessados: BEATRIZ SOUZA CONRADO

DESPACHO: I - Expeça-se Certidão de Auto de Multa para o
imóvel sito à Rua Dr. Martins, nº 529 - vg. 110 - Subsolo , lançado
pelo contribuinte nº 171.062.0190-0, conforme minuta e tela
juntadas em doc's 083245813, 083245908 e 083246035 da Unidade
Técnica de Autos de Infração.

II - Publique-se

III - Encaminhe-se a CPDU/UNAI p/expedição da Certidão, pagas
as devidas taxas.

Documento: 083662387   |    Despacho deferido

6031.2023/0001937-2 - Solicitação de Certidão de Multas

Despacho deferido

Interessados: BEATRIZ SOUZA CONRADO

DESPACHO: I - Expeça-se Certidão de Auto de Multa para o
imóvel sito à Rua Dr. MARTINS , 529, AP. 133 - Bloco B ,
lançado pelo contribuinte nº 171.062.0177-3, conforme minuta e
tela juntadas em doc's 083255214, 083255320 e 083255565 da
Unidade Técnica de Autos de Infração.

II - Publique-se

III - Encaminhe-se a CPDU/UNAI p/expedição da Certidão, pagas
as devidas taxas.

Documento: 083645248   |    Despacho indeferido

6031.2023/0001574-1 - Multas: recurso

Despacho indeferido

Interessados: Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP

DESPACHO:

I - No exercício da competência que me foi atribuída, bem como à
vista do que no presente consta, em especial, manifestações da
SMSUB/DIFIS/COPURB cujo Auto de Multa foi lavrado pela
Divisão de Fiscalização da Coordenadoria de Posturas Urbanas -
COPURB/DIFIS em operações intersetoriais conforme prevê o
Inciso I do Artigo 21 do Decreto nº 59.775/2020 e Portaria
nº20/SMSUB/2021,alterada pela Portaria 57/SMSUB/2022,as
quais adoto como razão de decidir, INDEFIRO o recurso
formulado e mantenho o Auto de Multa nº 38-000.643-0, por
infração ao Inciso II do Artigo 31 da Lei 13614/03 - Não
recomposição ou recomposição inadequada da via e/ou passeio
público.

II - Publique-se.

III - A seguir encaminhe-se a SMSUB/COPURB/DIFIS para
providências subsequentes.

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 083688490   |    Despacho deferido

DESPACHO

SEI: 6031.2023/0002058-3

Interessado: Mônica Figueiredo Lima

I - A Subprefeitura do Butantã, à vista do parecer técnico da
Unidade de Áreas Verdes constante no referido em documento
SEI, o qual acolhe, em atendimento à Legislação Municipal
vigente - AUTORIZA (Lei nº 17.794/2022, Decreto 61.859/22, Lei
nº 16.137/15, Decreto nº 56.306/15 e Lei 17.267/20 e Portaria
054/PR-BT/GAB/2017) o serviço de REMOÇÃO POR
SUPRESSÃO de 01 (um) exemplar arbóreo (Pinheiro) localizado
em área particular sito à Rua Santo Américo, 38, tendo por
enquadramento legal: inc. III, art. 14 da LM 17.794/22.

II - O requerente será notificado através de e-mail
(areasverdesbt@smsub.prefeitura.sp.gov.br), ou telefone (3397-
4526), quando a Autorização estiver disponível, a qual deverá

retirar via meio digital SEI ou portal 156, e deverá assinar
digitalmente ou imprimir, identificar com RG, datar, escanear e
anexar ao processo, ou ainda retirar presencialmente mediante
agendamento.

III - Determina que seja providenciado pelo requerente o plantio
compensatório de 01 (um) novo exemplar arbóreo nativo, porte
médio, padrão PMSP*, constante na “Lista Indicativa de Espécies
Nativas” anexa da Portaria nº 61/2011 no prazo de até 30 (trinta)
dias após a remoção, no interior do terreno, em local e com
distanciamento apropriado de muros e edificações conforme o
Manual Técnico de Arborização Urbana.

IV - Fica o requerente obrigado a enviar o relatório fotográfico da
compensação arbórea (mínimo duas fotos: do antes e do depois do
plantio) pelo SEI ou portal SP 156, constando a descrição da
espécie assim como a nota fiscal da muda caso haja.

V - A Autorização para Remoção tem validade de 12 meses a partir
da data da publicação.

VI - O presente despacho perde sua validade após executada a
remoção.

Obs: * padrão PMSP: DAP 3 cm, 2,5 m de altura, 1,80 m da base
até a primeira ramificação da copa.

Portaria 61/SVMA/2011. Lista indicativa de espécies nativas.

Documento: 083657106   |    Despacho deferido

DESPACHO

SEI: 6031.2023/0001107-0

Interessado: DIPE COMERCIO DE MOTOS E SERVIÇOS
LTDA

I - A Subprefeitura do Butantã, à vista do parecer técnico da
Unidade de Áreas Verdes constante no referido em documento
SEI, o qual acolhe, em atendimento à Legislação Municipal
vigente - AUTORIZA (Lei nº 17.794/2022, Decreto 61.859/22, Lei
nº 16.137/15, Decreto nº 56.306/15 e Lei 17.267/20 e Portaria
054/PR-BT/GAB/2017) o serviço de REMOÇÃO POR
SUPRESSÃO de 01 (um) exemplar arbóreo (Abacateiro)
localizado em área particular sito à R. Maria Duduch, s.n X R.
Prof. Francisco Morato, 5017, tendo por enquadramento legal: inc.
V, art. 14 da LM 17.794/22.

II - O requerente será notificado através de e-mail
(areasverdesbt@smsub.prefeitura.sp.gov.br), ou telefone (3397-
4526), quando a Autorização estiver disponível, a qual deverá
retirar via meio digital SEI ou portal 156, e deverá assinar
digitalmente ou imprimir, identificar com RG, datar, escanear e
anexar ao processo, ou ainda retirar presencialmente mediante
agendamento.

III - Determina que seja providenciado pelo requerente o plantio
compensatório de 01 (um) novo exemplar arbóreo nativo, porte
médio, padrão PMSP*, constante na “Lista Indicativa de Espécies
Nativas” anexa da Portaria nº 61/2011 no prazo de até 30 (trinta)
dias após a remoção, no interior do terreno, em local e com
distanciamento apropriado de muros e edificações conforme o
Manual Técnico de Arborização Urbana.

IV - Fica o requerente obrigado a enviar o relatório fotográfico da
compensação arbórea (mínimo duas fotos: do antes e do depois do
plantio) pelo SEI ou portal SP 156, constando a descrição da
espécie assim como a nota fiscal da muda caso haja.

V - A Autorização para Remoção tem validade de 12 meses a partir
da data da publicação.

VI - O presente despacho perde sua validade após executada a
remoção.

Obs: * padrão PMSP: DAP 3 cm, 2,5 m de altura, 1,80 m da base
até a primeira ramificação da copa.

Portaria 61/SVMA/2011. Lista indicativa de espécies nativas.

Documento: 083691144   |    Despacho deferido

DESPACHO

SEI: 6031.2023/0002056-7

Interessado: @GERSON TUTOUM YAMANARI

I - A Subprefeitura do Butantã, à vista do parecer técnico da
Unidade de Áreas Verdes constante no referido em documento
SEI, o qual acolhe, em atendimento à Legislação Municipal
vigente - AUTORIZA (Lei nº 17.794/2022, Decreto 61.859/22, Lei
nº 16.137/15, Decreto nº 56.306/15 e Lei 17.267/20 e Portaria
054/PR-BT/GAB/2017) o serviço de REMOÇÃO POR
SUPRESSÃO de 03 (três) exemplares arbóreos (Pitangueira,
Sibipiruna e Pau Jacaré) localizados em área particular sito à R.
Professor José Horário Meirelles Teixeira, 538, tendo por
enquadramento legal: inc. III, art. 14 da LM 17.794/22.

II - O requerente será notificado através de e-mail
(areasverdesbt@smsub.prefeitura.sp.gov.br), ou telefone (3397-
4526), quando a Autorização estiver disponível, a qual deverá

retirar via meio digital SEI ou portal 156, e deverá assinar
digitalmente ou imprimir, identificar com RG, datar, escanear e
anexar ao processo, ou ainda retirar presencialmente mediante
agendamento.

III - Determina que seja providenciado pelo requerente o plantio
compensatório de 03 (três) novos exemplares arbóreos nativos,
porte médio, padrão PMSP*, constante na “Lista Indicativa de
Espécies Nativas” anexa da Portaria nº 61/2011 no prazo de até 30
(trinta) dias após a remoção, no interior do terreno, em local e com
distanciamento apropriado de muros e edificações conforme o
Manual Técnico de Arborização Urbana.

IV - Fica o requerente obrigado a enviar o relatório fotográfico da
compensação arbórea (mínimo duas fotos: do antes e do depois do
plantio) pelo SEI ou portal SP 156, constando a descrição da
espécie assim como a nota fiscal da muda caso haja.

V - A Autorização para Remoção tem validade de 12 meses a partir
da data da publicação.

VI - O presente despacho perde sua validade após executada a
remoção.

Obs: * padrão PMSP: DAP 3 cm, 2,5 m de altura, 1,80 m da base
até a primeira ramificação da copa.

Portaria 61/SVMA/2011. Lista indicativa de espécies nativas.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618924   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6031.2023/0002145-8?- JOSELI
APARECIDA ASSUNCAO DE BRITO?- DEFIRO A PORTARIA
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura do Campo Limpo

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083633160   |    Despacho deferido

6032.2023/0001546-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RX ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA CNPJ
37568553000155 teve sua licença deferida.

Documento: 083633048   |    Despacho deferido

6032.2023/0001545-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RX ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA CNPJ
37568553000155 teve sua licença deferida.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 083629396   |    Despacho indeferido

6032.2023/0001541-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: TENGE INDUSTRIAL S/A

&DESPACHO: Processo 1987-0.005.340-6 - Indefiro a vista das
informações contidas no presente, nos termos da Lei 10.205/86,
Lei 15.499/11, regulamentada pelo Decreto 52.857/11 e Decreto
49.969/08.

Documento: 083634934   |    Despacho indeferido

6032.2023/0001544-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR

&DESPACHO: Processo 2012-0.239.063-0 - Indefiro a vista das
informações contidas no presente, nos termos da Lei 13.885/04 e
do Decreto 49.969/08.

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 083205237   |    Despacho deferido

Assunto: Manejo em Árvores
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I - DESPACHO:

1. Processo SEI Nº 6032.2023/0001363-9. DEFIRO nos
termos do parecer da manifestação técnica do Engº
Agrônomo Lauro Pedro Jacintho Paes, CREA N°
0601693393, contratado pelo Interessado. Autorizo com
fundamento nos arts. 14º, incisos III e IV e art. 15º da Lei n°
17.794/2022, a REMOÇÃO POR CORTE de 01 (uma)
palmeira da espécie Euterpe edulis (Palmeira-jussara),
situada em área interna particular na Rua Itacaiúna, 66 - Vila
Andrade, nesta Subprefeitura Campo Limpo, ficando o
INTERESSADO condicionado ao plantio de 01 (uma) muda
de árvore, padrão SVMA/DEPAVE, constantes na Lista
Indicativa de Espécies Nativas, anexa da Portaria nº
61/2011, em substituição à palmeira que for cortada, no
prazo de 30 (trinta) dias após o corte. Foi emitida pelo
Responsável Técnico anteriormente mencionado a ART N°
28027230230642081 e laudo justificando a necessidade de
remoção da palmeira, para o endereço em questão.

II - PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:

1. Publique-se.

2. A seguir à STLP/EXPEDIENTE para prosseguimento.

Documento: 082256796   |    Despacho deferido

Assunto: Manejo em Árvores

I - DESPACHO:

1. Processo SEI Nº 6032.2019/0002803-5. DEFIRO nos
termos do parecer da manifestação técnica do Engº
Agrônomo da Subprefeitura. Autorizo com fundamento nos
artigos 9º e 11º incisos II e III da lei 10.365/87, a
REMOÇÃO POR CORTE de 2(duas) árvores da espécie
Pinus sp. (Pinus) e a poda de 1(uma) árvore de espécie não
identificada - Ni, situadas na Rua Frederico Guarinon, 989,
Vila Andrade, ficando o INTERESSADO condicionado ao
plantio de 2 (duas) mudas de árvores, padrão
SVMA/DEPAVE, constantes na Lista Indicativa de Espécies
Nativas, anexa da Portaria nº 61/2011, em substituição às
árvores que forem cortadas, no prazo de 30 (trinta) dias após
os cortes.

II - PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:

1. Publique-se.

2. A seguir à STLP/EXPEDIENTE para prosseguimento.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618913   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6032.2023/0001540-2?- RENATO
GONCALVES DE ARAUJO SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura da Casa Verde /
Cachoeirinha

UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 083649956   |    Despacho deferido

6033.2023/0001496-7 - Comunicações Administrativas:
Memorando

Despacho deferido

&DESPACHO: A UNICAD/CV procede a alteração de numeração
no imóvel de SQL 071.322.0072-0, situado na Rua Rido Roque
(Codlog 170968) através do cancelamento do número 190 e da
concessão do número 186, de acordo com o Decreto 49.346/08,
art. 36.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083659766   |    Despacho deferido

6033.2023/0001547-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PASTEL E DOG SABOR DELICIA LTDA CNPJ
17260336000196 teve sua licença deferida.

Documento: 083656698   |    Despacho deferido

6033.2023/0001543-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PASTEL E DOG SABOR DELICIA LTDA CNPJ
17260336000196 teve sua licença deferida.

Documento: 083678677   |    Despacho deferido

6033.2023/0001550-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BSL - BRINKS - SOLUCOES LOGISTICAS LTDA
CNPJ 26193944000469 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083686651   |    Despacho indeferido

6048.2021/0004216-0 - Cadastro de Anúncios

Despacho indeferido

Interessados: Bar e Restaurante Marth & Cazarotto Ltda.

&DESPACHO:

I - INDEFERIDO por prejudicado, tendo em vista protocolo de
processo SEI 6048.2021/0004214-4 para o mesmo assunto no
mesmo local.

II - Publique-s

Documento: 083681797   |    Despacho indeferido

6043.2022/0001939-2 - Cadastro de Anúncios

Despacho indeferido

Interessados: ¨ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICA NAKANO
LTDA (se não houver interessados, favor apagar)

&DESPACHO:

I - INDEFERIDO por prejudicado, tendo em vista protocolo de
processo SEI 6043.2022/0001936-8 para o mesmo assunto no
mesmo local.

II - Publique-se

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS

Documento: 083508539   |    Despacho deferido

6033.2023/0001499-1 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: IRMÃOS DANTAS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA

I -&DESPACHO: DEFERIDO PEDIDO DE ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA, referente aos serviços de
revitalização em Área Municipal, Escadaria Travessa Leonilce
de Carvalho , uma vez que os serviços foram prestados a
contento, no periodo de 08/11/2022 a 12/12/2022, conforme
Termo de Contrato Nº 052 /SUB-CV/AJ/2022 - Processo
Eletronico Nº 6033.2022/0001668-2 e Ordem de Inicio - Oficio
SUB-CV/CPO Nº047/2022.

II- PUBLIQUE-SE

Documento: 083505594   |    Despacho deferido

6033.2023/0001232-8 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: IRMÃOS DANTAS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA

I -&DESPACHO: DEFERIDO PEDIDO DE ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA, referente aos serviços de
revitalização em Área Municipal, localizada na Escadaria -
Viela Quatro , Rua Natalina - Próximo Nº 30, uma vez que os
serviços foram prestados a contento, no periodo de 15/12/2022
a 03/02/2023, conforme Termo de Contrato Nº 064 /SUB-
CV/AJ/2022 - Processo Eletronico Nº 6033.2022/0003103-7 e
Ordem de Inicio - Oficio SUB-CV/CPO Nº058/2022.

II- PUBLIQUE-SE

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083684496   |    Despacho deferido

6029.2023/0009466-7 - Fiscalização: vistoria

Despacho deferido

Trata o presente processo de árvore em logradouro público -
Solicitação SIGRC 30607815.

Após a vistoria no local pelo Engenheiro Agrônomo, solicitada
pela Divisão de Defesa Civil (SMSU/COMDEC/DDEC-CV),
acato o Laudo Técnico SEI 083675388, de forma favorável a que
se proceda à ELIMINAÇÃO/CORTE EMERGENCIAL de 01
exemplar arbóreo de INGAZEIRO (Inga sp.), com amparo legal
no Artigo 20 e nos Incisos III (quando o estado fitossanitário do
espécime de vegetação de porte arbóreo justificar a supressão) e
IV (quando o espécime de vegetação de porte arbóreo apresentar
risco de queda) do Artigo 14 da Lei Municipal 17.794/2022, com
plantio de substituição em cumprimento do Artigo 43 da Lei
17.794/2022; situado à Avenida Antônio Munhoz Bonilha, 261.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618878   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6033.2023/0001540-8?- EDIVALDO DE
ARAUJO VIEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura da Cidade Ademar

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 083618772   |    Despacho deferido

PROCESSO SEI Nº 6034.2023/0000544-0

Solicitação de DESINTERDIÇÃO

REPUBLICAÇÃO DE DESPACHO PUBLICADO EM
09/05/2023 PG 83, POR TER SAIDO COM INCORREÇÕES

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADO: GILBERTO PIRES BORTOLAI

TÉCNICO: CARLOS HENRIQUE CORTE GOMES

Diante dos elementos constantes no presente, em especial a
manifestação do responsável técnico pela execução dos reparos
necessários a garantia da segurança, estabilidade, salubridade e
habitabilidade da edificação, comprovado pelo (a) respectivo (a)
registro/anotação de responsabilidade técnica junto ao respectivo
conselho de classe - CREA/CAU e pela competência a mim
atribuída pelo Decreto nº 57.776/2017, no Art 86 - § 8º, DEFIRO
o pedido de DESINTERDIÇÃO do imóvel sito a Rua dos
Mandis S/N - Lote 19 Quadra R,SQL: 161.019.0019-2, nos
termos da Lei nº 16.642/2017, Seção II e Decreto nº 57.776/2017,
Seção II.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083527954   |    Despacho indeferido

6034.2023/0000348-0 - Cadastro de Anúncios

Despacho indeferido

Interessados: INSTITUTO EDUCACIONAL SAO FRANCISCO
DE ASSIS LTDA.

&DESPACHO: Diante dos elementos constantes do presente,
INDEFIRO o pedido nos termos da Lei 14.223/06, tendo em
vista que não foi apresentado o devido auto de licença de
funcionamento. Prazo recursal 30 dias.

Documento: 083433049   |    Despacho indeferido

6046.2023/0000693-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: ITAU UNIBANCO S.A CNPJ 60.701.190/2745-73

&DESPACHO: Diante dos elementos constantes do presente,
INDEFIRO o pedido de auto de licença de funcionamento nos
termos do inciso II do artigo 18 do Decreto 49.969/08, tendo
em vista que o interessado não apresentou CCM para o
endereço correto do prédio: Av Cupece, 5400, solicitado em
comunicado expedido.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 083647360   |    Comunique-se

6052.2023/0002066-9 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: MSA CUIDADOS LTDA
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&COMUNIQUE-SE:

1. Cópia do título de propriedade do imóvel;
2. Termo de anuência assinado pelo proprietário ou contrato de

locação;
3. Indicar, em planta formato (dwf), a área ocupada pelo

estabelecimento;
4. Declarações do representante legal do estabelecimento,

sobre os parâmetros de incomodidade e condições de
instalação que deverão ser observados pela atividade, e
sobre a manutenção da regularidade da edificação, na
conformidade do documento comprobatório apresentado,
subscritas também por profissional habilitado e
acompanhadas de cópias da carteira do - CREA/SP ou
CAU/SP, e suas respectivas ART ou RRT

5. Relação de indisponibilidades/impossibilidades, protocolo
emitido pelo Sistema de Licenciamento Eletrônico de
Atividades(Redação dada pelo Decreto nº 51.375/10)

6. Apresentar certificado de acessibilidade ou protocolo de
entrada (número do processo) e planta do processo de
acessibilidade;

7. Atentar para o § 1º do artigo 133 da lei 16402/16 - O
disposto no “caput” deste artigo não exime o proprietário da
edificação dos procedimentos e penalidades decorrentes da
legislação edilícia.

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 083597859   |    Despacho deferido

AUTORIZAÇÃO DE MANEJO DE ÁRVORE EM ÁREA
PARTICULAR

SEI 6034.2023/0000761-3

AUTORIZAMOS NOS TERMOS DO ART. 9º DA LEI 10.31-
art Nº 2021/10122 65/1987, ITEM 10-A DA PORTARIA
130/SVMA-G/2013 DECRETO ESTADUAL 30.443/89 O(A)
PROPRIETÁRIO(A) DO IMÓVEL SITUADO RUA MATA
VIRGEM, Nº 710 ELDORADO, NO INTERIOR DE ÁREA
INTERNA PARTICULAR A EXECUTAR O SERVIÇO DE
SUPRESSÃO POR CORTE DE 01(UM) PAU FERRO (
caesalpinia leiostachya ) 86X16, COM PLANTIO DE
01(UMA) MUDA DE EXEMPLAR ARBÓREO PEQUENO
PORTE NO MESMO LOCAL. O REQUERENTE
COMPROMETE-SE A EFETUAR O PLANTIO
COMPENSATÓRIO ACIMA NO INTERIOR DO IMÓVEL
COM ESPÉCIE(S) NATIVA(S) PADRÃO DEPAVE, COM
DAP DE NO MÍNIMO 3(TRÊS) CM, NO PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS. APÓS A EXECUÇÃO DO CORTE,
FOTOGRAFAR O PLANTIO E ENCAMINHAR A ESTA
SUBPREFEITURA. CUIDAR DA MANUTENÇÃO
DESSA(S) MUDA(S), AVISANDO-NOS SOBRE A DATA DA
REMOÇÃO. A AUTORIZAÇÃO TEM VALIDADE DE
12(DOZE) MESES.

obs: Autorização em correção ao Despacho anterior, visto que
por um lápso o mesmo foi redigido e publicado indevidamente.

Subprefeitura Cidade Tiradentes

ASSESSORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO

Documento: 083636623   |    Convocação

GABINETE DO SUBPREFEITO

Conselho Participativo Municipal da Subprefeitura Cidade
Tiradentes - Biênio 2022- 2024, por meio de seu Coordenador
Juliano Stevenson de Araújo Pinto, convoca todos os Conselheiros
eleitos e convida a sociedade civil, para participarem da Reunião
Ordinária do CPM Cidade Tiradentes

DATA:- 29/05/2023

HORÁRIO:- às 18h30 (dezoito horas e trinta minutos)

LOCAL:- Sala de Reuniões da Subprefeitura Cidade Tiradentes -
localizada

na Rua Juá Mirim, s/nº - Jardim Pedra Branca

PAUTA:-

- Leitura e aprovação das ATAS pendentes

- Planilha para Votação das Proposta do PLA2024

- Encerramento

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618915   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6035.2023/0000700-7?- VALDECI
BARBOSA DOS SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de Ermelino Matarazzo

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 083570356   |    Despacho deferido

6036.2023/0001052-6 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Assunto: remoção

1- Nos termos do Artigo 14, III e Artigo16 , IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a remoção de 01 (uma) árvore (morta) conforme
Laudo Técnico e Fotos apresentados pelo Eng. Agrônomo
responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Avenida Amador
Bueno da Veiga, 3648 (Esquina com a Av. Calim Eid), no âmbito
da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade da ENEL para o rebaixamento de copa para
supressão desta árvore.

4 - A compensação será de acordo com a legislação vigente .

Documento: 083563211   |    Despacho deferido

6036.2023/0001051-8 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei
17.794/2022 DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio,
condução e adequação de 01 (uma) árvore (Pata-de-Vaca)
conforme Laudo Técnico e Fotos apresentados pelo Eng.
Agrônomo responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua Cerro de
Mateus Simões, 232, no âmbito da Subprefeitura de Ermelino
Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda desta árvore.

Documento: 083640089   |    Despacho deferido

6036.2023/0001070-4 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei
17.794/2022 DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio,
condução e adequação de 01 (uma) árvore (Ficus) conforme
Laudo Técnico e Fotos apresentados pelo Eng. Agrônomo
responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua Domingos
Scarpel, 23, lado oposto (Praça Cel. Saturnino de Carvalho) no
âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda desta árvore.

Documento: 083602160   |    Despacho deferido

6036.2023/0001061-5 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Assunto: remoção

1- Nos termos do Artigo 14, III e Artigo16 , IV da Lei 17.794/2022
DEFERIMOS a remoção de 01 (uma) árvore (Alfeneiro) conforme
Laudo Técnico e Fotos apresentados pelo Eng. Agrônomo
responsável.
2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua Bandeira do
Almado. 98, no âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.
3- Há necessidade da ENEL para o rebaixamento de copa para
supressão desta árvore.
4 - A compensação será de acordo com a legislação vigente .

Documento: 083559271   |    Despacho deferido

6036.2023/0001049-6 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Assunto: Poda

1- Nos termos do Artigo 7, Artigo 8 e Artigo16 , § 2º, IV da Lei
17.794/2022 DEFERIMOS a poda de limpeza, equilíbrio,
condução e adequação de 01 (uma) árvore (Ficus ) conforme
Laudo Técnico e Fotos apresentados pelo Eng. Agrônomo
responsável.

2- A árvore esta localizada na calçada pública da Rua Japaraiquara,
877, no âmbito da Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

3- Há necessidade do auxilio da ENEL para poda desta árvore.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 083578397   |    Despacho indeferido

6036.2023/0000760-6 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho indeferido

Interessados: SILVIA RIBEIRO DE SOUZA

Em face das informações contidas no presente e parecer da Chefia
da Unidade de Cadastro, INDEFIRO o presente pedido de
Certidão de Numeração, nos termos do Decreto nº 51.714/2010,
Lei 14.141/2006.

&

Documento: 083576950   |    Despacho indeferido

6036.2022/0001250-0 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho indeferido

Interessados: JAILSON LEOCADIO DA SILVA

Em face das informações contidas no presente e parecer da Chefia
da Unidade de Cadastro, INDEFIRO o presente pedido de
Certidão de Numeração, nos termos do Decreto nº 51.714/2010,
Lei 14.141/2006.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618933   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6036.2023/0001062-3?- JUAN CARLOS
RIBEIRO?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Subprefeitura da Freguesia do Ó /
Brasilândia

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083639607   |    Despacho deferido

6037.2023/0001504-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ZILDA DA COSTA RIBEIRO E-COMERCE CNPJ
45121240000182 teve sua licença deferida.

Documento: 083682947   |    Despacho deferido

6037.2023/0001512-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FHORTEX SERVICOS EM GERAL,
DEDETIZADORA E DESENTUPIDORA LTDA CNPJ
12339839000138 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083657387   |    Comunique-se

6037.2023/0001487-0 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

Interessados: FREGUESIA SUPERMERCADOS LTDA

&COMUNIQUE-SE:

1. CÓPIA DO RG DO SR. PEDRO PAULO REIS

2. APRESENTAR O TERMO DE PERMISSÃO ASSINADO
PELO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083682137   |    Despacho deferido

6037.2023/0001498-5 - Comunicações Administrativas:
Memorando

DESPACHO
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DEFERIDO: PODA DE ÁRVORE / REMOÇÃO

O Subprefeito da Freguesia do Ó/Brasilândia, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, com fundamento no(s)
inciso(s) III do artigo 14 da Lei Municipal 17.794/22, DEFERE a
solicitação feita através do pedido em questão, referente à remoção
de árvore em área pública.

ORDEM DE SERVIÇOS: PARA PODAS

1. 6887216 - Rua Marilândia 74
2. 6885004 - Rua Cardeal Amarelo 255
3. 6884129 - Rua Deputado Fernando Marchesini 106
4. 6883413 - Rua Fortunato Simões 190
5. 6882844 - Avenida Petrônio Portela 216
6. 6880285 - Rua Mucugê 421
7. 6877851 - Rua Antonio Pires 756
8. 6876057 - Rua Oscar Rosas Ribeiro 84
9. 6875781 - Rua Caraputinga 744

10. 6873714 - Rua Nunes Ferreira Filho 52
11. 6872022 - Rua Dias Velho 252
12. 6870564 - Rua Expressionismo 262 x Rua Barroco 207
13. 6867788 - Rua Amador de Barros Júnior 237
14. 6865708 - Rua Giacomo Della Porta 101
15. 6865632 - Avenida Tomás Rabelo e Silva 22
16. 6862879 - Rua Morato de Oliveira 396
17. 6862868 - Rua Isabel Velho 477 e Rua Valentim de

Barros 09
18. 6861265 - Rua Aurora Paulistana 119
19. 6860572 - Rua Antonieta Leitão 375
20. 6855691 - Rua Calixto de Almeida 425
21. 6853654 - Rua Valentim de Barros 69
22. 6850152 - Rua Rivadávia de Campos 378
23. 6846364 - Rua Dom José Marcondes 22 e Rua Doutor

Couto de Barros
24. 6845504 - Rua Inácio Xavier de Carvalho 164 x Rua

Mário de Lima
25. 6844006 - Rua Oscar Rosas Ribeiro 174 - 175 - 182 - 230
26. 6842042 - Rua Rossio do Carmo 10
27. 6831245 - Antonieta Leitão 97
28. 6830638 - Rua Escolástica de Oliveira 95
29. 6759778 - Rua Xavier da Silva Ferrão 118
30. 6743882 - Rua Saldanha de Oliveira 162
31. 0000000 - Av. General Penha Brasil, 2651
32. 0000000 - Rua Tico Tico do Campo - sn

As pessoas que discordarem da remoção, poderão no prazo de 06
dias contados a partir da data de publicação apresentar recursos
devidamente fundamentados e protocolados nesta Subprefeitura.

Documento: 083666894   |    Despacho Documental

6037.2023/0001043-2 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Despacho Documental

À vista dos elementos constantes no presente, TORNO SEM
EFEITO o despacho de fls. 93, referente o processo fisico nº
2003-1.041.109-9 - Auto de Regularização, publicado no DOC de
11/04/2023, que tornou nulo o despacho de Atos do Executivo nº
331915, publicado no DOC de 11/04/2023, que concedeu o
indeferimento nos termos da Lei 13.558/03, alterada pela Lei
13.876/04 e Decreto 45.324/04, em nome de Dalva Marques de
Medeiros Rodrigues da Silva, RF 775.485-0, Coordenadora de
CPDU.

Documento: 083670225   |    Portaria

PORTARIA nº 36/SUB-FB/GAB/2023

SÉRGIO RODRIGUES GONELLI, Subprefeito da
Freguesia/Brasilândia, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, à vista do requerido pela Paróquia Nossa
Senhora Aparecida - Mitra Arquidiocesana de São Paulo, inscrita
sob o CNPJ. nº 63.089.825/0334-09 com sede à Rua Luciano D’
Amore nº 47 - Vila Souza - Brasilândia -São Paulo -SP - CEP
02881-090 - através do Sei 6037.2023/0001386-5 sendo seu
representante o Sr. Pe Rafael de Araújo Nolli, nos termos dispostos
no artigo 114, § 5º da Lei Orgânica do Município de São Paulo e
no exercício da competência estabelecida no Artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399, de 1º de agosto de 2002.

CONSIDERANDO a competência do Subprefeito em fiscalizar,
no âmbito da sua Subprefeitura, na região administrativa
correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamentos,
fornecer subsídios para a elaboração das políticas municipais,
definir normas e padrões de atendimento das diversas atividades
de responsabilidade do Município e decidir, na instância que lhe
couber, os assuntos da área de sua competência.

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.804/95, Lei 16.402/16
e Decreto Municipal n. 34.569/1994, o qual Dispõe sobre
avaliação da aceitabilidade de ruídos na cidade de São Paulo
visando o conforto da comunidade.

RESOLVE:

Artigo 1º - AUTORIZAR a realização do evento denominado
“Quermesse - Festa Junina”, a ser realizado nos dias 03, 10, 17 e
24 de junho de 2023, no horário das 09h00 às 22h00 em nossa
circunscrição, na Rua Domingos Delgado, n. 187 a 203 -

Brasilândia - São Paulo/SP - CEP 02881-070, conforme previsto
na Lei Orgânica do Município de São Paulo, § 5º do artigo 114;

Artigo 2º - O evento será organizado pela Paróquia Nossa Senhora
Aparecida - Mitra Arquidiocesana de São Paulo sendo seu
representante, Sr. Pe Rafael de Araújo Nolli conforme estabelecido
no processo administrativo SEI n 6037.2023/0001386-5.

Artigo 3º - Em cumprimento à Legislação Municipal vigente os
organizadores responsáveis devem observar os limites de ruídos,
conforme estabelecido na Lei nº 11.804/95, Lei 16.402/16 e
Decreto Municipal n. 34.569/1994.

Artigo 4º - Caso o evento necessite de apoio relativo à operação do
sistema viário, deverá requerê-lo diretamente à Companhia de
Engenharia de Tráfego, recolhendo o preço público devido,
ficando a presente autorização condicionada à anuência do referido
órgão, nos termos do Decreto nº 51.953/10;

Artigo 5º - Proíbe-se realização de propaganda político-partidária
e/ou distribuição de qualquer material impresso, incluindo
panfletos, flyer, entre outros, bem como, a colocação de faixas,
cartazes, placas e assemelhados;

Artigo 6º - O uso da área pública não deverá bloquear, obstruir ou
dificultar o acesso de pedestres, devendo ser preservado 1,20 m de
passeio livre para a circulação, em especial, dos deficientes físicos;

Artigo 7º - O interessado fica obrigado a:

I) Não utilizar a área para finalidade diversa da estabelecida nesta
Portaria;

II) Responsabilizar-se pelo atendimento às leis de incomodidade
referente aos ruídos emitidos, nos termos da Lei nº 11.804/95, Lei
16.402/16 e Decreto Municipal n. 34.569/1994;

III) Atender as condições de segurança do evento, nos termos do
Decreto nº. 49.969/08;

IV) A limpeza da área pública deverá ser efetuada imediatamente
após o término do evento, sendo de responsabilidade de seus
organizadores que deverão entregar o local conforme recebido,
responsabilizando-se pela segurança, limpeza, manutenção,
conservação e coleta de lixo do local, incluindo-se as áreas
ajardinadas, no período cedido;

V) O Organizador Responsável pelo evento deverá obter junto aos
setores competentes, caso necessário, os seguintes serviços e
apoio:

a) Ambulância e equipe médica;

b) Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a serem
fornecidas no local;

c) Corpo de Bombeiros: laudos técnicos necessários;

d) CET: organização do trânsito nas vias e adjacentes.

Artigo 8º - Em cumprimento a Resolução SSP-122, de 24/09/85,
em havendo necessidade, a interessada deverá oficiar a Polícia
Militar;

Artigo 9º - No caso de veiculação de qualquer tipo de publicidade
ou propaganda no local, obter junto à CPPU - Comissão de
Proteção à Paisagem Urbana, as autorizações competentes,
observando as restrições e recomendações técnicas por ela
apresentadas, nos termos da Lei Municipal 14.223/2006;

Artigo 10º - Das Proibições:

a) Venda de Bebidas Alcoólicas na área do evento;

b) O uso de veículos no passeio público, bem como nas áreas de
circulação de pedestres;

c) Fogos de artifícios e fogueiras;

d) Instalação de comércio ambulante, a título oneroso ou não para
o local, exceto artista de rua, nos termos da Lei específica, e da
feira de artesanato nos termos do Decreto nº 43.798/03;

Artigo 11º - Obedecer aos protocolos Sanitários exigidos pelas
legislações quanto aos assuntos relacionados ao uso de máscaras,
utilização de álcool em gel e distanciamento social

Artigo 12º - Responsabiliza-se civil e criminalmente pelos danos
decorrentes de sua ação ou omissão, bem como por quaisquer
danos causados ao Patrimônio Público;

Artigo 13º - Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável
pela fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a
fim de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

Artigo 14º - A expedição desta Autorização isenta a
Municipalidade de qualquer responsabilidade por danos pessoais
ou patrimoniais eventualmente decorrentes do Evento, ainda que
dele supervenientes;

Artigo 15º - Empregar-se-ão, além da legislação municipal, as
normas federais e estaduais aplicáveis à espécie;

Artigo 16º - Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta
Portaria implicam na suspensão de concessões de autorizações

para a realização de novos eventos de qualquer ordem, sem
prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, a
responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante
responsável pelo evento, ainda que dele supervenientes, por
consequência, isentando a Municipalidade; e,

Artigo 17º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

SÉRGIO RODRIGUES GONELLI

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618928   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6037.2023/0001499-3?- VANESSA DA
SILVA BISPO 35113509809?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618918   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6037.2023/0001500-0?- VALDECI
VALEZE?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Subprefeitura de Guaianases

UNIDADE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Documento: 083658426   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0001127-2 - Pagamentos: concessionárias (água, luz,
gás e telefone)

Despacho Pagamento

Interessados:

& I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no documento (SEI
082786003), o qual, de acordo com o inciso III, do artigo 58 e o
artigo 67, ambos da Lei 8.666/1993 e com o artigo 5º do Decreto
nº 54.873/2014, tem o poder-dever de fiscalizar a sua execução a
fim de realização do interesse público, responsabilizando-se pelos
seus atos, conforme previsto no artigo 82 da referida Lei de
Licitações, bem como em conformidade com a Portaria SF
170/2020, a qual padroniza os procedimentos e elenca a
documentação necessária para a liquidação e pagamento, e demais
documentos juntados aos processo administrativo relacionado SEI
6038.2023/0000003-3;

II- CONVALIDO a Planilha (SEI 082785983) do período de
02/03/2023 a 07/04/2023 referente as despesas com consumo
estimado de água e esgoto das unidades da Subprefeitura de
Guaianases, executados pela empresa CIA DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, bem como;

III- AUTORIZO a emissão da nota de liquidação no valor de R$
9.684,57 (nove mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta
e sete centavos) para pagamento da despesa com consumo
estimado de água e esgoto das unidades da Subprefeitura de
Guaianases, executados pela empresa CIA DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP referente ao
período de medição do dia 02/03/2023 a 07/04/2023, com o
recurso descritos abaixo:

Programação de Liquidação:

N. E nº 6379/2023 (SEI 077555490) - Valor da Parcela: R$ 9.684,57
- Período: 02/03/2023 a 07/04/2023 - Vencimento: 23/06/2023

IV - Publique-se e;

V- Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu
cargo quanto a liquidação da despesa.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 083681340   |    Despacho deferido

6038.2023/0001263-5 / PA 2013-0.121.361-2 - Multas:
cancelamento

Despacho deferido

Interessados: MARIA MADALENA A B DE CASTRO

&DESPACHO:I - Face ao tempo decorrido e com base nas
informações constantes no presente, DEFIRO o pedido de
cancelamento do Auto de Multa nº 23-026.789-1, lavrado nos
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termos dos art. 7º, 11 e 15 da Lei 15.442/11 e rt. 17 do Decreto
52.903/12.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083596666   |    Despacho indeferido

6038.2023/0001131-0 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Despacho indeferido

Interessados: JOSÉ PEREIRA PIMENTEL

PA FÍSICO: 2018-0.102.703.6

I - INDEFIRO o pedido de Certificado de Regularização, com
base nos Itens I e III do Art. 59 da Lei nº 16.642/17,
regulamentada pelo Decreto nº 57.776/17, tendo em vista o não
atendimento do Comunique-se e ausência da documentação
exigida.

II - Publique-se.

UNIDADE TÉCNICA DE APROVAÇÃO DE
PROJETOS

Documento: 083664570   |    Comunique-se

6038.2023/0001257-0 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Interessados: MARIA ZILMA FREIRE DOS SANTOS

PA FÍSICO: 2018-0.101.565-8

&COMUNIQUE-SE:

- Apresentar cópia de Certidão de Matrícula ou transcrição do
imóvel, válida, completa, atualizada e legível;

- Apresentar projeto na forma simplificado conforme Lei nº
16.642/17, regulamentada pelo Decreto nº 57.776/17 e Portaria nº
221/SMUL/2017;

- Apresentar legislação de análise com situação fática do imóvel,
deverá ser utilizada leis apropriadas ao caso em questão;

- Apresentar cópia do CREA do Profissional Responsável pela
regularização;

- Apresentar cópia legível e atualizada do IPTU;

- Observar área regular em CEDI..

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083673780   |    Despacho deferido

Processo nº 2015-0.163.820-0 em 17/05/2023

Despacho

I- Cancelo despacho publicado em 09/05/2023, Atos Executivo nº
367499.

II- Publique-se

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618881   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6038.2023/0001250-3?- JOAO BATISTA
NANI JUNIOR?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 083618931   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6038.2023/0001251-1?- 37.213.515
GABRIELLE RAMOS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura do Ipiranga

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083622251   |    Despacho deferido

6039.2023/0001916-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DONNA CAPILLI COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE COSMETICOS LTDA CNPJ 35751604000235 teve sua

licença deferida.

Documento: 083652065   |    Despacho deferido

6039.2023/0001923-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LOPES E CUNHA TRATAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA CNPJ 47577627000173 teve sua
licença deferida.

Documento: 083652207   |    Despacho deferido

6039.2023/0001924-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LOPES E CUNHA TRATAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA CNPJ 47577627000173 teve sua
licença deferida.

Documento: 083618377   |    Despacho deferido

6039.2023/0001911-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JUGUI COMERCIO ALIMENTICIO LTDA CNPJ
49997451000134 teve sua licença deferida.

Documento: 083618372   |    Despacho deferido

6039.2023/0001910-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JUGUI COMERCIO ALIMENTICIO LTDA CNPJ
49997451000134 teve sua licença deferida.

Documento: 083652361   |    Despacho deferido

6039.2023/0001925-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LOPES E CUNHA TRATAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA CNPJ 47577627000173 teve sua
licença deferida.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 083675165   |    Comunique-se

6039.2021/0003257-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: MR. PET INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

&COMUNIQUE-SE: Atender o comunique-se anterior na íntegra,
apresentando os documentos solicitados de forma legível.

Documento: 083667067   |    Comunique-se

6039.2023/0001280-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: Ótica Red Ipiranga LTDA

&COMUNIQUE-SE: Apresentar: 1- Cópia do C.C.M. do
responsável técnico; 2- Termo de Ciência quanto a obtenção do
Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária - CMVS (Anexo X -
modelo A.10 - Portaria 28/SMSP/GAB/09); 3- Atender ao disposto
no Art. 28 § 1º ou 2º do Decreto 57.521/16, por tratar-se de vagas
para estacionamento em imóvel distinto ao do objeto do pedido de
licença; 4- Contrato de locação do imóvel ou autorização do
proprietário para exercer a atividade no local.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083624687   |    Despacho indeferido

SEI N.º 6056.2023/0004819-0

INTERESSADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ASSUNTO: PEDIDO PARA CANCELAMENTO DE MULTA

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, e à vista do que
no presente consta, em especial às manifestações da
SMSUB/COPURB/DIFIS e da Assessoria Jurídica desta
Subprefeitura Ipiranga, que adoto como razão de decidir para
INDEFERIR o pedido de cancelamento do Auto de Multa n.º
38-004.553-2, lavrado nos termos da Lei nº 13.614/03 e do

Decreto nº 59.108/19, tendo como local da infração a Rua Silva
Bueno, altura do número 2309, Ipiranga, São Paulo/SP.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

Após publicação enviar à SMSUB/COPURB/DIFIS para
providências subsequentes.

Documento: 083625104   |    Despacho indeferido

SEI N.º 6056.2023/0004644-9

INTERESSADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ASSUNTO: PEDIDO PARA CANCELAMENTO DE MULTA

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, e à vista do que
no presente consta, em especial às manifestações da
SMSUB/COPURB/DIFIS e da Assessoria Jurídica desta
Subprefeitura Ipiranga, que adoto como razão de decidir para
INDEFERIR o pedido de cancelamento do Auto de Multa n.º
38-004.543-5, lavrado nos termos da Lei nº 13.614/03 e do
Decreto nº 59.108/19, tendo como local da infração a Rua Lima
Barreto, altura do número 135, Ipiranga, São Paulo/SP.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

Após publicação enviar à SMSUB/COPURB/DIFIS para
providências subsequentes.

Documento: 083625162   |    Despacho indeferido

SEI N.º 6056.2023/0004647-3

INTERESSADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ASSUNTO: PEDIDO PARA CANCELAMENTO DE MULTA

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, e à vista do que
no presente consta, em especial às manifestações da
SMSUB/COPURB/DIFIS e da Assessoria Jurídica desta
Subprefeitura Ipiranga, que adoto como razão de decidir para
INDEFERIR o pedido de cancelamento do Auto de Multa n.º
38-004.546-0, lavrado nos termos da Lei nº 13.614/03 e do
Decreto nº 59.108/19, tendo como local da infração a Rua Anny,
altura do número 897, Ipiranga, São Paulo/SP.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

Após publicação enviar à SMSUB/COPURB/DIFIS para
providências subsequentes.

Documento: 083624752   |    Despacho indeferido

SEI N.º 6056.2023/0004700-3

INTERESSADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ASSUNTO: PEDIDO PARA CANCELAMENTO DE MULTA

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, e à vista do que
no presente consta, em especial às manifestações da
SMSUB/COPURB/DIFIS e da Assessoria Jurídica desta
Subprefeitura Ipiranga, que adoto como razão de decidir para
INDEFERIR o pedido de cancelamento do Auto de Multa n.º
38-004.544-3, lavrado nos termos da Lei nº 13.614/03 e do
Decreto nº 59.108/19, tendo como local da infração a Rua Simão
Lopes, altura do número 498, Ipiranga, São Paulo/SP.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

Após publicação enviar à SMSUB/COPURB/DIFIS para
providências subsequentes.

Documento: 083624894   |    Despacho indeferido

SEI N.º 6056.2023/0004641-4

INTERESSADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ASSUNTO: PEDIDO PARA CANCELAMENTO DE MULTA

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, e à vista do que
no presente consta, em especial às manifestações da
SMSUB/COPURB/DIFIS e da Assessoria Jurídica desta
Subprefeitura Ipiranga, que adoto como razão de decidir para
INDEFERIR o pedido de cancelamento do Auto de Multa n.º
38-004.542-7, lavrado nos termos da Lei nº 13.614/03 e do
Decreto nº 59.108/19, tendo como local da infração a Rua Artur
Gomes, altura do número 55, Ipiranga, São Paulo/SP.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

Após publicação enviar à SMSUB/COPURB/DIFIS para
providências subsequentes.

Documento: 083624510   |    Despacho indeferido

SEI N.º 6056.2023/0004646-5

INTERESSADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
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ASSUNTO: PEDIDO PARA CANCELAMENTO DE MULTA

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, e à vista do que
no presente consta, em especial às manifestações da
SMSUB/COPURB/DIFIS e da Assessoria Jurídica desta
Subprefeitura Ipiranga, que adoto como razão de decidir para
INDEFERIR o pedido de cancelamento do Auto de Multa nº 38-
005.235-1, lavrado nos termos da Lei nº 13.614/03 e do Decreto nº
59.108/19, tendo como local da infração a Rua Rafael Ficondo,
altura do número 187, Ipiranga, São Paulo/SP.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

Após publicação enviar à SMSUB/COPURB/DIFIS para
providências subsequentes.

Documento: 083624622   |    Despacho indeferido

SEI N.º 6056.2023/0005693-2

INTERESSADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ASSUNTO: PEDIDO PARA CANCELAMENTO DE MULTA

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, e à vista do que
no presente consta, em especial às manifestações da
SMSUB/COPURB/DIFIS e da Assessoria Jurídica desta
Subprefeitura Ipiranga, que adoto como razão de decidir para
INDEFERIR o pedido de cancelamento do Auto de Multa n.º
38-004.499-4, lavrado nos termos da Lei nº 13.614/03 e do
Decreto nº 59.108/19, tendo como local da infração a Rua Diogo
Freire, altura do número 103, Ipiranga, São Paulo/SP.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

Após publicação enviar à SMSUB/COPURB/DIFIS para
providências subsequentes.

Documento: 083624570   |    Despacho indeferido

SEI N.º 6056.2023/0005986-9

INTERESSADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ASSUNTO: PEDIDO PARA CANCELAMENTO DE MULTA

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, e à vista do que
no presente consta, em especial às manifestações da
SMSUB/COPURB/DIFIS e da Assessoria Jurídica desta
Subprefeitura Ipiranga, que adoto como razão de decidir para
INDEFERIR o pedido de cancelamento do Auto de Multa n.º
38-005.254-7, lavrado nos termos da Lei nº 13.614/03 e do
Decreto nº 59.108/19, tendo como local da infração a Av. do
Estado, altura do número 8582, Ipiranga, São Paulo/SP.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

Após publicação enviar à SMSUB/COPURB/DIFIS para
providências subsequentes.

Documento: 083624829   |    Despacho indeferido

SEI N.º 6056.2023/0004707-0

INTERESSADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ASSUNTO: PEDIDO PARA CANCELAMENTO DE MULTA

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, e à vista do que
no presente consta, em especial às manifestações da
SMSUB/COPURB/DIFIS e da Assessoria Jurídica desta
Subprefeitura Ipiranga, que adoto como razão de decidir para
INDEFERIR o pedido de cancelamento do Auto de Multa n.º
38-005.237-7, lavrado nos termos da Lei nº 13.614/03 e do
Decreto nº 59.108/19, tendo como local da infração a Rua Prof.
Arnaldo João Semeraro, altura do número 871, Ipiranga, São
Paulo/SP.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

Após publicação enviar à SMSUB/COPURB/DIFIS para
providências subsequentes.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618914   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6039.2023/0001912-0?- ELZA DA SILVA
BARBOSA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 083618903   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6039.2023/0001913-9?- OSORIO
FERREIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 083618902   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6039.2023/0001914-7?- ADRIANA ALVES
PEREIRA LIMA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 083618908   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6039.2023/0001915-5?- AILTON JESUS
PEREIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Subprefeitura do Itaim Paulista

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 082628433   |    Despacho deferido

6040.2023/0000243-6 - Cancelamento/Revogação/Cassação de
Portaria de Autorização /Termo de Permissão de Uso

Despacho deferido

Interessados: ROSELI ALMEIDA DE OLIVEIRA

&DESPACHO: No uso das atribuições legais a mim conferidas,
em conformidade ao disposto na Lei Municipal n.º 15.947/2013, e
à vista do exposto nos autos, adoto como razões de decidir, pelo
DEFERIMENTO do pedido de Cancelamento do Termo de
Permissão de Uso - nº TCR/IT/0000008722/2019, referente a
Comida de Rua localizada na Rua Monte Camberela, nº 64, São
Paulo/SP, a Permissionária ROSELI ALMEIDA DE OLIVEIRA.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTO

Documento: 083585364   |    Despacho deferido

6040.2023/0001130-3 - SISACOE: Alvara de Aprovação de
Reforma

SIMPROC: 2008-0.205.362-5

Despacho deferido

Interessados: JHC FUNCHAL EMPREENDIMENTOS LTDA

&DESPACHO:

DEFIRO o pedido de ALVARÁ DE APROVAÇÃO E
EXECUÇÃO DE REFORMA nos termos da Lei 11.228/92,
Decreto 32.329/92 e Decreto 45.817/05.

Documento: 082170991   |    Despacho indeferido

6040.2023/0000882-5 - SISACOE: Auto de Regularização

Proc. Simproc: 1994-0.081.835-1

Despacho indeferido

Interessados: ELAINE VIRGINIA SANTANA

&DESPACHO: INDEFIRO o pedido de AUTO DE
REGULARIZAÇÃO, tendo em vista a solicitação expressa do
proprietário em folha 27 do P.A. nº 1994-0.081.835-1, em que
solicita a desistência do pedido de Auto de Regularização, face o
protocolo de novo pedido de regularização sob processo SEI
1020.2021/0019504-1.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083608453   |    Despacho Autorizatório

Processo: 6040.2023/0000516-8

INTERESSADO: SUBPREFEITURA ITAIM PAULISTA - SUB-
IT

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO 70% (P/P)
GEL FRASCO COM BOMBA DOSADORA 500 ML E ÁLCOOL
ETÍLICO 46% FRASCO COM 1 LITRO.

DESPACHO

1. À vista dos elementos constantes do presente, notadamente as
manifestações da Unidade de Armazenamento (SUB-
IT/CAF/SAS/A) em links 080030331, 079996700 e da Assessoria
Jurídica sob o link 083602076, nas quais acolho como razões de
decidir, e no uso das atribuições a mim conferidas pela Lei
Municipal 13.399/02 e 13.278/02, AUTORIZO, com fundamento
no artigo 75º da Lei Federal 14.133/21, combinado com o art. 56
do Decreto Municipal 62.100/2022, a contratação das empresas:
47.441.430 KAROLINE BOEIRA, CNPJ:47.441.430/0001-02,
objetivando a aquisição de 360 unidades de Álcool Etílico 70%
(P/P Gel frasco com bomba doseadora 500 ml, com valor unitário
de R$ 5,70 (cinco reais e setenta centavos), o total da contratação
será de R$ 2.052,00 (dois mil e cinquenta e dois reais) e a empresa
49.015.447 ANA PRISCILA TEODOSIO HONORIO DE BRITO,

CNPJ:49.015.447/0001-23, objetivando a aquisição de 24
unidades de Álcool Etílico 46% frasco com 1 litro, com valor
unitário de R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos), o total da
contratação será de R$ 108,00 (cento e oito reais) onerando a
dotação 64.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 do
orçamento vigente.

2. Nos termos do art. 119 a 121 do Decreto Municipal nº
62.100/22, designo como fiscal desta contratação o(a) servidor(a)
Luiz Antônio da Cunha, RF 688.428-8.

3. AUTORIZO, em consequência, a emissão da nota de empenho
correspondente em conformidade com art. 95 da Lei Federal
14.133/2021 e no inciso II, do art. 11º, do Decreto Municipal
62.147/23, bem como as emissões das notas de liquidações e
pagamentos; e eventuais cancelamentos de saldos de notas de
empenhos não utilizados.

4. Publiquem-se os itens 1, 2 e 3; 5. Após, encaminhe-se para a
Coordenadoria de Administração e Finanças para prosseguimento.

Subprefeitura de Itaquera

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083618389   |    Despacho deferido

6041.2023/0002073-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa THAIS COSTA - ODONTOLOGIA
ESPECIALIZADA LTDA CNPJ 50764256000143 teve sua
licença deferida.

Documento: 083618391   |    Despacho deferido

6041.2023/0002074-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa THAIS COSTA - ODONTOLOGIA
ESPECIALIZADA LTDA CNPJ 50764256000143 teve sua
licença deferida.

Documento: 083633017   |    Despacho deferido

6041.2023/0002082-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JAPAN HOUSE TATTOO LTDA CNPJ
50136504000101 teve sua licença deferida.

Documento: 083633348   |    Despacho deferido

6041.2023/0002083-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JAPAN HOUSE TATTOO LTDA CNPJ
50136504000101 teve sua licença deferida.

Documento: 083632648   |    Despacho deferido

6041.2023/0002080-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JAPAN HOUSE TATTOO LTDA CNPJ
50136504000101 teve sua licença deferida.

Documento: 083632818   |    Despacho deferido

6041.2023/0002081-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JAPAN HOUSE TATTOO LTDA CNPJ
50136504000101 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083669820   |    Despacho deferido

6041.2022/0001688-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho deferido

Interessados: CASA DE CARNES THAUROS LTDA.
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&DESPACHO DEFIRO o presente nos termos das lei
16402/16,decreto 49969/08 e decreto 57528/16 para atividade de
baixo risco.

UNIDADE TÉCNICA DE APROVAÇÃO DE
PROJETOS

Documento: 081037599   |    Despacho Autorizatório

DESPACHO:

DEFIRO: o assunto abaixo, a saber:

13-0.01 - Auto de Regularização, nos termos da Lei nº16.642/17
e Decreto nº 57.776/17, Lei nº 16.050/14 e Lei 16.402/16, pagas as
devidas taxas.

Marcio Canuto Vieira

Supervisão de Uso/Licenciamento

Supervisor

UNID TEC de Aprovação de Projetos

1-) Publique-se

2-) Para os devidos fins

Documento: 083641130   |    Despacho indeferido

6041.2023/0001365-4 - SISACOE: Alvara de Aprovação e
Execução de Reforma

Despacho indeferido

Interessado: Jose Antonio Ferreira.

&DESPACHO: INDEFIRO o assunto - 49.5.01 -
Reconsideração de Despacho de Alvará de Aprovação e
Execução de Reforma, nos termos da Lei n° 11.228/92
regulamentada pelo Dercreto n° 32.329/92.

Documento: 083506949   |    Comunique-se

6041.2023/0001654-8 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: ONIVALDO PARREIRA DUARTE

REF: PROCESSO Nº 2017-0.109.390-8

&COMUNIQUE-SE:

- CONCEDIDO 30 DIAS DE PRAZO.

Documento: 083513156   |    Comunique-se

6041.2023/0000334-9 - SISACOE: Alvara de Aprovação e
Execução de Edificação Nova

Interessados: COLEGIO INTEGRADO LTDA

REF: PROCESSO Nº 2008-0.313,576-5

&COMUNIQUE-SE:

- CONCEDIDO 30 DIAS DE PRAZO

Documento: 083510634   |    Comunique-se

6041.2023/0001073-6 - SISACOE: Alvara de Aprovação e
Execução de Reforma

Interessados: ITAU UNIBANCO S/A

REF: PROC. 2006-0.214.866-5

&COMUNIQUE-SE:

- CONCEDIDO 30 DIAS DE PRAZO, CONFORME
SOLICITADO ÁS FLS 84.

Documento: 083485762   |    Comunique-se

6041.2023/0001530-4 - SISACOE: Certificado de
Acessibilidade

Interessados: CLS SÃO PAULO LTDA

REF: PROCESSO Nº 2013-0.261.436-0

&COMUNIQUE-SE:

- CONCEDIDO 30 DIAS DE PRAZO.

Documento: 083655440   |    Comunique-se

6041.2023/0001065-5 - SISACOE: Reconsideração de
Despacho

Interessados: OSCAR OTAGA

REF: PROCESSO Nº 2002-0.025.098-8

&COMUNIQUE-SE:

- ATENDER O COMUNICADO ANTERIOR NA INTEGRA

Documento: 083511219   |    Comunique-se

6041.2023/0000775-1 - SISACOE: Reconsideração de
Despacho

Interessados: FRANCISCO DE ASSIS LIMA

REF: PROCESSO Nº 2009-0.040.506-2

&COMUNIQUE-SE: (ULTIMA CHAMADA SOB.PENA DE
INDEFERIMENTO)

1- CORRIGIR A LARGURA DA VIA;

2- CONFORME PEDIDO INICIAL O INTERESSADO DEVERÁ
APRESENTAR

ISS PAGO DA ÁREA REQUERIDA

3- INDICAR EM PROJETO DE REFORMA O Nº DO
DOCUMENTO QUE REGULARIZOU

A ÁREA DECLARADA COMO REGULAR;

4- INDICAR NO PROJETO PLANIALTIMETRICO O Nº DO
DOCUMENTO DE REGULARIDADE

Documento: 083488195   |    Comunique-se

6041.2023/0001274-7 - SISACOE: Certificado de
Acessibilidade

Interessados: BANCO ITAU S/A

REF: PROCESSO Nº 2008-0.303.360-1

&COMUNIQUE-SE:

- CONCEDIDO 30 DIAS DE PRAZO.

Documento: 083487298   |    Comunique-se

6041.2023/0002047-2 - SISACOE: Alvara de Aprovação e
Execução para Residencias Unifamiliares

Interessados: JOSE CARLOS MOTA DE SOUSA

REF: PROCESSO Nº 2012-0.242.955-2

&COMUNIQUE-SE:

-1 APRESENTAR CPF E RG DOS PROPRIETÁRIOS

2- INDICAR O TIPO DE VIA

3- CORRIGIR O QD DE PROPRIETÁRIOS CONFORME

CRI APRESENTADO.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTO

Documento: 083632607   |    Comunique-se

6041.2023/0001592-4 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: INSTITUTO KWARAY

COMUNIQUE-SE:

- APRESENTAR: ATESTADO DE VIGILÂNCIA SANITARIA
ATUALIZADA.

Documento: 083641543   |    Comunique-se

6041.2022/0003984-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: VAMOS LOCAÇÃO DE CAMINHÕES,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A

COMUNIQUE-SE:

- APRESENTAR: DOCUMENTO DE REGULARIDADE DA
EDIFICAÇÃO.

- APRESENTAR: PLANTA APROVADA.

- APRESENTAR: AVCB ATUAL.

- APRESENTAR: CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE.

- APRESENTAR: MATRÍCULA ATUALIZADA.

- APRESENTAR: CONTRATO SOCIAL.

- APRESENTAR: CONTRATO DE LOCAÇÃO.

- APRESENTAR: CNPJ DA EMPRESA.

- APRESENTAR: QUITAÇÃO DAS PENDÊNCIAS
FINANCEIRAS.

- APRESENTAR: ATESTADO DE SEGURANÇA DA
EDIFICAÇÃO ( AVS ).

OBS. TRAZER TODOS OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS.

Documento: 083660958   |    Comunique-se

6041.2022/0003913-9 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: VAMOS SEMINOVOS S/A

COMUNIQUE-SE:

- APRESENTAR: DOCUMENTO DE REGULARIDADE DA
EDIFICAÇÃO.

- APRESENTAR: PLANTA APROVADA.

- APRESENTAR: AVCB ATUAL.

- APRESENTAR: CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE.

- APRESENTAR: MATRÍCULA ATUALIZADA.

- APRESENTAR: CONTRATO SOCIAL.

- APRESENTAR: CONTRATO DE LOCAÇÃO.

- APRESENTAR: QUITAÇÃO DAS PENDÊNCIAS
FINANCEIRAS.

- APRESENTAR: ATESTADO DE SEGURANÇA DA
EDIFICAÇÃO ( AVS ).

- APRESENTAR: CNPJ DA EMPRESA.

- ESCLARECER QUANTO A NUMERAÇÃO DECLARADA
NA INICIAL.

OBS. TRAZER TODOS OS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618875   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6041.2023/0002075-8?- MAURO DE
SOUZA OLIVEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618876   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6041.2023/0002077-4?- MARCELO DE
SOUZA COSTA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 083618921   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6041.2023/0002076-6?- CAMILA DANTAS
TANDU?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Subprefeitura do Jabaquara

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 083673560   |    Despacho deferido

6042.2023/0001826-0 - Solicitação de Remoção de árvore
externa

Despacho Deferido

&DESPACHO:

1. Diante dos elementos que instruem o presente, notadamente o
Laudo Técnico elaborado pelo Engenheiro Agrônomo desta
Subprefeitura, que adoto como razão de decidir, com base no
Artigo 14, inciso IV da Lei nº 17.794 de 27/04/2022, DEFIRO:

Rua Domiciano Leite
Ribeiro, nº 424 - Vila

Guarania

01 (uma) Sibipiruna -
Caesalpinia pluviosa

Remoção, com substituição
por 1 (uma) muda de

pequeno porte

2. Publique-se. A seguir encaminhe-se para prosseguimento

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083680901   |    Despacho deferido
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6042.2023/0001886-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STUDIO DE BELEZA BRUNA LORENA LTDA
CNPJ 47467839000106 teve sua licença deferida.

Documento: 083679606   |    Despacho deferido

6042.2023/0001885-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STUDIO DE BELEZA BRUNA LORENA LTDA
CNPJ 47467839000106 teve sua licença deferida.

Documento: 083641024   |    Despacho deferido

6042.2023/0001870-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA. CNPJ
9060964019038 teve sua licença deferida.

Documento: 083679447   |    Despacho deferido

6042.2023/0001884-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STUDIO DE BELEZA BRUNA LORENA LTDA
CNPJ 47467839000106 teve sua licença deferida.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618886   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6042.2023/0001864-3?- FABRICIA
CORDEIRO DOS SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083668822   |    Despacho deferido

6043.2022/0003210-0 - Multas: recurso

Despacho deferido

Interessados:

&DESPACHO: I. Nos termos da competência imposta pelo inciso
XIV do artigo 9º da Lei Municipal nº 13.399/2002 combinado com
o inciso I do artigo 1º do Decreto Municipal nº 54.770/2014, com
o parágrafo 2º do artigo 21 do Decreto Municipal nº 59.775/2020 e
com o artigo 2º e seu parágrafo único e o artigo 10 da Portaria nº
020/SMSUB/2021, em razão da manifestação técnica da
SMSUB/COPURB/DIFIS que é competente para exercer a
fiscalização da matéria em tela, no sentido de: Conforme e-mail
trocado com a Sabesp, juntado em documento anterior a este, ficou
declarado pela Sabesp que a defesa do requerente seja acolhida
pela PMSP. Sendo assim, nosso entendimento é que a multa seja
cancelada., a qual é ACOLHIDA. Em sede de RECURSO
EXTEMPORÂNEO, CANCELO o(s) seguinte(s) Auto(s) de
Multa: AM - 38-002.799-2. II. A presente decisão encerra a
discussão da matéria na esfera administrativa nos termos do
parágrafo único do inciso II do artigo 1º do Decreto Municipal nº
54.770/2014. III. Publique-se. IV. Após, o presente deverá ser
remetido à SMSUB/COPURB/DIFIS para cadastramento e
adoção das medidas cabíveis.

Documento: 083597419   |    Despacho deferido

6043.2023/0000089-8 - Multas: recurso

Despacho deferido

Interessados: ERMELINDA VICENTIN DE SOUZA

&DESPACHO: I. Nos termos da competência imposta pelo inciso
XIV do artigo 9º da Lei Municipal nº 13.399/2002 combinado com
o inciso I do artigo 1º do Decreto Municipal nº 54.770/2014, com
o parágrafo 2º do artigo 21 do Decreto Municipal nº 59.775/2020 e
com o artigo 2º e seu parágrafo único e o artigo 10 da Portaria nº
020/SMSUB/2021, em razão da manifestação técnica da
SMSUB/COPURB/DIFIS que é competente para exercer a
fiscalização da matéria em tela, no sentido de: Tendo em vista a
nova planilha enviada pela Sabesp, atualizando as posições de
fevereiro/2022, verificamos que o imóvel da Rua Domingos
Allemagna, 132 foi considerado pela Sabesp como não factível de
ligação de esgoto. Sendo assim, estamos revendo a nossa posição e

propondo o cancelamento da multa., a qual é ACOLHIDA. Em
sede de RECURSO EXTEMPORÂNEO, CANCELO o(s)
seguinte(s) Auto(s) de Multa: AM - 38-004.045-0. II. A presente
decisão encerra a discussão da matéria na esfera administrativa nos
termos do parágrafo único do inciso II do artigo 1º do Decreto
Municipal nº 54.770/2014. III. Publique-se. IV. Após, o presente
deverá ser remetido à SMSUB/COPURB/DIFIS para
cadastramento e adoção das medidas cabíveis.

Documento: 083602204   |    Despacho deferido

6043.2023/0000055-3 - Multas: cancelamento

Despacho deferido

Interessados: VALDENICE BASTOS DA SILVA

&DESPACHO: I. Nos termos da competência imposta pelo inciso
XIV do artigo 9º da Lei Municipal nº 13.399/2002 combinado com
o inciso I do artigo 1º do Decreto Municipal nº 54.770/2014, com
o parágrafo 2º do artigo 21 do Decreto Municipal nº 59.775/2020 e
com o artigo 2º e seu parágrafo único e o artigo 10 da Portaria nº
020/SMSUB/2021, em razão da manifestação técnica da
SMSUB/COPURB/DIFIS que é competente para exercer a
fiscalização da matéria em tela, no sentido de: Tendo em vista o e-
mail trocado com a Sabesp, juntado em documento anterior a este,
onde a Sabesp considera o esgoto ligado no endereço do
requerente a partir de mai/22, portanto, anterior à data da lavratura
da multa, que foi em 17/11/2022. Sendo assim, estamos nos
posicionando no sentido de acolher a defesa do requerente e
propor o cancelamento da multa., a qual é ACOLHIDA. Em sede
de RECURSO EXTEMPORÂNEO, CANCELO o(s)
seguinte(s) Auto(s) de Multa: AM - 38-004.164-2. II. A presente
decisão encerra a discussão da matéria na esfera administrativa nos
termos do parágrafo único do inciso II do artigo 1º do Decreto
Municipal nº 54.770/2014. III. Publique-se. IV. Após, o presente
deverá ser remetido à SMSUB/COPURB/DIFIS para
cadastramento e adoção das medidas cabíveis.

Documento: 083599239   |    Despacho indeferido

6043.2023/0000184-3 - Multas: recurso

Despacho indeferido

Interessados: ROMILDA SANTOS LIMA MARQUES

&DESPACHO: I. Nos termos da competência imposta pelo inciso
XIV do artigo 9º da Lei Municipal nº 13.399/2002 combinado com
o inciso I do artigo 1º do Decreto Municipal nº 54.770/2014, com
o parágrafo 2º do artigo 21 do Decreto Municipal nº 59.775/2020 e
com o artigo 2º e seu parágrafo único e o artigo 10 da Portaria nº
020/SMSUB/2021, em razão da manifestação técnica da
SMSUB/COPURB/DIFIS que é competente para exercer a
fiscalização da matéria em tela, no sentido de: O Auto de Multa
38-004.007-7, lavrado contra XXXXX, na data de 01/11/2022, no
endereço XXXX, foi baseado em informações fornecidas pela
Sabesp, empresa responsável pela rede coletora de esgotos da
cidade de São Paulo. De acordo com a Sabesp, o responsável pelo
imóvel infrator não providenciou a ligação do esgoto à rede
coletora, infringindo assim o artigo 1º da Lei Municipal 16.642 de
09/05/2017, regulamentada pelo Decreto 57.776 de 07/07/2017,
artigo 93. Sendo assim, salvo declaração expressa da Sabesp de
que a ligação foi feita antes da lavratura da multa, ou que não
existe condição técnica para a ligação do esgoto na rede coletora,
entendemos que esta penalidade deve ser mantida., a qual é
ACOLHIDA. Em sede de RECURSO EXTEMPORÂNEO,
MANTENHO o(s) seguinte(s) Auto(s) de Multa: AM - 38-
004.007-7. II. A presente decisão encerra a discussão da matéria
na esfera administrativa nos termos do parágrafo único do inciso II
do artigo 1º do Decreto Municipal nº 54.770/2014. III. Publique-
se. IV. Após, o presente deverá ser remetido à
SMSUB/COPURB/DIFIS para cadastramento e adoção das
medidas cabíveis.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA

Documento: 083476998   |    Despacho deferido

6043.2023/000 1376-0 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho Deferido

Após analise do parecer Técnico da Unidade de Áreas Verdes,
constante no Laudo SEI 083476947, AUTORIZO, com fundamento
no art. 16 da Lei Municipal 17.794/22, a poda de limpeza/sanitária
de 01 (um) exemplar de árvore não identificado, a ser executada
em passeio público, situado na R. Eng. Antônio de Toledo,338.

Documento: 083244039   |    Despacho deferido

6043.2023/0001281-0 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho Deferido

Após analise do parecer técnico da Unidade de Áreas Verdes,
constante no Laudo SEI 083243886 , AUTORIZO, com fundamento
no art. 16, inc. II, da Lei Municipal 17.794/22, a poda de

limpeza/sanitária de 01 (um) exemplar de Pata de Vaca a ser
executada em passeio público, situado na R.Flor de Ouro,105.

Documento: 083476357   |    Despacho deferido

6043.2023/000 1374-4 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho Deferido

Após analise do parecer Técnico da Unidade de Áreas Verdes,
constante no Laudo SEI 083476105 , AUTORIZO, com fundamento
no art. 16 da Lei Municipal 17.794/22, a poda de limpeza/sanitária
de 04 (quatro) exemplares de Ipê Amarelo, 02 (dois) exemplares
de Ficus, 06 (seis) exemplares de Palmeira Geriva, 01 (um)
exemplar de Pata de Vaca e 01 (um) exemplar de Pau Multao, a ser
executada em passeio público, situado na R. José Buono,302.

Documento: 083475539   |    Despacho deferido

6043.2023/0001369-8 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho Deferido

Após analise do parecer Técnico da Unidade de Áreas Verdes,
constante no Laudo SEI 083475463, AUTORIZO, com fundamento
no art. 16 da Lei Municipal 17.794/22, a poda de limpeza/sanitária
de 08 (oito) exemplares de Escova de Garrafa a ser executada em
passeio público, situado na R. José Buono,302.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 083634419   |    Despacho deferido

6043.2020/0000344-1 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Despacho deferido

Interessados: LILIA CRISTIANE DA SLIVA OLIVEIRA

DEFERIDO, o pedido de Reconsideração de despacho de
Certificado de Regularização nos termos do artigo 36 da Lei nº
16.642/17, regulamentada pelo Decreto n° 57.776/17, combinada
com a Lei n° 16.402/16.

Subprefeitura da Lapa

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 083633941   |    Despacho deferido

6044.2023/0002977-8 - Comunicações Administrativas: Ofício

Despacho deferido

Interessados: Francisco LA Romão

&DESPACHO: Deferido referente a desinterdição do imóvel na
Rua Jeroaquara, 103 - Lapa

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083639724   |    Despacho deferido

6044.2023/0004132-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa AUTO POSTO SMART PETRO VILLA LOBOS
LTDA CNPJ 50074017000161 teve sua licença deferida.

Documento: 083679065   |    Despacho deferido

6044.2023/0004154-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GABRIEL DE OLIVEIRA PEREIRA CNPJ
46459612000148 teve sua licença deferida.

Documento: 083680596   |    Despacho deferido

6044.2023/0004155-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GABRIEL DE OLIVEIRA PEREIRA CNPJ
46459612000148 teve sua licença deferida.

Documento: 083684114   |    Despacho deferido
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6044.2023/0004156-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FISIOCARE SERVICOS LTDA CNPJ 3473787000105
teve sua licença deferida.

Documento: 083689481   |    Despacho deferido

6044.2023/0004159-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ROBERTA NAVARRO BUSO LTDA CNPJ
50569752000146 teve sua licença deferida.

Documento: 083695536   |    Despacho deferido

6044.2023/0004161-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GABRIEL DE OLIVEIRA PEREIRA CNPJ
46459612000148 teve sua licença deferida.

Documento: 083695492   |    Despacho deferido

6044.2023/0004160-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GABRIEL DE OLIVEIRA PEREIRA CNPJ
46459612000148 teve sua licença deferida.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083683218   |    Portaria

PORTARIA Nº 07/2023/SUB-LA/GAB

O Subprefeito da Lapa, Sr. Ismar Marcilio de Freitas Neto, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos Arts. 3º, 5º e 9º
da Lei 13.399/2002, que atribui ao Subprefeito a decisão, direção,
gestão e o controle dos assuntos municipais em nível local, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Paulo visa
dar cumprimento da função social da cidade, conforme previsto no
Art. 182 da Constituição Federal,

RESOLVE:

Artigo 1º - Autorizar a Associação Cultural Projeto Social O Poder
da Dança, a utilizar, na modalidade PERMISSÃO, a título precário
e gratuito, a área localizada na Rua Parnamirim ao lado da Praça
Porto Carreiro, Jaguaré;

Parágrafo Único: A presente PERMISSÃO se dará por prazo
indeterminado, a contar da publicação desta portaria, com fulcro
no disposto do § 4º do artigo 114 da Lei Orgânica do Município de
São Paulo, bem como o inciso XXVI do art. 9º da Lei Municipal
nº 13.399/02;

Artigo 2º - todas as despesas para a efetivação da permissão
definida no artigo anterior, bem como a manutenção da área
pertinente durante sua utilização ficam a cargo do próprio
permissionário;

Artigo 3º - A presente Portaria entrará em vigor da data de sua
publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo e a critério da
Administração em nome do interesse público.

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 083642007   |    Comunique-se

Processo: 6044.2023/0004121-2

Interessado: Correcta Indústria e Comércio Ltda

Endereço: Av. Miguel Frias Vasconcelos nº 852 - Jaguaré

Assunto: Comunicado de poda em área interna particular

Recebemos o comunicado de poda de 01 árvore sob
responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo Humberto
Ferracioli CREA: 5060737381 com apresentação de Laudo
técnico e ART recolhida: 28027230230739105, estando os
documentos de acordo, os serviços deverão ser executados em
conformidade com o Manual Técnico de Poda.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618900   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0004125-5?- DIVANILTO
ALVES DOS SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618887   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0004128-0?- ANUELES
CARVALHO DOS SANTOS 00635517809?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618896   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0004127-1?- CRISTIANA DE
LIRA VIEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 083618863   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0004124-7?- LUCAS NIVALDO
AFRISIO DE LIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618910   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0004126-3?- RENATA
GODINHO JUNQUEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618897   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0004123-9?- LUCAS NIVALDO
AFRISIO DE LIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de M'Boi Mirim

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083583155   |    Comunicado

COMUNICADO nº 008/SUB-MB/GAB/2023

SEI nº 6045.2021/0001083-1

Ref: TC Nº 01/SUB-MB/2021

Assunto: Limpeza - Sanitização, em defesa ao combate a Covid

O Chefe de Gabinete da Subprefeitura M’Boi Mirim, Senhor
Sílvio Ricardo Pereira dos Santos, COMUNICA a todos que no
dia 26 de maio de 2023 - sexta-feira, haverá expediente somente
até às 18h00, em razão da realização de limpeza - sanitização, em
defesa ao combate a Covid-19, na parte interna e externa da
Subprefeitura M’Boi Mirim, bem como, nos demais setores
externos, como U.T.I., situada na Av. Guido Caloi, nº 999 e no
Ponto de Leitura Praça do Bambuzal, situado na Rua da Colônia
Nova s/nº (Praça Nativo Rosa de Oliveira - Praça do Bambuzal).

Documento: 083527599   |    Portaria

SEI 6045.2023/0001418-0

PORTARIA Nº 023/SUB-MB/GAB/2023

O SUBPREFEITO DE M'BOI MIRIM, JOÃO PAULO LO
PRETE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
13.399 de 01/08/02 e pela Portaria Intersecretarial nº 06 de
21/12/02,

Considerando o disposto pelo artigo 9º, inciso XXVI, da Lei
13.399/02, que atribui ao Subprefeito a competência para autorizar
o uso, a título precário e provisório, de bens municipais sob sua
administração, observado, ainda, o disposto pelo artigo 114, § 5º
da Lei Orgânica do Município;

Considerando que o artigo 1º, do Decreto nº 15.086/78, transfere
às administrações regionais, atuais Subprefeituras, a
responsabilidade pela guarda e fiscalização dos bens municipais;

Considerando, ainda, a solicitação contida no requerimento
082848692 DE 25/04/2023, SEI 6045.2023/0001418-0;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR a utilização da via pública na Av. Luiz Gushiken
- Chácara Santana, na data 08/06/2023, no horário das 05h00 às
14h00 para o EVENTO COMUNITÁRIO CULTURAL -
PROCISSÃO DE CORPUS CHRISTI.

II - A presente Autorização é outorgada ao SANTUÁRIO BOM
JESUS DE PIRAPORINHA, cujo responsável pelo pedido é o
Padre Adilson Ulprist, CPF nº 116....

III - A Autorização ora concedida será a título precário e gratuito,
pelo período supra declinado, findo o qual deverá restituí-la,
independente de notificação ou intimação.

IV - A Autorizada não poderá utilizar a área pública, objeto desta,
para finalidade diversa da descrita no item I, desta Portaria,
devendo por ela zelar, mantendo-a livre de qualquer invasão ou
ocupação irregular:

V - TODOS OS EVENTOS DEVEM SEGUIR OS
PROTOCOLOS SANITÁRIOS DESENVOLVIDOS E
APROVADOS ATÉ O MOMENTO;

VI - Fica terminantemente proibido o uso de veículos sobre o
passeio público;

VII - Devem ser observados e respeitados os limites de ruídos,
estabelecidos pela Lei Municipal nº 16.402/2016 e pelo Decreto
Municipal nº 57.443/2016;

VIII - Em cumprimento a resolução SSP-122, de 24 de setembro
de 1985, o interessado deverá oficiar a Polícia Militar do Estado
de São Paulo;

IX - Os responsáveis ou o responsável pela realização do evento,
quando necessário for, deverão requerer diretamente: ao setor de
saúde pública, ambulância e equipe médica; junto à Eletropaulo e
Sabesp, o fornecimento de água e luz para o local; no Corpo de
Bombeiros os laudos técnicos eventualmente necessários;

X - Requerer diretamente na Companhia de Engenharia de Tráfego
- CET e São Paulo Transporte- SPTRANS, auxílio quanto à
organização do trânsito na via pública local e adjacente ao evento
se for necessário e, oficiar a Guarda Civil Metropolitana;

XI - A preservação dos bens públicos e privados existentes no
local do evento e em seu entorno, inclusive as áreas ajardinadas,
serão de inteira responsabilidade dos organizadores e dos
responsáveis pelo evento que, responderão civilmente,
criminalmente e administrativamente em caso de dano;

XII - Fica terminantemente proibido o comércio ambulante no
local do evento, quer a título oneroso ou não, exceção feita àqueles
autorizados pelo Decreto Municipal nº 43.798/2003;

XIII - É vedada a utilização de faixas e cartazes para divulgação
do evento, bem como a distribuição de material impresso como
panfletos, flyers, e outros, de acordo com a Lei n° 14.223/2006;

XIV - Os organizadores e os responsáveis pelo evento deverão ao
seu final, efetuar a limpeza da área pública utilizada, bem como
devolvê-la inteiramente livre e desocupada de coisas, bens e ou
objetos;

XV - Ficará a cargo da Supervisão Técnica de Limpeza Pública a
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área pública
de realização do evento, a fim de apurar o cumprimento do item
XIV desta Portaria;

XVI - Eventuais preços públicos a serem recolhidos perante os
órgãos federais, estaduais e municipais e ou suas concessionárias,
são de inteira responsabilidade dos organizadores e responsáveis
pelo evento;

XVII - A expedição da presente Autorização, não importa em
responsabilidade da municipalidade por danos pessoais ou
patrimoniais eventualmente decorrentes do evento, ainda que dele
supervenientes, devendo os organizadores e responsáveis
providenciar as garantias necessárias para antes, durante e depois
da sua realização;

XVIII - Além da legislação municipal, serão aplicadas à espécie,
as legislações estaduais e federais;

XIX - O descumprimento de quaisquer requisitos ou condições
estabelecidos nesta Portaria resultará em sua imediata revogação,
sem prejuízo da aplicação das multas e demais sanções
administrativas cabíveis;

XX - A Administração poderá a qualquer tempo, revogar a
presente autorização, devendo notificar a Autorizada, sem que lhe
caiba direito à indenização ou retenção de qualquer natureza,
sendo certo que todas as benfeitorias por ventura introduzidas no
local serão incorporadas ao patrimônio público;

XXI - A presente Portaria deve ser mantida no local do evento, em
lugar de fácil visibilidade, tanto para a fiscalização quanto para o
munícipe;

XXII - A presente Portaria é válida exclusivamente para a data do
evento, entrando em vigor na data da sua publicação, podendo ser
revogada a qualquer tempo, a critério exclusivo da administração
municipal.

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 083655696   |    Despacho deferido

INTERESSADO: SUBPREFEITURA M'
BOI MIRIM

ASSUNTO: REMOÇÃO

ENDEREÇO: Rua Desembargador
Ewelson Soares Pinto, 215 - Vila Bom
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Jardim

DESPACHO
DECISÃO SOBRE O PEDIDO

No exercício das atribuições a mim
delegadas e pela portaria nº

025/SPMB/GAB/2015 e considerando o
teor do laudo técnico, com base na Lei

Municipal nº 10.365/87 alterada pela lei
17.794/2022:

DEFIRO a ELIMINAÇÃO / CORTE de 1
árvore(s) da espécie AROEIRA

localizada(s) NO PASSEIO PUBLICO, A
SUBPREFEITURA deverá COMPENSAR

com PLANTIO de 1 árvore(s), padrão
DEPAVE, em local adjacente, no prazo de

30 (trinta) dias.
PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES

1 - Publique-se.
2 - A seguir a STLP/UAV para as

providências pertinentes.

Documento: 083639030   |    Despacho deferido

INTERESSADO: SUBPREFEITURA M'
BOI MIRIM

ASSUNTO: REMOÇÃO

ENDEREÇO: Rua Jauru, 245 - Parque
Alves de Lima

DESPACHO
DECISÃO SOBRE O PEDIDO

No exercício das atribuições a mim
delegadas e pela portaria nº

025/SPMB/GAB/2015 e considerando o
teor do laudo técnico, com base na Lei

Municipal nº 10.365/87 alterada pela lei
17.794/2022:

DEFIRO a ELIMINAÇÃO / CORTE
EMERGENCIAL de 1 árvore(s) da espécie

Alecrim localizada(s) NO PASSEIO
PUBLICO, A SUBPREFEITURA deverá

COMPENSAR com PLANTIO de 1
árvore(s), padrão DEPAVE, em local

adjacente, no prazo de 30 (trinta) dias.
PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES

1 - Publique-se.
2 - A seguir a STLP/UAV para as

providências pertinentes.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA

Documento: 083678346   |    Despacho deferido

Despacho deferido

Interessados: SUBPREFEITURA M´BOI
MIRIM/CPO/STLP/UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Processo SEI nº6045.2023/0001473-3 - Publicidade à Poda e
Remoção de Árvores (Lei nº 10.919 de 21 de dezembro de
1990)

DESPACHO: A Subprefeitura de M'Boi Mirim torna público as
podas a serem executadas na sua área de abrangência conforme
lista anexa sob o documento SEI nº (083677985).

As pessoas interessadas têm 6(seis) dias úteis, a partir da data de
publicação, para apresentarem recurso junto à Administração
Municipal.

Subprefeitura da Mooca

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 083667957   |    Comunicado

Considerando os pareceres técnicos, com fundamento na Lei
Municipal n°17.794/22, informamos os serviços de manejo
arbóreo que serão efetuados pela PMSP nos termos do Art. 16,
inciso II, da Lei Municipal nº 17.794/2022, conforme segue:

OS 7351724 - RUA CONSELHEIRO COTEGIPE, nº 1071 - 03
PODAS, sendo 03 (três) Chapéu de sol (Terminalia catappa);

OS 7344576 - RUA HERVAL, nº 680 - 03 PODAS, 02 (DOIS)
Escova de garrafa (Callistemon rigidus) e 01 (um) Quaresmeira
(Tibouchina granulosa);

OS 7078415 - RUA PEDRO JOSÉ PERES, nº 87 - 01 PODA -
Mangueira (Mangifera indica);

OS 7373269 - RUA CANUTO SARAIVA, nº 25 OPOSTO - 06
PODAS, sendo 02 (dois) Tipuana (Tipuana tipu), 01 (um) Leucena
(Leocaena leococephala), 03 (três) NI;

OS 7365468 - RUA BORGES DE FIGUEIREDO, nº 755 - 05
PODAS, sendo 01 (um) Resedá (Lagerstroemia indica) , 02 (dois)
Aroeira (Schinus terebinthifolia), 01 (um) NI, 01 (um) Ipê
(Handroanthus sp);

OS 7194945 - ALAMEDA RUBIÃO JUNIOR, nº 64 - 04 PODAS,
sendo 03 (três) Resedá (Lagerstroemia indica), 01 (um) Alfeneiro
(Ligustrum lucidum);

OS 7361555 - RUA AZEVEDO SOARES, nº 1935 - 01 PODA -
Falsa murta (Murraya paniculata) e 01 (um) Nespereira
(Eriobotrya japonica);

OS 7135617 - RUA MOSSAMEDES, nº 419 - 01 PODA - Ficus
(Ficus benjamina);

OS 7382270 - RUA FRANCISCO MARENGO, nº 769 - 01
PODA - Quaresmeira (Tibouchina granulosa);

OS 7066036 - RUA AZEVEDO SOARES, nº 1826 - 11 PODAS,
sendo 04 (quatro) Quaresmeira (Tibouchina granulosa), 03 (três)
Ipê amarelo (Handroanthus crysotrichus), 02 (dois) Ipê Rosa
(Handroanthus heptaphyllus), 01 (um) Sibipiruna (Caesalpinea
pluviosa), 01 (um) Resedá (Lagerstroemia indica);

OS 7201333 - RUA CANTAGALO, nº 1208 - 07 PODAS, sendo
04 (quatro) Jerivá (Syagrus romanzoffiana), e 03 (três) Alfeneiro
(Ligustrum lucidum);

OS 6789660 - PRAÇA AFONSO DE ALBUQUERQUE - 30
PODAS, sendo 05 (cinco) Ficus (Ficus benjamina), 03 (três)
Mulungu (Erytrina verna), 03 (três) Santa Barbára (Melia
azedarach); 01 (um) Pau ferro (Libidibia ferrea), 01 (um)
Goiabeira (Psidium guajava), 04 (quatro) Yucca (Yucca
elephantipes), 02 (dois) Resedá (Lagerstroemia indica), 01 (um)
Pau Brasil (Paubrasilia echinata), 01 (um) Quaresmeira
(Tibouchina granulosa), 01 (um) Tipuana (Tipuana tipu), 01 (um)
Pata de vaca (Bauhinia variegata), 01 (um) Mangueira (Mangifera
indica), 02 (dois) NI; 01 (um) Primavera (Bouggainvillea spp), 01
(um) Pinheiro do Paraná (Araucaria angustifolia), 01 (um) Falsa
murta (Murraya paniculata), 01 (um) Abacateiro (Persea
americana);

OS 7429795 - RUA ITAMARACÁ, nº 452 - 01 PODA - Alecrim
de Campinas (Holocalyx balansae);

OS 7430817 - RUA CONDE PRATES, nº 874 - 01 PODA -
Árvore da China (Koelreuteria bipinnata);

OS 7419933 - RUA TERESINA, nº 565 - 02 PODAS - Pau ferro
(Libidibia ferrea) e Acacia (Acacia dealbata);

OS 7420202 - RUA MANUEL ONHA, nº 425 - 01 PODA -
Quaresmeira (Tibouchina granulosa);

OS 7148800 - RUA SÃO NICASIO, nº 195 - 01 PODA -
Amoreira (Morus nigra);

OS 6906091 - RUA EUCLIDES PACHECO, nº 1274 - 01 PODA -
Ficus (Ficus benjamina);

OS 6866610 - RUA APUCARANA, nº 266 - 04 PODAS, sendo 01
(um) Quaresmeira (Tibouchina granulosa), 02 (dois) Ipês
(Handroanthus spp), 01 (um) Pitangueira (Eugenia uniflora);

OS 6873352 - RUA PLATINA, nº 1525 - 01 PODA - Ficus (Ficus
benjamina);

OS 6914508 - RUA SERRA DE BOTUCATU, nº 990 - 01 PODA
- Resedá (Lagerstroemia indica);

OS 7001033 - RUA EMILIO MALLET, nº 1460 - 03 PODAS,
sendo 03 (três) Jacarandá mimoso (Jacaranda mimosofolia);

OS 6996376 - RUA APUCARANA, nº 1515 - 05 PODAS, sendo
05 (cinco) Jerivás (Syagrus romanzoffiana);

A programação do serviço será em conformidade com a Lei
Municipal nº 10.919/90 e Decreto 29.586/91. As pessoas ou
entidades que discordarem, poderão apresentar recurso,
devidamente fundamentado, no prazo de 06 (seis) dias, contados
da data desta publicação.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083633132   |    Despacho deferido

6046.2023/0004081-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E. GALIONE LOURENCO CNPJ 36340957000124
teve sua licença deferida.

Documento: 083633101   |    Despacho deferido

6046.2023/0004079-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E. GALIONE LOURENCO CNPJ 36340957000124
teve sua licença deferida.

Documento: 083685691   |    Despacho deferido

6046.2023/0004119-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ANTELMI E SOUZA COMERCIO DE CAFE LTDA
CNPJ 49538262000101 teve sua licença deferida.

Documento: 083685535   |    Despacho deferido

6046.2023/0004118-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ANTELMI E SOUZA COMERCIO DE CAFE LTDA
CNPJ 49538262000101 teve sua licença deferida.

Documento: 083692550   |    Despacho deferido

6046.2023/0004123-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BRASS CAFE COMERCIAL LTDA CNPJ
39695765000129 teve sua licença deferida.

Documento: 083685366   |    Despacho deferido

6046.2023/0004117-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ANTELMI E SOUZA COMERCIO DE CAFE LTDA
CNPJ 49538262000101 teve sua licença deferida.

Documento: 083685230   |    Despacho deferido

6046.2023/0004116-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ANTELMI E SOUZA COMERCIO DE CAFE LTDA
CNPJ 49538262000101 teve sua licença deferida.

Documento: 083675914   |    Despacho deferido

6046.2023/0004115-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SOBCRED PROMOTORA DE VENDAS E
COBRANCAS LTDA CNPJ 36445812000198 teve sua licença
deferida.

Documento: 083633170   |    Despacho deferido

6046.2023/0004083-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E. GALIONE LOURENCO CNPJ 36340957000124
teve sua licença deferida.

Documento: 083632966   |    Despacho deferido

6046.2023/0004078-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa KR VARIEDADES LTDA CNPJ 50628449000177
teve sua licença deferida.

Documento: 083630619   |    Despacho deferido

6046.2023/0004098-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa QUARTA PARADA SERVICOS FUNERARIOS
LTDA CNPJ 21165423000131 teve sua licença deferida.

Documento: 083633178   |    Despacho deferido

6046.2023/0004084-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E. GALIONE LOURENCO CNPJ 36340957000124
teve sua licença deferida.

Documento: 083633149   |    Despacho deferido
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6046.2023/0004082-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E. GALIONE LOURENCO CNPJ 36340957000124
teve sua licença deferida.

Documento: 083633114   |    Despacho deferido

6046.2023/0004080-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E. GALIONE LOURENCO CNPJ 36340957000124
teve sua licença deferida.

Documento: 083618408   |    Despacho deferido

6046.2023/0004089-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa INTEGRA VITA GESTAO DE BENEFICIOS E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA CNPJ 10913869000180
teve sua licença deferida.

Documento: 083618374   |    Despacho deferido

6046.2023/0004077-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa KR VARIEDADES LTDA CNPJ 50628449000177
teve sua licença deferida.

Documento: 083618399   |    Despacho deferido

6046.2023/0004086-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa INTEGRA VITA GESTAO DE BENEFICIOS E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA CNPJ 10913869000180
teve sua licença deferida.

Documento: 083618402   |    Despacho deferido

6046.2023/0004087-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa INTEGRA VITA GESTAO DE BENEFICIOS E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA CNPJ 10913869000180
teve sua licença deferida.

Documento: 083618406   |    Despacho deferido

6046.2023/0004088-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa INTEGRA VITA GESTAO DE BENEFICIOS E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA CNPJ 10913869000180
teve sua licença deferida.

Documento: 083633192   |    Despacho deferido

6046.2023/0004085-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E. GALIONE LOURENCO CNPJ 36340957000124
teve sua licença deferida.

Documento: 083695167   |    Despacho deferido

6046.2023/0004124-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LIBE ESTETICA LTDA CNPJ 41939626000145 teve
sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083489663   |    Despacho indeferido

PROCESSO: 6030.2022/0003479-0

INTERESSADO: RESTAURANTE DONABELLA LTDA

Despacho: O Subprefeito da Mooca, no uso da atrtibuições
conferidas por lei e, consoante manifestação emitida pela
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano,
resolve INDEFERIR o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento, considerado de Baixo Risco, por não atendimento
de comunique-se nos termos do artigo 18 inciso I do Decreto
49.969/2008 e encerrada as instâncias administrativas.

A seguir enviar à SUSL para as devidas providências.

Documento: 083490313   |    Despacho indeferido

PROCESSO: 6046.2022/0010788-3

INTERESSADO: CONCRETIZE MOVEIS PLANEJADOS
LTDA

Despacho: O Subprefeito da Mooca, no uso da atrtibuições
conferidas por lei e, consoante manifestação emitida pela
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano,
resolve INDEFERIR o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento, uma vez que o comunique-se anterior não foi
atendido, nos termos do artigo 18 inciso I do Decreto 49.969/2008
e encerrada as instâncias administrativas.

A seguir enviar à SUSL para as devidas providências.

Documento: 083493580   |    Despacho indeferido

PROCESSO: 6046.2022/0005352-0

INTERESSADO: X.T.TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
TECIDOS LTDA

Despacho: O Subprefeito da Mooca, no uso da atrtibuições
conferidas por lei e, consoante manifestação emitida pela
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano,
resolve INDEFERIR o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento, tendo em vista o não atendimento na íntegra ao
comunique-se, nos termos do art. 18 inciso I e II do Decreto
49.969/2008. e encerrada as instâncias administrativas.

A seguir enviar à SUSL para as devidas providências.

Documento: 083494191   |    Despacho indeferido

PROCESSO: 6033.2023/0001116-0

INTERESSADO: TATU RESTAURANTE SOCIEDADE
LIMITADA

Despacho: O Subprefeito da Mooca, no uso da atrtibuições
conferidas por lei e, consoante manifestação emitida pela
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano,
resolve INDEFERIR o pedido de Licença de Anúncio Indicativo,
tendo em vista o cancelamento do número do contribuinte nº
054.019.0001-5, informado no requerimento inicial e que invalida
o Auto de Licença de Funcionamento apresentado, sendo este
obrigatório para atendimento do pedido presente, nos termos da
Lei 14.223/06 e encerrada as instâncias administrativas.

A seguir enviar à SUSL para as devidas providências.

Documento: 083492196   |    Despacho indeferido

PROCESSO: 6046.2023/0000440-7

INTERESSADO: LIFTON SAÚDE ESTÉTICA LTDA

Despacho: O Subprefeito da Mooca, no uso da atrtibuições
conferidas por lei e, consoante manifestação emitida pela
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano,
resolve INDEFERIR o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento, considerado de Baixo Risco, por não atendimento
de comunique-se nos termos do artigo 18 inciso I do Decreto
49.969/2008 e encerrada as instâncias administrativas.

A seguir enviar à SUSL para as devidas providências.

Documento: 083493934   |    Despacho indeferido

PROCESSO: 6042.2022/0001043-8

INTERESSADO: MULT PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -ME

Despacho: O Subprefeito da Mooca, no uso da atrtibuições
conferidas por lei e, consoante manifestação emitida pela
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano,
resolve INDEFERIR o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento, por não atendimento de comunique-se, nos termos
do artigo 18 inciso I do Decreto 49.969/2008 e encerrada as
instâncias administrativas.

A seguir enviar à SUSL para as devidas providências.

Documento: 083491221   |    Despacho indeferido

PROCESSO: 6050.2023/0000855-2

INTERESSADO: SOUL URBANISMO E COMERCIO DE
MOVEIS E SERVIÇOS LTDA

Despacho: O Subprefeito da Mooca, no uso da atrtibuições
conferidas por lei e, consoante manifestação emitida pela
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano,
resolve INDEFERIR a solicitação de extensão temporária de
passeio público (Parklet), pelo não atendimento ao art. 5º, §1º,
inciso III do Decreto nº 55.045, de 16 de abril de 2014 e
encerrando as instâncias administrativas.

A seguir enviar à SUSL para as devidas providências.

Documento: 083497917   |    Despacho indeferido

PROCESSO: 6051.2023/0001184-2

INTERESSADO: PB ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTOS LTDA

Despacho: INDEFERIDO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento em edificaçao irregular, nos termos do Decreto
49.969/08.

Publique-se.

Documento: 083517557   |    Despacho indeferido

PROCESSO: 6046.2023/0003962-6

INTERESSADO: MAGIC GAMES EMPREENDIMENTOS
COMERCIAL LTDA

DESPACHO: INDEFERIDO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento de Baixo Risco, por estar inserido dentro de
subcategoria especial, e a situação irregular do imóvel, infringindo
o Art. 25 do Decreto 49.969/08, e nos termos do parágrafo único
do Artigo 2º do Decreto 57.298/16.

Publique-se.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618891   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6046.2023/0004094-2?- MARINALVA
ALEXANDRINA MENDES DE OLIVEIRA?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618919   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6046.2023/0004093-4?- ANDERSON
CAVALCANTE DA SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618867   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6046.2023/0004091-8?- FRANCIERICA
BARBOSA DA SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618870   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6046.2023/0004090-0?- WILLIAN
EVARISTO VENCESLAU?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618888   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6046.2023/0004092-6?- MARIA
ALESSANDRA MELO GALINDO 04683238489?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de Parelheiros

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083347697   |    Despacho indeferido

6057.2023/0001412-7 - Multas: recurso

Despacho indeferido

Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO CNPJ 43.776.517/0338-60

&DESPACHO:

A vista dos elementos contidos no presente, em especial pelas
manifestações da Unidade Técnica de Fiscalização (fls.
083308355), da Supervisão Técnica de Fiscalização em fls.
083308550, da manifestação do Coordenador de CPDU em fls.
083321176 e da Assessoria Jurídica em fls. 083346887, nos termos
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da competência a mim outorgada pela Lei Municipal nº
54.770/2014, NÃO CONHEÇO do recurso para cancelamento da
multa nº 32-006.401-8, nos termos do inciso I do artigo 39 da Lei
14.141/2006.

Publique-se.

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 083644837   |    Despacho de Poda/Remoção de
Árvore

São Paulo, 23 de maio de 2023.

A Subprefeitura de Parelheiros no uso da competência, e
considerando a Lei Municipal nº 10.919 de 21 de dezembro de
1990, atendendo os dispositivos legais estabelecidos nas leis
17.794 de 27 de abril de 2022 e 10.365 de 22 de setembro de 1987
em seus artigos atualmente vigentes, FAZ TORNAR PÚBLICO os
serviços de poda de rotina para manutenção da copa dos espécimes
arbóreos, a serem realizados nos logradouros públicos
relacionados abaixo:

Logradouro Bairro
ES. ECOTURISTICA DE PARELHEIROS JARDIM CASA GRANDE

ES. ENG MARSILAC EMBURA
R. JOSE MARTINS RODRIGUES JARDIM CASA GRANDE

ES. ENG MARSILAC EMBURA
R. NILO FLEURY DA SILVEIRA JARDIM NOVO PARELHEIROS
R. ELIAS XAVIER DE PAULA RECANTO CAMPO BELO

R. PALMEIRAS COLÔNIA (ZONA SUL)
R. JOSE VILA BUSQUETS JARDIM DOS ALAMOS

AV. JOSE LUTZENBERGER EMBURA
AV. DO PAIOL RECANTO CAMPO BELO

R. ALBERTO ADAMO PARQUE RECREIO
R. MARIA ROSCHEL SCHUNCK JARDIM NOVO PARELHEIROS

R. HENRIQUE HESSEL PARQUE FLORESTAL
R. GERALDO MESQUITA DE SOUZA RECANTO CAMPO BELO
R. NIELS CHRISTIAN SOERENSEN JARDIM PAULO AFONSO

R. ALFREDO REIMBERG VILA MARCELO
R. MARCOS ANTONIO SCHUNCK JARDIM NOVO PARELHEIROS

R. JOSE PAIS FALCAO PRAIAS PAULISTANAS
R. AMARO DE PONTES PARELHEIROS

ES. DA PONTE SECA MARSILAC
ES. DA PONTE ALTA MARSILAC

ES. DO MAMBU MARSILAC
ES. DO CAIBRO MARSILAC

ES. PÚBLICA DA COLONIA BARRAGEM
ES. DA BARRAGEM BARRAGEM
ES. DO JACEGUAVA JARDIM CASA GRANDE

AV. JACEGUAVA JARDIM CASA GRANDE
RUA BENEDITO SCHUNCK MARSILAC

RUA MANUEL MARTINS DE ARAUJO MARSILAC
AV. YOKINO OGAWA CIDADE LUZ

Subprefeitura Penha

SUPERVISÃO DE CULTURA

Documento: 083531936   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADO: SMC - SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA

ASSUNTO: Autorização de uso de espaço público - Av. Penha de
França, nº 105 - Trecho do Largo do Rosário

Processo SEI nº 6025.2023/0008510-0

I - DESPACHO:

1 - A vista dos elementos contidos no presente e o uso da
competência que me foi delegada pela Lei Municipal n.°
13.399/02, AUTORIZO a utilização do espaço Av. Penha de
França, nº 105, localizado no Largo do Rosário, nos dias 25 à
29/05/2023, para realização da 18ª VIRADA CULTURAL , com
montagem da estrutura no dia 25/05/2023, às 22:00; evento nos
dias 27/05/2023, das 16:00h às 23:00h e dia 28/05/2023, das
08:00 às 18:00h e desmontagem da estrutura no dia 29/05/2023,
até as 04:00h, conforme descrito no SEI nº 083531859

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:

Para publicação no D.O.M.

São Paulo, 19 de Maio de 2023

UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 083564384   |    Despacho deferido

6039.2023/0001663-6 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
logradouro público

Despacho deferido

Interessados:ROGERIO MARTINS MORGADO

&DESPACHO:DEFERIDO o pedido de Certidão, pago os devidos
emolumentos. A Certidão ficará à disposição do interessado pelo
prazo de 30 (trinta) dias.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083671581   |    Comunique-se

6043.2022/0000117-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessado: MERCATO EXPRESS HOLDING DE
PARTICIPAÇÃO LTDA

&COMUNIQUE-SE: O INTERESSADO DEVERÁ
APRESENTAR EM ARQUIVO UNICO - PDF :

1) TFE / 2) Cópia da Matrícula do imóvel ou do contrato de
locação do imóvel / 3) ANEXO I - preenchido completamente
(Itens: 11 e 12 - corrigir) / 4) Anexo VII - nos termos da Portaria
Nº 17/SMSUB/2023 / 5) Apresentar Auto de Licença de
Funcionamento do Estabelecimento de área maior onde o
interessado declara estar instalado.

Documento: 083685883   |    Comunique-se

6060.2022/0000551-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: SPEED RABIBIT EXPRESSLTDA

&COMUNIQUE-SE:

O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR EM ARQUIVO
UNICO - PDF : 1) Por se tratar de Licença de Funcionamento
onde consta CNAE não enquadrado como baixo risco apresentar
requerimento legíveis e completamente preenchidos conforme
Portaria 17/SMSUB/23 - Publicação em Diário Oficial 08/03/2023
/ 2 ) TFE / 3) Atualização do processo 1020-202100108807 que
trata da Regularização da edificação / 4) Atender vagas , com
demarcação em planta, conforme Quadro 4A da Lei 16.402/16;(x)
Atender as normas de acessibilidade e apresentar o Certificado de
Acessibilidade nos termos dos artigos 39 à 42 da Lei 16.642/2017

Documento: 083668097   |    Comunique-se

6041.2021/0003159-4 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessado: CENTRO DE APOIO A SAÚDE DA LESTE -
CASAL

&COMUNIQUE-SE: O INTERESSADO DEVERÁ
APRESENTAR EM ARQUIVO UNICO - PDF : 1) TFE / 2)
Cópia da Matrícula do imóvel ou do contrato de locação do imóvel
/ 3) Anexo I devidamente corrigidos (campos : 14 - rever / 32 a 35
necessário engenheiro civil ou arquiteto / 4) Anexo II preenchido
e assinado por engenheiro civil ou arquiteto / 5) Atender vagas de
estacionamento ou demarcação das mesmas em planta, nos termos
do Quadro 4A da Lei 16.402/16 / 6) Atender normas de
acessibilidade nos termos dos artigos 39 à 42 da Lei 16.642/2017 /
8) Cópia da carteira do CREA/SP ou CAU/SP / 9) Cópia da ART
ou RRT relativa ao licenciamento da atividade / 10) Cópia do
CCM do responsável técnico.

Documento: 083682140   |    Comunique-se

6055.2022/0000421-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessado: CBLOC BRASIL LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

&COMUNIQUE-SE: O INTERESSADO DEVERÁ
APRESENTAR EM ARQUIVO UNICO - PDF : 1) Por se tratar
de Licença de Funcionamento onde consta CNAE não enquadrado
como baixo risco apresentar requerimento legíveis e
completamente preenchidos conforme Portaria 17/SMSUB/23 -
Publicação em Diário Oficial 08/03/2023 / 2) TFE / 3) Atender
vagas conforme Quadro 4A da Lei 16.402/16, com demarcação em
planta / 4) Atender acessibilidade nos termos dos artigos 39 à 42
da Lei 16.642/2017 / 5) Planta aprovada e respectivo Certificado
de Conclusão emitido pelo processo 2021-2.000.940-2

UNIDADE TÉCNICA DE APROVAÇÃO DE
PROJETOS

Documento: 083641345   |    Comunique-se

6048.2023/0002188-4 - SISACOE: Certificado de
Acessibilidade

Interessados: ITAU UNIBANCO S/A

REFERENTE AO PROCESSO FISICO 2018-0.028.292-0

&COMUNIQUE-SE:

SELO:
1) Abaixo do Título indicar o embasamento legal:
“Lei nº 16.642/17, Decreto nº 57.776/17 e Decreto nº 49.969/08.
Decreto Federal nº 5.296/2004 e ABNT NBR 9050/2020”
2) Rever as Declarações do Selo/folha de rosto da planta:
- Declaro que a aceitação deste projeto não implica no
reconhecimento por parte da PMSP do direito de aprovação,
execução de obras permanentes.
- Declaro ter conhecimento que o presente projeto refere-se apenas
às condições de acessibilidade, não sendo válido para comprovar a
regularidade da edificação quanto às condições edilícias na zona
em que se situa e não substitui qualquer documento expedido pela
PMSP relativo a regularidade da edificação.
- Declaro ter conhecimento que PMSP não indenizará quaisquer
benfeitorias realizadas no imóvel, entre elas a adaptação da
edificação às condições de segurança e/ ou acessibilidade.
- Esta planta é fiel ao local.
3) Na Situação Sem Escala cotar a distância até a esquina mais
próxima.
DESENHOS TÉCNICOS:
4) Rever e complementar peças gráficas, indicar medidas E/R do
terreno, indicar medidas externas, indicar legenda de áreas
existentes regulares e paredes objeto
da adaptação de acessibilidade (demolir e construir)
5) Peças gráficas do projeto simplificado, nos termos da Portaria
221/SMUL-G- 2017, devendo conter: Cotas de nível, indicação
dos acessos horizontal e vertical,
cotas das larguras dos espaços de circulação comum, inclusive
portas, dimensões dos sanitários acessíveis, demarcação e
quantificação das vagas de estacionamento acessíveis,
representação dos aparelhos de transporte acessíveis
e indicação do uso de cada dependência.
6) No pavimento térreo demonstrar a acessibilidade da calçada
(medidas e inclinações) e acesso do cadeirante (porta).
7) Indicar medidas da vaga PCD, poste de sinalização, e rota
acessível da vaga até a edificação.8) Indicar a largura de todas as
passagens e corredores.
9) Indicar o M.R., para efeito de aproximação, posicionado frente
a mesa de atendimento, gerencia e caixa e autoatendimento, assim
como distancia livre atras
da cadeira no corredor dos caixas.
10) Os espaços e assentos preferenciais deverão ter ao lado no
mínimo um assento de acompanhante.
11) Demonstrar raio de 60cm dentro do sanitário de uso comum.
12) Rever detalhe do sanitário PCD, indicar distâncias de
aproximação, raio de giro dentro do sanitário e M.R. de
aproximação, cotar distancias entre parede e peças/
acessórios sanitários, conforme NBR 9050.
NOTAS:
13) Incluir as seguintes notas:
 Este projeto atende às Leis nº 11.345/1993, nº 11.424/1993, nº
12.815/1999, e nº 12.821/1999, ao Decreto nº 57.776/2017,
Decreto Federal nº 5.296/2004 e às
normas técnicas de acessibilidade da ABNT;
 Desníveis entre 0,5 e 1,5cm serão chanfrados conforme a NBR
9050/ABNT;
 Todas as portas em rotas acessíveis terão vão livre mínimo de
0,80m conforme a NBR 9050/ABNT;
 Corrimãos em degraus isolados, escadas e rampas atenderão a
NBR 9050/ABNT;
 Elevadores atenderão a Norma NBR NM 313/ABNT;
Plataformas de elevação motorizadas para pessoas com mobilidade
reduzida atenderão a Norma NBR
15.655/ABNT;
 Sinalização do piso tátil de alerta junto às portas dos elevadores
conforme a NBR 9050/ABNT;
 Sinalização de obstáculos suspensos com piso tátil de alerta
conforme a NBR 9050/ABNT;
 Sinalização do piso tátil de alerta no início e término das
escadas fixas e rolantes conforme a NBR 9050/ABNT (exceto
patamares intermediários sem
saída);
 Sinalização do piso tátil de alerta no início e término das rampas
conforme a NBR 9050/ABNT (exceto patamares intermediários
sem saída);
 Catracas ou cancelas devem atendem a NBR 9050/ABNT;
 Aplicação do Símbolo Internacional de Acesso conforme a NBR
9050/ABNT;
 Atendimento prioritário conforme Decreto Federal nº
5.296/2004;

Assentos reservados conforme Decreto Federal nº 5.296/2004;
 Vagas de Estacionamento conforme Código de Obras e
Edificações do Município de São Paulo (Lei 16.642/2017 - Anexo
I, Item 4.7; Decreto 57.776/2017 - Anexo I, Item 4.9).

DOCUMENTOS:
14) Apresentar cópia das Plantas Aprovadas e do Auto de
Conclusão/ Certificado de Regularização (referente à área total
construída).
15) Apresentar cópia do CCM do responsável técnico.
16) Apresentar Laudo de Aprovação de Sinalização de Vagas para
Deficiente junto a CET, nos termos da Resolução SMPED/CPA nº
24 de 2019.
17) Apresentar comprovação do cadastro de equipamento
mecânico de transporte permanente(elevador) junto aos sistemas
da Prefeitura.

Subprefeitura Perus/Anhanguera
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UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618917   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6049.2023/0000639-2?- LUCIMARA
REGINA DE PAULA MOREIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de Pinheiros

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA

Documento: 083618405   |    Comunique-se

6050.2023/0008822-0 - Avaliação para poda de árvore externa

INT: SUB-PI - Vistoria de Monitoramento

&COMUNIQUE-SE: Conforme vistoria de monitoramento
constante do Laudo Técnico SEI 083618388, avaliado por
Engenheiro Agrônomo desta Unidade de Áreas Verdes, deferimos
o prosseguimento do manejo por PODA, nos termos do artigos 7º,
8º e 19 da Lei 17.794/2022, de 01 árvore(s) Sibipiruna, sito à Av.
Nove de Julho nº 5229 - Jardim Paulista, em passeio público.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083624684   |    Despacho deferido

6050.2023/0008934-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BBR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CARNES
LTDA CNPJ 38092642000130 teve sua licença deferida.

Documento: 083650878   |    Despacho deferido

6050.2023/0008966-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FURRY FRIENDS PET SPA & DAYCARE LTDA
CNPJ 50568461000133 teve sua licença deferida.

Documento: 083651499   |    Despacho deferido

6050.2023/0008970-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FURRY FRIENDS PET SPA & DAYCARE LTDA
CNPJ 50568461000133 teve sua licença deferida.

Documento: 083652106   |    Despacho deferido

6050.2023/0008971-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LGP CONSULTORIA E SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ 50561725000127 teve sua licença deferida.

Documento: 083679122   |    Despacho deferido

6050.2023/0009001-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa KEIM SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
29666221000185 teve sua licença deferida.

Documento: 083624590   |    Despacho deferido

6050.2023/0008933-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BBR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CARNES
LTDA CNPJ 38092642000130 teve sua licença deferida.

Documento: 083626348   |    Despacho deferido

6050.2023/0008946-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa QG DOS SUPLEMENTOS LTDA CNPJ
39608283000356 teve sua licença deferida.

Documento: 083630787   |    Despacho deferido

6050.2023/0008952-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GALT INTERMEDIACOES LTDA CNPJ
50490681000191 teve sua licença deferida.

Documento: 083625653   |    Despacho deferido

6050.2023/0008944-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUPODE UP LTDA CNPJ 44009148000162 teve sua
licença deferida.

Documento: 083633063   |    Despacho deferido

6050.2023/0008922-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASSOCIACAO BENEFICENTE SAUDE INTEGRAL
CNPJ 15168947000183 teve sua licença deferida.

Documento: 083635555   |    Despacho deferido

6050.2023/0008956-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITICLIN CLINICA MEDICA EM
DERMATOLOGIA LTDA CNPJ 17901104000170 teve sua
licença deferida.

Documento: 083657682   |    Despacho deferido

6050.2023/0008976-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LOFTY STYLE COMERCIAL LTDA CNPJ
11516257002837 teve sua licença deferida.

Documento: 083663483   |    Despacho deferido

6050.2023/0008985-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa B1 EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ
48915534000174 teve sua licença deferida.

Documento: 083684606   |    Despacho deferido

6050.2023/0009004-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa POU BY PAULA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ 44161331000189 teve sua licença deferida.

Documento: 083651199   |    Despacho deferido

6050.2023/0008968-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FURRY FRIENDS PET SPA & DAYCARE LTDA
CNPJ 50568461000133 teve sua licença deferida.

Documento: 083633038   |    Despacho deferido

6050.2023/0008921-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASSOCIACAO BENEFICENTE SAUDE INTEGRAL
CNPJ 15168947000183 teve sua licença deferida.

Documento: 083675521   |    Despacho deferido

6050.2023/0008996-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MEGA YACHTS REVENDA DE BARCOS LTDA
CNPJ 13125474000101 teve sua licença deferida.

Documento: 083692200   |    Despacho deferido

6050.2023/0009013-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PROA TECNOLOGIA CRIATIVA LTDA CNPJ
13062414000197 teve sua licença deferida.

Documento: 083669631   |    Despacho deferido

6050.2023/0008988-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa B2 EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ
49066944000150 teve sua licença deferida.

Documento: 083676394   |    Despacho deferido

6050.2023/0008998-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa KEIM SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
29666221000185 teve sua licença deferida.

Documento: 083687493   |    Despacho deferido

6050.2023/0009007-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SOMMERMAN ACHAR S/S CNPJ 30072486000134
teve sua licença deferida.

Documento: 083691265   |    Despacho deferido

6050.2023/0009011-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PROA TECNOLOGIA CRIATIVA LTDA CNPJ
13062414000197 teve sua licença deferida.

Documento: 083692513   |    Despacho deferido

6050.2023/0009016-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PROA TECNOLOGIA CRIATIVA LTDA CNPJ
13062414000197 teve sua licença deferida.

Documento: 083687354   |    Despacho deferido

6050.2023/0009006-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SOMMERMAN ACHAR S/S CNPJ 30072486000134
teve sua licença deferida.

Documento: 083686748   |    Despacho deferido

6050.2023/0009005-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PATINE & ASSOCIADOS SERVICOS CONTABEIS
S/S LTDA CNPJ 33629906000200 teve sua licença deferida.

Documento: 083688971   |    Despacho deferido

6050.2023/0009010-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PATINE CAMPANER & ASSOCIADOS SERVICOS
CONTABEIS LTDA CNPJ 44105139000175 teve sua licença
deferida.

Documento: 083692399   |    Despacho deferido

6050.2023/0009015-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PROA TECNOLOGIA CRIATIVA LTDA CNPJ
13062414000197 teve sua licença deferida.
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Documento: 083688850   |    Despacho deferido

6050.2023/0009009-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PATINE CAMPANER & ASSOCIADOS SERVICOS
CONTABEIS LTDA CNPJ 44105139000175 teve sua licença
deferida.

Documento: 083692097   |    Despacho deferido

6050.2023/0009012-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PROA TECNOLOGIA CRIATIVA LTDA CNPJ
13062414000197 teve sua licença deferida.

Documento: 083651043   |    Despacho deferido

6050.2023/0008967-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FURRY FRIENDS PET SPA & DAYCARE LTDA
CNPJ 50568461000133 teve sua licença deferida.

Documento: 083633021   |    Despacho deferido

6050.2023/0008920-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASSOCIACAO BENEFICENTE SAUDE INTEGRAL
CNPJ 15168947000183 teve sua licença deferida.

Documento: 083624786   |    Despacho deferido

6050.2023/0008935-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BBR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CARNES
LTDA CNPJ 38092642000130 teve sua licença deferida.

Documento: 083625148   |    Despacho deferido

6050.2023/0008939-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VERO SECURITIZADORA S.A. CNPJ
50365370000109 teve sua licença deferida.

Documento: 083643262   |    Despacho deferido

6050.2023/0008962-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SBEREU EVENTOS LTDA CNPJ 31068241000287
teve sua licença deferida.

Documento: 083624901   |    Despacho deferido

6050.2023/0008937-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BBR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CARNES
LTDA CNPJ 38092642000130 teve sua licença deferida.

Documento: 083625006   |    Despacho deferido

6050.2023/0008938-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BBR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CARNES
LTDA CNPJ 38092642000130 teve sua licença deferida.

Documento: 083625949   |    Despacho deferido

6050.2023/0008945-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa QG DOS SUPLEMENTOS LTDA CNPJ
39608283000356 teve sua licença deferida.

Documento: 083635680   |    Despacho deferido

6050.2023/0008957-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITICLIN CLINICA MEDICA EM
DERMATOLOGIA LTDA CNPJ 17901104000170 teve sua
licença deferida.

Documento: 083651350   |    Despacho deferido

6050.2023/0008969-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FURRY FRIENDS PET SPA & DAYCARE LTDA
CNPJ 50568461000133 teve sua licença deferida.

Documento: 083652251   |    Despacho deferido

6050.2023/0008972-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LGP CONSULTORIA E SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ 50561725000127 teve sua licença deferida.

Documento: 083604164   |    Despacho deferido

6050.2023/0008882-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CODEPLEX TECNOLOGIA DE SOFTWARES LTDA
CNPJ 44430592000157 teve sua licença deferida.

Documento: 083618945   |    Despacho deferido

6050.2023/0008929-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CONSORCIO GESTAO DE RESIDUOS CNPJ
50552105000121 teve sua licença deferida.

Documento: 083624530   |    Despacho deferido

6050.2023/0008932-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BBR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CARNES
LTDA CNPJ 38092642000130 teve sua licença deferida.

Documento: 083604425   |    Despacho deferido

6050.2023/0008890-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DANIELA JACOB SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ 50748740000189 teve sua licença deferida.

Documento: 083618384   |    Despacho deferido

6050.2023/0008919-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MAKROZOIA COMERCIO DE SUPLEMENTOS
LTDA CNPJ 47078937000143 teve sua licença deferida.

Documento: 083624792   |    Despacho deferido

6050.2023/0008936-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DANLEX SERVICOS LTDA CNPJ 7503564000862
teve sua licença deferida.

Documento: 083625215   |    Despacho deferido

6050.2023/0008941-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa QG DOS SUPLEMENTOS LTDA CNPJ
39608283000356 teve sua licença deferida.

Documento: 083629978   |    Despacho deferido

6050.2023/0008951-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PALAVRAS PROJETOS EDITORIAIS LTDA CNPJ
5606794000155 teve sua licença deferida.

Documento: 083625546   |    Despacho deferido

6050.2023/0008942-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa QG DOS SUPLEMENTOS LTDA CNPJ
39608283000356 teve sua licença deferida.

Documento: 083674874   |    Despacho deferido

6050.2023/0008995-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa B3 EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ
50060760000162 teve sua licença deferida.

Documento: 083618385   |    Despacho deferido

6050.2023/0008923-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASSOCIACAO BENEFICENTE SAUDE INTEGRAL
CNPJ 15168947000183 teve sua licença deferida.

Documento: 083626880   |    Despacho deferido

6050.2023/0008948-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VERO SECURITIZADORA S.A. CNPJ
50365370000109 teve sua licença deferida.

Documento: 083626981   |    Despacho deferido

6050.2023/0008949-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa QG DOS SUPLEMENTOS LTDA CNPJ
39608283000356 teve sua licença deferida.

Documento: 083628909   |    Despacho deferido

6050.2023/0008950-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SALES RESULTS REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE SERVICOS DE MARKETING LTDA CNPJ
7079142000135 teve sua licença deferida.

Documento: 083572204   |    Despacho deferido

6050.2023/0008833-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CONFIA CORRESPONDENTE BANCARIO LTDA
CNPJ 34461353000100 teve sua licença deferida.

Documento: 083604331   |    Despacho deferido

6050.2023/0008886-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GRPF DISTRIBUICAO E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA CNPJ 39228035000622 teve sua licença
deferida.

Documento: 083604238   |    Despacho deferido

6050.2023/0008885-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
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A empresa BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. CNPJ
51990695006925 teve sua licença deferida.

Documento: 083624509   |    Despacho deferido

6050.2023/0008931-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa QG DOS SUPLEMENTOS LTDA CNPJ
39608283000356 teve sua licença deferida.

Documento: 083626668   |    Despacho deferido

6050.2023/0008947-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa QG DOS SUPLEMENTOS LTDA CNPJ
39608283000356 teve sua licença deferida.

Documento: 083625187   |    Despacho deferido

6050.2023/0008940-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUPODE UP LTDA CNPJ 44009148000162 teve sua
licença deferida.

Documento: 083625569   |    Despacho deferido

6050.2023/0008943-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUPODE UP LTDA CNPJ 44009148000162 teve sua
licença deferida.

Documento: 083692296   |    Despacho deferido

6050.2023/0009014-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PROA TECNOLOGIA CRIATIVA LTDA CNPJ
13062414000197 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 083664227   |    Despacho deferido

DESPACHO: DEFERIDO

INTERESSADO: CÁSSIO CLEBER PIMENTEL BRANDÃO.

Deferido o pedido de benefício contido no §2°, artigo 14 da Lei nº
15.442/11, tendo em vista a regularização do passeio em resposta à
lavratura do Auto de Multa nº 13-193.637-9.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083643217   |    Comunique-se

6050.2022/0020776-6 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

&COMUNIQUE-SE:

Apresentar ART/RRTpara Baixo Risco, já comunicado
anteriormente.

Documento: 083671618   |    Comunique-se

6050.2022/0009078-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE
SAÚDE LTDA

&COMUNIQUE-SE: 1- Apresentar Visto do corpo de
bombeiros .

2- Apresentar requerimento inicial totalmente preenchido
informando qual CNAE sera exrcido no local.

3- Apresentar vigilancia sanitaria caso seja área medica

Documento: 083695137   |    Comunique-se

6050.2022/0022223-4 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: CHARLES TAYLOR CONSULTORIA DO
BRASIL LTDA

&COMUNIQUE-SE: Apresentar toda documentação exigida no
art 25 do dec 49969/08 e plantas aprovadas para prosseguimento
da analise.

UNIDADE DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Documento: 083637155   |    Despacho deferido

6050.2023/0008746-0 - Solicitação de Certidão de Multas

Despacho deferido

Interessados: CARENN CRISTHIANE MACEDO NUNES

&DESPACHO

I - No uso das atribuições que me foram conferidas pela Lei nº
13.399/02 tendo em vista a informação da Unidade de Autos de
Infração, contidas no SEI 6050.2023/0008746-0, para o imóvel na
R Mariana Correa, 301 para o contribuinte de nº 015.136.0079-6
que não constam multa até esta data presente.

DEFIRO a emissão da Certidão Unicai.

Documento: 083655080   |    Despacho deferido

6050.2023/0008599-9 - Solicitação de Certidão de Multas

Despacho deferido

Interessados: GABRIELA SANTIAGO FREITAS

&DESPACHO

I - No uso das atribuições que me foram conferidas pela Lei nº
13.399/02 tendo em vista a informação da Unidade de Autos de
Infração, contidas no SEI 6050.2023/0008599-9, para o imóvel na
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 627 para o contribuinte de nº
016.137.0162-4 que constam multa até esta data presente.

DEFIRO a emissão da Certidão Unicai.

Documento: 083658373   |    Despacho deferido

6046.2023/0003960-0 - Solicitação de Certidão de Multas

Despacho deferido

Interessados: LEANDRO CRASS VARGAS

&DESPACHO

I - No uso das atribuições que me foram conferidas pela Lei nº
13.399/02 tendo em vista a informação da Unidade de Autos de
Infração, contidas no SEI 6046.2023/0003960-0, para o imóvel na
R Fradique Coutinho, 1664 para o contribuinte de nº
081.133.0031-7 que constam multas até esta data presente.

DEFIRO a emissão da Certidão Unicai.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618892   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0008928-5?- ELIZABETH DOS
SANTOS NUNES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618866   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0008925-0?- LOS GATOS
ENTRETENIMENTO?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618904   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0008927-7?- RONILTON LEAL
DE SOUZA 28662994857?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618889   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0008926-9?- JOSEANE MARIA
LOPES 38305296865?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de Pirituba / Jaraguá

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA

Documento: 083364077   |    Despacho deferido

6051.2023/0001737-9 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 083217633.

ÁREA PARTICULAR- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

Rua Doutor André Costa, 207- Vila Clarice, 06 Eucaliptos, Poda
de limpeza e adequação.

Documento: 083673084   |    Despacho deferido

6051.2023/0001778-6 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 083408060 e Autorização do Subprefeito 083468306.

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

R. Soldado João de Oliveira, 284 - Chácara Inglesa , 01 Pinange-
Remoção/plantio de uma muda

Documento: 083045417   |    Despacho deferido

6051.2023/0001601-1 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 082688509 e Autorização do Subprefeito 082773885

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

R. Enseada de Brito, 22 - jd. Taipas , 03 Coqueiro Jerivá -
Remoção/plantio de 3 mudas.

Documento: 083679467   |    Despacho deferido

6051.2023/0001779-4 - Comunicações Administrativas:
Memorando

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 083408689 e Autorização do Subprefeito 083468148.

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

RUA PADRE JOSÉ NATUZZI, 324 - VILA PEREIRA CERCA,
01 Alfeneiro - Remoção/plantio de uma muda

Documento: 083048760   |    Despacho deferido

6051.2023/0001314-4 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 081571034 e Autorização do Subprefeito 082773977.

ÁREA PARTICULAR- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

Av. Amador Aguiar, 1100 - Jaraguá , 01 Espatodea -
Remoção/plantio de uma muda

Documento: 083044900   |    Despacho deferido

6051.2023/0001561-9 - Comunicações Administrativas:
Memorando

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 082538644 e Autorização do Subprefeito 082773938

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO
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R. Pedro Ladislau de Almeida, 88- Pq São Domingos, 01
Alfeneiro- Remoção/plantio de uma muda

Documento: 083591789   |    Despacho deferido

6051.2023/0001720-4 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 083135999 e Autorização do Subprefeito 083328501

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

R. José Correia Lima, 434 - Jd. Felicidade, 01 Figueira -
Remoção/plantio de uma muda

R. José Correia Lima, 434 - Jd. Felicidade, 01 Alfeneiro-
Remoção/plantio de uma muda

R. José Correia Lima, 434 - Jd. Felicidade, 01 NI -
Remoção/plantio de uma muda

Documento: 083591276   |    Despacho deferido

6051.2023/0001721-2 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 083143120 e Autorização do Subprefeito 083326654.

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

R. Estevão Gascon, 101/111 - Jd. Ipanema, 01 Figueira -
Remoção/plantio de uma muda

R. Estevão Gascon, 101/111 - Jd. Ipanema, 01 Pata Vaca-
Remoção/plantio de uma muda

Documento: 082811906   |    Despacho deferido

6051.2023/0001554-6 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 082500344 e Autorização do Subprefeito 082535654

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

R. João Veloso de Oliveira, 27 - Pq. São Domingos, 01
Sibipiruna- Remoção/plantio de uma muda

R. João Veloso de Oliveira, 27 - Pq. São Domingos, 01
Alfeneiro- Remoção/plantio de uma muda

Documento: 083592442   |    Despacho deferido

6051.2023/0001733-6 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 083185339 e Autorização do Subprefeito 083328656.

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

Av. do Anastácio, 2651/2421 - City América, 01 Pata de Vaca-
Remoção/plantio de uma muda

Documento: 083528380   |    Despacho deferido

6051.2023/0001729-8 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 083172326 e Autorização do Subprefeito 083325346.

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

R. Laudelino Vieira de Campos, 543 - Jd. Felicidade

01 Espatódea - Remoção/plantio de uma muda

Documento: 082819486   |    Despacho deferido

6051.2023/0001151-6 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 081045221 e Autorização do Subprefeito 081079913

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

R. Barra do Bacururu, 203 - Jd. Vivam, 01 Aroeira Pimenteira -
Remoção/plantio de uma muda

Documento: 082817460   |    Despacho deferido

6067.2023/0011212-3 - Comunicações Administrativas: Ofício

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 082644863 e Autorização do Subprefeito 082687113

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

R. Luís Cunha, 206 - Vila Pirituba , 01 Ipê Rosa- Remoção/plantio
de uma muda

Documento: 082813486   |    Despacho deferido

6510.2021/0013185-7 - Comunicações Administrativas: Ofício

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura : Laudo
Técnico Eng. Agrônomo 082457546 e Autorização do Subprefeito
082536181

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

Endereço: Travessa Maurício de Heriarte, 28 - Jd. Shangrila -
Pirituba/Jaraguá - Remoção/plantio de uma muda.

01 Figueira (Ficus benjamina).

Documento: 083048267   |    Despacho deferido

6067.2023/0011431-2 - Comunicações Administrativas: Ofício

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura: Laudo
Técnico 082713816 e Autorização do Subprefeito 082806954.

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

R. Prof.Ângelo Mazza, 226, Jd. Mangalot, 01 Figueira -
Remoção/plantio de uma muda

Documento: 082814669   |    Despacho indeferido

6051.2023/0001129-0 - Solicitação de avaliação de remoção em
manejo arbóreo interno

Despacho indeferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço indeferido pela Unidade de
Parques e Jardins desta Subprefeitura: Indeferimento do
Subprefeito 082670223

ÁREA PARTICULAR- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

Rua Elias Vitorino de Souza, 47 Jd. Felicidade - Indeferimento dos
serviços especificados no referido documento SEI.

Documento: 083047254   |    Despacho indeferido

6051.2023/0000068-9 - Comunicação de poda e/ou remoção em
manejo arbóreo emergencial interno

Despacho indeferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço indeferido pela Unidade de

Parques e Jardins desta Subprefeitura: Indeferimento do
Subprefeito 082806847

ÁREA PARTICULAR- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

Av. Raimundo Pereira de Magalhães, 4123 - Pirituba,
Indeferimento dos serviços especificados no referido documento
SEI.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 083631925   |    Despacho

6051.2023/0001682-8 - Solicitação de Certidão de Multas

Interessados: Planos Ipiranga Empreendimentos Imobiliários
Ltda

&DESPACHO:

DEFERIDO o presente pedido de certidão, nos termos do artigo 45
da Lei nº 14.141/2006 e artigo 48 e 50, parágrafo 4º, do Decreto nº
51.714/2010, a vista das informações e documentação apresentada.

Documento: 083652890   |    Despacho

6051.2023/0001824-3 - Solicitação de Certidão de Multas

Interessados: Casaviva Ilheus Empreendimentos Imobiliários
Ltda

&DESPACHO:

DEFERIDO o presente pedido de certidão, nos termos do artigo 45
da Lei nº 14.141/2006 e artigo 48 e 50, parágrafo 4º, do Decreto nº
51.714/2010, a vista das informações e documentação apresentada.

UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 083679320   |    Comunique-se

6051.2023/0001648-8 - Solicitação de Certidão de Demolição

Interessados: JOSÉ FRANCISCO DONEGÁ

&COMUNIQUE-SE: Apresentar Certificado de Quitação do
ISS refente a demolição de 202M². Prazo para atendimento 30
dias corridos, após publicação no DOC.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083680788   |    Despacho deferido

6051.2023/0001840-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COMERCIAL DE GAS ULTRA ZATT LTDA CNPJ
74288556000161 teve sua licença deferida.

Documento: 083651385   |    Despacho deferido

6051.2023/0001828-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PIRENOPOLIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA CNPJ 10818701000277 teve sua licença
deferida.

Documento: 083651754   |    Despacho deferido

6051.2023/0001829-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PIRENOPOLIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA CNPJ 10818701000277 teve sua licença
deferida.

Documento: 083684341   |    Despacho deferido

6051.2023/0001842-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865319646 teve
sua licença deferida.

Documento: 083685116   |    Despacho deferido

6051.2023/0001844-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil
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DEFERIDO

A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865319646 teve
sua licença deferida.

Documento: 083685323   |    Despacho deferido

6051.2023/0001845-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865319646 teve
sua licença deferida.

Documento: 083685504   |    Despacho deferido

6051.2023/0001846-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865319646 teve
sua licença deferida.

Documento: 083684967   |    Despacho deferido

6051.2023/0001843-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865319646 teve
sua licença deferida.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618926   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6051.2023/0001822-7?- ROSANGELA
DENIZ VITIELLO 95116311872?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de Santana / Tucuruvi

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083623681   |    Despacho deferido

6052.2023/0002245-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MADEIRAMADEIRA COMERCIO ELETRONICO
S/A CNPJ 10490181002189 teve sua licença deferida.

Documento: 083631482   |    Despacho deferido

6052.2023/0002253-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LUCIANO FARIA DE SOUSA CNPJ
39521576000130 teve sua licença deferida.

Documento: 083654787   |    Despacho deferido

6052.2023/0002256-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LOFTY STYLE COMERCIAL LTDA CNPJ
11516257002594 teve sua licença deferida.

Documento: 083665507   |    Despacho deferido

6052.2023/0002257-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LUCIANO FARIA DE SOUSA CNPJ
39521576000130 teve sua licença deferida.

Documento: 083624380   |    Despacho deferido

6052.2023/0002251-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MADEIRAMADEIRA COMERCIO ELETRONICO
S/A CNPJ 10490181002189 teve sua licença deferida.

Documento: 083631315   |    Despacho deferido

6052.2023/0002252-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LUCIANO FARIA DE SOUSA CNPJ
39521576000130 teve sua licença deferida.

Documento: 083623887   |    Despacho deferido

6052.2023/0002247-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MADEIRAMADEIRA COMERCIO ELETRONICO
S/A CNPJ 10490181002189 teve sua licença deferida.

Documento: 083623518   |    Despacho deferido

6052.2023/0002243-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MADEIRAMADEIRA COMERCIO ELETRONICO
S/A CNPJ 10490181002189 teve sua licença deferida.

Documento: 083624117   |    Despacho deferido

6052.2023/0002249-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MADEIRAMADEIRA COMERCIO ELETRONICO
S/A CNPJ 10490181002189 teve sua licença deferida.

Documento: 083623781   |    Despacho deferido

6052.2023/0002246-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MADEIRAMADEIRA COMERCIO ELETRONICO
S/A CNPJ 10490181002189 teve sua licença deferida.

Documento: 083623599   |    Despacho deferido

6052.2023/0002244-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MADEIRAMADEIRA COMERCIO ELETRONICO
S/A CNPJ 10490181002189 teve sua licença deferida.

Documento: 083623425   |    Despacho deferido

6052.2023/0002242-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MADEIRAMADEIRA COMERCIO ELETRONICO
S/A CNPJ 10490181002189 teve sua licença deferida.

Documento: 083624004   |    Despacho deferido

6052.2023/0002248-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MADEIRAMADEIRA COMERCIO ELETRONICO
S/A CNPJ 10490181002189 teve sua licença deferida.

Documento: 083618370   |    Despacho deferido

6052.2023/0002241-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ACZ ESTETICA E MODA LTDA CNPJ
48654007000153 teve sua licença deferida.

Documento: 083633084   |    Despacho deferido

6052.2023/0002240-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ACZ ESTETICA E MODA LTDA CNPJ
48654007000153 teve sua licença deferida.

Documento: 083618417   |    Despacho deferido

6052.2023/0002239-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ACZ ESTETICA E MODA LTDA CNPJ
48654007000153 teve sua licença deferida.

Documento: 083624272   |    Despacho deferido

6052.2023/0002250-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MADEIRAMADEIRA COMERCIO ELETRONICO
S/A CNPJ 10490181002189 teve sua licença deferida.

Documento: 083665980   |    Despacho deferido

6052.2023/0002259-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LUCIANO FARIA DE SOUSA CNPJ
39521576000130 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 083469986   |    Despacho deferido

6052.2023/0001924-5 - Fiscalização: Segurança de edifícios -
DEFESA DA INTIMAÇÃO

Despacho deferido

Interessados: ROBERTO GIORA DI MAURO

&DESPACHO: No uso das atribuições legais a mim conferidas,
em razão do disposto no Decreto nº 57.776/17 e à vista do que
consta no presente, em especial dos documentos apresentados nos
autos, os quais adoto como razão de decidir, DEFIRO o pedido
inicial referente à obra particular na Rua Elvira de Bortole, 475,
em razão do atendimento ao auto de intimação nº 03-01.004.721-7
e por constar alvará de muro de arrimo e de movimentação de
terra, com fundamento na Lei nº 16.642/17.

Documento: 083341400   |    Despacho deferido

6052.2023/0001176-7 - Multas: cancelamento

Despacho deferido

Interessados: RUY RODRIGUES JUNIOR

&DESPACHO: No uso das atribuições legais a mim conferidas,
em razão do disposto no Decreto nº 57.776/17, e à vista do que
consta no presente, em especial dos documentos apresentados nos
autos, os quais adoto como razão de decidir, DEFIRO o pedido
inicial, portanto, CANCELO O AUTO DE MULTA Nº 38-
004.551-6, com fundamento na Lei nº 16.642/17.

Documento: 083472077   |    Despacho indeferido

6052.2023/0001233-0 - Multas: cancelamento

Despacho indeferido

Interessados: PRISCILA JÉSSICA DOS SANTOS DE CASTRO

&DESPACHO: No uso das atribuições legais a mim conferidas,
em razão do disposto no Decreto nº 57.443/16, e a vista do que
consta no presente, em especial dos documentos apresentados nos
autos, os quais adoto como razão de decidir, INDEFIRO o pedido
inicial, portanto, FICAM MANTIDOS OS AUTOS DE MULTA
Nº 03-236.588-8, 03-236.591-8 e 03-235.276-0 com fundamento
na Lei nº 16.402/16.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTO

Documento: 083443506   |    Despacho deferido

6058.2021/0002078-1 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho deferido

Interessados: ITAU UNIBANCO S.A

DESPACHO: DEFERIDO, nos termos da Lei 16.402/16;
Decretos 57.298/16, 58.419/18 e 49.969/08. 2. PUBLIQUE-SE via
SEI. 3. EXPEÇA-SE o Auto de Licença de Funcionamento.

Documento: 083641427   |    Despacho deferido
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6037.2022/0001064-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho deferido

Interessados: CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA
LTDA.

DESPACHO: DEFERIDO, nos termos da Lei 16.402/16;
Decretos 57.298/16 e 58.419/18. 2.PUBLIQUE-SE.3. EXPEÇA-
SE o Auto de Licença de Funcionamento.

Documento: 083657238   |    Despacho indeferido

6042.2022/0001936-2 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: ASSB COMERCIO VAREJISTA DE DOCES
LTDA

&DESPACHO: INDEFERIDO, nos termos da Lei 10.205/86, Lei
16.402/16 e Decreto 49.969/08 artigo 18 - Inciso I: não
atendimento ao comunicado; 2. Expediente da SUSL: Publique-
se via SEI e aguarde-se o prazo recursal de 15 dias contados a
partir da data da publicação.

Documento: 083647528   |    Despacho indeferido

6052.2022/0004760-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: LEMIT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA.

&DESPACHO: INDEFERIDO, nos termos da Lei 10.205/86, Lei
16.402/16 e Decreto 49.969/08 artigo 18 - Inciso I: não
atendimento ao comunicado; 2. Expediente da SUSL: Publique-
se via SEI e aguarde-se o prazo recursal de 15 dias contados a
partir da data da publicação.

Documento: 083650547   |    Despacho indeferido

6033.2021/0003118-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: AUTO TAG COMERCIO DE VEICULOS EIRELI

DESPACHO: INDEFERIDO, nos termos da Lei 10.205/86, Lei
16.402/16 e Decreto 49.969/08 artigo 18 - Inciso I: não
atendimento ao comunicado; 2. Expediente da SUSL: Publique-
se via SEI e aguarde-se o prazo recursal de 15 (quinze) dias
contados a partir da data da publicação.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083686197   |    Despacho deferido

6060.2022/0001391-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho deferido

Interessado: Jardim Escola Paulista Ltda.

DESPACHO: 17.5.01 - Reconsideração de Despacho de Auto
de Licença de Funcionamento

1. DEFERIDO, nos termos da Lei 10.205/86, alterada pela Lei
11785/95, Lei 16402/16, regulamentadas pelo Decreto
49969/08;
2. Exp. da CPDU/SUSL: Publique-se via SEI, anote-se e
expeça-se o documento via SISACOE.

JOÃO NETO

Subprefeito Santana/Tucuruvi

Subprefeitura de Santo Amaro

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083697021   |    Comunicado

Processo SEI 6053.2018/0001185-2

Prorrogação de prazo contratual

Despacho Autorizatório assinado no documento SEI nº 083696919

Publicado por Omissão

Do Processo 6053.2018/0001185-2

Ref. ATA de RP 031/SMSUB/COGEL/2018

1. À vista do notificado no presente e no exercício da atribuição a
mim conferida pela Lei Municipal 13.399/02 com fundamento no
artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto
44.279/03, considerando a solicitação da SUB-SA/Coordenadoria
de Projetos e Obras (SEI 082588236) e a manifestação da SUB-
SA/Assessoria Jurídica (SEI 083507931), com amparo legal no
inciso II do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93, AUTORIZO o
aditamento do Termo de Contrato 011/SUB-SA/CAF-SF/2019,
referente a ATA de RP 031/SMSUB/COGEL/2018, firmado com a
empresa A. TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA no
CNPJ/MF sob n° 50.583.954/0001-42, localizada à Rua Francisco
dos Santos, nº 33, Jardim Maria Rosa, Taboão da Serra/SP, CEP
06764-310, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Tonanni,
portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.197.263-0 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob n.º 010.077.398-27, cujo objeto é a
contratação de serviços de manutenção de vias, logradouros e
áreas públicas em áreas jurisdicionadas à Subprefeitura de Santo
Amaro, para fazer constar a prorrogação contratual por mais 12
(doze) meses a partir de 22/05/2023 e o retorno de 01 (uma)
equipe totalizando 02 (duas) equipes mensais, no valor global
estimativo de R$ 3.522.227,52 (três milhões, quinhentos e vinte e
dois mil duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e dois centavos)
mantendo-se inalteradas as demais cláusulas contratuais.

2. Autorizo, igualmente, a emissão de notas de empenho para o
presente exercício no valor de R$ 2.142.688,41 (dois milhões,
cento e quarenta e dois mil seiscentos e oitenta e oito reais e
quarenta e um centavos), onerando as dotações
54.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 e
54.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.39.00.00.2.500.9001.1 e demais
notas de empenhos e cancelamentos que se fizerem necessários
para o presente e próximo exercício, assim como as respectivas
notas de liquidações e pagamento.

3. Publique-se.

4. A CAF para demais providências.

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 083663485   |    Comunicado

Para cumprimento do que se pede por
SMSUB/DZU/CONTRATOS e considerando a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 2085569-32.2023.8.26.0000 que restitui a
vigência da lei Municipal 10.919/90 para publicidade de manejo
arbóreo e de acordo com os pareceres técnicos , fundamentados na
Lei 10.365/87, informamos os serviços de manejos arbóreos de
poda executados que serão executados pelo Departamento de
Zeladoria Urbana (DZU), conforme segue:

MÊS OS LOGRADOURO Nº BAIRRO

09/02/2023 6731391 R. CD DE ITU 572 JARDIM SANTO
AMARO

16/02/2023 6758481 R. CD DE ITU 352 JARDIM SANTO
AMARO

16/02/2023 6762076 R. CD DE ITU 390 JARDIM SANTO
AMARO

20/02/2023 6770936 R. CD DE ITU 120 JARDIM SANTO
AMARO

03/04/2023 6917266 R. CD DE ITU 230 JARDIM SANTO
AMARO

28/11/2022 6477864 R. CD D'EU 677 SANTO AMARO
09/12/2022 6516520 R. CD D'EU 133 SANTO AMARO
21/12/2022 6552144 R. CD D'EU 255 SANTO AMARO
01/02/2023 6702936 R. CD D'EU 175 SANTO AMARO
20/02/2023 6770852 R. CD D'EU 50 SANTO AMARO
05/04/2023 6929399 R. CD D'EU 606 SANTO AMARO

17/11/2022 6448819 R. COMEN ELIAS
ZARZUR 1675 SANTO AMARO

10/02/2023 6737093 R. COMEN ELIAS
ZARZUR 1061 SANTO AMARO

10/02/2023 6737105 R. COMEN ELIAS
ZARZUR 2140 SANTO AMARO

13/02/2023 6742672 R. COMEN ELIAS
ZARZUR 912 SANTO AMARO

23/02/2023 6782585 R. COMEN ELIAS
ZARZUR 1071 SANTO AMARO

01/03/2023 6805239 R. COMEN ELIAS
ZARZUR 740 SANTO AMARO

14/03/2023 6846809 R. COMEN ELIAS
ZARZUR 2085 SANTO AMARO

17/03/2023 6860360 R. COMEN ELIAS
ZARZUR 2088 SANTO AMARO

24/03/2023 6883968 R. COMEN ELIAS
ZARZUR 1114 SANTO AMARO

23/11/2022 6465391 R. DA
FRATERNIDADE 36 SANTO AMARO

17/12/2022 6541091 R. DA
FRATERNIDADE 558 SANTO AMARO

07/02/2023 6724727 R. DA
FRATERNIDADE 241 SANTO AMARO

27/02/2023 6796750 R. DA
FRATERNIDADE 122 SANTO AMARO

10/03/2023 6836032 R. DA
FRATERNIDADE 572 SANTO AMARO

11/03/2023 6836907 R. DA
FRATERNIDADE 600 SANTO AMARO

27/03/2023 6893008 R. DA
FRATERNIDADE 362 SANTO AMARO

04/04/2023 6922702 R. DA
FRATERNIDADE 550 SANTO AMARO

17/04/2023 7012862 R. DA
FRATERNIDADE 753 SANTO AMARO

23/11/2022 6464972 R. DA PAZ 1045 CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO

16/01/2023 6640897 R. DA PAZ 58 CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO

16/01/2023 6643463 R. DA PAZ 70 CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO

27/02/2023 6796741 R. DA PAZ 1360 CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO

03/04/2023 6918313 R. DA PAZ 2150 CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO

26/12/2022 6578468 R. FERNANDES
MOREIRA 664 CHÁCARA SANTO

ANTÔNIO

07/02/2023 6725334 R. FERNANDES
MOREIRA 640 CHÁCARA SANTO

ANTÔNIO

14/03/2023 6847423 R. FERNANDES
MOREIRA 1550 CHÁCARA SANTO

ANTÔNIO

15/03/2023 6848644 R. FERNANDES
MOREIRA 567 CHÁCARA SANTO

ANTÔNIO

31/03/2023 6911918 R. FERNANDES
MOREIRA 987 CHÁCARA SANTO

ANTÔNIO

24/04/2023 7064401 R. FERNANDES
MOREIRA 1159 CHÁCARA SANTO

ANTÔNIO

06/10/2022 6336468 R. MIN JOSE G. R.
ALCKMIN 2079 SANTO AMARO

17/10/2022 6363197 R. MIN JOSE G. R.
ALCKMIN 2256 SANTO AMARO

18/02/2023 6768994 R. MIN JOSE G. R.
ALCKMIN 1912 SANTO AMARO

09/03/2023 6831173 R. MIN JOSE G. R.
ALCKMIN 2424 SANTO AMARO

09/03/2023 6831561 R. MIN JOSE G. R.
ALCKMIN 2292 SANTO AMARO

31/10/2022 6402259 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 1208 SANTO AMARO

07/11/2022 6420273 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 264 SANTO AMARO

07/11/2022 6420303 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 270 SANTO AMARO

07/11/2022 6420842 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 515 SANTO AMARO

07/11/2022 6420888 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 277 SANTO AMARO

07/11/2022 6420989 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 340 SANTO AMARO

07/11/2022 6421073 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 351 SANTO AMARO

07/11/2022 6421085 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 350 SANTO AMARO

07/11/2022 6421096 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 361 SANTO AMARO

07/11/2022 6421106 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 953 SANTO AMARO

09/11/2022 6426912 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 630 SANTO AMARO

15/12/2022 6533800 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 895 SANTO AMARO

24/02/2023 6789930 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 1051 SANTO AMARO

28/02/2023 6800836 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 1092 SANTO AMARO

13/03/2023 6843187 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 1490 SANTO AMARO

14/03/2023 6847048 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 105 SANTO AMARO

20/03/2023 6866240 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 647 SANTO AMARO

15/04/2023 7000094 R. MIN ROBERTO
CARDOSO ALVES 610 SANTO AMARO

24/10/2022 6384039 R. PDE JOSE DE
ANCHIETA 415 SANTO AMARO

07/11/2022 6420186 R. PDE JOSE DE
ANCHIETA 953 SANTO AMARO

07/11/2022 6420240 R. PDE JOSE DE
ANCHIETA 922 SANTO AMARO

27/11/2022 6474336 R. PDE JOSE DE
ANCHIETA 1186 SANTO AMARO

29/11/2022 6481581 R. PDE JOSE DE
ANCHIETA 453 SANTO AMARO

20/02/2023 6770531 R. PDE JOSE DE
ANCHIETA 783 SANTO AMARO

23/03/2023 6881839 R. PDE JOSE DE
ANCHIETA 235 SANTO AMARO

31/10/2022 6401570 R. PIRES DE
OLIVEIRA 1131 CHÁCARA SANTO

ANTÔNIO

31/10/2022 6401906 R. PIRES DE
OLIVEIRA 528 CHÁCARA SANTO

ANTÔNIO

01/11/2022 6404551 R. PIRES DE
OLIVEIRA 976 CHÁCARA SANTO

ANTÔNIO

21/11/2022 6456004 R. PIRES DE
OLIVEIRA 566 CHÁCARA SANTO

ANTÔNIO

15/03/2023 6848721 R. PIRES DE
OLIVEIRA 588 CHÁCARA SANTO

ANTÔNIO
29/09/2022 6319211 R. S BENEDITO 2650 SANTO AMARO
14/12/2022 6529493 R. S BENEDITO 1551 SANTO AMARO
02/02/2023 6707253 R. S BENEDITO 1326 SANTO AMARO
14/02/2023 6748210 R. S BENEDITO 283 SANTO AMARO
17/02/2023 6767119 R. S BENEDITO 761 SANTO AMARO
23/02/2023 6784304 R. S BENEDITO 1695 SANTO AMARO
27/03/2023 6893204 R. S BENEDITO 820 SANTO AMARO
18/04/2023 7020284 R. S BENEDITO 2615 SANTO AMARO
21/04/2023 7046560 R. S BENEDITO 2146 SANTO AMARO
24/04/2023 7067577 R. S BENEDITO 598 SANTO AMARO
11/10/2022 6348909 R. S JOSE 548 SANTO AMARO
14/12/2022 6529612 R. S JOSE 500 SANTO AMARO
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03/02/2023 6712880 R. S JOSE 34 SANTO AMARO
07/02/2023 6725346 R. S JOSE 582 SANTO AMARO
14/02/2023 6750835 R. S JOSE 640 SANTO AMARO
20/02/2023 6772627 R. S JOSE 824 SANTO AMARO
13/03/2023 6842851 R. S JOSE 150 SANTO AMARO
24/03/2023 6884783 R. S JOSE 857 SANTO AMARO
26/04/2023 7081701 R. S JOSE 696 SANTO AMARO

18/01/2023 6651387 R. VERBO DIVINO 31 CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO

13/02/2023 6745377 R. VERBO DIVINO 451 CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO

20/02/2023 6771465 R. VERBO DIVINO 1158 CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO

24/02/2023 6785651 R. VERBO DIVINO 209 CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO

11/03/2023 6837547 R. VERBO DIVINO 946 CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO

16/03/2023 6854036 R. VERBO DIVINO 319 CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO

As pessoas ou entidades interessadas que discordarem da poda
poderão apresentar recurso devidamente fundamentado nesta
SUB-SA, no prazo de 06 (seis) dias úteis contados da data da
publicação.

Documento: 083622592   |    Comunicado

Considerando a Ação Direta de Inconstitucionalidade 2085569-
32.2023.8.26.0000 que restitui a vigência da lei Municipal
10.919/90 para publicidade de manejo arbóreo e de acordo com os
pareceres técnicos , fundamentados na Lei 10.365/87, informamos
os serviços de manejos arbóreos de poda que serão executados na
circunscrição da Subprefeitura de Santo Amaro, conforme segue:

Ordem
de

Serviço

Criado
em Status Dias Logradouro Númer

o Bairro CEP

6700561 31/01/20
23 PLANEJAR 106

R.
JOAQUIM
GUARANI

310
JARDIM

DAS
ACACIAS

04707061

6700477 31/01/20
23 PLANEJAR 106

R.
REPUBLIC

A DO
IRAQUE

1409 CAMPO
BELO 04611002

6699608 31/01/20
23 PLANEJAR 106

R. SARG
DONATO
RIBEIRO

66
JARDIM

TAQUARA
L

04675080

6696471 31/01/20
23

NAOREALI
ZADA 106

R. CARLOS
PINTO
ALVES

134
JARDIM

AEROPOR
TO

04630031

6694083 30/01/20
23 PLANEJAR 107

R.
JOAQUIM
ANSELMO

DE
OLIVEIRA

271 JARDIM
BELGICA 04672081

6693932 30/01/20
23 PLANEJAR 107

R. MONS
ANTONIO

PEPE
95

PARQUE
JABAQUA

RA
04357080

6693924 30/01/20
23 PLANEJAR 107

R. CD DE
PORTO

ALEGRE
1493 CAMPO

BELO 04608002

6693872 30/01/20
23 PLANEJAR 107 R. AMARO

DA ROCHA 100
JARDIM

CONSORCI
O

04436070

6693647 30/01/20
23 PLANEJAR 107

R.
CLARENC

E
63 VILA

CRUZEIRO 04727040

6692753 30/01/20
23 PLANEJAR 107

R.
GABRIELE
D'ANNUNZ

IO

1324 CAMPO
BELO 04619005

6692354 30/01/20
23 PLANEJAR 107 R. EDSON 11 CAMPO

BELO 04618030

6692353 30/01/20
23 PLANEJAR 107 R. EDSON 1021 CAMPO

BELO 04618035

6692057 30/01/20
23 PLANEJAR 107

R.
EMBOABA

S
402 BROOKLIN

PAULISTA 04623011

6690886 30/01/20
23 PLANEJAR 107 R.

ARATACA 250
CHACARA

MONTE
ALEGRE

04645070

6689643 30/01/20
23 PLANEJAR 107

R. DR
LICINIO

MARAGLI
ANO

94
JARDIM

PROMISSA
O

04753130

6689034 30/01/20
23 PLANEJAR 107 RUA ADA

NEGRI 502 SANTO
AMARO 04755000

6688679 29/01/20
23 PLANEJAR 108

R.
ENGARDO

GENGO
155

JARDIM
SANTA
CRUZ

(CAMPO
GRANDE)

04456090

6688643 29/01/20
23 PLANEJAR 108

R.
ANTONIO

DAS
CHAGAS

1453

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04714002

6688580 29/01/20
23 PLANEJAR 108 RUA DA

PRATA 308
JARDIM

PETROPOL
IS

04637041

6688550 29/01/20
23 PLANEJAR 108

R.
CONSTAN
TINO DE
SOUSA

709 CAMPO
BELO 04605002

6688485 29/01/20
23 PLANEJAR 108

R.
FERREIRA

DO
ALENTEJO

36
JARDIM

CARAVEL
AS

04728060

6688086 28/01/20
23 PLANEJAR 109

RUA
VERBO
DIVINO

1969
CHÁCARA

SANTO
ANTÔNIO

04719002

6687595 28/01/20
23 PLANEJAR 109 R. IGATI 67

VILA
ANHANGU

ERA
04673040

6686528 27/01/20
23 PLANEJAR 110

R. VISC DE
AGUIAR
TOLEDO

422
VILA

CONGONH
AS

04612100

6686179 27/01/20
23 PLANEJAR 110

R.
CAMPBEL

L
88 VILA

CRUZEIRO 04727050

6686178 27/01/20
23 PLANEJAR 110 R. S

MATEUS 326 GRANJA
JULIETA 04721020

6686172 27/01/20
23 PLANEJAR 110 R. FREIRE

FARTO 778 JABAQUA
RA 04343120

6683448 27/01/20
23

NAOREALI
ZADA 110

R.
CONSTAN
TINO DE
SOUSA

956 CAMPO
BELO 04605003

6683275 27/01/20
23 PLANEJAR 110

AV. NSRA
DE

SABARA
45 PEDREIRA 04447901

6682221 26/01/20
23 PLANEJAR 111

R. MARIA
BALDINAT
A ZUNTA

82 VILA
SOFIA 04671110

6682180 26/01/20
23 PLANEJAR 111 R. JOAO

FAUSTINO 214
JARDIM

DOS
PRADOS

04679165

6681734 26/01/20
23 PLANEJAR 111

R.
CERQUEIR
A CESAR

404 SANTO
AMARO 04750080

6681082 26/01/20
23 PLANEJAR 111 R. HENRI

DUNANT 66 SANTO
AMARO 04709110

6680997 26/01/20
23 PLANEJAR 111

R.
ANTONIO
DOMINGU

ES DA
SILVA

54 VILA
ROMANO 04679380

6680142 26/01/20
23

REPLANEJ
AR 111 R.

CAICARA 54 SANTO
AMARO 04710020

6680000 26/01/20
23 PLANEJAR 111 R. ALEM-

MAR 81 CAMPO
BELO 04619040

6679981 26/01/20
23 PLANEJAR 111

R.
FRANCISC

O DE
MARCO

25 JARDIM
LUANDA 04678090

6679488 26/01/20
23 PLANEJAR 111

R.
FRANCISC

O IANNI
70

JARDIM
UBIRAJAR
A (ZONA

SUL)

04458090

6679388 26/01/20
23 PLANEJAR 111

AV.
ALFREDO
EGIDIO DE

SOUZA
ARANHA

289 VILA
CRUZEIRO 04726170

6676511 24/01/20
23 PLANEJAR 113 R. BEIJUI 543 VILA ISA 04689000

6676424 24/01/20
23 PLANEJAR 113

R. DR
ANTONIO

BENTO
736 SANTO

AMARO 04750001

6676423 24/01/20
23 PLANEJAR 113

R. SARG
OLICIO
ALVES

415
VILA

CAMPO
GRANDE

04455180

6676345 24/01/20
23 PLANEJAR 113 R. DO

MESON 645
JARDIM

PETROPOL
IS

04637100

6676169 24/01/20
23 PLANEJAR 113

R.
VITORIO

TREVILLA
TO

177 VILA
ROMANO 04679320

6675148 24/01/20
23 PLANEJAR 113

R.
CANCIONE

IRO DE
EVORA

419 SANTO
AMARO 04708010

6674237 24/01/20
23 PLANEJAR 113 R.

LERIUCU 112
JARDIM

CARAVEL
AS

04729040

6673868 24/01/20
23 PLANEJAR 113

R. VIEIRA
DE

MORAIS
1713 CAMPO

BELO 04617015

6673288 24/01/20
23 PLANEJAR 113

R.
DOMINGO

S
ANTONIO
CICCONE

145 SANTO
AMARO 04710220

6672798 24/01/20
23 PLANEJAR 113

R.
ANTONIO
DE PADUA

PRADO

1108 JARDIM
LUANDA 04678070

6672486 24/01/20
23 PLANEJAR 113

R.
ERNESTO

ROTHSCHI
LD

120
VILA

CAMPO
GRANDE

04455240

6672437 23/01/20
23 PLANEJAR 114

R.
ERNESTO

ROTHSCHI
LD

9
VILA

CAMPO
GRANDE

04455240

6671907 23/01/20
23 PLANEJAR 114

R. BENTO
BRANCO

DE
ANDRADE

FILHO

495
JARDIM

DOM
BOSCO

04757000

6671477 23/01/20
23 PLANEJAR 114

R.
CANCIONE

IRO DE
EVORA

516 SANTO
AMARO 04708010

6671352 23/01/20
23

NAOREALI
ZADA 114 R. INACIO

BORBA 499

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04715020

6671059 23/01/20
23 PLANEJAR 114

R.
BRAGANC

A
PAULISTA

307 VILA
CRUZEIRO 04727000

6671048 23/01/20
23 PLANEJAR 114

R. JOAO
CARLOS

DE ARTUR
35 VILA

SANTANA 04679080

6670969 23/01/20
23 PLANEJAR 114

R. PRODR
JOSE

MARQUES
DA CRUZ

311
JARDIM

DAS
ACACIAS

04707020

6669709 23/01/20
23 PLANEJAR 114

R. JOSE
ZEFERINO
PEIXOTO

31 JARDIM
LUANDA 04678025

6669456 23/01/20
23 PLANEJAR 114

R. DR
FELIPE

FIGLIOLIN
I

138 SANTO
AMARO 04740010

6668917 23/01/20
23 PLANEJAR 114 PC.

AMORAY 36
JARDIM

MARAJOA
RA

04664160

6668774 23/01/20
23 PLANEJAR 114

AV. SARG
GERALDO
SANT'ANA

240
JARDIM

TAQUARA
L

04674225

6667557 22/01/20
23 PLANEJAR 115

R. ENG
ADELMAR
DE MELLO
FRANCO

107 BROOKLIN
PAULISTA 04623100

6667140 21/01/20
23 PLANEJAR 116

R. DR
FRANCISC

O
PETRARC

A IELO

71 VILA ISA 04689100

6666071 21/01/20
23 PLANEJAR 116

R. ENG
AGENOR

MACHADO
66 SANTO

AMARO 04710210

6666052 21/01/20
23 PLANEJAR 116

R. CAP
OTAVIO

MACHADO
630

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04718001

6664649 20/01/20
23 PLANEJAR 117 R. MIGUEL

RIBEIRO 270
JARDIM

CONSORCI
O

04436020

6663231 20/01/20
23 PLANEJAR 117

R. DR
DOMINGO

S DE
SYLOS

175 BROOKLIN
PAULISTA 04623110

6662860 20/01/20
23 PLANEJAR 117 R. S

NAZARIO 30
JARDIM
SANTO
AMARO

04741150

6662476 20/01/20
23 PLANEJAR 117

R.
CASSIANO
RICARDO

58 JARDIM
CORDEIRO 04640020

6662438 20/01/20
23 PLANEJAR 117

R. OTAVIO
TARQUINI

O DE
SOUSA

665 CAMPO
BELO 04613002

6662422 20/01/20
23 PLANEJAR 117

R.
EVANGELI

NA DE
T.PIZZA

WODIANE
R

35 JARDIM
CORDEIRO 04640055

6662306 20/01/20
23 PLANEJAR 117 R. TOME

PORTES 194 BROOKLIN
PAULISTA 04623050

6662159 20/01/20
23 PLANEJAR 117 R. DUQ

COSTA 365 VILA
SOFIA 04671160

6662101 20/01/20
23 PLANEJAR 117 R.

SOCRATES 409 VILA
SOFIA 04671071

6660918 19/01/20
23 PLANEJAR 118

R.
AGOSTINH

O
GUALDA
MARTIN

107 JARDIM
JUA 04688010

6660801 19/01/20
23 PLANEJAR 118

R. MADRE
RITA

AMADA
DE JESUS

195 GRANJA
JULIETA 04721050

6660776 19/01/20
23 PLANEJAR 118

R.
ALBERTO
GEBARA

13 PARQUE
COLONIAL 04611060

6660003 19/01/20
23 PLANEJAR 118

R.
JOAQUIM
NABUCO

66 BROOKLIN
PAULISTA 04621001

6659639 19/01/20
23 PLANEJAR 118

R.
BRANCO

DE
MORAIS

442

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04718010

6659588 19/01/20
23 PLANEJAR 118

R.
AURELIA

PEREZ
ALVAREZ

276
JARDIM

DOS
ESTADOS

04642020

6658727 19/01/20
23 PLANEJAR 118 R.

BELTERRA 92 SANTO
AMARO 04747140

6658498 19/01/20
23 PLANEJAR 118 R.

LAPLACE 200 BROOKLIN
PAULISTA 04622000

6656016 18/01/20
23 PLANEJAR 119

R.
VAPABUSS

U
392

JARDIM
AEROPOR

TO
04632010

6655655 18/01/20
23 PLANEJAR 119 R. PAIS DA

SILVA 614

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04718020

6655153 18/01/20
23 PLANEJAR 119 R. PRSA

ISABEL 1407 BROOKLIN
PAULISTA 04601003

6654910 18/01/20
23 PLANEJAR 119

R. BRA DE
BELA
VISTA

641
VILA

CONGONH
AS

04612001

6654771 18/01/20
23 PLANEJAR 119

R. DR
ANTONIO

BENTO
393 SANTO

AMARO 04750000
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6654516 18/01/20
23 PLANEJAR 119 R. JOSEF

PULITZER 22

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04719090

6654173 18/01/20
23 PLANEJAR 119 R.

LERIUCU 120
JARDIM

CARAVEL
AS

04729040

6654086 18/01/20
23 PLANEJAR 119

TV.
SAVEIROS

DE
MAROIM

20
VILA

CONSTAN
CA

04657010

6653570 18/01/20
23 PLANEJAR 119

R. VISC DE
AGUIAR
TOLEDO

40
VILA

CONGONH
AS

04612100

6653529 18/01/20
23 PLANEJAR 119

R. VISC DE
AGUIAR
TOLEDO

32
VILA

CONGONH
AS

04612100

6652489 18/01/20
23 PLANEJAR 119

R. PDE
VICENTE
HECKEL

190
PARQUE

JABAQUA
RA

04357050

6652457 18/01/20
23 PLANEJAR 119 R. TEBAS 305

JARDIM
BRASIL
(ZONA
SUL)

04634031

6652328 18/01/20
23 PLANEJAR 119

TV. DR
JOSE

BRESSER
DA

SILVEIRA

406
VILA

ALEXAND
RIA

04635060

6652210 18/01/20
23 PLANEJAR 119 R. DUARTE

LEITE 344 GRANJA
JULIETA 04720070

6652027 18/01/20
23 PLANEJAR 119 R. UNA DA

ALDEIA 195 VILA GEA 04691080

6651387 18/01/20
23 PLANEJAR 119 R. VERBO

DIVINO 31

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04719002

6650328 17/01/20
23

NAOREALI
ZADA 120 AV. STO

AMARO 3247

VILA
NOVA

CONCEICA
O

04506903

6649900 17/01/20
23 PLANEJAR 120

R.
DEMOSTE

NES
488 CAMPO

BELO 04614012

6649788 17/01/20
23 PLANEJAR 120

RUA JOSÉ
MORALES

LOPES
156

JARDIM
DOS

ESTADOS
04641090

6649015 17/01/20
23 PLANEJAR 120

R.
BERNARDI

NO
MACHADO

187 GRANJA
JULIETA 04722120

6649005 17/01/20
23 PLANEJAR 120 R. CAIARA 20 VARZEA

DE BAIXO 04730030

6648539 17/01/20
23 PLANEJAR 120

R. GASPAR
COLACO
VILELA

133
JARDIM

CONSORCI
O

04437150

6647734 17/01/20
23 PLANEJAR 120

R.
AMERICO
BRASILIE

NSE

1093

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04715003

6647583 17/01/20
23 PLANEJAR 120

R.
JOAQUIM
NABUCO

1324 BROOKLIN
PAULISTA 04621004

6647438 17/01/20
23 PLANEJAR 120 R. XAVIER

GOUVEIA 375 PARQUE
COLONIAL 04610011

6647360 17/01/20
23 PLANEJAR 120

AV. ENG
EUSEBIO
STEVAUX

1469 JURUBATU
BA 04696000

6647044 17/01/20
23 PLANEJAR 120 R. DR JOSE

DE SA 7 SANTO
AMARO 04756050

6646621 17/01/20
23 PLANEJAR 120

R.
DOMINGA

S
GALLETER
I BLOTTA

309
VILA

CAMPO
GRANDE

04455360

6645877 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R.
GEORGIN

A DE
ALBUQUE

RQUE

26
PARQUE

JABAQUA
RA

04355080

6645862 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R. DR
ALDO DE

ASSIS
DIAS

116 VILA ISA 04689150

6645844 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R. JOAO
DE

GENOVA
6 SANTO

AMARO 04750070

6645549 16/01/20
23 PLANEJAR 121

RUA
PRINCESA

ISABEL
512 BROOKLIN 04601001

6645518 16/01/20
23

NAOREALI
ZADA 121 R. TAPES 676

JARDIM
AEROPOR

TO
04631011

6645343 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R.
BERNARDI

NO DE
CAMPOS

690 CAMPO
BELO 04620002

6645083 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R. DONA
EPONINA
AFONSEC

A

621 GRANJA
JULIETA 04720010

6645080 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R.
JOAQUIM
NABUCO

835 BROOKLIN
PAULISTA 04621003

6644606 16/01/20
23 PLANEJAR 121

AV. JOAO
PEIXOTO
VIEGAS

501
JARDIM

CONSORCI
O

04437000

6644592 16/01/20
23 PLANEJAR 121 R.

LAPLACE 689 BROOKLIN
PAULISTA 04622000

6644263 16/01/20
23 PLANEJAR 121

AV. PROF
RUBENS

GOMES DE
SOUZA

1163 JARDIM
CORDEIRO 04640230

6644202 16/01/20
23 PLANEJAR 121

AV.
MARGINA

L (J.
UBIRAJAR
A-S AMA)

21
JARDIM

UBIRAJAR
A

04458020

6644052 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R.
GABRIELE
D'ANNUNZ

IO

1263 CAMPO
BELO 04619005

6643763 16/01/20
23 PLANEJAR 121 R.

IPIRANGA 464
JARDIM

AEROPOR
TO

04633000

6643683 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R.
BRANCO

DE
MORAIS

371

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04718010

6643515 16/01/20
23

NAOREALI
ZADA 121

R.
LOURENC
O RABELO

72
JARDIM

CONSORCI
O

04437100

6643463 16/01/20
23 PLANEJAR 121 R. DA PAZ 70 ALTO DA

BOA VISTA 04713000

6643006 16/01/20
23 PLANEJAR 121 R. CLEIDE 885 CAMPO

BELO 04616010

6642902 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R. CEL
TOBIAS
COELHO

126
PARQUE

JABAQUA
RA

04357070

6642457 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R.
ANTONIO

DE
MACEDO
SOARES

1102 CAMPO
BELO 04607001

6642282 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R. CAP
OTAVIO

MACHADO
452

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04718000

6641627 16/01/20
23 PLANEJAR 121 R. AMARO

GUERRA 330

VILA SAO
FRANCISC
O (ZONA

SUL)

04711020

6641609 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R.
MARCOND

ESIA
371

CHACARA
MONTE
ALEGRE

04645040

6641559 16/01/20
23 PLANEJAR 121 R. FELIX

DE SOUSA 200
VILA

CONGONH
AS

04612080

6641186 16/01/20
23 PLANEJAR 121 R. ADA

NEGRI 242 SANTO
AMARO 04755000

6641087 16/01/20
23 PLANEJAR 121

AV. LUIZ
MARTINS

DE
ARAUJO

166
JARDIM

DOS
ESTADOS

04641140

6641067 16/01/20
23 PLANEJAR 121 R. VIAZA 659

JARDIM
AEROPOR

TO
04633050

6640984 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R. PRODR
JOSE

MARQUES
DA CRUZ

365
JARDIM

DAS
ACACIAS

04707020

6640909 16/01/20
23 PLANEJAR 121

R.
ANDREA

PAULINET
TI

256
JARDIM

DAS
ACACIAS

04707051

6640897 16/01/20
23 PLANEJAR 121 R. DA PAZ 58 ALTO DA

BOA VISTA 04713000

6640343 15/01/20
23 PLANEJAR 122

R.
AVELINO
RAPHUL

55

VILA SAO
FRANCISC
O (ZONA

SUL)

04709120

6640236 15/01/20
23 PLANEJAR 122

R. SEN
VERGUEIR

O
686 SANTO

AMARO 04739060

6640176 15/01/20
23 PLANEJAR 122

R. JOAO
ALVARES
SOARES

231 CAMPO
BELO 04609000

6639614 14/01/20
23 PLANEJAR 123

R.
DOMINGA

S
GALLETER
I BLOTTA

220
VILA

CAMPO
GRANDE

04455360

6639179 14/01/20
23 PLANEJAR 123

R.
PALMARE

S
987 BROOKLIN

PAULISTA 04623070

6638362 13/01/20
23 PLANEJAR 124 R. PEDRO

RENDON 228
JARDIM

CONSORCI
O

04436080

6638202 13/01/20
23 PLANEJAR 124

R.
RODRIGUE

S PAIS
121

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04717020

6636305 13/01/20
23 PLANEJAR 124

R. JOAO
SCATAMA

CCHIA
103

VILA
CAMPO

GRANDE
04455130

6635456 13/01/20
23 PLANEJAR 124

R.
EDMUNDO
LUIS DE N.
TEIXEIRA

42
JARDIM

DA
CAMPINA

04677030

6634171 13/01/20
23 PLANEJAR 124 R. OLAVO

BILAC 1124 VILA
SOFIA 04671050

6633606 12/01/20
23

REPLANEJ
AR 125

R. PIRES
DE

OLIVEIRA
371

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04716010

6631118 12/01/20
23 PLANEJAR 125

R.
MANUEL

VAZ
392

JARDIM
CONSORCI

O
04437050

6631101 12/01/20
23 PLANEJAR 125

R.
BERNARDI

NO DE
CAMPOS

792 CAMPO
BELO 04620002

6630855 12/01/20
23 PLANEJAR 125

R.
BERNARDI

NO DE
CAMPOS

282 CAMPO
BELO 04620003

6629846 12/01/20
23 PLANEJAR 125 R.

SOCRATES 600 VILA
SOFIA 04671071

6629237 11/01/20
23 PLANEJAR 126

R.
BERNARDI

NO
MACHADO

202 GRANJA
JULIETA 04722120

6628759 11/01/20
23 PLANEJAR 126

AV.
MARGINA

L (J.
UBIRAJAR
A-S AMA)

68
JARDIM

UBIRAJAR
A

04458020

6628097 11/01/20
23 PLANEJAR 126 R.

TONINHAS 231 VILA GEA 04691040

6627903 11/01/20
23 PLANEJAR 126

R. PAULO
ASSUNCA

O
61 VILA

CRUZEIRO 04726250

6627673 11/01/20
23 PLANEJAR 126

R. PAULO
ASSUNCA

O
57 VILA

CRUZEIRO 04726250

6626611 11/01/20
23 PLANEJAR 126

AV. PROF
RUBENS

GOMES DE
SOUZA

1194 JARDIM
CORDEIRO 04640230

6625735 11/01/20
23 PLANEJAR 126 R. BR DE

JACEGUAI 78 CAMPO
BELO 04606000

6624675 10/01/20
23 PLANEJAR 127 R. IRINEU

MARINHO 489 SANTO
AMARO 04739040

6622889 10/01/20
23 PLANEJAR 127 R. BR DE

COTEGIPE 262 GRANJA
JULIETA 04721040

6622511 10/01/20
23 PLANEJAR 127

R. NILO
ANDRADE

DO
AMARAL

114 VILA
SANTANA 04679010

6621849 10/01/20
23 PLANEJAR 127

R. JOAO
RODRIGUE

S
MACHADO

78
JARDIM

DAS
ACACIAS

04707070

6621491 10/01/20
23 PLANEJAR 127

R. JOAO
ALVARES
SOARES

734 CAMPO
BELO 04609001

6621183 10/01/20
23 PLANEJAR 127

AV.
MANOEL
DOS REIS
ARAUJO

526
JARDIM

MARAJOA
RA

04664000

6621056 10/01/20
23 PLANEJAR 127 R. MANTIS 25

JARDIM
MARAJOA

RA
04664110

6620900 10/01/20
23 PLANEJAR 127

R. JOAO
DE SOUSA

DIAS
100 CAMPO

BELO 04618000

6617005 09/01/20
23 PLANEJAR 128 R. PRSA

ISABEL 425 BROOKLIN
PAULISTA 04601001

6614743 07/01/20
23 PLANEJAR 130

AV. SARG
GERALDO
SANT'ANA

385
JARDIM

TAQUARA
L

04674225

6614389 07/01/20
23 PLANEJAR 130

R.
REPUBLIC

A DO
IRAQUE

28 BROOKLIN
PAULISTA 04611000

6614189 07/01/20
23 PLANEJAR 130 R. SANTOS

DUMONT 354
JARDIM

PETROPOL
IS

04638000

6613823 07/01/20
23 PLANEJAR 130 R. DANIEL

DEFOE 470 VILA
ARRIETE 04445080

6613439 06/01/20
23 PLANEJAR 131

R. DR
ANTONIO

BENTO
20 SANTO

AMARO 04750001

6609917 06/01/20
23 PLANEJAR 131

R. LAURA
DOS

ANJOS
RAMOS

233
VILA

CAMPO
GRANDE

04455350

6607383 05/01/20
23 PLANEJAR 132 R.

MARFIM 216

JARDIM
SANTA
CRUZ

(CAMPO
GRANDE)

04456130

6607093 05/01/20
23 PLANEJAR 132

R.
ZACARIAS

DE GOIS
1288 PARQUE

COLONIAL 04610003

6607003 05/01/20
23 PLANEJAR 132

R.
GEORGIN

A DE
ALBUQUE

RQUE

208
PARQUE

JABAQUA
RA

04355080

6606794 05/01/20
23 PLANEJAR 132 R.

IPIRANGA 270
JARDIM

AEROPOR
TO

04633000

6604682 04/01/20
23 PLANEJAR 133

R.
LOURENC
O SGARBI

39
JARDIM

MARAJOA
RA

04664060

6602882 04/01/20
23 PLANEJAR 133

R.
REPUBLIC

A DO
IRAQUE

426 BROOKLIN
PAULISTA 04611000

6602248 04/01/20
23 PLANEJAR 133 R. BR DE

JACEGUAI 507 CAMPO
BELO 04606000

6602235 04/01/20
23 PLANEJAR 133

R.
REPUBLIC

A DO
IRAQUE

472 BROOKLIN
PAULISTA 04611000

6602004 04/01/20
23 PLANEJAR 133 R. PASCAL 100 CAMPO

BELO 04616000

6600650 03/01/20
23

PLANEJAR 134 R. TTCEL
CARLOS

82 SANTO
AMARO

04751050
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DA SILVA
ARAUJO

6598677 03/01/20
23 PLANEJAR 134 R.

BAXIUVA 308 SANTO
AMARO 04742020

6596551 02/01/20
23 PLANEJAR 135

R. MARIA
CLARA M.

DA
SILVEIRA

138 JURUBATU
BA 04675170

6596151 02/01/20
23 PLANEJAR 135 R. CASA

DE EMAUS 90
VILA

CAMPO
GRANDE

04455410

6595887 02/01/20
23 PLANEJAR 135

PC. DONA
BENTA
VIEIRA

10 SANTO
AMARO 04750010

6595703 02/01/20
23 PLANEJAR 135

R.
GABRIELE
D'ANNUNZ

IO

125 CAMPO
BELO 04619000

6595154 02/01/20
23 PLANEJAR 135

R. HIDEO
SUGUIYA

MA
134

PARQUE
JABAQUA

RA
04355100

6595053 02/01/20
23 PLANEJAR 135

R. GAL
PANTALEA

O TELES
307

PARQUE
JABAQUA

RA
04355040

6594813 02/01/20
23 PLANEJAR 135

R. DR
JOAQUIM

DE
CARVALH

O

75

CHACARA
SANTO

ANTONIO
(ZONA
SUL)

04714040

6594719 02/01/20
23 EMAND 135

R.
GERALDO
PACHECO
VALENTE

323
JARDIM
CAMPO

GRANDE
04693120

Pessoas ou entidades interessadas que discordarem da poda
poderão apresentar recurso devidamente fundamentado nesta
SUB-SA, no prazo de 06 (seis) dias úteis contados da data da
publicação.

COORDENADORIA DE GOVERNO LOCAL

Documento: 083639664   |    Ata de Reunião

Ata da 8ª Reunião do Conselho Participativo Municipal da
Subprefeitura de Santo Amaro (Biênio 2022-2024)

Data: 17/05/23 às 17:00hs Reunião on-line (plataforma Google
Meets) I. Pauta: 1. Aprovação da Ata de Reunião anterior; 2.
Proposta RE-VIVA Santo Amaro : plano de trabalho para
audiência pública; 3. Propostas PLOA 2024; 4. Plano de Metas da
Prefeitura (versão final participativa); 5. Aprovação Ofício para
Ouvidoria para acesso ao portal de atendimento SP156 da
subprefeitura de Santo Amaro, para levantamento das demandas de
zeladoria e alagamentos, com o objetivo de elaboração de
diagnóstico e encaminhamentos para avaliação de melhorias dos
serviços; 6. Outros Assuntos; 7. Encaminhamentos; II. Lista de
Presença: II.1. Conselheiros Participantes: Renata Augustini Traldi
(Santo Amaro) Jaciara Schaffer Rocha (Santo Amaro) -
Coordenadora Josane Pereira de Oliveira Rangel (Santo Amaro) -
Secretária Geral Maria do Carmo Ferreira Lotfi (Campo Belo) -
Vice Coordenadora Marcia Fonseca Simões (Campo Grande) Sueli
Pereira Fernandes dos Santos (Campo Grande) Maurício Godoi
Amaral Lima (Campo Grande) Mara Solange Pasi -
(Coordenadora Geral Governo Local)- Sub Santo Amaro Thamyris
Nagell Eloy - Subprefeita de Santo Amaro II.2. Conselheiros
Ausentes com justificativa: Thiago Luis Alves Maia (Santo
Amaro) Gilberto Zablith (Santo Amaro) 2 Antonio Marcelo de
Souza Lima (Campo Grande) Roberto Costa Ferreira (Campo
Grande) Onely De Nazare Cardoso Novaes (Campo Belo) Arnaldo
Cesar Da Costa Vianna (Campo Belo) II.3. Conselheiros Ausentes
sem justificativa: José Valdinei Dantas de Souza (Campo Grande)-
suplente Matheus Luis Cardoso França (Campo Grande) - suplente
II.4. Convidados Beatriz de Oliveira Perutti (Representante da
Casa Civil) III. Reunião: 1. Aprovação da Ata da reunião anterior
A reunião iniciou às 17:06 hs. A ata da reunião de 19/04/23 foi
previamente aprovada por todos os Conselheiros presentes, que
tiveram a oportunidade de comentar e observar a ata nesta
oportunidade. 2. Proposta RE-VIVA Santo Amaro Thamyris
informou que teve reunião SM SUB e que a proposta ReVIVA
Santo Amaro foi encaminhada para SP Urbanismo e será
englobada no projeto de Requalificação do Eixo Histórico de
Santo Amaro, com as adequações propostas pelo CPM Santo
Amaro. A verba de R$ 6M estará disponível para outros projetos
porque o projeto de Requalificação da SP Urbanismo tem recurso.
Thamyris informará o número do processo SEI deste projeto, para
avaliação e agendará uma reunião com SP Urbanismo antes da
audiência pública, para apresentação do projeto aos Conselheiros.
Thamyris solicitou uma nova intervenção do CPM para elaboração
de outra proposta. Foi levantada a possibilidade da nova proposta
contemplar a parte social, que estava integrada na proposta Re-
VIVA Santo Amaro. Será convocada uma reunião extraordinária
(quarta feira que vem) para discussão das propostas dos grupos de
trabalho e Thamyris informará o prazo para apresentação deste
novo projeto. Ciara pediu para que o nome do projeto que estará
sendo conduzido contemple o CPM Santo Amaro - Re-viva Santo
Amaro. 3. Propostas PLOA 2024 Definição de critérios para
eleição das 15 propostas. Acordado que as propostas serão
avaliados pelas temáticas dos GTs e a questão do meio ambiente
será deixada sob responsabilidade do CADES, que poderá sugerir
até 5 propostas (por ordem de prioridade), porém o número de
propostas que serão selecionadas serão 3 e as propostas
remanescentes poderão ser consideradas, dependendo das
propostas a serem escolhidas pelos GTs. Maria do Carmo
comentou que o GTs deles ficou responsável por Educação,
Cultura, Esporte e Lazer estão bem situadas. E sugeriu valorizar

mais as propostas que englobem moradores em situação de rua e
habitação social. 3 Será convocada uma reunião extraordinária
(daqui 2 semanas) para apresentação das propostas dos GTs. 4.
Plano de Metas da Prefeitura Maria do Carmo sugeriu o Plano de
Metas 21/24 como referência do PLOA 2024 para sugestões de
propostas. Apesar do encaminhamento das propostas ter se
encerrado, o plano de metas poderá ser utilizado também no
planejamento de ações do CPM. 5. Aprovação do ofício para
Ouvidoria acesso SP156; Apresentado ofício do CPM para
encaminhar à Ouvidoria para solicitar acesso à base de dados do
SP156 para levantamento do diagnóstico de zeladoria e
alagamentos na região para avaliação de melhoria da Subprefeitura
e SIURB. Mara informou que levantou com a Casa Civil, 2.384
solicitações de (de janeiro até abril/23) e comentou que um dos
caminhos para pedir dados de zeladoria é o Departamento de
Zeladoria Urbana da SM SUB. Josane comentou que é possível
enviar pedido de acesso às informações que se deseja obter, como
informação contida em registros ou documentos produzidos ou
guardados pelos órgãos da administração pública, através de vários
meios, inclusive encaminhando carta aos cuidados da Divisão de
Transparência Passiva/OGM/CGM, Rua Libero Badaró, 293-
19°andar, Centro, São Paulo/SP- CEP 01009-907. O ofício será
encaminhado em nome do Conselho Participativo de Santo Amaro.
Todos os presentes aprovaram a minuta de ofício encaminhada no
grupo de WhatsApp do COM (Anexo 2 desta Ata). 6. Outros
Assuntos Mauricio comentou sobre a necessidade de ampliar os
serviços da subprefeitura, para ter mais poder de decisão no
atendimento das demandas globais (atualmente CPM e
subprefeitura atendem demandas pontuais). Hoje subprefeitura se
resume a zeladoria, sem autonomia para responder por temas que
são de vital importância para a região, tais como, saúde e
educação. Sueli comentou sobre a possibilidade de apresentar
proposta para um Centro de Convivío de idosos, no sentido de
pleitear recursos para melhoria do atendimento dos idosos,
sugerido pela Dra Maria Angela na última reunião do CPM. Sueli
agradeceu o apoio da Subprefeitura, através Mara - Coordenadora
de Governo Local, que colaborou e convidou Dra Mariangela para
prestar os esclarecimentos sobre as dúvidas sobre a ampliação da
UBS Vila Arriete. Maria do Carmo comentou sobre a experiência
positiva do Campo Belo com 30 instituições que apresentaram
demandas e propostas da região e agradeceu a participação da Bia
e do William. Informou que será agendada reuniao com Thamyris
com devolutiva das propostas e demandas apresentadas no evento
e destacou o amadurecimento da subprefeitura nestas tratativas.
Destacou ainda, a reunião da Ciranda (que contempla atualmente
13 instituições) com pautas de meio ambiente, segurança, PLOA
2024 que ocorrerá no dia 22/05 às 19:30 hs na sede da Sajape. 4 7.
Encaminhamentos Encaminhamento de ofício para Mara sobre os
questionamentos dos moradores da Rua Profa Maria Edivane do
Amaral e entorno, sobre as programações periódicas de limpeza de
bueiros, tratativas para manutenção de piscinão na área e etc, para
encaminhamentos às áreas responsáveis por estas atividades. Nada
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos da 8a
Reunião do Conselho Participativo Municipal da Subprefeitura de
Santo Amaro - Biênio 2022/2024.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083622475   |    Despacho deferido

6053.2023/0003376-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARQUES & ROSSI CLINICA INTEGRADA LTDA
CNPJ 32019042000160 teve sua licença deferida.

Documento: 083664126   |    Despacho deferido

6053.2023/0003417-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846003068 teve sua licença
deferida.

Documento: 083674391   |    Despacho deferido

6053.2023/0003421-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083674798   |    Despacho deferido

6053.2023/0003422-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083679433   |    Despacho deferido

6053.2023/0003431-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083630162   |    Despacho deferido

6053.2023/0003400-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CERIMONIAL MANDU LTDA CNPJ
27138503000184 teve sua licença deferida.

Documento: 083628672   |    Despacho deferido

6053.2023/0003398-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EHS SMART SOLUTION LTDA CNPJ
23208902000113 teve sua licença deferida.

Documento: 083660079   |    Despacho deferido

6053.2023/0003410-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846002762 teve sua licença
deferida.

Documento: 083663358   |    Despacho deferido

6053.2023/0003413-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846003068 teve sua licença
deferida.

Documento: 083663837   |    Despacho deferido

6053.2023/0003416-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846003068 teve sua licença
deferida.

Documento: 083655084   |    Despacho deferido

6053.2023/0003404-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846002762 teve sua licença
deferida.

Documento: 083676375   |    Despacho deferido

6053.2023/0003424-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083659861   |    Despacho deferido

6053.2023/0003409-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846002762 teve sua licença
deferida.

Documento: 083676839   |    Despacho deferido
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6053.2023/0003425-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083658761   |    Despacho deferido

6053.2023/0003407-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846002762 teve sua licença
deferida.

Documento: 083677240   |    Despacho deferido

6053.2023/0003426-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083677592   |    Despacho deferido

6053.2023/0003427-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083678110   |    Despacho deferido

6053.2023/0003428-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083656521   |    Despacho deferido

6053.2023/0003405-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846002762 teve sua licença
deferida.

Documento: 083678813   |    Despacho deferido

6053.2023/0003429-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083679849   |    Despacho deferido

6053.2023/0003432-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083680383   |    Despacho deferido

6053.2023/0003433-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083675983   |    Despacho deferido

6053.2023/0003423-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083662839   |    Despacho deferido

6053.2023/0003412-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846003068 teve sua licença
deferida.

Documento: 083659110   |    Despacho deferido

6053.2023/0003408-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846002762 teve sua licença
deferida.

Documento: 083623182   |    Despacho deferido

6053.2023/0003384-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARQUES & ROSSI CLINICA INTEGRADA LTDA
CNPJ 32019042000160 teve sua licença deferida.

Documento: 083664373   |    Despacho deferido

6053.2023/0003418-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846003068 teve sua licença
deferida.

Documento: 083626294   |    Despacho deferido

6053.2023/0003390-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EHS SMART SOLUTION LTDA CNPJ
23208902000113 teve sua licença deferida.

Documento: 083627695   |    Despacho deferido

6053.2023/0003394-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EHS SMART SOLUTION LTDA CNPJ
23208902000113 teve sua licença deferida.

Documento: 083628438   |    Despacho deferido

6053.2023/0003397-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EHS SMART SOLUTION LTDA CNPJ
23208902000113 teve sua licença deferida.

Documento: 083622873   |    Despacho deferido

6053.2023/0003380-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARQUES & ROSSI CLINICA INTEGRADA LTDA
CNPJ 32019042000160 teve sua licença deferida.

Documento: 083623012   |    Despacho deferido

6053.2023/0003382-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARQUES & ROSSI CLINICA INTEGRADA LTDA
CNPJ 32019042000160 teve sua licença deferida.

Documento: 083623098   |    Despacho deferido

6053.2023/0003383-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARQUES & ROSSI CLINICA INTEGRADA LTDA
CNPJ 32019042000160 teve sua licença deferida.

Documento: 083623541   |    Despacho deferido

6053.2023/0003385-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EHS SMART SOLUTION LTDA CNPJ
23208902000113 teve sua licença deferida.

Documento: 083626738   |    Despacho deferido

6053.2023/0003391-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EHS SMART SOLUTION LTDA CNPJ
23208902000113 teve sua licença deferida.

Documento: 083663641   |    Despacho deferido

6053.2023/0003415-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846003068 teve sua licença
deferida.

Documento: 083662555   |    Despacho deferido

6053.2023/0003411-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA CNPJ 10864846003068 teve sua licença
deferida.

Documento: 083622550   |    Despacho deferido

6053.2023/0003377-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARQUES & ROSSI CLINICA INTEGRADA LTDA
CNPJ 32019042000160 teve sua licença deferida.

Documento: 083627944   |    Despacho deferido

6053.2023/0003395-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EHS SMART SOLUTION LTDA CNPJ
23208902000113 teve sua licença deferida.

Documento: 083679046   |    Despacho deferido

6053.2023/0003430-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO PAULISTANO DE EJA E INOVACAO
TECNOLOGICA - CPEIT LTDA CNPJ 48020682000120 teve sua
licença deferida.

Documento: 083622620   |    Despacho deferido

6053.2023/0003379-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARQUES & ROSSI CLINICA INTEGRADA LTDA
CNPJ 32019042000160 teve sua licença deferida.

Documento: 083627049   |    Despacho deferido

6053.2023/0003392-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
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A empresa EHS SMART SOLUTION LTDA CNPJ
23208902000113 teve sua licença deferida.

Documento: 083628209   |    Despacho deferido

6053.2023/0003396-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EHS SMART SOLUTION LTDA CNPJ
23208902000113 teve sua licença deferida.

Documento: 083628870   |    Despacho deferido

6053.2023/0003399-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EHS SMART SOLUTION LTDA CNPJ
23208902000113 teve sua licença deferida.

Documento: 083622959   |    Despacho deferido

6053.2023/0003381-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARQUES & ROSSI CLINICA INTEGRADA LTDA
CNPJ 32019042000160 teve sua licença deferida.

Documento: 083624909   |    Despacho deferido

6053.2023/0003387-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RESSAL'T ODONTO SANTO AMARO LTDA CNPJ
46747106000154 teve sua licença deferida.

Documento: 083625507   |    Despacho deferido

6053.2023/0003389-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EHS SMART SOLUTION LTDA CNPJ
23208902000113 teve sua licença deferida.

Documento: 083627469   |    Despacho deferido

6053.2023/0003393-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EHS SMART SOLUTION LTDA CNPJ
23208902000113 teve sua licença deferida.

Documento: 083624956   |    Despacho deferido

6053.2023/0003388-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RESSAL'T ODONTO SANTO AMARO LTDA CNPJ
46747106000154 teve sua licença deferida.

Documento: 083692952   |    Despacho deferido

6053.2023/0003439-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ALGO + SERVICOS TEMPORARIOS LTDA CNPJ
7995808000103 teve sua licença deferida.

UNIDADE TÉCNICA DO PROGRAMA DO
SILÊNCIO URBANO

Documento: 083667724   |    Comunique-se

6044.2023/0000236-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: BANCO BRADESCO S/A

&COMUNIQUE-SE:

(

1. Apresentar novo requerimento e formulários para Auto de
Licença de Funcionamento, conforme abaixo:

1.1. -Apresentar formulário para solicitação de ALF - ANEXO I.1
(Formulário para solicitação de Auto de Licença de
Funcionamento) nos moldes da Portaria SMSUB nº 17/2023, com
todos os campos devidamente preenchidos e sem rasuras, assinado
pelo Representante Legal e por dirigente técnico (engenheiro civil
ou arquiteto), com citação a legislação em vigor.

1.2. -Apresentar ANEXO III (Parâmetros de incomodidade) nos
moldes da Portaria SMSUB nº 17/2023, assinado pelo
representante legal e pelo responsável técnico (engº civil/arqtº),
com todos os campos devidamente preenchidos e sem rasuras,
com citação a legislação em vigor.

2. Apresentar Contrato Social da Empresa, devidamente registrado
na Jucesp.

3. Apresentar ART/RRT do responsável técnico, referente à
declaração de reponsabilidade - ANEXO III (constar na ART/RRT
todas as atividades do ANEXO II), inclusive atendimento quanto a
acessibilidade, com respectivo comprovante de pagamento, em
atendimento a Lei 16.402/16 quadro 4.

4. Indicar corretamente atividade constante no ANEXO I do
Decreto 57.298/2016 Dec. 58.419/2018;

5. Apresentar Declaração indicando corretamente Grupo de
Atividades conforme Dec. 57.378/16 no Anexo I; se houver mais
de uma atividade, indicar totós os NRs correspondentes com os
respectivos CNAES, apresentando declaração onde conste para
quais CNAEs o pedido se refere, tendo em vista a existências de
mais de um CNAE no CNPJ da atividade.

6. Indicar em plantas a área ocupada pela atividade.

7. Esclarecer o vínculo dos outorgantes em Procuração anexa
(Ícaro Leite e Bruno Silva) com a empresa solicitante, para
substabeler procuração, observando que somente o responsável
pela empresa poderá assinar os requerimentos da presente
solicitação.

8. Apresentar RG e CPF dos responsáveis pela empresa.)

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS

Documento: 083618165   |    Despacho deferido

6053.2023/0003246-8 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: G PINHEIROS CONSTRUÇÃO REFORMA E
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP

&DESPACHO: DEFIRO a elaboração de Atestado de Capacidade
Técnica solicitado pela empresa G Pinheiro Construção Reforma e
Comércio de Material de Construção Eireli - EPP, referente ao
processo administrativo SEI nº. 6053.2022/0007081-3.

Documento: 083639265   |    Despacho deferido

6053.2023/0003245-0 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: G PINHEIROS CONSTRUÇÃO REFORMA E
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP

&DESPACHO: (DEFIRO a elaboração de Atestado de Capacidade
Técnica solicitado pela empresa G Pinheiro Construção Reforma e
Comércio de Material de Construção Eireli - EPP, referente ao
processo administrativo SEI nº. 6053.2022/0005051-0.

Documento: 083617091   |    Despacho deferido

6053.2023/0003247-6 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: G PINHEIROS CONSTRUÇÃO REFORMA E
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP

&DESPACHO: DEFIRO a elaboração de Atestado de Capacidade
Técnica solicitado pela empresa G Pinheiro Construção Reforma e
Comércio de Material de Construção Eireli - EPP, referente ao
processo administrativo SEI nº. 6053.2022/0007136-4.

Documento: 083595436   |    Despacho deferido

6053.2023/0003244-1 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: G PINHEIROS CONSTRUÇÃO REFORMA E
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP

&DESPACHO: DEFIRO a elaboração de Atestado de Capacidade
Técnica solicitado pela empresa G Pinheiro Construção Reforma e

Comércio de Material de Construção Eireli - EPP, referente ao
processo administrativo SEI nº. 6053.2022/0007034-1.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083437945   |    Portaria

Portaria 011/2023

A Subprefeita da Subprefeitura de Santo Amaro, no uso das suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto 55.838, de 15 de janeiro de 2015, que
dispõe sobre a implantação do Sistema Eletrônico de Informações
- SEI no âmbito da Prefeitura do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o quanto previsto no parágrafo único do artigo
4º do Decreto nº 55.838/2015;

CONSIDERANDO a Portaria SEMPLA 04/2015, publicada no
D.O.C. em 20 de janeiro de 2015, página 06.

RESOLVE:

I - Indicar como administradores locais do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI nesta Pasta os seguintes servidores:

Enoel Francisco Ramos Junior - RF 554431-9 - Assessor II -
CAF/SAS/Informática

II - Competirá ao administrador local:

a) orientar usuários da unidade quanto à utilização do SEI;

b) encaminhar ao Órgão Gestor do SEI dúvidas não solucionadas
internamente;

c) solicitar capacitação de usuários ao Órgão Gestor do SEI;

d) encaminhar solicitação de cadastro de usuários, tipos de
documentos e tipos de processos ao Órgão Gestor do SEI;

e) atribuir perfis de acesso aos usuários, de acordo com parâmetros
do Órgão Gestor do SEI.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618882   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6053.2023/0003375-8?- ANTONIO JOSE
AGUIAR BARROS PORTO?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio Porta a Porta?nos termos
Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618898   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6053.2023/0003374-0?- ROSA FEITOSA
DA SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Subprefeitura de São Mateus

UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 083652432   |    Despacho deferido

SEI: 6054.2023/0001586-0

DEFERIDO.

Para publicação no Diario Oficial da Cidade, conforme segue:

Concessão de Numeração Oficial para área do Jardim Nova
Vitória, sem contribuinte;

Rua Anecy Rocha antigo 63 para o atual nº 1251.

Documento: 083688439   |    Despacho deferido

SEI: 6054.2023/0001595-0

DEFERIDO.

Para publicação no Diario Oficial da Cidade, conforme segue:

Concessão de Numeração Oficial para:

Contribuinte: 152.159.0009-3

Rua Anibal de Barros, antigo s/n para o atual nº 114:

Contribuinte: 152.159-0008-5

Rua Anibal de Barros, antigo s/n para 106;

Contribuinte: 249.079.0010-2
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Rua do Jequitiba Branco, antigo 97 para o atual 188.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083633931   |    Comunique-se

6061.2019/0000988-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: DROGARIA PAIVA & PORLAN LTDA

&COMUNIQUE-SE:

1- APRESENTAR AVCB VÁLIDO

2- APRESENTAR REGISTRO NA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3- APRESENTAR ATAVÉS DE CROQUI, VAGAS DE AUTO
NECESSÁRIAS E ATENDIMENTP À ACESSIBILIDADE

4- APRESENTAR DOCUMENTOS DOS ENVOLVIDOS

5- APRESENTAR CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL

6- ESCLARECER ENVOLVIMENTO DE PAULO VALENTIN

7- APRESENTAR QUITAÇÃO MULTAS

8- O RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO DEVERÁ
ASSINAR OS DOCUMENTOS

Documento: 083641088   |    Comunique-se

6041.2019/0002965-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: CENTER LIDER DE CARNES LTDA

&COMUNIQUE-SE:

1- APRESENTAR FORMULÁRIOS COMPLETOS

2- APRESENTAR AVCB DO PRÉDIO

3- ATRAVÉS DE CROQUI DEMONSTRAR VAGAS DE AUTO
NECESSÁRIAS

4- APRESENTAR CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

5- APRESENTAR QUITAÇÃO DE MULTA

6- APRESENTAR CCM DA ATIVIDADE

7- APRESENTAR CNPJ DA ATIVIDADE

8- APRESENTAR DOCUMENTOS DO RESPONSÁVEL
TÉCNICO (CCM/CREA/ART)

9- APRESENTAR CADASTRO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Documento: 083627022   |    Comunique-se

6054.2019/0000692-9 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: RICARDO MONTEIRO FERREIRA 38567611873
- CNPJ 28.831.320/0001-02

&COMUNIQUE-SE:

PARA PROSSEGUIMENTO DA ANÁLISE, ATENDER:

1- PREENCHER CORRETAMENTE TODOS OS CAMPOS
DOS FORMULÁRIOS , UTILIZAR FORMULÁRIOS DA
PORTARIA 17 DE 07 DE MARÇO DE 2023

2- APRESENTAR CCM DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

3- APRESENTAR CCM DA EMPRESA

4- CORRIGIR DESCRIÇÃO NA ART

5- APRESENTAR CNPJ DA EMPRESA

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618879   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6054.2023/0001577-1?- MATHEUS DE
JESUS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 083618880   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6054.2023/0001578-0?- MATHEUS DE
JESUS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 083618883   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6054.2023/0001579-8?- ORLANDO DE
ARAUJO OLIVEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de São Miguel Paulista

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083442146   |    Despacho

6055.2023/0001399-5 - Permissão e Autorização de Eventos
Temporários

Despacho deferido

Interessado: CACI - Casa de Apoio ao Cidadão, instituição
civil de direito público, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ
sob o nº 05.639.031/0001-00

DESPACHO:

I - À vista dos elementos contidos no presente, no exercício da
competência que me foi conferida pela Lei n° 13.399/02, com
fundamento no § 5°, Art.114 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo e Decreto n° 49.669.2008, AUTORIZO a utilização do bem
público, Rua Pascoal Zimbardi, 207 - Jardim Nair - São Miguel
Paulista , pela CACI - Casa de Apoio ao Cidadão, instituição
civil de direito público, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.639.031/0001-00, neste ato representada pelo seu Diretor
Presidente Sr. Valdomiro Santana Jardim, para realização de
evento de cunho social, gratuito, denominado ”Tributo ao
Nordeste”, a realizar-se no dia 02/07/2023, das 10h00 às 20h00
horas, para um público estimado de 250 (duzentos e cinquenta)
pessoas de forma rotativa e, portanto, dispensada a prévia
expedição de Alvará de Autorização, nos termos do Art. 5°, do
Decreto n° 49.969/08. O referido evento utilizará montagem de
estruturas externas e será de responsabilidade da requerente, que
deverá zelar pela manutenção e limpeza do local após o evento.
Caso necessário deverá buscar a anuência da Companhia de
Engenharia de Tráfego - CET. Deverá também, obedecer aos
limites de emissão de ruído estabelecidos pela Lei Municipal n°
16.402/16; não comercializar bebidas alcoólicas, nos termos da
Lei n° 14.450/07.

II - À Supervisão de Cultura deverá acompanhar a quantidade de
público na realização do evento e se o mesmo desobedecer a
autorização expedida deverá acionar o fiscal de plantão para o
encerramento imediato das atividades.

III - Expeça-se a competente Portaria

IV - Publique-se

V - Após, à Coordenadoria de Governo Local para
acompanhamento do evento.

São Paulo, 19 de maio de 2023.

Documento: 083518970   |    Portaria

PORTARIA Nº 036/SUB-MP/GAB/AJ/2023

FERNANDO JOSÉ VELUCCI, Subprefeito da Subprefeitura de
São Miguel Paulista, no exercício da competência que lhe foi
conferida pela Lei 13.399/02, e à vista do requerido pela CACI -
Casa de Apoio ao Cidadão, instituição civil de direito público,
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 05.639.031/0001-
00, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr.
Valdomiro Santana Jardim, nos autos do Processo SEI nº
6055.2023/0001399-5, com fundamento no § 5º, Art. 114 da Lei
Orgânica do Município de São Paulo e Decreto nº 49.969/2008,

RESOLVE:

I - AUTORIZAR a CACI - Casa de Apoio ao Cidadão,
instituição civil de direito público, sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ sob o nº 05.639.031/0001-00, a utilizar o bem público, Rua
Pascoal Zimbardi, 207 - Jardim Nair - São Miguel Paulista, no
dia 02/07/2023, das 10h00 às 20h00 horas, para realização de
evento gratuito, de cunho social, denominado ”Tributo ao
Nordeste, para um público estimado de 250 (duzentos e
cinquenta) pessoas .

II - Caso o evento necessite de apoio relativo à operação do
sistema viário, deverá requerê-lo diretamente à Companhia de
Engenharia de Tráfego - CET, recolhendo o preço público devido,
ficando a presente autorização condicionada à anuência do referido
órgão, nos termos do Decreto nº 51.953/10;

III - Proíbe-se a distribuição de qualquer material impresso,
incluindo panfletos, flyer, entre outros, bem como, a colocação de
faixas, cartazes, placas e assemelhados;

IV - Fica vedada a comercialização de quaisquer produtos, bens ou
materiais na área do evento;

V - O uso da área pública não deverá bloquear, obstruir ou
dificultar o acesso de pedestres, devendo ser preservado 1,20 m de
passeio livre para a circulação, em especial, dos deficientes físicos;

VI - A Requerente fica OBRIGADA a:

a) Não utilizar as áreas para finalidades diversas da estabelecida
nesta Portaria;

b) Responsabilizar-se pelo atendimento dos limites de emissão de
ruído estabelecidos pela Lei Municipal nº 16.402/16;

c) Atender as condições de segurança do evento, nos termos do
Decreto nº. 49.969/08;

d) Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos
decorrentes de sua ação ou omissão, bem como por quaisquer
danos causados ao Patrimônio Público.

e) Responsabilizar-se pela segurança, limpeza, manutenção,
conservação e coleta de lixo do local, incluindo-se as áreas
ajardinadas, se houver, no período cedido;

VII - No caso de veiculação de qualquer tipo de publicidade ou
propaganda no local a empresa deverá atender aos termos da Lei
Municipal 14.223/2006;

VIII - A Municipalidade declara que se isenta, através do
instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos
pessoais ou patrimoniais, devendo a AUTORIZADA providenciar
garantias necessárias, antes, durante e após o evento:

IX- A presente Autorização refere-se exclusivamente à Legislação
Municipal, devendo, ainda serem observadas as legislações
Estadual e Federal pertinentes;

X - À Supervisão de Cultura acompanhará a realização do evento,
e se constatar que a quantidade de público desobedece a
autorização expedida, que é de até 250 (duzentas e cinquenta)
pessos de forma rotativa, deverá acionar o fiscal de plantão para
o encerramento imediato do evento.

XI - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SUPERVISÃO DE FINANÇAS

Documento: 083607663   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente e no exercício da
atribuição a mim conferida pela Lei Municipal 13.399/02 -
AUTORIZO o cancelamento do saldo não utilizado das Notas de
Empenho nºs 1233/23 e 1263/23, nos valores respectivos de R$
3.591,64 (três mil quinhentos e noventa e um reais e sessenta e
quatro centavos) e R$ 4.343,32 (quatro mil trezentos e quarenta e
três reais e trinta e dois centavos), referentes ao Contrato nº
001/SUB-MP/2023 (ATA RP 007/SEGES-COBES-2022 ), cujo
objeto é a Prestação de serviços de gerenciamento de
abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos, por meio de
cartão de pagamento magnético ou microprocessado da empresa
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., CNPJ nº
05.340.639/0001-30, que oneraram a dotação n°
63.10.15.122.3024.2100.3390.30.00.00.

II- PUBLIQUE-SE

III - Após, à Supervisão de Finanças para demais providências que
julgar necessárias.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 083630326   |    Comunique-se

6055.2019/0004705-1 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: QUERUBIM RECREAÇÃO INFANTIL

&COMUNIQUE-SE: 1. Demarcar vagas destinadas a automóveis,
bicicletas, utilitários e área de embarque e desembarque na planta
apresentada.

&Prazo para o atendimento do comunique-se: 30 dias a partir da
data da publicação. O comunique-se deverá ser apresentado em
formato pdf em um só arquivo.

Horário para o atendimento do comunique-se: de segunda a sexta
feira das 09 ás 15:30hs

SUPERVISÃO TÉCNICA DE PROJETOS E OBRAS

Documento: 082807136   |    Despacho deferido

6055.2022/0000040-9 - Licitação: Dispensa

Despacho deferido

Interessados: ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA

&DESPACHO: Deferido, em face do relatório de vistoria
elaborado. Lavre-se o Termo de Recebimento Definitivo
referente a execução de OBRA EMERGENCIAL PARA
RECOMPOSIÇÃO DA CONTENÇÃO DE MARGEM DO
CÓRREGO DO UNA NA RUA MOHAMED IBRAIM SALEH E
AVENIDA RAIMUNDO PARADERA, executado no período de
05/01/2022 à 03/07/2022, Ordem de Início Oficio nº
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01/SUB.MP/CPO/STPO/2022, Termo de Contrato nº 04/SUB-
MP/2022, Processo Administrativo 6055.2022/0000040-9,
celebrado com a empresa ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 66.748.955/0001-30.

Documento: 082802125   |    Despacho deferido

6055.2022/0001319-5 - Licitação: Tomada de Preços

Despacho deferido

Interessados: CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO
LTDA

&DESPACHO: Deferido, em face do relatório de vistoria
elaborado. Lavre-se o Termo de Recebimento Definitivo
referente a execução de REVITALIZAÇÃO DE VESTIÁRIOS,
ÁREA SOCIAL E QUADRA POLIESPORTIVA CDC JARDIM
NOÊMIA À RUA FRANCISCO ANTÔNIO MEIRA, 477 -
JARDIM NOÊMIA, executado no período de 01/08/2022 à
12/12/2022, Ordem de Início Oficio nº
06/SUB.MP/CPO/STPO/2022, Termo de Contrato nº 09/SUB-
MP/2022, Processo Administrativo 6055.2022/0001319-5,
celebrado com a empresa CONSTRUTORA LETTIERI
CORDARO LTDA - CNPJ 07.879.965/0001-45.

Documento: 082796211   |    Despacho deferido

6055.2022/0001371-3 - Licitação: Convite

Despacho deferido

Interessados: S.C. ENGENHARIA EIRELI

&DESPACHO: Deferido, em face do relatório de vistoria
elaborado. Lavre-se o Termo de Recebimento Definitivo
referente a execução de CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO EM
QUADRA, À RUA GUATUCUPÁ X RUA GUARACAPÁ,
executado no período de 04/07/2022 à 30/09/2022, Ordem de
Início Oficio nº 04/SUB.MP/CPO/STPO/2022, Termo de Contrato
nº 06/SUB-MP/2022, Processo Administrativo SEI n°
6055.2022/0001371-3, celebrado com a empresa S.C.
ENGENHARIA EIRELI - CNPJ 10.599.775/0001-89.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083690721   |    Portaria

SUBPREFEITURA SÃO MIGUEL PAULISTA

GABINETE DO SUBPREFEITO

PORTARIA Nº 040/SUB-MP/GAB/2023

FERNANDO JOSÉ VELUCCI, Subprefeito de São Miguel
Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Municipal nº 13.399, de 1º de agosto de 2002;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Constituição
Federal, bem como o artigo 114, § 5º da Lei Orgânica do
Município de São Paulo que, dentre outras coisas, dispõe sobre a
autorização para utilização dos bens municipais; e

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes com o
intuito de organizar, facilitar e dar celeridade às solicitações de
autorização de uso de bens públicos municipais para eventos
públicos e temporários de acordo com os artigos 14, 15 e 20 do
Decreto nº 49.969/2008, alterados pelo artigo 10 do Decreto
54.213/2014.

CONSIDERANDO a necessidade de publicar a relação de
credenciados habilitados, para atuar nos pontos de venda de
alimentos e bebidas durante os dias do evento “VIRADA
CULTURA 2023”.

RESOLVE:

1. AUTORIZAR a utilização de espaço público para realização de
evento “VIRADA CULTURAL 2023”, que ocorrerá nos dias e
horários a seguir: 27/05/23 das 17h às 23h e 28/05/23 das 9h às
18h; em nossa circunscrição, área pública localizada na Avenida
Deputado Doutor José Aristodemo Pinotti, São Miguel Paulista,
entre a Avenida Nordestina e Rua Moacir Dantas Itapicuru,
conforme previsto na Lei Orgânica do Município de São Paulo, §
5º do artigo 114.

2. O Evento será organizado pela Secretaria Municipal da Cultura,
com endereço na Rua Líbero Badaró, 346 - Centro Histórico de
São Paulo, São Paulo - SP, 01309-010.

3. O Evento receberá o apoio dos seguintes órgãos públicos,
conforme acordo realizado em reunião no dia 24/04/2023: CET,
SPTRANS, GCM e PM.

4. A Subprefeitura São Miguel Paulista ficará responsável pela
limpeza das áreas antes, durante e após o evento.

5. À Subprefeitura São Miguel Paulista caberá a zeladoria;

6. Não será permitida a permanência de pessoas portando objetos
pontiagudos e recipientes de vidros ou qualquer outro objeto que
ofereça riscos ou danos a outrem.

7. Deverá ser respeitada a Lei do Programa de Silêncio Urbano
(PSIU).

8. Publicar a relação dos Credenciados Habilitados para venda de
alimentos e bebidas nos termos do item 6 desta Portaria:

01 - Adriana Nobre Fernandes (Alimentação/Salgado)

02 - Adriano Cardoso Santos (Bebidas)

03 - Charles Faria Sales (Alimentação/Salgado)

04 - Fabiano Alves da Cruz (Alimentação/Salgado)

05 - Fernanda Maion Coutinho (Alimentação/Salgado)

06 - Flavio Roberto Menezes da Silva (Alimentação/Salgado)

07 - Jossimar Valentim dos Santos (Bebidas)

08 - Liliane Alves Ferreira (Alimentação/Doce)

09 - Luana Kowalkowski Pozzani (alimentação/Salgado)

10 - Regina dos Santos Gomes (Alimentação/Salgado)

FERNANDO JOSÉ VELUCCI

Subprefeito

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618868   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6055.2023/0001545-9?- sudlyne symelus?-
DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618884   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6055.2023/0001547-5?- AMANDA
CACCIATORE COSTA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618916   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6055.2023/0001546-7?- FRANCISCA
ALICE NETA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Subprefeitura da Sé

ASSESSORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO

Documento: 083685213   |    Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6056.2023/0008398-0.

Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO -
CNPJ. 62.500.855/0001-39.

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário - IV
CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITO.

PORTARIA Nº 181/SUB-SÉ/GAB/AC/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente
processo, com fundamento na Lei Orgânica do Município de São
Paulo, em seu artigo 114, § 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02,
artigos 3º; e 9º inciso XXVI, observadas as formalidades legais e
cautelas de estilo, AUTORIZO O USO DO ESPAÇO
PÚBLICO para a REALIZAÇÃO do IV CONGRESSO
INTERNACIONAL DE DIREITO, sob responsabilidade da
ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO -
CNPJ. 62.500.855/0001-39, situada na Rua Álvares Penteado,
151, Centro, São Paulo, SP, CEP: 01012-001, na seguinte
conformidade:

1.1. Proponente: ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO
PAULO - CNPJ. 62.500.855/0001-39

1.2. Acontecimento Social: REALIZAÇÃO do IV CONGRESSO
INTERNACIONAL DE DIREITO.

1.3. Objetivo: Colocação de gerador em espaço público.

1.4. Local: Rua Álvares Penteado, 151 - Centro.

1.5. Período e Horário: 25 de maio de 2023 - das 08h00 às
21h00.

1.6. Montagem: 23/05 - das 15h00 às 00h00 e Desmontagem:
30/05 - 15h00 às 00h00.

1.7. Público Estimado: 150 pessoas.

1.8. Estrutura: 1 gerador 1,20 x 4,35.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1. Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402
DE 22 DE MARÇO DE 2016, regulamentada pelo Regula
mentado pelo Decreto nº 57.443/2016;

2.2. Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos
termos da Lei nº 14.450/2007, que institui o programa de combate
à venda ilegal de bebida alcoólica e de desestímulo ao seu
consumo por crianças e adolescentes, no âmbito do município de
São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto
nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no Capítulo
VI - Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3. Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido de
bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada
imediatamente após o término diário do evento, sendo de
responsabilidade de seus coordenadores, a retirada do lixo
produzido. O local deve ser entregue conforme recebido, devendo
ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes etc.;

2.4. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a fim
de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

2.5. O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à
Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a serem
fornecidas no local; junto ao Corpo de Bombeiros: laudos técnicos
necessários; obter junto a CET - Companhia de Engenharia de
Tráfego, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas; obter,
antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem
Urbana - CPPU, as autorizações competentes, observando as
restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título
oneroso ou não para o local, exceto artista de rua, nos termos da
Lei específica;

2.7. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria
implicam na suspensão de concessões de autorizações para a
realização de novos eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das
multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, a
responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante
responsável pelo evento, ainda que dele supervenientes, por
consequência, isentando a Municipalidade.

3. Esta autorização fica vinculada ao pagamento da Taxa de
Emissão de Termo de Permissão de Uso - Logradouros - TPU
p/ Utilização de Passeio Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083587609   |    Despacho deferido

6056.2023/0003203-0 - Multas: defesa

Despacho deferido

Interessado: ILR Alimentos Ltda

Assunto : Recurso solicitando cancelamento do Auto de Multa
nº.11-383.490-0

&

DESPACHO:

I - À vista das informações e dos demais elementos de convicção
constantes no presente, em especial das informações do Sr. Agente
Vistor no SEI nº.079804229 deste processo e 078309336 do
Processo SEI nº. 6056.2023/0001000-2, bem como da Assessoria
Jurídica desta Subprefeitura anexa sob SEI nº.081614170 , a qual
ACOLHO, e com fulcro na Súmula 473/STF, AUTORIZO O
CANCELAMENTO do Auto de Multa nº.11.383.490-0

II - PUBLIQUE-SE

III - Em seguida, encaminhar os autos à Unidade de Autos de
Infração - UNAI, da Coordenadoria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano, para as providências pertinentes.

São Paulo, 22 de maio de 2023

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083633246   |    Despacho deferido

6056.2023/0008311-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BALOOS COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA
CNPJ 50289015000190 teve sua licença deferida.

Documento: 083679473   |    Despacho deferido
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6056.2023/0008410-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLINICA DE GINECOLOGIA OBSTETRICIA E
MASTOLOGIA MLP-MARGARETH LOPES DE PAULA LTDA
CNPJ 1520440000132 teve sua licença deferida.

Documento: 083671190   |    Despacho deferido

6056.2023/0008402-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLAVI AIR OFFICES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA CNPJ 12621143000108 teve sua licença
deferida.

Documento: 083671086   |    Despacho deferido

6056.2023/0008401-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLAVI AIR OFFICES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA CNPJ 12621143000108 teve sua licença
deferida.

Documento: 083676443   |    Despacho deferido

6056.2023/0008407-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLAVI ECCO TOWER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA CNPJ 13232895000131 teve sua licença
deferida.

Documento: 083693854   |    Despacho deferido

6056.2023/0008423-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIENCIA E PROXIMIDADE S.A. CNPJ
26563652043285 teve sua licença deferida.

Documento: 083685391   |    Despacho deferido

6056.2023/0008416-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LLA BELEZA & ESTETICA LTDA CNPJ
50549677000151 teve sua licença deferida.

Documento: 083676263   |    Despacho deferido

6056.2023/0008406-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLAVI ECCO TOWER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA CNPJ 13232895000131 teve sua licença
deferida.

Documento: 083676557   |    Despacho deferido

6056.2023/0008408-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLAVI ECCO TOWER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA CNPJ 13232895000131 teve sua licença
deferida.

Documento: 083693502   |    Despacho deferido

6056.2023/0008420-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIENCIA E PROXIMIDADE S.A. CNPJ
26563652043285 teve sua licença deferida.

Documento: 083669917   |    Despacho deferido

6056.2023/0008400-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.
CNPJ 18328118024393 teve sua licença deferida.

Documento: 083685051   |    Despacho deferido

6056.2023/0008413-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LLA BELEZA & ESTETICA LTDA CNPJ
50549677000151 teve sua licença deferida.

Documento: 083679621   |    Despacho deferido

6056.2023/0008411-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MENSURA SERVICOS DE APOIO A SAUDE LTDA
CNPJ 47442001000150 teve sua licença deferida.

Documento: 083693621   |    Despacho deferido

6056.2023/0008421-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIENCIA E PROXIMIDADE S.A. CNPJ
26563652043285 teve sua licença deferida.

Documento: 083695385   |    Despacho deferido

6056.2023/0008424-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa JULIA DORCA GUIMARAES PSICOLOGIA CNPJ
41628856000193 teve sua licença deferida.

Documento: 083685161   |    Despacho deferido

6056.2023/0008414-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LLA BELEZA & ESTETICA LTDA CNPJ
50549677000151 teve sua licença deferida.

Documento: 083695448   |    Despacho deferido

6056.2023/0008425-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GREENLINE OPERATIONS LTDA CNPJ
50789498000191 teve sua licença deferida.

Documento: 083693728   |    Despacho deferido

6056.2023/0008422-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIENCIA E PROXIMIDADE S.A. CNPJ
26563652043285 teve sua licença deferida.

Documento: 083693398   |    Despacho deferido

6056.2023/0008419-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIENCIA E PROXIMIDADE S.A. CNPJ
26563652043285 teve sua licença deferida.

Documento: 083660169   |    Despacho deferido

6056.2023/0008389-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa Raquel Favarini Saude e Estetica Ltda CNPJ
48112663000124 teve sua licença deferida.

Documento: 083660017   |    Despacho deferido

6056.2023/0008388-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa Raquel Favarini Saude e Estetica Ltda CNPJ
48112663000124 teve sua licença deferida.

Documento: 083633279   |    Despacho deferido

6056.2023/0008313-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BALOOS COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA
CNPJ 50289015000190 teve sua licença deferida.

Documento: 083618414   |    Despacho deferido

6056.2023/0008312-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BALOOS COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA
CNPJ 50289015000190 teve sua licença deferida.

Documento: 083635937   |    Despacho deferido

6056.2023/0008363-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GRDT EMBALAGENS LTDA CNPJ
15123260000121 teve sua licença deferida.

Documento: 083633486   |    Despacho deferido

6056.2023/0008358-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARCA BRASIL LTDA CNPJ 10241375000105 teve
sua licença deferida.

Documento: 083642139   |    Despacho deferido

6056.2023/0008367-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOR COMUNICACAO LTDA CNPJ
13361752000120 teve sua licença deferida.

Documento: 083642335   |    Despacho deferido

6056.2023/0008368-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOR COMUNICACAO LTDA CNPJ
13361752000120 teve sua licença deferida.

Documento: 083663407   |    Despacho deferido

6056.2023/0008396-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PROMES LIFE MATERIAL HOSPITALAR E
COMERCIO LTDA CNPJ 45427488000176 teve sua licença
deferida.

Documento: 083663455   |    Despacho deferido

6056.2023/0008397-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PROMES LIFE MATERIAL HOSPITALAR E
COMERCIO LTDA CNPJ 45427488000176 teve sua licença
deferida.

Documento: 083618450   |    Despacho deferido

6056.2023/0008309-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BEM ESTAR REMOCOES E SERVICOS MEDICOS
LTDA CNPJ 16886900000118 teve sua licença deferida.
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Documento: 083671291   |    Despacho deferido

6056.2023/0008403-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLAVI AIR OFFICES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA CNPJ 12621143000108 teve sua licença
deferida.

Documento: 083632557   |    Despacho deferido

6056.2023/0008357-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PASSO PROJETOS AMBIENTAIS LTDA CNPJ
27156189000162 teve sua licença deferida.

Documento: 083633228   |    Despacho deferido

6056.2023/0008310-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BALOOS COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA
CNPJ 50289015000190 teve sua licença deferida.

Documento: 083618381   |    Despacho deferido

6056.2023/0008314-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BALOOS COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA
CNPJ 50289015000190 teve sua licença deferida.

Documento: 083635470   |    Despacho deferido

6056.2023/0008362-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOR COMUNICACAO LTDA CNPJ
13361752000120 teve sua licença deferida.

Documento: 083638497   |    Despacho deferido

6056.2023/0008365-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa S N POLI COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.
CNPJ 8890803000170 teve sua licença deferida.

Documento: 083641822   |    Despacho deferido

6056.2023/0008366-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOR COMUNICACAO LTDA CNPJ
13361752000120 teve sua licença deferida.

Documento: 083642509   |    Despacho deferido

6056.2023/0008369-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOR COMUNICACAO LTDA CNPJ
13361752000120 teve sua licença deferida.

Documento: 083655868   |    Despacho deferido

6056.2023/0008383-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LOFTY STYLE COMERCIAL LTDA CNPJ
11516257002675 teve sua licença deferida.

Documento: 083661913   |    Despacho deferido

6056.2023/0008392-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BDE MED SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ
50644639000188 teve sua licença deferida.

Documento: 083695507   |    Despacho deferido

6056.2023/0008426-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GREENLINE OPERATIONS LTDA CNPJ
50789498000191 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083626545   |    Despacho deferido

DESPACHO DEFERIDO

SEI - 6056.2022/0004527-0 - Auto de Licença de
Funcionamento de Baixo Risco

INTERESSADO - DROGARIA SÃO PAULO S.A.

Deferido nos termos das Leis 10.205/86, 16.050/14 e 16.402/16 e
dos Decretos 49.969/08, 57.298/16, 57.378/16, 58.419/18 e
59.828/20.

Documento: 083627943   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2023/0005255-4 - Auto de Licença de
Funcionamento

INTERESSADO - MAURICIO VICTOR MACHADO
JUNIOR MOTO PECAS LTDA ME

Indeferido nos termos do artigo 18, Item I do Decreto 49.969/08;

Aguardar prazo recursal.

UNIDADE DE AUTOS DE INFRAÇÃO

Documento: 080494453   |    Despacho Documental

PROCESSO SEI Nº 6056.2023/0004063-7

Despacho documental

Duplicidade de processo.

Certidão emitida através do SEI: 6056.2023/0004062-9
CERTIDÃO 001/2023

Amparo Legal:

Lei 14.141/06 regulamentada pelo Decreto 51.714/10

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083592279   |    Despacho deferido

6056.2023/0008076-0 - TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PARA COMÉRCIO AMBULANTE

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADO: REGIVALDO ALVES DE OLIVEIRA

I - DEFERIDO o pedido de mudança de categoria de Fisicamente
Capaz(FC) para Sexagenário (SEXAG), para o permissionário Sr.
REGIVALDO ALVES DE OLIVEIRA, RG: 34.559.737-0, com o
TPU 11.0236/A/070509/FC, TAM/SE/0000001342/2019, para o
local: Rua José Paulino n° 285 - Bom Retiro, tendo em vista que a
documentação apresentada atende os requisitos do artigo 4º da Lei
11.039/91, cc Artigo 3º do Decreto 42.600/02.

II - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU para as
providências pertinentes.

Documento: 083548994   |    Despacho deferido

6056.2023/0008153-8 - TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PARA COMÉRCIO AMBULANTE

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADO: SEBASTIÃO BEZERRA DA SILVA

I - DEFERIDO o pedido de mudança de categoria de Sexagenário
(SEXAG) para Deficiente Físico de Natureza Grave (DFNG), para
o permissionário Sr. SEBASTIÃO BEZERRA DA SILVA, RG:
10.702.087-7, com o TPU 11.0166/A/070509/SEXAG, para o
local: Rua José Paulino n° 374 - Bom Retiro, passando da
categoria “B” SEXAGENÁRIO para a categoria “A”, tendo em
vista que atende os requisitos do art. 4.º da Lei 11.039/91, cc art.
3.º do Decreto 42.600/02.

II - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU para as
providências pertinentes.

Documento: 083588385   |    Despacho deferido

6056.2023/0008227-5 - Termo de Permissão de Uso para Banca
de Jornais e Revistas

Despacho deferido

Interessado: COSME OLIVEIRA NUNES

&DESPACHO:

I - DEFERIDO, a presente solicitação de Transferência de
Permissão de Uso de Banca de Jornal e Revistas, localizada na
Rua da Cantareira n° 05 - Centro Histórico, em nome do
requerente COSME OLIVEIRA NUNES, RG 53.796.215-3, CPF
715.419.695-53, com a anuência do permissionário ERALDO
CUPOLILLO, RG 2.462.622, para o TPU nº 3779/01/AR-
SE/1986, legado TBJ/SE/0000002666/2019, nos termos da Lei
10.072/86, Artigo 6º, bem como o Decreto 22.709/86, Cap. VI,
Artigo 29, com as alterações do Decreto 57.669/17;

II - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU, para as
providências subsequentes.

Documento: 083548504   |    Despacho deferido

6056.2023/0008165-1 - TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PARA COMÉRCIO AMBULANTE

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADO: SUNAMITA OLIVEIRA DE CARVALHO

I - DEFERIDO o pedido de mudança de categoria de Fisicamente
Capaz(FC) para Sexagenário (SEXAG), para a permissionária Sra.
SUNAMITA OLIVEIRA DE CARVALHO, RG: 17.258.810-8,
com o TPU 11.0697/A/070509/FC, para o local: Praça Fernando
Costa, 88 - 1º Local, Centro Histórico de São Paulo, passando da
categoria “C” para a categoria “B”, tendo em vista que atende os
requisitos do art. 4.º da Lei 11.039/91, cc art. 3.º do Decreto
42.600/02.

II - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU para as
providências pertinentes.

Documento: 083598923   |    Despacho deferido

6056.2023/0008158-9 - TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PARA COMÉRCIO AMBULANTE

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADO: JORGE TEIXEIRA DE SOUSA NETO

&I - DEFERIDO o pedido de mudança de categoria de
Fisicamente Capaz(FC) para Sexagenário (SEXAG), para o
permissionário Sr. JORGE TEIXEIRA DE SOUSA NETO, RG:
55.427.246-5, com o TPU 11.0700/A/070509/FC,
TAM/SE/0000001159/20119, para o local: Rua Bolsão Pça
Fernando Costa I, 83 - Sé, tendo em vista que a documentação
apresentada atende ao artigo 4º da Lei 11.039/91, cc Artigo 3º do
Decreto 42.600/02;

II - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU para as
providências pertinentes.

Documento: 083681119   |    Despacho deferido

6056.2023/0008370-0 - DEVOLUÇÃO DE MERCADORIA
COM AUTO DE APREENSÃO

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADOS: SANDOVAL ALVES BEZERRA

&I - DEFERIDO o pedido de liberação das mercadorias
apreendidas através dos lacres números: SP0H57385, SP0H59413,
SP0H63413, SP0H63417, SP0H63422, SP0H63424, SP0H63433,
SP0H63438, SP0H63440, SP0H63444, SP0H63445, SP0H63448,
SP0H83818, SP0H85735, SP0H85715, nos termos da Lei n°
10.328/87;

II - Conforme Ordem Interna 008/SAVLP/2001, item 4.3, a não
retirada no prazo de 30 dias contados da data da publicação,
implicará no arquivamento do presente por decurso de prazo;

III - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU para as
providências pertinentes.

Documento: 083574136   |    Despacho indeferido

6056.2023/0002939-0 - SOLICITAÇÃO PARA
FECHAMENTO DE LOTEAMENTOS, VILAS E RUAS SEM
SAÍDA

DESPACHO INDEFERIDO

INTERESSADO: JOÃO BATISTA PALMA BEOLCHI

I - INDEFERIDO, nos termos do Artigo 6º, parágrafo 4º do
Decreto 56.985/2016 (não atendimento do comunique-se);

II - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SUSL, para as
providências subsequentes.

136 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnBZ2qaJE3h-_DOrQ9YAVarbEFF5Vw_lTuLkVq9Fg6bF_jPQRM6a_W8bzU-pHv4P7K5KGgj2du5aS_Xdc36zUTC
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnKTCf1j0_0S5ZWngRcDfRdDENxUQ-Zb_tqBOS6mcWyT4eR8JS0GhMrOVjSpjphNpMFDRm_jdE76_pA-Hgs48IO
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkKUTWM_Kq_vkJWNf4x98SacH-TvPhj-ArIjS3ZXZkUIr7M115It4PYPP0K5ijb4jHSx__qdHVUV3vqgRyU3mIq
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmoJpHDFbiMpqpJQbggycbXwJZHW4n6kJpQ1qma2-G1bLh23w4mx-_wWhf7G8pAMcVCVLpsXxCavxRY5HC1Jn5a
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnrGMV-cEs9iLBBYP0mqCgDKFqPIPMUDZ7p4y5fHngRqsiuXUPrY6wBH3k8Gb7gD25QdwWzy4aDEKgJGYlk_cRs
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkYJlKWaQvD4GYIw1Ise_OiUWh2eRhgtoIrrrO31bBFJ3I6zGV7XG4Ph2zDUm48DA4TQI7lJMuC21AN4sSUaN8V
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk-UiTEw2zVQF7iCnIZeqkCS5Gjji7dRuqH1mUCS_qPj9pq2KVU31-sev2NrHupKVoXFI3qzWjEOmMXqvOnbTyE
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdliHsD--zg6fnQH6aF9UArYA9bGs1t5rEusY-GuwJazE0ARQbnJpKeU5E3gHi4YQ6AcP0HaHif61KzqDwO69O-9
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkqu5cSrXHrWtvmCNcHuz9RKwdrMZZEnamyI9ZacxuOotv1jFeC8ZEUYqcUT2VeHuBG_vHXpOdqzXFHckPuV3hG
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnQslBvCvRjDXoZXCYQSSuqERVoNZLXBcwodJ1o24qPiRriBgp4uLsDyqROd7aNlazQijXy9wBwMeD2zrQyExHY
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmzO0m5Xqr1dgrVmutDxu-Szyz1_jFEeniJM05sSGRfo8vFc-IC4suaSBI9Xc51RkkQQ81vBIhR_qiRwoJJjob-
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmgZMZdKxXc00NLjDgnmTD-KXwSJ27KOnJjhjh6gZXsRzZ_9PDf5dV9LoP0-MbhNb2vnSNWUoM-pihd_gNzePDW
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlvWXqSsQFdRHggx_xP1_6vhHLfDMQX--I35nnAYfSEtAo9mIk9qGHdPPU9ASodLpKVIhJBLEmU-8yGPwYAKe0k
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmTYrmE6I-9zz0Abx-Hs98xSdBYjyYjMLUu3-ncGuIdOh8MJPdIQN5YJEOZAHWJxkfwbfRZolc1Jpo8V_2k32bD
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmQw9Jscx-IWi46ZllzUNfX6G-vRT_Z3M45aLOG81ALnbqo5E_k9fAHKViA5WAC0UvwusestGa9TxaG3xcu8-_E
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn2NSJ_gFk_5DYFkJnaVlK07bStJWLe_L3yTFrTVSsxVbNya3m-YXuPwJUDFih7uPW7DzvfKE0UJBLqPo-_YpHK
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkoGS6DI_OwFzFkeZagVLZC7hFgV-Hpr2v7rwxkq3og3_alcft-1A1fAYkJRIFe7aAyM18XAq8XvO_m0cM_1Fui
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnCejBDmoP7MQDWmUgAeulMHWzHwP91sZoQxz9zEIpSSuVBLgCxbKULhHhfeX2tk4ydyanIjAnmS5ymwujjwP4l
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmojHmQLwh9rh0p_UKa6e1nwoBJBEOIKRl1pdqnc0Mlen-_ejJaNp74ZT-av9O53aWJWwtPi2A_I2Gzrd7DW5Zk
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkVLFSVRCazlrQzKhM5rqzRAaGPAI1ilapiSA8NGxXW7GLmo26VKXx004QZjGuspbn8ot7j_juaCTjL2hKP1q4u
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlfpW8vfo90qykffKipQszqzEkcv-yoLE1gxTcXb64nzJ-3l7pZLmOUUqIUIdxZiRdbErICTkqsLLfuaLA_-D4X


UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618864   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008331-0?- CAITANYA
GOVINDA PERFEITO?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618925   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008318-2?- VICTORIA
ALCANTARA DA SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618929   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008325-5?- ARTHUR RENATO
FARINHA DE GOES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618872   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008329-8?- JOSE DE ASSIS
SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 083618935   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008333-6?- ARTHUR RENATO
FARINHA DE GOES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618930   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008317-4?- ARTHUR RENATO
FARINHA DE GOES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618901   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008323-9?- CAITANYA
GOVINDA PERFEITO?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618877   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008328-0?- ELHADJI
AMADOU DIERY GUEYE?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618927   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008321-2?- GERALDO
GUEDES LACERDA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618874   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008324-7?- CLEMILDE DA
CONCEICAO TRAVASSO PIRES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618871   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008316-6?- THIAGO
GABRIEL PIRES SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618932   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008315-8?- ARTHUR RENATO
FARINHA DE GOES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618911   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008334-4?- TIAGO OLIVEIRA
FREITAS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio Porta a Porta?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618920   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008326-3?- 32.716.518
FABRICIA HANZAWA SANTANA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618873   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008320-4?- GILSON SANTOS
DE OLIVEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 083618906   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008319-0?- ALZIRA CAMELO
DE MORAIS NETA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618899   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008327-1?- IARA MENDES?-
DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e
Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618895   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008322-0?- ARTHUR RENATO
FARINHA DE GOES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618894   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008330-1?- ARTHUR RENATO
FARINHA DE GOES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618934   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0008332-8?- ARTHUR RENATO
FARINHA DE GOES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura da Capela do Socorro

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083618379   |    Despacho deferido

6057.2023/0001807-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E L DA SILVA RESTAURANTE CNPJ
35375383000167 teve sua licença deferida.

Documento: 083618386   |    Despacho deferido

6057.2023/0001808-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E L DA SILVA RESTAURANTE CNPJ
35375383000167 teve sua licença deferida.

Documento: 083618371   |    Despacho deferido

6057.2023/0001805-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E L DA SILVA RESTAURANTE CNPJ
35375383000167 teve sua licença deferida.

Documento: 083618376   |    Despacho deferido

6057.2023/0001806-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E L DA SILVA RESTAURANTE CNPJ
35375383000167 teve sua licença deferida.

Documento: 083633312   |    Despacho deferido

6057.2023/0001815-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E L DA SILVA RESTAURANTE CNPJ
35375383000167 teve sua licença deferida.

Documento: 083633208   |    Despacho deferido

6057.2023/0001804-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E L DA SILVA RESTAURANTE CNPJ
35375383000167 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 083647320   |    Atos Normativos e Despachos

Fiscalização: intimação - Execução de Passeio

ANTONIO MARIA DA CUNHA

R ARNOLDO FELMANAS, 84

095.312.0037-8

VELEIROS CEP 04774-010

Auto de Fiscalização 18-01.006.185-4 - Fato
constitutivo/infração

Passeio em mau estado de conservação em imóvel edificado ou
não. Artigo 7° e Item C-2 do Anexo Único da Lei 15.442, de
09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover os devidos
reparos ou adequar o passeio (calçada) de modo a proporcionar a
circulação livre e segura dos pedestres pelo prazo de 30(trinta)
dias contados a partir da publicação resumida deste documento no
Diário Oficial da Cidade, nos termos do Art. 100, parágr. 4° da Lei
17.841/2022.

Após o prazo concedido, caso a presente notificação não tenha
sido atendida, serão aplicadas as sanções legais com multas e
multas reaplicáveis a cada 60 dias até a execução da manutenção
necessária.

--------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------

Fiscalização: intimação - Execução de Passeio

MANOEL VERISSIMO NETO

AV DO RIO BONITO, 984-986

095.312.0014-9

VELEIROS CEP 04776-001

Auto de Fiscalização 18-01.006.186-2 - Fato
constitutivo/infração

Passeio inexistente em imóvel (edificado ou não) ou executado em
desacordo com asnormas técnicas ou estabelecidas em
regulamento. Artigo 7° e Item C-1 do Anexo Único da Lei 15.442,
de 09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover os devidos
reparos ou adequar o passeio (calçada) de modo a proporcionar a
circulação livre e segura dos pedestres pelo prazo de 30(trinta)
dias contados a partir da publicação resumida deste documento no
Diário Oficial da Cidade, nos termos do Art. 100, parágr. 4° da Lei
17.841/2022.

Após o prazo concedido, caso a presente notificação não tenha
sido atendida, serão aplicadas as sanções legais com multas e
multas reaplicáveis a cada 60 dias até a execução da manutenção
necessária.

--------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------
--

Fiscalização: intimação - Execução de Passeio

ADALMO GERALDO VAZ MOURAO

AV DO RIO BONITO, 974

095.312.0013-0

VELEIROS CEP 04766-001

Auto de Fiscalização 18-01.006.187-0 - Fato
constitutivo/infração

Passeio em mau estado de conservação em imóvel edificado ou
não. Artigo 7° e Item C-2 do Anexo Único da Lei 15.442, de
09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover os devidos
reparos ou adequar o passeio (calçada) de modo a proporcionar a
circulação livre e segura dos pedestres pelo prazo de 30(trinta)
dias contados a partir da publicação resumida deste documento no
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Diário Oficial da Cidade, nos termos do Art. 100, parágr. 4° da Lei
17.841/2022.

Após o prazo concedido, caso a presente notificação não tenha
sido atendida, serão aplicadas as sanções legais com multas e
multas reaplicáveis a cada 60 dias até a execução da manutenção
necessária.

--------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------
--------

Fiscalização: intimação - Execução de Passeio

JOSE SOSTEMES DE SOUZA

AV DO RIO BONITO, 972

095.312.0034-3

VELEIROS CEP 04776-001

Auto de Fiscalização 18-01.006.188-9 - Fato
constitutivo/infração

Passeio em mau estado de conservação em imóvel edificado ou
não. Artigo 7° e Item C-2 do Anexo Único da Lei 15.442, de
09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover os devidos
reparos ou adequar o passeio (calçada) de modo a proporcionar a
circulação livre e segura dos pedestres pelo prazo de 30(trinta)
dias contados a partir da publicação resumida deste documento no
Diário Oficial da Cidade, nos termos do Art. 100, parágr. 4° da Lei
17.841/2022.

Após o prazo concedido, caso a presente notificação não tenha
sido atendida, serão aplicadas as sanções legais com multas e
multas reaplicáveis a cada 60 dias até a execução da manutenção
necessária.

Documento: 083655138   |    Atos Normativos e Despachos

Fiscalização: intimação - falta de limpeza

ADELINO SIMÕES COELHO

AV DONA BELMIRA MARIN, 99999

174.254.0064-1

GRAJAU CEP: 04846-010

Auto de Fiscalização 18-01.006.032-7 - Fato
constitutivo/infração

Imóvel, edificado ou não, que necessita de serviço de limpeza,
corte de mato, drenagem ou sendo utilizado como depósito de lixo,
detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza. Artigo 1° e
Item A do Anexo Único da Lei 15.442, de 09/09/2011.
Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover limpeza do
imóvel pelo prazo de 30(trinta) dias contados a partir da
publicação resumida deste documento no Diário Oficial da Cidade,
nos termos do Art. 100, parágr. 4° da Lei 17.841/2022.

Após o prazo concedido, caso a presente notificação não tenha
sido atendida, serão aplicadas as sanções legais com multas e
multas reaplicáveis a cada 60 dias até a execução da manutenção
necessária.

Documento: 083658886   |    Atos Normativos e Despachos

Intimação: Falta de limpeza

PAULO FERNANDO DA SILVA

R GUSTAVO ADOLFO BECQUER, 36

178.020.0012-1

JD FLORESTA CEP: 04836-050

Auto de Fiscalização 18-01.006.219-2 - Fato
constitutivo/infração

Imóvel, edificado ou não, que necessita de serviço de limpeza,
corte de mato, drenagem ou sendo utilizado como depósito de lixo,
detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza. Artigo 1° e
Item A do Anexo Único da Lei 15.442, de 09/09/2011.
Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover limpeza do
imóvel pelo prazo de 30(trinta) dias contados a partir da
publicação resumida deste documento no Diário Oficial da Cidade,
nos termos do Art. 100, parágr. 4° da Lei 17.841/2022.

Após o prazo concedido, caso a presente notificação não tenha
sido atendida, serão aplicadas as sanções legais com multas e
multas reaplicáveis a cada 60 dias até a execução da manutenção
necessária.

publicado no dia 25-01-2023

UNIDADE TÉCNICA DE APROVAÇÃO DE
PROJETOS

Documento: 083643228   |    Comunique-se

6057.2023/0001814-9 - SISACOE: Certificado de
Acessibilidade

Interessados: ITAU UNIBANCO S/A

Ref. Processo Físico nº 2019-0.100.495-1

&COMUNIQUE-SE:

ACESSIBILIDADE

• Assentos

- Prever e Indicar assentos para acomodação de pessoas portadoras
de deficiência visual e de pessoas com mobilidade reduzida,
incluindo obesos.

Lei Federal nº 5.296/04

ABNT NBR 9050: 2020 VC 2021

• Carimbo

- Inserir Classificação da Via conforme Boletim de Dados
Técnicos.

• Corrimão

- Ampliar/ Detalhar medidas do corrimão.

ABNT NBR 9050: 2020 VC 2021

• Cozinha/Copa/Sala dos Funcionários

- Detalhar acessibilidade (mesa/ refeitório e bancada da cozinha).

ABNT NBR 9050: 2020 VC 2021

• Documentos

- Esclarecer a diferença entre área demonstrada no CEDI e na
planta anexada para análise.

• Estacionamentos

- Rever sinalização vaga idoso conforme resolução Contran 965/
2022.

Lei Federal nº 5.296/04

Lei nº 12.907/08

ABNT 9050: 2020 VC 2021

Art. 41 do Estatuto do Idoso - Lei 10741/03

Resolução Contran 965/ 2022

• Pisos

- Especificar piso interno em planta.

ABNT NBR 9050: 2020 VC 2021

• Plataforma Elevatória

- Anexar Alvará da plataforma elevatória.

ABNT NBR 9050: 2020 VC 2021

ABNT NBR ISO 9386-1/ 2013 (plataforma de elevação vertical)

• Projeto

- Revisar plantas conforme comentários;

- Anexar planta de todos os pavimentos;

- Detalhes gerais.

• Rota de Fuga

- Prever/Rever rota de fuga com acessibilidade;

- Rever/Prever sinalização com informações visuais e sonoras.

Lei Federal nº 5.296/04

ABNT NBR 9050: 2020 VC 2021

• Sinalização

- Prever sinalização de rotas, portas e passagens, balcões,
sanitários, caixas; (o acesso acessível deve ser sinalizado com o
SIA (sistema internacional de acessibilidade)

- Prever/Rever/Completar sinalização visual tátil nas áreas de
acessibilidade;

- Prever nas portas e passagens informações visual e tátil ou
sonora nas áreas de acessibilidade;

- Rever sinalização vaga idoso conforme resolução Contran 965/
2022.

Lei Federal nº 5.296/04

ABNT 9050: 2020 VC 2021

ABNT NBR 15.599/ 08 Acessibilidade - Comunicação na
prestação de serviços;

ABNT NBR 16537: 2016 VC 2018 (Acessibilidade - Sinalização
Tátil no Piso);

Resolução Contran 965/ 2022

Referências:

1) Lei Federal nº 5.296/04;

2) Lei 16.642/ 2017; Decreto 57.776/17 - Código de Obras e
Edificações;

3) ABNT NBR 9050: 2020 VC 2021;

4) ABNT NBR 9077;

5) Nota Técnica nº 06/ 2017 - SEA (Secretaria de Arquitetura e
Urbanismo) - MPF;

6) ABNT NBR 15.599/ 08 Acessibilidade - Comunicação na
prestação de serviços;

7) Lei nº 12.907/08;

8) Lei nº 45.122/04;

9) Lei nº 13.146/ 2015. (LBI - Lei Brasileira da Inclusão da Pessoa
com Deficiência);

10) ABNT NBR 16537:2016 VC 2018 (Acessibilidade -
Sinalização Tátil no Piso);

11) ABNT NBR 14.718/08 Guarda Corpo para Edificações;

12) Lei 10741/03 - Art. 41 do Estatuto do Idoso;

13) Decreto Nº 45.904/05;

14) Decreto Municipal n° 59.671/20 (Decreto Municipal de
Calçadas);

15) Cartilha para Calçadas Folder 2022;

16) Desenho Universal e Acessibilidade na Cidade de São Paulo
2020;

17) Resolução Contran 965/ 2022;

18) ABNT NBR ISO 9386-1/ 2013 (plataforma de elevação
vertical).

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 083675413   |    Despacho deferido

6057.2023/0001627-8

DESPACHO DEFERIDO

Com fundamento na lei 17.794/22 e Decretos 26.535/88 e
28.088/94 e nos laudos da Unidade de Áreas Verdes 083607159 e
083607399 DEFIRO o pedido de Poda de limpeza de 10 (dez)
espécies arbóreas sendo 02 (dois) Eucaliptus, 02 (dois) Paineiras,
01 (um) Abacateiro, 01 (um) Tapiá, 02 (dois) Acacia e 01 (um)
Pitangueira, 01 (um) Pinheiro, localizadas na Av do Rio Bonito,
1699 - Socorro em área interna Particular.

Subprefeitura Vila Maria / Vila
Guilherme

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083700192   |    Despacho indeferido

6058.2019/0001441-9 - SISACOE: Certificado de
Acessibilidade

Interessado: BANCO ITAÚ S.A.

SQL. 065.108.0137-1

I - DESPACHO: No uso das atribuições que me foram conferidas
pela legislação em vigor e à vista dos elementos contidos neste
expediente, recebo o presente para, no mérito INDEFERI-LO,
nos termos do item V do Artigo 59 da Lei 16.642/2017, tendo em
vista o não atendimento da IEOS , no prazo conceddido.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

A) Publique-se;
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B) Aguardar o prazo recursal de 30 (trinta) dias.

C) Retornar para análise.

Documento: 083470687   |    Despacho indeferido

6058.2023/0001101-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessado: JLCC LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.

SQL.064.169.0027-0

&DESPACHO: 1°)No uso das atribuições que me foram
conferidas pela Legislação em vigor e a vista dos elementos
contidos neste expediente, que adoto como razão de decidir,recebo
o presente para no mérito, INDEFERIR o pedido de Auto de
Licença de Funcionamento, nos termos do Inciso II do Artigo 18
do Decreto 49.969/08, por motivo técnico (não apresentou CREA
CCM E ART do Engenheiro).

2º) Publique-se.

3º Aguardar prazo recursal (15 dias)

4º) Retornar para análise

(preencher aqui o conteúdo do despacho, sem pular linha)

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083570742   |    Despacho de Retificação

Documento: 083569596   |    Despacho deferido

PROCESSO SEI N° 6058.2023/0000531-0

INTERESSADO : SUB - MG

DESPACHO: DEFERIDO

SIGRC 30.498.338 - Jefferson Marinho da Silva - DEFERIDO
o pedido de poda de levantamento e poda de limpeza de 01 (uma)
da espécie da Quaresmeira, localizada no passeio público da Rua
Santo Antônio de Lisboa, 397 - Vila Éde, conforme artigo 11,
inciso II da Lei 17.794/22.

SIGRC 30.498.192 - Sonia Miguel dos Santos - DEFERIDO o
pedido de poda levantamento, poda limpeza, liberar fios, poda de
equilíbrio e retirar ramal que apoia sobre fio e esconde acesso ao
imóvel de 01 (uma) árvore da espécie Aroeira - Mansa, localizada
no passeio público da Rua Cônego Vicente, 280 - Vila Medeiros,
conforme artigo 11, inciso II da Lei 17.794/22.

SIGRC 30.496.430-Alessandra Piedade Jacinto - DEFERIDO
o pedido de poda de levantamento e poda de limpeza de 04
(quatro) árvores da espécie Tipuana, localizadas no passeio
público da Rua Nilo Luis Mazzei, 378 - Vila Isolina Mazzei,
conforme artigo 11, inciso II da Lei 17.794/22.

SIGRC 30.483.022 - Maria de Loudes dos Santos Lisboa Bar -
DEFERIDO o pedido de levantamento, poda de limpeza e afastar
do telhado de 01 (uma) árvore da espécie Pata - de - Vaca (1) e
monitorar de 01 (uma) árvore da espécie Cássia (2), localizadas no
passeio público da Rua Ataliba Viera, 36 - Vila Medeiros,
conforme artigo 11, inciso II da Lei 17.794/22.

SIGRC 30.471.914 - Marcos das Neves Palumbo - DEFERIDO
o pedido de poda de levantamento, poda de limpeza e afastar dos
fios e edificação de 01 (uma) árvore da espécie Flamboyamt,
localizada no passeio público da Alamenda Subtenente Francisco
Hierro, 428 - Parque Novo Mundo, artigo 11, inciso II da Lei
17794/22.

SIGRC 30.467.544 - Renato Aparecido Tronquim -
DEFERIDO o pedido de poda levantamento, poda de limpeza e
poda de equilíbrio de 01 (uma) arvore da espécie Ipê (2) e de
remoção/ corte de 01 (uma) árvore da espécie Quaresmeira,
localizadas no passeio público da Rua Antônio Cândido, 44 (1) e
44 ao lado (2) - Jardim Brasil, conforme artigo 11, inciso II da Lei
17.794/22.

SIGRG 30.464.450 - SUB MG - DEFERIDO o pedido de poda
de levantamento, poda de limpeza e afastar dos fios de 02 (duas)
árvores da espécie Alfeneiro, localizadas no passeio público da
Rua Capitão Alcook, 290 - Jardim Brasil, conforme artigo 11,
inciso II da Lei 17.794/ 22.

SIGRC 30.464.387 - SUB MG - DEFERIDO o pedido de poda
de levantamento, poda de limpeza e afastar dos fios e telhado de
01 (uma) árvore da espécie Sibipiruna e de 01 (uma) árvore da
espécie Jambolão, localizadas no passeio público da Rua da Rua
Capitão Alcook, 24 - Jardim Brasil, conforme artigo 11, inciso II
da Lei 17.794/22.

SIGRC 30.529.440 - Silvio Silva - DEFERIDO o pedido de poda
de levantamento, poda de limpeza, liberar fios e iluminação de 01
(uma) árvore da espécie Aroeira - Salsa, localizada no passeio
público da Rua Jair Moraes, 115 - Santana, conforme artigo 11,
inciso II da Lei 17.794/22.

SIGRC 30.543.918 - Wilson Amerio Bagagini - DEFERIDO o
pedido de poda de levantamento e poda de limpeza de 01 (uma)
árvore da espécie Fícus, localizada no passeio público da Rua
Edgar, 600/ 557 ao lado - Vila Leonor, conforme artigo 11, inciso
II da Lei 17.794/22.

SIGRC 30.512.048 - Claudia di Nardo - DEFERIDO o pedido
de poda de levantamento, poda de limpeza, liberar fios e afastar do
telhado de 01 (uma) árvore da espécie Pata - de - Vaca, localizada
no passeio público da Rua Arisugawa, 547 - Jardim Japão,
conforme artigo 11, inciso II da Lei 17.794/22.

SIGRC 30.511.816 - Valdemir Alaniz - DEFERIDO o pedido de
poda de levantamento e poda de limpeza de 05 (cinco) árvores da
espécie Alfeneiro (1) e poda de levantamento, poda limpeza e
afastar do telhado de 01 (uma) árvore da espécie Flamboyant (2),
localizadas no passeio público da Rua Antônio de Alencar,
158/145 oposto (1) e 105 (2) - Jardim Brasil, conforme artigo 11,
inciso II da Lei 17.794/22.

I - Publique-se

II - À CMIU/SLP, para prosseguimento.

Documento: 083603404   |    Despacho deferido

PROCESSO SEI Nº 6016.2023/0049242-4

INTERESSADO: EMEI PROF. PEDRO ALVARES CABRAL
MORAES

DESPACHO:

DEFERIDO o pedido de remoção/corte de 01 (uma) árvore seca
(parquinho) (1) e poda de levantamento, poda de limpeza, afastar
dos telhados e afastar principalmente da quadra poliesportiva das
demais árvores da escola (2), localizadas na área interna pública da
Rua Leonor Fernandes Costa Zacharias, 2150 - Vila Guilherme,
conforme artigo II, inciso II da Lei 17.794/22.

I - Publique-se

II - À CMIU/SLP, para prosseguimento.

Subprefeitura Vila Mariana

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083643143   |    Despacho deferido

6059.2023/0005253-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DAP DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA
CNPJ 32156032000177 teve sua licença deferida.

Documento: 083675253   |    Despacho deferido

6059.2023/0005276-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SINCRO ODONTO E SAUDE LTDA CNPJ
48621420000111 teve sua licença deferida.

Documento: 083682231   |    Despacho deferido

6059.2023/0005278-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ALDEIA VILA NOVA CONCEICAO LTDA CNPJ
50691631000172 teve sua licença deferida.

Documento: 083682602   |    Despacho deferido

6059.2023/0005280-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ALDEIA VILA NOVA CONCEICAO LTDA CNPJ
50691631000172 teve sua licença deferida.

Documento: 083682454   |    Despacho deferido

6059.2023/0005279-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ALDEIA VILA NOVA CONCEICAO LTDA CNPJ
50691631000172 teve sua licença deferida.

Documento: 083664465   |    Despacho deferido

6059.2023/0005270-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OMEGAPRIXZ LTDA CNPJ 50493794000140 teve
sua licença deferida.

Documento: 083663394   |    Despacho deferido

6059.2023/0005267-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa AG WINES IMPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA CNPJ 43791291000196 teve sua licença
deferida.

Documento: 083682762   |    Despacho deferido

6059.2023/0005281-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ALDEIA VILA NOVA CONCEICAO LTDA CNPJ
50691631000172 teve sua licença deferida.

Documento: 083662480   |    Despacho deferido

6059.2023/0005262-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa C. Y. CHUAN LTDA CNPJ 50234387000119 teve sua
licença deferida.

Documento: 083662580   |    Despacho deferido

6059.2023/0005263-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa C. Y. CHUAN LTDA CNPJ 50234387000119 teve sua
licença deferida.

Documento: 083643832   |    Despacho deferido

6059.2023/0005254-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DAP DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA
CNPJ 32156032000177 teve sua licença deferida.

Documento: 083664744   |    Despacho deferido

6059.2023/0005272-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OMEGAPRIXZ LTDA CNPJ 50493794000140 teve
sua licença deferida.

Documento: 083664248   |    Despacho deferido

6059.2023/0005269-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OMEGAPRIXZ LTDA CNPJ 50493794000140 teve
sua licença deferida.

Documento: 083664626   |    Despacho deferido

6059.2023/0005271-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OMEGAPRIXZ LTDA CNPJ 50493794000140 teve
sua licença deferida.

Documento: 083662706   |    Despacho deferido

6059.2023/0005264-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa C. Y. CHUAN LTDA CNPJ 50234387000119 teve sua
licença deferida.

Documento: 083623019   |    Despacho deferido
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6059.2023/0005252-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa Marcela Bonin Fisioterapia Ltda CNPJ
45880431000128 teve sua licença deferida.

Documento: 083691221   |    Despacho deferido

6059.2023/0005284-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MAZZUCATO CLINICAS DE ESPECIALIDADES
LTDA CNPJ 18205341000169 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 083680335   |    Despacho deferido

6059.2022/0010969-0 - Comunicação de Regularização MPL -
Muro, Passeio e Limpeza

DESPACHO DEFERIDO

Interessada: HELOISA PENHA DE ALMEIDA PRADO
GIORDANO

&DESPACHO: No uso das atribuições conferidas pela Lei
municipal nº 15.442/11, alterada pela Lei nº 15.733/13,
regulamentada pelo Decreto nº 52.903/12 alterado pelo Decreto nº
54.039/13 e Decreto 58.611/19, DEFIRO a Comunicação de
Regularização do passeio público, efetuada através do processo
administrativo número 6059.2022/0010969-0, nos termo do artigo
13 da Lei 15.442/11, modificado pelo artigo 2.º da Lei nº
15.733/13 e Decreto 59.671/2020.

Documento: 083462979   |    Comunique-se

6059.2022/0011314-0 - Comunicação de Regularização MPL -
Muro, Passeio e Limpeza

Interessados: TERESA ANA MIRAGLIA FERNANDES
(Marcelo Alves Pereira)

&COMUNIQUE-SE: Apresentar, nos termos do Decreto
54.039/13: 1. Declaração, devidamente assinada, de que todos os
documentos que acompanham o presente requerimento são
verdadeiros; 2. Cópia simples do RG/CPF do signatário do
requerimento.

Vossa Senhoria deverá apresentar o(s) documento(s) solicitado(s)
acima ao senhor Marcelo, ou às Senhoras Renata, Êdula ou Emilia,
de segunda a sexta-feira, das 12:00h às 16:30h, na sala E da Rua
José de Magalhães, 500, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos da publicação do presente “Comunique-se” no Diário
Oficial, a fim de regularizar a documentação do processo
administrativo de anulação da multa aplicada, sob pena de
indeferimento do pedido, com a consequente manutenção da
multa. Atenção! Seu processo está em análise, e a simples resposta
ao Comunique-se não garante o deferimento do processo.

Este Comunique-se deverá ser apresentado no dia da entrega dos
documentos, pois servirá de protocolo da entrega dos mesmos.

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 077808741   |    Despacho deferido

6059.2022/0002875-5 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho deferido

Interessados: CONDOMINIO EDIFÍCIO CHACARA
INGLESA

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22, e
diante do exposto em laudo técnico elaborado por profissional
competente 060871204 com emissão de ART, AUTORIZO e dou
publicidade da remoção por corte de 01(um) exemplar(es)
arbóreo(s) e/ou palmeira(s) localizado(s) em área interna particular
sito à Rua Correia de Lemos, 684, de acordo com a Lei Municipal
nº 17.794/22, artigo 14, incisos III e IV. Como medida
compensatória o interessado deverá realizar o plantio de 01(uma)
muda(s) de espécie nativa do Estado de São Paulo n, DAP maior
ou igual a 5 (cinco) cm, pequeno porte, no interior do imóvel, nos
termos da Lei Municipal nº 17.794/22, artigo 42, num prazo de até
30 dias após a remoção por corte, com posterior apresentação de
fotos comprobatórias à SUB-VM/CPO/STLP. O presente despacho
não exime o interessado da obtenção das demais licenças e
autorizações necessárias junto ao CONPRESP E CONDEPHAAT,
que devem ser emitidas anteriormente à execução do serviço e
inseridas no presente processo. O presente Despacho somente terá
eficácia após a apresentação das referidas autorizações no
processo, quando necessário. O descarte dos resíduos gerados

deverá estar em conformidade com a legislação vigente sob pena
de aplicação se sanções cabíveis em caso de descumprimento. A
presente autorização terá validade por 60 (sessenta dias).

Documento: 083657338   |    Despacho deferido

6059.2023/0004644-5 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho deferido

Interessados: Gabriela de Simone Balseiro

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22, e
diante do exposto em laudo técnico elaborado por profissional
competente 083657077 com emissão de ART, AUTORIZO e dou
publicidade da remoção por corte de 01(um) Manacá da serra
localizado(s) em área interna particular sito à Rua Dr. Bacelar,765
, de acordo com a Lei Municipal nº 17.794/22, artigo 14, incisos
III e IV. Como medida compensatória o interessado deverá realizar
o plantio de 01(uma) muda(s) de espécie nativa do Estado de São
Paulo n, DAP maior ou igual a 5 (cinco) cm, pequeno porte, no
interior do imóvel, nos termos da Lei Municipal nº 17.794/22,
artigo 42, num prazo de até 30 dias após a remoção por corte, com
posterior apresentação de fotos comprobatórias à SUB-
VM/CPO/STLP. O presente despacho não exime o interessado da
obtenção das demais licenças e autorizações necessárias junto ao
CONPRESP E CONDEPHAAT, que devem ser emitidas
anteriormente à execução do serviço e inseridas no presente
processo. O presente Despacho somente terá eficácia após a
apresentação das referidas autorizações no processo, quando
necessário. O descarte dos resíduos gerados deverá estar em
conformidade com a legislação vigente sob pena de aplicação se
sanções cabíveis em caso de descumprimento. A presente
autorização terá validade por 60 (sessenta dias).

Documento: 083587630   |    Despacho indeferido

6059.2023/0001974-0 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno

Despacho indeferido

Interessados:EMEI SÃO PAULO

&DESPACHO: : Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22, e
considerando a informação 082799536, INDEFIRO Remoção de
exemplar arbóreo em área interna sito à Rua Pedro de Toledo,
1234, por falta de amparo legal. O não atendimento estará sujeito à
aplicação das sanções dos setores competentes.

Documento: 083204018   |    Despacho indeferido

6059.2023/0004916-9 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho indeferido

Interessados: CROMACOM COMERCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA

&DESPACHO: INDEFIRO a remoção, o pedido deve ser
formulado pelo 156, Remoção de exemplares arboreos no passeio
publico.

Documento: 083346026   |    Despacho indeferido

6059.2021/0000511-7 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno

Despacho indeferido

Interessados: CONDOMINIO EDIFICIO SANTA CRUZ III

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22,
INDEFIRO a poda dos exemplares arbóreos localizados em área
interna particular sito à Rua Dr. Sabóia de Medeiros, 53, por
inercia do interessado. Nenhum manejo foi autorizado por esta
Subprefeitura.

Documento: 083397271   |    Despacho indeferido

6059.2021/0010340-2 - Comunicação de remoção em manejo
arbóreo interno

Despacho indeferido

Interessados: CONDOMINIO EDIFÍCIO PORTIMÃO

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22,
INDEFIRO a remoção dos exemplares arbóreos localizados em
área interna particular sito à Av. Macuco, 518 por solicitação
errada do serviço. Nenhum manejo foi autorizado por esta
Subprefeitura.

Documento: 083265220   |    Despacho indeferido

6059.2021/0004512-7 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho indeferido

Interessados: EDIFICIO CHACARA MARIANA

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22,
INDEFIRO a remoção dos exemplares arbóreos localizados em
área interna particular sito à Rua Ouvidro Peleja, 98 por inercia do
interessado. Nenhum manejo foi autorizado por esta Subprefeitura.

Documento: 083319721   |    Despacho indeferido

6059.2021/0002315-8 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno

Despacho indeferido

Interessados: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
JARDIM DA CIDADE

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22,
INDEFIRO a poda dos exemplares arbóreos localizados em área
interna particular sito à Rua Canário, 754, por inercia do
interessado. Nenhum manejo foi autorizado por esta Subprefeitura.

Documento: 083662314   |    Despacho indeferido

6059.2023/0005204-6 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno

Despacho indeferido

Interessados: IAMSPE- HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL

&DESPACHO:Em atendimento ao doc sei 083660634, INDEFIRO
qualquer manejo arbóreo em área interna sito à Av. Ibirapuera,981,
conforme SEI 6059.2022/0012308-1 por falta de amparo legal. O
não atendimento estará sujeito à aplicação das sanções dos setores
competentes.

Documento: 083259259   |    Despacho indeferido

6059.2021/0004066-4 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno

Despacho indeferido

Interessados: CONDOMINIO EDIFICIO PAULA REGINA

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22,
INDEFIRO a PODA dos exemplares arbóreos localizados em área
interna particular sito à Rua Napoleão de Barros, 1075, por inercia
do interessado. Nenhum manejo foi autorizado por esta
Subprefeitura.

Documento: 083327466   |    Despacho indeferido

6059.2021/0010746-7 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho indeferido

Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22,
INDEFIRO a remoção dos exemplares arbóreos localizados em
área interna particular sito à Rua França Pinto, 1494, por inercia
do interessado. Nenhum manejo foi autorizado por esta
Subprefeitura.

Documento: 083316476   |    Despacho indeferido

6059.2021/0001802-2 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno

Despacho indeferido

Interessados: CONDOMÍNIO VIVAI MOEMA

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22,
INDEFIRO a poda dos exemplares arbóreos localizados em área
interna particular sito à Av. Divino Salvador, 12, por inercia do
interessado. Nenhum manejo foi autorizado por esta Subprefeitura.

Documento: 083324776   |    Despacho indeferido

6059.2021/0009309-1 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho indeferido

Interessados: Maria Cláudia Schalch Ferreira

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22,
INDEFIRO a remoção dos exemplares arbóreos localizados em
área interna particular sito à Rua Inhambu, 1374, por inercia do
interessado. Nenhum manejo foi autorizado por esta Subprefeitura.

Documento: 083345312   |    Despacho indeferido

6059.2021/0001124-9 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno
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Despacho indeferido

Interessados: EDIFICIO COSTA RICA

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22,
INDEFIRO a poda dos exemplares arbóreos localizados em área
interna particular sito à Rua Guiratinga, 1088, por inercia do
interessado. Nenhum manejo foi autorizado por esta Subprefeitura.

Documento: 083320625   |    Despacho indeferido

6059.2021/0006910-7 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho indeferido

Interessados: Ed. The Corner

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22,
INDEFIRO a remoção dos exemplares arbóreos localizados em
área interna particular sito à Av. Ibijaú, 248, por inercia do
interessado. Nenhum manejo foi autorizado por esta Subprefeitura.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 083618865   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0005248-8?- MARCELIO
BEZERRA DOS SANTOS 01888134461?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618909   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0005251-8?- PEDRO GOMES
DA SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 083618905   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0005250-0?- PAULO
RODRIGUES DA SILVA 27853648804?- DEFIRO A PORTARIA
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 083618907   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0005249-6?- OTAVIO BATISTA
DE ABRANTES?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 083665232   |    Despacho deferido

A vista do contido no processo 6059.2023/0005261-5 -
JAMILSON LUZ MARQUES - DEFIRO A SOLICITAÇÃO DE
DESCONTO POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO PARA
O TERMO DE PERMISSÃO DE USO para Banca de Jornais e
Revistas para o ano corrente. Data de solicitação: 23/05/2023

Subprefeitura da Vila Prudente

ASSESSORIA TÉCNICA

Documento: 083643448   |    Despacho Autorizatório

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 031/VP/2023

PROCESSO SEI 6060.2023/0001414-0

Maria Noélia da Silva, Subprefeita Substituta da Vila Prudente,
no uso das competências que lhe foram conferidas por Lei,

RESOLVE AUTORIZAR:

Interessado: Escola de Dança Pássaro de Fogo

Responsável: Rosani Garcia

Evento: CULTURA NA PRAÇA - Apresentação de Ballet

Data: 27 de maio de 2023

Local: Praça Professor Mário Bulcão

Horário: das 17h00 às 18h30

Público estimado: 150 pessoas

Obrigando-se o autorizado à:

1) Obedecer as regras estabelecidas no artigo 146 da Lei
Municipal nº 16.402/2016, quanto a emissão de ruídos;

2) Obter junto à CET - Companhia de Engenharia de Tráfego, a
devida autorização, bem como atender às recomendações técnicas
e restrições apresentadas por essa Companhia;

3) Obter junto a Policia Militar do Estado de São Paulo, o apoio
quanto à segurança para a realização do evento;

4) Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao
patrimônio público;

5) Estabelecer passagens para pedestres devidamente sinalizadas;

6) Manter o local limpo durante e após o evento;

7) Respeitar na íntegra a Lei nº 14.223/06 (Lei Cidade Limpa)

8) Todos os protocolos com as medidas sanitárias para prevenção
de contágio do COVID-19 devem ser implantados e respeitados.

Notas:

1) Proibido a colocação de faixas, cartazes, placas e semelhantes
com viés publicitário;

2) Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre as áreas
de circulação de pedestres e calçadões;

3) A Subprefeitura da Vila Prudente declara que se isenta, através
do instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por
danos pessoais ou patrimoniais, devendo o autorizado providenciar
garantias necessárias, antes, durante e após o evento;

4) O presente Termo de Autorização e Compromisso refere-se
exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, serem
observadas as Legislações Estadual e Federal pertinentes;

5) O Autorizado compromete-se a realizar o evento em questão,
respeitando todas as condições acima descritas, sob pena de não
mais obter autorização desta Subprefeitura para a realização de
eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das multas e demais
sanções legais cabíveis.

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 083666892   |    Despacho deferido

6060.2023/0001426-3 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Interessados: SUB/VP

&DESPACHO Emergencial: Deferido

Nos termos da lei Municipal Nº17.794/2022, Artigo 14, incisos III,
IV,VI, VIII e IX. Portaria 154/10 da SVMA anexo I. Autorizo a
supressão de 03 (três) Fícus espécie exótica (Fícus Benjamina),
localizada na RUA FORTE DE SÃO BARTOLOMEU s/nº
(ocupação irregular) - VILA BELA, conforme Laudo Técnico e
fotos apresentadas pelo Engenheiro Agrônomo responsável, a
compensação será de acordo com a legislação vigente - SP. Que
será realizada pela PMSP.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 083426422   |    Despacho indeferido

6060.2022/0002542-5 - Solicitação de Certidão de Demolição

Despacho indeferido

Interessados: MARCIA BECK KOSICOV

&DESPACHO: Considerando as informações constantes no
presente, em especial a manifestação da SUSL (documento
083404010), INDEFIRO o pedido inicial pelo atendimento não
satisfatório de comunique-se emitido, nos termos da Lei 14.141/06
e Decreto 51.714/10.

Documento: 083599553   |    Despacho indeferido

6041.2023/0000310-1 - Multas: recurso

Despacho indeferido

Interessados: FLOOR INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS S/A

&DESPACHO: Considerando os elementos constantes no
presente, em especial a manifestação da Supervisão de
Fiscalização (documento 081688812), INDEFIRO o pedido inicial,
mantendo-se o A.M. 06-237.429-0 pela distribuição em vias e
logradouros públicos de folhetos, panfletos ou qualquer tipo de
material impresso veiculando mensagens publicitárias entregues
manualmente nos termos da Lei 14517/07 alterada pela Lei
14583/07. Panfleto ( 081685249 ) - Nos termos do §1º do artigo 26
da Lei 14517/07 considera infrator o beneficiário da divulgação do
produto ou serviço, e como se vê da cópia do panfleto apreendido,
a empresa autuada está presente no anúncio do empreendimento.

Documento: 083427032   |    Despacho indeferido

6060.2019/0003309-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: FUJI JAPAN VEICULOS E PECAS LTDA

&DESPACHO: INDEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86 e artigo 18 inciso II
do Decreto 49.969/08, declarando encerradas as instâncias
administrativas pelo atendimento parcial de comunique-se.

Documento: 083427684   |    Despacho indeferido

6060.2019/0003648-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: WT COMANDOS ELETRONICOS LTDA

&DESPACHO: INDEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86 e artigo 18 inciso II
do Decreto 49.9696/08, declarando encerradas as instâncias
administrativas, pelo atendimento parcial de comunique-se
anteriormente emitido.

Documento: 083430837   |    Despacho indeferido

6041.2020/0001690-9 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: EDIANA COMERCIO DE GAS EIRELI

&DESPACHO: INDEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, e artigo18 inciso II,
artigo 22 e artigo 25 do Decreto 49.969/08, e Lei 11.782/95,
declarando encerradas as instâncias administrativas. (Motivos:
infração ao artigo 9 da Lei 17.782/95, atividade pretendida a
menos de 100 metros de igrejas, conforme informação em doc SEI
071252793 e 071252829; Não apresentação de documento de
comprovação da regularidade da edificação nos termos legais - não
apresentou planta aprovada correspondente ao Auto de
Regularização 2004/07899-00; Não apresentação do Certificado
de Acessibilidade, RRT incompleta).

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 083655794   |    Despacho deferido

6060.2023/0001424-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ADEGA DO MAJOR COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA CNPJ 29875594000166 teve sua licença deferida.

Documento: 083604573   |    Despacho deferido

6060.2023/0001412-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO
CONJUNTO RESIDENCIAL TURISTICO CNPJ
12782048000340 teve sua licença deferida.

Documento: 083654828   |    Despacho deferido

6060.2023/0001418-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ADEGA DO MAJOR COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA CNPJ 29875594000166 teve sua licença deferida.

Documento: 083655550   |    Despacho deferido

6060.2023/0001422-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ADEGA DO MAJOR COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA CNPJ 29875594000166 teve sua licença deferida.

Documento: 083655861   |    Despacho deferido

6060.2023/0001425-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ADEGA DO MAJOR COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA CNPJ 29875594000166 teve sua licença deferida.

Documento: 083654991   |    Despacho deferido
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6060.2023/0001419-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ADEGA DO MAJOR COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA CNPJ 29875594000166 teve sua licença deferida.

Documento: 083655147   |    Despacho deferido

6060.2023/0001420-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ADEGA DO MAJOR COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA CNPJ 29875594000166 teve sua licença deferida.

Documento: 083654251   |    Despacho deferido

6060.2023/0001417-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ADEGA DO MAJOR COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA CNPJ 29875594000166 teve sua licença deferida.

Documento: 083655669   |    Despacho deferido

6060.2023/0001423-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ADEGA DO MAJOR COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA CNPJ 29875594000166 teve sua licença deferida.

Documento: 083655365   |    Despacho deferido

6060.2023/0001421-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ADEGA DO MAJOR COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA CNPJ 29875594000166 teve sua licença deferida.

Subprefeitura de Sapopemba

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083497265   |    Despacho Rerratificação

Processo SEI 6061.2017/0000220-0

Assunto: RETIFICAÇÃO DE DESPACHO

No uso das atribuições que me são conferidas, RETIFICO O
DESPACHO constante nos autos em epígrafe, publicado no diário
oficial da cidade de São Paulo em 14/04/2022, referente a
cancelamento de multas para fazer constar da seguinte forma:

&DESPACHO: À vista dos elementos constantes nos presentes
autos e no uso das atribuições a mim conferidas pela Lei
Municipal 13.399/02 e Artigo 34 da Lei 13614/03 , INDEFIRO o
recurso interposto, em razão da intempestividade, mantendo-se a
autuação objeto destes autos, Auto de Multa 36-001.370-8.

À Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
para demais providências.

UNIDADE TÉCNICA DE APROVAÇÃO DE
PROJETOS

Documento: 083641569   |    Comunique-se

6061.2023/0001317-3 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: BENTO JOSÉ BRASILIO - SQL 117.192.0038-5

PROCESSO 1994-0.083.652-0

AUTO DE REGULARIZAÇÃO LEI 11.522/94
REGULAMENTADA PELO DECRETO 34.313/94

COMUNIQUE-SE:

1 - Apresentar matrícula no CRI cujas dimensões do lote
correspondam àquelas indicadas em plantas;

2 - Apresenter terreno em plantas conforme registro de imóveis;

3 - Anexar copia do CPF e do RG dos proprietários;

4 - Rever/esclarecer categoria de uso ;

5 - Apresentar peças gráficas no padrão da PMSP;

6 - Cotar externamente a edificação para permitir o cálculo das
áreas regulares e a regularizar;

7 - Rever cálculo de áreas;

8 - Indicar em plantas a destinação dos compartimentos;

9 - Esclarecer área coberta e decoberta;

10 - Rever zoneamenteo Zona 2;

11 - Rever a data da declaração de fidelidade 04/05/1994;

12 - Rever legenda

AUTO DE REGULARIZAÇÃO LEI 11.522/94
REGULAMENTADA PELO DECRETO 34.313/94

Documento: 083633335   |    Comunique-se

6061.2023/0001311-4 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: CELSO ROSA DOS SANTOS - 149.330.024-6

AUTO DE REGULARIZAÇÃO LEI 13.558/03 ALTERADA
PELA LEI 13.876/04 E

DECRETO 45.324/04

&COMUNIQUE-SE:

1 - Recolher taxa de regularização ( recolher guia)

2 - Recolher ISS;

3 - Apresentar anuência do vizinho para a(s) abertura(s0
indicada(s) em plantas untamente como IPTU em seu nome, ou
outro documento que comprove a titularidade

do imóvel pelo anuente;

4 - Apresentar declara de edificação sub-judice

5 - Rever cálculo de áreas;

6 - Recer/esclarecer categoria de uso:

Para atendimento técnico deverá ser realizado agendamento
através do e-mail

SUBSB-APROV@SMSUB.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Documento: 083651111   |    Comunique-se

6061.2023/0001324-6 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: APARECIDA JOSÉ PAGNARDI - 155.164.0007-3

PROCESSO 2015.0.245.413-7

&COMUNIQUE-SE:

1 - Esclarecer sobre divergência entre plantas apresentadas em
fls. 121 e fls 74 e 96;

2 - Rever memorial descritivo;

3 - Esclarecer medida dos fundos e divergência entre real e
escritura;

Para atendimento técnico deverá ser realizado agendamento
através do e-mail

SUBSB-APROV@SMSUB.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Documento: 083643278   |    Comunique-se

6061.2023/0001318-1 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: MARINA CORINA SANTANA - SQL
154.113.0010-9

PROCESSO 1994-0.118.844-0

AUTO DE REGULARIZAÇÃO LEI 11.522/94
REGULAMENTADA PELO DECRETO 34.313/94

&COMUNIQUE-SE:

1 - Apresentar terreno em plantas conforme Registro de Imóveis;

2 - Recolher taxa de regularização ( retirar guia);

3 - Recolher ISS;

4 - Apresentar peças gráficas no padrão da PMSP;

5 - Cotar externamente a edificação para permitir o cálculo das
áreas regulares/a regularizar;

6 - Rever cálculo de áreas;

7 - Esclarecer área coberta e descoberte;

8 - Denominar rua em plantas;

9 - Tomar ciência que a Lei 11.522/94 não dá mais direito ao
desdobro, remover croquis do desenho;

10 - Apresentar planta unica com a totalidade do lote, todas as
construções e assinado por todos os proprietários;

11 -Esclarecer área livre;

12 - Legendfa de -paredes e muros;

13 - Rever o númenro do contribuinte

124 - Copia dos IPTU's atuais;

Para atendimento técnico deverá ser realizado agendamento
através do e-mail

SUBSB-APROV@SMSUB.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Documento: 083638438   |    Comunique-se

6061.2023/0001316-5 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: MARIA PARECIDA SOUZA SILVA PEREIRA
DOS SANTOS

SQL 117.187.0011-2

PROCESSO 1994-0.144.704-0

AUTO DE REGULARIZAÇÃO LEI 11.522/94
REGULAMENTADA PELO DECRETO 34.313/94

&COMUNIQUE-SE:

1 - Apresentar terreno em plantas conforme Registro de
Imóveis;

2 - Anexaar cópia do CPF e do RG dos proprietários;

3 - Rever embasamento legal;

4 - Rever/esclarecer categoria de uso R;

5 - Esclarecer contribuinte;

6 - Apresentar peças gráficas no padrão da PMSP;

7 - Cotar externamente a edificação para permitir o cálculo
das áreas regulares/ à regularizar

8 - Rever cálculo de áreas;

9 - Esclarecer iluminação e ventilação dos compartimentos;

10 - Esclarecer área coberta e descoberta;

11 - Rever escala (1:100);

12 - Denominar a rua em planta;

13 - Apresentar anuência do vizinho para a(s) abertura (s)
indicada(s) em plantas juntamente com o IPTU em seu nome
ou outro documento que comprove

a titularidade do imóvel pelo anuente;

14 - Apresentar planta sem emendas;

Para atendimento técnico deverá ser realizado agendamento
através do e-mail

SUBSB-APROV@SMSUB.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Documento: 083632347   |    Comunique-se

6061.2023/0001310-6 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: ADILSON ALVES DA SILVA - 152.064.0011-
3/152.064.0012-1

PROCESSO 2003-1.019.329-6

AUTO DE REGULARIZAÇÃO LEI 13.558/03 ALTERADA
PELA LEI 13.876/04 E

DECRETO 45.324/04

&COMUNIQUE-SE:

1 - Recolher taxa de regularização ( retirar guia);

2 - Recolher ISS;

3 - Rever memorial descritivo (ver fl.64)

Para atendimento técnico deverá ser realizado agendamento
através do e-mail

SUBSB-APROV@SMSUB.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Documento: 083649737   |    Comunique-se

6061.2023/0001322-0 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: ALVARO NICOLAU MARQUES - SQL
153.089.0034-4
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PROCESSO 2016-0.212.836-3

AUTO DE REGULARIZAÇÃO LEI 13.558/03 ALTERADA
PELA LEI 13.876/04 E

DECRETO 45.324/04

&COMUNIQUE-SE:

1 - Apresentar o laudo correspondente a foto 2001 apresentada
( fls 42);

2 - Rever memorial do desdobro ;

3 - Esclarecer o pedido do desdobrp em separado;

4 - Esclarecer a titularidade do imovel;

5 - Recolher taxa de regularização ( retirar guia)

6 - Recolher ISS;

Para atendimento técnico deverá ser realizado agendamento
através do e-mail

SUBSB-APROV@SMSUB.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Documento: 083646549   |    Comunique-se

6061.2023/0001320-3 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: CONCEIÇÃO MARIA NATIVIDADE - SQL
154.048.0123-8

PROCESSO 1994-0.122.711-0

AUTO DE REGULARIZAÇÃO LEI 11.522/94
REGULAMENTADA PELO DECRETO 34.313/94

COMUNIQUE-SE:

1 - Apre4sentar comprovante de propriedade legível;

2 - Recolher taxa de regularização ( retirar guia);

3 - Recolher ISS;

4 - Rever e esclarecer categoria de uso;

5 - Tomar ciência que a Lei 11.522/94 não dá mais direito a =o
desdobro, remover croquis do desenho;

6 - Apresentar planta única com a totalidade do lote, todas as
construções ew assinado por todos os proprietários;

7 - Rever a data da declaração de fidelidade 04/05/1994;

Para atendimento técnico deverá ser realizado agendamento
através do e-mail

SUBSB-APROV@SMSUB.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Documento: 083634789   |    Comunique-se

6061.2023/0001312-2 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: VALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS -
153.133.0008-2

AUTO DE REGULARIZAÇÃO LEI 13.558/03 ALTERADA
PELA LEI 13.876/04 E

DECRETO 45.324/04

&COMUNIQUE-SE:

1 - Denominar rua em plantas;

2 - Reclher taxa de regularização ( retirar guia);

3 - Recolher ISS;

4 - Esclarecer iluminação e ventilação dos compartimentos;

5 - Esclarecer segundo pavimento ( fls 12 e 33);

Para atendimento técnico deverá ser realizado agendamento
através do e-mail

SUBSB-APROV@SMSUB.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Documento: 083653185   |    Comunique-se

6061.2023/0001325-4 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: JOSÉ BELIZÁRIO FILHO -

SQL 152.391.0115-8

PROCESSO 2018-0.096.729-9

&COMUNIQUE-SE:

1 - Esclarecer área do terreno, visto na original tereno 5x26 m
com 130m² aumentou para 137,50 m²;

2 - Recolher taxa de regularização ( retirar guia)

3 - Recolher ISS;

4 - Apresentar declaração de edificação sub-judice;

5 - Apresentar anuência do vizinho para a (s0 abertura (s0
indicada (s) em plantas juntamente com o IPTU em seu nome,
ou outro documento que comprove a titulariade

do imóvel pelo anuente;

Para atendimento técnico deverá ser realizado agendamento
através do e-mail

SUBSB-APROV@SMSUB.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Documento: 083635748   |    Comunique-se

6061.2023/0001313-0 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: MARCOS CIARALO - SQL 117.188.0027-3

AUTO DE REGULARIZAÇÃO LEI 13.558/03 ALTERADA
PELA LEI 13.876/04 E

DECRETO 45.324/04

&COMUNIQUE-SE:

1 - Recolher taxa de regularização ( retira guia);

2 - Recolher ISS;

Para atendimento técnico deverá ser realizado agendamento
através do e-mail

SUBSB-APROV@SMSUB.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Documento: 083648520   |    Comunique-se

6061.2023/0001321-1 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: ANA MARIA PEREIRA DO AMARAL SOUSA -
SQL 153..135.0113-4

PROCESSO 2004-1.012.172-6

AUTO DE REGULARIZAÇÃO LEI 13.558/03 ALTERADA
PELA LEI 13.876/04 E

DECRETO 45.324/04

&COMUNIQUE-SE:

1- Solicitamos o comprecimento do interessado na Subprefeitura
de Sapopemba, para tomar ciência do parecer jurídico em fls 39;

Para atendimento técnico deverá ser realizado agendamento
através do e-mail

SUBSB-APROV@SMSUB.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Documento: 083636609   |    Comunique-se

6061.2023/0001315-7 - SISACOE: Auto de Regularização

Interessados: AVELINA MARIA FERNANDES - SQL
155.155.0024-4

AUTO DE REGULARIZAÇÃO LEI 11.522/94
REGULAMENTADA PELO DECRETO 34.313/94

&COMUNIQUE-SE:

1 - Apresentar terreno em plantas conforme Registro de
Imóvies;

2- Apresentar peças gráficas no padrão da PMSP;

3 - Cotar externamente a edificação para permitir o cálculo
das áreas regulares/ a regularizar;

4 - Rever cálculo de áreas;

4 - Rever escala (1:100);

5 - Apresentar anuência do vizinhopara a (s) abertura(s)
indicada(s) em plantas juntamente com o IPTU em seu nome,
ou outrodocumento que comprove a

titularidade do imóvel pelo anuente;

6 - Apresentar planta única com a totalidade do lote, todas as
construções e assinado por todos os proprietários;

7 - Assinar as plantas os proprietários MARIA DE LOURDES
E WILSON com anuência da usufrutária Avelina;

Para atendimento técnico deverá ser realizado agendamento
através do e-mail

SUBSB-APROV@SMSUB.PREFEITURA.SP.GOV.BR

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 083668464   |    Despacho

PAUTA 5º REUNIÃO DO CONSELHO PARTICIPATIVO
SAPOPEMBA 25/05/2023.

Organização da comissão de análise das propostas do PLOA para
preparação indicação das proposta de Sapopemba.
Rua Josef Labor - Pq. Bancário
Implantação de boca de lobo e águas fluviais
Recapeamento de toda extensão
Rua Visconde Souza Franco, 13 e 220 - tapa buraco
Rua Tulipa da África, 209
Poda de árvore (risco de cair em cima dos pedestres que lá circula
-
protocolo 30529391
Rua Domingos Americano, 247 CEP: 03921-0, poda de árvore que
o Senhor
Subprefeito se comprometeu a mandar equipe no local
Rua Tristão de A. Araripe Junior, 93 - tapa-buraco atendido
Devolutiva da Travessa Nicolau Costareli - concretagem
Praça Lauro Xerfan terminar o serviço que foi solicitado segundo
moradores fizeram só a metade
Devolutivas das ruas que foram reiterados para recapeamento a
mais de
dois anos, fizeram muitas em prol dos seus interesses e não foram
atendidos os ofícios enviados
Rua José Joaquim recapeamento Ofício GDPF 21-22
Rua Egidio Alves da Costa recapeamento Ofício GDPF 26-23
Rua Profº Albertino Alvares Pinheiro recapeamento Ofício GDPF
22/-22
Rua Treze de agosto - Sapopemba recapeamento Ofício GDPF
65/2023
Rua Paulo Pontes sarjetas e guias Protocolos 30504694 e
30504695
Apresentar indicação para local da verba de 6 milhões
Praça Cristiana Fernandes Tolentino entre as ruas Nova Gales do
Sul e
Primeiro Sorriso revitalização OFÍCIO GDPF - 038/2023
Rua Leandro Bispo de Oliveira implantação de placas e
sinalização de
ponto de fretes ofício 252023
Rua Josef Labor implantação de um bueiro para captação de águas
pluviais
Ofício GDPF23/23 CER Av. Sapopemba 8.512/8.518 implantação
de semáforo e faixa de
pedestre, instalação de placa na calçada de estacionamento rotativo
Ofício
GDPF 20-23Travessa Edém Diego ao lado do hospital Iva
concretagem
Planejamento do que será feito com os 6 milhões dentro das
propostas do Participe +
Fiscalização da Funilaria ilegal da Rua José Freire 28
Capeamento da Rua José Freire
Verificar verba do CPM de 3000 e utilizá-la para compra de
material para realização de reuniões híbridas.
Verificar o que será gasto e de onde virá o dinheiro para a
realização da festa de SAPOPEMBA
Esclarecimentos da fala do Sr. Luiz sobre a reunião de dezembro
do CPM
Colocação de placas na Rua José Freire de Proibido estacionar ou
verificar se a rua pode tornar-se rua de lazer após ser realizado o
Recapeamento.
Colocar cursos gratuitos dentro da Subprefeitura e deixar os livros
à mostra para os cidadãos que apreciam leitura os pegarem.

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 083679401   |    Despacho Autorizatório

Á vista dos elementos contidos no presente, em especial o Laudo
Técnico SEI nº 064503039, Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART nº 28027230220723834, SEI nº 064503084, sob a
responsabilidade do Engenheiro Agrônomo: RAPHAEL
BOTELHO FRANÇA MORAES - CREA nº 5070649834 - SP,
que acolho como razões de decidir, autorizamos a Poda de 21
(vinte e uma) árvores, sendo (01) Chapéu de sol, (08) Pata de vaca,
(01) Não identificada, (01) Jacarandá, (01) Amora, (01)
Ligustrum, (02) Sabão de soldado, (01) Jaca, (05) Leucena, - nos
termos do Artigo 14, da Lei Municipal 17.794/2022 e Decreto
30.443/89 e 39.743/94 (Patrimônio Ambiental) aos:

Serviços de remoção conforme discriminados abaixo:

SISGAU Referência Endereço Espécie Serviços

Laudo Técnico nº 008/2023 - Área Interna Pública: Rua
Francisco da Rocha, nº 157 - (01) Chapéu de sol, (08) Pata de
vaca, (01) Não identificada, (01) Jacarandá, (01) Amora, (01)
Ligustrum, (02) Sabão de soldado, (01) Jaca, (05) Leucena - Poda.

Publique-se.

Atenciosamente,

Marlon Salles da Silva

Subprefeito
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SUB-SB/GAB

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Autarquia Hospitalar Municipal

ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS

Documento: 083653141   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes no presente processo
administrativo nº 6110.2023/0005496-7, com fundamento no
artigo 15, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e com fulcro na
competência delegada pela Portaria da Secretaria Municipal da
Saúde nº 890/2013, AUTORIZO aquisição por meio da Ata de
Registro de Preços nº018/2022-SMS/OPME&, sendo detentora a
DENUO MEDIC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
inscrita sob CNPJ nº 04.715.053/0001-40, dos seguintes itens: 50
unidades do Item 8.1 - Parafuso canulado sem cabeça entre 2,5 a
3,5 mm rosca parcial, 176 unidades do Item 8.2 - Fio Guia
diâmetro 1,0 a 2,0 mm ponta rosqueada e 72 unidades do Item 8.3
- Parafuso canulado sem cabeça 1.5 a 2,5 mm rosca curta.

Perfazendo, assim, o valor total da aquisição o montante de R$
230.400,00 (Duzentos e Trinta Mil e Quatrocentos Reais),
onerando a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00 - fonte de recurso
00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 37.464/2023.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, encaminhe-se a SMS/CFO e AHM/OPME para
providências.

Documento: 083660538   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes no presente processo
administrativo nº 6110.2023/0005489-4 com fundamento no artigo
15, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e com fulcro na
competência delegada pela Portaria da Secretaria Municipal da
Saúde nº 890/2013, AUTORIZO aquisição por meio da Ata de
Registro de Preços nº 039/2022-SMS/OPME, sendo detentora a
SMITH & NEPHEW COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS LTDA, inscrita sob CNPJ nº 13.656.820/0004-20, dos
seguintes itens: 136 unidades do Item 6 - Fio guia em aço
inoxidável ou liga de titânio rosqueado compatível com a haste de
tibia, 190 unidades do Item 7 -Parafuso autorosqueante de
bloqueio, em aço inoxidável ou liga de titânio diâmetro de 4,0 a
6,0 mm, 43 unidades do Item 8 - Haste intramedular para tíbia
bloqueada em aço inoxidável ou liga de titânio, canulada, inserção
anterograda, 53 unidades do Item 9 - Parafuso tampão em aço
inoxidável ou liga de titânio para haste de tibia, com
comprimentos 0 a 15 mm, 68 unidades do Item 10 - Fio rosqueado
rosqueado em aço inoxidável ou liga de titânio compatível com a
haste diafisária de femur, 285 unidades do Item 11 - Parafuso
auto-rosqueante de bloqueio em aço inoxidável ou liga de titânio,
diâmetro de 5,0 mm, comprimento de 25 a 95 mm, 112 unidades
do Item 12 - Parafuso tampão e 35 unidades do Item 13 - Haste
intramedular para fêmur em aço inoxidável ou liga de titânio,
canulada, inserção anterograda ou retrograda.

Perfazendo, assim, o valor total da aquisição o montante de R$
407.150,00 (Quatrocentos e Sete Mil e Cento e Cinquenta
Reais), onerando a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00 - fonte de recurso
00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 37.459/2023.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, encaminhe-se a SMS/CFO e AHM/OPME para
providências.

Documento: 083648125   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação da Ata
de Registro de Preço nº 034/2022-SMS/OPME, cujo objeto é o
fornecimento do ITEM 1.1 - LÂMINA DE SHAVER
DESCARTÁVEL PARA ARTROSCOPIA DE QUADRIL,
ITEM 1.2 - PONTEIRA DE ALTA FREQÜÊNCIA PARA
ARTROSCOPIA, ITEM 1.3 - EQUIPO PARA BOMBA DE
INFUSÃO EM ARTROSCOPIAS, ITEM 1.4 - FIO GUIA
PARA REALIZAÇÃO DE ARTROSCOPIA DE QUADRIL
400MM, ITEM 1.5 - AGULHA DE PUNÇÃO PARA USO
COM FIO DE NITINOL EM ARTROSCOPIA DE QUADRIL,
ITEM 1.6 - CÂNULA DE ACESSO PARA ARTROSCOPIA
DE QUADRIL e ITEM 1.7 - ÂNCORA ABSORVÍVEL,
firmada com a empresa SMITH & NEPHEW COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
13.656.820/0004-20, por mais um período de 12 (doze) meses, a
partir de 23/06/2023.

II - Publique-se

III - A seguir ao Setor de OPME - Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, para providencias subseqüente ao termo de aditamento.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Documento: 083651614   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes no presente processo
administrativo nº 6110.2023/0005509-2, com fundamento no
artigo 15, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e com fulcro na
competência delegada pela Portaria da Secretaria Municipal da
Saúde nº 890/2013, AUTORIZO aquisição por meio da Ata de
Registro de Preços nº 010/2021-SMS/OPME&, sendo detentora
a CIRÚRGICA RIBEIRÃO PRETO LTDA EPP, inscrita sob
CNPJ nº 02.736.951/0001-59, dos seguintes itens: 95 unidades do
Item 1.1 - Fios de Steimann e 1317 unidades do Item 1.2- Fio de
Kirschner com diâmetro de 1,0 mm.

Perfazendo, assim, o valor total da aquisição o montante de R$
9.361,10 (Nove Mil e Trezentos e Sessenta e Um Reais e Dez
Centavos), onerando a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00 - fonte de recurso
00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 37.472/2023.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, encaminhe-se a SMS/CFO e AHM/OPME para
providências.

Documento: 083658169   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes no presente processo
administrativo nº 6110.2023/0005488-6, com fundamento no
artigo 15, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e com fulcro na
competência delegada pela Portaria da Secretaria Municipal da
Saúde nº 890/2013, AUTORIZO aquisição por meio da Ata de
Registro de Preços nº004/2022-SMS/OPME, sendo detentora a
WTM SAÚDE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA,
inscrita sob CNPJ nº 07.414.051/0001-09, dos seguintes itens: 09
unidades do Item 1.1 - Sistema de placa unicortical de titânio
conjunto com 4 parafusos, 04 unidades do Item 1.2 - Sistema de
placa unicortical de titânio conjunto com 6 parafusos e 02
unidades do Item 1.3 - Sistema de placa unicortical de titânio
conjunto com 8 parafuso.

Perfazendo, assim, o valor total da aquisição o montante de R$
69.800,00 (Sessenta e Nove Mil e Oitocentos Reais), onerando a
dotação orçamentária nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00 -
fonte de recurso 00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº
37.462/2023.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, encaminhe-se a SMS/CFO e AHM/OPME para
providências.

Documento: 083658756   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes no presente processo
administrativo nº 6110.2023/0005486-0, com fundamento no
artigo 15, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e com fulcro na
competência delegada pela Portaria da Secretaria Municipal da
Saúde nº 890/2013, AUTORIZO aquisição por meio da Ata de
Registro de Preços nº 027/2021-SMS/OPME&, sendo detentora
a TARGMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita sob
CNPJ nº10.507.884/0001-29, dos seguintes itens: 04 unidades do
Item 2.1 - Sistema para fixação cervical posterior n° 1, 04
unidades do Item 2.2 - Sistema para fixação cervical posterior n° 2
e 02 unidades do Item 2.3 - Conector lateral de haste cervical.

Perfazendo, assim, o valor total da aquisição o montante de R$
99.330,00 (Noventa e Nove Mil e Trezentos e Trinta Reais),
onerando a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00 - fonte de recurso
00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 37.461/2023.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, encaminhe-se a SMS/CFO e AHM/OPME para
providências.

Documento: 083644410   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação da Ata
de Registro de Preço nº 027/2022-SMS/OPME, cujo objeto é o
fornecimento do ITEM 1.1 - GAIOLA (CAGE) PARA
SISTEMA TÓRACO-LOMBAR EM TITÂNIO, firmada com a
empresa NUVASIVE BRASIL COMERCIAL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 01.213.619/0008-13, por mais um período de 12
(doze) meses, a partir de 01/06/2023.

II - Publique-se

III - A seguir ao Setor de OPME - Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, para providencias subseqüente ao termo de aditamento.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Hospital do Servidor Público Municipal

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO E INFRA-ESTRUTURA

Documento: 083575889   |    Notificação

PROCESSO Nº 6210.2023/0004194-0

DUPAC COMERCIAL LTDA

DEFESA PRÉVIA - NOTA FISCAL Nº 5023

ATA DE RP Nº 042/2021 - HSPM

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que em virtude do atraso na
entrega do produto discriminado na Nota Fiscal nº 5023, essa
empresa está na iminência de ser penalizada no importe de R$
492,00 (quatrocentos e noventa e dois reais), que corresponde a 5
% do valor da referida Nota Fiscal, com base na Cláusula IX - Das
Penalidades, item 9.3, subitem 9.3.5 da ATA de Registro de Preço
nº 042/2021 - HSPM.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para Defesa Prévia,
a qual poderá ser enviada para o e-mail hspmdai@hspm.sp.gov.br
ou protocolada pessoalmente junto à Seção de Protocolo,
Distribuição e Arquivo desta Autarquia, na Rua Castro Alves nº
60, 2º andar - Aclimação - São Paulo/SP.

Documento: 083551970   |    Notificação

PROCESSO Nº 6210.2023/0004202-4

MEDICAL CHIZZOLINI LTDA

DEFESA PRÉVIA - NOTA DE EMPENHO Nº 1527/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 526/2022-SMS.G

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que em virtude dos atrasos nas
entregas dos produtos discriminados nas Notas Fiscais nºs
12942/12993, essa empresa está na iminência de ser penalizada no
importe de R$ 512,41 (quinhentos e doze reais e quarenta e um
centavos), que corresponde a 5% do valor da Nota Fiscal nº 12942
e no importe de R$ 169,92 (cento e sessenta e nove reais e noventa
e dois centavos) que corresponde a 6% do valor da Nota Fiscal nº
12993 com base na Cláusula OITAVA - Das Penalidades, item 8.1,
subitem 8.1.3 da ATA de Registro de Preço nº 526/2022 - SMS-G.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para Defesa Prévia,
a qual poderá ser enviada para o e-mail hspmdai@hspm.sp.gov.br
ou protocolada pessoalmente junto à Seção de Protocolo,
Distribuição e Arquivo desta Autarquia, na Rua Castro Alves nº
60, 2º andar - Aclimação - São Paulo/SP.

DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO

Documento: 083553806   |    Notificação

Processo SEI nº 6210.2023/0004345-4

Empresa: NOVA DENTAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Assunto: Defesa prévia - Nota Fiscal 2939

ATA DE RP nº 225/2022 - SMS.G

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que em virtude do atraso na
entrega do produto discriminado na Nota Fiscal nº 2939, essa
empresa está na iminência de ser penalizada no importe de R$
60,24 (sessenta reais e vinte e quatro centavos), que corresponde a
1% do valor da referida Nota Fiscal, com base na Cláusula Oitava
- Das Penalidades, item 8.1, subitem 8.1.3 da ATA de Registro de
Preço nº 225/2022 - SMS.G.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para Defesa Prévia,
a qual poderá ser enviada para o e-mail hspmdat@hspm.sp.gov.br
ou protocolada pessoalmente junto à Seção de Protocolo,
Distribuição e Arquivo desta Autarquia, na Rua Castro Alves nº
60, 2º andar - Aclimação - São Paulo/SP.

Documento: 083654575   |    Notificação

Processo SEI nº 6210.2023/0004352-7

Empresa: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA

Assunto: Defesa prévia - Nota Fiscal 243738

ATA DE RP nº 581/2022 - SMS.G

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que em virtude do atraso na
entrega do produto discriminado na Nota Fiscal nº 243738, essa
empresa está na iminência de ser penalizada no importe de R$
5.046,30 (cinco mil quarenta e seis reais e trinta centavos), que
corresponde a 3% do valor da referida Nota Fiscal, com base na
Cláusula Oitava - Das Penalidades, item 8.1, subitem 8.1.3 da ATA
de Registro de Preço nº 581/2022 - SMS.G.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para Defesa Prévia,
a qual poderá ser enviada para o e-mail hspmdat@hspm.sp.gov.br
ou protocolada pessoalmente junto à Seção de Protocolo,
Distribuição e Arquivo desta Autarquia, na Rua Castro Alves nº
60, 2º andar - Aclimação - São Paulo/SP.

Documento: 083648353   |    Notificação
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Processo SEI nº 6210.2023/0004189-3

Empresa: DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Assunto: Defesa prévia - Nota Fiscal 7428

ATA DE RP nº 389/2021-SMS.G

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que em virtude do atraso na
entrega do produto discriminado na Nota Fiscal nº 7428, essa
empresa está na iminência de ser penalizada no importe de R$
22,76 (vinte e dois reais e setenta e seis centavos), que
corresponde a 20% do valor da referida Nota Fiscal, com base na
Cláusula Oitava - Das Penalidades, item 8.1, subitem 8.1.3 da ATA
de Registro de Preço nº 389/2021-SMS.G.

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para Defesa Prévia,
a qual poderá ser enviada para o e-mail hspmdat@hspm.sp.gov.br
ou protocolada pessoalmente junto à Seção de Protocolo,
Distribuição e Arquivo desta Autarquia, na Rua Castro Alves nº
60, 2º andar - Aclimação - São Paulo/SP.

SUPERINTENDÊNCIA

Documento: 083633718   |    Despacho

PROCESSO SEI 6210.2023/0003861-2

DESPACHO

I - A vista dos elementos constantes nestes autos e no uso da
competência que me confere o artigo 4º da Lei 13.766/2004,
APLICO à empresa DESTRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ: 41.511.821/0001-70, a
penalidade de multa no montante de R$ 10,56 (dez reais e
cinquenta e seis centavos), que corresponde a 6% sobre o valor da
Nota Fiscal nº 9729, em virtude do atraso na entrega do material,
conforme previsto no subitem 8.1.3 do item 8.1 da Cláusula Oitava
- Das Penalidades da Ata de Registro de Preços nº 647/2022-
SMS.G.

II - Publique-se.

III - Autorizo a emissão da Nota de Liquidação, bem como da
Ordem de Pagamento nos termos requisitados por essa Gerência
Técnica, conforme manifestação retro, após conferência contábil e
respeitada a ordem cronológica dos vencimentos, observada a
retenção do valor da multa pecuniária.

Documento: 083678955   |    Despacho deferido

PROCESSO nº 6210.2023/0004912-6

Interessado (a): Valdenise Pacheco Santos

Assunto: Exclusão de Registro Hospitalar

Despacho Deferido

I - Defiro, nos termos do parecer da Procuradoria desta Autarquia.

II - Publique-se.

III - Após, encaminhe-se à Seção Técnica de Marcação de
Consulta para anotações cabíveis.

Instituto de Previdência Municipal de São
Paulo

COORDENADORIA DE GESTÃO DE
BENEFÍCIOS

Documento: 083407537   |    Despacho deferido

ASSUNTO : Pedido de Vistas e Cópias

INTERESSADA : Marlene de JESUS Medeiros

1 - Defiro o pedido de Vistas e Cópias do processo
n°2009.122.524-6

2 - Publique-se.

3 - Disponibilizar acesso por 30 dias, a partir da data de
publicação.

Após prazo estabelecido, concluir processo.

Documento: 076156538   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2022/0006140-3

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 21, I e
parágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a EUCLIDES
BENEDITO DE OLIVEIRA&, a partir de 05/12/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

3. Após a Divisão de Gestão de Base Cadastral, com sugestão
de arquivamento, considerando a inexistência de débito.

Documento: 076432129   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2022/0000516-3

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 16, I e
parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a MARIA
REGINA TEIXEIRA DOS SANTOS, a partir de
12/10/2021.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

3. Após a Divisão de Gestão de Base Cadastral, com sugestão
de arquivamento, considerando a inexistência de débito.

DEPARTAMENTO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIOS

Documento: 083611246   |    Despacho

PROCESSO : 6310.2023/0002742-8

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 21, I e
parágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009 e
Lei nº 17.020/2018, JULGO EXTINTA a pensão que
coube a VERONICA RAMOS&, a partir de 16/05/2023.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 083611497   |    Despacho

PROCESSO : 6310.2023/0002744-4

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 30, inciso a,
da Lei n° 7.447/70, JULGO EXTINTA, a pensão que
coube a &MAURA LIMA &, a partir de 11/04/2023.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 083603265   |    Despacho

PROCESSO : 6310.2023/0002740-1

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 21, I e
parágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009 e
Lei nº 17.020/2018, JULGO EXTINTA a pensão que
coube a JUDITE DIAS LEKICH&, a partir de 09/05/2023.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 083602982   |    Despacho

PROCESSO : 6310.2023/0002738-0

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 16, I e
parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a MARIA
PRUDENCIA DE CARVALHO, a partir de 25/09/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

DIVISÃO DE GESTÃO DA BASE CADASTRAL

Documento: 076156538   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2022/0006140-3

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 21, I e
parágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a EUCLIDES
BENEDITO DE OLIVEIRA&, a partir de 05/12/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

3. Após a Divisão de Gestão de Base Cadastral, com sugestão
de arquivamento, considerando a inexistência de débito.

Documento: 083574237   |    Despacho Documental

ASSUNTO : Pedido de Vistas e Cópias

INTERESSADA : GABRIELA CRISTINA DA SILVA

1 - Defiro o pedido de Vistas e Cópias do processo
6310.2021/0004107-9

2 - Publique-se

3 - Após restituir para disponibilização do acesso por 30 dias, a
partir da data de publicação

Após prazo estabelecido, concluir processo.

Documento: 076432129   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2022/0000516-3

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 16, I e
parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a MARIA
REGINA TEIXEIRA DOS SANTOS, a partir de
12/10/2021.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

3. Após a Divisão de Gestão de Base Cadastral, com sugestão
de arquivamento, considerando a inexistência de débito.

DIVISÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIOS

Documento: 083602386   |    Despacho deferido

PROCESSO : 6310.2023/0002747-9

ASSUNTO : Pedido de Vistas e Cópias

INTERESSADO(A) : Ivana Alves de Almeida Biccari

1 - Defiro o pedido de vistas e cópias do processo
6310.2023/0000859-8.

2 - Publique-se.

3 - Em seguida, restituir a Divisão de Revisão de Benefícios para
disponibilização das vistas ao interessado, pelo prazo estabelecido
de 30 dias.

Posteriormente, concluir o processo.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Documento: 083651534   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo nº 084/2023 - CMSP.

INT.: SILVIO JOSE MIAN- RF(s) nº(s) 22501

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 377/IPREM/2023 emitida(s) em 12/04/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à Câmara Municipal de São Paulo para
os procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 083652505   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo nº 067/2023 - CMSP.

INT.: MONICA ROSSI SAVASTANO - RF(s) nº(s) 22782

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 242/IPREM/2023 emitida(s) em 14/03/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à Câmara Municipal de São Paulo para
os procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 083646539   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo SEI nº 6017.2023/0005311-6 - PMSP.
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INT.: EDUARDO HORLE BARCELLOS - RF(s) nº(s) 695.922.9-
01

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 321/IPREM/2023 emitida(s) em 10/04/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SF/COADM/DIGEP para os
procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 083647023   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo SEI nº 6017.2023/0019339-2 - PMSP.

INT.: ARNALDO ZAUPA - RF(s) nº(s) 552.025.8-01

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 447/IPREM/2023 emitida(s) em 19/04/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SF/COADM/DIGEP para os
procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 083646045   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo SEI nº 6019.2023/0001184-8 - PMSP.

INT.: CASSIO CALAZANS DE FREITAS - RF(s) nº(s)
686.322.1-01

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 415/IPREM/2023 emitida(s) em 17/04/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SEME/CAF/DGP para os
procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 083649352   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo nº 052/2023 - CMSP.

INT.: ELISA PEREIRA HORACIO - RF(s) nº(s) 21997

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E CANCELAMENTO DE
HOMOLOGAÇÃO:

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, Cancelo a Homologação da(s)
Certidão(ões) de Tempo de Contribuição nº(s) 2249/IPREM/2022.

2 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo
de Contribuição nº(s) 241/IPREM/2023 emitida(s) em
14/03/2023, requerida(s) com fundamento nas disposições da
Portaria MTP nº 1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de
2022.

3 - Publique-se.

4 - A seguir, encaminhar à Câmara Municipal de São Paulo para
procedimentos complementares e entrega a (ao) ex-servidor(a).

Documento: 083645488   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo SEI nº 6016.2023/0011766-6 - PMSP.

INT.: ANDREA LOPES DE OLIVEIRA - RF(s) nº(s) 669.162.5-
01

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 227/IPREM/2023 emitida(s) em 10/03/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SME/DRE-JT/DIAF/Certidão para os
procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 083665202   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo SEI nº 6059.2023/0002726-2 - PMSP.

INT.: CARLOS TADEU VAZQUEZ PEREZ - RF(s) nº(s)
508.257.9/1

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 249/IPREM/2023 emitida(s) em 14/03/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SUB-VM/CAF/SUGESP/UIMD para
os procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 083665536   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo SEI nº 6016.2022/0131941-4 - PMSP.

INT.: ZENOBIA SANTOS DE ABREU - RF(s) nº(s) 842.316.4-01

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 1620/IPREM/2022 emitida(s) em 20/12/2022,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SME/DRE-IP/DIAF/Certidão para os
procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 083647557   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo SEI nº 6018.2021/0074949-0 - PMSP.

INT.: GIVANILDO ALVES REIS - RF(s) nº(s) 601.738.0-02

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E CANCELAMENTO DE
HOMOLOGAÇÃO:

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, Cancelo a Homologação da(s)
Certidão(ões) de Tempo de Contribuição nº(s) 225/IPREM/2022,
publicada(s) no DOC em 12/03/2022.

2 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo
de Contribuição nº(s) 1503/IPREM/2022 emitida(s) em
30/11/2022, requerida(s) com fundamento nas disposições da
Portaria MTP nº 1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de
2022.

3 - Publique-se.

4 - A seguir, encaminhar à SMS/DAP/AP para procedimentos
complementares e entrega a (ao) ex-servidor(a).

Documento: 083648016   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo SEI nº 6018.2022/0027013-7 - PMSP.

INT.: TANIA LISBOA - RF(s) nº(s) 537.687.4-03 e 537.687.4-04

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 1510 e 1511/IPREM/2022 emitida(s) em
30/11/2022, requerida(s) com fundamento nas disposições da
Portaria MTP nº 1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de
2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SMS/DAP/AP para os procedimentos
complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 083648415   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo SEI nº 6410.2022/0016539-3 - SFMSP.

INT.: MARCO ANTONIO DOS SANTOS - RF(s) nº(s) 3152-2

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 1635/IPREM/2022 emitida(s) em 20/12/2022,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SFMSP/DAF/DP para os
procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 083650336   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo nº 90/2023 - CMSP.

INT.: RICARDO DE OLIVEIRA QUEIROZ - RF(s) nº(s) 22042

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 441/IPREM/2023 emitida(s) em 18/04/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à Câmara Municipal de São Paulo para
os procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 083648890   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo SEI nº 6410.2023/0004533-0 - PMSP.

INT.: HARRY SHIBATA JUNIOR - RF(s) nº(s) 549-1

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 457/IPREM/2023 emitida(s) em 19/04/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.
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3 - A seguir, encaminhar à SFMSP/DAF/DP para os
procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 083651901   |    Despacho Documental

CGP/DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS RECEITAS

Processo nº 054/2023 - CMSP.

INT.: HAMILTON ROBERTO VOLPE CASSIOLATTO - RF(s)
nº(s) 23954

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De aĐordo Đoŵ o Art. Ϯϯ do DeĐreto Ŷº 6Ϭ.ϯ9ϯ, de ϮϮ de julho
de ϮϬϮϭ e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a ĐoŶtar de
ϭϮ de Outuďro de ϮϬϮϮ, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 243/IPREM/2023 emitida(s) em 14/03/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à Câmara Municipal de São Paulo para
os procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Serviço Funerário do Município de São
Paulo

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083645769   |    Despacho

PROCESSO nº 6410.2022/0009862-9

INTERESSADA: Maria Anésia dos Santos Simões, inscrita no
CPF/MF sob o nº 007.586.248-40

OBJETO: Devolução de pagamento de reconcessão indeferida

DESPACHO

I - Diante da previsão do inciso I, do artigo 1º da Resolução nº
02/2017 deste Serviço Funerário do Município de São Paulo, à
vista dos elementos que instruem o presente, e a manifestação da
Assessoria Jurídica deste Gabinete (doc. 083644947), que adoto
como razão de decidir, DEFIRO o pedido formulado pela Sra.
Maria Anésia dos Santos Simões, inscrita no CPF/MF sob o nº
007.586.248-40, quanto à devolução do valor de R$ 1.470,09 (mil
quatrocentos e setenta reais e nove centavos), correspondente ao
Recibo nº 2212/2019, referente ao pagamento parcelado de
reconcessão de terreno que veio a ser indeferida.

II - PUBLIQUE-SE, em seguida ao DAF para demais
providências;

III - ARQUIVE-SE.

Documento: 083585389   |    Despacho Autorizatório

São Paulo, 22 de maio de 2023.

Processo Eletrônico n.º 6021.2023/0025948-4

Credor: Jorge Torres de Pinho, inscrito no CPF/MF sob o n.º
007.918.138-43

Assunto: Requisição de Pequeno Valor. RPV. Processo n°
0014603-26.2017.8.26.0053. 11ª Vara de Fazenda Pública da
Comarca de São Paulo.

Referência: Ofícios/no/TJESP/2023

Número de ordem: RPV 3301/2023

D E S P A C H O

I - À vista do contido no presente processo, em especial a
manifestação da Procuradoria Geral do Município (SEI n.º
083521814) e da Assessoria Jurídica desta Autarquia (SEI n.º
083585369), que adoto como razão de decidir, fundamentada nos
artigos 8º e 9º da Portaria da PGM n.º 50/2019, AUTORIZO o
pagamento da Requisição de Pequeno Valor n.º 3301/2023,
Ofícios s/no/TJESP/2023, referente ao processo n° 0014603-
26.2017.8.26.0053, que tramita pela 11ª Vara de Fazenda Pública
da Comarca de São Paulo/SP, estando o presente revisado e em
termos para pagamento;

II - DETERMINO o pagamento a Jorge Torres de Pinho,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 007.918.138-43, da quantia de R$
10.916,35 (dez mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e cinco
centavos), a ser atualizada a partir da data-base de 01/01/2022 até
o efetivo pagamento;

III - Encaminhe-se à Seção Técnica de Contabilidade para que
todos os procedimentos necessários ao pagamento sejam
efetuados, procedendo com o cadastramento no SCCP e
encaminhamento dos autos à unidade responsável pelo
acompanhamento da ação.

IV - PUBLIQUE-SE para os devidos fins e efeitos.

Documento: 083609737   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº 6410.2022/0013841-8

INTERESSADO: SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO

REQUERENTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SUPORTE E SUSTENTAÇÃO TIC

ASSUNTO: Solicitação de pagamento de compensação
financeira.

I - No uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº
8.383/1976 e à vista dos elementos constantes do presente
processo, especialmente a manifestação da Assessoria Jurídica
(doc. 083461001), que adoto como razão de decidir, INDEFIRO o
requerimento realizado pela EMPRESA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO - CNPJ Nº 43.076.702/0001-61, visando o
pagamento de compensação financeira, por não restarem
cumpridos os requisitos determinados pela Portaria SF nº 5/2012;

II - Fica a Requerente desde já notificada para que, querendo,
interponha recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da
lei Municipal nº 14.141/2006.

III - PUBLIQUE-SE;

IV - Após, encaminhe-se para o Departamento de Administração e
Finanças para as demais providências.

Documento: 083663306   |    Despacho Autorizatório

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Processo Eletrônico n.º 6021.2023/0025674-4

Credora: Maria Vilma Dorea Fernandes, inscrita no cpf sob o
n° 013.471.008-81

Assunto: Requisição de Pequeno Valor. RPV. Autos de
Execução nº 1024383.65.2020.8.26.0053. 9ª Vara de Fazenda
Pública da Comarca da Capital/SP.

Referência: Ofícios/no/TJESP/2023

Número de ordem: RPV 3228/2023

D E S P A C H O

I - À vista do contido no presente processo, em especial a
manifestação da Procuradoria Geral do Município (SEI n.º
083624066) e da Assessoria Jurídica desta Autarquia (SEI n.º
083663272), que adoto como razão de decidir, fundamentada nos
artigos 8º e 9º da Portaria da PGM n.º 50/2019, AUTORIZO o
pagamento da Requisição de Pequeno Valor n.º 3228/2023,
Ofícios s/no/TJESP/2023, referente aos Autos de Execução nº
1024383.65.2020.8.26.0053, que tramita pela 9ª Vara de Fazenda
Pública da Comarca de São Paulo/SP, estando o presente revisado
e em termos para pagamento;

II - DETERMINO o pagamento a Maria Vilma Dorea
Fernandes, inscrita no cpf sob o n° 013.471.008-81, da quantia
de R$ 23.784,67 (vinte e três mil, setecentos e oitenta e quatro
reais e sessenta e sete centavos), a ser atualizada a partir da data-
base de 04/05/2023 até o efetivo pagamento;

III - Encaminhe-se à Seção Técnica de Contabilidade para que
todos os procedimentos necessários ao pagamento sejam
efetuados, procedendo com o cadastramento no SCCP e
encaminhamento dos autos à unidade responsável pelo
acompanhamento da ação.

IV - PUBLIQUE-SE para os devidos fins e efeitos.

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA

Documento: 083301744   |    Despacho

Processo n.º 6410.2021/0009216-5

Interessado: Serviço Funerário do Município de São Paulo

Assunto: Sindicância

DESPACHO:

I - À vista dos elementos constantes no presente processo, em
especial a manifestação da Comissão de Sindicância, que adoto
como razão de decidir (SEI 083301246), DETERMINO: o
Arquivamento, em conformidade com o artigo 205 da Lei nº
8.989/79 e artigo 106 do Decreto 43.233/03.

II - PUBLIQUE-SE;

III - Arquive-se;

DIVISÃO DE APROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Documento: 083608766   |    Despacho

DIVISÃO TÉCNICA DE APROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Translado - Processos DEFERIDOS

6410.2022/0014314-4 - Joaquina Nunes de Souza

6410.2022/0015972-5 - Antônio Pereira dos Santos

DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE
CONCESSÃO

Documento: 083671685   |    Despacho Autorizatório

DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE CONCESSÕES

Exumações - Autorizadas

6410.2023/0006233-2 - Maria Josefa P. Mulato e outra

6410.2023/0006258-8 - Thiago Tadeu S. Cabral

6410.2023/0006265-0 - Claudia R. Sedano

6410.2023/0006264-2 - Claudia R. Sedano

6410.2023/0006292-8 - Oziris Simões

6410.2023/0006301-0 - Maria Cleusa F. da Silva

6410.2023/0006306-1 - Cícero Soares da Silva

6410.2023/0006311-8 - Roberto Leonessa

6410.2023/0006312-6 - Elaine S. B. Paviani e outra

6410.2023/0006314-2 - Renata Cintra Limongi

6410.2023/0006315-0 - Antonio Eustáquio dos Santos

6410.2023/0006316-9 - Dirce Aparecida G. Prata

6410.2023/0006320-7 - Admir Carvalho Oliveira e outros

6410.2023/0006321-5 - Victor de Paula F. Simões

6410.2023/0006323-1 - Cecília Inês Ferreira

6410.2023/0006330-4 - José Joventino de Faria e outro

6410.2023/0001902-0 - Werner Keller

6410.2023/0005473-9 - Josemar D. da Silva e outra

6410.2023/0003122-4 - Atílio Ramos

Exumações para Pronto Sepultamento - Defiro “em tempo”-
Cemitérios Particulares

6410.2023/0006300-2 - Marcia F. de A. Silva

6410.2023/0006302-9 - Edalzira Aparecida de G. Silverio

6410.2023/0006303-7 - Jandira Raimunda M. Barreto

6410.2023/0006305-3 - Ana Cleide de Araújo e outros

6410.2023/0006307-0 - Aline da Silva M. Chagas e outras

6410.2023/0006325-8 - Admilda L. de O. Campos e outra

6410.2023/0006326-6 - Rogério dos Reis

6410.2023/0006328-2 - Robson Ruy Santos

GABINETE

Documento: 083697260   |    Resolução

RESOLUÇÃO SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO - SFMSP Nº 07, DE 23 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo dos credenciamentos
ativos, deferidos com base na Resolução nº 05/SFMSP/2019,
para a prestação de serviços de empreiteiros, construtores e
jardineiros trabalharem nos cemitérios públicos.

O Superintendente do Serviço Funerário do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
alínea “a”, da Lei Municipal nº 8.383 de 19 de abril de 1976, e:

CONSIDERANDO os procedimentos atinentes à concessão dos
serviços funerários, que culminaram na transferência da execução,
gestão e responsabilidade de sua prestação à iniciativa privada;

CONSIDERANDO a necessidade de credenciamento para a
permissão da prestação dos serviços de empreiteiros, construtores
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e jardineiros junto ao Serviço Funerário, conforme o disposto no
art. 8º da Resolução nº 05/SFMSP/2019;

CONSIDERANDO a necessidade da expedição de nova
regulamentação que atenda ao cenário atual,no qual se encontram
inseridos os serviços funerários no município de São Paulo, diante
da concretização da concessão;

CONSIDERANDO a necessidade de renovação do registro dos
prestadores dos serviços supramencionados, a se operar até
31.03.2023 segundo o disposto no art. 16 da Resolução nº
05/SFMSP/2019, em decorrência do caráter precário do
credenciamento;

CONSIDERANDO a prorrogação do registro dos prestadores dos
serviços supramencionados até o dia 31.05.2023, sob incidência do
art. 1º et sequit da Resolução nº 02/SFMSP/2023, em decorrência
do caráter precário do credenciamento;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam prorrogadas, até o dia 31 de dezembro de 2023, as
permissões ativas para a prestação dos serviços de empreiteiros,
construtores e jardineiros nas unidades cemiteriais deferidas no
exercício de 2022.

Parágrafo único. Ficam vedadas novas permissões até que se edite
regulamentação a respeito.

Art. 2º Os compromissos porventura assumidos pelos
empreiteiros, construtores e jardineiros no ano de 2023, para a
execução de seus serviços, ficam, dessa forma, adstritos ao prazo
disposto no parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º Todos os procedimentos determinados na Resolução nº
05/SFMSP/2019 permanecem válidos pelo período definido nesta
resolução, sendo seu cumprimento obrigatório para a continuidade
da prestação dos serviços ali dispostos.

Art. 4º Fica revogada a Resolução nº 02/SFMSP/2023.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Fundação Paulistana de Educação e
Tecnologia

NÚCLEO DO GABINETE

Documento: 083599136   |    Despacho Autorizatório

SEI nº 8110.2023/0000148-6

INTERESSADO: SELMA GOMES DE OLIVEIRA

ASSUNTO: Programa Elabora. Termo de Credenciamento n°
03/FPETC/2023. Aditamento para ampliação do escopo de atuação
nas zonas Leste III, Norte I e II, Oeste, Central, Sul III, além de
Ambiente Virtual de Aprendizagem. Possibilidade.

I - No uso das atribuições a mim conferidas pela Portaria nº
24/FPETC/2023 e de acordo com a Lei Municipal nº 16.115/2015,
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 56.507/2015, e com
fulcro na Lei Municipal n° 13.278/2002, bem como na deliberação
da Comissão de Seleção do Edital nº 42/FPETC/2022 (080713845)
e na Manifestação Jurídica (083455278), AUTORIZO a
formalização de Termo Aditivo nº 1/2023 ao Termo de
Credenciamento nº 3/FPETC/2023, celebrado com SELMA
GOMES DE OLIVEIRA, como prestadora de serviços, para o
fim de incluir no objeto, como áreas de atuação no Programa
Elabora, além das já previstas, as zonas Leste III, Norte I e II,
Oeste, Central, Sul III, além de Ambiente Virtual de Aprendizagem
- AVA.

II - Publique-se.

V - À Coordenadoria Administrativa e Financeira para
formalização dos atos necessários, com observância das
recomendações contidas na manifestação da Assessoria Jurídica
acima indicada, e, após, à Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e
Cultura.

São Paulo, 22 de maio de 2023.

Fundação Theatro Municipal de São
Paulo

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Documento: 083662262   |    Despacho

INTERESSADO: Alexandro Robson Bertoncini

ASSUNTO: Adiantamento e Prestação de Contas - FTMSP -
junho de 2023

DESPACHO

I. À vista dos elementos constantes no presente processo, para
viabilizar o pagamento de despesas desta unidade orçamentária
que não se encontra subordinado ao processo normal de aplicação,

com fundamento na Lei Municipal n° 10.513/1988 e no artigo 16
do Decreto Municipal nº 48.592/2007, na competência a mim
atribuída pelo art. 28, inciso XVIII, do Anexo I integrante do
Decreto Municipal nº 53.225/2012 e pela portaria de designação nº
15, de 18 de janeiro de 2023, publicada no DOC de 19.01.2023,
AUTORIZO o adiantamento em nome de ALEXANDRO
ROBSON BERTONCINI, RF nº 5391709, RG nº 14.839.344-5,
CPF nº 059.502.668-03, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), referente ao mês de junho de 2023, onerando a dotação
orçamentária 85.10.13.122.3024.2100.339039.00.

II. Publique-se.

III. Remetam-se os autos para a Supervisão de Finanças para o
devido prosseguimento.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

ABRÃAO MAFRA DE OLIVEIRA LOPES

Diretor Geral

Fundação Theatro Municipal de São Paulo

Documento: 083663261   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADA: FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DE
SÃO PAULO

ASSUNTO: Incorporação ao patrimônio da FTMSP de bens
recebidos

DESPACHO

I - À vista da manifestação de fls. SEI nº 083434301 e do parecer
jurídico de fls. retro e na competência a mim atribuída pelo artigo
28, inciso I, do anexo I do Decreto Municipal nº 53.225/2012 e da
Portaria de Designação nº 15, de 18 de janeiro de 2023, publicada
no DOC de 19.01.2023, com fundamento no artigo 6º do Decreto
Municipal nº 53.484/2012 e artigo 3º da Portaria nº 90/2022 da
Secretaria da Fazenda, AUTORIZO a incorporação dos bens
abaixo relacionados, recebidos mediante acordo de cooperação
técnica firmado pela FTMSP:

Item Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total

1. Bongô 7x8 preto 01 R$ 576,49 R$ 576,49

2.
Pandeiro 10

seresta, corpo
maciço

01 R$ 399,00 R$ 399,00

3.
Estante girafa

para pratos (dois
estágios)

02 R$ 474,59 R$ 949,18

4.
Estante girafa de
caixa com braço

articulado
01 R$ 468,26 R$ 468,26

5. Tumbadora 02 R$ 1.150,00 R$ 2.300,00

II- Publique-se.

III - Remetam-se os autos para a Supervisão de Licitações e
Contratos, unidade responsável pelos bens patrimoniais da FTMSP
para providências e inserção no SBPM.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

ABRAÃO MAFRA DE OLIVEIRA LOPES

Diretor Geral

Fundação Theatro Municipal de São Paulo

Documento: 083692384   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADA: FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DE
SÃO PAULO

ASSUNTO: Pagamento de Despesas do Exercício Anterior.

D E S P A C H O

I- À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
solicitação da Supervisão de Finanças de fls. SEI nº 083626304 e da
Assessoria Jurídica de fls. retro, ora acolhidas, na competência a
mim atribuída por da competência a mim atribuída pela Portaria de
designação nº 15, de 18 de janeiro de 2023, publicada no DOC de
19/01/2023 e do art. 28, inciso XVIII do Anexo I integrante do
Decreto Municipal nº 53.225/2012, RATIFICO, com fundamento
no artigo 3º do Decreto Municipal nº 57.630/2017, a despesa que
deu ensejo ao pagamento a empresa credora PHYSIOLAB
CENTRO DE REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA LTDA, CNPJ
nº 14.892.299/0001-40, no valor de R$ 1.782,15 (mil setecentos e
oitenta e dois reais e quinze centavos), devendo a despesa onerar a
dotação orçamentária correspondente.

II - No mesmo ato autorizo o pedido de movimentação
orçamentária correspondente.

III - Publique-se e encaminhe-se à Supervisão de Finanças para as
providências cabíveis.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

ABRAÃO MAFRA DE OLIVEIRA LOPES

Diretor Geral

Fundação Theatro Municipal de São Paulo

Agência Reguladora de Serviços Públicos
do Município de São Paulo

ASSESSORIA DE CADASTRO

Documento: 083679758   |    Despacho deferido

9310.2023/0000637-2 - Lista de Publicação

Despacho deferido

I -CADASTRAMENTO DE TRANSPORTADOR DE ENTULHO
- PESSOA FÍSICA

De acordo com as informações contidas no presente ,DEFIRO nos
Termos da Lei n.º13.478/02, Decretos n.º46.594/05 e n.º47.839/06,
o cadastramento/recadastramento das pessoas físicas relacionadas
a seguir:

CF 59626 MARCO ANTÔNIO DA SILVA

CF 60682 FRANCISCO RODRIGUES HEMMEL

CF 2868 JOSE PAULO GARCIA

CF 0991 FRANCISCO DE ASSIS GOMES

CF 3352 GERSON PEDRO DOS SANTOS

CF 2518 JODELIO PEREIRA DA SILVA

CF 2750 ALEX PIRES FERNANDES

CF 4379 RONEY DA SILVA CHINALIA

CF 3293 TATIANE GOMES DA SILVA

CF 52819 MARIA ELANIA SILVA PEREIRA

II- CADASTRAMENTO E/OU RECADASTRAMENTO DE
TRANSPORTADOR DE ENTULHO

De acordo com as informações contidas no presente, DEFIRO nos
Termos da Lei n.º13.478/02 e Decretos n.º46.594/05 e
n.º47.839/06 o cadastramento e/ou recadastramento das empresas
relacionadas a seguir:

PE 0476 CABRITO RETIRADA DE ENTULHOS LTDA ME

PE 1275 RBA REMOCAO DE TERRA E ENTULHO LTDA EPP

PE 1229 HY TRANSPORTE E REMOCAO DE ENTULHO
LTDA ME

PE 0989 CLG ENTULHOS LTDA

PE 75 ABACO TRANSBORDO E TRIAG DE RES CONST
CIVIL LTDA ME

III-CADASTRAMENTO DE GRANDE GERADOR DE RES.
SOLIDOS INERTES

De acordo com as informações contidas no presente DEFIRO, nos
Termos da Lei n.º13.478/02 e Decretos n.º 46.594/05 e 46.777/05
os cadastramentos/ recadastramentos das empresas relacionadas a
seguir:

PGI 60623 LAVVI ROMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA

IV- PUBLIQUE-SE

CONCESSÃO

Documento: 064832241   |    Despacho indeferido

Processo n° 9310.2022/0000360-6

Interessado: Logística Ambiental de São Paulo S.A. - LOGA.

Assunto: Aplicação de Penalidade Administrativa - Contrato
027/SSO/04

I - DESPACHO: À vista dos elementos constantes no processo,
notadamente a manifestação da Gerência de Saneamento
Ambiental, com razão de decidir, APLICO à Logística Ambiental
de São Paulo S.A. - LOGA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.032.886/0001-02, 01 (uma) MULTA no valor de R$ 10.000,00
(Dez Mil Reais) por infração às Cláusulas 19.1.II do Contrato
027/SSO/04 e 19.5.III P do Anexo Único da Resolução
108/AMLURB/2017, tendo sido a concessionária notificada
através da TNI nº 15/SPRegula/GS/2022. O valor da multa será
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reajustado de acordo com o disposto na Cláusula 19.8 do Contrato.
A concessionária terá prazo de 10 (dez) dias úteis para interpor
recurso administrativo, conforme Resolução nº 05/AMLURB-
G/2013.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

1. Publique-se

2. Após, aguardar 10 (dez) dias úteis para eventual recurso.

David Tegangno

Assessor IV

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 083672828   |    Decisão

Extrato de Decisão nos Autos do Processo SEI! N°
9310.2022/0000360-6

Parte Interessada: Logística Ambiental de São Paulo S.A. - LOGA.

Advogada: Dra. Helen Barbosa Ortolani, OAB/SP Nº 239.378

Assunto: Aplicação de Penalidade Administrativa - Contrato nº
027/SSO/04

O Superintendente de Fiscalização da SP-Regula, intima as partes
interessadas, da decisão nos autos do processo referenciado (doc.
083630231), cujo extrato publica-se para conhecimento, facultando
acesso integral dos autos:

“Ante o exposto e com supedâneo no artigo 17, VI do Decreto nº
61425/22, DECIDO:

I. Conheço do recurso interposto pela autuada e no mérito,
INDEFIRO, mantendo a multa que lhe foi imposta.

II. Publique-se esta decisão para que produza seus efeitos;

III. Intime-se desta, a Exma. Dra. Helen Barbosa Ortolani,
OAB/SP Nº 239.378, nos termos do requerido pela defesa;

IV. Aguarde-se o decurso do prazo legal”.

SUPERINTENDÊNCIA JURÍDICA

Documento: 083219116   |    Portaria

PORTARIA N° 39/SP-REGULA/2023

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DE TRABALHO NOS DIAS
REFERIDOS NO ANEXO III DO DECRETO MUNICIPAL
62.140, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022, E DETERMINA A
COMPENSAÇÃO DAS HORAS NÃO TRABALHADAS NA
FORMA QUE ESPECIFICA.

O DIRETOR PRESIDENTE da Agência Reguladora de Serviços
Públicos do Município de São Paulo SP-REGULA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal º 62.140, de
30 de dezembro de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos dias 09 de junho, 08 de setembro, 13 de outubro e 03
de novembro de 2023, o expediente será suspenso na Agência
Reguladora de Serviços Públicos do Município de São Paulo SP-
REGULA, na forma estabelecida no Anexo III do Decreto
Municipal nº 62.140 de 30 de dezembro de 2022, mediante
compensação das horas não trabalhadas.

§ 1° As compensações de horas não trabalhadas deverão ocorrer na
proporção de uma hora por dia, no período compreendido entre os
meses de junho a agosto de 2023, sem prejuízo do cumprimento da
jornada de trabalho a que estiverem sujeitos, considerando-se que:

I - A compensação deverá ser feita no início ou no final do
expediente diário, a critério da Chefia imediata.

II - A falta de compensação, total ou parcial, das horas de trabalho
acarretará os descontos pertinentes, e, se total, também o
apontamento de falta ao serviço.

III - Caberá à Chefia imediata verificar o cumprimento da
compensação de horas pelos servidores ou empregados públicos
da Pasta.

IV - Caso o servidor ou empregado público esteja em
impedimento legal, férias ou licença médica, a compensação
deverá se iniciar a partir do retorno às atividades.

V - A suspensão mencionada no caput acarretará,
obrigatoriamente, os descontos dos valores pagos a título de
auxílio-transporte, vale-transporte, auxílio-refeição e vale-refeição
referentes aos dias de expediente suspenso.

Art. 2º As compensações e descontos referidos neste decreto
alcançam os estagiários no que couber.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de junho de
2023.

JOÃO MANOEL DA COSTA NETO

DIRETOR-PRESIDENTE

Companhia São Paulo de
Desenvolvimento e Mobilização de Ativos

PRESIDÊNCIA/GABINETE

Documento: 083700287   |    Ata de Reunião

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA SÃO
PAULO DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO DE
ATIVOS - SPDA, DE 2023.

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três,
às dezoito horas e trinta minutos, reuniu-se virtualmente o
Conselho de Administração da COMPANHIA SÃO PAULO DE
DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS -
SPDA, sede na Rua Líbero Badaró, nº 190, 5º andar, no Município
de São Paulo, Estado de São Paulo.

PARTICIPANTES: GUILHERME BUENO DE CAMARGO,
Presidente do Conselho, ALEXIS GALIÁS DE SOUZA
VARGAS, Conselheiro, CLÁUDIA BICE ROMANO,
Conselheira, JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO,
Conselheiro, MARIO COVAS NETO, Conselheiro, VITOR DE
ALMEIDA SAMPAIO, Conselheiro, HÉLIO RUBENS DE
OLIVEIRA MENDES, Diretor Presidente, MAURÍCIO AKIHIRO
MAKI, Diretor Administrativo Financeiro e ANTONIO CARLOS
CINTRA DO AMARAL FILHO, Diretor Jurídico, THIAGO
RUBIO SALVIONI, Presidente do Conselho Fiscal. Ausência
Justificada: CARLOS ALBERTO DE QUADROS BEZERRA
JÚNIOR. Conselheiro. Iniciando os trabalhos, o Presidente do
Conselho convidou a mim, ANA LUIZA DE CAMARGO
CUNHA, para atuar como Secretária. Deliberou-se sobre a
ORDEM DO DIA, a saber: 1) Apreciação das contas dos
administradores relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de
2022; 2) Apreciação das demonstrações contábeis e financeiras
relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022; 3)
Apreciação da minuta do Relatório da Administração de 2022; 4)
Apreciação da Proposta de Destinação do Lucro Líquido do
Exercício de 2022; e 5) Apreciação do edital de convocação da
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária.

DELIBERAÇÕES:

1) Os Conselheiros examinaram as contas dos administradores
para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e as aprovaram
sem ressalvas;

2) Na sequência, a Diretoria Executiva apresentou as
demonstrações contábeis e financeiras relativas ao exercício findo
em 31 de dezembro de 2022, incluindo: i) Balanço Patrimonial; ii)
Demonstração do Resultado; iii) Demonstração do Fluxo de
Caixa; iv) Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido; v)
Demonstração do resultado abrangente; vi) Notas Explicativas às
Demonstrações Financeiras, além dos pareceres emitidos pelo
Conselho Fiscal e pelo auditor independente, Aguiar Feres
Auditores Independentes S/S - EPP. Diante do apresentado, os
Conselheiros aprovaram as demonstrações contábeis e financeiras
relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022;

3) Após análise e discussão, os Conselheiros de Administração
aprovaram os termos da minuta do Relatório de Administração
apresentada pela Diretoria Executiva, a qual integrará os
documentos a serem submetidos à deliberação dos Acionistas na
Assembleia Geral Ordinária;

4) Em seguida, a Diretoria Executiva apresentou a Proposta de
Destinação do Lucro Líquido do Exercício de 2022 que foi
aprovada pelos Conselheiros sem ressalvas; e

5) Após análise da minuta do edital de convocação, os
Conselheiros de Administração autorizaram a convocação de
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. Nada mais havendo
a tratar, encerrou-se a reunião, lavrando-se esta Ata que vai
assinada por mim e todos os presentes.

Esta ata foi registrada na Jucesp sob o nº 172.512/23-2 em 05 de
maio de 2023.

Documento: 083700331   |    Ata de Reunião

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

Data, Hora e Local: Realizada aos vinte e cinco dias do mês de
abril de dois mil e vinte e três, às onze horas, na Rua Líbero
Badaró, nº 190, 5º andar, Centro, CEP: 01008-000, nesta Capital
do Estado de São Paulo.

Convocação e Presenças: Convocação realizada por Edital
publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, nos dias 05,
06 e 10 de abril de 2023, pelo processo SEI nº
7110.2023/0000020-7. Participantes: Prefeitura do Município de
São Paulo - PMSP, acionista majoritária, representada pelo

Procurador do Município de São Paulo, Dr. Rafael Augusto
Galvani Fraga Moreira, credenciado pela Procuradora Geral do
Município, Dra. Marina Magro Beringhs Martinez; o Sr.
Guilherme Bueno de Camargo, na qualidade de acionista
minoritário e Presidente do Conselho de Administração; o Diretor
Presidente, Hélio Rubens de Oliveira Mendes; e o Diretor
Administrativo Financeiro, Maurício Akihiro Maki. As
demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o
respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis nos
seguintes endereços eletrônicos:
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/spda/acesso_a_in
p=28103 e https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-
publicada/55211. Dispensada a publicação em jornal de grande
circulação, em atendimento ao disposto no art. 294 da Lei
6.404/1976.

Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Presidente do Conselho
de Administração, Sr. Guilherme Bueno de Camargo e
secretariados pela Sra. Ana Luiza de Camargo Cunha.

Ordem do Dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: 1) Exame,
discussão e aprovação das Contas dos Administradores e das
Demonstrações Contábeis e Financeiras relativas ao exercício
findo em 31 de dezembro de 2022; 2) Exame e aprovação do
Relatório de Administração relativo ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2022; 3) Exame e aprovação da Proposta de
Destinação do Lucro Líquido relativa ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2022; 4) Eleição dos membros do Conselho Fiscal;
5) Eleição dos membros do Conselho de Administração; 6) Eleição
do Presidente do Conselho de Administração pelo mesmo prazo de
mandato dos membros do Conselho de Administração. (B) Em
Assembleia Geral Extraordinária: 1) Ratificar a declaração e o
pagamento dos Juros Sobre Capital Próprio declarados na 12ª
Reunião Ordinária do Conselho de Administração realizada no dia
15 de dezembro de 2022; 2) Ratificação do aumento de capital
social da SPDA pela PMSP aprovado pelo Conselho de
Administração da Companhia em sua 9ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 29 de setembro de 2022 no valor de R$
262.488.008,11 (duzentos e sessenta e dois milhões, quatrocentos
e oitenta e oito mil e oito reais e onze centavos); 3) Deliberar pela
alteração do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia para
refletir o aumento de capital acima; 4) Deliberar pela alteração dos
artigos 8º e 19 do Estatuto Social da Companhia para alteração do
prazo de mandato dos membros do Conselho de Administração e
Fiscal, respectivamente, nos termos da legislação aplicável; e 5)
Deliberar pela alteração do artigo 16, inciso III do Estatuto Social
da Companhia e posterior consolidação do Estatuto Social.

Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Presidente da
Assembleia informou aos presentes que foram cumpridas as
formalidades legais determinadas pela Lei Federal nº 6.404/1976 e
colocou em discussão os assuntos da Ordem do Dia.

(A) Em Assembleia Geral Ordinária:

1) Exame, discussão e aprovação das Contas dos
Administradores e das Demonstrações Contábeis e Financeiras
relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022:
Aprovadas as Contas dos Administradores, o Relatório de
Administração e as Demonstrações Contábeis e Financeiras, o
Relatório dos Auditores Independentes e o Parecer do Conselho
Fiscal relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022. A
aprovação tem como base: (a) a manifestação de 16 de fevereiro
de 2023 da empresa Aguiar Feres Auditores Independentes S/S
destacando que as demonstrações contábeis apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira da Companhia, o desempenho de suas
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, sem
ressalvas; (b) o parecer do Conselho Fiscal que, em reunião do dia
29 de março de 2023, entendeu que que as peças contábeis
reuniam condições para serem submetidas à aprovação dos
Senhores Acionistas; (c) a manifestação do Conselho de
Administração em reunião do dia 30 de março de 2023
encaminhando os documentos acima para aprovação; (d) o
encaminhamento do Departamento de Capitais e Haveres do
Município - SF/SUTEM/DECAP ressaltando que a empresa
apurou lucro líquido e que os instrumentos contábeis foram
examinados pelos Auditores Independentes, pelo Conselho Fiscal
e pelo Conselho de Administração, em conformidade com os
artigos 133, 275, 163 e 142 da Lei das Sociedades Anônimas;

2) Exame e aprovação do Relatório de Administração relativo
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022: Aprovado o
Relatório de Administração relativo ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2022;

3) Exame e aprovação da Proposta de Destinação do Lucro
Líquido relativa ao exercício findo em 31 de dezembro de
2022: Aprovada a Proposta de Destinação do Lucro Líquido
relativa ao exercício de 2022, nos termos da proposta do Conselho
de Administração, deliberada pela Junta Orçamentário-Financeira
do Município;

4) Eleição dos membros do Conselho Fiscal: Fica suspensa a
votação do referido item em relação a eleição de novos membros
para composição do Conselho Fiscal até futura assembleia geral de
continuação para deliberação sobre o tema, a ser oportunamente
convocada;

5) Eleição dos membros do Conselho de Administração: Fica
suspensa a votação do referido item em relação a eleição de novos
membros para composição do Conselho de Administração até
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futura assembleia geral de continuação para deliberação sobre o
tema, a ser oportunamente convocada;

6) Eleição do Presidente do Conselho de Administração pelo
mesmo prazo de mandato dos membros do Conselho de
Administração: Fica suspensa a votação do referido item em
relação a eleição do Presidente do Conselho de Administração até
futura assembleia geral de continuação para deliberação sobre o
tema, a ser oportunamente convocada.

(B) Em Assembleia Geral Extraordinária:

1) Ratificar a declaração e o pagamento dos Juros Sobre
Capital Próprio declarados na 12ª Reunião Ordinária do
Conselho de Administração realizada no dia 15 de dezembro
de 2022: Ratificada a declaração e o pagamento dos Juros Sobre
Capital Próprio, declarados na 12ª Reunião Ordinária do Conselho
de Administração em 15 de dezembro de 2022 e conforme
manifestação do Departamento de Capitais e Haveres do
Município - SF/SUTEM/DECAP;

2) Ratificação do aumento de capital social da SPDA pela
PMSP aprovado pelo Conselho de Administração da
Companhia em sua 9ª Reunião Ordinária, realizada no dia 29
de setembro de 2022 no valor de R$ 262.488.008,11 (duzentos e
sessenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e oito
reais e onze centavos): Ratificado o aumento de capital social
efetivado pela PMSP por meio de aporte de recursos na
Companhia pela Prefeitura Municipal de São Paulo, com base na
aprovação da Junta Orçamentário-Financeira, no valor de
R$26.223.126,00 (vinte e seis milhões duzentos e vinte e três mil
cento e vinte e seis reais), com a emissão de 26.223.126,00 (vinte
e seis milhões duzentos e vinte e três mil cento e vinte e seis)
novas ações, passando o valor do capital social de R$
236.264.882,11 (duzentos e trinta e seis milhões, duzentos e
sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e onze
centavos) para 262.488.008,11 (duzentos e sessenta e dois
milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e oito reais e onze
centavos), sendo este o valor final do capital social;

3) Deliberar pela alteração do artigo 3º do Estatuto Social da
Companhia para refletir o aumento de capital acima: Aprovada
a alteração do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia que
passa a ter a seguinte redação o capital social é de R$
262.488.008,11 (duzentos e sessenta e dois milhões, quatrocentos
e oitenta e oito mil e oito reais e onze centavos), dividido em
262.488.008,11 (duzentas e sessenta e duas milhões, quatrocentas
e oitenta e oito mil e oito) ações ordinárias, todas nominativas e
sem valor nominal, integralizado em moeda corrente nacional,
conforme deliberado pela Junta Orçamentário-Financeira para
refletir os aumentos de capital, considerando as deliberações dos
itens 1 e 2 da pauta desta reunião;

4) Deliberar pela alteração dos artigos 8º e 19 do Estatuto
Social da Companhia para alteração do prazo de mandato dos
membros do Conselho de Administração e Fiscal,
respectivamente, nos termos da legislação aplicável. Aprovada
a alteração dos artigos 8º e 19 do Estatuto Social da Companhia
para alteração do prazo de mandato dos membros do Conselho de
Administração e Fiscal, respectivamente, de modo que este passa a
ser unificado de 2 (dois) anos;

5) Deliberar pela alteração do artigo 16, inciso III do Estatuto
Social da Companhia e posterior consolidação do Estatuto
Social. Aprovada a alteração do artigo 16, inciso III do Estatuto
Social da Companhia, que passa a ter a seguinte redação “Art. 16
(...), III - autorizar, observados os limites e as diretrizes fixadas
pela lei e pelo Conselho de Administração: (a) atos de renúncia ou
transação judicial ou extrajudicial, para pôr fim a litígios ou
pendências, podendo fixar limites de valor para a delegação da
prática desses atos pelo Diretor Presidente ou qualquer outro
Diretor; (b) as aquisições, alienações, onerações de bens do ativo
permanente, compromissos financeiros, transações, bem como a
celebração de contratos de valores superiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), quando deverão ser submetidos à aprovação do Conselho de
Administração da Companhia nos termos do inciso IX do artigo 12
deste Estatuto Social, não se aplicando qualquer limite para
movimentação de recursos financeiros entre contas da Companhia,
sejam estas dentro de uma mesma instituição financeira ou entre
instituições financeiras diferentes” e posterior consolidação do
Estatuto Social, com base na deliberação da Junta Orçamentário-
Financeira.

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
da Assembleia deu por encerrada a sessão, solicitando a lavratura
da presente Ata, a qual, depois de lida e aprovada, vai por todos
assinada.

Esta ata foi registrada na Jucesp sob o nº 202.882/23-8 em 19 de
maio de 2023.

Documento: 083700233   |    Ata de Reunião

ATA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA SÃO PAULO DE
DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS -
SPDA, DE 2022.

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e
vinte e dois, reuniu-se virtualmente o Conselho de Administração
da COMPANHIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO E

MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS - SPDA, sede na Rua Líbero
Badaró, nº 190, 5º andar, no Município de São Paulo, Estado de
São Paulo.

PARTICIPANTES: GUILHERME BUENO DE CAMARGO,
Presidente do Conselho, ALEXIS GALIÁS DE SOUZA
VARGAS, Conselheiro, CARLOS ALBERTO DE QUADROS
BEZERRA JÚNIOR, Conselheiro, CLÁUDIA BICE ROMANO,
Conselheira, JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO,
Conselheiro, VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Conselheiro,
HÉLIO RUBENS DE OLIVEIRA MENDES, Diretor Presidente,
MAURÍCIO AKIHIRO MAKI, Diretor Administrativo Financeiro,
e ANTONIO CARLOS CINTRA DO AMARAL FILHO, Diretor
Jurídico. Ausente Justificadamente: MARIO COVAS NETO,
Conselheiro. Iniciando os trabalhos, o Presidente do Conselho
convidou a mim, ANA LUIZA DE CAMARGO CUNHA, para
atuar como Secretária. Deliberou-se sobre a ORDEM DO DIA, a
saber: 1) Informe sobre o andamento da operação do SPDA
Habitação FIDC NP; 2) Informe sobre os projetos de Garantia para
a PPPs; 3) Informe sobre a execução do Contrato de Prestação de
Serviços entre SPDA e COHAB-MG; 4) Informe sobre o projeto
de Precatórios Municipais; 5) Deliberação sobre os procedimentos
para aporte de recursos na Companhia pela PMSP para prestação
de garantias; 6) Informe sobre Relatório de Acompanhamento do
CDI 2021; e 7) Assuntos Gerais.

DELIBERAÇÕES:

1) Iniciando a reunião, o Diretor Presidente atualizou os
Conselheiros quanto ao andamento da operação do SPDA
Habitação FIDC NP (“Fundo”), em especial quanto ao track
record financeiro e operacional do Fundo. Do ponto de vista
operacional, o Diretor Presidente informou que no último mês
foram realizadas aproximadamente 420 conversões de contratos
em contratos com Alienação Fiduciária (AFs). Informou ainda que
se estuda enviar, em breve, notificações de bureaus de créditos a
parcela dos devedores para incentivar o pagamento das parcelas
vencidas. Também informou que serão produzidos vídeos
institucionais da SPDA, que serão submetidos ao Comitê Gestor,
relativos ao programa que deverá ser submetido ao Comitê Gestor
para adesão de novos mutuários, no qual os mutuários que
trouxerem novos interessados em renegociar com o Fundo
recebem descontos nas prestações. Por fim, informou que o Gestor
decidiu contratar, por meio de custo próprio, espaço de
atendimento aos mutuários na Subprefeitura de Cidade Tiradentes;

2) Em seguida, no que diz respeito ao projeto de PPP de Céus, o
Diretor Presidente informou que a Companhia tem realizado
reuniões com a São Paulo Parcerias - SPP e com a Concessionária
vencedora do processo licitatório para alinhamento de temas
referentes aos instrumentos de garantia. Quanto à PPP de Geração
Distribuída, o Diretor Presidente informou que a Companhia
endereçou junto ao Banco do Brasil as aprovações necessárias para
movimentação financeira e, paralelamente, já foi aberta a Conta de
Movimento na Caixa Econômica Federal, tendo sido prorrogado o
prazo de assinatura dos contratos com a instituição financeira para
31/10. Ainda, informou que a Companhia enviou ofício ao Poder
Concedente solicitando autorização para prosseguir com as
contratações junto à CEF e aguarda retorno;

3) No que diz respeito ao Contrato de Prestação de Serviços entre
SPDA e COHAB-MG, o Diretor Presidente rememorou aos
Conselheiros que o pregão foi realizado na data prevista e houve a
participação de apenas um consórcio que restou inabilitado pela
comissão de licitação. Informou ainda que a COHAB-MG está
estudando melhoria nos documentos para a abertura de um novo
edital de licitação;

4) Na sequência, quanto ao projeto de Precatórios Municipais, o
Diretor Presidente informou que a Companhia já recebeu as
propostas de 2 players de mercado relativas aos custos aplicáveis a
fundos com Patrimônio de R$200MM e R$400MM e ainda
aguarda o recebimento de 2 potenciais interessados para levar à
Secretaria da Fazenda;

5) No que diz respeito aos procedimentos para aporte de recursos
na Companhia pela PMSP para prestação de garantias, o Diretor
Presidente informou aos Conselheiros que a Companhia recebeu
Ofício de SGM/SPP informando a estimativa das garantias que
deverão ser prestadas pela Companhia, nos projetos desenvolvidos
por ambas, no valor aproximado de R$ 217,90 milhões. O Projeto
mais avançado é o da PPP de Céus, primeiro lote, no valor exato
de R$26.223.126,00 (vinte e seis milhões duzentos e vinte e três
mil cento e vinte e seis reais), já licitado e homologado, em fase de
discussões e assinatura de contratos. A Companhia já informou à
SF e o processo de capitalização para a PPP de Céus está
tramitando pelo COGEAI e JOF, colegiados municipais
responsáveis por aprovar o aumento de capital. O contrato já prevê
que o recebimento desse valor é uma condição necessária para a
prestação da garantia. Diante do apresentado, os Conselheiros
aprovaram o aumento de capital, nos limites do capital autorizado,
por meio de aporte de recursos na Companhia pela Prefeitura
Municipal de São Paulo, no valor de R$26.223.126,00 (vinte e seis
milhões duzentos e vinte e três mil cento e vinte e seis reais),
passando este de R$ 236.264.882,11 (duzentos e trinta e seis
milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e
dois reais e onze centavos) para 262.488.008,11 (duzentos e
sessenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e oito
reais e onze centavos), com a emissão de 26.223.126,00 (vinte e
seis milhões duzentos e vinte e três mil cento e vinte e seis) novas
ações, que serão integralizadas pela Prefeitura Municipal de São
Paulo no prazo de até 60 dias. Na sequência, o Diretor Presidente

informou que o aumento de capital deverá ser ratificado pela
Assembleia Geral;

6) Quanto ao Relatório de Acompanhamento do CDI 2021, o
Diretor Presidente informou aos Conselheiros sobre o Relatório de
Acompanhamento do CDI 2021 da SPDA, aprovado pelo
COGEAI em reunião realizada no dia 06/09, que será
encaminhado para à JOF com sugestão de aprovação e com a
recomendação de que a entidade envide esforços para aumentar
suas receitas e melhorar o desempenho dos indicadores e produtos.
Posteriormente, será preparada uma apresentação detalhando os
indicadores e encaminhado o relatório para análise dos
Conselheiros; e

7) Em assuntos gerais, o Diretor Presidente informou aos
Conselheiros que a Companhia está estudando a contratação de um
parecer tributário e para tanto realizou reuniões prévias com
diversos escritórios para a elaboração de um termo de referência
com os quesitos necessários para a contratação. Foram consultados
cinco escritórios que enviaram propostas de honorários que estão
sendo analisados pela Companhia. O Diretor Presidente informou
ainda que após a análise das propostas será realizada um Reunião
Extraordinária para deliberação pelo Conselho de Administração
acerca da melhor solução para a contratação, por meio de
inexigibilidade de licitação, uma vez que alguns dos pontos a
serem analisados no parecer serão, posteriormente, deliberados
pelo Conselho de Administração. Nada mais havendo a tratar,
encerrou-se a reunião, lavrando-se esta Ata que vai assinada por
mim e todos os presentes.

Esta ata foi registrada na Jucesp sob o nº 121.677/23-0 em 24 de
março de 2023.

Documento: 083614186   |    Ata de Reunião

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA
EXECUTIVA DA SPDA, DE 2023.

Aosvinte e dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, às
quinze horas, reuniu-se virtualmente a Diretoria Executiva da
COMPANHIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO E
MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS - SPDA, com sede social situada
na Rua Líbero Badaró, nº 190, 5º andar, Centro, no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo.

PARTICIPANTES: HÉLIO RUBENS DE OLIVEIRA MENDES,
Diretor Presidente e MAURÍCIO AKIHIRO MAKI, Diretor
Administrativo Financeiro. Iniciando os trabalhos, o Diretor
Presidente convidou a mim, ANA LUIZA DE CAMARGO
CUNHA, para atuar como Secretária da Reunião. Deliberou-se
sobre a ORDEM DO DIA, a saber: 1) Contratação de
Responsável pelo Controle Interno para exercer a função de
Assessor de Diretoria IV.

DELIBERAÇÕES:

1) Em atendimento ao disposto na Política de Gestão de Pessoas
da Companhia São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização de
Ativos - SPDA, aprovada em 24/04/2018 e, nos termos dos autos
dos processos administrativos nº 7110.2023/0000010-0
e7110.2023/0000032-0, foi autorizada a criação do cargo de
Assessor de Diretoria IV pelo COGEAI (documento nº 079278600)
e pelo Conselho de Administração na 3ª Reunião de Ordinária de
2023, realizada no dia 30 de março de 2023 (documento nº
081142883). A Diretoria Executiva conduziu o processo de seleção
para a contratação do responsável pelo controle interno da
Companhia e apresentou aos Conselheiros de Administração, na 4ª
Reunião Ordinária de 2023, realizada no dia 27 de abril de 2023
(documento nº 083603649),a sugestão de contratação da Sra. Erika
Alves Santo e Silva que foi aprovada pelos Conselheiros. A
indicação foi também aprovada pelo COMAP (documento
nº083173886). Diante do exposto, a Diretoria Executiva autoriza a
contratação da Sra. Erika Alves Santo e Silva por prazo
indeterminado para exercer a função de Assessor de Diretoria IV.
Nada mais a tratar, encerrou-se a reunião, lavrando-se esta Ata que
vai assinada por mim e por todos os presentes.

ANA LUIZA DE CAMARGO CUNHA
Secretária da Reunião

HÉLIO RUBENS DE OLIVEIRA MENDES
Diretor Presidente

MAURÍCIO AKIHIRO MAKI
Diretor Administrativo Financeiro

São Paulo Turismo

COORDENADORIA DE COMPRAS E PESQUISAS

Documento: 083461119   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 7210.2023/0002459-2

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento e entrega
de material de apoio a produção em atendimento ao evento:
͞Virada Cultural ϮϬϮϯ ,͟ conforme solicitado no documento
inaugural, SC nº 010801 (doc. 082906895). Empresa R61
COMERCIAL DE ELETROELETRÔNICOS EIRELI.

À
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SP-TURIS/DGE

Sr. Gerente,

I - À vista dos elementos que instruem o presente Processo SEI
7210.2023/0002459-2, manifestação da Gerência de Licitações e
Contratos, sob doc. 083460694 e em especial a Ata da Sessão
Pública, gerada sob doc. 083460629, com base na delegação de
competência promovida pelo Ato DPR 010/2022, HOMOLOGO
a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 1001725 e AUTORIZO a
contratação da empresa R61 COMERCIAL DE
ELETROELETRÔNICOS EIRELI, pelo valor total de R$
14.880,00 (quatorze mil oitocentos e oitenta reais), cujo objeto é
a contratação de empresa para fornecimento e entrega de material
de apoio a produção em atendimento ao evento: “Virada Cultural
2023”

II - Outrossim, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho para
fazer frente as despesas.

(asinado eletronicamente)

RODRIGO KLUSKA

Diretor de Gestão e de Relação com Investidores

SP-TURIS/DGE

Documento: 083600176   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 7210.2023/0002520-3

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para
contratação de seguro de responsabilidade civil e acidentes
pessoais para atendimento ao evento “Virada Cultural 2023” SC
nº 010814 (doc.083059584). Empresa Berkley International do
Brasil Seguros SA.

À

SP-TURIS/DGE/GLC

Sr. Gerente,

I - À vista dos elementos que instruem o presente Processo SEI
7210.2023/0002520-3, manifestação da Gerência de Licitação e
Contratos, sob doc.(083583333) , com base na delegação de
competência promovida pelo Ato DPR 010/2022, AUTORIZO a
contratação da empresa Berkley International do Brasil Seguros
SA, pelo valor total de R$ 15.163,02 (quinze mil cento e sessenta
e três reais e dois centavos), cujo objeto é Contratação de
empresa especializada para contratação de seguro de
responsabilidade civil e acidentes pessoais para atendimento ao
evento “Virada Cultural 2023”

II - Outrossim, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho para
fazer frente as despesas.

(asinado eletronicamente)

RODRIGO KLUSKA

Diretor de Gestão e de Relação com Investidores

SP-TURIS/DGE

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS

Documento: 083578682   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no Processo SEI n°
7210.2023/0002657-9, considerando as manifestações e
justificativas da área técnica 083530894, o parecer jurídico
083509456 e o que demais consta dos autos, com base na delegação
de competência promovida pelo Ato DPR 010/2022, AUTORIZO
a contratação de empresa da prestação de serviços de grades de
proteção e isolamento, compreendendo material, transporte,
montagem e retirada, para atendimento parcelado a diversos
eventos , pelo período de 06 (seis) meses, por meio do
acionamento da Ata de Registro de Preços, que será firmada com a
empresa RECON PRODUTORA E EVENTOS LTDA.

II - AUTORIZO o empenhamento e a realização da despesa no
montante de R$ 6.848.000,00 (seis milhões, oitocentos e quarenta
e oito mil reais), sendo R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais),
com cotas proporcionais de maio a novembro de 2023.

III - PUBLIQUE-SE, encaminhando para as providências
subsequentes necessárias, adotando-se as formalidades legais, com
as cautelas de estilo.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO KLUSKA

Diretor de Gestão e de Relação com Investidores

SP-TURIS/DGE

São Paulo Urbanismo

GERENCIA JURÍDICA

Documento: 083581162   |    Despacho Autorizatório

I - À vista das informações constantes do processo SEI n.º
7810.2023/0000060-1, especialmente as manifestações técnicas (SEI
n.º 081532651 e 082983737) e jurídicas (SEI n.º 081834464 e
082994671), bem como o quanto deliberado pela Diretoria
Executiva da São Paulo Urbanismo por intermédio da Resolução
de Diretoria n.º PRE 12/2023 (SEI n.º 083383385), com
fundamento no artigo 30, II, b e e da Lei federal n.º 13.303/2016,
AUTORIZO a contratação direta do escritório Advocacia Marcos
Amaral e Associado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
96.298.443/0001-80, pelo valor total de R$ 204.000,00 (duzentos e
quatro mil reais) pelo período de 12 (doze) meses, representando o
valor mensal de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), conforme
proposta comercial constante do evento SEI n.º 082983711, para
prestação de serviços continuados de consultoria e assessoria
jurídica especializada em apoio e suporte nas áreas de Direito
Administrativo, Constitucional, Urbanístico, Trabalhista e
Tributário, nas condições estabelecidas e delimitadas no Termo de
Referência SEI n.º 082983284;

II - AUTORIZO, outrossim, a emissão de nota de empenho no
valor de R$ 142.800,00 (cento e quarenta e dois mil e oitocentos
reais), onerando a dotação
05.00.05.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.35.00.09.1.501.9001.0,
conforme nota de reserva nº 95/2023 (SEI n.º 081862884);

III - APROVO a minuta do termo de contrato (SEI n.º 082991117);

IV - A fiscalizaçao do contrato será exercida por Leonardo
Sampaio Pangardi, prontuário n.º 06053-4, na qualidade de fiscal
titular, e por Daniel Wasem Quesada, prontuário n.º 06028-3, na
condição de fiscal suplente;

V - PUBLIQUE-SE

VI - Após, encaminhem-se os autos à DAF/GFI para
empenhamento e posterior encaminhamento à Gerência de
Compras, Licitações e Contratos para providências subsequentes
visando o cumprimento da presente autorização.

Cesar Azevedo

Presidente da São Paulo Urbanismo

São Paulo Obras

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Documento: 083641757   |    Ata

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO SEI Nº 7910.2023/0000627-1- LICITAÇÃO
SPOBRAS nº 015/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO
DAS INSTALAÇÕES DA CEI ANGLICANA MORUMBI.

DECLARAÇÃO DE LICITANTE VENCEDOR

Transcorrido in albis o prazo recursal, a Comissão Permanente de
Licitações, DECLARA VENCEDOR do certame, nos termos do
item 13.8 do Edital, a empresa CONSTRUTORA
PROGREDIOR LTDA, cujo percentual de desconto ofertado é
de 4,72% (quatro virgula setenta e dois por cento), sobre o
orçamento referencial, na data-base: julho/2022, Os autos serão
encaminhados à Gerência de Preços e Custos para elaboração da
planilha contratual, observado o disposto no subitem 11.1.1 e item
11.2 do Edital, a qual integrará o futuro contrato.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Maria Beatriz M.M. Oliveira

Presidente da CPL

Daniella C.R.P.Gandara

Membro da CPL

Mauricio Guerreiro Trevisan

Membro da CPL

Empresa de Cinema e Audiovisual de São
Paulo

ASSESSORIA JURÍDICA EXECUTIVA

Documento: 083507393   |    Despacho

I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico nº
8610.2023/0001177-3 , em especial das justificativas apresentadas
pela área técnica responsável (083069907 ), do parecer da assessoria
jurídica (083294969 ) e da pesquisa de preços realizada, com

fundamento no artigo 29, II, da Lei Federal nº 13.303/2016,
observadas as demais disposições legais e regulamentares
aplicáveis à espécie, AUTORIZO o prosseguimento para a
contratação direta, por dispensa de licitação, de PAOLLA MARIA
REIS PINTO 31942159811, inscrita no CNPJ sob o nº
44.319.906/0001-49, para prestação de serviços de
desenvolvimento de logomarcas para as áreas de Fomação,
Difusão e Incubadora do Cineclube Spcine, conforme Termo de
Referência (083070525 ), pelo valor total de R$ 7.950,00 (sete mil,
novecentos e quinhentos e setenta e cinco reais).

II- Publique-se. Após, encaminhe-se à área responsável para as
demais providências cabíveis.

São Paulo, 18 de maio de 2023.

Viviane Ferreira / Lyara Oliveira

Diretora Presidente / Diretora Executiva

Câmara Municipal de São Paulo

EQUIPE DE LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS

Documento: 083683559   |    Comunique-se

SGA.24 - Equipe de Liquidação de Despesas

DECISÃO DE SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA

CMSP-MEM-2023/00168

À vista das informações processadas nos autos, e a competência
atribuída pelo Ato nº 832/03, e alterações posteriores, em especial
o Parecer da Procuradoria SCL nº 0083/2023, CMSP-PAR-
2023/00100-A, a não apresentação de defesa prévia, dentro do
prazo concedido no Ofício da SGA 24 nº 15/2023 (CMSP-OFI-
2023/00062-A), aplico à empresa RCA PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 69.207.850/0001-61, a penalidade
de multa prevista na tabela 1, grau 2, do subitem 9.1.2, da
Cláusula Nona do Termo de Contrato 69/2019, por
descumprimento do item 3.2 da Cláusula Terceira, pela ausência
de cobertura de funcionário por outro sem idêntico piso salarial,
referente aos serviços prestados no mês de JANEIRO/23,
conforme cálculo de SGA 24 constante no ofício indicado acima,
no valor total de R$ 1.400,00 (um mil, quatrocentos reais), e a
glosa no valor de R$ 1.314,32 (um mil, trezentos e quatorze reais,
trinta e dois) nos termos do item 3.2.2 e do subitem 4.1.1 do termo
contratual, sendo facultado o prazo recursal de 05 (cinco) dias
úteis, nos termos do art. 109, I, f da Lei 8.666/93.

Servidores
Secretaria de Governo Municipal

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Documento: 083638925   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Chefe de Gabinete do Prefeito

Assunto: Adiantamento de Representação - 25/05/2023 a
10/08/2023.

1. Face aos elementos constantes do presente, AUTORIZO,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a
emissão de Nota de Empenho e Liquidação, no valor de
R$9.000,00 (nove mil reais), onerando a dotação
orçamentária
11.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, em
nome do Senhor VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, CPF
345.424.258-43, RF 838.618.8, para atender despesas de
Representação do Município pelo Senhor Prefeito, no
período de 25/05/2023 a 10/08/2023, com fundamentos no
artigo 2º, inciso IX da Lei nº 10.513/1988, artigos 1° §
único, 2°, 3º, 6º e 12º § 1º e 2º do Decreto n.º 48.592/2007,
Decreto n° 23.639/1987, Portaria GP nº 110/2013, artigo 1º
da Portaria SGM nº 219/2018, Portaria SF nº 77/2019 e
Portaria SF/SUTEM/DEFIN nº 02/2019.

2. Com base no § 1º do art. 8º da Portaria SF 77/2019,
AUTORIZO saque do montante total do adiantamento.

3. Publicar e a seguir encaminhar a SGM/CAF/DEOF, para as
providências cabíveis.

Secretaria Municipal de Justiça

GABINETE DO SECRETÁRIO

Documento: 083663041   |    Despacho Disciplinar

PROCESSO: 6021.2020/0023995-0

DESPACHO n.º 176/2023-SMJ.G
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I. Em face dos elementos constantes nos autos, em especial as
conclusões do Departamento de Procedimentos Disciplinares -
PROCED, acolhidas pela Sra. Procuradora Geral do Município,
que acolho e adoto como razão de decidir, e no uso da
competência fixada no art. 28, inciso VII, alínea a, do Decreto nº
58.414/18, DETERMINO O ARQUIVAMENTO da presente
Sindicância com fulcro no art. 205 da Lei nº 8.989/79, sem
prejuízo do disposto no § 1º do art. 75 do Decreto nº 43.233/03.

II. Publique-se e após remetam-se os autos a PROCED para
ciência e anotações cabíveis.

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE

Secretária Municipal de Justiça

Documento: 083661947   |    Despacho Disciplinar

PROCESSO: 6021.2020/0011256-9

ADVOGADA: Tabata Cirillo Monteiro OAB/SP nº 410.032

DESPACHO n.º 175/2023-SMJ.G

I. Em face dos elementos de convicção constantes nos autos, em
especial as conclusões do Sr. Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares - PROCED, accolhida pela Sra.
Procuradora Geral do Município, que acolho e adoto como razão
de decidir, APLICO, no uso da competência fixada no artigo 28,
inciso VII, alínea c, item 2, do Decreto nº 58.414/18, a pena de
SUSPENSÃO por 30 (trinta) dias à servidora ADENILZA
MACHADO DA SILVA, RF. nº 829.163-2, vínculo 1, ocupante
do cargo de Assistente de Saúde Nível I, efetivo, nos termos do art.
192, conforme disposto no art. 178, incisos II, III, V, X, XI e XII, e
artigo 179, caput, todos da Lei municipal nº 8.989/79.

II. Publique-se e expeça-se a respectiva portaria.

III. A seguir, remetam-se os autos à unidade de lotação da
servidora (SMS) para ciência, anotações cabíveis e cumprimento
da penalidade.

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE

Secretária Municipal de Justiça

Documento: 083665821   |    Despacho Disciplinar

PROCESSO: 6021.2022/0025638-6

ADVOGADO: Equipe Ténica de Defensoria Dativa -
PROCED/ETDD

DESPACHO n.º 177/2023-SMJ.G

I. Em face dos elementos de convicção constantes nos autos, em
especial as manifestações do Sr. Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares - PROCED, acolhidas pela Sra.
Procuradora Geral do Município, que acolho e adoto como razão
de decidir, no uso da competência fixada do artigo 28 do Decreto
nº 58.414/18, CONVERTO O JULGAMENTO EM
DILIGÊNCIA, com fulcro no artigo 95 do Decreto n° 43.233/03.

II. Publique-se, encaminhando-se, a seguir, a PROCED para
prosseguimento com a máxima brevidade.

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE

Secretária Municipal de Justiça

Documento: 083665620   |    Despacho Disciplinar

PROCESSO: 6021.2021/0051414-6

ADVOGADAS: Maria Duscevi Nunes Feitosa OAB/SP N°
138.806; Viviane Pereira da Silva Gonçalves OAB/SP 168.252.

DESPACHO n° 178/2023- SMJ.G

I. Em face dos elementos de convicção constantes nos autos, em
especial as manifestações do Departamento de Procedimentos
Disciplinares (PROCED), acolhidas pela Sra. Procuradora Geral
do Município, que acolho e adoto como razão de decidir, no uso da
competência fixada no artigo 28, inciso VII, letra “c”, item 4, do
Decreto n° 58.414/18, DETERMINO A EXTINÇÃO DO
PROCEDIMENTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do artigo 75, inciso VI do Decreto n° 43.233/03, sem
prejuízo do disposto no §2° do artigo 75 da mesma norma.

II. Publique-se e remetam-se os autos à PROCED para as devidas
anotações e oportuno arquivamento.

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE

Secretária Municipal de Justiça

Documento: 083663345   |    Portaria

Portaria nº 57/2023- SMJ.G

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária
Municipal de Justiça, à vista do que consta do processo nº

6021.2020/0011256-9,

R E S O L V E,

no uso da competência fixada no artigo 28, inciso VII, alínea c,
item 2, do Decreto nº 58.414/18, APLICAR a pena de
“U“PEN“ÃO por ϯϬ ;triŶtaͿ dias à servidora ADENIL)A MACHADO
DA “ILVA, RF. Ŷº ϴϮϵ.ϭϲϯ-Ϯ, víŶĐulo ϭ, ocupante do cargo de
Assistente de Saúde Nível I, efetivo, nos termos do art. 192,
conforme disposto no art. 178, incisos II, III, V, X, XI e XII, e
artigo 179, caput, todos da Lei municipal nº 8.989/79.

São Paulo, 23 de maio de 2023

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE

Secretária Municipal de Justiça

Secretaria Municipal de Gestão

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL

Documento: 083683343   |    Licença

São Paulo, 23 de maio de 2023.

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
HSPE

Concedido 02 dias, nos termos da Lei nº 8.989,de 1979, na forma
prevista no artigo 5º, Inciso 1 do Decreto 58.225, de 09/05/18.

NOME RF A PARTIR DE

832.695.9 MALI MACHADO DE SOUZA 18/05/2023

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedido 01 dia, nos termos da Lei nº 8.989,de 1979, na forma
prevista no artigo 5º, Inciso 1 do Decreto 58.225, de 09/05/18.

RF NOME A PARTIR DE

743.832.0 JOSÉ LUIS DE ANDRADE SILVA 22/05/2023

602.502.1 LIGIA ANSALDI DA SILVA 15/01/2023

ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL

620.953.0 ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA

De: Casada para Divorciada

COORDENADORIA DE GESTÃO DE SAÚDE DO
SERVIDOR

Documento: 083640631   |    Despacho deferido

Retificação do despacho SEI 083571300

COORDENADORIA DE GESTÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR
- COGESS

Despacho da Coordenadora

Em cumprimento de decisão judicial, em caráter definitivo,
contida no Processo SEI 6021.2020/0046365-5, tornamos sem
efeito o ato que indeferiu o pedido de retificação da decisão
pericial referente a servidora abaixo, publicado do Diário Oficial
da Cidade, edição de 19/09/2020, pg. 59.

7237634/2 SELMA DE ANDRADE 060 26/06/2019

NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO

Documento: 083662109   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE EPIDEMIOLOGIA E INFORMAÇÃO
NÚCLEO DE REGISTRO

RELAÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS RETIFICADAS EM
FUNÇÃO DE:

ENGLOBAMENTO DE LICENÇAS MÉDICAS FACE
PORTARIA 11/84

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5620163/2 REGINA CELIA DOS SANTOS REVOREDO PERES
008 27/04/2023 143
7008058/3 ROSANGELA APARECIDA GARCIA 088
18/12/2022 143
7465246/1 ANA PAULA JALORETO 025 20/03/2023 143
7465246/2 ANA PAULA JALORETO 025 20/03/2023 143
7837381/1 SANDRA MONTEIRO DA SILVA 041 08/03/2023
143

7837381/3 SANDRA MONTEIRO DA SILVA 041 08/03/2023
143
8067848/1 ADRIANA PAIS DE LIMA 028 23/03/2023 143
8067848/2 ADRIANA PAIS DE LIMA 028 23/03/2023 143
8458740/1 JEANE ROCHA CARVALHO 059 24/02/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
1316672/3 ANA LUCIA COSTOLA GUIZELINI 085 01/02/2023
143
5621232/3 SANDRA MARA PAIVA 088 21/01/2023 143
5907233/4 MARIA AMELIA NUNES SOARES 033 17/03/2023
143
6389694/2 ELIANE VIEIRA COSTA 035 15/03/2023 143
6718159/3 REGILANE DE VASCONCELLOS MARTINS
PEREIRA 029 22/03/2023 143
6776868/1 MARIA CRISTINA MOREIRA DA COSTA DE
ALMEIDA 028 13/04/2023 143
6776868/2 MARIA CRISTINA MOREIRA DA COSTA DE
ALMEIDA 028 13/04/2023 143
6828574/1 ROSIELE GRACA LIMA DE LUCAS 029 22/03/2023
143
6889638/2 CLAUDIA CRISTINA ESPERIDIAO 053 20/02/2023
143
7103565/4 EDIMILSON DIAS DA SILVA 082 01/02/2023 143
7220006/1 GISELE NASCIMENTO 059 24/02/2023 143
7225172/1 PEDRO SERGIO DANTAS GERMANO 059
10/03/2023 143
7229151/2 LUCIANA DA COSTA SOUZA 029 12/04/2023 143
7229151/3 LUCIANA DA COSTA SOUZA 029 12/04/2023 143
7237219/2 INES CRISTINA THOMAZ 028 23/03/2023 143
7245548/2 REGIANE MARTUSCELLI 041 13/03/2023 143
7276796/1 ADELIA ELISABETE DE SA MOTTA LIMA 029
23/03/2023 143
7276796/2 ADELIA ELISABETE DE SA MOTTA LIMA 029
23/03/2023 143
7384360/1 CARMEN LUCIA RODRIGUES ALVES 089
21/01/2023 143
7436921/1 GEANI DIAS DO PRADO LIMA 014 26/09/2022 143
7458029/1 LILIAN MARCIA DE FREITAS 027 24/03/2023 143
7737319/1 DEBORA GONCALVES BARCIELLO 028
13/04/2023 143
7801386/1 DEBORA MENDES FIASCHI 005 12/10/2022 143
7985274/1 ELAINE CRISTINA AZEVEDO DE LUNA 028
23/03/2023 143
8002355/1 KATIA COSTA ALVES 044 06/03/2023 143
8015996/1 ADILZA MARIA SIMAO BAIAO 058 15/03/2023 143
8022852/1 SILVIA DE JESUS BATISTA 001 29/09/2022 143
8031771/1 VIVIANE ISIDORO DE FRANCA 056 23/02/2023
143
8040842/1 RODRIGO PEREIRA DA SILVA MAIA 061
15/03/2023 143
8051445/1 MARIA LUCIA GOMES DE ORNELAS 018
06/04/2023 143
8067821/1 FATIMA REGINA ULIANI JOAQUIM 082
01/02/2023 143
8084785/1 CAMILA MENEGHETTI GERSOSIMO MONTONE
029 08/09/2022 143
8087946/2 MAYARA APARECIDA BRANDAO PINTO 029
20/03/2023 143
8102643/1 LUCIANA JANAINA DE SOUZA BONFIM 018
04/04/2023 143
8119384/1 DANIELA ADELIA COSTABILE CONTATORI 021
20/09/2022 143
8188076/1 FERNANDA GODOY RIVOLTA 083 21/01/2023 143
8193959/2 HELENA MARIA BRANDINI PINTO 051 08/03/2023
143
8221588/1 ELAINE SALES DE SOUZA 058 21/02/2023 143
8276463/1 EVELYN RIGUEIRA NOGUEIRA 044 01/04/2023
143
8417989/1 FRANCIELE DUTRA DAS NEVES 013 28/09/2022
143
8456011/1 CAROLINA GRAZIA DE MELLO 048 03/03/2023
143
8467234/1 FRANCILENE VIEIRA SIMAOZINHO 055
24/02/2023 143
8853100/2 AMANDA SALES MIRANDA LACERDA 027
06/04/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7558830/1 LUCIANA MARTINS RIBEIRO 058 15/02/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6298907/1 ARCHIMEDES FERNANDES DE SOUZA 087
10/02/2023 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------
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----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8377626/1 ELAINE APARECIDA MEDEIROS DIAS 056
14/03/2023 143
8523657/1 ANA PAULA SILVA HOMSI 086 15/02/2023 143

NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO

Documento: 083670210   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Relação de Falta do servidor à perícia
5824273/ MILTON JOSE PEREIRA DA SILVA 15/05/2023 143
6227848/ LUZANIRA DE LOURDES ANDRADE MIRWALD
09/05/2023 143
6772901/ VALDENIA SILVIA BESERRA DE SOUZA
08/05/2023 143
7459289/ CRISTINA LOPES NAVARRO 08/05/2023 143
8000662/ BRUNO DE OLIVEIRA SILVA 05/05/2023 143
8058369/ AMANDA MOUTINHO NUNES MARCON PIRES
15/05/2023 143
8381917/ KARINA DE PROENCA GAMERO 05/05/2023 143
8819688/ VALDENIA GOMES DA COSTA 15/05/2023 143
8868697/ ELIZABETE NASCIMENTO DE SOUZA 23/01/2023
160
8916845/ NATALIA KURITA GOMES GARCIA 18/05/2023 143
9143726/ THALITA ALMEIDA MARTINS PESSOA 08/05/2023
143

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Relação de Falta do servidor à perícia - Clínica
6494081/ LOURDES IGNACIA DE CAMPOS 24/04/2023 143
6740057/ ROSANA OLIVEIRA BASTOS 24/04/2023 143
6841554/ JAQUELINE FERREIRA 24/04/2023 143
7220553/ TAIS LIMA DA SILVA HASHIMOTO 24/04/2023 143
7547889/ CHRISTINA POLIANA CASTRO 24/04/2023 143
7909012/ VANIA RODRIGUES DOS SANTOS 24/04/2023 143
7996144/ SIMONE FARIA DE OLIVEIRA 24/04/2023 143
8058083/ DEUSEDETO FRANCISCO DOS SANTOS
24/04/2023 143

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Relação de Falta do servidor à perícia de reconsideração - Clinica
8494525/ ESTER SUZANA CARVALHO 17/03/2023 143

Documento: 083626125   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

Relação de Servidores com alterações nos horários de atendimento
para Avaliação Médica de Acidente de Trabalho

LOCAL:COGESS

ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------

NOME RF DATA NOVO HORARIO

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------

REGINA DOS ANJOS FERREIRA CARVALHO 7391927
24/05/2023 09:00

SYRO MAIURI TEIXEIRA DA SILVA 7893655 24/05/2023
09:00

REGIANE PEREA CARVALHO 7807350 24/05/2023 09:20

Relação de servidores com agendamento de Avaliação de
Especialista para Capacidade Laborativa, reagendados para nova
data e horário.
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280, 1º andar - Centro, São Paulo, SP

Data Horário RF Nome Nova Data Novo Horário
25/05/2023 10:40 7343221 JUSSARA APARECIDA
RODRIGUES 05/06/2023 11:40

Relação de Servidores Agendados para Perícia de Licença Médica
Próprio Servidor - Longa Duração
Comparecer para perícia médica presencial na Qualilog/SSO
Serviços Auxiliares Administrativos - Rua Sete de Abril, 59 -
República( próximo ao metrô Anhangabaú), no dia, horário e local
programado.É obrigatória a apresentação de documento de
identificação oficial, físico e original e subsídios médicos originais

(atestados, relatórios, exames e receitas médicas) relativos à
perícia agendada.
LOCAL:CLINICA
ENDEREÇO: Rua Sete de Abril, 59 - República São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ALEXANDRE SIMAO 847.287.4 26/05/2023 11:45
ANDREA DOS SANTOS FAMELLI 780.626.4 12/06/2023 17:00
CRISTINA TAYRA 721.987.3 06/06/2023 17:00
DURVAL BARROS CAVALCANTE 746.277.8 20/06/2023 09:00
EDILAINE SIC VIEIRA PEREIRA 722.311.1 21/06/2023 10:20
TATIANA ZACARIAS BARROS 828.397.4 25/05/2023 12:15
VALERIA COSTA SIMOES 677.360.5 20/06/2023 11:20

Relação de Servidores Convocados para Retorno na Avaliação
Médica de Acidente de Trabalho
OBSERVAÇÃO: Devido ao período de pandemia, não será
permitida a entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei.
A liberação para atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do
horário agendado. É obrigatória a apresentação de documento de
identificação oficial, físico e original e subsídios médicos originais
(atestados, relatórios, exames e receitas médicas) relativos à
perícia agendada.
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
DIOGENES SANTOS COSTA 830.483.1 31/05/2023 08:30
ELISANGELA ANDREA STADLER 740.152.3 04/07/2023 08:10
RENATA DE OLIVEIRA BLUMENSCHEIN 800.073.5
27/06/2023 10:00
SILVIA MARIA PALMA 835.082.5 26/06/2023 07:30

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST E DESENV SOCIAL
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ANA LUIZA GONCALVES PETENA 789.675.1 27/06/2023
10:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ALANE RODRIGUES DA COSTA SILVA 781.757.6 04/07/2023
09:50
ALESSANDRA DE OLIVEIRA FREITAS 794.129.3 04/07/2023
10:30
ANTONIA SELINA DO NASCIMENTO 771.344.4 21/06/2023
10:05
CLAUDIA APARECIDA CESAR REZENDE 773.223.6
04/07/2023 09:00
DANIELA RODRIGUES TOSTA 735.432.1 21/06/2023 08:30
DEBORA VENEZIANI 591.011.1 20/06/2023 07:10
ELIANA APARECIDA BERLANGA 794.316.4 04/07/2023 09:00
ELISANGELA ALVES DE FARIAS DIAS 738.632.0 06/06/2023
08:35
FERNANDO RODRIGO DOS SANTOS 845.557.1 13/06/2023
08:15
GILBERTO PEREIRA DUARTE 588.684.8 20/06/2023 09:50
JOSE ROBERTO CIPULLO SOBRAL 507.501.7 31/05/2023
08:20
KATIA BOLDRINI DIONIZIO 776.949.1 27/06/2023 08:00
LAURINETE GOMES COIMBRA LEITE 694.391.8 21/06/2023
08:30
LILIAN EGGERS CACHIONI 598.638.9 27/06/2023 10:00
LUCIO MAURO DE SOUZA 731.996.7 20/06/2023 07:20
MARIA SOCORRO DOS SANTOS 734.182.2 22/06/2023 07:10
MARISTONHA ALVES DE SOUZA SILVA 810.055.1
19/06/2023 07:30
MARTA ROLDAN MASTROROSA VALERY 883.790.2
27/06/2023 10:00
MIRIAN DIAS DA SILVA 720.697.6 27/06/2023 10:00
MIRIAN DOS SANTOS LOURENCO 733.583.1 11/07/2023
09:50
MYRTA MARIA DE SA PINHEIRO SOUSA 770.819.0
11/07/2023 09:50
PATRICIA CARDOSO DOS SANTOS 813.629.7 04/07/2023
10:30
PATRICIA VIEIRA DOS SANTOS PASQUARELLI 799.865.1
20/06/2023 08:10
RENATA PAULA DE ALMEIDA FORNAZARE 745.402.3
11/07/2023 08:10
ROSALINA D OVIDIO 748.224.8 21/06/2023 07:35
ROSELI PINTO LIMA 592.440.5 06/06/2023 09:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
FABIO FERNANDES GOMES 815.819.3 22/06/2023 10:00
JOAO CARLOS DA SILVA OLIVEIRA 658.540.0 21/06/2023
09:40
KATIA REGINA SILVA 847.990.9 22/06/2023 08:00
LEANDRO BARROSO DE CARVALHO 847.995.0 21/06/2023
07:35
LIGIA FERNANDA CAVALHEIRO DE SOUZA 842.782.8
21/06/2023 10:05
PAULO SERGIO RIBEIRO 594.814.2 27/06/2023 08:00
WILSON LOPES DE SOUZA 654.209.3 04/07/2023 08:10

Relação de Servidores Convocados para Avaliação com Médico
Perito Especialista
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
SANDRA KASSIA OLIVEIRA DA SILVA 845.850.2 25/05/2023
10:40

Relação de Servidores Convocados para Avaliação com Médico
Perito Especialista
OBSERVAÇÃO: Devido ao período de pandemia, não será
permitida a entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei.
A liberação para atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do
horário agendado.
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ANA CECILIA DA SILVA DE QUEIROZ 655.075.4 31/05/2023
16:30

Relação de Servidores Convocados para Avaliação Médico
Pericial
OBSERVAÇÃO: Devido ao período de pandemia, não será
permitida a entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei.
A liberação para atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do
horário agendado.
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
JUSSARA APARECIDA RODRIGUES 734.322.1 05/06/2023
11:40

SEÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL

Relação de Servidores Convocados p/ Avaliação com Especialista
para Readaptação/Restrição Funcional
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
MARCIA ALCIDIA ALVES DE MORAIS CRUZ 724.215.8
31/05/2023 16:00

Relação de Servidores Convocados para Avaliação com Médico
Perito para Readaptação Funcional
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
CECILIA DE LOURDES MACIEL SANTOS 829.720.7
29/05/2023 12:00
FABIANA RODRIGUES DE BRITO 855.180.4 29/05/2023 10:30
MARIA EUNICE FARIAS 699.238.2 26/05/2023 08:10
MARIA JOANA PEREIRA DE OLIVEIRA 591.844.8 29/05/2023
14:30

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
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----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ADRIANA APARECIDA VAZ 728.983.9 26/05/2023 10:00
ADRIANA DA SILVA CORDEIRO 801.799.9 26/05/2023 11:00
ADRIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 801.551.1 29/05/2023
11:30
ADRIANA DUARTE DE ALBUQUERQUE ARAUJO 813.152.0
26/05/2023 08:50
ANA MARIA CAVALEIRO MASTRANDONAKIS 827.054.6
29/05/2023 11:00
CELIA MARIA OLIVEIRA RODRIGUES GUIMARAES
679.178.6 29/05/2023 14:45
CLAUDIA LABATE COSTA GONCALVES FERREIRA
723.543.7 29/05/2023 10:00
CLAUDIA REGINA CARNEVALLE STOPA 723.097.4
29/05/2023 15:15
EDENIR ESPERNEGA 740.074.8 29/05/2023 16:00
ELIANA FRANCISCA DA CRUZ OLIVEIRA 666.567.5
29/05/2023 15:30
ELIZABETH APARECIDA FEITOSA LIMA 755.451.6
26/05/2023 10:30
ELIZABETH SOARES QUEIROZ 816.316.2 29/05/2023 10:30
ELLEN FROTA BARRETO FIGUEREDO 795.749.1 29/05/2023
09:30
LUCIANA APARECIDA FURQUIM 754.896.6 29/05/2023 15:45
MARACI SIMBALDI MIRANDA 785.280.1 26/05/2023 07:30
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS 839.531.4
26/05/2023 07:50
NATALIA CANTARELLI MUNIZ DE QUEIROZ 815.066.4
29/05/2023 08:30
PAULA BELLARD 846.605.0 29/05/2023 11:30
RAQUEL DE MORAES SOARES 755.679.9 26/05/2023 09:30
RITA DE CASSIA CUNHA 700.744.2 26/05/2023 08:30
ROZANGELA MARIA GOMES BRAZ 714.234.0 30/05/2023
07:30
SIMONE FLOREZI 815.897.5 29/05/2023 12:00
SONIA REGINA VITORIO MOREIRA 727.511.1 29/05/2023
15:00
ZELIA ADRIANO DE SOUSA 823.925.8 29/05/2023 11:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
EDMILSON GERALDO MARIANO 674.613.6 29/05/2023 09:00
WAGNER MARCELINO CEOLIN 570.487.1 26/05/2023 09:10

Documento: 083670623   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Relação de Licenças Médicas Negadas nos Termos da Lei 8989/79

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7871465/1 DANIELA FERREIRA DOS SANTOS
MIKALKENAS 05/10/2022 NEG/143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5840546/3 ETELVINA ALMEIDA LIMA 10/10/2022 NEG/143
6169058/2 WANDERLEI GERALDO EIRAS 10/05/2023
NEG/143
6785948/1 LUCIANA FONTOURA DE SANTANA 10/10/2022
NEG/143
6825184/2 MARIA CAROLINE BERLOFA 13/10/2022 NEG/143
6825184/3 MARIA CAROLINE BERLOFA 13/10/2022 NEG/143
7451857/1 FABIANA DE CASSIA MARTINS DURU 13/05/2023
NEG/143
7501749/1 SHIRLEY PEREIRA DOS SANTOS ALVES
07/10/2022 NEG/143
7541643/1 DANIELLE JORGE TAVEIRA 17/10/2022 NEG/143
7801386/1 DEBORA MENDES FIASCHI 17/10/2022 NEG/143
7914270/1 ROBERTA VIEIRA BRAIT SILVA 08/05/2023
NEG/143
7933444/1 ERIVALDO CARLOS GOMES 06/10/2022 NEG/143
7933444/3 ERIVALDO CARLOS GOMES 06/10/2022 NEG/143
8012377/3 SIMONE MORAIS DOS SANTOS CAMARGO
08/08/2022 NEG/143
8215448/1 TANIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS
SPELTA 03/10/2022 NEG/143
8243310/1 GABRIELA ASTOLPHO GULYAS 16/05/2023
NEG/143
8395535/1 THAIS DE OLIVEIRA LIMA CARDOSO 05/10/2022
NEG/143
8395535/2 THAIS DE OLIVEIRA LIMA CARDOSO 05/10/2022
NEG/143

8429618/2 MARIA CAROLINA TONON DA SILVA 17/10/2022
NEG/143
8775168/1 CRISTIANE OLIVEIRA DE SOUZA 17/10/2022
NEG/143

Documento: 083658088   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Servidores com Laudo de Readaptação Funcional DEFERIDO

DEFINITIVO
6836275/1 IZABEL CRISTINA SOBRINHO LIMA
6972314/1 DENISE MUNHOZ SANCHES DA SILVA
7437048/1 PAULINE ALONSO COUTO VICIANA
8202907/1 AGLAIA MANDALOUFAS COMBIS

POR 1 (UM) ANO
7713436/1 GIZELDA ALVES FERRARI

POR 2 (DOIS) ANOS A PARTIR DE
5599091/3 SIMONE MARQUES
5907217/2/3 MARCIA MARIA DE AQUINO LEAO DE LIMA
6536506/1 JOSIMAR CANDIDO VIEIRA
7244304/3 EDNA MIRANDA LOPES 19/05/2023
7445199/1 MONICA BALHEIRO COUTO MIGUEL
7471289/1 MARIA DA PENHA GUIMARAES DE OLIVEIRA
7541953/1 DAIRZINHA LOPES DOS REIS FERREIRA
7730764/1 CARLOS FERNANDO
8093989/1 LEIA NEVES MARIN DIAS
8140286/2 JANAINA LUCIANE MACHADO GOMES
8284903/1 ANA MARIA DAINAUSKAS SOARES

Servidores com Laudo de Readaptação Funcional INDEFERIDO
7578903/3 KELLY FACCIO MAPA
8246416/2 VERA CARDOSO DE PAULA ASSIS

Documento: 083669896   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Relação de Altas do Acidente do Trabalho e da Doença do
Trabalho

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7332947/1 BETZABA MERCES DA COSTA 23/05/2023
8010021/1 PAULO CESAR GONCALVES 23/05/2023
8309493/2 ELISABETH CRISTINA TOTH 23/05/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6480314/1 ANA MARGARIDA DE SOUSA MARTINS
23/05/2023
6808654/1 ANDRESSA PIFFER DONATELLI BAENA
23/05/2023
6808654/2 ANDRESSA PIFFER DONATELLI BAENA
23/05/2023
6812848/3 SANDRA GAMA CAMARGO 23/05/2023
7134754/2 KATIA MARIA CYPRIANO 23/05/2023
7195893/1 ELIZABETH APARECIDA LEITE 23/05/2023
7320418/1 LILIAN TARIMAR GAMA FERNANDES 24/05/2023
7330561/1 DENISE APARECIDA VIANNA TORRES JEMAITIS
23/05/2023
7358512/1 NADIA BASTOS 23/05/2023
7447591/2 ESTER GONCALVES 06/04/2023
7479182/1 ELZA BORGES DO COUTO 23/05/2023
7541872/1 VIVIAN CRISTINA DE BARROS 23/05/2023
7541872/3 VIVIAN CRISTINA DE BARROS 23/05/2023
7750528/1 PAULA VIVIANE BENKO 23/05/2023
7755953/2 ELETA GUIMARAES PIMENTA 03/05/2023
7795246/1 LUCIDELMA DO NASCIMENTO 23/05/2023
7853611/2 ROZANE MARIA DE SOUSA 23/05/2023
7853611/3 ROZANE MARIA DE SOUSA 23/05/2023
8050953/1 ELIANE D ANDREA TEIXEIRA 23/05/2023
8084360/1 KEITH FLORIANO GINU DA SILVA 23/05/2023
8084360/2 KEITH FLORIANO GINU DA SILVA 23/05/2023
8096473/1 MARCIA DE CARVALHO 23/05/2023
8107467/2 IVONE LIBONI GUERRA 23/05/2023
8430730/1 NILZA DONISETE DE CARVALHO 23/05/2023
8481326/1 GISELI DE OLIVEIRA CARDOSO 23/05/2023
8834717/2 JULIANA CAVICHIA 24/05/2023
8968152/1 DENISE MEDRADO AGUERO 28/03/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------

----------------------
5768101/2 JOSE POLICARPO DA SILVA 16/05/2023
5844355/2 AGNALDO PACHECO URINI 23/05/2023
6745679/1 ALEXANDRE CELSO CAVALCANTI 23/05/2023
7717431/1 SILVANA MARIA CHAVES 23/05/2023

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho Deferido

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8555796/2 IZAIAS VIANA DA SILVA 09/05/2023

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho Deferido
em grau de recurso

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8968152/1 DENISE MEDRADO AGUERO 02/03/2023

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho
Indeferido

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6613489/1 MARIA MADALENA DE AQUINO 20/04/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7726414/1 IRENE SOUZA DE AZEVEDO ROCHA 18/04/2023
7726414/2 IRENE SOUZA DE AZEVEDO ROCHA 18/04/2023
8880476/1 MARCIO ROBERTO NUNES VIEIRA 08/05/2023

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho
Indeferido em grau de recurso

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5994632/2 ANA CRISTINA DE SOUZA 14/03/2023
6848958/4 MARA LUCIA ORIEL DE SOUSA 10/03/2023
6910998/1 SIMONE TERENCIANO ELIAS FRANCISCHETTI
07/03/2023
7125909/2 VILMA MARIA DA SILVA 17/03/2023
7125909/3 VILMA MARIA DA SILVA 17/03/2023
7449674/1 SORAIA MILENA SOUZA FRANCA MAGALHAES
BISERRA 13/03/2023
7449674/2 SORAIA MILENA SOUZA FRANCA MAGALHAES
BISERRA 13/03/2023
7458932/2 ELIDA MARA FERREIRA GONCALVES 21/03/2023
7458932/3 ELIDA MARA FERREIRA GONCALVES 21/03/2023

TRANSFORMAÇÃO DO ARTIGO 143 PARA O ARTIGO
160/AT DA LEI 8989/79 EM GRAU DE RECURSO

Tendo em vista que não há nexo causal entre a patologia
apresentada na(s) licença(s) e o acidente do trabalho, não
transformamos a(s) seguinte(s) licença(s) médica(s):

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8106517/1 ADRIANA SILVA MENDANHA NAKAKOGE 004
24/06/2022 143
8123136/1 CLAUDIA WALLESKA RONAIB SILVA 010
15/01/2022 143

Documento: 083671420   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Relação de Licenças Médicas nos Termos da Lei 8989/79

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
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--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5620163/2 REGINA CELIA DOS SANTOS REVOREDO PERES
014 05/05/2023 143
5634695/4 JOSE ALBERTO NOVAQUES ABDORAL 044
15/05/2023 143
5832501/2 EDMUR GILMAR DE OLIVEIRA 030 04/05/2023
143
6047238/3 SILVIA ODINEI SANTOS PANTOJA SILVA 004
02/05/2023 143
6139272/3 VAGNER URIAS 030 12/05/2023 143
6323677/1 LIGIA MATTOSO SARAIVA ALID 010 04/05/2023
143
6408036/4 ANTONIO CEZAR GUAPO 033 21/05/2023 143
6419895/1 EDUARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 016
08/05/2023 143
6524869/2 DENISE CRISTINA ANDRE DE CAMPOS 060
05/05/2023 143
6597017/1 REGINA CELIA RENO 060 06/05/2023 143
6613489/1 MARIA MADALENA DE AQUINO 034 20/04/2023
143
6964222/1 RAQUEL SAJOVIC JORGE FERRAZ 060
16/05/2023 143
7049731/2 JORGE ALBERTO PEREIRA PAZ 090 09/05/2023
143
7188676/1 CATARINA APARECIDA BIANO 020 05/05/2023
143
7332947/1 BETZABA MERCES DA COSTA 028 26/04/2023 160
7356625/1 JULIANA MARQUES DE ANDRADE 060
12/05/2023 143
7400128/1 ADRIANA SOHN DA ROCHA GOMES 030
12/05/2023 143
7401523/1 ELISANGELA ANDREA STADLER 042 23/05/2023
160
7434413/1 NATHALIA MILANI OLIVEIRA 060 02/05/2023 143
7587325/2 DANIELE CRISTINA DA SILVA MAGALHAES 004
09/05/2023 146
7833156/1 LAYLA KIMUS CUNHA 030 04/05/2023 143
7833156/2 LAYLA KIMUS CUNHA 030 04/05/2023 143
7875304/1 ROBERVAL DE MATTOS SILVA 007 17/05/2023 143
7882408/1 LEO DI GIACOMO 015 02/05/2023 143
7948263/1 KARINA CAMILA DIAS 026 06/05/2023 143
8000735/1 RENATA DE OLIVEIRA BLUMENSCHEIN 035
23/05/2023 160
8005184/1 NEIDE JOSE DE OLIVEIRA 001 30/06/2022 143
8005184/1 NEIDE JOSE DE OLIVEIRA 002 07/06/2022 143
8009864/1 LUIZ CARLOS DA SILVA JUNIOR 020 10/05/2023
143
8010021/1 PAULO CESAR GONCALVES 066 19/03/2023 160
8052727/1 KALED SOUBH 060 15/05/2023 143
8304831/2 DIOGENES SANTOS COSTA 008 23/05/2023 160
8307768/2 ELIANE DANIEL LOPES 060 05/05/2023 143
8309493/2 ELISABETH CRISTINA TOTH 029 25/04/2023 160
8333513/2 MARIO CESAR DOS SANTOS DE ARAUJO 009
15/05/2023 143
8346836/2 SANDRA MARA PEREIRA 060 11/05/2023 143
8350825/3 SILVIA MARIA PALMA 034 23/05/2023 160
8551537/2 TATIANA FERNANDA GRANGER TAVARES 090
12/05/2023 143
8932859/1 GISELE PENHA PIRES AUGUSTO 008 09/05/2023
143

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST E DESENV SOCIAL
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7896751/1 ANA LUIZA GONCALVES PETENA 035 23/05/2023
160
8816433/3 MICHELLY ARENA DA SILVA 014 02/05/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
1316672/3 ANA LUCIA COSTOLA GUIZELINI 090 27/04/2023
143
5075017/4 JOSE ROBERTO CIPULLO SOBRAL 070 22/03/2023
160
5191017/3 SONIA MARIA REIS FERREIRA 003 05/10/2022 143
5397359/2 TANIA RITA CABRAL ARAGON 012 03/10/2022
143
5411572/2 MARGARETH DIAS TOMAZ PALMEIRA PEREIRA
060 02/05/2023 143
5431832/3 MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SILVA 002
10/10/2022 143
5431832/5 MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SILVA 002
10/10/2022 143
5448182/2 TERESA PEREIRA DA SILVA ALVES 001
03/10/2022 143
5551781/3 OSCAR PAULO GUARANY 090 15/05/2023 143
5551781/4 OSCAR PAULO GUARANY 090 15/05/2023 143
5651361/4 SILVIA DE SOUSA NEIMAN 007 06/10/2022 143
5651361/5 SILVIA DE SOUSA NEIMAN 007 06/10/2022 143
5841119/3 SONIA CRISTINA DEL PONTE 008 07/10/2022 143
5886848/2 GILBERTO PEREIRA DUARTE 028 23/05/2023 160
5910111/3 DEBORA VENEZIANI 028 23/05/2023 160
5924405/2 ROSELI PINTO LIMA 014 23/05/2023 160
5986389/3 LILIAN EGGERS CACHIONI 035 23/05/2023 160

6026061/2 MARIA APARECIDA MIGUELE GUEDES 003
11/10/2022 143
6048633/12 MARIA APARECIDA GRECHI 001 10/10/2022 143
6067204/2 FLORINDA ELOISA MORALES DE ARAUJO 002
16/10/2022 143
6085172/2 MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 001
11/10/2022 143
6085172/2 MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 002
06/10/2022 143
6096832/4 SIMONE COELHO DO NASCIMENTO 001
07/10/2022 143
6143806/4 SONIA REGINA CAVALETI NASCIMENTO 002
06/10/2022 143
6143806/5 SONIA REGINA CAVALETI NASCIMENTO 002
06/10/2022 143
6166164/2 FLAVIO SEBASTIAO PASTRO 015 11/10/2022 143
6212255/1 MARIA APARECIDA BRIGIDO 001 11/11/2022 143
6217443/2 LUCIANA ZANIN PEREIRA DA SILVA 001
17/10/2022 143
6220240/3 SOLANGE APARECIDA CAVALCANTE FERRI 060
06/05/2023 143
6225390/2 EUNICE DE FATIMA LUNARDELI DA CUNHA 014
13/10/2022 143
6373241/2 SOLANGE FERNANDES 015 17/10/2022 143
6425313/2 PEDRO DA CONCEICAO GOMES 002 05/10/2022
143
6480314/1 ANA MARGARIDA DE SOUSA MARTINS 001
23/05/2023 160
6568971/3 MARIA CRISTINA DUARTI PEREIRA 004
18/10/2022 143
6600093/2 JULIO ALVES DIAS 090 10/05/2023 143
6603831/2 TANIA REGINA FERREIRA MAUTONE ALEIXO
004 04/10/2022 143
6604021/1 THELMA APARECIDA PASTORE MESQUITA 015
30/09/2022 143
6655840/2 MARGARIDA ROCHA LOPES DE SOUZA 001
10/10/2022 143
6690891/2 REGINA APARECIDA MOLOGNI 006 10/11/2022
143
6691846/4 MARIA DE FATIMA MARTINIANO SANTOS 008
07/10/2022 143
6716431/2 SONIA AMARAL DO NASCIMENTO 005
03/10/2022 143
6717241/1 ELISABETE LUCIA ROCHA ANDRADE DUARTE
009 04/05/2023 143
6717241/3 ELISABETE LUCIA ROCHA ANDRADE DUARTE
009 04/05/2023 143
6739369/1 ONESIMO LUIZ LIMA BORGES 030 09/05/2023 143
6754210/2 BARBARA DE CARVALHO RIBEIRO 040
15/05/2023 143
6754210/3 BARBARA DE CARVALHO RIBEIRO 040
15/05/2023 143
6767630/1 MARIA CRISTINA CICALE 001 14/10/2022 143
6767630/3 MARIA CRISTINA CICALE 001 14/10/2022 143
6769497/1 SONIA REGINA LEITE 007 06/10/2022 143
6774822/2 SILVIA REGINA VALENTE RUIZ 007 05/10/2022
143
6776868/1 MARIA CRISTINA MOREIRA DA COSTA DE
ALMEIDA 030 11/05/2023 143
6776868/2 MARIA CRISTINA MOREIRA DA COSTA DE
ALMEIDA 030 11/05/2023 143
6781004/1 TANIA APARECIDA DE LIMA MEIRELES 001
29/09/2022 143
6781551/3 PAULA PATRICIA SANCHES PEREIRA DE ASSIS
007 05/10/2022 143
6790054/5 MARIA BERNADETE FERREIRINHA 001
17/10/2022 143
6808654/1 ANDRESSA PIFFER DONATELLI BAENA 030
24/04/2023 160
6808654/2 ANDRESSA PIFFER DONATELLI BAENA 030
24/04/2023 160
6809871/1 REGINA STELA COCHAR PISANI 007 13/10/2022
143
6809871/2 REGINA STELA COCHAR PISANI 007 13/10/2022
143
6810705/1 FLAVIA URDIALE LITRICO 005 17/10/2022 143
6812848/3 SANDRA GAMA CAMARGO 034 20/04/2023 160
6814654/2 MARIA DE FATIMA NUNES 014 10/10/2022 143
6814654/3 MARIA DE FATIMA NUNES 014 10/10/2022 143
6818455/3 SONIA APARECIDA MACHADO 033 01/05/2023
143
6837484/1 LUCIANA BARBARA DOS SANTOS 001
13/10/2022 143
6837484/2 LUCIANA BARBARA DOS SANTOS 001
13/10/2022 143
6838855/1 ROSELI APARECIDA VALERIO CAMILO DE
JESUS 004 18/10/2022 143
6846661/2 MARIA DE FATIMA DA SILVA TORRES 003
10/10/2022 143
6849270/1 MARIA CRISTINA DOS SANTOS 003 17/10/2022
143
6852521/2 SILVIA PEREIRA DA CRUZ 003 05/10/2022 143
6867359/3 JULIE HEIDE TAVARES CARDEAL 018 18/04/2023
146
6882455/2 ERIKA NUNHEZ MAFFEI 005 10/10/2022 143
6882455/3 ERIKA NUNHEZ MAFFEI 005 10/10/2022 143
6891888/2 ROBERTA CRISTINA VARJAO 014 17/10/2022 143
6891888/3 ROBERTA CRISTINA VARJAO 014 17/10/2022 143
6904556/1 MARLI PENEDO MARIN 015 15/05/2023 143
6915566/1 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA ALMEIDA 012
17/10/2022 143
6917461/1 PATRICIA PEREIRA MARTINI LUNARDELLI 005

10/10/2022 143
6917461/3 PATRICIA PEREIRA MARTINI LUNARDELLI 005
10/10/2022 143
6917593/2 SONIA MARIA MIRANDA 001 17/10/2022 143
6925669/2 VANESSA MOREIRA DE ALMEIDA 015 27/04/2023
143
6942431/1 FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 001 04/10/2022
143
6942431/1 FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 015 10/10/2022
143
6943721/1 SIMONE SPROVIERI DE SANTIS 002 04/10/2022
143
6943721/2 SIMONE SPROVIERI DE SANTIS 002 04/10/2022
143
6943918/1 LAURINETE GOMES COIMBRA LEITE 029
23/05/2023 160
6949665/1 LUCIANA LOPES RIBEIRO DA SILVA 090
12/05/2023 143
6955142/1 SOLANGE LEANDRO VIEIRA FERREIRA 001
04/10/2022 143
6955142/1 SOLANGE LEANDRO VIEIRA FERREIRA 001
05/10/2022 143
6956777/1 PAULO LUIZ PEREIRA DA SILVA 005 05/10/2022
143
6959547/1 LUCIA MARIA DO NASCIMENTO TEIXEIRA 005
17/10/2022 143
6960600/1 GECEYR QUINALHA 005 10/10/2022 143
7093128/2 MARIA BEATRIZ BERNARDES CULCHEBACHI
007 10/10/2022 143
7099401/5 CRISTINA PATRICIO DE OLIVEIRA 030 02/05/2023
143
7104812/2 JOAO CARLOS PIMENTA SANTOS 032 17/04/2023
143
7108796/2 VANESSA MENEZES DE SOUZA 030 08/05/2023
143
7108796/3 VANESSA MENEZES DE SOUZA 030 08/05/2023
143
7109334/2 GISELE RIBEIRO CAPELO CALDEIRA 001
18/10/2022 143
7111274/2 PRISCILA BERNAL 002 03/10/2022 143
7111274/2 PRISCILA BERNAL 003 05/10/2022 143
7111771/3 SONIA REGINA PEREIRA RUIVO 001 03/10/2022
143
7118422/3 LIGIA PAULA RODRIGUES 014 08/05/2023 143
7118422/4 LIGIA PAULA RODRIGUES 014 08/05/2023 143
7120877/2 LUCIANA SIMONE DOS SANTOS 002 17/10/2022
143
7132409/1 FERNANDA APARECIDA VINDILINO 060
03/05/2023 143
7134754/2 KATIA MARIA CYPRIANO 028 26/04/2023 160
7171218/2 DANIELA SOARES DOS SANTOS 001 19/10/2022
143
7195893/1 ELIZABETH APARECIDA LEITE 001 23/05/2023
160
7205937/1 FABIANA CRISTINA BALDIM LOPES MORETTI
001 02/09/2022 143
7205937/1 FABIANA CRISTINA BALDIM LOPES MORETTI
002 31/08/2022 143
7205937/1 FABIANA CRISTINA BALDIM LOPES MORETTI
001 30/08/2022 143
7206976/2 MIRIAN DIAS DA SILVA 035 23/05/2023 160
7208308/1 DULCI MEIRE TAGNONI 008 12/05/2023 143
7210515/1 NIVACIL LOPES DA SILVA 014 08/05/2023 143
7225172/1 PEDRO SERGIO DANTAS GERMANO 060
08/05/2023 143
7229151/2 LUCIANA DA COSTA SOUZA 030 11/05/2023 143
7229151/3 LUCIANA DA COSTA SOUZA 030 11/05/2023 143
7229631/2 DANIELA MARIA DA SILVA 001 11/10/2022 143
7234431/1 DALVINA SOARES BRITO OHARA 004 18/10/2022
143
7238215/1 LILIAN DOMARASCHI 002 13/10/2022 143
7238215/2 LILIAN DOMARASCHI 002 13/10/2022 143
7242832/1 DANIELA APOLINARIO DA SILVA 014 11/10/2022
143
7244746/2 VERONICA FAGUNDES VIEIRA 015 09/05/2023
143
7245793/2 MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 001
10/10/2022 143
7246862/1 DANIELA DA MATA LUCHETTI 005 10/10/2022
143
7246862/1 DANIELA DA MATA LUCHETTI 003 17/10/2022
143
7254768/1 LUCIANA LUISA DA SILVA 014 04/10/2022 143
7254768/2 LUCIANA LUISA DA SILVA 014 04/10/2022 143
7257759/1 SIMONE VIEIRA SANTOS 001 11/11/2022 143
7257759/1 SIMONE VIEIRA SANTOS 005 06/10/2022 143
7258798/2 JOSE RIVALDO DOS SANTOS FILHO 001
07/11/2021 143
7258798/2 JOSE RIVALDO DOS SANTOS FILHO 002
07/08/2021 143
7260580/1 MARIA CECILIA SOARES DA ANUNCIACAO 001
10/10/2022 143
7262051/2 SIMONE BOSQUE DE FARIA 016 26/10/2022 143
7262141/1 MARGARETE DE JESUS BOULLON FUENTES
CARDOSO 008 13/10/2022 143
7262141/3 MARGARETE DE JESUS BOULLON FUENTES
CARDOSO 008 13/10/2022 143
7262426/1 GLAUCE APARECIDA DA SILVA 001 07/10/2022
143
7262426/1 GLAUCE APARECIDA DA SILVA 002 10/10/2022
143
7262426/1 GLAUCE APARECIDA DA SILVA 001 14/10/2022
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143
7262426/2 GLAUCE APARECIDA DA SILVA 002 10/10/2022
143
7262426/2 GLAUCE APARECIDA DA SILVA 001 07/10/2022
143
7262426/2 GLAUCE APARECIDA DA SILVA 001 14/10/2022
143
7265221/2 SONIA REGINA DA SILVA 001 04/10/2022 143
7265531/3 DANIELA RITA DE CASSIA WALASINSKI DI
NARDI VIEIRA 002 17/10/2022 143
7278357/1 FLAVIA DE FATIMA SERAPHIM RIBEIRO 005
15/10/2022 143
7283881/1 SILVIA ARJONAS MYRRHA 002 04/10/2022 143
7284772/1 MARIA ALEXANDRE DIAS 001 07/10/2022 143
7284772/2 MARIA ALEXANDRE DIAS 001 07/10/2022 143
7285914/1 LUCIANA ANGELINO DE SOUZA CUNHA 001
14/10/2022 143
7285914/2 LUCIANA ANGELINO DE SOUZA CUNHA 001
14/10/2022 143
7287798/1 LUCIA FERREIRA LIMA SAUER 004 13/10/2022
143
7287798/2 LUCIA FERREIRA LIMA SAUER 004 13/10/2022
143
7304811/2 DEBORA RENATA ROMANO 015 17/10/2022 143
7314019/2 MARIA ANGELICA DOS SANTOS MOUTINHO 003
10/10/2022 143
7319967/1 LUCIO MAURO DE SOUZA 028 23/05/2023 160
7320418/1 LILIAN TARIMAR GAMA FERNANDES 013
12/05/2023 160
7330561/1 DENISE APARECIDA VIANNA TORRES JEMAITIS
034 20/04/2023 160
7335831/1 MIRIAN DOS SANTOS LOURENCO 049 23/05/2023
160
7341822/1 MARIA SOCORRO DOS SANTOS 030 23/05/2023
160
7351445/1 MARCUS WILSON FURQUIM CASANOVA DE
OLIVEIRA CAMPOS 005 17/10/2022 143
7351445/2 MARCUS WILSON FURQUIM CASANOVA DE
OLIVEIRA CAMPOS 005 17/10/2022 143
7354321/2 DANIELA RODRIGUES TOSTA 029 23/05/2023 160
7354321/3 DANIELA RODRIGUES TOSTA 029 23/05/2023 160
7358237/1 LILIAN CRISTIANE RICCI DE OLIVEIRA 010
15/05/2023 143
7358237/2 LILIAN CRISTIANE RICCI DE OLIVEIRA 010
15/05/2023 143
7358512/1 NADIA BASTOS 036 18/04/2023 160
7361688/1 LUCIANA AUGUSTO ROMANO 002 13/10/2022
143
7361688/1 LUCIANA AUGUSTO ROMANO 002 06/10/2022
143
7361688/2 LUCIANA AUGUSTO ROMANO 002 06/10/2022
143
7361688/2 LUCIANA AUGUSTO ROMANO 002 13/10/2022
143
7364261/2 SIMONE ALVES DE OLIVEIRA 004 10/10/2022 143
7364261/3 SIMONE ALVES DE OLIVEIRA 004 10/10/2022 143
7365578/2 LILIANE APARECIDA FIRMINO DE OLIVEIRA
014 08/05/2023 143
7369077/2 SIMONE EMILIA SOARES CAVALCANTI DOS
SANTOS 003 05/10/2022 143
7369077/3 SIMONE EMILIA SOARES CAVALCANTI DOS
SANTOS 003 05/10/2022 143
7370890/2 LUCIANE APARECIDA DE ARAUJO GIMENES 005
10/10/2022 143
7380810/1 CARLA DAMIANA DENTINI SPADONE 004
11/10/2022 143
7383673/1 SILVIA REGINA DE ALENCAR 001 07/10/2022 143
7385757/2 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA GUEDES 010
15/05/2023 143
7385757/3 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA GUEDES 010
15/05/2023 143
7386320/1 ELISANGELA ALVES DE FARIAS DIAS 014
23/05/2023 160
7386320/2 ELISANGELA ALVES DE FARIAS DIAS 014
23/05/2023 160
7392222/2 TAIS COELHO DE OLIVEIRA 090 10/05/2023 143
7392222/3 TAIS COELHO DE OLIVEIRA 090 10/05/2023 143
7393156/2 LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS MARTINS 002
10/10/2022 143
7401795/1 LILIANA DE SOUZA MARTINS SORRILHA 001
17/10/2022 143
7402201/1 PAULINA ROCHA DE MOURA 003 05/10/2022 143
7402201/2 PAULINA ROCHA DE MOURA 003 05/10/2022 143
7421001/2 SILVIA CRISTINA RAVASIO VASCONCELOS 003
09/10/2022 143
7421001/3 SILVIA CRISTINA RAVASIO VASCONCELOS 003
09/10/2022 143
7429924/2 DAYSE PEREIRA DE FARIA SILVA 002 17/10/2022
143
7430493/2 PAULO CESAR MASSA 090 02/05/2023 143
7436921/1 GEANI DIAS DO PRADO LIMA 015 10/10/2022 143
7439571/1 LILIAN RUTH ESTEVES HEGEDUS 004 03/10/2022
143
7446942/1 ERIKA BACIC FRATRIC 003 18/10/2022 143
7451539/2 CATIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUSA DE
JESUS 003 20/09/2022 143
7452071/1 CAMILA HELENA DE OLIVEIRA FRANCIOLI 011
17/10/2022 143
7453086/1 VALDEMARIA SANTOS SILVA 005 03/10/2022 143
7453248/1 MARIA JOSE POLIANI VIEGAS 001 05/10/2022 143
7454023/1 RENATA PAULA DE ALMEIDA FORNAZARE 049
23/05/2023 160

7454023/2 RENATA PAULA DE ALMEIDA FORNAZARE 049
23/05/2023 160
7455771/1 LUCIANA RIBEIRO AMBROSIO 001 10/10/2022
143
7455771/2 LUCIANA RIBEIRO AMBROSIO 001 10/10/2022
143
7458398/1 LUCIANA XAVIER DA SILVA 002 10/10/2022 143
7460520/1 FABIANA ALESSANDRA DA SILVA FERREIRA
014 11/10/2022 143
7460520/2 FABIANA ALESSANDRA DA SILVA FERREIRA
014 11/10/2022 143
7461615/1 CARLA GENI MARTINS 002 13/10/2022 143
7466943/1 MILENA CRISTINA PASSOS SILVA 030 15/05/2023
143
7466943/3 MILENA CRISTINA PASSOS SILVA 030 15/05/2023
143
7473656/1 SILVIA MARIA DOS SANTOS 001 05/10/2022 143
7479182/1 ELZA BORGES DO COUTO 029 25/04/2023 160
7482248/1 ROSALINA D OVIDIO 029 23/05/2023 160
7482248/2 ROSALINA D OVIDIO 029 23/05/2023 160
7484411/1 MARIA APARECIDA MAZZETI 001 10/10/2022 143
7486413/1 MARIA CRISTINA CARDOSO 002 13/10/2022 143
7486413/1 MARIA CRISTINA CARDOSO 002 10/11/2022 143
7488360/1 JULIANA AMANDA MARINHO DE OLIVEIRA 002
04/05/2023 146
7492944/1 MARCOS MATTA CALIL 004 04/10/2022 143
7493436/1 DANIELLE BANDEIRA 005 10/10/2022 143
7493436/2 DANIELLE BANDEIRA 005 10/10/2022 143
7496371/1 ESTER PUMEDA PEREZ SINHORINI 008
14/10/2022 143
7502982/1 FLAVIO FERREIRA DE CARVALHO FILHO 002
07/10/2022 143
7508441/1 LUCIA FERNANDES BUENO 007 12/10/2022 143
7508441/2 LUCIA FERNANDES BUENO 007 12/10/2022 143
7517807/1 PEDRO MIRANDA CARNEIRO 001 27/09/2022 143
7520255/1 EDNA APARECIDA DE FRANCA 030 03/05/2023
143
7522886/1 THULA TOFFOLI COPPOLECCHIA IQUEDA 014
14/09/2022 143
7523599/1 DANIELE COUTINHO BIANCHINI BALBINO 010
13/10/2022 143
7527845/1 LILIAN MAGALHAES DE LIMA CONRADO 003
17/10/2022 143
7530366/1 TANIA RITA RODRIGUES 003 10/11/2022 143
7541163/1 MARIA APARECIDA TEIXEIRA BARBOSA 002
10/10/2022 143
7541163/1 MARIA APARECIDA TEIXEIRA BARBOSA 001
13/10/2022 143
7541163/1 MARIA APARECIDA TEIXEIRA BARBOSA 001
14/10/2022 143
7541163/2 MARIA APARECIDA TEIXEIRA BARBOSA 001
13/10/2022 143
7541163/2 MARIA APARECIDA TEIXEIRA BARBOSA 001
14/10/2022 143
7541163/2 MARIA APARECIDA TEIXEIRA BARBOSA 002
10/10/2022 143
7541872/1 VIVIAN CRISTINA DE BARROS 029 25/04/2023
160
7541872/3 VIVIAN CRISTINA DE BARROS 029 25/04/2023
160
7542151/1 MARIA ANDREA OLIVEIRA DE SOUZA 001
13/10/2022 143
7542160/1 LIGIANE PACCANHELA DE PAULA 005
16/10/2022 143
7542160/2 LIGIANE PACCANHELA DE PAULA 005
16/10/2022 143
7554796/1 SIRLENE DE OLIVEIRA PESSOA 005 18/10/2022
143
7555989/2 MARIA DAS DORES SOARES 001 13/10/2022 143
7708190/1 MYRTA MARIA DE SA PINHEIRO SOUSA 049
23/05/2023 160
7711298/1 SUELI APARECIDA DIAS LIMIRO 014 08/05/2023
143
7713444/1 ANTONIA SELINA DO NASCIMENTO 029
23/05/2023 160
7717521/1 LUCIANA VERGNIASSI 015 11/10/2022 143
7717521/2 LUCIANA VERGNIASSI 015 11/10/2022 143
7725094/1 SOLANGE VERONEZ 002 08/11/2022 143
7730217/1 CARLA MARINA INOUE 003 17/10/2022 143
7731698/1 MARIA APARECIDA SANTOS 002 13/10/2022 143
7731698/3 MARIA APARECIDA SANTOS 002 13/10/2022 143
7732236/2 CLAUDIA APARECIDA CESAR REZENDE 042
23/05/2023 160
7732236/3 CLAUDIA APARECIDA CESAR REZENDE 042
23/05/2023 160
7736495/1 ROSANGELA LOURENCO PAPA TORT 015
18/10/2022 143
7737106/1 DEBORA PEDRO 015 15/05/2023 143
7737319/1 DEBORA GONCALVES BARCIELLO 020
11/05/2023 143
7739877/2 FLAVIA DE MORAES VICENTI 002 10/10/2022 143
7739877/4 FLAVIA DE MORAES VICENTI 002 10/10/2022 143
7744510/1 PAULA FRANCINETE CABRAL 002 05/10/2022 143
7750528/1 PAULA VIVIANE BENKO 030 24/04/2023 160
7759797/1 ADRIANA DE SOUZA NETTO 060 09/05/2023 143
7765151/1 REGIANE VIEIRA LAWALL 015 18/10/2022 143
7767161/1 LUCIANA RODRIGUES 010 11/10/2022 143
7767757/2 ESTHER RODRIGUES BIANCHI PRATES 060
10/05/2023 143
7769491/1 KATIA BOLDRINI DIONIZIO 035 23/05/2023 160
7786972/2 FABIANA DA SILVA ALVES BARBOSA 002
05/09/2022 146

7789726/1 MARIA APARECIDA SOARES RIBEIRO 005
17/10/2022 143
7789726/1 MARIA APARECIDA SOARES RIBEIRO 003
11/10/2022 143
7795246/1 LUCIDELMA DO NASCIMENTO 034 20/04/2023
160
7797109/2 PRISCILLA HARAMITA 002 07/10/2022 143
7797109/2 PRISCILLA HARAMITA 001 05/10/2022 143
7799217/1 REGINA CLEIA ALMEIDA 015 11/05/2023 143
7801386/1 DEBORA MENDES FIASCHI 010 12/10/2022 143
7804962/1 DANIELE OLIVEIRA SANCHEZ PAIVA 015
07/10/2022 143
7807023/1 PAULA DIAS STUMBRYS 030 05/05/2023 143
7810172/2 LUCIA REGINA DE MOURA SOUZA 001
02/09/2022 143
7810172/3 LUCIA REGINA DE MOURA SOUZA 001
02/09/2022 143
7812558/2 REGIANE DE QUEIROZ KASAWA 002 18/10/2022
143
7817576/1 ALANE RODRIGUES DA COSTA SILVA 042
23/05/2023 160
7829965/1 THAIS BORGES BOLDO 005 03/10/2022 143
7831226/1 CAMILLA CARNEIRO TEIXEIRA 003 03/10/2022
143
7831226/2 CAMILLA CARNEIRO TEIXEIRA 003 03/10/2022
143
7843097/1 CARLA CRISTINA MIYACHI FERREIRA DE
SOUZA 001 10/10/2022 143
7850417/3 DANIELA DALBONE TREVINO 007 08/10/2022 143
7853611/2 ROZANE MARIA DE SOUSA 028 26/04/2023 160
7853611/3 ROZANE MARIA DE SOUSA 028 26/04/2023 160
7896344/3 DANIELA CRISTINA MORAES DE LIMA 001
13/10/2022 143
7896344/4 DANIELA CRISTINA MORAES DE LIMA 001
13/10/2022 143
7899351/2 ELAINE CRISTINA DA PAZ KAMADA 020
08/05/2023 143
7906498/1 FLAVIA FELICIANO CERQUEIRA 001 14/10/2022
143
7906498/2 FLAVIA FELICIANO CERQUEIRA 001 14/10/2022
143
7907958/1 DANIELA GERTRUDES ZINDEL DE REZENDE
006 09/10/2022 143
7907958/2 DANIELA GERTRUDES ZINDEL DE REZENDE
006 09/10/2022 143
7910789/1 PRISCILA GOMES CRUZ LOPES DOS SANTOS
001 04/10/2022 143
7911521/1 ANA LUCIA DE CAMPOS 030 03/05/2023 143
7912978/1 CAMILA XIMENES ORTIZ 008 14/10/2022 143
7912978/1 CAMILA XIMENES ORTIZ 001 11/10/2022 143
7912978/1 CAMILA XIMENES ORTIZ 001 10/10/2022 143
7914172/1 MARIA CECILIA PEREIRA LIMA DA SILVA 014
10/10/2022 143
7914431/1 FLAVIA PEREIRA ALVES MACAUDA RODEIRO
001 13/10/2022 143
7916574/1 SILVIA PINHEIRO DE ALMEIDA FERNANDES 002
04/10/2022 143
7916574/1 SILVIA PINHEIRO DE ALMEIDA FERNANDES 003
18/10/2022 143
7916647/1 ERIKA RIBEIRO DIAS VITAL 001 13/10/2022 143
7917813/2 PAULA BIRCHES ALVES SANTANA 001
07/10/2022 143
7917813/3 PAULA BIRCHES ALVES SANTANA 001
07/10/2022 143
7919191/1 ADRIANO DE MANINCOR 001 22/09/2022 143
7921004/1 REGIANE CARDOSO APARECIDO 002 10/11/2022
143
7921004/2 REGIANE CARDOSO APARECIDO 002 10/11/2022
143
7924402/1 PRISCILA FERREIRA LAURINO 002 06/10/2022
143
7930569/1 SILVANDIRA DE OLIVEIRA SANTOS 015
17/10/2022 143
7936311/1 DAMARES SOUZA SILVA 005 11/10/2022 143
7936656/1 PRISCILA CARDOSO DE OLIVEIRA 002
21/09/2022 143
7937598/1 NATALIA SALES DE CARVALHO 003 10/05/2023
146
7941293/1 ALESSANDRA DE OLIVEIRA FREITAS 042
23/05/2023 160
7943164/1 ELIANA APARECIDA BERLANGA 042 23/05/2023
160
7943164/2 ELIANA APARECIDA BERLANGA 042 23/05/2023
160
7943334/1 ROSANGELA MARIA DO NASCIMENTO 007
18/10/2022 143
7943962/1 PATRICIA SILVEIRA DE PONTES 002 04/10/2022
143
7944055/1 SOLANGE VIEIRA LAPASTINA 004 05/10/2022 143
7944632/1 FABIANA DA SILVA MELO 014 05/09/2022 143
7945825/1 TATIANA FIGUEIREDO DE SOUZA CORREA 005
26/09/2022 143
7946015/1 TANIA MACHADO DE CARVALHO MOTTA 001
28/09/2022 143
7948638/1 LILIANA JANE CORREA DOS SANTOS 005
07/10/2022 143
7954760/1 DANIELA CAVALCANTI GONINI 002 06/10/2022
143
7955111/3 DANIELA GOMES DA SILVA 001 11/10/2022 143
7956151/1 LUCIA ONEZIMA DA SILVA OLIVEIRA 002
09/10/2022 143
7958102/3 DANIELA SAVCHUK 001 07/10/2022 143
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7960441/1 TANIA REGINA RODRIGUES DINIZ 014
03/10/2022 143
7971443/1 CARLA CRISTINA MARIA BEDIA 015 13/10/2022
143
7976135/1 CLAUDIO CORREA CAIXETA 030 08/05/2023 143
7977140/1 GEANE KATIA MOREIRA DA SILVA 001
11/10/2022 143
7981775/1 CAMILA DE OLIVEIRA MORI 001 06/10/2022 143
7981775/2 CAMILA DE OLIVEIRA MORI 001 06/10/2022 143
7985614/1 DANIELLA CAMPOS ARAUJO 002 18/10/2022 143
7985819/1 MARIA CRISTINA APARECIDA CAMPOS
COSTANTINI 001 14/10/2022 143
7985819/2 MARIA CRISTINA APARECIDA CAMPOS
COSTANTINI 001 14/10/2022 143
7989709/2 LUCIANA MENDES DO REGO 012 13/10/2022 143
7992301/1 PAULA DULCIDIO ROSSETO 030 04/05/2023 143
7998651/1 PATRICIA VIEIRA DOS SANTOS PASQUARELLI
028 23/05/2023 160
7998830/1 LUCIA APARECIDA DENARDI PEREIRA 015
17/10/2022 143
8003688/1 LUCIANA LOPES BENVINDO 005 11/10/2022 143
8010978/1 CLEIDIANE BARBOSA DA SILVA MOTA 020
03/05/2023 143
8010978/2 CLEIDIANE BARBOSA DA SILVA MOTA 020
03/05/2023 143
8012768/1 MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS 040 15/05/2023
143
8012768/2 MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS 040 15/05/2023
143
8013624/1 TATIANE FLORIO BENEVIDES 004 04/10/2022 143
8013799/1 SIMONE APARECIDA SILVA 001 04/10/2022 143
8013799/2 SIMONE APARECIDA SILVA 001 04/10/2022 143
8013837/1 THALINE GISELLE NASCIMENTO CUNHA 003
03/10/2022 143
8015562/1 TERESA APARECIDA DE OLIVEIRA 015
02/10/2022 143
8016747/1 SOLANGE CAITANO DE LIMA OLIVEIRA 007
05/10/2022 143
8021449/1 CATHARINE AYKO IWAMOTO 001 15/09/2022 143
8022852/1 SILVIA DE JESUS BATISTA 001 10/10/2022 143
8022852/1 SILVIA DE JESUS BATISTA 004 30/09/2022 143
8027129/1 CARLA REGIANE CAMARA RIOS ANDRADE 006
11/10/2022 143
8027927/1 RENATA CAROLINA GIBELLI MESSIAS 002
13/04/2023 143
8027935/1 IARA VELOSO DO CARMO 025 03/05/2023 143
8027935/2 IARA VELOSO DO CARMO 025 03/05/2023 143
8028214/1 CARLA RIBEIRO SANTOS 008 14/10/2022 143
8028532/1 TALITA PIMENTA DE SOUZA NERI 009 11/05/2023
143
8030227/1 LILIAN DA PAIXAO BAPTISTA 001 04/10/2022 143
8030227/1 LILIAN DA PAIXAO BAPTISTA 002 05/10/2022 143
8030804/1 CAMILA PEREIRA DE SOUZA 002 10/10/2022 143
8032033/1 FLAVIA LEITE SANTOS 001 14/10/2022 143
8033927/2 LUCIANA APARECIDA SILVA DE SOUZA 001
10/10/2022 143
8033927/3 LUCIANA APARECIDA SILVA DE SOUZA 001
10/10/2022 143
8035300/1 THAIS ALMEIDA JESUS PEREIRA DE SOUZA 007
10/05/2023 146
8039348/1 CAMILA DA SILVA SANTOS 002 17/10/2022 143
8039933/1 LUCIA MARIA DE SANTANA 007 08/10/2022 143
8039933/2 LUCIA MARIA DE SANTANA 007 08/10/2022 143
8040842/1 RODRIGO PEREIRA DA SILVA MAIA 060
15/05/2023 143
8043621/1 PATRICIA TONANI 056 29/03/2023 143
8043621/2 PATRICIA TONANI 056 29/03/2023 143
8047758/2 SIMEIA RANGEL GUSMAO 014 05/10/2022 143
8048061/1 THAIS SELINI MAIA 003 04/10/2022 143
8048061/2 THAIS SELINI MAIA 003 04/10/2022 143
8048371/1 EVANDRO SOUSA DA FONSECA 031 11/05/2023
143
8050953/1 ELIANE D ANDREA TEIXEIRA 030 24/04/2023 160
8052841/2 LUCIANA MENEZES DE OLIVEIRA RABELO 005
11/10/2022 143
8052841/3 LUCIANA MENEZES DE OLIVEIRA RABELO 005
11/10/2022 143
8068381/1 SILVIA ALVES GALVAO 001 17/10/2022 143
8068381/2 SILVIA ALVES GALVAO 001 17/10/2022 143
8073554/1 PRISCILA MARIA PIRES 015 05/10/2022 143
8073686/1 TEREZA RAQUEL PIRES 002 03/10/2022 143
8084360/1 KEITH FLORIANO GINU DA SILVA 001 23/05/2023
160
8084360/2 KEITH FLORIANO GINU DA SILVA 001 23/05/2023
160
8084785/1 CAMILA MENEGHETTI GERSOSIMO MONTONE
014 07/10/2022 143
8086508/1 TATIANA DA SILVA BRITO 001 03/10/2022 143
8087181/1 GABRIELE FABIANA VIEIRA MESQUITA 001
21/10/2022 146
8087563/1 VAGNER FELIPE DE SOUSA 005 03/10/2022 143
8088799/1 ERIKA COSTA SANTOS 001 07/10/2022 143
8088799/2 ERIKA COSTA SANTOS 001 07/10/2022 143
8092541/1 PAULO THIAGO ANTUNES PROENCA 001
03/10/2022 143
8092541/1 PAULO THIAGO ANTUNES PROENCA 002
10/10/2022 143
8092541/1 PAULO THIAGO ANTUNES PROENCA 004
05/10/2022 143
8094748/1 PAULO JOSE DE SOUSA 010 06/10/2022 143
8095167/1 FABIO AMADEU MARTINS ALVES DA SILVA 015
17/10/2022 143

8095779/1 SORAIA ANDRADE LUZ DA SILVA 003 05/10/2022
143
8095779/2 SORAIA ANDRADE LUZ DA SILVA 003 05/10/2022
143
8096473/1 MARCIA DE CARVALHO 035 19/04/2023 160
8100551/1 MARISTONHA ALVES DE SOUZA SILVA 027
23/05/2023 160
8107467/2 IVONE LIBONI GUERRA 029 25/04/2023 160
8117829/1 DEBORA FERNANDA LOPES NASCIMENTO
MENEZES 002 17/10/2022 143
8118728/1 DANIELE APARECIDA CRUZ BARONETTI 010
08/05/2023 146
8118728/2 DANIELE APARECIDA CRUZ BARONETTI 010
08/05/2023 146
8119384/1 DANIELA ADELIA COSTABILE CONTATORI 014
11/10/2022 143
8121338/1 PATRICIA SILVA LIMA 001 04/10/2022 143
8121338/2 PATRICIA SILVA LIMA 001 04/10/2022 143
8121605/1 PATRICIA VALERIA COSTA 001 04/10/2022 143
8121605/1 PATRICIA VALERIA COSTA 003 05/10/2022 143
8121605/2 PATRICIA VALERIA COSTA 003 05/10/2022 143
8121605/2 PATRICIA VALERIA COSTA 001 04/10/2022 143
8122954/1 MARIA APARECIDA PEREIRA 001 14/10/2022 143
8129126/1 SONIA MARIA ALVES DA SILVA VERONEZ 002
06/10/2022 143
8129436/1 LILIAN FRAGOSO VIEIRA RAVANEDA DAVID
007 13/10/2022 143
8131929/1 CARLA REGINA COELHO FILHO 004 15/10/2022
143
8133051/1 TANIA REGINA BORGHOFF 005 03/10/2022 143
8133051/2 TANIA REGINA BORGHOFF 005 03/10/2022 143
8135011/3 ROBERTA CAVALHEIRO MILANI 015 14/10/2022
143
8136297/1 PATRICIA CARDOSO DOS SANTOS 042 23/05/2023
160
8148562/4 SIMONE SETTE CARDOSO 002 04/10/2022 143
8152969/2 EUCILENE PIRES DE CARVALHO REZENDE 014
10/10/2022 143
8160503/1 THAIS BARENO CALO ALVES 001 30/09/2022 143
8164401/1 THIAGO SANTOS MOREIRA 002 03/10/2022 143
8191026/1 PRISCILA ALVES LOPES PEREIRA 004 03/10/2022
143
8191069/1 DANIELA KARINA DE PAULA MORELLATO
CHAVES 014 17/10/2022 143
8193959/2 HELENA MARIA BRANDINI PINTO 060 28/04/2023
143
8194262/2 ERIKA TENORIO DE ARAUJO MARTINS 001
13/10/2022 143
8196311/1 RENATA AZAMBUJA CAPELLO 014 08/05/2023
143
8197482/1 FABIANA APARECIDA DO PRADO SOUSA 005
14/10/2022 143
8197539/1 FLAVIA RINALDI DA SILVA PAZ 002 17/10/2022
143
8199337/1 SOELI HELENA RAMOS 001 13/10/2022 143
8201111/1 DEBORA COMITRE BATISTA DE SOUZA 001
03/10/2022 143
8205663/1 FLAVIA GONCALVES DE SA 002 14/10/2022 143
8207747/1 MARGARETE DE CARVALHO RODRIGUES 002
10/10/2022 143
8210039/1 SARA REGINA PEREIRA BORGES DA SILVA 030
02/05/2023 143
8212511/1 PATRICIA SANTANA FLORENCIO 014 06/10/2022
143
8215880/1 DEBORA PEREIRA DE SOUZA MIRANDA 005
13/10/2022 143
8216576/1 LIDIA GONCALVES 015 02/05/2023 143
8219397/1 ELAINE MARIA MACHADO MAROZZI 030
08/05/2023 143
8223351/1 TATIANA REGINA ETLINGER 005 04/10/2022 143
8237905/1 FABIANA DO NASCIMENTO SILVA 019 26/04/2023
143
8238103/1 MARCIA MOLINA PERES ARRAIS 004 11/10/2022
143
8238626/1 DANIELA NUNES DOS SANTOS 014 12/10/2022
143
8242143/1 TATIANA PITERI ZACHEO 007 04/10/2022 143
8244057/1 TIAGO ALVES BEZERRA MIGUEL 001 30/09/2022
143
8247854/1 LILIAN INACIA ARROYO DE ALMEIDA 001
13/10/2022 143
8268380/1 PAULA MARTINS SALMAZZO 002 06/10/2022 143
8269734/1 FLAVIA CAROLINE DINIZ DE PAULA 005
11/05/2023 143
8269882/1 SIMONE PIAGENTINI 001 07/10/2022 143
8271178/1 LILIAN RESENDE DE GODOI FRANCISCO 001
11/10/2022 143
8271178/2 LILIAN RESENDE DE GODOI FRANCISCO 001
11/10/2022 143
8276463/1 EVELYN RIGUEIRA NOGUEIRA 060 15/05/2023
143
8279578/1 MARIANA GALVES MARQUES DE OLIVEIRA 007
04/05/2023 146
8280444/2 ROBERTA OLIVEIRA CORREIA 001 14/10/2022 143
8280444/3 ROBERTA OLIVEIRA CORREIA 001 14/10/2022 143
8283036/1 IOLANDA OLIVEIRA DE SOUSA 020 12/05/2023
143
8284466/1 BRUNA LARISSA SANTOS SOUZA 007 12/10/2022
143
8367787/1 LILIAN ARAUJO BALEEIRO 015 13/10/2022 143
8373302/1 MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA 002
13/10/2022 143

8373515/1 FABIANA VERGILATO ROTTER DE ALMEIDA
SOUSA 025 08/05/2023 143
8382506/1 FABIANA MORAES FROES 075 06/05/2023 143
8382549/1 DANIELA DIAS DE OLIVEIRA 001 13/10/2022 143
8387168/1 DANIELA REBELO SILVA 003 12/10/2022 143
8387168/2 DANIELA REBELO SILVA 003 12/10/2022 143
8398071/1 TANIA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 009
03/10/2022 143
8398208/1 TATIANA COSTA DA ROCHA VICENTIN 014
03/10/2022 143
8398895/1 GISLAINE CRISTINA DE PAULA MONTEIRO 001
17/10/2022 143
8403848/1 MARIA CLEIVA DE SOUZA SANTOS 001
17/10/2022 143
8403848/4 MARIA CLEIVA DE SOUZA SANTOS 001
17/10/2022 143
8406197/2 GABRIELA DE OLIVEIRA NERY COSTA 006
04/10/2022 143
8415838/1 DANIEL DE OLIVEIRA PIRES 002 11/10/2022 143
8417989/1 FRANCIELE DUTRA DAS NEVES 014 11/10/2022
143
8418641/1 ANDRE VIEIRA DA CUNHA 017 08/05/2023 143
8423911/1 ADRIANA BARRA WOLOCHYN 002 03/05/2023
146
8424373/1 MARIA APARECIDA CRUZ DE ARAUJO 001
06/10/2022 143
8426236/1 RAUL BARBOSA DIAS DE LIMA 001 18/10/2022
143
8427453/4 BRUNO TARDELLI VIVIANI 001 10/10/2022 143
8429707/3 PRISCILA DOS SANTOS BACELAR 001 06/10/2022
143
8430730/1 NILZA DONISETE DE CARVALHO 029 25/04/2023
160
8437581/2 DANILO TARRAO CARDOSO 001 07/10/2022 143
8445737/1 FERNANDA DOS SANTOS BEZERRA 003
09/05/2023 146
8448116/1 GEIZIBEL DE CASSIA CALUTA DOS SANTOS 005
10/10/2022 143
8448205/1 DANIELE ANDRADE SANTOS 004 14/10/2022 143
8448841/1 LILIANE FERREIRA DA SILVA 016 26/04/2023 143
8452130/1 LILIAN CRISTINA DE SOUZA BARBOZA 001
07/10/2022 143
8453942/1 LUCIANA MICHIKO PEREIRA AKUNE SHINZATO
005 10/11/2022 143
8455571/1 FERNANDO RODRIGO DOS SANTOS 021
23/05/2023 160
8455899/1 DANIELA MACHADO SAMPAIO 002 04/10/2022
143
8455899/1 DANIELA MACHADO SAMPAIO 002 06/10/2022
143
8456933/1 DANIELA GERALDINI 002 18/10/2022 143
8457212/1 DANIELE DA SILVA MATT 001 17/10/2022 143
8459240/1 DANIELA JUSTINO DO NASCIMENTO 002
12/10/2022 143
8461023/1 THIAGO NASCIMENTO 002 03/10/2022 143
8462488/1 CAMILA FERREIRA DE CASTRO HALLITE 010
13/10/2022 143
8462551/1 DANIEL MACHADO DE OLIVEIRA 014 10/10/2022
143
8465851/1 MARIA CRISTINA CUNHA AFONSO SALMASO
001 07/10/2022 143
8466238/1 MARIA ALICE ALVES CAPORICCI 004 11/10/2022
143
8466971/1 DALMO JOSE CARVALHO DA SILVA 001
05/10/2022 143
8467871/1 EULALIA ARIAS SPINOLA 014 14/10/2022 143
8481326/1 GISELI DE OLIVEIRA CARDOSO 034 20/04/2023
160
8482446/1 PAULO DE SOUZA 002 06/10/2022 143
8482551/1 FRANCISCO NILTON TEIXEIRA 001 06/10/2022
143
8489793/1 RODRIGO CAMPOLONGO DINIZ 001 18/10/2022
143
8495769/1 SILVINEIA ADRIANA RIGONATTI DE ARAUJO
001 18/10/2022 143
8498288/1 EWERTON PALHUCA TALPO 001 17/10/2022 143
8498288/1 EWERTON PALHUCA TALPO 001 10/10/2022 143
8499276/1 DARLAN DA CONCEICAO NEVES 001 11/10/2022
143
8501092/1 MARIA CLAUDIA FAES DA SILVA 003 10/10/2022
143
8501297/1 MARCOS HYPPOLITO MOSQUEIRA 010
16/05/2023 143
8506302/1 DANILO PRADO BRANDAO DE SOUZA 010
11/10/2022 143
8507520/1 TALITA ALMEIDA DA SILVA 002 08/05/2023 146
8507520/1 TALITA ALMEIDA DA SILVA 001 05/05/2023 146
8516413/1 GEISA APARECIDA MAXIMO DE ANDRADE
GUSMAO 001 14/10/2022 143
8535876/1 BRUNA MAZERINO 015 11/10/2022 143
8539901/1 CARLA FERRAZ 005 17/10/2022 143
8540764/1 SIMONE ROCHA ARAUJO PEREIRA 005
09/10/2022 143
8549087/1 DEBORA ALVES MOREIRA 001 07/10/2022 143
8557152/1 CARLA EMILIANA TORCHIA ROSSI 005
10/10/2022 143
8573301/1 BRUNA OLIVEIRA PALIALOGO 002 10/10/2022
143
8591491/1 SIRLENE DE MELLO COSTA 001 06/10/2022 143
8598240/1 DANIEL JOAO NUNES JUNIOR 030 28/04/2023 143
8598240/1 DANIEL JOAO NUNES JUNIOR 015 10/10/2022 143
8773653/1 TAYZI MACHADO FORNAZARI 007 03/10/2022
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143
8795185/1 FERNANDA APARECIDA DE SOUZA 001
17/10/2022 143
8796882/1 VANESSA OLIVEIRA LIMA 045 19/05/2023 143
8834717/2 JULIANA CAVICHIA 015 10/05/2023 160
8837902/2 MARTA ROLDAN MASTROROSA VALERY 035
23/05/2023 160
8853100/2 AMANDA SALES MIRANDA LACERDA 030
03/05/2023 143
8858047/1 LUCIANA OLIVEIRA TORRES 006 09/11/2022 143
8858802/1 EVELYN BIANCA MARTINS DA SILVA 004
15/10/2022 143
8859027/1 GABRIELA MARIANA CARA SANTOS 002
10/10/2022 143
8898961/1 THIAGO FRANCA 010 10/04/2023 143
8899801/1 ERICA OLIVEIRA DE QUEIROZ SILVA 090
03/05/2023 143
9105573/1 PAULA LEANDRO FERREIRA 003 05/10/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5476500/3 ROSEMEIRE DOS SANTOS MACHADO 015
14/12/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5768101/2 JOSE POLICARPO DA SILVA 050 28/03/2023 160
5844355/2 AGNALDO PACHECO URINI 001 23/05/2023 160
5948142/2 PAULO SERGIO RIBEIRO 035 23/05/2023 160
6252605/1 MARCOS SANCHES LAURI 030 12/05/2023 143
6542093/1 WILSON LOPES DE SOUZA 088 07/04/2023 160
6585400/1 JOAO CARLOS DA SILVA OLIVEIRA 029
23/05/2023 160
6745598/1 MARCIO JOSE OLIVEIRA DA SILVA REIS 030
19/05/2023 143
6745679/1 ALEXANDRE CELSO CAVALCANTI 001
23/05/2023 160
7415591/1 OSVALDO APARECIDO HENGLEM 060 03/05/2023
143
7717431/1 SILVANA MARIA CHAVES 001 23/05/2023 160
8158193/1 FABIO FERNANDES GOMES 030 23/05/2023 160
8427828/1 LIGIA FERNANDA CAVALHEIRO DE SOUZA 068
14/04/2023 160
8479909/1 KATIA REGINA SILVA 030 23/05/2023 160
8479950/1 LEANDRO BARROSO DE CARVALHO 029
23/05/2023 160

SUBPREFEITURA CIDADE TIRADENTES
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6257771/1 PAULO HENRIQUE MOREIRA DOS SANTOS 032
10/05/2023 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8377626/1 ELAINE APARECIDA MEDEIROS DIAS 060
09/05/2023 143
8413380/1 BERENICE DE LURDES CHIPEL MATOS
MAURICIO 019 12/05/2023 143
8426848/1 SERGIO BORGES 090 16/05/2023 143
8520721/1 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 043 30/03/2023
143
8523657/1 ANA PAULA SILVA HOMSI 090 12/05/2023 143
8524696/1 ELISABETE CARDOSO 030 11/05/2023 143
8524998/1 MICHAEL DIAS DA SILVA 090 08/05/2023 143
8529965/1 MARCOS SOUSA SILVEIRA 030 10/05/2023 143
8532541/1 KATIA ROBERTA BARBOSA 060 10/05/2023 143

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Relação de Licenças Médicas nos Termos da Lei 8989/79 - Clínica

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5313945/3 LEONARDO MAURICIO FAVERO 041 19/04/2023
143
6178014/3 WILSON KEIJI FUKUYAMA 014 22/04/2023 143
6178014/7 WILSON KEIJI FUKUYAMA 014 22/04/2023 143
7078307/3 FERNANDA LIMA DOS SANTOS 008 20/04/2023
143
7202555/1 VERA LUCIA DA COSTA ESPIRITO SANTO 015

20/04/2023 143
7465246/1 ANA PAULA JALORETO 030 14/04/2023 143
7465246/2 ANA PAULA JALORETO 030 14/04/2023 143
7572034/4 CELIA REGINA VALENTIM 020 20/04/2023 143
7837381/1 SANDRA MONTEIRO DA SILVA 060 18/04/2023
143
7837381/3 SANDRA MONTEIRO DA SILVA 060 18/04/2023
143
8005338/1 EDSON RAYA RODRIGUES 008 20/04/2023 143
8008612/1 SEBASTIAO RONALDO DE MELO 060 20/04/2023
143
8060916/1 VALERIA ROVERAN 090 20/04/2023 143
8064091/3 PATRICIA LELIS BRAGA OLIVEIRA 030
23/04/2023 143
8308390/2 ESPERIDIANA GUEDES DA SILVA 035 13/04/2023
143
8338353/2 PRISCILA CRISTINA COSTA 060 24/04/2023 143
8344621/2 ROSENILDA SOUZA VICENTE DA SILVA 023
17/04/2023 143
8374554/1 VIVIANE DE AZEVEDO DIOGENES 030
18/04/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5341680/3 ROSELI DOS SANTOS 014 18/04/2023 143
5713528/3 ROSILENE FONTOURA SILVA 060 17/04/2023 143
5713528/4 ROSILENE FONTOURA SILVA 060 17/04/2023 143
5787637/2 ROBERTO BRAZ PEREIRA 015 20/04/2023 143
6290353/1 LUCILIA MOREIRA DE OLIM 060 24/04/2023 143
6480969/1 MARISA APARECIDA DO PRADO 030 19/04/2023
143
6655386/3 ASCLEPIADES PINATTI MOREIRA 030 20/04/2023
143
6718159/3 REGILANE DE VASCONCELLOS MARTINS
PEREIRA 030 20/04/2023 143
6773168/1 ROSELI TAVARES DA SILVA ANDRADE 040
19/04/2023 143
6831231/1 MARILENA ALVES DO OURO MIRANDA 030
19/04/2023 143
6833284/1 MARLY DE CAPITANI SALINAS 090 14/04/2023
143
6836615/2 CLAUDIA REGINA PEREIRA PIRES 030 20/04/2023
143
6911081/1 ZILDIVANIA DE SOUZA DANTAS 020 24/04/2023
143
6915671/2 JOSE PEDRO SILVA ALVES 090 18/03/2023 143
6943934/1 SILVIA REGINA CASTANHO DO COUTO 012
18/04/2023 143
6945147/1 VIVIAN DE CASSIA KISS 014 16/04/2023 143
6945147/3 VIVIAN DE CASSIA KISS 014 16/04/2023 143
6953948/2 RITA CASSIA DA SILVA LOPES 030 24/04/2023 143
6953948/3 RITA CASSIA DA SILVA LOPES 030 24/04/2023 143
6980601/1 BEATRIZ RAIMUNDA BORGES TEIXEIRA 030
18/04/2023 143
7103565/4 EDIMILSON DIAS DA SILVA 060 24/04/2023 143
7108141/2 RITA MARCIA BARION 060 24/04/2023 143
7108141/3 RITA MARCIA BARION 060 24/04/2023 143
7154143/1 MARIA APARECIDA SANTOS BATISTA CAETANO
030 21/04/2023 143
7220006/1 GISELE NASCIMENTO 035 24/04/2023 143
7226331/1 ROSANA APARECIDA SILVA ROMERO 090
18/04/2023 143
7240465/1 NIDIA LICIA D ANGELO ALMEIDA 090 17/04/2023
143
7240465/2 NIDIA LICIA D ANGELO ALMEIDA 090 17/04/2023
143
7245548/2 REGIANE MARTUSCELLI 030 23/04/2023 143
7248318/1 ROSANGELA ANDRADE FEITOZA 030 24/04/2023
143
7248318/2 ROSANGELA ANDRADE FEITOZA 030 24/04/2023
143
7271913/4 TATIANA DE LOURDES INOSENCIO FRANCISCO
060 19/04/2023 143
7276796/1 ADELIA ELISABETE DE SA MOTTA LIMA 030
21/04/2023 143
7276796/2 ADELIA ELISABETE DE SA MOTTA LIMA 030
21/04/2023 143
7280637/1 ELIANA MARTINS DE OLIVEIRA RESENDE 090
24/04/2023 143
7301766/3 ELAINE CRISTINA NEGREIROS DA SILVA 014
24/04/2023 143
7302436/1 ROSANA CRISTINA PINTO 030 24/04/2023 143
7304943/1 VANDERLEI FERMAIO 030 20/04/2023 143
7384360/1 CARMEN LUCIA RODRIGUES ALVES 090
20/04/2023 143
7481535/1 MICHELE GOES PARDO 060 22/04/2023 143
7481535/2 MICHELE GOES PARDO 060 22/04/2023 143
7513615/1 VANIA MARIA NASCIMENTO DE SOUZA 090
19/04/2023 143
7528922/1 ROSANGELA DOMINGOS ALVES 060 17/04/2023
143
7530048/2 CAROLINA LOURENCO DA COSTA OMORI 060
24/04/2023 143
7549041/1 ERICK FERREIRA CAMACHO JORGE 014
24/04/2023 143
7553765/2 ROSA ALVES SOARES 013 20/04/2023 143
7747080/1 VERA DENISE DE SOUZA BARBA 010 18/04/2023
143

7780885/1 WAGNER ALVES NEGREIROS 015 24/04/2023 143
7780885/2 WAGNER ALVES NEGREIROS 015 24/04/2023 143
7802382/1 ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO BACETE 070
20/04/2023 143
7825412/1 SHIRLEY CIBELE DE LIMA 012 24/04/2023 143
7891300/1 GISLAINE DE FATIMA PEREIRA DOURADO 090
20/04/2023 143
7906161/1 CARLOS SANTO ESTABILE SANCHES 060
22/04/2023 143
7938900/1 ANGELA CRISTINA TORRES DE ANDRADE 030
24/04/2023 143
7947275/1 MARTA ABES DE SANTANA 015 24/04/2023 143
7947275/2 MARTA ABES DE SANTANA 015 24/04/2023 143
7964587/1 ANGELITA DE ARAUJO GUIMARAES 060
21/04/2023 143
7984553/1 VALERIA PEREIRA ANDRADE CARDOSO 090
31/03/2023 143
7985274/1 ELAINE CRISTINA AZEVEDO DE LUNA 030
20/04/2023 143
8017425/1 ANDREIA FERREIRA SAYOUR 060 17/04/2023 143
8031771/1 VIVIANE ISIDORO DE FRANCA 060 20/04/2023
143
8048967/1 ANA TERESA MENDES DE SOUZA OLIVEIRA
DOS SANTOS 030 04/04/2023 143
8048967/2 ANA TERESA MENDES DE SOUZA OLIVEIRA
DOS SANTOS 030 04/04/2023 143
8056188/1 TATIANE PINHEIRO DO NASCIMENTO 014
24/04/2023 143
8056188/2 TATIANE PINHEIRO DO NASCIMENTO 014
24/04/2023 143
8085625/1 SANDRA MARET SCOVENNA 060 20/03/2023 143
8087946/2 MAYARA APARECIDA BRANDAO PINTO 060
18/04/2023 143
8102643/1 LUCIANA JANAINA DE SOUZA BONFIM 060
22/04/2023 143
8129126/1 SONIA MARIA ALVES DA SILVA VERONEZ 090
20/04/2023 143
8149691/3 RITA DE CASSIA GONCALVES PACCOLA 015
20/04/2023 143
8149691/4 RITA DE CASSIA GONCALVES PACCOLA 015
20/04/2023 143
8165335/1 DIEGO BRANDAO DE PAULA PEREIRA 015
24/04/2023 143
8181161/1 MARCIA FERREIRA NALDY 030 19/04/2023 143
8188076/1 FERNANDA GODOY RIVOLTA 060 14/04/2023 143
8208310/1 PAULA MACEDO MEDEIROS 020 20/04/2023 143
8209821/1 ERICA FERREIRA DOS SANTOS FERNANDES 030
20/04/2023 143
8221588/1 ELAINE SALES DE SOUZA 060 20/04/2023 143
8250502/1 DANIELA GABRIEL SANTIAGO DOS SANTOS
014 24/04/2023 143
8256721/1 RAPHAELA CRISTINA CIPRIANO ALMEIDA DOS
SANTOS 010 17/04/2023 143
8258422/1 CRISTIANE DA CONCEICAO SILVA 020
23/04/2023 143
8258422/2 CRISTIANE DA CONCEICAO SILVA 020
23/04/2023 143
8264341/1 NANCI DE SOUZA ABRAHAO 030 24/04/2023 143
8370800/1 GISLANE MIGUEL DE SOUZA 030 24/04/2023 143
8381488/1 SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS MOURA 009
20/04/2023 143
8381488/2 SUELI NASCIMENTO DOS SANTOS MOURA 009
20/04/2023 143
8388768/1 DANIELE BARBOZA CABRAL 030 18/04/2023 143
8450994/1 EDILENE PEREIRA DE OLIVEIRA 045 17/04/2023
143
8455961/1 FERNANDA DOS SANTOS CHAPPANI FURLAN
015 24/04/2023 143
8456011/1 CAROLINA GRAZIA DE MELLO 030 20/04/2023
143
8464821/1 CASSIA REGINA DA SILVA SOUSA 010 18/04/2023
143
8467234/1 FRANCILENE VIEIRA SIMAOZINHO 060
20/04/2023 143
8557144/1 SIMONE FERREIRA BELLENO FRANCISCO 030
18/04/2023 143
8597090/1 ANA PAULA BARROS DA ROCHA 010 20/04/2023
143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6985041/1 PATRICIA MOREIRA 045 22/04/2023 143
7376731/1 VANIA BARROS DO NASCIMENTO 015 17/04/2023
143
8562148/1 EDSON DUTRA CALEFI 060 14/04/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5254833/2 MARIANA FRANCIS 014 21/04/2023 143

TRIBUNAL CONTAS MUNICIPIO DE SAO PAULO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
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RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7606060/1 ANTONIO ALMEIDA DE SOUSA 008 23/04/2023
143

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

LICENÇAS MÉDICAS CONCEDIDAS/NEGADAS EM GRAU
DE RECONSIDERAÇÃO

LIC. MED. CONCEDIDAS/NEGADAS EM GRAU DE
RECONSIDERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7008058/3 ROSANGELA APARECIDA GARCIA 090
16/03/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6023975/2 ANGELA MOUSINHO DOS SANTOS 015
14/03/2023 143
7863501/2 RAONI MASCHIO CHAER 010 27/03/2023 143
8077355/1 SILVIA REGINA MATTA 030 16/03/2023 143

Documento: 083689435   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS

Relação de Servidores com Avaliação Médico Pericial
Reagendados, conforme segue abaixo

OBSERVAÇÃO: Não será permitida a entrada de acompanhante,
exceto os permitidos por lei. A liberação para atendimento
ocorrerá apenas 15 minutos antes do horário agendado.

LOCAL:COGESS

ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------

DATA HORÁRIO NOME RF NOVA DATA NOVO HORARIO

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------

25/05/2023 8:40 ROSANA BAZILIO 782.595.1 21/06/2023 09:20

25/05/2023 9:00 ADRILENE XAVIER DE SOUZA 776.537.1
21/06/2023 09:40

CENTRO DE ORIENTAÇÃO E APOIO
PROFISSIONAL - COAP

Documento: 083630401   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PROMOÇÃO À SAÚDE

CENTRO DE ORIENTAÇÃO E APOIO PROFISSIONAL

Relação de Convidados para o Grupo de Orientação Inicial - GOI
O Centro de Orientação e Apoio Profissional (COAP), no
assessoramento às demandas de servidores readaptados, bem como
partícipe do processo de readaptação funcional, vem Convidar o(a)
Servidores (as) mencionados a comparecer na Coordenadoria de
Gestão de Saúde do Servidor (COGESS) - Rua Boa Vista, 280 -
Centro / São Paulo - 2º Andar, no GRUPO DE ORIENTAÇÃO
INICIAL (GOI) para Servidores em readaptação funcional. É
necessário que o(a) Servidor(a) esteja munido de documento de
identificação com foto.
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280. 2º andar. Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA INÍCIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ALINE DENISE DE MELO SOUSA 794.542.6/1 01/06/2023
14:30
ANA CRISTINA PIQUERA LEMOS 735.176.3/1 01/06/2023
14:30
ANA PAULA DI SANDRO PEREIRA 744.182.7/2 01/06/2023

14:30
ANA PAULA MARTINS PELAES 820.164.1/1 01/06/2023 14:30
ANA PAULA NARCISO DA CRUZ RODRIGUES 777.806.6/1
01/06/2023 14:30
ANDREA CRISTINA MACIEL SOBRAL 682.845.1/1
01/06/2023 14:30
CARLA REGINA FORNI 691.661.9/2 01/06/2023 14:30
CARLA REGINA FORNI 691.661.9/1 01/06/2023 14:30
CHRISTIANE GIGLIO BARBI 724.595.5/2 01/06/2023 14:30
CHRISTIANE GIGLIO BARBI 724.595.5/1 01/06/2023 14:30
DANIELLE SANTANA DOS SANTOS 849.793.1/1 01/06/2023
14:30
HELLEN SILVA TENORIO 813.044.2/1 01/06/2023 14:30
JULIANA PENA ARRUDA 798.036.1/1 01/06/2023 14:30
MARCONI AFONSO LONGO SALVADOR 721.343.3/1
01/06/2023 14:30
MARIA DAS NEVES SILVA 693.220.7/3 01/06/2023 14:30
REGINA CELIA FELIX ANDRADE 716.148.4/3 01/06/2023
14:30
REGINA TIEMI TAJIRI LOURENCO 843.026.8/1 01/06/2023
14:30

Secretaria Municipal de Habitação

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083690462   |    Despacho

6014.2023/0000710-0 - Publicações Oficiais

Despacho deferido

Em retificação a Portaria Nº 20/2023 - SEHAB/DAF/DGP
publicada no diario oficial de 08/05/2023, pagina 09, para fazer
constar R.F 805.876-8/1 e não como constou.

Secretaria Municipal da Educação

NÚCLEO DE CHEFIA DE GABINETE

Documento: 083598278   |    Despacho Documental

PROCESSO SEI 6016.2022/0072955-4 - Gestão de Pessoas

Interessado: Diretoria Regional de Educação Campo Limpo -
DRE CL

Assunto: Exercício de Fato

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I. À vista dos elementos que instruem o presente
(6016.2022/0072955-4), notadamente os esclarecimentos contidos
nas manifestações da Supervisão Escolar (082727656) e da
COGEP (083307407), bem como o parecer da Assessoria Jurídica
desta Pasta (083469725), com fulcro na competência a mim
delegada pelo artigo 1º, XIV, da Portaria SME nº 5.318/2020,
AUTORIZO o pagamento da indenização por exercício de fato
prevista no Decreto nº 31.712/92 à servidora Elizangela Silva
Santos Domingues, Registro Funcional nº 794.515.9/1, Professora
de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, durante o período de
05/05/2022 a 08/07/2022, em que exerceu o cargo de Assistente de
Diretor de Escola, na EMEF Professor Theodomiro Monteiro do
Amaral, em razão do afastamento da titular do cargo;

II. Publique-se e;

III. Após, encaminhem-se os autos à SME/COGEP para ciência e
demais medidas em prosseguimento.

OMAR CASSIM NETO

Chefe de Gabinete

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 083668746   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - BUTANTÃ
6016.2022/0101378-1
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ACÚMULOS DE CARGOS
Acúmulos apreciados na reunião de 23/05/2023
ACÚMULOS LÍCITOS
AUTORIZAÇÃO PROVISORIA - INGRESSANTES -
PROFESSOR
RF. FUNC. INTERESSADO RG
7740735 LEIA DE OLIVEIRA MOTA 271990600
8124353 VALERIA AMARAL DENTELLO 276030291
8036799 VANESSA DE BRITO EMMERICK 277616712
8471118 ELISANGELA RIBEIRO SILVA 442812164
8796858 LUCIENE SANTOS DA SILVA 307516490
8394474 MARIA RITA DE MATOS SILVA 552747877
8492514 ALINE RODRIGUES SANTOS 362731123
7459343 DANIELA SANO 266330125
8489513 GILCIMAR APARECIDO DE CAMPOS 461595205
Os acúmulos pretendidos atendem às exigências legais quanto aos
cargos.
Os interessados deverão apresentar os atestados de horário para

análise ao iniciar exercício.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ACÚMULOS DE CARGOS
Acúmulos apreciados na reunião de 23/05/2023
ACÚMULOS LÍCITOS
RF. FUNC. NOME CONTROLE
8497460 FRANCISCO M. FIORE L. DE SOUSA 626567
O acúmulo de cargos atende às exigências legais.

EMEI OSCAR PEDROSO HORTA

Documento: 083611628   |    Despacho indeferido

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO BUTANTÃ

6016.2022/0101341-2

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA

Interessada: Adriana Ferreira Ramos Aragão

R.F.: 798.409.0/3

Cargo: Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I

ASSUNTO: Reconsideração de Penalidade aplicada pela Portaria
nº 02, de 04 de janeiro de 2023, publicada no D.O.C. de
05/01/2023, página 24.

I. À vista dos elementos de convicção constantes deste
protocolado, em especial da manifestação do doc. SEI 082476569,
que adoto como razão de decidir, conheço o pedido de
RECONSIDERAÇÃO, por tempestivo, e no mérito por
inexistência de argumentos novos, INDEFIRO o pedido, conforme
elementos em epígrafe, nos termos do disposto nos incisos III,
artigo 178 e caput do artigo 179, da Lei nº 8.989/79 e inciso II do
artigo 52 da Lei nº 14.660/07, mantendo-se a Portaria nº 02, de
04/01/2023, da EMEI Oscar Pedroso Horta, publicada no D.O.C.
de 05/01/ 2023.

II. Publique-se

Cleonice Nogueira Costa Morais

Diretora de Escola

Documento: 083611277   |    Despacho indeferido

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO BUTANTÃ

6016.2022/0101324-2

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA

Interessada: Monica da Silva Cabral

R.F.: 749.383.5/2

Cargo: Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I

ASSUNTO: Reconsideração de Penalidade aplicada pela Portaria
nº 01, de 04 de janeiro de 2023, publicada no D.O.C. de
05/01/2023, página 24.

I. À vista dos elementos de convicção constantes deste
protocolado, em especial da manifestação do doc. SEI 082480017,
que adoto como razão de decidir, conheço o pedido de
RECONSIDERAÇÃO, por tempestivo, e no mérito por
inexistência de argumentos novos, INDEFIRO o pedido, conforme
elementos em epígrafe, nos termos do disposto nos incisos III,
artigo 178 e caput do artigo 179, da Lei nº 8.989/79 e inciso II do
artigo 52 da Lei nº 14.660/07, mantendo-se a Portaria nº 01, de
04/01/2023, da EMEI Oscar Pedroso Horta, publicada no D.O.C.
de 05/01/ 2023.

II. Publique-se

Cleonice Nogueira Costa Morais

Diretora de Escola

Documento: 083610625   |    Despacho indeferido

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO BUTANTÃ

6016.2022/0101444-3

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA

Interessada: Jaqueline do Nascimento Acebedo

R.F.: 820.907.3/1

Cargo: Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I

ASSUNTO: Reconsideração de Penalidade aplicada pela Portaria
nº 03, de 04 de janeiro de 2023, publicada no D.O.C. de
05/01/2023, página 24.

I. À vista dos elementos de convicção constantes deste
protocolado, em especial da manifestação do doc. SEI 082481779,
que adoto como razão de decidir, conheço o pedido de
RECONSIDERAÇÃO, por tempestivo, e no mérito por
inexistência de argumentos novos, INDEFIRO o pedido, conforme
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elementos em epígrafe, nos termos do disposto nos incisos III,
artigo 178 e caput do artigo 179, da Lei nº 8.989/79 e inciso II do
artigo 52 da Lei nº 14.660/07, mantendo-se a Portaria nº 03, de
04/01/2023, da EMEI Oscar Pedroso Horta, publicada no D.O.C.
de 05/01/ 2023.

II. Publique-se

Cleonice Nogueira Costa Morais

Diretora de Escola

SETOR JURÍDICO

Documento: 083174127   |    Despacho Documental

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO BUTANTÃ

6016.2023/0017569-0

ASSUNTO: Apuração Preliminar. Comunicação de faltas.
Adriana Forster da Costa - R.F. 756.521.6/1.

DESPACHO

À vista dos elementos constantes neste processo, em especial das
conclusões alcançadas pela Comissão Permanente de Apuração
Preliminar SEI 081483123, e do Parecer da Assessoria Jurídica da
DRE Butantã SEI 083172305, que acolho e adoto como razão de
decidir, DETERMINO, nos termos do Artigo 1º, inciso I, da
Instrução Normativa SME nº 13/2019 e do artigo 147-A, inciso
II, do Decreto nº 43.233/03, alterado pelo Decreto 58.697 de 03
de abril de 2019, a remessa dos autos a PROCED, para adoção
das medidas em prosseguimento quanto à responsabilidade
imputada à servidora Adriana Forster da Costa - R.F. 756.521.6/1.

Rosana Rodrigues da Silva

Diretora Regional de Educação

SETOR DE AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRA
MUNICIPAL

Documento: 083627271   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL

RETIFICAÇÃO DO DESPACHO PUBLICADO EM DOC de
23/09/2011, página 34

Leia-se como segue e não como constou

669.356.3/5 e 6 LUIZ YOSHIO INOUE 2011-0.000.144-8 1622

CÓD 126 Averbe-se, no Vínculo 5, para fins de aposentadoria,
inclusive especial do magistério, disponibilidade, adicionais por
tempo de serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei
10.430/88, o tempo de 07 anos, 00 mês e 29 dias, correspondente
aos períodos de 01/09/1989 a 11/02/1990, 06/03/1990 a
13/02/1991, 25/02/1991 a 31/07/1992, 18/03/1997 a 13/05/1997,
14/05/2000 a 18/10/2000, 10/02/2004 a 04/05/2006 e de
05/05/2007 a 18/11/2008.

CÓD 134 Averbe-se, no Vínculo 5, para fins de aposentadoria,
inclusive especial do magistério e disponibilidade, nos termos do
artigo 65, item II, da Lei 8.989/79, o tempo de 00 ano, 01 mês e 05
dias.

CÓD 126 Averbe-se, no Vínculo 6, para fins de aposentadoria,
inclusive especial do magistério, disponibilidade, adicionais por
tempo de serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei
10.430/88, o tempo de 06 anos, 00 mês e 07 dias, correspondente
aos períodos de 17/02/1997 a 17/03/1997, 14/05/1997 a
08/02/1998, 09/02/1998 a 09/09/1999, 10/09/1999 a 13/05/2000,
19/10/2000 a 28/02/2002, 05/05/2006 a 04/05/2007 e de
19/11/2008 a 13/09/2009.

CÓD 134 Averbe-se, no Vínculo 6, para fins de aposentadoria,
inclusive especial do magistério e disponibilidade, nos termos do
artigo 65, item II, da Lei 8.989/79, o tempo de 00 ano, 02 meses e
12 dias.

CÓD 115 Averbe-se, no Vínculo 6, tão somente para os efeitos de
aposentadoria e disponibilidade, nos termos do artigo 31 da Lei
10.430/88, o tempo de 00 ano, 00 mês e 16 dias.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 083683529   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CAMPO
LIMPO

PROCESSO SEI: 6016.2022/0013140-3

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS / DIAF

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 23.05.2023

ACUMULOS LÍCITOS

RF 5440009 NOME TEREZINHA VIANA BARROZO DA
CRUZ referente Controle 620953

RF 5990297 NOME SUZANA SAGRES FARIA COSTA referente
Controle 636482

RF 6059317 NOME EDNA PEREIRA MARTINS DE SANTANA
referente Controle 623406

RF 6059422 NOME MARIA BERNADETE SANTOS JUSTINO
referente Controle 628061

RF 6085938 NOME MARIA RAIMUNDA DA CRUZ RAMOS
referente Controle 620472

RF 6219926 NOME MARIA AYACO TSUNEMOTO referente
Controle 624275

RF 6313191 NOME ALBERTO CARLOS AMADOR GIMENEZ
referente Controle 624624

RF 6313388 NOME VANDA LUCIA MOREIRA RAMALHO
CRISPIM referente Controle 625072

RF 6354718 NOME IVANILDE DA CONCEIÇÃO SANTANA
referente Controle 630260

RF 6397743 NOME ROSIMEIRE FATIMA PIRES CARDOSO
referente Controle 629838

RF 6437311 NOME JOANA DARTH DA COSTA MATHIAS
referente Controle 630248

RF 6459170 NOME ARI COMPARINI MORETTI referente
Controle 630244

RF 6657010 NOME GENY GOMES HAYDEN referente Controle
628904

RF 6739369 NOME ONESIMO LUIZ LIMA BORGES referente
Controle 625883

RF 6773362 NOME MARLI LOUZADO DE SOUZA referente
Controle 628293

RF 6839304 NOME SANDRA MARIA DE JESUS referente
Controle 628493

RF 6849385 NOME IARA FERREIRA DA SILVA CARDOSO
referente Controle 615550

RF 6863981 NOME OLGA DOS SANTOS FERREIRA PACELLI
ADRIANO referente Controle 612670

RF 6910548 NOME WANDERLEY FRANCISCO DA SILVA
referente Controle 613029

RF 6920845 NOME INES CRISTINA RUBINATI referente
Controle 629908

RF 6940587 NOME MARIA PERPETUO SOCORRO CHAVES
referente Controle 621161

RF 6947247 NOME MARCIA DE JESUS DEL SANTO referente
Controle 621458

RF 6965792 NOME ELIEZER BATISTA XAVIER referente
Controle 621239

RF 7105576 NOME FRANCISCO BERNARDINO LEITE
referente Controle 621209

RF 7136188 NOME SANDRA ANDRE DOS REIS ARAKI
referente Controle 626774

RF 7162685 NOME CRISTINA APARECIDA MONTEIRO
referente Controle 619407

RF 7187041 NOME MARLY PASSOS FIUZA referente Controle
632735

RF 7214782 NOME MARIA EDIVANIA SAMUEL
BERNARDINO referente Controle 622238

RF 7225458 NOME GICIA MARLY DE OLIVEIRA MENEZES
referente Controle 622850

RF 7234856 NOME FLAVO ODILON LOPES SILVA referente
Controle 624857

RF 7238819 NOME MARCIA BALIEIRO DA SILVA referente
Controle 612702

RF 7251165 NOME LUCIA HELENA LEITE DE JESUS
referente Controle 623368

RF 7280017 NOME REGIS LEANDRO DE SOUSA referente
Controle 614815

RF 7376898 NOME ALESSANDRO FERRAZ DE ABREU
referente Controle 618081

RF 7435762 NOME CRISTIANE PEREZ ALVES referente
Controle 611273

RF 7437714 NOME LUCIANE DE OLIVEIRA DIAS referente
Controle 625624

RF 7441967 NOME JOSEFA DIDI DOS SANTOS FERNANDES
MIGUEL referente Controle 630251

RF 7482086 NOME RITA KOBYLANSKI AMBROSIO GOMES
referente Controle 617287

RF 7535945 NOME MARTA LEDA PINHEIRO referente
Controle 617298

RF 7551959 NOME MARLENE DE LOURDES RODRIGUES
referente Controle 617308

RF 7554346 NOME ANA FLAVIA FIORI CAMILO referente
Controle 617306

RF 7559721 NOME GISLAINE STRAZZA referente Controle
617278

RF 7568428 NOME ANDREIA DA SILVA TULON referente
Controle 617302

RF 7735189 NOME LIENE RODRIGUES DE SOUZA referente
Controle 617290

RF 7741693 NOME TATIANA ALVES DANTAS referente
Controle 617312

RF 7748558 NOME CLEIA SOUZA SANTOS referente Controle
621332

RF 7770111 NOME CARINA PATRICIA DOS SANTOS
referente Controle 622615

RF 7793219 NOME VALTERCI BARBOSA DOS SANTOS
referente Controle 629004

RF 7821778 NOME GLEISE APARECIDA ELIAS REBOUÇAS
referente Controle 626876

RF 7829582 NOME MARIA APARECIDA LISBOA DIAS
referente Controle 627347

RF 7832877 NOME FERNANDA TABARELLI ROCHA DE
MORAES referente Controle 629445

RF 7869355 NOME FABIANA HAJE PIRES MARTINS
referente Controle 622094

RF 7911033 NOME SILMARA TEIXEIRA DOS SANTOS
referente Controle 621229

RF 7911033 NOME SILMARA TEIXEIRA DOS SANTOS
referente Controle 617688

RF 7927797 NOME MARIANA APARECIDA MALTA DE
ASSUNÇÃO referente Controle 610966

RF 7928521 NOME JULIANO CHRISTE referente Controle
612686

RF 7935501 NOME THAYS GALHARDO referente Controle
629823

RF 7942311 NOME LEIA DOS SANTOS referente Controle
624860

RF 7950993 NOME DIOGO JANUARIO DA FONSECA
referente Controle 626435

RF 7952465 NOME JACQUELINE ALVES DE JESUS referente
Controle 625920

RF 7952562 NOME REGINA CELIA MUSSIO referente Controle
622260

RF 7956541 NOME DANIELA THAIS DE ANDRADE
FERREIRA referente Controle 629979

RF 7990103 NOME ALESSANDRA APARECIDA
GUIMARAES referente Controle 618397

RF 8039755 NOME ELAINE ELOI NUNES referente Controle
625606

RF 8042632 NOME ELAINE SANTOS DE SOUZA referente
Controle 629420

RF 8088501 NOME ROSANGELA CORREIA MARQUES
referente Controle 617768

RF 8107751 NOME PAULO CESAR IENSEN referente Controle
615167

RF 8131619 NOME ELAINE CRISTINA MORAIS DA SILVA
referente Controle 625052

RF 8149526 NOME ALESSANDRA SANTOS FERNANDES
referente Controle 625063
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RF 8162948 NOME CARLOS ALBERTO MARTINS DA SILVA
referente Controle 617319

RF 8165467 NOME RENATA CAROLINA DE GALVÃO E
KAJIOKA referente Controle 617705

RF 8199248 NOME LUCIANE DOS SANTOS CAETANO
TORRACA referente Controle 617808

RF 8209413 NOME LUCIENE APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA PEREIRA referente Controle 615058

RF 8212091 NOME MONICA DE ABREU DE CAMBRA SILVA
referente Controle 625030

RF 8225061 NOME SIMONE NOVAIS DE SOUZA referente
Controle 622592

RF 8237656 NOME TAMIRES DE MENDONÇA COUTO
referente Controle 626395

RF 8238472 NOME FLAVIA MICHAELLA ANASTACIO
referente Controle 627194

RF 8238987 NOME ELIZAMA CONCEIÇÃO MENEZES
MACHADO referente Controle 615752

RF 8243671 NOME RENATA APARECIDA VIEIRA referente
Controle 627370

RF 8269360 NOME GISLEINE CECCARONI referente Controle
612557

RF 8271780 NOME SUELY FERREIRA DA SILVA referente
Controle 628065

RF 8272166 NOME SONIA APARECIDA DOS REIS ROCHA
referente Controle 619359

RF 8273693 NOME ELISABETE COSTA DA SILVA INACIO
referente Controle 628756

RF 8283036 NOME IOLANDA OLIVEIRA DE SOUSA referente
Controle 618683

RF 8361711 NOME ANA APARECIDA JANUARIA DE SELES
referente Controle 626706

RF 8369453 NOME CLARICE ALEXANDRA PINHEIRO
referente Controle 618522

RF 8371733 NOME GABRIELA DOS SANTOS NUNES
referente Controle 610798

RF 8387125 NOME CRISTIANA ALMEIDA DE BRITO
referente Controle 629412

RF 8399557 NOME GLEICE KELI BOMFIM referente Controle
629438

RF 8412537 NOME ANTONIA CIDIANE BRAGA
BERNARDINO referente Controle 614325

RF 8419469 NOME WILLIAM DE SOUZA NASCIMENTO
referente Controle 616940

RF 8419663 NOME LUCIANA SILVA SOARES DE PAULA
referente Controle 621896

RF 8421471 NOME MADSON RODRIGUES DA SILVA
referente Controle 619373

RF 8424080 NOME GISELE FERREIRA DOS SANTOS
referente Controle 615620

RF 8447438 NOME DULCINEIA FATIMA FARIA referente
Controle 619062

RF 8449309 NOME MICHELE NAIR DA CUNHA GALVÃO
referente Controle 630197

RF 8459291 NOME ELLEN XIMENES DOS SANTOS referente
Controle 628276

RF 8465657 NOME HELENA XAVIER SOARES referente
Controle 628365

RF 8469270 NOME ERICA BOHN GARCIA referente Controle
627934

RF 8483248 NOME FLAVIO DE MIRANDA SANTOS
MACHADO referente Controle 628014

RF 8491895 NOME LIBANIA CRISTINA TENDOLO referente
Controle 628063

RF 8496331 NOME ANA MARIA FONSECA RAMOS referente
Controle 629937

RF 8499756 NOME JULIANA FERNANDES BARBOSA
referente Controle 629485

RF 8501777 NOME ELTON JONATHAN FRANCA DA SILVA
referente Controle 627014

RF 8511195 NOME JAIR FERREIRA DA SILVA referente
Controle 632997

RF 8536791 NOME IVANILDE RIBEIRO DE SOUZA ALVES
referente Controle 636586

RF 8576921 NOME CRISTIANA QUINTELA DO
NASCIMENTO referente Controle 626415

RF 8579423 NOME JESSICA DE MELO ROQUE referente
Controle 622011

RF 8591563 NOME CLAUDETE PEREIRA LEAL referente
Controle 622318

RF 8591636 NOME ERINEIDE QUEIROZ DE SOUZA referente
Controle 623320

RF 8774226 NOME JEAM RODRIGO DE OLIVEIRA referente
Controle 628732

RF 8850089 NOME WAGNER SOUZA CORREIA referente
Controle 615724

RF 8921415 NOME MARCIA CRISTINA VITO NOGUEIRA
referente Controle 616627

RF 9127615 NOME CLEIDEMARA ZANCHETT referente
Controle 623652

RF 9153527 NOME ANA PAULA BARRETO referente Controle
628565

RF 9178295 NOME SIMONE GOMES DE MACEDO
MIRANDA SILVA FER referente Controle 620874

RF 9182136 NOME NADIA RODRIGUES DOS SANTOS
referente Controle 614810

RF 9182161 NOME SUZANA MARTINS DA SILVA referente
Controle 621370

RF 9182322 NOME SHIRLEY LAURENTINO SHULTES
referente Controle 624998

RF 9128107 NOME ELENICE CORDEIRO NEGRÃO referente
Controle 632676

RF 8023735 NOME DIVA MARIA GERALDO referente Controle
632882

Os acúmulos atendem às exigências legais.

ACÚMULO LÍCITO

RF 8467013 NOME GISELDA ZANCO referente Controle
624808

A servidora deverá, quando retornar da licença sem vencimentos
na rede estadual de ensino, apresentar nova declaração de acúmulo
de cargos.

DESIGNAÇÕES/NOMEAÇÕES

RF 8109532 NOME IZABELLA FIRMINO DOS SANTOS
ANDRADE referente Controle 63662

O acúmulo pretendido atende às exigências legais quanto aos
cargos/funções.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
PAGAMENTO

Documento: 083621857   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CAMPO
LIMPO

SEI 6016.2022/0020725-6

MUDANÇA DE ESTRUTURA HIERÁRQUICA

RF/V 8842051/1 o(a)Sr(a) JOSÉ VERISSIMO DE FARIAS a
partir de: 19/04/2023 tem alterada para Unidade de EH
162200001170000 decorrente de: ATRIBUIÇÃO

RF/V 8958173/1 o(a)Sr(a) ANDREW DENER VIEIRA DA
SILVA a partir de: 16/05/2023 tem alterada para Unidade de EH
162200001060000 decorrente de: REMANEJAMENTO

RF/V 9105956/1 o(a)Sr(a) ANA CELIA DA SILVA BISPO REGO
a partir de: 17/03/2023 tem alterada para Unidade de EH
162200001480000 decorrente de: ATRIBUIÇÃO

RF/V 9111506/1 o(a)Sr(a) FLAVIA PATRICIA TORRES
DUARTE a partir de: 17/05/2023 tem alterada para Unidade de
EH 162200000110000 decorrente de: REMANEJAMENTO

RF/V 9114157/1 o(a)Sr(a) PAULA POLICARPO FONTE
VIEIRA a partir de: 28/04/2023 tem alterada para Unidade de EH
162200000660000 decorrente de: ATRIBUIÇÃO

RF/V 9114424/1 o(a)Sr(a) JOICE DE ARAUJO SANTOS a partir
de: 08/05/2023 tem alterada para Unidade de EH

162200001250000 decorrente de: REMANEJAMENTO

RF/V 9154051/1 o(a)Sr(a) MARTA CARDOSO PONTES DA
COSTA a partir de: 17/04/2023 tem alterada para Unidade de EH
162200001170000 decorrente de: ATRIBUIÇÃO

RF/V 9154183/1 o(a)Sr(a) CINTIA CAROLINE NASCIMENTO
RIBEIRO a partir de: 09/05/2023 tem alterada para Unidade de
EH 162200001250000 decorrente de: REMANEJAMENTO

SETOR DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Documento: 083629272   |    Movimentação de Pessoal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

SEI Nº 6016.2022/0020161-4

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Face às informações constantes nos processos SEIs abaixo
relacionados, no uso de minhas atribuições previstas na IN SME nº
27/2019 e atendendo ao Decreto nº 57.817/2017, que disciplina a
Avaliação Especial de Desempenho - AED para fins de aquisição
de estabilidade no serviço público municipal, HOMOLOGO a
aprovação no ESTÁGIO PROBATÓRIO e a consequente
aquisição de estabilidade, dos seguintes servidores:

Processo Estabilidade IDENTIFICAÇAO FUNCIONAL

6016.2019/0088535-6 - passa a ser estável em: 13/11/2020 o(a)
Sr(a) Margarete Bugov Braz RF/VC 808.327.4/2

6016.2019/0093733-0 - passa a ser estável em: 07/11/2021 o(a)
Sr(a) Edneia Goncalves Rodrigues RF/VC 842.750.0/2

6016.2019/0091771-1 - passa a ser estável em: 03/09/2021 o(a)
Sr(a) Libania Cristina Tendolo RF/VC 849.189.5/1

6016.2020/0085217-4 - passa a ser estável em: 13/05/2022 o(a)
Sr(a) Ana Cristina Souza Borges Dos Santos RF/VC 821.535.9/2

6016.2020/0085191-7 - passa a ser estável em: 11/02/2022 o(a)
Sr(a) Eide Jane Gomes De Oliveira RF/VC 853.710.1/2

6016.2019/0084145-6 - passa a ser estável em: 08/02/2022 o(a)
Sr(a) Sandra Aparecida Correia RF/VC 684.557.6/2

6016.2019/0081807-1 - passa a ser estável em: 26/06/2021 o(a)
Sr(a) Carlos Antonio Vidoca RF/VC 842.954.5/3

6016.2019/0090917-4 - passa a ser estável em: 27/01/2021 o(a)
Sr(a) Ana Luiza De Souza RF/VC 847.761.2/1

6016.2020/0064562-4 - passa a ser estável em: 30/03/2021 o(a)
Sr(a) Juliana Xavier Da Silva RF/VC 848.039.7/1

6016.2019/0094664-9 - passa a ser estável em: 23/01/2021 o(a)
Sr(a) Aline Fernades Felipe RF/VC 847.152.5/1

6016.2019/0081830-6 - passa a ser estável em: 22/08/2021 o(a)
Sr(a) Edson Francisco Dos Santos RF/VC 850.215.3/1

6016.2020/0086033-9 - passa a ser estável em: 23/03/2021 o(a)
Sr(a) Elaine Caetano Da Silva RF/VC 821.863.3/2

6016.2019/0093321-0 - passa a ser estável em: 04/07/2021 o(a)
Sr(a) Daniela Brito Zanolli RF/VC 850.055.0/1

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 083620433   |    Movimentação de Pessoal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO
SOCORRO

6016.2023/0000567-1

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

Acúmulo apreciado na reunião de 23/05/2023

DESIGNAÇÃO/NOMEAÇÃO

NOME REG. CONTROLE Nº

8495301 KEILA VIEIRA DE SOUZA 633043

O acúmulo de cargos atende às exigências legais.

SETOR DE AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRA
MUNICIPAL

Documento: 083668521   |    Movimentação de Pessoal
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - FREGUESIA/
BRASILÂNDIA

6016.2023/0024189-8

AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL

DEFERIDOS

NOME: PROCESSO: E.H.:

722.674.8/2 ENIO PEREIRA DE LUCENA
6016.2023/0062837-7 162400000060000

0123 Averbe-se, para fins de aposentadoria, disponibilidade,
adicionais por tempo de serviço e sexta-parte, nos termos do artigo
31 da Lei 10.430/88, o tempo de 01 ano 06 meses 29 dias,
correspondente ao(s) período(s) de: 08/09/1986 a 03/04/1988.

744.854.6/2 TANIA BATISTA DE SOUZA SILVA
6016.2023/0062979-9 162400000000000

0015 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou
compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 02 anos 10
meses 22 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 14/02/2001 a
16/03/2001; 20/03/2001 a 08/01/2004.

821.413.1/2 ADRIANA FERREIRA D B DE C SANTANA
6016.2023/0062860-1

162400000910100

0126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e
sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de
05 anos 06 meses 12 dias, correspondente ao(s) período(s) de:
23/02/2015 a 26/05/2020; 01/01/2022 a 26/04/2022.

0134 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, nos termos do artigo 65, item II da Lei
8989/79, o tempo de 01 ano 07 meses 10 dias.

853.658.9/2 LEIDENI N DA SILVA 6016.2023/0062858-0

162400000910100

0126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e
sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de
04 anos 08 meses 26 dias, correspondente ao(s) período(s) de:
27/05/2015 a 21/10/2018; 27/02/2019 a 26/05/2020; 01/01/2022 a
01/02/2022.

0134 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, nos termos do artigo 65, item II da Lei
8989/79, o tempo de 01 ano 07 meses 09 dias.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
BENEFICIOS

Documento: 083639745   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO -
FREGUESIA/BRASILANDIA

ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDOS
NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 8989/79

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA EH

607.644.1/1 EDNA NATIVIDADE DA CONCEICAO 6º
25/03/2023 162400000380000

714.288.9/1 ALEXANDRE SEBASTIAO 2º 25/02/2013
162400000250000

736.180.7/2 LEANDRA PIRES DA CRUZ 3º 30/04/2023
162400000080000

750.715.1/3 RITA DE CASSIA HENRIQUES KNOP 3º
21/03/2023 162400000900300

753.480.9/1 FLAVIA PATRICIA DE ALMEIDA 3º 24/04/2023
162400000000000

754.600.9/1 PAULO REINALDO TEIXEIRA 3º 09/04/2023
162400000310000

798.083.3/1 TATIANE CESAR SOARES 3º 09/04/2023
162400000380000

823.843.0/1 DALILA GONCALVES LUIZ 2º 01/04/2023
162400000810000

835.810.9/1 ROSELI ZIMMERMANN 1º 04/04/2023
162400000050000

836.203.3/1 PAULA PEREIRA NEVES 1º 23/03/2023
162400000260000

842.515.9/1 RICARDO CARDIA CARDOSO 1º 06/04/2023
162400000310000

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO -
FREGUESIA/BRASILANDIA

RELAÇÃO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO
CONCEDIDOS NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI
8989/79

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA EH

OUTROS-EXM

DRE-FB

839.787.2/1 NORMA CRISTINA DOS SANTOS 1º 05/05/2023
162400000880000

842.114.5/1 DAIANE GRIGORIO QUINTAO DA SILVA 1º
24/04/2023 162400000310000

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO -
FREGUESIA/BRASILANDIA

ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDOS
NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 8989/79

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA EH

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 10/05/2013
PÁGINA 34.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.

694.424.8/1 ELISABETE PEREIRA DE MATTOS 4º 15/01/2012
1624000000750000

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA EH

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 07/03/2017
PÁGINA 34.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.

694.424.8/1 ELISABETE PEREIRA DE MATTOS 5º 15/01/2017
1624000000750000

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 083683201   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO FREGUESIA
BRASILÂNDIA

MUDANÇA DE ESTRUTURA HIERARQUICA

6016.2023/0023513-8

RF V NOME EH MOTIVO A PARTIR DE

8570043 2 SILMARA MARTINS 162400000740000
ATRIBUICAO 23/05/2023

8834695 1 BIANCA TAMBERI FERNANDES DE OLIVEIRA
162400000620000 ATRIBUICAO 23/05/2023

8835021 1 DEBORAH MONTE SANTO VICARIO
162400000930100 ATRIBUICAO 23/05/2023

9188193 1 CLEITON ROBERTO DE ALMEIDA OLIVEIRA
162400000910200 ATRIBUICAO 22/05/2023

EXPEDIENTE E PROTOCOLO

Documento: 083646696   |    Licença

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO -
FREGUESIA/BRASILÂNDIA

6016.2022/0104209-9

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 18/04/2023,
PÁGINA 120 E 19/05/2023, PÁGINAS 161 E 162.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

LICENÇAS MÉDICAS DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas, nos termos da Lei nº 8989/79, art. 138, modificada
pelo Decreto nº 58.225/2018:

E.H. RF/V NOME DURAÇÃO A PARTIR

16.24.00.000.350000 537.481.2/1 Maria Aparecida Higino 02
04/05/2023

16.24.00.000.620000 594.702.2/2 Monica Aparecida Chiacho 01
11/05/2023

16.24.00.000.180000 722.521.1/1 Maria Luisa da Silva 02
11/05/2023

Concedidas pelo HSPM de acordo com o Decreto nº 58.225/18:

E.H. RF/V NOME DURAÇÃO A PARTIR

16.24.00.000.590000 774.787.0/1 Isabel Cristina Gonçalves
Cosmo 09 10/04/2023

LICENÇA NOJO

RF/V NOME DIAS A PARTIR DE PARENTESCO

824.180.5/1 Sandra Horacio 08 28/04/2023 cônjuge

Documento: 083646915   |    Licença

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO -
FREGUESIA/BRASILÂNDIA

6016.2022/0104209-9

LICENÇAS MÉDICAS DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas, nos termos da Lei nº 8989/79, art. 138, modificada
pelo Decreto nº 58.225/2018:

E.H. RF/V NOME DURAÇÃO A PARTIR

16.24.00.000.610000 587.786.5/3 Marly Alves de Souza 01
16/05/2023

16.24.00.000.510000 646.522.6/1 Marcia Aparecida Garcia
Pereira 01 18/05/2023

16.24.00.000.020000 660.180.4/1 Alexandre Antonio Leite 01
17/05/2023

16.24.00.000.060000 675.038.9/2 Herminia de Araujo Muniz
Correa 02 18/05/2023

16.24.00.000.830000 680.380.6/1 Silene Mayoral Barbosa Lima
01 10/05/2023

16.24.00.000.330000 695.244.5/1 Fabiana de Almeida Landi 02
18/05/2023

16.24.00.000.330000 695.244.5/2 Fabiana de Almeida Landi 02
18/05/2023

16.24.00.000.050000 697.669.7/1 Estevão Guedes Neto 01
16/05/2023

16.24.00.000.540000 705.116.6/2 Marta Rita da Rocha 03
17/05/2023

16.24.00.000.530000 721.210.1/2 Jairo Batista de Oliveira 01
17/05/2023

16.24.00.000.420000 722.549.1/1 Ana Carolina de Viveiros
Beltran 02 18/05/2023

16.24.00.000.160000 738.375.4/1 Lucia Helena Heredia Santana
01 17/05/2023

16.24.00.000.590000 750.815.8/1 Tiago Melem Gozze 01
16/05/2023

16.24.00.000.500000 773.351.8/2 Elaine Cristina Barbosa 02
17/05/2023

16.24.00.000.090000 790.530.1/1 Jaqueline Lopes da Mata 02
14/05/2023

16.24.00.000.090000 790.530.1/2 Jaqueline Lopes da Mata 02
14/05/2023

16.24.00.000.020000 793.493.9/1 Edilson Pereira 01 15/05/2023

16.24.00.000.090000 801.089.7/1 Cassia Francisca da Cunha Sena
01 11/05/2023

16.24.00.000.370000 804.081.8/1 Davis Leonel Tessaro 01
19/05/2023

16.24.00.000.190000 812.182.6/1 Luira de Freitas Conceição 02
21/05/2023

16.24.00.000.830000 814.032.4/2 Marina Avella de Almeida 03
18/05/2023

16.24.00.000.220000 820.830.1/1 Maria Aparecida Oliveira dos
Santos 02 18/05/2023

16.24.00.000.330000 823.901.1/1 Jacqueline Dinisia Silva
Campanini 01 16/05/2023

16.24.00.000.900200 827.212.3/1 Maria Daniela dos Santos 02
15/05/2023

16.24.00.000.930100 839.421.1/1 Alane Valesca de Jesus Oliveira
Guimarães 02 18/05/2023

16.24.00.000.410000 839.421.1/2 Alane Valesca de Jesus Oliveira
Guimarães 02 18/05/2023
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16.24.00.000.430000 840.905.6/1 Aline da Silva Lira 02
19/05/2023

16.24.00.000.790000 842.385.7/1 Anne Caroline Sabino de
Oliveira 01 12/05/2023

16.24.00.000.020000 842.965.1/3 Deise Maria de Oliveira 01
17/05/2023

16.24.00.000.180000 846.030.2/1 Josivan Jose de Oliveira Silva
01 17/05/2023

16.24.00.000.660000 846.626.2/1 Daiana Viana Cabral 03
16/05/2023

16.24.00.000.020000 849.854.7/1 Sandra Regina Imai Plachevski
01 15/05/2023

16.24.00.000.540000 850.755.4/1 Renata Negri de Menezes 03
17/05/2023

16.24.00.000.280000 851.519.1/1 Karine Oliveira de Jesus 03
19/05/2023

16.24.00.000.890000 859.062.1/1 Gilvany Amorim de Sousa 02
14/04/2023

16.24.00.000.160000 877.442.1/1 Elilia Carla Silva da Silva 01
18/05/2023

16.24.00.000.230000 882.091.1/2 Thaina Lima de Oliveira 01
16/05/2023

16.24.00.000.910100 891.620.9/1 Thais Andrade Cavalcanti 01
18/05/2023

Concedidas pelo HSPM de acordo com o Decreto nº 58.225/18:

E.H. RF/V NOME DURAÇÃO A PARTIR

16.24.00.000.120000 753.738.7/2 Cristiano Gomes de Oliveira 03
17/05/2023

16.24.00.000.320000 777.772.8/1 Debora Camila Boschi Mota 02
22/05/2023

16.24.00.000.770000 778.996.3/1 Luciane Cristina Corte 01
17/05/2023

16.24.00.000.540000 778.996.3/2 Luciane Cristina Corte 01
17/05/2023

16.24.00.000.660000 792.550.6/1 Vanessa Kely Domingues 02
18/05/2023

16.24.00.000.710000 820.788.7/2 Audrey Rose Amadeu Santana
Silva 02 14/05/2023

16.24.00.000.210000 828.883.6/1 Ednalva Santos de Souza 01
15/05/2023

16.24.00.000.530000 845.032.3/1 Carolina Ariana Rezende
Euzebio dos Santos 02 17/05/2023

Concedidas pelo IAMSPE de acordo com o Decreto nº 58.225/18:

E.H. RF/V NOME DURAÇÃO A PARTIR

16.24.00.000.610000 805.560.2/1 Zoraide Jones Arruda 01
17/05/2023

16.24.00.000.060000 823.844.8/1 Agatha Gonçalves de Aguiar 01
17/05/2023

Concedidas pela Rede Pública de acordo com o Decreto nº
58.225/18:

E.H. RF/V NOME DURAÇÃO A PARTIR

16.24.00.000.770000 755.149.5/1 Sandra Regina Teixeira 01
15/05/2023

16.24.00.000.000000 825.283.1/3 Rafael da Silva Pereira 06
11/05/2023

16.24.00.000.710000 890.168.6/1 Nathalia Januário dos Santos 03
18/05/2023

LICENÇA MÉDICA-RGPS

Concedidas aos servidores filiados ao RGPS nos termos da
Portaria 507/SGP/G/2004:

E.H. RF/V NOME DURAÇÃO A PARTIR

16.24.00.000.410000 686.533.0/2 Tereza Pimenta da Silva 01
18/05/2023

16.24.00.000.000000 687.505.0/2 Adriana Sousa da Silva Costa 01
10/05/2023

16.24.00.000.000000 687.505.0/2 Adriana Sousa da Silva Costa 01
11/05/2023

16.24.00.000.902000 786.706.9/3 Alessandra de Oliveira Cruz 02
16/05/2023

16.24.00.000.140000 814.130.4/3 Fabiana de Souza Rodrigues
Gomes 07 18/05/2023

16.24.00.000.120000 825.291.2/3 Marcos Vinicius de Lima
Franco 02 16/05/2023

16.24.00.000.060000 825.364.1/2 Susel Garcia 02 18/05/2023

16.24.00.000.110000 827.801.6/2 Patricia Alves Sobral 15
16/05/2023

16.24.00.000.900200 883.529.2/1 Gislaine Alves Santos 01
17/05/2023

16.24.00.000.790000 883.972.7/1 Rodrigo Stopa Pinto 01
16/05/2023

16.24.00.000.900200 884.000.8/1 Carlos Henrique Pereira
Feliciano da Luz 02 16/05/2023

16.24.00.000.230000 896.199.9/1 Edna de Oliveira Baptista Alves
Barros 02 16/05/2023

16.24.00.000.750000 896.296.3/1 Giselle Cristina Silva Migliorini
02 17/05/2023

16.24.00.000.610000 898.400.0/1 Vineli Bettin Gallego 01
17/05/2023

16.24.00.000.020000 909.152.1/1 Scarlet Juliana Dias 01
12/05/2023

16.24.00.000.650000 910.743.6/1 Anna Marcia Quirino Pires 03
17/05/2023

16.24.00.000.770000 911.003.8/1 Valeria Casagrande 01
17/05/2023

16.24.00.000.200000 918.826.6/1 Cristiane Monteiro de Souza 03
17/05/2023

16.24.00.000.390000 920.402.4/1 Daniel Dimas Azevedo 01
15/05/2023

LICENÇA GESTANTE

Concedo 180 dias de licença à gestante nos termos do DECRETO
58.225/18:

RF/V NOME APARTIR

844.468.4/2 Thais Benigno Ferreira Melo 12/04/2023

LICENÇA NOJO

RF/V NOME DIAS A PARTIR DE PARENTESCO

656.603.1/3 Rita Márcia Canellas Scapucim 02 01/05/2023 sogra

794.906.5/1 Nicélia Patrícia Fernandes Aguilar 08 15/05/2023 mãe

794.906.5/2 Nicélia Patrícia Fernandes Aguilar 08 15/05/2023 mãe

857.703.0/1 Joana de Jesus Gonçalves 02 04/04/2023 sogra

ALTERAÇÃO DE NOME /ESTADO CIVIL

RF/V NOME DE PARA MOTIVO

798.136.8/3 Rodriane Oliveira Rabelo

828.584.5/1 Matheus Borba Cezar casado divorciado

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
BENEFICIOS

Documento: 083692843   |    Licença

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - GUAIANASES

SEI Nº 6016.2023/0063147-5

LICENÇAS MÉDICAS DOS SERVIDORES -
RECOMENDAÇÃO DE QUALQUER UNIDADE DA REDE
PÚBLICA DE SAÚDE.

Concedidas nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.989/79, na forma
prevista no Decreto nº 58.225 de 09/05/2018, Art. 38, Inciso II.

EH RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

162500000300000 5587336/2 MARIA DE NAZARE MOREIRA
07 13/11/2022

162500000300000 5587336/2 MARIA DE NAZARE MOREIRA
01 18/01/2023

162500000030000 5935768/2 MARIA ANTONIETA C
PREMIANO 01 06/03/2023

162500000120000 5942071/2 EDMILTON GOMES BATISTA 02
24/03/2023

162500000320000 6121071/2 ALDA CRISTINA DE AZEVEDO
02 17/11/2022

162500000640000 6310087/2 JOÃO MARIANO 01 01/03/2023

162500000450000 6421555/1 CELIA APARECIDA FERREIRA
01 13/03/2023

162500000110000 6588409/4 VERONICE DE SOUZA
VERONEZI 01 03/03/2023

162500000300000 6650449/1 MARIA DA GLORIA JANUARIO
LEITE 02 28/02/2023

162500000330000 6735304/2 WAGNER SANCHEZ 03
15/03/2023

162500000290000 6814093/2 MARCIA VIEIRA CEZARIO 02
06/03/2023

162500000950300 6814450/1 SUELI DOS SANTOS ASSIS 03
28/02/2023

162500000910000 6814581/1 AGAR DE OLIVEIRA C
BEZERRA 05 15/03/2023

162500000950300 6820271/1 ROSILDA SILVA DE A
OLIVEIRA 01 03/03/2023

162500000960300 6855130/3 CARLA APARECIDA F GUEDES
05 23/03/2023

162500000140000 6897690/2 ROBERTO APARECIDO 14
16/03/2023

162500000150000 6939929/2 SHEILA ALVES SABINO 14
24/03/2023

162500000160000 6947531/1 ADRIANA ROSEMEIRE A
MELLADO 01 13/03/2023

162500000690000 7082703/1 CELSO ALVES COUTINHO 03
29/11/2022

162500000450000 7123621/3 OLGA ROMERO 05 20/03/2023

162500000760000 7129564/1 MARGARIDA APARECIDA DI
MARTINO 01 21/03/2023

162500000240000 7129891/1 JAIRO PAULO 02 27/02/2023

162500000150000 7135220/2 LUCIMARA RINCÃO 07
20/03/2023

162500020000000 7142960/1 VANILDA DIAS FERNANDES 01
25/04/2023

162500000200000 7193271/2 ROSANA RODRIGUES S DA
SILVA 07 27/03/2023

162500000960100 7197659/2 FATIMA MARIA MONTEIRO
SANTOS 07 27/02/2023

162500000010000 7197659/3 FATIMA MARIA MONTEIRO
SANTOS 07 27/02/2023

162500000760000 7244576/2 EDNA LISBOA DOS SANTOS 02
13/03/2023

162500000660000 7252137/1 MARCIO SILVEIRA ROCHA 01
29/03/2023

162500000930000 7280297/2 GISELE MARIA POREZELI 05
17/03/2023

162500000020000 7298668/1 ALEXANDRE GOES DA SILVA
02 11/05/2023

162500000320000 7299044/1 PEDRO AUGUSTO W DA C P
GONÇALVES 01 03/03/2023

162500000320000 7299044/1 PEDRO AUGUSTO W DA C P
GONÇALVES 02 14/03/2023

162500000430000 7341075/1 LUCINEIDE BONFIM PEREIRA
07 15/12/2022

162500000430000 7341075/1 LUCINEIDE BONFIM PEREIRA
04 28/03/2023

162500000060000 7359098/1 LUCIANA FERRAZ FRANCISCO
03 29/03/2023

162500000080000 7359641/1 RAQUEL KAREN F MORAIS 03
21/03/2023

162500000140000 7404018/1 SANDRO ROGERIO LOPES 07
10/11/2022

162500000780000 7479174/1 CRISTIANE MARIA DE
OLIVEIRA 01 24/02/2023

162500000950200 7531265/1 ANDREIA VICOSO DA SILVA 01
30/11/2022

162500000950200 7531265/2 ANDREIA VICOSO DA SILVA 01
30/11/2022
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162500000640000 7546491/1 JULIANA DE MEDEIROS 03
14/03/2023

162500000640000 7546491/2 JULIANA DE MEDEIROS 03
14/03/2023

162500000420000 7737777/1 FABIANA MARIA P MASSUDA
01 02/03/2023

162500000780000 7744641/1 GLAUCIA MENDES DE AGUIAR
05 16/03/2023

162500000660000 7744641/2 GLAUCIA MENDES DE AGUIAR
05 16/03/2023

162500000560000 7798431/3 MARIA APARECIDA DE A SILVA
02 14/03/2023

162500000580000 7819323/1 REGINA EVANGELISTA DA
SILVA 02 06/03/2023

162500000820000 7892454/1 ADRIANA BONVINO LAZARO
02 09/03/2023

162500000860000 7919905/1 VIVIANE CARVALHO DE
OLIVEIRA 01 15/03/2023

162500000270000 7920750/1 ERIKA TAMANTINI R V
ARAUJO 07 02/03/2023

162500000960100 7951078/1 CINTIA CORONADO 03
07/03/2023

162500000560000 7954719/1 CAMILA CRISTINA ALVES 01
07/03/2023

162500000300000 7954719/2 CAMILA CRISTINA ALVES 01
07/03/2023

162500000210000 7978227/1 ALBERTO APARECIDO
DOMINGUES 02 13/03/2023

162500000350000 8032785/1 ALEXANDRE OLIVEIRA DE
SOUZA 02 06/03/2023

162500000960100 8037621/1 CRISTINA DA SILVA FREITAS 07
22/03/2023

162500000290000 8045143/1 LILIANE DOS SANTOS
VILEGAS 02 27/03/2023

162500000610000 8085757/1 EMERSON DA SILVA PEREIRA
02 27/03/2023

162500000250000 8125074/1 DENISE BARRETO DA C
SANTOS 03 19/03/2023

162500000850000 8131295/1 MARCELO DOMINGUES
MELLO 05 07/11/2022

162500000850000 8131295/1 MARCELO DOMINGUES
MELLO 02 16/03/2023

162500000580000 8132194/1 JANAINA LIDIA RAMOS 05
20/02/2023

162500000450000 8156140/3 ADRIANA DOS SANTOS 02
20/03/2023

162500000860000 8163111/1 SANDRO RAMOS DOS SANTOS
02 23/02/2023

162500000710000 8165416/1 ALESSANDRA MITIE SATO
BRASIL 07 17/11/2022

162500000860000 8183031/1 JOSE AUGUSTO L DE ALENCAR
08 21/03/2023

162500000950200 8190101/1 MAYCKON PEREIRA
DOMINGUES 01 29/11/2022

162500000760000 8207437/1 MARCELIA RIBEIRO DE
ARAUJO 02 15/03/2023

162500000480000 8207437/2 MARCELIA RIBEIRO DE
ARAUJO 02 15/03/2023

162500000330000 8213879/1 SUZANA CONCEIÇÃO
FELICIANO 01 13/03/2023

162500000720000 8230935/1 PATRICIA APARECIDA B
MANSA 04 07/03/2023

162500000380000 8243697/1 LUCIANA CLEMENTE
MOREIRA 03 01/03/2023

162500000210000 8268231/1 EDIVIRGENS DE SOUZA
GRANGEIRO 14 29/03/2023

162500000290000 8269688/1 TANIA REGINA DOS SANTOS 02
09/03/2023

162500000560000 8360600/1 JULIANA CASTRO VALADARES
01 08/03/2023

162500000760000 8362637/1 ESTHER VIEIRA DE JESUS 07
23/03/2023

162500000150000 8362637/2 ESTHER VIEIRA DE JESUS 07
23/03/2023

162500000640000 8398411/1 ANA CARLA FERREIRA M DE
SOUSA 03 12/03/2023

162500000110000 8418675/1 RENATO DOS SANTOS 02
27/03/2023

162500000050000 8428000/4 SIMONE FERREIRA DOS S
CORSINI 01 28/02/2023

162500000470000 8450510/1 CRISTIANE PEREIRA DA SILVA
02 09/03/2023

162500000160000 8456411/1 ADRIANA AKEMI ROJAS
SEGALA 05 26/02/2023

162500000610000 8463956/1 RODRIGO ARENA DA SILVA 07
23/02/2023

162500000770000 8482497/1 VERONEIDE PEREIRA DA
SILVA 01 13/03/2023

162500000970200 8482951/1 ADRIANO RODRIGO OLIVEIRA
02 20/03/2023

162500000560000 8493413/1 DANIELA APARECIDA P DO
NASCIMENTO 01 23/03/2023

162500000210000 8498474/1 ANGELA MARIA LIMA 01
20/03/2023

162500000270000 8502382/1 TIAGO MINE VIEIRA 01
04/10/2022

162500000250000 8512728/1 MICHELLI CRISTINA DA SILVA
03 18/03/2023

162500000250000 8512728/1 MICHELLI CRISTINA DA SILVA
05 22/03/2023

162500000420000 8545839/1 MARCELA ONDINA C DOS
SANTOS 05 20/03/2023

162500000760000 8577404/1 CLAUDIA MUNIZ DOS S DE
CARVALHO 03 16/03/2023

162500000380000 8790990/1 DANIELA DE SOUZA GODOY 01
07/03/2023

162500000780000 8815801/2 ANA SANTANA DE S
MEDEIROS 01 24/03/2023

162500000960100 8818606/2 MONICA DA SILVA LOPES 01
08/03/2023

162500000320000 8821534/2 RILZA MARIA BARROS DE
SOUZA 01 24/03/2023

162500000960100 8895007/1 LUCIANA XAVIER DE LIMA 02
14/03/2023

162500000560000 8917922/1 JOSILIA GOMES DA SILVA 01
06/03/2023

162500000560000 8918651/1 GISELE SALES C SANCHEZ 01
06/03/2023

162500000780000 8923833/1 ANA PAULA AZEVEDO SERPA
06 15/03/2023

162500000320000 9178210/1 ANA MARNEIDE B
GONÇALVES 03 13/03/2023

OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 27/12/2018,
página 42.

LICENÇAS MÉDICAS DOS SERVIDORES -
RECOMENDAÇÃO DO HSPM.

Concedidas nos termos, Art. 143 da Lei 8989/79, na forma prevista
no Decreto 57.571/2016, Art. 32, Inciso II.

EH RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

162500000860000 8063494/1 ANA PAULA VIANA COSTA 02
10/05/2018

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 16/05/2023,
PÁGINA 130

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

LICENÇAS MÉDICAS DOS SERVIDORES -
RECOMENDAÇÃO DO HSPE.

Concedidas nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.989/79, na forma
prevista no Decreto nº 58.225 de 09/05/2018, Art. 38, Inciso II.

EH RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

162500000810000 7868758/2 GILMA DA SILVA CABRAL 01
30/03/2023

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 25/10/2022,
PÁGINA 37

LICENÇAS MÉDICAS DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo
Decreto 58.225/2018 de 09/05/2018, Art. 38, Inciso I.

EH RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

162500000880000 79935757/1 NOELLE DA SILVA SANTOS 02
13/10/2022

TORNANDO SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO NO DOC DE
18/02/2022, PÁG. 35

LICENÇAS MÉDICAS DE CURTA DURAÇÃO

LICENÇAS MÉDICAS DOS SERVIDORES -
RECOMENDAÇÃO DO HSPM.

Concedidas nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.989/79, na forma
prevista no Decreto nº 58.225 de 09/05/2018, Art. 38, Inciso II.

EH RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

162500000340000 7143516/2 DEBORA REGINA DE SOUZA 14
03/02/2022

SETOR JURÍDICO

Documento: 083622898   |    Despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES

6016.2022/0135944-0

Despacho do Diretor da EMEF CEU Professora Nazaré Neri
Lima

Interessado: Mariana Cipriano da Silva RF: 847.026.0/1

Cargo: Professora de Ensino Fundamental II e Médio Língua
Portuguesa

Assunto: Reconsideração de penalidade aplicada pela Portaria nº
03 de 22 de dezembro de 2022, publicada no DOC de 21 de
janeiro de 2023, página 49.

I - À vista dos elementos de convicção constantes deste
protocolado, em especial da manifestação de DOC. SEI n.º
083618069 que adoto como razão de decidir, conheço do pedido
de RECONSIDERAÇÃO, por tempestivo, mas, no mérito, por
inexistência de argumentos novos, INDEFIRO o pedido,
conforme elementos em epígrafe, nos termos do disposto no inciso
II do artigo 176 da Lei 8.989/79, mantendo-se a Portaria nº 03 de
22 de dezembro de 2022 da EMEF CEU Professora Nazaré Neri
Lima, publicada no DOC de 21 de janeiro de 2023.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
BENEFICIOS

Documento: 083657230   |    Adicionais

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - IPIRANGA

6016.2023/0000319-9

ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDOS
NOS

TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 8989/79

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H

DEFERIDOS

538.150.9/2 RUTE REGINA DE SOUZA CAMPOS 5º
02/01/2023 162600000100000

564.833.5/2 JORGE LUIS INGLEZ 6º 16/11/2022
162600000540000

694.514.7/1 VIVIAN DE CASSIA KISS 4º 29/08/2022
162600000280000

755.108.8/1 FABIOLA ZAPAROLI OHI 3º 27/04/2023
162600001140100

800.298.3/1 ALESSANDRA SILVA SANCHES 3º 24/11/2022
162600001090100

820.772.1/1 JANE LENI DE CAMARGO DUTRA 1º 08/05/2022
162600001030000

823.918.5/1 PRISCILA VAMPEL SACARDO 1º 09/08/2022
162600001030000
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836.174.6/1 CRISTIANE LUCIA CORADINI PEREIRA 1º
21/03/2023 162600001030000

OUTROS-EXM

839.867.4/1 MARCIA REGINA DA SILVA COSTA 27/05/2021
162600000800000

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 29/06/2011
PÁGINA

45.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H

753.734.4/1 ROSANGELA SOAREZ FILENTI 1º 03/06/2011
162600000110000

SETOR DE AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRA
MUNICIPAL

Documento: 083649868   |    Despacho deferido

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO ITAQUERA

6016.2023/0005944-5

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL

DEFERIDOS

RF: NOME: PROCESSO: E.H.:

668.134.4/2 ANTONIO DONIZETE CALSAVARA
6016.2023/0061159-8 162700000020000

CÓD.124 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou
compulsória, inclusive especial magistério, nos termos da Lei
9.403/81, o tempo de 00 ano, 09 meses e 20 dias, correspondente
ao período de: 01/03/1995 a 20/12/1995.

712.587.9/3 ALEXANDRA APARECIDA SILVA
6016.2023/0061638-7 162700000400000

CÓD.126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e
sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de
02 anos, 01 mês e 20 dias, correspondente ao período de:
01/07/2002 a 19/08/2004.

775.310.1/2 ELIANA APARECIDA DA C. MENEZES
6016.2023/0061140-7 162700000700000

CÓD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária ou
compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 04 anos, 11
meses e 21 dias, correspondente aos períodos de: 01/12/1972 a
11/06/1973 e de 03/08/1973 a 12/01/1978.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 083682656   |    Movimentação de Pessoal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO -
JAÇANÃ/TREMEMBÉ

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 23/05/2023

6016.2023/0045736-0

Acúmulos Lícitos

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

 

5730198 DINA DE FÁTIMA BERGAMIN 616515

6080146 NEUZA TAECO ONO 617593

6384277 ROBSON PEREIRA ROMEIRO 617902

6668640 ADRIANO CAMPOS DE PAULA 616209

6684505 SUELI RODRIGUES DE SÃO JOÃO 617958

6738834 EDNA AP. BEZERRA NASCIMENTO 616613

6761801 WILZA DE JESUS CONCEIÇÃO 618005

6770070 EDUARDO TERRA COELHO 617078

6775314 CRISTIANE MARIN 616 468

6809944 VILMA DE SOUZA DA SILVA 617994

6911145 MAIRA LUIZA GAMEIRO 617536

6920411 ROSELI HIROMI YOKOMIZO SAYAMA 617905

6937811 PATRICIA RIBEIRO SALLES VITOR DE SOUZA
613729

6957056 LUIZ AP SELIN 617509

7036876 SHIRLEY BARRANCO DE ALMEIDA S RIBEIRO
617949

7170475 MIRIAM JUREMA LIBANORI FERNANDES 611070

7208677 MARCIA MONTEIRO DOS SANTOS 617572

7211376 ORLANDO AUGUSTO REIS 617893

7220359 DONIZETE MACHADO FERREIRA 616583

7246234 GLAUCE KUBICKE DIBO 615188

7267878 EVALDO JOSÉ CONFORTIN 617099

7290713 MELISSA CECILIA VIEIRA TRIGO 616951

7478755 RAQUEL ELAINE VALENCIA REIS 614414

7484934 FERNANDA DOTOLI 631205

7512813 GILBERTO BARBOSA MACHI 617162

7559593 LUISA MARIA H D GIGLIO 617496

7774991 REINALDO DE SOUZA 617896

7826354 SERGIO AMANDINA DE SOUZA 617932

7937741 ANA PAULA FRANCISQUINI 616086

7940688 JULIANA DIAS CARDOSO MARGALHO PIRES
617466

7957742 JAQUELINE LOPES DE MIRANDA 617258

7994150 FABIOLA CAETANO DE S FELIPPE 617126

8061271 JEAN ROBERTO SANTANA 617418

8087598 CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS 616278

8195391 CLEONICE DOS SANTOS COSTA SOUSA 616948

8247196 ANDREA PATOLEA DANTAS LIMA 616264

8288747 TATIANA LIMA PASSOS 617981

8407134 ISABELA DE Souza YACONA 617246

8449368 FÁTIMA BERGAMASCHI FARIA 617141

8495521 ANDRÉ GUILHERME DA COSTA VAZ ALVES
616132

8598347 IARA DOS SANTOS RAMOS 617227

9142410 CRISTIANA AP FERREIRA DE SOUZA 616331

9145427 CINTHIA CRISTINA LIMA SANTOS 631236

Os acúmulos de cargos apreciados preenchem os requisitos legais.

DESIGNAÇÃO/NOMEAÇÃO

6908845 MARCIA BARRENSE DOS SANTOS 636733

O acúmulo pretendido atende às exigências legais

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
PAGAMENTO

Documento: 083657170   |    Indenização

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO -
JAÇANÃ/TREMEMBÉ

AUXÍLIO DOENÇA

6016.2023/0020788-6

668.061.5/2 VALDINEI MOTA 6016.2023/0060384-6

Documento: 083640722   |    Convocação

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
JAÇANÃ/TREMEMBÉ

6016.2023/00555506-0

Comunicado nº 04, de 23/05/2023

O Diretor Regional no uso de suas atribuições convoca:

825.889.9/1 OSCAR DA SILVA MENEZES 6016.2023/0055492-
6

Para comparecer no dia 26/05/2023 das 08:00 as 17:00 horas, no
setor de pagamento desta DRE - JT, situada na Av. Tucuruvi, 808,
2º andar, para tratar de assuntos referentes a sua vida funcional.
2ªconvocação.

Comunicado nº 05, de 23/05/2023

O Diretor Regional no uso de suas atribuições convoca:

775.562.7/1 JOANA OTÁVIA DE ARAÚJO DA SILVA
6016.2023/0055487-0

Para comparecer no dia 26/05/2023 das 08:00 as 17:00 horas, no
setor de pagamento desta DRE - JT, situada na Av. Tucuruvi, 808,
2º andar, para tratar de assuntos referentes a sua vida funcional.
2ªconvocação.

Documento: 083682617   |    Licença

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO -
JAÇANÃ/TREMEMBÉ

6016.2023/0020782-7

LICENÇAS MÉDICAS DOS SERVIDORES-
RECOMENDAÇÃO DA REDE PÚBLICA.

Concedida nos termos do art. 143, da Lei 8989/79, na forma
prevista no Decreto nº 58.225/18, Art. 38 inciso II.

R.F./VÍNC. NOME DIAS A PARTIR DE

657.882.9/2 JOSE HELENO GOMES DE OLIVEIRA 01
08/05/2023

LICENÇAS MÉDICAS DOS SERVIDORES-
RECOMENDAÇÃO DO HSPM.

Concedida nos termos do art. 143, da Lei 8989/79, na forma
prevista no Decreto nº 58.225/18, Art. 38 inciso II.

R.F./VÍNC. NOME DIAS A PARTIR DE

728.955.3/2 E 3 SOLANGE CIVATTI RODRIGUES SALOMÃO
02 13/04/2023

819.008.9/1 LUCILA DAYO SALLES DOS SANTOS 01
15/05/2023

824.190.2/2 JACIARA FERREIRA DE MATOS 01 05/05/2023

825.773.6/1 JANINE CRISTINE BERNARDO FERREIRA
TRAJANO 04 08/05/2023

839.493.8/1 EIDE APARECIDA DE SOUZA LEAL VIEIRA 01
15/05/2023

841.642.7/1 EVERTON DA SILVA JOSE 15 17/05/2023

LICENÇAS MÉDICAS DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos da Lei 8989/79, art. 138, modificada pelo
Decreto 58.225/2018 de 09/05/2018.

R.F./VÍNC. NOME DIAS A PARTIR DE

593.345.5/3 DEISE GOMES RIBEIRO GUERREIRO 02
16/05/2023

657.882.9/2 JOSE HELENO GOMES DE OLIVEIRA 01
09/05/2023

676.411.8/1 KATIA ANTONIA BARBOSA 01 16/05/2023

689.690.1/2 RINALDO STEFANO 01 16/05/2023

691.904.9/1 NEIDE FERREIRA MOREIRA 01 11/05/2023

696.060.0/1 GECEYR QUINALHA 02 10/05/2023

712.327.2/2 CLAUDIA RIBEIRO CATARINA 01 18/05/2023

722.374.9/1 BRUNA BASSANI MENDES 02 18/05/2023

746.026.1/2 LILIAN TAVARES DIAS 01 20/04/2023

750.927.8/2 VALERIA PEREIRA VELOSA 02 18/05/2023

759.383.0/1 ELISABETE CRISTINA NACCARI 01 12/05/2023

797.845.6/1 NELSON ROGERIO BARBIERI 01 12/05/2023

812.284.9/1 TALITA MENDONÇA DE OLIVEIRA 02
15/05/2023

818.318.0/1 JOSÉ CARLOS LEITE MACHADO 01 08/05/2023

820.674.1/1 MICHELE LISBOA SANTOS 01 17/05/2023

824.020.5/1 ROBERTA DE CASSIA COSTA SILVESTRE 02
04/05/2023

824.978.4/1 ADRIANA ZENEZI 02 15/05/2023

890.085.0/1 RENATA FALOPA 02 16/05/2023
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LICENÇAS MÉDICAS PARA SERVIDORES SOB REGIME
GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-
2001/PREF.G, de 19/09/2001 e de conformidade com o
estabelecido no comunicado nº 001/DESAT-DRH/2005, publicado
no DOC de 22/01/2005.

R.F./VÍNC. NOME DIAS A PARTIR DE

666.588.8/3 MARIA DO SOCORRO BRAZ DOS SANTOS 01
17/05/2023

695.876.1/2 TATIANA APARECIDA VAZ 15 31/01/2023

881.945.9/1 MARGARIDA LOPES DE SOUZA VIEIRA 01
15/05/2023

882.047.3/1 CIBELE GASPARINI ZUAZQUITA 01 15/05/2023

LICENÇA NOJO

R.F./VÍNC. NOME DIAS A PARTIR DE PARENTESCO

711.791.4/2 SOLANGE BORGES VAZ 08 28/04/2023 A
05/05/2023 MÃE

FÉRIAS DEFERIDAS

ASSISTENTE DIRETOR DE ESCOLA

R.F./VÍNCULO NOME Nº DE DIAS/EXERCÍCIO A PARTIR DE

799.433.8/1 CRISTIANE MATOS PIRES 20/2023 14/06/2023

COORDENADOR PEDAGÓGICO

R.F./VÍNCULO NOME Nº DE DIAS/EXERCÍCIO A PARTIR DE

811.230.4/1 LARISSA PATRICIO CAMPOS DE OLIVEIRA
15/2023 23/06/2023

SECRETÁRIO DE ESCOLA

R.F./VÍNCULO NOME Nº DE DIAS/EXERCÍCIO A PARTIR DE

646.359.2/2 MÔNICA MARIA BARBOSA DE SOUSA 30/2023
12/06/2023

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

LICENÇAS MÉDICAS PARA SERVIDORES SOB REGIME
GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

DOC DE 03/03/2023, PÁGINA 207

R.F./VÍNC. NOME DIAS PERÍODO

918.576.3/1 LUCIANE APARECIDA BARBOSA 01 10/02/2023

DOC DE 03/03/2023 - PÁGINA 207

R.F./VÍNC. NOME DIAS PERÍODO

882.008.2/1 IVANI DE OLIVEIRA SANTANA ALVES 03
22/02/2023

LICENÇAS MÉDICAS DE CURTA DURAÇÃO

DOC DE 03/03/2023 - PÁGINA 207

R.F./VÍNC. NOME DIAS PERÍODO

824.676.9/1 ELIANA JANONI DE OLIVEIRA SOUZA 03
23/02/2023

DOC DE 03/03/2023 - PÁGINA 207

R.F./VÍNC. NOME DIAS PERÍODO

887.972.9/1 JOYCE BRANDAO SANTOS 03 15/02/2023

DOC DE 03/03/2023 - PÁGINA 207

R.F./VÍNC. NOME DIAS PERÍODO

754.286.1/1 ADRIANA MIGNONI BRUNO 03 15/02/2023

DOC DE 03/03/2023 - PÁGINA 207

R.F./VÍNC. NOME DIAS PERÍODO

883.563.2/2 NOAH MOLICA SERRANO 03 14/02/2023

DOC DE 16/03/2023 - PÁGINA 153

R.F./VÍNC. NOME DIAS PERÍODO

775.556.2/1 MARCELO DE CARVALHO 01 17/02/2023

DOC DE 09/09/2022 - PÁGINNA 40

R.F./VÍNC. NOME DIAS PERÍODO

713.868.7/1 ANTÔNIO GABRIEL DA ROSA PICASSO 01
22/08/2022

LICENÇAS MÉDICAS DOS SERVIDORES-
RECOMENDAÇÃO DA REDE PÚBLICA.

DOC 03/03/2023 - PÁGINA 207

R.F./VÍNC. NOME DIAS PERÍODO

723.740.5/1 ROZANA APARECIDA CATANZARO PEREIRA 01
09/02/2023

DOC DE 03/03/2023 - PÁGINA 207

R.F./VÍNC. NOME DIAS PERÍODO

694.033.1/2 SAMMY EDUARDO EUGENIO DA SILVA 10
16/02/2023

LICENÇA NOJO

DOC DE 17/05/2023 - PÁGINA 139

R.F./VÍNC. NOME DIAS A PARTIR DE PARENTESCO

781.663.4/1 VANIA DE ALMEIDA ROCHA SILVA 08
26/04/2023 A 03/05/2023 CONJUGE

LICENÇAS MÉDICAS DOS SERVIDORES-
RECOMENDAÇÃO DO HSPM.

DOC DE 09/05/2023 - PÁGINA 132

R.F./VÍNC. NOME DIAS PERÍODO

752.112.0/1 FABIANE RAMOS DE MORAIS 15 20/04/2023

NÚCLEO DE DESIGNAÇÕES

Documento: 083673099   |    Movimentação de Pessoal

São Paulo, 23 de maio 2023.

À SME-NÚCLEO-ADM - PUBLICAÇÃO

Srs. Responsáveis

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

6016.2023/0000166-8

Acúmulos apreciados na reunião de 22/05/2023

ACÚMULOS LÍCITOS

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

5974445 NEIDE COUTINHO DE MIRANDA 616888

6771025 IVONE MARIA DUARTE 628864

6781586 ELIANE LEMOS DOS SANTOS 628423

6829112 ANA DE CASSIA VIEIRA DA SILVA 625705

6837051 DENISE PINOTI MUNHAIS 633028

6904238 ZULEICA MILANI 615889

6920926 SELMA POLEZI 628116

6933947 VALDIRENE APARECIDA LEAL DOS SANTOS
628120

6951210 SOLANGE CRISTINA ARAUJO DE SOUZA CUNHA
627813

7140797 GICELIA GALDINA DOS SANTOS 625162

7245572 TATIANE OLIVEIRA GLERIA 627439

7375972 MADALENA APARECIDA SOARES 631226

7440685 JOAO DANIEL LEMOS IGNACIO 632954

7441282 ELZITA DOS ANJOS CAROBA 628838

7490313 ELIANA DE ANDRADE MARTINEZ 630879

7490445 IVANILDE ALVES DOS SANTOS 628894

7495293 ROSELY YUMI YAMAUCHI 625881

7513798 CLOVIS DIAS DOS PASSOS 622301

7728719 WANDERLEIA GOMES DE JESUS 620250

7737611 DANILA AP. MACIEL DE LIMA 627549

7828853 JULIANA GOUVEIA MIGUEL 636544

7942427 AMANDA ROSALIADE SOUZA MARTINS 628790

8435979 RAFAEL CARVALHO BARBOSA 628583

Os acúmulos de cargos atendem às exigências legais.

8920010 ELIANE MARIA BONFIM 628526

7944365 GLAUCIA REGINA ALBUQUERQUE GARCIA
625780

O servidor deverá quando retornar da licença sem vencimento na
rede Estadual de São Paulo, apresentar nova declaração de
acúmulo de cargos.

O acúmulo de cargos atende às exigências legais.

ACÚMULO ILICITO

7828853 JULIANA GOUVEIA MIGUEL 636541

O acúmulo de cargos é ilícito por exceder o limite de 70 horas,
infringindo o art. 19 da Lei 14.660/07.

RECONSIDERAÇÃO

8164819 VALERIA SANTANA RAMIRES 632608

Pedido de Reconsideração diante da ilicitude publicada no D.O.C.
de 03/05/2023. Indefiro o pedido por não apresentar novas provas
ou argumentos. O acúmulo é ilícito de 06/02/2023 até 30/03/2023.

O Diretor Regional de Educação no uso de suas atribuições legais,
em análise o Recurso da servidora, Maria Aurivania Santos, RF
8371954, expediente nº 621911 decide:

A vista dos elementos de convicção constantes deste
administrativo, em especial da manifestação de folhas 10 e 11 que
adoto como razão de decidir, CONHEÇO os recursos interpostos
conforme elementos em epígrafe, por tempestivo, para NO
MÉRITO NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo a decisão
recorrida pelos seus próprios fundamentos, permanecendo ilícitos
os acúmulos de cargos no período de 06/02/2023 a 28/02/2023,
mas dispensando o procedimento de Apuração Preliminar.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
BENEFICIOS

Documento: 083636207   |    Licença

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

6016.2023/0020384-8 - 24/05/2023

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo
Decreto 58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000760000 623.019.9/3 Adriana Ferreira Da Silva 03
17/05/2023

163300000050000 656.437.2/2 Lauro Macario Da Silva Junior 01
18/05/2023

163300000500000 675.930.1/1 Ana Lúcia Da Silva 03 21/05/2023

163300000130000 692.519.7/2 Cileide Andrade Arcanjo 01
19/05/2023

163300000130000 692.519.7/3 Cileide Andrade Arcanjo 01
19/05/2023

163300000110000 693.595-8/1 Maria Vanusia De Oliveira Silva
01 22/05/2023

163300001000000 695.327.1/1 André Oliveira Da Silva 02
22/05/2023

163300001040000 720.749.2/1 Fernando Jose Perez 03
22/05/2023

163300000700000 722.770.1/2 Fabiana Luzia Volpi Rodrigues
Souza 01 19/05/2023

163300000360000 728.129.3/2 Beatriz Da Silva Jandosa 01
19/05/2023

163300000190000 730.567.2/2 Emiliana De Oliveira Ribeiro 02
18/05/2023

163300001010000 804.945.9/2 Marcelle Valença Da Silva 03
22/05/2023

163300001340100 736.152.1/2 Leiziara Helena Matias Dos
Santos 02 21/05/2023

163300000100000 736.152.1/1 Leiziara Helena Matias Dos
Santos 02 21/05/2023

163300001040000 745.975.1/3 Daniela Bruno Terra 01
19/05/2023
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163300000420000 774.076.0/2 Debora Campos Torres 03
17/05/2023

163300000950000 779.992.6/1 Daniel De Souza Lopes 03
15/05/2023

163300001270000 780.730-9/1 Ana Carine Azevedo Silva 01
19/05/2022

163300001240000 793.419.0/4 Flavia Ferreira De Araujo 03
21/05/2023

163300000950000 802.249.6/1 Tatiane Dos Santos Rodrigues
Honorato 01 15/05/2023

163300001010000 804.945.9/2 Marcelle Valença Da Silva 03
22/05/2023

163300000360000 815.607.7/1 Priscila Aparecida De Souza
Mendes Gomes 03 22/05/2023

163300000250000 820.150.1/1 Suellen Silva Sousa Sampaio 02
22/05/2023

163300000530000 821.395.0/1 Sueli Cruz Da Silva Santos 01
19/05/2023

163300001240000 825.676.4/1 Michel Dias De Castro 02
18/05/2023

163300001360200 827.860.1/1 Rosemeire De Jesus Tomaz
Santana 01 19/05/2023

163300000100000 845.180.0/1 Tatiane De Oliveira Paixão
Marques 01 19/05/2023

163300000890000 846.836.2/1 Leandro Eliezer Mariano Silva
Vidal 01 18/05/2023

16300000600000 849.802.4/1 Leandro Xavier Dos Santos 01
18/05/2023

163300001040000 859.840.1/1 Odete Alves De Almeida 03
22/05/2023

163300000360000 859.056.7/1 Nivea Cristina Rodrigues 01
19/05/2023

163300001240000 879.522.3/1 Kelly Cristina Ramos Da Silva 02
15/05/2023

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
UNIDADES PÚBLICAS

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo
Decreto 58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000870000 559.708.1/2 Ivaneide Lima Da Silva 01
19/05/2023

163300000300000 720.564.3/3 Regina Santana De França Moraes
04 07/02/2023

163300001340300 745.243.8/2 Kerli Simone Cristina Neres 05
03/04/2023

163300000420000 771.552.8/1 Sandra Dos Santos 01 10/05/2023

163300001340100 778.252.7/3 Cleidiane Gloria De Assis 02
19/05/2023

163300000110000 802.487.1/1 Rodolfo Raphael Sousa Oliveira
02 10/05/2023

163300000160000 845.637.2/1 Maria De Fatima Moreira Da Silva
01 19/05/2023

163300000490000 851.465.8/1 Suely Oliveira Tenorio 01
05/04/2023

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
HSPM

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo
Decreto 58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300001340300 781.051.2/1 Moisés Américo da Silva 01
18/05/2023

163300000800000 820.226.5/1 Maria Geane da Silva 05
20/05/2023

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
HSPE

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo
Decreto 58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000100000 824.200.3/1 Rosely Aparecida Maia Apolinário
14 22/05/2023

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-
2001/PREF.G, de 19/09/2001 e de conformidade com o
estabelecido no Comunicado nº 001/DESAT-DRH/2005, publicado
no DOC de 22/01/2005.

Licença médica de até 15 dias para o servidor.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000280000 621.372.3/2 João Batista Alves Da Silva 01
18/05/2023

163300000430000 678.069.5/5 Nelci Mota Dos Santos Iar 03
10/05/2023

163300001340100 920.753.8/1 Renata Magalhães Cavalcante 02
19/05/2023

LICENÇA NOJO

R.F/V. Nome Qte. Dias A partir de

708.822.1/2 Eli Carlos Leal De Oliveira 08 13/05/2023

733.584.9/1 Erico Alves De Oliveira 08 29/04/2023

AUSENCIA NOS DIAS DE PROVAS

DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos termos
do parágrafo 2º. Do artigo 175 da Lei 8989/79 de acordo com o
Decreto 58.073/18, que confere nova regulamentação à concessão
do horário de estudante aos servidores públicos

municipais e a permissão para sua ausência do serviço nos dias de
realização de provas:

EH RF/V NOME DIAS DE PROVAS

163300000920000 782.237.5/2 Fábia Cristina Gomes 26/05/2023,
29/05/2023, 30/05/2023 E 31/05/2023

FÉRIAS DEFERIDAS

DIRETOR DE ESCOLA

R.F./V Nome Dias/Exercício A partir de

673.902.4/1 Josafa Rehem Nascimento Vieira 15/2023 12/05/2023

770.509.3/1 Vagnum Dias Da Silva 10/2023 10/04/2023

RETIFICAÇÕES DE PUBLICAÇÕES. LEIA-SE COMO
SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

A PUBLICAÇÃO DO DOC. DE 23/05/2023 - p. 126

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
UNIDADES PÚBLICAS

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo
Decreto 58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000860000 734.015.0/1 Givanilda Rodrigues Nascimento
02 17/05/2023

SETOR DE AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRA
MUNICIPAL

Documento: 083674806   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO-
PIRITUBA/JARAGUA

6016.2022/0102564-0

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-DIAF

AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL

DEFERIDOS

RETIFICAÇÃO DO DESPACHO PUBLICADO NO DOC DE
27/08/2014

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

798.618.1/1 VANDA LUCIA COELHO CAMPANELLI 2013-
0.339.184-4

1630000013901000

CÓD.0015 Averbe-se, para fins de aposentadoria, voluntária ou
compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 01 ano 06
meses 03 dias, correspondente aos períodos de: 17/06/1986 a
19/12/1987.

CÓD.0124 Averbe-se para fins de aposentadoria voluntária ou
compulsória, inclusive especial do magistério, nos termos da Lei
nº 9403/81 o tempo de 09 anos 02 meses 25 dias, correspondente
aos períodos de: 16/12/1998 a 24/09/2002, 02/02/2004 a

02/03/2005, 09/06/2005 a 23/12/2005, 27/03/2007 a 21/12/2007,
08/02/2008 a 26/08/2009, 31/08/2009 a 16/03/2011

CÓD.0174 Averbe-se, para fins de disponibilidade, adicionais por
tempo de serviço e sexta parte, nos termos do artigo 31 da Lei
10.430/88, exceto aposentadoria, o tempo de 09 anos 01 mês 21
dias, correspondente aos períodos de: 16/12/1998 a 22/03/2002,
25/03/2002 a 24/09/2002, 02/02/2004 a 02/03/2005, 09/06/2005 a
23/12/2005, 28/03/2007 a 31/07/2007, 01/08/2007 a 20/12/2007,
08/02/2008 a 04/06/2008, 05/06/2008 a 09/03/2009, 10/03/2009 a
25/08/2009, 31/08/2009 a 08/08/2010, 09/08/2010 a 16/03/2011.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 083621161   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO -
PIRITUBA/JARAGUÁ

6016.2022/0126839-9

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 22/05/2023

ACÚMULOS LÍCITOS

REG.FUNC. NOME CONTROLE Nº

5073731 SILVIA IVONE CASIMIRO 625503

5776911 IOLANDA DE SOUZA LUZ 626295

5970121 ANA ELISA PASTORE 620660

6348289 RUI AUGUSTI 625831

6790798 VANDA APARECIDA DE ARAUJO 628343

6816959 LILIAN BRITO DE SOUZA PEDRO 626553

6866123 FLAVIA DE BARROS TEIXEIRA DALDA 627024

6868916 SOLANGE CARDOZO RIBEIRO 627026

6910751 DIVANI BENEDITA ROSA DA SILVA BERTOLINO
627032

6945571 LERIDA VIEIRA DOS SANTOS 625508

6950426 KELI CRISTINA DA SILVA 611168

6955363 MARIA VITORIA FONSECA RODRIGUES 625817

7124325 MANOELA SILVA MARCELINO 625313

7228724 SONIA MARIA DE GODOY 625826

7256418 FABIANA BARRETO DE ALMEIDA 612747

7282834 VERA LUCIA DE ALMEIDA ARAGAO DA SILVA
625513

7306199 REGIANE SANTANA DA VEIGA LIMA 625834

7351453 ROSIMEIRE LUCIA DE SOUZA 611188

7354142 ERIKA MARTINS BRAGA 625972

7450516 LUCELI DE FATIMA MENDES VIEIRA 627819

7493223 DEISE DIAFERIA SALGADO BADOLATO 626543

7529198 MARINALVA DE SOUZA MENDONCA DE ARAUJO
623275

7530838 SHEILA MARTINS DE OLIVEIRA 625828

7534922 ANA PAULA RODRIGUES 627084

7571585 DEBORA APARECIDA ALVES DA SILVA 611161

7776306 MARIA CELMA DOS SANTOS COELHO 625958

7780885 WAGNER ALVES NEGREIROS 613214

7790856 SIMONE CRISTINA DE SANT ANA BENTO 611189

7802048 FERNANDA ALEXANDRINA DOS SANTOS 611175

7806256 EDSON AOKI 616993

7811357 CRISTIANE LEAL AMORIM 618496

7929684 MARIZA DE FATIMA CIPRIANO 625843

7902964 MARCO AURELIO RIBEIRO 636607

8024693 PATRICIA LEITE PERLAGIDE 611181

8024774 MAYCON JULIANI DE ARAUJO 629218

8043949 JURAMIR DE FREITAS SANTOS 626830

8081981 TIAGO PINTO DE SOUZA 625154
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8090661 LEDA CORDEIRO DA SILVA 611178

8131368 ELISANGELA NEVES GOMES 621954

8197989 CAROLINE AYAKO NAKAGAWA SANTOS 625773

8199086 ANA PAULA BARBOSA SOUZA SANTOS 626515

8207348 CLEISE MARI JOAQUIM CUNHA 625740

8253269 JOBISLANIA SABINO BERTI 626941

8421226 CAROLINA CALANCHA LIORBANO 625785

8424691 WALTER APARECIDO BORGES 629266

8464171 VALQUIRIA TIAGO DOS SANTOS 625452

8481091 HEITOR MOURA ERHARD 628405

8500878 MICHELE GUEDES FEITOSA 625216

8559961 SUSANA BAATSCH DOS SANTOS OLIVEIRA
625188

8792062 MEIRE SANTOS DA SILVA 625332

8800782 SONIA REGINA DOS SANTOS 625253

9154833 ANDRE LUIS DE SOUZA 619829

Os acúmulos de cargos atendem às exigências legais.

DESIGNAÇÃO/NOMEAÇÃO

REG.FUNC. NOME CONTROLE Nº

8121044 DAYANE TAVARES DA SILVA 636583

8407967 MARIA DO AMPARO NASCIMENTO MAGALHAES
636553

O acúmulo pretendido atende às exigências legais.

Documento: 083625258   |    Movimentação de Pessoal

PROFESSOR ORIENTADOR DE EDUCAÇÃO DIGITAL -
POED

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA-
JARAGUÁ

COMUNICADO Nº 36/2023 DE 23/05/2023

6016.2023/0062754-0

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribuições,
divulga a abertura de inscrição para a função de Professor
Orientador de Educação Digital - POED, nos termos da Instrução
Normativa SME nº 47/2022, na EMEF JARDIM MONTE BELO
situada na Rua Palmeirópolis, s/n, Bairro: Jardim Monte Belo,
Fone: 3911-7588, conforme segue:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico (e-
mail da UE emefjdmbelo@sme.prefeitura.sp.gov.br, no período de
24 a 26 / 05 /2023;

2 - No ato da inscrição deverá ser anexada ao e-mail: proposta de
trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de
pagamento, atestado de horário, no caso de acúmulo de cargos e
memorando da UE lotação/exercício onde conste, entre outras, a
informação de que há professor para assumir regência de classes/
aulas que vierem a ser disponibilizadas.

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá por meio de
plataforma virtual no dia 29/05/2023, às 12h;

4 - Condições para preenchimento da função:

a) ser Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I ou
de Ensino Fundamental II e Médio, efetivo e estável;

b) possuir conhecimentos básicos de sistema operacional,
programas, aplicativos, internet e funcionamento em rede;

c) conhecer a legislação e diretrizes que regem a organização e
funcionamento do Laboratório de Educação Digital - LED;

d) possuir disponibilidade de horário que atenda às necessidades
da UE e a participação nos eventos de formação;

e) habilitação específica na área de surdez, quando se tratar de
Escolas Municipais de Educação Bilíngue para Surdos - EMEBSs.

5 - O endereço eletrônico será fornecido aos candidatos via e-mail
com convocação para Reunião de Conselho de Escola.

6 - Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail da
UE.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
PAGAMENTO

Documento: 083695540   |    Licença

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - PIRITUBA /
JARAGUÁ

6016.2022/0100416-2

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO - Recomendação
do HSPM / HSPE / REDE PÚBLICA DE SÁUDE

Concedida nos termos da Lei n° 8.989/1979 de 29/10/1979, Artigo
143, na forma prevista no Decreto n° 58.225/2018 de 09/05/2018,
Artigo 38, Inciso II.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

8241058/1 REGIANE APARECIDA PAULINO BRAUER 03
17/05/2023

7597525/2 DEBORA ANTUNES DA SILVA RIBEIRO 05
19/05/2023

7139616/1 FATIMA JACINTA GOMES CASTILHO 01
17/05/2023

8481687/1 ELIANE CRISTINA ROMERA 03 15/05/2023

7507950/1 ANDREIA LOPES PEREIRA 06 18/05/2023

8899088/1 ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
RODRIGUES 03 16/05/2023

8207747/1 MARGARETE DE CARVALHO RODRIGUES 02
18/05/2023

7815557/1 ANGELA THOMASI 02 22/05/2023

8498407/1 MARCELO DEBONIS 03 15/05/2023

7119836/2 LUCIANA BELLONI MARTINS 02 22/05/2023

8277966/1 DENISE XAVIER RIBEIRO 01 19/05/2023

8424748/1 ELIAS RODRIGUES DE MOURA 02 17/05/2023

8121559/1 GRAZIELA GREGORIO DE OLIVEIRA 02
18/05/2023

7566093/1 DEBORA CRISTINA DA SILVA PROENCA 03
22/05/2023

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos da Lei n° 8.989/1979 de 29/10/1979,
Artigo 138, na forma prevista no Decreto n° 58.225/2018 de
09/05/2018, Artigo 38, Inciso I.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

8018871/1 SILVANA DE ALMEIDA SILVA 02 15/05/2023

7237138/1 e 2 PRISCILLA CONSTANTINO DA SILVA 02
18/05/2023

7491212/2 INDIANA SOARES GORDO TEIXEIRA DE
CARVALHO 01 18/05/2023

7953518/1 DANIELE GONZALEZ AGNANI TAKASE 02
18/05/2023

6199925/2 MANUEL MARQUEZ VISCAINO JUNIOR 02
18/05/2023

7447221/2 SIRLEIDE MARIA DA SILVA 01 18/05/2023

8597774/1 ANGELA DE SOUZA 03 18/05/2023

7460333/2 e 3 MARCELLE CHRISTINE BARBOSA 03
12/04/2023

8389594/1 REGINA SUELY DA SILVEIRA TETTI 01
18/05/2023

6929842/1 ISABEL APARECIDA MORSOLETO 02 18/05/2023

8132241/1 ROSE CRISTINA DOS SANTOS 01 16/05/2023

7459572/1 e 3 ELIEGE ZAPALA 01 19/05/2023

8164738/1 SILMARA APARECIDA SANTANA
VASCONCELLOS 03 21/05/2023

6082271/2 ARGOS BAGON 02 17/05/2023

7819561/3 MIRIAM BERNARDO DA SILVA 01 18/05/2023

7989741/1 PRISCILA PAULA DOS SANTOS 01 15/05/2023

8188629/1 TAMIRYS BORGES FONTOURA 01 19/05/2023

8004269/1 e 2 ODIRCLEIAS GOIS DOS SANTOS 01
18/05/2023

8206015/1 ANA CRISTINA DA SILVA COSTA 01 22/05/2023

6132553/1 CLAUDIMEIRE ROSANGELA SILVA REIS 02
22/05/2023

3055663/1 ADRIANA FONTES RABELLO 01 18/05/2023

7401019/1 e 2 KELLY CRISTINA GRACIANO 01 19/05/2023

8087113/1 CRISTIANO REBELLO 01 21/03/2023

8049025/1 MARIA RONEIDE CAZELATO 03 22/05/2023

8131376/1 e 2 ELAINE CRISTINA NUNES DA LUZ 01
29/03/2023

7279434/1 FERNANDA GONCALVES VOLCOF 02 09/05/2023

7553111/2 EDILSON PAIVA DE SOUZA 01 17/05/2023

8051356/1 SILVIO MOTTA COSTA 01 10/05/2023

6087124/2 e 3 RITA DE CASSIA EMILIANO 03 22/05/2023

8279004/1 LENITA DE PAULA E SILVA 03 21/05/2023

7907834/1 ANDRE EDUARDO RIBEIRO DA FONSECA 01
22/05/2023

8395616/2 SILVANA DE PAULA NICOLETI SILVA 03
21/05/2023

7944110/1 e 3 CILEIDE DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 03
22/05/2023

8956944/2 JULIANA DA SILVA SANTANA 02 15/05/2023

7909144/3 e 4 CARLA FELIX DOS SANTOS 01 22/05/2023

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO - Recomendação
do REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-
2001/PREF.G, de 19/09/2001 e de conformidade com o
estabelecido no Comunicado n° 001/DESAT-DRH/2005,
publicado no D.O.C. de 22/01/2005.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

9141669/1 TATIANA LANZELOTTI AMARO 02 18/05/2023

8981051/1 CREMILDA APARECIDA MELLO DOS SANTOS 02
18/05/2023

9205225/1 LUZICLEIDE RIBEIRO DOS SANTOS 01
17/05/2023

8837791/2 ADRIANA SOUSA SILVA DE COUTO 02 18/05/2023

7964552/2 ISABEL VIEIRA MACHADO 01 17/05/2023

8968829/1 NADINE OLIVEIRA DA SILVA 05 18/05/2023

8983585/1 LUCIA ALEXANDRE FERREIRA 05 15/05/2023

9105212/1 ELISABETE SALVINO OREANA OLIVEIRA 01
19/05/2023

7320281/2 PAULO ROGERIO BEZERRA DE BRITO 01
19/05/2023

8964076/1 PATRICIA RIBEIRO BOLOGNA 02 18/05/2023

8255253/2 LAIS SILVA DE SOUZA NOGUEIRA 01 19/05/2023

8964068/1 JESSICA CRISTINA DE OLIVEIRA 01 19/05/2023

8255253/2 LAIS SILVA DE SOUZA NOGUEIRA 01 18/05/2023

8980501/1 SILLENY FRANCISCA DE SOUSA MOURA 01
22/05/2023

LICENÇA GESTANTE

Concedida nos termos da Lei n° 8.989/1979 de 29/10/1979, Artigo
148 e em conformidade com o estabelecido na Lei n° 14.872/2008
de 31/12/2008.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

7473796/1 CRISTIANE BAUER DE FARIAS 180 19/05/2023

LICENÇA NOJO

Concedida nos termos da Lei n° 8.989 de 29/10/1979, Artigo 64.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de Parentesco

7762186/1 MEIRE DE SOUZA SILVA 02 10/05/2023 SOGRO

PERMISSÃO PARA AUSÊNCIA EM DIAS DE PROVAS

Concedido nos termos do Decreto n° 58.073/2018 de 23/01/2018,
Artigo 4°, fica autorizada a ausência em dias de provas.

R.F./Vinc. Nome No período do

8816646/2 DENIS ROLDAO ANGELINO DE MORAES 1º
semestre de 2023

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE
28/04/2022, PÁGINA 175.
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LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos da Lei n° 8.989/1979 de 29/10/1979,
Artigo 138, na forma prevista no Decreto n° 58.225/2018 de
09/05/2018, Artigo 38, Inciso I.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

7407629/2 MARIZILDA DE SOUZA MANGERONA 01
18/04/2023

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE
01/10/2022, PÁGINA 53.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos da Lei n° 8.989/1979 de 29/10/1979,
Artigo 138, na forma prevista no Decreto n° 58.225/2018 de
09/05/2018, Artigo 38, Inciso I.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

7278187/1 ELIZABETE DOS SANTOS OLIVEIRA 02
26/09/2022

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE
16/06/2022, PÁGINA 46.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO - Recomendação
do HSPM / HSPE / REDE PÚBLICA DE SÁUDE

Concedida nos termos da Lei n° 8.989/1979 de 29/10/1979, Artigo
143, na forma prevista no Decreto n° 58.225/2018 de 09/05/2018,
Artigo 38, Inciso II.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

8456194/1 MARINEZ CIDREIRA DA SILVA 06 03/06/2022

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE
10/04/2023, PÁGINA 165.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos da Lei n° 8.989/1979 de 29/10/1979,
Artigo 138, na forma prevista no Decreto n° 58.225/2018 de
09/05/2018, Artigo 38, Inciso I.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

6921515/1 e 2 ROSANGELA DA CRUZ ALVES 02 03/04/2023

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE
20/08/2022, PÁGINA 60.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos da Lei n° 8.989/1979 de 29/10/1979,
Artigo 138, na forma prevista no Decreto n° 58.225/2018 de
09/05/2018, Artigo 38, Inciso I.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

8539928/1 CATIA CRISTINA DO NASCIMENTO VICENTE
CARVALHO 02 09/08/2022

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE
28/03/2023, PÁGINA 160.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos da Lei n° 8.989/1979 de 29/10/1979,
Artigo 138, na forma prevista no Decreto n° 58.225/2018 de
09/05/2018, Artigo 38, Inciso I.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

7951183/1 DEISE GARCIA DE ALBUQUERQUE ARAUJO 01
20/03/2023

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE
03/05/2023, PÁGINA 185.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos da Lei n° 8.989/1979 de 29/10/1979,
Artigo 138, na forma prevista no Decreto n° 58.225/2018 de
09/05/2018, Artigo 38, Inciso I.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

7242018/1 e 2 ROBERTA FOIZER SPELTA 02 25/04/2023

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE
23/09/2022 , PÁGINA 47.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos da Lei n° 8.989/1979 de 29/10/1979,
Artigo 138, na forma prevista no Decreto n° 58.225/2018 de
09/05/2018, Artigo 38, Inciso I.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

7803796/1 e 2 THASSIA SANTOS SILVA 02 13/09/2022

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE
27/12/2022 , PÁGINA 64.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos da Lei n° 8.989/1979 de 29/10/1979,
Artigo 138, na forma prevista no Decreto n° 58.225/2018 de
09/05/2018, Artigo 38, Inciso I.

R.F./Vinc. Nome Dias A partir de

8592357/1 EUDINA VIEIRA SOARES 03 27/09/2022

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 083671694   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SANTO
AMARO

Comissão de Avaliação de Acúmulo de Cargos

Acúmulos apreciados na reunião de 22/05/2023

SEI:6016.2023/0063010-0

ACÚMULOS LÍCITOS

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

7730900 ABIGAIL MONTOZ GOMES 614639

7827865 ADRIANA C. MELIANO GOMES 629403

7249560 ALEXSANDRO R. DE BRITO 629446

7942818 ANA CRISTINA S. DA SILVA 622692

6894984 ANA DE CASSIA BACHIEGA 629450

7942818 ANA CRISTINA S. DA SILVA 622692

7942338 ANGELA DA SILVA BRITO 624724

8238154 CELIA REGINA DE O. MARQUES 629473

8450315 CLAUDIA FOGACA A. SCHIMIDT 636461

8000531 DAIANE CARVALHO DA SILVA 632708

8549087 DEBORA ALVES MOREIRA 627428

5882893 DEBORA OLIVEIRA DEMARCHI 628590

8483574 DEBORAH GRECCO 624670

7250941 DINA SOARES REIS 630119

7914610 FABIO GOMES PEIXOTO 629507

8572739 HELOISA A. DAVID BENFICA 632792

7777604 HILTON MARTINS 629288

7487975 JOSE CORDEIRO DE CARVALHO 627324

8489271 JOSE LUIZ DOS SANTOS 632527

9145885 JOSE RAIMUNDO A. MENDES 632524

6736364 JOSE RAMIRO DOS S. NETO 629526

8243662 LETICIA FERREIRA DE FRANCA 629531

8268207 LUANA LOPES GALVAN 631446

7983280 LUCIANA DA SILVA NASCIMENTO 629547

8407215 LUCIENE MARIA BENTO 629534

8468222 LUCIO MAURO VIEIRA 623476

8500355 MAGALI DA SILVA RIBEIRO 629550

7790155 NOELI A. DE OLIVEIRA SEVERO 629561

8499446 ODILON P. DA SILVA JUNIOR 629563

7487983 PEDRO JOAQUIM DE ARAUJO 629567

7221452 REGINALDO MENDES PAIXAO 629570

8208034 RENATA EMILIA S. SOUZA 629573

6783503 RITA DAS DORES FONSECA 629575

8078793 RITA DE C. SANTOS DE MELO 632549

6943985 ROBERTO ANDRADE DA SILVA 629576

8093148 RODRIGO MIOTO 632715

8389861 ROGERIA MARQUES BORAGINI 629579

7541295 SERGIO RODRIGUES MUNHOZ 613393

8016038 TATIANE APARECIDA FERREIRA 623622

7707118 VALERIA NOVO ARAUJO 611847

8791643 VALQUIRIA MACEDO DE SANTANA 632086

8449643 VANESSA V. DE QUADROS SOUZA 632087

6790488 VERA LUCIA FRAGOSO PEREIRA 632089

Os acúmulos de cargos atendem às exigências legais

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

7280343 ANA MARIA M. VISIBELI 631732

6779395 CELESTE MARIA B. P. RIBEIRO 623422

7440065 HAJAR CHAABAN PARPINELLI 631518

6921477 JOAO TAKUYA TERASHI 631512

7286970 JOSE MATIAS SANTOS 630256

7249730 ROSA MARIA DE MELO 631736

Os acúmulos de proventos atendem às exigências legais

DESIGNAÇÃO/NOMEAÇÃO

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

6946577 EDINEIDE DE MATOS SANTANA 636741

8495025 ROSEMARY F. DE ALMEIDA COSTA 629877

Os acúmulos de cargos atendem às exigências legais

SETOR DE AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRA
MUNICIPAL

Documento: 083547781   |    Movimentação de Pessoal

São Paulo, 22 de maio de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DIAF

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXTRAMUNICIPAL

DEFERIDA

676.997.7/2 - JORGINA EVANGELISTA SANTIAGO DA SILVA
- PROCESSO Nº 6016.2023/0060240-8

EH 163200000720000

DESPACHO

CÓD. 126 - Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive
especial do Magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de
serviço e sexta-parte, nos termos do Art. 31 da Lei nº 10.430/88, o
tempo de: 02 anos 00 mês e 05 dias, correspondente ao período de
28/03/2011 à 07/04/2013.

CÓD. 134 - Averbe-se para fins de aposentadoria, inclusive
especial do Magistério, disponibilidade, nos termos do art. 65 -
item II da Lei 8989/79, o tempo de: 00 ano 00 mês e 07 dias,
correspondente ao período de de 28/03/2011 à 07/04/2013.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
BENEFICIOS

Documento: 083605169   |    Férias

São Paulo, 22 de maio de 2023.

PROCESSO 6016.2023/0006260-8

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MATEUS

FÉRIAS DEFERIDAS
DIRETOR DE ESCOLA
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
6566863/5 LARA CUNHA MENDONCA 15/2023 15/05/2023
6904157/1 CECILIA QUEIROZ MOREIRA 15/2023 15/05/2023
6908730/1 PAULO SILVIO FERREIRA 10/2023 10/04/2023
6955231/1 ELIZABETH MASSAKO SHIMA JECKS 20/2023
19/06/2023
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7171161/2 DENISE SILVA DE ARAUJO 15/2023 08/05/2023
7298421/2 ELTON VICENTE DA SILVA 20/2023 12/06/2023
7441169/1 KATIA BATISTA MILANO MARTINEZ 10/2023
02/05/2023
7452586/1 MARLENE APARECIDA MEDEIROS 15/2023
15/05/2023
8126216/1 LUCIENE GOMES SANTANA LIMA 15/2023
02/05/2023

ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
5668255/3 JANE LUCI DA SILVA GONCALVES 10/2023
15/05/2023
6753221/5 REGINA SOARES MARIANO 15/2023 08/05/2023
6922481/1 SIMONE BARTAQUINI DE SANTANNA 15/2023
19/06/2023
6927904/1 FRANCINETE MARIA LIMA FELICIANO 15/2023
02/05/2023
6928129/1 LUIS CESAR SANTANA 20/2023 08/05/2023
7255152/1 FERNANDA MEIRELLES SALOTTI 15/2023
12/06/2023
7358962/1 ALEXANDRA PINHEIRO SINHORELI 15/2023
12/06/2023
7448678/1 CLEUSA CARDOSO PAZ 15/2023 15/05/2023
7478984/1 KATIA APARECIDA DA SILVA SERBALUKI
15/2023 23/05/2023

SECRETÁRIO DE ESCOLA
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
6085725/3 MARIA ISABEL MERIGNE DE CAMARGO 15/2023
02/05/2023
6866174/2 ADENI DA CRUZ URRA 20/2023 15/05/2023
8173338/1 LAIS ALVES DE SOUSA 15/2023 24/05/2023

ASSESSOR II
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
8008833/3 ALEXANDRE DIAS DE ALMEIDA 20/2023
08/05/2023

COORDENADOR PEDAGÓGICO
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
6847129/4 LUCIENE ELAINE XAVIER DA SILVA 10/2023
08/05/2023
6947913/1 ERIKA APARECIDA SOARES SANTANA 15/2023
02/01/2023

LICENÇAS MÉDICAS DE CURTA DURAÇÃO
Concedidas nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo
Decreto 58.225/18, Art. 38, inciso I.
EH RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
163200000020000 5160324/3 DAGMAR GONCALVES
PEREIRA FERREIRA 2 03/05/2023
163200000760000 5793033/3 LUCIMEIRE DE FATIMA EIRAS
1 04/05/2023
163200000590000 5825474/2 AURESTELA GONZAGA DE
SOUZA 1 08/05/2023
163200001310200 5836611/2 TERESA GONCALVES DE
ALMEIDA 1 08/05/2023
163200000690000 6082360/3 CASSIA APARECIDA DE
OLIVEIRA RIBEIRO 1 28/04/2023
163200001310200 6221246/4 VERA LUCIA GONCALVES
INACIO 2 11/05/2023
163200000870000 6530290/1 MARIA HELOISA SILVA 1
28/04/2023
163200000940000 6759769/2 MARCIA IGNEZ 3 11/04/2023
163200000400000 6772790/1 PAULA DE OLIVEIRA FEITOZA
1 04/05/2023
163200000400000 6772790/3 PAULA DE OLIVEIRA FEITOZA
1 04/05/2023
163200000070000 6781209/1 VILMA FRANCISCA DA SILVA
SENA 1 08/05/2023
163200001080000 6785581/1 VIVIANE VIANA DA SILVA
ALVES 3 03/05/2023
163200000070000 6825036/3 EDMA MARIA DA SILVA
PESSOA 1 10/05/2023
163200000910000 6879012/5 ROSEMEIRE APARECIDA
RODRIGUES 1 03/05/2023
163200000460000 6918735/2 ELAINE CRISTINA MARENA 1
04/05/2023
163200000380000 6935427/3 MARIA EDITE DE SOUZA
BARBOSA 2 04/05/2023
163200001300030 6939961/1 CAROLINE REGIANE SANCHES
3 09/05/2023
163200000400000 6940994/1 ELIANDRA APARECIDA
RIGUNATO ROCHA 1 09/05/2023
163200001310200 6955592/2 JOCELI ISABEL
ESCARDOVELLI SANTIAGO 1 12/05/2023
163200000960000 7160879/2 ALZIRA VELASCO DA SILVA 2
08/05/2023
163200000840000 7160879/3 ALZIRA VELASCO DA SILVA 2
08/05/2023
163200000450000 7212348/1 NEREUZA MARIA NOGUEIRA 1
03/05/2023
163200000580000 7216611/1 ANTONIA CLAUDIA DA SILVA 2
11/05/2023
163200000580000 7216611/2 ANTONIA CLAUDIA DA SILVA 2
11/05/2023
163200000230000 7240376/3 LUCY CARLOTA RAMPIM
TEIXEIRA 1 09/05/2023
163200001300010 7240384/2 CELIA APARECIDA NAVARRO 1
08/05/2023
163200000190000 7241216/1 JANAINA MONTEIRO 2

08/05/2023
163200000200000 7279671/1 MIRIAM FOGAROLI MARTIN 1
11/05/2023
163200001310000 7296576/2 GISELY APARECIDA DE SOUZA
1 09/05/2023
163200001310200 7296576/3 GISELY APARECIDA DE SOUZA
1 09/05/2023
163200000230000 7304242/1 ITALO TADEU BARTOLO 2
04/05/2023
163200000760000 7325843/1 JOSE ADEMIR RODRIGUES
SILVA 1 03/05/2023
163200000590000 7335610/1 LIDIA MENEZES DOS SANTOS
2 04/05/2023
163200001310100 7365853/2 CELIA REGINA YMAMURA 3
08/05/2023
163200000720000 7444290/2 SORAIA DA CONCEICAO
BARBOSA 1 09/05/2023
163200000980000 7444290/3 SORAIA DA CONCEICAO
BARBOSA 1 09/05/2023
163200000900000 7453221/1 DANIELA TURTA ARAUJO
GARCIA 3 03/05/2023
163200000960000 7471025/2 ALESSANDRA DE O MARTINEZ
IDELFONSO 2 08/05/2023
163200000960000 7471025/3 ALESSANDRA DE O MARTINEZ
IDELFONSO 2 08/05/2023
163200000440000 7484623/1 CASSIA CRISTINA DA SILVA 3
08/05/2023
163200000440000 7484623/2 CASSIA CRISTINA DA SILVA 3
08/05/2023
163200000690000 7505710/1 ROSANA PAIVA CUSTODIO 3
23/04/2023
163200000970000 7505710/2 ROSANA PAIVA CUSTODIO 3
23/04/2023
163200000810000 7518021/1 TATIANA SILVA DO
NASCIMENTO 1 08/05/2023
163200000990000 7531214/1 WANESSA JANUARIO
REZENDE LOPES 1 05/05/2023
163200001130000 7550227/1 ANGELA CRISTINA CUSTODIO
1 09/05/2023
163200000200000 7730578/1 ERIKA PEREIRA FERNANDES
VIVEIROS 2 04/05/2023
163200000920000 7740298/1 JANE LEITE COSTA DOS
SANTOS 1 11/05/2023
163200000920000 7740298/1 JANE LEITE COSTA DOS
SANTOS 1 09/05/2023
163200000870000 7757484/2 ALINE FELIX PEIXOTO
NASCIMENTO 2 03/05/2023
163200001310200 7768044/1 ANA PAULA MALHEIRO
RAMOS CARDOSO 1 08/05/2023
163200000540000 7770251/1 LUCIANA LEITE DESTRO 3
03/05/2023
163200000240000 7785135/1 CICERO NOGUEIRA DE
FREITAS JUNIOR 3 02/05/2023
163200000650000 7820861/3 ADRIANA ROBERTA
ANASTACIO MIURIN 3 08/05/2023
163200000650000 7820861/3 ADRIANA ROBERTA
ANASTACIO MIURIN 1 05/05/2023
163200000470000 7825749/1 JOSE CARLOS TODESCHINI 2
11/05/2023
163200001150000 7827113/1 MARINA RAMOS PEREIRA 1
08/05/2023
163200000810000 7834705/1 REGINA CELIA BENEDITO
CAMPOY 2 07/05/2023
163200000120000 7850522/2 HILARY EUGENIA B BRITO
SARDELARI 2 04/05/2023
163200000120000 7850522/4 HILARY EUGENIA B BRITO
SARDELARI 2 04/05/2023
163200000170000 7904991/1 RICARDO AZEVEDO SOUSA 3
09/05/2023
163200001310200 7919361/1 LUCILAINE PINTO DE
OLIVEIRA EXALTACAO 2 10/05/2023
163200000180000 7919361/2 LUCILAINE PINTO DE
OLIVEIRA EXALTACAO 2 10/05/2023
163200001010000 7920857/1 FELICIA ALEXANDRINA
RODRIGUES DIRE 2 02/05/2023
163200000830000 7921446/1 MARTA ROSANA SOUZA
TRINDADE 3 03/05/2023
163200001340300 7945086/1 ALESSANDRA REGINA NOVAIS
1 11/05/2023
163200000420000 7948042/1 FABIANA CRISTINA DA SILVA 2
08/05/2023
163200000860000 7950462/1 CIBELE CRISTIAN DA SILVA 1
08/05/2023
163200001130000 7953704/1 GISELE CLARISSE FERREIRA
SILVERIO 1 10/05/2023
163200001180000 7968841/2 MARCIA PEREIRA DE SOUZA 1
08/05/2023
163200001340200 7975694/1 LAURA LUCY DIAS 1 09/05/2023
163200001090000 7984618/1 SONIA MARIA DA SILVA
FRANCISCO 1 08/05/2023
163200000990000 7989911/1 DAIANE BACAS ANTUNES
PEREIRA 2 09/05/2023
163200001180000 7990839/1 BIANCA DUARTE SANTOS 1
24/04/2023
163200000490000 7991631/1 BARBARA LOPES SILVA
JUSTINO 1 04/05/2023
163200001320100 8001367/1 IONETE DE JESUS SOARES 3
10/05/2023
163200000690000 8010684/2 EVANILDE DE MOURA
PEDROSA SANTOS 1 02/05/2023
163200001280000 8016968/1 CRISTIANE MARTINS DA SILVA
1 03/05/2023

163200000170000 8023174/1 CLAUDIA CONSTANTINOV 3
08/05/2023
163200000170000 8023174/2 CLAUDIA CONSTANTINOV 3
08/05/2023
163200001150000 8024499/1 ANDREIA DE OLIVEIRA
SENTOMA ALVES 3 08/05/2023
163200000640000 8039178/1 VIVIANE APARECIDA DA SILVA
2 09/05/2023
163200000920000 8039305/1 ALESSANDRA MARIA
QUINTANILHA 2 09/05/2023
163200000910000 8040397/1 VALDINEIA DE SOUZA
NOGUEIRA SOARES 2 04/05/2023
163200000840000 8040397/2 VALDINEIA DE SOUZA
NOGUEIRA SOARES 2 04/05/2023
163200000590000 8048703/1 MICHELE MARIA BARBOSA
GARCIA 2 04/05/2023
163200001130000 8049181/1 JOSE NILTON VIEIRA DE
AQUINO 1 09/05/2023
163200001180000 8080607/1 LUCIANO TADEU PEREIRA
JUNIOR 2 04/05/2023
163200001140000 8086745/1 LEGIANE DE PAULA ALVES
MARQUES 2 04/05/2023
163200001130000 8091561/1 ANDRE LUIS DE O DA SILVA
CARDOSO 1 05/05/2023
163200000890000 8103364/1 SIDNEIA FABISIAK DE LIMA 3
08/05/2023
163200000970000 8103364/2 SIDNEIA FABISIAK DE LIMA 3
08/05/2023
163200001340300 8131015/1 MARCIA OLIVEIRA DA SILVA
RODRIGUES 1 28/04/2023
163200001320200 8147655/2 LUZINETE SOUZA SILVA 2
11/05/2023
163200001320200 8147655/3 LUZINETE SOUZA SILVA 2
11/05/2023
163200001210000 8160040/1 MIRIAM LEITE DA SILVA 3
03/05/2023
163200000550000 8160040/2 MIRIAM LEITE DA SILVA 3
03/05/2023
163200000990000 8184402/1 ELVIRA MIRANDA SOARES DE
SOUZA 1 08/05/2023
163200000870000 8184704/1 KLEZIA SANTOS COELHO
AVILES 1 05/05/2023
163200000970000 8194092/2 RENATA THOMAZ MAIO
CANIATO 1 05/05/2023
163200000040000 8200131/1 SUSI CRISTINA LOPES 1
04/05/2023
163200000310000 8208221/1 TANIA REGINA DE ARAUJO
GHIRALDINI 1 05/05/2023
163200000150000 8244103/1 DAIANE MILANI LIMA 2
12/05/2023
163200001140000 8244464/1 ROSEMEIRE ROSSI PORFIRIO 3
07/05/2023
163200000910000 8246874/1 ALESSANDRA DA SILVA
VILELA ANDRADE 3 03/05/2023
163200001140000 8275131/1 ELISANGELA GONCALVES DOS
SANTOS 1 09/05/2023
163200000470000 8357897/1 GABRIELA DOMINGOS DA
ROCHA 1 08/05/2023
163200000990000 8358273/1 CLEONICE MONTEIRO DA
SILVA 1 05/05/2023
163200000310000 8362009/1 SANTUZA ROSA DA SILVA
ANDRADE 3 02/05/2023
163200000810000 8367809/1 VANESSA RICARDO DIAS 2
28/04/2023
163200000280000 8381402/1 ANDREIA DE CAMPOS G DOS
SANTOS 3 09/05/2023
163200000760000 8403147/1 LUCIENE LIMA DOS SANTOS
CARRASCO 1 02/05/2023
163200000510000 8413703/1 CRISTINA DA SILVA D DE
AGOSTINI 2 09/05/2023
163200000000000 8418888/2 ANA CAROLINA CARVALHO
DOS SANTOS 1 09/05/2023
163200000530000 8424420/1 FABIANE ALVES DE BRITO 2
10/05/2023
163200000530000 8424420/1 FABIANE ALVES DE BRITO 1
05/05/2023
163200000420000 8431035/1 ANGELA FELIX DO
NASCIMENTO 1 08/05/2023
163200000990000 8453641/1 DANYELLA RODRIGUES
LOPES 3 03/05/2023
163200000490000 8454698/1 NANCI DOS SANTOS 1
03/05/2023
163200000920000 8457166/1 ANA CAROLINA MUTO FIORI 2
10/05/2023
163200000190000 8463841/1 SERGIO FELIX PIRES 2
08/05/2023
163200001010000 8464863/1 MARINA SILVA DE BRITO 1
02/05/2023
163200000860000 8465061/1 ALVARO THIENI 1 02/05/2023
163200001140000 8465550/1 ADRIANA DE ALMEIDA SOUZA
1 05/05/2023
163200000720000 8482705/1 DANIEL NUNES FERRAZ 1
03/05/2023
163200000030000 8485739/1 DANIELLE SANTIAGO DE
SOUZA RAMOS 2 02/05/2023
163200000160000 8489181/1 BARBARA OTILIE SCHMIDT
POLTRONIERI 3 03/05/2023
163200000190000 8489319/1 KLEBER FACCHIN DOS
SANTOS 1 08/05/2023
163200000920000 8499179/1 WENDEL CAMARGO MENDES
3 08/05/2023
163200000490000 8513091/1 TATIANA CELESTINO DE
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MENEZES KANEKO 1 05/05/2023
163200000490000 8513091/2 TATIANA CELESTINO DE
MENEZES KANEKO 1 05/05/2023
163200000180000 8537445/1 GISELIA MARIA DA
CONCEICAO RIBEIRO 1 08/05/2023
163200000930000 8557934/1 LUANA RODRIGUES
GUIMARAES 1 28/04/2023
163200000310000 8577056/1 PALOMA SILVA RIBEIRO 1
08/05/2023
163200000550000 8793336/1 RENATA COSTA RAMOS 1
28/04/2023
163200000040000 8816069/2 GRAZIELE GOMES MACIEL
VIANA 2 04/05/2023
163200001300010 8857954/1 SILVANA APARECIDA
ANTONIO REQUENA 1 05/05/2023
163200000080000 8863491/1 LAIZ APARECIDA GOMES DA
SILVA 1 05/05/2023
163200000330000 9157638/1 LUIZ HENRIQUE PEDRO
FERREIRA 1 08/05/2023

LICENÇAS MÉDICAS DO SERVIDOR
Concedidas nos termos do art. 143, da Lei 8989/79, na forma
prevista no Decreto nº 58.225/18, Art. 38 Inciso II.
RECOMENDAÇÃO DO HSPE
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
6578136/2 FRANCISCA DE CASSIA GRANGEIRO LANDIM
NOGUEIRA 2 13/04/2023
6769977/2 JORGINA EVANGELISTA SANTIAGO DA SILVA 1
27/04/2023
6786090/1 MARLENE LUIZA DA CUNHA BONIOLO 1
18/04/2023
6847315/3 JACIRA PARRILLA GUERREIRO 1 25/04/2023
6942369/1 AGUEDA RAGHIANTE 2 07/05/2023
7103280/2 ADENILZA CRUZ SANCHES 4 02/05/2023
7103280/3 ADENILZA CRUZ SANCHES 4 02/05/2023
7156481/3 JANILCE MOREIRA SOARES 1 24/04/2023
7226951/1 FERNANDO ALVES PALMIERI 7 18/04/2023
7453779/2 SANDRA REGINA BARBOSA DA SILVA 1
24/04/2023
8097437/1 ERLIETE BONONI ZEMAN DO NASCIMENTO 1
26/04/2023
8097437/1 ERLIETE BONONI ZEMAN DO NASCIMENTO 1
03/05/2023
8254478/2 ELAINE CRISTINA BRAZOLIM PADEIRO DE
SOUZA 3 23/04/2023
8288291/1 DAIANE SOUZA ROSSI 1 08/05/2023
8492093/1 DANIELE DIAS CORREIA 1 28/04/2023

RECOMENDAÇÃO DA UNIDADE PÚBLICA DE SAÚDE
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
5967058/3 MARIA APARECIDA DE FREITAS 14 03/05/2023
6781098/4 EDNELSON CESARETTI 7 18/04/2023
7194421/1 GEISA DE SOUZA BRAGA 4 09/05/2023
7229399/1 MARIA ELIZABETH DE MELO JACOB 4
09/05/2023
7229399/2 MARIA ELIZABETH DE MELO JACOB 4
09/05/2023
7275692/1 ADRIANA MARIA DA SILVA ARAUJO 4 25/04/2023
7453850/1 EDNA LUCIA DE LIMA 5 28/04/2023
7750595/1 JOAQUIM MOURA VALENCA 7 23/04/2023
7785747/2 MARCO ANTONIO ZAVAO 2 26/04/2023
7804644/1 ELDENOURA EVANGELISTA DA COSTA SOUZA 7
12/04/2023
7804644/2 ELDENOURA EVANGELISTA DA COSTA SOUZA 7
12/04/2023
8183082/1 ARIANE RITA DE CARVALHO FOGACA 3
17/04/2023
8200335/1 DANIELA LANÇA 9 18/04/2023
8200335/2 DANIELA LANÇA 9 18/04/2023
8275076/1 JOSELICE RAMOS ROCHA 15 24/04/2023
8381259/1 LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA 14 09/05/2023
8381259/2 LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA 14 09/05/2023
8451265/1 CLAUDIA ALMEIDA LIMA 7 05/05/2023
8514232/2 MARTA CANDIDA DE FRANCA 2 20/03/2023

LICENÇA GESTANTE
Concedo 180 dias de licença à gestante, nos termos do Art. 148 da
Lei 8989/79 e em conformidade com o estabelecido na Portaria
084/SGP-G2003, publicada no D.O. 14/02/03, alterado pela Lei
14.872 de 31/12/2008, publicada no D.O. 001/01/09.
RF/V NOME A PARTIR DE
8865981/1 RAQUEL GONCALVES DE CARVALHO 21/04/2023
8867275/1 THAIS APARECIDA MATEUS TOLEDO 14/04/2023

LICENÇA PARENTAL DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Decreto nº 58.091 de 16/02/2018, Artigo
4º, item I.
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
8899215/1 THIAGO LEMOS DE ANDRADE 6 18/04/2023

PRORROGAÇÃO LICENÇA PATERNIDADE
Concedida prorrogação de Licença Paternidade nos termos do
Decreto nº 59.279/2020 de 12/03/2020, que regulamenta a Lei nº
17.200 de 14/10/2019, nos termos do artigo 2º
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
8899215/1 THIAGO LEMOS DE ANDRADE 14 24/04/2023

LICENÇA NOJO
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
6314767/2 ANDREIA JODAS NOGUEIRA 8 16/04/2023
6314767/4 ANDREIA JODAS NOGUEIRA 8 16/04/2023
6764401/1 CRISTIANI ZANONI 2 26/04/2023

6844910/2 SERGIO ALVES CARDOSO 8 03/04/2023
7281579/1 VALERIA CRISTINA DIOGO DE OLIVEIRA 2
11/04/2023
7727089/1 ROSEMARY BEZERRA DA SILVA 8 01/04/2023
7772734/1 DEBORA CRISTIANE OSZTER DE CAMARGO 8
05/04/2023
7812272/1 ANDERSON MOURA DA SILVA CRUZ 8 18/04/2023
7890133/2 MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA 8
12/04/2023
7958161/1 MARIA LUIZA SOARES DA SILVA 8 12/04/2023
7967985/2 MARIA DO SOCORRO CESAR DE FREITAS 8
13/04/2023
8269335/1 TANIA MENDES DE SIQUEIRA OKANO 8
11/04/2023
8269467/1 RITA GOMES MACHADO AMADEU 8 04/04/2023
8394458/1 CINTIA APARECIDA RAYMUNDO DE SOUSA 8
12/04/2023
9104950/1 LUCILENE FERNANDES DE ALMEIDA LIMA 2
20/04/2023

LICENÇA GALA
RF/V NOME DIAS A PARTIR DE
6826172/1 ROSELI MARIA DORETTO 8 14/03/2023
8172722/1 RAFAELA LAMANCUSA SILVA 8 22/04/2023
8439401/2 INGRYD CARLA DE OLIVEIRA 8 15/04/2023

ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL
RF/V NOME DE PARA
7448961/1 ROSILAINE GOMES DE CAMPOS CAMPANHA
CASADA DIVORCIADA
7865376/3 JAQUELINE GOULART DE OLIVEIRA SILVA
CASADA DIVORCIADA
8035245/1 CARINA DAS NEVES DUARTE FREITAS CASADA
DIVORCIADA
8035245/2 CARINA DAS NEVES DUARTE FREITAS CASADA
DIVORCIADA
8039887/1 LEONICE MOREIRA VIEIRA CASADA
DIVORCIADA
8039887/2 LEONICE MOREIRA VIEIRA CASADA
DIVORCIADA
8172722/1 RAFAELA LAMANCUSA SILVA SOLTEIRA
CASADA
8439401/2 INGRYD CARLA DE OLIVEIRA SOLTEIRA
CASADA

ALTERAÇÃO DO NOME DO SERVIDOR
RF/V DE PARA
7448961/1 ROSILAINE GOMES DE CAMPOS CAMPANHA
ROSILAINE GOMES DE CAMPOS
7865376/3 JAQUELINE GOULART DE OLIVEIRA SILVA
JAQUELINE GOULART DE OLIVEIRA
8035245/1 CARINA DAS NEVES DUARTE FREITAS CARINA
DAS NEVES DUARTE
8035245/2 CARINA DAS NEVES DUARTE FREITAS CARINA
DAS NEVES DUARTE
8039887/1 LEONICE MOREIRA VIEIRA LEONICE MOREIRA
8172722/1 RAFAELA LAMANCUSA SILVA RAFAELA
LAMANCUSA NASCIMENTO DA SILVA

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 083661001   |    Movimentação de Pessoal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SAO MATEUS

SEI 6016.2022/0106828-4

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 23/05/2023

ACÚMULO LÍCITO

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

7865627 PALOMA PEREIRA
LACERDA 616915

7958846 ANTONIA CRISTIANI
VIEIRA DA SILVA 620112

7975287
MARISA MILANO

BESERRA DO
NASCIMENTO

627209

8079994 RAFAEL OLIVEIRA DE
SOUSA 636511

8196184 SANDRA ESTEFANIA DE
ALMEIDA 616773

8841403 TANIA APARECIDA
VIEIRA 627557

8845212 EVALDO JOSE DA SILVA 636731

Os acúmulos de cargos atendem às exigências legais

Acúmulos apreciados na reunião de 23/05/2023

ACÚMULO LÍCITO PROVENTOS

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

6800017 MARCIA GOMES DE
SOUZA 617451

7157941 FRANCILENE DE JESUS
DIAS 631577

O acúmulo de proventos atende às exigências legais

SETOR JURÍDICO

Documento: 083599373   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 22/05/2023,
PÁGINA 25.

6016.2023/0057958-9

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

- SEBASTIÃO GOMES DA SILVEIRA, R.F. nº 676.382.1/1;

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - AUTUAÇÃO

Documento: 083619088   |    Despacho Documental

6016.2023/0059992-0 - Gestão de Pessoas

Interessado: Simone de Sousa Correia, reg. func. 879.374.3/1

Assunto: Solicitação de desligamento de jornada - JEIF

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I - À vista dos elementos que instruem o presente
(6016.2023/0059992-0), notadamente da manifestação de
SME/COGEP (083603739), no uso da competência a mim
delegada pelo artigo 1º, I, da Portaria SME nº 5.318, de 24 de
agosto de 2020, alterada pela Portaria 2.661, de 26 de abril de
2022 e com fundamento nos artigos 19 e 27, §2º da Lei nº
14.660/07, DEFIRO o pedido de desligamento da Jornada
Especial Integral de Formação - JEIF formulado por Simone de
Sousa Correia, reg.func. 879.374.3/1, em caráter de absoluta
excepcionalidade, a partir da data do início de exercício da
professora no cargo de Professor de Educação Infantil.

II - Publique-se.

III - À SME/COGEP para ciência e demais medidas em
prosseguimento.

OMAR CASSIM NETO

Chefe de Gabinete

Documento: 083619533   |    Despacho Documental

6016.2023/0062282-4 - Gestão de Pessoas

Interessado: Iuri Santos Pimentel, reg.func. 850.194.7/1

Assunto: Prorrogação da Licença Paternidade

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

1. À vista de toda a instrução deste processo (6016.2023/0062282-
4) em especial a manifestação da SME/COGEP (083558873), que
adoto, INDEFIRO o pedido de prorrogação de Licença
Paternidade, formulado pelo servidor Iuri Santos Pimentel,
reg.func. 850.194.7/1, Professor de Ensino Fundamental II e
Médio, lotado na EMEF Danylo José Fernandes - DRE IQ.

3. A seguir, à COGEP, para anotações e o que mais couber.

OMAR CASSIM NETO

Chefe de Gabinete

Documento: 083619158   |    Despacho Documental

6016.2023/0038927-5 - Gestão de Pessoas

Interessado: Caroline Cavalcanti Silva Medeiros, reg. func.
811.564.8/3

Assunto: Prorrogação à licença gestante

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

I - À vista das informações constantes deste processo
(6016.2023/0038927-5), notadamente a manifestação da
SME/COGEP (083558524), que acolho, DEFIRO o pedido de
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prorrogação de licença gestante formulado por Caroline Cavalcanti
Silva Medeiros, reg.func. 811.564.8/3, com fundamento no art. 2º,
§ 1º, I, do Decreto Municipal nº 50.672/09, por 60 dias a a partir
de 04/07/2023.

II - Publique-se.

III - Após, a SME/COGEP para ciência e demais providências em
prosseguimento.

OMAR CASSIM NETO

Chefe de Gabinete

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - EXPEDIENTE E
PUBLICAÇÃO

Documento: 083693181   |    Cursos

PROCESSO 6016.2023/0053894-7

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SANTO AMARO

COMUNICADO Nº 28 DE 4 DE ABRIL DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O QUE LHE
REPRESENTOU A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DA DRE SANTO AMARO, COMUNICA A REALIZAÇÃO DO
CURSO CURRÍCULO DA CIDADE EDUCAÇÃO
INFANTIL- A ARTICULAÇÃO ENTRE PRÁTICA
COTIDIANA E TEORIA.

AS ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS DO CURSO ESTÃO NO
ACERVO DIGITAL DA SME:
https://acervodigital.sme.prefeitura.sp.gov.br/

PÚBLICO-ALVO: PROF. DE ED. INFANTIL, PROF. ED. INF.
E ENS. FUND. I EM REGÊNCIA OU MÓDULO NAS
UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA DRE SANTO
AMARO.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 20 HORAS, SENDO 18H
PRESENCIAIS E 2H EM ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS.

CRONOGRAMA: PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 12/06 A
26/09/2023

TURMA 1: DIAS 12/06; 19/06; 26/06; 03/07 - DAS 8H ÀS
11H30

DIA 31/07 - DAS 7H30 ÀS 11H30

TURMA 2: DIAS 12/06; 19/06; 26/06; 03/07 - DAS 13H30 ÀS
17H

DIA 31/07 - DAS 13H30 ÀS 17H30

TURMA 3 - UEs PARCEIRAS: DIAS 27/07; 03/08; 10/08;
17/08; 24/08; 31/08 - DAS 18H ÀS 21H

TURMA 4: DIAS 07/08; 14/08; 21/08; 04/09 - DAS 8H ÀS
11H30

DIA 11/09 - DAS 7H30 ÀS 11H30

TURMA 5: DIAS 07/08; 14/08; 21/08; 04/09 - DAS 13H30 ÀS
17H

DIA 11/09 - DAS 13H30 ÀS 17H30

TURMA 6: DIAS 22/08; 29/08; 05/09; 12/09; 19/09; 26/09 - DAS
19H30 ÀS 22H30

LOCAL: DRE SA - AVENIDA DOUTOR LINO DE MORAES
LEME, 1090 - VILA PAULISTA

TOTAL DE VAGAS: 300, SENDO 50 VAGAS POR TURMA.
QUANTIDADE DE TURMAS: 6

INSCRIÇÕES: DAS 12H DO DIA 29/05 ATÉ O TÉRMINO
DAS VAGAS, PELOS LINKS:

TURMA 1: https://forms.gle/fKo18BmUgVvENrNp7

TURMA 2: https://forms.gle/ruTKuLH9JwK4zBUy6

TURMA 3: https://forms.gle/GoCckS3nJaWFx42f7

TURMA 4: https://forms.gle/3bBUaByBN78fafuv9

TURMA 5: https://forms.gle/9GsxAwdipypTsM1H7

TURMA 6: https://forms.gle/q8noDZVLtDnLGRb19

SERÁ PRIORIZADA A INSCRIÇÃO DE UM SERVIDOR POR
UNIDADE EDUCACIONAL EM CADA TURMA. AS
INSCRIÇÕES SERÃO VALIDADAS PELA ORDEM DE
CADASTRO NO LINK, CONSIDERANDO AS
ESPECIFICAÇÕES DO PÚBLICO-ALVO.

HAVENDO VAGAS REMANESCENTES, PODERá SER
CONTEMPLADO O SEGUINTE CARGO COMO PÚBLICO-
ALVO: COORD. PEDAGÓGICO

CERTIFICAÇÃO:CONCEITO P OU S PELA PARTICIPAÇÃO
E ENVOLVIMENTO, 100% DE FREQUÊNCIA, REALIZAÇÃO
DE ATIVIDADE OBRIGATÓRIA

REGENTES: DENISE PIZZONI MORENO ROCHA - R.F.:
770.762.2; ELENICE ROSA DA SILVA COSTA - R.F.: 745.727.8;
IDENILDA MOREIRA DE MIRANDA - R.F.: 746.109.7,
MANUELA FRANCISCO BARREIRO - R.F.: 750.877.8

ÁREA PROMOTORA: DRE SANTO AMARO

CURSO HOMOLOGADO SOB O NÚMERO 23087

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SANTO AMARO

COMUNICADO Nº 34, DE 14 DE ABRIL DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O QUE LHE
REPRESENTOU A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DA DRE SANTO AMARO, COMUNICA A REALIZAÇÃO DO
CURSO DESAFIOS E POSSIBILIDADES NO ENSINO E
APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES COM
DEFICIÊNCIA VISUAL NO TERRITÓRIO.

AS ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS DO CURSO ESTÃO NO
ACERVO DIGITAL DA SME:
https://acervodigital.sme.prefeitura.sp.gov.br/

PÚBLICO-ALVO: PROFESSOR DE ATENDIMENTO
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - PAEE; PROF. DE ED.
INFANTIL, PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, PROF. ENS.
FUND. II E MED EM EXERCÍCIO NA DRE SANTO AMARO.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 40 HORAS, SENDO 25H A
DISTÂNCIA, 9H EM AULAS SÍNCRONAS E 6H
PRESENCIAIS.

CRONOGRAMA: PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 31/05 A
28/06/2023

DATAS E HORÁRIOS DAS AULAS SÍNCRONAS:

TURMA 1: 31/05; 07/06; 14/06 - DAS 8H ÀS 11H

TURMA 2: 31/05; 07/06; 14/06 - DAS 13H ÀS 16H

AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM: MICROSOFT
TEAMS

DATAS E HORÁRIOS DOS ENCONTROS PRESENCIAIS

TURMA 1: 21/06 E 28/06 - DAS 8H ÀS 11H

TURMA 2: 21/06 E 28/06 - DAS 13H ÀS 16H

LOCAL: EMEF BERNARDO O HIGGINS, R. PALACETE DAS
ÁGUIAS, 585 - VILA ALEXANDRIA

TOTAL DE VAGAS: 80 VAGAS, SENDO 40 POR TURMA

QUANTIDADE DE TURMAS: 2

INSCRIÇÕES: A PARTIR DAS 8H DA DATA DE
PUBLICAÇÃO ATÉ O TÉRMINO DAS VAGAS PELO LINK:

https://forms.office.com/r/GD5J8jY4A2

serão validadas as inscrições dos PROFESSORES QUE
TENHAM NA TURMA ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA
VISUAL.

HAVENDO VAGAS REMANESCENTES, PODERÃO SER
CONTEMPLADOS OS SEGUINTES CARGOS: ASSISTENTE
DE DIRETOR ESCOLAR, COORDENADOR PEDAGÓGICO,
DIRETOR DE ESCOLA, PROF.DE ED.INFANTIL,
PROF.ED.INF.E ENS.FUND.I, PROF.ENS.FUND.II E MÉDIO
(QUE NÃO TENHAM NA TURMA ESTUDANTES COM
DEFICIÊNCIA VISUAL), SUPERVISOR ESCOLAR,
PROFESSOR DE APOIO PEDAGÓGICO - PAP, PROFESSOR
ORIENTADOR DE ÁREA - POA, PROFESSOR ORIENTADOR
DE EDUCAÇÃO DIGITAL - POED, PROFESSOR
ORIENTADOR DE EDUCAÇÃO INTEGRAL - POEI,
PROFESSOR ORIENTADOR DE SALA DE LEITURA - POSL.

CERTIFICAÇÃO: CONCEITO P OU S PELA PARTICIPAÇÃO
E ENVOLVIMENTO; 80% DE FREQUÊNCIA; REALIZAÇÃO
E ENTREGA DAS ATIVIDADES OBRIGATÓRIAS.

REGENTES: CRISTIANE ANTUNES VIANNA - R.F.:
692.681.9; LARISSA GALDINO DE SOUZA CUZZIOL - R.F.:
855.736.5; RICARDO DE SOUZA KOSIUR - R.F.: 786.225.3.

ÁREA PROMOTORA: DRE santo amaro

CURSO HOMOLOGADO SOB O NÚMERO 23004

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC DE 23/05/2023 -
PÁGINA 131.

HOMOLOGAÇÃO Nº 23004

COMUNICADO Nº 28, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

CURSO “DESAFIOS E POSSIBILIDADES NO ENSINO E
APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES COM
DEFICIÊNCIA VISUAL NO TERRITÓRIO.”

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

INSCRIÇÕES: A PARTIR DAS 8H DATA DE PUBLICAÇÃO
ATÉ O TÉRMINO DAS VAGAS PELO LINK:

https://forms.gle/7jLeh3cnpKHx79Ur7

Documento: 083664759   |    Despacho deferido

6016.2023/0002917-1 - Gestão de Pessoas: Evolução Funcional
da Educação

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/SME

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

EVOLUÇÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

DESPACHO DA COORDENADORA

DEFERIDOS

DEC 50.069/08, LEI 14.660/07

TABELA I (TEMPO) - 1º ENQUADRAMENTO

8134847/1 KARINE DOS REIS PEREIRA DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003883-9 03A-00M-00D QPE-15 01/02/2017

TABELA I (TEMPO) - ENQ.SUBSEQUENTE

7799772/1 LAURINDA LUCIA DA SILVA DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0002358-0 12A-00M-00D QPE-18 31/01/2022

7956045/1 LUCIANA REGINA DA ROCHA PITA DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003516-3 12A-00M-00D QPE-18 27/12/2022

8102481/1 ELIANE MORELATO CANGUSSU DRE-SA

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003705-0 05A-00M-00D QPE-16 07/10/2018

TABELA II (TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO

8460990/1 ANA CAROLINATORRES SANTOS DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0004257-7 26,8 QPE-16 12/05/2021

8455767/2 FERNANDA REGINALDO DA CUNHA COSTA
DRE-FB

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0002622-9 36,1 QPE-17 25/11/2022

8591385/1 MONICA BARRETO OLIVEIRA DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0002347-5 19,1 QPE-15 24/08/2022

8077592/1 LUZIA MATOS DE SOUZA DRE-MP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003417-5 12,5 QPE-15 17/03/2016

8510903/1 JAQUELINE VICENTINI FERNANDES DRE-SA

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0001365-8 29,6 QPE-16 24/12/2021

TABELA II (TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

8211108/1 GABRIELA PERES RODRIGUES DRE-CL

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003703-4 18,1 QPE-18 01/09/2021

7918631/1 AMANDA JAQUELINE DA COSTA DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003552-0 9,4 QPE-21 09/12/2021

8197113/1 GISELIA FONSECA SANTOS ANGELO DRE-CL

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3
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6016.2023/0003548-1 13,7 QPE-17 01/10/2022

5993229/2 LUCIMARA CORREA DE ABREU DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003887-1 18,2 QPE-20 02/08/2022

7229313/1 VALDINEIA MEIRA MOTA DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003500-7 9,5 QPE-21 20/11/2021

7789335/1 GUILHERME MAJER DOS SANTOS DRE-G

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003974-6 18,2 QPE-20 01/10/2022

6191193/3 MACIEL SILVA NASCIMENTO DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0002353-0 18,2 QPE-19 01/05/2023

8003661/1 SUSANA FERREIRA DOS SANTOS MEIRA DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0001767-0 20,3 QPE-20 11/05/2022

8462305/1 JACKELINE SEVERINA BEZERRA VICENTINI
DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003727-1 13,5 QPE-17 01/06/2022

5553946/3 SUELI DE JESUS ROMANO DOS REIS DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003730-1 18,0 QPE-20 01/12/2021

7483708/1 EDNA REGINA DE OLIVEIRA DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003724-7 18,0 QPE-20 01/09/2022

6603475/2 VANESSA HARUMI TAKIZAWA ALBANO DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003726-3 18,2 QPE-19 01/02/2023

7776659/2 FERNANDA MACHADO FRANCO DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003708-5 18,0 QPE-19 01/07/2022

8045640/1 ANA PAULA PIRES SANTOS DRE-IP

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003721-2 18,9 QPE-19 29/09/2020

6703984/2 ADELMA GREGORIO DA SILVA FERREIRA DRE-
IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003722-0 18,0 QPE-20 01/09/2020

8130621/1 RENATA PAULINA COSTA DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003723-9 18,0 QPE-18 01/10/2022

8234281/1 LIDIA MORAIS DE OLIVEIRA DRE-IP

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1

6016.2023/0003697-6 13,6 QPE-14 01/01/2023

8137951/3 DORIANE DE OLIVEIRA SILVA DRE-IP

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003700-0 18,0 QPE-19 01/11/2022

7228180/2 PAULA ROBERTA CREPALDI DRE-IP

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003706-9 18,0 QPE-18 01/02/2022

8255750/2 JULIANE COSTA PEREIRA DRE-IP

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0004546-0 13,8 QPE-17 19/09/2022

7797401/1 NATALY COSTA DE OLIVEIRA DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004548-7 9,0 QPE-21 01/01/2023

8061238/1 CELIA RITA GENOVEZ DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0004547-9 18,7 QPE-19 11/11/2021

7332262/1 MABEL ELY ALBUQUERQUE DOS SANTOS DRE-
IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0004549-5 9,1 QPE-21 01/11/2022

7116012/3 MARIA GEANE DA SILVA BERTOLO DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003720-4 18,1 QPE-18 01/08/2022

8064041/1 RENATA ANDRADE DA PAIXAO DRE-JT

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0002407-2 18,7 QPE-19 03/05/2022

8053014/1 SORAYA KELLY OTHERO DRE-JT

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0005015-4 13,7 QPE-17 01/11/2020

7935498/1 EDNA REGINA DE LIMA DRE-JT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2022/0137136-0 18,4 QPE-20 30/07/2022

7943199/2 JOCELY DE PAULA LIMA ROQUE DRE-MP

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0004966-0 9,3 QPE-21 13/01/2023

8439494/2 DIEGO ALVES RODRIGUES DRE-MP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003594-5 13,6 QPE-17 11/01/2022

8397961/1 VERUSKA MARIA DA CONCEICAO SILVA DRE-
MP

COORDENADOR PEDAGOGICO

6016.2023/0001694-0 13,8 QPE-18 03/09/2022

8058580/1 ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0002677-6 18,0 QPE-20 28/09/2022

7277873/2 QUELI CRISTINA WADA AUGUSTO DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004040-0 18,0 QPE-19 01/12/2022

7992424/1 ANTONIETA DA CONCEICAO RODRIGUES DRE-
PE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003543-0 9,1 QPE-21 01/04/2022

7814259/2 ANA PAULA DE OLIVEIRA DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003525-2 9,2 QPE-21 01/07/2022

8179972/1 NATALIA ARANTES MARTINS DE SOUZA DRE-
PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003542-2 13,5 QPE-17 01/11/2021

7790767/1 VERACI DA SILVA MOURA DRE-PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003540-6 18,2 QPE-20 01/11/2022

8424179/1 VINICIUS LUIZ DE SOUZA GOBBE DRE-PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003544-9 18,2 QPE-18 01/10/2022

8446351/1 ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL DRE-PE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003541-4 18,0 QPE-18 01/07/2022

7232721/1 ANDREA APARECIDA SCOLAR DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003878-2 18,2 QPE-20 01/05/2022

8208557/1 ROSANA REIS DE SOUZA DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004980-6 13,5 QPE-17 01/02/2021

8018782/2 MARIA DO SOCORRO AZEVEDO DA SILVA DRE-
PJ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0004968-7 18,0 QPE-18 01/09/2021

7958544/1 CAMILA BORBA DE MORAES CAVALLERO DRE-
PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003701-8 9,1 QPE-21 01/09/2021

7917929/1 SERGIO LUIZ ZUCCHI DRE-PJ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003679-8 18,2 QPE-18 01/10/2020

8124841/2 ELIANE DOS SANTOS ORLANDO DRE-PJ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003707-7 18,3 QPE-18 01/08/2022

7981112/3 GREGORIO PAOLI CONRADO SABBAG DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003581-3 14,0 QPE-17 07/12/2019

8395845/1 LAISE CRISTINA CANDIDO GOES SOUZA DRE-
PJ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003647-0 18,0 QPE-18 01/12/2022

8245827/1 ANA LUCIA MATOS KOBAYASHI DRE-SM

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0002700-4 18,0 QPE-18 01/04/2021

8399000/1 ALCIONE RIBEIRO BARBOSA DRE-SM

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003902-9 13,8 QPE-17 01/09/2022

7843011/1 ALEXANDRE ERNANI DOS SANTOS DRE-SM

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0004959-8 18,5 QPE-20 01/07/2022

8200513/1 KATIA REGINA KLEIN PEREIRA DRE-SM

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004995-4 18,1 QPE-19 01/10/2022

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/SME

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

EVOLUÇÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

DESPACHO DA COORDENADORA

DEFERIDOS

DEC 50.069/08, LEI 14.660/07

TABELA I (TEMPO) - ENQ.SUBSEQUENTE

6530907/4 MARIA APARECIDA DE ANDRADE DRE-FB

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0056390-9 20A-00M-00D QPE-20 05/11/2022

7904509/1 RAFAELA BIGOTO DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0002350-5 12A-00M-00D QPE-18 18/05/2022

7484615/1 SHEILA MARIA CELLA DE CAMARGO
OLIVEIRA DRE-PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3
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6016.2023/0002384-0 16A-00M-00D QPE-19 25/10/2022

TABELA II (TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO

8401608/2 GABRIELA SILVA VIANA SOUSA DRE-FB

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003725-5 30,5 QPE-16 14/01/2021

8496056/1 ESLANE VITORIA MAROZZI DENARDI DRE-PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0001693-2 22,3 QPE-15 02/08/2021

6960715/4 LILIAN RONQUI PINHEIRO FRANCO DRE-PE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0002645-8 24,3 QPE-16 27/10/2022

8425761/1 ROBERTA SILVA DE OLIVEIRA DRE-PJ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003451-5 21,8 QPE-15 06/07/2021

8596891/1 FLAVIA NOVAIS DE SOUZA DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003410-8 24,0 QPE-16 07/10/2022

TABELA II (TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

8027773/1 ANDRE LUIS DA SILVA FERREIRA DRE-BT

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0005309-9 18,4 QPE-19 11/08/2022

7936532/1 DIEGO BENJAMIM NEVES DRE-BT

DIRETOR DE ESCOLA

6016.2023/0002600-8 18,8 QPE-21 01/12/2022

8407291/1 ALANA DA SILVA BRITO DRE-BT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2022/0112272-6 13,7 QPE-16 01/01/2022

8019916/1 RODRIGO LUIZ BARBOSA DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0001680-0 18,2 QPE-19 01/10/2022

7869436/2 ROSANA SANTOS NOGUEIRA DRE-CL

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0002705-5 13,5 QPE-17 01/09/2020

8468672/1 RENILSON ADRIANO DA SILVA DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0002585-0 18,3 QPE-18 27/10/2022

7236701/2 LILIAN ATANAZIO SILVESTRE DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004033-7 18,6 QPE-19 29/07/2020

7978596/1 FABIOLA MARTINS DE OLIVEIRA DRE-FB

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003100-1 18,4 QPE-18 22/09/2022

8046069/1 LIGIA SILVA DE MOURA DRE-G

SUPERVISOR ESCOLAR

6016.2023/0001101-9 22,7 QPE-20 01/09/2022

7959079/2 CLAUDIA VIVIANE RODRIGUEZ DE LIMA DRE-
G

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003973-8 18,1 QPE-19 01/03/2022

8381437/1 VIVIANE PINHEIRO GOMES DE OLIVEIRA DRE-
IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0002348-3 13,5 QPE-17 23/02/2021

7991720/1 MARIANA GREGIO TARRONE FULAN DRE-IP

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0004536-3 18,0 QPE-20 04/11/2021

7449160/2 SIMONE BENIGNO SYDOW DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2022/0133201-1 9,2 QPE-21 01/05/2022

8088969/3 RAFAEL TOSHIO OGAWA DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003250-4 18,7 QPE-19 04/08/2022

7916990/1 JULIANA PASTORELLI SETTI FERREIRA DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003243-1 18,1 QPE-18 02/08/2022

7276214/1 ELIZANGELA SEGANTIN PROCOPIO DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003248-2 9,2 QPE-21 01/03/2022

8514011/1 JUSSIARA RIOS DA SILVA SANDES FIGUEIREDO
DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003227-0 13,6 QPE-17 01/10/2022

7251530/1 RICARDO PUERTA DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0002341-6 18,1 QPE-20 01/10/2022

6911528/1 ERAIDE APARECIDA COSTA FERREIRA DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0001739-4 11,1 QPE-21 02/09/2021

7128681/3 ANA ROSA DE OLIVEIRA CONCEICAO MACEDO
DRE-IQ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003092-7 18,2 QPE-18 10/07/2020

6952313/1 DANIELLA DOS SANTOS BENATTI GHILARDI
DRE-JT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003905-3 10,0 QPE-21 08/12/2022

7988958/1 ERICA SILVA LIMA DRE-JT

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0002400-5 10,2 QPE-21 08/08/2022

8098786/1 NIVIA VIGNALI DA SILVA DRE-JT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003356-0 13,7 QPE-17 01/07/2020

7569424/1 FABIANA PAULINO LAMEIRINHA DRE-JT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003349-7 18,2 QPE-19 01/02/2021

8241813/1 FABIANA GUEDES DOS SANTOS DRE-MP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003619-4 9,1 QPE-21 01/10/2022

8099138/1 PATRICIA REGINA ALVES GONCALVES DRE-MP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0001678-9 18,1 QPE-18 01/02/2022

7937768/2 ANA PAULA BRITO SANTOS DRE-MP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003601-1 18,0 QPE-20 21/11/2022

7112696/3 MARIA JOSE MARTINIANO DA SILVA DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003986-0 18,2 QPE-20 01/12/2022

8370346/1 KARLA CARDOSO OLIVEIRA DRE-PE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003991-6 18,0 QPE-18 09/07/2022

7791399/1 SILVANA PEREIRA DA SILVA DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004019-1 18,1 QPE-20 01/01/2023

7790210/1 REGIA CHINELATO DA SILVA HITOS DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0001689-4 9,2 QPE-21 01/10/2022

7903944/2 LIGIA CAETANO CARVALHO DRE-PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003524-4 13,7 QPE-17 01/10/2021

7909985/1 ANGELICA APARECIDA BELTRAME DRE-PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003546-5 18,3 QPE-19 20/09/2022

8133301/1 MARIA APARECIDA MAGALHAES SILVA DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0002685-7 18,1 QPE-18 01/03/2021

7905688/1 ELITON APARECIDO DOMICIANO DRE-PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003539-2 18,1 QPE-19 01/11/2021

7738684/1 ELIANA SILVA BARBOSA DRE-PE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0001701-7 18,0 QPE-20 01/11/2021

7761236/1 ACACIA PEDRONEZ TREVISAN DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003694-1 9,2 QPE-21 01/12/2021

8062978/1 LAURA ZAPPAROLI DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003695-0 18,2 QPE-19 01/08/2021

8023701/1 ANGELICA DA SILVA BARBOSA DRE-PJ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003614-3 18,2 QPE-19 01/09/2021

7162511/2 ANDREA CRISTINA PEREIRA ESPOSITO DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003639-9 18,0 QPE-20 01/11/2022

8535728/1 FABIANA SCANAVINO DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003638-0 13,8 QPE-17 26/09/2022

5977088/4 REGINA HELENA ALONSO YAMAGUTI DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003091-9 18,1 QPE-18 01/12/2022

6088139/6 SILVANA DA COSTA SILVEIRA DE SOUSA DRE-
PJ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2022/0135561-5 13,5 QPE-17 01/01/2022

8061203/1 SIMONE SOUZA CARNEIRO OLIVEIRA DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003437-0 18,0 QPE-19 01/10/2022

8489114/1 KARINA SANTOS DE ARAUJO DRE-PJ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003468-0 18,2 QPE-18 01/08/2022

7240562/1 TATIANE LAGO DA CUNHA DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0002582-6 18,2 QPE-20 01/04/2022

8036527/1 NOEMIA DA CONCEICAO FERREIRA DRE-PJ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0002660-1 18,1 QPE-19 01/01/2023

8206520/1 JANAINA APARECIDA ALVES DA SILVA DRE-PJ
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PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003598-8 13,6 QPE-17 05/09/2021

8492131/1 ALINE CRISTIANE CHECONI RINALDI DRE-PJ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003082-0 19,2 QPE-18 01/09/2022

7279396/1 KATIA HELENA SIQUEIRA DE ARAUJO DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003600-3 18,1 QPE-20 01/10/2022

7229143/1 GREICE PACCHIONI DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003595-3 18,1 QPE-20 01/02/2023

8197547/1 CLAUDIA DE CARVALHO SILVA DRE-SM

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0001740-8 18,1 QPE-19 11/11/2021

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/SME

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

EVOLUÇÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

DESPACHO DA COORDENADORA

DEFERIDOS

DEC 50.069/08, LEI 14.660/07

TABELA I (TEMPO) - 1º ENQUADRAMENTO

8137145/2 CECILIA MOREIRA DE PAULA DRE-CL

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1

6016.2023/0003964-9 03A-08M-03D QPE-12 05/11/2017

TABELA I (TEMPO) - ENQ.SUBSEQUENTE

6803458/2 ROSEMEIRE DOS SANTOS DRE-CL

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003844-8 16A-00M-00D QPE-19 12/01/2023

8095523/1 KELLY KANAE YAMANAKA MENDES DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003771-9 08A-00M-00D QPE-17 27/08/2021

8407835/1 VANI APARECIDA OLIVEIRA TEIXEIRA DRE-G

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003967-3 05A-00M-00D QPE-16 02/06/2022

7733208/2 EVELIN MORAES DA SILVA MALINOSKY DRE-
PE

DIRETOR DE ESCOLA

6016.2023/0003987-8 12A-00M-00D QPE-20 11/07/2022

TABELA II (TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO

8424292/1 RENATO DOS SANTOS GONCALVES DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003949-5 18,8 QPE-15 11/05/2021

7190123/5 ROSEMEIRE APARECIDA BAUCK DE CASTRO
DE SANT ANA DRE-PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003514-7 26,2 QPE-16 17/09/2020

5015529/4 MARIA TERESA ROLIM ROSA DRE-PJ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003588-0 16,8 QPE-15 26/06/2017

7967322/2 AMANDA CASSIANE DA SILVA DRE-PJ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0002480-3 32,1 QPE-16 28/11/2022

8597570/1 ANDREIA PEREIRA FERREIRA DRE-SM

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0002679-2 25,1 QPE-16 18/10/2022

TABELA II (TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

7809361/1 ALINE LOURENCO DRE-BT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0002751-9 18,1 QPE-20 01/11/2022

8171424/2 ELISANGELA OLIVEIRA DA SILVA E SILVA DRE-
CL

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003799-9 13,6 QPE-17 01/12/2021

8399719/1 FERNANDA FERREIRA FURTADO DRE-CL

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003713-1 13,7 QPE-16 01/09/2022

7437293/2 GERALDO GUTEMBERGUE ALMEIDA OLIVEIRA
DRE-CL

DIRETOR DE ESCOLA

6016.2023/0003983-5 13,7 QPE-22 08/11/2022

7305958/2 FERNANDA APARECIDA DE OLIVEIRA DRE-CL

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003817-0 18,2 QPE-20 01/08/2021

8092800/1 MAGALI MORELLI DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0060692-6 18,1 QPE-20 01/03/2023

8085536/1 EUCLIDES SERENO JUNIOR DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0060685-3 14,0 QPE-16 02/11/2018

7387741/2 ELAINE DOMINGUES CLEMENTE DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0004306-9 18,1 QPE-19 01/01/2020

8049831/1 VALDENIZIA SILVA BRAGA DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003839-1 18,0 QPE-18 01/07/2021

8283354/1 MARTA OLIVEIRA MIRANDA DRE-CL

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003856-1 13,6 QPE-16 18/08/2021

8403759/1 LICIA VIEIRA SECHIN DRE-FB

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0004093-0 18,3 QPE-19 04/07/2022

7747187/3 NAIRA DENISE LOPES DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0005040-5 18,1 QPE-20 01/11/2022

7160232/3 MARIA LUZINETE LAU DAMASCENO DRE-G

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0058645-3 18,1 QPE-19 01/04/2023

7506856/1 GISLENE SANTOS THEODORO REMEDIO DRE-G

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003977-0 18,0 QPE-20 01/04/2022

8243212/1 DEBORA VERALDI ALVES DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2022/0136509-2 18,2 QPE-20 06/08/2022

8013268/1 TALITA SANCHES TEIXEIRA GUAHY DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004531-2 18,0 QPE-18 01/02/2021

7380577/1 CECILIA APARECIDA ALVES BATISTA HIGA
DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003715-8 18,1 QPE-20 01/07/2022

7460171/2 RENATA QUARESMA DE AVILA DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003719-0 18,0 QPE-20 01/03/2022

7248652/3 ADEMIR SOARES DOS SANTOS DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0004303-4 18,1 QPE-20 01/09/2022

5553946/4 SUELI DE JESUS ROMANO DOS REIS DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003731-0 18,1 QPE-19 01/11/2021

6663273/1 PEDRO JOSE DOMINGUES DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0004309-3 9,1 QPE-21 01/12/2020

7229348/1 MARCIA MARIA MAGALHAES DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0004539-8 9,0 QPE-21 01/06/2021

7935862/1 MAGDA APARECIDA RENZETTI DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004541-0 19,1 QPE-19 04/03/2022

7525664/2 DANIELA PASSOS PINTO DRE-IP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004544-4 18,4 QPE-19 29/06/2022

8177252/1 PATRICIA MARIA DA SILVA ALVES DRE-IP

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0004545-2 18,1 QPE-18 01/01/2023

7761953/1 ELAINI MARTINS NUNES DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0001784-0 9,1 QPE-21 01/10/2022

7903758/1 RENATO HIDEO CAETANO DA SILVA DRE-IP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003696-8 18,2 QPE-19 01/09/2022

8271518/1 ANA CAROLINA DE SA GASPARI DRE-IQ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004863-0 13,6 QPE-17 01/04/2021

7952210/1 CAROLINE CASSIANO VIEIRA DRE-IQ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0005224-6 9,1 QPE-21 01/10/2022

8469784/1 SILVIA AMANCIO DE OLIVEIRA DRE-IQ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0002851-5 18,0 QPE-18 21/01/2022

6778542/4 ANGELA CALEGARETTI DRE-JT

COORDENADOR PEDAGOGICO

6016.2022/0114512-2 13,7 QPE-21 16/04/2021

6859119/2 DENISE ANTONIETA CAROPRESE GARCIA DRE-
JT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004967-9 9,1 QPE-21 01/01/2023

8403562/1 FERNANDA LOPES TOLENTINO DE CARVALHO
DRE-MP

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0004772-2 13,5 QPE-17 30/05/2021

8067317/1 VANESSA PEREIRA DA ROCHA LIMA DRE-MP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0003804-9 18,1 QPE-20 01/08/2022

8050074/2 SARA MARIA SILVA PARMEZAN DRE-MP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0005239-4 19,0 QPE-18 14/12/2021
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8063109/1 CAROLINE MENESES BESSON DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004065-5 18,0 QPE-19 01/09/2022

7252731/1 ANA AMELIA BENEVIDES CREVELENTI DRE-PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0004069-8 18,0 QPE-20 01/09/2021

7915349/1 DORA SABOLESKI DRE-PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003984-3 18,0 QPE-20 01/01/2022

8370907/1 DEBORA CRISTIANE CARRASCO DE OLIVEIRA
DRE-PE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003532-5 13,6 QPE-17 01/10/2022

7491166/1 ELISETE LEAO DOS SANTOS RODRIGUES DRE-
PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0003518-0 18,0 QPE-19 01/11/2020

8001855/1 JACIRA DO ESPIRITO SANTO SILVA DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004426-0 13,5 QPE-17 01/10/2018

7483368/1 FERNANDA DE CASSIA PAULINO AVERSANI
DRE-PJ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0004424-3 18,1 QPE-20 01/09/2022

7141181/2 VERA LUCIA IRINEU ASSIS DRE-PJ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0002626-1 18,0 QPE-18 01/06/2022

8061742/2 FERNANDA APARECIDA ROCHA LIMA DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0002474-9 18,1 QPE-18 01/06/2022

8399280/1 CAMILA CRISTINA CAMPOS DE ALMEIDA DRE-
PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0004313-1 18,1 QPE-18 01/12/2022

7226462/1 MARCIA REGINA AYRES GOMES DRE-PJ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0002758-6 18,4 QPE-20 22/09/2022

8093903/1 PATRICIA HELENA COELHO DRE-SM

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0003854-5 18,1 QPE-18 01/07/2022

7847289/5 VANIA REGINA DIAS DOS REIS SILVA DRE-SM

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0004108-2 18,2 QPE-19 01/12/2022

7201231/3 CASSIA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA DRE-SM

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0005027-8 18,2 QPE-18 30/08/2022

8093296/1 MARIJANE DA SILVA MARTINS DRE-SM

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0005185-1 18,1 QPE-20 01/09/2021

Documento: 083663950   |    Aposentadoria

6016.2023/0002916-3

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/SME

DIVISÃO DE GESTÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

APOSENTADORIA

DEFERIDAS, dos servidores abaixo:

Nos termos do artigo 3º, da EC 47/05 c/c o artigo 30 da LOM com
redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº 41/2021 c/c com o artigo
3º da EC 103/2019, voluntária, por tempo de contribuição, com
proventos integrais.

620.626.3/1 - SELMA FRANCO VIEIRA, proc.
6016.2023/0046142-1, Título 0619/2023/SME, PROF. ED. INF. E
ENS. FUND. I, CAT 3, QPE 23E, SME.

Nos termos do artigo 6º, da EC 41/03, c/c o artigo 30 da LOM com
redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº 41/2021 c/c com o artigo
3º da EC 103/2019, voluntária, por tempo de contribuição, com
proventos integrais.

681.879.0/1 - MARIA APARECIDA NICOLAU COSTA, proc.
6016.2023/0060610-1, Título 0620/2023/SME, AGENTE
ESCOLAR, QPE 06E, SME.

695.689.1/1 - MIRIAN APARECIDA DALCIN, proc.
6016.2023/0061104-0, Título 0621/2023/SME, PROF. ENS.
FUND. II E MEDIO, QPE 20E, SME.

Nos termos do artigo 29, inciso I, das Disposições Gerais
Transitórias da L.O.M, com redação dada pelo artigo 2° da
Emenda ELOM n° 41, de 18/11/2021, c/c caput e §§ 1º a 3º e 6° a
8° do artigo 4° da EC n° 103/2019, regulamentada pelo artigo 12
do Decreto Municipal nº 61.150 de 18/03/2022, voluntária, por
idade e tempo de contribuição.

681.564.2/1 - MARIA LUCIA DOS SANTOS, proc.
6016.2023/0045743-2, Título 0622/2023/SME, AGENTE
ESCOLAR, QPE 04E, SME.

Nos termos do artigo 29, inciso II, das Disposições Gerais
Transitórias da L.O.M, com redação dada pelo artigo 2° da
Emenda ELOM n° 41, de 18/11/2021, c/c caput e §§ 1º a 3º do
artigo 20 da EC n° 103/2019, regulamentada pelo artigo 16 do
Decreto Municipal nº 61.150 de 18/03/2022, voluntária para o
professor, por idade e tempo de contribuição.

681.851.0/3 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS, proc.
6016.2023/0045769-6, Título 0618/2023/SME, PROF. ENS.
FUND. II E MEDIO, QPE 20E, SME.

INDEFERIDA, do servidor abaixo:

Tendo em vista a desistência expressa pelo requerente, resta
prejudicado o processo abaixo em sua tramitação:

RF/Vinc. - NOME PROCESSO DRE:

681.874.9/2 - SUELI FONTES SCHUNCK GUILGER
6016.2023/0045232-5 16.23

RETIFICAÇÃO

544.018.1/2 - APARECIDA DE FATIMA TEIXEIRA, proc.
2012-0.089.631-5. À vista dos elementos constantes no presente,
RETIFICO o despacho de fls. 06, publicado no DOC de
10/05/2012, pag. 34, para constar: FUNDAMENTO LEGAL:
Aposentadoria nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF/88,
com redação da EC 41/2003 e artigo 6-A, acrescido pela EC
70/2012, a partir de 19/04/2012, por Invalidez Permanente, com
proventos integrais e não como constou. Os efeitos pecuniários
deverão ser considerados conforme artigo 2º da EC 70/2012.

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/SME

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

QUADRO DA SAÚDE - QS

Promoção formalizada nos termos do art. 20 da Lei nº 16.122/15:

Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novembro de
2015, tendo sido atendida a condição e os critérios da legislação
vigente, DEFIRO a PROMOÇÃO do(s) servidor(es) abaixo
identificado(s):

R.F./Vínc. Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

8111073/1 SAMARA MANZANO BREDA LEITE NIVEL II 1
ANS6 26/02/2023

8117063/1 JULIANA FIACADORI COURI NIVEL II 1 ANS6
06/04/2023

8125015/1 DANIELA GOMES DE ALMEIDA NIVEL II 1 ANS6
08/03/2023

8142513/1 MARCIELLE JUDAS FERREIRA DA SILVA NIVEL
II 1 ANS6 16/04/2023

Secretaria Municipal da Fazenda

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS -
NÚCLEO DE RECURSO DE REVISÃO PARA
ADMISSIBILIDADE

Documento: 083666016   |    Substituição

PRFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Conselho Municipal de Tributos

DESIGNAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO
SUPLENTE PARA SUBSTITUIR CONSELHEIRO
AUSENTE OU IMPEDIDO

O Presidente do Conselho Municipal de Tributos, no uso de suas
atribuições legais, com base no inciso XIII do art. 11 do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria SF 213, de 26 de
agosto de 2021.

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 1º do art. 25 do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria SF 213, de 26 de agosto de 2021, e
CONVOCAR, nos termos do inciso IV do art. 11º do Decreto
54.800, de 29 de janeiro de 2014, o Conselheiro Julgador Suplente
ÍCARO SORREGOTTI NEGRI, RF 851.368-6, para atuar na
Sessão Ordinária Virtual nº 554ª, da 4ª Câmara Julgadora, a ser
realizada no dia 01 de junho de 2023, às 09:30 horas, em
substituição ao Conselheiro Julgador Efetivo PEDRO DE
MORAES PERRI ALVAREZ, RF 817.530-6.

Documento: 083665335   |    Substituição

PRFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Conselho Municipal de Tributos

DESIGNAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO
SUPLENTE PARA SUBSTITUIR CONSELHEIRO
AUSENTE OU IMPEDIDO

O Presidente do Conselho Municipal de Tributos, no uso de suas
atribuições legais, com base no inciso XIII do art. 11 do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria SF 213, de 26 de
agosto de 2021.

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 1º do art. 25 do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria SF 213, de 26 de agosto de 2021, e
CONVOCAR, nos termos do inciso IV do art. 11º do Decreto
54.800, de 29 de janeiro de 2014, o Conselheiro Julgador
Representantes dos contribuintes Suplente RODRIGO
ALEXANDRE LAZARO PINTO, CPF ***.137.678-**, para
atuar na Sessão Ordinária Virtual nº 570ª, da 3ª Câmara
Julgadora, a ser realizada no dia 31 de maio de 2023, às 11:00
horas, em substituição a Conselheira Julgadora Representantes dos
contribuintes Efetiva FÁTIMA PACHECO HAIDAR, CPF
***.523.408-**, exclusivamente para atuar no julgamento do
processo SEI 6017.2022/0049446-3 - RCEVA & ASSOCIADOS

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083670962   |    Despacho deferido

6017.2023/0010678-3 - Gestão de Pessoas: Planejamento de
Pessoal

DESPACHO DA DIRETORA DE DIGEP

PRORROGAÇÃO DE INÍCIO DE EXERCÍCIO
DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo para início de exercício
formulado pelo requerente abaixo relacionado, nos termos do parágrafo 1º,
artigo 44 da Lei 8989/79, com a nova redação dada pela Lei 13.686 de
19/12/2003.
Nome R.F. A partir de Cargo

LUCIA HELENA PEREIRA 920.088.6/1 25/05/2023 Assistente
Administrativo de Gestão

Documento: 083631857   |    Despacho deferido

&DESPACHO DA DIRETORA DA DIGEP/SF

OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
DO RPPS

Nos termos do parágrafo 4 do artigo 23º do Decreto 61.151/2022,
a Divisão de Gestão de Pessoas - DIGEP, da Secretaria Municipal
da Fazenda, faz publicar as opções de inclusão na base de
contribuição do RPPS, do servidor abaixo:

RF NOME PARCELA PERÍODO

816.832-6 Rodrigo Mallmann
Guerra 299 12/06/2023 à

26/06/2023

Documento: 083678437   |    Despacho deferido

6017.2023/0010733-0 - GESTÃO DE PESSOAS - ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO

DESPACHO DEFERIDO DA DIRETORA DE DIGEP/SF
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RELAÇÃO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO
NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 8989/79

Reg. FuŶĐ. Noŵe QQ DATA E.H.

783.732.1/03 KARINE THAISE RIBEIRO YAMACAKE LOPES
2º 09/04/2023 170300000000000
805.553.0/01 LUCAS INAGUE SATOW 2º 01/04/2023
170302010000000
816.838.5/01 RAFAEL CAVALCANTE SANTANA 3º 05/04/2023
171200020000000

Documento: 083667772   |    Despacho deferido

INTERESSADO: Bianca Sumihara Azuma - RF. 820.330.0 e
Gabriela Colin Carriel Rodrigues Cunha - RF. 882.223.9

ASSUNTO: Afastamento para participar do Congresso Web
Summit Rio, no Rio de Janeiro/RJ, no período de 01/05/2023 a
05/05/2023.

DESPACHO:

I - Em face dos elementos de convicção constante do presente
processo e nos termos do Decreto n.º 48.743/07, CONSIDERO
JUSTIFICADO o afastamento autorizado no DOC de
26/04/2023, pagina 175.

II - Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Gestão de Pessoas -
DIGEP, para ciência e adoção das demais providências cabíveis.

Documento: 083669654   |    Despacho deferido

INTERESSADO: Guilherme Hervilha Ligero - RF 881.019-2,
Tatiana Nascimento Cassiano - RF 784.986-9, Paula Vitória
Pereira, RF 850.632-9.

ASSUNTO: Afastamento para participar do 18º Congresso
Brasileiro de Gestão, Projetos e Liderança - CBGPL, em
Balneário Camboriú/SC, no período de 23/04/2023 a 26/04/2023.

DESPACHO:

I - Em face dos elementos de convicção constante do presente
processo e nos termos do Decreto n.º 48.743/07, CONSIDERO
JUSTIFICADO o afastamento autorizado no DOC de
24/04/2023, pagina 210.

II - Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Gestão de Pessoas -
DIGEP, para ciência e adoção das demais providências cabíveis.

Documento: 083493926   |    Comunicado

COMUNICADO CAAAP nº 07/23 - PORTARIA SF Nº 34/2023
- AVALIAÇÃO ANUAL DE ATUAÇÃO E POTENCIAL DA
CARREIRA DE AUDITOR-FISCAL TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL

ASSUNTO: Evolução funcional.

1. A Comissão Especial, instituída pela Portaria SF nº 34/2023,
torna definitivo o Comunicado CAAAP nº 06, publicado no DOC
de 16/05/2023, que trata da evolução funciona de AFTMs.

2. Os Auditores-Fiscais Tributários Municipais que cumpriram ou
vierem a cumprir os requisitos legais para progressão ou promoção
após as datas referidas deverão aguardar o processamento do seu
novo enquadramento pela Comissão Especial.

Documento: 083612768   |    Comunicado

COMUNICADO CAAAP nº 08/2023 - DA COMISSÃO
ESPECIAL PORTARIA SF Nº 34/2023

AVALIAÇÃO ANUAL DE ATUAÇÃO E POTENCIAL DA
CARREIRA DE AUDITOR-FISCAL TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL EXERCÍCIO 2023

ASSUNTO: Gabarito - Prova de 2ª chamada.

1. A Comissão Especial, instituída pela Portaria SF nº 34/2023,
divulga o gabarito da prova de conhecimentos realizada em
20/05/2023, a saber:

Documento: (083612727)

2. Os Auditores-Fiscais Tributários Municipais poderão ingressar
com recurso em relação aos gabaritos ou ao conteúdo das questões
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme previsto no inciso II do
artigo 20 do Edital do presente certame.

NÚCLEO DE LICENÇAS MÉDICAS

Documento: 083636933   |    Licença

DESPACHOS DA DIRETORA DA DIGEP

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO NO DOC DE
23/05/2023

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedido 01 dia, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8989, de
1979, regulamentada pelo Decreto nº 58.225, de 2018:

REGISTRO
FUNCIONAL NOME A PARTIR DE

739.761-5/1
PAULO CESAR
BRANDINO DE

OLIVEIRA
18/05/2023

Documento: 083629849   |    Licença

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DESPACHOS DA DIRETORA DA DIGEP

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedido 01 dia, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8989, de
1979, regulamentada pelo Decreto nº 58.225, de 2018:

REGISTRO FUNCIONAL NOME A PARTIR DE

686.148-2/1 ELZA MARIA LESSA DE
MACEDO 19/05/2023

Documento: 083649251   |    Licença

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DESPACHOS DA DIRETORA DA DIGEP

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedido 03 dia, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8989, de
1979, regulamentada pelo Decreto nº 58.225, de 2018:

REGISTRO FUNCIONAL NOME A PARTIR DE

785.039-5/1 GIOVANNA APARECIDA
PEIXOTO FIGUEIREDO 22/05/2023

Secretaria Municipal de Saúde

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
DO GABINETE

Documento: 083680715   |    Movimentação de Pessoal

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO TRABALHO - DGT

NUCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO
GABINETE - NAPG

6018.2023/0039081-9 - Publicações Oficiais

QUADRO DA SAÚDE - QS

Progressão funcional formalizada nos termos do art. 19 da Lei nº
16.122/15:

Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novembro de
2015, tendo sido atendido o critério da legislação vigente,
PROGRIDO o (s) servido r(es) abaixo identificado (s):

RF/Vc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

8062650/1 ANA PAULA DE OLIVEIRA NIVEL II 2 ANS7
20/05/2023

COORDENADORIA DE SAÚDE E PROTEÇÃO AO
ANIMAL DOMÉSTICO - COSAP

OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos da Lei
8.989/79, na forma prevista no artigo 5º, Inciso I do Decreto Nº
58.225/2018.

EH RF/Vc. Nome Dur. A partir Art.

18020500 784.276.7/1 Telma Rocha Tavares 01 11/05/2023 143

COORDENADORIA DE SAÚDE E PROTEÇÃO AO
ANIMAL DOMÉSTICO - COSAP

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos da Lei
8.989/79, na forma prevista no artigo 5º, Inciso I do Decreto Nº
58.225/2018.

EH RF/Vc. Nome Dur. A partir Art.

18020500 806.368.1/1 Mariana Menezes Bochio 02 21/05/2023
143

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos da Lei
8.989/79, na forma prevista no artigo 5º, Inciso I do Decreto Nº
58.225/2018.

EH RF/Vc. Nome Dur. A partir Art.

18020303 731.233.4/1 Kleber Agari Campos 01 18/05/2023 143

18020303 787.281.0/1 Renildo Souza Teixeira 01 19/05/2023 143

18020303 797.446.9/1 Thompson Sprovieri 02 18/05/2023 143

.

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE
LESTE - DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083649589   |    Promoção/Progressão

Gestão de Pessoas: Eventos de Carreira

QUADRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
- QDHS

Progressão funcional formalizada nos termos do art. 47 da Lei nº
17.841/22:

Tendo sido atendido o critério da legislação vigente, PROGRIDO
o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

7812795/1 TATYANE DEVAY WINGETER CARNEIRO NIVEL
II 3 QDHS8 18/05/2023

QUADRO DA SAÚDE - QS

Progressão funcional formalizada nos termos do art. 19 da Lei nº
16.122/15:

Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novembro de
2015, tendo sido atendido o critério da legislação vigente,
PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

7052669/2 CORNELIO ALVES FERREIRA NIVEL II 4 AGS9
11/05/2023

7184638/2 GEORGE ALVES DE OLIVEIRA NIVEL II 3 AGS8
19/05/2023

7590946/2 MARCOS CARDOSO DA SILVA NIVEL II 3 AGS8
18/05/2023

7868324/1 PAULO MANOEL DE MOURA NIVEL II 3 AGS8
19/05/2023

7873875/1 MARCO AURELIO CORDEIRO DE CAMPOS
SANCHES NIVEL II 3 AGS8 19/05/2023

7875282/1 ABNER LUIZ DE OLIVEIRA CARDOSO NIVEL II 3
AGS8 19/05/2023

7977506/1 DAVID ROBERTO DOS SANTOS NIVEL II 3 AGS8
18/05/2023

7985754/1 PEDRO SANA NETO NIVEL II 3 AGS8 19/05/2023

8057265/1 MARISOL ROCES RODRIGUES NIVEL II 2 AGS7
19/05/2023

7843755/1 FABIANA PEREIRA XAVIER NIVEL I 8 AS8
18/05/2023

7702094/2 ANA ERICA PEREIRA DA SILVA NIVEL I 8 ASTS8
19/05/2023

7505795/1 MAGDA COSTA FERREIRA NIVEL II 5 ANS10
19/05/2023

7837992/1 NEIVA NUNES CALORE NIVEL II 3 ANS8
19/05/2023

7845243/1 DAVID AUGUSTO FANTINI NIVEL II 3 ANS8
19/05/2023

8064407/1 DAVID DE SOUZA SILVA NIVEL II 2 ANS7
19/05/2023

Documento: 083677206   |    Convocação

A Supervisão Técnica de Saúde do Itaim Paulista torna pública a
relação dos servidores da UVIS do Itaim Paulista, que
EFETIVAMENTE trabalharam na “ATIVIDADE DE COMBATE
Á DENGUE” no dia 20/05/2023 das 07:00 às 15:00.

177 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm_XZSxdSaIdvQDWp_LJ75DFDLVF_1_0TglKO8g-5hAKqjMlHBSUBy5i6gQi5bEsIhOtd8fd47eb8d7yervEr8s
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlpLW_TMAwMzLlucLXzIbZiv8_8OhT9l6mxc4zbij1TRFMrtuISwmPoibbOH2C-4JXridhQ5zpbwF3kAsMaNcqW
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmO1W9GI1z6o3E8ExWtArB9VntSMPB3Dhb-9ABkK_Pz9LjZTp9UmKX5fODJ9yxAk1HahYF0YulknF5xB994sDqP
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkq9Wi4lyeo1yYCRtVM6eKq1RdyNem83c3cCVzyMmwVYJv9xuirxk0akIwG2de8wqw1O68qqcOfmcuk85eJSYkT
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkW3Sa3bSK7_PPMOO4HpR_bN77A7T8hxCMedV7TdvMyEfckCh7WrPP3oZdDnZD72ao33l-33cgUVpceMpewWqbX
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmDYC6z8JtiO9P97J_msmXjXspDmUOCbxARLnmZKX632TopoSDz2bqZTu9ayD0gT0KRB46Xuw14qkPqcEgt9M2x
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlSh34j92AyoodOnR9YMZ78LAZ2eEICssXTVH8NfeJfijqd9bmid_UnPiJtA61Qc6xLQWis2r6hw7AmW7v18cY7
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlp_oUjK8kTpSY4P1zL0z3clJF6RP7MuCUH3Yr6FBugL8lpwtHshRmERo0K5eOHT-Y0-7NB7zJA3VbfZdP_C26L
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkxZllZt8MylMoO3eqmMSA0mfy6ufWj2EIKj_OfBCZvqdmIwgK5ZkVVA4gGm46DvPFSuc4zP5plxBrrdemMCHvv
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkzkZM7SmySAfeWcLSSkeMt2kovc0HfF13UeiVdOw8z3YGK6q0z3d-iym7PMociCNATLzCHmuA92S4dAzdfjDNa


RF VINC CPF NOME

8003785 1 30372642845
ANDREIA
OLIVEIRA

DOMINGOS

7977514 1 35583329890
ANDRESSA DE

OLIVEIRA
GUIMARÃES

7581912 3 24939894819
CASSIA

APARECIDA DOS
SANTOS

7582315 3 36917355844 CRISTIANE LOPES
DE OLIVEIRA

8003181 1 29329062830 DIENE CRISTINA
MOREIRA SALES

8103861 1 22207513840 FABIO JOSE
SAOUD

7976453 1 38219341823 FERNANDA DE
ALMEIDA RAMOS

7994036 1 32077578807 GEOVA DA SILVA
VARGAS

7874529 1 13469922829 HENRIQUE
ARAUJO SILVA

7947011 1 36350847865 ISAAC DOS
SANTOS

7875703 1 14222756806
JAIME

FERNANDES DE
OLIVEIRA

7887663 1 525990518
LUCIVALDO
SANTOS DE
OLIVEIRA

7590946 2 9433756819
MARCOS

CARDOSO DA
SILVA

7503709 1 13426487810 MARCOS LINS
DOS SANTOS

7985754 1 31807979830 PEDRO SANA
NETO

7874944 1 27255876897
REGINALDO

GONÇALVES DA
SILVA

7977123 1 7738369850 ROBERTO
FIGUEIREDO

7919972 1 27350659873 VALDEMIR
NUNES

7582871 2 30756397880 VITOR CAETANO
DA SILVA

7597835 2 30225813866
DAVIDSON

SAMPAIO DE
OLIVEIRA

RECURSOS HUMANOS

Documento: 083672813   |    Despacho

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE
SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE PIRITUBA
QUADRO DA SAÚDE - QS
Progressão funcional formalizada nos termos do art. 19 da Lei nº
16.122/15:
Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novembro de
2015, tendo sido atendido o critério da legislação vigente,
PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
7842791/1 LAURINHA JOSE NASCIMENTO NIVEL I 8 AS8
22/05/2023
8062277/1 JANAINA CASSANIGA NIVEL II 2 ANS7
21/03/2023

SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE VILA MARIA/VILA
GUILHERME
QUADRO DA SAÚDE - QS
Promoção formalizada nos termos do art. 20 da Lei nº 16.122/15:
Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novembro de
2015, tendo sido atendida a condição e os critérios da legislação
vigente, DEFIRO a PROMOÇÃO do(s) servidor(es) abaixo
identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

5543541/2 PAULO QUIRINO DA SILVA NIVEL III 1 AGS11
02/05/2023
7898096/1 EDILSON ALVES DA SILVA NIVEL II 1 AGS6
14/09/2022

QUADRO DA SAÚDE - QS
Promoção formalizada nos termos do art. 20 da Lei nº 16.122/15:
Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novembro de
2015, tendo sido atendida a condição e os critérios da legislação
vigente, DEFIRO a PROMOÇÃO do(s) servidor(es) abaixo
identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8138168/1 CLEITON FELIX DA SILVA NIVEL II 1 AGS6
18/04/2023

Documento: 083684668   |    Adicionais

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE
GESTÃO DE PESSOAS
FERIAS DEFERIDAS
Silvana Andrea da Silva Rosa, RF. 662.525.8 V-1, Assessor III -
CDA-3, 15 dias de ferias ref. ao ex. 2023, no periodo de 12 à
26/06/2023.

Documento: 083688870   |    Adicionais

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE
SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE SANTANA/JAÇANA
FERIAS DEFERIDAS
Aline Daniela Rocha Modesto, RF. 800.218.5 V-1, Chefe de
Equipe I - CDA-2, 15 dias de ferias ref. ao ex. 2023, no periodo de
28/06/2023 à 12/07/2023.
Bruno Murilo Greghy , RF. 818.797.5 V-1, Gestor de Equipamento
Publico I - CDA-3, 20 dias ref. ao ex. 2023, no periodo de
26/06/2023 à 15/07/2023

Documento: 083678656   |    Licença

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE
RECURSOS HUMANOS

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, nos termos do art.143, da Lei 8989/79, do art.2º do
Dec. 43.472/03, Dec. 46.113/05 e art.38 inciso I do Decreto
58.225/18:
E.H. Reg.Func. Nome Dias a partir
180208070110000 632.106.2/1 Telma Amaral Oliveira 01
15/05/2023
180208000000000 662.525.8/1 Silvana Andrea da Silva Rosa 02
18/05/2023
180208090150000 689.936.6/2 Benildi Cardoso dos Santos 01
15/05/2023
180208070170000 721.045.1/1 Iara Badilho Magalhaes 01
11/05/2023
180208070170000 721.045.1/1 Iara Badilho Magalhaes 01
16/05/2023
180208100140000 757.385.5/1 Nilda de Oliveira Siqueira 01
16/05/2023
180208070110000 778.763.4/1 Camila Cristine Almeida de
Macedo 02 16/05/2023
180208080400000 783.746.1/1 Fernando Bonin de Oliveira 01
20/04/2023
180208100350000 788.796.5/1 Rodolfo Romaioli Ribeiro de Jesus
02 15/05/2023
180208090150000 796.940.6/1 Carla Aparecida Machado dos
Passos 01 16/05/2023
180208100350000 797.337.3/1 Simone dos Santos Menezes 03
17/05/2023
180208100350000 797.609.7/1 Juliana Coelho de Moura Dias 01
16/05/2023
180208100350000 800.218.5/1 Aline Daniela Rocha Modesto 01
19/05/2023
180208100260000 819.242.1/1 Natalia Calegari Rodrigues 02
11/05/2023
180208020000000 822.813.2/1 Thiago Afonso Sequeira Cuenca
Gomes 01 22/05/2023
180208060200000 832.167.1/2 Katia Santos Freire 02 16/05/2023
180208060200000 918.001.0/1 Marli Barbosa de Araujo 02
08/05/2023
180208000000000 655.639.6/1 Nelci Fagundes Pastor 01
18/05/2023

LICENÇA MÉDICA CONCEDIDA PELO HSPM/HSPE OU
REDE PUBLICA DE SAUDE
Concedida, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.989, de 1979, na
forma prevista no Decreto nº 55.290/14 e art.38 inciso II do
Decreto 58.225/18:
Reg.Func. Nome Dias a partir
674.001.4/1 Maria Sebastiana Teixeira Quintino 04 15/05/2023
742.168.1/5 Gilson de Oliveira Nery 01 22/05/2023
756.801.1/4 Alexandre de Andrade Petinato Lence 03 09/05/2023
756.801.1/4 Alexandre de Andrade Petinato Lence 03 19/05/2023
757.385.5/1 Nilda de Oliveira Siqueira 01 15/05/2023
778.447.3/1 Tiago Barbosa dos Santos 15 18/05/2023
784.624.0/1 Maria Heloisa Gomes da Silva 10 19/05/2023

784.624.0/4 Maria Heloisa Gomes da Silva 10 19/05/2023
834.541.4/4 Ruben Carlos Castro Claure 04 12/05/2023

LICENÇA NOJO DEFERIDA
655.677.9/1 - Antonieta Regina Calaca Guido, Analista de Saúde -
Médica, 08 dias no período de 05/05/2023 a 12/05/2023, em
virtude do falecimento de sua Mae.

797.285.7/1 - Paula Peixoto Alves Faria, Agente de Saúde - N II,
08 dias no período de 23/04/2023 a 30/04/2023, em virtude do
falecimento de seu Pai.

757.541.6/3 - Valeria Peixoto Alves, Agente de Saúde - N II, 08
dias no período de 23/04/2023 a 30/04/2023, em virtude do
falecimento de seu Pai.

NÚCLEO ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Documento: 083646072   |    horário de estudante

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE OESTE

HORÁRIO DE ESTUDANTE

DEFERIDO, o horário de estudante com redução da jornada de
trabalho em uma hora, para o servidor Leonardo Santos Silva RF
804.875.4/1, nos termos do Decreto nº 58.073/2018, para o 1º
semestre de 2023.

AUSÊNCIA EM DIAS DE PROVA

DEFERIDA, a permissão para a servidora Marilene dos Santos
Dotti RF 833.262.2/2, ausentar-se nos dias de prova, nos termos do
Decreto nº 58.073/2018, para o 1º semestre de 2023.

Documento: 083643586   |    Licença

COORDENDADORIA REGIONAL DE SAÚDE OESTE

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedida, nos termos do Art. 138 e 143 da Lei 8989/79 e do Art.
5º Inciso I do Decreto 58.225 de 09/05/2018.

E.H. REG.FUNC. NOME DUR. A PARTIR ART.

180209060050000 582.830.9/3 Nilo Sergio Gava 03 31/03/2023
143

180209000010000 595.996.9/2 Sandra Aparecida dos S. Reis 02
27/04/2023 143

180209070190000 628.595.3/1 Rogerio Tadeu de Oliveira 01
04/05/2023 143

180209060000000 635.281.2/2 Marinalva Ferreira da S. Xavier 03
26/04/2023 143

180209070170000 643.637.4/2 Sandra Valeira Racovisk 03
03/05/2023 143

180209070240000 721.588.6/1 Adriana de Sousa Ribeiro 01
24/04/2023 143

180209070330000 726.136.5/1 Marcos Antônio Eloy 02
13/04/2023 143

180209070330000 726.145.4/1 Edna de Souza 02 26/04/2023 143

180209070180000 733.402.8/3 Marcia da Cunha 02 06/05/2023
143

180209070180000 733.402.8/3 Marcia da Cunha 03 09/05/2023
143

180209070170000 734.743.0/1 Shirley Araújo Oliveira 03
17/04/2023 143

180209070430000 735.661.7/1 Lidinaide Maria da Costa 01
26/04/2023 143

180209070040000 743.893.1/1 Lucia Moreira Coelho 01
28/04/2023 143

180209070370000 752.415.3/1 Karen Cristina Pizani 02
11/05/2023 143

180209070120000 776.642.4/1 Erika Bilche Nunes 03 26/04/2023
143

180209060220000 779.654.4/1 Paulo Henrique Barbosa 01
11/04/2023 143

180209070190000 781.592.1/1 Jean Carlos Alves da Silva 01
27/04/2023 143

180209070290000 783.939.1/1 Monica Alberto 02 26/04/2023
143

180209060280000 788.342.1/1 Antunes Jose dos Santos 01
24/04/2023 143

180209070070000 789.598.4/1 Maria Lucia dos Santos Magalhaes
01 12/04/2023 143
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180209070400000 789.979.1/1 Evandro Calamari Rubio 02
26/04/2023 143

180209060280000 790.026.1/1 Suzana Maria Ferreira Cabral 01
03/05/2023 143

180209060150000 791.872.1/1 Jurema Augusta Martins 03
24/04/2023 143

180209070330000 795.801.3/1 Jean Paulo Camargo Costa 01
24/04/2023 143

180209060280000 798.615.7/1 Mirley Regina Barbosa Moura 02
27/04/2023 143

180209070430000 801.004.8/1 Victor Sousa Campos 02
11/04/2023 143

180209060280000 806.106.8/1 Ana Gabriela K. Portezan 01
31/03/2023 143

180209060280000 806.180.7/1 Debora Hiromi Takey 02
08/05/2023 143

180209070040000 806.842.9/1 Daniella Burlim 02 04/04/2023
143

180209060310000 809.904.9/1 Edvaldo Jose do Nascimento 01
22/04/2023 143

180209070190000 810.940.1/1 Josi Freitas de Melo 02
02/05/2023 143

180209070180000 829.124.1/2 Alessandra da Rocha 01
30/03/2023 143

180209070180000 831.637.6/2 Ivone Gabriel de Abreu 01
23/04/2023 143

180209070180000 831.689.9/2 Jacinta de Araujo 01 26/04/2023
143

180209070180000 832.459.0/2 Karina Valverde 01 06/05/2023
143

180209070180000 832.507.3/2 Katia de Fatima T. Barbosa 02
06/04/2023 143

180209070180000 832.573.1/2 Marcia Noremberg Knierim 01
09/05/2023 143

180209070180000 833.758.6/2 Priscila Vasconcelos G. dos Santos
03 28/04/2023 143

180209070180000 834.260.1/2 Ricardo Vieira Garcia 03
03/04/2023 143

180209070180000 834.701.8/2 Rosangela Godoy 02 21/04/2023
143

180209070070000 851.794.1/1 Flavia Cardoso 03 03/05/2023 143

180209060280000 892.896.7/1 Camila Fogaça Adomaitis 01
08/05/2023 143

180209070140000 893.100.3/1 Marina Mendes L. Alves 01
14/04/2023 143

180209020000000 914.399.8/1 Monica Ribas 02 11/04/2023 143

180209070140000 918.047.8/1 Herick Camilo G. da Silva 02
04/05/2023 143

LICENÇA MEDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
HSPM/HSPE OU REDE PÚBLICA DE SAÚDE

Concedida, nos termos do Art. 138 e 143 da Lei 8989/79 e do Art.
5º Inciso II do Decreto 58.225 de 09/05/2018.

E.H. REG.FUNC. NOME DUR. A PARTIR ART.

180209060280000 635.982.5/2 Odila Moran 01 26/04/2023 143

180209060000000 650.342.0/1 Romualdo Sales da Silva 01
03/05/2023 143

180209070200000 655.756.2/1 Sandra Dytrich 02 17/04/2023 143

180209040000000 717.275.3/1 Ana Maria dos Santos 01
28/04/2023 143

180209060280000 720.423.0/1 Nara Denise Pacheco da Silva 01
28/04/2023 143

180209060140000 724.694.3/1 Andreia Barreiro 07 13/04/2023
143

180209070330000 726.136.5/1 Marcos Antonio Eloy 01
05/04/2023 143

180209070330000 740.331.3/1 Marcos Paganelli 02 17/04/2023
143

180209060280000 750.474.8/1 Silvana Nunes Teixeira Maciel 05
04/04/2023 143

180209070120000 754.852.4/1 Maria Dolores Costa Lindoso 01
31/03/2023 143

180209070330000 758.072.0/3 Alessandra Aparecida dos Santos
01 11/04/2023 143

180209060220000 779.654.4/1 Paulo Henrique Barbosa 02
27/03/2023 143

180209070330000 788.187.8/1 Ronaldo da Conceição Soares 03
09/05/2023 143

180209060280000 788.334.0/ Andre Luis Piedade 15 19/04/2023
143

180209060280000 790.023.6/1 Gustavo Ballestero C. K. Santos
01 08/05/2023 143

180209060150000 791.872.1/1 Jurema Augusta Martins 01
14/04/2023 143

180209060150000 791.872.1/1 Jurema Augusta Martins 04
27/04/2023 143

180209070330000 792.200.1/1 Zilda Batista Lima 01 06/04/2023
143

180209070330000 797.440.0/1 Sonia Regina C. dos S. Lobeiro 01
03/04/2023 143

180209070330000 797.440.0/1 Sonia Regina C. dos S. Lobeiro 01
06/04/2023 143

180209060280000 797.618.6/1 Claudete Barlera 04 24/04/2023
143

180209060280000 799.257.2/1 Silvio Rocha da Costa 01
05/05/2023 143

180209070330000 805.992.6/1 Daniel Matos Marques 01
26/04/2023 143

180209070000000 810.621.5/1 Juliana Aparecida Moreto 05
03/04/2023 143

180209060280000 810.859.5/1 Elizabeth Aparecida Pereira Nava
02 30/03/2023 143

180209070330000 825.978.0/3 Victor Albuquerque Micheletto 05
14/04/2023 143

180209070180000 829.153.5/2 Adelio Leandro Junior 14
26/04/2023 143

180209070180000 832.604.5/2 Luzeni dos Reis Anjos 03
22/03/2023 143

180209070180000 833.357.2/2 Marisa Aparecida Bartholomeu 07
22/03/2023 143

180209070180000 833.362.9/2 Miriam Barreto Levinet 01
29/03/2023 143

180209070180000 833.808.6/2 Osana Hungria dos Santos 10
26/03/2023 143

180209070180000 834.095.1/2 Renata Aparecida dos Santos 04
30/03/2023 143

180209070180000 834.302.1/2 Rita de Cassia da Rocha Silva 01
27/04/2023 143

180209070180000 834.894.4/2 Thais Braga Almir 05 28/03/2023
143

180209070180000 835.032.9/2 Silvana Siqueira Amancio 05
04/04/2023 143

180209070070000 837.489.9/1 Giovana Parizzi Serra Truzzi 02
11/05/2023 143

180209070200000 850.870.4/1 Luciana Alves dos S. Constantino
07 01/04/2023 143

180209070330000 893.075.9/1 Marina Yagizi Solis 05 11/04/2023
143

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO

LICENÇA MEDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
HSPM/HSPE OU REDE PÚBLICA DE SAÚDE

Concedida, nos termos do Art. 138 e 143 da Lei 8989/79 e do Art.
5º Inciso II do Decreto 58.225 de 09/05/2018.

E.H. REG.FUNC. NOME DUR. A PARTIR ART.

180209070070000 734.743.0/1 Sirley Araujo Olivieri 01
16/12/2022 143

LICENÇA NOJO DEFERIDA

655.666.3/1, Meiriana Alves Pedroso, 08 dias, a partir de
27/03/2023 em virtude do falecimento de seu irmão.

718.329.1/1, Silvana Soares, 08 dias, a partir 20/03/2023 em
virtude do falecimento de sua irmã.

784.657.6/1, Marcos Paulo Lima da Cruz, 08 dias, a partir de
02/05/2023 em virtude do falecimento de sua mãe.

806.396.6/1, Alderides Cigano de Souza Santos, 08 dias, a partir
17/04/2023 em virtude do falecimento de seu pai.

831.462.4/2, Isabel Cristina de Santana Meira, 08 dias, a partir de
22/02/2023 em virtude do falecimento de sua mãe.

RETIFICAÇAO DE ESTADO CIVIL

651.099.0/1, Ronnie Val Batista Freire

ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL.

DE: casado

PARA: divorciado

RETIFICAÇAO DE NOME/ ESTADO CIVIL

735.228.0/1, Juliana Silva Ferreirinha Ferizolla Galasso

ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL.

DE: casada

PARA: divorciada

ALTERAÇÃO DE NOME

DE: Juliana Silva Ferreirinha Ferizolla Galasso

PARA: Juliana Silva Ferreirinha

RETIFICAÇAO DE ESTADO CIVIL

806.069.0/1, Fabio dos Santos Schlottfeldt

ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL.

DE: casado

PARA: divorciado

HORARIO AMAMENTAÇÃO DEFERIDO

914.384.0/1, Leila Jesus Sanguinete Cardoso, nos termos do Art.
1º e 2º do decreto 45.323/2004, com redução na jornada de
trabalho de no máximo uma hora por dia, para amamentar o filho
nascido em 02/11/2022, até completar 12 (doze) meses de idade.

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL -
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083676795   |    horário de estudante

AUSÊNCIA EM DIAS DE PROVA:
Fica autorizada a ausência em dias de prova nos termos do art.175
da Lei 8.989/79, do Decreto nº 24.245/87 e nos termos do art. 4º
do Decreto nº 58.073/2018, para o servidor abaixo indicado:
RF 9180109/1 NOME: LUIZ FELIPE SOUSA CAMPOS
PERIODO: 1º semestre/23
Obs.: O servidor deverá apresentar, mensalmente, certidão ou
documento equivalente expedido pelo estabelecimento de ensino,
com a relação dos dias de efetiva realização das provas, bem como
os informes quanto ao comparecimento a esses exames.

Documento: 083694583   |    Comunicado

COMUNICADO POR OMISSÃO
A Gestora de Equipamento Público I, Rosimar dos Santos Castro
Pansarello, da UVIS Santo Amaro Cidade Ademar, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,COMUNICA os
servidores que excepcionalmente trabalharam, das 07h00min às
15h00min, para realização de Força tarefa (Dengue) na região da
UVIS Santana.
Dia 20/05/2023
RF NOME
793.105.1/1 Bryan Miranda Gonçalves
788.193.2/1 Carlos José Teixeira Silva
757.827.0/2 Celso Isidorio Camara Junior
757.704.4/3 Claudia da Silva Nascimento
788.186.0/1 Claudio Roberto Moura Silva
791.681.7/1 Eder Lago de Santana
798.637.8/1 Eduardo Alexandrino do Espirito Santo
787.990.3/1 Emerson Alexandre Rodrigues Marlier
788.061.8/1 Fabio Aurelio Damasceno
726.390.2/1 Fabio Leonardo dos Santos
798.857.5/1 Gabriela Alves dos Santos
797.320.9/1 Gilmar Francisco de Mello
788.190.8/1 Iracema Pereira Mesquita
757.734.6/2 Iris Lilian Santos
792.346.5/1 Jacqueline Rodrigues Nullé
701.722.7/2 Janeide Selma dos Santos
797.394.2/1 Jessica Dayane dos Santos Lira
791.697.3/1 Joel de Souza Antunes
733.798.1/1 Jose Henrique Ribeiro Campos
787.991.1/1 Leandro Figueiredo Barbosa
757.744.3/3 Luan Ricardo de Souza
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696.520.2/1 Luciane Quiteria de Oliveira
750.413.6/1 Marcia Silva Santos
784.616.9/1 Melanie Gutjahr
757.677.3/3 Nelson Manuel de Azevedo
797.564.3/1 Pedro Vitor dos Reis Filho
714.977.8/2 Rafael dos Santos Gomes
787.992.0/1 Raimundo Ramos da Silva
800.379.3/1 Raquel da Cruz
788.012.0/1 Ricardo Brambilla
794.753.4/1 Ricardo da Costa Santana
792.650.2/1 Rosemary do Carmo Carvalho
790.203.4/1 Simone da Silva Braga
788.771.0/1 Sonia Adeline João
788.356.1/1 Valdir Francisco de Oliveira
757.909.8/3 Wagner do Carmo Apparecido
757.672.2/3 Wandson Oliveira Silva

Documento: 083625474   |    Licença

TORNAR SEM EFEITO DOC 08/05/2023 PÁG. 155
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO:
Concedida nos termos dos artigos 138 e 143 da Lei 8989/79,
modificada pelos Decretos 46.113/2005 e Decreto 58.225/2018.
RF: 7352654/1 NOME: NATHALIA RAFAELLA MARTINHO
AGUIARA DURAÇÃO: 02 A PARTIR DE: 17/04/2023

Documento: 083666396   |    Movimentação de Pessoal

ALTERAÇÃO EH:

RF NOME DE PARA

614.842.5/5 CLAUDIO JOSE
VIEIRA 180211060190000 180211060170000

786.217.2/1 FABRICIO DE
OLIVEIRA SILVA 180211100100000 180211040010000

829.212.4/2 ADRIANA
GARCIA MISIUK 180211100100000 180211100070000

641.585.7/1
MANOEL
ALBERTO

MARCELINO
180211100100000 180211100080000

717.166.8/1
PEDRO ARTHUR

GIMAIEL
NASCIMENTO

180211100100000 180211100130000

729.617.7/1 ALBERTO
SHIBAKI SOUZA 180211100100000 180211100130000

718.131.1/1 ELZA DA SILVA
MORAES 180211100100000 180211060170000

711.441.9/3
DENISE DOS

SANTOS
OLIVEIRA

180211100100000 180211100210000

720.392.6/1 ILDA APARECIDA
DOS SANTOS 180211100100000 180211100210000

587.576.5/2 MONICA BRIGIDO 180211100100000 180211070190000

728.191.9/1
SALETE

CARVALHO
SOUSA MENEZES

180211100100000 180211070190000

821.072.1/1 DIEGO PALMEIRA
GARCIA 180211100100000 180211070190000

829.757.6/2
BENEDITA
MARTINS
FERREIRA

180211100100000 180211070190000

838.363.4/1
CATIA CORREIA

ALVES
RODRIGUES

180211100100000 180211070190000

811.326.2/1 SILVIO ROCHA
SOBRINHO 180211100100000 180211080180000

555.353.9/4
MARIA ELISA
PEREIRA DA

CUNHA
180211100100000 180211100230000

615.188.4/3
SIMONE PAIVA

FERNANDES
GABY

180211100100000 180211100230000

733.530.0/1 MARCIA SILVA
RODRIGUES 180211100100000 180211100230000

783.969.3/1
DEBORA

RODRIGUES
DANTAS SENTEIO

180211100100000 180211100230000

791.124.6/1
SABRINA DE

SOUZA
SALVADOR SILVA

180211100100000 180211100230000

838.548.3/1
LUCIA

APARECIDA DA
SILVA ARAUJO

180211100100000 180211080000000

547.447.7/3 ANA APARECIDA
MASCARIM 180211100100000 180211100000000

837.545.3/1 HELMA MARIA
MARTINS LEITE 180211100100000 180211100000000

564.072.5/2
ROSELY

APARECIDA
PASCALE

180211100100000 180211100480000

733.088.0/1
GIOVANI DE

MENESES
BORGES

180211100100000 180211100480000

Documento: 083683127   |    Portaria

Portaria nº. 032/2023 - Coordenadoria Regional de Saúde - Sul
O Coordenador Marcelo Dell Aquila Gonçalves da Coordenadoria
Regional de Saúde Sul, da Secretaria Executiva de Atenção
Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria
Municipal da Saúde, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, especialmente das disposições contidas nos Artigos 112
do Decreto nº 43.233/03,
EXPEDE:
A presente Portaria, aplicando a pena de Suspensão de 02 dias
convertidos em multa, tendo sido cumprida nos dias 08 e
09/05/2023, a servidora Daniela dos Reis Benedito, RF:
789.801.1/1 - Efetivo - Assistente de Saúde Nível I - Auxiliar de
Enfermagem, por ter transgredido o Artigo 178, inciso I da Lei
Municipal 8989/79 de 29/10/1979.

SEÇÃO DE APURAÇÃO DE TEMPO

Documento: 083629672   |    Despacho deferido

6018.2023/0044332-7 - Gestão de Pessoas: Certidão Funcional

Despacho deferido

Interessada: MARGARETH INES VEGGIATO RAMOS DE
MELO

DESPACHO:

I- Certifique-se o que constar

II- Estará à disposição na Seção Técnica de Atendimento no
período de 30 (trinta) dias, a contar desta data, no fim do qual será
arquivada.

Documento: 083629248   |    Despacho deferido

6018.2023/0025153-3 - Gestão de Pessoas: Certidão Funcional

Despacho deferido

Interessada: LUCIA HELENA DA SILVA

DESPACHO:

I- Certifique-se o que constar

II- Estará à disposição na Seção Técnica de Atendimento no
período de 30 (trinta) dias, a contar desta data, no fim do qual será
arquivada.

SEÇÃO DE APOSENTADORIA

Documento: 083512878   |    Despacho deferido

Processo nº 6110.2023/0004598-4

INTERESSADA: ANA HELENIR BENAGLIA R.F.: 632.036.8 -
V2

ASSUNTO: Aposentadoria - Título nº 249/2023 - SMS

D E S P A C H O:

I - À vista das informações constantes no presente. APOSENTE-
SE a

Sra.: ANA HELENIR BENAGLIA

Registro Funcional: 632.036.8 - V2

Cargo / Função: ANALISTA DE SAUDE - MEDICO NIVEL II
CATEGORIA: 5

Padrão: ANSM10 - EFETIVO

- Nos termos do artigo 29, inciso II das Disposições Gerais e
Transitórias da LOM, com redação dada pelo artigo 2º da ELOM
nº 41 de 18/11/2021, c/c caput e §§ 2º e 3º do artigo 20 da EC nº
103/2019, regulamentada pelo artigo 13 do Decreto Municipal nº
61.150 de 18/03/2022

- Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição calculados pela
média

II - Publique-se o item I e encaminhe-se à DAP para providências.

Documento: 083595146   |    Despacho deferido

INTERESSADA: MARIA HELENA LIMA PINHO - RF.:
835.552.5 - V2

ASSUNTO: Aposentadoria - Título nº 225/2023 - SMS

D E S P A C H O :

I - À vista das informações constantes no presente. APOSENTE-
SE a

Sra.: MARIA HELENA LIMA PINHO

Registro Funcional: 835.552.5 - V2

Cargo / Função: ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL II
CATEGORIA: 4

Padrão: AS14 - EFETIVO

- Nos termos do artigo 40, § 1°, inciso III, alínea “b”, da CF/1988,
com redação dada pelas EC nº 20/1998 e nº 41/2003, c/c o artigo
30 da LOM, com redação dada pelo artigo 2º, da ELOM nº
41/2021, c/c com o artigo 3º da EC nº 103/2019.

- Aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, calculados pela média.

II - Publique-se o item I e encaminhe-se à DAP para providências.

Documento: 083523122   |    Despacho deferido

Processo nº 6018.2023/0036152-5

INTERESSADA: CICERA DE MELO SANTOS R.F.: 655.078.9 -
V1

ASSUNTO: Aposentadoria - Título nº 238/2023 - SMS

D E S P A C H O:

I - À vista das informações constantes no presente. APOSENTE-
SE a

Sra.: CICERA DE MELO SANTOS

Registro Funcional: 655.078.9 - V1

Cargo / Função: ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL III
CATEGORIA: 2

Padrão: AS17 - EFETIVO

- Nos termos do artigo 29, inciso I das Disposições Gerais e
Transitórias da LOM, com redação dada pelo artigo 2º da ELOM
nº 41 de 18/11/2021, c/c caput e §§ 1º a 3º e 6º a 8º do artigo 4º da
EC nº 103/2019, regulamentada pelo artigo 12 do Decreto
Municipal nº 61.150 de 18/03/2022

- Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais

II - Publique-se o item I e encaminhe-se à DAP para providências.

SEÇÃO DE CADASTRO E PAGAMENTO

Documento: 083640877   |    Despacho deferido

RETIFICAÇÃO DO PUBLICADO EM DOC DE 23/05/2023
PG.42.

DESPACHO DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE
PESSOAS - COGEP

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

ONDE SE LEU:

Relatório: 1800037/44

Preenchidos os requisitos estabelecidos na Lei 10.827 de 04/01/90,
Decreto 42.138 de 25/06/02 e Portaria 053/SGM-SEGES de
15/10/21, autorizo a concessão do adicional de insalubridade
aos servidores abaixo relacionados:
Deferido: 40%

RF 918.931.9 - TALITA SILVA SARRO MORAES - E.H.
180303000000000 - Expediente: 1810-02104/2023-8 - A partir de
07/04/2023.
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RF 619.102.9 - TELMA MOREIRA SANTOS OLIVEIRA - E.H.
180314000000000 - Expediente: 1810-02103/2023-3 - A partir de
24/07/2022.

LEIA-SE:

Relatório: 1800044/2023

Preenchidos os requisitos estabelecidos na Lei 10.827 de 04/01/90,
Decreto 42.138 de 25/06/02 e Portaria 053/SGM-SEGES de
15/10/21, autorizo a concessão do adicional de insalubridade
aos servidores abaixo relacionados:
Deferido: 40%

RF 918.931.9 - TALITA SILVA SARRO MORAES - E.H.
180303000000000 - Expediente: 1810-02104/2023-8 - A partir de
07/04/2023.
RF 619.102.9 - TELMA MOREIRA SANTOS OLIVEIRA - E.H.
180314000000000 - Expediente: 1810-02103/2023-3 - A partir de
24/07/2022.

Documento: 083599540   |    Portaria de Exoneração

EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 62,
PARAGRAFO 1, ITEM I DA LEI 8989/79 E DAS LEIS
MUNICIPAIS 13.271/2002 E 14.669/2008:

ANA PAULA OLIVEIRA SANTOS

R.F. 829.421.6 VÍNCULO: 2

CARGO:ANALISTA DE SAUDE FISIOTERAPIA - NIVEL I

PADRAO: ANS5

HOSPITAL MUNICIPAL DR CARMINO CARICCHIO

ENQUADRAMENTO: 860010 E.H.: 180308000000000

EXPEDIENTE: 2023-9.047.437-0, PARTIR DE 17/05/2023

EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 62,
PARAGRAFO 1, ITEM I DA LEI 8989/79 E DAS LEIS
MUNICIPAIS 13.271/2002 E 14.669/2008:

HELOISA PEDREIRA PEREIRA

R.F. 914.449.8 VÍNCULO: 1

CARGO:ANALISTA DE SAUDE MÉDICO - NIVEL I

PADRAO: ANSM1

DIVISAO DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

ENQUADRAMENTO: 860000 E.H.: 180203010000000

EXPEDIENTE: S/N, PARTIR DE 23/05/2023

EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 62,
PARAGRAFO 1, ITEM I DA LEI 8989/79 E DAS LEIS
MUNICIPAIS 13.271/2002 E 14.669/2008:

SUELI FERREIRA MOYANO MARIM

R.F. 704.747.9 VÍNCULO: 3

CARGO: ANALISTA DE SAUDE ENFERMAGEM - NIVEL II

PADRAO:ANS9

HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR WALDOMIRO DE
PAULA

ENQUADRAMENTO: 860011 E.H.: 180314000000000

EXPEDIENTE: 2023-9.048.216-0, PARTIR DE 11/05/2023

COMUNICADO DE FALECIMENTO

CARLOS ROBERTO DA SILVA

R.F. 644.448.2 VÍNCULO: 1

CARGO:ASSISTENTE DE SUPORTE OPERACIONAL -
NIVEL II

PADRAO:QB8

CENTRO DE CONVIVENCIA E COOPERATIVA
GUARAPIRANGA

ENQUADRAMENTO:131402 E.H.:180211080120000

EXPEDIENTE: S/N, FALECEU EM 04/05/2023

DPP/POSSE-NOMEAÇÃO

Documento: 083632730   |    Declaração de Acúmulo de Cargos

São Paulo, 23 de maio de 2023

DESPACHOS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE
ACÚMULO DE CARGOS - CAAC-GABINETE

ACÚMULO DE CARGOS “LÍCITOS- REF. EXERCÍCIO
2023

Acúmulos analisados na reunião do dia 23/05/2023

Nome RF Tipo E.H. Exp.

VICENTE
JOSE SALLES

DE ABREU
6245871/2 ANUAL SMS.G 086/2023

DANIELA
MARGHERITA
PANEBIANCO

7548001/1 ANUAL SMS.G 087/2023

VINICIUS
SUEHIRO
TSUTSUI

7732775/2 ANUAL SMS.G 088/2023

Os acúmulos de cargos acima, atendem as exigências legais do
Art. 37, CF/88.

PROVENTOS

Nome RF Tipo E.H. Exp.

ADALGISA
BORGES

NOGUEIRA
NOMURA

6610846/4 ANUAL/PROV
ENTOS SMS.G 089/2023

Os acúmulos de cargos acima, referentes a Proventos, atendem as
exigências legais do Art. 37, CF/88, § 10 (incluído pela EC nº 20
de 1998).

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083604186   |    Declaração de Acúmulo de Cargos

São Paulo, 23 de maio de 2023

DESPACHOS DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE
PESSOAS DO HOSPITAL MUNICIPAL MATERNIDADE
ESCOLA DR. MARIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA
HMME.
ACÚMULO DE CARGOS - LÍCITOS.
COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE
CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES - CSAAC/HMME
Acúmulos apreciados na reunião do dia 13/04/2023

8392528V1 VANESSA DE FREITAS TARDOQUE
KOLOMENCENKO ANUAL 056/2023

6255949V2 NELO MANFREDINI NETO ANUAL 065/2023

8223556V1 THIAGO GONÇALVES DOS SANTOS MARTINS
ANUAL 076/2023

8094365V1 SHIRLEY NOBRE CARMO ANUAL 079/2023

5478278V3 MARIO APARECIDO DE CAMPOS FARIA
ANUAL 102/2023

8301298V2 CLEDIVALDO SANTANA SANTOS ANUAL
123/2023

7930887V2 JACQUELINE LIMA DE ALMEIDA ANUAL
124/2023

7236395V1 MARCIA MARIA MARQUES DA COSTA ANUAL
125/2023

8353816V2 TUANE DANTAS SIMOES ANUAL 126/2023

6404839V1 CLAUDIA MARQUES LEITE ANUAL 127/2023

7207646V1 LUIS GUSTAVO MORATO DE TOLEDO ANUAL
128/2023

8366772V1 BRUNA SAGAI PRIMOLAN ANUAL 040/2023

7398671V2 SIMONE CERQUEIRA UTIDA ANUAL 087/2023

8379343V1 REGINA LUCIA DA SILVA ANUAL 089/2023

8400199V1 JENNIFER DE CASSIA BARBOSA CASTALDELLI
GODOY ANUAL 093/2023

6177905V3 SUZANA MENDES UVO ANUAL 104/2023

8070679V1 MARIA ROSALINA CAMPOS MACHADO
ANUAL 117/2023

7206534V1 ROSANIA APARECIDA GOMES BOTELHO
ANUAL 118/2023

8069913V1 LILIAN DA SILVA SANTOS PEREIRA ANUAL
121/2023

8365741V1 PRISCILA ROBERTA GARCIA ANUAL 122/2023

Os acúmulos de cargos atendem as exigências legais

SETOR DE RECURSOS HUMANOS

Documento: 083681088   |    Licença

Processos da unidade SMS/SAMU/RH

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR

Concedida, nos termos do artigo 143, da lei nº 8.989/79, na forma
prevista no Decreto nº 58.225 publicado no DOC/SP de
09/05/2018, Art. 5º, Inciso II:

EH Registro Vínc.Nome Dur.A partir de:Art.
180300000010000 774.240.1 2 FELIPE SILVA ARIETTE DOS
SANTOS 05 18/05/2023 143

Procuradoria Geral do Município

PROCED/COMISSÃO 121

Documento: 083683456   |    Convocação

INTIMAÇÃO DE DEFENSORES - PROCED 121

PA SEI 6067.2019/0024958-0 | MILTON CUNHA MATIAS |
CPP 121

DESPACHO: À defesa, para que, em três dias, indique as provas
que pretende produzir nos termos do art. 215 da Lei 8.989/79 c.c.
art. 90 do Decreto 43.233/03.

ADVOGADO: MARCUS VINICIUS BENITTI
LIENDO,OAB/SP 215.409.

PGM/CGGM/SAF/DIVISÃO DE RECURSOS
HUMANOS

Documento: 083679650   |    Deliberação

A Divisão de Recursos Humanos da Procuradoria Geral do
Município divulga a relação dos Residentes Jurídicos que tiveram
sua participação no Programa de Residência Jurídica renovada,
nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 17.673.

Os residentes que, embora tenham assinado o termo de renovação,
não constam da listagem abaixo, deverão procurar o
CEJUR/Programa de Residência, por intermédio do e-mail
pgmcejurresidenciajuridica@prefeitura.sp.gov.br para solução de
eventuais pendências.

RF NOME

8981981 ALAIS DE SOUSA SANTOS

8981167 AMANDA TORRES SANTOS

8982406 AMANDA VIEIRA COSTA

8982449 ANA CAROLINA CHAMON

8982465 ANA CAROLINA DOBOS FERNANDES

8982511 ANA FLAVIA DE ALMEIDA
CARVALHO

8981825 ANA PAULA SILVA OLIVEIRA

8981141 ANA ROSA CUSSOLIM

9090983 ANDRE KIOSHI YAMASHIRO
KANASHIRO

8279926 ANDRE LUCAS DELGADO SOUZA

8981841 ANDREIA DE OLIVEIRA MARTINS

8981965 ANTONIO BATISTA GOMES

8981523 ANTONIO DE MEIRA SOUSA

8981515 ARIANE ROSSINI COSTA

8982554 ARTHUR LORETO LEAL

9090428 AUGUSTO CEZARE BRAMUCCI

8983143 BEATRIZ PONTES CRUZ DA SILVA

9090436 BIANCA CAMPANHA LOPES

8983208 BIANCA SAMPAIO DOS SANTOS
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8983984 BRUNA DO NASCIMENTO
MALDONADO

8983593 BRUNO VINICIUS DE ARAUJO

9090568 CAIO OLIVEIRA MARQUES

9090487 CAMILA OLIVEIRA PIRES

8982309 CARLOS ALBERTO ARANHA
GOUVEA NETO

8982708 CAROLINA VIEIRA DE MORAES

8982732 CLECIA SOUZA DE BRITO

9090614 DANIEL ARAUJO DE ASSIS

8982775 DANIELA FIALHO CAMPERLINGO

8981451 DANIELLE CRISTINA SILVA
BARBOSA

8984417 DENNIS VALLENTE DIAS

8982961 DYESSICA CECILIA DE JESUS LOPES

8983569 EDEMICIO FRANCISCO DOS SANTOS
JUNIOR

8982821 EDNA DA SILVA SOUSA

9090967 EDUARDO MARTINS CAPELLARI

8982848 ELAINE CRISTINA ALVES DA SILVA

8982856 ELAINE DA SILVA SANTOS

8982651 FABIO WYNER PORTELA PETRI

9107690 FELIPE DA COSTA RANGEL

9090584 FELIPE FURTADO DA SILVA

8982678 FELIPE MONTEIRO DOS SANTOS

8982686 FERNANDA LEITE SENA

9090991 FRANCINE LOUISE CHISTE LEITE

8982741 FRANCISCO HELIO CARNAUBA DA
SILVA

8982767 GABRIEL VINICIUS DIAS FAUSTINO

8982805 GIACOMO GARAVELLI

8982872 GUILHERME SIVIERI POMPEU DE
SOUSA BRASIL

8982902 HENRIQUE EURICO DA SILVA

8983020 IAGO CARDOSO DE ANDRADE

8983062 ISABELLA DE ANTONIO DIAS

8983089 JAIR DONIZETTI ZAMPOLO DE
OLIVEIRA

8983674 JANAINA OLIVEIRA DE ALMEIDA

8984760 JAQUELINE DE OLIVEIRA
GUIMARAES

8984816 JORGE LUIS RIBEIRO DE ASSIS

8984841 JULIA DE SOUZA ALMEIDA

8984891 JULIA SILVEIRA PEREIRA

8984867 JULIA TUPYNAMBA DUARTE

8984956 JULIANA CRISTINA DE LIMA

8984018 KEILA BRUNA ALMEIDA RAIMUNDO

9091017 LEILA STIEVEN CATTONI

9091025 LEONARDO ANTONIO DOS SANTOS

9107703 LEONARDO DE FREITAS BINNI

9060961 LUANA DE JESUS TELES SANTOS

9090088 LUCIANA PATRICIA ALVES DA SILVA

9090282 LUCIANO NERI DA SILVA

9091041 LUIS HENRIQUE HAYATO PEDROSO

9090304 LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE
OLIVEIRA

9091068 MARCOS MOSTACO KONDO

8984042 MARIA CRISLAINE DOS SANTOS
LOPES

8984077 MARIA PAULA MACHADO DA SILVA

8984093 MARIA PEREIRA DA SILVA

8984107 MARIANE PAIVA DE OLIVEIRA SILVA

8984361 MARIANNA CASAROTTO DE
OLIVEIRA LEITE

8984140 MARINA NORONHA BARDUZZI
MEYER

8984531 MATHEUS VERISSIMO LOPES DOS
SANTOS OLIVEIRA

8984565 MONIKE PAIVA DA SILVA

8984654 NAYARA MARIA DOS SANTOS

9117288 NEURITANIA DE SOUZA KOBAYASHI

9090169 PAULO RODRIGO DE LIMA

9090207 RAPHAELA FUGA DO NASCIMENTO

9090185 RAPHAELLA COSTA DO
NASCIMENTO

9090070 RENATA DE MORAES ROSA
SANTANA

9090134 RENATO SANTOS DE OLIVEIRA

8984271 ROBERT LESSA VAZ

8984310 ROBERTA GAVAZZONI DIAS

8984352 RODRIGO LIMETRE MORENO

8984387 RODRIGO VIEIRA MACHADO

9117342 ROMEU FONTES DE SOUSA

8984450 ROMULO OLIVEIRA REDONDO

8984492 SANDRA MARTINS DANTAS

8961832 SUELEN DOS SANTOS GONCALVES

9090193 THAIS DE ARRUDA PELLIGRINO

7735740 THIAGO AUGUSTO BENTO ESTEVAM
MATHEUS

8983151 THIAGO VICTA TEIXEIRA

9091131 VALQUIRIA DA CRUZ MENDONCA

9090240 VESNA CAROLINE DE ALMEIDA
SHERALI

9091394 VINICIUS MANOSALVA ALVES

9090312 VITORIA DE MELO PEREIRA

8984433 WELIDA ROBERTA GONCALVES

8984476 WILIAM SILVA LEOPOLDINO
RESENDE

8984590 YASMINE RAMOS CEZAR GOMES

Secretaria Municipal de Inovação e
Tecnologia

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 082853038   |    Despacho deferido

6023.2023/0000907-1 - Gestão de Pessoas: Indenização de
Férias em Pecúnia

Despacho deferido

Interessados: JOÃO PAULO SANTANA DE JESUS RF.
859.417.1/4

&DESPACHO:

I. Nos termos da O.N. nº 002/94-SMA, republicada com texto final
no DOC de 01/07/2006, e alterações posteriores, DEFIRO o
pagamento de indenização de férias do exercício de 2021 (10
dias), 2022 (29 dias) e 2023 (30 dias), acrescidos de 1/3.

II. Publique-se e encaminhe-se a SMIT/CAF/SGP, para o devido
prosseguimento.

Documento: 083678473   |    Despacho deferido

6023.2023/0000803-2 - Gestão de Pessoas: Indenização de
Férias em Pecúnia

Despacho deferido

Interessados: JAIR DA SILVA OZÓRIO RF. 847.172.0/5

&DESPACHO:

I. Nos termos da O.N. nº 002/94-SMA, republicada com texto final
no DOC de 01/07/2006, e alterações posteriores, DEFIRO o
pagamento de indenização de férias do exercício de 2023 (30
dias), acrescidos de 1/3.

II. Publique-se e encaminhe-se a SMIT/CAF/SGP, para o devido
prosseguimento.

Documento: 082327521   |    Despacho deferido

6023.2023/0000815-6 - Gestão de Pessoas: Indenização de
Férias em Pecúnia

Despacho deferido

Interessados: CARLOS DAVID RF. 471.371.1/3

&DESPACHO:

I. Nos termos da O.N. nº 002/94-SMA, republicada com texto final
no DOC de 01/07/2006, e alterações posteriores, DEFIRO o
pagamento de indenização de férias dos exercícios de 2008 (30
dias) e 2023 (30 dias), acrescidos de 1/3.

II. Publique-se e encaminhe-se a SMIT/CAF/SGP, para o devido
prosseguimento.

Documento: 083561880   |    Férias

São Paulo, 22 de maio de 2023.

SUBSTITUIÇÃO DE FÉRIAS - RETIFICAÇÃO DOC
28/04/2023, PAG.195, LEIA-SE COMO SEGUE, NÃO COMO
CONSTOU

O Chefe de Gabinete, no uso de suas Atribuições Legais, e com a
competência delegada pela Portaria nº 067, de 29 de agosto de
2018, expede:

Expediente de Designação/Substituição SEI nº 083571168,
Processo: 6023.2023/0000760-5

SUBSTITUTO: Juliana Moreira Camargo, RF. 9189351/1, Diretor
II, Ref.: CDA-5, Comissionada, EH. 230503000000000.

SUBSTITUIDO: Giovanna Gianasi Campos, RF. 8857636/2,
Coordenador II, Ref.: CDA-6, Comissionada, EH.
230200000000000, Coordenadoria de Atendimento Presencial, da
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia.

Motivo: Licença Maternidade no período de: 06/04/2023 a
21/05/2023.

SUBSTITUIÇÃO DE FÉRIAS - RETIFICAÇÃO DOC
22/05/2023, PAG.202, LEIA-SE COMO SEGUE, NÃO COMO
CONSTOU

O Chefe de Gabinete, no uso de suas Atribuições Legais, e com a
competência delegada pela Portaria nº 067, de 29 de agosto de
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2018, expede:

Expediente de Designação/Substituição SEI nº 083561212,
Processo: 6023.2023/0000930-6

SUBSTITUTO: Diogo de Queiroz Calsavara, RF. 9204679/1,
Diretor I, Ref.: CDA-4, Comissionado, EH. 230702030000000.

SUBSTITUIDO: Giovanna Gianasi Campos, RF. 8857636/2,
Coordenador II, Ref.: CDA-6, Comissionada, EH.
230200000000000, Coordenadoria de Atendimento Presencial, da
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia.

Motivo: Licença Maternidade no período de: 22/05/2023 a
25/07/2023.

Documento: 083647631   |    Licença

São Paulo, 23 de maio de 2023.

LICENÇA GALA E ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL

RF. 8925682/2 PAULO ROBERTO BERTHOLDI , 08 dias no
período de 20/05/2023 a 27/05/2023 de solteiro para casado, em
virtude de seu casamento.

Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083646668   |    Despacho deferido

6027.2023/0007635-8 - Comunicações Administrativas:
Memorando

Despacho deferido

Assunto: Remoção

7478801/3 CYRA MALTA OLEGARIO DA COSTA Profissional
Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia, de
SVMA/CPA/DEAPT, para SVMA/CGPABI/DGUC, E.H.
270030070000000.

UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS

Documento: 083681414   |    Despacho de Retificação

Secretaria Municipal de Segurança
Urbana

SETOR DE PAGAMENTO

Documento: 083454734   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Jefferson Pedro - RF 579.673.3/2

Usando das atribuições a mim conferidas pela Portaria SMSU 48
de 27 de maio 2022, com base na Licença Médica Ininterrupta do
artigo 143 da Lei nº 8989/79, deferida por COGESS em link
083454374 verificou-se ter direito ao:

Auxílio-Doença no período de 16/05/22 a 15/05/23 calculado
sobre os vencimentos do salário referente ao mês 05/2023. Lei nº
8989/79 art. 126.

I - DEFIRO o pedido do Auxílio Doença por completar 12
meses consecutivos e preencher os requisitos legais contidos no
artigo 126 da Lei 8989/79.

II - Retorno a DRH para publicação, cadastramento do benefício e
arquivamento do presente no prontuário do servidor.

Documento: 083606262   |    Despacho Autorizatório

Interessada: Érica Cordeiro - RF 756.773.1/1

Usando das atribuições a mim conferidas pela Portaria SMSU 48
de 27 de maio 2022, com base na Licença Médica Ininterrupta do
artigo 143 da Lei nº 8989/79, deferida por COGESS em link
083605963 verificou-se ter direito ao:

Auxílio-Doença no período de 14/05/22 a 13/05/23 calculado
sobre os vencimentos do salário referente ao mês 05/2023. Lei nº
8989/79 art. 126.

I - DEFIRO o pedido do Auxílio Doença por completar 12
meses consecutivos e preencher os requisitos legais contidos no
artigo 126 da Lei 8989/79.

II - Retorno a DRH para publicação, cadastramento do benefício e
arquivamento do presente no prontuário do servidor.

Documento: 083379043   |    Despacho Autorizatório

Interessado: José Carvalho - RF 667.699.5/2

Usando das atribuições a mim conferidas pela Portaria SMSU 48
de 27 de maio 2022, com base na Licença Médica Ininterrupta do
artigo 143 da Lei nº 8989/79, deferida por COGESS em link
083377396 verificou-se ter direito ao:

Auxílio-Doença no período de 27/12/21 a 26/12/22 calculado
sobre os vencimentos do salário referente ao mês 12/2022. Lei nº
8989/79 art. 126.

I - DEFIRO o pedido do Auxílio Doença por completar 12
meses consecutivos e preencher os requisitos legais contidos no
artigo 126 da Lei 8989/79.

II - Retorno a DRH para publicação, cadastramento do benefício e
arquivamento do presente no prontuário do servidor.

Documento: 083607122   |    Despacho Autorizatório

Interessada: Tatiane dos Santos Freitas - RF 815.451.1/1

Usando das atribuições a mim conferidas pela Portaria SMSU 48
de 27 de maio 2022, com base na Licença Médica Ininterrupta do
artigo 143 da Lei nº 8989/79, deferida por COGESS em link
083606893 verificou-se ter direito ao:

Auxílio-Doença no período de 01/06/22 a 31/05/23 calculado
sobre os vencimentos do salário referente ao mês 05/2023. Lei nº
8989/79 art. 126.

I - DEFIRO o pedido do Auxílio Doença por completar 12
meses consecutivos e preencher os requisitos legais contidos no
artigo 126 da Lei 8989/79.

II - Retorno a DRH para publicação, cadastramento do benefício e
arquivamento do presente no prontuário do servidor.

Documento: 083446297   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Julio Cesar Kiel - RF 569.795.6/2

Usando das atribuições a mim conferidas pela Portaria SMSU 48
de 27 de maio 2022, com base na Licença Médica Ininterrupta do
artigo 143 da Lei nº 8989/79, deferida por COGESS em link
083445890 verificou-se ter direito ao:

Auxílio-Doença no período de 06/01/22 a 05/01/23 calculado
sobre os vencimentos do salário referente ao mês 01/2023. Lei nº
8989/79 art. 126.

I - DEFIRO o pedido do Auxílio Doença por completar 12
meses consecutivos e preencher os requisitos legais contidos no
artigo 126 da Lei 8989/79.

II - Retorno a DRH para publicação, cadastramento do benefício e
arquivamento do presente no prontuário do servidor.

Documento: 083685521   |    Despacho Documental

6029.2023/0008973-6 - Comunicações Administrativas:
Memorando

Despacho Documental

Interessados: SMSU/CAF/DRH/PAGAMENTO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Nas conformidades da Portaria 053/SGM-SEGES e Ordem Interna
nº 02/SMSU-GAB/2023, INDEFIRO os requerimentos dos
adicionais de periculosidade dos servidores abaixo relacionados,
SIMPROC - 2023-9.044.098-0

RF NOME A PARTIR DE

7413009 JOÃO DONIZETE
FREITAS 01/05/2022

7561741 EMANUEL GONÇALVES 01/05/2022

7885849 MARCIO DENIS TITO
VASCONCELOS 01/05/2022

6984584 ELAINE DA SILVA
SANTOS 01/05/2022

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Preenchidos os requisitos estabelecidos na Portaria 053/SGM-
SEGES e Ordem Interna nº 02/SMSU-GAB/2023, DEFERIDO, a
concessão de periculosidade dos servidores abaixo relacionados,
SIMPROC 2023-044.311-3

RF NOME A PARTIR DE

6744508 IZILDA FUSER LEITE DA
SILVA 01/05/2022 - 14/12/2022

SETOR DE QUADROS

Documento: 083664307   |    Apostila de Portaria

APOSTILA DA PORTARIA nº 122/SMSU/CAF/DRH/2023 de
19/05/2023, publicada no DOC de 22/05/2023, Pag. 063.

É a portaria apostilada para constar que o correto é Divisão de
Processos Administrativos Disciplinares e não como constou.

ELZA PAULINA DE SOUZA

Secretária

Secretaria Municipal de Segurança Urbana

SETOR DE TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO

Documento: 083604134   |    Despacho Autorizatório

PROMOÇÃO E PROGRESSÃO DOS SERVIDORES
QUADRO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL BASICO,
MÉDIO E SUBSÍDEO.

QUADRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
- QDHS

Progressão funcional formalizada nos termos do art. 47 da Lei nº
17.841/22:

Tendo sido atendido o critério da legislação vigente, PROGRIDO
o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):

Reg.
Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

8457981/2
EIDI

SANTOS
CASSAS

I 3 QDHS3 16/05/2023

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO E BÁSICO -
QMB

Progressão funcional formalizada nos termos do art. 16 da Lei nº
17.721/21:

Com fundamento no Decreto Nº 61.739/22 São Paulo,31 de
Agosto de 2022, tendo sido atendido o critério da legislação
vigente, PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo identificado(s)

Reg.
Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

6258247/3
ANTONIO

MARCONES
VIEIRA SA

II 2 QB7 01/05/2023

QUADRO DE PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA, AGRONOMIA E GEOLOGIA - QEAG

Progressão funcional formalizada nos termos do art. 16 da Lei nº
16.414/16:

Com fundamento no Decreto Nº 57.235 de 19 de Agosto de 2016,
tendo sido atendido o critério da legislação vigente, PROGRIDO
o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):

Reg.
Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

8543798/1
DAIANE
KATYA
CURTI

I 3 QEAG3 17/04/2023

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, encaminhar a DRH/TD para promover o cadastro e o
respectivo registro em prontuário.

SETOR DE PUBLICAÇÃO

Documento: 083682627   |    Despacho

Corregedoria Geral Guarda Civil Metropolitana

Divisão de Processos Administrativos Disciplinares

DPAD - Cartório - Rua da Consolação, 1379 - 2º andar -
Consolação - tel. 3149-3817.

DESPACHO DO CORREGEDOR

EXTRAÇÃO DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS

2018-0.060.716-0 Edson Viana dos Santos - RF. 740.714.9

AUTORIZO, o pedido de extração de cópias reprográficas na
íntegra, conforme solicitado pela defesa Dra. Elaine Cristina
Santos Sales, OAB/SP 345.752, nos termos do artigo 168, da Lei
13.530/03.

Corregedoria Geral Guarda Civil Metropolitana

Divisão de Sindicâncias Administrativas

DSA - CARTÓRIO - Rua Da Consolação, 1379- 2º ANDAR -
Consolação Fone: 3149-3813/17.
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DESPACHO DO CORREGEDOR

INTIMAÇÃO DE SERVIDOR(ES)

Fica(m)INTIMADO(S) o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s)
para prestar(em) depoimento junto a Corregedoria Geral da GCM,
que será realizada por meio de audiência
virtual(videoconferência), no link que será disponibilizado no e-
mail de sua Unidade de Lotação, na(s) data(s) e horário(s) abaixo
indicado(s), SOB PENA DE SUSPENSÃO DE SEUS
VENCIMENTOS, nos termos do art. 45 e seu parágrafo único, da
Lei 13.530/03:

29/05/2023

582.877.5, Edival Antonio Barboza, IR-SM, PA SEI
6029.2021/0016981-7, às 10H30, 3ª CPP/DSA.

592.127.9, Adilson dos Santos Cabral ,IR-SM, PA SEI
6029.2021/0016981-7, às 11H30, 3ª CPP/DSA.

649.515.0, Dário Moreira Coutinho , IAI, PA SEI
6029.2021/0016981-7, às 14H30, 3ª CPP/DSA.

OBSERVAÇÕES: A Unidade de lotação do servidor intimado
deverá atentar para o disposto no art. 44, parágrafo único da Lei nº
13.530/03, bem como para o contido a Portaria 237/89 - PREF.
GAB (DOM 13/06/89), informando a Corregedoria Geral da
GCM, de imediato, a respeito das providências adotadas.

Documento: 083695200   |    Despacho

COMANDOS OPERACIONAIS

COMANDO OPERACIONAL SUL - COP S

Aplicação Direta de penalidade nos termos do artigo 100 e
seguinte das penas previstas nos incisos I, e II e III, do artigo 20, e
os recursos previstos nos incisos I e II do artigo 141, extinção
prevista no artigo 92 todos da Lei nº 13.530/03 e suas alterações
seguem:

SUSPENSÃO

Portaria n.º 024/IR-SA/2023 - 23 de maio de 2023.

M.D. n.º 0005/IR-SA/2023 - SEI n.º 6029.2023/0005010-4

O Comandante de Inspetoria ID. Clóvis de Oliveira da IR-SA,
pertencente a Guarda Civil Metropolitana da Secretaria Municipal
de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, resolve:

Aplicar ao profissional da Guarda Civil Metropolitana, DEIVID
XAVIER DA SILVA - RF: 816.405.3, Distintivo: 9330 - Cargo:
GCM 2ª Classe, lotado na IR-SA, a pena de 03 (TRÊS) DIAS DE
SUSPENSÃO, com base no Artigo 100, e seguintes, por infringir o
Artigo 7º, Incisos I e XI, c.c. Artigo 15 c.c Artigo 16, Inciso II e
infração ao disposto no Artigo 18, Inciso VIII, todos da Lei nº
13.530/03, de 14 de março de 2003.

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA

Documento: 083598788   |    Despacho

São Paulo, 22 de maio de 2023.

Do Processo SEI nº 6029.2022/0014874-9

INTERESSADO: Corregedoria Geral da Guarda Civil
Metropolitana

ASSUNTO: Apuração de eventual irregularidade funcional.

I - À vista do que consta neste administrativo, e ainda, a
competência a mim conferida , DETERMINO, com fulcro no
disposto da Portaria nº 012/SMSU/13, a instauração de
SINDICÂNCIA, para a escorreita apuração dos fatos e autoria,
nos termos do artigo 94 e seguintes da Lei 13.530/03.

II - DECRETO O SIGILO da presente sindicância administrativa
com fundamento no artigo 96 da Lei 13.530/03, facultando o
acesso aos autos exclusivamente às partes e seus patronos.

III - Publique-se.

IV - Encaminhar ao Banco de Dados para anotações.

V - Após, ao Cartório da Divisão de Sindicância Administrativa
para as providências decorrentes.

Documento: 083624885   |    Despacho

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Do Processo SEI nº 6029.2023/0002401-4

INTERESSADO: Corregedoria Geral da Guarda Civil
Metropolitana

ASSUNTO: Apuração de eventual irregularidade funcional.

I - À vista do que consta neste administrativo, e ainda, a
competência a mim conferida , DETERMINO, com fulcro no
disposto da Portaria nº 012/SMSU/13, a instauração de
SINDICÂNCIA, para a escorreita apuração dos fatos e autoria,
nos termos do artigo 94 e seguintes da Lei 13.530/03.

II - DECRETO O SIGILO da presente sindicância administrativa
com fundamento no artigo 96 da Lei 13.530/03, facultando o
acesso aos autos exclusivamente às partes e seus patronos.

III - Publique-se.

IV - Encaminhar ao Banco de Dados para anotações.

V - Após, ao Cartório da Divisão de Sindicância Administrativa
para as providências decorrentes.

Controladoria Geral do Município

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083690054   |    Despacho

ALTERAÇÃO DE NOME

892.747.2/2 NOME: DE: ARLEAN ANDREY SOARES DE
ARAUJO

PARA: ANDREY SOARES DE ARAUJO, retificação do nome
nos termos do artigo 56 da Lei 6.015/73, conforme consta em
Certidão de Nascimento, nos termos do Procedimento
Administrativo 273/2023.

Documento: 083686899   |    Despacho deferido

6067.2023/0013606-5 - Gestão de Pessoas: Certidão Funcional

Despacho deferido

Interessados: Willian Klingenhoff Cavallini, RF 843.731.9

DESPACHO:

I - Tendo em vista a solicitação inicial DOC SEI 083639811, a
Certidão Funcional DOC SEI 083639310 em nome do Sr. Willian
Klingenhoff Cavallini, RF: 843.731.9 consta em termo.
II - Certifique-se o que constar.
III - Estará à disposição na CGM/CAF/SUGESP no período de 30
(trinta) dias, a contar da publicação no DOC.

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083653948   |    Comunicado

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INÍCIO DE
EXERCÍCIO A PARTIR DE 23/05/2023

DESPACHO DA DIRETORA:

DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo para início de
exercício, nos termos do parágrafo 1º do art. 44 da Lei 8989/79,
com nova redação dada pela Lei 13.686/2003, por 15 dias, do
nomeado abaixo relacionado:

NOME: SAMUEL GONÇALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
RF: 921.586.7/1

CARGO: ASSESSOR II - CDA-2

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

NÚCLEO DE FREQUÊNCIA DA DIVISÃO DE
GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083645932   |    Despacho

DESPACHO DO COORDENADOR

HORÁRIO ESPECIAL
Processo SEI 6068.2023/0001605-7

DESPACHO

À vista das informações constantes no presente, e nos termos da
delegação disposta no Artigo 4º, inciso XIV, Portaria
Nº09/2021/SMUL.G, AUTORIZO o servidor Thalles Marcius de
Morais, RF 7406657, a realizar Horário Especial, conforme
Despacho Autorizatório SEI nº 083512595.

NÚCLEO DE INGRESSO DA DIVISÃO DE
GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083527235   |    Portaria de Substituição

Portaria de Substituição nº 96/2023/SMUL/CAF

O Coordenador de Administração e Finanças, da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, usando de
suas atribuições legais,

Expede:

Designando a servidora ANA LUCIA RIBEIRO, RF 7378360,
para exercer o cargo em comissão de DIRETOR I, REF: CDA4
da DIVISÃO DE DADOS URBANISTICOS - DDU, EH:
290700040000000, da COORDENADORIA DE CADASTRO
ANALISE DE DADOS E
SISTEMA ELETRONICO DE LICENCIAMENTO - CASE, da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, no
período de 19/06/2023 a 03/07/2023, em substituição ao servidor
MARCELLO DE BARROS RICARDO, RF: 7334591, durante
seu impedimento legal por FÉRIAS. Exigência do cargo: Critérios
gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, exigida formação
completa em nível superior. Decreto 61.593/2022.

Secretaria Municipal das Subprefeituras

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083648477   |    Despacho deferido

&DESPACHO:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/RECONSIDERAÇÃO
(6012.2023/0009142-8)

À vista dos elementos contidos no Pedido de Reconsideração
(Processo SEI nº 6012.2023/0009142-8) e nos termos do art. 176,
inciso II da Lei 8989/79, recebo-o por tempestivo, e no mérito,
dou-lhe provimento, DEFERINDO a solicitação inicial.

R.F. - Nome - Protocolo - A partir de

781.813.1/1 - Odair Matarensi Junior - 12/046 - 10/05/2022

890.656.4/1 - Alexandre Meloni Vicente - 12/047 - 29/11/2021

912.908.1/1 - Maurício Venceslau da Silva - 12/048 - 05/10/2022

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Documento: 083697990   |    Licença

DESPACHO DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO
TÉCNICO

LICENÇA DE CURTA DURAÇÃO
DEFERIDA: Concedida nos termos da Lei nº 8989/79, artigo 139,
modificada pelo Decreto nº 58.225 de 9 de maio de 2018.

RF VINC. NOME DURAÇÃO A PARTIR DE

7933461 1
ANA DE
SOUZA

RODRIGUES
07 DIAS 23/05/2023

Subprefeitura do Campo Limpo

UNIDADE DE INGRESSO, MOVIMENTAÇÃO E
DESLIGAMENTO

Documento: 083666046   |    Licença

São Paulo, 23 de maio de 2023.

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Licença médica de curta duração Concedida nos termos da lei
8989/79, art. 138, modificada pelo Decreto 58.225/18, Art. 38,
Inciso I.

RF NOME DIAS A PARTIR DE

648.354.2/1 Rita de Cassia Alves Silva 04 21/05/2023

Subprefeitura da Cidade Ademar

UNIDADE DE REMUNERAÇÃO E FOLHA DE
PAGAMENTO

Documento: 083661702   |    Férias

São Paulo, 23 de maio de 2023.

ALTERAÇÕES DE FÉRIAS
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DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

DEFIRO as alterações de férias dos servidores abaixo, em
cumprimento ao estabelecido no Comunicado nº 59/2021 -
SEGES/DEF:

736.636.1/1 - Rogério Carvalho Lira, Supervisor, processo SEI
6034.2023/0000953-5, referente ao exercício 2023, conforme segue:

De: 15 dias a partir de 03/07/2023
Para: 15 dias a partir de 30/06/2023

O documento SEI 083261505 integra este despacho.

314.864.5/3 - José Roque Neto, Supervisor, processo SEI
6034.2023/0000967-5, referente ao exercício 2023, conforme segue:

De: 15 dias a partir de 16/10/2023 e 15 dias a partir de 29/12/2023
Para: 30 dias a partir de 03/07/2023

O documento SEI 083344355 integra este despacho.

735.278.6/1 - Evaldo Benedito Martins dos Santos, Chefe de
unidade I, processo SEI 6034.2023/0000968-3, referente aos
exercícios 2022 e 2023, conforme segue:

Exercício 2022:

De: 30 dias a partir de 01/12/2023
Para: 30 dias a partir de 06/11/2023

Exercício 2023:

De: 15 dias a partir de 03/07/2023 e 15 dias a partir de 04/09/2023
Para: 30 dias a partir de 01/12/2024

O documento SEI 083345165 integra este despacho.

Subprefeitura de Ermelino Matarazzo

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083631922   |    Licença

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO DEFERIDA
Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos do
art.139 da Lei 8.989/79 e do Art. 38º Inciso I do DECRETO
Nº58.225/2018
R.F. Nome Qte.Dias a partir de
793.425.4/1 EDILAINE DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 03
22/05/2023

LICENÇA MÉDICA - SERVIDOR FILIADO AO RGPS
Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-
2001/PREF.G, de 19/09/2001 e de conformidade com o
estabelecido no Comunicado nº 001/DESAT-DRH/2005, publicado
no DOC de 22/01/2005.
EH REG. FUNC. NOME DURAÇÃO. A PARTIR DE
620101000000000 882.228.0/3 ARNALDO FRANCHIN JUNIOR
10 dias 10/05/2023

Subprefeitura do Itaim Paulista

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083629589   |    Despacho

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
ALTERAÇÃO DE NOME/ESTADO CIVIL
De: ANDRÉ CHAVES DA SILVA - RF 725.186.6/1 - casado.
Para: ANDRÉ CHAVES DA SILVA - RF 725.186.6/1 - divorciado.

Subprefeitura de Itaquera

UNIDADE TÉCNICA DE DESENVOLVIMENTO E
ACOMPANHAMENTO PROFISSIONAL

Documento: 083667380   |    Promoção/Progressão

QUADRO DA SAÚDE - QS
Promoção formalizada nos termos do art. 20 da Lei nº 16.122/15:
Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novembro de
2015, tendo sido atendida a condição e os critérios da legislação
vigente, DEFIRO a PROMOÇÃO do(s) servidor(es) abaixo
identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
7041608/2 FRANCISCO RAYMUNDO NIVEL III 1 AGS11
20/05/2023

Subprefeitura da Lapa

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083605440   |    Despacho deferido

6044.2023/0004114-0 - Publicações Oficiais

AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DO MUNICÍPIO
Nos termos do Decreto 16.644/80,artigo 1,parágrafo único,que
regulamenta o disposto no artigo 178,inciso VI da Lei 8989/79
e dá outras providências:
AUTORIZO:
921.490.9.Vínculo 1 - ELVIS OLIVIO TOMÉ, comissionado,
lotado na Coordenadoria de Administração e Finanças, da
Subprefeitura da Lapa, a residir no município de Valinhos/SP,
sem prejuízo do horário normal de trabalho.
921.692.8.Vínculo 1 - MALCON ROBERT MAZZUCATTO,
comissionado, lotado no Gabinete do Subprefeito, da
Subprefeitura da Lapa, a residir no município de Vinhedo/SP,
sem prejuízo do horário normal de trabalho.
921.860.2.Vínculo 1 - ADRIANO DE LEAO KELETI,
comissionado, lotado no Gabinete do Subprefeito/Assessoria
Jurídica, da Subprefeitura da Lapa, a residir no município de
Paulinia/SP, sem prejuízo do horário normal de trabalho.

UNIDADE TÉCNICA DE DESENVOLVIMENTO E
ACOMPANHAMENTO PROFISSIONAL

Documento: 083646084   |    Despacho deferido

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO E BÁSICO - QMB

Progressão funcional formalizada nos termos do art. 16 da Lei nº
17.721/21:

Com fundamento no Decreto Nº 61.739/22 São Paulo,31 de
Agosto de 2022, tendo sido atendido o critério da legislação
vigente, PROGRIDO o servidor abaixo identificado:

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

6252851/1 DURVAL DOS SANTOS GALVAO NIVEL II 2 QB7
21/05/2023

UNIDADE DE INGRESSO, MOVIMENTAÇÃO E
DESLIGAMENTO

Documento: 083672800   |    Despacho deferido

6044.2023/0004149-2 - Publicações Oficiais

QUADRO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS -
QFPM DE FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DOS EFETIVOS
APOSENTADOS Nos termos dos artigos 23, 34 e 35 todos da Lei
nº 17.913/2023, fixação de proventos a partir de 01/01/2023:
Registro Vínc Nome Nível Cat. Símbolo 1158571 3 Reginaldo
Pinto de Almeida III 3 QFPM 13 1863479 3 Odair Gouvea franco
II 5 QFPM 10

Subprefeitura de Parelheiros

UNIDADE TÉCNICA DE DESENVOLVIMENTO E
ACOMPANHAMENTO PROFISSIONAL

Documento: 083628129   |    Opção de Carreira

São Paulo, 23 de maio de 2023.

QUADRO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS -
QFPM

Progressão funcional formalizada nos termos do art. 12 da Lei nº
17.913/23:

Com fundamento na Lei Nº 17.913 de 17 de fevereiro de 2023,
tendo sido atendido o critério da legislação vigente, PROGRIDO
o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

7365390/1 VITOR PERES NIVEL II 2 QFPM7 01/02/2023

7396929/1 LEANDRO LOSANO PINTO NIVEL II 3 QFPM8
01/02/2023

8042179/1 MARIA BEATRIZ FRANCO PAIVA DE FARIA
NIVEL I 4 QFPM4 01/02/2023

Subprefeitura de Santo Amaro

UNIDADE DE REMUNERAÇÃO E FOLHA DE
PAGAMENTO

Documento: 083675015   |    Licença

LICENÇA MÉDICA - SERVIDOR FILIADO DO RGPS
Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-
2001/PREF.G, DE 19/09/2001 e de conformidade com o
estabelecido no Comunicado nº 001/DESAT-DRH/2005 publicado
no DOC de 22/01/2005. Concessão de licença médica a servidora
ANAMARIA LOURENÇO DOS SANTOS DIAS, RF/VINC Nº
505.863.5/7, Supervisor , EH 54000703000000, conforme
solicitação médica: 01(um) dia a partir de 19/05/2023.

Subprefeitura de São Miguel Paulista

UNIDADE DE INGRESSO, MOVIMENTAÇÃO E
DESLIGAMENTO

Documento: 083655464   |    Movimentação de Pessoal

ALTERAÇÃO DE EH PARA FINS DE ACERTO

NOME RF DE E.H. PARA O E.H. A partir de:

ELAINE CRISTINA COSTA NICOLAU 619.136.3/3
630007000000000 630101000000000 23/05/2023

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Subprefeitura da Capela do Socorro

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083654887   |    Licença

LICENÇA NOJO
736.814.3/1 - RONALDO RAIMUNDO DA SILVA, 8 dias de
Licença Nojo, no período de 06/05/2023 à 13/05/2023, devido ao
falecimento de seu IRMÃO.

Subprefeitura Vila Maria / Vila
Guilherme

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083665217   |    Despacho deferido

6058.2023/0001212-0 - Lista de Publicação

Despacho deferido:

ABONO DE PERMANÊNCIA
DEFERIDO o pagamento do ABONO DE PERMANÊNCIA,
previsto no artigo 4º da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2.005, e
artigo 27 do Decreto nº 61.150 de 18 de março de 2022, para a
servidora abaixo relacionada:

RF NOME A PARTIR DE:
644.509.8/1 SIMONE MARIANO BENASSI 22/05/2023

Subprefeitura Vila Mariana

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083658599   |    Despacho Documental

6059.2023/0002210-4 - Publicações Oficiais

ABONO DE PERMANÊNCIA

DEFERIDO o pagamento do abono de permanência, previsto no
artigo 4° da lei n° 13.973 e artigo 27 do Decreto n° 61.150, para o
servidor abaixo.

Registro Funiconal Nome A partir de:

631.292.6/1 Nadia Beatriz Santos de
Oliveira Freire 22/05/2023

Autarquia Hospitalar Municipal

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 083666229   |    Movimentação de Pessoal

HOSP.MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO DE SABOYA
AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos termos
do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 17.244/81,
com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a servidor/a:
RF NOME DIAS
8294321/2 Ana Rita Pereira Penha 01/06/2023 à 07/06/2023

DIRETORIA TÉCNICA

Documento: 083684318   |    Portaria

HOSPITAL MUNICIPAL DR. IGNÁCIO PROENÇA DE
GOUVÊA

PORTARIA Nº. 010/2023 - HMIPG

A Diretoria do Departamento Técnico Hospital Municipal Dr.
Ignácio Proença de Gouvêa, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o versado no memorando 108/23 gerado pela
Diretoria de Enfermagem, após regular tramitação conforme
Manual de Procedimentos Disciplinares da Secretaria Municipal
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dos Negócios Jurídicos, amparado pelo Estatuto do Funcionário
Público do Município de São Paulo.

RESOLVE:

I - Aplicar a pena de Suspensão de 01 (hum) dia, a ser cumprida
no dia 26/05/2023, para a funcionária pública SILVANA
BEZERRA DA SILVA LOSSANO, RF 834.988.6/2, Assistente
Técnica de Saúde - Enfermagem, lotada no Hospital Dr. Ignácio
Proença de Gouvêa por infração ao(s) artigo(s) 178, Inciso(s) I, o
que seja convertida em multa por conveniência do serviço, com
fundamento no(s) artigo(s) 184, Inciso(s) II e 186 § 2º, todas da
Lei nº 8.989/79 do Estatuto do Funcionário Público do Município
de São Paulo.

II - Encaminha-se a Diretoria de Gestão de Pessoas para constar
em prontuário funcional.

III - Expeça-se esta Portaria

Documento: 083684065   |    Portaria

HOSPITAL MUNICIPAL DR. IGNÁCIO PROENÇA DE
GOUVÊA

PORTARIA Nº. 009/2023 - HMIPG

A Diretoria de Departamento Técnico Hospital Municipal Dr.
Ignácio Proença de Gouvêa, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o versado no memorando 107/23 gerado pela
Diretoria de Enfermagem, após regular tramitação conforme
Manual de Procedimentos Disciplinares da Secretaria Municipal
dos Negócios Jurídicos, amparado pelo Estatuto do Funcionário
Público do Município de São Paulo.

RESOLVE:

I - Aplicar a pena de Repreensão, para a funcionária pública
SILVANA BEZERRA DA SILVA LOSSANO - RF 834.988.6/2,
Assistente Técnica de Saúde - Enfermagem, lotada no Hospital
Municipal Dr. Ignácio Proença de Gouvêa por infração ao(s)
artigo(s) 178, Inciso(s) I da Lei nº 8.989/79 do Estatuto do
Funcionário Público do Município de São Paulo.

II - Encaminha-se a Diretoria de Gestão de Pessoas para constar
em prontuário funcional.

III - Expeça-se esta Portaria

Hospital do Servidor Público Municipal

SEÇÃO TÉCNICA DE CADASTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

Documento: 083648379   |    Despacho Autorizatório

PRORROGAÇÃO DE JORNADA ESPECIAL DE
TRABALHO
A Superintendente do Hospital do Servidor Público Municipal, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
AUTORIZA:
A PRORROGAÇÃO para cumprimento da JORNADA
ESPECIAL DE TRABALHO - 40 HORAS, no período de um
ano; uma vez obedecidas as normas constantes dos artigos 26 a 35
e 95, IV da Lei nº 16.122, de 2015:

RF VINC NOME CARGO A PARTIR DE

8518831 1 JANAINA
CARDOSO

AS -
ENFERMAGE

M
24/05/2023

POR OMISSÃO

PRORROGAÇÃO DE JORNADA ESPECIAL DE
TRABALHO
A Superintendente do Hospital do Servidor Público Municipal, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
AUTORIZA:
A PRORROGAÇÃO para cumprimento da JORNADA
ESPECIAL DE TRABALHO - 40 HORAS, no período de um
ano; uma vez obedecidas as normas constantes dos artigos 26 a 35
e 95, IV da Lei nº 16.122, de 2015:

RF VINC NOME CARGO A PARTIR DE

8521786 1

MARIA DA
CONCEICAO

SANTOS
LEMOS

AS -
ENFERMAGE

M
01/05/2023

Documento: 083511235   |    Portaria de Substituição

DESPACHOS DA SUPERINTENDÊNCIA

ELIZABETE MICHELETE, Superintendente do Hospital do
Servidor Público Municipal - HSPM, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Art. 4º, XVIII, da Lei nº 13.766/04 em
consonância com as disposições contidas no Art. 2º, do Decreto nº
58.183/18; RESOLVE:

DESIGNAR:

SEI nº 6210.2023/0004816-2

VILMA APARECIDA CAMPOS SOBREDA, RF. 853.220.6/1
para exercer o cargo de Chefe de Equipe I, Ref.: CDA-2, da Seção
Técnica de Apoio, da Gerência Técnica de Controle de Pessoal, do
Departamento Técnico de Atenção à Saúde, durante o
impedimento legal por motivo de Férias do titular,
GLADISTONIO PEREIRA DOS SANTOS, RF. 852.626.5/1 no
período de 22/05/2023 a 20/06/2023.

Documento: 083469587   |    Retificação

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO EM DOC DE 19/05/2023,
pagína 192

DESPACHOS DA SUPERINTENDÊNCIA

Onde se lê:

CARLOS HENRIQUE LAMEU DA SILVA, RF. 842.942.2/1

Leia - se:

CARLOS HENRIQUE LAMEU DA SILVA, RF. 842.942.1/1

GERÊNCIA TÉCNICA DE CAPACITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO

Documento: 083551975   |    Despacho deferido

6210.2023/0002714-9 - Afastamento - participação em cursos e
congressos

Despacho deferido

JI HOON YANG, RF 8522162/2, ANALISTA DE SAÚDE -
MÉDICO

Tendo em vista o retorno da servidora acima mencionada,
ACOLHO o afastamento, sem prejuízo de vencimentos, direitos e
demais vantagens do cargo e sem ônus para a Municipalidade,
com fundamento no Decreto nº 48.743/07, por ter participado no
18th Internacional Workshop on Multiple Endocrine Neoplasia, no
período de 26/04 a 28/04/2023, em Marselha - França.

GERÊNCIA TÉCNICA DE CONTROLE DE
PESSOAL

Documento: 083634479   |    Despacho Autorização

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO
APOSENTADORIA
APOSTILAMENTO
JOSÉ MESSIAS DE MATOS, RF 852.095.0/1, PROCESSO Nº
6210.2020/0003668-1: APOSTILO o Título de Aposentadoria nº
10/2020-HSPM para constar: item 3 - PROVENTOS
CALCULADOS PELA MÉDIA COM BASE NA
PROPORCIONALIDADE DE: 36,12% - Rubrica 0167 - R$
900,36 e não como constou.

GERÊNCIA TÉCNICA DE ATENDIMENTO A
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

Documento: 083677134   |    Licença

NÚCLEO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DO
TRABALHADOR - NEST

LICENÇAS MÉDICAS DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos do artigo 143, da Lei 8.989/79, na forma
prevista pelo Decreto 58.225 de 2018.

RF VIN NOME DIAS A PARTIR DE
8391351 1 VALDEMIR AUGUSTO PEREIRA 3 21/05/2023
8532915 1 MAURICIO DUTRA PEREIRA 1 12/05/2023
8532958 1 VANESSA MARIA DIAS 3 22/05/2023
8522057 1 DARCI COELHO COUTINHO 2 23/05/2023

LICENÇAS MÉDICAS DE CURTA DURAÇÃO -
RECOMENDAÇÃO DO HSPM, HSPE E UNIDADES DA
REDE PÚBLICA DE SAÚDE

Concedidas nos termos do artigo 143, da Lei 8.989/79, na forma
prevista pelo Decreto 58.225 de 2018.

RF VIN NOME DIAS A PARTIR DE
8563420 1 MAGDA ALZIRA DE SOUZA 1 19/05/2023
8438927 1 ZILDA TEIXEIRA DOS SANTOS 1 20/05/2023

8530769 1 MIRIAN MARQUES CANUDO
SANTOS 5 21/05/2023

7183267 2 MARIA LAUDENIZE DE OLIVEIRA
LIMA 14 20/05/2023

SUPERINTENDÊNCIA

Documento: 083631058   |    Despacho

PROCESSO nº 6210.2023/0004862-6

Interessado (a): MARLENE DA SILVA - RF: 837.718.9

Assunto: Auxílio-Doença

Despacho Deferido

I - DEFIRO o pedido do Auxílio-Doença por completar(em) 12
meses consecutivos e preencher(em) os requisitos legais contidos
no artigo 126 da Lei 8.989/79.

II - Publique-se.

III - Após, ao Departamento Técnico de Gestão de Talentos para
cadastramento do benefício e arquivamento do presente no
prontuário da servidora.

Instituto de Previdência Municipal de São
Paulo

SUPERINTENDÊNCIA

Documento: 083632964   |    Avaliação de desempenho

São Paulo, 23/maio/2023

Ref.: Processo SEI nº 6310.2023/0002356-2

Ass.: Avaliação de desempenho RT 2023

083573573 - esse anexo compõe o documento acima

Negócios
Secretaria Municipal de Gestão

NÚCELO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 083643663   |    Despacho Rerratificação

São Paulo, 23 de maio de 2023.

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial,
juntada de cronograma físico-financeiro SEI! 083647453 e nos
termos da competência delegada pela Portaria SEGES nº 32/2022,
retifico o Despacho Autorizatório SEI!083437224 para incluir:

a) [...] A contratação perfaz o valor total de R$ 3.057,36 (três mil
cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), com prazo
vigência de 12 (doze) meses.

b) [...] O restante das despesas deverá onerar dotação específica do
exercício vindouro.

II - PUBLIQUE-SE

Secretaria Municipal de Habitação

DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 083693025   |    Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DO 7º ADITAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - SEHAB

DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS -
SEHAB/DAF/DGC

TERMO DE COPERAÇÃO E PARCERIA

PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) Nº 6014.2021/0001051-4

PROCESSO N. 2015-0.051.610-0 (Composto por 02 volumes).

PARTICIPES: Prefeitura do Município de São Paulo, por meio da
Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB (CNPJ
46.392.106/0001-89); COMPANHIA METROPOLITANA DE
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB/SP (CNPJ
60.850.575/0001-25) e CAIXA ECONOMICA FEDERAL, (CNPJ
00.360.305/0001-04).

OBJETO DA COOPERAÇÃO E PARCERIA:
IMPLANTAÇÃO DE ELEVADORES NOS EDIFICIOS
VINCULADOS AO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA
- RECURSOS FAR E FDS.

OBJETO DO ADITAMENTO:

CLAUSULA PRIMEIRA

Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação e
Parceria por 12 (doze) meses a partir de 17.05.2023.

CLAUSULA SEGUNDA
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Permanencem em vigor as demais clausulas do Termo de
Cooperação e Parceria, celebrado em 17.05.2016.

DATA DA ASSINATURA DO 7º ADITAMENTO: 17.05.2023

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA
CONTRATUAL: 12 (doze) meses,

PERIODO: a contar de 17.05.2023.

Documento: 083679027   |    Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - SEHAB

DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS -
SEHAB/DAF/DGC

TERMO DE CONTRATO N. 015/2021-SEHAB

PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) Nº 6014.2020/0001402-0

CONCORRÊNCIA N. 009/SEHAB/2020.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO - SEHAB

CONTRATADA: NUCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA
S.A, inscrita no CNPJ n. 38.894.804/0001-54.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de
arquitetura e engenharia para a elaboração de projetos de
Infraestrutura Publica Urbana, Condominial e de Edifícios
residenciais de Interesse Social (HIS) no Jardim Colombo - 2ª
Etapa (Projeto), sob a responsabilidade da Secretária Municipal de
Habitação do Município de São Paulo - SEHAB, conforme o
presente Edital e seus anexos.

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.263.042,90 (dois milhões,
duzentos e sessenta e tres mil, quarenta e dois reais e noventa
centavos), na data-base de janeiro/2021.

OBJETO DO ADITAMENTO:

CLAUSULA PRIMEIRA

Prorrogação do prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses, a contar
de 09.05.2023.

CLAUSULA SEGUNDA

Adoção de nova Planilha Orçamentária, com alteração do valor
contratual vigente, constante no Anexo 9, constante no Doc. (Sei.
082024858 - Página 69 a 71).

CLAUSULA TERCEIRA

Adoção de novo Cronograma Físico-Financeiro constante no Doc. (Sei
082024858 - página 73).

CLAUSULA QUARTA

Adoção do Cronograma Financeiro, constante no Doc. (Sei
082025052).

CLAUSULA QUINTA

Alteração do valor contratual vigente, passando de R$
2.263.042,90 (dois milhões, duzentos e sessenta e três mil,
quarenta e dois reais e noventa centavos), para R$ 2.545.630,38
(dois milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e
trinta reais e trinta e oito centavos), ou seja, um acréscimo de R$
282.587,48 (duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta e
sete reais e quarenta e oito centavos), o que representa um
acréscimo percentual de 12,49%, e um percentual de supressão
sem compensação de -10,29%, em relação ao valor contratual
inicial, conforme informado no Doc. (Sei 082847759).

CLAUSULA SEXTA

As despesas decorrentes deste aditamento neste exercício onerará a dotação
orçamentária n. 86.14.16.451.3002.3357.44903900.03.1.759.0709.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N.
14.10.16.482.3002.3356.4.4.90.39.00.00.1.500.0003.0

FISCAL TITULAR DO CONTRATO: Luiz Fernando de
Gasperi Viana, RF 753.706.9-1 - Unidade: SEHAB/PROJ

FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO: Albertina Ferreira
Gonçalves Alves, RF n. 880.454-1 - Unidade: SEHAB/PROJ

DATA DA ASSINATURA DO 1º ADITAMENTO: 09.05.2023

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA
CONTRATUAL: 12 (doze) meses,

PERIODO: a contar de 09.05.2023.

Secretaria Municipal da Educação

COORDENADORIA DOS CENTROS
EDUCACIONAIS UNIFICADOS

Documento: 083636196   |    Despacho Autorizatório de
Licitação

DESPACHO DA COORDENADORA - SME/COCEU

Processo SEI: 6016.2023/0050201-2

Assunto: SME/COCEU - Adesão a Ata Não Participante -
Aquisição de crachá e banner - I Congresso Acadêmico da Rede
UniCEU

I. À vista dos elementos que instruem este processo, notadamente
a manifestação da SME/COCEU/UNICEU SEI 082951144, e o
Parecer da Assessoria Jurídica a respeito SEI
&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&083580056, que acolho, e
no uso da competência delegada pela Portaria SME nº
5.318/2020, AUTORIZO, mediante apresentação de
documentação pertinente em vigor, a contratação da empresa
GRÁFICA 3 COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS
LTDA, CNPJ 11.943.208/0001-60, por meio da utilização da Ata
de Registro de Preços nº 17/2022 SEI &&&&&&&082919017,
para contratação de empresa especializada na confecção de crachá
e banner, ITEM 38 - 400 (quatrocentos) unidades de Crachá
personalizado, pelo valor unitário de R$ 4,00 (quatro reais),
perfazendo um total de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais),
ITEM 42 - 1 (uma) unidade de Banner Personalizado, pelo valor
unitário de R$ 49,60 (quarenta e nove reais e sessenta centavos),
perfazendo um montante total de R$ 1.649,60 (um mil, seiscentos
e quarenta e nove reais e sessenta centavos), onerando a dotação
orçamentária nº 16.10.12.364.6010.2820.3390300000., indicada na
Nota de Reserva nº 37.122/2023 SEI 083518645&&&&&&&. II.
Com fundamento no art. 66, da Lei Federal nº 8.666/93,
combinado com o art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/14, e art.
2º, da Portaria nº 56/SG/2019, ficam designados como fiscais e
gestores do contrato os servidores indicados de acordo com as
informações de SME/COCEU/UNICEU SEI 082951144.

SETOR DE CONTRATOS

Documento: 083580380   |    Despacho

Processo: 6016.2020/0054298-1

Interessado: SME/CODAE

Objeto: Termo de Contrato nº 14/SME/CODAE/2020 - Locação
do Conjunto E-264 no 26º andar, situado na Rua Líbero Badaró, nº
425 - Edifício Grande São Paulo - São Paulo/SP e respectiva vaga
de garagem.

Assunto: Atualização de fiscais e indicação de gestores - Decreto
Municipal nº 54.873/2014

DESPACHO:

I- À vista dos elementos contidos no presente, com fundamento no
art. 67 da Lei Federal 8.666/03, combinado com o art. 6º do
Decreto Municipal n° 54.873/14, e no uso da competência
delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020, DESIGNO os
servidores indicados em documento SEI 083578537 para exercerem
a gestão e a fiscalização compartilhada do contrato em epígrafe,
nos termos dos artigos 4º e 5º do Decreto Municipal n° 54.873/14,
substituindo a designação publicada no DOC de 02/09/2022 pág.
115;

II- Publique-se;

Documento: 083554071   |    Despacho Autorizatório

Processo: 6016.2023/0059637-8

Interessado: SME/CODAE

Objeto: TC nº 03/SME/CODAE/2023 - Contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de nutrição e alimentação
escolar, aos alunos regularmente matriculados e demais
beneficiários de programas/projetos da Secretaria Municipal de
Educação, em Unidades Educacionais da Rede Municipal de
Ensino - Diretoria Regional Penha - Lote 11 - DRE - PE. - Ref.
processo SEI nº 6016.2023/0000620-1.

Assunto: Atualização de fiscais e indicação de gestores - Decreto
Municipal nº 54.873/2014

DESPACHO:

I- À vista dos elementos contidos no presente, com fundamento no
art. 67 da Lei Federal 8.666/03, combinado com o art. 6º do
Decreto Municipal n° 54.873/14, e no uso da competência
delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020, DESIGNO os
servidores indicados em documento SEI 083553732 e documento
SEI 083463267 para exercerem a gestão e a fiscalização
compartilhada do contrato em epígrafe, nos termos dos artigos 4º e
5º do Decreto Municipal n° 54.873/14, substituindo a designação
em processo SEI 6016.2021/0084953-1, publicado no DOC de
30/12/2022 página 78;

II- Publique-se.

Documento: 083616468   |    Despacho Autorizatório

Processo: 6016.2023/0060485-0

Interessado: SME/CODAE

Objeto: TC nº 61/SME/CODAE/2019 - Prestação de serviços de
preparo e distribuição de alimentação balanceada e em condições
higiênico-sanitárias adequadas - APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTAÇÃO S/A - Lote 13 - Santo Amaro - Ref. processo
SEI nº 6016.2019/0050900-1.

Assunto: Atualização de fiscais e indicação de gestores - Decreto
Municipal nº 54.873/2014

DESPACHO:

I- À vista dos elementos contidos no presente, com fundamento no
art. 67 da Lei Federal 8.666/03, combinado com o art. 6º do
Decreto Municipal n° 54.873/14, e no uso da competência
delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020, DESIGNO os
servidores indicados em documento SEI 083535836 e documento
SEI 083324689 para exercerem a gestão e a fiscalização
compartilhada do contrato em epígrafe, nos termos dos artigos 4º e
5º do Decreto Municipal n° 54.873/14, substituindo a designação
em processo SEI 6016.2020/0013645-2, publicado no DOC de
26/02/2022 página 83;

II- Publique-se.

MARIA DE FÁTIMA DE BRUM CAVALHEIRO

COORDENADORA GERAL DA CODAE SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Documento: 083654389   |    Extrato de Contrato

COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

CONTRATO Nº 24/SME/CODAE/2023

6016.2023/0049045-6 - CONTRATO Nº 24/SME/CODAE/2023 -
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
- CNPJ Nº ϭϭ.ϮϲϬ.ϴϰϲ/ϬϬϬϭ-ϴϳ - OBJETO DO CONTRATO:
5.400 latas de 400 gramas de Fórmula Infantil em pó para
lactentes de 0 a 6 meses de idade (Lote 2) e 78.840 latas de 400
gramas de Fórmula Infantil em pó de seguimento para
lactentes a partir do 6º mês (Lote 4), em atendimento ao
Programa Leve Leite. VALORES DO CONTRATO: para a
aquisição de 5.400 latas de 400 gramas de fórmula infantil de
partida - 0 ao 6º mês, no valor total de R$ 153.738,00 (cento e
cinquenta e três mil setecentos e trinta e oito reais) e para a
aquisição de 78.840 latas de 400 gramas de fórmula infantil de
seguimento - 6º ao 12º mês, no valor total de R$ 2.242.998,00
(dois milhões, duzentos e quarenta e dois mil novecentos e
noventa e oito reais). DATA DA LAVRATURA: 23/05/2023.
SIGNATÁRIOS: Sra. Maria de Fátima de Brum Cavalheiro,
Coordenadora de CODAE e Srª Lais Helene Silva de Freitas,
representante da Empresa ANBIOTON IMPORTADORA LTDA.

DIVISÃO DE GESTÃO DE PARCERIAS E
CONVÊNIOS

Documento: 083635789   |    Notificação

Organização da Sociedade Civil Instituto Dente de Leite

CNPJ nº 16.629.798/0001-75.

Do Processo Administrativo nº 6016.2020/0025988-0.

Senhor Presidente Marcos Roberto de Freitas

Rua Democracia, 508 - Vila Brasilina

São Paulo/SP - CEP: 04161-060.

NOTIFICAÇÃO Declaração de Inidoneidade

1. Com base na competência estabelecida pela norma do art. 64,
§1º, inciso IV do Decreto municipal 57.575/16, com fundamento
no art. 73, II e III, da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e à vista dos
elementos que instruem o presente processo, notadamente a
denúncia do Termo de Colaboração nº 65/DRE-IP/2020-RPP (CEI
Jasmim), o parecer da Assessoria Jurídica em doc. SEI
(083123631), que foi acolhida e adotada como razão de decidir,
com fulcro no artigo 64 do Decreto Municipal nº 57.575/2016 e no
artigo 73 da Portaria SME 4.548/2017, o Senhor Secretário em
doc. SEI (083237763) (6016.2020/0025988-0) DECLARA a
Organização da Sociedade Civil Instituto Dente de Leite, inscrita
sob CNPJ nº 16.629.798/0001-75, inidônea para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos
e entidades de todas as esferas de governo, por ausência de
prestação de contas final referente ao valor de R$ 582.067,17
(quinhentos e oitenta e dois mil, sessenta e sete reais e dezessete
centavos), no âmbito do referido Termo de Colaboração. 2. Diante
de acima exposto, fica a Organização da Sociedade Civil Instituto
Dente de Leite notificada para a apresentação, no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis (artigo 74, inciso VI, da Portaria SME
4.548/2017), a partir desta data, defesa/justificativa/proposta que
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deverá ser protocolada na Rua Diogo da Faria, 1.247 - Vila
Clementino CEP 04037-004, aos cuidados da Coordenadoria de
Gestão e Organização Educacional / Divisão de Parcerias e
Convênios - Sala 35.

Documento: 083601696   |    Notificação

Organização da Sociedade Civil Instituto Dente de Leite

CNPJ nº 16.629.798/0001-75.

Do Processo Administrativo nº 6016.2019/0038477-2.

Senhor Presidente Marcos Roberto de Freitas

Rua Democracia, 508 - Vila Brasilina

São Paulo/SP - CEP: 04161-060.

NOTIFICAÇÃO Declaração de Inidoneidade

1. Com base na competência estabelecida pela norma do art. 64,
§1º, inciso IV do Decreto municipal 57.575/16, com fundamento
no art. 73, II e III, da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e à vista dos
elementos que instruem o presente processo, notadamente a
denúncia do Termo de Colaboração nº 75/DRE-IP/2019-RPP (CEI
Iracema), o parecer da Assessoria Jurídica em doc. SEI
(083066436), que foi acolhida e adotada como razão de decidir,
com fulcro no artigo 64 do Decreto Municipal nº 57.575/2016 e no
artigo 73 da Portaria SME 4.548/2017, o Senhor Secretário em
doc. SEI (083195893) (6016.2019/0038477-2) DECLARA a
Organização da Sociedade Civil Instituto Dente de Leite, inscrita
sob CNPJ nº 16.629.798/0001-75, inidônea para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos
e entidades de todas as esferas de governo, por ausência de
prestação de contas final referente ao valor de R$ 546.594,92
(quinhentos e quarenta e seis mil quinhentos e noventa e quatro
reais e noventa e dois centavos), no âmbito do referido Termo de
Colaboração. 2. Diante de acima exposto, fica a Organização da
Sociedade Civil Instituto Dente de Leite notificada para a
apresentação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis (artigo 74,
inciso VI, da Portaria SME 4.548/2017), a partir desta data,
defesa/justificativa/proposta que deverá ser protocolada na Rua
Diogo da Faria, 1.247 - Vila Clementino CEP 04037-004, aos
cuidados da Coordenadoria de Gestão e Organização Educacional /
Divisão de Parcerias e Convênios - Sala 35.

NÚCLEO DE CONTRATOS

Documento: 083631639   |    Extrato de Compras

PRINCIPAL

Número do Contrato

189/SME/2023

Contratado(a)

TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

21.306.287/0001-52

Data da Assinatura

17/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 189/SME/2023.
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6016.2023/0050737-5. ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/SME/2023. EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/SME/2023. CONTRATANTE:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da
Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADA: TECNO2000
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ Nº 21.306.287/0001-
52. OBJETO: Aquisição 12 (doze) Mesas de Escritório 140 cm -
Lote 4, nos termos do estabelecido na Ata de Registro de Preços nº
12/SME/2023 (a Ata). VALOR UNITÁRIO: R$ 1.099,00 (um mil
e noventa e nove reais). VALOR TOTAL: R$ 13.188,00 (treze mil
cento e oitenta e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.10.12.122.3024.2100.44905200.00.0. NOTAS DE EMPENHO:
49612/2023. DATA DA LAVRATURA: 17/05/2023. VIGÊNCIA:
12 (doze) meses. SIGNATÁRIOS: Sra. Roseli Marcelli Santos de
Carvalho, Coordenadora da COCEU da SME - Secretaria
Municipal de Educação e , Sr. Jordano Castro Nascimento, Sócio
Administrador da empresa TECNO2000 INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083627669

Documento: 083610753   |    Extrato de Compras

PRINCIPAL

Número do Contrato

136/SME/2023

Contratado(a)

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.(Filial)

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

61.602.199/0030 - 57

Data da Assinatura

17/04/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 136/SME/2023.
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6016.2022/0100146-5. ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/SEGES-COBES/2021. EDITAL
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021-COBES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
(Filial) - CNPJ Nº 61.602.199/0030 - 57. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para fornecimento de 36 (trinta e seis)
cilindros de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) envasado em
cilindro de 45kg (P45), mediante troca do recipiente vazio por
outro cheio, conforme condições e especificações contidas no
ANEXO I ? Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico
nº 01/2021-COBES e na Ata de Registro de Preços nº 002/SEGES-
COBES/2021. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 10.654,92
(dez mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois
centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
16.10.12.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00. NOTAS DE
EMPENHO: 97.420/2022. DATA DA LAVRATURA: 17/04/2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. SIGNATÁRIOS: Sra. Vanessa
Conde Carvalho, Coordenadora da COSERV da SME - Secretaria
Municipal de Educação e , Gustavo Luiz Teixeira da Silva, gerente
de mercado da empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.(Filial).

Data de Publicação

23/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083580419

Documento: 083686877   |    Apostilamento

São Paulo, 23 de maio de 2023.

TERMO DE CONTRATO Nº 43/SME/2022

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6016.2022/0009036-7

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/SME/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

CONTRATADA: AVANZZO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL EIRELI (EPP) - CNPJ Nº 29.313.317/0001-60

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de vigilância e segurança patrimonial desarmada para
as Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação -
SME. Lotes 2 e 10.

APOSTILAMENTO

I- Considerando o Termo de Contrato nº 43/SME/2022,
constante em documentos SEI 059323964 com extrato em SEI
059324020, publicado em DOC de 26/02/2022, página 83, e seus
aditivos, faz-se necessário seu apostilamento, solicitado no
encaminhamento de SME/COSERV, constante em SEI 083577674,

para fazer constar a alteração da razão social e endereço da
contratada:

a- Para que onde se lê - AVANZZO SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI (EPP), inscrita no
CNPJ Nº 29.313.317/0001-60, com sede à Rua Almirante
Barroso, nº 44, Vila Bocaina, Mauá/SP, CEP 09310-030.

b- Leia-se - AVANZZO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 29.313.317/0001-
60, com sede à Avenida Capitão Mário Toledo de Camargo n°36,
Silveira, Santo André/SP, CEP: 09110-090.

II- Os demais itens deste termo permanecem inalterados.

Documento: 083563642   |    Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 80/SME/2023

TERMO DE CONTRATO Nº 317/SME/2021

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6016.2021/0004608-0

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/SME/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

CONTRATADA: VIVA SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº
64.112.428/00001-90

OBJETO: Prestação de serviços de conservação e limpeza das
instalações internas e externas de 5 (cinco) CEUs da Secretaria
Municipal de Educação do Município de São Paulo - PREGÃO nº
50/SME/2021.

OBJETO DO ADITAMENTO: Fazer constar a exclusão do
CEMEI do CEU SÃO MIGUEL - DRE MP, área remanescente
neste contrato, após Aditamento nº 33/SME/2022, a partir de
09/05/2023.

VALOR MENSAL DO ADITAMENTO: R$ 64.635,52 (sessenta
e quatro mil seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois
centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.368.3010.4364.3.3.90.39.0000.1.500.9001.0

DATA DA LAVRATURA : 09/05/2023

VIGÊNCIA : 17/10/2023

SIGNATÁRIOS: Sra. Roseli Marcelli Santos de Carvalho,
Coordenadora da COSERV da Secretaria Municipal de Educação e
Sra. Sr. Francisco Lagoa Junior, representante legal da VIVA
SERVIÇOS LTDA.

NÚCLEO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Documento: 083694217   |    Julgamento

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/SME/2023 PROCESSO
ELETRÔNICO Nº 6016.2022/0107358-0 OBJETO: Contratação
de empresa(s) especializada(s) em engenharia e arquitetura para a
elaboração de levantamentos planialtimétrico e cadastrais,
sondagens, estudos e projetos básicos e executivos de arquitetura,
estruturas, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias e rede
de gás para adequações visando à obtenção do Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB), implantação de acessibilidade e
reforma geral em 9 (nove) unidades educacionais da Diretoria
Regional de Educação Guaianases (DRE G), a saber: Lote 1 - CEI
Indireto Jardim Wilma Flor; Lote 2 - EMEI Cidade Tiradentes IV;
Lote 3 - CEI Marielcia Florêncio de Morais, Profa.; Lote 4 - CEI
Bárbara Heliodora; Lote 5 - EMEI Klaus Reinach, Eng.; Lote 6 -
CEI Indireto Nossa Senhora do Divino Pranto; Lote 7 - CEI
Indireto Conjunto Habitacional Santa Etelvina VI; Lote 8 - EMEI
Adoniran Barbosa e Lote 9 - CEI Indireto Pequeninos Brilhantes.
ASSUNTO: Abertura dos envelopes de nº 2 - Documentação de
habilitação ATA DE ABERTURA Aos 23 dias do mês de maio de
2023, às 10h45, reunidos os membros nomeados para a Comissão
de Licitação da Secretaria Municipal de Educação - SME,
constituída pela Portaria nº 3.702 de 29 de junho de 2022,
conforme publicação do Diário Oficial da Cidade de São Paulo, de
16/05/2023 página 164, no Instituto Mauá, situado à Rua Pedro de
Toledo, 1.071, sala 7 - bloco C, São Paulo-SP para a sessão
pública. A Pregoeira Mariana Porfirio Siqueira Valadares, em
substituição à Pregoeira Yolanda Oliveira Salgueiro, nesta sessão,
Presidente da Comissão iniciou a sessão informando que a mesma
seria filmada para garantir maior transparência ao procedimento
licitatório. Informou ainda, a todos os presentes, que estava
presente o representante da empresa SVAIZER & GUTIERREZ
ENGENHARIA LTDA ? EEP e da empresa RGSE PROJETOS E
ENGENHARIA LTDA para acompanhar a abertura e apreciação
dos envelopes de n° 2 de habilitação das licitantes classificadas,
conforme disposto no item 13 do Edital. Diante do exposto, houve
credenciamento nesta sessão do Sr. Claudio Ramos Svaizer
representante da empresa SVAIZER & GUTIERREZ
ENGENHARIA LTDA ? EEP. Em continuidade, foi informado

188 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn7tJG53CeQSPkxuv4_1vCE1FZ9K0BuaYf-Y8oy6UnaYzxydzEC53roHgTKONwfcAAvPE50YpK0UpdutjRIRscm
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlzZn4IgUNFXapS2VeQH5AeA23ICXdnh_ZA1E22vPiYs8JQHY0dcnTAI-ZI7KG3H5ANVfeuSNiX1Jt-hr3HBNaF
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnoIPsD41wNiIcCePpai78oNVTX2IcQdL9FYBlGaKNimK02mI6YlzbWZAYXrbMAZW3pmDAJPxH5HBQ9m4kxhYAy
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlqm9KgAk_V1enjD3oDdtLNS5GRfoqDLoKcUMTgqWTDQ3GJ8N5UMviJse8d3y1AB1e64Yjf_REqPvqkyvDHIBvC
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmRmxc3vN4mswC1itKEU0y7hlh1rAXNKMWBIoDoRifu88xd9GcFu5bLJPaH6RjIqV0Ppr5SPO6WU1j8Mw65h_HW
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlapv4ERixvJcespmn9ll4S3m4eyn7gq9PBiPfqfiXKenNbtGLL13rA90hlcA0NQEfVx5j6LAzNW1GX3lmp1qRo
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmBJXWhHoJEppp-vTaj1ag5H2mAj6evsTo21RJcsCdHYbTA9_aE7kEhqpxXJrofiggJpSYOZw05xQGgeDflz7WB
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmjcpEH7jq09kpYwJpWAo-TYriRrLtVFi-Xq8H2iQuvlKKKeVstebBmbIlwy97nrjM4LNdLmZdMs6dVQE6BnezH


que após a publicação da classificação final das propostas de preço
e abertura do prazo para recursos em Diário Oficial da Cidade no
dia 06/04/2023, página 184, a empresa STCP Engenharia de
Projetos Ltda - CNPJ: 81.188.542/0001-31 protocolou recurso
tempestivo no dia 13/04/2023, o qual, após análise desta Comissão
e da Assessoria Jurídica desta pasta, teve provimento negado.
Diante do exposto, foi publicizada a classificação final das
propostas no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, no dia
16/05/2023, página 164. Conforme disposto no item 13.1 do edital,
somente serão avaliadas as documentações dos três primeiros
classificados de cada lote. Em continuidade, a Comissão Julgadora
procedeu à rubrica dos lacres dos envelopes de nº 2 -
Documentação de Habilitação, custodiados pela Comissão. Após
deu-se inicio a abertura dos referidos envelopes das empresas:
SVAIZER & GUTIERREZ ENGENHARIA LTDA - EEP - CNPJ:
04.123.086/0001-09, STCP Engenharia de Projetos Ltda ? CNPJ:
81.188.542/0001-31, RGSE Projetos e Engenharia Ltda ? CNPJ:
38.880.696/0001-60, e assim procedeu-se a rubrica dos conteúdos
dos envelopes, respectivamente. Em prosseguimento, foi
concedido apreciação aos documentos de habilitação envelope de
n° 2 ao representante da empresa RGSE Projetos e Engenharia
Ltda ? CNPJ: 38.880.696/0001-60, Sr. Luiz Augusto Cerigolla. Em
continuidade foi orientado aos interessados que acompanhem as
publicações no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, para se
cientificarem das possíveis diligências, termos para atendimento
aos solicitados, resultado final das análises e prazo para
interposição de recursos. Nada mais havendo e ninguém desejando
fazer uso da palavra, suspenderam-se os trabalhos para a análise
das documentações de habilitação, encerrando-se a sessão, cuja ata
lavrada por mim, Mariângela Pacheco Rocha dos Santos, vai
assinada pelo presidente e demais presentes. Mariana Porfírio
Siqueira Valadares - Presidente: Juliana Minucelli - Membro:
Mariângela Pacheco Rocha dos Santos ? Membro: Claudia Delco
Rego - Membro: Renato Balhe - Membro: Robson Maida
Profenzano - Membro: Paula Carolline Costa de Sant?Ana -
Membro: Felipe Alves de Goes - Membro: Claudio Ramos Svaizer
Representante:

Data de Publicação

23/05/2023

Documento: 083639231   |    Comunicado - Licitação

PROCESSO Nº 6016.2023/0035451-0

Assunto: Pregão Eletrônico 19/SME/2023 - RETIFICAÇÃO -
Impressão de diversos materiais para atendimento das
necessidades das Divisões e Núcleos da Coordenadoria
Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, conforme
especificações constantes do Anexo II do Edital.

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, através de sua
Coordenadoria de Compras - SME/COMPS, vem por meio deste
comunicar a retificação no Comunicado de Abertura e no Edital do
Pregão Eletrônico 19/SME/2023, publicados em Diário Oficial da
Cidade de São Paulo do dia 23/05/2023, página 232, conforme
segue:

Onde constou:

(Data da sessão - 05/06/2023) no Comunicado de Abertura/Dados
da Licitação da COORDENADORA DE SME/COMPS.

Deve constar:

(Data da sessão - 06/06/2023).

Edital - Item 18 Penalidades

Onde constou:

18.6. Para as infrações previstas nos itens 18.2.1, “i” até “q”, a
multa será de 20% sobre o valor total da proposta.

Deve constar:

18.6. Para as infrações previstas nos itens 18.2, “i” até “q”, a multa
será de 20% sobre o valor total da proposta.

Onde constou:

18.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática
das infrações dispostas nos itens 18.2.1, “i” até “q”, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.2, “a”até “h”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

Deve constar:

18.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática
das infrações dispostas nos itens 18.2, “i” até “q”, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 18.2, “a”até “h”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

Onde constou:

18.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato
ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita nos itens 18.2.1, “g” e “h”, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.

Deve constar:

18.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato
ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita nos itens 18.2, “g” e “h”, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.

COORDENADORIA DE CONTRATOS DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO

Documento: 083590959   |    Despacho Autorizatório

SME/COSERV

DESPACHO DA COORDENADORA

Processo SEI: 6016.2018/0034344-6

Contratada: E-SERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
CNPJ: 05.079.086/0001-03

Assunto: Aplicação de penalidade - Multa - MAIO/2018

Objeto: Constitui o objeto do presente a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de monitoramento
aquático, com fornecimento de materiais e equipamentos aos
CEU's pertencentes à SME.&

Pregão: 06/SME/2013 - Termo de Contrato: 30/SME/2014

I. À vista dos elementos que instruem o presente, notadamente a
manifestação de SME/COSERV/DIGECON (SEI 083553915), com
fundamento no artigo 87, II, da Lei Federal nº 8666/93, nos arts.
54 e 55, do Decreto Municipal nº 44.279/03, no uso da
competência delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020, sendo
oportunizada a possibilidade e não havendo defesa prévia,
APLICO à contratada em epígrafe a penalidade de MULTA, no
valor de R$ 409,40 (quatrocentos e nove reais e quarenta
centavos), com base no Termo de Contrato nº 30/SME/2014 e
nos cálculos referidos no SEI 9200768.

II. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual
interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada a vista
e a extração de cópias dos autos, nos termos dos artigos 41 e
seguintes, da Lei Municipal nº 14.141/2006, dentro do supracitado
período.

VANESSA CONDE CARVALHO

Coordenadora

Documento: 083595626   |    Despacho Autorizatório

SME/COSERV

DESPACHO DA COORDENADORA

Processo SEI: 6016.2019/0088094-0

Contratada: AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
EIRELI - CNPJ: 07.447.264/0001-37

Assunto: Aplicação de penalidade - Multa - OUTUBRO/2019

Objeto: Contratação de empresa para implantação e operação do
sistema integrado de segurança patrimonial para os Centros
Educacionais Unificados da Secretaria Municipal de Educação,
para garantir as condições de Funcionamento dos Locais. Lote
17.&

Pregão: 38/SME/2014 - Termo de Contrato: 98/SME/2014

I. À vista dos elementos que instruem o presente, notadamente a
manifestação de SME/COSERV/DIGECON (SEI 083069015), com
fundamento no artigo 87, II, da Lei Federal nº 8666/93, nos arts.
54 e 55, do Decreto Municipal nº 44.279/03, no uso da
competência delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020, sendo
oportunizada a possibilidade e não havendo defesa prévia,
APLICO à contratada em epígrafe a penalidade de MULTA, no
valor de R$ 1.325,87 (um mil trezentos e vinte e cinco reais e
oitenta e sete centavos), com base no Termo de Contrato nº
98/SME/2014 e nos cálculos referidos no SEI 024035865.

II. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual
interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada a vista
e a extração de cópias dos autos, nos termos dos artigos 41 e
seguintes, da Lei Municipal nº 14.141/2006, dentro do supracitado
período.

VANESSA CONDE CARVALHO

Coordenadora

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Documento: 081978826   |    Despacho de Penalização

Processo SEI: 6016.2022/0137183-1

Contratada: SIMPRESS, COMÉRCIO, LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 07.432.517/0001-07

Assunto: Aplicação de penalidade - Multa - Novembro/ 2022

Objeto: prestação de serviços de impressão e reprografia
corporativa (outsourcing de impressão), com fornecimento de
equipamentos (multifuncionais e/ou impressoras), instalação de
software de gerenciamento e/ou bilhetagem, inventário,
contabilização e a prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva dos equipamentos com substituição de peças,
componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento
e reposições de insumos originais (inclusive papel), para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SME.

Pregão: 37/SME/2021 - Termo de Contrato: 194/SME/2021

DESPACHO:

I. À vista dos elementos que instruem o presente, notadamente a
manifestação de SME/COTIC (SEI 081684953) e o parecer da
Assessoria Jurídica desta Pasta (SEI 081791152), que acolho e
adoto como razão de decidir, com fundamento no artigo 87, II, da
Lei Federal nº 8.666/93, no art. 145, do Decreto Municipal nº
62.100/2022 e no uso da competência delegada pela Portaria SME
nº 5.318/2020, APLICO à contratada em epígrafe, a penalidade de
MULTA, no valor de R$ 500,24 (Quinhentos reais e vinte e quatro
centavos), com base no Termo de Contrato nº 194/SME/2021 e nos
cálculos referidos no SEI 076482924.

II. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual
interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada a vista
e a extração de cópias dos autos, nos termos dos artigos 41 e
seguintes, da Lei Municipal nº 14.141/2006, dentro do supracitado
período.

III. PUBLIQUE-SE

IV. Após, encaminhe-se à SME/COTIC para ciência e adoção das
medidas pertinentes, em prosseguimento.

NÚCLEO DE PARCERIAS E CONVÊNIOS - EI

Documento: 083651683   |    Extrato de Aditamento

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 0438/2023 - RPP

DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 823/2017 - RPP

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO BUTANTA

PROCESSO: 6016.2017/0050108-2

PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LIGA
DAS SENHORAS CATOLICAS DE SAO PAULO.

CNPJ: Nº 60.597.044/0001-72

VIGÊNCIA: de 01/01/2023 a 31/12/2027

OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de
Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte
integrante deste termo de parceria. A OSC PARCEIRA manterá em
funcionamento, um Centro de Educação Infantil com as seguintes
caracteristicas:

NOME: CR.P.CONV - PAU BRASIL

ENDEREÇO: AVENIDA ENGENHEIRO HEITOR ANTÔNIO
EIRAS GARCIA, 5985 / JARDIM ESMERALDA / CEP:
05564200 / SAO PAULO - SP.

CAPACIDADE UNIDADE: 113 CRIANÇAS, SENDO 41 de
BERÇÁRIO.

FAIXA ETÁRIA: de 0 até 3 anos

VALOR DO PER-CAPITA: 60 - R$ 1.020,37

30 - R$ 793,84

23 - R$ 728,30

00 - R$ 674,00

VALOR DO BERÇÁRIO: 41 - R$ 380,65

VALOR DO PER CAPITA: R$ 101.788,30

VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 15.606,65

VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 70.257,21
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VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 0,00

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 117.394,95

MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$
8.523.646,50

VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 70.257,21

VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 8.593.903,71

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE:
16.22.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00

DATA DA LAVRATURA: 01/01/2023

SIGNATÁRIOS: ROSANA RODRIGUES DA SILVA - DRE

ROSALU FERRAZ FLADT QUEIROZ - OSC

Documento: 083626241   |    Extrato de Aditamento

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 0369/2023 - RPP

DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 10832017 - RPI

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO BUTANTA

PROCESSO: 6016.2017/0050049-3

PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
CARITAS CAMPO LIMPO CCL.

CNPJ: Nº 64.033.061/0001-38

VIGÊNCIA: de 01/01/2023 a 31/12/2027

OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de
Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte
integrante deste termo de parceria. A OSC PARCEIRA manterá em
funcionamento, um Centro de Educação Infantil com as seguintes
caracteristicas:

NOME: CR.P.CONV - SAO BENEDITO

ENDEREÇO: RUA AMÉLIA CORREA FONTES GUIMARÃES,
37 / VILA PROGREDIOR / CEP: 05617010 / SAO PAULO - SP.

CAPACIDADE UNIDADE: 149 CRIANÇAS, SENDO 74 de
BERÇÁRIO.

FAIXA ETÁRIA: de 0 até 3 anos

VALOR DO PER-CAPITA: 60 - R$ 1.020,37

30 - R$ 793,84

30 - R$ 728,30

29 - R$ 674,00

VALOR DO BERÇÁRIO: 74 - R$ 380,65

VALOR DO PER CAPITA: R$ 126.432,40

VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 28.168,10

VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00

VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 28.966,65 + IPTU

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 183.567,15

MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$
13.307.882,40

VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00

VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 13.307.882,40

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE:
16.22.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00

DATA DA LAVRATURA: 01/01/2023

SIGNATÁRIOS: ROSANA RODRIGUES DA SILVA - DRE

JOSE HERCILIO PESSOA DE OLIVEIRA - OSC

Documento: 083640485   |    Extrato de Aditamento

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 0396/2023 - RPP

DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 826/2017 - RPP

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO BUTANTA

PROCESSO: 6016.2017/0048754-3

PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LIGA
DAS SENHORAS CATOLICAS DE SAO PAULO.

CNPJ: Nº 60.597.044/0001-72

VIGÊNCIA: de 01/01/2023 a 31/12/2027

OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de
Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte
integrante deste termo de parceria. A OSC PARCEIRA manterá em
funcionamento, um Centro de Educação Infantil com as seguintes
caracteristicas:

NOME: CR.P.CONV - PRIMEIROS PASSOS

ENDEREÇO: AVENIDA ENGENHEIRO HEITOR ANTONIO
EIRAS GARCIA, 5985 / JARDIM ESMERALDA / CEP:
05564200 / SAO PAULO - SP.

CAPACIDADE UNIDADE: 122 CRIANÇAS, SENDO 50 de
BERÇÁRIO.

FAIXA ETÁRIA: de 0 até 3 anos

VALOR DO PER-CAPITA: 60 - R$ 1.020,37

30 - R$ 793,84

30 - R$ 728,30

02 - R$ 674,00

VALOR DO BERÇÁRIO: 50 - R$ 380,65

VALOR DO PER CAPITA: R$ 108.234,40

VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 19.032,50

VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 92.364,96

VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 0,00

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 127.266,90

MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$
9.214.683,00

VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 92.364,96

VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 9.307.047,96

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE:
16.22.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00

DATA DA LAVRATURA: 01/01/2023

SIGNATÁRIOS: ROSANA RODRIGUES DA SILVA - DRE

ROSALU FERRAZ FLADT QUEIROZ - OSC

Documento: 083681121   |    Extrato de Aditamento

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 0992/2023 - RPP

DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 1332021 - RPP

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO BUTANTA

PROCESSO: 6016.2021/0097671-1

PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTOS AMARAL.

CNPJ: Nº 08.943.676/0001-20

VIGÊNCIA: de 13/10/2021 a 12/10/2026

OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de
Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte
integrante deste termo de parceria. A OSC PARCEIRA manterá em
funcionamento, um Centro de Educação Infantil com as seguintes
caracteristicas:

NOME: CR.P.CONV - PRIMEIRA INFANCIA

ENDEREÇO: AVENIDA OTACÍLIO TOMANIK, 1231 / VILA
POLOPOLI / CEP: 05363101 / SAO PAULO - SP.

CAPACIDADE UNIDADE: 132 CRIANÇAS, SENDO 132 de
BERÇÁRIO.

FAIXA ETÁRIA: de 0 até 3 anos

VALOR DO PER-CAPITA: 60 - R$ 1.020,37

30 - R$ 793,84

30 - R$ 728,30

12 - R$ 674,00

VALOR DO BERÇÁRIO: 132 - R$ 380,65

VALOR DO PER CAPITA: R$ 114.974,40

VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 50.245,80

VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00

VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 19.500,00 + IPTU

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 184.720,20

MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$
13.224.556,20

VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00

VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 13.224.556,20

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SME:
16.10.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00

DATA DA LAVRATURA: 01/02/2023

SIGNATÁRIOS: ROSANA RODRIGUES DA SILVA - DRE

IRANI PEREIRA SANTOS FERRAZ - OSC

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
AQUISIÇÃO

Documento: 083661062   |    Despacho Ata

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número da Ata

001/SEGES-COBES/2022

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Alimento

Objeto da licitação

800 KG DE AÇUCAR REFINADO AMORFO.

Processo

6016.2023/0020758-4

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

DESPACHO DA DIRETORA SEI 6016.2023/0020758-4 Diretoria
Regional de Educação Campo Limpo AQUISIÇÃO DE 800 KG
DE AÇUCAR REFINADO AMORFO ? ARP 001/SEGES -
COBES/2022 DETENTORA: DNA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES EIRELI - CNPJ: 13.524.344/0001-41
VALOR UNITÁRIO: R$ 5,06 (CINCO REAIS E SEIS
CENTAVOS) VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO: R$ 4.048,00
(quatro mil e quarenta e oito reais) PERÍODO CONTRATUAL:
De Maio a Dezembro de 2023 DOTAÇÕES ONERADAS: nº
16.15.12.122.3024.2.100.33903000.00.1.500.9001.0 no valor de
R$ 2.024,00(dois mil e vinte e quatro reais) e
16.15.12.128.3011.2.180.33903000.00.1.500.9001.0 no valor de
R$ 809,60 (oitocentos e nove reais e sessenta centavos) e
16.15.12.368.3010.2.831.33903000.00.1.500.9001.0 no valor de
R$ 1.214,40 ( mil duzentos e quatorze reais e quarenta centavos). I
- No uso das atribuições a mim delegadas pela Portaria 5.318/20,
com fulcro na Lei Federal 8.666/93, Decreto Municipal n°
5.318/20 e alterações c/c a Lei Municipal 13.278/02, Portaria SF
031/02, Decreto 62.147/23, e demais elementos contidos nestes
autos de processo AUTORIZO a utilização da ATA conforme
elementos descritos em epígrafe e emissão de notas de empenho. II
- Com fundamento no art. 121º, do Decreto 62.100/22, INDICO e
DESIGNO, como fiscal desta contratação o servidor Ahmed
Mohamed Osman RF: 752.786.1 e como suplente o servidor
Demétrius Saraiva Gomes, RF: 781.406.2. III - Encaminhe para o
Financeiro para medidas subsequentes.

Arquivo (Número do documento SEI)

083471776
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NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 083631702   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

003/DRE-CL/2018

Contratado(a)

Paineiras Limpeza e Serviços Gerais Ltda

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

55.905.350/0001-99

Data da Assinatura

18/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE ADITAMENTO n° 52/DRE-CL/2023
CONTRATO N° 003/DRE-CL/2018 PROCESSO:
6016.2018/0029294-9 DOTAÇÃO:
16.15.12.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00. OBJETO: Prestação de
serviços jardinagens, limpeza, higienização e serviços de
copeiragem nas dependências da DRE ?CL e no Almoxarifado.
OBJETO DE ADITAMENTO: Prorrogação em caráter
excepcional do Termo de Contrato nº 03/DRE-CL/2018 por mais
12 (doze) meses, a partir de 23/05/2023 até 22/05/2024, bem como
a inclusão de cláusula resolutiva. VALOR MENSAL DO
CONTRATO: R$ 33.235,94 (trinta e três mil, duzentos e trinta e
cinco reais e noventa e quatro centavos). VALOR TOTAL DO
CONTRATO: R$ 398.831,28 (trezentos e noventa e oito mil,
oitocentos e trinta e um reais e vinte e oito centavos). DATA DA
LAVRATURA: 18/05/2023 VIGÊNCIA: 12 meses
SIGNATÁRIOS: REGINA PAULA COLLAZO BERTUCCIOLI,
Diretora Regional de Educação e Sra. NATHALIA TIEMI UENO
- Paineiras Limpeza e Serviços Gerais Ltda, CNPJ
55.905.350/0001-99.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083596421

NÚCLEO DE PARCERIAS E CONVÊNIOS - EI

Documento: 083622509   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

3382020

Contratado(a)

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO MOVIMENTO POPULAR
SOCIAL.

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

04.036.639/0001-88

Data da Assinatura

18/04/2023

Prazo do Contrato

60

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 19032023 ? RPP
DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 3382020 - RPP

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO CAMPO LIMPO
PROCESSO: 6016.2020/0103847-0 PARTES: PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ASSOCIAÇÃO
COMUNITARIA DO MOVIMENTO POPULAR SOCIAL.
CNPJ: Nº 04.036.639/0001-88 VIGÊNCIA: de 21/12/2020 a
09/12/2025 OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro
de Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte
integrante deste termo de parceria. A OSC PARCEIRA manterá em
funcionamento, um Centro de Educação Infantil com as seguintes
caracteristicas: NOME: CR.P.CONV - VOVO DILEUZA
ENDEREÇO: RUA GIL DE SILOÉ, 101 / VILA GILDA / CEP:
04953050 / SAO PAULO - SP. CAPACIDADE UNIDADE: 120
CRIANÇAS, SENDO 48 de BERÇÁRIO. FAIXA ETÁRIA: de 0
até 3 anos VALOR DO PER-CAPITA: 60 - R$ 1.121,08 30 - R$
872,19 30 - R$ 800,18 00 - R$ 740,52 VALOR DO BERÇÁRIO:
48 - R$ 418,22 VALOR DO PER CAPITA: R$ 117.435,90
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 20.074,56 VALOR
DO REPASSE INICIAL: R$ 93.126,36 VALOR DA VERBA DE
LOCAÇÃO: R$ 3.200,00 VALOR DO REPASSE TOTAL
MENSAL: R$140.710,46 MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$
10.123.732,20 VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 93.126,36
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 10.216.858,56
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE:
16.15.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0 DATA DA
LAVRATURA: 18/04/2023 SIGNATÁRIOS: REGINA PAULA
COLLAZO - DRE MARCELO MAGALHAES DOS SANTOS -
OSC

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083603909

GABINETE DO DIRETOR REGIONAL

Documento: 083689236   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADO: Diretoria Regional de Educação - Freguesia
/Brasilândia

ASSUNTO: Acionamento de Ata de Registro de Preços - Fraldas
Descartáveis.

Processo SEI nº 6016.2023/0055653-8

DESPACHO:

I - À vista dos elementos que instruem este Processo
Administrativo, nos termos do inciso II do artigo 40 da Lei Federal
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 62.100/2022, e em
conformidade com a delegação de competência conferida pela
Portaria SME nº 5.318 de 24/8/2020 e Portaria de Nomeação nº
276 de 16/04/2020, publicada em 17/4/2020, AUTORIZO,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a utilização
da Ata de Registro de Preços n° 13/SME/2022 para aquisição de
112.000 unidades de fraldas descartáveis, em contrato a ser
firmado por esta Diretoria Regional de Educação com a empresa
SALES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:
21.961.596/0001-66, conforme as especificações constantes no
processo SEI nº 6016.2023/0055653-8.

II - Em consequência, para suportar as despesas decorrentes da
presente contratação, autorizo a emissão das Notas de Empenho,
no valor de R$ 71.140,00 (setenta e um mil cento e quarenta reais),
a onerar as dotações orçamentárias n°
16.13.12.365.3025.4.360.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - CEI,
16.13.12.365.3025.4.362.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - EMEI,
16.13.12.365.3025.2.876.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - CEMEI,
16.13.12.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - DRE-FB;

III - INDICO e DESIGNO como Fiscal de Contrato o Senhor
Alexandre da Mota Silva RF: 680.700.3/1

IV - Publique-se;

V - Encaminhe-se ao Setor Financeiro para as providências
subsequentes e verificação da regularidade fiscal da empresa
quando da retirada da competente Nota de Empenho.

Documento: 083662820   |    Despacho Autorizatório

Diretoria Regional de Educação - Freguesia /Brasilândia

Acionamento de Ata de Registro de Preços - Toalhas
umedecidas.

Processo SEI nº 6016.2023/0055740-2

I - À vista dos elementos que instruem este Processo
Administrativo, nos termos do inciso II do artigo 40 da Lei Federal
nº 14.133/2012 e Decreto Municipal 62.100/2022, e em
conformidade com a delegação de competência conferida pela
Portaria SME nº 5.318 de 24/8/2020 e Portaria de Nomeação nº
276 de 16/04/2020, publicada em 17/4/2020, AUTORIZO,

observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a utilização
da Ata de Registro de Preços n° 11/SME/2022 para aquisição de
6000 pacotes de toalhas umedecidas, em contrato a ser firmado por
esta Diretoria Regional de Educação com a empresa DL
Distribuidora de medicamentos Eireli, inscrita no CNPJ nº
02.198.980/0001-04, conforme as especificações constantes no
processo SEI nº 6016.2023/0055740-2.

II - Em consequência, para suportar as despesas decorrentes da
presente contratação, autorizo a emissão das Notas de Empenho,
no valor de 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais), a
onerar as dotações orçamentárias:

nº 16.10.12.365.3025.4.360.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - CEI;

nº 16.10.12.365.3025.4.362.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - EMEI;

nº 16.10.12.365.3025.2.876.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 -CEMEI;

nº 16.10.12.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - DRE-
FB.

III - INDICO e DESIGNO como Fiscal de Contrato Senhor
Alexandre da Mota Silva RF: 680.700.3/1

Documento: 083688442   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADO: Diretoria Regional de Educação - Freguesia
/Brasilândia

ASSUNTO: Acionamento de Ata de Registro de Preços - Frascos
de Shampoo.

Processo SEI nº 6016.2023/0055687-2

DESPACHO:

I - À vista dos elementos que instruem este Processo
Administrativo, nos termos do inciso II do artigo 40 da Lei Federal
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 62.100/2022, e em
conformidade com a delegação de competência conferida pela
Portaria SME nº 5.318 de 24/8/2020 e Portaria de Nomeação nº
276 de 16/04/2020, publicada em 17/4/2020, AUTORIZO,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a utilização
da Ata de Registro de Preços n° 26/SME/2022 para aquisição
4.179 unidades de frascos de shampoo para um trimestre, em
contrato a ser firmado por esta Diretoria Regional de Educação
com a empresa ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EIRELI - CNPJ: 04.013.164/0001-04, conforme as
especificações constantes no processo SEI nº 6016.2023/0055687-
2.

II - Em consequência, para suportar as despesas decorrentes da
presente contratação, autorizo a emissão das Notas de Empenho,
no valor de R$ 33.640,95 (trinta e três mil seiscentos e quarenta
reais e noventa e cinco centavos), a onerar as dotações
orçamentárias n°
16.13.12.365.3025.4.360.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - CEI,
16.13.12.365.3025.4.362.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - EMEI,
16.13.12.365.3025.2.876.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - CEMEI,
16.13.12.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - DRE-FB;

III - INDICO e DESIGNO como Fiscal de Contrato o Senhor
Alexandre da Mota Silva RF: 680.700.3/1

IV - Publique-se;

V - Encaminhe-se ao Setor Financeiro para as providências
subsequentes e verificação da regularidade fiscal da empresa
quando da retirada da competente Nota de Empenho.

Documento: 083690012   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADO: Diretoria Regional de Educação - Freguesia
/Brasilândia

ASSUNTO: Acionamento de Ata de Registro de Preços - Luvas
descartáveis.

Processo SEI nº 6016.2023/0057386-6

DESPACHO:

I - À vista dos elementos que instruem este Processo
Administrativo, nos termos do inciso II do artigo 40 da Lei Federal
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 62.100/2022, e em
conformidade com a delegação de competência conferida pela
Portaria SME nº 5.318 de 24/8/2020 e Portaria de Nomeação nº
276 de 16/04/2020, publicada em 17/4/2020, AUTORIZO,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a utilização
da Ata de Registro de Preços n° 44/SME/2022 para aquisição de
117.000 unidades de Luvas Descartáveis em Látex e 23800
unidades de Luvas Descartáveis em Nitrilo para um trimestre,
em contrato a ser firmado por esta Diretoria Regional de Educação
com a PLENA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS - EIRELI - CNPJ:
32.654.902/0001-38, conforme as especificações constantes no
processo SEI nº 6016.2023/0057386-6.

II - Em consequência, para suportar as despesas decorrentes da
presente contratação, autorizo a emissão das Notas de Empenho,
no valor de R$ 32.840,00 (trinta e dois mil oitocentos e quarenta
reais), a onerar as dotações orçamentárias n°
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16.13.12.365.3025.4.360.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - CEI,
16.13.12.365.3025.4.362.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - EMEI,
16.13.12.365.3025.2.876.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - CEMEI,
16.13.12.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - DRE-FB
16.13.12.367.3010.2.827.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - EMEBS
16.13.12.366.3010.2.823.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - CIEJA
16.13.12.361.3010.2.826.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 - EMEFS

III - INDICO e DESIGNO como Fiscal de Contrato o Senhor
Alexandre da Mota Silva RF: 680.700.3/1

IV - Publique-se;

V - Encaminhe-se ao Setor Financeiro para as providências
subsequentes e verificação da regularidade fiscal da empresa
quando da retirada da competente Nota de Empenho.

UNIDADE DE CUSTÓDIA

Documento: 083399199   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA

PROCESSO SEI 6016.2021/0082736-8

I - À vista dos elementos constantes do processo, em especial da
manifestação do Núcleo de Gestão de Contratos e da Assessoria
Jurídica desta DRE-IQ, e no exercicio das atribuiçoes legais que
me foram delegadas pelo Título de Nomeação nº 68 de 19 de
Janeiro de 2017, pela portaria 2.324/2017, fundamentada pelo
artigo artigo 15, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei
Municipal nº 13.278/2022 e do Decreto Municipal de nº
56.144/2015, AUTORIZO a prorrogação por mais 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do Termo do Aditamento,
(Termo de Contrato nº 11/DRE/IQ/2022) TERMO DE
ADITAMENTO Nº 04/DRE-IQ/2023, firmado entre a
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA e a
empresa Desintec - Serviços Técnicos LTDA - (EPP) CNPJ
58.408.204/0001-46, referente à prestação de Serviços de controle
sanitário integrado no combate de pragas urbanas, contemplando
desratização, descupinização, desinsetização e assemelhados em
caráter preventivo e corretivo. O valor semestral estimado é de
R$27.695,60 (vinte e sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e
sesseta centavos) e valor total estimado do contrato para o período
de (12) doze meses é de R$ 55.391.19 (cinqueta e cinco mil
trezentos e noventa e um reais e dezenove centavos).

II - Desta forma AUTORIZO a emissão das respectivas Notas de
Empenho e previsão do reajuste, nos termos do Decreto Municipal
nº 58.070/2018, no valor R$5.539,12 (cinco mil quinhentos e trinta
e nove reais e doze centavos), onerando a Dotação orçamentária:
Devendo o restante das despesas serem consignadas em dotação
propria do exercício vindouro, observando-se no que couber, as
Leis Complementaresnº 101/00 e 131/09.

EMEI 16.19.12.365.3025.4.362.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

EMEF 16.19.12.361.3010.2.826.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

CIEJA 16.19.12.366.3010.2.823.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

CEI 16.19.12.365.3025.4.360.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

Por meio das notas de reserva 8342, 20664, 20666, 20667, 20668/
2023 conforme DOC SEI Nº 077922909 e DOC SEI Nº
079514448

III - Ficam Designados como fiscais deste contrato os seguintes
servidores: Roseli Garcia Cardoso RF: 734.906.8, E Gislene
Rodrigues RF: 753.396.9.

GABINETE DO DIRETOR REGIONAL

Documento: 083399199   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA

PROCESSO SEI 6016.2021/0082736-8

I - À vista dos elementos constantes do processo, em especial da
manifestação do Núcleo de Gestão de Contratos e da Assessoria
Jurídica desta DRE-IQ, e no exercicio das atribuiçoes legais que
me foram delegadas pelo Título de Nomeação nº 68 de 19 de
Janeiro de 2017, pela portaria 2.324/2017, fundamentada pelo
artigo artigo 15, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei
Municipal nº 13.278/2022 e do Decreto Municipal de nº
56.144/2015, AUTORIZO a prorrogação por mais 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do Termo do Aditamento,
(Termo de Contrato nº 11/DRE/IQ/2022) TERMO DE
ADITAMENTO Nº 04/DRE-IQ/2023, firmado entre a
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA e a
empresa Desintec - Serviços Técnicos LTDA - (EPP) CNPJ
58.408.204/0001-46, referente à prestação de Serviços de controle
sanitário integrado no combate de pragas urbanas, contemplando
desratização, descupinização, desinsetização e assemelhados em
caráter preventivo e corretivo. O valor semestral estimado é de
R$27.695,60 (vinte e sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e
sesseta centavos) e valor total estimado do contrato para o período
de (12) doze meses é de R$ 55.391.19 (cinqueta e cinco mil
trezentos e noventa e um reais e dezenove centavos).

II - Desta forma AUTORIZO a emissão das respectivas Notas de
Empenho e previsão do reajuste, nos termos do Decreto Municipal
nº 58.070/2018, no valor R$5.539,12 (cinco mil quinhentos e trinta
e nove reais e doze centavos), onerando a Dotação orçamentária:
Devendo o restante das despesas serem consignadas em dotação
propria do exercício vindouro, observando-se no que couber, as
Leis Complementaresnº 101/00 e 131/09.

EMEI 16.19.12.365.3025.4.362.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

EMEF 16.19.12.361.3010.2.826.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

CIEJA 16.19.12.366.3010.2.823.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

CEI 16.19.12.365.3025.4.360.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

Por meio das notas de reserva 8342, 20664, 20666, 20667, 20668/
2023 conforme DOC SEI Nº 077922909 e DOC SEI Nº
079514448

III - Ficam Designados como fiscais deste contrato os seguintes
servidores: Roseli Garcia Cardoso RF: 734.906.8, E Gislene
Rodrigues RF: 753.396.9.

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - EXPEDIENTE E
PUBLICAÇÃO

Documento: 083687191   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho

PRINCIPAL

Número do Contrato

165/SME/2023

Contratado(a)

COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

51.561.819/0001-69

Data da Assinatura

10/05/2023

Prazo do Contrato

16

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 165/SME/2023
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6016.2023/0043872-1
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO, através da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADA: COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO
CNPJ: 51.561.819/0001-69 OBJETO: Contratação, por
inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25, caput,
da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 44.279/03,
bem como no Parecer da Procuradoria Geral do Município
ementado sob nº 10.178/2002 e na Portaria SME nº 5.937/2020, da
empresa COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO, CNPJ n°
51.561.819/0001-69, para a realização de 06
(seis)&#8239;apresentações de Teatro: Os Tres porcos , integrando
a programação artística e Cultural dos CEUs, em conformidade
com o estabelecido no EDITAL DE CREDENCIAMENTO SME
Nº 01/2020- PROART ? SME/COCEU, prorrogado em Termo de
Aditamento em 21 de dezembro de 2022, pág 72. VALOR POR
APRESENTAÇÃO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) VALOR
TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.10.12.368.3010.2.872.3.3.90.39.00.00 DATA DA
LAVRATURA : 10/05/2023 VIGÊNCIA : 16 (dezesseis) dias
SIGNATÁRIOS: Sra. Roseli Marcelli Santos de Carvalho,
Coordenadora da COCEU da Secretaria Municipal de Educação e
Sr Thiago Reis de Azevedo Vasconcelos representante legal da
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083016686

Documento: 083693249   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho

PRINCIPAL

Número do Contrato

159/SME/2023

Contratado(a)

EVANDRO BENEDITO SILVA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

15.821.136/0001-30

Data da Assinatura

05/05/2023

Prazo do Contrato

19

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 159/SME/2023
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6016.2023/0043939-6
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO, através da Secretaria Municipal de Educação
CONTRATADA: EVANDRO BENEDITO SILVA 21317260821 -
CNPJ Nº 15.821.136/0001-30 OBJETO: Contratação, por
inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25, caput,
da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 44.279/03,
bem como no Parecer da Procuradoria Geral do Município
ementado sob nº 10.178/2002 e na Portaria SME nº 5.937/2020, da
empresa EVANDRO BENEDITO SILVA 21317260821 , CNPJ:
15.821.136/0001-30, para a realização de 04
(quatro)&#8239;apresentações de (música): Luiz Gonzaga o Rei
do Baiãoque integram a programação Artística e Cultural dos
CEUs da Cidade de São Paulo, em conformidade com o
estabelecido no EDITAL DE CREDENCIAMENTO SME Nº
01/2020- PROART ? SME/COCEU, prorrogado em Termo de
Aditamento em 21 de dezembro de 2022, pág 72. VALOR POR
APRESENTAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) VALOR TOTAL
DA CONTRATAÇÃO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.10.12.368.3010.2.872.3.3.90.39.00.00 DATA DA
LAVRATURA : 05/05/2023 VIGÊNCIA : 19 (dezenove) dias
SIGNATÁRIOS: Sra. Roseli Marcelli Santos de Carvalho,
Coordenadora da COCEU da Secretaria Municipal de Educação e
Sr. Evandro Benedito Silva, representante legal da EVANDRO
BENEDITO SILVA 21317260821.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083015877

Secretaria Municipal da Fazenda

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS -
NÚCLEO DE ENTRADA

Documento: 083635887   |    Comunicado.

COMUNICADO

Nos termos do §1º do artigo 5º do Decreto Municipal nº 56.223,
de 1º de julho de 2015, alterado pelo Decreto Municipal nº
56.881, de 27 de setembro de 2017, ficam credenciados de
ofício no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, a
partir de 24/05/2023.

Nome do advogado: Dr(a) Margarida Maria Pereira Soares
CPF nº ***.370.298-**
OAB/SP nº 87.835

Nome do advogado: Dr(a) Felipe da Silva Telles Pousada
CPF nº ***.056.948-**
OAB/SP nº 425.957

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Documento: 083684281   |    Despacho Autorizatório

ATOS E DESPACHOS DA COORDENADORA
SUBSTITUTA DA COORDENADORIA DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DESPACHO

1. Em face dos elementos constantes do processo, em especial os
documentos arrolados na manifestação que subsidia este despacho,
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com fundamento na Lei 8.666/93, na Lei Municipal 13.278/02,
regulamentada pelo Decreto 44.279/03, e com fulcro na
competência estabelecida no artigo 4º, II, m, da Portaria SF nº
78/2019, AUTORIZO a prorrogação do Contrato SF nº 14/2019,
celebrado com a TELEFONICA BRASIL S/A, CNPJ nº
02.558.157/0001-62, por mais 12 (doze) meses, a contar de 15 de
julho de 2023, pelo valor total reajustado de R$ 64.013,92
(sessenta e quatro mil, treze reais e noventa e dois centavos),
conforme minuta de doc. 082605611, que aprovo.

2. Autorizo ainda empenhar o valor respectivo, onerando a dotação
17.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.

Publicação referente ao doc. SEI 083556811.

Documento: 083685531   |    Despacho Autorizatório

ATOS E DESPACHOS DA COORDENADORA
SUBSTITUTA DA COORDENADORIA DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DESPACHO

1. Em face dos elementos constantes do processo, em especial os
sumariados na manifestação jurídica que subsidia este despacho;
com fundamento no caput do art. 74, I, da Lei 14.133, de 2021,
com regulamentação dada, no âmbito municipal, pelo Decreto
62.100\2022, e nos termos do art. 4º, II, “l”, da Portaria SF nº
78/2019, AUTORIZO a contratação do SUCESSO
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ:
46.392.130/0001-18 especializada em treinamento e capacitação
de pessoas para ministrar o curso de “SQL para Data Science” para
6 servidores da Secretaria Municipal da Fazenda, que consiste em
curso com aulas on-line, gravadas e disponíveis por 24 meses para
realização, com carga horário de 64 horas/aulas, conforme
especificações do Termo de Referência no SEI 080053868 e
Proposta SEI 080055300, pelo preço total de R$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais), perfazendo-se o ajuste conforme minuta
de doc 081655796, que aprovo.
2. Autorizo ainda empenhar o respectivo valor ao fornecedor
acima citado, onerando a dotação n.º
17.10.04.129.3011.3001.4.4.90.39.00.01.1.754.1211.1.
3. Indico como Fiscal e Suplente, respectivamente,  
MARGARETE SANTOS FONESCA, RF 636.976.6 e VICTOR
BRUNO VINHADO, RF 890.716.1. Designados gestores, os
servidores DANIEL OHTSUBO - RF 784.772.6, como titular, e
FABIANA APARECIDA OLIVEIRA PEREIRA - RF 680.792.5
como suplente.

Publicação referente ao doc. SEI 083644412.

Documento: 083684814   |    Despacho Rerratificação

ATOS E DESPACHOS DA COORDENADORA
SUBSTITUTA DA COORDENADORIA DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DESPACHO

1. Em face dos elementos constantes do processo, em especial o
documento de doc. 083198237, RETIFICO o depacho de doc.
082793979 para constar como contratada a empresa HIDRO
JUNIOR MANUTENÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA., CNPJ n. 31.039.820/0001-10, em virtude da alteração de
sua razão social.

2. Ratifico todos os demais termos daquele ato.

Publicação referente ao doc. SEI 083592928.

DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS

Documento: 083679959   |    Comunicado

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS - DICOM

COMUNICADO SF/COADM/DICOM 19/2023

PROCESSO SEI Nº 6017.2019/0057883-1

ASSUNTO: Convocação para assinatura do TERMO ADITIVO
03 ao CONTRATO SF 18/2020

OBJETO: Prestação de serviço de limpeza, conservação,
dedetização/desinsetização/descupinização, desratização com
fornecimento de mão-de-obra, saneantes domissanitários,
incluindo o fornecimento de papel higiênico, papel toalha e
sabonete líquido para as mãos, materiais e equipamentos.

Fica a ARCOLIMP SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ nº
05.576.482/0001-46, CONVOCADA para assinar o referido
termo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta
publicação.

Documento: 083652833   |    Notificação

ATOS E DESPACHOS DA DIRETORA DA DIVISÃO DE
COMPRAS E CONTRATOS

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº 28/2023 - DICOM

PROCESSO CONTRATAÇÃO Nº 6017.2018/0017248-5

PROCESSO DE PENALIDADE Nº 6017.2018/0017248-5

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA
FAZENDA - CNPJ: 46.392.130/0001-18

CONTRATADA: CAST INFORMÁTICA S/A. - CNPJ:
03.143.181/0001-01

CONTRATO SF Nº 21/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação
dos serviços de suporte ao usuário, redes e infraestrutura de
tecnologia da informação do ambiente da Secretaria Municipal da
Fazenda - SF da Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP.

ASSUNTO: DEFESA PRÉVIA

Servimo-nos do presente para, nos termos do artigo 87 da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94,
NOTIFICAR essa digna empresa, na pessoa do seu representante
legal, acerca das seguintes infrações contratuais:

ITEM CONTRATUAL VIOLADO: Termo de Referência -
3.1.11.1. As mudanças no ambiente deverão ser sempre
previamente aprovadas pela CONTRATANTE, avaliado o parecer
técnico pelo especialista da CONTATADA se necessário;

DESCRIÇÃO DO FATO: CAST Informática S/A, efetuou
mudança de configuração na rede sem aprovação prévia de SF
(conforme SEI 083511313) no dia 11/05/2023

PREVISÃO CONTRATUAL DA PENALIDADE: Termo de
Referência - 7.2.1. Advertência por descumprimento de qualquer
obrigação para a qual não haja penalidade específica. Na
reincidência será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o
valor do faturamento do mês anterior ao da ocorrência;

PENALIDADE: Advertência

As penalidades acima discriminadas estão previstas no Capítulo
IV da Lei Federal nº 8.666/93.

Garante-se a apresentação de DEFESA PRÉVIA1, acompanhada
de documentação probatória, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
partir da publicação desta.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas nesta Divisão de
Compras e Contratos, situada no Rua Líbero Badaró, 190 - 17.o
andar - Centro, telefone: (11) 2873-7221, onde o referido processo
se encontra com vistas disponíveis à Vossa Senhoria. Ressaltamos
que a defesa prévia deverá ser encaminhada em vias originais e
recepcionada, até o prazo limite estabelecido, no setor de
Protocolo no horário de atendimento das 9h às 17h, situado na
Praça do Patriarca, 59 - Centro - São Paulo - SP ou recepcionado,
tempestivamente, nesta Divisão, através do e-mail:
dicomequipe@sf.prefeitura.sp.gov.br.

1 Caso não ocorra a apresentação de defesa prévia, ou esta seja
apresentada fora do prazo legal, será prontamente indeferida
por intempestividade e será lavrado Despacho de Apenação
para aplicação das respectivas multas.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 083683197   |    Ata

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SF/CPL

ATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
ELETRÔNICO SF/CPL Nº 06/2023 DO TIPO MENOR
PREÇO TOTAL PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE
FITA MAGNÉTICA PARA BACKUP PADRÃO LTO-6
ULTRIUM E CONFECÇÃO DE ETIQUETAS DE
IDENTIFICAÇÃO PARA FITAS LTO-6 ULTRIUM,
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO II. PROCESSO 6017.2023/0015948-8.
AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA PUBLICADA NO DOC
DE 05/05/2023.

Às nove horas do dia vinte e três de maio de dois mil e vinte e três,
abriu-se no sistema GOV.BR a sessão do Pregão Eletrônico
SF/CPL nº 06/2023 que trata da aquisição de cartuchos de fita
magnética para backup padrão LTO-6 ULTRIUM e confecção de
etiquetas de identificação para fitas LTO-6 ULTRIUM, conforme
quantidades e especificações técnicas contidas no Termo de
Referência - Anexo II. Presentes na sessão: Fabiana A. O. Pereira,
RF. 680.792.5 - Pregoeira, Daniel Ohtsubo, RF. 784.772.6 e Vania
Goia, RF. 740.446.8, como membros de Equipe de Apoio. O
servidor Marcelo de Campos Ferraz Filho designado para análise
da capacidade técnica. Inicialmente a Pregoeira abriu a sessão
pública em atendimento às disposições contidas no edital, foram
cadastradas cinco propostas pelas empresas: ANAX BRASIL
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 28.849.946/0001-46,
LICITEC TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 16.628.132/0001-00,

SPOT TECNOLOGIA LTDA - EPP, CNPJ 46.422.270/0001-91,
TECPARTS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS
LTDA, CNPJ 15.135.210/0001-64 e VS DATA COMÉRCIO &
DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ 07.268.152/0001-61.Após a
análise das propostas foi aberta a etapa de lances. Finalizada a
referida fase, a Pregoeira iniciou a fase de negociação, a primeira
classificada, SPOT TECNOLOGIA LTDA - EPP, CNPJ
46.422.270/0001-91, que não aceitou reduzir seu preço. A
Pregoeira mediante consulta ao valor total referencial aceitou a
oferta. Em seguida solicitou a proposta de preços e documentos de
habilitação. Os atestados foram analisados por servidor designado
pela Unidade Requisitante que os aprovou. A proposta e
documentos de habilitação foram analisados e aprovados pela
Pregoeira e Equipe de Apoio designados no processo. Após a
Licitante foi habilitada e em seguida aberto prazo para recurso,
mas não houve interposição. Nada mais havendo a providenciar,
lavrou-se a presente ata que vai por todos conferida e assinada.

Secretaria Municipal de Saúde

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 082818294   |    Despacho

6110.2022/0008710-3

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial ao
Ofício nº 279/2023/SMS-1/CONTRATOS (SEI 081304893) desta
Pasta, que acolho como razão de decidir, APLICO nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa
DESINTEC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ n°
58.408.204/0001-46, pelo não a contento dos serviços prestados no
período de maio/2022, pactuados através do Termo de Contrato
nº 052/2022 (062396853), penalidade de multa, no importe de R$
253,34 (duzentos e cinquenta e três reais e trinta e quatro
centavos), e o valor da multa é de R$ 38,00 (trinta e oito reais)
referente as unidades Dr. Cármino Caricchio e Dr. Ignácio Proença
de Gouvêa. conforme Cláusula Décima, item 10.2.3 do Termo de
Contrato e na Lei Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
smscontratos@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento
das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III.PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-1/CONTRATOS/IPP para as anotações
pertinentes e para adoção das providências subsequentes cabíveis.

São Paulo, 08 de maio de 2023.

Documento: 083478785   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente processo
administrativo, SEI 6018.2023/0031536-1, sobretudo a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, e em especial a
necessidade de cumprimento de Ordem Judicial proferida nos
autos de nº 1003984-66.2023.8.26.0002, AUTORIZO a aquisição,
por dispensa de licitação de nº 405/2023, fundamentada no artigo
75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de
direito privado MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, inscrita sob
CNPJ nº 01.772.798/0002-33, para o fornecimento de I) 1 unidade
de SISTEMA MINIMED 780G - MMT 780G - 1896BP, no valor de
R$ 17.808,00 (dezessete mil, oitocentos e oito reais); II) 1 unidade
de SISTEMA TRANSMISSOR GUARDIAN LINK 3
TRANSMITTER - MMT 7910W1, no valor de R$ 3.260,00 (três
mil, duzentos e sessenta reais); III) 1 unidade de DISPOSITIVO
CARELINK BLUE ACC-1003911F, no valor de R$ 432,00
(quatrocentos e trinta e dois reais); IV) 6 caixas de SENSORES
DE GLICOSE ENLITE MMT 7020 C1, no valor unitário de R$
1.998,00 (mil, novecentos e noventa e oito reais) e valor total de
R$ 11.988,00 (onze mil, novecentos e oitenta e oito reais); V) 6
caixas de CATETER QUICK- SET 6 MM CANULA/ 60 CM TUBO
MMT 399, CX 10 UM, no valor unitário de R$ 1.161,00 (mil,
cento e sessenta e um reais) e valor total de R$ 6.966,00 (seis mil,
novecentos e sessenta e seis reais); VI) 6 caixas de
RESERVATÓRIO DE 3 ML, MMT 332A, CX 10 UM, no valor
unitário de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais) e valor
total de R$ 1.164,00 (mil, cento e sessenta e quatro reais); VII) 1
unidade de APLICADOR DE CATETER QUICK- SET MMT 305
QS, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais), perfazendo o
valor global da aquisição em R$ 41.732,00 (quarenta e um mil,
setecentos e trinta e dois reais).
II - A presente contratação onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00 - fonte de recurso nº
00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº 36.563/2023 (doc.
083371084).
III - Condiciona-se a emissão da nota de empenho à atualização
integral da documentação da contratada.
IV- PUBLIQUE-SE.
V - Após, à CFO para prosseguimento.
VI - Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a SMS/SMS-3/ATAS
para que se proceda ao devido processo licitatório para
Registro de Preços do item ora adquirido, e demais
providências recomendadas pela SMS/AJ.

Documento: 083550431   |    Despacho Autorizatório
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I - À vista dos elementos contidos no presente processo
administrativo, SEI 6018.2023/0027796-6, sobretudo a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, e em especial a
necessidade de cumprimento de Ordem Judicial proferida nos
autos de nº 1006522-05.2023.8.26.0007, AUTORIZO a aquisição,
por dispensa de licitação de nº 408/2023, fundamentada no artigo
75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de
direito privado DROGARIA ENFARMA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 11.974.072/0001-56, para o fornecimento de 2700
unidades de lenços umedecidos, no valor unitário de R$ 0,143
(quatorze centavos) e valor total de R$ 386,10 (trezentos e oitenta
e seis reais e dez centavos).

II - A presente aquisição onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.301.3003.2530.339091.00, Fonte de Recurso n°
00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº 36.989/2023 (doc.
083483975).

III - Condiciona-se a emissão da nota de empenho à atualização
integral da documentação da contratada.

IV- PUBLIQUE-SE.

V - Após, à CFO para prosseguimento.

VI - Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a SMS/SMS-3/ATAS para
que se proceda ao devido processo licitatório para Registro de
Preços dos itens ora adquiridos, e demais providências
recomendadas pela SMS/AJ.

Documento: 083498725   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente processo
administrativo, SEI 6018.2023/0041817-9, sobretudo a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, e em especial a
necessidade de cumprimento de Ordem Judicial proferida nos
autos de nº 1022935-36.2022.8.26.0005, AUTORIZO a aquisição,
por dispensa de licitação de nº 407/2023, fundamentada no artigo
75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de
direito privado C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA., registrada
no CNPJ sob o n.º 48.791.685/0001-68, para o fornecimento de
1.088 unidades de FRALDA TENA DERMACARE SLIP TAM G,
no valor unitário de R$ 3,30 (três reais e trinta centavos),
perfazendo o total de R$ 3.590,40 (três mil, quinhentos e noventa
reais e quarenta centavos).
II - A presente contratação onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00 - fonte de recurso nº
00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº 36.290/2023 (doc.
083287860).
III - Condiciona-se a emissão da nota de empenho à atualização
integral da documentação da contratada.
IV- PUBLIQUE-SE.
V - Após, à CFO para prosseguimento.
VI - Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a SMS/SMS-3/ATAS
para que se proceda ao devido processo licitatório para
Registro de Preços do item ora adquirido, e demais
providências recomendadas pela SMS/AJ.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-11

Documento: 083618912   |    Despacho de Homologação de
Licitação

PROCESSO Nº                           6018.2023/0013690-4

PREGÃO ELETRÔNICO:            089/2023

OBJETO:    REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO:
APLICADOR DESCARTÁVEL, IONOMERO VIDRO;
AGULHA GENGIVAL CURTA.

 

Informamos que o Termo de Homologação do procedimento
licitatório do Pregão Eletrônico referido, se encontra juntado em
seu processo sob SEI 083618855.

Documento: 083618858   |    Ata

São Paulo, 23 de maio de 2023.

PROCESSO Nº                           6018.2023/0013690-4

PREGÃO ELETRÔNICO:            089/2023

OBJETO:    REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO:
APLICADOR DESCARTÁVEL, IONOMERO VIDRO;
AGULHA GENGIVAL CURTA.

Informamos que a ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO referido,
encontra-se juntado em seu processo sob SEI 083618814.

12ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
- SMS

Documento: 083664158   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Autorizatório

Síntese (Texto do Despacho)

12ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - SMS Rua
General Jardim, 36, - Bairro Sé - São Paulo/SP - CEP 01000-000
Telefone: Despacho Autorizatório de Abertura de Licitação I. Em
face da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G,
AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA
O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INSUMOS
DESCARTÁVEIS COM ENTREGA EM CONSIGNAÇÃO E
COMODATO DE EQUIPAMENTO (ASPIRADOR
ULTRASSÔNICO E PEÇAS DE MÃO), PARA ATENDIMENTO
DE NEUROCIRURGIAS E CIRURGIA GERAL, A SEREM
UTILIZADOS NAS UNIDADES HOSPITALARES
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES ? OPME, com
fundamento na Lei Municipal nº 13.278 de 07 de janeiro de 2002,
Decreto Municipal 62.100 de 27 de dezembro de 2022 e Lei
Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, e APROVO a minuta do
edital (SEI 083604500) anexo ao presente processo. II. DESIGNO
a servidora Lucimara Gonçalo de Araujo, RF 8328412-3, para
atuar como Pregoeira e conduzir o procedimento licitatório,
mediante apoio da equipe relacionada na Portaria 449/2022-
SMS.G.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083633375   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

294/2023/SMS

Registro de preço

Sim

Tipo

Menor preço

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Material de MMH

Objeto da licitação

REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
SERRA DE GIGLE 60 CM E SERRA DE GIGLI 40 CM

Processo

6018.2023/0004784-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

05/06/2023

Hora do sessão

09:00

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

AVISO DE LICITAÇÃO 12ª COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES/SMS PROCESSO: 6018.2023/0004784-7
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 294/2023 A SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE torna público o PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 294/2023-SMS.G, do tipo menor preço,
processo nº 6018.2023/0004784-7, destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE SERRA DE GIGLE 60
CM E SERRA DE GIGLI 40 CM. A abertura/realização da sessão
pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 05 de
junho de 2023, através da plataforma de compras,
www.compras.gov.br, a cargo da 12º Comissão Permanente de
Licitações da Secretaria Municipal da Saúde. O edital deste pregão
poderá ser consultado e/ou obtido pelo link SEI nº 083627529,
pelo endereço: www.gov.br/compras, ou pelo Painel de Negócios
da PMSP, endereço
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar.

Arquivo (Número do documento SEI)

083627529

Documento: 083632514   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

294/2023/SMS

Registro de preço

Sim

Tipo

Menor preço

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Registro de Preços de Serras Gigli

Objeto da licitação

REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
SERRA DE GIGLE 60 CM E SERRA DE GIGLI 40 CM

Processo

6018.2023/0004784-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

05/06/2023

Hora do sessão

09:00

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

12ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - SMS Rua
General Jardim, 36, - Bairro Sé - São Paulo/SP - CEP 01000-000
Telefone: Despacho Autorizatório de Abertura de Licitação I ? Em
face da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G,
AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA
O FORNECIMENTO DE SERRA DE GIGLE 60 CM E SERRA
DE GIGLI 40 CM, com fundamento na Lei Municipal nº 13.278
de 07 de janeiro de 2002, Decreto Municipal 62.100 de 27 de
dezembro de 2022 e Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, e
APROVO a minuta do edital (SEI 083593529) anexo ao presente
processo. II ? DESIGNO a servidora Lucimara Gonçalo de Araujo,
RF 8328412-3, para atuar como Pregoeira e conduzir o
procedimento licitatório, mediante apoio da equipe relacionada na
Portaria 242/2023/SMS.

Arquivo (Número do documento SEI)

083597856

Documento: 083664772   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

295/2023

Registro de preço

Sim

Tipo

Menor preço

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

ASPIRADOR ULTRASSÔNICO E PEÇAS DE MÃO

Objeto da licitação

REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE INSUMOS DESCARTÁVEIS COM ENTREGA
EM CONSIGNAÇÃO E COMODATO DE EQUIPAMENTO
(ASPIRADOR ULTRASSÔNICO E PEÇAS DE MÃO), PARA
ATENDIMENTO DE NEUROCIRURGIAS E CIRURGIA
GERAL, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES
HOSPITALARES PERTENCENTES À SECRETARIA
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MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES ? OPME

Processo

6110.2023/0002939-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

06/06/2023

Hora do sessão

09:00

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

AVISO DE LICITAÇÃO 12ª COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES/SMS PROCESSO: 6110.2023/0002939-3
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 295/2023 A SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE torna público o PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 295/2023-SMS.G, do tipo menor preço,
processo nº 6110.2023/0002939-3, destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
INSUMOS DESCARTÁVEIS COM ENTREGA EM
CONSIGNAÇÃO E COMODATO DE EQUIPAMENTO
(ASPIRADOR ULTRASSÔNICO E PEÇAS DE MÃO), PARA
ATENDIMENTO DE NEUROCIRURGIAS E CIRURGIA
GERAL, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES
HOSPITALARES PERTENCENTES À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES ? OPME. A abertura/realização da sessão pública do
pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 06 de junho de
2023, através da plataforma de compras, www.compras.gov.br, a
cargo da 12ª Comissão Permanente de Licitações da Secretaria
Municipal da Saúde. O edital deste pregão poderá ser consultado
e/ou obtido pelo link SEI nº 083662334, pelo endereço:
www.gov.br/compras, ou pelo Painel de Negócios da PMSP,
endereço
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar.

Arquivo (Número do documento SEI)

083662334

Documento: 083597856   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

I - Em face da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-
SMS.G, AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE SERRA DE
GIGLE 60 CM E SERRA DE GIGLI 40 CM, com fundamento
na Lei Municipal nº 13.278 de 07 de janeiro de 2002, Decreto
Municipal 62.100 de 27 de dezembro de 2022 e Lei Federal
14.133 de 1º de abril de 2021, e APROVO a minuta do edital (SEI
083593529) anexo ao presente processo.

II - DE“IGNO a servidora Lucimara Gonçalo de Araujo, RF
8328412-3, para atuar como Pregoeira e conduzir o procedimento
licitatório, mediante apoio da equipe relacionada na Portaria
242/2023/SMS.

Documento: 083604908   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

I - Em face da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-
SMS.G, AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
INSUMOS DESCARTÁVEIS COM ENTREGA EM CONSIGNAÇÃO
E COMODATO DE EQUIPAMENTO (ASPIRADOR
ULTRASSÔNICO E PEÇAS DE MÃO), PARA ATENDIMENTO DE
NEUROCIRURGIAS E CIRURGIA GERAL, A SEREM
UTILIZADOS NAS UNIDADES HOSPITALARES PERTENCENTES
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES - OPME, com fundamento na Lei Municipal nº
13.278 de 07 de janeiro de 2002, Decreto Municipal 62.100 de 27
de dezembro de 2022 e Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021,
e APROVO a minuta do edital (SEI 083604500) anexo ao presente
processo.

II - DE“IGNO a servidora Lucimara Gonçalo de Araujo, RF
8328412-3, para atuar como Pregoeira e conduzir o procedimento
licitatório, mediante apoio da equipe relacionada na Portaria
449/2022-SMS.G.

III - PUBLIQUE-SE.

IV - Encaminhe-se à 12ª CPL/SMS.G para as providências
subsequentes.

Documento: 083629361   |    Comunicado

AVISO DE LICITAÇÃO

12ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES/SMS

PROCESSO: 6018.2023/0004784-7

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 294/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna público o
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 294/2023-SMS.G, do tipo menor
preço, processo nº xxxxxx, destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE SERRA DE
GIGLE 60 CM E SERRA DE GIGLI 40 CM. A
abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir
das 09h00min, do dia 05 de junho de 2023, através da plataforma
de compras, www.compras.gov.br, a cargo da 12ª Comissão
Permanente de Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.

O edital deste pregão poderá ser consultado e/ou obtido pelo link
SEI nº 083627529, pelo endereço: www.gov.br/compras, ou pelo
Painel de Negócios da PMSP, endereço
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?
acao=negocios_pesquisar.

Documento: 083662574   |    Comunicado

AVISO DE LICITAÇÃO

12ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES/SMS

PROCESSO: 6110.2023/0002939-3

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 295/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna público o
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2023-SMS.G, do tipo menor
preço, processo nº 6110.2023/0002939-3, destinado ao
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE INSUMOS DESCARTÁVEIS COM
ENTREGA EM CONSIGNAÇÃO E COMODATO DE
EQUIPAMENTO (ASPIRADOR ULTRASSÔNICO E PEÇAS
DE MÃO), PARA ATENDIMENTO DE NEUROCIRURGIAS
E CIRURGIA GERAL, A SEREM UTILIZADOS NAS
UNIDADES HOSPITALARES PERTENCENTES À
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES - OPME. A abertura/realização da sessão
pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 06 de
junho de 2023, através da plataforma de compras,
www.compras.gov.br, a cargo da 12ª Comissão Permanente de
Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.

O edital deste pregão poderá ser consultado e/ou obtido pelo link
SEI nº 083662334, pelo endereço: www.gov.br/compras, ou pelo
Painel de Negócios da PMSP, endereço
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?
acao=negocios_pesquisar.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-13

Documento: 083682594   |    Comunicado - Licitação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

COMUNICADO DE RETOMADA DA SESSÃO Processo SEI nº
6018.2023/0002983-0 Pregão Eletrônico nº 107/2023-SMS-G
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO
DE SISTEMA P/ COLETA DE SANGUE A VACUO,
DISPOSITIVO DESEGURANÇA, ADAPTADOR E AGULHA. A
13ª CPL/SMS, COMUNICA que dará prosseguimento aos
trabalhos do Pregão Eletrônico citado, no dia 29/05/2023 às 09:30
horas, para os ITENS 01,02,03 e 04 (SISTEMA P/ COLETA DE
SANGUE A VACUO, DISPOSITIVO DE SEGURANÇA,
ADAPTADOR E AGULHA), tendo em vista que as amostras
apresentadas pela empresa declarada vencedora foram
REPROVADAS.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083672143   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

PE 293/2023-SMS

Registro de preço

Sim

Tipo

Menor preço

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO

Objeto da licitação

REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO PARA CUMPRIMENTO
DE DETERMINAÇÕES JUDICIAIS - AÇÕES JUDICIAIS,
PACIENTES ATENDIDOS NO PROGRAMA ACESSA SUS E
DEMAIS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE

Processo

6018.2023/0032072-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

07/06/2023

Hora do sessão

09:30

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

AVISO DE LICITAÇÃO 13ª COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES/SMS PROCESSO: 6018.2023/0032072-1
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 293/2023-SMS A SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE torna público o PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 293/2023-SMS.G, do tipo menor preço,
processo nº 6018.2023/0032072-1, destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE FRALDA
DESCARTÁVEL ADULTO PARA CUMPRIMENTO DE
DETERMINAÇÕES JUDICIAIS - AÇÕES JUDICIAIS,
PACIENTES ATENDIDOS NO PROGRAMA ACESSA SUS E
DEMAIS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE. A abertura/realização da sessão pública do pregão
ocorrerá a partir das 09h30min do dia 07 de junho de 2023, através
da plataforma de compras, www.compras.gov.br , a cargo da 13ª
Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Municipal da
Saúde. O edital deste pregão poderá ser consultado e/ou obtido
pelo link SEI nº 083667618 ou pelo www.compras.gov.br ou pelo
Painel de Negócios da PMSP, endereço
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar.

Arquivo (Número do documento SEI)

083667618

Documento: 083698708   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO RETI-RATI DE AUTORIZAÇÃO ABERTURA DE
PREGÃO

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO RETI-RATI DE AUTORIZAÇÃO ABERTURA DE
PREGÃO I. Com referência ao DESPACHO DE
AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA do PREGÃO 290/2023-SMS,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE FÓRMULA INFANTIL E FÓRMULA
PEDIÁTRICA PARA ATENDIDIDOS EM DEMANDAS
JUDICIAIS, cuja publicação no D.O.C se deu na página 164 de
23/05/2023, cuja Pregoeira responsável pela condução do certame
é a : Sra. Isabel de Oliveira Souza dos Santos, RF 609.458.9/6 faço
constar que a Portaria de Designação correta é nº 242/2023-SMS e
não como constou. II. RATIFICO os demais termos do referido
despacho.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083671595   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO AUTORIZAÇÃO ABERTURA DE PREGÃO

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO AUTORIZAÇÃO ABERTURA DE PREGÃO I - Em
face da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-
SMS.G,AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE FRALDA
DESCARTÁVEL ADULTO PARA CUMPRIMENTO DE
DETERMINAÇÕES JUDICIAIS - AÇÕES JUDICIAIS,
PACIENTES ATENDIDOS NO PROGRAMA ACESSA SUS E
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DEMAIS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE, com fundamento na Lei Municipal nº 13.278 de 07 de
janeiro de 2002, Decreto Municipal 62.100 de 27 de dezembro de
2022 e Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, e APROVO a
minuta do edital (SEI 083609920) anexo ao presente processo. II -
DESIGNO a servidora Isabel de Oliveira Souza dos Santos - RF.
609.458.9/6, para atuar como Pregoeira e conduzir o procedimento
licitatório, mediante apoio da equipe relacionada na Portaria nº
242/2023-SMS-G

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083690947   |    Comunicado - Licitação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO EM EDITAL PROCESSO:
6018.2023/0028496-2 PREGÃO ELETRÔNICO: 290/2023-SMS
OBBETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO
DE FÓRMULA INFANTIL E FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA
ATENDIDIDOS EM DEMANDAS JUDICIAIS I - Aos
interessados no Pregão Eletrônico nº 290/2023-SMS, cujo objeto é
o registro de preço para o fornecimento de FÓRMULA INFANTIL
E FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA ATENDIDIDOS EM
DEMANDAS JUDICIAIS, cuja abertura deu-se em DOC/SP em
23/05/2023 pág. 164 informamos as seguintes alterações: ANEXO
II-MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL Onde se
lê: PRAZO ENTREGA: 10 (dez) dias úteis, contados da data do
recebimento pela detentora de cada ordem de fornecimento. LEIA-
SE: PRAZO ENTREGA: 08 (oito) dias úteis, contados da data do
recebimento pela detentora de cada ordem de fornecimento.
ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preço Onde se lê: O
prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis,
contados a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de
Fornecimento por meio eletrônico à DETENTORA LEIA-SE: O
prazo máximo para entrega do produto será de 08 (oito) dias úteis,
contados a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de
Fornecimento por meio eletrônico à DETENTORA II -
Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083692810   |    Comunicado - Licitação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

COMUNICADO DE RETOMADA DA SESSÃO Processo SEI nº
6018.2023/0004975-0 Pregão Eletrônico nº 103/2023-SMS-G
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO
DE APARELHO, BARBEAR DESCARTÁVEL A 13ª CPL/SMS,
COMUNICA que dará prosseguimento aos trabalhos do Pregão
Eletrônico citado, no dia 30/05/2023 às 09:30 horas, para o ITEM
01(ITEM 01 ? APARELHO, BARBEAR, DESCARTÁVEL-
Participação Aberta, vinculado ao item nº 02), ITEM
02(APARELHO, BARBEAR, DESCARTÁVEL-Cota Reservada
para ME/EPP/Cooperativas, vinculado ao item nº 01), tendo em
vista que as amostras apresentadas pela empresa declarada
vencedora foram REPROVADAS.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083611098   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

DESPACHO AUTORIZAÇÃO ABERTURA DE PREGÃO

I - Em face da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-
SMS.G,AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE FRALDA
DESCARTÁVEL ADULTO PARA CUMPRIMENTO DE
DETERMINAÇÕES JUDICIAIS - AÇÕES JUDICIAIS,
PACIENTES ATENDIDOS NO PROGRAMA ACESSA SUS E
DEMAIS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE, com fundamento na Lei Municipal nº 13.278 de 07 de
janeiro de 2002, Decreto Municipal 62.100 de 27 de dezembro de
2022 e Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, e APROVO a
minuta do edital (SEI 083609920) anexo ao presente processo.

II -DESIGNO a servidora Isabel de Oliveira Souza dos Santos -
RF. 609.458.9/6, para atuar como Pregoeira e conduzir o
procedimento licitatório, mediante apoio da equipe relacionada na
Portaria nº 242/2023-SMS-G

Documento: 083626865   |    Despacho Rerratificação

DESPACHO RETI-RATI de AUTORIZAÇÃO ABERTURA
DE PREGÃO

I. Com referência ao DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE
ABERTURA do PREGÃO 290/2023-SMS, objetivando o

REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
FÓRMULA INFANTIL E FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA
ATENDIDIDOS EM DEMANDAS JUDICIAIS, cuja
publicação no D.O.C se deu na página 164 de 23/05/2023, cuja
Pregoeira responsável pela condução do certame é a : Sra. Isabel
de Oliveira Souza dos Santos, RF 609.458.9/6 faço constar que a
Portaria de Designação correta é nº 242/2023-SMS e não comp
constou.

II. RATIFICO os demais termos do referido despacho.

Documento: 083692646   |    Comunicado

COMUNICADO DE RETOMADA DA SESSÃO

Processo SEI nº 6018.2023/0004975-0

Pregão Eletrônico nº 103/2023-SMS-G

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE APARELHO, BARBEAR
DESCARTÁVEL

A 13ª CPL/SMS, COMUNICA que dará prosseguimento aos
trabalhos do Pregão Eletrônico citado, no dia 30/05/2023 às 09:30
horas, para o ITEM 01(ITEM 01 - APARELHO, BARBEAR,
DESCARTÁVEL-Participação Aberta, vinculado ao item nº 02),
ITEM 02(APARELHO, BARBEAR, DESCARTÁVEL-Cota
Reservada para ME/EPP/Cooperativas, vinculado ao item nº 01),
tendo em vista que as amostras apresentadas pela empresa
declarada vencedora foram REPROVADAS.

Documento: 083681391   |    Comunicado

COMUNICADO DE RETOMADA DA SESSÃO

Processo SEI nº 6018.2023/0002983-0

Pregão Eletrônico nº 107/2023-SMS-G

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE SISTEMA P/ COLETA DE SANGUE
A VACUO, DISPOSITIVO DESEGURANÇA, ADAPTADOR
E AGULHA.

A 13ª CPL/SMS, COMUNICA que dará prosseguimento aos
trabalhos do Pregão Eletrônico citado, no dia 29/05/2023 às 09:30
horas, para os ITENS 01,02,03 e 04 (SISTEMA P/ COLETA DE
SANGUE A VACUO, DISPOSITIVO DE SEGURANÇA,
ADAPTADOR E AGULHA), tendo em vista que as amostras
apresentadas pela empresa declarada vencedora foram
REPROVADAS.

Documento: 083629000   |    Comunicado

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO EM EDITAL

PROCESSO: 6018.2023/0028496-2

PREGÃO ELETRÔNICO: 290/2023-SMS

OBBETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE FÓRMULA INFANTIL E FÓRMULA
PEDIÁTRICA PARA ATENDIDIDOS EM DEMANDAS
JUDICIAIS

I - Aos interessados no Pregão Eletrônico nº 290/2023-SMS,
cujo objeto é o registro de preço para o fornecimento de
FÓRMULA INFANTIL E FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA
ATENDIDIDOS EM DEMANDAS JUDICIAIS, cuja abertura
deu-se em DOC/SP em 23/05/2023 pág. 164 informamos as
seguintes alterações:

ANEXO II-MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA
COMERCIAL

Onde se lê: PRAZO ENTREGA: 10 (dez) dias úteis, contados da
data do recebimento pela detentora de cada ordem de
fornecimento.

LEIA-SE: PRAZO ENTREGA: 08 (oito) dias úteis, contados da
data do recebimento pela detentora de cada ordem de
fornecimento.

ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preço

Onde se lê: O prazo máximo para entrega do produto será de 10
(dez) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte ao envio da
Ordem de Fornecimento por meio eletrônico à DETENTORA

LEIA-SE: O prazo máximo para entrega do produto será de
08 (oito) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte ao envio
da Ordem de Fornecimento por meio eletrônico à DETENTORA

II - Permanecem inalterada as demais disposições do Edital.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-14

Documento: 083661271   |    Comunicado

ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

Pregão Eletrônico nº 246/2023

Processo: 6110.2021/0017065-3

Trata o presente de analisar a IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do
Pregão Eletrônico nº 246/2023 apresentada pela empresa CANON
MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
46.563.938/0014-35, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
APARELHO DE RAIO-X DIGITAL FIXO E APARELHOS
DE RAIOS-X MÓVEL DE 20 KW E 30 KW, POR EMENDA
PARLAMENTAR FEDERAL, INCLUINDO A LIGAÇÃO E
TREINAMENTO OPERACIONAL, PARA OS HOSPITAIS
MUNICIPAIS VINCULADOS A ESTA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO.

Da impugnação apresentada pela empresa CANON MEDICAL
SYSTEMS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 46.563.938/0014-35,
anexado ao processo (SEI 083230075), conforme transcrito na
íntegra abaixo:

A empresa CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA.,
inscrita no CNPJ sob nº 46.563.938/0014-35, vem, solicitar
revisão do edital das especificações técnicas do Anexo I - Termo
de Referência - Especificações Técnicas e Condições de
Fornecimento do Objeto do ITEM 01 - APARELHO DE RAIO-X
DIGITAL FIXO, pelos seguintes motivos:

Ao analisarmos as especificações técnicas verificamos que alguns
pontos supostamente restringem e impedem o equilíbrio técnico
entre os players, impactando diretamente no aferimento de lances
e economicidade ao erário, portanto se faz necessário algumas
alterações, para que haja ampla concorrência, economicidade e
todos os licitantes possam apresentar suas propostas de forma
regular, e primordialmente propiciar a este órgão público a melhor
análise de todas, para escolher a mais vantajosa para administração
pública.

Alterações:

Onde se lê: Ajustes de kV, de no mínimo 40kV à 125 kV e mínimo
de 20 níveis;

Leia-se: Ajustes de kV, de no mínimo 40kV à 150 kV e mínimo de
20 níveis;

Justificativa: Clinicamente, em pacientes com espessura torácica
ou abdominal perfil grande, para executar o exame é necessário
tensões de 120 kV, fazendo com que equipamentos que vão
somente até 125kV trabalhem em seu limite. Dessa forma,
solicitamos a alteração acima, já que todas as empresas possuem
possibilidade de atender à alteração e, assim, evita-se a chance de
aquisição de um equipamento com tensão menor que aumentaria
as chances de quebra ou falha, causando maiores prejuízos ao
Órgão.

Onde se lê: Mesa Bucky com grade antidifusora de no mínimo 40
lp/cm; Mural com grade antidifusora de no mínimo 40 lp/cm;

Leia-se: Mesa Bucky com grade antidifusora de no mínimo 70
linhas/cm para sistemas de grade fixa ou 40 linhas/cm para
sistemas de grade oscilante. ; Mural com grade antidifusora de no
mínimo 70 linhas/cm para sistemas de grade fixa ou 40 linhas/cm
para sistemas de grade oscilante.

Justificativa: Sistemas mais simples possuem grade fixa e sistemas
mais sofisticados, grade móvel, porém se não estiver descrito,
poderá acarretar intercorrências e atrasos no processo, pois se uma
empresa vencedora ofertar grade oscilante (melhor) poderá ser
alvo de recursos administrativos, já que numericamente o valor 40
é inferior os 70, mesmo tendo performance superior.

Onde se lê: Bucky mural com deslocamento vertical referenciado
no centro da grade entre 60cm, ou menor, e 170cm, ou maior, a
partir do chão;

Leia-se: Bucky mural com deslocamento vertical referenciado no
centro da grade entre 60cm, ou menor, e 165cm, ou maior, a partir
do chão;

Justificativa: A alteração deste item permitirá aumentar a
participação de fornecedores no processo possibilitando Isonomia,
maior competitividade e melhor preço de oferta no certame.
Destacamos que a alteração não trará prejuízos ao Órgão e
acrescentamos também que nosso equipamento possui 250 cm de
deslocamento longitudinal da estativa, fazendo com que as mais
variadas projeções radiográficas sejam atendidas.

DO PEDIDO:

Senhor Pregoeiro, serve a presente para requerer à V.Sas. o pedido
de alteração das especificações técnicas e do prazo de entrega
acima citado para que possamos participar deste pleito e elaborar
nossa proposta em igualdade de condições, propiciando a este
órgão Público a análise de outras propostas e a escolha da mais
vantajosa.

A Canon Medical possui uma ampla linha de produtos, é
fornecedora tradicional no mercado Brasileiro tanto no mercado
Público como no Privado e tem todo interesse em participar dos
processos licitatórios instaurados por este Órgão.

Encaminhada a impugnação da CANON MEDICAL SYSTEMS
DO BRASIL LTDA à Engenharia Clínica, que se manifestou em
SEI 083602301, conforme transcrito na íntegra abaixo:
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Em atenção ao contido em 083596675, informamos que esta
Engenharia Clínica fez uma reanálise da impugnação imposta pela
empresa Canon 083230075 e segue abaixo:

1) Onde se lê: Ajustes de kV, de no mínimo 40kV à 125 kV e
mínimo de 20 níveis;

Leia-se: Ajustes de kV, de no mínimo 40kV à 150 kV e mínimo de
20 níveis;

Esta Engenharia clínica informa que no Termo de Referência
solicitamos mínimo de 40kV à 125kV e mínimo de 20 níveis,
sendo assim, entende-se que a as empresas podem ofertar ajustes
de kV maiores que 125kV, não havendo necessidade de alteração
no Termo de Referência;

2) Onde se lê: Mesa Bucky com grade antidifusora de no mínimo
40 lp/cm; Mural com grade antidifusora de no mínimo 40 lp/cm;

Leia-se: Mesa Bucky com grade antidifusora de no mínimo 70
linhas/cm para sistemas de grade fixa ou 40 linhas/cm para
sistemas de grade oscilante. ; Mural com grade antidifusora de no
mínimo 70 linhas/cm para sistemas de grade fixa ou 40 linhas/cm
para sistemas de grade oscilante.

Esta Engenharia clínica informa que no Termo de Referência
solicitamos Mesa Bucky e grade antidifusora de no mínimo 40
lp/cm, portanto as empresas podem apresentar performance
superior a 40lp/cm e a 70 linhas/cm. Sendo assim, não há
necessidade de alteração no Termo de referência.

3) Onde se lê: Bucky mural com deslocamento vertical
referenciado no centro da grade entre 60cm, ou menor, e 170cm,
ou maior, a partir do chão;

Leia-se: Bucky mural com deslocamento vertical referenciado no
centro da grade entre 60cm, ou menor, e 165cm, ou maior, a partir
do chão;

Esta Engenharia clínica informa que no Termo de Referência
solicitamos Mucky mural com deslocamento vertical referenciado
no centro da grade entre 60cm, ou menor, e 170cm, ou maior, a
partir do chão. Não há necessidade de alteração no Termo de
referência pois há empresas que se encaixam nas características
técnicas solicitadas.

Reiteramos que nossos Termos de Referência são elaborados para
permitir e aumentar a participação do maior número de
fornecedores no processo licitatório, portanto não acataremos o
pedido de impugação imposta pela empresa Canon Medical
Systems do Brasil.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

À vista dos elementos constantes no processo SEI nº
6110.2021/0017065-3, a Pregoeira, acolhendo os apontamentos da
Engenharia Clínica da Pasta, delibera por CONHECER a
impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 246/2023, posto que
presentes os requisitos de admissibilidade, para no mérito
NEGAR PROVIMENTO a Impugnação apresentada pela
licitante CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA,
CNPJ nº 46.563.938/0014-35, por inexistirem razões aos
argumentos apresentados.

Diante do exposto, informamos que será mantido a data da sessão
pública agendada para o dia 26/05/2023 às 09h00.

II - Após publicação no DOC/SP os autos à 14ª CPL/SMS.G.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-3

Documento: 083700446   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Publicação Ata do Sessão e Termo de Homologação ComprasGov
PE 181/2023

Síntese (Texto do Despacho)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Comissão Permanente
de Licitação-3 Rua General Jardim, 36, 3º ANDAR - Bairro Vila
Buarque - São Paulo/SP - CEP 01223-010 Telefone: Memorando
SMS/CG/CPL-3 083700243 São Paulo, 23 de maio de 2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE PROCESSO SEI nº
6018.2023/0019198-0 SMS-1/Setor de Publicação Sr.
Responsável, Encaminhamos o presente para divulgação e
publicidade nesta data no DOC. os documentos do Pregão nº
181/2023 conforme abaixo: Ata de Realização do Pregão
181/2023, SEI nº 083659569; Termo de Homologação PE
181/2023, SEI nº 083659824; A seguir, solicitamos o envio à CPL-
3, para demais providências.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083681969   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

181/2023-SMS - Despacho Nulidade

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO SEI nº 6018.2023/0019198-0 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE Comissão Permanente de Licitação-3
Rua General Jardim, 36, 3º ANDAR - Bairro Vila Buarque - São
Paulo/SP - CEP 01223-010 Telefone: D E S P A C H O I. À vista
dos elementos constantes no presente processo SEI nº
6018.2023/0019198-0, Pregão Eletrônico nº 181/2023-SMS.G,
cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE LEITE INTEGRAL FORTIFICADO,
processado pela 3ª Comissão Permanente de Licitação da SMS,
em especial a manifestação da Sra. Pregoeira, a qual adoto como
razão de decidir, com fundamento nos termos do art. 71, VII da
Lei Federal nº 14.133/2021, em face da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013? SMS-G, DECIDO: II. DECLARAR NULO,
com fundamento no art. 71, ?caput?, inc. II, §2º e do art. 193, inc.
II, da Lei nº 14.133/2021, com posterior retomada do
procedimento licitatório, considerando que o referido pregão foi
divulgado na plataforma ComprasGov na Lei nº 10.520/2002 que
foi revogada. III. PUBLIQUE-SE. IV. A seguir, retorno a 3ª CPL-
SMS.G para adoção das providências cabíveis.

Data de Publicação

24/06/2023

Documento: 083676193   |    Despacho Documental

D E S P A C H O

I. À vista dos elementos constantes no presente processo SEI nº
6018.2023/0019198-0, Pregão Eletrônico nº 181/2023-SMS.G,
cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE LEITE INTEGRAL FORTIFICADO,
processado pela 3ª Comissão Permanente de Licitação da SMS,
em especial a manifestação da Sra. Pregoeira, a qual adoto como
razão de decidir, com fundamento nos termos do art. 71, VII da
Lei Federal nº 14.133/2021, em face da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013- SMS-G, DECIDO:

II. DECLARAR NULO, com fundamento no art. 71 , ‘caput’, inc.
II, §2º e do art. 193, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, com posterior
retomada do procedimento licitatório, considerando que o referido
pregão foi divulgado na plataforma ComprasGov na Lei nº
10.520/2002 que foi revogada.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, retorno a 3ª CPL-SMS.G para adoção das
providências cabíveis.

Documento: 083699980   |    Comunicado

PROCESSO SEI nº 6018.2021/0057753-2

COMUNICADO DE RETOMADA DE PREGÃO

PROCESSO Nº 6018.2021/0057753-2

PREGÃO ELETRÔNICO: 180/2023/SMS.G

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL
ODONTOLÓGICO: SERINGA TIPO CARPULE,
SINDESMÓTOMO, SONDA EXPLORADORA, TESOURA
IRIS

I. Comunicamos os participantes do certame supramencionado,
que considerando a desclassificação das propostas vencedoras nos
ITENS 01 e 02, por reprovação de amostras, fica agendada sessão
de retomada do certame para 25/05/2023 às 09h30min, a partir da
fase de aceitação de propostas somente para estes itens.

II. Publique-se no DOU e portal e-Negócios até 24/05/2023.

III. Após, devolva-se para SMS/CG/CPL3

Documento: 083700243   |    Comunicado

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

PROCESSO SEI nº 6018.2023/0019198-0

SMS-1/Setor de Publicação

Sr. Responsável,

Encaminhamos o presente para divulgação e publicidade nesta
data no DOC. os documentos do Pregão nº 181/2023 conforme
abaixo:

Ata de Realização do Pregão 181/2023, SEI nº 083659569;

Termo de Homologação PE 181/2023, SEI nº 083659824;

A seguir, solicitamos o envio à CPL-3, para demais providências.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-7

Documento: 083684207   |    Comunicado - Licitação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO PROCESSO Nº
6018.2023/0013698-0 PREGÃO ELETRÔNICO:
242/2023/SMS.G OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE CATETER CENTRAL INSERÇÃO
PERIFÉRICA (PICC) I. Comunicamos aos interessados no
certame supramencionado, que está SUSPENSA a sessão de
abertura do Pregão, prevista para dia 24/05/2023, visto
necessidade de reavaliação do descritivo técnico

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083676218   |    Comunicado - Licitação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

COMUNICADO DE RETOMADA DE PREGÃO PROCESSO Nº
6018.2023/0005902-0 PREGÃO ELETRÔNICO:
220/2023/SMS.G OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE SONDA RETAL ESTERIL
DESCARTAVEL NR. 04, 18 e 30 I. Comunicamos aos
participantes do certame supramencionado, que considerando a
desclassificação da proposta vencedora no ITEM 03, por
reprovação de amostras, fica agendada sessão de retomada do
certame para dia 30/05/2023 às 09h, à partir da fase de aceitação
de propostas somente para este item.

Data de Publicação

21/05/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-8

Documento: 083628382   |    Impugnação.

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

8ª CPL/SMS.G JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE
EDITAL Pregão Eletrônico nº 243/2023 Processo:
6018.2023/0024392-1 Trata o presente de analisar a
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão Eletrônico nº 243/2023
apresentada pela empresa a DESCARBOX DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA., cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA O FORNECIMENTO DE RECIPIENTE PARA
MATERIAL PERFURO CORTANTE. Da impugnação
apresentada pela empresa DESCARBOX, anexado ao processo
(SEI 083624658): DESCARBOX DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 10.692.852/0001-40, por intermédio de sua
representante legal, vem, mui respeitosamente perante Vossa
Senhoria, com fundamento legal no art. 164 da Lei 14.133/2021,
apresentar a sua IMPUGNAÇÃO AO EDITAL C/C PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO: Vez que o edital apresenta cláusulas
contraditórias entre si, o que gera dúvida objetiva na interpretação
do edital a qual necessita ser esclarecida, conforme se aduz a
seguir. I. DA CLÁUSULA OBJETO DESTE PEDIDO. A
princípio, faz-se obrigatório demonstrar a tempestividade da
presente impugnação/esclarecimento. Conforme cláusulas 4.1 e
5.1 do edital, o prazo comum para que qualquer pessoa solicite
esclarecimentos bem como formule impugnação aos termos
editalícios é o de 3 (três) dias úteis antes da data marcada para
abertura do certame, i.e., às 9h da data de 24 de maio de 2023.
Portanto, este pedido encontra-se tempestivo. Referente a presente
impugnação/esclarecimento, tem-se que o edital, na parte de
qualificação técnica (cláusula 11.5.4), dispôs o seguinte: a)
Atestado(s) /certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em
nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior
pertinente e compatível com o objeto desta licitação,
independentemente de quantitativos, com caracterização do bom
desempenho da licitante. a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões)
deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia
reprográfica, assinado(s) por autor idade ou representante de quem
o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido
prazo de validade. a.1.1) Para fins do disposto dos subi tens a),
considera-se atividade pertinente ao objeto licitado o fornecimento
de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. a.1.2) Os atestados
deverão comprovar a capacidade de fornecimento de no mínimo a
quantidade de 01 (UM) CMM (Consumo Médio Mensal),
constante no Anexo I, em um único fornecimento ou em diversos
fornecimentos: ITEM 01: 78.517 ITEM 02: 45.900 II. DA
CONTRADIÇÃO ENTRE A ALÍNEA a FRENTE À SUB-
ALÍNEA a.1.2. Nota-se que a alínea a assevera que a qualificação
técnica será comprovada por meio de atestados que comprovem o
fornecimento anterior pertinente e compatível com o objeto desta
licitação (= fornecimento de material médico hospitalar [cf . ,
alínea a.1.1]), independentemente de quantitativos. Sucede que, na
alínea a.1.2, o edital se contradiz e exige quantitativo para os itens
licitados. Haja vista que a alínea a.1.2 se trata de vero
desdobramento da alínea a, surge a necessidade de, por meio desta
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impugnação, requerer a desconsideração da alínea a.1.2 ou a
retificação de sua redação visto que o edital claramente exige
atestado independentemente de quantitativos. Isso porque a
exigência de atestado independentemente de quantitativos é a que
melhor coaduna com o espírito da licitação, qual seja, o prestígio à
competitividade e à ampla concorrência (arts. 5º; 9º, I, a; 11, II; 25,
§2º, todos da Lei 14.133/2021). É o que se pede. III. DA
CONTRADIÇÃO ENTRE O TERMO DE REFERÊNCIA E A
RELAÇÃO DE ITENS DO PREGÃO No termo de referência
consta que tanto o item 1 quanto o item 2 tratam de recipientes
para material perfuro cortante idênticos. Na relação de itens do
pregão, no entanto, consta que o item 1 há de ser o relativo a
resíduos quimioterápicos, enquanto o item 2 será o coletor de
perfuro cortante. Haja vista que o coletor para resíduos
quimioterápicos contrasta do coletor para perfuro cortantes,
conforme a NBR 13853, faz-se preciso que se defina de qual tipo
de coletor o certame está a exigir. É o que se pede. IV. DA
NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO. De modo subsidiário
ao que foi exposto no item II desta petição, esta Peticionária
necessita que se preste o seguinte esclarecimento: Conforme os
três atestados em anexo, a Peticionária realizou entrega de item
pertinente e compatível com o objeto do certame, ou seja, forneceu
material médico hospitalar (alínea a.1.1) no tocante ao coletor de
3L. Afora a entrega de coletor de 3L, tais atestados também
demonstram que a Peticionária realizou a entrega de coletores
variados: 1,5L; 7L; 20L, de tal sorte que resta demonstrado que a
Peticionária possui capacidade operacional/técnica de realizar
entregas superiores aos limites mínimos exigidos em edital sem
qualquer risco de atraso ou falta na execução contratual. Portanto,
serve a presente para que a Administração esclareça se atestados
pertinentes e compatíveis ao objeto do certame, ainda que com
quantitativo inferior ao constante em edital, mas que demonstram
a grande e relevante capacidade operacional/técnica da empresa,
são suficientes para suprir a exigência editalícia. Desse modo,
privilegiar-se-á à competividade e à ampla concorrência, que são
os fundamentos de toda e qualquer licitação, conforme arts. 5º; 9º,
I, a; 11, II; 25, §2º, todos da Lei 14.133/2021. É o que se pede. V.
DOS PEDIDOS. Isso posto, pleiteia-se, à Vossa Senhoria, o
acolhimento desta tempestiva Impugnação, com a tomada de
providências no sentido de: a) DESCONSIDERAR a alínea a.1.2
ou RETIFICAR a sua redação visto que o edital claramente exige
atestado independentemente de quantitativos; b) DEFINIR qual
coletor de 3L (i tem 1) que será exigido, i.e., o relativo a resíduo
quimioterápico ou o relativo à perfuro cortante; c) ESCLARECER
se atestados pertinentes e compatíveis ao objeto do certame, ainda
que com quantitativo inferior ao constante em edital, mas que
demonstram a grande e relevante capacidade operacional/técnica
da empresa, são suficientes para suprir a exigência editalícia, visto
que esses documentos atestam a capacidade operacional/técnica de
cumprir as demandas do Órgão sem qualquer atraso ou falta
contratual. Haja vista a proximidade da abertura da sessão pública,
pede -se à Vossa Senhoria conceder efeito suspensivo à presente
impugnação, com fulcro na cláusula 5.7 do edital. É o que se pede.
Encaminhado o Pedido de Esclarecimento a Área Técnica, que se
manifestou em SEI n.º 083624871, conforme transcrito na integra
abaixo: Os atestados não são relativos a um só produto, também
pode ser a somatória de outros produtos como solicitado em edital.
Da análise da impugnação pela Comissão Permanente de
Licitação- CPL8 Quanto a contradição mencionada pela
impugnante constante na Qualificação Técnica do Item 11.5.4
letras a e a.1.2, informamos que a administração solicita que os
atestados deverão comprovar a capacidade de fornecimento de no
mínimo a quantidade de 01 (UM) CMM (Consumo Médio
Mensal), constante no Anexo I, portanto será excluído do item a a
frase independentemente de quantitativos. A impugnante afirma
também que há uma contradição entre o Termo de Referência e a
Relação de Itens do Pregão, no que se refere ao descritivo técnico
do item 1, contudo o edital dispõe tanto no item 2.3 quanto no
6.1.1 que as licitantes para apresentarem proposta deverão
observar as especificações e condições de fornecimento constantes
do Termo de Referência ? Anexo I, portanto não há divergências
no descritivo técnico. Portanto, com fundamento no art. 164 da Lei
Federal nº 14.133/21 c/c o § 1º do art. 24 do Decreto nº 10.024/19,
está 8ª CPL/SMS.G, julga PARCIALMENTE PROCEDENTE a
Impugnação apresentada pela licitante DESCARBOX
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, por existir razão ao
argumento apresentado no que se refere a contradição no item a do
Item 11.5.4 ? Qualificação Técnica, sendo excluído do referido
item a frase independentemente de quantitativos. Diante do
exposto, informo que o referido item será alterado, mantendo-se as
demais as cláusulas editalícias, com alteração da data de abertura
da sessão pública do pregão para o dia 05/06/2023 às 9h. Com
retirada de novo edital.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083634457   |    Alteração.

PRINCIPAL

Síntese (Texto da Alteração)

COMUNICADO DE RETOMADA DO PREGÃO Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
RECIPIENTE PARA MATERIAL PERFURO CORTANTE A 8ª
CPL/SMS, COMUNICA que após análise de Impuganção
apresentada, houve alteração da alínea ''a'' do Item 11.5.4, será
excluído a frase ''independente de quantitativos'', as demais
cláusulas e condições permanecem inalteradas. O edital do pregão
foi alterado, com nova data de realização do certame e poderá ser

consultado e/ou obtido pelo sítio do Painel de Negócios, ou ainda
pelo sítio do Compras Gov.

Arquivo (Número do Documento SEI)

083628468

Documento: 083666391   |    Alteração.

PRINCIPAL

Síntese (Texto da Alteração)

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
N.º 279/23-SMS PROCESSO N.º 6018.2023/0032970-2 Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
SONDA BOTTON. A 8ª CPL/SMS, comunica a RETIFICAÇÃO
do objeto do Pregão Cadastrado no Comprasgov. ONDE SE LÊ:
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO KITS
INSUMOS BOMBA INSULINA ACCU CHEK - AÇÃO
JUDICIAL. LEIA-SE: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO SONDA BOTTON - AÇÃO JUDICIAL. O
edital do pregão foi alterado com nova data de realização do
certame, e poderá ser consultado e/ou obtido pelo sítio Painel de
Negócios, ou ainda pelo sítio do Compras Gov, todas as demais
cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Arquivo (Número do Documento SEI)

083665429

Documento: 083676597   |    Comunicado - Licitação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

COMUNICADO DE RETOMADA - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 195/2023 - PROCESSO SEI n.º 6110.2023/0001954-1 - A 8ª
CPL/SMS, comunica que dará prosseguimento aos trabalhos do
Pregão Eletrônico nº 195/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE
PREÇOS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE OPME CLIPADOR AUTOMÁTICO DE 10
MM, COM ENTREGA EM CONSIGNAÇÃO SEM
COMODATO DE INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS,
NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO DE CIRURGIAS NA
ESPECIALIDADE DE CIRURGIA GERAL, no dia 26/05/2023 às
09h30min., para prosseguimento dos trabalhos, após análise das
amostras apresentadas.

Data de Publicação

24/05/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-9

Documento: 083476355   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

283/2023/SMS

Registro de preço

Sim

Tipo

Menor preço

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Material Médico Hospitalar

Objeto da licitação

REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
FRALDAS DESCARTÁVEIS, INFANTIS PARA
CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES JUDICIAIS - AÇÕES
JUDICIAIS

Processo

6018.2023/0032329-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

01/06/2023

Hora do sessão

09:00

Data da Publicação

22/05/2023

Texto do despacho

A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna público o
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 283/2023-SMS.G, do tipo menor
preço, processo nº 6018.2023/0032329-1, destinado ao
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
FRALDAS DESCARTÁVEIS, INFANTIS PARA
CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES JUDICIAIS - AÇÕES
JUDICIAIS. A abertura/realização da sessão pública do pregão que
ocorrerá a partir das 09h00m do dia 01 de junho de 2023, através
da plataforma de compras www.compras.gov.br, a cargo da 9ª
Comissão Permanente de Licitações. O edital deste pregão poderá
ser consultado e/ou obtido pelo link SEI nº 083468956 ou pelos
endereços: Painel de Negócios e www.compras.gov.br.

Arquivo (Número do documento SEI)

083468956

Documento: 083667003   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

296/2023/SMS

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES

Objeto da licitação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR PARA DETECÇÃO
FETAL ATRAVÉS DA CAPACIDADE DE REALIZAR A
CAPTAÇÃO DOS BATIMENTOS CARDÍACOS DO FETO NO
ÚTERO DA GESTANTE POR MEIO DO SISTEMA EFICAZ
DOPPLER PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL
MATERNIDADE ESCOLA DR. MÁRIO DE MORAES
ALTENFELDER SILVA

Processo

6018.2023/0014566-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

07/06/2023

Hora do sessão

09:00

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

AVISO DE LICITAÇÃO 9ª COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES/SMS PROCESSO: 6018.2023/0014566-0
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 296/2023 O HOSPITAL
MUNICIPAL MATERNIDADE ESCOLA DR. MÁRIO DE
MORAES ALTENFELDER SILVA torna público o PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 296/2023-SMS.G, do tipo menor preço,
processo nº 6018.2023/0014566-0, destinado à CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALAR PARA DETECÇÃO FETAL ATRAVÉS
DA CAPACIDADE DE REALIZAR A CAPTAÇÃO DOS
BATIMENTOS CARDÍACOS DO FETO NO ÚTERO DA
GESTANTE POR MEIO DO SISTEMA EFICAZ DOPPLER
PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL MATERNIDADE
ESCOLA DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA. A
abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir
das 09h00m do dia 07 de junho de 2023, através da plataforma de
compras, www.compras.gov.br, a cargo da 9ª Comissão
Permanente de Licitações da Secretaria Municipal da Saúde. O
edital deste pregão poderá ser consultado e/ou obtido pelo link SEI
nº 083665004 ou pelo WWW.COMPRAS.GOV.BR ou pelo Painel
de Negócios da PMSP, endereço
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar.

Arquivo (Número do documento SEI)

083665297
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Documento: 083678231   |    Comunicado - Licitação

COMUNICADO DE RETOMADA DE PREGÃO

PROCESSO Nº 6018.2022/0023531-5

PREGÃO ELETRÔNICO: 698/2022/SMS.G

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE KIT P/ COLETA, CASSETE
PEROXIDO DE HIDROGENIO, INDICADOR BIOLOGICO
P/ CONTROLE ESTERILIZACAO, INDICADOR QUIMICO
EM ROLO PARA PLASMA DE PEROXIDO DE
HIDROGENIO, INDICADOR QUIMICO EM TIRA PARA
PLASMA DE PEROXIDO DE HIDROGENIO COM
LEITORA DE INDICADOR BIOLOGICO EM COMODATO

I. Comunicamos aos participantes do certame supramencionado,
que a empresa C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA, CNPJ nº
48.791.685/0001-68 declarada vencedora para o ITEM 02, não
apresentou a amostra no prazo previsto. Sendo assim, fica
agendada sessão de retomada do certame para 25/05/2023 às
09h00m, a partir da fase de aceitação de proposta somente para
este item.

Documento: 083485137   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

I - Em face da competência delegada pela Portaria nº 727/2018-
SMS.G, AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALAR PARA DETECÇÃO FETAL
ATRAVÉS DA CAPACIDADE DE REALIZAR A
CAPTAÇÃO DOS BATIMENTOS CARDÍACOS DO FETO
NO ÚTERO DA GESTANTE POR MEIO DO SISTEMA
EFICAZ DOPPLER PARA USO NO HOSPITAL
MUNICIPAL MATERNIDADE ESCOLA DR. MÁRIO DE
MORAES ALTENFELDER SILVA&&, com fundamento na Lei
Municipal nº 13.278 de 07 de janeiro de 2002, Decreto Municipal
62.100 de 27 de dezembro de 2022 e Lei Federal 14.133 de 1º de
abril de 2021, e APROVO a minuta do edital (SEI 083484340)
anexo ao presente processo.

II - DESIGNO a servidora Louise Daniele Pinto Fazoli - RF.
793.261.8V1, para atuar como Pregoeira e conduzir o
procedimento licitatório, mediante apoio da equipe relacionada na
Portaria 242/2023-SMS.G.

III - PUBLIQUE-SE.

D

Documento: 083665297   |    Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

9ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES/SMS

PROCESSO: 6018.2023/0014566-0

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 296/2023

O HOSPITAL MUNICIPAL MATERNIDADE ESCOLA DR.
MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA torna público o
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 296/2023-SMS.G, do tipo menor
preço, processo nº 6018.2023/0014566-0, destinado à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR PARA
DETECÇÃO FETAL ATRAVÉS DA CAPACIDADE DE
REALIZAR A CAPTAÇÃO DOS BATIMENTOS
CARDÍACOS DO FETO NO ÚTERO DA GESTANTE POR
MEIO DO SISTEMA EFICAZ DOPPLER PARA USO NO
HOSPITAL MUNICIPAL MATERNIDADE ESCOLA DR.
MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA. A
abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir
das 09h00m do dia 07 de junho de 2023, através da plataforma de
compras, www.compras.gov.br, a cargo da 9ª Comissão Permanente
de Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.

O edital deste pregão poderá ser consultado e/ou obtido pelo link
SEI nº 083665004 ou pelo WWW.COMPRAS.GOV.BR ou pelo Painel
de Negócios da PMSP, endereço
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?
acao=negocios_pesquisar .

LICITAÇÕES

Documento: 083669712   |    Ata da Licitação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO SEI. 6018.2023/0002247-0 Ata de Realização do
Pregão Eletrônico Nº 04/2023 Às 10: 00 horas do dia 23 de maio
de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos
membros da Equipe de Apoio, em atendimento às disposições
contidas na Lei Nº 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao
Processo Nº 6018.2023/0002247-0 , para realizar os
procedimentos relativos ao Pregão Nº 4/2023. Modo de disputa:

Aberto. Objeto: Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços para a manutenção preventiva e corretiva
com fornecimento de peças, para 01 (uma) plataforma de elevação
motorizada, instalada na unidade SAE DST/AIDS Campos
Elíseos, situada na Alameda Cleveland, 374 ? Campos Elíseos,
São Paulo - SP, 01218-000 administrada pela Coordenadoria
Regional de Saúde Centro. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Item 1 - Instalação / manutenção - elevadores,
escadas rolantes, mon-ta - cargas / plataforma / escadas:
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
para a manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de
peças, para 01 (uma) plataforma de elevação motorizada, instalada
na unidade SAE DST/AIDS Campos Elíseos, situada na Alameda
Cleveland, 374 ? Campos Elíseos, São Paulo - SP, 01218-000
administrada pela Coordenadoria Regional de Saúde Centro
EQUIPAMENTO: 01 (uma) plataforma de elevação motorizada
para pessoas com mobilidade reduzida, com capacidade máxima
de 3 adultos ou 280 Kg, o acionamento só é iniciado após
fechamento da porta, com acionamento manual da marca BASIC.
Equipamento com estrutura e mecanismos integrados, sem casa de
máquinas Aceito e Habilitado por CPF ***.646.***-*7 -
LUCIANA KULIK CAMARGO para VIKS ELEVADORES
LTDA, CNPJ 35.164.244/0001-94, melhor lance: R$ 7.200,0000,
valor negociado: R$ 6.996,0000. A íntegra da Ata de Realização
poderá ser consultada: http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?
url=/livre/pregao/ata0.asp. - Cód. UASG (Unid. de Compra) -
926799 / Número da Licitação: 04/2023.

Data de Publicação

24/05/2023

CONTABILIDADE

Documento: 083655028   |    Emissão Nota de Empenho

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2023/CRS-O/G I -
6018.2023/0032395-0 - À vista dos elementos constantes no
presente processo administrativo que acolho, e no uso da
competência a mim outorgada pelo Decreto Municipal nº
59.685/2020, Portaria nº 727/18-SMS.G, e suas posteriores
alterações, que adoto como razões de decidir, com fundamento no
artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Municipal nº
13.278/2002, e no artigo 56 do Decreto Municipal nº 62.100/2022
e Decreto Municipal nº 62.147/2023, de 16/01/2023, que fixa as
normas da execução Orçamentária de 2023, AUTORIZO, a
contratação, por meio da COTAÇÃO ELETRÔNICA nº
24/2023/CRS-O, da empresa MS ARTE E CONFECÇÕES LTDA
- CNPJ nº 48.728.896/0001-56, doc. sei nº 083236679,
objetivando os serviços de confecção de 10 (dez) Blocos de
Receituário Médico, medidas de 200 x 95 mm, cor branca, com 50
folhas cada, no valor unitário de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), 2.000.
(duas mil) unidades de Envelope com Impressão personalizada,
75g/m² modelo saco padrão de 240 x 340 mm , na cor branco, no
valor unitário de R$ 0,50 (cinquenta centavos), perfazendo o valor
total de R$ 1.000,00 (um mil reais), e 1.000 (um mil) unidades de
Envelope modelo ofício, impressão personalizada , nas medidas de
114 x 229 mm, cor branco, no valor unitário de R$ 0,35 (trinta e
cinco centavos), e valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta
reais), doc. sei nº 083579070, conforme solicitado na requisição de
material nº 081492373, e de acordo com o Aviso de Contratação
Direta nº 24/2023/CRS-O/GAB, 082063546. II - AUTORIZO, em
consequência, a emissão da Nota de Empenho, que valerá como
contrato, no valor total de R$ 1.415,00 (um mil quatrocentos e
quinze reais), onerando a dotação orçamentária
84.27.10.122.3024.2.100.3.3.90.39.00, fonte de recurso
00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 30.311/2023, doc. sei
nº 081725958. III - Designo, como Fiscais da presente contratação,
a servidora FABIANA PIRES DE CAMPOS RODRIGUES
ALVES, portadora do R.F. 746.522, e como suplente a servidora
ANA SILVIA MODICA, portadora do R.F. 793.879.9/1.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083664384   |    Emissão Nota de Empenho

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2023/CRS-O/G I -
6018.2023/0029568-9 - À vista dos elementos constantes no
presente processo administrativo que acolho, e no uso da
competência a mim outorgada pelo Decreto Municipal nº
59.685/2020, Portaria nº 727/18-SMS.G, e suas posteriores
alterações, que adoto como razões de decidir, com fundamento no
artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Municipal nº
13.278/2002, e no artigo 56 do Decreto Municipal nº 62.100/2022
e Decreto Municipal nº 62.147/2023, de 16/01/2023, que fixa as
normas da execução Orçamentária de 2023, e em virtude do
procedimento ter transcorrido dentro das premissas legais,
AUTORIZO, a contratação, por meio da COTAÇÃO
ELETRÔNICA nº 25/2023/CRS-O, da empresa FESTMED
DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ nº 35.536.845/0001-80, doc. sei

nº 083237032, objetivando a aquisição de 08 (oito) unidades de
Placa Termoplástica Aquaplast Performance health, de 61 x 46 cm,
no valor unitário de R$ 348,90 (trezentos e quarenta e oito reais e
noventa centavos) e valor total de R$ 2.791,20 (dois mil setecentos
e noventa e um reais e vinte centavos), 150 (cento e cinquenta)
unidades de Fita Kinesio Tape Bandagem funcional elástica
Adesiva Sports, no valor unitário de R$ 18,80 (dezoito reais e
oitenta centavos) e valor total de R$ 2.820,00 (dois mil oitocentos
e vinte reais), doc. sei nº 082613003, e 20 (vinte) unidades de
Forração para Órteses - Placas de Espuma, no valor unitário de R$
348,90 (trezentos e quarenta e oito reais e noventa centavos) e
valor total de R$ 6.978,00 (seis mil novecentos e setenta e oito
reais), doc. sei nº 083573514, conforme solicitado na requisição de
material doc. sei nº 080925449, e de acordo com o Aviso de
Contratação Direta nº 25/2023/CRS-O, 082141517). II -
AUTORIZO, em consequência, a emissão da Nota de Empenho,
que valerá como contrato, no valor total de R$ 12.589,20 (doze
mil quinhentos e oitenta e nove reais e vinte centavos), onerando a
dotação orçamentária 84.27.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00, fonte
de recurso 00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº
29.892/2023, doc. sei nº 081615291. III - Designo, como Fiscais
da presente contratação, a servidora FABIANA PIRES DE
CAMPOS RODRIGUES ALVES, portadora do R.F. 746.522, e a
servidora ANA SILVIA MODICA, portadora do R.F. 793.879.9/1

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083662935   |    Emissão Nota de Empenho

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2023/SMS/CRS-O/GAB I -
Processo nº 6018.2023/0027045-7 - À vista dos elementos
constantes no presente processo administrativo que acolho, e no
uso da competência a mim outorgada pelo Decreto Municipal nº
59.685/2020, Portaria nº 727/18-SMS.G, e suas posteriores
alterações, que adoto como razões de decidir, com fundamento no
artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Municipal nº
13.278/2002, e no artigo 56 do Decreto Municipal nº 62.100/2022
e Decreto Municipal nº 62.147/2023, de 16/01/2023, que fixa as
normas da execução Orçamentária de 2023, e em virtude do
procedimento ter transcorrido dentro das premissas legais,
AUTORIZO, a contratação, por meio da COTAÇÃO
ELETRÔNICA nº 22/2023/SMS/CRS-O-G, das empresas:
49.331.590 MARIA DE FATIMA CASTRO RAMOS - CNPJ nº
49.331.590/0001-24 - doc. sei nº 083235236, objetivando a
aquisição de: item 1 - 360 (trezentas e sessenta ) unidades de
Escova de limpeza geral, plástico com suporte de mão, formato
retangular ou anatômico, aplicação em utensílios e limpeza em
geral, no valor unitário de R$ 2,99 (dois reais e noventa e nove
centavos) e valor total de R$ 1.076,40 (um mil setenta e seis reais
e quarenta centavos) doc. Sei nº 081499066, e MARCOS E
BERTA LTDA ? CNPJ nº 09.035.549/0001-96 ? doc. Sei nº
083235236, objetivando a aquisição de: item 02 - 420
(quatrocentos e vinte ) unidades de Esponja de limpeza, material
de poliuretano, no valor unitário de R$ 0,95 (noventa e cinco
centavos) e valor total de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove
reais), doc. Sei nº 081499325, para utilização na manutenção de
equipamentos odontológicos e médico-hospitalares utilizados nas
Unidades de Saúde e de especialidades, pertencentes a esta
Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, conforme requisição de
materiais em doc. nº 080550429. II - AUTORIZO, em
consequência, a emissão das Notas de Empenho, que valerão como
contrato, nos valores R$ 1.076,40 (um mil setenta e seis reais e
quarenta centavos) e R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais),
onerando a dotação orçamentária
84.27.10.122.3024.2.100.3.3.90.30.00, fonte de recurso
00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 24.287/2023, doc. sei
nº 080702375. III - Designo, como Fiscal da presente contratação,
a servidora FABIANA PIRES DE CAMPOS RODRIGUES
ALVES, portadora do R.F. 746.522, e como suplente a servidora
ANA SILVIA MODICA, portadora do R.F. 793.879.9/1.

Data de Publicação

24/05/2023

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083578237   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos constantes do presente
6018.2023/0000572-9, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa
Eletrônica nº 009/2023 e AUTORIZO, com fundamento no artigo
75, inciso II da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal 62.100/22, a
contratação direta, por dispensa de licitação, da pessoa jurídica de
direito privado, empresa arrematante: CARRASCOSA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ:
50.416.365/0001-70, para aquisição de 3.075 (kits) no valor
unitário de R$ 11,00 (onze reais) e valor total de R$ 33.825,00
(trinta e três mil, oitocentos e vinte e cinco reais).

II. AUTORIZO, outrossim o empenhamento dos recursos
necessários ao atendimento da despesa, onerando a dotação
orçamentária nº
84.24.10.422.3012.2.803.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva nº 24.560/2023.
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Documento: 083516031   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos constantes do presente
6018.2022/0101030-9, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa
Eletrônica nº 005/2023 e AUTORIZO, com fundamento no artigo
75, inciso II da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal 62.100/22, a
contratação direta, por dispensa de licitação, das pessoas jurídicas
de direito privado, conforme segue: - ITEM 1 (30 unidades de
Balde A Pedal) com a Empresa arrematante: NEEMIAS
RODRIGUES BASTOS - CNPJ: 37.223.525/0001-04, no valor
unitário de 306,00 (trezentos e seis reais) e valor total de R$
9.180,00 (nove mil cento e oitenta reais); - ITEM 2: (1 unidade
de Armário Vitrine): Empresa arrematante: CUNHA SCHMITT
COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA -
CNPJ: 10.896.147/0001-65, no valor unitário e total de R$
1.585,00 (hum mil quinhentos e oitenta e cinco reais); - ITEM
3: (8 unidades de Mesa de Exames): Empresa arrematante:
MARCOS RANDER MIRANDA - CNPJ: 50.302.324/0001-52,
no valor unitário de R$ 2.902,00 (dois mil novecentos e dois
reais) e valor total de R$ 23.216,00 (vinte e três mil, duzentos e
dezesseis reais); - ITEM 4: (5 unidades de Banqueta): Empresa
arrematante: CUNHA SCHMITT COMERCIO DE
MERCADORIAS EM GERAL LTDA - CNPJ:
10.896.147/0001-65, no valor unitário de R$ 589,00 (quinhentos
e oitenta e nove reais) e valor total de R$ 2.945,00 (dois mil
novecentos e quarenta e cinco reais); - ITEM 5: RESTOU
FRACASSADO, para uso na UBS RECANTO CAMPO BELO
.

II. AUTORIZO, outrossim o empenhamento dos recursos
necessários ao atendimento da despesa, onerando a dotação
orçamentária nº
84.10.10.301.3003.2.520.4.4.90.52.00.02.2.706.1185.1, através da
Nota de Reserva nº 24.560/2023.

LICITAÇÕES

Documento: 083570904   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

008/2023

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Serviços

Objeto da licitação

Contratação de serviços de alimentação e nutrição para o
fornecimento de refeições para as unidades da Coordenadoria
Regional de Saúde Sul.

Processo

6018.2023/0035670-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

12/06/2023

Hora do sessão

10:00

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I. À vista dos elementos constantes no presente processo
administrativo e nos termos da Portaria Nº 727/2018-SMS.G e do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, APROVO o Edital na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023-CRS/SUL,
para a contratação de serviços de alimentação e nutrição para o
fornecimento de refeições para as unidades da Coordenadoria
Regional de Saúde Sul, conforme especificação constante do
Anexo I do Edital. AUTORIZO a abertura do certame no dia
12/06/2023 às 10 horas. II. Designo para pregoeira a servidora
Lilian Valentim Gregorio, RF 712.483.0. III. Designo os
servidores da Comissão Permanente de Licitação constituída pela
Portaria nº 001/2023-CRS/SUL, para julgamento da licitação
referente ao processo nº 6018.2023/0035670-0: Fernanda Moura
Garcia, R.F. 782.874.8, Ana Carolina Romanelli Tognini, R.F.
840.015.6 e Carlos Eduardo de Souza Cavalcante, R.F. 729.922.2.

IV. O Edital poderá ser consultado e/ou obtido nos endereços:
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/,
https://www.gov.br/compras- UASG nº 925211, ou, na
Coordenadoria Regional de Saúde Sul, Setor de Licitação - 2º
andar -Rua Fernandes Moreira nº 1.470 - Chácara Santo Antônio ?
CEP 04716-003 - São Paulo - SP, mediante o recolhimento de taxa
referente aos custos de reprografia do Edital, através do DAMSP,
Documento de Arrecadação do Município de São Paulo. V. Edital
sob fls. SEI n. 083569110. VI. Publique-se. VII. Encaminhem-se
os autos à Comissão de Licitação para prosseguimento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083569110

Documento: 083569236   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

I. À vista dos elementos constantes no presente processo
administrativo e nos termos da Portaria Nº 727/2018-SMS.G e do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, APROVO o Edital na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023-CRS/SUL,
para a contratação de serviços de alimentação e nutrição para o
fornecimento de refeições para as unidades da Coordenadoria
Regional de Saúde Sul, conforme especificação constante do
Anexo I do Edital. AUTORIZO a abertura do certame no dia
12/06/2023 às 10 horas.

II. Designo para pregoeira a servidora Lilian Valentim Gregorio,
RF 712.483.0.

III. Designo os servidores da Comissão Permanente de Licitação
constituída pela Portaria nº 001/2023-CRS/SUL, para julgamento
da licitação referente ao processo nº 6018.2023/0035670-0:
Fernanda Moura Garcia, R.F. 782.874.8; Ana Carolina Romanelli
Tognini, R.F. 840.015.6 e Carlos Eduardo de Souza Cavalcante,
R.F. 729.922.2.

IV. O Edital poderá ser consultado e/ou obtido nos endereços:
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/,
https://www.gov.br/compras- UASG nº 925211, ou, na
Coordenadoria Regional de Saúde Sul, Setor de Licitação - 2º
andar -Rua Fernandes Moreira nº 1.470 - Chácara Santo Antônio -
CEP 04716-003 - São Paulo - SP, mediante o recolhimento de taxa
referente aos custos de reprografia do Edital, através do DAMSP,
Documento de Arrecadação do Município de São Paulo.

V. Edital sob fls. SEI n.083569110.

VI. Publique-se.

VII. Encaminhem-se os autos à Comissão de Licitação para
prosseguimento.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Documento: 083656766   |    Despacho Autorizatório

Despacho Autorizatório

I - Com o fito de sanar erro material quanto ao valor total das
doações, estes equivocadamente não mencionados em SEI nº
069002399, RETIRRATIFICO o Despacho publicado no DOC de
16/08/2022, pág .24, para consignar que vista do noticiado no
presente administrativo e manifestações da Divisão de
Administração e Finanças e Assessoria Jurídica, que acolho, com
fundamento nos Decretos nº 40.384/2001 e 58.102/2018, e, nos
termos da competência delegada pelo Decreto nº 46.209 e da
Portaria nº 727/2018 - SMS.G, ACEITO A DOAÇÃO SEM
ENCARGOS, dos equipamentos e móveis, conforme
discriminado no documento SEI de nº 067039253, no valor total de
R$ 530.617,51 (Quinhentos e Trinta Mil, Seiscentos e Dezessete
Reais e Cinquenta e Um Centavos), realizada pela Organização
Social SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, CNPJ nº
61.699.567/0001-92, adquiridos no âmbito do Contrato de Gestão
R005/2015-SMS/NTCSS, que passarão a integrar o patrimônio
desta Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, que serão
alocadas nas unidades das Supervisões Técnicas de Saúde de Vila
Mariana/Jabaquara e Ipiranga, conforme discriminado na planilha
juntada em SEI nº 067039253.

II - Publique-se;

III - Após, encaminhem-se os autos à Divisão de Administração e
Finanças para demais providências exigidas por Lei.

São Paulo, 15 de agosto de 2022.

(Documento assinado digitalmente)

_________________________

Documento: 083370078   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO SEI 6018.2022/0092871-0

I. À vista do noticiado no presente administrativo, em especial das
manifestações da Supervisão de Administração e Finanças desta
Coordenadoria e Assessoria Jurídica, que acolho, respeitadas as
diretrizes orçamentárias vigentes, nos termos da competência
delegada pelo Decreto Municipal nº 46.209/2005 e da Portaria nº

727/2018 - SMS.G, e, fundamentado pelo Decreto nº 62.100/2022,
artigo 1º, §2º, II e artigo 16, Decreto Municipal nº 55.427/2014, e
Portaria 01/2023 - PGM/G, que institui a Comissão de
Padronização de Editais de Licitação, no âmbito da Procuradoria
Geral do Município de São Paulo, que foi disponibilizado as
minutas padronizadas através de link, elaborada de acordo com às
disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e ao Decreto
nº 62.100, de 27 de dezembro de 2022, nos termos da competência
delegada pelo Decreto Municipal nº 46.209/2005 e da Portaria nº
727/2018 - SMS.G e Decreto nº 55.427/2014, APROVO a minuta
do edital e AUTORIZO a abertura do presente certame licitatório,
modalidade PREGÃO, tipo ELETRÔNICO, com critério de
julgamento menor preço global por lote, objetivando a
contratação de SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
ELETRONICO NAS UNIDADES DE SAÚDE DA
COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUDESTE.

II. Publique-se;

III. Após, encaminhe-se os autos ao Setor de Licitações para
processamento do certame, que será processado pela Comissão
Permanente de Licitações, CPL/CRS-SE, constituída pela Portaria
nº 14/2023, CRS-SE/GAB.

_________________________________________

Documento: 083513478   |    Notificação

PROCESSO SEI 6018.2023/0013608-4

Tendo em vista a inexecução parcial da obrigação contratada no
mês de FEVEREIRO/2023, bem como cálculo do setor Contábil,
é o presente para NOTIFICAR a empresa APETECE
SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ nº
60.166.832/0001-04, que poderá sofrer a penalidade de multa no
valor R$ 2.711,28 (dois mil setecentos e onze reais e vinte e oito
centavos), nos termos da cláusula 10.2.2, Penalidades, do Termo
de Contrato nº 09/CRS-SUDESTE/2018, sem prejuízo das
sanções dispostas na Lei Federal nº 8.666/93. Caso queira,
informamos que está aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis, para
vistas ao processo e/ou oferecimento de DEFESA PRÉVIA (art.
54, II c.c. 57 do Decreto Municipal n° 44.279/2003 e §1º do
art.153 do Decreto 62.100/2022), a qual poderá ser protocolizada
na Assistência Jurídica da Coordenadoria Regional de Saúde
Sudeste, situada na Rua Padre Marchetti, 557, Ipiranga - São Paulo
- CEP 04266-000 ou encaminhada via e-mail para:
michellemantovam@prefeitura.sp.gov.br e
fdsribeiro@prefeitura.sp.gov.br.

____________________________________________

Documento: 083576186   |    Notificação

PROCESSO SEI Nº 6018.2023/0000943-0

Tendo em vista a não entrega dos materiais referente à Nota de
Empenho n° 10.862/2022, bem como cálculo do setor Contábil, é
o presente para NOTIFICAR a empresa 14.673.799 DANILO
ACACIO DOS SANTOS, CNPJ nº 14.673.799/0001-91, que
poderá sofrer a penalidade de multa, no valor de R$ 1067,86 (um
mil sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos)&&, nos
termos do item V do Anexo da Nota de Empenho, sem prejuízo
das sanções dispostas na Lei Federal nº8.666/93. Caso queira,
informamos que está aberto prazo de cinco dias úteis, para vistas
ao processo e oferecimento de DEFESA PRÉVIA, (art. 54, II c.c.
57 do Decreto Municipal n° 44.279/2003 e §1º do art.153 do
Decreto 62.100/2022) a qual poderá ser protocolizada na
Assistência Jurídica da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste,
situada na Rua Padre Marchetti, 557, Ipiranga - São Paulo/SP -
CEP 04266-000 ou encaminhada via e-mail para:
michellemantovam@prefeitura.sp.gov.br e
fdsribeiro@prefeitura.sp.gov.br.

Documento: 083573539   |    Notificação

PROCESSO SEI Nº 6018.2023/0015701-4

Tendo em vista a não entrega dos materiais referente à Nota de
Empenho n° 22.173/2023, bem como cálculo do setor Contábil, é
o presente para NOTIFICAR a empresa AN“ELMO DO
NA“CIMENTO, iŶsĐrita Ŷo CNPJ: ϰϳ.ϯϵϭ.ϳϬϳ/ϬϬϬϭ-ϯϬ, que poderá
sofrer a penalidade de multa, no valor de R$ 2.190,00 (dois mil
cento e noventa reais)&&, nos termos do item V do Anexo da
Nota de Empenho, sem prejuízo das sanções dispostas na Lei
Federal nº8.666/93. Caso queira, informamos que está aberto
prazo de cinco dias úteis, para vistas ao processo e oferecimento
de DEFESA PRÉVIA, (art. 145, II, 150 e §1º do art. 153 do
Decreto Municipal n° 62.100/2022) a qual poderá ser
protocolizada na Assistência Jurídica da Coordenadoria Regional
de Saúde Sudeste, situada na Rua Padre Marchetti, 557, Ipiranga -
São Paulo/SP - CEP 04266-000 ou encaminhada via e-mail para:
michellemantovam@prefeitura.sp.gov.br e
fdsribeiro@prefeitura.sp.gov.br.

_______________________________

CRS SUDESTE ? SETOR DE SUPRIMENTOS

Documento: 083663103   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO
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Número

37/2023

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Prestação de Serviços de Monitoramento Eletrônico

Objeto da licitação

Contratação Emergencial Prestação de Serviços de Monitoramento
Eletrônico

Processo

6018.2023/0045983-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - EMERGENCIAL
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL?
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2023 Processo n° AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA Processo n° 6018.2023/0045983-5
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Coordenadoria de Saúde Sudeste, por meio da Supervisão de
Administração e Suprimentos, sediada na Rua Padre Marchetti nº
557 ? Ipiranga? São Paulo ? SP, realizará ABERTURA de
DISPENSA DE LICITAÇÃO - EMERGENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO. O procedimento e os atos dela decorrentes
observarão as disposições a serem processados e julgados em
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, inciso VIII,
Decreto Municipal nº 62.100/22 e demais normas complementares
e disposições deste instrumento. UASG 925208 DATA E HORA
INÍCIO ETAPA DE LANCES: 29/05/2023 das 08h até 14h (6
horas) PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL : PREÇO TOTAL
MENSAL ( Lote 1 e Lote 2 )

Arquivo (Número do documento SEI)

083662655

SETOR DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO

Documento: 083629539   |    Homologação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Processo 6018.2023/0013690-4 SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE Despacho de Homologação de Licitação PROCESSO
Nº&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;&#
4 PREGÃO
ELETRÔNICO:&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;&#823
OBJETO:&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;REGISTRO DE
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL
ODONTOLÓGICO: APLICADOR DESCARTÁVEL,
IONOMERO VIDRO; AGULHA GENGIVAL CURTA. &#8239;
Informamos que o Termo de Homologação do procedimento
licitatório do Pregão Eletrônico referido, se encontra juntado em
seu processo sob SEI 083618855.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083628895   |    Ata da Licitação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Processo 6018.2023/0013690-4 SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE Comissão Permanente de Licitação-11 RUA GENERAL
JARDIM 36, 3º andar - Bairro Vila Buarque - São Paulo/SP - CEP
1223010 Telefone: PROCESSO 6018.2023/0013690-4 Ata
SMS/CG/CPL-11 Nº 083618858 São Paulo, 23 de maio de 2023.
PROCESSO
Nº&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;&#
4 PREGÃO
ELETRÔNICO:&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;&#823
OBJETO:&#8239;&#8239;&#8239;&#8239;REGISTRO DE
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL
ODONTOLÓGICO: APLICADOR DESCARTÁVEL,
IONOMERO VIDRO; AGULHA GENGIVAL CURTA.

Informamos que a ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO referido,
encontra-se juntado em seu processo sob SEI 083618814.

Data de Publicação

24/05/2023

SETOR DE CONTRATOS

Documento: 083688472   |    Extrato de Contrato

Processo nº 6018.2019/0024451-3 - Extrato do Termo Aditivo
006/2023 ao Termo de Contrato nº 012/2019/COVISA/SMS.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Coordenadoria de
Vigilância em Saúde - COVISA e Coordenadoria de Saúde e
Proteção ao Animal Doméstico - COSAP. Data de Assinatura:
23/05/2023. Contratada: AMPARA ANIMAL.& e CNPJ
12.791.298/0001-84. Vigência: 03/06/2023 a 03/06/2024. Objeto
do Contrato: promover gratuitamente à população de todas as
regiões do Município de São Paulo, de acordo com as diretrizes,
locais e calendários definidos pela COVISA em parceria com a
COSAP, ações de esterilização cirúrgica de cães e gatos, em áreas
determinadas, por tempo definido, com emissão do registro geral
do animal (RGA) e identificação por microchip com o devido
cadastro no Sistema de Informação e Controle de Animais
Domésticos (SICAD) através de Unidades Móveis de Esterilização
e Educação em Saúde (UMES). Oďjeto do AditaŵeŶto: I -
Prorrogação do ajuste pelo período de 12 (doze) meses a partir de
03/06/2023; II - Acréscimo de 20,8% do valor anual estimado
contrtaual, para os meses de Maio e Dezembro de 2023, através de
emenda parlamentar. Modalidade de Licitação: Credenciamento nº
001/2018/COVISA. Fundamento Legal: no artigo 57, II, da Lei
Federal 8666/93 e do artigo 46 do Decreto Municipal 44.276/03, e
alterações posteriores. Dotação OrçaŵeŶtaria
ϴϰ.ϮϮ.ϭϬ.ϯϬϰ.ϯϬϬϯ.Ϯ.ϱϮϮ.ϯ.ϯ.ϵϬ.ϯϵ.ϬϬ.ϬϬ.ϭ.ϱϬϬ.ϵϬϬϭ.Ϭ e
ϴϰ.ϮϮ.ϭϬ.ϯϬϰ.ϯϬϬϯ.Ϯ.ϱϮϮ.ϯ.ϯ.ϵϬ.ϯϵ.ϬϬ.ϬϬ.ϭ.ϱϬϬ.ϳϬϱϭ.ϭ. Valor
Total: R$ 602.789,88 (seiscentos e dois mil setecentos e oitenta e
nove reais e oitenta e oito centavos) (estimado). Número da Nota
de EŵpeŶho ϰϵ.ϰϮϬ/ϮϬϮϯ no valor de R$ 288.310,12 (duzentos e
oitenta e oito mil trezentos e dez reais e doze centavos) e a Nota
de EŵpeŶho ϰϵ.ϰϮϲ/ϮϬϮϮ R$ 103.791,60 (cento e três mil
setecentos e noventa e um reais e sessenta centavos).

SETOR DE PUBLICAÇÃO

Documento: 083674388   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

342/2023

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAL MEDICO

Objeto da licitação

aquisição de conjuntos Ziehl Nielsen, coloração composta 500 ML
fucsina fenicada, 500 ML azul de metileno, 500 ML álcool ác,

Processo

6018.2023/0017534-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório I. À vista dos elementos contidos no
presente, bem como da manifestação da Assessoria Jurídica desta
Pasta, HOMOLOGO a Cotação Eletrônica nº 076/2023, e
AUTORIZO a contratação, por dispensa de licitação nº 342/2023,
fundamentada no artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21, da
pessoa jurídica de direito privado VALE DIAGNOSTICOS LTDA,
inscrita sob CNPJ 23.980.789/0001-90, para a aquisição de
conjuntos Ziehl Nielsen, coloração composta 500 ML fucsina
fenicada, 500 ML azul de metileno, 500 ML álcool ác, conforme
requisição e justificativa SEI 080963882, sendo adjudicados
conforme segue: aquisição de Conjunto - Conjunto para coloração
de ZiehlNeelsen, quantidade 300 (trezentos), valor unitário R$ R$
65,10 (sessenta e cinco reais e dez centavos), perfazendo o valor
total de R$ 19.530,00 (dezenove mil, quinhentos e trinta reais),
onerando-se a dotação orçamentária nº
84.10.10.301.3003.2520.339030.00 - fonte de recurso 00,
conforme Nota de Reserva nº 22.228/2023. II. Os documentos de
regularidade fiscal da Contratada deverão estar atualizados quando

da retirada da respectiva nota de empenho. III. Designo a
Servidora Izis Zumyara Mirvana D?Amico para promover a
adjudicação e homologação no sistema ComprasNet. IV. Publique-
se. V. Após, à SMS-3 Diretoria para prosseguimento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083597281

Documento: 083660849   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

408/2023-SMS

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de 2700 unidades de lenços umedecidos.

Processo

6018.2023/0027796-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

Processo 6018.2023/0027796-6 SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE Despacho Autorizatório I ? À vista dos elementos
contidos no presente processo administrativo, SEI
6018.2023/0027796-6, sobretudo a manifestação da Assessoria
Jurídica desta Pasta, e em especial a necessidade de cumprimento
de Ordem Judicial proferida nos autos de nº 1006522-
05.2023.8.26.0007, AUTORIZO a aquisição, por dispensa de
licitação de nº 408/2023, fundamentada no artigo 75, VIII, da Lei
Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de direito privado
DROGARIA ENFARMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
11.974.072/0001-56, para o fornecimento de 2700 unidades de
lenços umedecidos, no valor unitário de R$ 0,143 (quatorze
centavos) e valor total de R$ 386,10 (trezentos e oitenta e seis
reais e dez centavos). II ? A presente aquisição onerará a dotação
orçamentária nº 84.10.10.301.3003.2530.339091.00, Fonte de
Recurso n° 00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº
36.989/2023 (doc. 083483975). III ? Condiciona-se a emissão da
nota de empenho à atualização integral da documentação da
contratada. IV? PUBLIQUE-SE. V ? Após, à CFO para
prosseguimento. VI ? Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a
SMS/SMS-3/ATAS para que se proceda ao devido processo
licitatório para Registro de Preços dos itens ora adquiridos, e
demais providências recomendadas pela SMS/AJ.

Arquivo (Número do documento SEI)

083550431

Documento: 083659187   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

407/2023-SMS

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de 1.088 unidades de FRALDA TENA DERMACARE
SLIP TAM G.

Processo

6018.2023/0041817-9

Local de execução
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São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

Processo 6018.2023/0041817-9 SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE Despacho Autorizatório I ? À vista dos elementos
contidos no presente processo administrativo, SEI
6018.2023/0041817-9, sobretudo a manifestação da Assessoria
Jurídica desta Pasta, e em especial a necessidade de cumprimento
de Ordem Judicial proferida nos autos de nº 1022935-
36.2022.8.26.0005, AUTORIZO a aquisição, por dispensa de
licitação de nº 407/2023, fundamentada no artigo 75, VIII, da Lei
Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de direito privado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA., registrada no CNPJ sob o
n.º 48.791.685/0001-68, para o fornecimento de 1.088 unidades de
FRALDA TENA DERMACARE SLIP TAM G, no valor unitário
de R$ 3,30 (três reais e trinta centavos), perfazendo o total de R$
3.590,40 (três mil, quinhentos e noventa reais e quarenta
centavos). II ? A presente contratação onerará a dotação
orçamentária nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00 ? fonte de
recurso nº 00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº
36.290/2023 (doc. 083287860). III ? Condiciona-se a emissão da
nota de empenho à atualização integral da documentação da
contratada. IV? PUBLIQUE-SE. V ? Após, à CFO para
prosseguimento. VI ? Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a
SMS/SMS-3/ATAS para que se proceda ao devido processo
licitatório para Registro de Preços do item ora adquirido, e demais
providências recomendadas pela SMS/AJ.

Arquivo (Número do documento SEI)

083498725

Documento: 083663399   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

405/2023-SMS

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de: I) 1 unidade de SISTEMA MINIMED 780G - MMT
780G - 1896BP; II) 1 unidade de SISTEMA TRANSMISSOR
GUARDIAN LINK 3 TRANSMITTER - MMT 7910W1; III) 1
unidade de DISPOSITIVO CARELINK BLUE ACC-1003911F;
IV) 6 caixas de SENSORES DE GLICOSE ENLITE MMT 7020
C1; V) 6 caixas de CATETER QUICK- SET 6 MM CANULA/ 60
CM TUBO MMT 399, CX 10 UM; VI) 6 caixas de
RESERVATÓRIO DE 3 ML, MMT 332A, CX 10 UM; VII) 1
unidade de APLICADOR DE CATETER QUICK- SET MMT 305
QS.

Processo

6018.2023/0031536-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

Processo 6018.2023/0031536-1 SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE Despacho Autorizatório I ? À vista dos elementos
contidos no presente processo administrativo, SEI
6018.2023/0031536-1, sobretudo a manifestação da Assessoria
Jurídica desta Pasta, e em especial a necessidade de cumprimento
de Ordem Judicial proferida nos autos de nº 1003984-
66.2023.8.26.0002, AUTORIZO a aquisição, por dispensa de
licitação de nº 405/2023, fundamentada no artigo 75, VIII, da Lei
Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de direito privado
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, inscrita sob CNPJ nº
01.772.798/0002-33, para o fornecimento de I) 1 unidade de
SISTEMA MINIMED 780G - MMT 780G - 1896BP, no valor de
R$ 17.808,00 (dezessete mil, oitocentos e oito reais); II) 1 unidade
de SISTEMA TRANSMISSOR GUARDIAN LINK 3
TRANSMITTER - MMT 7910W1, no valor de R$ 3.260,00 (três
mil, duzentos e sessenta reais); III) 1 unidade de DISPOSITIVO
CARELINK BLUE ACC-1003911F, no valor de R$ 432,00
(quatrocentos e trinta e dois reais); IV) 6 caixas de SENSORES
DE GLICOSE ENLITE MMT 7020 C1, no valor unitário de R$
1.998,00 (mil, novecentos e noventa e oito reais) e valor total de

R$ 11.988,00 (onze mil, novecentos e oitenta e oito reais); V) 6
caixas de CATETER QUICK- SET 6 MM CANULA/ 60 CM
TUBO MMT 399, CX 10 UM, no valor unitário de R$ 1.161,00
(mil, cento e sessenta e um reais) e valor total de R$ 6.966,00 (seis
mil, novecentos e sessenta e seis reais); VI) 6 caixas de
RESERVATÓRIO DE 3 ML, MMT 332A, CX 10 UM, no valor
unitário de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais) e valor total
de R$ 1.164,00 (mil, cento e sessenta e quatro reais); VII) 1
unidade de APLICADOR DE CATETER QUICK- SET MMT 305
QS, no valor de R$ 114,00 (cento e quatorze reais), perfazendo o
valor global da aquisição em R$ 41.732,00 (quarenta e um mil,
setecentos e trinta e dois reais). II ? A presente contratação onerará
a dotação orçamentária nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00 ?
fonte de recurso nº 00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº
36.563/2023 (doc. 083371084). III ? Condiciona-se a emissão da
nota de empenho à atualização integral da documentação da
contratada. IV? PUBLIQUE-SE. V ? Após, à CFO para
prosseguimento. VI ? Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a
SMS/SMS-3/ATAS para que se proceda ao devido processo
licitatório para Registro de Preços do item ora adquirido, e demais
providências recomendadas pela SMS/AJ.

Arquivo (Número do documento SEI)

083478785

DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES,COMPRAS
E SERVIÇOS

Documento: 083623259   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0045146-0

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de ESCOVA, GINECOLOGICA,
CILINDRICA, DESCARTAVEL, ESTERIL - 22.000
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
512/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa KOLPLAST CI
S/A CNPJ: 59.231.530/0001-93, pelo valor de R$ 8.800,00,
onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.11681, por meio
da Nota de Reserva nº 37.413/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 083623028   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0045058-7

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de ESCOVA, DEGERMANTE,
GLUCONATO DE CLOREXIDINA - 34.992 UNIDADES, por
meio da Ata de Registro de Preços nº 511/2022-SMS.G, cuja
detentora é a empresa RIOQUÍMICA S/A CNPJ:
55.643.555/0001-43, pelo valor de R$ 75.932,64, onerando a
dotação nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.1.600.11680,
por meio da Nota de Reserva nº 37.396/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 083632453   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0023510-4

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de BISTURI, C/ LAMINA,
DISPOSITIVO DE SEGURANCA, DESCARTAVEL,
ESTERIL, NR. 23 - 12.000 UNIDADES; BISTURI, C/
LAMINA, DISPOSITIVO DE SEGURANCA,
DESCARTAVEL, ESTERIL, NR 12 - 11.025 UNIDADES, por
meio da Ata de Registro de Preços nº 242/2021-SMS.G, cuja
detentora é a empresa CREMER S/A CNPJ: 82.641.325/0021-
61, pelo valor de R$ 43.517,25, onerando as dotações nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.00.1.500.90010 E
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.00.1.500.90010, por meio
das Notas de Reserva nº 37.330/2023 E 37.331/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 083597281   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, bem como da
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, HOMOLOGO a
Cotação Eletrônica nº 076/2023, e AUTORIZO a contratação, por
dispensa de licitação nº 342/2023, fundamentada no artigo 75, II,
da Lei Federal nº 14.133/21, da pessoa jurídica de direito privado
VALE DIAGNOSTICOS LTDA, inscrita sob CNPJ
23.980.789/0001-90, para a aquisição de conjuntos Ziehl Nielsen,

coloração composta 500 ML fucsina fenicada, 500 ML azul de
metileno, 500 ML álcool ác, conforme requisição e justificativa
SEI 080963882, sendo adjudicados conforme segue: aquisição de
Conjunto - Conjunto para coloração de ZiehlNeelsen, quantidade
300 (trezentos), valor unitário R$ R$ 65,10 (sessenta e cinco reais
e dez centavos), perfazendo o valor total de R$ 19.530,00
(dezenove mil, quinhentos e trinta reais), onerando-se a dotação
orçamentária nº 84.10.10.301.3003.2520.339030.00 - fonte de
recurso 00, conforme Nota de Reserva nº 22.228/2023.

II. Os documentos de regularidade fiscal da Contratada deverão
estar atualizados quando da retirada da respectiva nota de
empenho.

III. Designo a Servidora Izis Zumyara Mirvana D’Amico para
promover a adjudicação e homologação no sistema ComprasNet.

IV. Publique-se.

V. Após, à SMS-3 Diretoria para prosseguimento.

São Paulo, 22 de maio de 2023.

Documento: 083632972   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0024284-4

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de AGULHA, PUNCAO,
INTRAOSSEA, DESCARTAVEL, ESTERIL, ADULTO - 24
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
495/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa ALTERNATIVA
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA CNPJ:
43.556.958/0001-76, pelo valor de R$ 17.688,00, onerando as
dotações nº 84.10.10.302.3026.2.514.3.3.90.30.00.02.1.600.11680
E 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.11680, por meio
das Notas de Reserva nº 37.391/2023 E 37.393/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 083623432   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0044582-6

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de GEL, P/ ECG, 100 GRAMAS -360
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
759/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa CBS MÉDICO
CIENTÍFICA S/A CNPJ: 48.791.685/0001-68, pelo valor de R$
518,40, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.2.600.11681, por meio
da Nota de Reserva nº 37.408/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 083623632   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0042759-3

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de LIDOCAINA, CLORIDRATO +
EPINEFRINA, HEMITARTARATO - SOL. INJETAVEL 20
MG/ML + 0,02 MG/ML (2% + 1:100.000) TUBETE 1,8 ML -
100.000 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
125/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa AIRMED EIRELI
EPP CNPJ: 23.637.718/0001-99, pelo valor de R$ 147.000,00,
onerando a dotação nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.30.00.02.2.600.11681, por meio
da Nota de Reserva nº 37.403/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 083623951   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0036264-5

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de ALCOOL ETILICO 70%
ESPUMA FRASCO C/ VALVULA DOSADORA, 220 A 260
ML - 38.376 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de
Preços nº 435/2021-SMS.G, cuja detentora é a empresa
COMERCIAL 3 ALBE LTDA CNPJ: 74.400.052/0001-91, pelo
valor de R$ 2.168.244,00, onerando a dotação nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.30.00.21.2.602.11681, por meio
da Nota de Reserva nº 37.398/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
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Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 083664713   |    Comunicado

DESPACHO s/efeito

I - Considerando os elementos constantes no presente e face a
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G, TORNO
SEM EFEITO o despacho de autorização SEI nº 078129226,
publicado no DOC/SP de 09/02/2023, pág. 82.

II - Publique-se

III - A seguir enviar à CFO, para adoção das providências quanto
ao cancelamento da Nota de Empenho e posterior cancelamento da
Nota de Reserva.

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

NÚCLEO DE GESTÃO DE PUBLICAÇÕES NO
DIÁRIO OFICIAL

Documento: 083530544   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

053.SEME.2023

Contratado(a)

Comercial Milano Brasil Ltda

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

01.920.177/0007-64

Data da Assinatura

19/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

Extrato do Termo de Aditamento: 053.SEME.2023 (sei
083527574) Processo Administrativo: 6019.2018/0002757-5
Contratante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Contratada:
Comercial Milano Brasil Ltda CNPJ: 01.920.177/0007-64 Objeto:
Contratação de empresa especializada no fornecimento e
distribuição de kits lanches, destinados aos atletas regularmente
matriculados no COTP ? LOTE 1. Valor Total: R$ 601.558,85
(seiscentos e um mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta
e cinco centavos) Dotação:
19.10.27.812.3017.4.502.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 Nota de
Empenho: 49.331/2023 (sei &&&&&&&083221742) Validade: 12
meses Data da Assinatura: 19/05/2023

Data de Publicação

22/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083527574

Documento: 083691899   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

60/SEME/2023

Contratado(a)

M.A.S. CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

67.192.609/0001- 80

Data da Assinatura

18/05/2023

Prazo do Contrato

0

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO: 6019.2022/0001888-3 TERMO DE ADITAMENTO
N° 60/SEME/2023 (083630993) CONTRATANTE:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: M.A.S. CONSTRUÇOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 67.192.609/0001- 80
OBJETO: Alteração contratual para decréscimo de valores
VALOR: Decréscimo de R$ 5.227.015,88 (cinco milhões,
duzentos e vinte e sete mil, quinze reais e oitenta e oito centavos)
para R$ 5.226.962,66 (cinco milhões, duzentos e vinte e seis mil,
novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos),
representando 0,0010% do valor inicial do contrato. DATA DA
ASSINATURA: 18/05/2023

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083630993

Documento: 083669648   |    Extrato de Contratação

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME

Número do Contrato

046/SEME/2023

Objeto do Contrato

Projeto JUNGLE FIGHT O evento tem como premissa a inclusão
social de praticantes das modalidades, preferencialmente das
comunidades regionais, oportunizando a pratica de desafios nas
lutas e proporcionar aos atletas maior experiência técnica e
profissional. O responsável técnico pelo projeto será o Sr. Flavio
Almendra, registrado sob CREF 004580/01 P-RJ, e membro do
quadro técnico da ALBMMA. Como responsável técnico, o Sr.
Flavio Almendra será responsável pela seleção de toda a equipe
técnica que irá participar do projeto (árbitros, inspetores e
coordenador técnico) e certificar de que a competição cumpra com
todos os parâmetros e requisitos técnicos estabelecidos pela
ALBMMA, autarquia que regulamenta a modalidade a nível
nacional. Estima-se que o evento reúna 26 lutadores entre as
modalidades em disputa (13 lutas). O evento seguirá todos os
protocolos sanitários necessários no momento de sua realização,
para garantir a segurança de todos os envolvidos.

Nome do Contratante

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Nome do Contratado (entidade parceira)

Associação Liga Brasileira de MMA - ALBMMA

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

16.986.956/0001-44

Dotação orçamentária

19.10.27.812.3017.28

Nota de Empenho

49.507

Natureza da Despesa

Despesa decorrente de repasse público originado de Emenda
Parlamentar

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA

Data de Início

27/05/2023

Data de Fim

27/05/2023

PRINCIPAL

Fundamento Legal

Art. 29 da Lei Federal nº 13.019/2014

Data da Assinatura do Instrumento do Contrato

17/05/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

083462105

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA

Documento: 083680883   |    Aviso - Edital de Chamamento
Público

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de fomento

Orgão

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME

Número do Edital

004/SEME/2023

Critério de julgamento

Grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do
programa ou da ação

Objeto

Programa Agita + Férias ? II Edição

Descrição detalhada do objeto

Implementação de 280 eventos/ativações em 10 localidades do
Programa Agita + Férias ? II Edição, que consiste na realização de
eventos de 7 horas de duração, nos quais são disponibilizadas à
população atividades esportivas e de lazer. Os eventos serão
realizados em cinco regiões (zonas sul, norte, leste, oeste e centro)
às sextas, sábados e aos domingos, preferencialmente em locais de
alta vulnerabilidade social.

Data da abertura da sessão

14/06/2023

Hora da sessão

14:30

Local da sessão

Alameda Iraé, 35, Vila Clementino

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do despacho

I - DESPACHO: I ? À vista dos elementos constantes do presente,
APROVO o Edital de Chamamento Público nº 04/2023 para tornar
público que a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEME)
receberá propostas de Organizações da Sociedade Civil
interessadas em celebrar Termo de Fomento para a celebração de
parceria para execução do Programa Agita + Férias ? II Edição, na
cidade de São Paulo, cujo objeto é oferecer à população 280
eventos de 7 horas de duração, em 10 locais simultaneamente
divididos em cinco regiões (zonas sul, norte, leste, oeste e centro)
da cidade, nos quais são disponibilizadas à população atividades
de esporte e lazer nas férias escolares; além de providências
correlatas, adotando-se os princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
economicidade, da eficiência e da eficácia, em conformidade com
a Lei Federal nº 13.019/2014, com o Decreto Municipal nº
57.575/2016 e com a Portaria nº 27/SEME/2017.

Anexo I (Número do Documento SEI)

083576198

Documento: 083688522   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

049/SEME/2023

Contratado(a)

Supply Comercio Ltda

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

34.978.706/0001-44
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Data da Assinatura

23/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

Extrato do Termo de Aditivo nº 049/SEME/2023 (083672539)
Processo Administrativo nº 6019.2022/0001598-1 Contratante:
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Contratada: Supply
Comercio Ltda CNPJ nº: 34.978.706/0001-44 Objeto: Acréscimo
quantitativo Valor do Acréscimo: R$ 24.248,40 (vinte e quatro mil
duzentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos) Valor Total
do contrato: R$ 231.248,40 (duzentos e trinta e um mil duzentos e
quarenta e oito reais e quarenta centavos) Dotação nº:
19.10.27.811.3017.4.560.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.1
(081868604) Nota de Empenho nº: 49.342/2022 (083227350)
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses Data da Assinatura:
23/05/2023

Data de Publicação

23/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083672539

Documento: 083685573   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

048/SEME/2023

Contratado(a)

For Fitness - Comercio de Equipamentos para Ginástica em Geral
Ltda

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

15.563.385/0001-72

Data da Assinatura

23/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

Extrato do Termo de Aditivo nº 048/SEME/2023 (083672422)
Processo Administrativo nº 6019.2022/0001598-1 Contratante:
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Contratada: For Fitness -
Comercio de Equipamentos para Ginástica em Geral Ltda CNPJ
nº: 15.563.385/0001-72 Objeto: Acréscimo quantitativo Valor do
Acréscimo: R$ 103.622,97 (cento e três mil seiscentos e vinte e
dois reais e noventa e sete centavos) Valor Total do contrato: R$
593.622,97 (quinhentos e noventa e três mil seiscentos e vinte e
dois reais e noventa e sete centavos) Dotação nº:
19.10.27.811.3017.4.560.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.1
(081868565) Nota de Empenho nº: 49.343/2022 (083227330)
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses Data da Assinatura:
23/05/2023

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083672422

Documento: 083691102   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Síntese (Texto do Despacho)

Processo SEI nº 6019.2022/0000521-8 Interessada: Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer. Assunto: Acréscimo de objeto
contratual do Contrato nº 021/SEME/2022. I - DESPACHO: 1. À

vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações da empresa contratada (082317973), de
SEME/CAF/DSI (081771636), de SEME/CAF/DEOF
(082080223), de SEME/CAF/DS/COMPRAS (083224333) e o
parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (083440758), diante da
competência delegada pela Portaria nº 001/SEME-G/2020,
AUTORIZO o acréscimo do quantitativo dos itens 03 e 04 do
objeto do Contrato nº 021/SEME/2022, celebrado com a empresa
MESQUITA SERVIÇO DE TRANSPORTE LTDA ? EPP, CNPJ
nº 05.991.791/0001-82, conforme planilha de cálculo
(082079753), com fundamento no art. 65, inc. I, b e § 1º, da Lei
Federal nº 8.666/93 e no art. 49 do Decreto Municipal nº
44.279/03, que acarretará aumento do valor contratual no
montante de R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e cinquenta
reais), representando um acréscimo de 17,14%, passando o valor
contratual de R$ 2.363.400,00 (dois milhões, trezentos e sessenta e
três mil e quatrocentos reais) para R$ 2.460.150,00 (dois milhões,
quatrocentos e sessenta mil cento e cinquenta reais). 2.
AUTORIZO a emissão de nota de empenho em favor da empresa
supracitada no valor de R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e
cinquenta reais), para o presente exercício, onerando a dotação
orçamentária nº
19.10.27.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, conforme
Nota de Reserva nº 36.541/2023 (083361855), devendo onerar
dotação própria no exercício seguinte, em respeito ao princípio da
anualidade.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083662191   |    Inexigibilidade de Chamamento
Público

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME

Objeto

PROJETO OFICINAS BASICAS DE FUTEBOL CIDADE DO
SOL

Descrição detalhada do objeto

O PROJETO OFICINAS BASICAS DE FUTEBOL CIDADE DO
SOL propõe priorizar a prática do Futebol através de uma proposta
de entretenimento saudável e educativo, a fim de aperfeiçoar as
habilidades, a criatividade e a cognição, proporcionando
benefícios a todos os participantes. Trabalhar os componentes
lúdicos de forma a aprender com prazer o jogo de Futebol,
respeitando as limitações individuais e coletivas. O esporte
consolida práticas como a cooperação, comunicação, o respeito
pelas regras, resolução de conflitos, conexão com outras pessoas,
liderança, respeito com o outro, valor do esforço, autoestima,
responsabilidade, honestidade, trabalho em equipe, disciplina e
confiança. Além disso, o esporte demonstra se relacionar com
aspectos ligados à educação, redução da criminalidade, promoção
da saúde, empregabilidade e desenvolvimento pessoal.

Justificativa

Decorrente de repasse público originado de Emenda Parlamentar,
o que justifica a ausência de chamamento para o caso

Fundamentação legal

Art. 29 da Lei Federal nº 113.019/2014

Local de execução

São Paulo/SP

Aviso de Inexigibilidade de Chamamento Público

Processo nº 6019.2023/0000923-1 Interessada: Associação
Heliópolis Social e Lazer. Assunto: Evento decorrente de Emenda
Parlamentar. Evento/projeto: Projeto Oficinas Básicas de Futebol
Cidade do Sol. I - DESPACHO: 1. À vista dos elementos que
instruem o presente, especialmente a emenda parlamentar
(080417727 080417812), o parecer técnico de SEME/DGPAR que
habilita técnica e juridicamente a entidade, além de analisar a
economicidade e compatibilidade com valores de mercado da
proposta (083418358) e o parecer da Assessoria Jurídica desta
Pasta (083587654), com fundamento na Lei Federal nº
13.019/2014, no Decreto Municipal nº 57.575/2016 e na Portaria
nº 027/SEME/17, AUTORIZO a celebração de termo de
colaboração entre esta Pasta e a ASSOCIAÇÃO HELIÓPOLIS
SOCIAL E LAZER, CNPJ nº 13.020.171/0001-24, para a
realização do evento/projeto denominado PROJETO OFICINAS
BÁSICAS DE FUTEBOL CIDADE DO SOL, com execução no
período de 29 de maio à 29 de agosto de 2023, conforme plano de
trabalho (083415558), que tem como montante total o valor de R$
99.994,08 (noventa e nove mil novecentos e noventa e quatro reais
e oito centavos), decorrentes de repasse público originado de
emenda parlamentar à lei orçamentária anual, o que justifica a
ausência de chamamento para o caso, nos termos do art. 29 da Lei

Federal nº 13.019/2014. 2. AUTORIZO a emissão de nota de
empenho no valor R$ 99.994,08 (noventa e nove mil novecentos e
noventa e quatro reais e oito centavos)&&&&&&& para a
entidade supracitada, onerando a dotação nº
19.10.27.812.3017.4.503.3.3.50.39.00.00.1.500.7034.1 do
orçamento vigente, conforme Nota de Reserva nº 37.287/2023
(083569133). 3. DESIGNO como gestor da parceria a ser
celebrada o servidor João Rufino Deodato da Silva, RF 889.024-2
que, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto
Municipal nº 57.575/2016, estará incumbido de: a) acompanhar e
fiscalizar a execução da parceria; b) efetuar visita in loco,
dispensada está em caso de incompatibilidade com o objeto da
parceria; c) informar ao seu superior hierárquico a existência de
fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão
adotadas para sanar os problemas detectados; d) emitir parecer
técnico de análise da prestação de contas no prazo definido no
Termo de Colaboração, mediante auxílio dado por CAF/DPC, no
que atine ao seu aspecto financeiro, caso assim entenda necessário
e desde que devidamente justificado, para hipóteses em que
eventuais itens devam ser glosados ou no procedimento a que
alude o item 15.5., letra B da Portaria nº 027/SEME/17; e) emitir
parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
mediante auxílio dado por CAF/DPC, no que atine ao seu aspecto
financeiro, caso assim entenda necessário e desde que
devidamente justificado, para hipóteses em que eventuais itens
devam ser glosados ou no procedimento a que alude o item 15.5.,
letra B da Portaria nº 027/SEME/17; f) disponibilizar materiais e
equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação ou, na ausência dos mesmos, solicitar
ao seu superior hierárquico; g) auxiliar o servidor indicado pela
Divisão de Monitoramento na elaboração do relatório técnico de
monitoramento e avaliação. 4. DESIGNO como Comissão de
Monitoramento e Avaliação os servidores listados na Portaria nº
023/SEME-G/2021, cuja atribuição consta da Lei Federal nº
13.019/2014, Decreto Municipal nº 57.575/2016, Portaria nº
027/SEME/2017 e, especialmente, da própria Portaria nº
023/SEME-G/2021.

Anexo I (Número do Documento SEI)

083415558

Documento: 083673178   |    Despacho Autorizatório

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de fomento

Orgão

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME

Número de processo interno do órgão/unidade

04/SEME/2023

Objeto

Programa Agita + Férias ? II Edição

Descrição detalhada do objeto

Implementação de 280 eventos/ativações em 10 localidades do
Programa Agita + Férias ? II Edição, que consiste na realização de
eventos de 7 horas de duração, nos quais são disponibilizadas à
população atividades esportivas e de lazer. Os eventos serão
realizados em cinco regiões (zonas sul, norte, leste, oeste e centro)
às sextas, sábados e aos domingos, preferencialmente em locais de
alta vulnerabilidade social. 1.2. O detalhamento do objeto consta
do Anexo XV - Diretrizes Programáticas Para Elaboração do Plano
de Trabalho. 1.3. O termo de fomento a ser celebrado deverá
contemplar os itens essenciais ao programa, que são: 1.4.
Atividades de lazer obrigatórias em todas as ativações: ? 04
brinquedos infláveis; ? 01 área baby; ? 03 oficinas interativas,
esportivas e de lazer; ? 03 tipos de brincadeiras de rua; ?
Distribuição de Kit alimentação (todos os dias de evento

Conteúdo do despacho

Processo nº 6019.2023/0001261-5 INTERESSADO: SEME
ASSUNTO: Chamamento Público - Agita + Férias 2 ª Edição I -
DESPACHO: I ? À vista dos elementos constantes do presente,
APROVO o Edital de Chamamento Público nº 04/2023 para tornar
público que a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEME)
receberá propostas de Organizações da Sociedade Civil
interessadas em celebrar Termo de Fomento para a celebração de
parceria para execução do Programa Agita + Férias ? II Edição, na
cidade de São Paulo, cujo objeto é oferecer à população 280
eventos de 7 horas de duração, em 10 locais simultaneamente
divididos em cinco regiões (zonas sul, norte, leste, oeste e centro)
da cidade, nos quais são disponibilizadas à população atividades
de esporte e lazer nas férias escolares; além de providências
correlatas, adotando-se os princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
economicidade, da eficiência e da eficácia, em conformidade com
a Lei Federal nº 13.019/2014, com o Decreto Municipal nº
57.575/2016 e com a Portaria nº 27/SEME/2017.

Anexo I (Número do Documento SEI)

204 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmxDrJaTA2tUhCsHZc77RHubRfxLzKHQDkI088fFl9GwIYYH9k5fyMYj5vHdPcXJtjV16hbH2Bjo1kRlUWAFAL5
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmPJKij9E4-6tedXsaOh1GoNlvna4QaURiC0cc-KcEykC5-Xc3TFgPaG1RuL6FjrPcOwDeChvKs30YnTtlhcb3I
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlteCeNIeusbZa33ccPM7fP_G8eERqZ9T0klqTa-TwvmBhV77Kgpvd7_hgH-w8DYzWsbcmaRHFRS4vARiVAhSMw
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkbYBfeP7GCBT2Avxr80UGKeq2xfWOlfpuhPK2XmMdWFajrBhwXn_KW2AANRg5XOl_bA5B9cMa-yHclHcS7pgUr
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnHgfrzB4-N_nFHv_51JQKdQAEZ6uoPvjWCs35gWEGn4Ph_1v-PlyOXGcBYOgwef60Era2dVLUbIOXJwaif26Z9
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmw_puJ53G5N4Qp8QNwr6UvGjQloLlC9-WYW5jU86SJ2n-59872vG1mx3NZY-eyqlxMraoRN58tRJcrDYSf5LKK
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmZOwsEneHLpj1V1nMP2Mb2ihi1yOdchcFz0M99puud0DGHH0k6Vbwpjq0AresYngVkfLUzdTRg_QJdZvFrvuNB


083582943

Secretaria Municipal de Mobilidade e
Trânsito

ASSESSORIA JURÍDICA DE TRANSPORTES

Documento: 083687988   |    Extrato de Convênio.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
1/2023

Processo SEI nº 6020.2023/0034678-0

Objeto: Estabelecer a cooperação técnica e operacional, o
intercâmbio de conhecimentos, informações, dados e tecnologias
entre as Prefeituras Municipais nos temas de mobilidade e trânsito,
em especial referentes às políticas públicas e respectivos
programas: (i) faixa azul, (ii) a concessão das vagas de
estacionamento - zona azul, (iii) aplicativo de transporte
MOBIZAP, e (iv) demais projetos e programas.

Cooperantes: Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito e
Prefeitura do Município de Feira de Santana, por intermédio da
Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito

Vigência: Indeterminado

Documento: 083658818   |    Extrato de Aditamento

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
NO DOC DE 16/05/2023

EXTRATO DO 7º TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO DE CONCESSÃO 027/2019 DO SERVIÇO DE
TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS,
NA CIDADE DE SÃO PAULO, DO LOTE E8 DO GRUPO
ESTRUTURAL

PROCESSO SEI Nº 6020.2019/0002402-6

OBJETO DO ADITAMENTO: Inclusão dos serviços de
atendimento aos usuários do Bilhete Único

CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Transporte e
Mobilidade Urbana - SETRAM

CONTRATADA: CONSÓRCIO TRANSVIDA, formado pelas
empresas VIAÇÃO CAMPO BELO LTDA, AMBIENTAL
TRANSPORTES URBANOS S.A., TRANSPPASS
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA e RVTRANS
TRANSPORTE URBANO S.A.

Documento: 083635616   |    Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA nº
03/SMT.GAB/2023

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
02/SMT.GAB/2023

PROCESSO SEI Nº 7410.2023/0002455-7

BENEFICIÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE
MOBILIDADE E TRÂNSITO - SMT

PARCEIRO: Fundación MAFPRE

OBJETO: Termo de Parceria do “Movimento Maio Amarelo” -
Projeto Na Pista Certa

VIGÊNCIA: 18 de maio de 2023 até o dia 02 de junho de 2023

Documento: 083689855   |    Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA nº
04/SMT.GAB/2023

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
02/SMT.GAB/2023

PROCESSO SEI Nº 7410.2023/0002455-7

BENEFICIÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE
MOBILIDADE E TRÂNSITO - SMT

PARCEIRO: ALDO JORGE NAKAMURA

OBJETO: Termo de Parceria do “Movimento Maio Amarelo” -
‘Pedalando Sem Idade’.

Documento: 083650565   |    Extrato do Termo Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO

TERMO DE PARCERIA nº 02/SMT.GAB/2023

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
02/SMT.GAB/2023

PROCESSO SEI Nº 7410.2023/0002455-7

BENEFICIÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE
MOBILIDADE E TRÂNSITO - SMT

PARCEIRO: SHIMANO LATIN AMERICA
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA.

OBJETO: Termo de Parceria do “Movimento Maio Amarelo” -
Ponto de apoio ao ciclista

OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração das datas e locais das
ações

Procuradoria Geral do Município

COORDENADORIA GERAL DE GESTÃO E
MODERNIZAÇÃO

Documento: 083615375   |    Despacho

INTERESSADOS: DEPARTAMENTOS DE
DESAPROPRIAÇÕES, JUDICIAL E o de DEFESA DO MEIO
AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO, e, FISCAL, TODOS DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

OBJETO: Contrato nº 014/PGM/2020 - Prestação de serviços de
vigilância e segurança patrimonial desarmada, com efetiva
cobertura dos postos designados, nas dependências dos prédios
sede dos Departamentos: de Desapropriações, situado na rua
Conselheiro Furtado, 166 - Liberdade, Judicial e o de Defesa do
Meio Ambiente e do Patrimônio, situados na av. da Liberdade, 103
- Liberdade e o Fiscal, situado na rua Maria Paula, 136 - Bela
Vista, todos em São Paulo/SP, com a finalidade de garantir a
incolumidade física das pessoas e a integridade dos patrimônios
nos locais, observadas as especificações e condições descritas no
termo de referência - anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
01/PGM/2020, que precedeu a contratação. CONTRATADA:
“AVANZZO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
LTDA”.

ASSUNTO: Prorrogação de prazo contratual, por mais 12 (doze)
meses, a partir de 26.05.2023, inclusive. Apostilamento de
alterações de Natureza Jurídica, Razão Social e Endereço da
contratada.

DESPACHO nº 307/2023 - PGM.CGGM

I - Em face dos elementos que instruem o presente, notadamente a
pesquisa de preços acostada aos autos sintetizada no quadro do
doc. 083289194 e as manifestações da contratada (docs. 082666880 e
083435064), das unidades atendidas pelo contrato nos docs:
082981054 (DEMAP), 082981300 (JUD), 082980847 e 083612765
(DESAP), e, 082980689 (FISC), constando destes documentos as
informações dos fiscais do ajuste que os serviços vêm sendo
prestados a contento pela contratada, da Divisão de Compras e
Contratos nos docs. 083289244 e 083304070, e, da Assessoria
Técnica (doc. 083613486), ambas desta Coordenadoria Geral de
Gestão e Modernização, que acolho como razões de decidir, no
uso das competências que me foram atribuídas pelo artigo 19,
incisos V e VI, do Decreto Municipal nº 57.263/2016 e pela
Portaria PGM.G 24/17, AUTORIZO, relativamente ao Contrato
nº 014/PGM/2020, firmado com a empresa “AVANZZO
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI”,
atual, “AVANZZO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA.”, inscrita no CNPJ sob nº
29.313.317/0001-60, cujo objeto é a prestação de serviços de
vigilância e segurança patrimonial desarmada, com efetiva
cobertura dos postos designados, nas dependências dos prédios
sede dos Departamentos: de Desapropriações, situado na rua
Conselheiro Furtado, 166 - Liberdade, Judicial e o de Defesa do
Meio Ambiente e do Patrimônio, situados na av. da Liberdade, 103
- Liberdade e o Fiscal, situado na rua Maria Paula, 136 - Bela
Vista, todos em São Paulo/SP, com a finalidade de garantir a
incolumidade física das pessoas e a integridade dos patrimônios
nos locais, observadas as especificações e condições descritas no
Termo de Referência - Anexo I - do Edital do Pregão Eletrônico
01/PGM/2020, que precedeu a contratação, o quanto segue:

1) - Com fundamento no artigo 1º da Lei Municipal 13.278/02,
combinado com o artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e
artigo 46 do Decreto Municipal 44.279/03, a prorrogação do
prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de
26/05/2023, inclusive, nos termos de sua cláusula quarta;

2) - O empenhamento do valor total estimado do ajuste, para
suporte das despesas contratuais no período da prorrogação de
prazo ora autorizada, que importa em R$ 340.572,72 (trezentos e
quarenta mil, quinhentos e setenta e dois reais e setenta e dois
centavos), considerando o valor mensal global de R$ 28.381,06
(vinte e oito mil, trezentos e oitenta e um reais e seis centavos),
composto pelo valor principal mensal total de R$ 25.598,92 (vinte
e cinco mil, quinhentos e noventa e oito reais e noventa e dois
centavos), acrescido do valor de reajuste definitivo, antes
concedido, de R$1.888,79, e o agora apurado pelo CMN/2023, de
3,25%, considerada a data de apresentação da proposta, no valor
total mensal de R$ 893,35 (oitocentos e noventa e três reais e trinta
e cinco centavos), vigente de 06/03/2023 a 05/03/2024, bem como
no período de 06/03/2024 até o final do prazo contratual
prorrogado, acrescido, à época, se o caso, do valor de novo
reajuste, diante da previsão contratual para tanto, nos termos da
legislação aplicável, tudo conforme cálculos e informações da

Divisão de Contabilidade no doc. 082453435 do processo acima
citado, a partir dos preços unitários por posto/dia ali apontados.

2.1.) - Em consequência, a emissão de Notas de Empenho, para
suporte das despesas com a execução do ajuste, onerando, no
orçamento vigente, a dotação n°
21.10.02.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0,
processando-se as notas complementares, oportunamente,
onerando, no próximo exercício, dotação própria, em observância
ao princípio da anualidade orçamentária.

3) Com fundamento no artigo 49 do Decreto n° 44.279/2003, o
apostilamento do contrato, para constar as alterações pertinentes,
levadas a efeito pela contratada, conforme Instrumento Particular
de Transformação Contratual de Empresário Individual de
Responsabilidade Individual em Sociedade Limitada Unipessoal,
apresentado, ora anexado como doc. 082667307, e, com registro na
JUCESP em 20/10/2022, doc. 083267741, como segue:

a)- ALTERAÇÃO NA NATUREZA JURÍDICA - A Empresa
que tinha a natureza jurídica Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada (EIRELI), passa a ter a natureza
jurídica Sociedade Limitada Unipessoal;

b)- ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL - A Sociedade passa a
denominar-se “AVANZZO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA.” ; e,

c) - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO, passando a ser Avenida
Capitão Mário Toledo Camargo, 36, Bairro: Silveira -Santo André
/ SP.

II - LAVRE-SE o competente termo de aditamento, nos termos da
minuta anexada como doc. 083613421, que aprovo, na qual consta o
quanto aqui autorizado e que ficam mantidas inalteradas todas as
demais condições ajustadas que não foram mencionadas neste
despacho, bem como que a contratada se obriga a apresentar a
documentação relativa aos vigilantes alocados na prestação dos
serviços no período da prorrogação, sempre que necessário, bem
assim o reforço e prorrogação da garantia contratual.

III - Nos termos do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, bem como,
do Decreto Municipal 54.873/2014, altero a DESIGNAÇÃO da
fiscal substituta para acompanhamento do ajuste, no âmbito do
Departamento de Desapropriações, por preencher os requisitos
estabelecidos no artigo 6º do citado Decreto, para constar a
servidora indicada: ANA MARIA VALSECCHI MENEZES, R.F.
829.579.4, tudo como consta nos docs. 061829723 e 082980847,
mantidos os demais fiscais e fiscais substitutos designados nos
despachos dos docs. 028134657 e 055377380.

IV - PUBLIQUE-SE e remeta-se à SAF/DC para as providências
contábeis cabíveis e, depois à SAF/DCC para formalização do
competente Termo de Aditamento nos termos da minuta aprovada
e o que mais couber, encaminhando-se após os autos a SAF para
agendar e gerenciar a reunião sugerida na manifestação da
Assessoria Técnica do doc. 083613486, com participação da fiscal
de DESAP e representante da Contratada, para os fins ali expostos.

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana

ASSESSORIA TÉCNICA E JURÍDICA

Documento: 083291785   |    Despacho Autorizatório

SEI 7910.2019/0000178-7

Assunto: Prorrogação Prazo Contratual - Contrato nº
090/SIURB/21 - Elaboração de projeto básico e executivo de
requalificação do corredor de ônibus Amador Bueno da Veiga,
trecho entre a Praça Micaela Vieira e Rua Embira - Zona Leste.

DESPACHO:

I - Em face dos elementos constantes destes autos, especialmente
da manifestação da AJ (083279318, 083291697), que acolho, com
fundamento na Lei nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº
44.279/03 e nos termos do art. ϱϳ, §1° da Lei ϴ.ϲϲϲ/ϵ3 e suas
alterações, AUTORIZO a prorrogação de prazo de execução do
Contrato nº 090/SIURB/21, celebrado com a empresa GPO
SISTRAN ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 65.518.540/0001-07, tendo por escopo a elaboração de projeto
básico e projeto executivo da requalificação do Corredor de
Ônibus Amador Bueno da Veiga - trecho entre Praça Micaela
Vieira e Rua Embira - Zona Leste, prorrogação essa, por mais 04
(quatro) meses, a contar de 15/04/2023 até 14/08/23, conforme
cronograma físico-financeiro no sei 082941347.

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se a SIURB/DAF/DL/NCON para lavratura de
Termo de Aditamento, sendo necessária a juntada dos documentos
de regularidade fiscal da empresa contratada, nos termos do Anexo
da Instrução nº 02/2019 do Tribunal de Contas do Município de
São Paulo, bem como a validade da garantia contratual.

Documento: 083442557   |    Despacho Autorizatório
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SEI nº 6022.2021/0000657-0

Int.: VERDEBIANCO ENGENHARIA EIRELI

Ass.: Prorrogação do Prazo de Execução Contratual - Contrato nº
016/SIURB/2022 - Execução de execução de obras de drenagem
na Avenida dos Sertanistas, localizada na Subprefeitura de São
Mateus, Zona Leste de São Paulo.

DESPACHO

I - Face aos elementos constantes destes autos, em especial da
manifestação da AJ (083328494, 083442528), que acolho, com
fundamento na Lei nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº
44.279/03 e com fulcro no artigo 57, § 1º, incisos II e V da Lei
Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a prorrogação de prazo de
execução do Contrato nº 016/SIURB/22, celebrado com a empresa
VERDEBIANCO ENGENHARIA EIRELI., inscrita no CNPJ
sob o nº 03.992.945/0001-25, tendo por escopo a execução de
obras de drenagem na Avenida dos Sertanistas, Rua Rocha
Conatoe e Rua Jose Carlos de Almeida, localizadas na
Subprefeitura de São Mateus - SP, prorrogação essa, por mais 60
(sessenta) dias, a contar de 01/06/2023 até 30/07/23, com a adoção
do cronograma físico-financeiro no sei 083045045.

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se a SIURB/DAF/NCON para lavratura de Termo
de Aditamento.

IV - Necessária a juntada dos documentos (atualizados) de
regularidade apontados no Anexo da Instrução nº 02/2019 do
Tribunal de Contas do Município, bem como a validade da
garantia contratual.

Documento: 083423016   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO SEI nº 6022.2021/0003703-3.

Interessado: Lemam Construções e Comércio Ltda.

Assunto: Prorrogação de Prazo - Contrato 074/SIURB/16 - CEI
Setor 7504 - Bandeira do Guaíra.

DESPACHO:

I - No uso das atribuições a mim conferidas por Lei, com fulcro no
artigo 57, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal
13.278/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 44.279/2003
e demais elementos dos presentes autos, em especial a
manifestação técnica exarada por OBRAS 3 (SEI 083166311) e
Parecer Jurídico acostado aos autos em SEI 083422966, os quais
adoto como razão de decidir, AUTORIZO a prorrogação do prazo
de execução, por mais 90 (noventa) dias corridos, a contar de
19/05/23 até 16/08/23, conforme cronograma físico-financeiro no
sei 083166203 do Contrato nº 074/SIURB/16, celebrado com a
empresa LEMAM Construções e Comércio LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.002.395/0001-12, que tem por objeto
execução de obras e serviços relativos à construção de Centros de
Educação Infantil - CEI, com estrutura em concreto armado pré-
moldado, agrupados em um único lote, no Município de São Paulo
- CEI Setor 7504 - Bandeira do Guaíra.

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se para SIURB/DAF/DL/NCON, para a
formalização do Termo de Aditamento, sendo necessária a juntada
dos documentos de regularidade fiscal da empresa contratada, nos
termos do Anexo da Instrução nº 02/2019 do Tribunal de Contas
do Município de São Paulo, bem como a validade da garantia
contratual.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Documento: 083558869   |    Ata

ATA DA SESSÃO DE DELIBERAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/22/SIURB

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018.2018/0043638-0

OBJETO&: CONSTRUÇÃO DE RAMPAS AUXILIARES NO
HOSPITAL MUNICIPAL MATERNIDADE DR MÁRIO DE
MORAES ALTENFERDER SILVA, SITUADO NA AV
EMILIO CARLOS Nº 3.100 - SUB/CV.

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
três, às onze horas, no Auditório da Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, reuniram-se os membros
da Comissão Permanente de Licitação CPL ao final nomeados,
instituída pela Portaria nº 003/SIURB-G/2023 a seguir designada
Comissão. Em análise aos documentos relativos à classificação
definitiva das propostas apresentadas no certame, elencados no
Processo SEI nº 6018.2018/0043638-0 e, considerando
especialmente o constante na Ata da Sessão de Classificação Final,
SEI nº 080791942, foi constatado o erro na declaração da licitante
vencedora na Ata da Sessão de Deliberação publicada no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo em 15/05/2023 (SEI 082861200).
Desse modo, a Comissão procede à retificação da referida Ata nos
seguintes termos: I. Declara vencedora a licitante MF

ENGENHARIA CIVIL LTDA classificada em 1º lugar no
certame pelo valor total de R$359.347,28 (trezentos e cinquenta
e nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte e oito
centavos) uma vez que sua documentação encontra-se de acordo
com as exigências editalícias. II. Em consequência, encaminha o
presente à autoridade superior para a rerratificação do Despacho
de Homologação publicado no Diário Oficial da Cidade de São
Paulo em 15/05/2023 (SEI 082861200) para que dele conste a
ADJUDICAÇÃO do objeto do presente procedimento licitatório
em favor da empresa MF ENGENHARIA CIVIL LTDA. Nada
mais havendo a tratar foi a presente ata lavrada, que lida e achada
conforme vai assinada pelos Membros da Comissão.

NÚCLEO DE CONTRATOS

Documento: 083682612   |    Extrato de Contrato

DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 018/SIURB/23

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6022.2022/0002050-7

MODALIDADE: CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL E
LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA OBRAS DO
CÓRREGO ARICANDUVA - LOTE 01 - RESERVATÓRIO
MACHADOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO

CONTRATADA: SÃO PAULO OBRAS - SPOBRAS

VALOR: R$ 187.644,77 (CENTO E OITENTA E SETE MIL
SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E
SETENTA E SETE CENTAVOS)

PRAZO: 165 (cento e sessenta e cinco) dias

DATA DE ASSINATURA: 23/05/2023

Link para acesso ao Termo de Contrato: 083682502

Secretaria Municipal de Inovação e
Tecnologia

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Documento: 083648083   |    Suspensão

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

COMUNICADO DE SUSPENSÃO PROCESSO
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO: 6023.2023/0000496-7
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 04/SMIT/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO TOTAL/POR
LOTE. OBJETO: Aquisição de materiais de escritório a serem
utilizados nas unidades do Descomplica e no Gabinete da
Secretaria de Inovação e Tecnologia do Município de São Paulo,
conforme especificações constantes do Termo de Referência -
Anexo I deste Edital e seus Anexos. A Secretaria Municipal de
Inovação e Tecnologia/SMIT, através da Comissão de Licitação
Permanente nº 01 COMUNICA aos interessados que a Sessão
pública de 23/05/2023 às 10h00 por meio eletrônico disponível no
endereço https://epubli.prefeitura.sp.gov.br/ e Sistema de Compras
do Governo Federal (www.gov.br/compras) através da UASG nº
926345 foi Suspensa Sine Die, por Conveniência Administrativa.
Nova data será divulgada oportunamente através do DOC e do
Sistema Comprasgov.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083648955   |    Suspensão

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

COMUNICADO DE SUSPENSÃO PROCESSO
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO: 6023.2022/0002277-7
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 03/SMIT/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO TOTAL
/ANUAL. OBJETO: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de gerenciamento de frota, incluindo a
locação de veículos seminovos de prestação de serviços que
constituem a modalidade C ? Com condutor e Com combustível,
Grupo S-1 para transporte de servidores, com quilometragem livre,
manutenção preventiva, manutenção corretiva, objetivando o
apoio às atividades técnico-administrativas da Secretaria
Municipal de Inovação e Tecnologia, conforme especificações
constantes do Anexo I deste Edital. A Secretaria Municipal de
Inovação e Tecnologia/SMIT, através da Comissão de Licitação

Permanente nº 01 COMUNICA aos interessados que a Sessão
pública de 24/05/2023 às 10h00 por meio eletrônico disponível no
endereço https://epubli.prefeitura.sp.gov.br/ e Sistema de Compras
do Governo Federal (www.gov.br/compras) através da UASG nº
926345 foi Suspensa Sine Die, por Conveniência Administrativa.
Nova data será divulgada oportunamente através do DOC e do
Sistema Comprasgov.

Data de Publicação

24/05/2023

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

COORDENADORIA JURÍDICO

Documento: 083698866   |    Despacho Autorizatório

1. Em face dos dados e elementos contidos neste processo, em
especial da manifestação de GAB/AT, CAF, COMPRAS, GSUAS
e de COJUR e com fundamento no artigo 75, VIII, da Lei nº
14.133/2021, AUTORIZO a contratação direta, com cláusula
resolutiva, da pessoa jurídica de direito privado REINALES
PLAZA HOTEL LTDA EPP., inscrito no CNPJ/ME sob o n.
66.138.595/0001-54, em caráter emergencial, para a prestação de
serviços de hospedagem, visando à disponibilização de 115 vagas
para pessoas em situação de rua, a serem indicadas por esta
Secretaria, em cômodos do estabelecimento supracitado, situado
na Alameda Barão de Limeira n. 145, Campos Elíseos, São Paulo -
SP, CEP 01202-000, no valor diário de R$ 125,00 por hóspede,
pelo período de 365 dias, totalizando, desta forma, a importância
de R$ 5.246.875,00 (cinco milhões, duzentos e quarenta e seis mil
oitocentos e setenta e cinco reais).

2. AUTORIZO, outrossim, o empenhamento dos recursos
necessários ao atendimento das despesas, onerando a dotação
orçamentária nº
93.10.08.244.3023.4.308.3.3.90.39.00.00.2.500.9001.1, através da
nota de reserva nº 37.688/2023.

3. DESIGNO o Cassia Aparecida Travensolo, R.F. 587.373-8
como fiscal do presente ajuste e o Rubens Aparecido Leite
Zapherino, R.F. 551.757-1, como seu fiscal substituto, nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/22.

4. Publique-se no DOC para os devidos fins e efeitos legais.

5. À CAF/COF para adoção das providências cabíveis. Após, à
CAF e CAF/CSCL/CONT para providências cabíveis, atentando-
se às orientações traçadas por COJUR, ficando condicionada a
assinatura do ajuste à entrega de toda a documentação legalmente
exigível e devidamente atualizada, inclusive aquela constante da
Instrução nº 02/2019 do TCMSP, e atendidas as recomendações.

6. Após à CSCL/CONT, para providências quanto ao atendimento
à Instrução nº 04/2022, aprovada pela Resolução nº 16/2022 do
TCMSP e alterada pela Resolução nº 31/2022.

7. À GAB/EXP, para providências relativas à publicação no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94
da Lei nº 14.133/2021, atentando-se ao prazo legal.

São Paulo, data supra.

DECIO FERNANDO MOREIRA DE MATOS

Secretário Municipal em exercício

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

SUPERVISÃO TÉCNICO-CONSULTIVA DE
PARCERIAS

Documento: 083617408   |    Despacho Autorizatório

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I. Diante dos elementos informativos que instruem o presente,
especialmente do parecer apresentado pela Comissão de Seleção
(doc. SEI 075875799), ratificado pela SAS Jabaquara (doc. SEI
083089279), e das manifestações da Coordenadoria de Proteção
Social Especial (doc. SEI 071542593), Coordenação de Engenharia
e Manutenção (docs. SEI 081610447 e 081610007), Coordenação de
Gestão de Parcerias (doc. SEI 083571237) e Coordenadoria Jurídica
(doc. SEI 083615332), que acolho, com fundamento legal pela Lei
Federal n.º 13.019/2014, Decreto Municipal n.º 57.575/2016 e
Instrução Normativa n.º 03/SMADS/2018, HOMOLOGO o
procedimento de parceria referente ao Edital de Chamamento n.º
067/SMADS/2022 e AUTORIZO a celebração de Termo de
Colaboração com a organização social SER ESPECIAL -
Associação Assistencial de Integração ao Trabalho, inscrita no
CNPJ sob o n.º 05.446.196/0001-66, cujo objeto é a prestação do
serviço socioassistencial “Serviço de Acolhimento Institucional
para Crianças e Adolescentes - SAICA”, com capacidade de
atendimento de 15 vagas, com área de abrangência regional aos
Distritos da Subprefeitura Jabaquara e instalação no Distrito de
Jabaquara, sob supervisão de SAS Jabaquara, pelo valor do
repasse mensal de R$ 99.838,68, para organização com isenção de
cota patronal (valores de acordo com a Portaria n.º
088/SMADS/2022), com solicitação de concessão de verba de
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implantação no valor de R$ 93.096,46, nos termos do Edital de
Chamamento n.º 067/SMADS/2022. A vigência do ajuste será de
05 (cinco) anos de 24/05/2023 a 23/05/2028, prorrogáveis por
mais 05 (cinco) anos.

II. AUTORIZO a concessão de Verba de Implantação até o valor
máximo de R$ 93.096,46, sendo que, para seu recebimento, a OSC
deverá solicitá-la no montante real necessário, após a formalização
do Termo de Colaboração, através de requerimento específico
dirigido à Supervisão de Assistência Social - SAS-JA, conforme
disposto no artigo 106 da Instrução Normativa n.º
03/SMADS/2018, apresentando a justificativa e o plano de
adequação, que deverá conter a descrição detalhada da forma de
utilização do recurso, bem como planilha de orçamento da despesa
com custos discriminados por item que comprove a
compatibilidade dos preços dos bens/serviços com os praticados
no mercado. A Gestora da parceria e a Supervisão da SAS-JA
deverão analisar o pedido e decidir mediante manifestação
conclusiva quanto à efetiva necessidade, à adequação e ao
interesse público que justifique a liberação da verba.

III. AUTORIZO, outrossim, o empenho de recursos necessários
ao atendimento da despesa no presente exercício, onerando-se a
dotação orçamentária de n.º
93.10.08.243.3023.6.221.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva n.º 37.385/2023.

IV. Nos termos do art. 48 da Instrução Normativa n.º
03/SMADS/2018, a Sra. Gabriela Emy Teixeira, portadora do RF
n.º 823.579-1, será a gestora desta parceria, sendo sua suplente a
Sra. Lara Terezinha Rodrigues Rosa, portadora do RF n.º 823.581-
3.

V. Nos termos do art. 48 da Instrução Normativa n.º
03/SMADS/2018, a Comissão de Monitoramento e Avaliação terá
a seguinte composição:

a) Adriana de Carvalho Martoni, portadora do RF n.º 715.869-6 -
Titular;

b) Margaret Silvestre de Oliveira, portadora do RF n.º 523.458-1 -
Titular;

c) Elen de Jesus Freitas, portador do RF n.º 781.506-9 - Titular;

d) Marie Matsuyama, portadora do RF n.º 850.993-0 - Suplente.

VI. PUBLIQUE-SE para os devidos fins e efeitos legais.

VII. Encaminhe-se à SMADS/CAF/COF, para providências, à
SMADS/GSUAS/COVS para ciência e anotações pertinentes e, a
seguir, à SMADS/GSUAS/CGPAR para a lavratura do
competente Termo, nos termos da minuta anexada ao doc. SEI
083575459, com observação das sugestões da Coordenadoria
Jurídica (doc. SEI 083615332), condicionada sua assinatura também à
apresentação, pela parceira, de toda documentação legalmente exigível
devidamente atualizada.

VIII. Por fim, à SAS Jabaquara, para que: a) intime a
organização a esclarecer se os cargos de diretoria criados por
assembleia geral extraordinária de 15/12/2022 foram preenchidos
e, em caso positivo, atualizar a documentação apresentada, em
especial, ata de eleição e termo de posse, relação dos dirigentes e
respectivas declarações de ficha limpa; b) monitore a situação da
renovação Certificação da OSC no CMDCA-SP e inste a
Organização a apresentar referido documento com validade
atualizada assim que obtido, devendo comunicar em caso de não
renovação para adoção de providências cabíveis; c) acompanhe e
informe periodicamente à SMADS/CAF/CEM sobre o andamento
das adequações solicitadas ao imóvel, bem como quando de sua
conclusão para apreciação das obras e da pertinência de nova
vistoria pelo setor técnico, ressaltando para a necessidade de
comunicar também em caso de descumprimento do prazo
estipulado, para adoção das providências cabíveis.

São Paulo, data supra.

DECIO FERNANDO MOREIRA DE MATOS

Secretário Municipal em exercício

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Documento: 083618593   |    Despacho Autorizatório

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I. À vista dos dados e informações constantes deste processo,
especialmente pelas manifestações da Gestora da Parceria (docs.
SEI 079540480 e 079542769), SAS Capela do Socorro (doc. SEI
077399088), Coordenação de Engenharia e Manutenção (docs. SEI
064854108 e 073898449), Coordenação de Gestão de Parcerias (doc.
SEI 079649230) e da Coordenadoria Jurídica (doc. SEI 083618591),
que acolho, e com fundamento no disposto pelos artigos 57 da Lei
Federal n.º 13.019/2014, 60 do Decreto Municipal n.º
57.575/2016, 56 e 57 da Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018,
AUTORIZO o aditamento do Termo de Colaboração nº
318/SMADS/2021, firmado entre a municipalidade e a
organização social CENTRO SOCIAL COMUNITÁRIO
JARDIM PRIMAVERA, inscrita no CNPJ sob o n.º
47.424.296/0001-31, cujo objeto é a prestação do serviço
socioassistencial “Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos - SCFV”, na modalidade “Centro para Crianças e

Adolescentes - CCA”, com capacidade de oferecimento de 120
vagas, sob a supervisão de SAS Capela do Socorro, para nele
constar:

a) Fica ALTERADO o endereço do serviço da Rua Marcantonio
Mazzoni, n.º 34 para a Rua Edmundo Coube, nº 178.

b) Fica ACRESCIDO o valor de R$ 2.498,81 referente as
despesas com locação de imóvel, totalizando para essa despesa o
valor mensal de R$ 4.900,00.

c) Fica ACRESCIDO o valor de R$ 99,65 referente as despesas
com IPTU, totalizando para essa despesa o valor mensal de R$
99,65.

d) O valor de repasse mensal para a execução do serviço totaliza
R$ 52.577,16, de acordo com a Portaria n.º 088/SMADS/2022.

e) A Previsão de Receitas e Despesas - PRD apresentada pela OSC
Parceira faz parte integrante do referido termo independente de
transcrição.

f) Permanecem inalteradas as demais condições anteriormente
ajustadas.

II. AUTORIZO outrossim, o empenhamento de recursos
necessários ao atendimento da despesa, onerando a dotação
orçamentária de nº
93.10.08.243.3023.2.059.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva n.º 33.502/2023.

III. PUBLIQUE-SE;

IV. Encaminhe-se à SMADS/CAF/COF e
SMADS/CAF/COF/STC para as providências cabíveis, após, à
SMADS/GSUAS/CGPAR para lavratura do competente Termo,
nos moldes da minuta acostada em doc. SEI 079714415, observada
a sugestão da Coordenadoria Jurídica (doc. SEI 083618591),
condicionada sua assinatura à apresentação, pela conveniada, de
toda documentação legalmente exigível devidamente atualizada.

V. Após, à SAS Capela do Socorro para que: a) acompanhe e
informe periodicamente à SMADS/CAF/CEM sobre o andamento
das adequações solicitadas ao imóvel, diante da atribuição
estabelecida pelo artigo 38, parágrafo único da Instrução
Normativa n.º 03/SMADS/2018, bem como quando de sua
conclusão para apreciação das obras e da pertinência de nova
vistoria pelo setor técnico, ressaltando para a necessidade de
comunicar também em caso de descumprimento do prazo
estipulado.

VI. Por fim, à SMADS/GSUAS para avaliação e adoção de
providências com relação a atuação de SAS Capela do Socorro no
acompanhamento da realização de adequações ao imóvel e
conclusão da mudança de endereço.

São Paulo, data supra.

DECIO FERNANDO MOREIRA DE MATOS

Secretário Municipal em exercício

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Documento: 083618761   |    Despacho Autorizatório

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I. À vista dos dados e informações constantes deste processo,
especialmente pelas manifestações do Gestor da Parceria (doc. SEI
082095532 e 082103113), da SAS Capela do Socorro (doc. SEI
080064181), Coordenação de Gestão de Parcerias (doc. SEI
082706428) e Coordenadoria Jurídica (doc. SEI 083618758), que
acolho, e com fundamento no disposto pelos artigos 57 da Lei
Federal n.º 13.019/2014, 60 do Decreto Municipal n.º
57.575/2016, 56 e 57 da Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018,
AUTORIZO o aditamento do Termo de Colaboração n.º
139/SMADS/2022, firmado entre a municipalidade e a
organização social INSTITUTO VIVA MELHOR, inscrita no
CNPJ nº 08.002.631/0001-51, cujo objeto é a prestação do serviço
socioassistencial “Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos - SCFV”, na modalidade “Centro de Desenvolvimento
Social e Produtivo para Adolescentes, Jovens e Adultos -
CEDESP” com capacidade de oferecimento de 240 vagas, sob a
supervisão da SAS Capela do Socorro, para nele constar:

a) Fica ACRESCIDO o valor de R$ 18,69 para complementação
com as despesas com o IPTU, totalizando para esta despesa o
valor mensal de R$ 341,35.

b) O valor de repasse mensal para a execução do serviço perfaz
R$ 197.118,53, valor atualizado pela Portaria n.º
088/SMADS/2022.

c) A Previsão de Receitas e Despesas - PRD apresentado pela OSC
parceira faz parte integrante do referido termo independente de
transcrição.

d) Permanecem inalteradas as demais condições anteriormente
ajustadas.

II. AUTORIZO outrossim, o empenhamento de recursos
necessários ao atendimento da despesa, onerando a dotação
orçamentária de nº

93.10.08.244.3023.6.206.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva n.º 35.432/2023.

III. PUBLIQUE-SE no DOC.

IV. Encaminhe-se à SMADS/CAF/COF e
SMADS/CAF/COF/STC para as providências cabíveis, após, à
SMADS/GSUAS/CGPAR para lavratura do competente Termo,
nos moldes da minuta acostada em doc. SEI 083054133,
condicionada sua assinatura à apresentação, pela conveniada, de
toda documentação legalmente exigível devidamente atualizada.

V. Por fim, à SAS Capela do Socorro para ciência e
prosseguimento.

São Paulo, data supra.

DECIO MATOS

Secretário Municipal em Exercício

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Documento: 083672943   |    Despacho Autorizatório

D E S P A C H O

1. À vista dos dados e informações constantes deste processo,
especialmente pela manifestação da SAS M’Boi Mirim
(082754010), da Coordenação de Gestão de Parcerias
(082806792) e Coordenadoria Jurídica (083672251) que acolho, e
com fundamento no disposto pelo artigo 57 da Lei Federal nº
13.019/2014, artigos 60 e 61 do Decreto Municipal nº 57.575/2016
e artigos 56 e 57 da IN 03/SMADS/2018, AUTORIZO o
aditamento do Termo de Colaboração nº 433/SMADS/2018,
firmado entre a municipalidade e a organização social SOCIAL
BOM JESUS - SBJ, inscrita no CNPJ nº 47.468.186/0001-71, cujo
objeto é a prestação do Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos, na modalidade Centro para Crianças e Adolescentes,
sob supervisão SAS M’Boi Mirim, para fazer nele constar:

Fica REDUZIDO o valor de R$ 4.647,85, referente à
OBTENÇÃO de isenção de cota patronal - Certificado
CEBAS e 1% PIS, totalizando o valor de repasse mensal
para a execução do serviço o valor de R$ 45.326,28 de
acordo com a Portaria 088/SMADS/2022.

A Previsão de Receitas e Despesas - PRD apresentado pela
OSC PARCEIRA faz parte integrante do referido termo
independente de transcrição.

Permanecem inalteradas as demais condições anteriormente
ajustadas.

2. Publique-se no DOC para os devidos fins e efeitos legais.

3. A seguir à SMADS/CAF/COF para as providências cabíveis,
após, à SMADS/GSUAS/CGPAR para lavratura do competente
Termo, nos moldes da minuta anexada ao doc. SEI nº 083126737,
condicionada sua assinatura à apresentação, pela parceira, de toda
a documentação exigível devidamente atualizada.

4. Ao final à SAS M’Boi Mirim para apuração da totalidade
devida pela parceira, no que diz respeito aos valores
eventualmente repassados desde o ajuizamento da ação de
repetição de indébito tributário ou do início de vigência do termo
de colaboração em questão, o que ocorrer primeiro, até a presente
data, devendo a SAS adotar as devidas providências para
ressarcimento, nos termos do parecer de SMADS/COJUR
(083672251).

DÉCIO MATOS

Secretário Municipal em exercício

SMADS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Documento: 083586049   |    Comunicado - Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº138/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS
QUE LHE CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07
DE DEZEMBRO DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL
Nº12.435/2011 DE 06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL
Nº12.524/1997 DE 1º DE DEZEMBRO DE 1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877/1999 DE 21
DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRIMENTO A ALÍNEA
“C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA RESOLUÇÃO
COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE
DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; COMUNICA
O CANCELAMENTO DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DO GRUPO DE TRABALHO - GT DENÚNCIA“, QUE SERIA
REALIZADA NO DIA 22 DE MAIO DE 2023, DAS 09H30 ÀS
12H00.
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GUSTAVO FELÍCIO FERREIRA PINTO

PRESIDENTE COMAS-SP

Documento: 083356097   |    Comunicado - Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº136/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS
QUE LHE CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07
DE DEZEMBRO DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL
Nº12.435/2011 DE 06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL
Nº12.524/1997 DE 1º DE DEZEMBRO DE 1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877/1999 DE 21
DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRIMENTO A ALÍNEA
“C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA RESOLUÇÃO
COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE
DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; CONVOCA,
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR
AMPLIADO - CDA, A SERIA REALIZADA NO DIA 26 DE
MAIO DE 2023, PRÓXIMA SEXTA-FEIRA, DAS 9H ÀS 12H.

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

PRESIDENTE COMAS-SP

Documento: 083646400   |    Comunicado - Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO - COMAS-SP Nº 127/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA
LEI Nº12.524 DE 01.12.1997, REGULAMENTADA PELO
DECRETO Nº38.877 DE 21.12.1999; COM AS DISPOSIÇÕES
DO ARTIGO 27 E INCISOS XI E XIV DO ARTIGO 28 DO
SEU REGIMENTO INTERNO, TORNA PÚBLICA A ATA DA
REUNIÃO ORDINÁRIA DA PLENÁRIA NO DIA 02 DE
MAIO DE 2023 (TERÇA-FEIRA), DAS 13H00 ÀS 17H00,
COM SEGUNDA CHAMADA ÀS 13H30,  
PRESENCIALMENTE NO  CRC - CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE  À  RUA ROSA E SILVA, 60 - SANTA
CECILIA, SÃO PAULO - SP - AO LADO DO METRO
MARECHAL DEODORO E POR TRANSMISSÃO AO VIVO
POR MEIO DE PLATAFORMA DIGITAL E USO DO
APLICATIVO TEAMS.

ATA Nº 09/2023 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 02 DE
MAIO DE 2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP.

Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três foi
realizada a REUNIÃO ORDINÁRIA PLENÁRIA do COMAS -
SP - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO, no CRC - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE, localizado À RUA ROSA E SILVA, 60 -
SANTA CECÍLIA, SÃO PAULO (AO LADO DO METRÔ
MARECHAL DEODORO) E VIRTUALMENTE POR
PLATAFORMA DIGITAL E USO DO APLICATIVO TEAMS,
COM A PARTICIPAÇÃO dos CONSLHEIROS TITULARES,
SUPLENTES e convidados, conforme lista de presença.

A reunião foi aberta pelo Presidente do COMAS - SP Conselho
Municipal de Assistência Social, senhor Gustavo Felício Ferreira
Pinto as 13 horas em primeira chamada e deu-se o início dos
trabalhos às 13h30 horas em segunda chamada, com o seu pedido
à secretaria executiva para verificação do quórum que foi
composto da seguinte maneira:

Conselheiros Presentes:

Conselheiros da sociedade civil presentes:

CATIA DE OLIVEIRA BORGES - SEGMENTO
TRABALHADORES

FLÁVIA MARIA DE MOURA REIS (virtual) - SEGMENTO
TRABALHADORES

KAREM SALES CORREIA STEIN - SEGMENTO
TRABALHADORES

MARCELO PANICO - SEGMENTO ORGANIZAÇÃO

PATRICIA ALVES COSTA (virtual) - SEGMENTO
ORGANIZAÇÃO

REGINA CONCEIÇÃO DA PAIXÃO GOMES (virtual) -
SEGMENTO ORGANIZAÇÃO

SERGIO LUIS MENDES DOS SANTOS (virtual) - SEGMENTO
ORGANIZAÇÃO

SOLANGE CRISTINA CASTRO SAMPAIO - SEGMENTO
TRABALHADORES

Conselheiros do poder público presentes:

BRUNA ELOISA IAROSSI XAVIER CRUZ - SMADS

EDUARDO DOS ANJOS BARBOSA (virtual) - SGM

GLÁUCIA CRISTINE SILVA BURCKLER (virtual) - SME

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO - SMADS

ISABELA CALIL QUINTINO - SMADS

ISABELLA SOARES DOS SANTOS (virtual) - SME

MARTA DAMACENO - SMADS

SUELEN KAREN DA SILVA SANTOS - SMS

Ressalta-se que, as conselheiras THALITA DE MATOS
MIRANDA, SUELI GONÇALVES XAVIER KARANAUSKAS e
CAMILA SOUZA DO NASCIMENTO chegaram após início da
plenária, tendo suas presenças consignadas, mas sem compor a
mesa de votação.

Ausências Justificadas:

CLEUMA MARIA DOS SANTOS MORAES

DARLENE TERZI DOS ANJOS AFONSO CAZARINI

JOSÉ CARLOS DAMASCENO

PRISCILA PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES

ROSANA CHAVES AZEVEDO

SYLMARA ANDREONI VETTORELLO RAMIRES

TANIA ARAÚJO DOS ANJOS

Ausências:

ADRIANA FERREIRA

ANA CAROLINA DA SILVA MANDETTA

CAMILA SOUZA DO NASCIMENTO

CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS

ELAINE PEREIRA LEÃO

FÁBIO HENRIQUE SALLES

FÁTIMA DE NOBREGA LEDNIK

FERNANDA ROCHA DE SÃO SERVO

KAUÃ SABINO CONDENSO

SEVERINA EUDOXIA DA SILVA

TAÍZE GROTTO DE OLIVEIRA

Convidados presentes:

LETÍCIA LADEIRA SINIMARCO

MATHEUS MARTINEZ CREPALDI - SMADS/GAB/AT

RENATA AGUIAR

Equipe da Secretaria Executiva:

JOSEFA ALVES AMORIN - SECRETÁRIA EXECUTIVA

GESSIANE SAYURI NOGUEIRA KUDO - EQUIPE TÉCNICA

MARCELA LUCHETTA BRESSANI - EQUIPE TÉCNICA

MAX NICOLA GONÇALVES LUCIO - EQUIPE TÉCNICA

BRENDA TOMAZ DE SENE - ESTAGIÁRIA

Dessa maneira registra-se que a Composição da mesa de
deliberação se deu da seguinte maneira; Segundo o disposto nos
parágrafos 2º e 3º do artigo primeiro da Resolução COMAS SP nº
1961/2023, ficando a seguinte composição:

COMPOSIÇÃO DA MESA - SOCIEDADE CIVIL

1. KAREN SALES CORREA STEIN

2. SOLANGE CRISTINA CASTRO SAMPAIO

3. CATIA DE OLIVEIRA BORGES

4. MARCELO PANICO

COMPOSIÇÃO DA MESA - PODER PÚBLICO

1. GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO - SMADS -
TITULAR

2. BRUNA ELOISA IAROSSI XAVIER CRUZ- SMADS -
TITULAR

3. ISABELA CALIL QUINTINO - SMADS - SUPLENTE

4. MARTA DAMACENO - SMADS - SUPLENTE

5. SUELEN KAREN DA SILVA SANTOS - SMS - SUPLENTE

Salienta-se que não ocorreu nenhuma Recomposição de
Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho.

Após a conferência do quórum e composição da mesa de
deliberação, o Presidente passou a fazer a leitura da pauta que foi
aprovada por unanimidade com a inclusão de informe da
conselheira Solange Sampaio e com a inversão dos itens 2.3 e 2.4,
ficando como consta esta presente ATA e não como constou no
Comunicado COMAS nº 104/2023 e que abaixo passo a relatar.

Porém, antes de adentrar a pauta o senhor Presidente submeteu a
Leitura e aprovação das Atas nº 03/2023, nº 04/2023, nº 05/2023,
nº 06/2023 e nº 07/2023 e oportunamente, foi solicitado a correção
no nome da coordenação e relatoria da CMCDC, constante na ata
nº 03/2023; assim como foi solicitado a substituição da palavra
“pauta” por “relato” nos documentos lidos e já aprovados em
plenária. Dessa forma, após as retificações, as referidas atas
aprovadas serão publicadas com os ajustes apontados.

Ato contínuo, o senhor Presidente retomou a leitura da pauta para
aprovação da plenária como segue:

1. Pauta

1.1. Relato do Conselho Diretor Ampliado - CDA, reunião
ordinária do dia 27/04/2023 - Anexo I.

Relato aprovado com inclusão de ajustes solicitados por
conselheira Solange.

1.1.1.Matéria para deliberação:

1.1.1.1. Ret-rat da Resolução COMAS-SP nº 1964/2023.

Ret-rat aprovada, sem manifestação contrária

1.2. Relato do Conselho Diretor Ampliado - CDA, reunião
extraordinária do dia 14/04/2023 - Anexo II.

Relato aprovado sem manifestação contrária. Conselheira Solange
reforça a importância de que todos os conselheiros acessem os
documentos sobre o Bolsa Família enviados por SMADS e
compartilhados pela Secretaria Executiva em e-mail enviado no
dia 27/05/2023.

1.3. Relato da Comissão de Políticas Públicas, Legislação,
Defesa e Garantia de Direitos - CPP, reunião ordinária e
conjunta com reunião da Comissão de Finanças e Orçamento -
CFO extraordinária do dia 27/04/2023. (invertido com a pauta 2.4
a pedido da Conselheira Solange e aprovado em plenária) - Anexo
III.

Relato aprovado após apresentação de SMADS/GAB/AT dos
processos em pauta e explanações que envolvem a destinação de
verbas parlamentares e resumo da reunião pela conselheira
coordenadora da comissão.

1.3.1.Matéria para deliberação:

1.3.1.1. Emendas parlamentares de âmbito municipal e federal.

Todas as emendas parlamentares foram aprovadas após a leitura da
minuta de resolução, com abstenção das conselheiras Bruna e
Karen.

Processo
SEI

Organizaç
ão Social

Ente/

Jurisdição

Parlament
ar

Partido
Político SAS Valor

6024.2023/
0003963-4

CENTRO
SOCIAL

LEME DO
PRADO

Municipal
Vereador

Alessandro
Guedes

PT Itaquera R$
120.000,00

6024.2023/
0003964-2

Caritas
Campo
Limpo

Municipal
Vereadora

Luana
Alves

PSOL Butantã R$
30.000,00

6024.2023/
0003965-0

Cáritas
Diocesana
de Campo

Limpo

Federal

Deputado
Federal
Carlos

Zarattini

PT Campo
Limpo

R$
88.762,00

6024.2023/
0004014-4

ASSOCIA
ÇÃO

BENEFIC
ENTE &

COMUNIT
ÁRIA DO

POVO

Federal

Deputada
Federal
Rosana
Valle

PL Vila
Mariana

R$
250.000.00

0,00

6024.2023/
0004015-2

Assistência
e Promoção

Social
Exército de
Salvação

Federal

Deputado
Federal

Jefferson
Campos

PL Vila
Mariana

R$
325.841,00
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1.4. Relato da Comissão de Relações Interinstitucionais - CRI,
reunião extraordinária do dia 18/04/2023 e ordinária do dia
25/04/2023 - Anexo IV e Anexo V.

Relato do dia 18/04/2023 foi aprovada sem manifestação contrária.

1.4.1.Matéria para deliberação:

1.4.1.1. Análise de processo

1.4.1.1.1. Solicitação de inscrição - remanescentes (retirados de
pauta) de 18/04/2023

Proto
colo

Nome
da

Organi
zação

CNPJ

Data
de

Entrad
a no

COM
AS-SP

Assunt
o SAS Proces

so SEI

Posici
oname
ntos
das

Equipe
s

Técnic
as

Encam
inham
ento
CRI

para a
Plenári

a

Delibe
ração

do
Plenári

o

SAS

Secret
aria

Execut
iva

1778/2
021-

SERV

Projeto
de

Apoio
a

Crianç
a,

Adoles
cente e

a
Famíli

a
Semen
tes do
Aman
hã -

ONG
Semen
tes do
Aman

hã

SCFV
para

criança
s e

adoles
centes

22.474
.228/0
001-56

26/11/
2021

Solicit
ação
de

Inscriç
ão do

SERVI
ÇO da
Organi
zação

Campo
Limpo

6024.2
021/00
11018-

1

Indefer
imento

Indefer
imento

Propos
ta de
deferi
mento

da
solicita
ção de
inscriç

ão.

Pedido
de

vistas
pela

consel
heira

Solang
e

a

Na
pauta

do
protoc

olo
1778/2
021-

SERV,
a

consel
heira

Regina
pediu

esclare
ciment
os do
parece

r
favorá
vel da
CRI, a
SAS e
equipe
técnica

se
manife
staram
pelo

indefer
imento

. A
consel
heira
Sueli,
relator
a do

proces
so,

explic
ou que

a
organi
zação
aprese
ntou

toda a
docum
entaçã

o
exigid

a e
que, os
erros

identifi
cados
podem

ser
corrigi
dos no
decorr
er do

tempo,
sem

prejudi
car sua
inscriç
ão no
COM
AS.

Ante a
discuss

ão, a
consel
heira

Solang
e

pediu
vistas

do
proces

so,
sendo
orienta

da
pelo

preside
nte

sobre
os

prazos
e

fluxos
cabívei

s.

1785/2
021-

SERV

Associ
ação

Habita
cional
Morad
a do
Sol

03.877
.608/0
001-97

15/12/
2021

Solicit
ação
de

Inscriç
ão do

SERVI
ÇO da
Organi
zação

Perus

6024.2
021/00
12311-

9

Deferi
mento

Indefer
imento

Propos
ta de

indefer
imento

da
solicita
ção de
inscriç

ão

INDE
FERID

O

1.4.1.2. Solicitação de inscrição

Protoc
olo

Nome
da

Organi
zação

CNPJ

Data
de

Entrad
a no

COM
AS-SP

Assunt
o SAS Proces

so SEI

Posici
oname
ntos
das

Equipe
s

Técnic
as

Encam
inham
ento
CRI

para a
Plenári

a

Delibe
ração

do
Plenári

o

SAS

Secret
aria

Execut
iva

1767/2
021-

SERV

Associ
ação

Benefi
cente
Twins

SCFV
para

idosos

15.566
.075/0
001-01

15/09/
2021

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

SERVI
ÇO da
Organi
zação

Penha

6024.2
021/00
08518-

7

Indefer
imento

Indefer
imento

Propos
ta de

Indefer
imento

da
solicita
ção de
inscriç

ão

INDE
FERID

O

1770/2
021-
ORG

Institui
ção

Celeir
o Vó

Tunica

35.785
.861/0
001-07

01/10/
2021

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

Organi
zação

Santo
Amaro

6024.2
021/00
09013-

0

Deferi
mento

Deferi
mento

Propos
ta de

Deferi
mento

da
solicita
ção de
inscriç

ão.

DEFE
RIDO

1773/2
021-

SERV

Associ
ação

Benefi
cente
Aman
hecer

SCFV
para

idosos

23.341
.429/0
001-48

29/10/
2021

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

SERVI
ÇO da
Organi
zação

Guaian
ases

6024.2
021/00
09763-

0

Indefer
imento

Indefer
imento

Propos
ta de

Indefer
imento

da
solicita
ção de
inscriç

ão

INDE
FERID

O

1779/2
021-
ORG

Associ
ação

Benefi
cente

LuzMa
rias -

GEFA
C

00.826
.873/0
001-58

29/11/
2021

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

Organi
zação

Campo
Limpo

6024.2
021/00
11187-

0

Indefer
imento

Indefer
imento

Propos
ta de

Indefer
imento

da
solicita
ção de
inscriç

ão.

INDE
FERID

O

1788/2
022-
ORG

Institut
o

Boave
ntura

41.132
.091/0
001-04

04/01/
2022

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

Organi
zação

Itaquer
a

6024.2
022/00
00051-

5

Indefer
imento

Indefer
imento

Propos
ta de

Indefer
imento

da
solicita
ção de
inscriç

ão

INDE
FERID

O

1795/2
022-
ORG

Institut
o de

Valoriz
ação

Comu
nitária

08.899
.246/0
001-59

17/02/
2022

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

Organi
zação

Parelh
eiros

6024.2
022/00
01198-

3

Deferi
mento

Deferi
mento

Propos
ta de

Deferi
mento

da
solicita
ção de
inscriç

ão

DEFE
RIDO

1809/2
022-
ORG

Ação
Social

de
Apoio

aos
Morad
ores
do

Cantin
ho do
Céu e

Adjacê
ncias

04.753
.007/0
001-35

07/04/
2022

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

Organi
zação

Capela
do

Socorr
o

6024.2
022/00
02708-

1

Indefer
imento

Indefer
imento

Propos
ta de

Indefer
imento

da
solicita
ção de
inscriç

ão

INDE
FERID

O

1828/2
022-
ORG

Institut
o

August
o

Abou

36.344
.060/0
001-79

31/05/
2022

Solicit
ação
de

Inscriç
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1.4.1.3. Resolução de prorrogação do prazo de entrega das
manutenções de 2023.

Conselheiros sugerem que no site do COMAS esteja em destaque
os e-mails de inscrição e manutenção, incluindo comunicados nas
redes sociais. A equipe técnica observa o alto número de e-mails
que precisam ser conciliados com a demanda do Conselho.

Sugestão da conselheira Flávia de realizar publicação que reforce
as informações das manifestações. Em cima desta fala, conselheiro
Gustavo sugere que seja item de discussão da minuta de resolução
que substituirá a Resolução nº 1080/2016.

Resolução aprovada sem manifestação contrária.

1.5. Relato da Comissão de Políticas Públicas, Legislação,
Defesa e Garantia de Direitos - CPP, reunião ordinária do dia
20/04/2023 - Anexo VI.

Relato aprovado sem manifestação contrária.

1.6. Relato da Comissão de Fianças e Orçamento - CFO,
reunião ordinária do dia 20/04/2023 - Anexo VII.

Relato aprovado sem manifestação contrária.

1.7. Relato da Comissão Organizadora Central - COC da XV
Conferência Municipal de Assistência Social, reunião ordinária
do dia 19/04/2023 - Anexo VIII.

Relato aprovado sem manifestação contrária.

1.8. Relato do Grupo de Trabalho - GT Denúncias, reunião
extraordinária do dia 24/04/2023 - Anexo IX.

Relato aprovado sem manifestação contrária

1.8.1.Matéria para deliberação:

1.8.1.1. Arquivamento do protocolo 0057/2023.

Protocolo arquivado

INFORMES:

1. Informe da conselheira Solange

Assunto: CMESCA e preparativos para ação do dia 18 de maio
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Conselheira informa que a reunião do CMESCA ocorrerá amanhã,
dia 03/05/2023, e solicita que todos estejam atentos à veiculação
das ações e participação do seminário.

2. Informe do conselheiro Gustavo

Assunto: reunião da SMADS referente a PAC

Conselheiro informa que houve reunião em SMADS na sexta-
feira, dia 28/04/2023, sobre o Plano de Atendimento ao Cidadão e
compartilhará a apresentação com os conselheiros.

3. 02/05/2023 - Audiência pública às 18h30 na câmara para
dialogar sobre a gestão de serviço especializado para mulheres em
situação de violência doméstica.

Nada mais havendo para tratar, a reunião foi encerrada às 17horas;
e eu, lavro a presente Ata, que uma vez lida e achada conforme é
assinada por mim, Presidente do COMAS/SP - Conselho
Municipal de Assistência Social de São Paulo.

MARCELO PANICO

RELATOR

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

PRESIDENTE DO COMAS/SP

ANEXO I

RELATO DA REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR
AMPLIADO - CDA

Data: 27/04/2023 (quinta-feira)

Período: 13h00 às 17h00

Presentes:

Presidente: GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO (SMADS)
VICE PRESIDENTE: MARCELO PANICO

1°SECRETÁRIA: ADRIANA FERREIRA 2°SECRETÁRIA:
PRISCILA PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES(SMADS)

COORDENADORA DA COMISSÃO DE POLÍTICAS
PUBLICAS (CPP): SYLMARA ANDREONI VETTORELLO
RAMIRES

COORDENADORA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO (CFO) e COORDENADORA DA COMISSÃO
DE MONITORAMENTO E CONTROLE DAS
DELIBERAÇÕES DAS CONFERÊNCIAS (CMCDC):
SOLANGE CRISTINA CASTRO SAMPAIO

COORDENADORA DA COMISSÃO DE RELAÇÕES
INTERISTITUCIONAS (CRI) E COORDENADORA DO GT
DENÚNCIAS: BRUNA ELOISA IAROSSI XAVIER CRUZ

COORDENADORA DA COMISSÃO BOLSA FAMILIA:
REGINA CONCEIÇÃO DA PAIXÃO GOMES e

COORDENADORA DO GT IN 03: FLÁVIA MARIA DE
MOURA REIS

Equipe da Secretaria Executiva: Josefa Alves Amorim
(Secretária Executiva), Max Nicola Gonçalves Lucio, Marcela
Luchetta Bressani e Gessiane Sayuri Nogueira Kudo.

DEMANDAS NOVAS:

1. Data: 14/04/2023

Assunto: E-MAIL DA CONGREGAÇÃO MEKOR HAIM COM
OFÍCIO SOLICITANDO ENCAMINHAMENTO OU
RESPOSTA DO COMAS/SP ACERCA DA MANIFESTAÇÃO
DO CONSEAS-SP NO SEI 6024.2021/0003859-6

Descrição: A Congregação Mekor Haim havia solicitado inscrição
junto ao COMAS (SEI 6024.2021/0003859-6), tendo o Conselho
deliberado pelo indeferimento, inclusive no seu pedido de
reconsideração. Conforme prevê a Resolução COMAS-SP nº
1080/2016, a OSC solicitou recurso ao CONSEAS-SP e em
03/01/2022 encaminhamos o ofício ao CONSEAS com anexo do
processo em PDF. CONSEAS retornou o ofício em 04/03/2022
solicitando nova visita técnica com elaboração de relatório mais
atualizado e envio de toda a documentação pertinente para análise
mais apurada do CONSEAS.

A organização refere que, desde então, não obteve retorno deste
Conselho e solicita que este colegiado se manifeste se acatará ou
não a solicitação do CONSEAS para andamento ou finalização do
processo.

O SEI se encontra no ponto da CRI e a equipe técnica sugere a
retomada da pauta na referida comissão.

Encaminhamento: CRI

2. Data: 19/04/2023

Assunto: COMISSÃO ORGANIZADORA CENTRAL - COC DA
XV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA sobre
necessidade de alteração na Resolução COMAS/SP nº 1964/2023

Descrição: Em reunião da COC do dia 19/04/2023 foi definido
nova data para realização da conferência municipal, passando a ser
nos dias 23, 24 e 25 de agosto de 2023. Diante desta mudança, há
necessidade de ret-rat da Resolução COMAS/SP nº 1964/2023, em
que consta as datas dos dias 12, 13 e 14 de julho para a realização
da conferência.

Encaminhamento: Plenária do COMAS como matéria de
deliberação

3. Data: 25/04/2023 - SEI 6021.2020/0023259-9

Assunto: Processo Digital nº 1053866-82.2016.8.26.0053 -
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Descrição: Processo de munícipe direcionado à COHAB e a
municipalidade em que solicita atendimento habitacional e com o
desfecho da ação favorável ao Município, a Procuradoria Geral do
Município solicita à SMADS/COJUR o encaminhamento do
processo ao COMAS para ciência e conclusão do SEI no ponto
SMADS/COMAS para encerramento do processo.

Encaminhamento: Ciência do CDA e da plenária e conclusão
do processo no ponto SEI SMADS/COMAS

4. Data: 26/04/2023 - SEI 6024.2023/0002134-4

Assunto: Implantação e readequação da rede socioassistencial

Descrição: O CRAS Jabaquara encaminha o SEI para
manifestação de SMADS/CAF/CEM, SMADS/COMAS,
SMADS/GSUAS, SMADS/GSUAS/CPSB e SMADS/SAS-JA
contendo relatórios técnicos e registro de e-mails de solicitação de
alteração do layout do serviço, com apontamentos e necessidades
de adequações. A preocupação da equipe é de se garantir o sigilo
do atendimento, conforme preconizado pela Resolução CFESS nº
493/2006, além da adequação conforme indicações do MDS. O
serviço relata que as tratativas ocorreram entre CAF/CEM e em
reuniões com a SAS, mas foi apontado dificuldade em realizar
adequação das demandas físicas do serviço e demonstra
preocupação em atender no mesmo espaço físico os usuários de
CRAS e CREAS, considerando que já ocorre confusões dos
munícipes com a identidade dos serviços, mesmo com contínua
orientação.

Encaminhamento: O Conselho toma ciência da situação e
CDA acompanhará os desdobramentos do processo

5. Data: 26/04/2023 - e-mail SMADS/AT

Assunto: Solicitação e-SIC (Sistema Eletrônico do Serviço de
Informações ao Cidadão)

Descrição: Assessoria Técnica do Gabinete de SMADS solicita ao
COMAS/SP as seguintes informações: 1. As OSCs APOIO;
CROPH; Sociedade de Amigos de Vila Mara, Jd Maia e Vilas
Adjacentes; Reciclázaro e Senhor Bom Jesus dos Passos já foram
membras no COMAS-SP? Se sim, em quais períodos? 2. Solicito
acesso às atas do COMAS-SP que versaram sobre a aprovação da
portaria 46/SMADS/2010. 3. Solicito acesso às atas do COMAS-
SP que versaram sobre a aprovação da Instrução Normativa nº
03/SMADS/2018.

O prazo de retorno da resposta ao cidadão, por parte de SMADS é
até 02/05/2023.

Encaminhamento: CDA solicita a possibilidade de dilação do
prazo para resposta e Secretaria Executiva fará levantamento
das informações para responder a SMADS/AT.

6. Data: 27/04/2023 - e-mail SMADS/AT

Assunto: Emendas parlamentares Federais

Descrição: Assessoria Técnica do Gabinete de SMADS informa o
recebimento de 03 emendas parlamentares FEDERAIS com prazo
do envio do número de resolução de aprovação em DOC até
14/05/2023. Solicita apreciação dos respectivos Planos de
Trabalho em reunião conjunta entre CPP (ordinária) e
CFO(extraordinária), com indicativo para o dia 11/05/2023 às 9h e
plenária extraordinária na mesma data, iniciando às 14h.

Encaminhamento: Reunião ordinária da CPP e conjunta
extraordinária CFO no dia 11/05/2023, com encaminhamento
dos planos de trabalho por SMADS/AT até 09/05/2023 e
plenária extraordinária no dia 11/05/2023, com primeira
chamada às 13h30.

DEMANDAS PARA CIÊNCIA:

1. Data: 18/04/2023

Assunto: REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CDA EM
SUBSTITUIÇÃO DA REUNIÃO DO BOLSA FAMÍLIA

Descrição: A Comissão do Bolsa Família estava prevista para
ocorrer no dia 08/04/2023 às 13h30, mas foi prejudicada em razão
da saída de conselheiro do Poder Público que integrava a
Comissão, que deve funcionar de forma paritária. Como havia
convite confirmado de representante da SMADS para falar sobre o
Bolsa Família, o CDA optou pelo cancelamento da reunião do
Bolsa Família e a realização de reunião extraordinária do CDA,
mantendo a mesma pauta.

Encaminhamento: Leitura do relato do CDA em plenária e
compartilhamento da pasta para todos os conselheiros.

2. Data: 24/04/2023

Assunto: e-mail da SEDES - RESOLUÇÃO CNAS/MDS Nº
100/2023

Descrição: A SEDES encaminhou e-mail com Resolução
CNAS/MDS nº 100/2023 para ciência do COMAS. A resolução
“Estabelece as diretrizes para a estruturação, reformulação,
funcionamento e acompanhamento dos conselhos de assistência
social dos estados, Distrito Federal e municípios, com o objetivo
de fortalecer e consolidar o controle social na Política Nacional de
Assistência Social”.

Encaminhamento: Ciência do plenário e possível estudo da
matéria nas comissões.

3. Data: 24/04/2023 - SEI 6024.2021/0004063-9

Assunto: Contrato de Gravação e Degravação

Descrição: Em CDA do dia 24/03/2023, recebemos a demanda de
SMADS/CAF/CSCL informando da iminência para o vencimento
do contrato de Gravação e Degravação, com possibilidade de
aditamento de prazo, em que solicitam informações se os serviços
estão sendo prestados a contento e se há interesse na prorrogação
por igual período (12 meses) ou outro período. Como
encaminhamento, CDA respondeu à SMADS/CAF/CSCL
solicitando reunião virtual com a CFO para sanar dúvidas relativas
ao contrato, solicitação reforçada por CFO em 20/04/2023. No dia
24/04/2023, SMADS/CAF/CSCL declina do convite de reunião
por entender que a prorrogação do contrato fica à critério do
COMAS-SP.

Encaminhamento: Consulta a SMADS/CAF/CSCL sobre
viabilidade jurídica ou técnica da não prorrogação de
contrato, uma vez que o entendimento do COMAS foi pela não
renovação do contrato. E retorno da pauta a CFO.

INFORMES:

1. Data: 13/04/2023 - CONVITE - LANÇAMENTO DO
ANUÁRIO DA JUSTIÇA BRASIL 2023

Assunto: Supremo Tribunal Federal convida para lançamento do
Anuário da Justiça Brasil 2023

Descrição: O STF encaminha convite endereçado ao Presidente
do COMAS/SP, Gustavo Felício Ferreira Pinto, convite para
participar do lançamento do Anuário da Justiça Brasil 2023, que
ocorrerá no dia 10/05/2023 quarta-feira, às 18h no Salão Branco
do Supremo Tribunal Federal.

Encaminhamento: Informe para ciência da plenária

2. Data: 20/04/2023 - CONVITE - ENCONTROS EDESP:
JUVENTUDE, VIOLÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

Assunto: Webinar “ENCONTROS EDESP: JUVENTUDE,
VIOLÊNCIA E DESENVOLVIMETNO SOCIAL”

Descrição: O Governo do Estado de São Paulo, por meio da
Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDS) e da Escola de
Desenvolvimento Social (EDESP), convida para o webinar
“ENCONTROS EDESP: JUVENTUDE, VIOLÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL”.

Objetivo - Apresentar dados e informações sobre juventude e
violência, assim como discutir o papel das políticas públicas no
enfretamento de vulnerabilidades sociais e no fomento do
desenvolvimento social de jovens.

Data: 25/04/2023 (terça-feira) das 10h às 12h

Link de transmissão: https://bit.ly/encontrosedesp

Encaminhamento: A secretaria executiva encaminhou o
convite a todos os conselheiros por e-mail e grupo de whats
app em 24/04/2023. O webinar está disponível na página do
YouTube da EDESP.

3. Data: 27/04/2023

Assunto: PETI

Descrição: Está disponível para consulta pública o documento de
Orientações Técnicas do Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil no Município de São Paulo. O prazo para contribuições é
07/05/2023, através do link
https://participemais.prefeitura.sp.gov.br/legislation/processes/239#
list

Encaminhamento: informe da plenária.

4. Data: 02/05/2023 - inclusão pela plenária do Conselho

Assunto: afastamento da conselheira Darlene Terzi, das suas
funções como conselheira, por 10 dias à partir do dia 02/05/2023,
por motivos de cunho pessoal.

Presidente: Gustavo Felício Ferreira Pinto
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1° Secretária: Adriana Ferreira /Secretária Executiva do COMAS

ANEXO II

RELATO DA REUNIÃO EXTRADORDINARIA DO
CONSELHO DIRETOR AMPLIADO - CDA

Data: 14/04/2023 (sexta-feira)

Período: 14h00 às 17h00 Iniciado em segunda chamada 14H30

CONSELHO DIRETOR AMPLIADO - CDA

Presidente: GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO (SMADS)
VICE PRESIDENTE: MARCELO PANICO

1°SECRETÁRIA: ADRIANA FERREIRA 2°SECRETÁRIA:
PRISCILA PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES(SMADS)

COORDENADORA DA COMISSÃO DE POLÍTICAS
PUBLICAS (CPP): Sylmara Andreoni Vettorello Ramires

COORDENADORA COMISSÃO DE FINANÇAS: Solange
Cristina Castro Sampaio

COORDENADORA COMISSÃO DE MONITORAMENTO
DAS DELIBERAÇÕES DAS CONFERÊNCIAS (CMCDC):

COORDENADOR DA COMISSÃO DE RELAÇÕES
INTERISTITUCIONAS (CRI) E COORDENADORA DO GT
DENÚNCIA: Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz

COORDENADOR DA COMISSÃO BOLSA FAMILIA:
Regina Conceição da Paixão Gomes

Ausências Justificadas: Gustavo Felício Ferreira Pinto, Bruna
Eloisa Iarossi Xavier Cruz

CONSELHEIROS PRESENTES DO BOLSA FAMÍLIA

Sociedade Civil: Flavia Regina Conceição da Paixão Gomes
(Coordenadora); Adriana Ferreira; Flávia Maria de Moura Reis

Poder Público:

Ausentes: Taíze Grotto de Oliveira - SME(Relatora) Fábio
Henrique Salles - SMS; Thiago André Estanislau Oliveira da Veiga
- SMADS

Equipe da Secretaria Executiva: Josefa Alves Amorim
(Secretária Executiva), Márcia de Souza Gonçalves

PAUTA

1) Recomeço dos trabalhos da Comissão Temática do Bolsa
Família.

Justificativa/ Objetivo: Informações sobre as novas normas do
Bolsa Família e andamento dos tramites legais.

Descrição: O coordenador da CGB - Coordenação de Gestão de
Benefícios, Sr. Luiz Fernando Francisquini, participará da reunião
trazendo novas informações sobre o procedimento do novo Bolsa
Família.

Encaminhamento: Foi realizado pelo Coordenador a
apresentação dos parâmetros estabelecidos pelo Governo Federal
para novo Bolsa Família, fez o esclarecimento das dúvidas , e
ficou de enviar a apresentação posteriormente.

Principais Mudanças:

· Todas as famílias ganham no mínimo R$600

· Todas as crianças da família entre 0 e 6 anos recebem um
adicional de R$ 150

· Nenhuma família vai receber menos do que recebia na mudança
de programa

· Todas as crianças e adolescentes são prioridade no programa

Atualização da Linha de Pobreza (qual a renda per capita máxima
para entrar no Programa?), De R$210 para R$218;

Linha de Proteção: 1/2 salário-mínimo, retomando as regras do
Bolsa Família

BENEFÍCIO DE RENDA DE CIDADANIA: Famílias recebem
para alcançar o valor mínimo de R$600 -

BENEFÍCIO COMPLEMENTAR: MAIS R$ 150 - pago a cada
criança entre 0 e 6 anos

BENEFÍCIO DE PRIMEIRA INFÂNCIA : MAIS R$ 50 - pago a
cada criança/adolescente entre 7 e 17 anos e gestantes

BENEFÍCIO VARIÁVEL FAMILIAR: MAIS R$ 50 - pago a cada
criança/adolescente entre 7 e 17 anos e gestantes

BENEFÍCIO EXTRAORDINÁRIO DE TRANSIÇÃO: Para os
casos excepcionais e para que nenhuma família seja
financeiramente prejudicada, quando os novos benefícios forem
somados e o valor for menor do que ela recebia no Programa
anterior, ela automaticamente começará a receber o Benefício
Extraordinário de Transição.

PARA PESSOAS QUE MORAM SOZINHAS: Está garantido o
valor de R$ 600,00

2) Realização do cadastramento e atualização do Cadastro
Único.

Justificativa/Objetivo: Dificuldades apresentadas por diversos
usuários na realização do cadastramento e/ou atualização do
CADúnico.

Descrição: Solicitar a CGB a informação de como está sendo
realizada o cadastramento e quais as providências para diminuir a
demora e as dificuldades no cadastramento e/ou atualização do
CADúnico.

Encaminhamento:

Hoje estamos com 267.000 averiguação unipessoal, ou seja,
famílias cadastradas como pessoa única, mas que o MDS apontou
com irregulares devido verificação de outras pessoas na família.
Temos 105. 000 cadastros que está com o cadastro atualizado há
pelo menos 6 anos, sendo um total 630 mil cadastros a serem
atualizados.

Temos um grande desafio, a taxa de atualização com média de
62.000 famílias por mês. Perspectivas de atingir taxa de
cadastramento de 80% até dezembro, com para expandir em pelo
menos 30% oferta de entrevistadores que a gente tem hoje e tentar
fazer 90.000 cadastros por mês. Temos cinco unidades para novos
cadastros, os demais são realização na CRAS. Há um número
elevado de cadastros na cidade de 1.800.000 famílias, sendo que
elas estão sendo atualizadas de maneira escalonada.

Estão recebendo atualmente R$ 1.000.850,00 para realização de
CADúnico mas ainda não é suficiente, a CGB está providenciando
a contratação de mais entrevistadores. Mas mesmo assim acredita
que não será o suficiente para realização rápida.

Presidente: Gustavo Felício Ferreira Pinto

1° Secretária: Adriana Ferreira /Secretária Executiva do COMAS

ANEXO III

RELATO- REUNIÃO CONJUNTA - COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO - CFO COM A COMISSÃO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS, LEGISLAÇÃO, DEFESA E
GARANTIA DE DIREITOS - CPP

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social -
COMAS/SP

Endereço: Praça Antonio Prado, nº 33 - 12º andar

Dia: 27/04/2023 Horário Das 09:00hs as 12:00hs

Realização: virtual, por meio de aplicativo.

Conselheiros Presentes:

Sociedade Civil:Adriana Ferreira, Ana Carolina Da Silva
Mandetta, Cátia de Oliveira Borges, Flávia Maria de Moura
Reis, Marcelo Panico, Solange Cristina Castro Sampaio, Thalita
De Matos Miranda, Regina Conceição da Paixão Gomes

Poder Público:Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz, Fábio
Henrique Salles, Isabela Calil Quintino, Isabella Soares dos
Santos, Priscila Pereira Alves Scharth Gomes, Sylmara Andreoni
Vettorello Ramires

Ausências Justificadas:Camila Souza do Nascimento, Cleuma
Maria dos Santos Moraes, Patricia Alves Costa, Sergio Luiz
Mendes dos Santos, Fátima de Nóbrega Lednik, Gustavo Felício
Ferreira Pinto, Rosana Chaves Azevedo, Taíze Grotto de
Oliveira

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva):Max Nicola
Gonçalves Lucio

Convidados:Matheus Martinez Crepaldi

Pauta:

1) Emendas Parlamentares de âmbito federal e municipal

Objetivo/ Justificativa: Planos de ação enviados pela SMADS
referentes as seguintes emendas parlamentares:

Processo SEI
Ente/

Jurisdição
Parlamentar Partido

Político SAS Valor

6024.2023/00
03963-4 Municipal

Vereador
Alessandro

Guedes
PT Itaquera R$

120.000,00

6024.2023/00
03964-2 Municipal Vereadora

Luana Alves PSOL Butantã R$ 30.000,00

6024.2023/00
03965-0 Federal

Deputado
Federal
Carlos

Zarattini

PT Campo
Limpo R$ 88.762,00

6024.2023/00
04014-4 Federal

Deputada
Federal

Rosana Valle
PL Vila Mariana

R$
250.000.000,

00

6024.2023/00
04015-2 Federal

Deputado
Federal

Jefferson
Campos

PL Vila Mariana R$
325.841,00

Iniciamos a reunião em segunda chamada ,com a verificação de
quórum,logo após realizamos a saudação ao representante da
secretaria Matheus que veio fazer a apresentação das emendas .

Foi feita questionamento do porque as duas emendas foram
encaminhadas, apenas no dia da reunião dado que havíamos
pactuado que fossem encaminhados os planos pelo menos 2 dias
antes da reunião para apreciação dos conselheiros(as) e ainda
foi questionado o porque da não apresentação das 10 emendas e
sim de 5 ?

Mateus responde que as duas emendas que chegaram hoje ao
conselho estava na assessoria jurídica para analise dado que
tem RH ,e anteriormente não era praxes passar ,mas agora com
entendimento do manual de orientação técnica ministério é
possível ,ainda sobre as emendas restante 1 das emendas foi
retirada por parte da senadora e as outras 3 ainda estamos
recebendo o plano ,estas que encaminhamos com maior pressa
se trata das federais dado o prazo de 14 de Maio para inserção
no sistema

Encaminhamentos da Comissão:Foram incluídas na pauta mais
duas emendas parlamentares, da Deputada Federal Rosana Valle
e do Deputado Federal Jefferson Campos. O técnico de SMADS
Matheus Martinez Crepaldi apresentou o plano de ação das cinco
emendas no total e a comissão encaminha para o plenário com
proposta de aprovação, com nova apresentação na plenária por
parte da secretaria. Nas resoluções de aprovação, na parte dos
considerando, deverá ser incluído o caderno de orientações
técnicas do MDS sobre o fluxo de emendas.

Pauta acrescentada: informe sobre Plano Municipal de
Erradicação Infantil que encontra -se em consulta publica já
socializado o link no grupo dos conselheiros (as)

Coordenação: Solange Cristina Castro Sampaio e Sylmara
Andreoni Vettorello Ramires

Relatoria: Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz e Adriana Ferreira

ANEXO IV

RELATO DA REUNIÃO DA CRI - 18/04/2023

Comissão Temática: Comissão de Relações Interinstitucionais -
CRI.

Descrição: Reunião Extraordinária CRI

Realização: Online

Local: Online - Aplicativo Teams

Dia: 18/04/2023 (terça-feira) / Horário: 09:00 às 11:00 horas

Conselheiros Presentes:

Sociedade Civil: Ana Carolina Da Silva Mandetta, Darlene Terzi
Dos Anjos Afonso Cazarini, Karen Sales Correa Stein, Marcelo
Panico, Sergio Luiz Mendes dos Santos, Solange Cristina Castro
Sampaio, Sueli Gonçalves Xavier Karanauskas, Tania Araújo dos
Anjos, Thalita De Matos Miranda.

Poder Público: Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz, Fátima de
Nóbrega Lednik, Gustavo Felício Ferreira Pinto, Isabella Soares
dos Santos, Marta Damaceno, Priscila Pereira Alves Scharth
Gomes.

Ausências Justificadas:

Sociedade Civil: Adriana Ferreira, Camila Souza do Nascimento,
Cleuma Maria dos Santos Moraes, Elaine Pereira Leão.

Poder Público: Severina Eudoxia da Silva, Sylmara Andreoni
Vettorello Ramires, Taíze Grotto de Oliveira.

Ausências Não Justificadas:

Sociedade Civil:

Poder Público: Carolina Custódio Pereira dos Santos, Fábio
Henrique Salles, José Carlos Damasceno, Kauã Sabino Condenso.

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela L. Bressani

Convidados:

A reunião teve início em segunda chamada às 09h30min, com os
presentes conforme lista de presença.

211 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023



Antes de entrar de fato na pauta, a Coordenação consulta a técnica
da secretaria executiva sobre a expedição do ofício com o convite
para a CGPAR e se já foi enviado.

A técnica esclarece que pelo volume de demanda de trabalho na
semana passada não conseguiu expedir o ofício.

A Coordenação solicita para incluir no ofício a data de 02/05 no
convite para a equipe da CGPAR estar na reunião da CRI.

A Coordenação também informa que SMIT irá enviar a proposta
do projeto Portal 156 oficialmente para o Conselho apreciar.

Passou-se para o item da pauta.

PAUTA MANHÃ:

1) Início do estudo da Resolução COMAS-SP nº1080/2016

Observações e justificativas da Comissão: Conforme o novo
calendário aprovado de reuniões, a Comissão iniciaria em março o
estudo da Resolução COMAS-SP nº1080/2016 para avaliar a
necessidade de sua revisão total ou parcial.

Relato:

A Conselheira Solange consulta sobre a necessidade de mantermos
a reunião de hoje, tendo em vista a quantidade de processos que
estão pautados hoje na plenária e da dificuldade de acesso dos(as)
Conselheiros(as) ao SEI para o encarte dos seus pareceres.

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, informa de que são 21
processos que estão na pauta da plenária a tarde e que até o
momento temos 09 com pareceres encartados e que foram
assinados pela coordenadora e relatora.

A Coordenadora Bruna entende que isso não prejudica a pauta da
plenária.

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, esclarece que os
pareceres são lidos na plenária. Então talvez precise retirar da
pauta os processos que estiverem sem o parecer.

Foi discutido de manter os processos na pauta da plenária e os(as)
Conselheiros(as) encaminharão os pareceres que faltam até a tarde
e a secretaria executiva encarta no SEI e a coordenação assina.

A Coordenadora Bruna indica a Conselheira Priscila para relatora
na nova minuta de revisão da Resolução 1080.

A Conselheira Solange reflete que a Conselheira Priscila é do
segmento do Poder Público e que alterar a relatoria é complicado,
fica muito ruim essa mudança de fluxo.

Entende que é importante pensar nesse fluxo e, também, na
questão de ir alterando e construindo um documento
compartilhado com todos no drive.

O Conselheiro Gustavo coloca que na reunião do CD realizada em
janeiro foi falado da metodologia.

Na verdade, a Priscila iria ficar com o papel de secretaria mesmo,
de fazer a planilha com o comparativo.

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, observa que pelo seu
entendimento no primeiro momento caberia a CRI o estudo da
Resolução nº1080/2016 e avaliar se a revisão seria total ou parcial.

Pela experiência de outros estudos e revisões, geralmente é lido
artigo por artigo e feito o estudo.

A minuta de revisão é apresentada em um quadro comparativo
contendo a redação atual e a proposta de alteração.

E concordo com a Conselheira Solange de que as alterações
devem ser feitas em documento compartilhado.

A Conselheira Solange complementa de que não é pessoal, mas
que o papel é da secretaria executiva de controlar o estudo e as
alterações na minuta.

O Conselheiro Gustavo relembra que na reunião do CD em janeiro
que estavam presentes os Conselheiros Marcelo, Priscila, Adriana,
a secretária executiva Josefa, falamos da metodologia.

Falamos no CDA da metodologia de indicar a Priscila para ser a
relatora da minuta de revisão, por ser mais antiga de Conselho e
ter mais experiência.

Não houve quebra de acordo.

Vai haver o quadro comparativo, o estudo vai acontecer e vamos
seguir a metodologia.

Vejo então com o grupo qual a melhor forma, se as contribuições
poderiam vir por e-mail e a Priscila reúne todas.

A Conselheira Priscila entende que vai ficar muito confuso se
chegarem por e-mail.

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, informa que dá para
criar o documento no drive. Subimos a Resolução nº1080/2016,
que é o documento base, em formato aberto e compartilhamos na
pasta pelo one drive.

E as contribuições ficariam em caixinhas.

O Conselheiro Gustavo consulta se precisar incluir artigo? Vai ter
como? É possível colocar por cor?

O Conselheiro Marcelo completa que podemos deixar os dois,
como o conselheiro se sentir mais confortável. Fica para a critério
dele se utilizará a caixinha ou por cor. E a coordenação e Priscila
consolidam todas as contribuições.

A partir das falas, a Coordenadora verifica se como
encaminhamento podemos seguir assim. Validamos a indicação da
Conselheira Priscila para relatora da minuta. Deixamos os dois
formatos para as contribuições, por caixinha e cor.

Quanto aos processos da pauta a tarde, a Conselheira Solange
solicita para verificar se todos estão com parecer no SEI e no
padrão para a plenária a tarde.

É importante irmos conversando sobre isso até a reunião plenária a
tarde.

Ok. A Comissão define ir alinhando pelo grupo no whattssap os
pareceres para a tarde.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 11h15min.

Encaminhamento:

Validada a indicação da Conselheira Priscila para relatora da
minuta.

A equipe técnica da Secretaria Executiva subirá a Resolução
nº1080/2016, em formato compartilhado, na pasta que criará no
one drive.

As contribuições poderão ser encaminhadas em dois formatos, por
caixinha e por cor.

Coordenação: Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz

Relatoria: Tania Araújo dos Anjos

ANEXO V

RELATO DA REUNIÃO DA CRI - 25/04/2023

Comissão Temática: Comissão de Relações Interinstitucionais -
CRI.

Descrição: Reunião Ordinária CRI

Realização: online

Local: aplicativo Teams

Dia: 25/04/2023 (terça-feira) / Horário: 09:00 às 12:00 horas

Conselheiros Presentes:

Sociedade Civil: Camila Souza do Nascimento, Karen Sales
Correa Stein, Sergio Luiz Mendes dos Santos, Solange Cristina
Castro Sampaio, Sueli Gonçalves Xavier Karanauskas, Tania
Araújo dos Anjos.

Poder Público: Isabela Calil Quintino, Isabella Soares dos Santos,
Marta Damaceno, Rosana Chaves Azevedo.

Ausências Justificadas:

Sociedade Civil: Adriana Ferreira, Ana Carolina Da Silva
Mandetta, Cleuma Maria dos Santos Moraes, Darlene Terzi Dos
Anjos Afonso Cazarini, Elaine Pereira Leão, Marcelo Panico,
Thalita De Matos Miranda.

Poder Público: Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz, Fátima de
Nóbrega Lednik, Gustavo Felício Ferreira Pinto, Priscila Pereira
Alves Scharth Gomes, Sylmara Andreoni Vettorello Ramires,
Taíze Grotto de Oliveira.

Ausências Não Justificadas:

Sociedade Civil:

Poder Público: Carolina Custódio Pereira dos Santos, Fábio
Henrique Salles, José Carlos Damasceno, Kauã Sabino Condenso,
Severina Eudoxia da Silva.

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta
Bressani.

A reunião teve início em segunda chamada às 09h30min, com os
presentes conforme lista de presença.

A Coordenação foi assumida pela Conselheira relatora, Tania
Araújo dos Anjos, e a relatoria foi assumida pela Conselheira do
poder público, Isabela Calil Quintino.

PAUTA:

2) Devolutiva da análise dos processos atribuídos os(as)
Conselheiros(as)

Observações e justificativas da Comissão:

Após a reunião do dia 04/04, a Coordenação realizou nova
distribuição de processos, de forma aleatória, para os(as)
Conselheiros(as).

A Coordenadora Bruna atribuiu de forma aleatória 03 processos
para cada Conselheiro(a) ser relator(a). Atualizou a distribuição na
planilha com a relação de processos de solicitação de inscrição em
análise na CRI e a enviou por e-mail.

A partir da distribuição de processos pela Coordenação, os(as)
Conselheiros(as) designados(as) para relatoria apresentam a
devolutiva de suas análises concluídas, as impressões e dúvidas
surgidas durante a análise. A Comissão referenda as propostas
trazidas pelos(as) relatores(as).

Alguns Conselheiros(as) ainda não trouxeram as devolutivas. A
Coordenação irá fazer nova distribuição de três processos, de
forma aleatória para cada Conselheiro(a) ser relator(a).

Relato:

A Conselheira Solange traz como reflexão que a Comissão deve
pensar em alinhar o fluxo para as plenárias dos pareceres dos
processos que serão pautados.

Reforça o fluxo de que os pareceres só serão pautados após estes
serem apresentados e discutidos na Comissão antes e estarem
fechados e bem redondos para a plenária.

Porque pode gerar dúvida depois na plenária. Até para que não
aconteça igual na última, em que precisamos retirar dois processos
da pauta por causa disso.

Além disso, conforme solicitado na plenária, e houve acordo, de
que na relação dos processos venham os status e sejam incluídos
de como se posicionaram as equipes técnicas das SAS e da
secretaria executiva do Conselho para subsidiar a leitura do
parecer na plenária.

Por fim, gostaria de retomar novamente a pauta na Comissão do
fluxo de como será a revisão da Resolução nº1080/2016 para a
próxima plenária.

A Coordenadora Tânia entende que não há objeção dos presentes
incluir na pauta da próxima esse alinhamento do fluxo de como
será a revisão da Resolução nº1080/2016.

Também resgata que podemos incluir sim o status dos
posicionamentos técnicos na relação dos processos pautados na
plenária.

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, acrescentou em tempo
real as colunas com os posicionamentos das equipes técnicas da
SAS e da secretaria executiva do Conselho.

Também reforça a fala da Conselheira Solange sobre os pareceres
solicitando, a fim de se evitar toda uma agitação em cima da hora
da plenária com a busca ativa dos pareceres dos relatores faltantes
nos processos, que estes possam ao trazerem o processo para
discussão na Comissão já apresentar e encartar o seu parecer no
SEI.

Seguindo com a pauta, os(as) Conselheiros(as) relatores(as)
iniciam com a apresentação dos seus pareceres e a devolutiva das
análises feitas.

Cada processo foi apresentado pelo(a) Conselheiro(a) relator(a).
Houve discussão das especificidades e particularidades das
solicitações de inscrição, e foram tiradas as dúvidas junto com a
Comissão.

Foram analisados, discutidos e encaminhados os seguintes
processos de solicitação de inscrição:

Protoc
olo

Nome
da

Organ
ização

CNPJ

Data
de

Entra
da no
COM
AS-SP

Assun
to SAS Proces

so SEI

Posici
oname

ntos
das

Equip
es

Técnic
as

Enca
minha
mento
CRI

para a
Plenár

ia

Consel
heiro(

a)

Relato
r(a)

SAS

Secret
aria

Execu
tiva

1517/2
018-
ORG

SEME
AR -

Associ
ação
para

Integra
ção e
Apoio

às
Pessoa
s com
Defici
ência

61.406
.724/0
001-24

09/05/
2018

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

Organi
zação

Santan
a/

Tucuru
vi

6024.2
022/00
03911-

0

Propos
ta de

oficiar
a OSC.
consult
ando-a
sobre a
manife
stação

de
interes
se em
contin

uar
com a
present

e

Sérgio
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solicita
ção.

Solicit
ar

docum
entos

atualiz
ados

para a
OSC.
(ata de
eleição

e
posse

da
atual

diretor
ia,

relatóri
o de

ativida
des do

ano
anterio

r e
plano

de
ação

por 12
meses)

.

1767/2
021-

SERV

Associ
ação

Benefi
cente
Twins

SCFV
para

idosos

15.566
.075/0
001-01

15/09/
2021

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

SERVI
ÇO da
Organi
zação

Penha

6024.2
021/00
08518-

7

Indefer
imento

Indefer
imento

Propos
ta de

Indefer
imento

da
solicita
ção de
inscriç

ão

Tânia

1773/2
021-

SERV

Associ
ação

Benefi
cente
Aman
hecer

SCFV
para

idosos

23.341
.429/0
001-48

29/10/
2021

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

SERVI
ÇO da
Organi
zação

Guaian
ases

6024.2
021/00
09763-

0

Indefer
imento

Indefer
imento

Propos
ta de

Indefer
imento

da
solicita
ção de
inscriç

ão

Karen

1783/2
021-

SERV

Centro
Social
Padres
Paulo

De
Coppi

e
Mauríl

io
Marita

no -
CSPC
M -

Anjos
do

Bem

Projeto
Flores
cer e

Empod
erem-

se
(Prom
oção
da

Integra
ção ao
Mundo

do
Trabal

ho)

10.379
.380/0
001-70

10/12/
2021

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

SERVI
ÇO da
Organi
zação

Cidade
Adema

r

6024.2
021/00
12226-

0

Deferi
mento

Indefer
imento

Propos
ta de

reuniã
o com
a OSC.

Marta

1788/2
022-
ORG

Institut
o

Boave
ntura

41.132
.091/0
001-04

04/01/
2022

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

Organi
zação

Itaquer
a

6024.2
022/00
00051-

5

Indefer
imento

Indefer
imento

Propos
ta de

Indefer
imento

da
solicita
ção de
inscriç

ão

Marta

1795/2
022-
ORG

Institut
o de

Valoriz
ação

Comu
nitária

08.899
.246/0
001-59

17/02/
2022

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

Organi
zação

Parelh
eiros

6024.2
022/00
01198-

3

Deferi
mento

Deferi
mento

Propos
ta de

Deferi
mento

da
solicita
ção de
inscriç

ão

Karen

1809/2
022-
ORG

Ação
Social

de
Apoio

aos
Morad
ores
do

04.753
.007/0
001-35

07/04/
2022

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

Organi
zação

Capela
do

Socorr
o

6024.2
022/00
02708-

1

Indefer
imento

Indefer
imento

Propos
ta de

Indefer
imento

da
solicita
ção de

Karen

Cantin
ho do
Céu e

Adjacê
ncias

inscriç
ão

1816/2
022-

PROJ

Institut
o

Social
de

Desen
volvim
ento e
Referê
ncia

Mariah
-

ISDM

Projeto
Constr
uindo
Sonho

s

19.351
.236/0
001-09

10/05/
2022

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de
PROJ
ETO
da

Organi
zação

Itaim
Paulist

a

6024.2
022/00
03783-

4

Deferi
mento

Indefer
imento

Propos
ta de

reuniã
o com
a OSC.

Sérgio

1831/2
022-
ORG

Associ
ação

Apren
dendo
Brinca

ndo

31.627
.192/0
001-94

09/06/
2022

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

Organi
zação

Itaim
Paulist

a

6024.2
022/00
04805-

4

Indefer
imento

Indefer
imento

Propos
ta de

Indefer
imento
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solicita
ção de
inscriç

ão

Camila

1862/2
022-

SERV

Institut
o

Educa
cional
Arte e
Vida

SCFV
para

criança
s e

adoles
centes

73.789
.091/0
001-60

18/11/
2022

Solicit
ação
de

Inscriç
ão de

SERVI
ÇO da
Organi
zação

Guaian
ases

6024.2
022/00
10018-

8

Indefer
imento

Indefer
imento

Propos
ta de

Indefer
imento

da
solicita
ção de
inscriç

ão

Karen

A Conselheira Solange reforça da importância de capacitar as
organizações.

Estamos levando processos pautados na plenária e destes estão
com 90%, 95%, de indeferimento. E isso acaba gerando e sendo
um retrabalho para nós mesmos do Conselho, porque depois vem a
fase da reconsideração e esses processos voltam para a análise.
Empenhamos o nosso tempo e das equipes técnicas da SAS e da
secretaria executiva.

Precisamos pensar em formas de uma aproximação com as
organizações e em realizar formações, talvez encontros, para tratar
da nossa legislação e orientá-las sobre a Política de Assistência
Social. Muitas organizações desconhecem ou não entendem a
nossa legislação, a própria equipe das SAS as vezes desconhece a
nossa legislação e até mesmo entre nós mesmos que somos
Conselheiros(as) temos uma certa dificuldade de entender.

A Conselheira Marta concorda com a fala da Conselheira Solange.
Já fui supervisora de SAS e cheguei a ouvir que o Conselho não
considera os pareceres e posicionamento da SAS, mas hoje vejo
que não é bem assim. Estando aqui dentro do Conselho, eu vi que
na verdade é o contrário, o Conselho considera sim. Aliás,
considera em muito o parecer que vem da SAS. Este subsidia a
análise do Conselho. É importante então ter um olhar sobre o
processo todo.

A Conselheira Solange entende que também estamos tendo
indeferimentos de fato pelas organizações não terem atividades e
de não atuarem na Política de Assistência Social.

A Conselheira Karen concorda de que é urgente uma formação
para as organizações. E gosta da ideia dada pela Conselheira
Priscila na outra reunião sobre fazer um vídeo com orientações dos
critérios para inscrição no Conselho, acho legal a ideia.

Reforçou concordar de que realmente é um retrabalho para a
gente. Demanda da equipe técnica que precisa fazer os tramites
necessários no processo e tem que analisar a solicitação. Depois o
nosso tempo.

A Conselheira Solange complementa que talvez pudéssemos ter
uma equipe antes para olhar as inconsistências e isso já vir
apontado no processo. Facilitaria o fluxo.

Podemos pensar sobre isso na Resolução nº1080/2016.

Em relação as reuniões, a Conselheira Solange consulta se já
foram agendadas as datas? E se já aconteceu alguma?

A Coordenadora Tânia informa que ainda não aconteceu nenhuma,
ficaram de agendar as datas.

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, esclarece que estamos
com dez processos com a proposta de reunião com a organização.
E que não foram agendadas ainda.

Quando as reuniões aconteciam às terças-feiras, nas reuniões da
CRI, já havia uma rotina de convidar a organização para esse dia e

avisava o(a) relator(a) do processo para estar. Agora, com o novo
fluxo, será preciso conciliar as agendas da coordenação e relatoria
da CRI, mais o(a) relator(a) e demais conselheiros(as) que
quiserem participar.

A Conselheira Solange solicita para a Coordenadora interina
pautar na próxima reunião ordinária da CRI o fluxo para essas
reuniões com as organizações. É importante pensar em datas e até
em um novo fluxo.

Os(as) Conselheiros(as) presentes manifestaram interesse para que
as reuniões sejam de terça-feira e na reunião da CRI, porque já
reservam as suas agendas para a Comissão nesse dia. Ficaria mais
fácil.

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, complementa de que
na discussão de como seriam as reuniões com as organizações,
houve o entendimento de que não haveria necessidade de que
essas acontecessem com a presença de toda a Comissão. Que as
reuniões poderiam acontecer apenas com a presença da
coordenação e relatoria da CRI, mais o(a) relator(a) do processo e
demais conselheiros(as) que quiserem participar. Assim, poderiam
ser agendadas em outro dia que não fosse o da reunião da CRI.

Como sugestão, talvez pudéssemos voltar a realizar às terças-feiras
e, para isso, a secretaria executiva poderia criar um link exclusivo
para a reunião com a OSC. No dia, então a coordenação e relatoria
da CRI, mais o(a) relator(a) do processo e demais conselheiros(as)
que quiserem participar, sairiam do link da reunião da CRI, fariam
a reunião com a OSC. no outro link, e depois retornariam para o
link da reunião da CRI.

Os(as) Conselheiros(as) presentes manifestaram interesse para que
as reuniões sejam de terça-feira e na reunião da CRI, porque
agendar em outro dia, seriam dois dias e fica muito difícil das
agendas casarem e as reuniões estão acumulando.

A Coordenadora interina Tânia não vê objeção em levar a
discussão e de pautar o fluxo das reuniões na próxima reunião
ordinária da CRI.

A Conselheira Solange consulta se no formulário utilizado pela
CRI para análise consta a informação da data de entrada da
solicitação no COMAS-SP. E solicita para que se não tiver essa
informação, que possa ser incluída porque é importante a tê-la na
plenária.

Sem mais, a reunião foi encerrada às 11h40min.

Encaminhamento: A Comissão encaminha sete processos com
proposta para deliberação na plenária, dois processos ficaram com
a proposta de reunião com a organização e um processo teve a
proposta de solicitar documentos para a organização.

Coordenação: Tania Araújo dos Anjos

Relatoria: Isabela Calil Quintino

RELATO DA REUNIÃO DA CRI - 25/04/2023

Comissão Temática: Comissão de Relações Interinstitucionais -
CRI.

Descrição: Reunião Ordinária CRI

Realização: online

Local: aplicativo Teams

Dia: 25/04/2023 (terça-feira) / Horário: 13h30min às 15:00 horas

Conselheiros Presentes:

Sociedade Civil: Darlene Terzi Dos Anjos Afonso Cazarini, Sergio
Luiz Mendes dos Santos, Solange Cristina Castro Sampaio, Sueli
Gonçalves Xavier Karanauskas, Tania Araújo dos Anjos,

Poder Público: Fátima de Nóbrega Lednik, Isabela Calil Quintino,
Isabella Soares dos Santos, Marta Damaceno, Rosana Chaves
Azevedo, Severina Eudoxia da Silva.

Ausências Justificadas:

Sociedade Civil: Adriana Ferreira, Ana Carolina Da Silva
Mandetta, Camila Souza do Nascimento, Cleuma Maria dos
Santos Moraes, Elaine Pereira Leão, Karen Sales Correa Stein,
Marcelo Panico, Thalita De Matos Miranda.

Poder Público: Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz, Gustavo Felício
Ferreira Pinto, Priscila Pereira Alves Scharth Gomes, Sylmara
Andreoni Vettorello Ramires, Taíze Grotto de Oliveira

Ausências Não Justificadas:

Sociedade Civil:

Poder Público: Carolina Custódio Pereira dos Santos, Fábio
Henrique Salles, José Carlos Damasceno, Kauã Sabino Condenso

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta
Bressani.

A reunião teve início em segunda chamada às 14:00 horas, com os
presentes conforme lista de presença.
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A Coordenação foi assumida pela Conselheira relatora, Tania
Araújo dos Anjos, e a relatoria foi assumida pela Conselheira do
poder público, Isabela Calil Quintino.

Antes de entrar na pauta, os(as) Conselheiros(as) relatores(as) que
não conseguiram estar no período da manhã e, que solicitaram o
fazer a tarde, iniciaram com a apresentação dos seus pareceres e a
devolutiva das análises feitas.

Cada processo foi apresentado pelo(a) Conselheiro(a) relator(a).
Houve discussão das especificidades e particularidades das
solicitações de inscrição, e foram tiradas as dúvidas junto com a
Comissão.

Foram analisados, discutidos e encaminhados os seguintes
processos de solicitação de inscrição:
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Relato:

A Comissão discutiu sobre os pareceres das SAS que são
inconclusivos. E entende que podem definir de retorná-los para a
área quando vierem assim, e com data para retorno.

Seguindo, passou-se para a pauta.

PAUTA:

1) Manutenções de 2021 - finais de 4 a 6

Observações e justificativas da Comissão:

SEI 6024.2021/0012410-7

Pedidos de manutenção não entregues em 2021, as inscrições
precisam ser canceladas, já foi concedida dilação de prazo na
Resolução nº1915/2022 de 04/12/2022, que concedeu prazo de 30
dias improrrogáveis para que as organizações regularizassem a
entrega da documentação. Após a dilação, foi encaminhada a
relação para CGPAR dessas que não entregaram. A equipe de
CGPAR retornou o SEI com a relação de encaminhamentos e
contatos feitos com as organizações e das que não apresentaram a
documentação. Assim, em cumprimento aos art. 21 e 22 da
Resolução nº1080/2016 e Resoluções nº1663/2020, nº1697/2021 e
nº1915/2022, a Comissão precisa encaminhar para cancelamento
das inscrições (são 30 no total - relação anexo).

Além disso, na Resolução nº1907/2022 de 20 de setembro de 2022
houve o deferimento das manutenções das inscrições que
entregaram a documentação em 2021. Tais manutenções foram
deferidas por três anos, até 30/04/2024.

Relato:

A Coordenadora Tânia informa que precisamos encaminhar para
cancelamento essas inscrições, considerando que já foi realizada a
dilação do prazo para que entregassem a manutenção.

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, complementa que as
que entregaram já foram deferidas na Resolução nº1907/2022 de
20.09.2022. Quanto as que não entregaram, totalizam 30
inscrições, sendo essas inscritas como entidades e organizações de
Assistência Social, ou por serviço, ou programa, ou projeto.

Informa que foi encaminhado ofício circular nº239/2020 para as
organizações em 16 de dezembro de 2020 informando do prazo de
entrega até 30 de abril de 2021. Depois foi encaminhado ofício
circular informando da dilação do prazo até 30 de outubro de 2021
para a entrega, e o ofício circular nº553/2021 em 23 de novembro
de 2021 para as que não entregaram pedido de manutenção
informando do prazo de 30 dias para que regularizassem a
situação.

Foi aberto o SEI e encaminhada para CGPAR a relação das
inscritas com finais de 4 a 6 que obrigatoriamente deveriam
entregar pedido de manutenção no ano de 2021, com o filtro das
que mantêm parcerias. Depois, pelo SEI foi encaminhada à
CGPAR a relação das que não realizaram a entrega do pedido de
manutenção.

A equipe de CGPAR encaminha todo o histórico de busca ativa das
inscritas que não entregaram pedido de manutenção e envia uma
planilha com os contatos feitos e resultado da busca ativa realizada
pelas equipes das SAS.

Foi projetada a planilha enviada por CGPAR.

A Conselheira Solange consulta se diminuiu o número das que não
entregaram após essa busca ativa feita?

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, esclarece que sim. A
Resolução nº1915/2022 trazia um cenário de 39 inscrições e este
número foi atualizado e caiu para 30.

A Conselheira Solange consulta se há a informação na planilha de
CGPAR se as atividades dos serviços foram encerradas, porque
precisamos ter certeza disso para que não prejudiquemos aquelas
que possuem parceria.

Como não temos o poder público presente e estamos em poucos
hoje, avalia que fica complicado encaminhar para cancelamento.
Sem as informações e ainda com dúvidas.

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, observa que na
planilha consta informação sobre a matrícula ou credenciamento
estar ativo. E em alguns casos tem a informação que o status da
parceria mudou do que tínhamos de quando foi deliberado a
inscrição da OSC. no COMAS-SP, algumas tinham parceria e
agora não mais e outras que firmaram e passaram a ter parceria.

Como sugestão, talvez a CRI possa encaminhar esses trinta
processos para as SAS, solicitando manifestação acerca do
funcionamento dos serviços e das atividades.

Posso preparar o levamento para quais SAS iriam esses processos
e o volume para cada uma.

A Comissão entende que seria um caminho interessante e que
podemos retomar na próxima reunião ordinária da CRI. Assim,
deixamos esse encaminhamento e pautamos na próxima reunião da
Comissão.

Encaminhamento: A CRI deixa o indicativo de encaminhamento
o envio desses trinta processos para as SAS, solicitando
manifestação acerca do funcionamento dos serviços e das
atividades, bem como da parceria.

2) Manutenções de 2022 - finais de 7 a 9

Observações e justificativas da Comissão:

SEI 6024.2021.0012412.3

Pedidos de manutenção não entregues em 2022 e em
descumprimento das Resoluções nº1783/2021 e nº1812/2022, foi
concedida dilação de prazo em fevereiro/2023. GPAR já foi
notificada com a relação dos ofícios e das inscrições de finai de 7 a
9, com filtro das que possuem convênio e já devolveu o processo
com a relação atualizada de encaminhamentos e contatos feitos.

Além disso, na Resolução nº1908/2022 de 20 de setembro de 2022
houve o deferimento das manutenções das inscrições que
entregaram a documentação em 2022 até aquela ocasião. Tais
manutenções foram deferidas por três anos, até 30/04/2025.
Faltam algumas serem analisadas pela CRI e encaminhadas para
deliberação na plenária, são as que entregaram no período entre 20
à 30 de setembro de 2022.

Relato:

A Coordenadora Tânia reforça de que novamente fizemos a
dilação de prazo, foi prorrogado e que então precisamos pensar no
cancelamento dessas que não entregaram.

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, complementa que as
que entregaram até a data de 20.09.2022 foram deferidas na
Resolução nº1908/2022 de 20.09.2022. Quanto as que não
entregaram, totalizam 51 inscrições, sendo essas inscritas como
entidades e organizações de Assistência Social, ou por serviço, ou
programa, ou projeto.

Informa que foi encaminhado ofício circular nº554/2021 para as
organizações em 16 de dezembro de 2021 informando do prazo de
entrega até 02 de maio de 2022. Depois foi encaminhado ofício
circular informando da dilação do prazo até 30 de setembro de
2022 para a entrega, e o ofício circular em novembro de 2022 para
as que não entregaram pedido de manutenção informando do prazo
de 30 dias para que regularizassem a situação.

Foi aberto o SEI e encaminhada para CGPAR a relação das
inscritas com finais de 7 a 9 que obrigatoriamente deveriam
entregar pedido de manutenção no ano de 2022, com o filtro das
que mantêm parcerias. Depois, pelo SEI foi encaminhada à
CGPAR a relação das que não realizaram a entrega do pedido de
manutenção.

Temos além das 51 que não entregaram, as que entregaram depois
de 20 de setembro e que não entraram na Resolução nº1908/2022
de 20.09.2022 de deferimento. Assim, a CRI tem o cenário de 44
pedidos de manutenção de 2022 para analisar.

Como sugestão, talvez a CRI possa reiterar para essas 51
inscrições o ofício, solicitando a regularização da entrega do
pedido de manutenção. O número é significativo de não entrega e
adesão em 2022, por isso a sugestão de que talvez a CRI possa
reiterar os ofícios para essas inscritas.

A Comissão entende que seria um caminho interessante e que
podemos retomar na próxima reunião ordinária da CRI. Assim,
deixamos esse encaminhamento e pautamos na próxima reunião da
Comissão.

Encaminhamento: A CRI deixa o indicativo de encaminhamento
de reiterar os ofícios para as inscritas que não entregaram pedido
de manutenção.

3) Manutenções de 2023 - finais de 0 a 3

Observações e justificativas da Comissão:

SEI 6024.20220012502-4

Conforme Resolução nº1935/2022 as inscritas com finais de 0 a 3
têm até 02/05/2023 para realizar o envio da documentação de
pedido de manutenção. Portanto, ainda em período de entrega de
documentação. Provavelmente, depois dessa data precisaremos
prorrogar o prazo da entrega. O levantamento das que entregaram
até o momento totaliza 20. E precisam entregar em 2023 o total de
293. Pela experiência, a maioria entregará agora nessa última
semana.

Relato:

A Coordenadora Tânia reforça de que estamos em período de
entrega das manutenções.

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, complementa que as
que entregaram em 2017 e 2020 foram deferidas na Resolução
nº1906/2022 de 20.09.2022.

Informa que foi encaminhado ofício circular nº209/2022 para as
organizações em 13 de dezembro de 2022 informando do prazo de
entrega até 02 de maio de 2023. Depois ainda será encaminhado
ofício circular para as que não entregaram pedido de manutenção
informando do prazo de 30 dias para que regularizem a situação.

Devido a pouco adesão e entrega de pedido de manutenção, a
sugestão é pensar em dilação do prazo.

Temos a Resolução do CNAS nº95/2023 que informa do prazo até
30.04 e este foi respeitado. O Conselho tem por prerrogativa e
prática a prorrogação anual do prazo, por ser histórico a questão de
maior adesão e envio da documentação na última semana de abril.
Geralmente a prorrogação é feita até setembro ou outubro, e aí a
equipe tem como fazer o levamento das que entregaram e enviar o
ofício com o prazo de 30 dias para aquelas que não entregaram.

A Comissão entende que seria um caminho interessante e que
podemos sim deixar o indicativo de prorrogação do prazo até 30
de setembro de 2023.

A técnica da Secretaria Executiva, Marcela, irá preparar a minuta
da resolução e socializará para a Comissão.

Encaminhamento: A Comissão encaminha a minuta da resolução
para prorrogação do prazo de entrega do pedido de manutenção até
30 de setembro de 2023.

Coordenação: Tania Araújo dos Anjos

Relatoria: Isabela Calil Quintino

ANEXO VI

RELATO DA COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
LEGISLAÇÃO, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS - CPP

Descrição: Reunião ordinária da Comissão de Políticas Públicas,
Legislação, Defesa e Garantia de Direitos - CPP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo Teams

Dia: 20/04/2023 (quinta-feira)

Horário: Das 09:00 às 12:00 horas
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Conselheiros Presentes:

Sociedade Civil: Adriana Ferreira, Anna Carolina Da Silva
Mandetta, Camila Souza do Nascimento, Cátia de Oliveira Borges,
Flávia Maria de Moura Reis, Karen Sales Correa Stein, Marcelo
Panico, Patrícia Alves Costa, Solange Cristina Castro Sampaio,
Thalita De Matos Miranda.

Poder Público: Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz, Fátima de
Nóbrega Lednik, Gustavo Felício Ferreira Pinto, Isabela Calil
Quintino, Priscila Pereira Alves Scharth Gomes, Rosana Chaves
Azevedo, Suelen Karen Da Silva Santos, Sylmara Andreoni
Vettorello Ramires.

Ausências Justificadas:

Sociedade Civil: Cleuma Maria dos Santos Moraes, Elaine Pereira
Leão, Sergio Luiz Mendes dos Santos, Tania Araújo dos Anjos.

Poder Público: Severina Eudoxia da Silva, Taíze Grotto de
Oliveira.

Ausências Não Justificadas:

Sociedade Civil: Sueli Gonçalves Xavier Karanauskas.

Poder Público: Carolina Custódio Pereira dos Santos, Fábio
Henrique Salles, Isabella Soares dos Santos, Marta Damaceno.

Convidados:

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Marcela Luchetta
Bressani.

A reunião teve início em segunda chamada às 09h30min, com os
presentes conforme lista de presença.

PAUTA:

1) Materiais utilizados pelo MDS nas apresentações da Comissão
Intergestores Tripartite - CIT de abril/2023

Observações e justificativas da Comissão: Em 06/04/2023, o
Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Assistência Social -
FONACEAS encaminha por e-mail os materiais utilizados pelo
MDS nas apresentações da CIT de abril de 2023.

O FONACEAS encaminha os documentos sobre as
condicionalidades do Programa Bolsa Família, além da
apresentação dos informes: Câmara do Migrante e do Refugiado;
Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS na 18ª Reunião
Ordinária da Comissão Intergestores Tripartite - CIT; Instrumentos
e Desafios da Gestão Descentralizada; Novo Bolsa Família; 18º
Reunião Ordinária da CIT; e, relatório técnico da Câmara Técnica
da Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social
(SUAS).

O FONACEAS encaminha também o link da reunião que está
gravada no canal da rede SUAS no Youtube:
https://www.youtube.com/watch?v=W1CHLyzOB40

Encaminhamento: A CPP está ciente do encaminhamento e os
documentos estão disponíveis na pasta no one drive para consulta
de todos.

2) Projeto de regulamentação do uso de barracas por pessoas em
situação de rua no Centro da Capital, que prevê a retirada desses.

Observações e justificativas da Comissão:

SEI 6024.2023/0002467-0

A matéria foi trazida como informe pelos convidados externos
presentes na reunião plenária, e após este item ter sido acolhido
pelas Conselheiras foi deliberado a sua inclusão na pauta.

Foram discutidas as ações da Prefeitura de retirada das barracas
utilizadas pelas pessoas em situação de rua e o projeto de
encaminhamento dessas pessoas para atendimento nos serviços
socioassistenciais da rede indireta da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS. Foi pautado que
estava em discussão no legislativo, na Câmara Municipal de
Vereadores, projeto de regularização do uso de barracas por
pessoas em situação de rua no Centro da Capital.

Como encaminhamento, a plenária deliberou o envio de ofício
para a Subprefeitura da Sé. Dito isto, a secretaria executiva
encaminhou o ofício COMAS-SP nº04/2023 em 16/02/2023 para a
Subprefeitura da Sé, “solicitando o envio do projeto de
regulamentação do uso de barracas por pessoas em situação de
rua no Centro da capital, que prevê a retirada desses, para
conhecimento.”.

Em 12/04/2023, o gabinete da Subprefeitura da Sé restitui o
processo solicitando ao COMAS-SP que seja fornecido maiores
esclarecimentos quanto ao solicitado.

O CDA então em 14.04 remeteu a matéria para apreciação da CPP,
a fim de estruturar melhor a redação e enviar perguntas objetivas,
com inclusão de legislação, e ainda sugere perguntar para a
Subprefeitura se está cumprindo a legislação de zeladoria.

Encaminhamento: Reiterar a solicitação de informações do
projeto, e complementar consultando se está sendo cumprido o
dispositivo (citar na integra no ofício os artigos 3º, 5º, 7º, 8º e 10)

que consta no Decreto nº59.246 de 28.02.2020 de Zeladoria
Urbana, e qual é o planejamento intersetorial para a retirada dessas
barracas.

Em relação a colocação de grades, citar o art. 8º, inciso IV, no
ofício.

Envio de ofício ao Coletivo da População em Situação de Rua, nos
termos do art. 12, sobre a importância de capacitação para
sensibilização dos profissionais no atendimento à população em
situação de rua.

3) SITRAEMFA - Ofício sindical nº036/2023

Observações e justificativas da Comissão:

Em 10/04/2023 o SITRAEMFA encaminha ofício nº36/2023, por
e-mail, solicitando providências da SMADS no cumprimento da
clausula 9º da Convenção Coletiva dos Trabalhadores (CCT).

“[...] Tendo em vista o número expressivo de denúncias de
trabalhadores com a comprovação de que os trabalhadores dos
SAICAS estão recebendo o adicional de insalubridade descrito na
cláusula 9ª da CCT, cujo valores deverão ser utilizados para
custeio dos 20% (vinte) por cento do adicional de insalubridade
descrito na CCT , bem como, o fato de não ter a SMADS
autorizado o pagamento para dos demais serviços. O Sindicato
entende que a Convenção Coletiva é documento único e perfeito,
devendo ser aplicável para todos os trabalhadores da categoria.

Com vistas as dificuldades no sentido da comunicação com a
SMADS, o SITRAEMFRA encaminha ao COMAS-SP e solicita
os pareceres e encaminhamentos necessários por parte deste
Conselho no que tange a questão, bem como devolutiva em caráter
emergencial, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de
posteriores encaminhamentos por parte desta Entidade Sindical.”.

Relato:

A Coordenadora Sylmara esclarece que em relação ao SAICA
citado, foi por causa de verba de humanização. Não há Portaria em
SMADS, mas o gestor de parceria tem essa prerrogativa de
flexibilização da verba.

A Conselheira Solange expõe que mesmo que seja uma verba e há
esse entendimento, fere os princípios da igualdade e isonomia
quando apenas um serviço recebe a verba.

Além disso, não estão recebendo o adicional de insalubridade.

A CFO encaminhou ofício, então é importante manter a
socialização das informações e de circulá-las nas Comissões.
Resgatar se já tem o número do processo no SEI.

A Coordenadora Sylmara esclarece de que a IN 03 trata da
flexibilização nos seus artigos 118 e 119. No artigo 58 dá a
possibilidade de ter essa flexibilização e por isso alguns serviços
estão recebendo a verba.

Entendo da isonomia e que a flexibilização da forma como está
prevista pode gerar transtorno para as organizações.

Ouvidas as falas aqui, compreendo que estamos caminhando para
aguardar as respostas pela CFO e depois voltar aos
encaminhamentos na CPP.

A Conselheira Flávia lamenta a precarização nos serviços da
Assistência Social. E sobre o aumento de 12%, avalio que deveria
até ser maior.

Essa verba não tem fonte e aí entra na flexibilização.

Quanto a insalubridade, eu trabalhei na Saúde um tempo e não
tenho conhecimento se na Assistência Social existe legislação
específica.

Ao que pese terem similaridades, os serviços têm as suas
especificidades.

Eu sei que os CRAS não recebem adicional de insalubridade. Acho
que temos que garantir um salário justo para todos, com aumento
isonômico.

Quem trabalha na Especial sabe das especificidades e das questões
dos trabalhadores dessa área.

Se é uma situação de direitos e que deve ser para todos,
precisamos estudar e conhecer qual é a legislação.

Defendo o entendimento que deve ir direto no salário e não
flexibilizar.

A Conselheira Solange esclarece que a convenção não deu a
insalubridade para todos, foi só para a alta complexidade. Os
CTAs não entraram. Não está para a Proteção Básica.

Foi feito estudo e, na época, o coordenador da CGPAR, Robson,
participou e estava junto. Precisamos entrar na justiça para
conseguir e o Juiz homologou pela convenção.

A Conselheira Flávia então esclarece que mantém a fala de que
tem que ser para o RH e não por flexibilidade. Que a verba venha
para o RH.

A flexibilização da verba é perversa com os trabalhadores.

O Conselheiro Gustavo solicita corrigir a redação na pauta, porque
não foi por falta de resposta da SMADS.

Acontece que os pisos de repasse estão desatualizados e não foram
corrigidos. De lá para cá houve inflação e não foi corrigido.
Estamos falando do repasse do Governo Federal e isso podemos
sensibilizar.

Sobre o conceito de insalubridade, não é minha área de atuação,
mas do que sei é uma discussão mais para o jurídico.

Conforme a Solange trouxe, não houve pacificação e foi para o
campo jurídico.

Ficamos as vezes apegados a falas de que SMADS não quer pagar,
mas a Secretaria não pode fazer gastos fora do que a Secretaria da
Fazenda prevê.

Tem um campo de atuação da SMADS. Talvez CFO poderia
explorar mais o campo da Fazenda, do Orçamento.

Em AT tem o compromisso de que assim que chegarem os
parâmetros da Fazenda haverá o acompanhamento e para
participar das audiências públicas, que são espaços de
protagonismo do Conselho para suas pautas.

A Política de Assistência Social se faz com Orçamento.

A Conselheira Patrícia concorda que a questão da insalubridade
tem gerado um debate.

Precisamos estudar para compreender o que seria insalubridade e o
que seria periculosidade.

O cotidiano dos trabalhadores já foi colocado e sem o respaldo da
SMADS piora muito.

Acredito que precisamos organizar melhor e chegar no conceito do
que é insalubre.

A Conselheira Solange esclarece que o ofício para a Secretaria da
Fazenda foi no sentido de entender os parâmetros.

Comparecemos nas audiências, mas infelizmente o Secretário não
esteve presente conosco.

Essa flexibilização da PRD é como diz no ditado antigo: cobrir a
cabeça descobrindo os pés.

A precarização, a mal remuneração, causam queda de qualidade.

Precisamos dos dados para saber o que vamos pedir. E por isso que
venho insistindo que devemos ter os mínimos de projetos e
programas na Secretaria, de parcerias e recursos repassados.

E aí precisa ser um trabalho conjunto para buscar recursos.

A Conselheira Adriana reforça que temos que trabalhar em busca
do aumento, mas quando construir um documento para levar na
Câmara pensar na revisão da PRD.

A supervisão teve intenção boa de flexibilizar a verba, que acabou
causando mal-estar na organização.

Quanto a insalubridade, temos que pensar mesmo. Tivemos uma
situação em que uma panela de pressão explodiu no serviço e
infelizmente uma trabalhadora faleceu.

A gente não percebe da gestão um respaldo. Até mesmo em coisas
simples, como de aquisição de EPIs.

Devemos então ampliar o debate.

A Coordenadora Sylmara retoma os encaminhamentos na CPP.

A coordenadora da CFO, Solange, informou dos encaminhamentos
que CFO já realizou. Entendo que isso é importante para a CPP,
porque impacta na execução dos serviços.

A Conselheira Cátia observa que precisamos nos debruçar e
estudar mais a questão da insalubridade, para saber dos direitos e
de como conquistá-lo.

Importante estudar para irmos com bastante fundamento na
solicitação desse direito.

Encaminhamento: Aguardar as respostas dos encaminhamentos
feitos por CFO, estar junto com CFO nas suas ações junto a
Secretaria da Fazenda e a Câmara Municipal em relação as
articulações necessárias para as conquistas e ampliação do
orçamento.

4) GT IN 03

Observações e justificativas da Comissão:

SEI 6024.2022/0002906-8

O GT solicita a discussão na CPP, considerando a falta de
devolutiva por parte da SMADS no que se refere as demandas
deste GT acerca da Instrução Normativa nº03/SMADS/2018.

O GT enviou 04 ofícios à SMADS, na qual foi solicitado
informações a revisão da IN nº03/SMADS/2018.
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Relato:

A Coordenadora, Sylmara, informa que SMADS encaminhou uma
justificativa no SEI.

Foi feita a leitura da resposta da Secretaria, na qual justifica que
enviou a minuta de Portaria para COPATS para análise de
verificação e indicações. E há previsão de que em junho será
remetida para apreciação do COMAS-SP.

A Conselheira Solange alerta que o GT está previsto até junho, e aí
teríamos um problema que este analise a minuta. Precisaria
ampliar o prazo do GT, pedir dilação.

A Conselheira Flávia observa que falar dessa IN o debate fica
acalorado.

Quando começamos a implantar o MROSC, muitos profissionais
de nível superior começaram a assumir a responsabilidade de
execução do serviço praticamente solo como gestor de parceria.

Tem a questão da equipe pequena de trabalhadores e que não
teremos ampliação. Mas, há outros pontos de discussão.

Começamos em 2019 e estamos há 05 anos em discussão.

Porque só depois de COPATS e COJUR vamos poder avaliar?
Sendo que com os dois FAS e dois Sindicatos no GT poderíamos
contribuir se tivéssemos acesso.

Por que não podemos estudar e contribuir no documento? Ao que
parece este já virá pronto.

Não entendi por que não podemos ter acesso ao documento.

A Conselheira Solange complementa que desde 2019 estamos
solicitando e adiando reuniões.

A Sociedade Civil está representando e sendo a voz de quem não
está no Conselho.

Solicitamos o documento e não tivemos acesso, no GT temos os
sindicatos e fóruns na composição e ainda deveria ter SMADS
nesse trabalho conjunto.

Queremos contribuir e parece que a nossa participação fica em
segundo plano.

Desde maio do ano passado pedimos e somos informados de que
está no jurídico para avaliação. E nem o número do SEI foi
compartilhado.

Entendo que devemos levar para o grupo e ver o que ele vai
decidir encaminhar. Até porque aguardar até junho é muito tempo
e teremos as Conferências nesse período.

A Coordenadora, Sylmara, retoma que podemos tirar o
encaminhamento de verificar com a CGSUAS de membros do GT
estarem participando da finalização do documento.

A Conselheira Priscila complementa que também não teve acesso
ao documento e que teve a resposta parcial de que será
encaminhado em junho ao COMAS-SP, que o documento está em
consulta no jurídico e não está público.

A Coordenadora, Sylmara, retoma que podemos tirar o
encaminhamento que o GT vai ser reunir e, que pediremos a sua
dilação, a fim de garantir a sua análise quando o documento
chegar em junho.

A Conselheira Solange esclarece que já solicitamos e demos três
opções para a Secretaria: 1. Documento na íntegra, 2. Vir alguém
da Secretaria que poderia esclarecer do status no grupo e 3.
Representação da SMADS para vir compor o GT. E nada disso foi
respondido.

Encaminhamento: Reiterar as três possibilidades colocadas pelo
GT no ofício (1. Documento na integra, 2. Vir alguém da
Secretaria que poderia esclarecer do status no grupo e 3.
Representação da SMADS para vir compor o GT) e aguardar os
encaminhamentos cabíveis frente a essas possibilidades apesar da
SMADS ter informado que em junho encaminhará a IN para
análise deste Conselho. A CPP entende a necessidade de reiteração
da participação conjunta do GT IN nessa fase de finalização e que
antecede a apresentação da proposta ao Conselho para deliberação.

5) Política Municipal de Atenção Integral a Crianças e
Adolescentes em Situação de Rua e na Rua

Observações e justificativas da Comissão: Considerando a
aprovação da Lei nº17.923/2023, que institui a Política Municipal
de Atenção Integral a Crianças e Adolescentes em Situação de Rua
e na Rua. Conquista esta que teve início no PL nº253/2021.

O CDA então em 14/04 encaminha a matéria para apreciação da
CPP, a fim de que esta possa acompanhar a implantação da
Política aprovada na Lei nº17.923/2023. Foram preparados cards
para a divulgação nas redes sociais do Conselho.

Relato:

A Coordenadora, Sylmara, esclarece que cabe a CPP o
acompanhamento das Políticas Públicas.

A Conselheira Solange complementa que a Política Pública para
atendimento de crianças e adolescentes em situação de rua e na rua
está além da aprovação da Lei, precisamos pensar na implantação
da Política e a sua efetivação.

Relembra que tivemos a aprovação do Núcleo de Atendimento
Integral para Crianças e Adolescentes em Situação de Rua e na
Rua.

A Coordenadora, Sylmara, retoma que tivemos sim a aprovação do
Núcleo de Atendimento Integral para Crianças e Adolescentes em
Situação de Rua e na Rua. E houve problema porque não tivemos
um prédio. Precisamos avaliar sobre a sua convergência com a Lei
aprovada.

A Conselheira Priscila sugere envio de ofício para a Secretaria.

Encaminhamento: Envio de ofício para SMADS, considerando a
Resolução nº1572 de 02 de junho de 2020 de aprovação do Núcleo
de Atendimento Integral para Crianças e Adolescentes em Situação
de Rua e na Rua, e o edital publicado em 2019 e prejudicado em
2021 e que não houve novo edital, e a publicação da Lei
nº17.923/2023. Solicitamos informação sobre os
encaminhamentos cabíveis em relação a implantação do serviço
aprovado na Resolução citada, bem como a manifestação sobre a
conexão com a Lei aprovada. Se há o planejamento de
implementação de outros SEAS criança e adolescente de acordo
com a necessidade observada no resultado do Censo da Criança e
Adolescente em situação de rua e na rua. Aguardamos a
apresentação dos dados qualitativos do Censo.

A Coordenadora, Sylmara, informa que teremos para a próxima
reunião as emendas parlamentares, cujos planos deverão ser
encaminhados até 25/04.

Por fim, informa do seu período de férias e de que a coordenação
será assumida pela Conselheira Adriana.

Nada mais havendo, a reunião foi encerrada às 11h40min.

Coordenação CPP: Sylmara Andreoni Vettorello Ramires

Relatoria CPP: Adriana Ferreira

ANEXO VII

RELATO - REUNIÃO ORDINÁRIA - COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO - CFO

Nome da Comissão: Comissão de Finanças e Orçamento -
CFO.

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social -
COMAS/SP

Endereço: Praça Antonio Prado, nº 33 - 12º andar

Dia: 20/04/2023 Horário Das 13:30H as 17:00H.

Realização: virtual, por meio de aplicativo.

Conselheiros Presentes:

Sociedade Civil: Adriana Ferreira, Ana Carolina Da Silva
Mandetta, Marcelo Panico

Poder Público: Isabella Soares dos Santos, Bruna Iarossi Xavier
Cruz

Ausências Justificadas: Regina Conceição da Paixão Gomes,
Sergio Luiz Mendes dos Santos, Priscila Pereira Alves Scharth
Gomes

Assessoria Técnica: (Secretaria Executiva): Max Nicola
Gonçalves Lucio

Convidados: Stefani Regina Alves

Pauta:

1) Oficio solicitando providências da SMADS no
cumprimento da Clausula 9º da Convenção Coletiva dos
Trabalhadores (CCT)

Objetivo/ Justificativa: Tendo em vista o número expressivo de
denúncias de trabalhadores com a comprovação de que os
trabalhadores dos SAICAS estão recebendo o adicional de
insalubridade descrito na cláusula 9ª da CCT, cujo valores
deverão ser utilizados para custeio dos 20% (vinte) por cento do
adicional de insalubridade descrito na CCT , bem como, o fato
de não ter a SMADS autorizado o pagamento para dos demais
serviços. O Sindicato entende que a Convenção Coletiva é
documento único e perfeito, devendo ser aplicável para todos os
trabalhadores da categoria. Com vistas as dificuldades no sentido
da comunicação com a SMADS, O SITRAEMFRA encaminha
ao COMAS/SP e solicita os pareceres e encaminhamentos
necessários por parte deste Conselho no que tange a questão,
bem como devolutiva em caráter emergencial, no prazo máximo
de 10 (dez) dias, sob pena de posteriores encaminhamentos por

parte desta Entidade Sindical. CFO, após reunião do dia dia
06/04/2023, encaminha ofício solicitando os critérios de reajuste
da Previsão de Receitas e Despesas - PRD Insalubridade, se
apenas serviços de acolhimento foram contemplados e quais
foram estas unidades. SEI 6024.2023/0003571-0

Encaminhamentos da Comissão: O COMAS, através da
Comissão de Finanças e Orçamento já oficializou a SMADS
referente ao PRD Insalubridade através do ofício nº 57/2023,
com prazo de 15 dias e aguarda resposta da Secretaria.

2) PLOA - Proposta de Lei Orçamentária Anual

Objetivo/ Justificativa: Conselheiro Gustavo Felício, no
CONFERIR realizado em 12/04/2023, sugere que a CFO
solicite a presença da técnica de SMADS Denise Malerba para
presença na Comissão com a finalidade de explicar a
tramitação da PLOA.

Encaminhamentos da Comissão: O COMAS, através da
Comissão de Finanças e Orçamento já oficializou a SMADS,
através do ofício 55/2023, solicitando o resumo dos valores,
gráficos e planilhas referentes a distribuição dos serviços no
município por região/ territórios e indicar as regiões que
possuem Serviço de Proteção Social a Criança e ao Adolescente
Vítima de Violência - SPVV e os que não possuem. Na reunião
de hoje a comissão decide por encaminhar novo ofício
solicitando a presença da servidora Sra. Denise Cristina Malerba
Ruiz Gonçalves em reunião ordinária da CFO, para tratar dos
detalhes do orçamento da assistência social de 2023, como
valores das parcerias, verbas orçadas e executdas, e também
fornecer maiores explicações sobre o funcionamento e
tramitação da Proposta de Lei Orçamentária - PLOA 2024,
oferecendo as datas de 04 e 18 de Maio de 2023. O
acompanhamento pode ser feito através do SEI
6024.2023/0002061-5.

3) Processo de gravação e degravação das reuniões do
COMAS

Objetivo/ Justificativa: Coordenação de Suprimentos,
Contratos e Logística - CSCL da SMADS pergunta ao
COMAS se o conselho deseja permanecer com o contrato
de gravação e degravação com a empresa vencedora da
licitação. Após encaminhamento do CDA, secretária
executiva envia ofício para CSCL propondo reunião com a
referida coordenação para sanar dúvidas relativas a este
contrato de Gravação e Degravação, a fim de melhor
encaminhamento pelo COMAS-SP, uma vez que o serviço não
está em andamento. Foram sugeridos os dias 20/04 e 04/05
para a reunião. SEI: 6024.2021/0004063-9

Encaminhamentos da Comissão: Comissão de Finanças e
Orçamento reforça, através de ofício, a data de 04/05/2023 para
reunião com a CSCL para tratar do referido contrato.

4) Atraso no repasse fundo a fundo dos recursos do Estado
para pagamento de alguns serviços da rede parceirizada.

Objetivo/ Justificativa: Matéria discutida no CDA de 14/04/2023
e na plenária COMAS de 18/04/2023, com encaminhamento
para CFO

Encaminhamentos da Comissão: Envio de ofício para SMADS
perguntando se houve o mencionado atraso e se o mesmo já foi
corrigido

5) Termo de Referência das Conferências Regionais e da XV
Conferência Municipal de Assistência Social

Objetivo/ Justificativa: Conselheira Solange pergunta se o Termo
de Referência precisa passar pela CFO, além da COC -
Comissão Organizadora Central

Encaminhamentos da Comissão: Os conselheiros da CFO
entendem que o TR pode ser discutido somente no âmbito da
COC e posteriores encaminhamentos, sem a necessidade de
passar pela Comissão de Finanças e Orçamento

Coordenação: Solange Cristina Castro Sampaio

Relatoria: Bruna Eloísa Iarossi Xavier Cruz

ANEXO VIII

RELATO DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO
ORGANIZADORA CENTRAL - COC DA XV
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
19/04/2023

Comissão Organizadora Central - COC

Descrição: Comissão Organizadora Central - COC da XV
Conferência Municipal de Assistência Social

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social -
COMAS-SP
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Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São
Paulo/SP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo MS Teams

Link de acesso: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_ZDY4N2NiNmYtZjVkOS00ZWJkLThiNDAtYTE1Nm
context=%7b%22Tid%22%3a%22f398df9c-fd0c-4829-a003-
c770a1c4a063%22%2c%22Oid%22%3a%22640ace85-d584-42e3-a59a-
b85bddc21bf1%22%7d

Dia: 19/04/2023 (quarta-feira)/ Horário: 13h30

A reunião foi aberta pelo coordenador da COC - Comissão
Organizadora da XV Conferência Municipal de Assistência Social
e Presidente do COMAS - SP Conselho Municipal de Assistência
Social, Sr . Gustavo Felício Ferreira Pinto as 13h30 horas. que
solicitou à secretaria executiva à verificação do quórum que foi
composto da seguinte forma:

Membros Presentes:

Conselheiros da Sociedade Civil: Adriana Ferreira, Camila Souza
do Nascimento, Flávia Maria de Moura Reis, Marcelo Panico,
Solange Cristina Castro Sampaio.

Conselheiros do Poder Público: Bruna Eloísa Iarossi Xavier Cruz,
Gustavo Felício Ferreira Pinto, Sylmara Andreoni Vettorello
Ramires.

Representantes do FAS: Henrique Toshio Yasuda da Silva, Patrícia
Rodrigues.

Representantes das SAS (macrorregiões): Adriana Rezende da
Silva Telles, Bruna Carolina Monteiro Dal Fabbro, Cássia
Aparecida Travensolo, Cleide Leonel Amaro Mendes.

Ausências Justificadas:

Conselheiros da Sociedade Civil: Sueli Gonçalves Xavier
Karanauskas, Thalita de Matos Miranda

Conselheiros do Poder Público: Priscila Pereira Alves Schart
Gomes.

Representantes da SMADS: Haroldo Jun Tani

Representantes das SAS (macrorregiões): Rosa Maria Tome Telis
(férias até 01/05/2023), Rita de Cassia Fernanda da Silva.

Ausências não justificadas:

Conselheiros da Sociedade Civil: Cleuma Maria dos Santos
Moraes, Elaine Pereira Leão,

Conselheiros do Poder Público: Fábio Henrique Salles,

Representantes da SMADS: Vanessa Helvécio.

Representantes das SAS (macrorregiões): Marcio Augusto dos
Santos, Mauro Pereira da Silva.

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Brenda Tomaz,
Gessiane Sayuri Nogueira Kudo, Josefa Alves Amorim, Marcela
Luchetta Bressani, Marcia de Souza Gonçalves, Max Nicola
Gonçalves Lúcio

Convidados: Ana Carolina do Nascimento Antônio (Macrorregião
- Sul 1)

Após a verificação do quórum e a apresentação dos presentes, o
coordenador fez a leitura da Pauta da reunião que foi aprovada por
unanimidade e que segue com os registros e apontamentos
pertinentes:

PAUTA:

1. Comissão Organizadora Central - COC

Observações e justificativas: Orientação dos objetivos,
competências e prazo de funcionamento da COC.

As resoluções de criação, composição e recomposição da COC,
bem como os ofícios afetos ao tema constam no SEI
6024.2023/0002691-5.

Todo o processo conferencial incluindo as resoluções CNAS,
CONSEAS e COMAS, orientações, informes e documentos que
serão produzidos pela COC serão tratados no SEI
6024.2023/0002419-0.

ENCAMINHAMENTO: Após a apresentação dos integrantes da
COC, a coordenação fez uma contextualização sobre os momentos
que antecederam a constituição da COC como a Resolução de
lançamento da XV Conferência e a realização do CONFERIR. A
equipe reforçou a importância da comunicação entre a Comissão e
os demais atores da política, em especial as representantes das
macrorregiões comunicarem seus pares.

Houve sugestão de encaminhar e-mail com as discussões para
todas as 32 SAS, ficando sob responsabilidade das representantes
das macrorregiões e, havendo qualquer dificuldade, relatar à COC.

Ficou definido a criação de grupo no Whats App para os membros
da COC, como forma de facilitar a comunicação.

2. Calendário de reuniões da COC

Observações e justificativas: A Comissão precisa definir o seu
calendário de reuniões ordinárias. Segundo a Resolução COMAS-
SP nº 1969/2023 aprovada em 13/04/2023, as reuniões serão
semanais.

ENCAMINHAMENTO: Foi apresentado o calendário das
reuniões da comissão e ficou decidido por unanimidade que, as
reuniões ordinárias da COC serão às quartas-feiras, com primeira
chamada às 13h30 horas e a segunda chamada às 14 horas.

3. Cronograma Conferencial

Observações e justificativas: Apresentação do cronograma
elaborado em reunião conjunta entre CMCDC e CDA e
referendado em plenária, para ciência dos membros da COC e
possível ajustes. O arquivo está disponível no SEI
6024.2023/0002419-0, documento 079996749.

ENCAMINHAMENTO: A coordenação apresentou proposta do
cronograma elaborado em reunião conjunta entre CMCDC e CDA
e referendado em plenária do COMAS - SP, para ciência dos
membros da COC e possível ajustes, sendo certo que o arquivo
está disponível no SEI 6024.2023/0002419-0, documento
079996749.

Dessa maneira, após um debate altamente construtivo,
considerando a necessidade de discutir a metodologia e finalização
do TR, acrescido do período de licitação até a contratação das
empresas, a Comissão avaliou a necessidade de alterar o
cronograma conferencial. Sendo as principais datas a seguir
relatadas:

· 26/04/2023 - definição da metodologia

· 03/04/2023 - definição dos Termos de Referência

· 03,04 e 05/07/2023 - reunião de alinhamento com as empresas
contratadas

· 24/07 a 08/08/2023 - realização das 32 Conferências Regionais

· 23,24 e 25/08 - realização da Conferência Municipal

· 05/09/2023 - encaminhamento da sistematização da Conferência
para o CONSEAS

Nessa toada, ficou acordado que a equipe técnica do COMAS - SP,
fará ajustes no cronograma e trará para apreciação da Comissão na
próxima reunião.

Outrossim, a equipe técnica enviará aos membros da COC as datas
das conferências regionais, para que as representantes das
Macrorregiões possam indicar, no dia 26/04/2023, duas
possibilidades de datas para cada Conferência Regional.

4. Termo de Referência de contratação da empresa para apoio
na XV Conferência Municipal

Observações e justificativas: A CMCDC, em conjunto com o CDA,
iniciou a elaboração de minuta do TR, constante no SEI
6024.2023/0002419-0, documento 079996865. Ficou acordado
que o TR seria retomado em reunião da COC para contribuição
dos membros.

ENCAMINHAMENTO: Foi exposto pela coordenação aos
membros da COC que a CMCDC, em conjunto com o CDA,
iniciou a elaboração de minuta do TR, constante no SEI
6024.2023/0002419-0, documento 079996865., e ficou acordado
que a minuta do TR seria retomada em reunião oportuna da COC
para contribuição dos membros.

Dessa maneira, a coordenação adiantou que tem pensado na
possibilidade de contratação de duas empresas. Uma com expertise
na área para auxiliar na metodologia, sistematização e elaboração
dos relatórios das 32 Conferências Regionais e Anais da
Conferência Municipal e outra para infraestrutura e logística. Um
dos pontos discutidos pela Comissão foi a necessidade de apoio de
transporte para usuários, principalmente de áreas afastadas que
possuem dificuldade de acesso ao transporte público.

Então, os participantes da reunião, por consenso solicitaram a
secretaria executiva os seguintes encaminhamentos:

Enviar para os membros da COC link de arquivo word editável
para contribuição da metodologia e infraestrutura para
contribuição até dia 25/04/2023 no período da manhã. A equipe
técnica realizará sistematização prévia, dentro das possibilidades
do tempo, para que na reunião do dia 26/04/2023, a COC faça a
discussão metodológica.

a. Após a discussão metodológica, a Comissão terá o período de
26/04 a 03/05 para a construção dos TRs.

Observação: no TR de infraestrutura, prever a possibilidade de
transporte em pontos específicos dos territórios para garantir a
participação dos usuários.

b. Encaminhar ofício à SMADS solicitando possibilidade de
flexibilização das verbas de parceria para que as Organizações
parceiras possam transportar seus usuários, com a finalidade de
garantir a participação destes na conferência municipal.

c. Encaminhar ofício à SPTrans sobre a possibilidade de auxílio no
transporte dos usuários da assistência.

** As representantes das SAS ficaram de dar devolutiva de número
estimado para inserir no ofício.

5. Datas da Conferência Municipal de Assistência Social

Observações e justificativas: Pauta encaminhada pelo CDA de
14/04/2023 em que o Conselho recebeu e-mail do CONSEAS em
06/04/2023 e da SEDS em 10/04/2023 solicitando que o COMAS
informe as datas de realização da XV Conferência com máxima
brevidade, através do link:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd9VR2iX68l3Ui4BsZ
A5oNA3rMVgR-9OhRzxxw/viewform?usp=pp_url

ENCAMINHAMENTO: Diante dos e-mail’s recebidos; do
CONSEAS em 06/04/2023 e da SEDS em 10/04/2023, ambos
solicitando que o COMAS informasse as datas de realização da
XV Conferência com máxima brevidade, através do link:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd9VR2iX68l3Ui4BsZ
A5oNA3rMVgR-9OhRzxxw/viewform?usp=pp_url , a comissão
se debruçou sobre a matéria e devido a impossibilidade de realizar
a XV Conferência nas datas previstas inicialmente pela Resolução
COMAS-SP nº 1964/2023, bem como a definição da Comissão
para em alterar as datas previamente estabelecidas, sendo certo a
realização nos dias 23, 24 e 25/08/2023, ficou acordado a
necessidade de se fazer uma ret-rat da Resolução COMAS-SP nº
1964/2023, para que em seguida fosse informado ao CONSEAS e
a SEDS,através dos formulários, as datas possíveis da realização
da XV Conferência Municipal.

ENCAMINHAMENTO AO CDA: Necessidade de ret-rat da
Resolução COMAS-SP nº 1964/2023, para alterar a data da
Conferência Municipal.

Coordenação: Gustavo Felício Ferreira Pinto

Relatoria: Marcelo Panico

ANEXO IX

RELATO DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO GT
DENÚNCIAS - 24/04/2023

Grupo de Trabalho: GT Denúncias

Descrição: GT Denúncias

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social -
COMAS-SP

Endereço: Rua Antônio Prado, nº33 - 12º andar, Centro, São
Paulo/SP

Realização: VIRTUAL, por aplicativo

Dia: 24/04/2023 (segunda-feira)/ Horário: 10h00

Conselheiros Presentes:

Sociedade Civil: Cátia de Oliveira Borges, Darlene Terzi dos
Anjos Afonso Cazarini

Poder Público: Bruna Eloisa Iarosi Xavier Cruz

Ausências Justificadas:

Sociedade Civil: Karen Sales Correa Stein

Poder Público:

Ausências:

Sociedade Civil:

Poder Público:

Assessoria Técnica (Secretaria Executiva): Gessiane Sayuri
Nogueira Kudo

PAUTA:

DEMANDAS NOVAS

1. Escolha de relatoria

Observações e justificativas: Em reunião do GT do dia 22/03/2023
a conselheira Darlene se propôs a assumir a função de relatoria
deste GT. Considerando que a reunião ocorreu com o quórum
mínimo para segunda chamada, ficou acordado referendar a
relatoria na próxima reunião do GT.

ENCAMINHAMENTO: Ficou definido que a Darlene será
relatora do GT Denúncias

2. Alteração de dia de reunião do GT

Observações e justificativas: A Comissão Organizadora Central -
COC da XV Conferência Municipal de Assistência Social se
reunirá semanalmente às quartas a tarde, devido a proximidade
das conferências. Em consulta a agenda de reuniões do COMAS e
a coordenação do GT, sugere-se que as reuniões passem para
segunda-feira.
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ENCAMINHAMENTO: Segundas, com primeira chamada às
9h30 e segunda às 10h.

3. Protocolo 0057/2023 - SEI 6024.2023/0003493-4

Observações e justificativas: Demanda nova do CDA de
24/03/2023, trata de ofício 366 do MDS/NAS/CGGI referente
pedido de atendimento da política de assistência social a munícipe
e solicita apoio do COMAS no acompanhamento da situação
apresentada. O CDA deliberou por encaminhar ofício à SMADS
pedindo informações que pudessem subsidiar o COMAS e a Pasta
informou que o assunto está sendo tratado em SMADS pelo SEI
6011.2023/0000410-4.

ENCAMINHAMENTO: Considerando o relatado pela área, em
que identificou que o demandante se trata de pessoa em situação
de rua e que realizou busca ativa da família, bem como
encaminhamentos e orientações e que, como desfecho, o
demandante se encontra internado em clínica de reabilitação em
outra municipalidade, o GT entende que as tratativas realizadas
com encaminhamento e orientações, no que compete ao
atendimento da área e ao CadÚnico, foram pertinentes. Desta
forma, encaminhar ofício ao MDS informando que o Conselho
acompanhou a demanda, com cópia das manifestações técnicas e
encaminhar pauta para arquivamento em plenária.

DEMANDAS ANTIGAS

4. Reunião com Núcleo de Atendimento ao Cidadão, Ouvidoria
e Controle Interno (SMADS/GAB/AT/NACI) -
6024.2022/0008474-3

Observações e justificativas: Visando realizar reunião com NACI
para o mês de maio/2023, em 27/03/2023 a equipe técnica
encaminhou solicitação via SEI para que NACI indicasse datas em
que teria disponibilidade, com prazo de retorno para até
14/04/2023, conforme acordado em última reunião do GT
Denúncias, até o dia 24/04/2023 não obtivemos retorno.

ENCAMINHAMENTO: Reiterar solicitação de ofício,
atualizando com sugestão de data para segunda pela manhã.

5. Protocolo 0016/2019 - SEI 6024.2020/0010820-7

Observações e justificativas: Denúncia contra Centro de
Convivência à Pessoa Adulta em que os usuários do serviço
estariam realizando atividades que deveriam ser de funcionários,
sem remuneração. A OSC respondeu ao ofício do GT Denúncias
em2021 informando que a denúncia não procede e nem possui
hábito ou rotina em solicitar ajuda voluntária aos atendidos,
endossado pela gestora de parceria do CREAS POP e ratificada
pela SAS. A pauta foi tratada em reunião do dia 12/05/2021 e o
GT Denúncias não se sentiu contemplado com a resposta e
sugeriu visita institucional quanto a Pandemia pelo COVID-19
fosse superada. Em 11/02/2022 o CDA deliberou pela retomada
das visitas institucionais desde que respeitadas as medidas
sanitárias recomendadas. Com isto, em 09/03/2022 o GT definiu
que realizaria a visita, mas sem acordar data. No decorrer do ano
de 2022, a equipe técnica solicitou a definição de data pelo(a)s
Conselheiro(a)s integrantes sem sucesso. Desta forma, remete a
pauta a nova composição do GT para que este dê
encaminhamento que entender pertinente ao caso.

ENCAMINHAMENTO: Solicitar relatório da área sobre o
andamento do serviço e informações de possíveis denúncias.

6. Protocolo 0031/2021 - SEI 6024.2021/0002094-8

Observações e justificativas: Denúncia de catraca para controle
de acesso em serviço com cobrança de segunda via do cartão em
caso de perda, através de latinhas de alumínio. O denunciante
também refere que o serviço se utiliza de moeda social com base
em troca de latinhas para a oferta de produtos que seriam doados.

O SEI que trata da denúncia teve novas manifestações de COJUR
e da área. Embora não tenha retornado ao ponto do COMAS, a
equipe técnica retoma o protocolo para pauta considerando o
tempo decorrido.

ENCAMINHAMENTO: Encaminhar o SEI em PDF para os
membros realizarem leitura e discussão em próxima reunião.

7. Protocolo 0036/2021 - SEI 6024.2021/0007442-8

Observações e justificativas: Denúncia de não atendimento do
SEAS no período de baixas temperaturas no ano de 2021. O
denunciante informa que acionou o 156 na noite do dia
29/07/2021, aguardando no local indicado, mas o usuário não foi
atendido pelo SEAS e se queixa de que a situação é recorrente na
região. A informação da área é de que em consulta aos dados
apresentados (protocolo, data e horário) não localizou a
solicitação no banco de dados. Esclarece que o SEAS nunca
deixou de atender as solicitações recebidas. Em ofício COMAS
04/2022 o GT Denúncias solicitou cópia do instrumental que
utilizado para a consulta da denúncia. Em 07/12/2022 o
NACI/SMADS remete ofício ao COMAS prestando informações. O
GT precisa analisar os novos documentos encartados no processo.

ENCAMINHAMENTO: Encaminhar ofício solicitando
esclarecimento do fluxo das solicitações de atendimento de baixas
temperaturas e o que motiva o indeferimento.

8. Protocolo 0049/2022 - SEI 6024.2022/0003007-4

Observações e justificativas: Denúncia envolvendo mudança da
Cracolândia, não atendimento de SEAS e não atendimento do
programa Redenção. GT Denúncias encaminhou ofício à SMADS,
que prestou informações e o GT precisa analisar os novos
documentos encartados no processo

ENCAMINHAMENTO: pauta da próxima de reunião

9. Protocolo 0050/2022 - SEI 6024.2022/0006193-0

Observações e justificativas: Demanda encaminhada pelo CDA de
22/07/2022. OSC encaminhou denúncia ao COMAS com abaixo
assinado em razão da existência de buraco na área externa do
imóvel em que o serviço é executado, detectado em setembro/2021.
O serviço informa que realizou diversos contatos com as
instâncias envolvidas sem indicação de providências a ser tomada
pela municipalidade. O processo retornou ao ponto do COMAS
com retorno de SMADS, tendo sido encaminhado pelo CDA para a
CPP, que, identificando que a demanda estava sendo discutida
pelo GT denúncias, remeteu pela competência. O GT precisa
analisar os novos documentos encartados no processo.

ENCAMINHAMENTO: pauta da próxima de reunião

10. Protocolo 0051/2022 - SEI 6024.2022/0006195-6

Observações e justificativas: Denúncia de coletivo de
trabalhadores sobre possível demissão em massa de funcionários
por OSC. Segundo consta, a demissão teria sido motivada pela
readequação salarial paga pela OSC, que anteriormente era
maior que o padrão de salário das outras organizações. Em
27/07/2022 GT encaminhou ofício à SMADS solicitando
informações. Após retorno do ofício, GT solicitou informações
complementares à SMADS que retornou o processo em
08/12/2022. O GT precisa analisar os novos documentos
encartados no processo.

ENCAMINHAMENTO: pauta da próxima de reunião

11. Protocolo 0053/2022 - SEI 6510.2022/0017553-8

Observações e justificativas: O Gabinete do Vereador Eduardo
Suplicy encaminhou ofício em 15/08/2022 indicando problemas
relacionados às condições de higiene e ao tratamento concedido
pelos profissionais de Centro de Acolhida e solicitando
manifestação de SMADS e SMDHC, com cópia ao COMAS para
acompanhamento. Considerando que os envolvidos prestaram as
informações e recentemente houve conclusão do processo pela
unidade do Gabinete do Vereador, a equipe técnica retorna a
demanda para a pauta para ciência dos conselheiros, com
sugestão de arquivamento do protocolo.

ENCAMINHAMENTO: pauta da próxima de reunião

12. Protocolo 0054/2022 - SEI 6024.2022/0008085-3

Observações e justificativas: Queixa de usuário que não tem
conseguido agendamento do CADÚnico. O GT Denúncias havia
solicitado informação complementar ao munícipe, que retornou
em 26/09/2022.

ENCAMINHAMENTO: pauta da próxima de reunião

13. Protocolo 0055/2022 - SEI 6024.2022/0009975-9

Observações e justificativas: Denúncia contra OSC com possível
desvio de recursos e recebimento de emendas parlamentares. A
pauta havia sido encaminhada pelo CDA para GT Denúncias,
CPP e CFO, entretanto, o SEI mencionado na denúncia é restrito.

ENCAMINHAMENTO: pauta da próxima de reunião

ENCAMINHAMENTO AO CDA: Arquivamento do protocolo
0057/2023.

Coordenação: Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz

Relatoria: Darlene Terzi dos Anjos Afonso Cazarini

Documento: 083646707   |    Comunicado - Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO - COMAS-SP Nº 128/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA
LEI Nº12.524 DE 01.12.1997, REGULAMENTADA PELO
DECRETO Nº38.877 DE 21.12.1999; COM AS DISPOSIÇÕES
DO ARTIGO 27 E INCISOS XI E XIV DO ARTIGO 28 DO
SEU REGIMENTO INTERNO, TORNA PÚBLICA A ATA DA
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA PLENÁRIA NO DIA 11
DE MAIO DE 2023 (QUINTA-FEIRA), DAS 14H00 ÀS
17H00, COM SEGUNDA CHAMADA ÀS 14H30,  POR MEIO
DE PLATAFORMA DIGITAL E USO DO APLICATIVO
TEAMS.

ATA Nº 10/2023 DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 11
DE MAIO DE 2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP.

Pauta de plenária do dia 11/05/2023

O presidente do COMAS-SP iniciou a plenária em segunda
chamada, às 14h30, solicitando a verificação de quórum, conforme
previsto no Comunicado COMAS-SP nº 119/2023 que convocou a
presente plenária extraordinária.

1. Secretaria Executiva: Verificação de quórum e registro das
justificativas.

Conselheiros da Sociedade Civil presentes:

THALITA DE MATOS MIRANDA

ANA CAROLINA DA SILVA MANDETA

SUELI GONÇALVES XAVIER KARANAUSKAS

CAMILA SOUZA DO NASCIMENTO

KAREN SALES CORREA STEIN

SOLANGE CRISTINA CASTRO SAMPAIO

CLEUMA MARIA DOS SANTOS MORAES

FLÁVIA MARIA DE MOURA REIS

MARCELO PANICO

TANIA ARAÚJO DOS SANTOS

ADRIANA FERREIRA

PATRÍCIA ALVES COSTA

SERGIO LUIZ MENDES DOS SANTOS

Conselheiros do Poder Público presentes:

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

ISABELA CALIL QUINTINO

BRUNA ELOÍSA IAROSSI XAVIER CRUZ

MARTA DAMASCENO

FATIMA DE NOBREGA LEDNIK

PRISCILA PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES

ROSANA CHAVES AZEVEDO

FABIO HENRIQUE SALLES

SEVERINA EUDOXIA DA SILVA

ISABELLA SOARES DOS SANTOS

EDUARDO DOS ANJOS BARBOSA

Ausências justificadas:

DARLENE TERZI DOS ANJOS AFONSO CAZARINI

CATIA DE OLIVEIRA BORGES

REGINA CONCEIÇÃO DA PAIXÃO GOMES

SYLMARA ANDREONI VETTORELLO RAMIRES

SUELEN KAREN DA SILVA SANTOS

GLÁUCIA CRISTINE SILVA BURCKLER

TAÍZE GROTTO DE OLIVEIRA

Equipe da Secretaria Executiva:

JOSEFA ALVES AMORIM - SECRETÁRIA EXECUTIVA

GESSIANE SAYURI NOGUEIRA KUDO - EQUIPE TÉCNICA

MAX NICOLA GONÇALVES LÚCIO - EQUIPE TÉCNICA

BRENDA TOMAZ DE SENE - ESTAGIÁRIA

Convidados:

EDMILSON SANTANA

MATHEUS MARTINEZ CREPALDI - SMADS/GAB/AT

STEFANI REGINA CAMPOS DE MENEZES -
SMADS/GAB/CGPAR

1.1. Composição da mesa de deliberação;

Conselheira Bruna solicita questão de ordem e informa que na
pauta será analisada uma Organização a qual já teve contato,
impedindo sua manifestação nas deliberações, pede a sua
substituição na titularidade. A solicitação foi atendida, sendo
esclarecido ao plenário que a Conselheira Bruna poderá se
manifestar verbalmente, mas sem direito a voz e que sua suplente
assumirá a titularidade.

Composição da mesa - Conselheiros da Sociedade Civil
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ORDEM NOME

1 THALITA DE MATOS MIRANDA

2 ANA CAROLINA DA SILVA MANDETTA

3 SUELI GONÇALVES XAVIER KARANAUSKAS

4 KAREN SALES CORREA STEIN

5 SOLANGE CRISTINA CASTRO SAMPAIO

6 CLEUMA MARIA DOS SANTOS MORAES

7 MARCELO PANICO

8 TANIA ARAÚJO DOS ANJOS

9 ADRIANA FERREIRA

Composição da mesa - Conselheiros do Poder Público

ORDEM NOME

1 GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO - SMADS -
TITULAR

2 MARTA DAMACENO - SMADS - SUPLENTE

3 FATIMA DE NOBREGA LEDNIK - SMADS - SUPLENTE

4 PRISCILA PEREIRA ALVES SCHARTH GOMES - SMADS -
TITULAR

5 FABIO HENRIQUE SALLES - SMS - TITULAR

6 SEVERINA EUDOXIA DA SILVA - SMPED - TITULAR

7 ISABELLA SOARES DOS SANTOS - SMDHC - TITULAR

8 EDUARDO DOS ANJOS BARBOZA - SGM - SUPLENTE

1.2. Leitura e aprovação da pauta

Lida e aprovada

Preocupada com a transparência e com o prazo de envio das
emendas parlamentares, a Conselheira Solange solicita que nas
próximas pautas seja incluído o número do SEI nas pautas das
plenárias extraordinárias que tratarem de emendas parlamentares.
A assessoria técnica de SMADS e equipe técnica do COMAS
pontuam a dificuldade de informar o número do processo dentro
do prazo que a convocação de plenária extraordinária exige. Com
isto, proposto a inclusão dos números do processo SEI durante a
elaboração da ata da reunião extraordinária para que pudesse
contemplar a proposta, o que foi aprovado sem manifestação
contrária.

2. Pauta

2.1. Relato da Comissão de Políticas Públicas, Legislação,
Defesa e Garantia de Direitos - CPP, reunião ordinária e
conjunta com reunião da Comissão de Finanças e Orçamento -
CFO extraordinária do dia 11/05/2023.

A coordenadora da CFO apresentou, de forma resumida, as
discussões ocorridas durante a reunião conjunta entre CPP e CFO.
Das 25 emendas previstas na pauta constante no Comunicado
COMAS-SP nº 119/2023, 18 serão analisadas pela plenária e 07
não foram encaminhadas para análise em tempo hábil.

2.1.1. Matéria para deliberação:

2.1.1.1. Emendas Parlamentares de âmbito municipal e
federal, conforme relação:

Matheus, de SMADS/GAB/AT realizou a apresentação dos planos
de trabalho das emendas parlamentares.

Iniciando com a emenda da Deputada Federal Rosana Valle (PL),
sendo aprovado com abstenção das conselheiras Cleuma, Karem e
Solange:

SEI PARLAMENT
AR

ORGANIZAÇ
ÃO VALOR DELIBERAÇÃ

O

6024.2023/0004
014-4

Deputada
Federal Rosana

Valle (PL)

(ABCP)
Associação

Beneficente &
Comunitária do

Povo

R$ 250.000,00 APROVADA

Continuando a apresentação, Matheus apresentou em bloco as
emendas abaixo relacionadas. Finalizada a apresentação, a equipe
técnica realizou a projeção das minutas de resoluções e, antes da
votação em bloco, as Conselheiras Karen, Solange e Sueli
registraram suas saídas da plenária em decorrência de outros
compromissos.

O presidente abriu a votação em bloco, sendo aprovada sem
manifestação contrária ou abstenção:

SEI PARLAMENT
AR

ORGANIZAÇ
ÃO

VALOR DELIBERAÇÃ
O

6024.2023/0004
372-0

Vereador
Alessandro

Guedes (PT)

Centro Social
Padre Cícero

Romão -
(Paróquia Santa

Terezinha)

R$ 88.000,00 APROVADA

6024.2023/0004
381-0

Vereadora
Luana Alves

(PSOL)

Associação
Franciscana de
Solidariedade

R$ 296.280,00 APROVADA

6024.2023/0004
466-2

Deputada
Federal Maria

Rosas -
(Republicanos)

Casa da Criança
e do

Adolescente de
Santo Amaro -
GROSSARL

R$ 225.000,00 APROVADA

6024.2023/0004
494-8

Deputada
Federal Maria

Rosas -
(Republicanos)

Caminhando
Núcleo de
Educação e
Ação Social

R$ 200.000,00 APROVADA

6024.2023/0004
475-1

Deputado
Federal Rui

Falcão - (PT)

Associação
Amigos de

Pianoro
R$ 300.000,00 APROVADA

6024.2023/0004
394-1

Deputado
Federal Rui

Falcão - (PT)

União de
Núcleos,

Associações e
Sociedades de
Moradores de

Heliópolis e São
João Clímaco -

UNAS

R$ 200.000,00 APROVADA

6024.2021/0005
010-3

Senador
Giordano
(MDB)

Instituto Muda
Brasil (Geração

Vida Nova)
R$ 100.000,00 APROVADA

6024.2021/0005
064-2

Deputado
Federal

Alexandre
Padilha (PT)

Associação
Comunitária e
Beneficente
Padre José
Augusto
Machado
Moreira

R$ 125.000,00 APROVADA

6024.2021/0007
293-0

Deputado
Federal Baleia
Rossi (MDB)

Centro
Comunitário

Jardim
Autódromo

R$ 100.000,00 APROVADA

6024.2021/0007
292-1

Deputado
Federal Baleia
Rossi (MDB)

Casa de
Acolhida Filhos

Prediletos
R$ 50.000,00 APROVADA

6024.2021/0007
295-6

Deputado
Federal Baleia
Rossi (MDB)

Instituto Viva
Melhor R$ 100.000,00 APROVADA

6024.2021/0007
296-4

Deputado
Federal Baleia
Rossi (MDB)

Associação
Jovens do

Futuro
R$ 50.000,00 APROVADA

6024.2022/0006
592-7

Deputada
Federal Maria

Rosas -
(Republicanos)

Núcleo
Assistencial de

Desenvolviment
o Integral -

NADI

R$ 200.000,00 APROVADA

6024.2022/0005
212-4

Deputado
Federal Paulo
Teixeira (PT)

Obra Social
Dom Bosco R$ 100.000,00 APROVADA

6024.2022/0005
218-3

Deputado
Federal Paulo
Teixeira (PT)

Associação
Amparo
Maternal

R$ 184.571,00 APROVADA

6024.2022/0006
591-9

Deputado
Federal Hugo

Leal
(Relator)/Genera

l Peternelli Jr.
(PSD)

Fundação Lar de
São Bento R$ 100.000,00 APROVADA

6024.2022/0002
218-7

Deputado
Federal Paulo
Teixeira (PT)

Associação
Franciscana de
Solidariedade -

SEFRAS -
Serviço

Franciscano de
Solidariedade

R$ 100.000,00 APROVADA

As seguintes emendas foram retiradas de pauta pela razão acima
mencionada:

PARLAMENTAR ORGANIZAÇÃO VALOR

Vereadora Luana Alves
(PSOL)

AIJF) ASSOCIAÇÃO
INSTRUTORA DA

JUVENTUDE FEMININA
R$ 145.000,00

Deputado Federal Jefferson
Campos - (PL)

Assistência e Promoção
Social Exército da Salvação

R$ 325.841,00

Deputada Federal Maria
Rosas - (Republicanos)

ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DE VILA

ARCO IRIS - AMAI
R$ 225.000,00

Deputada Federal Maria
Rosas - (Republicanos)

ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DE VILA

ARCO IRIS - AMAI
R$ 550.000,00

Deputada Federal Maria
Rosas - (Republicanos)

Núcleo Assistencial de
Desenvolvimento Integral -

NADI
R$ 150.000,00

Deputado Federal Rui
Falcão - (PT) APABB SP R$ 200.000,00

Deputado Federal Alexandre
Padilha (PT)

APOIO) Associação de
Auxílio Mútuo da Região

Leste
R$ 125.000,00

Finalizada a pauta do dia, o presidente agradece a presença e
participação de todos e encerra a plenária extraordinária às 16h17,
e eu, lavro a presente Ata, que uma vez lida e achada conforme é
assinada por mim e pelo Presidente do COMAS/SP - Conselho
Municipal de Assistência Social de São Paulo.

ADRIANA FERREIRA

1ª SECRETÁRIA DO COMAS/SP

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

PRESIDENTE DO COMAS/SP

ANEXO I

RELATO DA REUNIÃO CONJUNTA - Comissão de Finanças
e Orçamento - CFO com a Comissão de Políticas Públicas,
Legislação, Defesa e Garantia de Direitos - CPP

Local: Sede do Conselho Municipal de Assistência Social -
COMAS/SP

Endereço: Praça Antonio Prado, nº 33 - 12º andar

Dia: 11/05/2023 Horário Das 09:00hs as 12:00hs

Realização: virtual, por meio de aplicativo.

Conselheiros Presentes:

Sociedade Civil: Camila Souza do Nascimento, Flávia Maria de
Moura Reis, Marcelo Panico, Patrícia Alves Costa, Solange
Cristina Castro Sampaio, Sueli Gonçalves Xavier Karanauskas
Tânia Araújo dos Anjos, Thalita, Cátia de Oliveira Borges

Poder Público: Bruna Iarossi Xavier Cruz, Priscila Pereira
Alves Schart Gomes, Isabela Calil Quintino, Isabella Soares.

Ausências Justificadas:

Sociedade Civil: , Cleuma Maria dos Santos Moraes, Elaine
Leão, Karen Stein, Regina Conceição da Paixão Gomes, Adriana
Ferreira, Karen Sales Correa Stein

Poder Público: Rosana Chaves, Fátima de Nóbrega Lednik,
Gustavo Felício Ferreira Pinto, Sylmara Andreoni Vettorello
Ramires, Taíze Grotto de Oliveira

Assessoria Técnica: (Secretaria Executiva): Max Nicola
Gonçalves Lucio e Marcela Luchetta Bressani

Convidados: Matheus Martinez Crepaldi

Pauta:

1) Emendas Parlamentares de âmbito federal e municipal

Objetivo/ Justificativa: Planos de ação enviados pela SMADS
referentes as seguintes emendas parlamentares:

PARLAMENTAR ORGANIZAÇÃO VALOR

Vereador Alessandro Guedes
(PT)

Centro Social Padre Cícero
Romão - (Paróquia Santa

Terezinha)

R$ 88.000,00

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Vereadora Luana Alves
(PSOL)

AIJF) ASSOCIAÇÃO
INSTRUTORA DA

JUVENTUDE FEMININA
R$ 145.000,00 

Vereadora Luana Alves
(PSOL)

Associação Franciscana de
Solidariedade

R$ 296.280,00 

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO
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Deputada Federal Rosana
Valle (PL)

(ABCP) Associação
Beneficente & Comunitária

do Povo

R$ 250.000,00

AGUARDA
COMPLEMENTO DE

INFORMAÇÕES

Deputado Federal Jefferson
Campos - (PL)

Assistência e Promoção
Social Exército da Salvação

R$ 325.841,00

RETIRADO DE PAUTA

Deputada Federal Maria
Rosas - (Republicanos)

Casa da Criança e do
Adolescente de Santo
Amaro - GROSSARL

R$ 225.000,00 

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputada Federal Maria
Rosas - (Republicanos) 

Caminhando Núcleo de
Educação e Ação Social

R$ 200.000,00 

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputada Federal Maria
Rosas - (Republicanos)

ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DE VILA

ARCO IRIS - AMAI

R$ 225.000,00 

RETIRADO DE PAUTA

Deputada Federal Maria
Rosas - (Republicanos)

ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DE VILA

ARCO IRIS - AMAI

R$ 550.000,00 

RETIRADO DE PAUTA

Deputada Federal Maria
Rosas - (Republicanos) 

Núcleo Assistencial de
Desenvolvimento Integral -

NADI

R$ 150.000,00

RETIRADO DE PAUTA

Deputada Federal Maria
Rosas - (Republicanos) 

Núcleo Assistencial de
Desenvolvimento Integral -

NADI

R$ 200.000,00 

REPROGRAMAÇÃO

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputado Federal Rui
Falcão - (PT) APABB SP

R$ 200.000,00 

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputado Federal Rui
Falcão - (PT)

Associação Amigos de
Pianoro

R$ 300.000,00

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputado Federal Rui
Falcão - (PT)

União de Núcleos,
Associações e Sociedades

de Moradores de Heliópolis
e São João Clímaco - UNAS

R$ 200.000,00 

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputado Federal Alexandre
Padilha (PT)

APOIO) Associação de
Auxílio Mútuo da Região

Leste

R$ 125.000,00 

RETIRADO DE PAUTA

Deputado Federal Alexandre
Padilha (PT)

Associação Comunitária e
Beneficente Padre José

Augusto Machado Moreira
R$ 125.000,00 

Deputado Federal Baleia
Rossi (MDB) Instituto Viva Melhor

R$ 100.000,00 

REPROGRAMAÇÃO

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputado Federal Baleia
Rossi (MDB)

Associação Jovens do
Futuro

R$ 50.000,00 

REPROGRAMAÇÃO

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputado Federal Baleia
Rossi (MDB)

Centro Comunitário Jardim
Autódromo 

R$ 100.000,00 

REPROGRAMAÇÃO

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputado Federal Baleia
Rossi (MDB)

Casa de Acolhida Filhos
Prediletos

R$ 100.000,00

REPROGRMAÇÃO

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputado Federal Paulo
Teixeira (PT) Obra Social Dom Bosco

R$ 100.000,00

REPROGRAMAÇÃO

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputado Federal Paulo
Teixeira (PT)

Associação Amparo
Maternal

R$ 184.571,00

REPROGRAMAÇÃO

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputado Federal Paulo
Teixeira (PT)

Associação Franciscana de
Solidariedade - SEFRAS -

Serviço Franciscano de
Solidariedade

R$ 100.000,00

REPROGRAMAÇÃO

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Deputado Federal Hugo
Leal (Relator)/General

Peternelli Jr. (PSD)
Fundação Lar de São Bento

R$ 100.000,00

REPROGRAMAÇÃO

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

Senador Giordano (MDB) Instituto Muda Brasil
(Geração Vida Nova)

R$ 100.000,00

REPROGRMAÇÃO

INDICATIVO DE
APROVAÇÃO

A reunião teve início em segunda chamada, às 09h30min, com os
presentes conforme lista de presença.

Relato:

Solange: Novamente venho registrar sobre o material chegar em
cima da hora. Fiquei até de madrugada ontem para conseguir
analisar e apreciar os planos das emendas. São muitos e muito
volume em cima da hora.

Também gostaria de expor que conversei ontem com o Max que é
o técnico de referência da CFO e pontuei que vamos precisar de
uma reunião com a equipe da assessoria técnica de SMADS para
alinhar o fluxo, entender os prazos.

Reforço para que as matérias não entrem na pauta e para que não
publiquemos as pautas com as matérias sem os números dos
processos SEI. Deixar o mais fácil possível e acessível para as
pessoas, que são leigas.

Porque ter acesso aos SEIs na véspera da reunião, no mínimo
deveríamos ter por práxis o prazo para envio com 72h de
antecedência, assim como é o prazo para chamamento de reunião
extraordinária.

Matheus: Gostaria de fazer algumas considerações também.

Assim como a Solange, eu estou sem dormir faz três dias e ficando
até de madrugada preparando tudo. Toda a assessoria técnica está
se empenhando para conseguir encaminhar com mais antecedência
possível ao Conselho, e compreendemos que nem sempre os
prazos são adequados. Também trabalhamos com prazos apertados
no Sistema após a abertura para inserção da emenda.

Estamos fazendo o máximo para não deixar um volume com
muitas emendas para os períodos das conferências, porque aí vai
ser mais complicado para o Conselho apreciar.

Aqui, só uma ressalva que preciso pontuar para que o Conselho
possa entender melhor. Quem realiza os planos são as OSCs. e
nem sempre estas seguem a orientação da AT, ou cumprem com
todos os parâmetros necessários ou as vezes os planos vêm com
questões que não estão assim tão elucidativas, portanto, esse vai e
vem de plano de trabalho também é muito ruim. Tanto para a AT,
quanto para o Conselho, e nos prazos. Assim, não temos o que
colocar no processo SEI. Colocamos e instruímos o processo com
o material que temos, e que geralmente são as informações do
parlamentar autor da emenda e os valores do recurso.

Creio que gerou um certo espanto a relação com a quantidade de
25 emendas, mas conseguimos enviar 18, então esse número caiu
em 07, porque os planos não chegaram.

Criamos uma pasta compartilhada com as informações do
acompanhamento das emendas.

Temos algumas que são de reprogramação, e aí tirando a dúvida de
quem é novo por que aprovar de novo um recurso que está
aprovado. Sempre que é algum recurso que vem proveniente de
outro ente federativo, que não seja o municipal, quando não
utilizamos o recurso naquele ano e há o indicativo de que pode ser
encaminhado para o outro ano, precisa ser aprovada a autorização
de reprogramação para ser utilizado no outro ano.

Matheus inicia com a apresentação.

Flávia: Concordo com a Solange de que precisamos estabelecer
alguns fluxos, mesmo que algumas questões fogem da nossa
governabilidade. Sobretudo de prazos.

Também sonhei com emendas parlamentares ontem à noite,
gostaria de ter tido sonhos melhores.

Lembro que nessa emenda federal da Deputada Rosana tem sobre
a locação de veículo, previstas duas vans para transporte de
veículos e, também, para atender 12 pessoas em situação de rua, e
até para fazer acompanhamento em comunidades terapêuticas.
Tenho preocupação e, é lógico que aqui não podemos tratar e
colocar tudo dentro no mesmo saco, mas algumas comunidades
terapêuticas têm tido métodos considerados que não tão
adequados, isso segundo a visão de próprios técnicos e de alguns
especialistas na área.

Observo que precisa ser olhado sobre o valor que está colocado no
início do plano, porque tem um zero a mais. Precisa ajustar isso,
segundo entendi.

E consulto se talvez não poderia ser pensado em ter um
instrumental ou até um modelo padrão para escrever o plano de
trabalho, porque, do que entendi de como é hoje, cada um faz ao
seu modo.

Outro ponto que coloco, é que têm alguns serviços que estão no
finalzinho das parcerias e vão receber emendas, se isso será um
problema. Sou nova nessa área, e gostaria de entender. Até mesmo
porque quando o COMAS aprova, ele se torna corresponsável pela
destinação desse recurso e sobre o acompanhamento da execução.

Marcelo: Já me senti contemplado com as falas das minhas
colegas.

As minhas outras dúvidas vão ser mais para essa reunião prevista
de alinhamento de fluxo.

Eu acredito que precisamos ter uma planilha com colunas sobre os
dados, do parlamentar autor, valores e prazos, toda a
documentação, e informação de destinado e execução da emenda.

Até com uma dupla checagem da documentação, com análise da
Assessoria Técnica e talvez da própria equipe técnica do COMAS,
pois assim geraria uma segurança maior para os Conselheiros.

Eu não se sinto seguro de aprovar emenda, por mais correta que
ela está, sem essa dupla checagem.

Depois, eu entendo que podemos ampliar a planilha com uma
coluna da execução.

Porque se tivermos um problema jurídico, tendo a dupla
checagem, teremos uma segurança jurídica. Até mesmo se puder
ter as rubricas dos técnicos que validaram a emenda, porque aí em
uma ação jurídica o técnico poderia ser acionado como coautor.

Solange: Isso tudo é por falta de fluxo.

Marcelo: Isso, é falta de fluxo.

Hoje não tenho segurança nenhuma de aprovar emendas sem a
dupla checagem, mesmo se estão de acordo com o plano de
trabalho.

Solange: Eu não vejo motivo de retirada de pauta das outras
emendas, mas essa emenda federal da Deputada Rosana Vale
aprovamos não faz nem 15 dias e agora está sendo mudado o
objeto, lá podia e agora estão dizendo que não podemos manter o
objeto. Como essa é nova e o prazo não está vencendo, e até pelo
seu valor ser muito alto, sugiro a retirada dessa da pauta.

Cátia: Concordo com a posição e o encaminhamento que está
sendo sugerido pela Solange a respeito da retirada dessa emenda, e
aí seguimos com as outras para serem discutidas.

Patrícia: De acordo com a retirada dessa, pensando que não temos
todas as questões esclarecidas.

Max: Pensando na plenária da tarde, CPP e CFO então levariam o
indicativo de retirada dessa emenda da pauta.

Seria a retirada de pauta da Emenda Federal da Deputada Federal
Rosana Vale - ABCP - República para adultos em situação de rua -
valor de R$250.000,00. E pensando nisso, também retiraríamos de
pauta aquelas que não chegaram os planos de trabalho.

Solange: Eu entendo que o Matheus já está apresentando aquelas
que têm os planos.

Mateus: Isso, essas 18 que estão sendo apresentadas são as que
estão com o plano. As outras 07 não chegaram os planos e já
foram retiradas da lista.

E só fazendo uma defesa da emenda federal da Deputada Federal
Rosana Vale, não há nenhuma previsão de que esta será
prorrogada.

Não está sendo cometido irregularidade, não há vedação sobre ir
para o RH específico. No jurídico não houve esse impedimento,
mas na CGPAR como essa organização não possui parceria, e por
ser uma questão nova, foi pensada na alteração do objeto já se
prevenindo e evitar algum tensionamento e questionamento que
possa gerar a inviabilidade da execução da emenda.

Solange: Matheus nós teremos uma plenária na terça-feira, se
chegar as informações e sanadas as dúvidas, até lá talvez possamos
reavaliar. Nós já aprovamos esse plano de trabalho. Não vejo
problema de conversamos até terça-feira, amanhã no CDA
levamos a questão e até terça-feira, podemos reavaliar.

Matheus: Se for até terça-feira nós vamos perder o prazo de perder
no Sistema.

Solange: Matheus nós já aprovamos o plano de trabalho, qual o
problema de subir isso?

Matheus: Precisamos subir com a alteração do objeto, e este
ajustado para o correto.

Solange: Matheus, ok, você fez a defesa, mas gostaria de que fosse
seguido o que os Conselheiros propuseram.

Estamos com uma pauta extensa, acho que podemos seguir.
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Matheus: Ok, vou tentar até a tarde ver o que consigo fazer para a
inserção no sistema.

Seguimos então com a apresentação.

As Comissões CPP e CFO levam para a plenária da tarde o
indicativo de aprovação de 17 emendas. E em relação a emenda
federal da Deputada Federal Rosana Vale, o Matheus irá tentar
levantar para a reunião da tarde as informações e talvez até
conseguir o parecer por escrito do jurídico quanto a não haver
impedimento para a questão do RH. Assim, essa fica para debate
na plenária da tarde, e será mantida para deliberação caso as
informações cheguem e dúvidas da CPP e CFO sejam sanadas.

Ficou o indicativo de reunião na segunda-feira com o Matheus da
AT e a coordenação de CFO, e o técnico de referência da CFO,
para tratar do alinhamento dos fluxos.

Encaminhamentos: As Comissões CPP e CFO levam para a
plenária da tarde o indicativo de aprovação de 17 emendas. E em
relação a emenda federal da Deputada Federal Rosana Vale, o
Matheus irá tentar levantar para a reunião da tarde as informações
e talvez até conseguir o parecer por escrito do jurídico quanto a
não haver impedimento para a questão do RH. Assim, essa fica
para debate na plenária da tarde, e será mantida para deliberação
caso as informações cheguem e dúvidas da CPP e CFO sejam
sanadas.

Coordenação: Solange Cristina Castro Sampaio

Relatoria: Bruna Eloisa Iarossi Xavier Cruz

Documento: 083354878   |    Comunicado - Licitação

ONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº135/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS
QUE LHE CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07
DE DEZEMBRO DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL
Nº12.435/2011 DE 06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL
Nº12.524/1997 DE 1º DE DEZEMBRO DE 1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877/1999 DE 21
DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRIMENTO A ALÍNEA
“C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA RESOLUÇÃO
COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE
DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; CONVOCA,
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS, LEGISLAÇÃO, DEFESA E
GARANTIA DE DIREITOS - CPP COM A COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO - CFO, A SER REALIZADA NO
DIA 25 DE MAIO DE 2023, QUINTA-FEIRA, DAS 13H30 ÀS
17H00.

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

PRESIDENTE COMAS-SP

Documento: 083353707   |    Comunicado - Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº132/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS
QUE LHE CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07
DE DEZEMBRO DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL
Nº12.435/2011 DE 06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL
Nº12.524/1997 DE 1º DE DEZEMBRO DE 1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877/1999 DE 21
DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRIMENTO A ALÍNEA
“C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA RESOLUÇÃO
COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE
DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; CONVOCA
, REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE RELAÇÕES
INTERINSTITUCIONAIS - CRI A SER REALIZADA NO DIA
23 DE MAIO DE 2023, PRÓXIMA TERÇA-FEIRA, DAS13H30
ÀS 17H00.

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

PRESIDENTE COMAS-SP

Documento: 083353842   |    Comunicado - Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº133/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS
QUE LHE CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07
DE DEZEMBRO DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL
Nº12.435/2011 DE 06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL
Nº12.524/1997 DE 1º DE DEZEMBRO DE 1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877/1999 DE 21

DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRIMENTO A ALÍNEA
“C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA RESOLUÇÃO
COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE
DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; CONVOCA
PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO
ORGANIZADORA CENTRAL - COC, A SERIA REALIZADA
NO DIA 24 DE MAIO DE 2023, PRÓXIMA QUARTA-FEIRA,
DAS 13H30 ÀS 17H00.

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

PRESIDENTE COMAS-SP

Documento: 083353306   |    Comunicado - Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº130/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS
QUE LHE CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07
DE DEZEMBRO DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL
Nº12.435/2011 DE 06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL
Nº12.524/1997 DE 1º DE DEZEMBRO DE 1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877/1999 DE 21
DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRIMENTO A ALÍNEA
“C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA RESOLUÇÃO
COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE
DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; CONVOCA
PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO
ORGANIZADORA CENTRAL - COC, A SERIA REALIZADA
NO DIA 22 DE MAIO DE 2023, PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA,
DAS 13H30 ÀS 17H00.

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

PRESIDENTE COMAS-SP

Documento: 083356662   |    Comunicado - Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP N°137/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS
QUE LHE CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07
DE DEZEMBRO DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL
Nº12.435/2011 DE 06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL
Nº12.524/1997 DE 1º DE DEZEMBRO DE 1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877/1999 DE 21
DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRIMENTO A ALÍNEA
“C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA RESOLUÇÃO
COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE
DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; CONVOCA,
REUNIÃO ORDINÁRIA DO BOLSA FAMÍLIA, A SER
REALIZADA NO DIA 26 DE MAIO DE 2023, PRÓXIMA
SEXTA-FEIRA, DAS 14H00 ÀS 17H00.

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

PRESIDENTE COMAS-SP

Documento: 083354460   |    Comunicado - Licitação

ONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº134/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS
QUE LHE CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07
DE DEZEMBRO DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL
Nº12.435/2011 DE 06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL
Nº12.524/1997 DE 1º DE DEZEMBRO DE 1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877/1999 DE 21
DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRIMENTO A ALÍNEA
“C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA RESOLUÇÃO
COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE
DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; CONVOCA,
REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS, LEGISLAÇÃO, DEFESA E GARANTIA DE
DIREITOS A SER REALIZADA NO DIA 25 DE MAIO DE
2023, QUINTA-FEIRA, DAS 9:00H ÀS 12:00H.

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

PRESIDENTE COMAS-SP

Documento: 083353469   |    Comunicado - Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº131/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS

QUE LHE CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07
DE DEZEMBRO DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL
Nº12.435/2011 DE 06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL
Nº12.524/1997 DE 1º DE DEZEMBRO DE 1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877/1999 DE 21
DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRIMENTO A ALÍNEA
“C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA RESOLUÇÃO
COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE
DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; CONVOCA
, REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE RELAÇÕES
INTERINSTITUCIONAIS - CRI A SER REALIZADA NO DIA
23 DE MAIO DE 2023, PRÓXIMA TERÇA-FEIRA, DAS 09H00
ÀS 12H00.

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO

PRESIDENTE COMAS-SP

Documento: 083352148   |    Comunicado - Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº129/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS
QUE LHE CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07
DE DEZEMBRO DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL
Nº12.435/2011 DE 06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL
Nº12.524/1997 DE 1º DE DEZEMBRO DE 1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877/1999 DE 21
DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRIMENTO A ALÍNEA
“C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA RESOLUÇÃO
COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, QUE
DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; CONVOCA,
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO GRUPO DE TRABALHO
- GT DENÚNCIAS, A SER REALIZADA NO DIA 22 DE MAIO
DE 2023, PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA, DAS 09H30 ÀS
12H00.

GUSTAVO FELÍCIO FERREIRA PINTO

PRESIDENTE COMAS-SP

EXPEDIENTE DO GABINETE

Documento: 083676584   |    Extrato de Compras

PRINCIPAL

Número do Contrato

16

Contratado(a)

CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

02.243.019/0001-94

Data da Assinatura

17/05/2023

Prazo do Contrato

120

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO 6024.2023/0002265-0 ao Contrato
16/SMADS/2023 com base no Pregão Eletrônico
012/SIURB/2021 e Ata de Registro de Preço 29/SIURB/2022,
lavrado com a empresa CONSITEC ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/ME n. 02.243.019/0001-
94. Objeto: fornecimento de serviços gerais de manutenção
preventiva, corretiva, reparações, adaptações e modificações.
VALOR: R$ 270.194,26 (duzentos e setenta mil, cento e noventa e
quatro reais e vinte e seis centavos). Data da assinatura:
17/05/2023. Vigência: 120 (cento e vinte dias).

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083641327

Documento: 083679191   |    Extrato de Compras

PRINCIPAL
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Número do Contrato

20

Contratado(a)

LEMAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S.A

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

04.002.395/00001-12.

Data da Assinatura

17/05/2023

Prazo do Contrato

120

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO 6024.2023/0002260-0 ao Contrato
20/SMADS/2023 com base no Pregão Eletrônico
012/SIURB/2021 e Ata de Registro de Preço 28/SIURB/2022,
lavrado com a empresa LEMAM CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO S.A., inscrita no CNPJ/ME n. 04.002.395/00001-12.
Objeto: fornecimento de serviços gerais de manutenção
preventiva, corretiva, reparações, adaptações e modificações .
VALOR: R$ 1.100.371,91 (hum milhão, cem mil, trezentos e
setenta e um reais e noventa e um centavos).Data da assinatura:
17/05/2023. Vigência: 120 (cento e vinte dias).

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083635350

Documento: 083673626   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

004

Contratado(a)

ORIGENS ? ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS EIRELI

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

37.015.438/0001-53

Data da Assinatura

22/05/2023

Prazo do Contrato

30

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO SEI
6024.2022/0001850-3 ? 5º Termo de aditamento ao Contrato nº
004/SMADS/2022, firmado entre SMADS e a pessoa jurídica de
direito privado ORIGENS ? ADMINISTRAÇÃO DE BENS
PRÓPRIOS EIRELI - EPP,CNPJ/ME n. 37.015.438/0001-
53.Objeto: contratação de 360 (trezentas e sessenta) vagas de
hospedagem , por diária, para pessoas em situação de rua. Data de
assinatura: 22/05/2023. Fica prorrogado o prazo de vigência do
Contrato n. 004/SMADS/2022, pelo período de 30 (trinta) dias,
contados a partir de 22 de maio de 2023, com cláusula resolutiva
ou até que seja concluído o procedimento tratado no SEI
6024.2022/0012620-9; O valor da diária por hóspede é de R$
85,00 (oitenta e cinco reais), totalizando, desta forma, a
importância de R$ 918.000,00 (novecentos e dezoito mil reais)
para 360 hóspedes, no período mencionado no item a. Ficam
ratificadas em todas os seus termos, as demais cláusulas e
condições anteriormente ajustadas e integrantes do instrumento ora
aditado, desde que não colidam com o presente.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083609209

Documento: 083677199   |    Extrato de Compras

PRINCIPAL

Número do Contrato

18

Contratado(a)

MACOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

57.646.374/0001-04

Data da Assinatura

17/05/2023

Prazo do Contrato

120

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO 6024.2023/0002264-2 ao Contrato
18/SMADS/2023 com base no Pregão Eletrônico
012/SIURB/2021 e Ata de Registro de Preço 26/SIURB/2022,
lavrado com a empresa MACOR ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/ME n.
57.646.374/0001-04. Objeto: fornecimento de serviços gerais de
manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e
modificações . VALOR: R$ 94.453,72 (noventa e quatro mil,
quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e dois
centavos).Data da assinatura: 17/05/2023. Vigência: 120 (cento e
vinte dias).

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083638938

Documento: 083697616   |    Chamamento Público -
Homologação

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de Colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2022/0008342-9

Número do edital

067/SMADS/2022

Objeto da parceria

Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes
? SAICA, com capacidade de atendimento de 15 vagas

Conteúdo do Despacho da Decisão de Homologação ou de Não
Homologação

6024.2022/0008342-9 -Diante dos elementos informativos que
instruem o presente, especialmente do parecer apresentado pela
Comissão de Seleção (doc. SEI 075875799), ratificado pela SAS
Jabaquara (doc. SEI 083089279), e das manifestações da
Coordenadoria de Proteção Social Especial (doc. SEI 071542593),
Coordenação de Engenharia e Manutenção (docs. SEI 081610447
e 081610007), Coordenação de Gestão de Parcerias (doc. SEI
083571237) e Coordenadoria Jurídica (doc. SEI 083615332), que
acolho, com fundamento legal pela Lei Federal n.º 13.019/2014,
Decreto Municipal n.º 57.575/2016 e Instrução Normativa n.º
03/SMADS/2018, HOMOLOGO o procedimento de parceria
referente ao Edital de Chamamento n.º 067/SMADS/2022 e
AUTORIZO a celebração de Termo de Colaboração com a
organização social SER ESPECIAL ? Associação Assistencial de
Integração ao Trabalho, inscrita no CNPJ sob o n.º
05.446.196/0001-66, cujo objeto é a prestação do serviço

socioassistencial Serviço de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes ? SAICA, com capacidade de
atendimento de 15 vagas, com área de abrangência regional aos
Distritos da Subprefeitura Jabaquara e instalação no Distrito de
Jabaquara, sob supervisão de SAS Jabaquara, pelo valor do
repasse mensal de R$ 99.838,68, para organização com isenção de
cota patronal (valores de acordo com a Portaria n.º
088/SMADS/2022), com solicitação de concessão de verba de
implantação no valor de R$ 93.096,46, nos termos do Edital de
Chamamento n.º 067/SMADS/2022. A vigência do ajuste será de
05 (cinco) anos de 24/05/2023 a 23/05/2028, prorrogáveis por
mais 05 (cinco) anos. II. AUTORIZO a concessão de Verba de
Implantação até o valor máximo de R$ 93.096,46, sendo que, para
seu recebimento, a OSC deverá solicitá-la no montante real
necessário, após a formalização do Termo de Colaboração, através
de requerimento específico dirigido à Supervisão de Assistência
Social ? SAS-JA, conforme disposto no artigo 106 da Instrução
Normativa n.º 03/SMADS/2018, apresentando a justificativa e o
plano de adequação, que deverá conter a descrição detalhada da
forma de utilização do recurso, bem como planilha de orçamento
da despesa com custos discriminados por item que comprove a
compatibilidade dos preços dos bens/serviços com os praticados
no mercado. A Gestora da parceria e a Supervisão da SAS-JA
deverão analisar o pedido e decidir mediante manifestação
conclusiva quanto à efetiva necessidade, à adequação e ao
interesse público que justifique a liberação da verba. III.
AUTORIZO, outrossim, o empenho de recursos necessários ao
atendimento da despesa no presente exercício, onerando-se a
dotação orçamentária de n.º
93.10.08.243.3023.6.221.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva n.º 37.385/2023. IV. Nos termos do art. 48 da
Instrução Normativa n.º 03/SMADS/2018, a Sra. Gabriela Emy
Teixeira, portadora do RF n.º 823.579-1, será a gestora desta
parceria, sendo sua suplente a Sra. Lara Terezinha Rodrigues Rosa,
portadora do RF n.º 823.581-3. V. Nos termos do art. 48 da
Instrução Normativa n.º 03/SMADS/2018, a Comissão de
Monitoramento e Avaliação terá a seguinte composição: a) Adriana
de Carvalho Martoni, portadora do RF n.º 715.869-6 ? Titular; b)
Margaret Silvestre de Oliveira, portadora do RF n.º 523.458-1 ?
Titular; c) Elen de Jesus Freitas, portador do RF n.º 781.506-9 ?
Titular; d) Marie Matsuyama, portadora do RF n.º 850.993-0 ?
Suplente.

Anexo I (Número do Documento SEI)

083617408

Documento: 083700047   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6024.2022/0012611-0

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Prestação de serviços de hospedagem

Objeto da licitação

prestação de serviços de hospedagem à pessoas em situação de rua

Processo

6024.2022/0012611-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

1. Em face dos dados e elementos contidos neste processo, em
especial da manifestação de GAB/AT, CAF, COMPRAS, GSUAS
e de COJUR e com fundamento no artigo 75, VIII, da Lei nº
14.133/2021, AUTORIZO a contratação direta, com cláusula
resolutiva, da pessoa jurídica de direito privado REINALES
PLAZA HOTEL LTDA EPP., inscrito no CNPJ/ME sob o n.
66.138.595/0001-54, em caráter emergencial, para a prestação de
serviços de hospedagem, visando à disponibilização de 115 vagas
para pessoas em situação de rua, a serem indicadas por esta
Secretaria, em cômodos do estabelecimento supracitado, situado
na Alameda Barão de Limeira n. 145, Campos Elíseos, São Paulo -
SP, CEP 01202-000, no valor diário de R$ 125,00 por hóspede,
pelo período de 365 dias, totalizando, desta forma, a importância
de R$ 5.246.875,00 (cinco milhões, duzentos e quarenta e seis mil
oitocentos e setenta e cinco reais). 2. AUTORIZO, outrossim, o
empenhamento dos recursos necessários ao atendimento das
despesas, onerando a dotação orçamentária nº
93.10.08.244.3023.4.308.3.3.90.39.00.00.2.500.9001.1, através da
nota de reserva nº 37.688/2023. 3. DESIGNO o Cassia Aparecida
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Travensolo, R.F. 587.373-8 como fiscal do presente ajuste e o
Rubens Aparecido Leite Zapherino, R.F. 551.757-1, como seu
fiscal substituto, nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/22.

Arquivo (Número do documento SEI)

083698866

Documento: 083678345   |    Extrato de Compras

PRINCIPAL

Número do Contrato

43

Contratado(a)

E.E.C ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

02.811.333/0001-26

Data da Assinatura

17/05/2023

Prazo do Contrato

120

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO 6024.2023/0002261 -8 ao Contrato
43/SMADS/2023 com base no Pregão Eletrônico
012/SIURB/2021 e Ata de Registro de Preço 23/SIURB/2022,
lavrado com a empresa E.E.C ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/ME n.
02.811.333/0001-26. Objeto: fornecimento de serviços gerais de
manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e
modificações . VALOR: R$ 546.759,55 (Quinhentos e quarenta e
seis mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco
centavos). Data da assinatura: 17/05/2023. Vigência: 120 (cento e
vinte dias).

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083639028

Documento: 083675147   |    Extrato de Compras

PRINCIPAL

Número do Contrato

17

Contratado(a)

LEMAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S.A

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

04.002.395/00001-12

Data da Assinatura

17/05/2023

Prazo do Contrato

120

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO SEI
6024.2023/0003298-2 ? º ao Contrato nº 17/SMADS/2022, com
base no Pregão Eletrônico 012/SIURB/2021 e Ata de Registro de
Preço 28/SIURB/2022, lavrado com a empresa LEMAM
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S.A., inscrita no CNPJ/ME n.
04.002.395/00001-12. Objeto: Fornecimento de serviços gerais de
manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e
modificações. VALOR: R$ 578.473,48 (quinhentos e setenta e oito

mil, quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e oito centavos).
Data da assinatura: 17/05/2023. Vigência: 120 (cento e vinte dias).

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083639975

Documento: 083697367   |    Despacho Autorizatório

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2018/0002316-0

Objeto

CCA

Descrição detalhada do objeto

Centro para Crianças e Adolescentes

Conteúdo do despacho

6024.2018/0002316-0- À vista dos dados e informações constantes
deste processo, especialmente pela manifestação da SAS M?Boi
Mirim (082754010), da Coordenação de Gestão de Parcerias
(082806792) e Coordenadoria Jurídica (083672251) que acolho, e
com fundamento no disposto pelo artigo 57 da Lei Federal nº
13.019/2014, artigos 60 e 61 do Decreto Municipal nº 57.575/2016
e artigos 56 e 57 da IN 03/SMADS/2018, AUTORIZO o
aditamento do Termo de Colaboração nº 433/SMADS/2018,
firmado entre a municipalidade e a organização social SOCIAL
BOM JESUS - SBJ, inscrita no CNPJ nº 47.468.186/0001-71, cujo
objeto é a prestação do Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos, na modalidade Centro para Crianças e Adolescentes,
sob supervisão SAS M?Boi Mirim, para fazer nele constar: Fica
REDUZIDO o valor de R$ 4.647,85, referente à OBTENÇÃO de
isenção de cota patronal - Certificado CEBAS e 1% PIS,
totalizando o valor de repasse mensal para a execução do serviço o
valor de R$ 45.326,28 de acordo com a Portaria
088/SMADS/2022. A Previsão de Receitas e Despesas ? PRD
apresentado pela OSC PARCEIRA faz parte integrante do referido
termo independente de transcrição. Permanecem inalteradas as
demais condições anteriormente ajustadas.

Anexo I (Número do Documento SEI)

083672943

Documento: 083697157   |    Despacho Autorizatório

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2022/0000262-3

Objeto

CEDESP

Descrição detalhada do objeto

Centro de Desenvolvimento Social e Produtivo para Adolescentes,
Jovens e Adultos - CEDESP com capacidade de oferecimento de
240 vagas

Conteúdo do despacho

6024.2022/0000262-3 - À vista dos dados e informações
constantes deste processo, especialmente pelas manifestações do
Gestor da Parceria (doc. SEI 082095532 e 082103113), da SAS
Capela do Socorro (doc. SEI 080064181), Coordenação de Gestão
de Parcerias (doc. SEI 082706428) e Coordenadoria Jurídica (doc.
SEI 083618758), que acolho, e com fundamento no disposto pelos
artigos 57 da Lei Federal n.º 13.019/2014, 60 do Decreto
Municipal n.º 57.575/2016, 56 e 57 da Instrução Normativa nº
03/SMADS/2018, AUTORIZO o aditamento do Termo de
Colaboração n.º 139/SMADS/2022, firmado entre a
municipalidade e a organização social INSTITUTO VIVA

MELHOR, inscrita no CNPJ nº 08.002.631/0001-51, cujo objeto é
a prestação do serviço socioassistencial Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos ? SCFV, na modalidade Centro de
Desenvolvimento Social e Produtivo para Adolescentes, Jovens e
Adultos - CEDESP com capacidade de oferecimento de 240 vagas,
sob a supervisão da SAS Capela do Socorro, para nele constar: a)
Fica ACRESCIDO o valor de R$ 18,69 para complementação com
as despesas com o IPTU, totalizando para esta despesa o valor
mensal de R$ 341,35. b) O valor de repasse mensal para a
execução do serviço perfaz R$ 197.118,53, valor atualizado pela
Portaria n.º 088/SMADS/2022. c) A Previsão de Receitas e
Despesas - PRD apresentado pela OSC parceira faz parte
integrante do referido termo independente de transcrição. d)
Permanecem inalteradas as demais condições anteriormente
ajustadas. II. AUTORIZO outrossim, o empenhamento de recursos
necessários ao atendimento da despesa, onerando a dotação
orçamentária de nº
93.10.08.244.3023.6.206.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva n.º 35.432/2023.

Anexo I (Número do Documento SEI)

083618761

Documento: 083697784   |    Despacho Autorizatório

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2021/0007702-8

Objeto

CCA

Descrição detalhada do objeto

Centro para Crianças e Adolescentes ? CCA, com capacidade de
oferecimento de 120 vagas

Conteúdo do despacho

6024.2021/0007702-8 - À vista dos dados e informações
constantes deste processo, especialmente pelas manifestações da
Gestora da Parceria (docs. SEI 079540480 e 079542769), SAS
Capela do Socorro (doc. SEI 077399088), Coordenação de
Engenharia e Manutenção (docs. SEI 064854108 e 073898449),
Coordenação de Gestão de Parcerias (doc. SEI 079649230) e da
Coordenadoria Jurídica (doc. SEI 083618591), que acolho, e com
fundamento no disposto pelos artigos 57 da Lei Federal n.º
13.019/2014, 60 do Decreto Municipal n.º 57.575/2016, 56 e 57 da
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, AUTORIZO o
aditamento do Termo de Colaboração nº 318/SMADS/2021,
firmado entre a municipalidade e a organização social CENTRO
SOCIAL COMUNITÁRIO JARDIM PRIMAVERA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 47.424.296/0001-31, cujo objeto é a prestação do
serviço socioassistencial Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos - SCFV, na modalidade Centro para Crianças e
Adolescentes ? CCA, com capacidade de oferecimento de 120
vagas, sob a supervisão de SAS Capela do Socorro, para nele
constar: a) Fica ALTERADO o endereço do serviço da Rua
Marcantonio Mazzoni, n.º 34 para a Rua Edmundo Coube, nº 178.
b) Fica ACRESCIDO o valor de R$ 2.498,81 referente as despesas
com locação de imóvel, totalizando para essa despesa o valor
mensal de R$ 4.900,00. c) Fica ACRESCIDO o valor de R$ 99,65
referente as despesas com IPTU, totalizando para essa despesa o
valor mensal de R$ 99,65. d) O valor de repasse mensal para a
execução do serviço totaliza R$ 52.577,16, de acordo com a
Portaria n.º 088/SMADS/2022. e) A Previsão de Receitas e
Despesas ? PRD apresentada pela OSC Parceira faz parte
integrante do referido termo independente de transcrição. f)
Permanecem inalteradas as demais condições anteriormente
ajustadas. II. AUTORIZO outrossim, o empenhamento de recursos
necessários ao atendimento da despesa, onerando a dotação
orçamentária de nº
93.10.08.243.3023.2.059.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva n.º 33.502/2023.

Anexo I (Número do Documento SEI)

083618593

Documento: 083695875   |    Comunicado

DESPACHO SAS BUTANTÃ - SMADS/SAS BUTANTÃ

6024.2023/0003714-3 - TERMO DE DOAÇÃO DE BENS
PARA INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS-
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC
ASSOCIAÇÃO SANTO AGOSTINHO - ASA PRIMAVERA -
ANEXO III DA PORTARIA SMADS Nº 42, ALTERADO
PELA PORTARIA DE SMADS 42 DE 25 DE JULHO DE
2017.
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Aos Dezenove dias do mês de Maio do ano de 2023, na
Supervisão de Assistência Social- SASBT, sito à Av. Junta
Mizumoto, 591, representada pela SRA. JOSILENE SOUSA DO
ROSARIO, doravante denominada DONATÁRIA, e a
Organização Social Associação Santo Agostinho - ASA
PRIMAVERA, representada pelo(a)Sr(a) FRANCISCO XAVIER
PINTO LIMA, Situada a rua Conselheiro Zacarias, 97 - CEP:
01429-020, CNPJ: 62.272.497.0001-54 Doravante denominada
DOADORA, ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto
Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: a DOADORA entrega a
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última os
bens doados, discriminado a seguir:

01 - Fogão Industrial 6B 30x30 p5 S2020 Metalmaq - Valor
unitário = 1.800,55

01 - Chapa RET Lisa 70x30 Alça de ferro - Valor unitário = 417,03

CLÁSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a
incorporar o bem doado pela DOADORA ao acervo municipal,
recebido por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social. E para constar, eu JOSILENE SOUSA
DO ROSARIO R.F: 651.840.1, digitei o presente termo em três
(03) vias de igual teor, que segue firmado, pelas partes
interessadas, na presença de duas testemunhas, por ocasião do
presente ato do presente ato oficial do recebimento da doação.

São Paulo, 19 de Maio de 2023.

6024.2021/0004700-5 - DELIBERAÇÃO DA SUPERVISORA
SOBRE RECURSO DO PARECER DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO SAS-MB - TERMO DE
COLABORAÇÃO nº 300/SMADS/2021 TIPOLOGIA DO
SERVIÇO: CENTRO PARA JUVENTUDE - CJ BETHÂNIA -
Após recurso entregue pela OSC CARTIAS CAMPO LIMPO
sobre decisão da Comissão de Monitoramento e Avaliação
publicado em DOC 12/04/2023 pag. 193 , esta supervisão tendo
como atribuição, conforme cita Artigo 137 da Normativa
03/SMADS/2018, deliberar recurso interposto pela OSC, analisou
os documentos comprobatórios e constatou que as irregularidades
financeiras foram sanadas, contudo no que tange a parte técnica o
serviço não atendeu ao preconizado em legislação, e em
conformidade com parceirizado em termo de colaboração. Ao
passo que ainda consoante ao indicado nos artigos 130 e 131 da
referida normativa, em virtude do citado acima esta supervisão
delibera pela manutenção da REJEIÇÃO da prestação de
contas.

São Paulo, 23 de maio de 2023

Supervisora da SAS-MB

Luciane de Cassia de Faria

PROCESSO SEI 6024.2023/0003918-4

TERMO DE DOAÇÃO

Aos Dezessete dias do mês de maio do ano de 2023, na
Supervisão de Assistência Social São Miguel Paulista -
SAS/MP, sito à R. Dr. José Guilherme Eiras, 308 - Vila Dr. Eiras,
São Paulo - SP, CEP 08010-220, representada pela Sra. Jane
Aparecida de Oliveira, Supervisora, doravante denominada
DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil - OSC
MOCA MOVIMENTO DE ORIENTAÇÃO Á CRIANÇA E
AO ADOLESCENTE, representada pelo Sr. VAGNER
DAMIÃO ALVES MACHADO, situada à Rua Tujumirim, 179 -
Jardim Helena - CEP 08081-180, CNPJ nº 73.386.070/0001-01,
doravante denominada DOADOR ajustam, com fundamento no
artigo 13 do Decreto Municipal nº 53. 484/2012, a DOAÇÃO nos
termos a seguir expostos.

CLÁUSULA PRIMEIRA- A DOADORA entrega à
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última, os
bens doados, discriminados a seguir: 1 (UMA) COIFA 1X,3 MT
DE DUTO, 2 CURVAS, 1 CHAPÉU CHINÊS, INSTALAÇÕES
GALVANIZADO - VALOR R$3.070,00. CLÁUSULA
SEGUNDA- A DONATÁRIA se compromete a incorporar o bem
doado pela DOADORA ao acervo municipal, recebido por meio
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

E para constar, eu WAGNER DA SILVA MENDES R.G.:
22.167.130-4, digitei o presente termo em três (03) vias de igual
teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na presença de
duas testemunhas, por ocasião do presente ato oficial de
recebimento da doação.

São Paulo, 17 de maio de 2023.

DESPACHO SAS VILA MARIA/VILA GUILHERME - SAS-
MG 6024.2022/0006352-5 TERMO DE DOAÇÃO DE BENS
PARA INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS -
CENTRO COMUNITÁRIO JOÃO PAULO I - Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - CCA - CENTRO
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 06 ANOS A 14
ANOS E 11 MESES. TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA
PORTARIA SMADS Nº 42 de 25 de julho de 2017, Alterado pela
IN 03/ SMADS/2018, de 31 de agosto de 2018. Ao vigésimo
terceiro dia do mês de maio de dois mil e vinte e três, na
Supervisão de Assistência Social Vila Maria/Vila Guilherme - SAS
MG, sito à Praça Santo Eduardo, nº. 162 - Vila Maria,

representado pelo Sr. Supervisor Bruno Gonçalves Melo,
doravante denominada DONATÁRIA e a Organização da
Sociedade Civil - OSC CENTRO COMUNITÁRIO JOÃO
PAULO I, representada pela sua presidente Ângela Maria Paes de
Oliveira Alves, situada à Avenida Edu Chaves, 1.500, CEP: 02129-
001, CNPJ nº 51.195.410/0001-76, doravante denominada
DOADORA, ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto
Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir
expostos: CLÁUSULA PRIMEIRA: A DOADORA entrega à
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última os
bens doados, discriminados a seguir : 01 (um) Carro Self service
térmico 8 cubas, no valor de R$ 2.321,60 (dois mil, trezentos e
vinte um reais e sessenta centavos). CLÁUSULA SEGUNDA - A
DONATÁRIA se compromete a incorporar o bem pela
DOADORA ao acervo municipal, recebido por meio da Secretária
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. E para
constar, eu Michelle Corelli Inhuma - R.F.: 858.861-9 digitei o
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que firmado, pelas
partes interessadas, na presença de duas testemunhas, por ocasião
do presente ato oficial de recebimento da doação. São Paulo, 23 de
abril de 2023.

DESPACHO SAS VILA MARIA/VILA GUILHERME - SAS-
MG 6024.2023/0004886-2 TERMO DE DOAÇÃO DE BENS
PARA INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS -
CENTRO COMUNITÁRIO JOÃO PAULO I - Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - CCA - CENTRO
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 06 ANOS A 14
ANOS E 11 MESES. TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA
PORTARIA SMADS Nº 42 de 25 de julho de 2017, Alterado pela
IN 03/ SMADS/2018, de 31 de agosto de 2018. Ao vigésimo
terceiro dia do mês de maio de dois mil e vinte e três, na
Supervisão de Assistência Social Vila Maria/Vila Guilherme - SAS
MG, sito à Praça Santo Eduardo, nº. 162 - Vila Maria,
representado pelo Sr. Supervisor Bruno Gonçalves Melo,
doravante denominada DONATÁRIA e a Organização da
Sociedade Civil - OSC CENTRO COMUNITÁRIO JOÃO
PAULO I, representada pela sua presidente Ângela Maria Paes de
Oliveira Alves, situada à Avenida Edu Chaves, 1.500, CEP: 02129-
001, CNPJ nº 51.195.410/0001-76, doravante denominada
DOADORA, ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto
Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir
expostos: CLÁUSULA PRIMEIRA: A DOADORA entrega à
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última os
bens doados, discriminados a seguir : 01 (uma) Coifa Industrial
1,50X1,20 (em inox), no valor de R$ 5.518,00, (cinco mil,
quinhentos e dezoito reais). CLÁUSULA SEGUNDA - A
DONATÁRIA se compromete a incorporar o bem pela
DOADORA ao acervo municipal, recebido por meio da Secretária
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. E para
constar, eu Michelle Corelli Inhuma - R.F.: 858.861-9 digitei o
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que firmado, pelas
partes interessadas, na presença de duas testemunhas, por ocasião
do presente ato oficial de recebimento da doação. São Paulo, 23 de
abril de 2023.

6024.2023/0003319-9 - DESPACHO DE RECADASTRO NO
CENTS

A Supervisão de Assistência Social SÉ - SAS/SÉ, considerando a
Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 52.830/2011, o disposto na Portaria nº 34/SMG/2017
alterada pela portaria 10/SGM/2018 e considerando a portaria
45/SEGES/2022, e no uso de suas atribuições conferidas pela
Instrução Normativa 001/SMADS/2023, defere o pedido de
recadastramento da/o ASSOCIAÇÃO ALIANÇA DE
MISERICÓRDIA, Serviço SASF/JARAGUÁ, inscrito no
CNPJ/FILIAL n° 04.186.468/0028-93, no Cadastro Municipal
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), pelo
prazo de 05 anos, a partir do dia 18/05/2023.

DESPACHO SAS ITAIM PAULISTA - SAS-IT

PROCESSO 6024.2023/0004924-9- TERMO DE DOAÇÃO DE
BENS PARA INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA
PMSP/SMADS - OSC - Associação Beneficente Irmã Idelfranca,
Serviço: Serviço de Assistência Social à Família e Proteção Social
Básica no Domicílio - SASF - SASF - NOSSA SENHORA DE
FATIMA. TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA
SMADS N° 42, Alterado pela Portaria SMADS 42 de 25 de julho
de 2017.Aos 23 dias do mês de maio de 2023, na Supervisão de
Assistência Social Itaim Paulista - SAS ITAIM PAULISTA, sito à
Estrada Dom João Nery, nº 54/58, Jardim Silva Teles, Itaim
Paulista, São Paulo/SP, CEP. 08.110-000, distrito de Itaim Paulista
/ Vila Curuçá, Subprefeitura Itaim Paulista, representada pelo Sr.
Isaías Honorato da Costa da Silva - RF. nº 823.612.7/1, doravante
denominada DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil -
OSC - Associação Beneficente Irmã Idelfranca, Serviço: Serviço
de Assistência Social à Família e Proteção Social Básica no
Domicílio - SASF - SASF - NOSSA SENHORA DE FATIMA,
inscrita no CNPJ nº CNPJ nº 02.537.887/0001-87, situada à Rua:
Edalberto dos Santos, 30 - Distrito Jardim Helena, CEP.: 08.090-
120- São Paulo/SP, Subprefeitura São Miguel Paulista, neste ato
representada pelo(a) seu(sua) Presidente (ou Representante legal),
Senhor(a) Cristóvão de Oliveira, doravante denominada
DOADORA, ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto
Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir
expostos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última, o
bem doado, discriminado a seguir:

· 01(UMA) TORRE CAIXA DE SOM ACÚSTICA LG RN7 USB
FM SD, VALOR UNITÁRIO R$ 1.499,00, VALOR TOTAL DO
PRODUTO R$ 1.499,00 (UM MIL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS), NOTA FISCAL ELETRÔNICA Nº
000229028.

· 01(UM) FOGÃO 5 BOCAS PISO ALTAS MONACO TOP
GLASS BIV PTO, VALOR UNITÁRIO R$ 1.234,05, VALOR
TOTAL DO PRODUTO R$ 1.234,05 (UM MIL, DUZENTOS E
TRINTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS), NOTA
FISCAL ELETRÔNICA Nº 000111768.

· 01(UM)TELEVISOR 60’ CRISTAL UHD 4K SAMSUNG
UN60BU800GXZD, VALOR UNITÁRIO R$3.380,00, VALOR
TOTAL DO PRODUTO R$ 3.380,00(TRÊS MIL, TREZENTOS E
OITENTA REAIS), NOTA FISCAL ELETRÔNICA Nº 01281670.

CLÁUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a
incorporar o bem doado pela DOADORA ao acervo municipal,
recebido por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.

E, para constar, eu Maria Antonieta Dias, R.F.: nº 649.805.1/1,
digitei o presente termo em três (03) vias de igual teor, que segue
firmado, pelas partes interessadas, na presença de duas
testemunhas, por ocasião do presente ato oficial de recebimento da
doação.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Isaías Honorato da Costa da Silva

SUPERVISOR -

SAS-IT

DESPACHO SAS ITAIM PAULISTA - SAS-IT

PROCESSO 6024.2023/0004924-9- TERMO DE DOAÇÃO DE
BENS PARA INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA
PMSP/SMADS - OSC - Associação Beneficente Irmã Idelfranca,
Serviço: Serviço de Assistência Social à Família e Proteção Social
Básica no Domicílio - SASF - SASF - NOSSA SENHORA DE
FATIMA. TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA
SMADS N° 42, Alterado pela Portaria SMADS 42 de 25 de julho
de 2017.Aos 23 dias do mês de maio de 2023, na Supervisão de
Assistência Social Itaim Paulista - SAS ITAIM PAULISTA, sito à
Estrada Dom João Nery, nº 54/58, Jardim Silva Teles, Itaim
Paulista, São Paulo/SP, CEP. 08.110-000, distrito de Itaim Paulista
/ Vila Curuçá, Subprefeitura Itaim Paulista, representada pelo Sr.
Isaías Honorato da Costa da Silva - RF. nº 823.612.7/1, doravante
denominada DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil -
OSC - Associação Beneficente Irmã Idelfranca, Serviço: Serviço
de Assistência Social à Família e Proteção Social Básica no
Domicílio - SASF - SASF - NOSSA SENHORA DE FATIMA,
inscrita no CNPJ nº CNPJ nº 02.537.887/0001-87, situada à Rua:
Edalberto dos Santos, 30 - Distrito Jardim Helena, CEP.: 08.090-
120- São Paulo/SP, Subprefeitura São Miguel Paulista, neste ato
representada pelo(a) seu(sua) Presidente (ou Representante legal),
Senhor(a) Cristóvão de Oliveira, doravante denominada
DOADORA, ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto
Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir
expostos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última, o
bem doado, discriminado a seguir:

· 01(UMA) TORRE CAIXA DE SOM ACÚSTICA LG RN7 USB
FM SD, VALOR UNITÁRIO R$ 1.499,00, VALOR TOTAL DO
PRODUTO R$ 1.499,00 (UM MIL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS), NOTA FISCAL ELETRÔNICA Nº
000229028.

· 01(UM) FOGÃO 5 BOCAS PISO ALTAS MONACO TOP
GLASS BIV PTO, VALOR UNITÁRIO R$ 1.234,05, VALOR
TOTAL DO PRODUTO R$ 1.234,05 (UM MIL, DUZENTOS E
TRINTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS), NOTA
FISCAL ELETRÔNICA Nº 000111768.

· 01(UM)TELEVISOR 60’ CRISTAL UHD 4K SAMSUNG
UN60BU800GXZD, VALOR UNITÁRIO R$3.380,00, VALOR
TOTAL DO PRODUTO R$ 3.380,00(TRÊS MIL, TREZENTOS E
OITENTA REAIS), NOTA FISCAL ELETRÔNICA Nº 01281670.

CLÁUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a
incorporar o bem doado pela DOADORA ao acervo municipal,
recebido por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.

E, para constar, eu Maria Antonieta Dias, R.F.: nº 649.805.1/1,
digitei o presente termo em três (03) vias de igual teor, que segue
firmado, pelas partes interessadas, na presença de duas
testemunhas, por ocasião do presente ato oficial de recebimento da
doação.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Isaías Honorato da Costa da Silva

SUPERVISOR -

SAS-IT
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DESPACHO SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Aricanduva/Formosa- SAS/AF

6024.2023/0004785-8 Termo de Doação para Incorporação de
Bens ao Acervo da PMSP/SMADS - Doadora: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E BENEFICENTE PADRE JOSÉ AUGUSTO
MACHADO MOREIRA

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de 2023, na
Supervisão de Assistência Social - SAS/ARICANDUVA, sito à
Rua São Constâncio, 457 - Vila Mafra CEP 03414-010 - São Paulo
- SP, representada pela Sra. Cássia Beatris Vaccarelli Costa,
doravante denominada DONATÁRIA, e a Organização da
Sociedade Civil - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
BENEFICENTE PADRE JOSÉ AUGUSTO MACHADO
MOREIRA, representada pela Sra. Maria Geralda Rocha, situada à
Avenida Satélite, 290 - São Mateus - CEP nº 08330-480, CNPJ nº
65.887.382/0001-62 doravante denominada DOADORA, ajustam,
com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal nº
53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir expostos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última, o
bem doado, discriminado a seguir:

01 NOTEBOOK VAIO FE14 14’’ FHD I5 1235U 8GB SSD 256GB Windows 11
Home Cinza Escuro VJFE4411X-B0111H - Valor Unitário R$ 3.199,50; valor total:

R$ 3.199,50

CLÁUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a
incorporar o bem doado pela DOADORA ao acervo municipal,
recebido por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.

E, para constar, eu Flávio Luiz da Costa, R.F.: 783.090.4, digitei o
presente termo em três (03) vias de igual teor, que segue firmado,
pelas partes interessadas, na presença de duas testemunhas, por
ocasião do presente ato oficial de recebimento da doação.

Documento: 083695924   |    Notificação

6024.2018/0000984-1 NOTIFICAÇÃO DE PRESTAÇÃO
CONTAS PARCIAL -DELIBERAÇÃO SOBRE RELATÓRIO
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS M BOI MIRIM

NOME DA OSC SOCIEDADE SANTOS MARTIRES

NOME FANTASIA SPVV JARDIM ANGELA

TIPOLOGIA SPSCAVV

Nº TERMO DE COLABORAÇÃO 297/SMADS/2018

NOME DA GESTORA DE PARCERIA Michelle Carolina Dias
Micheletti

RF DO GESTOR DE PARCERIA 850.979-5

DATA DA PUBLICAÇÃO NO DOC DESIGNAÇÃO DO
GESTOR DE PARCERIA 01/06/2021

PERÍODO DO RELATÓRIO Julho à Dezembro de 2021

Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial,
nos termos do artigo 131 da Instrução Normativa
03/SMADS/2018, recebido em 17/05/2023, esta Comissão de
Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação em
DOC delibera pela:

( x ) APROVAÇÃO da prestação de contas COM
RESSALVAS: Considerando ainda que o serviço manteve
movimentações financeiras irregulares, porém que foram sanadas
fora do prazo do período avaliado não acarretando dano erário.

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Conforme parecer da Gestora de Parceria, embasado pelo Decreto
nº 59.283 de 16 de março de 2020, e a partir informações
documentais emitidas, e ainda com relação às ressalvas apontadas,
este comitê identificou que as pendências apresentadas ainda que
fora do prazo legal foram sanadas pela OSC, , atendendo o posto
no artigo 111 desta Instrução Normativa, homologa o Parecer
Técnico Conclusivo do Gestor da Parceria.

Ressaltamos que esta Comissão de Monitoramento e Avaliação é
composta por duas Assistentes Sociais e uma Pedagoga, portanto
destacamos que a análise acima foi pautada tecnicamente
atendendo o que preconiza a Resolução 557/CFESS/2009 no
parágrafo segundo do Artigo 4º “O/A assistente social deverá
emitir sua opinião técnica somente sobre o que é de sua área de
atuação e de sua atribuição legal, para qual está habilitado e
autorizado a exercer, assinando e identificando seu número de
inscrição no Conselho Regional de Serviço Social.” Com base na
resolução citada acima , essa comissão se atém a dar o parecer
técnico, também subsidiada no que refere o Conselho Regional de
Serviço Social - CRESS SP no uso de suas atribuições prevista na
referida Lei ,que emitiu, em 22/11/18, Manifestação 03 orientando

os assistentes sociais a respeito da inserção destes profissionais no
âmbito do MROSC e da IN3/SMADS/2018 e, no que tange as
Comissões de Monitoramento, expressa “Nas normativas
analisadas, constam informações sobre número de composição da
comissão de monitoramento e avaliação e sobre provimento do
cargo que os/as membros devem ocupar, no entanto, não menciona
sobre o caráter interprofissional que, em tese, a referida comissão
deveria ter, considerado que a decisão, por exemplo, por uma
aprovação de prestação de contas na complexidade dos serviços
socioassistenciais, exige subsídios de várias áreas do
conhecimento (exemplo: nutrição, contabilidade, psicologia,
dentre outras). O Artigo 3º da referida instrução normativa
evidencia o caráter deliberativo da comissão de monitoramento e
avaliação “Fica delegada aos membros da Comissão de
Monitoramento e Avaliação das respectivas SAS a competência
para decidir sobre a Prestação de Contas Parcial e Final”. No caso
de assistentes sociais que, porventura, estiverem na composição
dessa comissão, destacamos para o fato de se atentarem a integra
da Resolução 557/CFESS/2009 e especialmente ao parágrafo
segundo do Artigo 4º “O/A assistente social deverá emitir sua
opinião técnica somente sobre o que é de sua área de atuação e de
sua atribuição legal, para qual está habilitado e autorizado a
exercer, assinando e identificando seu número de inscrição no
Conselho Regional de Serviço Social.”

O CRESS- SP expressa que a Instrução Normativa, ao ser omissa
nos aspectos que dizem respeito ao caráter interprofissional para a
comissão de monitoramento e avaliação, se mostra incongruente às
normativas que disciplinam o trabalho profissional em âmbito
nacional e o que habilita o profissional assistente social a atuação
em matéria de serviço social.

Isto posto, entendemos que a avaliação deste caráter contábil
requer assessoramento técnico, conforme preconiza o artigo 131,
parágrafo 1º da Instrução Normativa SMADS nº 3, de 31 de agosto
de 2018, com alteração da redação proposta na IN nº 1 de 06/03/19
publicada em 12/03/2019 “Quando necessário, a Comissão de
Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para
subsidiar seus trabalhos”.

Data: 23/05/2023

COMISSÃO DE MONITORAMENTO

Tatiana da Silva Penna - RF 851.815-7

Elaine Maria Grangeiro Almeida RF 788.654.3

Marlene Alves Teixeira Ribeiro da Silva RF 510.005.4

DELIBERAÇÃO DO SUPERVISOR SOBRE DECISÃO DA
COMISSÃO DE SELEÇÃO

PROCESSO SEI nº: 6024.2023/0002029-1

SAS - MG

EDITAL nº: 031/SMADS/2023

TIPOLOGIA DO SERVIÇO: Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - SCFV

Modalidade: Centro para Crianças e Adolescentes - CCA

CAPACIDADE: 60 Vagas

Considerando que a Comissão de Seleção manteve inalterada a
classificação publicada para este certame e após análise do recurso
interposto e da contrarrazão recebida, considerando as seguintes
ponderações: Mediante análise da Proposta de trabalho da OSC
Associação Reivindicativa e Assistencial de Vila Medeiros -
ASSORAVIM, referente ao Item- Formas de Cumprimento das
Metas: A Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018 no artigo 24º §
1, menciona que “Havendo necessidade, poderão ser solicitados
esclarecimentos e/ou alterações no Plano de trabalho apresentado,
salvo em relação aos itens descritos como: Descrição das Metas a
serem atingidas e Parâmetros para Aferição de seu Cumprimento”,
entretanto, a proposta da OSC não contempla este item, uma vez
que aponta as formas e os resultados a serem alcançados mas não
relacionando aos indicadores qualitativos apontados: insuficiente,
insatisfatório, suficiente e superior. Desta maneira, julgo pela
MANUTENÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL, publicada no
sítio eletrônico da SMADS e no DOC. de 15/05/2023.

São Paulo, 23 de maio de 2023

Bruno Gonçalves Melo

Supervisor SAS-MG

6024.2023/0002582-0 - FALTA DE RECEBIMENTO DE
PROPOSTA

SAS - Cidade Tiradentes

EDITAL nº:048/SMADS/2023

TIPOLOGIA DO SERVIÇO: Centro de Acolhida as Pessoas em
Situação de Rua

CAPACIDADE:140 vagas (70 dia e 70 noite)

Informamos que para o edital acima qualificado NÃO HOUVE
apresentação de proposta, ficando o mesmo impedido de
prosseguimento.

São Paulo, 23 de maio de 2023

Titular (Presidente) da Comissão de Seleção: Cristiana Oliveira
Silva RF 782.168.9

Titular da Comissão de Seleção: Cintia Ferraz de Oliveira Perez
RF 825.008.1

Titular da Comissão de Seleção: Camila Suelen Lopes Mattos RF
823.602.0

6024.2018/0000902-7 - NOTIFICAÇÃO POR DECISÃO DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DELIBERAÇÃO SOBRE
O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO SAS
SANTANA / NOME DA OSC: ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS
SANTA CRUZ NOME FANTASIA: CCA SANTA TEREZINHA
TIPOLOGIA: CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
/EDITAL: 101/SMADS/18 Nº TERMO DE COLABORAÇÃO:
286/SMADS/2018 NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Mirela
Ferraz/RF 777.758.2 DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA
DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA: 25/06/2021
PERÍODO DO RELATÓRIO: 07/2022 a 12/2022 Fica
NOTIFICADA á OSC ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS SANTA
CRUZ, que após a análise do RELATÓRIO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da
Parceria, a COMISSÃO de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO,
nos termos do Artigo 131 da Instrução Normativa
03/SMADS/2018 com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019,
instituída conforme publicação no DOC de: 17/12/2019 delibera
pela APROVAÇÃO da prestação de contas. Comissão de
Monitoramento e Avaliação: Ivelize Oliveira Ferraz Bernardinetti
/RF 823.523.6 Comissão de Monitoramento e Avaliação: Felipe
Bazo Torres RF 631.846.1 Comissão de Monitoramento e
Avaliação: Camila Felice Jorge RF 778.449- 0. São Paulo,23 de
maio de 2023.

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PARCERIAS -
CGPAR

Documento: 083638920   |    Extrato de Contratação

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0000829-1

Número do Contrato

191/SMADS/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: Serviço de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes _ SAICA

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

COR _ Centro de Orientação à Família

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

43.633.288/0001-44

Dotação orçamentária

93.10.08.243.3023.62

Nota de Empenho

49.997/2023

Natureza da Despesa

Municipal

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA

Data de Início

01/02/2023

Data de Fim

30/07/2023

PRINCIPAL
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Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Instrumento do Contrato

19/05/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

083592527

Anexo II (Número do Documento SEI)

083082021

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA

Documento: 083637596   |    Extrato de Contratação

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0003487-0

Número do Contrato

186/SMADS/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SEAS ? Serviço Especializado de Abordagem
Social às Pessoas em Situação de Rua; Modalidade: SEAS II ?
Serviço Especializado de Abordagem à Adultos em Situação de
Rua

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

Instituto Pilar

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

05.875.060/0001-71

Dotação orçamentária

93.10.08.244.3023.43

Nota de Empenho

49.593/2023

Natureza da Despesa

Municipal

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA

Data de Início

01/04/2023

Data de Fim

27/09/2023

PRINCIPAL

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Instrumento do Contrato

17/05/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

083374564

Anexo II (Número do Documento SEI)

083056502

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA

Documento: 083650284   |    Termo de Aditamento do Contrato

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2020/0000816-4

Número do contrato

130/SMADS/2020

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: CENTRO DE ACOLHIDA ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE RUA; Modalidade:CAE _ CENTRO DE
ACOLHIDA ESPECIAL PARA MULHERES

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

APOIO - ASSOCIAÇÃO DE AUXÍLIO MÚTUO DA REGIÃO
LESTE

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

74.087.081/0001-45

Objeto do Aditamento

Conforme estabelecido na Portaria PREF nº 495, de 27 de abril de
2023 que institui o Plano de Contingência para Situações de
Baixas Temperaturas de 2023 e Portaria 28/SMADS/2023 de 03 de
maio de 2023, ficam acrescidas 05 vagas para acolhimento a
pessoas em situação de rua

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/07/2020

Data de Fim

30/06/2025

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria
28/SMADS/2023 de 03 de maio de 2023

Fundamento Legal

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria
28/SMADS/2023 de 03 de maio de 2023

Data da Assinatura do Termo Aditivo

16/05/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

083302509

Anexo II (Número do Documento SEI)

082898591

Documento: 083680293   |    Termo de Aditamento do Contrato

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2020/0000912-8

Número do contrato

255/SMADS/2020

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SEAS - SERVIÇO ESPECIALIZADO DE
ABORDAGEM SOCIAL ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE
RUA; Modalidade: SEAS I E II - SERVIÇO ESPECIALIZADO
DE ABORDAGEM SOCIAL ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES
E ADULTOS EM SITUAÇÃO DE RUA - SEAS MISTO

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

ASCOM _ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO MATEUS

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

02.620.604/0001-66

Objeto do Aditamento

Conforme estabelecido na Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de
2022 e a Portaria nº 026/SMADS/2023 - publicada em 25 de abril
de 2023, ficam acrescidos 03 Orientadores Socioeducativos - OSE.

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/11/2020

Data de Fim

31/10/2025

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria nº
026/SMADS/2023 - publicada em 25 de abril de 2023

Fundamento Legal

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria nº
026/SMADS/2023 - publicada em 25 de abril de 2023

Data da Assinatura do Termo Aditivo

11/05/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

083321195

Anexo II (Número do Documento SEI)

082646003

Documento: 083654341   |    Termo de Aditamento do Contrato

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2019/0000342-0

Número do contrato

386/SMADS/2019

Número do Termo Aditivo

002/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: CENTRO DE ACOLHIDA ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE RUA; Modalidade:CA II - CENTRO DE
ACOLHIDA PARA ADULTOS II POR 24 HORAS

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

APOIO - ASSOCIAÇÃO DE AUXÍLIO MÚTUO DA REGIÃO
LESTE

CNPJ do Contratado (entidade parceira)
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74.087.081/0001-45

Objeto do Aditamento

Conforme estabelecido na Portaria PREF nº 495, de 27 de abril de
2023 que institui o Plano de Contingência para Situações de
Baixas Temperaturas de 2023 e Portaria 28/SMADS/2023 de 03 de
maio de 2023, ficam acrescidas 08 vagas para acolhimento a
pessoas em situação de rua

Dotação orçamentária

93.10.08.244.3023.43

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

09/12/2019

Data de Fim

08/12/2024

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria
28/SMADS/2023 de 03 de maio de 2023

Fundamento Legal

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria
28/SMADS/2023 de 03 de maio de 2023

Data da Assinatura do Termo Aditivo

16/05/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

083300254

Anexo II (Número do Documento SEI)

082898300

Documento: 083645398   |    Termo de Aditamento do Contrato

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2021/0006022-2

Número do contrato

073/SMADS/2022

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: CENTRO DE ACOLHIDA ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE RUA; Modalidade:CAE _ CENTRO DE
ACOLHIDA ESPECIAL PARA MULHERES

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

SERVIÇOS ASSISTENCIAIS SENHOR BOM JESUS DOS
PASSOS

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

56.100.068/0001-05

Objeto do Aditamento

Conforme estabelecido na Portaria PREF nº 495, de 27 de abril de
2023 que institui o Plano de Contingência para Situações de
Baixas Temperaturas de 2023 e Portaria 28/SMADS/2023 de 03 de
maio de 2023, ficam acrescidas 10 vagas para acolhimento a
pessoas em situação de rua

Dotação orçamentária

93.10.08.244.3023.43

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

17/05/2022

Data de Fim

16/05/2027

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria
28/SMADS/2023 de 03 de maio de 2023

Fundamento Legal

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria
28/SMADS/2023 de 03 de maio de 2023

Data da Assinatura do Termo Aditivo

10/05/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

083189233

Anexo II (Número do Documento SEI)

082958951

Documento: 083648687   |    Termo de Aditamento do Contrato

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2018/0010068-7

Número do contrato

348/SMADS/2018

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SEAS - SERVIÇO ESPECIALIZADO DE
ABORDAGEM SOCIAL ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE
RUA; Modalidade: SEAS I E II - SERVIÇO ESPECIALIZADO
DE ABORDAGEM SOCIAL ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES
E ADULTOS EM SITUAÇÃO DE RUA - SEAS MISTO

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

INSTITUTO PILAR

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

05.875.060/0001-71

Objeto do Aditamento

Conforme estabelecido na Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de
2022 e a Portaria nº 026/SMADS/2023 - publicada em 25 de abril
de 2023, ficam acrescidos 03 Orientadores Socioeducativos - OSE.

Dotação orçamentária

93.10.08.244.3023.43

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/04/2019

Data de Fim

31/03/2024

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria nº
026/SMADS/2023 - publicada em 25 de abril de 2023

Fundamento Legal

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria nº
026/SMADS/2023 - publicada em 25 de abril de 2023

Data da Assinatura do Termo Aditivo

09/05/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

082934351

Anexo II (Número do Documento SEI)

082933948

Documento: 083643785   |    Termo de Aditamento do Contrato

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2022/0000523-1

Número do contrato

074/SMADS/2022

Número do Termo Aditivo

002/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: CENTRO DE ACOLHIDA ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE RUA; Modalidade: CA II - CENTRO DE
ACOLHIDA PARA ADULTOS II POR 24 HORAS

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMINHO DE LUZ _
ABECAL

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

05.000.703/0001-33

Objeto do Aditamento

Conforme estabelecido na Portaria PREF nº 495, de 27 de abril de
2023 que institui o Plano de Contingência para Situações de
Baixas Temperaturas de 2023 e Portaria 28/SMADS/2023 de 03 de
maio de 2023, ficam acrescidas 48 vagas para acolhimento a
pessoas em situação de rua

Dotação orçamentária

93.10.08.244.3023.43

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

12/06/2022

Data de Fim

11/06/2027

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria
28/SMADS/2023 de 03 de maio de 2023

Fundamento Legal

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria
28/SMADS/2023 de 03 de maio de 2023

Data da Assinatura do Termo Aditivo

12/05/2023
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Anexo I (Número do Documento SEI)

083177731

Anexo II (Número do Documento SEI)

082956562

Documento: 083655902   |    Termo de Aditamento do Contrato

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0001427-5

Número do contrato

162/SMADS/2023

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: CENTRO DE ACOLHIDA ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE RUA; Modalidade:CA II - CENTRO DE
ACOLHIDA PARA ADULTOS II POR 24 HORAS

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

ASCOM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO MATEUS

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

02.620.604/0001-66

Objeto do Aditamento

Conforme estabelecido na Portaria PREF nº 495, de 27 de abril de
2023 que institui o Plano de Contingência para Situações de
Baixas Temperaturas de 2023 e Portaria 28/SMADS/2023 de 03 de
maio de 2023, ficam acrescidas 16 vagas para acolhimento a
pessoas em situação de rua

Dotação orçamentária

93.10.08.244.3023.43

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

30/04/2023

Data de Fim

29/04/2028

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria
28/SMADS/2023 de 03 de maio de 2023

Fundamento Legal

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria
28/SMADS/2023 de 03 de maio de 2023

Data da Assinatura do Termo Aditivo

12/05/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

083365277

Anexo II (Número do Documento SEI)

083365470

Documento: 083672079   |    Termo de Aditamento do Contrato

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2020/0000911-0

Número do contrato

277/SMADS/2020

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SEAS - SERVIÇO ESPECIALIZADO DE
ABORDAGEM SOCIAL ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE
RUA; Modalidade: SEAS I E II - SERVIÇO ESPECIALIZADO
DE ABORDAGEM SOCIAL ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES
E ADULTOS EM SITUAÇÃO DE RUA - SEAS MISTO

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

ASCOM _ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO MATEUS

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

02.620.604/0001-66

Objeto do Aditamento

Conforme estabelecido na Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de
2022 e a Portaria nº 026/SMADS/2023 - publicada em 25 de abril
de 2023, ficam acrescidos 03 Orientadores Socioeducativos - OSE.

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/12/2020

Data de Fim

30/11/2025

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria nº
026/SMADS/2023 - publicada em 25 de abril de 2023

Fundamento Legal

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria nº
026/SMADS/2023 - publicada em 25 de abril de 2023

Data da Assinatura do Termo Aditivo

11/05/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

083322106

Anexo II (Número do Documento SEI)

082638316

Documento: 083674218   |    Termo de Aditamento do Contrato

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2020/0000913-6

Número do contrato

254/SMADS/2020

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SEAS - SERVIÇO ESPECIALIZADO DE
ABORDAGEM SOCIAL ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE
RUA; Modalidade: SEAS I E II - SERVIÇO ESPECIALIZADO
DE ABORDAGEM SOCIAL ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES
E ADULTOS EM SITUAÇÃO DE RUA - SEAS MISTO

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

ASCOM _ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO MATEUS

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

02.620.604/0001-66

Objeto do Aditamento

Conforme estabelecido na Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de
2022 e a Portaria nº 026/SMADS/2023 - publicada em 25 de abril
de 2023, ficam acrescidos 03 Orientadores Socioeducativos - OSE.

Dotação orçamentária

93.10.08.244.3023.43

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/11/2020

Data de Fim

31/10/2025

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria nº
026/SMADS/2023 - publicada em 25 de abril de 2023

Fundamento Legal

Portaria PREF nº 547, de 29 de abril de 2022 e a Portaria nº
026/SMADS/2023 - publicada em 25 de abril de 2023

Data da Assinatura do Termo Aditivo

11/05/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

083320779

Anexo II (Número do Documento SEI)

082647013

Documento: 083681600   |    Termo de Aditamento do Contrato

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2020/0000912-8

Número do contrato

255/SMADS/2020

Número do Termo Aditivo

APOSTILAMENTO

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SEAS - SERVIÇO ESPECIALIZADO DE
ABORDAGEM SOCIAL ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE
RUA; Modalidade: SEAS I E II - SERVIÇO ESPECIALIZADO
DE ABORDAGEM SOCIAL ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES
E ADULTOS EM SITUAÇÃO DE RUA - SEAS MISTO

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)
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ASCOM _ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO MATEUS

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

02.620.604/0001-66

Objeto do Aditamento

Passa a constar como ENDEREÇO DA SEDE DA OSC parceira
como segue: Endereço da sede da OSC: Rua Professor Gustavo
Pires de Andrade, 1005 - CEP 03140-010 - Pq. Da Vila Prudente.
Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições do Termo de
Colaboração citado.

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/11/2020

Data de Fim

31/10/2025

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Deliberação do Supervisor

Fundamento Legal

Deliberação do Supervisor

Data da Assinatura do Termo Aditivo

26/04/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

082251443

Anexo II (Número do Documento SEI)

082251443

Secretaria Municipal de Cultura

EQUIPE TÉCNICA

Documento: 083529314   |    Despacho Autorização

I - À vista dos elementos coligidos ao presente, especialmente o
parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta, com fundamento no
artigo 65, inciso II, b da Lei Federal nº 8.666/93, c/c artigo 1º da
Lei Municipal n.º 13.278/2002 e artigo 49 do Decreto Municipal
n.º 44.279/2003, e alterações posteriores, e no inciso III, do art.
48-A, da Lei Municipal nº 14.141/2006, acrescido pela Lei
Municipal nº 14.614/2007, no uso da competência a mim delegada
pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, CONVALIDO a autorização
do aditamento do ajuste consubstanciado por meio da Nota de
Empenho nº 45.389/2023 e seu Anexo (082714311 / 082714339),
firmado com Gabrielle Rainer Constantino, CPF nº 446.108.538-
41, por intermédio de 27.203.206 GABRIELLE RAINER
CONSTANTINO, inscrita no CNPJ sob nº 27.203.206/0001-75,
para alterar para o dia 11/06/2023 a apresentação originalmente
programada para o dia 07/05/2023, mantido o local da prestação
do serviço, conforme anuência do contratado (083231487), e a
justificativa apresentada pela unidade requisitante (083231552),
mantidas as demais condições pactuadas.

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências
cabíveis.

SLC/NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO

Documento: 083635337   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011942-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - HELIO RAMALHO - Helio
Ramalho - FESTIVAL MUSIQUES D'AFRIQUE

Processo

6025.2023/0011942-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, na competência a mim delegada
pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento
no artigo 74 caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto
62.100/2022, a contratação dos serviços profissionais nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO(A): HELIO GOMES
RAMALHO (CPF nº 231.788-63) e os demais integrantes do
grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de
CENTRO CULTURAL AFRIKA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº
30.067.915/0001-85. Objeto: Espetáculo Musical / Show - HELIO
RAMALHO - Helio Ramalho - FESTIVAL MUSIQUES
D'AFRIQUE Data / Período: 25/05/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. Classificação
etária: LIVRE Tempo Aproximado de Duração do Espetáculo: 60
minutos Local: Largo do Paissandu (abertos) Valor: R$ 5.000,00 (
cinco mil reais ) Forma de Pagamento: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 35.870/2023 (083185187). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Vander Lins Gomes, RF 838.707-9 e, como
substituto, Ana Carolina Gazal, RF 9189971. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083564452

Documento: 083679539   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012987-6

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Jacóbi & DJ Bieel Trank's (Trank's) -
Mês do Hip-Hop 2023 - Jacóbi & DJ Bieel Trank's (Trank's) - MC.

Processo

6025.2023/0012987-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083479142), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
Gabriel Alves de Oliveira, CPF nº 490.557.438-28, por intermédio
de LUCAS VIANNA SANTOS 33399420803, inscrita no CNPJ
sob nº 41.112.193/0001-50, conforme exclusividade. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - Jacóbi & DJ Bieel Trank's (Trank's) -
Mês do Hip-Hop 2023 - Jacóbi & DJ Bieel Trank's (Trank's) - MC.
DATA: 14/06/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Casa de Cultura Municipal São
Miguel (CC). VALOR GLOBAL: R$ 3.300,00 ( três mil e
trezentos reais ), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento será realizado nos termos do item 16 do Edital,
mediante a comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 37.327/2023
(083580918). II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/2014, designo Marcello de Souza Dolme, RF 891.306,
como fiscal do contrato, e Vander Lins Gomes, RF 838.707-9,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à
CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e na
sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação. VI - Caberá à área técnica responsável pela execução
do contrato atenção às restrições e normas sanitárias diante da
Pandemia COVID 19 na data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083627140

Documento: 083664939   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0010814-3

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Assucena.

Processo

6025.2023/0010814-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(082710501), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: Assucena Halevi Assayag Araujo (CPF nº
033.386.285-60 ), nome artístico Assucena e os demais integrantes
do grupo, conforme Contrato de Exclusividade, por intermédio de
V. T. GRAZIANO AGENCIA CULTURAL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 49.477.627/0001-27 . Objeto: Espetáculo Musical /
Show - Assucena. Data / Período: 02/06/2023, totalizando 1 (uma)
apresentação conforme proposta/cronograma. Classificação etária:
12 anos. Tempo Aproximado de Duração do Espetáculo: 60
minutos. Local: Auditório (BMA). Valor: R$ 12.000,00 ( doze mil
reais ). Forma de Pagamento: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.2.026.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 35.002/2023 (082941531 ). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Luiza Helena Thesin, RF 826.752.9 e, como
substituto, Cecilia Lara da Cruz, RF 916.486-3. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083517020

Documento: 083665333   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011931-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação
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Outros - - Mês do Hip-Hop 2023 - Mulher preta - Perfil e nuances
- Outros

Processo

6025.2023/0011931-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083016925), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
SHEILA RAIANA RODRIGUES GOMES, CPF nº 324.447.878-
62. Objeto: Outros - - Mês do Hip-Hop 2023 - Mulher preta -
Perfil e nuances - Outros Data / Período: 01/06/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. Classificação
etária: LIVRE Local: CEU Vila do Sol (CEU) Valor: R$ 1.500,00 (
um mil e quinhentos reais ) FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento será realizado nos termos do item 16 do Edital,
mediante a comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
16.10.12.368.3010.2.872.33903600.00.1.500.9001.0 para a
Unidade Executora 25.10, conforme nota de reserva de recursos
nº15.372/2023 em documento SEI (083125221). II - Nos termos
do art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, designo Marcello
de Souza Dolme, RF 891.306, como fiscal do contrato, e Vander
Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação. VI - Caberá à
área técnica responsável pela execução do contrato atenção às
restrições e normas sanitárias diante da Pandemia COVID 19 na
data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083520867

Documento: 083690476   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012687-7

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Mês do Hip-Hop 2023 - TRIPLICE -
ERI - Q.I - MC.

Processo

6025.2023/0012687-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083356698), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO: Eric
Renato Chaves, CPF nº 174.355.098-76, por intermédio de DU
ALTO - E.D.A. PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
23.744.027/0001-94, conforme exclusividade. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - Mês do Hip-Hop 2023 - TRIPLICE -

ERI - Q.I - MC. DATA: 23/06/2023, totalizando 1 apresentação
conforme proposta/cronograma. LOCAL: CEU Parque Bristol
(CEU). VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), a ser pago após a confirmação da execução dos serviços
pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento será realizado nos termos do item 16 do Edital,
mediante a comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00,
conforme Nota de Reserva 36.866 /2023 (083455221). II - Nos
termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, designo
Marcello de Souza Dolme, RF 891.306, como fiscal do contrato, e
Vander Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação. VI - Caberá à
área técnica responsável pela execução do contrato atenção às
restrições e normas sanitárias diante da Pandemia COVID 19 na
data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083610652

Documento: 083693157   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0010391-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - - Transforma Música - Jup do Bairro.

Processo

6025.2023/0010391-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO: JUP
LOURENÇO MATA PIRES (CPF nº 376.503.038-45) e os demais
integrantes do grupo, conformeExclusividade, por intermédio de
THIAGO FELIX DA SILVA 23008471838, inscrita no CNPJ sob
o nº 24.640.461/0001-97 . Objeto: Espetáculo Musical / Show - -
Transforma Música - Jup do Bairro. Data / Período: 09/06/2023,
totalizando 1 apresentações conforme proposta/cronograma.
Classificação etária: LIVRE. Tempo Aproximado de Duração do
Espetáculo: 60 minutos. Local: Sala Olido (Olido). Valor: R$
15.000,00 ( quinze mil reais ). Forma de Pagamento: O pagamento
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda
documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 36.151/2023
(083247380). II ? Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Luciana Ramim, RF
898.319.4 e, como substituto, Bernardo Perri Galegale, RF
859.586.1. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083617182

Documento: 083693396   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011358-9

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Grupo Cupuaçu - Cortejo e auto do
bumba meu boi

Processo

6025.2023/0011358-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO: José
Antonio Pires de Carvalho (CPF nº 126.486.043-91) e os demais
integrantes do grupo, conformeExclusividade, por intermédio de
GRUPO CUPUACU CENTRO DE EST. DE DANCAS
POP.BRASILEIRAS, inscrita no CNPJ sob o nº 58.926.239/0001-
77 . Objeto: Espetáculo Musical / Show - Grupo Cupuaçu -
Cortejo e auto do bumba meu boi Data / Período: 03/06/2023,
totalizando 1 apresentação conforme proposta/cronograma.
Classificação etária: LIVRE Tempo Aproximado de Duração do
Espetáculo: 60 minutos Local: Casa de Cultura Municipal Butantã
(CC) Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) Forma de
Pagamento: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.392.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 35.955/2023 ( 083203616). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Danilo Augusto Leite, RF 822.832.9 e, como
substituto, Rafael de Camargo Teixeira Santos, RF 850.889.5. III -
Autorizo a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083617022

Documento: 083695452   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012519-6

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Objeto da licitação

Intervenção Artística - - Mês do Hip-Hop 2023 - ARIANE
PROVASI SANTOS - Graffiti - Intervenção Urbana

Processo

6025.2023/0012519-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083268769), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
ARIANE PROVASI SANTOS, CPF nº 469.500.588-37. OBJETO:
Intervenção Artística - - Mês do Hip-Hop 2023 - ARIANE
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PROVASI SANTOS - Graffiti - Intervenção Urbana DATA:
16/06/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma e anuência LOCAL: CEU Parque Bristol
VALOR GLOBAL: R$ 2.800,00 ( dois mil e oitocentos reais ), a
ser pago após a confirmação da execução dos serviços pela
unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento
será realizado nos termos do item 16 do Edital, mediante a
comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
16.10.12.368.3010.2.872.33903600.00.1.500.9001.0 para a
Unidade Executora 25.10, conforme nota de reserva com
transferência de recursos nº 15.372/2023 (083664510). II - Nos
termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, designo
Marcello de Souza Dolme, RF 891.306, como fiscal do contrato, e
Vander Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação. VI - Caberá à
área técnica responsável pela execução do contrato atenção às
restrições e normas sanitárias diante da Pandemia COVID 19 na
data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083669829

Documento: 083661505   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011484-4

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviços Profissionais

Objeto da licitação

Palestras e debates - Aula: Camões e as festas juninas no Brasil.

Processo

6025.2023/0011484-4

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(082887050), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO(A): FRANCISCO DE ASSIS ANGELO
(CPF nº 109.549.024-91). OBJETO: Palestras e debates - Aula:
Camões e as festas juninas no Brasil. DATA: 03/06/2023,
totalizando 1 (uma) apresentação, conforme proposta/cronograma
(082886383). LOCAL: Espaço Tula Pilar Ferreira (BMA) VALOR
GLOBAL: R$ 875,00 ( oitocentos e setenta e cinco reais ), a ser
pago após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.2.026.3.3.90.36.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.181/2023 (083532541). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Cecilia Lara da Cruz, RF 916.486-3 e, como
substituto, Alvaro de Souza Machado Neto, RF 887.313.5. III -
Autorizo a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083608775

Documento: 083664542   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012582-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo teatral - Victtorin Produções - Brasilidade.

Processo

6025.2023/0012582-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(083299959), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO(A): VIVIANE FERREIRA FONSECA
(CPF nº 932.072.634-53), nome artístico Viviane Victtorin e os
demais integrantes do grupo, conforme instrumento de
Exclusividade, por intermédio de ESTÚDIO L.A FILMAGENS E
EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº
08.077.958/0001-92. OBJETO: Espetáculo teatral - Victtorin
Produções - Brasilidade. DATA: 06/06/2023, totalizando 1
apresentação conforme proposta/cronograma (083299960).
LOCAL: Casa de Cultura Municipal M?Boi Mirim (CC). VALOR
GLOBAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.392.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 36.745/2023 (083422625). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Acacio Luiz Araujo, RF: 545.718-1, e Rafael de
Camargo Teixeira Santos, RF: 850.889-5, como suplente. III -
Autorizo a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083502697

Documento: 083680042   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

RETIFICAÇÃO

Síntese (Texto do Despacho)

SOB SEI Nº 083679248. I - À vista dos elementos constantes no
presente, em especial o Cronograma SEI 079225033, RETIFICO o
despacho 079898971, publicado em 15/03/2023, que trata da
contratação de Roberto Mendes Barbosa (CPF nº 106.665.548-03),
por intermédio de ROBERTO MENDES BARBOSA
10666554803, inscrito no CNPJ sob o nº 14.837.236/0001-91, cujo
objeto é Oficina de Teoria e pratica musical - Piano, para fazer
constar a data do início da contratação em 22/03/2023 e não como
contou, mantidos todos os demais termos do ato. II - Publique-se.
III - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências
cabíveis e a seguir ao setor competente para as providências
subsequentes.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083681247   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011126-8

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Diana do Sertão - Sou Diana do
Sertão

Processo

6025.2023/0011126-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(082747171), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO(A): Diana de Almeida Gertudres (CPF nº
374.398.714-72), nome artístico Diana do Sertão e os demais
integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de WILHER SANTOS MORAES 08761947652,
inscrita no CNPJ sob nº 44.596.524/0001-62. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - Diana do Sertão - Sou Diana do
Sertão DATA: 18/06/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Casa de Cultura Municipal
Ipiranga / Chico Science (CC) VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (
cinco mil reais ), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.392.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 36.988/2023
(083483303). II - Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato o(a) servidor(a)
Robson Roberto de Oliveira Paula, RF 887.281.3 e, como
substituto, Rafael de Camargo Teixeira Santos, RF 8508895. III -
Autorizo a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083597835

Documento: 083669931   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0009759-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Intervenção Artística - Oscar Filho - Humor de Quinta 'Alto-
biografia não autorizada' com Oscar Filho.

Processo

6025.2023/0009759-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(082058900), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: OSCAR FRANCISCO DE MORAES JUNIOR
(CPF nº 274.381.728-30 ), nome artístico Oscar Filho, conforme
Instrumento de Exclusividade, por intermédio de OSCAR FILHO
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PRODUÇÕES CULTURAIS E ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 16.668.411/0001-90. OBJETO: Intervenção
Artística - Oscar Filho - Humor de Quinta 'Alto-biografia não
autorizada' com Oscar Filho. DATA/PERÍODO: 26/05/2023,
totalizando 1 apresentação conforme proposta/cronograma
(082058893). LOCAL: Teatro Zanoni Ferrite (CCVF). VALOR
GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.391.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 34.046/2023 (082800864). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Viviane Pascoalina Alves Meneghel, RF
918.661-1, e Morizi Salles, RF 801.242-3, como suplente. III -
Autorizo a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083480413

Documento: 083673811   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012482-3

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Luana Camarah - Circuito Municipal
de Cultura - 33º Concurso Brasil Transformistas em São Paulo -
Show de Luana Camarah.

Processo

6025.2023/0012482-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083249958), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: Luana Cristine de Oliveira (CPF nº 380.816.358-
58), nome artístico Luana Camarah e os demais integrantes do
grupo, conforme Contrato de Exclusividade, por intermédio de
GOD BEAT ART PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
18.956.980/0001-66. OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
Luana Camarah - Circuito Municipal de Cultura - 33º Concurso
Brasil Transformistas em São Paulo - Show de Luana Camarah.
DATA/PERÍODO: 30/05/2023, totalizando 1 apresentação,
conforme proposta/cronograma (083249939). LOCAL: Teatro
Municipal de Santo Amaro Paulo Eiró - TPE (Teatro). VALOR
GLOBAL: R$ 60.000,00 ( sessenta mil reais ), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de
Reserva Nº 37.017 (083492184). II ? Nos termos do art. 121 do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como fiscal do
contrato Geondes Antonio da Silva, RF 883.288.9 e, como
substituto, Bernardo Perri Galegale, RF 859.586.1. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083586882

Documento: 083672011   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012673-7

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Outros - - Mês do Hip Hop 2023- Outros Sarau BLACK DIZ HIP
HOP.

Processo

6025.2023/0012673-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023 e a
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO, publicados no DOC em
23/02/2023 e 24/02/2023 (083347952), na competência a mim
delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
Ronaldo da Conceição Silva (CPF nº 269.945.368-78), nome
artístico Black Diz, por intermédio de 48.926.333 LUANA CAUE
MARTINS DE CAMPOS, inscrita no CNPJ sob nº
48.926.333/0001-72, conforme exclusividade. OBJETO: Outros - -
Mês do Hip Hop 2023- Outros Sarau BLACK DIZ HIP HOP.
DATA: 07/06/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma. LOCAL: CEU Agua Azul (CEU). VALOR
GLOBAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser pago
após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será
realizado nos termos do item 16 do Edital, mediante a
comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 36.633/2023
(083400809). II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/2014, designo Marcello de Souza Dolme, RF 891.306,
como fiscal do contrato, e Vander Lins Gomes, RF 838.707-9,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à
CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e na
sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação. VI - Caberá à área técnica responsável pela execução
do contrato atenção às restrições e normas sanitárias diante da
Pandemia COVID 19 na data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083470982

Documento: 083688479   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013000-9

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Intervenção Artística - BCA - Batom, Cabelo, Atitude e Dança -
Mês do Hip-Hop 2023 - BCA - Batom, Cabelo, Atitude e Dança -
Breaking.

Processo

6025.2023/0013000-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083485529), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
RAISSA NUNES DE OLIVEIRA ARZAMENDIA, CPF nº
443.544.998-60, por intermédio de CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA PINTO - ME, inscrita no CNPJ sob nº
15.520.614/0001-71, conforme exclusividade. OBJETO:
Intervenção Artística - BCA - Batom, Cabelo, Atitude e Dança -
Mês do Hip-Hop 2023 - BCA - Batom, Cabelo, Atitude e Dança -
Breaking. DATA: 22/06/2023, totalizando 1 apresentações
conforme proposta/cronograma (083485536). LOCAL: CEU Paz
(CEU). VALOR GLOBAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos
reais), a ser pago após a confirmação da execução dos serviços
pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento será realizado nos termos do item 16 do Edital,
mediante a comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 37.096/2023
(083511738). II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/2014, designo Marcello de Souza Dolme, RF 891.306,
como fiscal do contrato, e Vander Lins Gomes, RF 838.707-9,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à
CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e na
sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação. VI - Caberá à área técnica responsável pela execução
do contrato atenção às restrições e normas sanitárias diante da
Pandemia COVID 19 na data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083616365

Documento: 083635963   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0004295-9

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - - Mês do Hip-Hop 2023 - Voz, ritmo
e poesia - Tati Botelho (Zica da Catarina) - MC.

Processo

6025.2023/0004295-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (079295110), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
TATIANA BOTELHO FORTE GUEDES DE ANDRADE, CPF nº
392.130.508-01. Objeto: Espetáculo Musical / Show - - Mês do
Hip-Hop 2023 - Voz, ritmo e poesia - Tati Botelho (Zica da
Catarina) - MC. Data / Período: 04/06/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. Classificação
etária: LIVRE. Tempo Aproximado de Duração do Espetáculo: 30
min. numero de integrantes : 1(um). Local: Casa de Cultura
Municipal Hip Hop Sul (CC). Valor: R$ 1.500,00 ( um mil e
quinhentos reais ). FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será
realizado nos termos do item 16 do Edital, mediante a
comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.36.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 36.048/2023
(083223067). II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/2014, designo Marcello de Souza Dolme, RF 891.306,
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como fiscal do contrato, e Vander Lins Gomes, RF 838.707-9,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à
CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e na
sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação. VI - Caberá à área técnica responsável pela execução
do contrato atenção às restrições e normas sanitárias diante da
Pandemia COVID 19 na data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083526044

Documento: 083689332   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012535-8

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Mês do Hip Hop 2023 - Espetáculo
Musical Show Autoral Marihanna.

Processo

6025.2023/0012535-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083277196), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
MARIANA SONVESSO DE GÓES FREITAS, CPF nº
331.955.858-71. OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Mês do
Hip Hop 2023 - Espetáculo Musical Show Autoral Marihanna.
DATA: 21/06/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Casa de Cultura Municipal São
Miguel (CC). VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento será realizado nos termos do item 16 do Edital,
mediante a comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.36.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 36.510/2023
(083345715). II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/2014, designo Marcello de Souza Dolme, RF 891.306,
como fiscal do contrato, e Vander Lins Gomes, RF 838.707-9,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à
CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e na
sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação. VI - Caberá à área técnica responsável pela execução
do contrato atenção às restrições e normas sanitárias diante da
Pandemia COVID 19 na data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083544315

Documento: 083689853   |    Retificação.

PRINCIPAL

Título do Documento a ser Retificado

Retificação do despacho autorizatório (083443044)

Síntese (Texto do Despacho)

I - A vista dos elementos constantes do presente RETIFICO o
despacho autorizatório (083443044), publicado no DOC de
19/05/2023, para fazer constar que o objeto da contratação é
espetáculo musical / Show - Kira Garcêz - VIRADA CULTURAL
2023, ratificados os demais termos do ato. II - Publique-se.

Data de Publicação

24/05/2023

Arquivo (Número do Documento SEI)

083617031

Documento: 083678096   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013006-8

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - - Mês do Hip Hop 2023 - Espetáculo
Musical Ryam Beatz - Dj Set

Processo

6025.2023/0013006-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083488055), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
RYAM HENRIQUE LIMA DE CARVALHO, CPF nº
492.981.818-41. OBJETO: Espetáculo Musical / Show - - Mês do
Hip Hop 2023 - Espetáculo Musical Ryam Beatz - Dj Set DATA:
21/06/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. LOCAL: CEU Paz (CEU) VALOR
GLOBAL: R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais ), a ser pago
após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será
realizado nos termos do item 16 do Edital, mediante a
comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.2.872.33903600.00 para a
Unidade Executora 25.10, conforme nota de reserva de recursos nº
15.372/2023 (083512539). II - Nos termos do art. 6º do Decreto
Municipal nº 54.873/2014, designo Marcello de Souza Dolme, RF
891.306, como fiscal do contrato, e Vander Lins Gomes, RF
838.707-9, como suplente. III - Autorizo a emissão da competente
nota de empenho observadas as disposições e demais normas de
execução orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V - Encaminhe-
se à CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e na
sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação. VI - Caberá à área técnica responsável pela execução
do contrato atenção às restrições e normas sanitárias diante da
Pandemia COVID 19 na data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083593425

Documento: 083691209   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

032/SMC-G/2022

Contratado(a)

ERGANOUS ENGENHARIA LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

28.219.973/0001-35

Data da Assinatura

14/04/2023

Prazo do Contrato

2

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, neste
ato representada pelo Chefe de Gabinete, Senhor ROGÉRIO
CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, adiante designada simplesmente
CONTRATANTE, e de outro a empresa ERGANOUS
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
28.219.973/0001-35, com sede à Rua Ayrton Senna nº 22 - Vila
Roseira II ? São Paulo/SP ? CEP: 08466- 001, neste ato
representada pelo seu Sócio Administrador, Senhor LAMEU
ALVES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº
38.099.119-6-SSP/BA e inscrito no CPF (MF) sob nº 217.152.288-
71, adiante designada a3enas CONTRATADA, tendo em vista o
despacho exarado pela Senhor Chefe de Gabinete, do processo
administrativo em epígrafe, publicado no DOC de 13/04/2023,
pág. 180, com fundamento nos artigo 65, I, a, e § 1º da Lei
8.666/93 e 1º da Lei Municipal n.º 13.278/2002 e artigo 48 e seu §
único e artigo 49 do Decreto Municipal n.º 44.279/2003, têm entre
si justo e acordado o ADITAMENTO ao Contrato n° 032/SMC-
G/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
obra de reformade adaptações de acessibilidade e combate à
incêndio da Biblioteca Pública Municipal Helena Silveira,
conforme Memorial Descritivo que integra o Edital de Licitação
do Pregão Eletrônico como Anexo II, para fazer constar: I -
Acréscimo de 23,60323%, sobre o valor contratual original (R$
768.922,20) ou seja, o valor de R$ 181.490,51 (cento e oitenta e
um mil, quatrocentos e noventa reais e cinquenta e um centavos),
totalizando o valor de R$ 933.720,38 (novecentos e trinta e três
mil, setecentos e vinte reais e trinta e oito centavos), onerando a
dotação orçamentária nº
98.25.13.392.3001.5.960.4.4.90.51.00.08.1.759.0402.0; II - Nos
termos do artigo 57, § 1º, I da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores, no artigo 1º da Lei Municipal n.º 13.278/2003 e no
artigo 49 do Decreto Municipal n.º 44.279/2003, a prorrogação de
prazo de execução por mais 02 (dois) meses, ou seja, de
13/04/2023 a 12/06/2023, mantendo-se inalteradas todas as demais
cláusulas do contrato.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

082005263

Documento: 083682491   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Prorrogação Contratual

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO ASSINADO SOB SEI N° 083463636 I - Torno sem
efeito o despacho autorizatório anterior (082166497), em virtude
da impropriedade ulterior quanto ao valor total principal do
contrato, na forma do Parecer (083463322) e do certificado pelo
setor técnico (082672263); II - No exercício da competência a
mim delegada pela Portaria n° 37/2020--SMC-G e, em vista dos
elementos constantes do presente, em especial a pesquisa de
preços (081095457 e 081095598), com fundamento no artigo 57,
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, no
artigo 1º da Lei Municipal n.º 13.278/2003 e nos artigo 46, I e II e
49 do Decreto Municipal n.º 44.279/2003, AUTORIZO a
prorrogação o Termo do Contrato n.º 004/SMC-G/2021, firmado
com a pessoa jurídica de direito privado LINE SOM
EQUIPAMENTOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ de nº.
54.959.713/0001-06, para a contratação de empresa especializada
em sonorização e a sua operacionalização, com fornecimento de
equipamentos necessários para este fim, para o Teatro Municipal
de Santana Alfredo Mesquita (TAM), unidade da Secretaria
Municipal de Cultura, pelo prazo de 12 meses, de 24/05/2023 a
23/05/2024 (044227549), conforme minuta de prorrogação
(082006781), pelo valor global estimado em R$ 142.925,29 (cento
e quarenta e dois mil e novecentos e vinte e cinco reais e vinte e
nove centavos) - sendo para o presente exercício o valor total
estimado de R$ 85.581,62 (oitenta e cinco mil e cinquentos e
oitenta e um reais e sessenta e dois centavos), conforme Nota de
Reserva de nº. 29.652/2023 (081551281), e valor total estimado de
R$ 57.343,67 (cinquenta e sete mil e trezentos e quarenta e três
reais e sessenta e sete centavos) para a próxima dotação
orçamentária -, na forma da seguinte dotação orçamentária:
13.392.3001.2.435.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, devendo no
próximo exercício onerar dotação própria. III ? Considero
justificada a manutenção do escopo e dos valores do contrato,
frente o disposto no art. 3º do Decreto nº 60.041/20, bem como a
necessidade de prorrogação contratual; IV ? Autorizo, desde já, a
emissão da nota de empenho em favor da contratada, de acordo
com as normas de execução orçamentária em vigor. V ?
Encaminhe-se à CAF/Contabilidade, para emissão da nota de
empenho e para SMC/CAF/SLC para lavra do termo de
aditamento. VI - Publique-se apenas esse despacho; VII ? Por fim,
ficam acolhidas as justificativas apresentadas pelo setor
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responsável, dispensando-se a apuração de responsabilidade
funcional.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083690676   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012870-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - US DA RUA - Mês do Hip-Hop 2023
- US DA RUA - MC.

Processo

6025.2023/0012870-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083428922), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
Israel Cicero Da Silva, CPF nº 340.095.128-57, por intermédio de
RODRIGO FREIRE NOGUEIRA 35309141855, inscrita no CNPJ
sob nº 42.186.660/0001-59, conforme exclusividade. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - US DA RUA - Mês do Hip-Hop 2023
- US DA RUA - MC. DATA: 23/06/2023, totalizando 1
apresentação conforme proposta/cronograma. LOCAL: Casa de
Cultura Municipal Butantã (CC). VALOR GLOBAL: R$ 3.300,00
(três mil e trezentos reais), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento será realizado nos termos do item
16 do Edital, mediante a comprovação de realização das
atividades. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de
Reserva 36.896 /2023 (083460650). II - Nos termos do art. 6º do
Decreto Municipal nº 54.873/2014, designo Marcello de Souza
Dolme, RF 891.306, como fiscal do contrato, e Vander Lins
Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a emissão da
competente nota de empenho observadas as disposições e demais
normas de execução orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V -
Encaminhe-se à CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação. VI - Caberá à área técnica
responsável pela execução do contrato atenção às restrições e
normas sanitárias diante da Pandemia COVID 19 na data do
evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083612061

Documento: 083679977   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013017-3

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - ARMAMENTES - Mês do Hip Hop
2023 - Espetáculo Musical - ARMAMENTES.

Processo

6025.2023/0013017-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083493293), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO: Luiz
Cosmo Pereira da Siva, CPF nº 374.964.698-82, por intermédio de
DU ALTO - E.D.A. PRODUCOES EIRELI - ME, inscrita no
CNPJ sob nº 23.744.027/0001-94, conforme exclusividade.
OBJETO: Espetáculo Musical / Show - ARMAMENTES - Mês do
Hip Hop 2023 - Espetáculo Musical - ARMAMENTES. DATA:
17/06/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Casa de Cultura Municipal Hip
Hop Leste (C.Ti). da Fazenda (CC). VALOR GLOBAL: R$
3.300,00 ( três mil e trezentos reais ), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado nos
termos do item 16 do Edital, mediante a comprovação de
realização das atividades. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos (083570191). II - Nos termos do art. 6º do
Decreto Municipal nº 54.873/2014, designo Marcello de Souza
Dolme, RF 891.306, como fiscal do contrato, e Vander Lins
Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a emissão da
competente nota de empenho observadas as disposições e demais
normas de execução orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V -
Encaminhe-se à CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação. VI - Caberá à área técnica
responsável pela execução do contrato atenção às restrições e
normas sanitárias diante da Pandemia COVID 19 na data do
evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083627725

Documento: 083687819   |    Homologação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho de homologação assinado sob SEI 083381181. I - Torno
sem efeito o despacho de homologação de licitação anterior
(083057892), em virtude de erro material existente no valor total
do contrato, na forma do Parecer (083380420) e do certificado
pelo setor técnico (083258327); II - Em vista dos elementos
constantes do presente, em especial a Ata (080694098), a qual
adoto como razão de decidir, por atender as exigências legais e
editalícias, ofertando preços compatíveis aos praticados no
mercado, com fulcro na Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei
Complementar nº 123/06, Lei Municipal n.º 13.278/2002, Decreto
Municipal n.º 46.662/2005 nos termos do inciso III e IV do artigo
5º-A do Decreto Municipal n.º 43.406/2003, acrescido pelo
Decreto Municipal n.º 55.427/2014 no uso da competência a mim
delegada pela Portaria n.º 37/2020-SMC-G e demais normas
aplicáveis, HOMOLOGO, para que produza efeitos, a decisão
proferida pela CJSMC, referente ao Pregão Eletrônico nº 077-
SMC-G-2022, para a contratação de serviços de recepção para os
profissionais atuarem nas dependências dos equipamentos
culturais que possuem elevado fluxo de movimentação de público
visitante, para o atendimento e redirecionamento de pessoas,
repasse de informações sobre a programação cultural, além de
assessorar na identificação e controle de acesso de visitantes,
minimizando riscos intrísecos à grande circulação de pessoas dos
equipamentos sob responsabilidade dos Centros Culturais e
Teatros (CCULT), conforme Memorial Descritivo, que integra,
como Anexo II, o Edital (073893127), que adjudicou o objeto do
certame à empresa: PORT FORT SERVICE TERCEIRIZAÇÃO E
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
21.724.087/0001-10, com proposta de R$ 1.788.672,00
(080694098), ficando AUTORIZADA a referida contratação, bem
como os respectivos empenhos que onerarão a dotação
orçamentária indicadas nas notas de reserva,
13.392.3001.2.435.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 (082870848) e
13.392.3001.6.960.3.3.90.39.00.00.2.500.9001.1 (082870958); II -
Nos termos do art. 6º do Decreto 54.873/2014, ficam designados
como fiscais desta contratação os seguintes servidores
(065191542): - Fiscais titulares: 1- Centro Cultural Olido: Luciana
Ramim, RF: 898.319-4; 2- Centro de Memória do Circo: Verônica,
RF: 777.197-5; 3- Centro de Referência da Dança: Sueli Vicenti
Andreato, RF: 697.243-8; 4- Teatro Arthur Azevedo e Teatro
Flávio Império: Nathália Gabriel, RF: 771.434-3 e Edson Paulo de
Souza 878.892-8; 5- Centro Cultural Penha (Teatro Martins
Penna), Centro Cultural Vila Formosa (Teatro Zanoni Ferrite) e

Teatro Alfredo Mesquita: Valquiria Gama Nascimento 836.057.0,
Morizi Salles Martins 801.242.3 e Nilton Bicudo Cury 804.938.6;
6- Teatro Cacilda Becker: Patricia Borges Roggero, RF: 816.472-
0; 7- Centro Cultural da Diversidade (Teatro Décio de Almeida
Prado): André Luiz Fischer de Medeiros Pires, RF: 858.878.3; 8-
Centro Cultural Tendal da Lapa, Teatro João Caetano e Teatro
Paulo Eiró: Bruno Ferreira de Novais, RF: 805.261-1, Leandro
Lopes Resende, RF: 754.584-3 e Geondes Antonio da Silva
883.288-9; e 9- Centro Cultural Grajaú, Centro Cultural Santo
Amaro (Teatro Leopoldo Fróes) e Centro de Culturas Negras -
Mãe Sylvia de Oxalá: André da Silva, RF: 891.320-0, Gislene
Correa da Silva, RF: 812.388.8 e Ana Lucia Soares, RF: 889.389-
6; - Fiscal suplente: Bernardo Perri Galegale, RF: 859.586.1. III -
Publique-se apenas esse despacho; IV - A seguir, encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO Contabilidade, para providências cabíveis; e V ?
Por fim, ficam acolhidas as justificativas apresentadas pelo setor
responsável, dispensando-se a apuração de responsabilidade
funcional.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083695898   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012989-2

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Objeto da licitação

Espetáculo teatral - Grupo ILÊ IFÉ - Contos Ancestrais

Processo

6025.2023/0012989-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(XXXXXXXXXX), na competência a mim delegada pela Portaria
nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO(A): Vitória Arocho e Silva (CPF nº
506.270.618-18), nome artístico Vitória Arocho e os demais
integrantes do grupo, por intermédio de 50.483.013 VITORIA
AROCHO E SILVA, inscrita no CNPJ sob nº 50.483.013/0001-37.
OBJETO: Espetáculo teatral - Grupo ILÊ IFÉ - Contos Ancestrais
DATA: de 17/06/2023 a 25/06/2023, totalizando 4 (quatro)
apresentações conforme proposta/cronograma. LOCAL: RUA
CLAUDIO SANTORO (abertos), RUA IBIRAIARAS (abertos),
RUA HENRIQUE SALVATORI (abertos) VALOR GLOBAL: R$
24.000,00 ( vinte e quatro mil reais ), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.392.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.282/2023 (083568232). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato o(a) servidor(a) Josie Priscila Pereira de Jesus,
RF 918940 8 e, como substituto, Vitor Eduardo Perpétuo de jesus ,
RF 890.937.7. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083651819

Documento: 083689048   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012702-4
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Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - CARTA 1 - Mês do Hip Hop 2023 -
Espetáculo Musical - CARTA 1.

Processo

6025.2023/0012702-4

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083360934), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
RODRIGO GOMES, CPF nº 224.876.248-84, por intermédio de
RENATA ALVES GARCIA 26931786814, inscrita no CNPJ sob
nº 32.905.871/0001-40, conforme exclusividade. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - CARTA 1 - Mês do Hip Hop 2023 -
Espetáculo Musical - CARTA 1. DATA: 10/06/2023, totalizando 1
apresentação conforme proposta/cronograma (083360935).
LOCAL: Casa de Cultura Municipal São Mateus (CC). VALOR
GLOBAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), a ser pago após
a confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado nos
termos do item 16 do Edital, mediante a comprovação de
realização das atividades. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.329/2023 (083581414). II - Nos termos
do art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, designo Marcello
de Souza Dolme, RF 891.306, como fiscal do contrato, e Vander
Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação. VI - Caberá à
área técnica responsável pela execução do contrato atenção às
restrições e normas sanitárias diante da Pandemia COVID 19 na
data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083645575

Documento: 083691031   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

ADITAMENTO

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO AUTORIZATÓRIO SOB SEI Nº 083621870 I - À
vista dos elementos coligidos ao presente, especialmente o parecer
da Assessoria Jurídica desta Pasta, com fundamento no artigo 124,
inciso II, b da Lei Federal nº 14.133/21, c/c artigo 127 do Decreto
Municipal n.º 62.100/2022, e alterações posteriores, no uso da
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO o aditamento do ajuste consubstanciado por meio da
Nota de Empenho nº nº 50.845/2023 e seu Anexo (083451303,
083451326), firmado com IRENE MITSUE TANABE (CPF nº
251.989.288-95), por intermédio de IRENE MITSUE TANABE
25198928895, inscrita no CNPJ sob o nº 11.836.423/0001-62, cujo
objeto é Contação de histórias - Histórias Contadas com Origamis
- Histórias ambientais contadas com origamis, para alterar o local
da prestação do serviço da apresentação do dia 16/06/2023 para o
Ponto de Leitura São Mateus, originalmente programada para o
Ponto de Leitura Severino do Ramo, conforme anuência da
contratada (083605189), e a justificativa apresentada pela unidade
requisitante (083607104), mantidas as demais condições
pactuadas. II - Publique-se. III - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências do aditamento.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083693539   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011817-3

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Dhean Britto - Dhean Britto - 33ª
Edição do Miss São Paulo Gay Oficial 2023

Processo

6025.2023/0011817-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
DHEAN KEWENNY BRITO DE OLIVEIRA (CPF nº
608.306.233-02) e os demais integrantes do grupo,
conformeExclusividade, por intermédio de PRODUTORA INES
OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.496.217/0001-00.
Objeto: Espetáculo Musical / Show - Dhean Britto - Dhean Britto -
33ª Edição do Miss São Paulo Gay Oficial 2023 Data / Período:
30/05/2023, totalizando 1 (uma) apresentação conforme
proposta/cronograma. Classificação etária: LIVRE Tempo
Aproximado de Duração do Espetáculo: 60 minutos Local: Teatro
Municipal de Santo Amaro Paulo Eiró - TPE (Teatro) Valor: R$
20.000,00 ( vinte mil reais ) Forma de Pagamento: O pagamento se
dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda
documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 36.039/2023
(083219034). II ? Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Vander Lins Gomes,
RF 838.707-9 e, como substituto, Ana Carolina Gazal, RF
9189971. III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho
observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação

Arquivo (Número do documento SEI)

083615075

Documento: 083694331   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012362-2

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Objeto da licitação

Intervenção Artística - Quadrilha Junina Explosão Paulista -
Quadrilha Junina Explosão Paulista.

Processo

6025.2023/0012362-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(083195590), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO: Francisco Roniel da Fonseca (CPF nº
701.864.554-96), nome artístico Roniel Fonseca e os demais
integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio da sociedade empresária FCS CINE VIDEO E
EVENTOS ARTISTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
14.575.795/0001-70. OBJETO: Intervenção Artística - Quadrilha
Junina Explosão Paulista - Quadrilha Junina Explosão Paulista.
DATA: 11/06/2023 a 24/06/2023, totalizando 4 apresentações
conforme proposta/cronograma (083194037). LOCAL: Casa de
Cultura Municipal Freguesia do Ó (CC), Casa de Cultura Campo
Limpo (CC), Casa de Cultura Municipal Tremembé (CC), Casa de
Cultura Municipal São Rafael (CC). VALOR GLOBAL: R$
18.000,00 (dezoito mil reais), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.392.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.001/2023 (083484191). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Luis Antonio Carneiro, RF 818.061.0, e Camila
Passos de Siqueira , RF 826.675.1, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083551665

Documento: 083662590   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011105-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical /- Os 3 do Norte - Forró nos Trilhos.

Processo

6025.2023/0011105-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022 (082739959), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 74 caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e
Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços profissionais nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: TULIO ROBERTO
CHARABA (CPF nº 363.184.098-58), nome artístico Tulio e os
demais integrantes do grupo, conforme instrumento de
Exclusividade, por intermédio de Eduardo Brito de Sousa
Produções, inscrita no CNPJ sob nº 17.342.259/0001-13.
OBJETO: Espetáculo Musical /- Os 3 do Norte - Forró nos Trilhos.
DATA: 24/05/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma. (082739961). LOCAL: Estação CPTM
Tatuapé (abertos). VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), a ser pago após a confirmação da execução dos serviços
pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 35.046/2023
(082951057). II - Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Vander Lins Gomes,
RF: 838.707-9, e Nathalia de Carvalho Pereira, RF: 881.110.5,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
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SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083018864

Documento: 083640563   |    Retificação.

PRINCIPAL

Título do Documento a ser Retificado

Retificação do despacho 079688292

Síntese (Texto do Despacho)

- À vista dos elementos constantes do presente, em especial à
manifestação 083488671, Retifico o despacho 079688292, que
trata do ESPETÁCULO TEATRAL - VICTTORIN PRODUÇÕES
- BRASILIDADE, para fazer constar correto a forma de
pagamento, conforme segue e não constou, mantidos os demais
termos do ato: Forma de Pagamento: 1ª parcela de R$ 4.000,00.
Entrega de documentos a partir de 13/03/2023. 2ª parcela de R$
4.000,00. Entrega de documentos a partir de 13/04/2023. O
pagamento de cada parcela se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. III ? Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT/DC para as providências subsequentes.

Data de Publicação

24/05/2023

Arquivo (Número do Documento SEI)

083529533

Documento: 083651349   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011957-9

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Yannick Delass - Yannick Delass -
FESTIVAL MUSIQUES D'AFRIQUE.

Processo

6025.2023/0011957-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083022544 ), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: YANNICK MPANGI MUTSHILO (CPF nº
701.511.836-00), nome artístico YANNICK DELASS e os demais
integrantes do grupo, conforme Contrato de Exclusividade, por
intermédio de CENTRO CULTURAL AFRIKA LTDA , inscrita no
CNPJ sob o nº 30.067.915/0001-85 . Objeto: Espetáculo Musical /
Show - Yannick Delass - Yannick Delass - FESTIVAL
MUSIQUES D'AFRIQUE. Data / Período: 25/05/2023,
totalizando 1 apresentações conforme proposta/cronograma.
Classificação etária: LIVRE. Tempo Aproximado de Duração do
Espetáculo: 60 minutos. Local: Largo do Paissandu (abertos).
Valor: R$ 8.000,00 ( oito mil reais ). Forma de Pagamento: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 36.036/2023 (
083218948). II ? Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Vander Lins Gomes,
RF 838.707-9 e, como substituto, Ana Carolina Gazal, RF
9189971. III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho
observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e

na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083562961

Documento: 083690156   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012038-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Mês do Hip Hop 2023 - Espetáculo
Musical Bocão DRR.

Processo

6025.2023/0012038-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083192542), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
EMERSON DA SILVA VALENTIM (CPF nº 181.774.148-95), por
intermédio de ENGRENAGEM URBANA LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 17.646.760/0001-73, conforme exclusividade.
OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Mês do Hip Hop 2023 -
Espetáculo Musical Bocão DRR. DATA: 04/06/2023, totalizando 1
apresentação conforme proposta/cronograma. LOCAL: Casa de
Cultura Municipal Hip Hop Sul . VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento será realizado nos termos do item
16 do Edital, mediante a comprovação de realização das
atividades. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 35.534/2023 (083115495). II - Nos termos
do art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, designo Marcello
de Souza Dolme, RF 891.306, como fiscal do contrato, e Vander
Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação. VI - Caberá à
área técnica responsável pela execução do contrato atenção às
restrições e normas sanitárias diante da Pandemia COVID 19 na
data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083193125

Documento: 083636631   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012162-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - SALA SECRETA - Mês do Hip-Hop
2023 - SALA SECRETA APRESENTA - REAL - MC.

Processo

6025.2023/0012162-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083101178), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
ELIAS BATISTA DOS SANTOS, CPF nº 277.899.418.10, por
intermédio de ELIAS BATISTA DOS SANTOS 27789941810,
inscrita no CNPJ sob nº 36.126.051/0001-01. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - SALA SECRETA - Mês do Hip-Hop
2023 - SALA SECRETA APRESENTA - REAL - MC. DATA:
15/06/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma (083101183). LOCAL: CEU Parque São
Carlos (CEU). VALOR GLOBAL: R$ 3.300,00 (três mil e
trezentos reais), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento será realizado nos termos do item 16 do Edital,
mediante a comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 35.936/2023
(083198895). II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/2014, designo Marcello de Souza Dolme, RF 891.306,
como fiscal do contrato, e Vander Lins Gomes, RF 838.707-9,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à
CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e na
sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação. VI - Caberá à área técnica responsável pela execução
do contrato atenção às restrições e normas sanitárias diante da
Pandemia COVID 19 na data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083538915

Documento: 083641831   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012502-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Peixeletrico - Peixe Elétrico no
Aniversário do Casarão Vila Guilherme.

Processo

6025.2023/0012502-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083262038), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: RICARDO PORTO FILGUEIRAS (CPF nº
157.656.788-58 ), e os demais integrantes do grupo, conforme
Instrumento de Exclusividade, por intermédio de ESTÚDIO L.A.
FILMAGENS E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o
nº 08.077.958/0001-92. OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
Peixeletrico - Peixe Elétrico no Aniversário do Casarão Vila
Guilherme. DATA/PERÍODO: 04/06/2023, totalizando 1
apresentação conforme proposta/cronograma (083262032).
LOCAL: Casa de Cultura Municipal Vila Guilherme (CC).
VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais), a ser pago após a
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confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.098/2023 (083512016). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Luiz Carlos Sendro Junior, RF 739.603-1, e
Camila de Passos de Siqueira, RF 826.675-1, como suplente. III -
Autorizo a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083571128

Documento: 083665865   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012073-9

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Intervenção Artística - - Mês do Hip Hop 2023- Intervenção
artística Breaking OPEN STYLE SP

Processo

6025.2023/0012073-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083055441), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
ALLAN DERECK DA SILVA, CPF nº 371.741.798-35, por
intermédio de ARIANE VITAL DA COSTA 22877257843, inscrita
no CNPJ sob nº 40.746.541/0001-88, conforme exclusividade.
Objeto: Intervenção Artística - - Mês do Hip Hop 2023-
Intervenção artística Breaking OPEN STYLE SP Data / Período:
07/06/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. Classificação etária: LIVRE Tempo
Aproximado de Duração do Espetáculo: 30 minutos Local: CEU
Agua Azul (CEU) Valor: R$ 3.300,00 ( três mil e trezentos reais )
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado nos
termos do item 16 do Edital, mediante a comprovação de
realização das atividades. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 36.049/2023 (083223096). II - Nos termos
do art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, designo Marcello
de Souza Dolme, RF 891.306, como fiscal do contrato, e Vander
Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação. VI - Caberá à
área técnica responsável pela execução do contrato atenção às
restrições e normas sanitárias diante da Pandemia COVID 19 na
data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083522464

Documento: 083662042   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012077-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - APRESENTAÇÃO DE
ESPETÁCULO MUSICAL COM O CANTOR COSTA SENNA,
FESTA JUNINA DO CCJ.

Processo

6025.2023/0012077-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(083056683), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO: FRANCISCO HELIO DA COSTA (CPF
nº 187.574.483-53), nome artístico Costa Senna e os demais
integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de Slum Produções - Stefanie Gregório Pereira
Lacerda, inscrita no CNPJ sob nº 47.021.710/0001-61. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - APRESENTAÇÃO DE
ESPETÁCULO MUSICAL COM O CANTOR COSTA SENNA,
FESTA JUNINA DO CCJ. DATA: 17/06/2023, totalizando 1
apresentação conforme proposta/cronograma. (083056684).
LOCAL: Arena (CCJ). VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 cinco mil
reais), a ser pago após a confirmação da execução dos serviços
pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.391.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 36.743/2023
(083422224). II - Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Alaete Evangelista
de Andrade, RF: 681.899.4, e Gabriel Marinho Paz, RF: 9185992,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083549821

Documento: 083662268   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012829-2

Natureza

Selecionar

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Adoração e Vida - Adoração e Vida.

Processo

6025.2023/0012829-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083407399), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,

observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: Valmir Alencar Correa (CPF nº 144.573.158-42),
e os demais integrantes do grupo, conforme Contrato de
Exclusividade, por intermédio da sociedade empresária SUMMER
BEATS PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 11.736.032/0001-76. OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
Adoração e Vida - Adoração e Vida. DATA/PERÍODO:
09/07/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma (083407392). LOCAL: Ginasio do
Ibirapuera (abertos). VALOR GLOBAL: R$ 63.000,00 (sessenta e
três mil reais), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 37.011/2023
(083490924). II ? Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Vander Lins Gomes,
RF 838.707-9, e Tamiris Perugine Almeida, RF 824.767-6, como
suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho
observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083583691

Documento: 083663913   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012061-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo teatral - CIA BOCA DE CENA - Tem boi no algodão.

Processo

6025.2023/0012061-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(083053060), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO(A): ARTUR LEONARDO
WANDERLEY BARBOSA (CPF nº 982.317.904-20), nome
artístico Artur Leonardo e os demais integrantes do grupo,
conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de CIA
BOCA DE CENA, inscrita no CNPJ sob nº 07.335.936/0001-12.
OBJETO: Espetáculo teatral - CIA BOCA DE CENA - Tem boi no
algodão. DATA: de 25/06/2023 a 29/06/2023, totalizando 2 (duas)
apresentações conforme proposta/cronograma (083052691).
LOCAL: Casa de Cultura Municipal São Rafael (CC), Casa de
Cultura Municipal Itaquera (CC). VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00
(oito mil reais), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.392.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 35.865/2023
(083184423). II - Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato James Lemos de
Abreu, RF: 630.458-3, e Erick Johny Rodrigues do Nascimento,
RF: 847.285-8, como suplente. III - Autorizo a emissão da
competente nota de empenho observadas as disposições e demais
normas de execução orçamentária vigentes. IV - Publique-se e
encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083574018
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Documento: 083668446   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011057-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Intervenção Artística - Grupo Teatro Popular Solano Trindade -
Maracatu Nação Cambina.

Processo

6025.2023/0011057-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(082718444), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: JOSE ANTONIO PIRES DE CARVALHO (CPF
nº 126.486.043-91), nome artístico Tião Carvalho e os demais
integrantes do grupo, conforme Instrumento de Exclusividade, por
intermédio de GRUPO CUPUAÇU CENTRO DE ESTUDOS DE
DANÇAS POPULARES BRASILEIRAS, inscrita no CNPJ sob o
nº 58.926.239/0001-77. OBJETO: Intervenção Artística - Grupo
Teatro Popular Solano Trindade - Maracatu Nação Cambina.
DATA/PERÍODO: 03/06/2023, totalizando 1 apresentação
conforme proposta/cronograma (082718437). LOCAL: Casa de
Cultura Municipal Butantã (CC). VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00
(oito mil reais), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.392.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 36.833/2023
(083447174). II ? Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Danilo Augusto
Leite, RF 822.832-9, e Rafael de Camargo Teixeira Santos, RF
850.889-5, como suplente. III - Autorizo a emissão da competente
nota de empenho observadas as disposições e demais normas de
execução orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-
se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083489260

Documento: 083668912   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011555-7

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - MAOBE - FESTIVAL MUSIQUES
D?AFRIQUE 2023.

Processo

6025.2023/0011555-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022 (082908728), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 74 caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e
Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços profissionais nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: EDOH KOSSI FIHO
(CPF nº 237.980.938-06), nome artístico Edoh Amassize e os
demais integrantes do grupo, conforme instrumento de
Exclusividade, por intermédio de Yannick Mpangi Mutshilo,
inscrita no CNPJ sob nº 30.067.915/0001-85. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - MAOBE - FESTIVAL MUSIQUES
D?AFRIQUE 2023. DATA: 25/05/2023, totalizando 1
apresentação conforme proposta/cronograma. (082908729).
LOCAL: Largo do Paissandu (abertos). VALOR GLOBAL: R$
5.000,00 (cinco mil reais), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 35.366/2023 (083066495). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Vander Lins Gomes, RF: 838.707-9, e Ana
Carolina Gazal, RF: 9189971, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083169250

Documento: 083671494   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012576-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Ana Luddin.

Processo

6025.2023/0012576-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(083297710), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADA: ANA CAROLINA RODRIGUES
SOUZA (CPF nº 401.440.268-13), nome artístico Ana Luddin e os
demais integrantes do grupo, conforme instrumento de
Exclusividade, por intermédio de MGR Assessoria Contábil
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 47.473.885/0001-00. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - Ana Luddin. DATAS: de 10/06/2023
a 23/07/2023, totalizando 3 apresentações conforme
proposta/cronograma. (083297714). LOCAIS: Casa de Cultura
Municipal Campo Limpo (CC), Casa de Cultura Municipal São
Rafael (CC), Casa de Cultura Municipal de Santo Amaro - Manoel
Mendonça (CC). VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil
reais), a ser pago após a confirmação da execução dos serviços
pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: 1ª parcela
de R$ 4.000,00. Entrega de documentos a partir de 12/06/2023. 2ª
parcela de R$ 8.000,00. Entrega de documentos a partir de
24/07/2023. O pagamento de cada parcela se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.392.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 36.624/2023 (083396338). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato, Fabiana Santos da Silva, RF: 912.308-3 e

Rafael de Camargo Teixeira Santos, RF: 8508895, como suplente.
III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho
observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083471450

Documento: 083681532   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012645-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Outros - - Mês do Hip-Hop 2023 - Palestra - A Arte em Clicks -
Mary Fotografia

Processo

6025.2023/0012645-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083337553), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
Maria Aparecida Jesus Lima, CPF nº 318.386.748-61, por
intermédio de FELIPE DE OLIVEIRA 31410535886, inscrita no
CNPJ sob nº 39.462.844/0001-90, conforme exclusividade.
OBJETO: Outros - - Mês do Hip-Hop 2023 - Palestra - A Arte em
Clicks - Mary Fotografia DATA: 21/06/2023, totalizando 1
apresentação conforme proposta/cronograma. LOCAL: CEU
Navegantes (CEU). VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00 ( um mil e
quinhentos reais ), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento será realizado nos termos do item 16 do Edital,
mediante a comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 36.991/2023
(083484194). II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/2014, designo Marcello de Souza Dolme, RF 891.306,
como fiscal do contrato, e Vander Lins Gomes, RF 838.707-9,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à
CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e na
sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083598127

Documento: 083688262   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013057-2

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Vivência Artístico Cultural - Mês do Hip-Hop 2023 - TRANÇAS
NAGÔ - REFERÊNCIAS DO HIP HOP 90' - Miss Black Divine -
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Outros.

Processo

6025.2023/0013057-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083509390), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
PAULA RENATA DA SILVA E SILVA, CPF nº 430.775.418-23,
por intermédio de WEVERTON DE SOUSA MARQUES
39417084810, inscrita no CNPJ sob nº 37.753.773/0001-59,
conforme exclusividade. OBJETO: Vivência Artístico Cultural -
Mês do Hip-Hop 2023 - TRANÇAS NAGÔ - REFERÊNCIAS
DO HIP HOP 90' - Miss Black Divine - Outros. DATA:
21/06/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma (083509395). LOCAL: CEU Navegantes
(CEU). VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), a ser pago após a confirmação da execução dos serviços
pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento será realizado nos termos do item 16 do Edital,
mediante a comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 37.332/2023
(083581592). II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/2014, designo Marcello de Souza Dolme, RF 891.306,
como fiscal do contrato, e Vander Lins Gomes, RF 838.707-9,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à
CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e na
sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação. VI - Caberá à área técnica responsável pela execução
do contrato atenção às restrições e normas sanitárias diante da
Pandemia COVID 19 na data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083642460

Documento: 083688703   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012710-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Mês do Hip-Hop 2023 -
BODYBRINHO ADS - MC.

Processo

6025.2023/0012710-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083363209), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
ROBERTO ALVES DO VALE, CPF nº 297.702.808-01, por
intermédio de RENATA ALVES GARCIA 26931786814, inscrita

no CNPJ sob nº 32.905.871/0001-40, conforme exclusividade.
OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Mês do Hip-Hop 2023 -
BODYBRINHO ADS - MC. DATA: 16/06/2023, totalizando 1
apresentação conforme proposta/cronograma (083363220).
LOCAL: Casa de Cultura Municipal São Miguel (CC). VALOR
GLOBAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser pago
após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será
realizado nos termos do item 16 do Edital, mediante a
comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 36.926/2023
(083468720). II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/2014, designo Marcello de Souza Dolme, RF 891.306,
como fiscal do contrato, e Vander Lins Gomes, RF 838.707-9,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à
CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e na
sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação. VI - Caberá à área técnica responsável pela execução
do contrato atenção às restrições e normas sanitárias diante da
Pandemia COVID 19 na data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083615875

Documento: 083690123   |    Homologação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO AUTORIZATÓRIO ASSINADO SOB SEI Nº
083617846 I - Em vista dos elementos constantes do presente, em
especial a manifestação do Senhor Pregoeiro, a qual adoto como
razão de decidir, por atender as exigências legais e editalícias,
ofertando preços compatíveis aos praticados no mercado, com
fulcro na Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Complementar nº
123/06, Lei Municipal n.º 13.278/2020, Decreto Municipal n.º
46.662/2005 nos termos do inciso IV do artigo 5º-A do Decreto
Municipal n.º 43.406/2003, acrescido pelo Decreto Municipal n.º
55.427/2014, no uso da competência a mim delegada pela Portaria
n.º 37/2020-SMC-G e demais normas aplicáveis, HOMOLOGO
para que produza efeitos, a decisão proferida pela CJSMC,
referente o Pregão Eletrônico nº 093-SMC-G/2022, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada em serviços gráficos para
impressão e entrega de uma edição da Revista da Biblioteca Mário
de Andrade (n. 76), de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência que integra o Edital de Licitação
(073962907) do presente Pregão Eletrônico, conforme Ata
082892544, que adjudicou o objeto à empresa LEOGRAF
GRAFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
00.356.213/0001-50, pelo valor total de R$ 97.995,00 (noventa e
sete mil, novecentos e noventa e cinco reais), devendo ser entregue
de acordo com as condições de tempo, modo e lugar previstos
Termo de Referência (071477339), ficando AUTORIZADA a
referida contratação, bem como o respectivo empenho que onerará
a dotação orçamentária nº
13.392.3001.2.025.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, conforme Nota
de Reserva nº 24.329/2023 (080718197). II - Nos termos do art. 6º
do decreto 54.873/2014, ficam designados como fiscais desta
contratação os seguintes servidores: - Fiscal Titular: Luiza Helena
Thesin, RF: 826.752-9 - Fiscal Suplente: Dandara Perassa Coelho,
RF: 891.469-9 III - Publique-se e encaminhe-se para
SMC/CAF/SCO Contabilidade para providências cabíveis.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083636928   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012548-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Vivência Artístico Cultural - Mês do Hip Hop 2023 - Intervenção
artística Workshop de Breaking com B.Girl Ribez.

Processo

6025.2023/0012548-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083283520), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
SABRINA RIBEIRO BEZERRA, CPF nº 481.462.848-09.
OBJETO: Vivência Artístico Cultural - Mês do Hip Hop 2023 -
Intervenção artística Workshop de Breaking com B.Girl Ribez.
DATA: 17/06/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Casa de Cultura Municipal São
Mateus (CC). VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento será realizado nos termos do item 16 do Edital,
mediante a comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.394.3.3.90.36.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 36.750/2023
(083423667). II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/2014, designo Marcello de Souza Dolme, RF 891.306,
como fiscal do contrato, e Vander Lins Gomes, RF 838.707-9,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à
CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e na
sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação. VI - Caberá à área técnica responsável pela execução
do contrato atenção às restrições e normas sanitárias diante da
Pandemia COVID 19 na data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083544203

Documento: 083690841   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012984-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - - Mês do Hip-Hop 2023 - Set da Ray
- DJ.

Processo

6025.2023/0012984-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023 e a
HOMOLOGAÇÃO, publicados no DOC em 23/02/2023 e
24/02/2023 (083477200), na competência a mim delegada pela
Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no
artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e Decreto
Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços profissionais
nas condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: Rayanne Conceição
Gomes Duarte, CPF nº 428.418.398-26. OBJETO: Espetáculo
Musical / Show - - Mês do Hip-Hop 2023 - Set da Ray - DJ.
DATA: 14/06/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma. LOCAL: CEU Navegantes (CEU). VALOR
GLOBAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser pago
após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será
realizado nos termos do item 16 do Edital, mediante a
comprovação de realização das atividades. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
16.10.12.368.3010.2.872.33903600.00.1.500.9001.0 para a
Unidade Executora 25.1, conforme nota de reserva com
transferência de recursos nº 15.372/2023 (083552273). II - Nos
termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, designo
Marcello de Souza Dolme, RF 891.306, como fiscal do contrato, e
Vander Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
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emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se. V - Encaminhe-se à CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação. VI - Caberá à
área técnica responsável pela execução do contrato atenção às
restrições e normas sanitárias diante da Pandemia COVID 19 na
data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083620367

Documento: 083680758   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012533-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Oficinas - Aula de Pintura e Decopagem - Arte - Criação projetos
com técnicas pintura e restauração.

Processo

6025.2023/0012533-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
disposto no EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2022 ?
SMC/GAB (083275862), diante da competência a mim delegada
pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento
no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, a contratação nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: Telma Araujo Dos Santos
(CPF nº 142.692.868-81). Objeto: Oficinas - Aula de Pintura e
Decopagem - Arte - Criação projetos com técnicas pintura e
restauração. Data / Período: de 22/06/2023 a 30/11/2023,
totalizando 20 apresentações conforme proposta/cronograma.
Local: Casa de Cultura Municipal de Santo Amaro - Manoel
Mendonça. Valor: R$ 7.200,00 ( sete mil e duzentos reais ).
FORMA DE PAGAMENTO: Os valores devidos aos profissionais
serão apurados mensalmente e, após comprovada a execução do
projeto mediante confirmação pelo equipamento responsável pela
fiscalização, pagos em 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte da
entrega da documentação pelo(a) oficineiro(a), de acordo com o
item 4.4 do edital. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.372.3.3.90.36.00.00, conforme Nota de
Reserva (083418922). II - Nos termos do art. 6º do Decreto nº
54.873/2014, fica designado como fiscal desta contratação artística
o(a) servidor(a) Guilherme Francisco Ferreiro, RF 747.505.5 e,
como substituto, Rafael de Camargo Teixeira Santos, RF 8508895.
III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho
observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências cabíveis.

Arquivo (Número do documento SEI)

083614401

Documento: 083658091   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

004/SMC-G/2020

Contratado(a)

TELEFÔNICA BRASIL S.A

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

02.558.157/0001-62

Data da Assinatura

26/04/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Publicado por omissão 3º
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/SMC-G/2020 ?
Processo SEI nº: 6025.2020/0001567-0 Partes: PMSP/SMC e
TELEFÔNICA BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob nº
02.558.157/0001-62 , aditam o Termo de Contrato em epígrafe,
cujo objeto é a a prestação de serviço telefônico fixo comutado
(STFC) por meio de entroncamentos digitais e serviços de
discagem direta a ramal (DDR), para atender a demanda da
BIBLIOTECA MUNICIPAL MÁRIO DE ANDRADE, da
Secretaria Municipal de Cultura, conforme Termo de Referência
da Ata de RP nº 008/SG-COBES/2019 - Secretaria Municipal de
Gestão, para fazer constar: prorrogação do ajuste pelo período de
12 (doze) meses, a partir de 06 de maio de 2023 até 06 de maio de
2024, pelo valor mensal de R$ 228,51 (duzentos e vinte e oito
reais e cinquenta e um centavos) e global de R$ 2.916,42 (dois
mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos),
onerando a dotação orçamentária nº
25.10.13.392.3001.2.025.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0,
permanecendo inalteradas as demais clausulas do ajuste; Data da
assinatura: 26 de Abril de 2023.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083490379

Documento: 083669514   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012421-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Brenda Suelyn & Banda - Festa
Junina.

Processo

6025.2023/0012421-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(083220596), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADA: BRENDA SUELYN DE MORAIS (CPF
nº 436.323.108-40), nome artístico Brenda Suelyn e os demais
integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de Vanessa Pires Da Silva Marçal 50426697871,
inscrita no CNPJ sob nº 47.070.746/0001-35. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - Brenda Suelyn & Banda - Festa
Junina. DATA: 24/06/2023, totalizando 1 (uma) apresentação
conforme proposta/cronograma. (083220600). LOCAL: Casa de
Cultura Municipal São Mateus (CC). VALOR GLOBAL: R$
5.000,00 (cinco mil reais), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.392.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 36.721/2023 (083418185). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Ildaci Francisca de Almeida, RF: 898.418.2, e
Reonildo Diaz Junior, RF: 911.191.3, como suplente. III - Autorizo
a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.

IV - Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083475771

Documento: 083666922   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012648-6

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - LUCA PLAY - Arraia Hip Hop Leste
- Show LUCA PLAY.

Processo

6025.2023/0012648-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022 , alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, DE 12 DE MAIO DE 2023 (083337879), na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74 caput da Lei Federal
nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO(A):
LUCAS DE SOUZA PALMEIRA, nome artístico: Luca Play,
inscrito no CPF sob o n.º. 457.145.138-51, conforme instrumento
de Exclusividade (083337881) por intermédio de Vanessa Pires da
Silva Marcal, inscrita no CNPJ sob nº. 47.070.746/0001-35.
OBJETO: Espetáculo Musical / Show - LUCA PLAY - Arraia Hip
Hop Leste - Show LUCA PLAY. DATAS: 24/06/2023, totalizando
1 apresentação conforme proposta/cronograma. LOCAL: Casa de
Cultura Municipal Hip Hop Leste (C.Ti). da Fazenda (CC).
VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 36.635/2023 (083399960). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Jailson José dos Santos Silva, RF 839.040.1 e
Camila Passos de Siqueira, RF 826.675.1., como suplente. III ?
Autorizo a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentárias vigentes.
IV ? Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083483741

Documento: 083692976   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013146-3

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Objeto da licitação

Sarau - One The Beat - África, Seu protagonismo sem estereótipos
- Sarau Afrikanse.

Processo

6025.2023/0013146-3
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Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(083548906), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO(A): PEPE JACQUES LAMAH (CPF nº
239.204.858-40), nome artístico Jax One The Beat e os demais
integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de NÚCLEO COLETIVO DAS ARTES PRODUÇÕES
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.593.985/0001-18.
OBJETO: Sarau - One The Beat - África, Seu protagonismo sem
estereótipos - Sarau Afrikanse. DATA: 27/05/2023, totalizando 1
apresentação conforme proposta/cronograma (083548770).
LOCAL: Museu da Imigração (abertos). VALOR GLOBAL: R$
5.000,00 (cinco mil reais), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.422/2023 (083611074). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Vander Lins Gomes, RF: 838.707-9, e Nathalia
de Carvalho Pereira, RF: 881.110-5, como suplente. III - Autorizo
a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083637732

Documento: 083637530   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Convalidação - Despacho assinado sob SEI 083529314

Síntese (Texto do Despacho)

I - À vista dos elementos coligidos ao presente, especialmente o
parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta, com fundamento no
artigo 65, inciso II, b da Lei Federal nº 8.666/93, c/c artigo 1º da
Lei Municipal n.º 13.278/2002 e artigo 49 do Decreto Municipal
n.º 44.279/2003, e alterações posteriores, e no inciso III, do art.
48-A, da Lei Municipal nº 14.141/2006, acrescido pela Lei
Municipal nº 14.614/2007, no uso da competência a mim delegada
pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, CONVALIDO a autorização do
aditamento do ajuste consubstanciado por meio da Nota de
Empenho nº 45.389/2023 e seu Anexo (082714311 / 082714339),
firmado com Gabrielle Rainer Constantino, CPF nº 446.108.538-
41, por intermédio de 27.203.206 GABRIELLE RAINER
CONSTANTINO, inscrita no CNPJ sob nº 27.203.206/0001-75,
para alterar para o dia 11/06/2023 a apresentação originalmente
programada para o dia 07/05/2023, mantido o local da prestação
do serviço, conforme anuência do contratado (083231487), e a
justificativa apresentada pela unidade requisitante (083231552),
mantidas as demais condições pactuadas. II - Publique-se. III -
Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências
cabíveis.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083636277   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012152-2

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Vivência Artístico Cultural - Mês do Hip-Hop 2023 - Locking e
suas possibilidades - Bruninho Paixão Back Spin Crew - Breaking

Processo

6025.2023/0012152-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083092871), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
BRUNO LUIZ DOS SANTOS PAIXAO, CPF nº 436.585.058-00 .
Objeto: Vivência Artístico Cultural - Mês do Hip-Hop 2023 -
Locking e suas possibilidades - Bruninho Paixão Back Spin Crew
- Breaking Data / Período: 22/06/2023, totalizando 1 apresentação,
conforme proposta/cronograma. Classificação etária: LIVRE
Tempo Aproximado de Duração do Espetáculo: 30 minutos Local:
CEU Vila Rubi (CEU) Valor: R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos
reais ) FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado
nos termos do item 16 do Edital, mediante a comprovação de
realização das atividades. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.10.12.368.3010.2.872.33903900.00.1.500.9001.0 para a
Unidade Executora 25.10, conforme nota de reserva de recursos nº
15.372/2023 em documento SEI (083221393). II - Nos termos do
art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, designo Marcello de
Souza Dolme, RF 891.306, como fiscal do contrato, e Vander Lins
Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a emissão da
competente nota de empenho observadas as disposições e demais
normas de execução orçamentária vigentes. IV - Publique-se. V -
Encaminhe-se à CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação. VI - Caberá à área técnica
responsável pela execução do contrato atenção às restrições e
normas sanitárias diante da Pandemia COVID 19 na data do
evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083526948

Documento: 083641309   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012218-9

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Contação de histórias - Cia Terezinha de Contação de Histórias - O
ARRAIAL DO PAVÃO e OUTRAS HISTÓRIAS!

Processo

6025.2023/0012218-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(083128006), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO(A): PATRICIA PIRES DA SILVA (CPF nº
164.992.728-25), nome artístico Patricia Pires e os demais
integrantes do grupo, por intermédio de 50.524.114 PATRICIA
PIRES DA SILVA, inscrita no CNPJ sob nº 50.524.114/0001-09.
OBJETO: Contação de histórias - Cia Terezinha de Contação de
Histórias - O ARRAIAL DO PAVÃO e OUTRAS HISTÓRIAS!
DATA: de 15/06/2023 a 21/06/2023, totalizando 5 apresentações

conforme proposta/cronograma (083128007). LOCAL: Biblioteca
Narbal Fontes (CSMB), Ponto de Leitura Graciliano (CSMB),
Bosque da Leitura Parque Lions Club Tucuruvi (CSMB),
Biblioteca Malba Tahan (CSMB), Biblioteca Gilberto Freyre
(CSMB). VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais), a ser
pago após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.356.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 36.210/2023 (083261981). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Hugo Soares Machado, RF: 892.572-1, e Erika
Muniz Lins, RF: 877.546-0, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083544151

Documento: 083662892   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012938-8

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - FANTA KONATE - FANTA
KONATE - FESTIVAL MUSIQUES D'AFRIQUE

Processo

6025.2023/0012938-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083452986 ), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: FANTA KONATE KINUGAWA (CPF nº
232.553.568-14), nome artístico FANTA KONATE e os demais
integrantes do grupo, conforme Contrato de Exclusividade, por
intermédio de CENTRO CULTURAL AFRIKA LTDA , inscrita no
CNPJ sob o nº 30.067.915/0001-85 . Objeto: Espetáculo Musical /
Show - FANTA KONATE - FANTA KONATE - FESTIVAL
MUSIQUES D'AFRIQUE Data / Período: 26/05/2023, totalizando
1 apresentação conforme proposta/cronograma. Classificação
etária: LIVRE Tempo Aproximado de Duração do Espetáculo: 60
minutos Local: Largo do Paissandu (abertos) Valor: R$ 12.000,00 (
doze mil reais ) Forma de Pagamento: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.099/2023 (083512288 ). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Vander Lins Gomes, RF 838.707-9 e, como
substituto, Ana Carolina Gazal, RF 9189971. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083583268

Documento: 083694501   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012346-0

Natureza
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Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Objeto da licitação

Intervenção Artística - - Mês do Hip Hop 2023 - Intervenção
artística Graffiti Preta Flor - Mulher Preta Resiste.

Processo

6025.2023/0012346-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
LISTA DE ATIVIDADES HABILITADAS - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO ARTÍSTICO - MÊS DO HIP HOP 2023,
publicada no DOC em 23/02/2023 (083188580), na competência a
mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, e
Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
INGRID MOREIRA DOS SANTOS NASCIMENTO, CPF nº
403.642.018-60. OBJETO: Intervenção Artística - - Mês do Hip
Hop 2023 - Intervenção artística Graffiti Preta Flor - Mulher Preta
Resiste. DATA: 16/06/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma e anuência em SEI 083383496. LOCAL:
CEU Parque Bristol (083383496). VALOR GLOBAL: R$
2.800,00 ( dois mil e oitocentos reais ), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado nos
termos do item 16 do Edital, mediante a comprovação de
realização das atividades. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.10.12.368.3010.2.872.33903600.00.1.500.9001.0 para a
Unidade Executora 25.10, conforme nota de reserva com
transferência de recursos nº 15.372/2023 (083667574). II - Nos
termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, designo
Marcello de Souza Dolme, RF 891.306, como fiscal do contrato, e
Vander Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - REVOGO o despacho autorizatório 083323950, publicado em
19/05/2023 (083398733), em razão do contido na anuência SEI
083383496. V - Publique-se. VI - Encaminhe-se à
CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e na
sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação. VII - Caberá à área técnica responsável pela execução
do contrato atenção às restrições e normas sanitárias diante da
Pandemia COVID 19 na data do evento.

Arquivo (Número do documento SEI)

083655564

Documento: 083653923   |    Despacho Autorizatório

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de fomento

Orgão

Secretaria Municipal de Cultura - SMC

Número de processo interno do órgão/unidade

6025.2016/0001898-2

Objeto

Prestação de contas.

Descrição detalhada do objeto

Prestação de contas apresentada pela(o) proponente LILIAN
APARECIDA DE ARAUJO, inscrita(o) no CPF sob nº
336.728.098-45, referente à realização do projeto Linguarás.

Conteúdo do despacho

INTERESSADO: LILIAN APARECIDA DE ARAUJO
PROJETO: Linguarás ASSUNTO: Aprovação de Prestação de
Contas referente Parceria para realização de projeto selecionado
nos termos do EDITAL CHAMAMENTO DE PROJETOS DO
PROGRAMA PARA A VALORIZAÇÃO DE INICIATIVAS
CULTURAIS - VAI 2016 - 13ª edição I- À vista dos elementos
constantes do presente, em especial da ata de reunião da Comissão
de Avaliação de Projetos (SEI 076865669) e da manifestação da
unidade responsável pelo acompanhamento das ações realizadas

(SEI 083460708), pela competência a mim delegada pela Portaria
nº 084/2019, com fundamento nos artigos 55 e 57 da Lei Federal
nº 13.019/2014 e artigos 60 e 61 do Decreto nº 57.575/2016,
APROVO a prestação de contas apresentada pela(o) proponente
LILIAN APARECIDA DE ARAUJO, inscrita(o) no CPF sob nº
336.728.098-45, referente à realização do projeto Linguarás. II-
Publique-se o item I.

Anexo I (Número do Documento SEI)

083460749

Documento: 083654426   |    Despacho Autorizatório

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de fomento

Orgão

Secretaria Municipal de Cultura - SMC

Número de processo interno do órgão/unidade

6025.2018/0006435-0

Objeto

Prestação de contas.

Descrição detalhada do objeto

Prestação de contas apresentada pela proponente Ana Beatriz
Morais Pedroso, inscrita(o) no CPF sob nº 355.998.108-52,
referente à realização do projeto Mixando Vidas - A música como
dispositivo de sociabilidade e cultura.

Conteúdo do despacho

INTERESSADO: Ana Beatriz Morais Pedroso PROJETO:
Mixando Vidas - A música como dispositivo de sociabilidade e
cultura ASSUNTO: Aprovação com ressalva de Prestação de
Contas referente Parceria para realização de projeto selecionado
nos termos do Edital da 15ª edição do Programa de Valorização de
Iniciativas Culturais ?Programa VAI / 2018 I- À vista dos
elementos constantes do presente, em especial da ata de reunião da
Comissão de Avaliação de Projetos (SEI 079445395) e da
manifestação da unidade responsável pelo acompanhamento das
ações realizadas (SEI 083463017), pela competência a mim
delegada pela Portaria nº 084/2019, com fundamento nos artigos
55 e 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e artigos 60 e 61 do Decreto
nº 57.575/2016, APROVO COM RESSALVA a prestação de
contas apresentada pela proponente Ana Beatriz Morais Pedroso,
inscrita(o) no CPF sob nº 355.998.108-52, referente à realização
do projeto Mixando Vidas - A música como dispositivo de
sociabilidade e cultura. II- Publique-se o item I.

Anexo I (Número do Documento SEI)

083463028

Documento: 083655165   |    Despacho Autorizatório

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de fomento

Orgão

Secretaria Municipal de Cultura - SMC

Número de processo interno do órgão/unidade

6025.2018/0006433-3

Objeto

Prestação de contas.

Descrição detalhada do objeto

Prestação de contas apresentada pela(o) proponente AMANDA
RACIELLE SILVA CORREIA, inscrita(o) no CPF sob nº
339.970.038-58, referente à realização do projeto Mãe Preta:
Histórias das Vozes que ninguem quer ouvir.

Conteúdo do despacho

INTERESSADO: AMANDA RACIELLE SILVA CORREIA
PROJETO: Mãe Preta: Histórias das Vozes que ninguem quer
ouvir ASSUNTO: Aprovação de Prestação de Contas referente
Parceria para realização de projeto selecionado nos termos do
Edital da 15ª edição do Programa de Valorização de Iniciativas
Culturais ?Programa VAI / 2018 I- À vista dos elementos
constantes do presente, em especial das atas de reuniões da
Comissão de Avaliação de Projetos (018530848 [parcial] e
042572406 [final]), e da manifestação da unidade responsável pelo
acompanhamento das ações realizadas (SEI 083462547), pela
competência a mim delegada pela Portaria nº 084/2019, com
fundamento nos artigos 55 e 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e

artigos 60 e 61 do Decreto nº 57.575/2016, APROVO a prestação
de contas apresentada pela(o) proponente AMANDA RACIELLE
SILVA CORREIA, inscrita(o) no CPF sob nº 339.970.038-58,
referente à realização do projeto Mãe Preta: Histórias das Vozes
que ninguem quer ouvir. II- Publique-se o item I.

Anexo I (Número do Documento SEI)

083462751

Documento: 083654830   |    Despacho Autorizatório

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de fomento

Orgão

Secretaria Municipal de Cultura - SMC

Número de processo interno do órgão/unidade

6025.2018/0006646-8

Objeto

Prestação de contas.

Descrição detalhada do objeto

Prestação de contas apresentada pela(o) proponente CRISTINA
ROSENO DE SANTANA, inscrita(o) no CPF sob nº 334.931.608-
52, referente à realização do projeto Há indígenas em SP.

Conteúdo do despacho

INTERESSADO: CRISTINA ROSENO DE SANTANA
PROJETO: Há indígenas em SP ASSUNTO: Aprovação de
Prestação de Contas referente Parceria para realização de projeto
selecionado nos termos do Edital da 15ª edição do Programa de
Valorização de Iniciativas Culturais ?Programa VAI / 2018 I- À
vista dos elementos constantes do presente, em especial da ata de
reunião da Comissão de Avaliação de Projetos (SEI 079454253) e
da manifestação da unidade responsável pelo acompanhamento
das ações realizadas (SEI 083463013), pela competência a mim
delegada pela Portaria nº 084/2019, com fundamento nos artigos
55 e 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e artigos 60 e 61 do Decreto
nº 57.575/2016, APROVO a prestação de contas apresentada
pela(o) proponente CRISTINA ROSENO DE SANTANA,
inscrita(o) no CPF sob nº 334.931.608-52, referente à realização
do projeto Há indígenas em SP. II- Publique-se o item I.

Anexo I (Número do Documento SEI)

083463026

Documento: 083655654   |    Despacho Autorizatório

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de fomento

Orgão

Secretaria Municipal de Cultura - SMC

Número de processo interno do órgão/unidade

6025.2018/0006537-2

Objeto

Prestação de contas.

Descrição detalhada do objeto

Prestação de contas apresentada pela(o) proponente ISABELA
CASTILHO SANTOS, inscrita(o) no CPF sob nº 409.794.988-80,
referente à realização do projeto Mulheres Pretas No Controle.

Conteúdo do despacho

INTERESSADO: ISABELA CASTILHO SANTOS PROJETO:
Mulheres Pretas No Controle ASSUNTO: Aprovação de Prestação
de Contas referente Parceria para realização de projeto selecionado
nos termos do Edital da 15ª edição do Programa de Valorização de
Iniciativas Culturais ?Programa VAI / 2018 I- À vista dos
elementos constantes do presente, em especial da ata de reunião da
Comissão de Avaliação de Projetos (SEI 075913816) e da
manifestação da unidade responsável pelo acompanhamento das
ações realizadas (SEI 083463012), pela competência a mim
delegada pela Portaria nº 084/2019, com fundamento nos artigos
55 e 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e artigos 60 e 61 do Decreto
nº 57.575/2016, APROVO a prestação de contas apresentada
pela(o) proponente ISABELA CASTILHO SANTOS, inscrita(o)
no CPF sob nº 409.794.988-80, referente à realização do projeto
Mulheres Pretas No Controle. II- Publique-se o item I.

Anexo I (Número do Documento SEI)
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083463025

Documento: 083681774   |    Despacho Autorizatório

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de fomento

Orgão

Secretaria Municipal de Cultura - SMC

Número de processo interno do órgão/unidade

6025.2019/0010312-8

Objeto

Prestação de contas.

Descrição detalhada do objeto

Prestação de contas apresentada pela entidade Associação - Anjos
do Sol, inscrita no CNPJ sob o nº 08.227.022/0001-9 , referente à
realização do Projeto denominado Capoeira e Afromix no período
de 01/07/2019 a 21/12/2019.

Conteúdo do despacho

I- À vista dos elementos constantes do presente, em especial do
parecer da unidade responsável pela análise das contas, conforme
relatório técnico SEI 081817920, parecer conclusivo da gestora da
parceria SEI 082864606, deliberação da Comissão de
Monitoramento e Avaliação SEI 083278333 constituída pela
Portaria 13/2021 SEI 046554078, bem como do acompanhamento
das ações propostas ao longo da realização do projeto, conforme
Termo de Fomento nº 032/2019/SPAR/SMC-G Sei 018852514,
pela competência a mim delegada pela Portaria n° 17/2018,
APROVO a prestação de contas apresentada pela entidade
Associação - Anjos do Sol, inscrita no CNPJ sob o nº
08.227.022/0001-9 , referente à realização do Projeto denominado
Capoeira e Afromix no período de 01/07/2019 a 21/12/2019. II-
Encaminhe-se ao setor competente para publicação. Após, à
Supervisão de Prestação de Contas e Parcerias Estratégicas para
demais providências cabíveis.

Anexo I (Número do Documento SEI)

083288995

NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO DE EVENTOS

Documento: 083639249   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012886-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de serviços de natureza artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Brime - BRIME - Virada Cultural
2023.

Processo

6025.2023/0012886-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

VIRADA CULTURAL 2023 I ? À vista dos elementos constantes
do presente, em especial o Parecer da Comissão de Atividades
Artísticas e Culturais (083432711), na competência a mim
delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto
62.100/2022, a contratação dos serviços de natureza artística nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: Felipe Silva Desiderio
(CPF nº 428.672.538-37), nome artístico Febem e os demais
integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de EME CULTURAL PRODUCOES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 20.347.725/0001-68. OBJETO: Espetáculo
Musical / Show - Brime - BRIME - Virada Cultural 2023.
DATA/PERÍODO: 28/05/2023, totalizando 1 apresentação
conforme proposta/cronograma (083432705). LOCAL: Centro

Cultural do Grajaú - Palhaço Carequinha (CCPC). VALOR
GLOBAL: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais), a ser
pago após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 36.899/2023 (083461050). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Marcello de Souza Dolme, RF 8913064-1, e
Vander Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083554105

Documento: 083682918   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012659-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - DJ Zullu - DJ Zulu - Virada Cultural
2023

Processo

6025.2023/0012659-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
Ruan de Oliveira Ferreira (CPF nº 175.263.217-64) e os demais
integrantes do grupo, conforme Exclusividade, por intermédio de
Future Produtora de Eventos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
30.893.806/0001-17 . OBJETO: - Espetáculo Musical / Show - DJ
Zullu - DJ Zulu - Virada Cultural 2023 DATA/PERÍODO:
28/05/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Palco Heliópolis (abertos) VALOR
GLOBAL: R$ 55.000,00 ( cinquenta e cinco mil reais ), a ser pago
após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.421/2023 (083610655). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a) Andressa Oliveira
dos Santos, RF 887.831.5 e, como substituto, Diogo Leite da
Silva, RF 890.565-7. III - Autorizo a emissão da competente nota
de empenho observadas as disposições e demais normas de
execução orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-
se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083626466

Documento: 083686195   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013157-9

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo de Circo - Cia Circo de Bonecos - Circo de Coisas -
Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0013157-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(083555080), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO: Cláudio Alessandro Augusto Saltini (CPF
nº 076.761.258-20), nome artístico Claudio Saltini e outra
integrante do grupo, por intermédio de CLAUDIO
ALESSANDRO AUGUSTO SALTINI, inscrito no CNPJ sob nº
26.920.375/0001-63. OBJETO: Espetáculo de Circo - Cia Circo de
Bonecos - Circo de Coisas - Virada Cultural 2023. DATA:
27/05/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma (083555084). LOCAL: Centro Cultural
Tendal da Lapa (CCTL). VALOR GLOBAL: R$ 5.500,00 (cinco
mil e quinhentos reais), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.402/2023 (083609171). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Anne Vieira Ramos, RF 886.878.6, e Monique
Anny Cerqueira Corrêa, RF 888.216.9, como suplente. III -
Autorizo a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV - Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083622972

Documento: 083682082   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013150-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Contação de histórias - Mandingueiras da Pracinha - Na volta que
o mundo deu - Virada Cultural 2023

Processo

6025.2023/0013150-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(083551908), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO(A): Camila da Costa Signorini (CPF nº
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397.907.808-69), nome artístico Camila Signorini e os demais
integrantes do grupo, por intermédio de CAMILA DA COSTA
SIGNORINI 39790780869, inscrita no CNPJ sob nº
32.955.912/0001-03. OBJETO: Contação de histórias -
Mandingueiras da Pracinha - Na volta que o mundo deu - Virada
Cultural 2023 DATA: de 27/05/2023 a 28/05/2023, totalizando 2
apresentações conforme proposta/cronograma. LOCAL: Biblioteca
Brito Broca (abertos), Casa de Cultura Municipal Itaim Paulista
(CC) VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ), a ser
pago após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.442/2023 (XXX). II - Nos termos do art.
121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como fiscal
desta contratação artística o(a) servidor(a) Anne Vieira Ramos, RF
886.878.6 e, como substituto, Monique Anny Cerqueira Corrêa,
RF 888.216.9. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083625435

Documento: 083682481   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013066-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Jonathan Ferr -
Jonathan&#65039;&#65039;&#65039;&#65039;&#65039;&#6503
Ferr - Virada Cultural 2023

Processo

6025.2023/0013066-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
Jonatas Ferreira Silva (CPF nº112.665.487-69) e os demais
integrantes do grupo, conformeExclusividade, por intermédio de
TANIA ARTUR DE O SILVA PRODUCOES E EVENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.393.291/0001-32. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - Jonathan Ferr -
Jonathan&#65039;&#65039;&#65039;&#65039;&#65039;&#6503
Ferr - Virada Cultural 2023 DATA/PERÍODO: 28/05/2023,
totalizando 1 apresentação conforme proposta/cronograma.
LOCAL: Palco Casa Verde (abertos) VALOR GLOBAL: R$
59.000,00 ( cinquenta e nove mil reais ), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.410 /2023 (083610086 ). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato o(a) servidor(a) Andressa Oliveira dos Santos,
RF 887.831.5 e, como substituto, Maria Salete Perroni, RF
885.631-1. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083620105

Documento: 083697179   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013246-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Katú Mirim em Indígenas Futuristas
- Virada Cultural 2023

Processo

6025.2023/0013246-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
KATIA SABINO RODRIGUES (CPF nº392.654.008-70), e os
demais integrantes do grupo, por intermédio de KATIA SABINO
RODRIGUES 39265400870, inscrita no CNPJ sob o nº
33.123.786/0001-93 . OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Katú
Mirim em Indígenas Futuristas - Virada Cultural 2023
DATA/PERÍODO: 28/05/2023, totalizando 01 apresentação
conforme proposta/cronograma. LOCAL: Casa de Cultura
Municipal Santo Amaro / Julio Guerra (CC) VALOR GLOBAL:
R$ 15.000,00 ( quinze mil reais ), a ser pago após a confirmação
da execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.578/2023 ( 083661931). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato o(a) servidor(a) Andressa Oliveira dos Santos,
RF 887.831.5 e, como substituto, Diogo Leite da Silva, RF
890.565-7. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083673043

Documento: 083686593   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012483-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Intervenção Artística - CIA SOM EM PROSA - Cheiro de Fulô -
Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0012483-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(083250045), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO(A): ANA PAULA ANTUNES SANTANA
(CPF nº 363.591.318-97), e os demais integrantes do grupo,
conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de
GIZELE DE MORAES PANZA 30527695882, inscrita no CNPJ
sob nº 27.287.063/0001-27. OBJETO: Intervenção Artística - CIA
SOM EM PROSA - Cheiro de Fulô - Virada Cultural 2023. DATA:
de 27/05/2023 a 28/05/2023, totalizando 2 apresentações conforme
proposta/cronograma (083250047). LOCAL: Chácara Lane
(mcsp), Centro de Formação Cultural Cidade Tiradentes (CFCCT).
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), a
ser pago após a confirmação da execução dos serviços pela
unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda
documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 37.221/2023
(083548806). II - Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Anne Vieira Ramos,
RF: 886.878-6, e Monique Anny Cerqueira Corrêa, RF: 888.216-9,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083631305

Documento: 083687492   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013168-4

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Flavio Vitor - Virada Cultural 2023

Processo

6025.2023/0013168-4

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083560851), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: Flavio Vitor Cavalcante Júnior (CPF nº
105.808.969-27), nome artístico Flavio Vitor, conforme Contrato
de Exclusividade, por intermédio da sociedade empresária
AREELA COMERCIO E PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 27.064.938/0001-21. OBJETO: Espetáculo Musical /
Show - Flavio Vitor - Virada Cultural 2023 DATA/PERÍODO:
28/05/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Palco Interlagos (abertos).
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a ser pago
após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.405/2023 (083609317). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Maria Salete Perroni, RF 885.631-1, e Diogo
Leite da Silva, RF 890.565-7, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.
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Arquivo (Número do documento SEI)

083633872

Documento: 083681232   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012891-8

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Di Propósito - Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0012891-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
Carlos Henrique Teodoro Teixeira (CPF nº 012.512.541-01) e os
demais integrantes do grupo, conforme exclusividade, por
intermédio de Mto+ Entretenimento Ltda, inscrita no CNPJ sob o
nº 22.618.220/0001-16. Objeto: Espetáculo Musical / Show - Di
Propósito - Virada Cultural 2023. Data / Período: 28/05/2023,
totalizando 1 apresentações conforme proposta/cronograma.
Local: Palco São Miguel Paulista (abertos). Valor: R$ 160.000,00 (
cento e sessenta mil reais ), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos (083522925). II ? Nos termos do art. 121 do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica designado como fiscal
desta contratação artística o(a) servidor(a) Andressa Oliveira dos
Santos, RF 887.831.5 e, como substituto, Diogo Leite da Silva, RF
890.565-7. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083616483

Documento: 083696839   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012835-7

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Intervenção Artística - TáDito - Charanga de Pernaltas - Charanga
de Pernaltas - Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0012835-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, publicada no DOC em 15 DE MAIO DE 2023
(083410711), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74
caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços profissionais nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO(A): Edson Teles Costas (CPF nº
360.125.518-94) e os demais integrantes do grupo, conforme
instrumento de Exclusividade, por intermédio de Diego M
Dionisio - PRODUÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO,
inscrita no CNPJ sob nº 09.486.567/0001-94. Objeto: Intervenção
Artística - TáDito - Charanga de Pernaltas - Charanga de Pernaltas
- Virada Cultural 2023. Data / Período: 28/05/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. Local: Casa de
Cultura Municipal Freguesia do Ó. Valor: R$ 14.500,00 ( quatorze
mil e quinhentos reais ), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos (083460179). II - Nos termos do art. 121 do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica designado como fiscal
desta contratação artística o(a) servidor(a) Anne Vieira Ramos, RF
886.878.6 e, como substituto, Monique Anny Cerqueira Corrêa,
RF 888.216.9. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083666403

Documento: 083675912   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012985-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Kapanga - Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0012985-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083478490), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: Miguel De Luna Campos, DNI: 22.366.378 e os
demais integrantes do grupo, conforme Contrato de Exclusividade,
por intermédio de GIRAS PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 12.270.168/0001-04. OBJETO: Espetáculo Musical /
Show - Kapanga - Virada Cultural 2023. DATA/PERÍODO:
28/05/2023, totalizando 1 apresentação, conforme
proposta/cronograma (083478482). LOCAL: Casa de Cultura
Municipal Butantã (CC). VALOR GLOBAL: R$ 105.000,00 (
cento e cinco mil reais ), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de
Reserva Nº 37.219 (083548305). II ? Nos termos do art. 121 do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como fiscal do
contrato Andressa Oliveira dos Santos, RF 887.831.5 e, como
substituto, Maria Salete Perroni, RF 885.631-1. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para

as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083626315

Documento: 083697101   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013144-7

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Intervenção Artística - Nayara de Deus - Virada Cultural 2023

Processo

6025.2023/0013144-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, na competência a mim delegada
pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento
no artigo 74 caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto
62.100/2022, a contratação dos serviços profissionais nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO(A): Nayara Helena de
Deus Alves (CPF nº 325.463.258-33), por intermédio de NAYARA
HELENA DE DEUS ALVES 32546325833, inscrita no CNPJ sob
nº 37.888.644/0001-78. OBJETO: Intervenção Artística - Nayara
de Deus - Virada Cultural 2023 DATA: 27/05/2023 e 28/05/2023,
totalizando 2 apresentações conforme proposta/cronograma.
LOCAL: Palco Parelheiros (abertos) VALOR GLOBAL: R$
9.000,00 ( nove mil reais ), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.530/2023 (083653848). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato o(a) servidor(a) Anne Vieira Ramos, RF
886.878.6 e, como substituto, Nathalia de Carvalho Pereira, RF
881.110.5. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083662611

Documento: 083697561   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013151-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Josyara - Virada Cultural 2023

Processo

6025.2023/0013151-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação
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24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
JOSYARA GONÇALVES DA SILVA LELIS (CPF nº
053.522.645-48) e os demais integrantes do grupo, conforme
instrumento de Exclusividade, por intermédio de SILVANA
RAMALHETE MOREIRA LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº
46.926.091/0001-91. OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
Josyara - Virada Cultural 2023 DATA/PERÍODO: 27/05/2023,
totalizando 01 apresentação(ões) conforme proposta/cronograma.
LOCAL: Palco Anhangabaú (abertos) VALOR GLOBAL: R$
15.000,00 ( quinze mil reais ), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.423/2023 (083611176). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica designado
como fiscal desta contratação Andressa Oliveira dos Santos, RF
887.831.5 e, como substituto, Maria Salete Perroni, RF 885.631-1.
III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho
observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083664110

Documento: 083696752   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0010892-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Infantil - Cia Os Crespos - Os Coloridos - VIRADA
CULTURAL 2023

Processo

6025.2023/0010892-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(082668475), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº
62.100/2022, a contratação dos serviços de natureza artística nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: LUCÉLIA SERGIO DA
CONCEIÇÃO (CPF: 314.372.418-83), nome artístico LUCÉLIA
SERGIO e demais integrantes da Cia Teatral OS CRESPOS,
conforme Contrato de Exclusividade, por intermédio da
Associação Cultural Corpo Rastreado, inscrita no CNPJ sob o nº
07.818.952/0001-66. OBJETO: Espetáculo Infantil - Cia Os
Crespos - Os Coloridos - VIRADA CULTURAL 2023
DATA/PERÍODO: 28/05/2023, totalizando 1 apresentação,
conforme proposta/cronograma. LOCAL: Área de Convivência
(CCSP) VALOR GLOBAL: R$16.500,00 (dezesseis mil e
quinhentos reais), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva nº 35.198/2023 (083010051). II ? Nos
termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo
como fiscal do contrato Aline Mohamad Lima, RF 8587825 e,
como substituto, Urion Braga Vieira, RF 858.603.9. III - Autorizo
a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se e Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as

providências de empenhamento e na sequência, ao setor
competente para as formalidades de contratação, mediante o
competente termo de contrato, conforme Art. 95 da Lei
14.133/2021.

Arquivo (Número do documento SEI)

083616295

Documento: 083696952   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013299-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - BK' - BK - Virada Cultural 2023

Processo

6025.2023/0013299-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
Abebe Bikila Costa Santos (CPF nº 137.159.577-19) e os demais
integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de MANDO ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 18.090.218/0001-40 . OBJETO: - Espetáculo
Musical / Show - BK' - BK - Virada Cultural 2023
DATA/PERÍODO: 27/05/2023, totalizando 1 apresentações
conforme proposta/cronograma. LOCAL: Centro de Formação
Cultural Cidade Tiradentes (CFCCT) VALOR GLOBAL: R$
150.000,00 ( cento e cinquenta mil reais ), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.555 /2023 (083659435). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a) Marcello de
Souza Dolme, RF 8913064-1 e, como substituto, Vander Lins
Gomes, RF 838.707-9. III - Autorizo a emissão da competente
nota de empenho observadas as disposições e demais normas de
execução orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-
se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083673048

Documento: 083686260   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013193-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Dj Paul - DJ - Paul RPW - Virada
Cultural 2023

Processo

6025.2023/0013193-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 34/SMC-G, DE DE 12 DE MAIO DE 2023,
publicada no DOC em 15/05/2023, na competência a mim
delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 74 caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e
Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços profissionais nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO(A): Paulo Rogerio
Marcondes Benedicto (CPF nº 118431208-79), por intermédio de
33.994.514 PAULO ROGERIO MARCONDES BENEDICTO,
inscrita no CNPJ sob nº 33.994.514/0001-69. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - Dj Paul - DJ - Paul RPW - Virada
Cultural 2023 DATA: 27/05/2023 e 28/05/2023, totalizando 3
apresentações, conforme proposta/cronograma. LOCAL: CEU
Perus (CEU) VALOR GLOBAL: R$ 10.500,00 ( dez mil e
quinhentos reais ), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 37.445/2023
(083613826). II - Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato o(a) servidor(a)
Marcello de Souza Dolme, RF 8913064-1 e, como substituto,
Vander Lins Gomes, RF 838.707-9. III - Autorizo a emissão da
competente nota de empenho observadas as disposições e demais
normas de execução orçamentária vigentes. IV - Publique-se e
encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083638218

Documento: 083697277   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013189-7

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - GLORIA GROOVE - Virada
Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0013189-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
Daniel Garcia Felicione Napoleão (CPF nº 229.711.798-18) e os
demais integrantes do grupo, conforme instrumento de
Exclusividade, por intermédio de SB MUSIC PRODUÇÕES
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.410.827/0001-79.
Objeto: Espetáculo Musical / Show - GLORIA GROOVE - Virada
Cultural 2023. Data / Período: 27/05/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. Local: Palco
Anhangabaú (abertos). Valor: R$ 350.000,00 ( trezentos e
cinquenta mil reais ), a ser pago após a confirmação da execução
dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos (083655179). II ? Nos termos do art. 121 do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica designado como fiscal
desta contratação artística o(a) servidor(a) Andressa Oliveira dos
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Santos, RF 887.831.5 e, como substituto, Diogo Leite da Silva, RF
890.565-7. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação, mediante o competente termo de contrato, conforme
Art. 95 da Lei 14.133/2021.

Arquivo (Número do documento SEI)

083681913

Documento: 083696903   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013056-4

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo teatral - A morte do mané bufão - Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0013056-4

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, na competência a mim delegada
pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento
no artigo 74 caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto
62.100/2022, a contratação dos serviços profissionais nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO(A): Wallace Augusto
Nunes (CPF nº 366.003.468-17) e os demais integrantes do grupo,
conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio de Jupiter
Artigos Esportivos e Produtora de Artes, inscrita no CNPJ sob nº
26.964.583/0001-64. Objeto: Espetáculo teatral - A morte do mané
bufão - Virada Cultural 2023. Data / Período: 27/05/2023,
totalizando 1 apresentações conforme proposta/cronograma.
Local: Biblioteca Affonso Taunay (CSMB). Valor: R$ 7.100,00 (
sete mil e cem reais ), a ser pago após a confirmação da execução
dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos (083572125). II - Nos termos do art. 121 do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica designado como fiscal
desta contratação artística o(a) servidor(a) Anne Vieira Ramos, RF
886.878.6 e, como substituto, Monique Anny Cerqueira Corrêa,
RF 888.216.9. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083671896

Documento: 083697360   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013203-6

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Orquestra Brasileira de Música
Jamaicana - Orquestra Brasileira de Música Jamaicana - Virada
Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0013203-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083579164), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: FELIPPE RODRIGUES FREIRE (CPF nº
225.282.788-29), nome artístico Felippe Pipeta e os demais
integrantes do grupo, conforme Instrumento de Exclusividade, por
intermédio de FORÇA MAIOR ASSESSORIA DE MARKETING
E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
08.776.847/0001-74. OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
Orquestra Brasileira de Música Jamaicana - Orquestra Brasileira
de Música Jamaicana - Virada Cultural 2023. DATA/PERÍODO:
27/05/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma (083579156). LOCAL: Palco Itaquera
(abertos). VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), a ser pago após a confirmação da execução dos serviços
pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 37.556/2023
(083659957). II ? Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Andressa Oliveira
dos Santos, RF 887.831-5, e Diogo Leite da Silva, RF 890.565-7,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083677489

Documento: 083676271   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012911-6

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Intervenção Artística - Tum Tum Tum Bate Coração - Tum Tum
Tum Bate Coração - Virada Cultural 2023

Processo

6025.2023/0012911-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022, na competência a mim delegada
pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento
no artigo 74 caput da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto
62.100/2022, a contratação dos serviços profissionais nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO(A): Mitat Gomes
Marques Soares (CPF nº 125.280.037-14) e os demais integrantes
do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por intermédio
de 36.178.220 DEYVID FELIX COUTINHO, inscrita no CNPJ
sob nº 36.178.220/0001-57. Objeto: Intervenção Artística - Tum
Tum Tum Bate Coração - Tum Tum Tum Bate Coração - Virada
Cultural 2023 Data / Período: 27/05/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. Classificação
etária: LIVRE Tempo Aproximado de Duração do Espetáculo: 60
minutos Local: Biblioteca Brito Broca (CSMB) Valor: R$ 5.500,00

( cinco mil e quinhentos reais ) Forma de Pagamento: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 37.337/2023
(083582918). II - Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Anne Vieira Ramos,
RF 886.878.6 e, como substituto, Monique Anny Cerqueira
Corrêa, RF 888.216.9. III - Autorizo a emissão da competente nota
de empenho observadas as disposições e demais normas de
execução orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se
à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento
e na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083628824

Documento: 083675479   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013067-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Maskavo - Maskavo - Virada
Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0013067-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083514229), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: RODRIGO BUSNELLO PRATAVIERA (CPF
nº 603.159.201-06 ), e os demais integrantes do grupo, conforme
Instrumento de Exclusividade, por intermédio de PROA -
PRODUÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.737.999/0001-56. OBJETO: Espetáculo Musical
/ Show - Maskavo - Maskavo - Virada Cultural 2023.
DATA/PERÍODO: 27/05/2023, totalizando 1 apresentação
conforme proposta/cronograma (083514221). LOCAL: Casa de
Cultura Municipal Guaianases (CC). VALOR GLOBAL: R$
40.000,00 (quarenta mil reais), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.412/2023 (083610432). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Marcello de Souza Dolme, RF 891.3064-1, e
Vander Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083620019

Documento: 083642726   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012916-7

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza
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VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Intervenção Artística - TRUPE BENKADY - Nimba - Virada
Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0012916-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083444365), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: Flavia Mazal Simhon (CPF nº 175.776.858-01),
nome artístico TRUPE BENKADY e os demais integrantes do
grupo, conforme Contrato de Exclusividade, por intermédio de
SOLANGE ROCCO ME, inscrita no CNPJ sob o nº
20.642.624/0001-10 . OBJETO: Intervenção Artística - TRUPE
BENKADY - Nimba - Virada Cultural 2023. DATA/PERÍODO:
27/05/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Casa de Cultura Freguesia do Ó
(CC) VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais), a ser pago
após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.133/2023 (083516296). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a) Anne Vieira
Ramos, RF 886.878.6 e, como substituto, Nathalia de Carvalho
Pereira, RF 881.110.5. III - Autorizo a emissão da competente nota
de empenho observadas as disposições e demais normas de
execução orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-
se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083558312

Documento: 083640164   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012915-9

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de serviços de natureza artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - DJ MF - DJ MF - Virada Cultural
2023.

Processo

6025.2023/0012915-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

VIRADA CULTURAL 2023 I ? À vista dos elementos constantes
do presente, em especial o Parecer da Comissão de Atividades
Artísticas e Culturais (083444656), na competência a mim
delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto
62.100/2022, a contratação dos serviços de natureza artística nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: CARLOS AUGUSTO
SOARES (CPF nº 181.274.048-45), nome artístico Dj MF,
conforme Instrumento de Exclusividade, por intermédio de
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PINTO - ME, inscrita no
CNPJ sob o nº 15.520.614/0001-71. OBJETO: Espetáculo Musical

/ Show - DJ MF - DJ MF - Virada Cultural 2023.
DATA/PERÍODO: 27/05/2023, totalizando 1 apresentação
conforme proposta/cronograma (083444375). LOCAL: Centro de
Formação Cultural Cidade Tiradentes (CCC). VALOR GLOBAL:
R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.138/2023 (083521541). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Marcello de Souza Dolme, RF 891.3064-1, e
Vander Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083550751

Documento: 083649153   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011952-8

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo teatral - Tozi Produções e Bricabraque Produções -
Gaslight - Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0011952-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083022218), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: GIOVANI TOZI ROCHA DOMINGUES (CPF
nº 317.913.768-19), nome artístico Giovani Tozi e os demais
integrantes do grupo, conforme Instrumento de Exclusividade, por
intermédio de GIOVANI TOZI ROCHA DOMINGUES
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
15.169.141/0001-00. OBJETO: Espetáculo teatral - Tozi
Produções e Bricabraque Produções - Gaslight - Virada Cultural
2023. DATA/PERÍODO: 28/05/2023, totalizando 1 apresentação
conforme proposta/cronograma (083330183). LOCAL: Teatro
Municipal de Santo Amaro Paulo Eiró - TPE (Teatro). VALOR
GLOBAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), a ser pago
após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 35.828/2023 (083179712). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Nathalia de Carvalho Pereira, RF 881.110-5, e
Monique Anny Cerqueira Corrêa, RF 888.216-9, como suplente.
III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho
observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083346764

Documento: 083637474   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012609-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de serviços de natureza artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Rastapé - Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0012609-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

VIRADA CULTURAL 2023 I ? À vista dos elementos constantes
do presente, em especial o Parecer da Comissão de Atividades
Artísticas e Culturais (083308370), na competência a mim
delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto
62.100/2022, a contratação dos serviços de natureza artística nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: Francisco Lunguinho da
Silva (CPF nº 283.849.608-82), nome artístico Tico e os demais
integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de JOSEMAR L DE SOUSA PRODUCOES
ARTISTICAS E AUDIOVISUAIS, inscrita no CNPJ sob o nº
22.190.200/0001-97. OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
Rastapé - Virada Cultural 2023. DATA/PERÍODO: 28/05/2023,
totalizando 1 apresentação conforme proposta/cronograma
(083308362). LOCAL: CEU Parque Bristol (CEU). VALOR
GLOBAL: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), a ser pago
após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.150/2023 (083524853). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Marcello de Souza Dolme, RF 8913064-1, e
Vander Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083556655

Documento: 083639658   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011211-6

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de serviços de natureza artística

Objeto da licitação

Espetáculo teatral - Trupe Los Lobos Bobos - O mistério do coelho
pensante - Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0011211-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

VIRADA CULTURAL 2023 I - À vista dos elementos constantes
do presente, em especial a PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE
ABRIL DE 2022, publicada no DOC em 2 de abril de 2022, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74 caput da Lei Federal
nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços
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profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO(A):
JOSE GERALDO PETEAN (CPF nº 100.023.898-94) e os demais
integrantes do grupo, conforme instrumento de Exclusividade, por
intermédio de PETEAN E DA ROSA PRODUCOES LTDA ME,
inscrita no CNPJ sob nº 04.572.019/0001-63. OBJETO:
Espetáculo teatral - Trupe Los Lobos Bobos - O mistério do coelho
pensante - Virada Cultural 2023 DATA: 28/05/2023, totalizando 1
apresentação, conforme proposta/cronograma. LOCAL: Centro
Cultural da Penha (CCP) VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00 ( quatro
mil e oitocentos reais ), a ser pago após a confirmação da execução
dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 34.919/2023 (082930828). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato o(a) servidor(a) Anne Vieira Ramos, RF
886.878.6 e, como substituto, Monique Anny Cerqueira Corrêa,
RF 888.216.9. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083022367

Documento: 083647951   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0010422-9

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Tasha & Tracie - Virada cultural 2023

Processo

6025.2023/0010422-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

28/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
Tasha Egine Nascimento Okereke (CPF nº 439.413.908-21) e os
demais integrantes do grupo, conforme Exclusividade, por
intermédio de O CIRCO FANTASTICO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
45.690.018/0001-09. OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
Tasha & Tracie - Virada cultural 2023 DATA/PERÍODO:
28/05/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Palco M´Boi Mirim (abertos)
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais ), a ser pago
após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 33.673/2023 (082661499 ). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato o(a) servidor(a) Maria Salete Perroni, RF
885.631-1 e, como substituto, Thamires Cordeiro Nunes, RF
882.969.1. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

082829916

Documento: 083672614   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012312-6

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Tierry - Virada Cultural 2023

Processo

6025.2023/0012312-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083176187), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: TIERRE DE ARAUJO PAIXÃO COSTA (CPF
nº 033.569.355-50), nome artístico Tierry, conforme instrumento
de Exclusividade, por intermédio da sociedade empresária
TIERRY PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 39.500.794/0001-98. OBJETO: Espetáculo Musical /
Show - Tierry - Virada Cultural 2023 DATA/PERÍODO:
28/05/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Palco Heliópolis (abertos).
VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), a ser pago após a confirmação da execução dos serviços
pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 37.411/2023
(083610131). II ? Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Thamires Cordeiro
Nunes, RF 882.969.1, e Maria Salete Perroni, RF 885.631-1, como
suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho
observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083627836

Documento: 083681645   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012725-3

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Quintal da Xika - Virada Cultural
2023.

Processo

6025.2023/0012725-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na

competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO: Jose
Vitor Ferreira Raimundo (CPF nº 315.957.508-00) e os demais
integrantes do grupo, conforme exclusividade, por intermédio de
Associação Cultural e Educacional Tobias Bragado, inscrita no
CNPJ sob o nº 36.882.620/0001-49. Objeto: Espetáculo Musical /
Show - Quintal da Xika - Virada Cultural 2023. Data / Período:
27/05/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma. Local: CCJ (CCJ). Valor: R$ 8.000,00 ( oito
mil reais ), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos (083522633). II ? Nos
termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica
designado como fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a)
Andressa Oliveira dos Santos, RF 887.831.5 e, como substituto,
Diogo Leite da Silva, RF 890.565-7. III - Autorizo a emissão da
competente nota de empenho observadas as disposições e demais
normas de execução orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V -
Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083616769

Documento: 083646830   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012878-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Performance - Amador e Jr. Segurança Patrimonial Ltda - Virada
Cultural 2023

Processo

6025.2023/0012878-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, alterada
pela PORTARIA Nº 34/SMC-G, DE 12 DE MAIO DE 2023, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74 caput da Lei Federal
nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO(A):
Jandir Gomes dos Santos Junior (CPF nº 126.647.017-46) e os
demais integrantes do grupo, por intermédio de 45.544.953
JANDIR GOMES DOS SANTOS JUNIOR, inscrita no CNPJ sob
nº 45.544.953/0001-59 OBJETO: Performance - Amador e Jr.
Segurança Patrimonial Ltda - Virada Cultural 2023 DATA:
27/05/2023 e 28/05/2023, totalizando 4 apresentações conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Espaços Diversos (BMA) VALOR
GLOBAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 36.888/2023 (083460001). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato o(a) servidor(a) Anne Vieira Ramos, RF
886.878.6 e, como substituto, Nathalia de Carvalho Pereira, RF
881.110.5. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083568834
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Documento: 083674973   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013217-6

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Intervenção Artística - Quebrada Viva - Quebrada Viva - Virada
Cultural 2023

Processo

6025.2023/0013217-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
MICHELLE ALINE SERRA (CPF nº 320.198.298-94) e os
demais integrantes do grupo, por intermédio de MICHELLE
ALINE SERRA 32019829894 , inscrita no CNPJ sob o nº
36.115.440/0001-31. OBJETO: - Intervenção Artística - Quebrada
Viva - Quebrada Viva - Virada Cultural 2023 DATA/PERÍODO:
27/05/2023, totalizando 3 apresentações conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Palco Casa Verde (abertos), Palco
Heliópolis (abertos), Praça das Artes (FTMSP) VALOR GLOBAL:
R$ 75.000,00 ( setenta e cinco mil reais ), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.439/2023 (083613283). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a) Andressa Oliveira
dos Santos, RF 887.831.5 e, como substituto, Maria Salete Perroni,
RF 885.631-1. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083624220

Documento: 083696639   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0010615-9

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo teatral - Companhia de Teatro Heliópolis - CÁRCERE
ou Porque as Mulheres Viram Búfalos - VIRADA CULTURAL
2023

Processo

6025.2023/0010615-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(082565252), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº
62.100/2022, a contratação dos serviços de natureza artística nas
condições abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: MIGUEL DA GUIA
ROCHA SILVA (CPF: 286.966.938-09), e demais integrantes da
Companhia de Teatro Heliópolis, conforme Contrato de
Exclusividade, por intermédio da COMPANHIA DE TEATRO
HELIOPOLIS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.092.786/0001-38.
OBJETO: Espetáculo teatral - Companhia de Teatro Heliópolis -
CÁRCERE ou Porque as Mulheres Viram Búfalos - VIRADA
CULTURAL 2023 DATA/PERÍODO: 27/05/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. LOCAL: Sala
Jardel Filho (CCSP) VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais), a ser pago após a confirmação da execução dos serviços
pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva nº 34.828/2023 (082908387). II ? Nos
termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo
como fiscal do contrato Aline Mohamad Lima, RF 8587825 e,
como substituto, Urion Braga Vieira, RF 858.603.9. III - Autorizo
a emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se e Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência, ao setor
competente para as formalidades de contratação, mediante o
competente termo de contrato, conforme Art. 95 da Lei
14.133/2021.

Arquivo (Número do documento SEI)

083652616

Documento: 083684382   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012559-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Sidoka - Virada Cultural 2023

Processo

6025.2023/0012559-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
NICOLAS PAOLINELLI GINO (CPF nº 021.143.856-12),
conformeExclusividade, por intermédio de SIDOKA PRODUCAO
MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.422.911/0001-57.
OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Sidoka - Virada Cultural
2023 DATA/PERÍODO:28/05/2023, totalizando 01
apresentação(ões) conforme proposta/cronograma. LOCAL: Palco
Parada inglesa (abertos) VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (
quarenta mil reais ), a ser pago após a confirmação da execução
dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 36.710/2023 (083416478). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica designado
como fiscal desta contratação Andressa Oliveira dos Santos, RF
887.831.5 e, como substituto, Thamires Cordeiro Nunes, RF
882.969.1. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e

na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083503035

Documento: 083680809   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013016-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - ANDRÉ E FELIPE - André e Felipe -
Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0013016-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083493244), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: Andre Santoro Valero (CPF nº 067.031.249-57),
nome artístico ANDRÉ E FELIPE e os demais integrantes do
grupo, conforme Contrato de Exclusividade, por intermédio de
CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
08.648.622/0001-32. OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
ANDRÉ E FELIPE - André e Felipe - Virada Cultural 2023.
DATA/PERÍODO: 28/05/2023, totalizando 1 apresentação,
conforme proposta/cronograma (083493236). LOCAL: Palco M
´Boi Mirim (abertos). VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 ( setenta
mil reais ), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00,
conforme Nota de Reserva Nº 37.220 (083548508). II ? Nos
termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo
como fiscal do contrato Andressa Oliveira dos Santos, RF
887.831.5 e, como substituto, Diogo Leite da Silva, RF 890.565-7.
III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho
observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083628793

Documento: 083684685   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012988-4

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Intervenção Visual - Galeria - Galeria - virada cultural 2023

Processo

6025.2023/0012988-4

Local de execução
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São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
TATIANE GONZALEZ LEITE DA SILVA (CPF nº A, CPF:
323.975.368-54) e os demais integrantes do grupo, por intermédio
de TATIANE G L DA SILVA PRODUCAO CULTURAL , inscrita
no CNPJ sob o nº 20.420.653/0001-37. Objeto: Intervenção Visual
- Galeria - Galeria - virada cultural 2023 Data / Período:
27/05/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. Classificação etária: LIVRE Local: Vale do
Anhangabaú (abertos) Valor: R$ 106.615,00 ( cento e seis mil e
seiscentos e quinze reais ) Forma de Pagamento: O pagamento se
dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda
documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 37.407/2023
(083609716). II ? Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Thamires Cordeiro
Nunes, RF 882.969.1 e, como substituto, Nathalia de Carvalho
Pereira, RF 881.110.5. III - Autorizo a emissão da competente nota
de empenho observadas as disposições e demais normas de
execução orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-
se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083636971

Documento: 083686997   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0011959-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Henrique e Diego - Virada Cultural
2023

Processo

6025.2023/0011959-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083023355), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: Diego Barros Silva (CPF nº 020.989.361-33) e
outro integrante do grupo, conforme instrumento de
Exclusividade, por intermédio da sociedade empresária LIVE
TALENTOS AGENCIAMENTO, PRODUCAO E
PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
19.019.335/0001-80. OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
Henrique e Diego - Virada Cultural 2023 DATA/PERÍODO:
27/05/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Palco M´Boi Mirim (abertos).
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a ser
pago após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.404/2023 (083609029). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Thamires Cordeiro Nunes, RF 882.969.1, e
Maria Salete Perroni, RF 885.631-1, como suplente. III - Autorizo
a emissão da competente nota de empenho observadas as

disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083625193

Documento: 083645246   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013012-2

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Paulo Cesar Baruck - Paulo Cesar
Baruck - Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0013012-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083490989), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: Paulo Cesar Silva Baruk (CPF nº 177.671.748-
16), nome artístico PC Baruk e os demais integrantes do grupo,
conforme Contrato de Exclusividade, por intermédio de Criative
Music Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 08.648.622/0001-32 .
OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Paulo Cesar Baruck -
Paulo Cesar Baruck - Virada Cultural 2023. DATA/PERÍODO:
28/05/2023, totalizando 1 apresentação, conforme
proposta/cronograma. LOCAL: Palco M´Boi Mirim (abertos)
VALOR GLOBAL: R$ 75.000,00 ( setenta e cinco mil reais ) a ser
pago após a confirmação da execução dos serviços pela unidade
requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no
30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 37.144/2023 (083523646). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a) Andressa Oliveira
dos Santos, RF 887.831.5 e, como substituto, Diogo Leite da
Silva, RF 890.565-7. III - Autorizo a emissão da competente nota
de empenho observadas as disposições e demais normas de
execução orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-
se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083555489

Documento: 083649570   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012888-8

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - DJ NUTS - DJ NUTS - Virada
Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0012888-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083433928), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: RODRIGO VELLOSO TEIXEIRA (CPF nº
261.749.688-04), nome artístico Dj Nuts , conforme Instrumento
de Exclusividade, por intermédio de CAROLINE UENO DE
ARAUJO 36720125800, inscrita no CNPJ sob o nº
22.618.727/0001-70. OBJETO: Espetáculo Musical / Show - DJ
NUTS - DJ NUTS - Virada Cultural 2023. DATA/PERÍODO:
27/05/2023, totalizando 1 apresentação conforme
proposta/cronograma (083433629). LOCAL: Casa de Cultura
Municipal Ipiranga / Chico Science (CC). VALOR GLOBAL: R$
6.000,00 (seis mil reais), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 36.898/2023 (083460989). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Marcello de Souza Dolme, RF 891.3064-9, e
Vander Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083546977

Documento: 083674604   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012634-6

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - ALINE BARROS - Aline Barros -
Virada Cultural 2023

Processo

6025.2023/0012634-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO:
ALINE KISTENMACKER BARROS DOS SANTOS (CPF nº
072.812.727-07) e os demais integrantes do grupo, conforme
exclusividade, por intermédio de R de Souza Modesto, inscrita no
CNPJ sob o nº 21.232.381/0001-04. Objeto: Espetáculo Musical /
Show - ALINE BARROS - Aline Barros - Virada Cultural 2023
Data / Período: 28/05/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. Local: Palco Itaquera (abertos). Valor: R$
98.000,00 ( noventa e oito mil reais ), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos (083460687). II ? Nos termos do art. 121 do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica designado como fiscal
desta contratação artística o(a) servidor(a) Andressa Oliveira dos
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Santos, RF 887.831.5 e, como substituto, Diogo Leite da Silva, RF
890.565-7. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083535260

Documento: 083697446   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0013225-7

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Roberta Campos convida Kiko
Zambianchi - Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0013225-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais
(083587959), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipuladas,
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: ROBERTA CRISTINA CAMPOS MARTINS
(CPF nº 031.887.296-00), nome artístico Roberta Campos e os
demais integrantes do grupo, conforme Instrumento de
Exclusividade, por intermédio de ROMA EDITORA E
PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
24.074.381/0001-11. OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
Roberta Campos convida Kiko Zambianchi - Virada Cultural
2023. DATA/PERÍODO: 27/05/2023, totalizando 1 apresentação
conforme proposta/cronograma (083587954). LOCAL: Palco
Butantã (abertos). VALOR GLOBAL: R$ 55.000,00 (cinquenta e
cinco mil reais), a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 37.483/2023
(083635702). II ? Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Andressa Oliveira
dos Santos, RF 887.831-5, e Diogo Leite da Silva, RF 890.565-7,
como suplente. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083664150

Documento: 083684010   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012467-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Intervenção Artística - Hiperbática - Hiperbática - Virada Cultural
2023.

Processo

6025.2023/0012467-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

Preliminarmente, trata-se de evento artístico Intervenção Artística
- Hiperbática - Hiperbática - Virada Cultural 2023, para ocorrer em
27/05 e 28/05, totalizando o valor médio de R$ 60.000,00. O valor
foi justificado pela área técnica e requisitante, as quais possuem
responsabilidade e competência pela informação trazida aos autos
administrativos. Foram trazidas três invoces (fatura quando há
prestador de serviços que é do exterior) (083244408) que
demonstram os preços requeridos pela companhia para atuar no
Brasil. A média de tais eventos é de R$ 30.166,66, conforme
parecer técnico que verificou e validou minuciosamente os preços
envolvidos na contratação (083244409). Ademais, a área
requisitante trouxe novos documentos para servir de sustentáculo
para a contratação (083577814), vez que confirma a contratação
do mesmo artista, em objeto semelhante, no valor médio de R$
30.166,66, por apresentação, ou seja, indo ao encontro do parecer
técnico da comissão. Assim, ainda que não havendo colação de
todos os documentos necessários para a regra geral de justificativa
de preço, entendemos que, excepcionalmente (Art. 29, Decreto
62.100/22), por se tratar de grupo estrangeiro, e com respaldo das
áreas técnicas que esgotaram a juntada de documentos e
justificativas, que o preço médio de contratação está comprovado.
Ante o exposto. I ? À vista dos elementos constantes do presente,
em especial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e
Culturais (083244409), na competência a mim delegada pela
Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no
artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a
contratação dos serviços de natureza artística nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais: CONTRATADO: Gustavo Musso, Passaporte: AAF173097,
e os demais integrantes do grupo, conforme Contrato de
Exclusividade, por intermédio de GIRAS PRODUCOES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 12.270.168/0001-04. OBJETO:
Intervenção Artística - Hiperbática - Hiperbática - Virada Cultural
2023. DATA/PERÍODO: 27/05/2023 e 28/05/2023, totalizando 2
apresentações, conforme proposta/cronograma (083244403).
LOCAL: Biblioteca Vicente Paulo Guimarães (abertos). VALOR
GLOBAL: R$ 60.000,00 ( sessenta mil reais ), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.406.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de
Reserva Nº 36.681 (083412780). II ? Nos termos do art. 121 do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como fiscal do
contrato Nathalia de Carvalho Pereira, RF 881.110.5 e, como
substituto, Anne Vieira Ramos, RF 886.878.6. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para
as providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083479381

Documento: 083697683   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0012946-9

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

VIRADA CULTURAL 2023

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Vera Bianca e Roda de Violeiros -
Vera Bianca e Roda de Violeiros - Virada Cultural 2023.

Processo

6025.2023/0012946-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

I ? À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
PORTARIA Nº 32/SMC-G, DE 1º DE ABRIL DE 2022, publicada
no DOC em 2 de abril de 2022 , alterada pela PORTARIA Nº
34/SMC-G, DE 12 DE MAIO DE 2023 (083457243), na
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74 caput da Lei Federal
nº 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços
profissionais nas condições abaixo estipuladas, observada a
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO(A):
VERA LÚCIA AMBRISI, Nome artístico: Vera Bianca, inscrita no
CPF sob o n.º. 591.594.258-72, conforme instrumento de
Exclusividade (083457244), por intermédio de Diego M Dionísio-
Produção Cultural e Comunicação, inscrita no CNPJ sob nº.
09.486.567/0001-94. OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Vera
Bianca e Roda de Violeiros - Vera Bianca e Roda de Violeiros -
Virada Cultural 2023. DATA: 28/05/2023, totalizando 1
apresentação conforme proposta/cronograma. LOCAL: Largo do
Rosário (abertos). VALOR GLOBAL: R$ 5.700,00 (cinco mil e
setecentos reais) a ser pago após a confirmação da execução dos
serviços pela unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O
pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de
toda documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 37.087/2023
(083510661). II ? Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, designo como fiscal do contrato Nathalia de
Carvalho Pereira, RF 881.110.5 e Monique Anny Cerqueira
Corrêa, RF 888.216.9, como suplente. III ? Autorizo a emissão da
competente nota de empenho observadas as disposições e demais
normas de execução orçamentárias vigentes. IV ? Publique-se e
encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de
empenhamento e na sequência ao setor competente para as
formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

083630410

Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083696196   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Autorizatório

Síntese (Texto do Despacho)

Processo SEI nº 6027.2020/0013907-9 Interessado:
SVMA/CGPABI/DIPO ASSUNTO: Contrato nº 035/SVMA/2022.
Contratação de Obras Melhoria e Automação do sistema de
abastecimento de água ? Perfuração do Poço Artesiano ? Sistema
de Capacitação e Tratamento de águas pluviais ? CEMACAS ?
Parque Anhanguera - Subprefeitura de Perus, localizado na Zona
Norte de São Paulo, conforme discriminados no Anexo II ?
Especificações Técnicas do Objeto, parte integrante do edital.
Prorrogação contratual por 03 (três) meses. DESPACHO I - No
exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos
elementos constantes do presente; com fundamento no § 1º do
artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, e na Lei Municipal nº
13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
035/SVMA/2022, celebrado com a pessoa jurídica de direito
privado CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ 03.802.330/0001-99, cujo objeto é realização de
Obras Melhoria e Automação do sistema de abastecimento de água
? Perfuração do Poço Artesiano ? Sistema de Capacitação e
Tratamento de águas pluviais ? CEMACAS ? Parque Anhanguera -
Subprefeitura de Perus, localizado na Zona Norte de São Paulo,
conforme discriminados no Anexo II ? Especificações Técnicas do
Objeto, parte integrante do edital, por 03 (três) meses; RODRIGO
PIMENTEL PINTO RAVENA Secretário Municipal do Verde e do
Meio Ambiente Rodrigo Pimentel Pinto Ravena Secretário(a) Em
23/05/2023, às 10:34.

Data de Publicação

24/05/2023

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 083632802   |    Despacho

DESPACHO

Processo nº 6027.2023/0007054-6
Interessado: SVMA/CGPABI/DAU
Assunto: Autorização de adiantamento para pagamento de diárias

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei e a vista
dos elementos constantes do presente, com fundamento no art. 68
da Lei Federal nº 4.320/1964, no inciso V do art. 2º da Lei nº
10.513/1988 e observado ainda o Decreto nº 48.592/2007, AUTORIZO
o adiantamento ao servidor Ricardo Fonseca Reis Iunes Elias, RF
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787.007-8, CPF nº 295.540.118-81, para pagamento de inscrição
no curso Panorama da Gestão da Arborização Urbana Pela União
das Cidades Capitais Iberoamericanas (UCCI) no valor de R$
3.299,32 (Três Mil e Duzentos e Noventa e Nove Reais e Trinta e
Dois Centavos), a ser realizado no período de 27/05/2023 a
01/06/2023.

II - Fica autorizada a emissão das notas de empenho e liquidação
correspondentes, onerando a dotação orçamentária nº
27.10.18.122.3024.2100.33903900.00.1.500.9001 - Administração
da Unidade (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica),
consoante nota de reserva nº 37.285/2023 (SEI! 083568779),
respeitado o princípio da anualidade.

III - O servidor deverá prestar contas em até 10 (dez) dias corridos
contados do encerramento do período de realização da despesa.

IV - A aprovação da prestação de contas fica condicionada à
junção ao processo dos documentos, aplicáveis ao caso, listados no
art. 18 da Portaria SF nº 77/2019, observado o §2º.

V - PUBLIQUE-SE.

VI - Após, à DCF para providências subsequentes.

Documento: 083631986   |    Despacho

DESPACHO

Processo nº 6027.2023/0006008-7
Interessado: SVMA/CGPABI/DAU
Assunto: Autorização de concessão de diárias

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei e à vista
dos elementos constantes do presente, com fundamento no art. 128
da Lei Municipal nº 8.989/1979, regulamentada pelo Decreto Municipal
nº 48.744/07, observado ainda o inciso VI do art. 2º da Lei Municipal
nº 10.513/1988, AUTORIZO a concessão de 6 diárias a servidora
Alana Farias de Souza, RF 781.258-2, CPF nº 330.433.188-38,
referente ao deslocamento no período de 27/05/2023 a 01/06/2023
para participação no evento Panorama da Gestão da Arborização
Urbana Pela União das Cidades Capitais Iberoamericanas (UCCI),
no valor de R$ 3.299,32(Três Mil e Duzentos e Noventa e Nove
Reais e Trinta e Dois Centavos), conforme cálculo demonstrado
em SEI! 083474024.

II - Fica autorizada a emissão das notas de empenho e liquidação
correspondentes, onerando a dotação orçamentária nº
27.10.18.122.3024.2100.33901400.00.1.500.9001 - Administração
da Unidade (Diárias - Civil), consoante nota de reserva nº 37.278
(SEI! 083566291), respeitado o princípio da anualidade.

III - O servidor deverá prestar contas em até 10 (dez) dias corridos
contados do encerramento do período de diárias concedidas.

IV - A aprovação da prestação de contas fica condicionada à
junção ao processo dos documentos listados no art. 21 da Portaria
SF nº 77/2019.

V - PUBLIQUE-SE.

VI - Após, à DCF para providências subsequentes.

UNIDADE DE CONTRATOS

Documento: 083663514   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº
052/SVMA/2023

Contratado(a)

CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

03.802.330/0001-99

Data da Assinatura

22/05/2023

Prazo do Contrato

04

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº
052/SVMA/2023 CONTRATO Nº 061/SVMA/2022 PROCESSO
ADMINISTRATIVO SEI: 6027.2022/0006703-9
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/SVMA/2022

OBJETO: Contratação de Obras, Serviços e Projeto para reforma
do piso da UMAPAZ no Parque Ibirapuera, localizado na
Subprefeitura da Vila Mariana, centro de São Paulo, conforme
discriminados no Anexo II ? Termo de Referência Geral, parte
integrante do Edital. CONTRATANTE: PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DO
VERDE E DO MEIO AMBIENTE ? SVMA - CNPJ Nº
74.118.514/0001-82. CONTRATADA: CONSTRUDAHER
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ Nº
03.802.330/0001-99. OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração de
escopo, acrescendo o valor de R$ 319.383,86(trezentos e dezenove
mil trezentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centavos) ao
atual valor contratual, passando o valor contratual de R$
1.414.841,52 para R$ 1.734.225,38 (um milhão, setecentos e trinta
e quatro mil duzentos e vinte e cinco reais e trinta e oito centavos),
conforme planilha de ajustes sob o SEI nº 078756177. DATA DA
ASSINATURA: 22/05/2023

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083425353

Documento: 083662542   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho

PRINCIPAL

Número do Contrato

TERMO DE CONTRATO Nº 016/SVMA/2023

Contratado(a)

ENSIVA X BRASIL SERVIÇOS LTDA.

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

15.489.139/0001-18

Data da Assinatura

23/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 016/SVMA/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº: 6027.2022/0001838-0
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/SVMA/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Manutenção, Conservação, Manejo e Zeladoria de
Sanitários, nos Parques Naturais Municipais: Bororé, Cabeceiras
do Aricanduva, Cratera de Colônia, Fazenda do Carmo, Itaim,
Jaceguava, Varginha e o Refúgio da Vida Silvestre Anhanguera,
conforme discriminados no Anexo II ? Termo de Referência -
Especificações Técnicas, deste Edital. CONTRATANTE:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO
AMBIENTE ? SVMA - CNPJ Nº 74.118.514/0001-82.
CONTRATADA: ENSIVA X BRASIL SERVIÇOS LTDA. ? CNPJ
Nº 15.489.139/0001-18. VALOR DO CONTRATO: R$
11.031.076,84 (onze milhões, trinta e um mil setenta e seis reais e
oitenta e quatro centavos) DOTAÇÕES A SEREM ONERADAS
NºS: 27.10.18.541.3005.2.702.3.3.90.39.00.00 e
94.10.18.541.3005.2.702.3.3.90.39.00.08 NOTAS DE
EMPENHOS: 50.885/2.023; 50.886/2.023 e 50.887/2.023
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data consignada na Ordem
de Início, expedida pela Unidade Requisitante. DATA DA
ASSINATURA: 23/05/2023

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083641538

Documento: 083678498   |    Extrato de Contrato

TERMO DE CONTRATO PALESTRANTE/OFICINEIRO nº
012/SVMA/2023

REFERENTE: EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº
01/SVMA.G/2022.

PROCESSO SEI nº 6027.2022/0011114-3.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO
AMBIENTE - SVMA - CNPJ Nº 74.118.514/0001-82.

PALESTRANTE/OFICINEIRO: LETTICIA DE PAULA DIEZ
REY - CPF nº 35x.xxx.xxx-14.

OBJETO: Contratação de palestrantes/oficineiros para ministrar o
curso curso Agricultura urbana, tecnologias cidadãs para
defesa do meio ambiente e enfrentamento climático, com o total
de 18 (dezoito) horas, sendo 15 horas-aula e 3 horas-planejamento,
previstos esses tipos de hora-formação no item 3.2 do Edital de
Credenciamento, no prazo de 12 (doze) meses de contratação, com
termo inicial em 05/06/2023 até 03/07/2023, conforme plano de
trabalho (082375071) e cronograma de atividades (082375234), junto
à Coordenação de Educação Ambiental e Cultura de Paz -
UMAPAZ da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente,
decorrente do Processo de Credenciamento, relativo ao Edital de
Credenciamento nº 01/SVMA.G/2022.

NOTA DE EMPENHO nº 47.316/2023 (083046039).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em
05/06/2023 a 03/07/2023, totalizando 18 (dezoito) horas-
contrato, sendo 15 (quinze) horas-aula e 03 (três) horas-
planejamento, distribuídas conforme cronograma de atividades
(082375234).

VALOR TOTAL: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais), sendo
R$ 115,00 (cento e quinze reais) por cada hora de formação
realizada, correspondente a 18 (dezoito) horas-contrato, sendo
15 (quinze) horas-aula e 03 (três) horas-planejamento,
distribuídas conforme cronograma de atividades (082375234) e
previsto no item 3.2. do Edital de Credenciamento nº
001/SVMA.G/2022, através de informação concedida pela área
técnica através do Plano de Trabalho no doc SEI 082375071.

Termo de Contrato 012/SVMA/23

Secretaria Municipal de Segurança
Urbana

NÚCLEO TÉCNICO DO SECRETÁRIO ADJUNTO

Documento: 083513409   |    Despacho Autorizatório

DESPACHO: Adjudicação e Homologação de certame

I - No exercício das atribuições a mim conferidas pela Portaria nº.
48/SMSU/2022 e, à vista dos elementos constantes do presente,
em especial a manifestação da Divisão de Compras e Contratos e
da Assessoria Jurídica desta Pasta, com fundamento no art. 37,
XXI da CF/88, arts. 27, II e 30, II e § 1º da Lei Federal nº
14.133/2021 e o Relatório de Julgamento e Habilitação do Pregão
Eletrônico nº 015/SMSU/2023(doc.083406827), HOMOLOGO a
LICITAÇÃO objeto do processo sei 6029.2022/0008087-7, Pregão
Eletrônico 015/SMSU/2023, e Adjudico a contratação de serviços
para instalação de plataforma do tipo flutuantes(Pier), pra sede do
4º Grupamento de Bombeiros Guarapiranga, que serão utilizados
para embarque e desembarque das embarcações para a empresa
Indústria Mecânica NTC Ltda, inscrita no CNPU sob o nº
92.225.259/0001-59, pelo valor total da prestação dos serviços de
R$ 290.000,00( duzentos e noventa mil, reais).

II -Autorizo a emissão de empenho a favor da contratada, nota de
reserva 23.534/2023, onerando a dotação orçamentária
28.38.06.182.3011.6.602.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.0, do
exercício vigente, observando-se o princípio da anualidade.

III- Nomeio, como fiscais do contrato a ser firmado com a
empresa vencedora do certame, titular e suplente, respectivamente,
os servidores Capitão PM Tiago Tavares da Silva e 1º Tenente PM
Carmem Luiza dos Santos Martinez Duran.

IV - PUBLIQUE-SE;

V- Após, remeta-se à CAF para a adoção dos atos administrativos
pertinentes para prosseguimento.

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083513409   |    Despacho Autorizatório

DESPACHO: Adjudicação e Homologação de certame

I - No exercício das atribuições a mim conferidas pela Portaria nº.
48/SMSU/2022 e, à vista dos elementos constantes do presente,
em especial a manifestação da Divisão de Compras e Contratos e
da Assessoria Jurídica desta Pasta, com fundamento no art. 37,
XXI da CF/88, arts. 27, II e 30, II e § 1º da Lei Federal nº
14.133/2021 e o Relatório de Julgamento e Habilitação do Pregão
Eletrônico nº 015/SMSU/2023(doc.083406827), HOMOLOGO a
LICITAÇÃO objeto do processo sei 6029.2022/0008087-7, Pregão
Eletrônico 015/SMSU/2023, e Adjudico a contratação de serviços
para instalação de plataforma do tipo flutuantes(Pier), pra sede do
4º Grupamento de Bombeiros Guarapiranga, que serão utilizados
para embarque e desembarque das embarcações para a empresa
Indústria Mecânica NTC Ltda, inscrita no CNPU sob o nº
92.225.259/0001-59, pelo valor total da prestação dos serviços de
R$ 290.000,00( duzentos e noventa mil, reais).
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II -Autorizo a emissão de empenho a favor da contratada, nota de
reserva 23.534/2023, onerando a dotação orçamentária
28.38.06.182.3011.6.602.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.0, do
exercício vigente, observando-se o princípio da anualidade.

III- Nomeio, como fiscais do contrato a ser firmado com a
empresa vencedora do certame, titular e suplente, respectivamente,
os servidores Capitão PM Tiago Tavares da Silva e 1º Tenente PM
Carmem Luiza dos Santos Martinez Duran.

IV - PUBLIQUE-SE;

V- Após, remeta-se à CAF para a adoção dos atos administrativos
pertinentes para prosseguimento.

DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS

Documento: 083652164   |    Comunicado - Licitação

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Acha-se aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA URBANA, licitação na modalidade COMPRAS
GOVERNAMENTAIS PREGÃO ELETRÔNICO N°
016/SMSU/2023 - Processo SEI nº 6029.2023/0007087-3, com
participação AMPLA, com data prevista para o dia 12/06/2023 às
11h00, que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada em locação de impressoras e fornecimento de
insumos, gerenciamento e manutenção para as unidades da
COMDEC, conforme especificações constantes do Anexo I -
Termo de Referência do Edital”.

EMBASAMENTO LEGAL

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as
disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº
62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº
147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis.

Links de acesso:

www.comprasnet.gov.br

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Simone Cristina Tobias

Pregoeira

SMSU

Documento: 083678992   |    Comunicado

COMUNICADO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/SMSU/2022

Acha-se reaberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA URBANA, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 079/SMSU/2022 - Processo SEI nº
6029.2021/0015253-1, Oferta de Compra nº
801005801002023OC00013 (PARTICIPAÇÃO AMPLA), com
data prevista para o dia 29/05/2023 às 10h00, que tem como
objeto a “Contratação de serviço de vídeo monitoramento, com o
fornecimento de toda a estrutura de equipamentos e mão-de-obra
necessária para disponibilização, tratamento e armazenamento das
imagens a serem capturadas,” conforme especificações constantes
do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

EMBASAMENTO LEGAL

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as
disposições das Leis Municipais nº 13.278/2002 e 15.944/2013,
dos Decretos Municipais nº 43.406/2003, 44.279/2003,
46.662/2005, 52.091/2011, 54.102/2013 e 56.475/2015, das Leis
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002, da Lei Complementar nº
123/2006 e demais normas complementares aplicáveis.

Links de acesso:

Processo SEI Link do Edital (083678783)

https://www.bec.sp.gov.br

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?
acao=negocios_pesquisar

SETOR DE PUBLICAÇÃO

Documento: 083647334   |    Homologação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Adjudicação e Homologação de certame I ? No exercício das
atribuições a mim conferidas pela Portaria 48/SMSU/2022 e, à
vista dos elementos constantes do presente, em especial a
manifestação da Divisão de Compras e Contratos e da Assessoria
Jurídica desta Pasta, com fundamento no art. 37, XXI da CF/88,
arts. 27, II e 30, II e § 1º da Lei Federal 14.133/2021 e o Relatório
de Julgamento e Habilitação do Pregão Eletrônico
015/SMSU/2023(doc.083406827), HOMOLOGO a LICITAÇÃO
objeto do processo sei 6029.2022/0008087-7, Pregão Eletrônico
015/SMSU/2023, e Adjudico a contratação de serviços para
instalação de plataforma do tipo flutuantes(Pier), pra sede do 4º
Grupamento de Bombeiros Guarapiranga, que serão utilizados
para embarque e desembarque das embarcações para a empresa
Indústria Mecânica NTC Ltda, inscrita no CNPU sob o
92.225.259/0001-59, pelo valor total da prestação dos serviços de
R$ 290.000,00( duzentos e noventa mil, reais). - II ?Autorizo a
emissão de empenho a favor da contratada, nota de reserva
23.534/2023, onerando a dotação orçamentária
28.38.06.182.3011.6.602.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.0, do
exercício vigente, observando-se o princípio da anualidade. - III-
Nomeio, como fiscais do contrato a ser firmado com a empresa
vencedora do certame, titular e suplente, respectivamente, os
servidores Capitão PM Tiago Tavares da Silva e 1º Tenente PM
Carmem Luiza dos Santos Martinez Duran.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083693110   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

079/SMSU/2022

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Mão de obra especializada.

Objeto da licitação

Contratação de serviço de vídeo monitoramento, com o
fornecimento de toda a estrutura de equipamentos e mão-de-obra
necessária para disponibilização, tratamento e armazenamento das
imagens a serem capturadas.

Processo

6029.2021/0015253-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

29/05/2023

Hora do sessão

10h00

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

COMUNICADO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO 079/SMSU/2022 Acha-se reaberta na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA,
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
079/SMSU/2022 - Processo SEI 6029.2021/0015253-1, Oferta de
Compra 801005801002023OC00013 (PARTICIPAÇÃO AMPLA),
com data prevista para o dia 29/05/2023 às 10h00, que tem como
objeto a Contratação de serviço de vídeo monitoramento, com o
fornecimento de toda a estrutura de equipamentos e mão-de-obra
necessária para disponibilização, tratamento e armazenamento das
imagens a serem capturadas, conforme especificações constantes

do Anexo I - Termo de Referência do Edital. EMBASAMENTO
LEGAL O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes
observarão as disposições das Leis Municipais 13.278/2002 e
15.944/2013, dos Decretos Municipais 43.406/2003, 44.279/2003,
46.662/2005, 52.091/2011, 54.102/2013 e 56.475/2015, das Leis
Federais 8.666/1993 e 10.520/2002, da Lei Complementar nº
123/2006 e demais normas complementares aplicáveis. Links de
acesso: Processo SEI Link do Edital (083678783)
https://www.bec.sp.gov.br
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar

Arquivo (Número do documento SEI)

083678783

Documento: 083696145   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

016/SMSU/2023

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Loação de impressoras.

Objeto da licitação

Contratação de empresa especializada em locação de impressoras e
fornecimento de insumos, gerenciamento e manutenção para as
unidades da COMDEC.

Processo

6029.2023/0007087-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

12/06/2023

Hora do sessão

11h00

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Acha-se
aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
URBANA, licitação na modalidade COMPRAS
GOVERNAMENTAIS PREGÃO ELETRÔNICO
016/SMSU/2023 - Processo SEI 6029.2023/0007087-3, com
participação AMPLA, com data prevista para o dia 12/06/2023 às
11h00, que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada em locação de impressoras e fornecimento de
insumos, gerenciamento e manutenção para as unidades da
COMDEC, conforme especificações constantes do Anexo I -
Termo de Referência do Edital. EMBASAMENTO LEGAL O
procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as
disposições da Lei Federal 14.133/21, do Decreto Municipal
62.100/2022, Decreto Municipal 56.475/2015 e da Complementar
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e das demais
normas complementares aplicáveis. Links de acesso:
www.comprasnet.gov.br
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar

Arquivo (Número do documento SEI)

083650791

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 083606004   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação
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Interessada: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania - SMDHC

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços contínuos de motorista, em caráter não eventual, para
condução de veículo - Unidade Móvel (ônibus) de Atendimento às
Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, pertencente à Casa da
Mulher Brasileira - CMB

I - DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

1 - À vista das informações e documentos contidos no Processo
Administrativo nº 6074.2023/0003411-2, cuja minuta de edital fica
dispensada de parecer da Assessoria Jurídica de acordo com o art.
1º, c, da Portaria n. 12/PGM-G, de 10 de fevereiro de 2023, pela
delegação a mim conferida pela Portaria n. 007/SMDHC/2023,
AUTORIZO, com fundamento na Lei Federal n. 14.133/21 e no
Decreto Municipal n. 62.100/2022, a abertura do procedimento
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO TOTAL PARA 12 MESES para a Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de
motorista, em caráter não eventual, para condução de veículo -
Unidade Móvel (ônibus) de Atendimento às Mulheres Vítimas de
Violência Doméstica -, pertencente à Casa da Mulher Brasileira -
CMB, de acordo com o Termo de Referência - ANEXO I do
Edital. APROVO a minuta de edital encartada no documento SEI
n. 083527881.

2 - Os recursos destinados à referida despesa serão suportados pela
dotação orçamentária n.
34.10.14.422.3013.6.178.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 do
orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade
orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente
onerarem as dotações do orçamento próprio.

3 - DESIGNO como Pregoeira a Sra. Vera Cristina Soares de
Mello, para processar a presente licitação, de acordo com a
Portaria n. 034/SMDHC/2023.

II - PUBLIQUE-SE.

4 - O comunicado relativo à licitação, com antecedência de no
mínimo 10 (dez) dias úteis, na Imprensa Oficial do Município, e-
negócios, em jornal de grande circulação e aviso em quadro
próprio da Administração, nos termos do art. 176, parágrafo
Único, Inciso I, c/c artigo 55, da Lei Federal n. 14.133/2021.

5 - À Sra. Pregoeira da Comissão de Licitação para
prosseguimento.

GIOVANI PIAZZI SENO

Chefe de Gabinete

SMDHC/GAB/CG

Documento: 083640168   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania - SMDHC

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de coffee break, através da ARP 20/SME/2022 para o
evento Caravana Participativa do Plano Juventude Negra Viva.

DESPACHO

I - À vista dos elementos que instruem o presente, especialmente a
manifestação da Coordenação de Políticas para Juventude SEI
(083242376 e 083246771), ATA de Registro de Preços nº
20/SME/2022 (083303491), Manifestação SEI (083620687) da
Assessoria Jurídica desta Pasta e com fundamento no disposto na
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02 e o Decreto
Municipal nº 44.279/03, AUTORIZO a contratação da empresa
AMBP PROMOÇÕES E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA,
inscrita no CNPJ. nº 08.472.572/0001-85, detentora da Ata de
Registro de Preços nº 20/SME/2022, para a prestação de serviços
de fornecimento de 150 (cento e cinquenta) Coffe Break tipo I,
pelo valor unitário de R$ 16,87 (dezesseis reais e oitenta e sete
centavos) e 450 (quatrocentos e cinquenta) Coffee Break do tipo
II, pelo valor unitário de R$ 21,41 (vinte e um reais e quarenta e
quatro centavos), para os dois dias de eventos da Caravana
Participativa do Plano Juventude Negra Viva, que ocorrerão nos
dias 25 e 26 de maio de 2023, pelo valor total estimado de R$
12.165,00 (doze mil cento e sessenta e cinco reais), para o período
contratual de 30 (trinta) dias, contados a partir da sua assinatura do
Contrato.

II - Outrossim, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho no
valor respectivo em favor da empresa contratada, a qual onerará a
dotação orçamentária nº
34.10.14.422.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, consoante
reserva constante dos autos.

III - DESIGNO o servidor Ramirez Lopes, RF 855.827.2 como
Titular e a servidora Vitória Borges, RF 912.326.1 como Suplente,
para o acompanhamento e fiscalização do ajuste, nos termos do
art. 121 do Decreto Municipal n° 62.100/22.

IV - PUBLIQUE-SE. Após à SMDHC/CAF/DOF/DEOF, para
adoção das providências subsequentes.

(assinado eletronicamente)

GIOVANI PIAZZI SENO

Chefe de Gabinete

SMDHC/GAB

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Documento: 083303890   |    Apostilamento

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 005 AO CONTRATO Nº
006/SMDHC/2019

1. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento firmado pela Secretaria
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, em favor da
Empresa BRAZON MAXFILTER INDUSTRIA E LOCAÇÃO
DE PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA., inscrita no CNPJ nº
09.114.027/0001-80.

2. OBJETO: Reajuste Definitivo pelo índice IPC-FIPE no
percentual de 5,75 %, que corresponde ao valor de R$ 717,96
(setecentos e dezessete reais e noventa e seis centavos), conforme
Tabela de Cálculo sob doc. SEI 082724238, para o período de
20/03/2023 a 19/03/2024, com base na Cláusula Quarta do
Contrato nº 006/SMDHC/2019.

3. VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 717,96 (setecentos e
dezessete reais e noventa e seis centavos), em adição ao valor atual
contratual do período supramencionado, conforme memória de
cálculo constante nos autos do Processo Eletrônico nº
6074.2019/0000345-7.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO ATUALIZADO: O valor
mensal passa a ser de R$ &&1.320,02 (um mil trezentos e vinte
reais e dois centavos) e o anual de R$ 15.840,24 (quinze mil
oitocentos e quarenta reais e vinte e quatro centavos).

5. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 - art. 65, §8º.

CENTRO DE ATIVIDADE DE PUBLICAÇÃO

Documento: 083682064   |    Despacho Ata

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número da Ata

20/SME/2022

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Prestação de serviços de coffee break

Objeto da licitação

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
coffee break, através da ARP 20/SME/2022 para o evento
Caravana Participativa do Plano Juventude Negra Viva.

Processo

6074.2023/0003940-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania - SMDHC ASSUNTO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de coffee break, através da
ARP 20/SME/2022 para o evento Caravana Participativa do Plano
Juventude Negra Viva. DESPACHO I - À vista dos elementos que
instruem o presente, especialmente a manifestação da
Coordenação de Políticas para Juventude SEI (083242376 e
083246771), ATA de Registro de Preços nº 20/SME/2022
(083303491), Manifestação SEI (083620687) da Assessoria
Jurídica desta Pasta e com fundamento no disposto na Lei Federal
nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02 e o Decreto Municipal nº
44.279/03, AUTORIZO a contratação da empresa AMBP
PROMOÇÕES E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no
CNPJ. nº 08.472.572/0001-85, detentora da Ata de Registro de
Preços nº 20/SME/2022, para a prestação de serviços de
fornecimento de 150 (cento e cinquenta) Coffe Break tipo I, pelo
valor unitário de R$ 16,87 (dezesseis reais e oitenta e sete
centavos) e 450 (quatrocentos e cinquenta) Coffee Break do tipo
II, pelo valor unitário de R$ 21,41 (vinte e um reais e quarenta e
quatro centavos), para os dois dias de eventos da Caravana
Participativa do Plano Juventude Negra Viva, que ocorrerão nos
dias 25 e 26 de maio de 2023, pelo valor total estimado de R$
12.165,00 (doze mil cento e sessenta e cinco reais), para o período
contratual de 30 (trinta) dias, contados a partir da sua assinatura do
Contrato. II - Outrossim, AUTORIZO a emissão de Nota de
Empenho no valor respectivo em favor da empresa contratada, a

qual onerará a dotação orçamentária nº
34.10.14.422.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, consoante
reserva constante dos autos. III - DESIGNO o servidor Ramirez
Lopes, RF 855.827.2 como Titular e a servidora Vitória Borges,
RF 912.326.1 como Suplente, para o acompanhamento e
fiscalização do ajuste, nos termos do art. 121 do Decreto
Municipal n° 62.100/22. IV - PUBLIQUE-SE. Após à
SMDHC/CAF/DOF/DEOF, para adoção das providências
subsequentes.

Arquivo (Número do documento SEI)

083640168

Documento: 083658815   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Apostilamento

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 005 AO CONTRATO Nº
006/SMDHC/2019 1. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento firmado
pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, em
favor da Empresa BRAZON MAXFILTER INDUSTRIA E
LOCAÇÃO DE PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA., inscrita
no CNPJ nº 09.114.027/0001-80. 2. OBJETO: Reajuste Definitivo
pelo índice IPC-FIPE no percentual de 5,75 %, que corresponde ao
valor de R$ 717,96 (setecentos e dezessete reais e noventa e seis
centavos), conforme Tabela de Cálculo sob doc. SEI 082724238,
para o período de 20/03/2023 a 19/03/2024, com base na Cláusula
Quarta do Contrato nº 006/SMDHC/2019. 3. VALOR DO
APOSTILAMENTO: R$ 717,96 (setecentos e dezessete reais e
noventa e seis centavos), em adição ao valor atual contratual do
período supramencionado, conforme memória de cálculo constante
nos autos do Processo Eletrônico nº 6074.2019/0000345-7. 4.
VALOR DA CONTRATAÇÃO ATUALIZADO: O valor mensal
passa a ser de R$ &&1.320,02 (um mil trezentos e vinte reais e
dois centavos) e o anual de R$ 15.840,24 (quinze mil oitocentos e
quarenta reais e vinte e quatro centavos). 5. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nº 8.666/93 - art. 65, §8º.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083649859   |    Extrato Aditamento Ata Registro de
Preço

PRINCIPAL

Número do Contrato

014/SMDHC/2020

Contratado(a)

BRAZON MAXFILTER INDUSTRIA E LOCAÇÃO DE
PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

09.114.027/0001-80

Data da Assinatura

22/05/2023

Prazo do Contrato

3 (três) meses

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

Prestação de serviço de locação, instalação e manutenção de 104
(cento e quatro) aparelhos purificadores de água para atender as 52
(cinquenta e duas) sedes dos Conselhos Tutelares da capital.
Prorrogação da vigência e Alteração Da Razão Social.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083473384

Documento: 083653985   |    Extrato Aditamento Ata Registro de
Preço

PRINCIPAL

Número do Contrato
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032/SMDHC/2018

Contratado(a)

PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

55.905.350/0001-99

Data da Assinatura

15/05/2023

Prazo do Contrato

12 (doze) meses

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

Prestação de serviços continuados, na dependência do Edifício São
Joaquim, situado na Rua Líbero Badaró n. 119, Centro, CEP
01009-010, São Paulo ? SP, em atendimento às necessidades da
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.
Restabelecimento de Valor Contratual.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083638383

Documento: 083700112   |    Comunicado.

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Comunicado. ATA Nº 08/SMDHC/2023 DA REUNIÃO DA
COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
PROGRAMA REDE COZINHA ESCOLA - EDITAL Nº
001/SMDHC/2023 A COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DO
PROGRAMA REDE COZINHA ESCOLA, INSTITUÍDO PELA
LEI N. 17.819 DE 29 DE JUNHO DE 2022, TORNA PÚBLICA
ATA DA REUNIÃO REALIZADA NO DIA 23 DE MAIO DE
2023, TERÇA-FEIRA, DAS 15:00H ÀS 16:30H, SOB
DOCUMENTO SEI 083696368, NOS TERMOS DO EDITAL Nº
001/SMDHC/2023.

Data de Publicação

24/05/2023

PROGRAMA CIDADE SOLIDÁRIA

Documento: 083696913   |    Comunicado.

ATA Nº 08/SMDHC/2023 DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE
VERIFICAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

PROGRAMA REDE COZINHA ESCOLA - EDITAL Nº
001/SMDHC/2023

A COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DO PROGRAMA REDE
COZINHA ESCOLA, INSTITUÍDO PELA LEI N. 17.819 DE 29
DE JUNHO DE 2022, TORNA PÚBLICA ATA DA REUNIÃO
REALIZADA NO DIA 23 DE MAIO DE 2023, TERÇA-FEIRA,
DAS 15:00H ÀS 16:30H, SOB DOCUMENTO SEI 083696368,
NOS TERMOS DO EDITAL Nº 001/SMDHC/2023.

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 083654954   |    Despacho de
Retificação/Rerratificação

Processo SEI nº 6068.2023/0002365-7

Assunto: AQUISIÇÃO DE COLOR WHEEL DISCO DE
CORES PARA PROJETOR NEC - VE282X E LÂMPADA
PARA PROJETOR NEC VE-282X, PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO -
SMUL., conforme termo de referência em doc. 080276927 -
Dispensa Eletrônica Nº 13/2023/SMUL - COMPRAS.GOV.BR -
RETIRRATIFICAÇÃO.

I - À vista do contido nos autos, RETIRRATIFICO o Despacho
Autorizatório documento 083431877, publicado no Diário Oficial

da Cidade do dia 22/05/2023, página 291 (doc. 083556434) para
que o item II passe a vigorar com a seguinte redação: II -
AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em favor da empresa
48.735.052 ANDRIEL LUCAS DOS SANTOS SILVA, inscrita no
CNPJ sob o nº 48.735.052/0001-32, no valor total de R$ 1.210,00
(mil duzentos e dez reais), onerando a dotação orçamentária nº
29.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0, conforme
Nota de Reserva nº 34.662/2023 em doc. 082869946.

II - Ficam inalterados os demais itens do Despacho Autorizatório
documento 083431877.

III - PUBLIQUE-SE.

IV - Após, encaminhar para CAF/DOF para prosseguimento.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Documento: 083699715   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 11/2023/SMUL
(083699631)

PROCESSO SEI N° 6068.2023/0003317-2

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMO E LICENCIAMENTO - SMUL

CNPJ: 33.840.043/0001-34

CONTRATADA: LNX Travel Viagens e Turismo EIRELI ME

CNPJ: 20.213.607/0001-67

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para a
prestação de serviços de agenciamento de passagens aéreas,
mediante disponibilização de sistema de gestão de viagens
corporativas.

VALOR DO CONTRATO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de execução do contrato
terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
29.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.33.00.00.1.500.9001.0.

DATA DA LAVRATURA: 23/05/2023.

Documento: 083699240   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 12/2023/SMUL
(083699193)

PROCESSO SEI N° 6068.2023/0003318-0

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMO E LICENCIAMENTO - SMUL

CNPJ: 33.840.043/0001-34

CONTRATADA: ORLEANS VIAGENS E TURISMO LTDA.-
EPP

CNPJ: 21.331.404/0001-38

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para
agenciamento de passagens aéreas internacionais.

VALOR DO CONTRATO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil
reais)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de execução do contrato
terá duração de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
29.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.33.00.00.1.500.9001.0

DATA DA LAVRATURA: 23/05/2023.

Secretaria Municipal das Subprefeituras

NÚCLEO DE CONTROLE DE CONTRATOS

Documento: 083650793   |    Extrato de Aditamento

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO (083616188)
AO TERMO DE CONTRATO Nº 198/SMSUB/COGEL/2022

PROCESSO SEI Nº 6012.2022/0013424-9

TOMADA DE PREÇO Nº 009/SMSUB/COGEL/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO/ SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
-SMSUB

CONTRATADA: MATHESIS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ Nº 03.302.648/0001-00

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DE
PLAYGROUND, FOCADO NA PRIMEIRA INFÂNCIA PARA
CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS, IMPLANTAÇÃO DE PISTA
PUMPTRACK BABY E PISO EMBORRACHADO EDPM
MONOLÍTICO COLORIDO - ENDEREÇO: AV PRESIDENTE
TANCREDO NEVES X RUA FOSCA - CURSINO - SÃO
PAULO.

OBJETO DO AJUSTE: PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO,
REPLANILHAMENTO E SUPRESSÃO CONTRATUAL,
PRORROGADO O PRAZO EM 45 (QUARENTA E CINCO)
DIAS

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.251.561,16 (dois milhões,
duzentos e cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e um reais e
dezesseis centavos)

DATA DA ASSINATURA: 22/05/2023

Documento: 083608573   |    Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº -
218/SMSUB/COGEL/2023 - (083597888)

PROCESSO SEI Nº 6012.2023/0007933-9

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6012.2023/0000235-2

REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
31/SMSUB/COGEL/2023 - LOTE 5

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO/ SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
-SMSUB

CONTRATADA: TRANSVIAS CONSTRUÇÕES E
TERRAPLANAGEM LTDA - CNPJ Nº 54.883.194/0001-40

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DA MALHA VIÁRIA EXISTENTE EM PAVIMENTO DE
PARALELEPÍPEDO

DOTAÇÃO: 47.592/2023

NOTA DE EMPENHO:
12.00.12.10.15.452.30.22.1.137.4.4.90.51.00.00.1.500.0003

DATA DE ASSINATURA: 19/05/2023

VALOR DO CONTRATO: R$ 17.103.542,18 (dezessete
milhões, cento e três mil e quinhentos e quarenta e dois mil e
dezoito centavos)

PRAZO: 12 (DOZE) MESES

Documento: 083667187   |    Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº
238/SMSUB/COGEL/2023 - (083662285)

PROCESSO SEI Nº 6012.2023/0008647-5

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6012.2021/0009071-1

REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
18/SMSUB/COGEL/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO/ SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
-SMSUB

CONTRATADA: HABITEM INCORPORAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ nº 23.139.874/0001-20

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
DE CALÇADAS NA CIDADE DE SÃO PAULO, INSERIDAS
NO PLANO EMERGENCIAL DE CALÇADAS - PEC,
SUBMETIDAS EXCLUSIVAMENTE AO TRÁFEGO DE
PEDESTRES OU TRÁFEGO LEVE DE VEÍCULOS, QUANDO
DA ENTRADA DOS MESMOS JUNTO AOS LOTES.

DOTAÇÃO:
98.00.98.12.15.452.3006.1.169.4.4.90.39.00.08.1.759.0402

NOTA DE EMPENHO: 50.639/2023

DATA DE ASSINATURA: 22/05/2023

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.327.322,07 (três milhões,
trezentos e vinte e sete mil trezentos e vinte e dois reais e sete
centavos).

PRAZO: 06 (SEIS) MESES

Documento: 083651776   |    Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº
217/SMSUB/COGEL/2023 - (083384351)

PROCESSO SEI Nº 6012.2023/0006391-2

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6022.2021/0001284-7
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REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
28/SIURB/2022 - AGRUPAMENTO 15

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO/ SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
-SMSUB

CONTRATADA: : LEMAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
S.A. - CNPJ Nº 04.002.395/0001-12

OBJETO: SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, CORREÇÃO, REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES E
MODIFICAÇÕES, DE SEGUNDO ESCALÃO DE ACORDO
COM O DECRETO Nº 29.929/91 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES, EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS, E EM LOCAIS
ONDE A EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS SEJA DE
RESPONSABILIDADE DA MUNICIPALIDADE DE SÃO
PAULO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
PRIMEIRA LINHA E MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA.

DOTAÇÃO:
12.00.12.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.51.00.00.1.500.0003

NOTA DE EMPENHO: 49.553/2023

DATA DE ASSINATURA: 17/05/2023

VALOR DO CONTRATO: R$ 776.049,86 (SETECENTOS E
SETENTA E SEIS MIL, QUARENTA E NOVE REAIS E
OITENTA E SEIS CENTAVOS)

PRAZO: 06 (SEIS) MESES

Documento: 083073870   |    Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº
206/SMSUB/COGEL/2023 (083073864)

PROCESSO SEI Nº 6012.2023/0006416-1

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6012.2021/0003114-6

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº
01/SMSUB/COGEL/2021, onde consta o TERMO DE
CREDENCIAMENTO Nº 01/SMSUB/COGEL/2021 - GRUPO
9 - SUBGRUPO 9.1

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO/ SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
-SMSUB

CONTRATADA: EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA - CNPJ: 44.239.135/0005-03

OBJETO: PROJETO EXECUTIVO DE REQUALIFICAÇÃO
DE VIA PÚBLICA COMPREENDIDO O CANTEIRO
CENTRAL E PASSEIO DO EIXO NORTE-SUL,
CONSTITUÍDO PELAS AVENIDAS 23 DE MAIO, RUBEM
BERTA E WASHINGTON LUIS.

DOTAÇÃO:
12.10.15.452.3022.1.170.4.4.90.39.00.00.1.500.0003.1

NOTA DE EMPENHO: 46.446/2023

DATA DE ASSINATURA: 11/05/2023

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.550.604,76 (um milhão,
quinhentos e cinquenta mil seiscentos e quatro reais e setenta e
seis centavos)

PRAZO: 6 (seis) meses

Documento: 083666196   |    Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº
219/SMSUB/COGEL/2023 - (083659627)

PROCESSO SEI Nº 6012.2023/0007930-4

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6012.2022/0007611-7

REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
29/SMSUB/COGEL/2022 - LOTE 3

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO/ SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
-SMSUB

CONTRATADA: : ERA TÉCNICA ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº
65.035.222/0001-95,

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DA MALHA VIÁRIA EXISTENTE EM PAVIMENTO DE
PARALELEPÍPEDO

DOTAÇÃO:
12.00.12.10.15.452.3022.1.137.4.4.90.51.00.00.1.500.0003

NOTA DE EMPENHO: 47.617/2023

DATA DE ASSINATURA: 22/05/2023

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.322.893,95 (DEZ MILHÕES,
TREZENTOS E VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E
NOVENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E CINCO
CENTAVOS)

PRAZO: 12 (DOZE) MESES

Documento: 083680640   |    Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº
214/SMSUB/COGEL/2023 - (083680497)

PROCESSO SEI Nº 6012.2023/0006435-8

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6012.2021/0001284-7

REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
28/SIURB/2022 - AGRUPAMENTO 15

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO/ SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
-SMSUB

CONTRATADA: LEMAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
S.A - CNPJ Nº 04.002.395/0001-12

OBJETO: SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, CORREÇÃO, REPARAÇÕES, ADAPTAÇÕES E
MODIFICAÇÕES, DE SEGUNDO ESCALÃO DE ACORDO
COM O DECRETO Nº 29.929/91 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES, EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS, E EM LOCAIS
ONDE A EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS SEJA DE
RESPONSABILIDADE DA MUNICIPALIDADE DE SÃO
PAULO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
PRIMEIRA LINHA e MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA.

DOTAÇÃO:
12.00.12.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.51.00.00.1.500.0003

NOTA DE EMPENHO: 50.997/2023

DATA DE ASSINATURA: 19/05/2023

VALOR DO CONTRATO: R$ 105.046,82 (cento e cinco mil
quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos)

PRAZO: 06 (SEIS) MESES

Documento: 083604136   |    Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº
205/SMSUB/COGEL/2023 - (083597023)

PROCESSO SEI Nº 6012.2023/0007299-7

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6012.2023/0000235-2

REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
30/SMSUB/COGEL/2023 - LOTE 04

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO/ SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
-SMSUB

CONTRATADA: FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA -
CNPJ Nº 02.542.939/0001-03

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DA MALHA VIÁRIA EXISTENTE EM PAVIMENTO DE
PARALELEPÍPEDO

DOTAÇÃO:
12.00.12.10.15.452.3022.1.137.4.4.90.51.00.00.1.500.0003,

NOTA DE EMPENHO: 46.287/2023

DATA DE ASSINATURA: 19/05/2023

VALOR DO CONTRATO: R$ 11.164.474,53 (ONZE
MILHÕES, CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL,
QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E
CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS)

PRAZO: 08 (OITO) MESES

Documento: 082996872   |    Extrato de Contrato

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº
183/SMSUB/COGEL/2023 - (082605544)

PROCESSO SEI Nº 6012.2023/0006464-1

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6012.2021/0008620-0

REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
17/SMSUB/COGEL/2022 - AGRUPAMENTO VIII

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO/ SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
-SMSUB

CONTRATADA: FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E
PAVIMENTAÇÃO S.A - CPNJ: nº 66.806.555/0001-33,

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
MALHA VIÁRIA DA CIDADE DE SÃO PAULO.

DOTAÇÃO: nº
12.10.15.452.3022.1.137.449039.00.00.2.500.9001.1

NOTA DE EMPENHO: nº 10.752/2023

DATA DE ASSINATURA: 03/05/2023

VALOR DO CONTRATO: R$ 11.101.287,92 (onze milhões,
cento e um mil, duzentos e oitenta e sete reais e noventa e dois
centavos)

PRAZO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

Subprefeitura de Aricanduva / Formosa /
Carrão

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083596986   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº 6030.2023/0000933-9

DESPACHO AUTORIZATÓRIO:

I - À vista dos elementos contidos no presente, HOMOLOGO a
adjudicação da Dispensa Eletrônica nº 009/2023, realizada pelo
Sistema COMPRASGOV, lançada às fls.083573896, AUTORIZO
nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e
artigo 56 do Decreto nº 62.100/2022 as aquisições: ITEM 1 - 20
(vinte) unidades de Perfil I, de aço - 06 metros, pelo valor unitário
de R$ 634,69 (seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e nove
centavos) e valor total do item de R$ 12.693,80 (doze mil,
seiscentos e noventa e três reais e oitenta centavos), em favor da
empresa REGINA HELENA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ
sob nº 44.740.809/0001-25, conforme proposta elencada às fls.
(083574051); ITEM 2 - 30 (trinta) unidades de Prancha de madeira,
30cm x 5cm x 3m, pelo valor unitário de R$ 191,00 (cento e
noventa e um reais) e valor total do item de R$ 5.730,00 (cinco
mil, setecentos e trinta reais), em favor da empresa MADWORK
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 37.984.422/0001-59, conforme proposta elencada às
fls. (083574144). Entrega única, no prazo de 10 (dez) dias corridos,
após a retirada da Nota de Empenho. A despesa onerará a dotação
nº 66.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0 do
orçamento vigente, tudo em conformidade com a Nota de Reserva
nº 34.138/2023, encartada eletronicamente às fls. (082863837).

II - Em atendimento ao artigo 121, do Decreto nº 62.100/2022,
designo como responsável pelo recebimento e/ou fiscal titular a
servidora Helena Mitiyo Okabe, R.F.: 782.881-1 e como seu
suplente Avedis Roberto Baghtchedjian, R.F.: 514.586-4;

III - Publique-se;

IV - Encaminhe-se à Supervisão de Finanças para emissão da Nota
de Empenho;

V - Após, encaminhe-se à Unidade de Compras, para finalizar o
procedimento da dispensa eletrônica.

São Paulo, 22 de maio de 2023.

Documento: 083495754   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6030.2020/0001214-8 - Licitação: devolução ou
susbtituição de garantia depositada a título de caução

INTERESSADO: GUARANI INDÚSTRIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ 45.817.467/0001-67

ASSUNTO: Devolução de caução.

DESPACHO:

I - À vista dos elementos constantes do presente, notadamente as
manifestações da Supervisão Técnica de Manutenção 083429945,
da Assessoria Jurídica as fls. 083491455 e da Supervisão de
Administração e Finanças 065164096 quanto a inexistência de
pendências contábeis, que acolho e adoto como razões de decidir,
com fundamento nos artigos 96 e 100 da Lei Federal n.º
14.133/2021 c/c artigo 1º da Lei Municipal nº 13.278/2002 e o
artigo 14 da Portaria SF n.º 76 de 22 de março de 2019,
AUTORIZO a devolução de caução dada como garantia para
cumprimento das obrigações contratuais no Termo de Contrato nº
nº 013/SUB-AF/2020 030702378, à empresa GUARANI
INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ
45.817.467/0001-67 083429795, representada mediante Caução em
Seguro Garantia Definitiva - Formulário nº 0042893/2020
029884528, no valor de R$ 5.697,00 (cinco mil seiscentos e noventa
e sete reais), uma vez que a empresa cumpriu com o contrato de
forma satisfatória, consoante os elementos constantes no processo
SEI 6030.2020/0000716-0, através dos Atestes e Notas de Liquidação
e Pagamento.

II - Publique-se.

III - Após remetam-se os autos à
SF/SUTEM/DEFIN/DIPED/CAUÇÃO/GC para as providências
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necessárias.

São Paulo. 23 de maio de 2023.

Documento: 083641447   |    Despacho de Homologação de
Licitação

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6030.2023/0001542-8

Despacho:

I - vista dos elementos contidos no presente, HOMOLOGO a
adjudicação da Dispensa Eletrônica nº 011/2023, realizada pelo
Sistema COMPRASGOV, lançada às fls. 083604795, AUTORIZO
nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e
artigo 56 do Decreto nº 62.100/2022 as aquisições: ITEM 1 - 20
(vinte) unidades de Bancos pré-fabricados, tipo ondulado,
monobloco, sem encosto, com 04 assentos, pré-moldado de
concreto armado, medindo 200 cm de cumprimento x 50 de
largura x 55 cm altura, com espessura aproximada de 7 cm, com
peso aproximado de 184 kg, com 02 apoios em concreto, fixação
por acabamento (concretagem da base), devendo ser entregue com
todos os cantos arredondados, acabamento em concreto aparente,
no valor unitário de R$ 427,00 (quatrocentos e vinte e sete reais) e
valor total do item de R$ 8.540,00 (oito mil quinhentos e quarenta
reais) em favor da empresa 34.982.586 MICHELE FEQUES
LANZELLOTTI - CNPJ: 34.982.586/0001-59, conforme
proposta elencada às fls. 083604952; ITEM 2 - 15 (quinze)
unidades de Conjuntos de mesa com tampo redondo e pedestal em
concreto armado em uma única peça, acompanhado de 04 (quatro)
bancos individuais redondos em concreto armado, com
acabamento abaulado em mesa e bancos; Parte superior do tampo
da mesa com aplicação de pastilha cerâmica modelo tabuleiro de
xadrez/damas; Resistência mínima do concreto em todas as peças
FCK = 20mpa; Dimensões mínimas do diâmetro do tampo da
mesa: 0,90m; Dimensões mínimas da espessura do tampo da mesa;
0,05m; Altura mínima total da mesa: 0,95m Apresentando 0,80m
de altura entre o piso acabado e a parte superior do tampo, após a
instalação; Dimensão mínima do diâmetro dos assentos dos
bancos: 0,30m; Altura mínima total dos bancos: 0,65m.
Apresentando 0.45m de altura entre o piso acabado e a parte
superior do assento, após instalado, pelo valor unitário de R$
498,00 (quatrocentos e noventa e oito reais) e valor totaldo item de
R$ 7.470,00 (sete mil quatrocentos e setenta reais), em favor da
empresa GUSTAVO MARTINES - ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA - CNPJ: 22.314.976/0001-71, conforme
proposta elencada às fls. 083605031. A entrega será única, no prazo
de 15 (quinze) dias corridos após a retirada da Nota de empenho.
A despesa onerará a dotação nº
66.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0 do
orçamento vigente, tudo em conformidade com a Nota de Reserva
nº 35.141/2023, encartada aos autos como fls. 083040545.

II - Em atendimento ao artigo 121, do Decreto nº 62.100/2022,
designo como responsável pelo recebimento e/ou fiscal titular o
servidor Leandro Oliveira Juvencio - RF 727.030 e como seu
suplente a servidora Helena Mitiyo Okabe - RF 782.881-1;

III - Publique-se;

IV - Encaminhe-se à Supervisão de Finanças para emissão da Nota
de Empenho;

V - Após, encaminhe-se à Unidade de Compras, para finalizar o
procedimento da dispensa eletrônica.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Subprefeitura da Cidade Ademar

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083666369   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO SEI nº 6034.2020/0000099-0

I - A vista dos elementos contidos no presente e no uso das
atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal nº 13.399/02, e
com suporte na Lei nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº
44.279/03, e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
AUTORIZO o Aditamento do CONTRATO nº 003/SUB-
AD/2020, oriundo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
003/SMSUB/COGEL/2019, firmado com a empresa ERA
TÉCNICA ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA e a SUBPREFEITURA CIDADE ADEMAR, cujo objeto
é a prestação de serviços de manutenção e conservação de galerias
e demais dispositivos de drenagem, para PRORROGAÇÃO do
prazo contratual por 06 (seis) meses, no período compreendido
entre, 13/06/2023 à 12/12/2023, com valor mensal de R$
155.129,83 por equipe, perfazendo o valor total do aditamento de
R$ 2.451.051,31, mais eventuais reajustes, com previsão de
utilização de 03 equipes de junho à setembro e 02 equipes de
outubro à dezembro, conforme planilha de cálculos em doc SEI nº
&&&&081310586.

II - AUTORIZO a emissão de nota de empenho em nome da
empresa ERA TÉCNICA ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 65.035.222/0001-95, no
valor total de R$ 2.451.051,31, mais seus devidos reajustes,
onerando a dotação orçamentária nº
56.10.17.512.3008.2.367.3.3.90.39.00.00.2.500.9001.1, do

presente exercício e seguinte, nos termos da legislação vigente,
observando o princípio da anualidade.

III - Publique-se.

IV - A seguir, encaminhe-se à SUB-AD/CAF/SF para
prosseguimento.

Documento: 083667897   |    Despacho Autorizatório

Processo nº 6034.2020/0000157-1

I - A vista dos elementos contidos no presente e no uso das
atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal nº 13.399/02, e
com suporte na Lei nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº
44.279/03, e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
AUTORIZO o Aditamento do Contrato nº 008/SUB-AD/2020,
oriundo do Pregão Eletrônico nº 001/SUB-AD/2020, firmado entre
a empresa STONE SOLUÇÕES EM SERVIÇOS PREDIAIS
LTDA e a SUBPREFEITURA DE CIDADE ADEMAR, que
tem por objeto a prestação de serviços de pintura/reparação de
superfícies pichadas, para PRORROGAÇÃO no período
compreendido entre 01/06/2023 à 31/05/2024, com o valor mensal
de R$ 28.123,77, totalizando o valor de R$ R$ 337.485,24,
conforme consta em planilha de cálculo SEI nº 081870566.

II - AUTORIZO a emissão de Notas de Empenho em nome da
empresa STONE SOLUÇÕES EM SERVIÇOS PREDIAIS
LTDA, inscrita no CNPJ n° 31.002.375/0001-14, no valor total
global de R$ 337.485,24 (trezentos e trinta e sete mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos),
com seus devidos reajustes, onerando a dotação orçamentária n°
56.10.15.452.3022.2.341.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, do
presente exercício financeiro e equivalente do exercicio seguinte,
observado o princípio da anualidade, de acordo com a legislação
vigente.

III - Publique-se.

IV - A seguir à Supervisão de Finanças para as demais
providências.

Documento: 083664140   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO SEI nº 6034.2018/0000395-3

I - A vista dos elementos contidos no presente e no uso das
atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal nº 13.399/02, e
com suporte na Lei nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº
44.279/03, e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
AUTORIZO o Aditamento do Contrato nº 004/SUB-AD/2019,
oriundo do Pregão Eletrônico nº 014/SUB-AD/2018, firmado entre
a empresa ERA TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA e a SUBPREFEITURA CIDADE
ADEMAR, que tem por objeto a contratação de Serviços de
Serralheria, Equipamentos, Ferramentas, Material de Consumo
(Eletrodos e Combustível), Veículo e Mão-De-Obra, através de 01
(uma) equipe/mês, para PRORROGAÇÃO de prazo no período
compreendido entre 03/06/2023 à 02/09/2023, com valor mensal
de R$ 102.575,96 (cento e dois mil, quinhentos e setenta e cinco
reais e noventa e seis centavos), por equipe, totalizando R$
307.727,88 (trezentos e sete mil, setecentos e vinte e sete reais e
oitenta e oito centavos), mais seus devidos reajustes, conforme
planilha de cálculo em SEI nº 083177859.

II - AUTORIZO a emissão de nota de empenho em nome da
empresa ERA TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 65.035.222/0001-95, no
valor total de R$ 307.727,88 (trezentos e sete mil, setecentos e
vinte e sete reais e oitenta e oito centavos), mais seus devidos
reajustes, onerando a dotação orçamentária nº
56.10.15.452.3022.2.341.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, do
presente exercício e seguinte, nos termos da legislação vigente,
observando o princípio da anualidade.

III - Publique-se.

IV - A seguir, encaminhe-se à SUB-AD/CAF/SF para
prosseguimento.

Subprefeitura de Ermelino Matarazzo

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS

Documento: 083688410   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho

Processo nº 6036.2023/0000829-7

Contratante: Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

Data de Assinatura: 22/05/2023.

Contratada: KHALEESI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
DE FERRO FUNDIDO LTDA

Vigência: 15 (dez) dias corridos, contados a partir do dia seguinte
à data do recebimento da Ordem de Fornecimento

Objeto: aquisição de tampão de ferro fundido dúctil articulada e
não articulada - classe mínima 400 (40t) d 600.

Modalidade de Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO n°
008/SUB-EM/2023.

Fundamento Legal: artigo 75, II da Lei Federal 14.133/21,

Dotação orçamentária: 62.10.15.452.3022.2341.3.3.90.30.00.00

Valor Total: R$ 29.100,00 (vinte e nove mil e cem reais).

Número da Nota de Empenho: 51.068/2023. 083681008

Desembolso no exercício estimado:R$ 29.100,00 (vinte e nove
mil e cem reais).

Documento: 083574492   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho

Processo nº 6036.2023/0000621-9

Contratante: Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

Data de Assinatura: 19/05/2023.

Contratada: LILIAN FERNANDA DOS REIS

Vigência: de 19/05/2023 a 18/08/2023.

Objeto: Aquisição de peças de madeiras em tábuas e sarrafos para
uso em construção civil.

Modalidade de Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO n°
005/SUB-EM/2023.

Fundamento Legal: artigo 75, II da Lei Federal 14.133/21,

Dotação orçamentária:
62.10.15.452.3022.2341.3.3.90.30.00.00.2.500.9001

Valor Total: R$ 20.610,00 (vinte mil seiscentos e dez reais)

Número da Nota de Empenho: 50.524/2023 083573001

Desembolso no exercício estimado:R$ 20.610,00 (vinte mil
seiscentos e dez reais)

Subprefeitura de Guaianases

UNIDADE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Documento: 083642885   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0000720-8 - Pagamentos: contratações

Despacho Pagamento

Interessados:

&I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no documento (SEI
083513275), o qual, de acordo com o inciso III, do artigo 58 e o
artigo 67, ambos da Lei 8.666/1993 e com o artigo 5º do Decreto
nº 54.873/2014, tem o poder-dever de fiscalizar a sua execução a
fim de realização do interesse público, responsabilizando-se pelos
seus atos, conforme previsto no artigo 82 da referida Lei de
Licitações, bem como em conformidade com a Portaria SF
170/2020, a qual padroniza os procedimentos, elenca a
documentação necessária para a liquidação e pagamento de
despesas, com os demais documentos juntados aos processo
administrativo relacionado SEI 6038.2018/0000585-0;

II- CONVALIDO a Planilha de Medição (SEI 083477492)
referente ao reajuste do período de 01/03/2023 a 31/03/2023 da
prestação de serviços de transporte mediante a disponibilização de
01 (um) veículo do Grupo S2-IV - caminhonete cabine dupla com
capacidade de carga de 771Kg até 2.000Kg, com condutor,
combustível e quilometragem livre, executados pela empresa VIA
80 TRANSPORTES EIRELI, bem como;

III- AUTORIZO a emissão da nota de liquidação no valor de R$
1.136,80 (um mil, cento e trinta e seis reais e oitenta centavos)
para pagamento da Nota Fiscal de Serviços nº 00001642 de
10/05/2023 (SEI 083477682) com o recurso e as retenções descritos
abaixo:

Retenções /Descontos a efetuar sobre NFS-e:

* INSS - R$ 37,51 - Cálculo de 11% s/ Base de Cálculo (MO =
30%) - R$ 341,04 - Cód. 2640

* ISS - R$ 56,84 - Cálculo de 5% sobre a NFS-e - Cód.9687

* IRRF - 0,00 - ISENTO Cód.1708 - conforme documento fiscal

Programação de Liquidação:

N. E nº 42972/2023 (SEI 082053033) - Valor da Parcela: R$
1.136,80 - Período: 01 a 31/03/2023 - Vencimento: 30/04/2023
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IV - Publique-se e;

V- Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu
cargo quanto a liquidação da despesa.

Documento: 083637748   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0000437-3 - Pagamentos: contratações

Despacho Pagamento

Interessados:

&I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no documento (SEI
083512415), o qual, de acordo com o inciso III, do artigo 58 e o
artigo 67, ambos da Lei 8.666/1993 e com o artigo 5º do Decreto
nº 54.873/2014, tem o poder-dever de fiscalizar a sua execução a
fim de realização do interesse público, responsabilizando-se pelos
seus atos, conforme previsto no artigo 82 da referida Lei de
Licitações, bem como em conformidade com a Portaria SF
170/2020, a qual padroniza os procedimentos, elenca a
documentação necessária para a liquidação e pagamento de
despesas, com os demais documentos juntados aos processo
administrativo relacionado SEI 6038.2018/0000585-0;

II- CONVALIDO a Planilha de Medição (SEI 083477283)
referente ao reajuste do período de 01/02/2023 a 28/02/2023 da
prestação de serviços de transporte mediante a disponibilização de
01 (um) veículo do Grupo S2-IV - caminhonete cabine dupla com
capacidade de carga de 771Kg até 2.000Kg, com condutor,
combustível e quilometragem livre, executados pela empresa VIA
80 TRANSPORTES EIRELI, bem como;

III- AUTORIZO a emissão da nota de liquidação no valor de R$
885,60 (oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos) para
pagamento da Nota Fiscal de Serviços nº 00001641 de 10/05/2023
(SEI 083477397) com o recurso e as retenções descritos abaixo:

Retenções /Descontos a efetuar sobre NFS-e:

* INSS - R$ 29,22 - Cálculo de 11% s/ Base de Cálculo (MO =
30%) - R$ 265,68 - Cód. 2640

* ISS - R$ 44,28 - Cálculo de 5% sobre a NFS-e - Cód.9687

* IRRF - 0,00 - ISENTO Cód.1708 - conforme documento fiscal

Programação de Liquidação:

N. E nº 42972/2023 (SEI 082053033) - Valor da Parcela: R$ 885,60
- Período: 01 a 28/02/2023 - Vencimento: 30/03/2023

IV - Publique-se e;

V- Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu
cargo quanto a liquidação da despesa.

Documento: 083655705   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0000434-9 - Pagamentos: contratações

Despacho Pagamento

I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no SEI 083479880 e
Medição de Fornecimento SEI 083475676, o qual, de acordo com o
inciso III, do artigo 58 e o artigo 67, ambos da Lei 8.666/1993 e
com o artigo 5º do Decreto nº 54.873/2014, tem o poder-dever de
fiscalizar a sua execução a fim de realização do interesse público,
responsabilizando-se pelos seus atos, conforme previsto no artigo
82 da referida Lei de Licitações, bem como em conformidade com
a Portaria SF 170/2020, a qual elenca a documentação necessária
para a liquidação e pagamento, outros documentos constam do
processo administrativo relacionado 6038.2018/0000045-0.

II - CONVALIDO a Medição de Fornecimento SEI 083475676 do
período de 01/02/2023 a 28/02/2023 referente ao reajuste da
prestação de Serviço de transporte com veículos, incluindo
motorista e combustível, de quilometragem livre por meio de 03
veículos tipo C - Contrato nº 06/PR-G/2018, executados pela
empresa VIA 80 TRANSPORTES EIRELI, bem como;

III - AUTORIZO a emissão da Nota de Liquidação no valor de
R$ 1.005,82 (hum mil cinco reais e oitenta e dois centavos) para
pagamento da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NFS-e nº
00001622 de 20/04/2023 SEI 083475736 com o recurso e as
retenções descritos abaixo:

Retenções /Descontos a efetuar sobre NFS-e:

- INSS - R$ 33,19 - Cálculo de 11% s/ Base de Cálculo MO = 30%
da NFS-e = R$ 301,74 - Cód. 2640

- ISS - R$ 50,29- Cálculo de 5% sobre a NFS-e - Cód. 9687

- IRRF - 0,00 - ISENTO Cód. 1708 - conforme documento fiscal

Programação de Liquidação:

Nota Empenho nº Valor da Medição Período Vencimento

31334/2023 SEI 080383322 R$ 1.005,82 01 a 28/02/2023
30/03/2023

IV - Publique-se e;

V- Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu cargo
quanto a liquidação da despesa.

Documento: 083658928   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0000721-6 - Pagamentos: contratações

Despacho Pagamento

Despacho Pagamento

I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no SEI 083481218 e
Medição de Fornecimento SEI 083475879, o qual, de acordo com o
inciso III, do artigo 58 e o artigo 67, ambos da Lei 8.666/1993 e
com o artigo 5º do Decreto nº 54.873/2014, tem o poder-dever de
fiscalizar a sua execução a fim de realização do interesse público,
responsabilizando-se pelos seus atos, conforme previsto no artigo
82 da referida Lei de Licitações, bem como em conformidade com
a Portaria SF 170/2020, a qual elenca a documentação necessária
para a liquidação e pagamento, outros documentos constam do
processo administrativo relacionado 6038.2018/0000045-0.

II - CONVALIDO a Medição de Fornecimento SEI 083475879 do
período de 01/03/2023 a 31/03/2023 referente ao reajuste da
prestação de Serviço de transporte com veículos, incluindo
motorista e combustível, de quilometragem livre por meio de 03
veículos tipo C - Contrato nº 06/PR-G/2018, executados pela
empresa VIA 80 TRANSPORTES EIRELI, bem como;

III - AUTORIZO a emissão da Nota de Liquidação no valor de
R$ 1.276,14 (um mil duzentos e setenta e seis reais e quatorze
centavos) para pagamento da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços -
NFS-e nº 00001623 de 20/04/2023 SEI 083475936 com o recurso e
as retenções descritos abaixo:

Retenções /Descontos a efetuar sobre NFS-e:

- INSS - R$ 42,11 - Cálculo de 11% s/ Base de Cálculo MO = 30%
da NFS-e = R$ 382,84 - Cód. 2640

- ISS - R$ 63,80- Cálculo de 5% sobre a NFS-e - Cód. 9687

- IRRF - 0,00 - ISENTO Cód. 1708 - conforme documento fiscal

Programação de Liquidação:

Nota Empenho nº Valor da Medição Período Vencimento

31334/2023 SEI 080383322 R$ 1.276,14 01 a 31/03/2023
30/04/2023

IV - Publique-se e;

V- Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu cargo
quanto a liquidação da despesa.

Documento: 083624077   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0000212-5 - Pagamentos: contratações

Despacho Pagamento

&I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no documento SEI
077796034, o qual, de acordo com o inciso III, do artigo 58 e o
artigo 67, ambos da Lei 8.666/1993 e com o artigo 5º do Decreto
nº 54.873/2014, tem o poder-dever de fiscalizar a sua execução a
fim de realização do interesse público, responsabilizando-se pelos
seus atos, conforme previsto no artigo 82 da referida Lei de
Licitações, bem como em conformidade com a Portaria SF
170/2020, a qual padroniza os procedimentos, elenca a
documentação necessária para a liquidação e pagamento de
despesas, com os demais documentos juntados aos processo
administrativo relacionado SEI 6038.2018/0000585-0;

II - CONVALIDO a Planilha de Medição SEI 083476639 do
período de 01/01/2023 a 31/01/2023 referente reajuste da
prestação de serviços de transporte mediante a disponibilização de
01 (um) veículo do Grupo S2-IV - caminhonete cabine dupla com
capacidade de carga de 771Kg até 2.000Kg, com condutor,
combustível e quilometragem livre, executados pela empresa VIA
80 TRANSPORTES EIRELI, bem como;

III - AUTORIZO a emissão da nota de liquidação no valor de R$
1.033,20 (um mil trinta e três reais e vinte centavos) para
pagamento da Nota Fiscal de Serviços nº 00001640 de 10/05/2023
SEI 083476876 com o recurso e as retenções descritos abaixo:

Retenções /Descontos a efetuar sobre NFS-e:

* INSS - R$ 34,09 - Cálculo de 11% s/ Base de Cálculo (MO =
30% da NFS-e = R$ 309,96) - Cód. 2640

* ISS - R$ 51,66 - Cálculo de 5% sobre a NFS-e - Cód.9687

* IRRF - 0,00 - ISENTO Cód.1708 - conforme documento fiscal

Programação de Liquidação:

N. E nº 42972/2023 SEI 082053033 Valor da Medição: R$ 1.033,20
Período: 01 a 31/01/2023 Vencimento: 02/03/2023

IV - Publique-se e;

V - Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu
cargo quanto a liquidação da despesa.

Documento: 083667079   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0001238-4 - Pagamentos: contratações

Despacho Pagamento

Interessados:

&I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no documento (SEI
083512789), o qual, de acordo com o inciso III, do artigo 58 e o
artigo 67, ambos da Lei 8.666/1993 e com o artigo 5º do Decreto
nº 54.873/2014, tem o poder-dever de fiscalizar a sua execução a
fim de realização do interesse público, responsabilizando-se pelos
seus atos, conforme previsto no artigo 82 da referida Lei de
Licitações, bem como em conformidade com a Portaria SF
170/2020, a qual padroniza os procedimentos e elenca a
documentação necessária para a liquidação e pagamento, e demais
documentos juntados aos processo administrativo relacionado SEI
6038.2022/0002075-0;

II- CONVALIDO a ORDEM DE FORNECIMENTO (SEI
083512628) do período de 08/05/2023 a 09/05/2023, referente ao
fornecimento de Concreto Usinado pela empresa GUARANI
INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, bem como ;

III- AUTORIZO a emissão da nota de liquidação no valor de R$
3.472,00 para pagamento da Nota Fiscal de Serviços nº 11266 de
de 11/05/202 SEI 083511939 com o recurso e as retenções descritos
abaixo:

Retenções /Descontos a efetuar sobre NFS-e:

- ISS - R$ 69,44 - Cálculo de 5% sobre 40% do Valor da NFS-e =
R$ 1.388,80 - Cód. 9571

* IRRF - R$ 0,00 - NÃO SE APLICA - Cód. 1708

* INSS - R$ 0,00 - NÃO SE APLICA

Programação de Liquidação:

Empenho nº Valor nota fiscal Período Vencimento

136/2023(082080990) R$ 3.472,00 08/05/2023 a 09/05/2023
08/06/2023

IV - Publique-se e;

V- Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu
cargo quanto a liquidação da despesa.

Documento: 083653755   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0001239-2 - Pagamentos: contratações

Despacho Pagamento

Interessados:

&I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
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Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no documento (SEI
083518813), o qual, de acordo com o inciso III, do artigo 58 e o
artigo 67, ambos da Lei 8.666/1993 e com o artigo 5º do Decreto
nº 54.873/2014, tem o poder-dever de fiscalizar a sua execução a
fim de realização do interesse público, responsabilizando-se pelos
seus atos, conforme previsto no artigo 82 da referida Lei de
Licitações, bem como em conformidade com a Portaria SF
170/2020, a qual padroniza os procedimentos e elenca a
documentação necessária para a liquidação e pagamento, e demais
documentos juntados aos processo administrativo relacionado SEI
6038.2022/0002075-0;

II- CONVALIDO a ORDEM DE FORNECIMENTO (SEI
083518521) do período de 10/05/2023 a 11/05/2023, referente ao
fornecimento de Concreto Usinado pela empresa GUARANI
INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, bem como ;

III- AUTORIZO a emissão da nota de liquidação no valor de R$
4.110,80 para pagamento da Nota Fiscal de Serviços nº 11271 de
de 12/05/202 SEI 083513828 com o recurso e as retenções descritos
abaixo:

Retenções /Descontos a efetuar sobre NFS-e:

- ISS - R$ 82,22 - Cálculo de 5% sobre 40% do Valor da NFS-e =
R$ 1.644,32 - Cód. 9571

* IRRF - R$ 0,00 - NÃO SE APLICA - Cód. 1708

* INSS - R$ 0,00 - NÃO SE APLICA

Programação de Liquidação:

Empenho nº Valor nota fiscal Período Vencimento

136/2023(082080990) R$ 4.110,80 10/05/2023 a 11/05/2023
10/06/2023

IV - Publique-se e;

V- Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu
cargo quanto a liquidação da despesa.

Documento: 083652744   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0000214-1 - Pagamentos: contratações

Despacho Pagamento

I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no SEI 083478008 e
Medição de Fornecimento SEI 083475267, o qual, de acordo com o
inciso III, do artigo 58 e o artigo 67, ambos da Lei 8.666/1993 e
com o artigo 5º do Decreto nº 54.873/2014, tem o poder-dever de
fiscalizar a sua execução a fim de realização do interesse público,
responsabilizando-se pelos seus atos, conforme previsto no artigo
82 da referida Lei de Licitações, bem como em conformidade com
a Portaria SF 170/2020, a qual elenca a documentação necessária
para a liquidação e pagamento, outros documentos constam do
processo administrativo relacionado 6038.2018/0000045-0.

II - CONVALIDO a Medição de Fornecimento SEI 083475267 do
período de 01/01/2023 a 31/01/2023 referente ao reajuste da
prestação de Serviço de transporte com veículos, incluindo
motorista e combustível, de quilometragem livre por meio de 03
veículos tipo C - Contrato nº 06/PR-G/2018, executados pela
empresa VIA 80 TRANSPORTES EIRELI, bem como;

III - AUTORIZO a emissão da Nota de Liquidação no valor de
R$ 1.109,34 (um mil cento e nove reais e trinta e quatro centavos)
para pagamento da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NFS-e nº
00001621 de 20/04/2023 SEI 083475357 com o recurso e as
retenções descritos abaixo:

Retenções /Descontos a efetuar sobre NFS-e:

- INSS - R$ 36,60 - Cálculo de 11% s/ Base de Cálculo MO = 30%
da NFS-e = R$ 332,80 - Cód. 2640

- ISS - R$ 55,46- Cálculo de 5% sobre a NFS-e - Cód. 9687

- IRRF - 0,00 - ISENTO Cód. 1708 - conforme documento fiscal

Programação de Liquidação:

Nota Empenho nº Valor da Medição Período Vencimento

31334/2023 SEI 080383322 R$ 1.109,34 01 a 31/01/2023
02/03/2023

IV - Publique-se e;

V- Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu cargo
quanto a liquidação da despesa.

Subprefeitura do Itaim Paulista

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 083685748   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

025/2023

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

guia em concreto tipo PMSP

Objeto da licitação

Aquisição de guia em concreto tipo PMSP, cujas quantidades,
características, especificações técnicas e condições de
fornecimento encontram-se descritas no anexo I do Aviso de
Dispensa.

Processo

6040.2023/0000696-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2023 UASG:
925076 ? Subprefeitura Itaim Paulista ? Prefeitura de São Paulo
Processo SEI nº: 6040.2023/0000696-2 Considerando AUSÊNCIA
DE CÓDIGO ESPECÍFICO para CADA ITEM no
www.gov.br/compras, solicitamos que para a formação da proposta
de preço e o registro no sistema, o Licitante baseie-se
EXCLUSIVAMENTE nas informações nas ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS DO OBJETO e demais condições do ANEXO I.
OBJETO: Aquisição de guia em concreto tipo PMSP, cujas
quantidades, características, especificações técnicas e condições de
fornecimento encontram-se descritas no anexo I do Aviso de
Dispensa. Data da Sessão: 29/05/2023 Data de Início da Etapa de
Lances: 29/05/2023 às 08:00 horas (horário de Brasília) Data de
fim da Etapa de Lances: 29/05/2023 às16:00 horas (horário de
Brasília) NEGOCIAÇÃO PELO MENOR VALOR . Preferência
ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim

Arquivo (Número do documento SEI)

083682074

Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083678920   |    Despacho deferido

6043.2023/0000845-7 - Licitação: Dispensa

Despacho deferido

Interessados:

&DESPACHO: I. Em face dos elementos constantes do presente,
das manifestações favoráveis das unidades técnicas, consoante a
competência a mim conferida e dos procedimentos previstos no
inciso I, § 2º do artigo 2º , artigo 8º e artigo 56 do Decreto
Municipal n° 62.100/2022 combinado com o § 3º do artigo 75 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e com os §§ 1º e 2º do artigo 1º da
Instrução Normativa nº 2/SEGES/2023, AUTORIZO, com fulcro
no inciso II, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, a
Contratação Direta, através de DISPENSA DE LICITAÇÃO
que objetivou a contratação de tampões e grelhas em ferro
fundido dúctil, para galerias pluviais. Razão pela qual,
ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa Eletrônica nº 01/2023
após a divulgação de contratação no Portal Nacional de
Contratações Públicas/PNCP foi realizada no âmbito do Sistema
de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, ocasião em
que o Agente de Contratação, após analisar as propostas e a
documentação referente a habilitação declarou como melhor
proposta a(s) empresa(s) a seguir descrita(s): CAST IRON
COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 04.147.577/0001-
81, que ofertou a melhor proposta para: ITEM 1: 30 (trinta)
unidades de conjunto tampa mais ro em ferro fundido dúctil,
tampa e aro usinado, articulada, nos padrões das normas
NBR10160, grupo 4 - classe mínima 400 (40t) D600 da
Associação Brasileira de Normas Técnicas, diâmetro nominal
mínimo de 600mm. No valor de R$ 11.700,00 (onze mil e

setecentos reais) e com preço unitário de R$ 390,00 (trezentos e
noventa reais). ITEM 2: 70 (setenta) unidades de grelha tipo
boca de leão de ferro fundido dúctil para galeriais de águas
pluviais, articulada, nos padrões das normas NBR10160,
grupo 4 - classe mínima 400 (40t) D600 da Associação
Brasileira de Normas Técnicas, dimensões da grelha 810mm
de comprimento x 270mm de largura. No valor de R$ 20.440,00
(vinte mil quatrocentos e quarenta reais). com preço unitário de
R$ 292,00 (duzentos e noventa e dois reais). A presente despesa
totaliza o valor de R$ 32.140,00 (trinta e dois mil cento e
quarenta reais). II. Para suportar a referida despesa foi
providenciada a nota de reserva nº 30.929/2023 que irá onerar a
dotação orçamentária nº
46.10.15.425.2.339.3.3.90.30.00.00.2.500.9001.1. III. Na presente
contratação irão figurar, na qualidade de fiscal o servidor:
Adriano de Simoni Filho e na qualidade de fiscal suplente o
servidor Silvio Jose dos Santos Filho, nos termos do artigo 121 e
seguintes do Decreto Municipal nº 62.100/2022. IV. Publique-se.
Após encaminhe-se à CAF para prosseguimento.

ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA

Documento: 083537026   |    Extrato

Extrato de Contrato

Processo nº 6043.2023/0000556-3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/SMSUB/COGEL/2021

Pregão nº 011/SMSUB/COGEL/2021

CONTRATO nº 03/SUB JT/2023

Contratante: Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé.

Contratada: GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA CNPJ n° 45.817.467/0001-67

Vigência: será de 10 (dez) meses a contar da primeira ordem de
fornecimento.

Objeto: FORNECIMENTO DE CIMENTO PORTLAND À
SUBPREFEITURA DE JAÇANÃ TREMEMBÉ, conforme o
Anexo I - Especificações Técnicas do Edital relativo ao Pregão
Eletrônico nº 019/SMSUB/COGEL/2021.

Valor Total: R$ 138.320,00 (cento e trinta e oito mil trezentos e
vinte reais)

Documento: 083536906   |    Extrato do Termo Aditivo

Extrato do 1º Termo Aditivo

Processo nº 6043.2023/0000556-3

CONTRATO N° 03/SUB JT/2023

Contratante: Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé.

CoŶtratada: GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

Objeto: Retificação do valor Contrato.

Valor Total: R$ 138.320,00 (cento e trinta e oito mil trezentos e
vinte reais)

Subprefeitura de M'Boi Mirim

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 083683771   |    Alteração.

PRINCIPAL

Síntese (Texto da Alteração)

COMUNICADO Nº 01/SUB-MB/CPL/2023 A Comissão
Permanente de Licitação da Subprefeitura M? Boi Mirim,
instituída pela Portaria n° 012/SUB-MB/GAB/2023, no uso de
suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos
interessados, a retificação do edital da Tomada de Preços n°
04/SUB-MB/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para execução de obras de readequação de área
pública municipal com implantação de cobertura, no
estacionamento do Bom Prato localizado na Avenida Inácio Dias
da Silva - Cep 04913-180 - Jardim Klein - Distrito do Jardim São
Luís - São Paulo/SP. Nos termos do § 4º do Art. 21 da Lei
8.666/93, fica alterada a data prevista para abertura e julgamento
das propostas. A entrega dos envelopes deverá ser realizada
impreterivelmente até as 09hH30 do dia 12/06/2023, na
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,
localizada na sede desta Subprefeitura, situada na Avenida
Guarapiranga, 1.695 (antigo 1.265) - 1° andar - Parque Alves de
Lima - CEP 04902-903 - São Paulo - SP. A abertura dos envelopes
será realizada em SESSÃO PÚBLICA no dia 12/06/2023 as
10h00, na SALA DE LICITAÇÕES, localizada na sede desta
Subprefeitura, situada na Avenida Guarapiranga, 1.695 (antigo
1.265) - 1° andar - Parque Alves de Lima - CEP 04902-903 - São
Paulo - SP. O edital retificado e com a nova data para a sessão
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pública de abertura do certame está disponível no site
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br .

Arquivo (Número do Documento SEI)

083675269

Subprefeitura de Parelheiros

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 083653087   |    Comunicado - Licitação

DADO“ DA LICITAÇÃO

Órgão

Subprefeitura Parelheiros - PA

Modalidade

Pregão Eletrônico

Número de processo interno do órgão/unidade

6047.2023/0000058-0

Número de Processo SEI

6047.2023/0000058-0

Publicado em

24/05/2023

COMUNICADO

Síntese - Comunicado

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO E AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023 UASG: 925083 A
Subprefeitura Parelheiros, CNPJ nº 05.494.401/0001-69, comunica
aos interessados que estará realizando no dia 06 de Junho de 2023,
às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, menor preço, que tem por objeto o Compra de
materiais de ferragens diversas conforme especificações do Termo
de Referência, atender a demanda no exercício de 2023. A
aquisição trata-se de materiais de ferragens diversas, conforme
requisição de materiais. Aprovo o Edital de SEI 083650858.
Designo como Pregoeiro para este certame o Sr. Emerson da Silva
Cardozo. O edital desta licitação poderá ser obtido no sítio do
Portal Nacional de Compras Públicas ou por meio de cópia no
endereço Estrada Ecoturística de Parelheiros, 5.252 - Jardim dos
Álamos - 04883-025 - Capital - SP. Informações adicionais
poderão ser obtidas no telefone (11) 5926-6504 e/ou email
licitacaoparelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br.

ANEXO“

Comunicado - Documento SEI

083651287

Documento: 083653568   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

005/SUB-PA/2023

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Ferragens

Objeto da licitação

Compra de materiais de ferragens diversas conforme
especificações do Termo de Referência

Processo

6047.2023/0000058-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

06/06/2023

Hora do sessão

0900

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO E AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023 UASG: 925083 A
Subprefeitura Parelheiros, CNPJ nº 05.494.401/0001-69, comunica
aos interessados que estará realizando no dia 06 de Junho de 2023,
às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, menor preço, que tem por objeto o Compra de
materiais de ferragens diversas conforme especificações do Termo
de Referência, atender a demanda no exercício de 2023. A
aquisição trata-se de materiais de ferragens diversas, conforme
requisição de materiais. Aprovo o Edital de SEI 083650858.
Designo como Pregoeiro para este certame o Sr. Emerson da Silva
Cardozo. O edital desta licitação poderá ser obtido no sítio do
Portal Nacional de Compras Públicas ou por meio de cópia no
endereço Estrada Ecoturística de Parelheiros, 5.252 - Jardim dos
Álamos - 04883-025 - Capital - SP. Informações adicionais
poderão ser obtidas no telefone (11) 5926-6504 e/ou email
licitacaoparelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br.

Arquivo (Número do documento SEI)

083650858

Documento: 083666596   |    Comunicado - Licitação

DADO“ DA LICITAÇÃO

Órgão

Subprefeitura Parelheiros - PA

Modalidade

Pregão Eletrônico

Número de processo interno do órgão/unidade

6047.2023/0000567-0

Número de Processo SEI

6047.2023/0000567-0

Publicado em

24/05/2023

COMUNICADO

Síntese - Comunicado

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO E AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI 6047.2023/0000567-0 PREGÃO ELETRONICO
Nº 008/2023 UASG: 925083 A Subprefeitura Parelheiros, CNPJ nº
05.494.401/0001-69, comunica aos interessados que estará
realizando no dia 06 de Junho de 2023, às 09:00 horas, a abertura
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, menor preço, que
tem por objeto o Compra de Blocos de Concreto conforme
especificações do Termo de Referência, atender a demanda no
exercício de 2023. A aquisição trata-se de compra de Bloco de
Concretos, conforme requisição de materiais. Aprovo o Edital de
SEI 083664986. Designo como Pregoeiro para este certame o Sr.
Marcelo Tadeu Souza Mello. O edital desta licitação poderá ser
obtido no sítio do Portal Nacional de Compras Públicas ou por
meio de cópia no endereço Estrada Ecoturística de Parelheiros,
5252 - Jardim dos Álamos - 04883-025 - Capital - SP. Informações
adicionais poderão ser obtidas no telefone (11) 5926-6504 ou e-
mail licitacaoparelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br.

ANEXO“

Comunicado - Documento SEI

083665698

Documento: 083667277   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

008/SUB-PA/2023

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Blocos de Concreto

Objeto da licitação

Compra de Blocos de Concreto conforme especificações do Termo
de Referência

Processo

6047.2023/0000567-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

06/06/2023

Hora do sessão

09:00

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO E AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI 6047.2023/0000567-0 PREGÃO ELETRONICO
Nº 008/2023 UASG: 925083 A Subprefeitura Parelheiros, CNPJ nº
05.494.401/0001-69, comunica aos interessados que estará
realizando no dia 06 de Junho de 2023, às 09:00 horas, a abertura
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, menor preço, que
tem por objeto o Compra de Blocos de Concreto conforme
especificações do Termo de Referência, atender a demanda no
exercício de 2023. A aquisição trata-se de compra de Bloco de
Concretos, conforme requisição de materiais. Aprovo o Edital de
SEI 083664986. Designo como Pregoeiro para este certame o Sr.
Marcelo Tadeu Souza Mello. O edital desta licitação poderá ser
obtido no sítio do Portal Nacional de Compras Públicas ou por
meio de cópia no endereço Estrada Ecoturística de Parelheiros,
5252 - Jardim dos Álamos - 04883-025 - Capital - SP. Informações
adicionais poderão ser obtidas no telefone (11) 5926-6504 ou e-
mail licitacaoparelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br.

Arquivo (Número do documento SEI)

083664986

Documento: 083651287   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO E AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023

UASG: 925083

A Subprefeitura Parelheiros, CNPJ nº 05.494.401/0001-69,
comunica aos interessados que estará realizando no dia 06 de
Junho de 2023, às 09:00 horas, a abertura da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, menor preço, que tem por objeto o
Compra de materiais de ferragens diversas conforme
especificações do Termo de Referência, atender a demanda no
exercício de 2023. A aquisição trata-se de materiais de ferragens
diversas, conforme requisição de materiais. Aprovo o Edital de
SEI 083650858. Designo como Pregoeiro para este certame o Sr.
Emerson da Silva Cardozo. O edital desta licitação poderá ser
obtido no sítio do Portal Nacional de Compras Públicas ou por
meio de cópia no endereço Estrada Ecoturística de Parelheiros,
5.252 - Jardim dos Álamos - 04883-025 - Capital - SP.
Informações adicionais poderão ser obtidas no telefone (11) 5926-
6504 e/ou email licitacaoparelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br.

Documento: 083665698   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO E AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI 6047.2023/0000567-0

PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2023

UASG: 925083

A Subprefeitura Parelheiros, CNPJ nº 05.494.401/0001-69,
comunica aos interessados que estará realizando no dia 06 de
Junho de 2023, às 09:00 horas, a abertura da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, menor preço, que tem por objeto o
Compra de Blocos de Concreto conforme especificações do Termo
de Referência, atender a demanda no exercício de 2023. A
aquisição trata-se de compra de Bloco de Concretos, conforme
requisição de materiais. Aprovo o Edital de SEI 083664986.
Designo como Pregoeiro para este certame o Sr. Marcelo Tadeu
Souza Mello. O edital desta licitação poderá ser obtido no sítio do
Portal Nacional de Compras Públicas ou por meio de cópia no
endereço Estrada Ecoturística de Parelheiros, 5252 - Jardim dos
Álamos - 04883-025 - Capital - SP. Informações adicionais
poderão ser obtidas no telefone (11) 5926-6504 ou e-mail
licitacaoparelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br.
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UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 083641527   |    Outras

Emplacamento

A Unidade de Cadastro através do decreto nº 49.346/08, procede
por meio do processo SEI: 6047.2023/0000736-3, a numeração do
logradouro abaixo discriminado, o número indica a distância do
eixo do ponto inicial (cruzamento com respectivos) ao meio da
soleira do prédio numerado, para o imóvel com IPTU:
263.030.0004-3, localizado na Rua Sinfonia Escocesa - CadLog.
25.086-4, com inicio 20 mts aquém da rua conhecida por Palestra
Itália e termino 20 mts além desta mesma rua. Atual: 400

Subprefeitura Penha

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083663504   |    Extrato de Contrato

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO DO CONTRATO Nº
025/SUB-PE/2022

Publicação por Omissão

Processo nº 6048.2022/0003658-8

Contrato nº 025/SUB-PE/2022

Contratante: Subprefeitura Penha

Contratada: Molise Serviços e Construção Ltda

CNPJ: 60.109.576/0001- 13

Objeto do contrato: Prestação de Serviços de Manejo Arbóreo para
a Subprefeitura Penha

Objeto do aditamento: acréscimo de 15,53% do valor
originalmente contratado, relativo a 2 (duas) equipes do contrato

Elemento de Despesa:
61.00.61.10.15.452.3005.2.705.3.3.90.39.00.00.1.500.9001

Valor do aditamento: R$ 990.766,57

Número da Nota de Empenho: 42.205/2023

Vigência: a partir de 11/04/2023

Data de Assinatura: 06/04/2023

Subprefeitura de Pinheiros

SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E
SUPRIMENTOS

Documento: 083643202   |    Extrato de Compras

PRINCIPAL

Número do Contrato

003

Contratado(a)

GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

45.817.467/0001-67

Data da Assinatura

18/05/2023

Prazo do Contrato

6

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

aquisição de 720m³ (setecentos e vinte ) metros cúbicos de areia
media lavada, através da Ata de RP nº 03/SMSUB/COGEL/2022

Data de Publicação

08/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083639717

Subprefeitura de Pirituba / Jaraguá

SUPERVISÃO DE FINANÇAS

Documento: 083598480   |    Despacho Rerratificação

Processo: 6051.2017/0000643-0

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO

ASSUNTO: Retirratificação do Despacho de 10/05/2023 referente
ao §1o sob (SEI 082994633), publicado no DOC de 11/05/2023,
pág. 66 (SEI 083003916) e Termo Aditivo 26/2023 SEI 083356872,

1. No uso das atribuições que me foram conferidas pela
legislação em vigor, RETIRRATIFICO o § 1o do
Despacho de 10/05/2023 (SEI 082994633), publicado no
DOC de 11/05/2023, págs. 342/343 SEI 083003916; onde
se lê: pelo preço unitário de R$ 432,13 (quatrocentos e
trinta e dois reais e treze centavos); leia-se: pelo preço
unitário de R$ 409,49 (quatrocentos e nove reais e
quarenta e nove centavos); e onde se lê: valor total de
R$ 43.213,00 (quarenta e três mil,duzentos e treze
reais), leia-se: R$ 40.949,00 (quarenta mil,novecentos e
quarenta e nove reais) alterado através da cláusula
segunda do Termo Ativo 26/2023 sob SEI 083356872;

2. Fica RATIFICADO o aludido despacho em suas demais
disposições;

3. Publique-se;
4. A seguir, à Supervisão de Finanças para as providências

complementares e posteriormente a SAS para elaboração
da retificação do Termo de Aditamento.

Subprefeitura de Santana / Tucuruvi

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083682483   |    Extrato de Aditamento

TERMO DE ADITAMENTO Nº 004/SUB-ST/AJ/2023 AO
CONTRATO Nº 022/SUB-ST/2022.

SEI Nº 6052.2022/0003905-8

CONTRATADA: JNB CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: contratação de serviços para revitalização de praça
pública, com fornecimento de mão de obra especializada e
materiais de primeira linha - Praça na Av. Luiz Dumont Villares x
Rua Nogueira Acioli - Jardim São Paulo - São Paulo - S.P.

OBJETO DO CONTRATO: Aditamento de prazo contratual

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica prorrogado por mais 45 (quarenta e cinco) dias o prazo
estabelecido no Contrato 022/SUB-ST/2022, a partir de
19.05.2023 a 02.07.2023, com fundamento nos artigos 49 do
Decreto Municipal 44.279/03, artigo 31 - parágrafo único da Lei
Municipal 13.278/02 e § 1º e § 2º do art. 57 e artigo 110 da Lei
Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do
contrato vigente.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 083688804   |    Aviso de Licitação

COMUNICADO

ABERTURA DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação/Pregão da Subprefeitura de
Santana-Tucuruvi, comunica aos interessados que se encontra
aberta a seguinte licitação:

Pregão Eletrônico nº 01/SUB-ST/2023

Processo Administrativo nº 6052.2023/0001734-0

Objeto: Aquisição de TAMPÕES E GRELHAS, de acordo com
as Normas da ABNT NBR-10160/2005 com suas atualizações,
demais normas pertinentes e conforme especificações
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA

Data do certame: 06/06/2023

Horário: 10:00 horas

A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de sistema
eletrônico, pelo acesso ao site http://www.compras.gov.br , nas
condições descritas no Edital, devendo ser observado o início da
Sessão descrita acima.

O Caderno de Licitação composto de Edital e Anexo poderá ser
obtido via internet, gratuitamente, nos endereços eletrônicos:

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou www.compras.gov.br

Subprefeitura de São Mateus

UNIDADE DE COMPRAS

Documento: 083645816   |    Publicação de Abertura de Dispensa
de Licitação

SEI Nº 6054.2022/0002893-6

AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA Nº 006/2023

EM 26/05/2023, ÀS 08:00 H.

OBJETO: LONA PLÁSTICA - CÓDIGO DO MATERIAL- CAT
MAT 409314

Conforme Despacho Autorizatório disponibilizado em 19/05/2023,
Diario Oficial pag. 120

Subprefeitura de São Miguel Paulista

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083661503   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nª 6055.2023/0001522-0

DESPACHO:

I - À vista do contido no presente processo, com base nas
manifestações da Supervisão de Cultura e da Assessoria Jurídica,
que adoto como razões de decidir, no exercício da competência
que me foi conferida pela Lei 13.399/02, AUTORIZO, com
fundamento no Art. 74, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação de profissionais do setor artístico, por meio de
empresário exclusivo, nas condições abaixo estipuladas:

1 - CONTRATADOS: Turminha do Cantando, Maysa Ramos,
Big Flea, Banda A Batalha dos Covers, Daniel Renovado, Juninho
Mercedes, Old Shell, Nova Raiz, Banda CPV Music e RM1, nos
termos dos contratos de exclusividade juntados aos autos como fls.
083498256, por intermédio da empresa LG E INTERMEDIAÇÃO
DE NEGOCIOS LTDA. - EPP - CNPJ: 48.967.149/0001-70.

2 - OBJETO: Apresentações artísticas nos Eventos gratuitos
denominados Revita União; Renova; Pinta Vila União e,
Belezas da Zona Leste.

3 - DATAS E LOCAIS: 27/05/2023 e 28/05/2023, Rua Seis de
Dezembro, Bairro União de Vila Nova, CEP: 08075-105, e,

03/06/2023 e 04/06/2023, Rua Novo Horizonte, 53 - Bairro de
União de Vila Nova, CEP: 08072-277. totalizando 4 (quatro)
apresentações.

4 - VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), sendo os valores referentes às 4 (quatro)
apresentações de cada artista: Turminha do Cantando, no valor de
R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), Maysa Ramos, no valor de
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), Big Flea, no valor de R$
62.000,00 (sessenta e dois mil reais), Banda A Batalha dos Covers,
no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), Daniel
Renovado, no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais),
Juninho Mercedes, no valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e
dois mil reais), Old Shell, no valor de R$ 104.000,00 (cento e
quatro mil reais), Nova Raiz, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), Banda CPV Music, no valor de R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais) e RM1, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais).

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº
63.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00.1.500.7999.1, conforme
nota de reserva de recursos nº 37.505/2023, encartada às fls.
083645586.

II - AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais).

III -DESIGNO, nos termos do Art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, Gestor e Fiscal do Contrato o servidor Juraci
Certório da Silva, RF. 759.374-2, Supervisor de Cultura; e como
sua suplente Athina Anestidis, RF. 761.209.5.

IV - Publique-se.

V - Encaminhe-se à CAF/Supervisão de Finanças para o regular
prosseguimento.

VI - Após à Coordenadoria de Administração e Finanças para
lavratura do Termo de Contrato.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
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Documento: 083655741   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho

PRINCIPAL

Número do Contrato

60556202300014053

Contratado(a)

RFPA GESTÃO DE SERVIÇOS EMPRESARIAIS

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

13535274000127

Data da Assinatura

12/05/2023

Prazo do Contrato

90

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº
004/SUB-MP/2023 PROCESSO ELETRÔNICO N°:
6055.2023/0001405-3 CONTRATANTE:
PMSP/SUBPREFEITURA SÃO MIGUEL PAULISTA
CONTRATADA: RFPA GESTÃO DE SERVIÇOS
EMPRESARIAIS CNPJ Nº: 13.535.274/0001-27 OBJETO:
Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial,
visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e
higiene, com disponibilização de mão de obra, saneantes
domissanitários, materiais e equipamentos, nos locais baixo
discriminados, cujas áreas detalhadas se encontram determinadas
no presente termo. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$
154.351,40 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL,
TREZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA
CENTAVOS DATA DA ASSINATURA: 12/05/2023

Data de Publicação

24/05/203

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083641418

Subprefeitura da Sé

ASSESSORIA TÉCNICA

Documento: 083653700   |    Comunicado

A SUBPREFEITURA DA SÉ COMUNICA aos interessados que
está aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
n.° 002/SUB-SÉ/23, para a Prestação de serviço de limpeza
mecânica do sistema de drenagem, com a utilização de
equipamento combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador;
Transporte dos resíduos coletados para aterro; e serviço de
inspeção por imagem e circuito fechado de televisão do sistema de
drenagem, por meio de 08 (oito) Equipes. Processo SEI nº.
6056.2023/0007636-4. O Caderno de Licitação, poderá ser obtido
via internet no site https://www.gov.br/pncp . A sessão de abertura
ocorrerá no dia 06/06/2023 às 13:00 horas.

ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA

Documento: 083648382   |    Extrato de Contrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/SUB-SÉ/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6056.2023/0004464-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 62/SMSUB/COGEL/2021
(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/SMSUB/COGEL/2021

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO -
SUBPREFEITURA SÉ

CNPJ: 05.499.294/0001-61

CONTRATADA: ALLIMAC COMÉRCIO DE MATERIAIS
EM GERAL EIRELI ME

CNPJ: 10.480.433/0001-45

OBJETO: Fornecimento de barreira rígida New Jersey, pré-
moldada em concreto, conforme especificações e projeto.

VALOR UNITÁRIO: R$ 1.341,51 (um mil, trezentos e quarenta e
um reais e cinquenta e um centavos)

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 80.490,60 (oitenta mil,
quatrocentos e noventa reais e sessenta centavos)

PRAZO: Contado a partir da Ordem de Fornecimento até
31/12/2023

DOTAÇÃO: 49.10.15.452.3022.2.341.3.3.90.30.00.00

CONTRATAÇÃO Nº: 11510/2023

DATA DA LAVRATURA: 09/05/2023

A) ALVARO BATISTA CAMILO - PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO-SUB-SÉ.

B) MATHEUS PARISI - ALLIMAC COMÉRCIO DE
MATERIAIS EM GERAL EIRELI ME

Subprefeitura Vila Maria / Vila
Guilherme

SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E
SUPRIMENTOS

Documento: 083684159   |    Extrato de Compras

PRINCIPAL

Número do Contrato

002/SUB-MG/CAF/SAS/2023

Contratado(a)

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

05.340.639/0001-30

Data da Assinatura

16/03/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO n° 002/SUB-
MG/CAF/SAS/2023 SEI Nº 6058.2023/0000251-5
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA VILA MARIA/VILA
GUILHERME CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ 05.340.639/0001-
30 OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de gerenciamento de
abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos, por meio de
cartão de pagamento magnético ou microprocessado PERÍODO:
16/03/2023 a 15/03/2024 VALOR: R$ 10.151,40 (dez mil, cento e
cinqüenta e um reais e quarenta centavos) Assinatura: 16/03/2023

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

080733114

Subprefeitura Vila Mariana

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 083637710   |    Comunicado de Pedido de
Impugnação ao Edital

PARECER SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 03/SUB-VM/2023

PROCESSO: 6059.2023/0002656-8

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRALHERIA, COM EQUIPAMENTOS,
FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSUMO
(ELETRODOS E COMBUSTÍVEL), VEÍCULO E MÃO-DE-
OBRA, ATRAVÉS DE 01 (UMA) EQUIPE, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE
EDITAL.

1 - DAS PRELIMINARES

Impugnação interposta tempestivamente pelo Senhor Eliseu
Palmeira de Azevedo Junior, com fundamento no artigo 164 da Lei
Federal nº 14.133/2021 (083461451), apresentada através do e-mail:
cplvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, conforme disposto no
subitem 5.1 do Edital (082817392).

2 - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

Em suma, o impetrante pede para que seja retificado o edital da
licitação em tela, alegando irregularidades quanto às condições de
participação constantes no Subitem 11.5.4 - Qualificação Técnica,
pela falta da exigência do registro da Licitante no CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), sendo
necessário por se tratar também de serviços em pontes e passarelas
que necessitam de empresas especializadas e acompanhamento
técnico compatível com a complexidade destes serviços. Inclusive,
alegando que essa exigência é comum em Editais da Prefeitura de
São Paulo.

Alegando que, tendo em vista a especificação do objeto da
licitação considera necessário correção no rol de documentos de
habilitação haja vista que o serviço licitado é peculiar à atividade
de Engenharia.

3 - DA APRECIAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO

Dada a tempestividade da impugnação, analisando as razões
apresentadas pela impugnante, passa ao mérito.

Tendo em vista que o questionamento trata a respeito de exigência
na qualificação técnica, encaminhamos a peça impugnatória para
análise da área técnica da Subprefeitura.

Considerando que os serviços eventualmente podem acarretar
diversos riscos a pedestres, munícipes, veículos entre outros,
considerando-se que são executados em locais públicos, como
praças, logradouros, pontes, passarelas e áreas verdes. E ainda, por
envolver o manuseio de gradis, grades, correntes, corrimãos,
guarda corpos, entre outros que se localizam em locais com altura
elevada e possuem grande peso.

Considerando que outras Subprefeituras possuem este
entendimento e incluem tais profissionais responsáveis em suas
contratações, colaborando assim para melhor qualidade dos
serviços e resultados, além da diminuição de riscos, com a
preservação da segurança física de munícipes e funcionários, bem
como eventuais responsabilizações e demandas em face desta
Subprefeitura Vila Mariana.

Em resumo, considerando-se a complexidade, e possível
periculosidade de certos serviços a serem desenvolvidos, a área
técnica entende como recomendável e pertinente o
acompanhamento técnico profissional compatível com os serviços
a serem contratados, devendo esta ser uma condição para
contratação, sendo incluída essa cláusula no edital de licitação.

4 - DA DECISÃO DA PREGOEIRA

Analisando as razões do impugnante, e ante as considerações
apresentadas pela área técnica, na condição de pregoeira,
manifesto pelo conhecimento da impugnação, tendo em vista a sua
tempestividade, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO,
decidindo pela SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico nº 03/SUB-
VM/2023, para realização das alterações necessárias.

São Paulo, 23 de maio de 2023

Rejane Florencia da Silva

Pregoeira do Pregão Eletrônico nº 03/SUB-VM/2023

SUB/VM

Documento: 083596822   |    Despacho Prejudicado

INTERESSADO: SUB-VM/CMIU-MANUT

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 6059.2023/0000890-0

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/SUB-VM/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MISTURA ASFÁLTICA
APLICAÇÃO A FRIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL

DESPACHO

1. Em face da competência delegada pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02 e pela Portaria Intersecretarial nº
06/02/SMSP/SGM/SGP, à vista dos elementos constantes no
processo 6059.2023/0000890-0, RATIFICO a decisão da
Pregoeira e DECLARO a licitação na modalide Pregão Eletrônico
nº 02/SUB-VM/2023, FRACASSADA.

2. AUTORIZO a abertura de novo procedimento licitatório na
mesma modalidade, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21,
do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº
56.475/2015 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela
Lei Complementar nº 147/2014.

3. Fica designada para condução do certame a Pregoeira Rejane
Florencia da Silva, Registro Funcional 549.808.2, instituída
através da Portaria nº 013/SUB-VM/2023.
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4. Publique-se

5. Encaminhe-se à Pregoeira, para as providências cabíveis.

São Paulo, datado e assinado eletronicamente

Hospital do Servidor Público Municipal

COMISSÃO DE JULGAMENTO E LICITAÇÕES

Documento: 083679595   |    Homologação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
044/2023 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6210.2022/0011195-4
OBJETO: ** AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.** I ? À vista
dos elementos constantes do presente e com fundamento no Artigo
17, VII da Lei Federal 14.133/2021 e Artigo 2º, § 2º, I do Decreto
Municipal 62.100/22, ADJUDICO e HOMOLOGO a decisão em
documentos SEI nº 083669625 e 083669834, que declarou
vencedora no Pregão Eletrônico nº 044/2023, pelo critério de
menor preço por item: o item 01, no quantitativo de 1.000 bisnagas
de COLAGENASE 0,6 U/GRAMA + CLORANFENICOL 0,01
G/GRAMA POMADA - 30 G, no valor unitário de R$ 16,50
(dezesseis reais e cinquenta centavos), e no valor total de R$
16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), à empresa JOSIANE
CRISTINA FUSCO CARRARO (CNPJ: 21.940.274/0001-30); e o
item 02, no quantitativo de 1.500 frascos de FOSFATO DE
SÓDIO DIBÁSICO 0,06 G/ML + ÁCIDO FOSFÓRICO 1,6
G/ML ou FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 0,16 G/ML +
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 0,06 G/ML ENEMA PRONTO
PARA USO - 130 ML A 150 ML, no valor unitário de R$ 6,30
(seis reais e trinta centavos), e no valor total de R$ 9.450,00 (nove
mil quatrocentos e cinquenta reais), à empresa OCIAN
COMERCIAL FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA (CNPJ:
46.388.826/0001-70). Perfazendo o valor total do certame de R$
25.950,00 (vinte e cinco mil novecentos e cinquenta reais).
Declaro PREJUDICADOS os itens 03, 04 e 05. Realização da
despesa: Entrega total. Prazo de entrega: 10 (dez) dias úteis, a
contar do 1º dia útil seguinte ao da data do recebimento da Ordem
de Fornecimento emitida pelo Serviço Técnico de Farmácia. II ?
AUTORIZO a aquisição mencionada, onerando-se a dotação
Orçamentária nº 02.00.02.10.10.302.3026.2.507.
3.3.90.30.00.06.1.501.9001.0 (Manutenção e Operação em
Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência - Material de
Consumo), documento SEI nº 080111916, e emissão da Nota de
Empenho, bem como o cancelamento de eventual saldo de
empenho não utilizado. III ? Designo os seguintes Fiscais de
Contrato, de acordo com a Portaria HSPM Nº 04, de 23 de janeiro
de 2023: SERVIÇO TÉCNICO DE FARMÁCIA: Elisa Eiko
Takano Okamoto, RF: 849.104.6; Luciano Siqueira, RF: 837.998-
0; Silvana Fortunato Rodrigues da Silva, RF: 852.094.1; Thais
Helena Costa Ribeiro, RF: 847.835.0; Vanessa Morato, RF:
782.438.6; Naldelene de Castro Cruz Batista, RF: 603.589-2;
Graziela Roberta Rocha Suzuki, RF: 837.770-7; Sebastião Vasques
dos Reis, RF: 852.957-4; Fagner Leão de Almeida, RF: 852.002-0;
Jessica Eto, RF: 851.957-9, para atuarem em conjunto ou
individualmente na fiscalização da execução contratual. IV ?
Publique-se. V ? Após a Gerência Técnica Contábil Financeira
para as providências quanto ao empenhamento da despesa.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083557385   |    Homologação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023 PROCESSO
ELETRÔNICO Nº 6210.2023/0000786-5 OBJETO:
**PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO
EM LEITURA DE TRAÇADOS E EMISSÃO DE LAUDOS
PARA OS EXAMES DE HOLTER E MAPA** I ? À vista dos
elementos constantes no procedimento administrativo em tela,
considerando a Ata da Sessão Pública de Pregão em documentos
SEI nº 083554163 e 083554179, e pela competência a mim
atribuída por força do Artigo 2º, §2º, V do Decreto Municipal
62.100/22, DECLARO FRACASSADO o Pregão Eletrônico nº.
046/2023, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
DIAGNÓSTICO EM LEITURA DE TRAÇADOS E EMISSÃO
DE LAUDOS PARA OS EXAMES DE HOLTER E MAPA. II ?
Publique-se. III ? Encaminhar o presente à CJL para providências
quanto à republicação do edital.

Data de Publicação

23/05/2023

Documento: 083689294   |    Ata da Licitação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 PROCESSO
ELETRÔNICO Nº 6210.2022/0011195-4 Às 09:00 horas do dia 15
de maio de 2023, no Hospital do servidor Público
Municipal/HSPM, sito a Rua Castro Alves, 63/73 ? 6º andar ? Sala
65 ? Aclimação, São Paulo ? SP, reuniram-se o Pregoeiro Oficial
deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio,
designados pelo instrumento legal Portaria nº 014/2023,
republicada no DOC/SP nº. 86, de 26/04/2023, página 147/148, em
atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21,
do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº
56.475/2015 e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares
aplicáveis, referente ao Processo nº 6210.2022/0011195-4, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 044/2023. Modo
de disputa: Aberto. Critério de Julgamento: Menor Preço Total por
Item. Objeto: aquisição de medicamentos. A Pregoeira abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
conforme autorização de abertura publicada no DOC nº 89 de
02/05/2023 às fls. 300/301, divulgando as propostas recebidas.
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados. I ? ABERTURA ?
Aberta a sessão pública, inicialmente o Senhor Pregoeiro em
conformidade com as disposições contidas no Edital, efetuou
através sistema de compras eletrônicas www.comprasnet.gov.br, o
aceite à avaliação da unidade requisitante e a divulgação das
propostas formuladas e registradas pelos interessados. II -
PARTICIPANTES DO CERTAME CNPJ: 40.274.237/0001-85
EMPRESA: CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA ENDEREÇO: R JACINTO
GODOY, NÚMERO: 390, CEP: 99.700-384, BAIRRO
/DISTRITO: CENTRO, MUNICÍPIO: ERECHIM, UF: RS CPF:
634.605.640-91 MARCIA REGINA ROSSI CPF: 997.159.020-49
CARLA EVA PRICHOA CNPJ: 30.754.325/0001-20 EMPRESA:
MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AV RUDOLF DAFFERNER, Nº 400;
COMPLEMENTO: EDIF NOVA YORK BLOCO 03 SALA 106;
CEP: 18.085-005; BAIRRO/DISTRITO: BOA VISTA;
MUNICÍPIO: SOROCABA; UF: SP. CPF: 118.250.568-62
ISABEL CRISTINA VIEIRA PASQUOTTO CPF: 393.113.698-10
DANIELA GERMANO DO AMARAL CNPJ: 10.493.969/0001-
03 EMPRESA: TC ATUAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA ENDEREÇO: R FRANCISCO REAL, Nº 1085;
COMPLEMENTO: SALA 202; CEP: 21.810-041;
BAIRRO/DISTRITO: PADRE MIGUEL; MUNICÍPIO: RIO DE
JANEIRO; UF: RJ. CPF: 100.373.607-60 RAPHAEL ARRUDA
DE MELO CPF: 113.085.797-21 NADIA CRISTINA ARRUDA
DE MELO CPF: 092.619.057-14 ANGELA MARIA DA SILVA
MELO CPF: 169.625.157-58 PEDRO RICARDO DE MELO
JUNIOR CNPJ: 03.634.617/0001-57 EMPRESA:
AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA ENDEREÇO: RUA OCTAVIO TENDOLO, 181 - JARDIM
MARCIA I, CEP17.123-056, MUNICÍPIO / UF AGUDOS / SÃO
PAULO CPF: 436.878.868-08 MURILO CESAR RIVABENE E
SILVA CPF: 104.573.388-14 LUCIA RIVABENE DA SILVA
CNPJ: 08.676.370/0001-55 EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA ENDEREÇO:
AVENIDA JOAO PESSOA, 944 ? MARTINS, CEP38.400-338,
MUNICÍPIO / UF UBERLÂNDIA / MINAS GERAIS CPF:
047.928.916-63 FERNANDO CHINI CALHAU CPF:
418.460.281-91 GETULINO RIBEIRO DA CUNHA CPF:
082.260.396-90 ADEMAR BATISTA PEREIRA JUNIOR CPF:
047.382.156-71 EDUARDO CHINI CALHAU CPF: 352.370.236-
49 SANDRA CHINI CALHAU CNPJ: 21.940.274/0001-30
EMPRESA: JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM SILVEIRA FILHO, 37 - PARQUE
RESIDENCIAL ITAMARATY, CEP13.617-513, MUNICÍPIO /
UF LEME / SÃO PAULO CPF: 220.901.608-88 JOSIANE
CRISTINA FUSCO CARRARO CNPJ: 46.388.826/0001-70
EMPRESA: OCIAN COMERCIAL FARMACEUTICA
UNIPESSOAL LTDA ENDEREÇO: AVENIDA DOM PEDRO II,
791 - LOJA 05 ? OCIAN, CEP11.704-400, MUNICÍPIO / UF
PRAIA GRANDE / SÃO PAULO CPF: 165.852.278-83 RENATA
USHIKOSHI SOARES PINHEIRO CNPJ: 29.043.834/0001-66
EMPRESA: 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA. ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FERDINANDO
LOSINA, 229 - BELA VISTA, CEP99.704-168, MUNICÍPIO /
UF ERECHIM / RIO GRANDE DO SUL CPF: 012.562.530-81
IURI RENAN BERGAMIN CPF: 004.736.480-75 LUCAS
ANDRE BERGAMIN CNPJ: 31.030.858/0001-22 EMPRESA:
MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA LUIZ CIRIMBELLI, 1659 - SALA 04 ?
IMIGRANTES, CEP88.930-000, MUNICÍPIO / UF TURVO /
SANTA CATARINA CPF: 067.988.099-28 LARA MARCON
DANDOLINI Obs.: Os dados de participação societária foram
obtidos através do SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores). Abriu-se em seguida a fase de lances para
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
Histórico ITEM 01: COLAGENASE 0,6 U/GRAMA +
CLORANFENICOL 0,01 G/GRAMA POMADA - 30 G.
Data/hora Participante Lance 15/05/2023 09:00:16
40.274.237/0001-85 R$ 22,9900 15/05/2023 09:03:41
21.940.274/0001-30 R$ 20,0000 15/05/2023 09:03:43
40.274.237/0001-85 R$ 18,9100 15/05/2023 09:05:50
21.940.274/0001-30 R$ 17,0000 15/05/2023 09:06:08
31.030.858/0001-22 R$ 18,5900 15/05/2023 09:06:12
40.274.237/0001-85 R$ 17,4900 15/05/2023 09:08:35
29.043.834/0001-66 R$ 18,5800 15/05/2023 09:08:58
21.940.274/0001-30 R$ 16,5000 ITEM 02: FOSFATO DE SÓDIO
DIBÁSICO 0,06 G/ML + ÁCIDO FOSFÓRICO 1,6 G/ML ou
FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 0,16 G/ML + FOSFATO
DE SÓDIO DIBÁSICO 0,06 G/ML ENEMA PRONTO PARA

USO - 130 ML A 150 ML. Data/hora Participante Lance
15/05/2023 09:05:56 46.388.826/0001-70 R$ 9,9000 15/05/2023
09:06:08 03.634.617/0001-57 R$ 9,7500 15/05/2023 09:08:33
08.676.370/0001-55 R$ 9,6500 15/05/2023 09:08:47
46.388.826/0001-70 R$ 9,0000 15/05/2023 09:08:47
03.634.617/0001-57 R$ 9,5000 15/05/2023 09:08:51
03.634.617/0001-57 R$ 8,0000 15/05/2023 09:09:02
46.388.826/0001-70 R$ 7,9000 15/05/2023 09:09:08
03.634.617/0001-57 R$ 7,4800 15/05/2023 09:09:26
08.676.370/0001-55 R$ 7,8900 15/05/2023 09:09:37
46.388.826/0001-70 R$ 7,3000 15/05/2023 09:09:42
03.634.617/0001-57 R$ 7,0000 15/05/2023 09:09:54
46.388.826/0001-70 R$ 6,9000 15/05/2023 09:10:04
03.634.617/0001-57 R$ 6,7000 15/05/2023 09:11:11
46.388.826/0001-70 R$ 6,5000 15/05/2023 09:11:21
03.634.617/0001-57 R$ 6,4000 15/05/2023 09:11:44
46.388.826/0001-70 R$ 6,3000 15/05/2023 09:12:22
03.634.617/0001-57 R$ 6,3100 ITEM 03: GLICERINA 12%
SOLUÇÃO ESTÉRIL ENEMA PRONTO PARA USO FRASCO
COM APLICADOR DESCARTÁVEL - 500 ML. Data/hora
Participante Lance 15/05/2023 09:08:33 08.676.370/0001-55 R$
22,7700 15/05/2023 09:08:56 46.388.826/0001-70 R$ 22,0000
15/05/2023 09:09:14 08.676.370/0001-55 R$ 21,7800 15/05/2023
09:09:44 46.388.826/0001-70 R$ 21,0000 15/05/2023 09:10:00
08.676.370/0001-55 R$ 20,7900 15/05/2023 09:10:34
46.388.826/0001-70 R$ 20,5000 15/05/2023 09:10:52
08.676.370/0001-55 R$ 20,2900 15/05/2023 09:11:27
46.388.826/0001-70 R$ 19,9000 ITEM 04: ÓXIDO DE ZINCO
150 MG/G + RETINOL 5.000 UI/G + COLECALCIFEROL 900
UI/G POMADA DERMATOLÓGICA - 45 GRAMAS. Data/hora
Participante Lance 15/05/2023 09:00:16 40.274.237/0001-85 R$
9,7000 15/05/2023 09:00:18 10.493.969/0001-03 R$ 9,6000
15/05/2023 09:05:43 03.634.617/0001-57 R$ 9,4700 15/05/2023
09:05:45 10.493.969/0001-03 R$ 9,3700 15/05/2023 09:05:50
03.634.617/0001-57 R$ 9,2500 15/05/2023 09:05:51
10.493.969/0001-03 R$ 9,1500 15/05/2023 09:05:55
03.634.617/0001-57 R$ 9,0000 15/05/2023 09:05:57
10.493.969/0001-03 R$ 8,9100 15/05/2023 09:06:16
03.634.617/0001-57 R$ 8,2500 15/05/2023 09:06:17
10.493.969/0001-03 R$ 8,1600 15/05/2023 09:06:21
03.634.617/0001-57 R$ 8,0000 15/05/2023 09:06:23
10.493.969/0001-03 R$ 7,9200 15/05/2023 09:06:27
03.634.617/0001-57 R$ 7,5000 15/05/2023 09:06:29
10.493.969/0001-03 R$ 7,4200 15/05/2023 09:06:38
03.634.617/0001-57 R$ 7,2100 15/05/2023 09:06:39
10.493.969/0001-03 R$ 7,1300 15/05/2023 09:06:43
03.634.617/0001-57 R$ 7,0000 15/05/2023 09:06:45
10.493.969/0001-03 R$ 6,9300 15/05/2023 09:06:54
03.634.617/0001-57 R$ 6,7500 15/05/2023 09:06:55
10.493.969/0001-03 R$ 6,6800 15/05/2023 09:07:00
03.634.617/0001-57 R$ 6,5800 15/05/2023 09:07:01
10.493.969/0001-03 R$ 6,5100 15/05/2023 09:07:10
03.634.617/0001-57 R$ 6,3500 15/05/2023 09:07:11
10.493.969/0001-03 R$ 6,2800 15/05/2023 09:07:18
03.634.617/0001-57 R$ 6,1500 15/05/2023 09:07:19
10.493.969/0001-03 R$ 6,2100 ITEM 05: VASELINA LÍQUIDA
FB OU USP - 100 ML. Nenhum lance foi registrado para o Item 5.
III ? PROPOSTAS E LANCES FINAIS OFERTADOS CNPJ:
21.940.274/0001-30 EMPRESA: JOSIANE CRISTINA FUSCO
CARRARO ITEM 01: COLAGENASE 0,6 U/GRAMA +
CLORANFENICOL 0,01 G/GRAMA POMADA - 30 G. Unidade
de Fornecimento: bisnaga Quantidade: 1.000 Critério de Valor
(Estimado): R$ 16.860,00 Valor Unitário: R$ 16,50 Valor Global:
R$ 16.500,00 Marca/Fabricante ABBOTT/IRUXOL 0,6U/0,01G
CX50BG 30G/1055302590105 Modelo/Versao IRUXOL
0,6U/0,01G POM DERM CX 50 BG 30G/ABBOTT CNPJ:
46.388.826/0001-70 EMPRESA: OCIAN COMERCIAL
FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA ITEM 02: FOSFATO
DE SÓDIO DIBÁSICO 0,06 G/ML + ÁCIDO FOSFÓRICO 1,6
G/ML ou FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 0,16 G/ML +
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 0,06 G/ML ENEMA PRONTO
PARA USO - 130 ML A 150 ML. Unidade de Fornecimento:
frasco Quantidade: 1.500 Critério de Valor (Estimado): R$
17.175,00 Valor Unitário: R$ 6,30 Valor Global: R$ 9.450,00
Marca/Fabricante L-ENEMA / NATULAB Modelo/Versao CX
C/50FR.130ML RDC 199/2006 Valor Global: R$ 25.950,00 (vinte
e cinco mil, novecentos e cinquenta reais). IV ? PROPOSTAS
DESCLASSIFICADAS ITEM 03: Fornecedor OCIAN
COMERCIAL FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA, CNPJ
46.388.826/0001-70 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 11,7200. Motivo: Valor ofertado superior ao da ATA da
Secretaria da Saúde. Fornecedor DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA, CNPJ 08.676.370/0001-
55 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 11,8400.
Motivo: Valor ofertado acima do valor da ATA da Secretaria da
Saúde. ITEM 04: Fornecedor AZULPHARMA DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 03.634.617/0001-57 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 6,1500. Motivo:
dosagens são diferentes do solicitado. Fornecedor TC ATUAL
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
10.493.969/0001-03 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 6,2100. Motivo: Valor ofertado acima do valor da ATA da
Secretaria da Saúde. Fornecedor CLM FARMA COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
40.274.237/0001-85 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 9,7000. Motivo: Desclassificada, não respondeu ao chat.
Fornecedor 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA., CNPJ 29.043.834/0001-66 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 42,0000. Motivo: Desclassificada, não
respondeu ao chat. ITEM 05: Fornecedor TC ATUAL
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
10.493.969/0001-03 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
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R$ 18,5500. Motivo: Desclassificada, valor ofertado está acima da
disponibilidade orçamentária para o item V ? PROPOSTAS
CLASSIFICADAS: ITEM 01: CNPJ: 21.940.274/0001-30
EMPRESA: JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO ITEM 02:
CNPJ: 46.388.826/0001-70 EMPRESA: OCIAN COMERCIAL
FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA VI ? HABILITAÇÃO
DAS PRIMEIRAS CLASSIFICADAS: A empresa abaixo arrolada
foi habilitada por cumprir todos os requisitos exigidos para
habilitação no Edital: EMPRESA: JOSIANE CRISTINA FUSCO
CARRARO (CNPJ: 21.940.274/0001-30) EMPRESA: OCIAN
COMERCIAL FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA (CNPJ:
46.388.826/0001-70) VII ? INABILITAÇÕES: Não houve
empresas inabilitadas. VIII? LICITANTES DESISTENTES: Não
houve licitantes desistentes. IX ? INTENÇÕES DE RECURSOS E
RECURSOS INTERPOSTOS: Não houve apresentação de
recurso. X ? RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO COM
NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS: O Sr.(a) Pregoeiro(a) declara
vencedor o licitante abaixo: Item 01: Aceito e Habilitado para
JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO, CNPJ
21.940.274/0001-30, melhor lance: R$ 16,50, totalizando R$
16.500,00. Item 02: Aceito e Habilitado para OCIAN
COMERCIAL FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA, CNPJ
46.388.826/0001-70, melhor lance: R$ 6,30,totalizando R$
9.450,00. Item 03: Fracassado. Item 04: Fracassado. Item 05:
Fracassado. XI - ATOS FINAIS: O Pregoeiro deliberou
encaminhar os autos à Superintendência para a ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO do certame. HELOISA ALMEIDA DE
SOUZA Pregoeira

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083689749   |    Ata da Licitação

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023/HSPM PROCESSO
ELETRÔNICO Nº 6210.2023/0000786-5 Às 09:00 horas do dia
17 de maio de 2023, no Hospital do servidor Público
Municipal/HSPM, sito a Rua Castro Alves, 63/73 ? 6º andar ? Sala
65 ? Aclimação, São Paulo ? SP, reuniram-se o Pregoeiro Oficial
deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio,
designados pelo instrumento legal Portaria nº 014/2023,
republicada no DOC/SP nº. 86, de 26/04/2023, página 147/148, em
atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21,
do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº
56.475/2015 e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares
aplicáveis, referente ao Processo nº 6210.2023/0000786-5, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 046/2023. Modo
de disputa: Aberto. Critério de Julgamento: Menor Preço Global
Anual. Objeto: Prestação de Serviços de Apoio Diagnóstico em
Leitura de Traçados e Emissão de Laudos para os Exames de
Holter e Mapa. A Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento
às disposições contidas no edital, conforme autorização de
abertura publicada no DOC nº 89 de 02/05/2023 às fls. 300/301,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances
ofertados. I ? ABERTURA ? Aberta a sessão pública, inicialmente
o Senhor Pregoeiro em conformidade com as disposições contidas
no Edital, efetuou através sistema de compras eletrônicas
www.comprasnet.gov.br, o aceite à avaliação da unidade
requisitante e a divulgação das propostas formuladas e registradas
pelos interessados. II - PARTICIPANTES DO CERTAME CNPJ:
20.356.950/0001-60 EMPRESA: FORSETI SERVICOS E TI
LTDA ENDEREÇO: RUA DOUTOR GASTAO VIDIGAL, 200 -
ANDAR 3 - JARDIM GUARULHOS, CEP: 07.090-150,
GUARULHOS / SÃO PAULO. CPF: 154.485.788-88 MARCIO
XAVIER DO VALLE Obs.: Os dados de participação societária
foram obtidos através do SICAF. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances
ofertados. Histórico ITEM 01: LAUDO para Monitorização
Ambulatorial de Pressão Arterial (MAPA) CNPJ:
20.356.950/0001-60 EMPRESA: FORSETI SERVICOS E TI
LTDA Não existem lances para o Item ITEM 02: LAUDO para
Holter CNPJ: 20.356.950/0001-60 EMPRESA: FORSETI
SERVICOS E TI LTDA Não existem lances para o Item III ?
PROPOSTAS E LANCES FINAIS OFERTADOS Não existe
resultado para o pregão IV ? PROPOSTAS
DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS GRUPO 01: Fornecedor
FORSETI SERVICOS E TI LTDA, CNPJ 20.356.950/0001-60
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 8.520.000,0000.
Motivo: Valor negociado acima da Disponibilidade Orçamentária
para o Grupo. V ? PROPOSTAS CLASSIFICADAS: Não houve
proposta classificada. VI? LICITANTES DESISTENTES: Não
houve licitantes desistentes. VII ? INTENÇÕES DE RECURSOS
E RECURSOS INTERPOSTOS: Não houve apresentação de
recurso. VIII ? RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO:
GRUPO 01: Item fracassado no julgamento / habilitação. Não
houve adjudicação tendo em vista o pregão restar
PREJUDICADO. IX - ATOS FINAIS: O Pregoeiro deliberou
encaminhar os autos à Superintendência para Homologação.
ESTHER VIEIRA MURAD NEVES DE BRITO Pregoeiro Oficial

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083669834   |    Ata

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E
JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6210.2022/0011195-4

Às 09:00 horas do dia 15 de maio de 2023, no Hospital do servidor
Público Municipal/HSPM, sito a Rua Castro Alves, 63/73 - 6º
andar - Sala 65 - Aclimação, São Paulo - SP, reuniram-se o
Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria nº 014/2023,
republicada no DOC/SP nº. 86, de 26/04/2023, página 147/148, em
atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21,
do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº
56.475/2015 e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares
aplicáveis, referente ao Processo nº 6210.2022/0011195-4, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 044/2023. Modo
de disputa: Aberto. Critério de Julgamento: Menor Preço Total por
Item. Objeto: aquisição de medicamentos. A Pregoeira abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
conforme autorização de abertura publicada no DOC nº 89 de
02/05/2023 às fls. 300/301, divulgando as propostas recebidas.
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

I - ABERTURA - Aberta a sessão pública, inicialmente o Senhor
Pregoeiro em conformidade com as disposições contidas no Edital,
efetuou através sistema de compras eletrônicas
www.comprasnet.gov.br, o aceite à avaliação da unidade
requisitante e a divulgação das propostas formuladas e registradas
pelos interessados.

II - PARTICIPANTES DO CERTAME

CNPJ: 40.274.237/0001-85

EMPRESA: CLM FARMA COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: R JACINTO GODOY, NÚMERO: 390, CEP:
99.700-384, BAIRRO /DISTRITO: CENTRO, MUNICÍPIO:
ERECHIM, UF: RS

CPF: 634.605.640-91 MARCIA REGINA ROSSI

CPF: 997.159.020-49 CARLA EVA PRICHOA

CNPJ: 30.754.325/0001-20

EMPRESA: MEDSI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: AV RUDOLF DAFFERNER, Nº 400;
COMPLEMENTO: EDIF NOVA YORK BLOCO 03 SALA
106; CEP: 18.085-005; BAIRRO/DISTRITO: BOA VISTA;
MUNICÍPIO: SOROCABA; UF: SP.

CPF: 118.250.568-62 ISABEL CRISTINA VIEIRA
PASQUOTTO

CPF: 393.113.698-10 DANIELA GERMANO DO AMARAL

CNPJ: 10.493.969/0001-03

EMPRESA: TC ATUAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

ENDEREÇO: R FRANCISCO REAL, Nº 1085;
COMPLEMENTO: SALA 202; CEP: 21.810-041;
BAIRRO/DISTRITO: PADRE MIGUEL; MUNICÍPIO: RIO
DE JANEIRO; UF: RJ.

CPF: 100.373.607-60 RAPHAEL ARRUDA DE MELO

CPF: 113.085.797-21 NADIA CRISTINA ARRUDA DE MELO

CPF: 092.619.057-14 ANGELA MARIA DA SILVA MELO

CPF: 169.625.157-58 PEDRO RICARDO DE MELO JUNIOR

CNPJ: 03.634.617/0001-57

EMPRESA: AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA OCTAVIO TENDOLO, 181 - JARDIM
MARCIA I, CEP17.123-056, MUNICÍPIO / UF AGUDOS /
SÃO PAULO

CPF: 436.878.868-08 MURILO CESAR RIVABENE E SILVA

CPF: 104.573.388-14 LUCIA RIVABENE DA SILVA

CNPJ: 08.676.370/0001-55

EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA JOAO PESSOA, 944 - MARTINS,
CEP38.400-338, MUNICÍPIO / UF UBERLÂNDIA / MINAS
GERAIS

CPF: 047.928.916-63 FERNANDO CHINI CALHAU

CPF: 418.460.281-91 GETULINO RIBEIRO DA CUNHA

CPF: 082.260.396-90 ADEMAR BATISTA PEREIRA JUNIOR

CPF: 047.382.156-71 EDUARDO CHINI CALHAU

CPF: 352.370.236-49 SANDRA CHINI CALHAU

CNPJ: 21.940.274/0001-30

EMPRESA: JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM SILVEIRA FILHO, 37 -
PARQUE RESIDENCIAL ITAMARATY, CEP13.617-513,
MUNICÍPIO / UF LEME / SÃO PAULO

CPF: 220.901.608-88 JOSIANE CRISTINA FUSCO
CARRARO

CNPJ: 46.388.826/0001-70

EMPRESA: OCIAN COMERCIAL FARMACEUTICA
UNIPESSOAL LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA DOM PEDRO II, 791 - LOJA 05 -
OCIAN, CEP11.704-400, MUNICÍPIO / UF PRAIA GRANDE
/ SÃO PAULO

CPF: 165.852.278-83 RENATA USHIKOSHI SOARES
PINHEIRO

CNPJ: 29.043.834/0001-66

EMPRESA: 3MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FERDINANDO LOSINA,
229 - BELA VISTA, CEP99.704-168, MUNICÍPIO / UF
ERECHIM / RIO GRANDE DO SUL

CPF: 012.562.530-81 IURI RENAN BERGAMIN

CPF: 004.736.480-75 LUCAS ANDRE BERGAMIN

CNPJ: 31.030.858/0001-22

EMPRESA: MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA LUIZ CIRIMBELLI, 1659 - SALA 04 -
IMIGRANTES, CEP88.930-000, MUNICÍPIO / UF TURVO /
SANTA CATARINA

CPF: 067.988.099-28 LARA MARCON DANDOLINI

Obs.: Os dados de participação societária foram obtidos
através do SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores).

Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

Histórico

ITEM 01: COLAGENASE 0,6 U/GRAMA +
CLORANFENICOL 0,01 G/GRAMA POMADA - 30 G.

Data/hora Participante Lance

15/05/2023 09:00:16 40.274.237/0001-85 R$ 22,9900

15/05/2023 09:03:41 21.940.274/0001-30 R$ 20,0000

15/05/2023 09:03:43 40.274.237/0001-85 R$ 18,9100

15/05/2023 09:05:50 21.940.274/0001-30 R$ 17,0000

15/05/2023 09:06:08 31.030.858/0001-22 R$ 18,5900

15/05/2023 09:06:12 40.274.237/0001-85 R$ 17,4900

15/05/2023 09:08:35 29.043.834/0001-66 R$ 18,5800

15/05/2023 09:08:58 21.940.274/0001-30 R$ 16,5000

ITEM 02: FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 0,06 G/ML +
ÁCIDO FOSFÓRICO 1,6 G/ML ou FOSFATO DE SÓDIO
MONOBÁSICO 0,16 G/ML + FOSFATO DE SÓDIO
DIBÁSICO 0,06 G/ML ENEMA PRONTO PARA USO - 130
ML A 150 ML.

Data/hora Participante Lance

15/05/2023 09:05:56 46.388.826/0001-70 R$ 9,9000

15/05/2023 09:06:08 03.634.617/0001-57 R$ 9,7500

15/05/2023 09:08:33 08.676.370/0001-55 R$ 9,6500

15/05/2023 09:08:47 46.388.826/0001-70 R$ 9,0000

15/05/2023 09:08:47 03.634.617/0001-57 R$ 9,5000

15/05/2023 09:08:51 03.634.617/0001-57 R$ 8,0000
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15/05/2023 09:09:02 46.388.826/0001-70 R$ 7,9000

15/05/2023 09:09:08 03.634.617/0001-57 R$ 7,4800

15/05/2023 09:09:26 08.676.370/0001-55 R$ 7,8900

15/05/2023 09:09:37 46.388.826/0001-70 R$ 7,3000

15/05/2023 09:09:42 03.634.617/0001-57 R$ 7,0000

15/05/2023 09:09:54 46.388.826/0001-70 R$ 6,9000

15/05/2023 09:10:04 03.634.617/0001-57 R$ 6,7000

15/05/2023 09:11:11 46.388.826/0001-70 R$ 6,5000

15/05/2023 09:11:21 03.634.617/0001-57 R$ 6,4000

15/05/2023 09:11:44 46.388.826/0001-70 R$ 6,3000

15/05/2023 09:12:22 03.634.617/0001-57 R$ 6,3100

ITEM 03: GLICERINA 12% SOLUÇÃO ESTÉRIL ENEMA
PRONTO PARA USO FRASCO COM APLICADOR
DESCARTÁVEL - 500 ML.

Data/hora Participante Lance

15/05/2023 09:08:33 08.676.370/0001-55 R$ 22,7700

15/05/2023 09:08:56 46.388.826/0001-70 R$ 22,0000

15/05/2023 09:09:14 08.676.370/0001-55 R$ 21,7800

15/05/2023 09:09:44 46.388.826/0001-70 R$ 21,0000

15/05/2023 09:10:00 08.676.370/0001-55 R$ 20,7900

15/05/2023 09:10:34 46.388.826/0001-70 R$ 20,5000

15/05/2023 09:10:52 08.676.370/0001-55 R$ 20,2900

15/05/2023 09:11:27 46.388.826/0001-70 R$ 19,9000

ITEM 04: ÓXIDO DE ZINCO 150 MG/G + RETINOL 5.000
UI/G + COLECALCIFEROL 900 UI/G POMADA
DERMATOLÓGICA - 45 GRAMAS.

Data/hora Participante Lance

15/05/2023 09:00:16 40.274.237/0001-85 R$ 9,7000

15/05/2023 09:00:18 10.493.969/0001-03 R$ 9,6000

15/05/2023 09:05:43 03.634.617/0001-57 R$ 9,4700

15/05/2023 09:05:45 10.493.969/0001-03 R$ 9,3700

15/05/2023 09:05:50 03.634.617/0001-57 R$ 9,2500

15/05/2023 09:05:51 10.493.969/0001-03 R$ 9,1500

15/05/2023 09:05:55 03.634.617/0001-57 R$ 9,0000

15/05/2023 09:05:57 10.493.969/0001-03 R$ 8,9100

15/05/2023 09:06:16 03.634.617/0001-57 R$ 8,2500

15/05/2023 09:06:17 10.493.969/0001-03 R$ 8,1600

15/05/2023 09:06:21 03.634.617/0001-57 R$ 8,0000

15/05/2023 09:06:23 10.493.969/0001-03 R$ 7,9200

15/05/2023 09:06:27 03.634.617/0001-57 R$ 7,5000

15/05/2023 09:06:29 10.493.969/0001-03 R$ 7,4200

15/05/2023 09:06:38 03.634.617/0001-57 R$ 7,2100

15/05/2023 09:06:39 10.493.969/0001-03 R$ 7,1300

15/05/2023 09:06:43 03.634.617/0001-57 R$ 7,0000

15/05/2023 09:06:45 10.493.969/0001-03 R$ 6,9300

15/05/2023 09:06:54 03.634.617/0001-57 R$ 6,7500

15/05/2023 09:06:55 10.493.969/0001-03 R$ 6,6800

15/05/2023 09:07:00 03.634.617/0001-57 R$ 6,5800

15/05/2023 09:07:01 10.493.969/0001-03 R$ 6,5100

15/05/2023 09:07:10 03.634.617/0001-57 R$ 6,3500

15/05/2023 09:07:11 10.493.969/0001-03 R$ 6,2800

15/05/2023 09:07:18 03.634.617/0001-57 R$ 6,1500

15/05/2023 09:07:19 10.493.969/0001-03 R$ 6,2100

ITEM 05: VASELINA LÍQUIDA FB OU USP - 100 ML.

Nenhum lance foi registrado para o Item 5.

III - PROPOSTAS E LANCES FINAIS OFERTADOS

CNPJ: 21.940.274/0001-30

EMPRESA: JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO

ITEM 01: COLAGENASE 0,6 U/GRAMA +
CLORANFENICOL 0,01 G/GRAMA POMADA - 30 G.

Unidade de Fornecimento: bisnaga

Quantidade: 1.000

Critério de Valor (Estimado): R$ 16.860,00

Valor Unitário: R$ 16,50

Valor Global: R$ 16.500,00

Marca/Fabricante

ABBOTT/IRUXOL 0,6U/0,01G CX50BG 30G/1055302590105

Modelo/Versao

IRUXOL 0,6U/0,01G POM DERM CX 50 BG 30G/ABBOTT

CNPJ: 46.388.826/0001-70

EMPRESA: OCIAN COMERCIAL FARMACEUTICA
UNIPESSOAL LTDA

ITEM 02: FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 0,06 G/ML +
ÁCIDO FOSFÓRICO 1,6 G/ML ou FOSFATO DE SÓDIO
MONOBÁSICO 0,16 G/ML + FOSFATO DE SÓDIO
DIBÁSICO 0,06 G/ML ENEMA PRONTO PARA USO - 130
ML A 150 ML.

Unidade de Fornecimento: frasco

Quantidade: 1.500

Critério de Valor (Estimado): R$ 17.175,00

Valor Unitário: R$ 6,30

Valor Global: R$ 9.450,00

Marca/Fabricante

L-ENEMA / NATULAB

Modelo/Versao

CX C/50FR.130ML RDC 199/2006

Valor Global: R$ 25.950,00 (vinte e cinco mil, novecentos e
cinquenta reais).

IV - PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS

ITEM 03:

Fornecedor OCIAN COMERCIAL FARMACEUTICA
UNIPESSOAL LTDA, CNPJ 46.388.826/0001-70 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 11,7200. Motivo: Valor ofertado
superior ao da ATA da Secretaria da Saúde.

Fornecedor DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA, CNPJ 08.676.370/0001-55 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 11,8400. Motivo: Valor ofertado
acima do valor da ATA da Secretaria da Saúde.

ITEM 04:

Fornecedor AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 03.634.617/0001-57 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 6,1500. Motivo:
dosagens são diferentes do solicitado.

Fornecedor TC ATUAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, CNPJ 10.493.969/0001-03 teve a

proposta desclassificada, melhor lance: R$ 6,2100. Motivo: Valor
ofertado acima do valor da ATA da

Secretaria da Saúde.

Fornecedor CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ

40.274.237/0001-85 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 9,7000. Motivo: Desclassificada, não

respondeu ao chat.

Fornecedor 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA., CNPJ 29.043.834/0001-66 teve a

proposta desclassificada, melhor lance: R$ 42,0000. Motivo:
Desclassificada, não respondeu ao chat.

ITEM 05:

Fornecedor TC ATUAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, CNPJ 10.493.969/0001-03 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 18,5500. Motivo: Desclassificada, valor ofertado
está acima da disponibilidade orçamentária para o item

V - PROPOSTAS CLASSIFICADAS:

ITEM 01:

CNPJ: 21.940.274/0001-30

EMPRESA: JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO

ITEM 02:

CNPJ: 46.388.826/0001-70

EMPRESA: OCIAN COMERCIAL FARMACEUTICA
UNIPESSOAL LTDA

VI - HABILITAÇÃO DAS PRIMEIRAS CLASSIFICADAS:

A empresa abaixo arrolada foi habilitada por cumprir todos os
requisitos exigidos para habilitação no Edital:

EMPRESA: JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO
(CNPJ: 21.940.274/0001-30)

EMPRESA: OCIAN COMERCIAL FARMACEUTICA
UNIPESSOAL LTDA (CNPJ: 46.388.826/0001-70)

VII - INABILITAÇÕES:

Não houve empresas inabilitadas.

VIII- LICITANTES DESISTENTES:

Não houve licitantes desistentes.

IX - INTENÇÕES DE RECURSOS E RECURSOS
INTERPOSTOS:

Não houve apresentação de recurso.

X - RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO COM
NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS:

O Sr.(a) Pregoeiro(a) declara vencedor o licitante abaixo:

Item 01: Aceito e Habilitado para JOSIANE CRISTINA FUSCO
CARRARO, CNPJ 21.940.274/0001-30, melhor lance: R$ 16,50,
totalizando R$ 16.500,00.

Item 02: Aceito e Habilitado para OCIAN COMERCIAL
FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA, CNPJ
46.388.826/0001-70, melhor lance: R$ 6,30,totalizando R$
9.450,00.

Item 03: Fracassado.

Item 04: Fracassado.

Item 05: Fracassado.

XI - ATOS FINAIS:

O Pregoeiro deliberou encaminhar os autos à Superintendência
para a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do certame.

HELOISA ALMEIDA DE SOUZA

Pregoeira

GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 083671598   |    Extrato de Compras

PRINCIPAL

Número do Contrato

1512023

Contratado(a)

LAIBO MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

14.477.127/0001-00

Data da Assinatura

19/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)
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EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO: 6210.2023/0003381-5
- HSPM. TERMO DE CONTRATO Nº: 151/2023-HSPM.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 119/2021 CONTRATADA:
LAIBO MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA. CNPJ: Nº 14.477.127/0001-00. OBJETO: Fornecimento de
Materiais para Cateterismo Diagnóstico. VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, a partir de 19/05/2023. VALOR CONTRATUAL: R$
4.135,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.10.10.302.3026.2507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.36.99 NOTA
DE EMPENHO Nº: 1.952/2023.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083640212

Documento: 083673302   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

1392023

Contratado(a)

RECOZ SERVIÇO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-
EPP

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

39.043.765/0001-44

Data da Assinatura

19/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO PROCESSO: 6210.2021/0006067-3 - HSPM.
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO Nº:
139/2023-HSPM. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº
167/2022 CONTRATADA: RECOZ SERVIÇO E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP CNPJ: Nº 39.043.765/0001-44.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução
de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva em Geladeiras
e Freezers. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 01 de junho
de 2023. VALOR CONTRATUAL: R$ 17.851,68 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
02.10.10.302.3026.2507.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.17.99 NOTA
DE EMPENHO Nº: 1.907/2023.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083644065

Documento: 083676372   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

1492023

Contratado(a)

SENHOR AZOR WUOWEY TARTUCE FILHO E SENHORA
MARIA REGINA TOMMASI TARTUCE

Tipo de Pessoa

Física

CPF /CNPJ/ RNE

148.010.028-54

Data da Assinatura

19/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO PROCESSO:
6210.2019/0000370-6 - HSPM. TERMO DE CONTRATO Nº:
TERMO 149/2023 DE RETIRRATIFICAÇÃO DO TERMO
114/2019 CONTRATADA: SENHOR AZOR WUOWEY
TARTUCE FILHO E SENHORA MARIA REGINA TOMMASI
TARTUCE CPF: 148.010.028-54 OBJETO: Contratação para
Locação de um Imóvel Situado na Rua Muniz de Souza, 992.
CLÁUSULA I: O objeto deste Termo Aditivo é ratificar a partir da
competência de Março/2023 para pagamento da contratada
conforme SEI 082143999.

Data de Publicação

19/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083642523

Documento: 083670946   |    Extrato de Compras

PRINCIPAL

Número do Contrato

1472023

Contratado(a)

CONMED DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

23.351.545/0001-48

Data da Assinatura

18/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO: 6210.2023/0000283-9
- HSPM. TERMO DE CONTRATO Nº: 147/2023-HSPM.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 788/2022-SMS
CONTRATADA: CONMED DO BRASIL COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA. CNPJ: Nº 23.351.545/0001-48.
OBJETO: Fornecimento em Consignação de Fornecimento de
Materiais de OPME Artroscopia de Joelho com Entrega em
Consignação com Comodato de Instrumentais e Equipamentos,
Necessários para o Atendimento de Cirurgias na Especialidade de
Ortopedia. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 18/05/2023.
VALOR CONTRATUAL: R$ 361.701,36 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
02.10.10.302.3026.2507.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.36.03 NOTA
DE EMPENHO Nº: 1.923/2023.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083642973

Documento: 083666373   |    Extrato Aditamento Ata Registro de
Preço

PRINCIPAL

Número do Contrato

1262022

Contratado(a)

: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

08.697.852/0001-91

Data da Assinatura

19/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO: 6210.2022/0002113-0 HSPM. ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 126/2022-HSPM. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
201/2022-HSPM ÓRGÃO GESTOR: HOSPITAL DO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL ? HSPM. DETENTORA:
ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. CNPJ Nº
08.697.852/0001-91. OBJETO: FORNECIMENTO DE
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. VALOR REGISTRADO
NA ATA: R$ 9.799,20 CLÁUSULA I - FICA PRORROGADO A
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 126/2022-
HSPM, POR MAIS 1 (UM) PERÍODO DE 12(DOZE) MESES,
COM INICIO EM 27/06/2023 a 26/06/2024.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083643407

Documento: 083666666   |    Extrato Aditamento Ata Registro de
Preço

PRINCIPAL

Número do Contrato

1272022

Contratado(a)

CRUZEL COMERCIAL LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

19.877.178/0001-43

Data da Assinatura

19/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO: 6210.2022/0002113-0 HSPM. ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 127/2022-HSPM. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
201/2022-HSPM ÓRGÃO GESTOR: HOSPITAL DO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL ? HSPM. DETENTORA: CRUZEL
COMERCIAL LTDA. CNPJ Nº 19.877.178/0001-43. OBJETO:
FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR.
VALOR REGISTRADO NA ATA: R$ 24.548,00 CLÁUSULA I -
FICA PRORROGADO A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS 127/2022-HSPM, POR MAIS 1 (UM) PERÍODO
DE 12(DOZE) MESES, COM INICIO EM 28/06/2023 a
27/06/2024.

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083643734

SUPERINTENDÊNCIA

Documento: 083680614   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

prorrogação de contrato

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO SEI Nº 6210.2021/0003326-9 I ? À vista dos
elementos constantes no procedimento administrativo em tela, no
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uso das atribuições conferidas no artigo 4º, XIV da Lei Municipal
13.766/2004 e considerando as manifestações da Procuradoria, que
acolho, AUTORIZO, com fundamento no artigo 57, II, da Lei
Federal nº 8.666/93, a prorrogação pelo período de 12 (doze)
meses, a partir de 18 de junho de 2023, do Termo de Contrato nº
196/2021, firmado com a empresa LAVSIM HIGIENIZAÇÃO
TÊXTIL S.A, CNPJ 03.545.388/0001-57, que tem por objeto a
prestação de serviços de Lavanderia Hospitalar nas Dependências
da Contratada com Locação de Enxoval Hospitalar, bem como
AUTORIZO, com amparo no item 3.2 da cláusula III do Contrato,
c.c. inciso III do Art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93, o reajuste dos
preços do referido contrato no percentual de 3,79%, conforme
memória de cálculo juntada nos autos, passando o valor total
contratual para R$ 5.501.561,76 (cinco milhões, quinhentos e um
mil quinhentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos),
onerando-se a dotação 02.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.39.00,
conforme Nota de Reserva 2094/2023, efetuada de forma
proporcional ao exercício financeiro. II ? Autorizo ainda, a
emissão da Nota de Empenho no respectivo valor, bem como o
cancelamento de eventual saldo de empenho não utilizado. III ?
Publique-se.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083684205   |    Despacho Ata

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número da Ata

073/2022 ? HSPM

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

material médico hospitalar

Objeto da licitação

fornecimento de 48 envelopes de Fio Cirúrgico de Polipropileno nº
4/0, 70-75cm; Agulha 13 mm, 3/8, Cilíndrica/ Cardiovascular

Processo

6210.2023/0004539-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

PROCESSO SEI Nº 6210.2023/0004539-2 I ? À vista dos
elementos constantes nos autos deste processo administrativo e
com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no
Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO a utilização da
Ata de Registro de Preços nº 073/2022 ? HSPM, própria do
HSPM, e a contratação da detentora POLYSUTURE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA., CNPJ: 03.812.429/0001-71, para o
fornecimento de 48 envelopes de Fio Cirúrgico de Polipropileno nº
4/0, 70-75cm; Agulha 13 mm, 3/8, Cilíndrica/ Cardiovascular, no
valor unitário de 16,40 e valor total de R$ 787,20 e 216 envelopes
de fio cirúrgico de Polipropileno nº 5/0; 70-75cm; Agulha 2x 1,7
cm; 1/2; Cilíndrica/ Cardiovascular; corpo quadrado, no valor
unitário de 8,00 e valor total de R$ 1.728,00. Valor total da
contratação: R$ 2.515,20 (dois mil, quinhentos e quinze reais e
vinte centavos). Prazo de Realização da Despesa: 10 (dez) dias
úteis a contar da emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços
registrados estão válidos conforme manifestação da Gerência
Técnica de Suprimentos. A despesa será suportada pela dotação
orçamentária 02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota
de Reserva nº 2.109/2023. II ? Autorizo ainda, a emissão da Nota
de Empenho no respectivo valor, bem como o cancelamento de
eventual saldo de empenho não utilizado. III ? Designo os
seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa Falcão Oliveira, RF:
837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 840.090.3, para
atuarem em conjunto ou individualmente na fiscalização da
execução contratual. IV ? Publique-se.

Arquivo (Número do documento SEI)

083673223

Documento: 083691601   |    Despacho Ata

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número da Ata

069/2022 ? HSPM

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

material médico hospitalar

Objeto da licitação

fornecimento de 50 peças de Agulha para punção e coleta de
liquor, calibre de 22 G X 3.1/2 (90 X 7)

Processo

6210.2023/0004298-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

PROCESSO SEI Nº 6210.2023/0004298-9 I ? À vista dos
elementos constantes nos autos deste processo administrativo e
com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no
Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO a utilização da
Ata de Registro de Preços nº 069/2022 ? HSPM, própria do
HSPM, e a contratação da detentora GOLD CARE COMÉRCIO
DE MATERIAIS CIR. E HOSP. LTDA., CNPJ: 26.685.436/0001-
55, para o fornecimento de 50 peças de Agulha para punção e
coleta de liquor, calibre de 22 G X 3.1/2 (90 X 7), no valor unitário
de R$ 14,50 e valor total de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco
reais). Prazo de Realização da Despesa: 10 (dez) dias úteis a
contar da emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços
registrados estão válidos conforme manifestação da Gerência
Técnica de Suprimentos. A despesa será suportada pela dotação
orçamentária 02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota
de Reserva nº 2108/2023. II ? Autorizo ainda, a emissão da Nota
de Empenho no respectivo valor, bem como o cancelamento de
eventual saldo de empenho não utilizado. III ? Designo os
seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa Falcão Oliveira, RF:
837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 840.090.3, para
atuarem em conjunto ou individualmente na fiscalização da
execução contratual. IV ? Publique-se.

Arquivo (Número do documento SEI)

083674997

Documento: 083691920   |    Despacho Ata

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número da Ata

048/2022 ? HSPM

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

material médico hospitalar

Objeto da licitação

fornecimento de 50 Kits de agulha de biopsia com diâmetro 18G e
agulha introdutora coaxial com diâmetro 17G e outro

Processo

6210.2023/0004453-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

PROCESSO SEI Nº 6210.2023/0004453-1 I ? À vista dos
elementos constantes nos autos deste processo administrativo e
com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no
Decreto Municipal nº 56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, AUTORIZO a utilização da
Ata de Registro de Preços nº 048/2022 ? HSPM, própria do
HSPM, e a contratação da detentora GASTRO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES LTDA., CNPJ: 267.150.340/0001-56,
para o fornecimento de 50 Kits de agulha de biopsia com diâmetro
18G e agulha introdutora coaxial com diâmetro 17G, no valor
unitário de 252,45 e total de R$ 12.622,50 e 50 Kits de agulha de
biopsia com diâmetro 20G e agulha introdutora coaxial com
diâmetro 19G, no valor unitário de 252,45 e total de R$ 12.622,50.
Valor total da contratação R$ 25.245,00 (vinte e cinco mil,
duzentos e quarenta e cinco reais). Prazo de Realização da
Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da emissão da Ordem de
Fornecimento. Os preços registrados estão válidos conforme
manifestação da Gerência Técnica de Suprimentos. A despesa será

suportada pela dotação orçamentária
02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº
2110/2023. II ? Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de
empenho não utilizado. III ? Designo os seguintes Fiscais de
Contrato: Bruno Correa Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos
Zimmerhansl Junior, RF: 840.090.3, para atuarem em conjunto ou
individualmente na fiscalização da execução contratual. IV ?
Publique-se.

Arquivo (Número do documento SEI)

083681933

Documento: 083648085   |    Despacho Ata

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número da Ata

257/2021 ? SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Material Médico Hospitalar

Objeto da licitação

Fornecimento de 900 fr-ampolas de remifentanila 2 mg pó para
solução injetável.

Processo

6210.2023/0004436-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

PROCESSO SEI Nº 6210.2023/0004436-1 I ? À vista dos
elementos constantes nos autos deste processo administrativo,
considerando que nele consta parecer da Assessoria opinando
quanto a regularidade do procedimento, com fundamento no artigo
15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº
56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do Decreto Municipal nº
62.100/2022, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de
Preços nº 257/2021 ? SMS.G, da qual o HSPM é órgão
participante, e a contratação da detentora CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA., CNPJ:
44.734.671/0001-51, para o fornecimento de 900 fr-ampolas de
remifentanila 2 mg pó para solução injetável, no valor unitário de
R$ 42,01 e valor total de R$ 37.809,00 (trinta e sete mil,
oitocentos e nove reais). Prazo de Realização da Despesa: 10 (dez)
dias úteis a contar da emissão da Ordem de Fornecimento. Os
preços estão compatíveis com a pesquisa de mercado juntada nos
autos, cuja despesa será suportada pela dotação orçamentária
02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº
2099/2023. II ? Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de
empenho não utilizado. III ? Designo os seguintes Fiscais de
Contrato: Elisa Eiko Takano Okamoto RF 849.104-6, Luciano
Siqueira RF 837.998-0, Silvana Fortunato R. da Silva RF 852.094-
1, Thaís Helena Costa Ribeiro RF 847.835-0, Vanessa Morato RF
782.438-6, Naldelene de Castro Cruz Batista RF 603.589-2,
Graziela Roberta Rocha Suzuki RF 837.770-7, Sebastião Vasques
dos Reis RF 852.957-4, Fagner Leão de Almeida, RF 852.002-0 e
Jessica Eto, RF 851.957-9, para atuarem em conjunto ou
individualmente na fiscalização da execução contratual. IV ?
Publique-se.

Arquivo (Número do documento SEI)

083624229

Documento: 083674619   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

132/2022-HSPM

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO Nº 6210.2022/0003426-7 I ? À vista dos elementos
constantes no procedimento administrativo em tela, no uso das
atribuições conferidas no artigo 4º, XIV da Lei Municipal nº
13.766/2004 e considerando a manifestação da Assessoria Jurídica
desta Autarquia, que acolho, com fundamento no artigo 14 do
Decreto Municipal 56.144/15 c.c Art. 153, §1º, II do Decreto
Municipal 62.100/22, AUTORIZO a prorrogação pelo período de
01 (um) ano, da vigência da seguintes Atas de Registros de Preços:
(i) 132/2022-HSPM, objeto: fornecimento de medicamentos
oncológicos para atender as Unidades Requisitantes do Hospital
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do Servidor Público Municial (HSPM), detentora: PORTAL
LTDA. (CNPJ: 05.005.873/0001-00), início da nova vigência:
29/06/2023; (ii) prorrogar somente o item 05 (Bicalutamida) da
Ata de Registro de Preços 134/2022-HSPM, para atender as
Unidades Requisitantes do Hospital do Servidor Público Municial
(HSPM): detentora: GAMACORP HOSPITALAR COMÉRCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA. (CNPJ: 04.970.285/0001-44),
início da nova vigência: 27/06/2023 e (iii) 135/2022-HSPM,
objeto: fornecimento de medicamentos oncológicos para atender
as Unidades Requisitantes do Hospital do Servidor Público
Municial (HSPM): detentora: PROATIVA HOSPITALAR EIRELI
- ME. (CNPJ: 27.656.480/0001-08), início da nova vigência:
27/06/2023. II ? Publique-se.

Data de Publicação

24/05/2023

Documento: 083659101   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

6210.2023/0004684-4

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

exame

Objeto da licitação

fornecimento de 1 exame de PET-CT

Processo

6210.2023/0004684-4

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

Processo SEI nº 6210.2023/0004684-4 I ? À vista dos elementos
constantes no autos deste processo administrativo, considerando
que nele consta a manifestação da Procuradoria quanto o
enquadramento da pretendida aquisição no Artigo 75, VIII, da Lei
Federal nº 14.133/2021, uma vez caracterizada a situação
emergencial, AUTORIZO A DISPENSA da licitação para a
contratação da empresa DIMEN DIAGNOSTICO MÉDICO
NUCLEAR SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 23.668.161/0001-53,
para fornecimento de 1 exame de PET-CT valor total de R$
3.700,00. Prazo de Realização da Despesa: Conforme
agendamento. O valor total da aquisição é de R$ 3.700,00 (três mil
e setecentos reais), onerando-se a dotação
02.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.39.00, pela Nota de Reserva nº
2100/2023. II - Autorizo a emissão da Nota de Empenho no
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de
empenho não utilizado. III - Designo os seguintes Fiscalis de
Contrato: Marielle Mendes Orlandi Tambellini, RF: 851.954.4 e
Vivian Falopa Aurich, RF: 851.978.1, para atuarem em conjunto
ou individualmente na fiscalização da execução contratual. IV -
Acolho as justificativas contantes dos autos que deram ensejo ao
pedido de contratação emergencial, deixando de determinar a
apuração de responsabilidade, contida no § 6º, artigo 75, da Lei
Federal nº 14.133/2021. V - Publique-se.

Arquivo (Número do documento SEI)

083629777

Documento: 083684933   |    Despacho Ata

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número da Ata

063/2022 ? SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

material médico hospitalar

Objeto da licitação

fornecimento de 60 unidades de Sonda, Folley, balão 30 ml,
descartável, estéril, nr 14

Processo

6210.2023/0004038-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

PROCESSO SEI Nº 6210.2023/0004038-2 I ? À vista dos
elementos constantes nos autos deste processo administrativo,
considerando que nele consta parecer da Assessoria opinando
quanto a regularidade do procedimento, com fundamento no artigo
15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº
56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do Decreto Municipal nº
62.100/2022, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de
Preços nº 063/2022 ? SMS.G, da qual o HSPM é órgão
participante, e a contratação da detentora CIRÚRGICA
FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E
HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA., CNPJ: 61.418.042/0001-
31, para o fornecimento de 60 unidades de Sonda, Folley, balão 30
ml, descartável, estéril, nr 14, no valor unitário de R$ 3,32 e valor
total de R$ 199,20 (cento e noventa e nove reais e vinte centavos).
Prazo de Realização da Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da
emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatíveis
com a pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja despesa será
suportada pela dotação orçamentária
02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº
2106/2023. II ? Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de
empenho não utilizado. III ? Designo os seguintes Fiscais de
Contrato: Bruno Correa Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos
Zimmerhansl Junior, RF: 840.090.3, para atuarem em conjunto ou
individualmente na fiscalização da execução contratual. IV ?
Publique-se.

Arquivo (Número do documento SEI)

083667683

Documento: 083692164   |    Despacho Ata

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número da Ata

045/2023 ? SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

material médico hospitalar

Objeto da licitação

fornecimento de 30 unidades de Sonda, Folley, balão 5 ml,
descartável, estéril, NR 08 e outro

Processo

6210.2023/0004217-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

PROCESSO SEI Nº 6210.2023/0004217-2 I ? À vista dos
elementos constantes nos autos deste processo administrativo,
considerando que nele consta parecer da Assessoria opinando
quanto a regularidade do procedimento, com fundamento no artigo
15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº
56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do Decreto Municipal nº
62.100/2022, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de
Preços nº 045/2023 ? SMS.G, da qual o HSPM é órgão
participante, e a contratação da detentora CIRÚRGICA
FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E
HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA., CNPJ: 61.418.042/0001-
31, para o fornecimento de 30 unidades de Sonda, Folley, balão 5
ml, descartável, estéril, NR 08, no valor unitário de R$ 3,96 e
valor total de R$ 118,80 e 30 unidades de Sonda, Folley, balão 5
ml, descartável, estéril, NR 10, no valor unitário de R$ 4,6790 e
valor total de R$ 46,79. Valor total da contratação R$ 165,59
(cento e sessenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos). Prazo
de Realização da Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da emissão
da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com a
pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja despesa será
suportada pela dotação orçamentária
02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº
2107/2023. II ? Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de

empenho não utilizado. III ? Designo os seguintes Fiscais de
Contrato: Bruno Correa Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos
Zimmerhansl Junior, RF: 840.090.3, para atuarem em conjunto ou
individualmente na fiscalização da execução contratual. IV ?
Publique-se.

Arquivo (Número do documento SEI)

083669719

Documento: 083692488   |    Abertura

DADO“ DA LICITAÇÃO

Número

168/2023

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

material hospitalar

Objeto da licitação

item 01 - 06 peças de Cartucho de tinta colorida para impressora
Canon CL-146 e outro

Processo

6210.2023/0002830-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

24/05/2023

Texto do despacho

Processo SEI Nº 6210.2023/0002830-7 I ? À vista dos elementos
constantes nos autos deste processo administrativo, e considerando
que nele consta parecer da Procuradoria quanto ao enquadramento
da pretendida aquisição no Artigo 75, II da Lei Federal nº
14.133/21, uma vez observado o disposto no artigo 56 do Decreto
Municipal nº 62.100/22, realizada a cotação eletrônica,
AUTORIZO a dispensa da licitação para a contratação das
empresas: AGRIBOM COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ nº
01.192.910/0001-86, que fornecerá os seguintes itens: item 01 - 06
peças de Cartucho de tinta colorida para impressora Canon CL-
146, valor unitário R$ 96,00 e valor total R$ 576,00 e
COMERCIAL FASTPRINTER LTDA - EPP, CNPJ nº
30.870.178/0001-54, que fornecerá o seguinte item: item 02 - 10
peças de Fita para impressora LX350 ? S015631, cor: preta, valor
unitário R$ 18,00 e valor total R$ 180,00; item 03 - 04 peças de
Tinta para impressora EPSON L355 - cor: vermelho ? CÓD. M
T6643, valor unitário R$ 16,00 e valor total R$ 64,00; item 04 - 12
peças de Toner para impressora laser jet pro monocromática HP
T1102W ? CÓD. CE285A ? 85A, valor unitário R$ 30,69 e valor
total R$ 368,28; item 05 - 10 peças de Toner para impressora laser
Lexmark MS310DN 504H, cor: preto, valor unitário R$
96,00&&&&&&& e valor total R$ 960,00. Valor total da
contratação: R$ 2.148,28 (dois mil, cento e quarenta e oito reais e
vinte e oito centavos). Prazo de Realização da Despesa: aaté 05
(cinco) dias úteis, a contar do 1º dia útil seguinte ao da data do
recebimento da Ordem de Fornecimento. Os preços estão
compatíveis com a pesquisa de mercado juntada nos autos.
Dotação 02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00. Nota de Reserva nº
2105/2023. II - Autorizo a emissão da Nota de Empenho no
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de
empenho não utilizado. III ? Designo os seguintes Fiscais de
Contrato: Bruno Correa Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos
Zimmerhansl Junior, RF: 840.090.3, para atuarem em conjunto ou
individualmente na fiscalização da execução contratual. IV -
Publique-se.

Arquivo (Número do documento SEI)

083670915

Documento: 083626373   |    Despacho

PROCESSO SEI Nº 6210.2021/0003326-9

I - À vista dos elementos constantes no procedimento
administrativo em tela, no uso das atribuições conferidas no artigo
4º, XIV da Lei Municipal 13.766/2004 e considerando as
manifestações da Procuradoria, que acolho, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, a
prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 18 de
junho de 2023, do Termo de Contrato nº 196/2021, firmado com a
empresa LAVSIM HIGIENIZAÇÃO TÊXTIL S.A, CNPJ
03.545.388/0001-57, que tem por objeto a prestação de serviços de
Lavanderia Hospitalar nas Dependências da Contratada com
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Locação de Enxoval Hospitalar, bem como AUTORIZO, com
amparo no item 3.2 da cláusula III do Contrato, c.c. inciso III do
Art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93, o reajuste dos preços do
referido contrato no percentual de 3,79%, conforme memória de
cálculo juntada nos autos, passando o valor total contratual para
R$ 5.501.561,76 (cinco milhões, quinhentos e um mil quinhentos e
sessenta e um reais e setenta e seis centavos), onerando-se a
dotação 02.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.39.00, conforme Nota de
Reserva 2094/2023, efetuada de forma proporcional ao exercício
financeiro.

II - Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no respectivo
valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de empenho
não utilizado.

III - Publique-se.

IV - Após, encaminhar à Gerência Técnica Contábil Financeira
para as providências pertinentes.

V - A seguir, à Gestão de Contratos para providências quanto à
lavratura do Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato.

Documento: 083604030   |    Despacho

PROCESSO Nº 6210.2022/0003426-7

I - À vista dos elementos constantes no procedimento
administrativo em tela, no uso das atribuições conferidas no artigo
4º, XIV da Lei Municipal nº 13.766/2004 e considerando a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho,
com fundamento no artigo 14 do Decreto Municipal 56.144/15 c.c
Art. 153, §1º, II do Decreto Municipal 62.100/22, AUTORIZO a
prorrogação pelo período de 01 (um) ano, da vigência da seguintes
Atas de Registros de Preços: (i) 132/2022-HSPM, objeto:
fornecimento de medicamentos oncológicos para atender as
Unidades Requisitantes do Hospital do Servidor Público Municial
(HSPM), detentora: PORTAL LTDA. (CNPJ: 05.005.873/0001-
00), início da nova vigência: 29/06/2023; (ii) prorrogar somente o
item 05 (Bicalutamida) da Ata de Registro de Preços 134/2022-
HSPM, para atender as Unidades Requisitantes do Hospital do
Servidor Público Municial (HSPM): detentora: GAMACORP
HOSPITALAR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
(CNPJ: 04.970.285/0001-44), início da nova vigência: 27/06/2023
e (iii) 135/2022-HSPM, objeto: fornecimento de medicamentos
oncológicos para atender as Unidades Requisitantes do Hospital
do Servidor Público Municial (HSPM): detentora: PROATIVA
HOSPITALAR EIRELI - ME. (CNPJ: 27.656.480/0001-08), início
da nova vigência: 27/06/2023.

II - Publique-se.

III - Após, à Gestão de Contratos para providências quanto à
lavratura do Termo Aditivo de Prorrogação.

Instituto de Previdência Municipal de São
Paulo

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 083627078   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO SEI Nº 6310.2023/0001417-2

INTERESSADO: Instituto de Previdência Municipal de São
Paulo - IPREM

ASSUNTO: Análise de Recurso Pregão Eletrônico n.º
3/IPREM/2023 - Contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de central privada de comutação telefônica
(CPCT).

D E S P A C H O:

I - À vista dos elementos contidos no processo, em especial, as
manifestações do Pregoeiro e da Assessoria Técnica Previdenciária
deste Instituto, as quais acolho, como razão de decidir e com base
na delegação de competência que me foi atribuída pela Portaria
IPREM n.º 19/2022 e fundamento no art. 71, inciso III, da Lei
Federal nº 14.133/2021, que rege o presente ajuste, ANULO o
Pregão Eletrônico n.º 3/IPREM/2023, tendo em vista vício contido
no instrumento convocatório, que tratou da contratação de empresa
para a prestação de serviços de locação de central privada de
comutação telefônica - CPCT.

II - Publique-se.

SUPERINTENDÊNCIA

Documento: 083586030   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6310.2022/0003345-0

INTERESSADO: Instituto de Previdência Municipal de São
Paulo - IPREM

ASSUNTO: Prorrogação de vigência contratual Banco do Brasil e
Fundo Previdenciário - FUNPREV.

D E S P A C H O:

I - À vista dos elementos contidos no processo, em especial as
manifestações precedentes da Coordenadoria de Administração e
Finanças 083582828 e da Assessoria Técnica Previdenciária
083582828, as quais acolho como razão de decidir, e na qualidade
de representante legal do Fundo Previdenciário - FUNPREV, deste
Instituto, inscrito no CNPJ/ME, sob o n.º 46.252.357/0001-68 e
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, que
rege o presente ajuste, AUTORIZO a prorrogação da vigência do
Termo de Contrato n.º 008/IPREM/2021, firmado com Banco do
Brasil S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ/ME, sob o n.º 00.000.000/0001-91, para a prestação de
serviços de cobranças de boletos bancários, pelo período de 12
(doze) meses, a partir de 21/06/2023.

II - Autorizo a emissão da Nota de Empenho correspondente, que
irá onerar a dotação orçamentária n.º
03.20.09.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente,
respeitando o princípio da anualidade.

III - Publique-se.

Documento: 083584860   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6310.2022/0003346-9

INTERESSADO: Instituto de Previdência Municipal de São
Paulo - IPREM

ASSUNTO: Prorrogação de vigência contratual Banco do Brasil e
Fundo Financeiro - FUNFIN.

D E S P A C H O:

I - À vista dos elementos contidos no processo, em especial as
manifestações precedentes da Coordenadoria de Administração e
Finanças 083396521 e da Assessoria Técnica Previdenciária
083579625, as quais acolho como razão de decidir, e na qualidade
de representante legal do Fundo Financeiro - FUNFIN, deste
Instituto, inscrito no CNPJ/ME, sob o n.º 46.252.639/0001-65 e
com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/1993, que rege o presente ajuste, AUTORIZO a
prorrogação da vigência do Termo de Contrato n.º
009/IPREM/2021, firmado com Banco do Brasil S/A, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/ME, sob o n.º
00.000.000/0001-91, para a prestação de serviços de cobranças de
boletos bancários, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de
21/06/2023.

II - Autorizo a emissão da Nota de Empenho correspondente, que
irá onerar a dotação orçamentária n.º
03.30.09.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente,
respeitando o princípio da anualidade.

III - Publique-se.

Serviço Funerário do Município de São
Paulo

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083658838   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº 6410.2023/0005902-1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2021-COBES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/SEGES-
COBES/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - SFMSP

CONTRATADA: DPS GONÇALVES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. EPP

OBJETO: FORNECIMENTO DE CAFÉ TORRADO E
MOÍDO SUPERIOR, EMBALADO A VÁCUO, EM PACOTE
DE 500 GRAMAS

ASSUNTO: Acionamento de Ata de Registro de Preços - Órgão
Participante

DESPACHO

I - À vista dos elementos contidos no presente processo, e no uso
de minhas atribuições legais com fundamento na Lei Municipal nº
8.383/1976, observada à solicitação do Setor de Almoxarifado do
Departamento de Administração e Finanças (doc. 083025658
083025950), a manifestação da Seção Técnica de Contabilidade
(doc. 083556232), bem como o parecer da Assessoria Jurídica (doc.
083658196), que adoto como razão de decidir, com fundamento na
Lei Federal nº 8.666/1993, nos Decretos Municipais nºs
44.279/2003 e 56.144/2015, AUTORIZO a contratação por
acionamento da Ata de Registro de Preços nº 007/SG-
COBES/2021, gerenciada pela Secretaria Municipal de Gestão,
cuja detentora é a empresa DPS GONÇALVES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. EPP, inscrita no CNPJ
nº 64.106.552/0001-61, para fornecimento de café torrado e

moído superior, embalado a vácuo, em pacote de 500 gramas,
pelo período de 06 (seis) meses a partir da assinatura do contrato;

II - AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, conforme a
Nota de Reserva nº 496/2023 (doc. 083555839), onerando a
Dotação Orçamentária nº
04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.06.1.501.9001.0, no importe
de R$ 2.199,00 (dois mil cento e noventa e nove reais);

III - PUBLIQUE-SE;

IV - Encaminhe-se à Seção Técnica de Contabilidade para emissão
da Nota de Empenho. Após, à Divisão Administrativa para
lavratura do Contrato, condicionada sua assinatura à apresentação
pela contratada, de toda documentação legalmente exigível
devidamente atualizada.

Documento: 083673509   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº 6410.2022/0012281-3

TERMO DE CONTRATO Nº 56/SFMSP/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/SFMSP/2022

CONTRATANTE: SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO

CONTRATADA: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. -
CNPJ nº 02.491.558/0001-42

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
01 (UM) CAMINHÃO TIPO GUINCHO, EM CARÁTER
NÃO EVENTUAL, SEM MOTORISTA, SEM
COMBUSTÍVEL E QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA
APOIO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SERVIÇO
FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SFMSP.

ASSUNTO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de
vigência por 2 (dois) meses a partir de 24/05/2023.

DESPACHO

I - No uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº
8.383/1976 e à vista do contido no presente processo, com base na
manifestação do Departamento Técnico de Produção (doc.
083564273), da Seção Técnica de Contabilidade (doc. 083599221),
bem como no Parecer desta Assessoria Jurídica (doc. 083672660)
que acolho como razão de decidir, fundamentado pelo art. 57, inc.
II, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c art. 46 do Decreto nº
44.279/2003, AUTORIZO a prorrogação contratual pelo período
de 02 (dois) meses, a iniciar em 24/05/2023 e a terminar em
23/07/2023, com cláusula resolutiva nos termos dispostos na
minuta de aditamento, do Termo de Contrato nº
56/SFMSP/2022, firmado entre o Serviço Funerário do
Município de São Paulo e a empresa LOCALIZA VEÍCULOS
ESPECIAIS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.491.558/0001-
42.

II - AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, conforme a
Nota de Reserva nº 499/2023 (doc. 083599122), para atender as
despesas com a prorrogação de contrato ora autorizada, onerando a
dotação orçamentária nº
04.10.15.452.3011.2.304.3.3.90.39.00.00.2.501.9001.1, no importe
de R$ 26.630,00 (vinte e seis mil seiscentos e trinta reais).

III - PUBLIQUE-SE;

IV - Encaminhe-se à Seção Técnica de Contabilidade para emissão
da Nota de Empenho. Após, à Divisão Administrativa para
lavratura do Termo Aditivo, condicionada sua assinatura à
apresentação pela Contratada, de toda documentação legalmente
exigível devidamente válida e atualizada.

Fundação Theatro Municipal de São
Paulo

DIRETORIA DE FORMAÇÃO

Documento: 083693358   |    Comunicado

Extrato de Termo de Contrato

8510.2023/0000214-2. FTMSP e ISAC SOARES DOS SANTOS
BARBOSA, CPF nº 490.759.888-26. Contratação dos serviços
profissionais de natureza artística de Auxiliar Artístico junto à
Escola de Dança de São Paulo. Período: 10/05 a 30/06/2023. Valor
total: R$ 8.146,66. Data de assinatura do contrato: 23/05/2023.
Contrato nº 013/2023 - FTMSP/EDSP

Documento: 083694558   |    Comunicado

Extrato de Termo de Contrato

8510.2023/0000236-3. FTMSP e THIAGO DE ALMEIDA
TAVARES, CPF nº 345.093.788-27. Contratação dos serviços
profissionais de natureza artística de Assistente Artítico junto à
Escola de Música de São Paulo. Período: 10/05 a 30/06/2023.
Valor total: R$ 13.866,66. Data de assinatura do contrato:
23/05/2023. Contrato nº 015/2023 - FTMSP/EMSP
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Documento: 083694171   |    Comunicado

Extrato de Termo de Contrato

8510.2023/0000190-1. FTMSP e ROSEMEIRE MOREIRA,
CPF nº 139.937.098-70. Contratação dos serviços profissionais de
natureza artística de oficineira de canto junto à Escola de Música
de São Paulo. Período: 02/05 a 30/06/2023. Valor total: R$
6.580,00. Data de assinatura do contrato: 23/05/2023. Contrato nº
012/2023 - FTMSP/EMSP

Documento: 083692765   |    Comunicado

Extrato de Termo de Contrato

8510.2023/0000234-7. FTMSP e ANGELA APARECIDA DE
SANTI PERNAMBUCO, CPF nº 124.610.038-07. Contratação
dos serviços profissionais de natureza artística daCoordenadora
Artística junto à Escola de Música de São Paulo. Período: 10/05 a
30/06/2023. Valor total: R$ 19.413,13. Data de assinatura do
contrato: 23/05/2023. Contrato nº 014/2023 - FTMSP/EMSP

Documento: 083660040   |    Comunicado

Extrato de Termo de Contrato

8510.2023/0000235-5. FTMSP e PEDRO LUIS SILVA
PERNAMBUCO, CPF nº 058.701.848-86. Contratação dos
serviços profissionais de natureza artística de Coordenador
Artístico junto à Orquestra Experimental de Repertório. Período:
10/05 a 30/06/2023. Valor total: R$ 13.866,66. Data de assinatura
do contrato: 23/05/2023. Contrato nº 016/2023 - FTMSP/OER

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Documento: 083651739   |    Despacho

INTERESSADA: Fundação Theatro Municipal de São Paulo -
FTMSP

ASSUNTO: Análise de infração contratual CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE

DESPACHO

I - Diante da manifestação da assessoria jurídica, fls. Retro, e com
fundamento no artigo 87 da lei 8.666/1993, além do que estabelece
a cláusula 11 - DAS PENALIDADES do contrato nº
033/FTMSP/2021, na competência a mim atribuída pelo artigo 28,
inciso XVII, do anexo I do Decreto Municipal nº 53.225/2012 e da
portaria de designação nº 15, de 18 de janeiro de 2023, publicada
no DOC de 19.01.2023, APLICO a penalidade de multa no valor
de 5% do total da fatura, que perfaz o montante de R$ 4,39
(quatro reais e trinta e nove centavos), diante da infração
contratual praticada pela empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA-ESCOLA - CIEE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
61.600.839/0001-55, responsável pela prestação de serviços por
instituição especializada em administração de sistema de estágio
para a FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DE SÃO PAULO
(FTMSP).

II- Publique-se.

III- Devolvam-se os autos para a notificação da contratada e
demais providências.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

ABRAÃO MAFRA DE OLIVEIRA LOPES

Diretor Geral

Fundação Theatro Municipal de São Paulo

Documento: 083689010   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADA: FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL

Assunto: Autorização de emissão de nota de empenho para
pagamento de diligência judicial.

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial o
parecer jurídico de fls. retro, ora acolhido, na competência a mim
atribuída por intermédio da portaria de designação nº 15, de 18 de
janeiro de 2023, publicada no DOC de 19.01.2023 e art. 28,
incisos I do Anexo I integrante do Decreto Municipal nº
53.225/2012, com fundamento no artigo art. 2º, parágrafo único,
inciso IX da Lei Estadual nº 11.608/03, AUTORIZO a emissão de
nota de empenho em favor da Oficiala de Justiça Laudelina
Matheos Ribeiro, Matrícula nº 300.865, CPF º 805.975.488-20,
para pagamento de diligência realizada no decorrer do processo
1003164-88.23.8.26.0053, conforme o constante no documento de
fls. SEI nº 083437311, no valor de R$ 102,78 (cento e dois reais e
setenta e oito centavos), onerando a dotação orçamentária nº
85.10.13.122.3024.2.100.3.3.90.36.00.00

II - Publique-se;

III - Encaminhe-se a Supervisão de Finanças para prosseguimento.

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Abraão Mafra de Oliveira Lopes

Diretor Geral

Fundação Theatro Municipal de São Paulo

Agência São Paulo de Desenvolvimento

LICITAÇÕES

Documento: 083255667   |    Despacho de Homologação de
Licitação

Processo: 8710.2023/0000139-9

Interessado: ADE SAMPA

Edital de licitação modalidade Carta Convite nº: 022/2023

Objeto: Contratação de uma empresa especializada na realização
de hackathons, responsabilizando-se pelos serviços de Gestão do
Programa, Produção de eventos, Alimentação, Serviços gráficos e
Brindes, conforme Termo de Referência acostados aos autos,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de
Referência que integra este Edital de Convite na forma do Anexo
I.

1. De conformidade com o Regulamento Interno para Licitações -
RILAC desta Agência, especialmente fundamentado no inciso VIII
e IX do artigo 5º, HOMOLOGO e ADJUDICO licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2023, conforme ata de
procedimento e julgamento do certame juntada em SEI 083181790
onde sagrou-se vencedora pelo critério de menor preço, a empresa
MRZD PRODUÇÕES LTDA CNPJ nº 10.333.115/0001-51, no
valor de R$ 270.800,00 (duzentos e setenta mil e oitocentos reais).

2. Ademais autorizo a realização da contratação da referida
empresa, nos termos do edital que antecedeu a Sessão Pública
anexada nos autos do processo.

3. A seguir remeta-se à Assessoria Jurídica para formalização do
contrato.

Empresa de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Município de São Paulo

GERÊNCIA JURÍDICA - ADMINISTRATIVO

Documento: 083648694   |    Outras

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Apostilamento de reajuste de preço de contrato

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO.
APOSTILAMENTO AP-17.05/2023. CONTRATO CO-
20.03/2021. PROCESSO SEI 7010.2021/0001399-9. PREGÃO
ELETRÔNICO 01.002/2021. FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO
81, § 7º DA LEI 13.303/2016. CONTRATANTE: EMPRESA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A.
CONTRATADA: SOMAVE - CONSTRUTORA LTDA. CNPJ:
11.161.828/0001-48. OBJETO DO TERMO DE
APOSTILAMENTO: APLICAÇÃO DE REAJUSTE DE
PREÇOS NO PERCENTUAL DE 5,75% (CINCO VÍRGULA
SETENTA E CINCO POR CENTO), A PARTIR DE 24/03/2023 A
23/03/2024, DE ACORDO COM NEGOCIAÇÃO REALIZADA
ENTRE AS PARTES. VALOR: O VALOR TOTAL DO
CONTRATO CO-20.03/2021 PASSA A SER DE R$ 333.488,76
(TREZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E
OITENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS).

Data de Publicação

24/05/2023

São Paulo Turismo

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

Documento: 083675975   |    Edital de Chamamento Público

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DCE Nº 004/2023

COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO
PARA ESCOLHA DE INTERESSADOS

NA EXPLORAÇÃO DE PRODUTOS DO SEGMENTO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS

DURANTE O EVENTO “XXVII PARADA DO ORGULHO
LGBTI DE SÃO PAULO”

Processo SEI nº 7210.2023/0002544-0

A São Paulo Turismo S/A, doravante denominada SPTURIS, nos
termos do seu Estatuto Social, alínea “c” do artigo 4º, comunica a
todos os interessados a abertura de chamamento público para a
exploração de produtos do segmento de alimentos e bebidas,
durante o evento supramencionado, nos termos e condições
estabelecidas neste Edital.

1. OBJETO

1.1 O presente edital tem como objeto demonstrar o interesse da
Municipalidade em promover a escolha de pessoas jurídicas
interessadas em explorar a comercialização de produtos do
segmento de alimentos e bebidas durante o evento “XXVII
Parada do Orgulho LGBTI de São Paulo”, que realizar-se-á na
Av. Paulista, no dia 11 de junho de 2023, nos termos da Lei nº
15.947, de 26 de dezembro de 2013 e do Decreto nº 55.085, de 06
de maio de 2014.

2. DA CESSÃO DOS ESPAÇOS E DA QUANTIDADE DE
VAGAS

2.1 Serão disponibilizadas aos proponentes, 02 (duas) formas de
comercialização:

2.1.1 Disponibilização de 10 (dez) vagas para tendas/barracas,
devendo as mesmas serem na cor branca e dimensão de 3,00 (três)
X 3,00 (três) metros quadrados cada uma, a serem montadas em
frente ao Parque Tenente Siqueira Campos (Parque Trianon). O
comércio de alimentos deverá atender todas as normas de higiene
e manipulação de alimentos previstas na legislação em vigor.

2.1.2 Disponibilização de até 1000 (mil) vagas para vendedores
ambulantes devidamente cadastrados, identificados e trajando
uniformes disponibilizados pela empresa vencedora do presente
chamamento público, para comercializar bebidas ao longo de todo
o percurso (Av. Paulista, 1587 até a Praça Roosevelt), por meio de
recipiente térmico que possa ser carregado pelo próprio vendedor
ambulante, sendo proibida a utilização de carrinhos.

2.2 Tratando-se de uma cessão gratuita, em contrapartida, os
interessados deverão apresentar, no momento da entrega da
proposta, soluções de serviços que viabilizem o evento e gerem
economicidade aos cofres públicos.

2.3 É expressamente proibido o comércio de bebidas destiladas e
em garrafas de vidro.

2.4 No caso de bebidas alcoólicas, será permitido apenas o
comércio de cerveja e bebidas tipo “Ice”, sempre em copos
descartáveis, sendo proibida a venda a menores de 18 (dezoito)
anos, conforme legislação em vigor.

3. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

3.1 Foi constituída pelo Ato DPR nº 015/2023, publicado no
Diário Oficial da Cidade de São Paulo - D.O.C. de 16 de maio de
2023, Comissão Especial de Avaliação, para apreciar as propostas
recebidas, conforme cláusula 2.1 do presente Edital.

3.2 Além de analisar as propostas recebidas, é competência da
Comissão Especial de Avaliação definir as diretrizes e oferecer
orientação ao(s) proponente(s) selecionado(s) por meio do
presente Chamamento.

3.3 A Comissão Especial de Avaliação poderá realizar diligências e
requerer informações adicionais, inclusive quanto à capacidade
econômica e financeira dos eventuais patrocinadores para honrar
as obrigações assumidas.

3.4 Todas as deliberações da referida Comissão deverão ser
tomadas em reuniões e suas decisões publicadas no Diário Oficial
da Cidade de São Paulo, para atender aos ditames do art. 37,
caput, da Constituição Federal.

3.5 Em caso de empate, a decisão final sobre quaisquer questões
suscitadas será decidida por meio de parecer do Presidente da
Comissão.

4. DAS PROPOSTAS

4.1 As empresas interessadas deverão instruir suas propostas,
obrigatoriamente, com a seguinte documentação:

4.1.1 Proposta firmada pela empresa interessada (vide Anexo I),
contendo, como anexo, os itens que se pretendem comercializar,
tamanho da porção ou quantidade de mililitros e os respectivos
valores;

4.1.2 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

4.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado. No caso de sociedade por ações,
acompanhado de ata arquivada da assembleia da última eleição de
seus administradores ou Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pela Receita
Federal do Brasil;

4.1.4 RG e CPF dos sócios da pessoa jurídica;

4.1.5 Comprovante de situação regular perante o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da Certidão Negativa
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de Débito - CND, ou por meio de Certidão Conjunta relativa aos
tributos federais, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
1.751/2014;

4.1.6 Comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

4.1.7 Comprovante de regularidade perante a Fazenda do
Município de São Paulo (Certidão Negativa de Débitos de Tributos
Mobiliários). Caso não esteja cadastrada como contribuinte no
município de São Paulo, a empresa deverá apresentar a certidão do
Município a qual está registrada, bem como declaração firmada
por seu representante legal, sob as penas da lei, de não
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São
Paulo;

4.1.8 Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

4.1.9 Declaração, em papel timbrado, de que não emprega menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, ressalvada a condição
de aprendiz;

4.1.10 Declaração, em papel timbrado, de que não tem como
sócio(s) e/ou administrador(es): membros dos Poderes Executivo e
Legislativo do Município de São Paulo; funcionário(s)
vinculado(s) à SPTURIS, bem como seus respectivos cônjuges,
companheiros, ascendentes ou descendentes;

4.1.11 Declaração, em papel timbrado, de que tomou
conhecimento e aceita todas as disposições deste edital e
obrigações decorrentes deste Chamamento;

4.1.12 Declaração, em papel timbrado, de que a proponente não
foi declarada inidônea pelo Poder Público e de que não está
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal de São Paulo;

4.1.13 Declaração, em papel timbrado, assinada por duas
testemunhas, no sentido de que se compromete, nos termos do
artigo 427 do Código Civil, a cumprir a proposta apresentada e/ou
seu projeto definitivo e a assinar o termo de parceria ou de
patrocínio, caso sua proposta seja selecionada como vencedora,
sob pena de pagamento de multa à SPTURIS no valor de 30%
(trinta por cento) do valor da proposta, em caso de desistência da
proposta ou recusa a assinar o ajuste.

4.1.14 Comprovações/certidões válidas, emitidas pelos órgãos
competentes (Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, Centro de Vigilância Sanitária de São Paulo - CVS,
Coordenadoria de Vigilância em Saúde - COVISA/SMS, Corpo de
Bombeiros, entre outros), que assegurem que a empresa
proponente possui autorização/alvará/licença sanitária de
funcionamento, teve suas condições higiêncios-sanitárias
aprovadas e que possui/implementa um Manual de Boas Práticas
de Fabricação.

4.1.15 Descrição dos equipamentos que serão utilizados de modo a
atender às condições técnicas necessárias, em conformidade com a
legislação sanitária, de higiene e segurança do alimento, controle
de geração de odores e fumaça;

4.1.16 Declaração de atendimento às condições de limpeza do
local utilizado antes, durante e após o evento;

4.1.17 Caso a proposta contemple comercialização de produtos por
meio de foodtrucks, encaminhar cópia atualizada do Certificado de
Registro e Licenciamento de Veículos - CLRV;

4.2 Os documentos apresentados deverão estar com sua validade
em vigor na data da abertura dos envelopes.

4.3 Todas as propostas apresentadas, desde que cumpram todas as
exigências deste Chamamento, serão avaliadas. No caso de duas
proponentes oferecerem itens iguais, será utilizado o critério do
menor valor dos produtos. Permanecendo igualdade de condições,
a Comissão Especial de Avaliação poderá renegociar com os
proponentes e verificar se algum deles tem interesse em cobrir a
proposta.

4.4 Serão desclassificadas as propostas que não cumpram os
termos deste Edital e/ou que apresentem documentação
incompleta.

5. DO PROCEDIMENTO

5.1 As propostas de patrocínio deverão ser apresentadas em
formato escrito e enviadas até o dia 01/06/2023, nos seguintes
formatos, à escolha dos interessados:

5.1.1 Pessoalmente, até às 18h00 (dezoito horas) da data aprazada
no item 7.1, em envelope lacrado e dirigido à “Diretoria de
Clientes e Eventos - Comissão Especial de Avaliação da XXVII
Parada LGBTI”, na Sede Administrativa da SPTURIS, situada na
Rua Boa Vista, 280 - 11º andar - Centro Histórico de São Paulo -
CEP: 01014-908.

5.1.2 Em formato eletrônico, até às 18h00 (dezoito horas) da data
aprazada no item 7.1, para o endereço eletrônico
simoner@spturis.com.

5.2 A critério da SPTURIS, o prazo para entrega das propostas
poderá ser prorrogado, de tal forma que outras propostas poderão
ser aceitas, sendo dada prioridade às entregues até o dia
01/06/2023.

5.3 A recepção e análise das propostas de patrocínio será
responsabilidade da Comissão Especial de Avaliação prevista do
capítulo III deste Edital, cabendo-lhe conduzir os trabalhos
necessários a sua realização.

5.4 A apresentação da proposta implica em aceitação total do
disposto neste edital, na ciência das condições físicas e técnicas,
não cabendo posteriormente, qualquer alegação de
desconhecimento ou falta de informação.

6. CRITÉRIOS DE ANÁLISE E SELEÇÃO DAS
PROPOSTAS

6.1. A Comissão de Análise, instituída pelo Ato DPR nº 015/2023,
selecionará e classificará as propostas de maneira igualitária,
apreciando a documentação elencada nos itens 2.2 e 4 do presente
Edital.

6.2 No caso de maior número de interessados ante a quantidade de
vagas disponibilizadas e, aos que atenderem integralmente a
documentação elencada no item 4, haverá sorteio, que ocorrerá em
sessão pública a ser designada com convocação dos interessados,
por meio de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;

6.3 O resultado da seleção e classificação das propostas será
publicado no Diário Oficial da Cidade, cientificando os
proponentes selecionados.

6.4 Os proponentes selecionados deverão retirar a autorização na
Gerência de Planejamento e Controle da SPTURIS, no endereço
citado no item 5.1.1 deste chamamento, pessoalmente ou enviar
representante com procuração da empresa ou do MEI
contemplados.

6.5 Não será permitida a retirada de mais de uma autorização por
representante.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 Não serão aceitas propostas em desacordo com as condições
deste Edital ou ainda que o atendam apenas em parte.

7.2 A proponente vencedora deverá submeter previamente à
SPTURIS cópia de qualquer material publicitário a ser utilizado.
A divulgação deste material está totalmente atrelada à análise e
aprovação prévia da SPTURIS.

7.3 A SPTURIS se reserva o direito de solicitar informações e
dados adicionais ou de adequar, em conjunto com o proponente, os
projetos apresentados, em conteúdo, forma ou quantidade, visando
contemplar a excelência na realização do evento.

7.4 A autorização para a comercialização dos produtos no evento
tratado neste edital terá vigência somente no dia 11 de junho de
2023, no horário compreendido entre uma hora antes do início dos
eventos até uma hora após o término dos eventos;

7.5 A proponente vencedora deverá ficar posicionada nos locais
determinados pela Comissão de Análise;

7.6 A proponente vencedora deverá, obrigatoriamente, finalizar a
comercialização de alimentos em até 01 (uma) hora após o término
do evento;

7.7 Fica vedada a utilização de qualquer instrumento e ou
equipamento sonoro pela proponente vencedora.

7.8 Fica vedado o empréstimo, alienação ou qualquer outra forma
de transferência da autorização a terceiros.

7.9 Deverá ser observado, rigorosamente, os princípio e regras
contidas na Lei Municipal nº 15.947/13 e no Decreto Municipal nº
55.085/2014;

7.10 A proponente vencedora deverá respeitar as normas referentes
ao uso de bens públicos e à proteção da paisagem urbana, em
especial, a “Lei Cidade Limpa”, Decreto nº 52.062 de 2010.

7.11 Nos termos do artigo 427 do Código Civil, a apresentação da
proposta obriga o proponente a sua execução, razão pela qual a
desistência da proposta ou a não assinatura do contrato ensejará o
pagamento, pelo proponente à SPTURIS, de multa no valor de
30% (trinta por cento) do valor da proposta.

7.12 Das decisões da Comissão Especial de Avaliação caberão
recursos administrativos, em até 02 (dois) dias úteis, contados da
publicação. A interposição de recurso não terá efeito suspensivo e,
dessa forma, não impedirá o prosseguimento do feito.

7.13 O foro da Fazenda Pública será o competente para resoluções
de questões ou pendências.

7.14 A SPTURIS, por meio da Diretoria de Clientes e Eventos,
prestará maiores informações e esclarecerá dúvidas pelo telefone
(11) 2226-0654 ou pelo e-mail roberta@partners.spturis.com,
sendo possível solicitar, pelos mesmos canais, o agendamento de
reunião.

7.1.15 Dúvidas e omissões quanto ao presente Edital e demais
documentos serão decididas pela Comissão de Análise.

São Paulo, maio de 2023.

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA

(a ser anexada fora do envelope)

A SÃO PAULO TURISMO

Eu, , inscrito (a) no RG nº _____________ e CPF n º
_______________, representando a pessoa jurídica , inscrita no
CNPJ/MF sob nº_______________, encaminho proposta de
interesse em participar do comércio de alimentos e bebidas nos
eventos denominados e “XXVII Parada do Orgulho LGBT”.
Declaro conhecer e aceitar os termos do edital de chamamento
público que me proponho a participar e, por consequência,
responder solidariamente pelas obrigações propostas e/ou
assumidas perante a Administração Pública, órgãos e terceiros.

São Paulo, de de 2023.

Assinatura do proponente

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS

Documento: 083666480   |    Extrato do Termo Aditivo

Processo SEI 7210.2022/0001949-0 . Contrato CCN/GCO 021/22
. Termo de Aditamento GLC/CLC 045/23. Contratante: São Paulo
Turismo S.A.Contratada: TMS Serviços Ltda CNPJ:
11.310.294/0001-74. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de
alimentação para fornecimento de kit lanche para atendimento
parcelado a diversos eventos. Objeto do aditamento: Prorrogação
do prazo contratual por 6 meses a partir de 16/05/23 com reajuste
de 7,32%. Valor total estimado do contrato: R$ 259.843,75. Data
de assinatura: 11/05/23.

Companhia de Engenharia de Tráfego

DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

Documento: 083688131   |    Esclarecimento de Dúvidas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023

EXPEDIENTE Nº 312/21

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL -
SESMT.

ESCLARECIMENTO Nº 01

Pergunta 01

O regime de contratação precisa ser apresentado no momento da
habilitação, ou apenas pela vencedora posteriormente?

Resposta Pergunta 01

A vencedora do certame que definirá o regime de contração. A
exigência que a CET faz está condicionada à qualificação técnica
dos profissionais, conforme item 11.2.4, “a empresa participante
do certame deverá anexar a documentação correspondente a
qualificação técnica dos profissionais”.

Pergunta 02

Qual será o tipo de regime de contratação? CLT ou Prestação de
Serviços?

Resposta Pergunta 02

Idem à resposta anterior.

Pergunta 03

Qual é o valor estimado da presente contratação?

Resposta Pergunta 03

Conforme Art. 34 da Lei Federal nº 13.303/16 e Art. 23 do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios -
RILCC da CET, o valor estimado do contrato a ser celebrado pela
empresa pública ou pela sociedade de economia mista será
sigiloso. O RILCC da CET pode ser acessado em

http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontr

Pergunta 04

Qual é o valor do atual contrato?

Resposta Pergunta 04

Este modelo de prestação de serviços por empresa especializada
para a composição do SESMT será implantado na Empresa após a
finalização do processo de licitação.
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ESCLARECIMENTO Nº 02

Pergunta 01

Qual o valor atual do contrato vigente?

Resposta Pergunta 01

Este modelo de prestação de serviços por empresa especializada
para a composição do SESMT será implantado na Empresa após a
finalização do atual processo de licitação.

Pergunta 02

Qual o atual prestador de serviços?

Resposta Pergunta 02

A prestação de serviços atualmente é feita por recursos próprios e
profissionais contratados em caráter emergencial, atendendo às
exigências do Ministério Público.

Gerente de Suprimentos

DEPARTAMENTODE AQUISIÇÕES DE BENS E
SERVIÇOS PADRONIZADOS

Documento: 083679792   |    Esclarecimento de Dúvidas

EXPEDIENTE Nº 55/23

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/23 - FORNECIMENTO DE
PANO MULTIUSO PARA LIMPEZA - TIPO PERFLEX

ESCLARECIMENTO Nº 01

Senhores,

Em atenção à correspondência da empresa interessada em
participar do Pregão em referência, consultamos a área
responsável, tendo a informar o que segue:

QUESTIONAMENTO:

1 - Poderiam fazer a gentileza de esclarecer, se o valor informado
na relação de itens é o valor correspondente a cada pano ou ao rolo
de 300 metros?

2 - Sendo o valor de R$ 10,00, referente a uma bobina de 300
metros, gostaria de verificar como realizaram a pesquisa de preço,
tendo em vista que o custo médio de cada bobina é em torno de R$
70,00. Não identifiquei o valor total máximo para compra do pano
multiuso, estaria essa informação fixada em algum lugar que não
no edital?

RESPOSTAS:

1 - Informamos que conforme consta no anexo II - PROPOSTA o
fornecimento está estimado em “ROLO”.

2 - O preço unitário máximo admitido é sigiloso, e será informado
após o final da etapa de negociação, nos termos do artigo 40, VII
do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios -
RILCC da CET.

Atenciosamente,

Gerente de Suprimentos

Companhia Metropolitana de Habitação

GERÊNCIA DE CONTROLE DE CONTRATOS

Documento: 083623161   |    Extrato de Aditamento

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO: 1º ADITAMENTO
AO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO Nº
PPP 04/19 celebrado entre a COMPANHIA METROPOLITANA
DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP e a
CONCESSIONÁRIA SP9 INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO
SPE - S.A - Processo SEI 6018.2022/0055527-1 - Assinatura:
27/03/2023 - Objeto: (i) Alterar o subitem 3.1 da cláusula terceira
do 5º Termo de Aditamento nº PPP 04.05/22, que passa a vigorar
com a seguinte redação: O valor do presente Termo Aditivo é de
R$ 2.224.525,62 (Dois milhões, duzentos e vinte e quatro mil,
quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos) que
corresponde ao valor estimado dos investimentos e serviços
previstos neste instrumento e especificados no Acordo de
Cooperação 04.04/22 e seus Anexos, tendo como data-base
18/12/2018, mês definido no item 12.1 do Contrato de Concessão
nº PPP 04/19, sendo reajustado anualmente, na data de aniversário
do referido contrato de concessão, tendo como índice oficial de
reajuste o INCC/FGV - Índice Nacional de Custo da Construção,
calculado pela Fundação Getúlio Vargas. Vigência: vigerá
concomitantemente ao prazo estabelecido no Acordo de
Cooperação nº PPP 04.04/22 e seu respectivo Aditivo.

São Paulo Urbanismo

NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 083683192   |    Extrato de Aditamento

PRINCIPAL

Número do Contrato

1001748901

Contratado(a)

COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

62.070.362/0001-06

Data da Assinatura

22/05/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 ao
CONVÊNIO Nº 1001748901 ? CO 014522408100 ? CPTM-PRC-
2022/01565 PROCESSO SEI Nº 7810.2022/0000482-6 Objeto:
Implementação de ações voltadas para promover a consecução do
projeto de intervenção urbana polo intermodal Barra Funda.
Objeto do Aditamento: Fica prorrogada a vigência do prazo do
convênio por 12 (doze) meses, a partir de 26/05/2023. Diante da
prorrogação, fica mantido o previsto na Cláusula Terceira ? Dos
Recursos Financeiros do Convênio, conforme segue: Para a
execução do presente CONVÊNIO não haverá repasse de recursos
financeiros ou qualquer outra forma de compartilhamento de
recurso patrimonial entre os PARTÍCIPES. Ficam ratificadas todas
as demais cláusulas do convênio, naquilo que não colidam com o
presente aditamento. Partícipe: COMPANHIA DO
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ CNPJ:
62.070.362/0001-06 Partícipe: COMPANHIA PAULISTA DE
TRENS METROPOLITANOS - CPTM CNPJ: 71.832.679/0001-
23 Partícipe: SÃO PAULO URBANISMO ? SP URBANISMO
CNPJ: 43.336.288/0001-82 Data de assinatura: 22/05/2023

Data de Publicação

24/05/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

083680037

PRESIDÊNCIA

Documento: 083368839   |    Despacho Autorizatório

I - À vista das informações constantes no processo SEI n.º
7810.2019/0001068-5, em especial as manifestações técnicas (SEI n.º
081871501, 082603349, 083066512 e 083218105) e jurídica (SEI n.º
083368777), as quais adoto como razão de decidir, com fundamento
na Cláusula Sexta, subitem 6.1 e ss do Contrato n.º
7810.2019/0001068-5, firmado com MR COMPUTER LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.495.124/0001-95, cujo objeto
consiste na prestação de serviços de impressão departamental, a
partir de impressoras, multifuncionais e copiadoras, com prazo
contratual de 36 (trinta e seis) meses, e ainda nos termos do
Regulamento de Licitações e Contratos da São Paulo Urbanismo,
AUTORIZO:

a) o apostilamento, para aplicação de reajuste de preços do
Contrato n.º 7810.2017/0000109-7, para registro do Reajuste
Definitivo, para o período de 12/03/2023 a 11/03/2024, com base
na Cláusula Sexta, sobre o valor contratual de 53.902,44
(cinquenta e três mil, novecentos e dois reais e quarenta e quatro
centavos), para fazer constar a aplicação do Índice de Preços do
Consumidor, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas - IPC-FIPE, de acordo com a Portaria SF nº 389, de
18 de dezembro de 2017, com variação do mês de janeiro de 2022
a janeiro de 2023, sendo o valor reajustado pelo índice de
7,19522%, correspondente a um reajuste total de R$ 3.878,40 (três
mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos),
equivalente a um novo valor mensal de R$ 4.815,07 (quatro mil,
oitocentos e quinze reais e sete centavos), perfazendo um novo
valor total estimado de contrato de R$ 57.780,84 (cinquenta e sete
mil, setecentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos).

Os respectivos valores mensais unitários, de cada item, passam a
ser os seguintes:

IPA4 - Impressora Colorida A4, Modelo fornecido em uso:
Lexmark CS725: R$ 162,23 (cento e sessenta e dois reais e
vinte e três centavos);

IPA4 - Milheiro Colorido: R$ 147,25 (cento e quarenta e
sete reais e vinte e cinco centavos);

IPA4 - Milheiro Monocromático: R$ 87,98 (oitenta e sete
reais e noventa e oito centavos);

MMA4 - Multifuncional Monocromática A4 -
Multifuncional corporativa para pequenos grupos de
trabalho.: R$ 137,27 (cento e trinta e sete reais e vinte e sete
centavos);

MMA4 - Milheiro Monocromático com papel A4: R$ 39,06
(trinta e nove reais e seis centavos).

b) a emissão de Nota de Empenho no valor de R$ 3.113,50 (três
mil, cento e treze reais e cinquenta centavos), conforme cota SEI
n.º 083345660, que onerará a dotação
05.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.09.1.501.9001, conforme
Nota de Reserva n.º 59/2023 (SEI n.º078767514), de acordo com o
cronograma físico-financeiro evento SEI n.º 083216462;

II - Mantenho inalterada fiscalização do contrato;

III - PUBLIQUE-SE;

IV - Após publicação, à DAF/GFI para emissão das competentes
notas de empenho e providências subsequentes.

CESAR AZEVEDO

Presidente da São Paulo Urbanismo

GERENCIA JURÍDICA

Documento: 083557371   |    Despacho Autorizatório

I - Em vista dos elementos contidos no presente SEI n.º
7810.2022/0000984-4, em especial as manifestações técnicas (SEI n.º
083139559 e 083290998) e jurídica (SEI n.º 083556827), que adoto
como razão de decidir, com fundamento no Decreto municipal n.º
62.147/2023, AUTORIZO:

a) o cancelamento do saldo prescídivel da Nota de Empenho nº
362/2022 (SEI n.º 073376471);

b) a emissão de Nota de Empenho no valor de R$ 513,60
(quinhentos e treze reais e sessenta centavos), em favor da
empresa OAR RP CERTIFICACAO DIGITAL EIRELI, inscrita
no CNPJ sob n.º 21.308.480/0001-22, contratada para o
fornecimento de certificados digitais para pessoa física e jurídica,
dos tipos A3 Token (pessoa Física) e A1 Arquivo (CNPJ),
onerando a dotação orçamentária nº
05.10.15.122.3011.2818.3.3.90.40.00.09.1.501.9001, conforme
Nota de Reserva no sistema SOF n° 110/2023 (SEI n.º 083516532),
devendo o valor remanescente onerar dotação própria do exercício
vindouro, em homenagem ao princípio da anualidade
orçamentária, e em conformidade com o cronograma de
desembolso constante na informação SEI nº 083138395;

II - Mantenho inalterada a designação da fiscal do contrato;

III - PUBLIQUE-SE;

IV - Oportunamente, encaminhem-se os autos à DAF/GFI para
providências e demais medidas em prosseguimento.

CESAR AZEVEDO

Presidente da São Paulo Urbanismo

Documento: 083368839   |    Despacho Autorizatório

I - À vista das informações constantes no processo SEI n.º
7810.2019/0001068-5, em especial as manifestações técnicas (SEI n.º
081871501, 082603349, 083066512 e 083218105) e jurídica (SEI n.º
083368777), as quais adoto como razão de decidir, com fundamento
na Cláusula Sexta, subitem 6.1 e ss do Contrato n.º
7810.2019/0001068-5, firmado com MR COMPUTER LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.495.124/0001-95, cujo objeto
consiste na prestação de serviços de impressão departamental, a
partir de impressoras, multifuncionais e copiadoras, com prazo
contratual de 36 (trinta e seis) meses, e ainda nos termos do
Regulamento de Licitações e Contratos da São Paulo Urbanismo,
AUTORIZO:

a) o apostilamento, para aplicação de reajuste de preços do
Contrato n.º 7810.2017/0000109-7, para registro do Reajuste
Definitivo, para o período de 12/03/2023 a 11/03/2024, com base
na Cláusula Sexta, sobre o valor contratual de 53.902,44
(cinquenta e três mil, novecentos e dois reais e quarenta e quatro
centavos), para fazer constar a aplicação do Índice de Preços do
Consumidor, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas - IPC-FIPE, de acordo com a Portaria SF nº 389, de
18 de dezembro de 2017, com variação do mês de janeiro de 2022
a janeiro de 2023, sendo o valor reajustado pelo índice de
7,19522%, correspondente a um reajuste total de R$ 3.878,40 (três
mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos),
equivalente a um novo valor mensal de R$ 4.815,07 (quatro mil,
oitocentos e quinze reais e sete centavos), perfazendo um novo
valor total estimado de contrato de R$ 57.780,84 (cinquenta e sete
mil, setecentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos).
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Os respectivos valores mensais unitários, de cada item, passam a
ser os seguintes:

IPA4 - Impressora Colorida A4, Modelo fornecido em uso:
Lexmark CS725: R$ 162,23 (cento e sessenta e dois reais e
vinte e três centavos);

IPA4 - Milheiro Colorido: R$ 147,25 (cento e quarenta e
sete reais e vinte e cinco centavos);

IPA4 - Milheiro Monocromático: R$ 87,98 (oitenta e sete
reais e noventa e oito centavos);

MMA4 - Multifuncional Monocromática A4 -
Multifuncional corporativa para pequenos grupos de
trabalho.: R$ 137,27 (cento e trinta e sete reais e vinte e sete
centavos);

MMA4 - Milheiro Monocromático com papel A4: R$ 39,06
(trinta e nove reais e seis centavos).

b) a emissão de Nota de Empenho no valor de R$ 3.113,50 (três
mil, cento e treze reais e cinquenta centavos), conforme cota SEI
n.º 083345660, que onerará a dotação
05.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.09.1.501.9001, conforme
Nota de Reserva n.º 59/2023 (SEI n.º078767514), de acordo com o
cronograma físico-financeiro evento SEI n.º 083216462;

II - Mantenho inalterada fiscalização do contrato;

III - PUBLIQUE-SE;

IV - Após publicação, à DAF/GFI para emissão das competentes
notas de empenho e providências subsequentes.

CESAR AZEVEDO

Presidente da São Paulo Urbanismo

São Paulo Obras

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Documento: 083627901   |    Designação de Fiscal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 62.100/2022 ,
de 27 de dezembro de 2022, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos
fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração
Municipal Direta, Autarquias e Fundações de Direito Público, bem
como a forma de recebimento dos objetos contratuais; O Diretor
de Projetos da SPObras, resolve designar o gestor e fiscal,
responsável pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução do contrato sob gestão da São Paulo Obras - SPObras,
documento SEI nº083253896, conforme abaixo:

Contrato nº 065/SPOBRAS/2023

Processo SEI nº 7910.2022/0001306-3

Contratada: CONSTRUISO Engenharia e Empreendimentos Ltda.

Objeto: Readequação de quadra poliesportiva - EMEF Assad
Abdala - Lote 2

Gestor do Contrato: Luiz Takeo Hara - prontuário nº 000339-5

Fiscais do Contrato: Aldo Antunes de Faria Sodré - prontuário
nº000349-2 e Juliana P. P. de O. Escandorelho - prontuário nº
000402-2

Documento: 083631408   |    Designação de Fiscal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 62.100/2022 ,
de 27 de dezembro de 2022, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos
fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração
Municipal Direta, Autarquias e Fundações de Direito Público, bem
como a forma de recebimento dos objetos contratuais; O Diretor
de Projetos da SPObras, resolve designar o gestor e fiscal,
responsável pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução do contrato sob gestão da São Paulo Obras - SPObras,
documento SEI nº083253285, conforme abaixo:

Contrato nº 024/SPOBRAS/2023

Processo SEI nº 7910.2022/0001315-2

Contratada: Nova JRA Empreendimentos e Engenharia Ltda.

Objeto: Implantação de Pista Skate - CEU Cantos do Amanhecer -
Lote 2

Gestor do Contrato: Luiz Takeo Hara - prontuário nº 000339-5

Fiscal do Contrato: Juliana P.P. de O. Escandolhero - prontuário nº
0004022

Documento: 083633258   |    Designação de Fiscal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 62.100/2022 ,
de 27 de dezembro de 2022, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos
fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração
Municipal Direta, Autarquias e Fundações de Direito Público, bem
como a forma de recebimento dos objetos contratuais; O Diretor
de Projetos da SPObras, resolve designar o gestor e fiscal,
responsável pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução do contrato sob gestão da São Paulo Obras - SPObras,
documento SEI nº 083252242, conforme abaixo:

Contrato nº 025/SPOBRAS/2023

Processo SEI nº 7910.2022/0001314-4

Contratada: Nova JRA Empreendimentos e Engenharia Ltda.

Objeto: Implantação de Pista Skate - CEU Azul da Cor do Mar -
Lote 1

Gestor do Contrato: Luiz Takeo Hara - prontuário nº 000339-5

Fiscal do Contrato: Aldo Antunes de Faria Sodré - prontuário
nº0003492

Documento: 083644038   |    Designação de Fiscal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 62.100/2022 ,
de 27 de dezembro de 2022, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos
fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração
Municipal Direta, Autarquias e Fundações de Direito Público, bem
como a forma de recebimento dos objetos contratuais; O Diretor
de Projetos da SPObras, resolve designar o gestor e fiscal,
responsável pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução do contrato sob gestão da São Paulo Obras - SPObras,
documento SEI nº 083370188, conforme abaixo:

Contrato nº 019/SPOBRAS/2023

Processo SEI nº 7910.2022/0001461-2

Contratada: RJC Sinalização Urbana Ltda. (EPP)

Objeto: Manutenção CEU - Lote 28

Gestor do Contrato: Luiz Takeo Hara - prontuário nº 000339-5

Fiscal do Contrato: Jose Rodriguez Vazquez- prontuário nº
000354-9

Documento: 083645075   |    Designação de Fiscal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 62.100/2022 ,
de 27 de dezembro de 2022, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos
fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração
Municipal Direta, Autarquias e Fundações de Direito Público, bem
como a forma de recebimento dos objetos contratuais; O Diretor
de Projetos da SPObras, resolve designar o gestor e fiscal,
responsável pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução do contrato sob gestão da São Paulo Obras - SPObras,
documento SEI nº083369427, conforme abaixo:

Contrato nº 046/SPOBRAS/2022

Processo 7910.2022/0000731-4

Contratada: Nova JRA Empreendimentos e Engenharia Ltda.

Objeto: Prestação de serviços de reforma nas instalações dos
CEU's - Centros Educacionais Unificados - Lote 16 - CEU Azul da
Cor do Mar.

Gestor do Contrato: Luiz Takeo Hara - prontuário nº 000339-5

Fiscal do Contrato: Aldo Antunes de Faria Sodré - prontuário nº
000349-2

Documento: 083645781   |    Designação de Fiscal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 62.100/2022 ,
de 27 de dezembro de 2022, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos
fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração
Municipal Direta, Autarquias e Fundações de Direito Público, bem
como a forma de recebimento dos objetos contratuais; O Diretor
de Projetos da SPObras, resolve designar o gestor e fiscal,
responsável pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução do contrato sob gestão da São Paulo Obras - SPObras,
documento SEI nº083254975, conforme abaixo:

Contrato nº 044/SPOBRAS/2022

Processo 7910.2022/0000729-2

Contratada: B&B Engenharia e Construções Ltda.

Objeto: Prestação de serviços de reforma nas instalações dos
CEU's - Centros Educacionais Unificados - Lote 14 - CEU Pera
Marmelo.

Gestor do Contrato: Luiz Takeo Hara - prontuário nº 000339-5

Fiscal do Contrato: José Rodriguez Vazquez - prontuário nº
0003549

Documento: 083647018   |    Designação de Fiscal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 62.100/2022 ,
de 27 de dezembro de 2022, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos
fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração
Municipal Direta, Autarquias e Fundações de Direito Público, bem
como a forma de recebimento dos objetos contratuais; O Diretor
de Projetos da SPObras, resolve designar o gestor e fiscal,
responsável pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução do contrato sob gestão da São Paulo Obras - SPObras,
documento SEI nº 083250739, conforme abaixo:

Contrato nº 064/SPOBRAS/2023

Processo SEI nº 7910.2022/0000837-0

Contratada: Nova JRA Empreendimentos e Engenharia Ltda.

Objeto: Manutenção de Unidades Educacionais - Lote 26

Gestor do Contrato: Luiz Takeo Hara - prontuário nº 000339-5

Fiscais do Contrato: Aldo Antunes de Faria Sodré - Prontuário nº
0003492 e Juliana P.P. de O. Escandolhero - Prontuário nº
0004022

Documento: 083667153   |    Designação de Fiscal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 62.100/2022 ,
de 27 de dezembro de 2022, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos
fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração
Municipal Direta, Autarquias e Fundações de Direito Público, bem
como a forma de recebimento dos objetos contratuais; O Diretor
de Projetos da SPObras, resolve designar o gestor e fiscal,
responsável pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução do contrato sob gestão da São Paulo Obras - SPObras,
documento SEI nº083246032, conforme abaixo:

Contrato nº 066/SPOBRAS/2022

Processo nº 7910.2022/0000748-9

Contratada: CONSTRUISO Engenharia e Empreendimentos Ltda.

Objeto: Execução de manutenção de Unidades Educacionais -
Lote 5 - Diretoria Regional de Educação - DRE PENHA.

Gestor do Contrato: Luiz Takeo Hara - prontuário nº 000339-5

Fiscais do Contrato: Aldo Antunes de Faria Sodré - prontuário nº
0003492 e Juliana P.P. de O. Escandolhero - Prontuáruio nº
0004022.

Documento: 083690785   |    Comunicado.

PROCESSO SEI Nº 7910.2023/0000300-0- LICITAÇÃO
SPOBRAS nº 061/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA E
MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL UNIFICADO -
CEU CEI PARQUE BRISTOL - LOTE 40 - DRE IPIRANGA

AVISO DE SUSPENSÃO

A SPObras comunica que a licitação em referência está suspensa
Sine die
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Documento: 083520093   |    Ata

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001656-9- LICITAÇÃO
SPOBRAS nº 014/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO
E ADEQUAÇÕES NA INSTALAÇÃO DO PLANETÁRIO CEU
PARELHEIROS

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

Às 10h00 do dia 23 de maio de 2023, na sala de reunião localizada
no 7º andar da sede da SPObras, reuniu-se a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, para proceder ao julgamento definitivo das
propostas comerciais, com base no relatório emitido pela área
técnica, doc. SEI 083287574, conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA % desconto

1º
MACOR ENGENHARIA,

CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.

3,00

Ato contínuo, a Comissão procedeu a análise e julgamento dos
documentos de habilitação da empresa classificada, conforme
subitem 13.6.1 do Edital, com base na análise realizada pela área
técnica, doc. SEI 083330923 e, tendo ainda, realizado a consulta aos
sites relacionados no subitem 15.1 do Edital, doc. SEI 083520567,
decidiu HABILITAR a empresa MACOR ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, por atender as
exigências do edital. Estas decisões serão publicadas no Diário
oficial da Cidade - DOC, quando terá início a fase recursal única,
de 5 (cinco) dias úteis, observado o disposto no item 16 do Edital.
Nada mais havendo a tratar lavrou-se a presente Ata que lida e
achada conforme vai por todos assinada.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Maria Beatriz M.M. Oliveira

Presidente da CPL

Mauricio Guerreiro Trevisan

Membro da CPL

Daniella C.R.P.Gandara

Membro da CPL

Documento: 083677758   |    Comunicado

PROCESSO SEI Nº 7910.2023/0000225-0- LICITAÇÃO
SPOBRAS nº 031/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO
DE UNIDADES EDUCACIONAIS - LOTE 95 - DIRETORIA
REGIONAL DE EDUCAÇÃO - DRE SÃO MATEUS

COMUNICADO

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos licitantes que
a empresa KLE ENGENHARIA EIRELI (EPP) apresentou nova
proposta, com percentual de desconto de 12,10%, ou seja, superior
àquele ofertado pela empresa mais bem classificada ALMEIDA
SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, ficando,
provisoriamente, classificada em 1º lugar.

Documento: 083683236   |    Comunicado

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001405-1- LICITAÇÃO
SPOBRAS nº 105/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA E MANUTENÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL
UNIFICADO - CEU CAMINHO DO MAR - LOTE 27 -
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - DRE SANTO
AMARO.

COMUNICADO ABERTURA ENVELOPE DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações - CPL, comunica que fará a
realizar a sessão de abertura do envelope 2 - Habilitação das
empresas CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA e CONSTRUTORA ROY LTDA na data de 26/05/2023
às 11h30min na Sala de Reunião do 7º andar - Rua XV de
Novembro, 165 - Centro Histórico - São Paulo - SP.

Documento: 083670550   |    Extrato de Contrato

PROCESSO SEI Nº 7910.2022/0001606-2

CONTRATO Nº 119/SPOBRAS/2023

Objeto: Execução de serviços de Topografia / Planialtimétrico e
Cadastral, inclusive cadastramento arbóreo - Teatro CEU
Parelheiro

Contratada(o): C.R.ARAUJO FILHO ENGENHARIA - EPP,
nome Fantasia: CRAF ENGENHARIA - EPP

CNPJ: 08.671.964/0001-73

Valor: R$20.310,29

Prazo: 60 dias

Data de assinatura: 22/05/2023

Câmara Municipal de São Paulo

EQUIPE DE APOIO À COMISSÃO PERMANENTE
DE JULGAMENTO E LICITAÇÕES

Documento: 083699174   |    Homologação

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

DECISÕES DA MESA DIRETORA

DECISÃO DE MESA nº 5320/2023

PROCESSO CMSP-PAD-2022/00501

“À vista das informações processadas nos presentes autos, a
MESA DECIDE:

1 - HOMOLOGAR PREGÃO ELETRÔNICO n° 06/2023
visando à contratação de prestação de serviços Microsoft Azure -
Plataforma destinada à execução de aplicativos e serviços, baseada
nos conceitos de computação em nuvem, conforme especificações
constantes do Termo de Referência - Especificações Técnicas,
parte integrante do edital, cuja vencedora foi a empresa
BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ:
57.142.978/0001-05;

2 - AUTORIZAR a emissão da Nota de Empenho, após
verificação da regularidade da empresa nos órgãos competentes,
assim como devolver as vias do Termo de Contrato devidamente
assinadas.”

Tribunal de Contas do Município

COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E
FINANÇAS

Documento: 083696081   |    Prestação de Contas.

APROVADA, nos termos da Ordem Interna SG/GAB n° 6/2020, a
prestação de contas do processo de adiantamento nº 3727/2023,
concedido à servidora, SILVIA YURI MATSUMOTO, CPF nº
170.XXX.XXX-XX, Auditora de Controle Externo, para o
atendimento de despesas com diárias em face da participação no
“V Simpósio Nacional de Educação” - SINED, no período de 10 a
12 de maio do corrente, em Goiânia/GO, no valor de R$ 1.712,00
(um mil e setecentos e doze reais).

UNIDADE TÉCNICA DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Documento: 083685635   |    Despacho Autorização

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO -
SUBSTITUTO

Processo: TC/004461/2023

Interessados: TCMSP/ KAROLINE DE OLIVEIRA

Objeto: Autorização

DESPACHO: A partir das informações constantes no presente TC,
bem como no Processo TC/003983/2022, autorizo, com
fundamento na Ordem Interna nº 03/03 SG/GAB, a emissão de
nota de empenho, pagamento e cancelamento do saldo, se houver,
a favor da empresa KAROLINE DE OLIVEIRA, CNPJ nº
32.454.370/0001-95, no valor total de R$ 18.432,00 (dezoito mil,
quatrocentos e trinta e dois reais), para contratação de prestação de
serviços de coffee break, Tipo 3 - Coquetel (256 quantidades),
registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2023. A
referida despesa deverá onerar a dotação orçamentária
10.10.01.032.3024.2100.3390.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. Ressalto a indispensabilidade da Consulta ao
CADIN Municipal e verificação da regularidade das demais
certidões fiscais antes da formalização do ajuste.

Concursos
Secretaria Municipal de Gestão

NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO

Documento: 083628786   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU - DOC
23/05/2023

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO
INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
WESLLEY DOS SANTOS LIMA 430982045 22/05/2023

Secretaria Municipal de Saúde

DPP/POSSE-NOMEAÇÃO

Documento: 083639687   |    Comunicado

DESPACHO DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE
PESSOAS - COGEP

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE TRABALHO - DGT

DIVISÃO DE INGRESSO E GESTÃO DE CARGOS

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INÍCIO DE
EXERCÍCIO

DEFERIDO, a prorrogação de prazo para INÍCIO DE
EXERCÍCIO nos termos do § 1º, do artigo 44 da Lei 8989/79,
com a nova redação dada pela Lei 13.686/03, publicada em DOC
de 20/12/2003, formulada pela requerente abaixo mencionada:

Nº Nome Cargo RF

08/2023 WESLLEY DOS SANTOS LIMA AAG 888.401.3

Editais
Gabinete do Prefeito

CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

Documento: 083533718   |    Ata de Reunião

ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - COMAP
REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 2023.

Ao dia 22 do mês de maio do ano de 2023, às 11 horas e 30
minutos, sob a presidência da Senhora Denise Soares Ramos, Casa
Civil, realizou-se a 20ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho
Municipal de Administração Pública - COMAP de 2023, na sala de
reuniões do nono andar, estando presentes os seguintes membros:
Armando Luis Palmieri, de SGM, Maria Lucia Palma Latorre de
SMJ, Caian Jose Mangifesti de Oliva do Gabinete do Prefeito e
Raissa Marques Agostinho do Gabinete do Prefeito. O Conselho
foi instituído pelo Decreto nº. 50.514, de 20 de março de 2009, e
posteriores alterações e seus membros nomeados por meio da
Portaria nº 43 - SGM, de 18 de fevereiro de 2021, bem como por
suas respectivas alterações. A ata possui número SEI
6010.2023/0001379-5.

Dado início a 20ª Reunião Ordinária de 2023, seguem abaixo o
resumo das deliberações:

1. Foram apreciadas as propostas de nomeações/designações
formalizadas pelas diversas Secretarias e obtiveram manifestação
favorável ao prosseguimento, uma vez examinadas, as declarações
apresentadas em atendimento ao Decreto n° 50.898/2009, com
vistas a evitar situações que possam contrariar o disposto da
Súmula 13 do Supremo Tribunal Federal, bem como, ao Decreto
nº 53.177/2012:

PROCESSO SEI SECRETARIA NOME
6011.2023/000

1135-6 GAB PREF THAWANY SILVA SIMÕES DOS SANTOS

6017.2023/003
0383-0 SF VICTOR JOSEPH MOUSSAWIR

6022.2023/000
2590-0 SIURB NIVIA DOS REIS SILVA SANTOS

6022.2023/00025
90-0 SIURB RAFAEL MAGUETA DA CUNHA

6024.2023/000
4613-4 SMADS ANDRE LUIZ FERREIRA

6024.2023/00046
13-4 SMADS TALITA MAXIMO PERES

6024.2023/00046
13-4 SMADS FELIPE MATHEUS SOUZA NASCIMENTO
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PROCESSO SEI SECRETARIA NOME
6024.2023/000

4667-3 SMADS ALEX SEIKI SHIMADA

6024.2023/00046
67-3 SMADS JOSE EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS

6024.2023/000
4694-0 SMADS FERNANDA DE MENDONCA E SILVA

6024.2023/000
4808-0 SMADS JAIR GALERA

6025.2023/001
1260-4 SMC FERNANDO VILELA DA SILVA

6025.2023/001
2506-4 SMC JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS

6025.2023/001
2514-5 SMC GABRIELLE SILVA CARVALHO

6025.2023/001
2521-8 SMC RODRIGO VIEIRA MACHADO

6016.2023/005
1567-0 SME KARINA MICHELE ROSSETO

6016.2023/005
3920-0 SME INGRID FORGIONE FERRAZ ROSA

6016.2023/005
5918-9 SME NADIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

RIBEIRO DA GRAÇA

6016.2023/005
6652-5 SME PATRÍCIA CRISTINA SANTOS DA SILVA

6016.2023/005
7693-8 SME ANAPAULA LACERDA MACIEL

6016.2023/005
8585-6 SME PRISCILLA BARBARA ALVES BICUDO

6016.2023/005
8923-1 SME ANDREA ANDRADE DE ALMEIDA

6016.2023/005
9745-5 SME ISIS ARMENTANO FACIO BLANCAS

6016.2023/005
9745-5 SME DANIELA MATHIAS PEREIRA DOS SANTOS

6016.2023/005
9845-1 SME STELLA CURIATI MIMESSI

6016.2023/006
0236-0 SME BIANCA ORTOLAN DIAS DO VALLE

6016.2023/006
0243-2 SME ANA BEATRIZ BIZZARRO TERRA

6016.2023/006
0482-6 SME ROSANA CARLA DE OLIVEIRA

6016.2023/006
0900-3 SME CARLA REGINA DE SOUZA MEDEIROS

6016.2023/006
0904-6 SME MARCIO ALVES MOREIRA

6016.2023/00609
04-6 SME ROSECLER AVERSANI BARBOSA PIZARRO

6016.2023/006
0908-9 SME ADRIANA SILVA FELIZARDO

6016.2023/00609
08-9 SME FELIPE PEZZUTTI TOMAZOLI

6016.2023/006
1093-1 SME RAQUEL BRAVO FERREIRA

6016.2023/006
1127-0 SME SORAYA MARTINS DE ALMEIDA DE ABREU

6023.2023/000
0829-6 SMIT MAYARA SILVA FERREIRA SANTOS

6023.2023/000
0920-9 SMIT MARIA JOSE MAXIMO DE BARROS

6023.2023/000
0960-8 SMIT RAFAEL CABRAL MARTINS LOURENÇO

6023.2023/000
0961-6 SMIT JAQUELINE CRISTINA DA CONCEIÇÃO

6065.2023/000
0310-2 SMPED CÉSAR TADEU COSTA COELHO

6018.2023/004
0281-7 SMS THAYSSA DE ARAÚJO FREITAS

6018.2023/004
4220-7 SMS IRACEMA ESTER DO NASCIMENTO

CASTRO

6018.2023/004
4453-6 SMS VALERIA GENTIL DE TOMMASO

6018.2023/004
4474-9 SMS ANA CLAUDIA CLARA MENDES SILVA

6018.2023/004
4479-0 SMS ALMIR APARECIDO PEDROSO

6110.2023/000
5006-6 SMS LUANA KELLY DE PAIVA

6110.2023/000
5071-6 SMS CARLOS CAMPOS ARAUJO

6029.2023/000
9167-6 SMSU ALESSANDRO FERRO

6012.2023/000
9382-0 SMSUB RONILDO RODRIGUES DE SOUZA

6012.2023/000
9386-2 SMSUB ADAILSON DE OLIVEIRA

6012.2023/000
9388-9 SMSUB RAFAEL VEIGA SCHWAB

6012.2023/000
9389-7 SMSUB DANIEL DE OLIVEIRA MEDEIROS

6012.2023/000
9414-1 SMSUB DAYANA PIMENTEL DA SILVA MEDEIROS

6012.2023/000
9507-5 SMSUB CASSYA DE ANDRADE TRAVASSOS

6041.2023/000
1897-4 SMSUB PAULO ELIAS DA SILVA

6041.2023/000
1906-7 SMSUB JOSE ROBERTO DE TORO

6042.2023/000
1642-0 SMSUB SANDRA COSTA MATTOS GOMES PEREIRA

PROCESSO SEI SECRETARIA NOME
6051.2023/000

1744-1 SMSUB MARCELO CAMARGO BARBOSA

6052.2022/000
4642-9 SMSUB DANILO PERESTRELO DE MELO FERREIRA

6052.2022/000
4644-5 SMSUB GISELLY VIEIRA DOS SANTOS

6053.2023/000
3149-6 SMSUB CARLOS HENRIQUE NUNES CABRAL

6055.2023/000
1428-2 SMSUB CRISTIAN DIOGO

6055.2023/000
1434-7 SMSUB VALMIR COUTO SANTOS

6055.2023/000
1452-5 SMSUB JORGE ANTONIO DE ASSIS

6061.2023/000
1177-4 SMSUB CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE SILVA

6410.2023/000
5670-7 SMSUB LUIZ CLAUDIO MLAKER

6410.2023/000
6122-0 SMSUB VALDIR MOTTA TOCACELLI

6027.2023/000
7170-4 SVMA AGATHA PERALTA DO AMARAL

MENDONÇA
6027.2023/00071

70-4 SVMA NOEL TAVARES DE MARINHO

6027.2023/000
7381-2 SVMA PLINIO DAMIN

6027.2023/00073
81-2 SVMA ARTHUR LEMES FULLER

2. Foram apreciadas as propostas de nomeações/designações
formalizadas pelas diversas entidades da Administração Pública
Indireta e obtiveram manifestação favorável ao prosseguimento,
uma vez examinadas, as declarações apresentadas em atendimento
ao Decreto n° 50.898/2009, com vistas a evitar situações que
possam contrariar o disposto da Súmula 13 do Supremo Tribunal
Federal, bem como, ao Decreto nº 53.177/2012:

PROCESSO SEI ENTIDADE NOME
7610.2023/000

2587-9 COHAB GABRIELA NOGUEIRA BERROCAL

8110.2023/000
0696-8 FUNDATEC ITAMAR DE OLIVEIRA COSTA

8110.2023/000
0695-0 FUNDATEC JESSICA ELIAS SECCO

7010.2023/000
5059-6 PRODAM FILIPE LEITE OLIVEIRA

7110.2023/000
0027-4 SPDA FILIPE AUGUSTO MACIEL DIAS

7210.2023/000
2555-6 SPTuris HELEN CAROLINA FANFA

7210.2023/000
2557-2 SPTuris RUBENS RODRIGUES ITIUBA

7210.2023/000
2647-1 SPTuris MARCIA ANDREIA DA SILVA FRANCO

3. Foram, ainda, analisados e aprovados pelo conselho os casos
que continham vínculos familiares abaixo discriminados:

PROCESSO SEI SECRETARIA/
ÓRGÃO NOME JUSTIFICATIVA

6049.2023/00005
77-9 SMSUB

CLEIDE
DAMASCENO

ALVES

Favorável.
Informação SNJ n°

0475/2013.

6027.2023/00072
79-4 SVMA SANDRO LUCIO

ALVES IVO

Favorável.
Informação SNJ n°

0305/2013.

4. Foram, ainda, analisados e aprovados pelo Conselho os casos de
substituição e confirmações para Conselhos de Administração,
Fiscal, Diretoria e/ou Presidência de Empresa Pública ou
Sociedade de Economia Mista:

PROCESSO SEI NOME EMPRESA JUSTIFICATIVA

6011.2023/00012
81-6

RICARDO
AKIYOSHI

SAKAMOTO
SPDA Favorável.

7310.2023/00000
85-9

MARCELA DE
OLIVEIRA
SANTOS

SP-Parcerias Favorável.

5. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou os
trabalhos e lavrou a presente ata, que, depois de lida e aprovada,
foi por todos os membros assinada.

MEMBROS ÓRGÃO

Denise Soares Ramos CASA CIVIL
Caian Jose Mangifesti de Oliva GABINETE DO PREFEITO

Raissa Marques Agostinho GABINETE DO PREFEITO
Maria Lucia Palma Latorre SMJ

Armando Luis Palmieri SGM

COORDENAÇÃO DE DIÁLOGO E
PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Documento: 083560980   |    Edital

A Casa Civil, por meio da Coordenadoria de Participação Social,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 18 do
Decreto nº 61.928/2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 59.023/2019, que
regulamenta o Conselho Participativo Municipal em cada
Subprefeitura,

COMUNICA e torna público:

Conselho Participativo Municipal da SUBPREFEITURA DE
ITAQUERA

ÍTEM 01: RENÚNCIA AO MANDATO da Conselheira Zenaide
Miranda, CPF 461.XXX.XXX-72, eleita como conselheira titular
do CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL da
SUBPREFEITURA DE ITAQUERA, mandato - 2022-2024, tendo
passado a exercer a titularidade a suplente Raimunda Elane
Correia Silva, CPF. 190.XXX.XXX-70, eleita e empossada na
função de conselheiro do conselho participativo municipal da
subprefeitura de Itaquera, mandato - 2022-2024.

Secretaria Municipal de Gestão

ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL

Documento: 083699866   |    SIMPROC - Editais

SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE :
EDITAL 2023-1-91

SUBPREFEITURA ITAIM PAULISTA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE :
EDITAL 2023-1-91

SUBPREFEITURA ITAIM PAULISTA
ENDERECO: AV. MARECHAL TITO, 3012
2015-0.056.367-2 SECUNDINO PIRES DOS SANTOS NETO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.130.575-8 SECUNDINO PIRES DOS SANTOS NETO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2018-0.119.686-5 SERGIO VIEIRA DE FREITAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.004.157-0 VALERIA ALVES CRUZ VILELA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

SUBPREFEITURA SAO MIGUEL PAULISTA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE :
EDITAL 2023-1-91

SUBPREFEITURA SAO MIGUEL PAULISTA
ENDERECO: RUA DONA ANA FLORA PINHEIRO DE
SOUZA, 76
2018-0.071.196-0 MARCO ANTONIO BERNARDINO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.005.255-8 ALECIO MARCON
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE :
EDITAL 2023-1-91

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
2019-0.027.511-9 MARIANA PAOLIELLO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.013.985-6 DENIS DE SOUZA ALMEIDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.003.983-7 RICARDO DE MOURA BAENA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.007.351-2 VERIDIANA SANTINI TAMBURUS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.011.472-3 ANDRE LUIS DESTRO PERES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.019.225-4 JOAO LUIZ ANTONIO ARMENTANO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.030.713-2 LUDMILA APARECIDA MARIANO COSTA
DE SOUZA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.031.466-0 JUAREZ APARECIDO BOAVENTURA DO
NASCIMENTO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.032.971-3 CAROLINA FARAH TEIXEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.033.731-7 REGINALDO DE CASTRO MAROPO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO COMERCIAL
E INDUSTRIAL
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
2021-0.000.199-6 NANCY RIZZARDI OLIVEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.002.031-1 AMAURI ALVES BRAGA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2023-0.000.780-7 RAPHAEL ESPER KALLAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2023-0.003.082-5 HESA 187 - INVESTIMENTOS
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http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6024202300046940
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300515670
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300539200
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300559189
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300566525
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300576938
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300585856
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300589231
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300597455
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300597455
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300598451
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300602360
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300602432
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300604826
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300609003
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300609046
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300609089
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300610931
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6016202300611270
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6018202300442207
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6018202300444536
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6018202300444790
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6110202300050716
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6029202300091676
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6042202300016420
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=8110202300006968
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=8110202300006950
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=7110202300000274
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=7310202300000859
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmc5C8XNp6O40muDS748mcBiCe9Mq9TLRV4rPuq8BcQ569UPo198jZ4DtUJYSNt1LmQYxw7x_xH0oUGJZS-wjRk
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-61928-de-25-de-outubro-de-2022
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-59023-de-21-de-outubro-de-2019
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnSoxk8l8OLTtnFNOFkk9Pqplmc2Uqkc9cCeQcz3XHsrDzwSvt-qHny00YDu8MGZrCMclJjJH90t7Lq1IvuPk0f


IMOBILIARIOS LTDA.
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

COORDENADORIA DE GESTÃO DO
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

Documento: 083696418   |    Convocação

Comissão do Patrimônio Imobiliário do Município de São
Paulo - CMPT

117º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CMPT/SEGES

CONVOCAÇÃO

MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES, Presidente da
Comissão Do Patrimônio Imobiliário do Município de São Paulo
CMPT/SEGES, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, CONVOCA os Senhores Representantes para a
117º Reunião extraordinária da Comissão do Patrimônio
Imobiliário do Município de São Paulo- CMPT/SEGES, a ser
realizada no próximo dia 25 de maio de 2023, às 14:00 horas, por
vídeo;

PAUTA DA 117º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CMPT

Processo para deliberação:

1.1997-0.202.461-7

INTERESSADO: ABADS - Associação Brasileira de Assistência e
Desenvolvimento Social

ASSUNTO: Pedido de Concessão de Uso

Secretaria Municipal da Educação

NÚCLEO DE RESERVA E EMPENHO

Documento: 083653747   |    Despacho deferido

PROCESSO SEI 6016.2023/0006974-2

ADIANTAMENTO

DESPACHO DO COORDENADOR SME/CONT

I - Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592, de
06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do processo
de adiantamento nº 6016.2023/0006974-2 em nome de
YOLANDA OLIVEIRA SALGUEIRO, referente ao período de 28
a 31/03/2023, no valor de R$ 6.913,00 (seis mil novecentos e treze
reais) com devolução de R$ 713,00 (setecentos e treze reais) .

II - PUBLIQUE-SE.

III - Encaminhe-se a unidade responsável pela execução
orçamentária, nos termos do artigo 1º da Portaria SF nº 77/2019.

Leandro dos Santos

Coordenador I

Documento: 083643108   |    Despacho deferido

PROCESSO SEI 6016.2023/0006955-6

ADIANTAMENTO

DESPACHO DO COORDENADOR SME/CONT

I - Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592, de
06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do processo
de adiantamento nº 6016.2023/0006955-6, em nome de ANNA
PAOLA BRAGA SANTINE, referente ao período de 28 a
31/03/2023, no valor de R$ 6.913,00 (seis mil novecentos e treze
reais) com devolução de R$ 713,00.

II - PUBLIQUE-SE.

III - Encaminhe-se a unidade responsável pela execução
orçamentária, nos termos do artigo 1º da Portaria SF nº 77/2019.

Leandro dos Santos

Coordenador I

Documento: 083647353   |    Despacho Rerratificação

PROCESSO SEI 6016.2023/0006923-8

DESPACHO DE RERRATIFICAÇÃO

I - À vista dos elementos constantes do presente, nas atribuições a
mim nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592, de
06 de agosto de 2007, por um lapso, RETIFICO o despacho
078455366, para onde se leu: CPF 352.811.378-24, leia-se: CPF
216.111.928-11, ratificados todos os demais termos do despacho
em questão.

II - PUBLIQUE-SE.

III - Encaminhe-se a unidade responsável pela execução
orçamentária, nos termos do artigo 1º da Portaria SF nº 77/2019.

Leandro dos Santos
Coordenador I

Documento: 083648727   |    Despacho Rerratificação

PROCESSO SEI 6016.2023/0006923-8

DESPACHO DE RERRATIFICAÇÃO

I - À vista dos elementos constantes do presente, nas atribuições a
mim nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592, de
06 de agosto de 2007, por um lapso, RETIFICO o despacho
078456617, para onde se leu: CPF 216.111.928-11, leia-se: CPF
352.811.378-24&&&&&&&, ratificados todos os demais termos
do despacho em questão.

II - PUBLIQUE-SE.

III - Encaminhe-se a unidade responsável pela execução
orçamentária, nos termos do artigo 1º da Portaria SF nº 77/2019.

Leandro dos Santos
Coordenador I

NÚCLEO PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS

Documento: 083627487   |    Despacho Autorizatório

No uso das competências conferidas pela Portaria SME º 6.634 de
12/11/21, encaminho a lauda referente a publicação parcial do 3º
Repasse 2022 do Programa de Transferência de Recursos
Financeiros - PTRF, conforme doc SEI nº 083592753 , para
publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, com minha
anuência.

II - PUBLIQUE-SE;

III - Após, retornar para o setor da DIAF/Verbas desta DRE para
adoção das demais providências que julgar necessárias.

UNIDADE DA DIAF - CERTIDÃO

Documento: 083674352   |    Movimentação de Pessoal

São Paulo, 23 de maio de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CAMPO LIMPO

DIVISÃO DE GESTÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PROCESSO: 6016.2023/0062579-3

CONVOCAÇÃO

Convocamos a Srº LOURIVAL DE OLIVEIRA, RG: 11.453.196-
1, CPF: 007.355.838-97, a comparecer na DRECL, Diretoria
Regional de Educação do Campo Limpo, sito à Av: João Dias,
3763, Jardim Santo Antônio, São Paulo/SP, em caráter de urgência,
para ciência do contido no processo SEI nº 6016.2022/0105928-5
que trata de Certidão de Tempo de Contribuição, no prazo de 30
dias a contar desta data.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 083626794   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

SEI Nº6016.2023/0037083-3

TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXPEDIDOS

PRORROGANDO O CONTRATO NOS TERMOS DA LEI
Nº10.793 DE 21/12/1989 E LEI Nº 17.437 DE 12/08/2020, E À
VISTA DO DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO EXARADO
NO PROCESSO SEI Nº6016.2022/0117782-2

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MÉDIO

A PARTIR DE 07/03/2023 REG.FUNC./VÍNC.

ALINE ALVES ROSENDO 8957941/1

JOSEANE DIAS BARRETO DA SILVA 8957924/1

KATIA CRISTINA DINIZ RODRIGUES 8957916/1

KAUE AUGUSTO TEIXEIRA DE LIMA 8957908/1

RENATA DE SOUZA QUEIROZ MACIEL CRUZ 8280321/2

SANDRA REGINA BORGES 7536836/5

YARA CESAR DA RODRIGUES 8957886/1

A PARTIR DE 08/03/2023

ANDREW DENER VIEIRA DA SILVA 8958173/1

ANGELA DAS DORES DA SILVA 6855784/9

LEANDRO GONCALVES BATISTA 7869711/5

LEIDA APARECIDA DO CARMO 6993001/6

MARCELA LESSI DOS REIS 8051305/4

MARIA JOSE DE LIRA ANDRADE 8958157/1

MARIA NILTA DE SOUZA 6679846/8

RENATO OLIVEIRA SOUZA 8096015/6

ROSANGELA ALMEIDA DE JESUS MELO 8958114/1

RUTE APARECIDA DE OLIVEIRA 6782868/2

SILVYA CHRISTINA MONTEIRO DA SILVA DIAS 6691501/9

SUELLEN JESSICA ROGERIO DA SILVA MACHADO
8439737/3

VENICE COSTA BRITO SILVESTRE 7368496/6

A PARTIR DE 11/03/2023

ANDERSON ALEXANDRE NAZARETH DE ARAUJO
8957193/1

MANOEL ALVES BARBOSA SOBRINHO 8957185/1

SARA DE SOUZA ALMEIDA 8957177/1

A PARTIR DE 14/03/2023

BIANCA DE OLIVEIRA 8957304/1

CLAUDIA NUNES PEREIRA 8957231/1

CLAYTON DE JESUS SANTANA 8958751/1

EDJANE ANGELO DE BARROS 8958769/1

ELAINE HERMINIA DA SILVA 8558655/2

HELENA MARIA DA SILVA PRADO 6966144/9

JOSE CARLOS RODRIGUES PATROCINIO 8957339/1

LUCILENE MOTA SOUZA 8957266/1

MARLI DE SIQUEIRA 7577061/4

MICHELLE NEVES DOS SANTOS 8957215/1

SILVIO APARECIDO DE JESUS LIMA 8114455/3

A PARTIR DE 17/03/2023

ALEXANDRE CESAR VIEIRA 8578125/2

HUMBERTO SILVA RIBEIRO 8958289/1

LUIZ FERNANDO ROSSI 8958742/1

MARIANA ALVES DOS SANTOS 8958378/1

MARIRLANDIA DE ARAUJO E SILVA 8958319/1

ROSILENE SOUZA VIEIRA 8961824/1

A PARTIR DE 18/03/2023

BIANCA DO NASCIMENTO SILVA 8962570/1

CLEBER PASSOS DOS SANTOS 8958246/1

EDILEIDE LOPES DAMASCENO 8958254/1

EDNEA SILVA E SOUZA 8964521/1

GERSON SOUZA NASCIMENTO 8962014/1

JOSE HUMBERTO DIAS ALVES 8961964/1

SANDRA REGINA SILVA MARINHO 8962600/1

A PARTIR DE 21/03/2023

MARIA DO CARMO BARBOSA GOMES STOPASSOLI
7857501/2

A PARTIR DE 22/03/2023

ANTONIA JOSEANE BENICIO DA COSTA 8962545/1

CLAUDIO HOMEM DA SILVA 8962561/1

THIAGO FARIAS SIQUEIRA 8962456/1

A PARTIR DE 23/03/2023

ANA PAULA CARVALHO DE FREITAS 8962499/1
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KAIQUE GOIS SANTANA 8962481/1

A PARTIR DE 25/03/2023

DULCIMAR PEREIRA DE SOUSA DANTAS 6654151/11

A PARTIR DE 28/03/2023

JOELMA VIEIRA DA ROCHA 8964793/1

ROBSON ALVES DE ARAUJO 7592507/2

A PARTIR DE 29/03/2023

CICERA FABIOLA SILVA DE SOUZA 8965617/1

CINTIA GONCALVES DE SA 8964823/1

RINALDO RIBEIRO CAMELO 5704685/2

A PARTIR DE 01/04/2023 REG.FUNC./VÍNC.

JAIRO PEREIRA DA SILVA 8965552/1

KATH VITOR FERNANDES DA SILVA 8965757/1

A PARTIR DE 04/04/2023

ELAINE CRISTINA ARAUJO DOURADO 8965498/1

LUCIANA APARECIDA DE LIMA PRETO 8964947/1

SUELDO DANTAS BEZERRA 8965846/1

A PARTIR DE 05/04/2023

ALEXANDRE PIETRO GAMA 8965927/1

A PARTIR DE 07/04/2023

SILVIA COSTA DOS SANTOS 8965811/1

SILVIO DE JESUS 8966117/1

A PARTIR DE 13/04/2023

CLAUDIO PASSOS 8965943/1

A PARTIR DE 18/04/2023

SORAYA MILENE SALES PEDRO 8970963/1

VANIA RODRIGUES SOUSA 8971081/1

WALDECIR ALEXANDRE VITALINO 8971056/1

A PARTIR DE 20/04/2023

LAERTE MARTINI DE ANDRADE 8971099/1

A PARTIR DE 28/04/2023

PRISCILA ALVES OLIVEIRA 8976201/1

VIVIANI HAMEURY FERREIRA 8258627/3

A PARTIR DE 29/04/2023

ANDREZA DOMINGUES SOUZA LIMA 8433356/4

DANIELA DA CONCEICAO BASTOS SANTOS DE SOUZA
8973300/1

DAYSE CHRISTINA ALVES SIQUEIRA 8974268/1

EMERSON DA SILVA ALMEIDA 8406073/4

KELLY CRISTINA NENDZUSIAK MIRANDA 8973326/1

MANOEL MOREIRA DE SOUZA 8976228/1

MARCELO RAMOS XAVIER 8973288/1

SIRLENE TEIXEIRA GOMES 8974306/1

VANIA GOES MARTINS 8973270/1

NÚCLEO DE CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO
DE CONTAS - VERBAS (PTRF, PDDE E PDE
ESCOLA)

Documento: 083524356   |    Despacho

6016.2022/0034451-2

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CAMPO
LIMPO

PROGRAMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS
FINANCEIROS - PTRF CONTA CORRENTE

A Diretora Regional de Educação, da Diretoria Regional de
Educação Campo Limpo, no exercício de atribuição a mim
conferida pela Portaria SME nº 5.318/2020, torno público o
Técnico Conclusivo da Comissão de Prestação de Contas do PTRF
da Diretoria Regional de Educação CAMPO LIMPO, expedido

através da ATA nº 05 - DRE - CL / 2022, de 16 de maio de 2023,
relativo à Prestação de Contas do Programa de Transferência de
Recursos Financeiros - PTRF - CONTA CORRENTE, período
01/05/2022 a 31/08/2022, da Associação abaixo relacionada:

RETIFICAR a Prestação de Contas APROVADA (em DOC
28/01/2023 Pág 76)

ORDEM UNIDADE EXECUTORA CUSTEIO CAPITAL

RECEITA DESPESAS SALDO RECEITA DESPESAS SALDO

1 400126 CEI - JARDIM SAO LUIZ II 27.721,18 8.696,59
19.024,59 0,00 0,00 0,00

RETIFICAR a Prestação de Contas APROVADA COM
RESSALVA (em DOC 11/02/2023 Pág 78)

ORDEM UNIDADE EXECUTORA CUSTEIO CAPITAL

RECEITA DESPESAS SALDO RECEITA DESPESAS SALDO

2 087319 EMEF - THEODOMIRO MONTEIRO DO AMARAL,
PROF. 328,01 198,00 130,01 2.231,88 0,00 2.231,88

Prestação de Contas REJEITADA

ORDEM UNIDADE EXECUTORA CUSTEIO CAPITAL

RECEITA DESPESAS SALDO RECEITA DESPESAS SALDO

1 019308 EMEF CEU - HERMES FERREIRA DE SOUZA
11.409,43 0,00 11.409,43 12.663,68 0,00 12.663,68

PROGRAMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS
FINANCEIROS - PTRF CARTÃO DE CONTROLE DE
DESPESAS

A Diretora Regional de Educação, da Diretoria Regional de
Educação Campo Limpo, no exercício de atribuição a mim
conferida pela Portaria SME nº 5.318/2020, torno público o
Parecer Técnico Conclusivo da Comissão de Prestação de Contas
do PTRF da Diretoria Regional de Educação CAMPO LIMPO,
expedido através da ATA nº 04 - DRE - CL / 2022, de 18 de maio
de 2023, relativo à Prestação de Contas do Programa de
Transferência de Recursos Financeiros - PTRF - CARTÃO DE
CONTROLE DE DESPESAS, período 01/05/2022 a 31/08/2022,
da Associação abaixo relacionada:

RETIFICAR a Prestação de Contas APROVADA COM
RESSALVA (em DOC 11/02/2023 Pág 78)

ORDEM UNIDADE EXECUTORA CUSTEIO CAPITAL

RECEITA DESPESAS SALDO RECEITA DESPESAS SALDO

1 092886 EMEF - OLIVEIRA VIANA 414.203,34 326.082,28
88.121,06 0,00 0,00 0,00

Prestação de Contas REJEITADA

ORDEM UNIDADE EXECUTORA CUSTEIO CAPITAL

RECEITA DESPESAS SALDO RECEITA DESPESAS SALDO

1 019308 EMEF CEU - HERMES FERREIRA DE SOUZA
287.143,81 0,00 287.143,81 0,00 0,00 0,00

SETOR JURÍDICO

Documento: 083604392   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor -
CENTS

6016.2023/0060983-6 - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DIVINA
GRAÇA- Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria
nº 34/SMG/2017 e alterações posteriores e nos termos da
manifestação do Setor de Parcerias/CENTS no documento Nº
083547155, Setor de Parcerias/Contabilidade no documento Nº
083476452 e Setor Jurídico no documento Nº 083602681, DEFIRO
a inscrição do ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DIVINA GRAÇA,
CNPJ: 17.265.972/0001-00, no Cadastro Único das Entidades
Parceiras do Terceiro Setor - CENTS.

Documento: 083544336   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor -
CENTS

6016.2023/0045135-3- INSTITUTO VERBO DIVINO - Com
fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria nº 34/SMG/2017
e alterações posteriores e nos termos da manifestação do Setor de
Parcerias/CENTS no documento Nº 082152768 Setor de
Parcerias/Contabilidade no documento Nº 081597889 e Setor
Jurídico no documento Nº 082362663 INDEFIRO a inscrição do
INSTITUTO VERBO DIVINO, CNPJ: 48.868.083/0001-61 , no
Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor -
CENTS.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 083623068   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA

6016.2023/0034820-0

COMUNICADO Nº 52, DE 22 DE MAIO DE 2023.

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribuições
legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para eventual
contratação, obedecida a ordem de classificação, nos termos do
Comunicado SME nº 500, publicado no DOC de 18/04/2023, para
a função de Professor de Educação Infantil e Ensino
Fundamental I, para atuar nas Escolas Municipais de Educação
Infantil - EMEIs, Centros Municipais de Educação Infantil -
CEMEIs, Escolas Municipais de Ensino Fundamental - EMEFs e
Escolas Municipais de Educação Bilíngue para Surdos - EMEBS.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL I

CLASS.
GERAL CLASS. PCD NOME RG OBS

1

LUCIANA
APARECIDA
DAVILA DOS

SANTOS

20217384

2

ANDREIA DE
CARVALHO
RODRIGUES

OLIVEIRA

20444633

3

JOICE
APARECIDA

DA SILVA
VICENTE

26205346

4
FERNANDA
CRISTINA
PEREIRA

53798777

5
ADRIANA

APARECIDA
DOS SANTOS

26525340

6
CLAUDIO

MARCELLO
GIL IGREJA

18532937

7

LIEGE
SIMONE DE
OLIVEIRA
MACHADO

23397473

8

ANDREA
BRAGA

PEREIRA
NOVO

298720127

9 PATRICIA
BARBOSA 21895157

619 01 PCD
ELZITA

GONCALVES
PEREIRA

35192077

10
SARA REGINA

DA SILVA
FERREIRA

21451259 IMPEDIDO

11

SYLVANA
APARECIDA
RIBEIRO DA

SILVA

17814692

12 SANDRA
FONTANA 25963734

13
JULIANA
JARDIM

BOAVENTURA
28043494

14

TERESA
CRISTINA

RODRIGUES
DE OLIVEIRA

CAMPOS
PEREIRA

20597874

15

MARIA
APARECIDA

PACINI
GUEDES

12458598X
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16 ANA ADEL
OSMAN 20002129

17

ANGELA
MARIA

RIECHEL DOS
SANTOS

172273457

18
ROGERIO
LOPES DE
AQUINO

17998230 IMPEDIDO

19
CRISTINA

RODRIGUES
SANTOS

22655248

20

GISLENE DE
FATIMA

FERREIRA
CARVALHO

17503157

21

VIVIANE
CHILENA DE

OLIVEIRA
CARDIM

24582812

22

ROSEMARI
CRISTINA
AMARO

NASCIMENTO

30528733

23
MICHELE
PIMENTEL

OLIM
28451653

24 MARCIA
JONAS 20283269

25

LILIA DO
CARMO

MARQUES
MACHADO

21894757

26
DANIELA
DALBONE
TREVINO

25804320

27

MARIA LUCIA
TEMOTEO
CARNEIRO

GUEDES

30850177

28

SILVANIA
FERREIRA DA

SILVA DE
PAULA

26427508

723 02 PCD

MARIA
GERLANIA

AMORIM DE
OLIVEIRA

38879727

29

ANDRESSA
FERREIRA

RODRIGUES
LOPES

29444385

30 SIMONE DOS
SANTOS 27276836

31
FERNANDA
RODRIGUES
AURELIANO

28158984

32 VERONICA
DOS SANTOS 21764286 IMPEDIDO

33

LUCIANA
APARECIDA
DOS SANTOS
APOLINARIO

29043796

34 ISIS DEL
TEDESCO 35191419

35
CRISTIANE

RODRIGUES
DOS SANTOS

22655247 IMPEDIDO

36
DAIANA DE

SOUZA SILVA
MOGLIA

32256876

37

RAQUEL
SIMONE

GASPAR DOS
SANTOS

22602036

38
ROZANA

BEVILACQUA
ZAMPINI

132097254

39
RITA DE
CASSIA

VIEIRA SILVA
41566055

40
SHIRLEY
MATOS
GARCIA

34057370

41
NORMA

CRISTINA
DOS SANTOS

18927592

42
FABIANA

ROSA NOBRE
DE PAULA

40058667 IMPEDIDO

43
NILZETE DE

BARROS
RODRIGUES

28306896

44

MAUREEN
CRISTINA
BORELLI

LATUF

21273957

45
SONIA

ARRUDA
ANDRADE

34559442

46

FERNANDA
CRISTINA
PINTO DA

SILVA

173261887

47

DEBORA
LIMA

SANTANA DO
NASCIMENTO

243797072

731 03 PCD
CRISTIANE

ESTEVES DE
ANDRADE

208442509

48

ROSEMEIRE
APARECIDA
DOS SANTOS

VIEIRA

20394315 IMPEDIDO

49
NATALIA

CHINAGLIA
PEDROSO

41076247

50
MICHELLE
SANTOS DE

SOUSA
30022106

51 ANDREA
GRASSONE 43652873

52

MARIA DE
FATIMA

ENCARNACA
O LAURO

259059651

53 ELIENE SILVA
SANTANA 34707013

54
TANIA DE
OLIVEIRA

CRUZ SILVA
44743460

55

VALERIA
FERNANDES

PAIVA
ANTONIO

22169336 IMPEDIDO

56
LUCINEIDE
SANTOS DE
OLIVEIRA

38788805

57
EDNALVA

SANTOS DE
SOUZA

42343983

58
ELIANE DA

SILVA
PEREIRA

451141623

59
GRACE

BARROS DE
OLIVEIRA

34424711

60
FERNANDA
REGIANNE
CARREIRO

40944573 IMPEDIDO

61

GISELE
BATISTA

MAGRE DE
OLIVEIRA

28194840

62
VANESSA

SOLANO DE
ANDRADE

27623343

63
ANA MARIA

SANTOS
GRIOCIOLI

231428475

64
PATRICIA DE

OLIVEIRA
ZURITA

297949664

65
MARIA

JOZIARA DA
SILVA

571748272

66
SIRLEIDE DOS

RAMOS
VIEIRA

36864064

841 04 PCD
IZILDINHA DA

SILVA
CANDIDO

271634352

67

AMANDA
VIANA

BRUNAZZO
MELO

44953411X

68
CIBELE

RODRIGUES
DA CRUZ

29721895

69
DENICE

SANTOS DOS
ANJOS

45844683

70
DANIELA DE

SANTANA
MARTINS

25843629

71
TEOMIRTES

DE OLIVEIRA
CRUZ LIMA

44743461

72 ROSIMERI
BECKER 2170997

73
ELIZABETE
FERREIRA

DAS NEVES
284108029

74
ADA

APARECIDA
BATISTA

34181571

75 DANIELI DE
SOUZA 44851214

76

CIBELI
FLAVIA DE
AZEVEDO

LOPES

32320094

77

VERONICA
MATOS

PINHEIRO
ESCRIBANO

PEREIRA

34657783

78
JURCEINE DE

SOUZA
CORREA

23332519

79
SILVANIA
CRISTINA
RIBEIRO

33980458

80 TAMILE SILVA
DIAS 45799791

81

FABIANA
RODRIGUES

SANTOS
GIRON

274760149

82
FLAVIA

RODRIGUES
SANTOS

274760150

83
SOLANGE

ALVES
PEREIRA PAZ

35307051 IMPEDIDO

84 ROBERTA DA
COSTA SILVA 258971009

85
VANESSA

ALVES
BARBOSA

30746842
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856 05 PCD
HAROLDO
JOSE DA

SILVA
247484660

86
CRISTINA
PEREIRA
SANTA

24786889

87
IVANEIDY DA

CRUZ
BEZERRA

20597924

88

CLAUDIA DOS
SANTOS
JARDIM

RESENDE

50820302

89
IVANA

SANTIAGO
BUENO

170576553

90
HELOISA
CRISTINA

SOUZA
346169173

91
ZUILA

DULCIA DO
NASCIMENTO

50783797

92 ELIZANGELA
SANTOS LIMA 32301726 IMPEDIDO

93 DAIANE CRUZ
ERNESTO 495943319

94
ADRIANA DE

SOUZA
FIGUEIREDO

25025321

95
ROBERTA

NAIMO
SANTOS

23304629X

96
LUCIANA

SOUTO
SANTOS

28756340

97
FRANCINE
FERREIRA
SANTOS

273663562

98
ANA LUCIA
RIBEIRO DA

SILVA
23326047

99

MARILDA
APARECIDA

ZERBATTO DE
LUCENA

135436102

100 LILIAN ALVES
DE BARROS 33977938X IMPEDIDO

101

DANIELE
APARECIDA

DE MEDEIROS
VAZ

306423182

102
AIRLEY

GOMES DE
LIMA

258212949

103
SILVIA MARIA

DE JESUS
SANTOS

526650102

104

MARIA
VANILDE

ALVES DOS
SANTOS

33754168

873 6 PCD

SIRLEI
SANTANA DE

ANDRADE
MORAES

32163923

105
GISELI

RODRIGUES
SILVA

286053780

106

VALERIA
CRISTINA
FERREIRA
CAPOANO

25518313

107
TAMARA DE
ASSIS LIMA
LOURENCO

447377085

108 ELISA
GERIMIAS DE

27465433

SOUSA

109
CINTIA

BARROZO
NUNES

43046522 IMPEDIDO

110
RENATA

PEDROZA
ALVES ROSA

34572546

111
FABIANA

PLACIDO DOS
SANTOS

38441942

112
PAULA

EUGENIO
SALES

20596514 IMPEDIDO

113
REINILDO
CAETANO
PEREIRA

166311108

114
MARIA

BETANIA
SILVA

37725964

115
CRISTIANE

CHAGAS DA
SILVA

230874204

116
GEILZA

SANTOS DE
OLIVEIRA

24799978

117
CILENE
SANTOS

LEME
26505954

118
ROBINSON

JOSE DE
SOUZA

320269905

119
MARTA

RODRIGUES
FORTES

21621743X

120

JULIO
ESTEFANO
MELO DE
OLIVEIRA

19675675

121
GIZELE

APARECIDA
DO CARMO

44671213

122
KARLA

STEFANI
MALMAN

279538510

123

LINDE
CRISTIANE

PEREIRA DOS
SANTOS DE

NOVAES

508821320

897 07 PCD

JOZELINA
ALVES DOS

SANTOS
ALMEIDA

56645908

124
NATASHA

ZAMBROTTI
DOMINGOS

40400459

125
EDIANE DA

SILVA
FERREIRA

35619579

126
ANA MARA

MANOEL DA
ROCHA

40660714X

127

ZILMA
CARDOSO
BARBOSA
PIEDADE

347021529

128

DANIELA
SAMPAIO

CARDOSO DE
ALMEIDA

33151286

129
SANDRA

REGINA DA
SILVA

24990108

130

MARIA
APARECIDA

MENDES
CARVALHO

52311493X

131

ELIS
FERNANDA

OLIVEIRA DE
SOUZA

34371470

132
ANA PAULA
DANIELA DA

SILVA
26191793 IMPEDIDO

133
VIVIAN

POZELLI
VINHATO

241463622

134

PATRICIA
MELHORINE
BASILIO DE

SOUZA

27728214

135

FLAVIA
ALESSANDRA
COELHO DA

SILVA

21318591

136 ADRIANA
RETAMERO 32856534

137
ELIZANGELA

LIMA DE
SOUZA

509406336

138
ANA PAULA

DE ANDRADE
SANTOS

296925081

139 LILIAN LOPES
FERREIRA 32517485

140

NUBIA
RENATA

MARIANO DE
JESUS

21519839

141
ELAINE DE
LOURDES
FONSECA

28234525

142
GIANE

BEZERRA DA
SILVA

56473908

1052 08 PCD

FERNANDO
JOSE DA

SILVA SANTOS
SANTOS

385275213

143

ERIKA
LUCIENE DE

PAULA
PINHEIRO

32814187

144
ROSANA
SOUZA

SANTOS
27811557

145

JOSEFA
MARIA

GALDINO DE
SOUZA

32862276

146

PRISCILA
RENATA

VIEIRA RUSSI
DA SILVA

244067193

147
ROSANGELA

DE JESUS
GOMES SILVA

404319099

148

CYNTIA
CRISTINA DE

LIMA
GRECCO

352327647

149
MICHELE
EDUARDA
PORTELLA

474087311

150
ADRIANA

BONIFACIO
TORRES

21842420

151
LUANA JESUS

SANTOS DE
DEUS

49439395

152
VLAMIRENE

MARINHO
SANTOS

39675932

153 VERONICA
GOMES DE

439786472
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JESUS

154
TATIANE DOS

SANTOS
MACEDO

44416117

155

ANALINE
APARECIDA
DOS PASSOS

PINHEIRO

21662199

156

ELIANAI
ARAUJO DA

SILVA
BURGATTO

276639765

157
MARIA ILDA
DE MENEZES

FARIAS
36931093

158

LINDA
CRISTINA

MAGALHAES
CHIBANTE

27264280

159

MARIA
APARECIDA

ARAUJO
PEREIRA DE

SOUSA

53677256

160
CRISTIANE

FAUSTINO DE
REZENDE

438609712

161
BIANCA DOS

SANTOS
MONTEIRO

42976321

1056 9 PCD
SOLANGE
DOS REIS
DONINI

30144623

162

GIZLENE
MARIA

BORGES DAS
DORES

297850611

163
LILIANA

GOMES DE
PINHO

42971868

164
FRANCYELED

E CASTRO
CORA

36182497

165
KELLY

GARCIA DA
SILVA

35856232

166

MARIA
FRANCISCAD
OS SANTOS

DA SILVA

22193414

167
PRISCILA

RIBEIRO DA
SILVA

42030545

168
IEDA

BEZERRA
CAVALCANTI

16707305

169
JUCILEINE

SANTOS
FRANCA

226541976

170 ADEVANIA DA
COSTA 54697273

171

POLIANA
CARLA REIS

CANO DA
SILVA

46402657X

172

ANA
CRISTINA
FERREIRA

DOS SANTOS

308837460

173

ELAINE
CRISTINA DE

JESUS DOS
SANTOS

17419908

174
CLEUSA
VARGAS
GOMES

37471632

175 ROSEMEIRE
DANIEL DE

SOUZA

27284704

176

MARIANA DA
COSTA

BATTANI
JACCOUD

362683657

177

ANGELA
ANTONIO
TEIXEIRA
MILAGRES

17163627

178
CRISTIANE
LOPES DA

CRUZ
21563422

179
LEIDIANE
VIEIRA DA

SILVA
56818403

180
DANIELE

SGORBISSA
GALVANINE

300033552

1195 10 PCD
MONILDE

GOMES
AGUILAR

34411680

181
ADRIANA
FURLAN

BEZERRA
29136543

182 VIVIANE
BOLANI 26315391

183
NATHALIA
REGINA DA

SILVA PAIXAO
46537029

184
ANNA

CAROLINE
BALBI

27476457

185

SANDRA
CRISTINA

LIENDO SILVA
PIRRO

178434103 IMPEDIDO

186
GABRIELA

QUEIROZ DA
SILVA PASSOS

43972329

187

KELLY
CRISTINA
VALENCIO

REIS

29917062

188

SILVIA DOS
SANTOS
MACEDO

MAGALHAES

214124149

189

DENISE
SANTOS

SILVA
GUTIERRE
BALOTTI

351187571

190
ELISANGELA

FERREIRA
DOS SANTOS

28319585 IMPEDIDO

191
FERNANDA

DA SILVA
SANTOS

35747354

192
REGIANE

CASSIA DA
SILVA

436343290

193
CLAUDENICE

ROSEIRA
GOMES

36698402

194
SARAH DA

SILVA
BELCHIOR

33050820

195
NILVA ALVES

SOARES
BEZERRA

39153761 IMPEDIDO

196
JULIANA

SANTOS DE
BRITO LEME

44064070

197

JOELDA
MARIA DO

NASCIMENTO
FRANCA

53268318

198 GILMARA
MARIA

43779090

SEBASTIAO
DA SILVA

199
BEATRIZ
AVELINO

ALVES
37212491

1453 11 PCD
ROSANA
ALMEIDA
GIANUCCI

296903383

200

LAIS
RODRIGUES

CONSTANTIN
O SERAPHIM

42978864

201 ALINE REIS
ESTRELA 39406742

202
NATALIA
PEREIRA

ALVES DINIZ
256097008

203

VANIA
FERNANDES
BALIEIRO DE

OLIVEIRA

29596805

204
DOMINGA
MARIA DE

OLIVSANTOS
331842099

205 ELIANA DE
LIMA 142624366

206
FABIANA DE

ANDRADE
LIMA

23555129

207

ALDENEIDE
DE SOUSA
LOUZEIRO

BENTO

297665534

208
ROSANGELA
FERREIRA DA

SILVA
248883835

209
CIBELE

APARECIDA
DIAS SOARES

333887815

210
ANA GREYCE
SOARES DA

SILVA SOUZA
354507941

211
LILIAN

APARECIDA
DE OLIVEIRA

333103221

212

JULIANA
FERREIRA
KUTINKAS
DA COSTA

338902806

213
IZAIRA

FLORENTINO
DOS SANTOS

42698625

214
ELISABETE

AMORIM
COSTA

24409302

215
VALDIRENE
ASSUNCAO

DE PINA
46612496X

216
KARINA DA

ROCHA
DONADEL

247891757

217 MARTAS
JONAS 18871604

218
JOCIENE

BARBOSA DA
SILVA

37572140

1484 12 PCD
LAYS

ANNUNCIATO
MILANO

44954476X

219 KARINA DA
SILVA 347373471

220
JUCILENE

SOARES DE
SOUZA SA

320293737

221 ROBERTA
RIBEIRO DA

25701771
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SILVA

222
MARIA

APARECIDA
DIAS ROCHA

59148381

223
SELMA FRIAS
DE MEDEIROS

ARAUJO
16630225

224
MARIA DO

ROSARIO DA
SILVA

43795754

225

PRISCILA
PINTO

DUARTE
OLIVEIRA

301591283

226 ROSANGELA
RAMOS FELIX 26802672

227
VILMA MUNIZ
DAUFENBAC

K
16694808 IMPEDIDO

228

LUCIANA
RIBEIRO DE

JESUS
TRINDADE

36188139

229

ALCIONE
MARIA MELO
ALBUQUERQ

UE

37187242

230
KELLY

BELMUDES
ALONSO

38571528

231

ANDREIA
APARECIDA
SANTOS DE
ANDRADE

29458125

232
ANA NILMA

GOMES
DOMINGUES

29575883 IMPEDIDO

233 RAIMUNDA
COSTA LIMA 57650142

234
VALERIA DA

CRUZ
ALMEIDA

55747938

235
ROBERTA
TAVARE

MAXIMO
338866309

236
BENEDITA
SILVA DOS

SANTOS
572842703

237
MARINA

JACOTE DA
SILVA COSTA

35065179

1559 13 PCD
KEILA

NAYARA
SANTOS

463269159

238

ANA PAULA
DE AZEVEDO
DOS SANTOS

ROCHA

54273949

239

NAYARA
ARIEL

CARVALHO
MARTINS

47863966

240

LUANA
PALLOMARES

NUNES
VICENTE

36492503

241
VALERIA DE

FREITAS
MOURA

27377766 IMPEDIDO

242
LEONICE

MARIA DE
OLIVEIRA

57188744

243
RITA DE
CASSIA

PEREIRA
21304783

244 FRANCISCA
COSTA DE

389408773

LIMA

245

PRISCILA
CRISTINA

SISSA
RODRIGUES

27382341

246
ADRIANA

SANTOS DE
BRITO

34427865

247
MARIA

JOSELIA DE
SOUZA PAULO

38183930

248

JOYCE
GABRIELLE
GONCALVES

PEREIRA

35817436

249

MARCIA
FRANCO

FERRAZ DE
LIMA

20678545

250

IRIS
FERNANDA

BERBER
POLASTRI

268601483

251
SHERON

MARA DOS
SANTOS

273425699 IMPEDIDO

252

JOSENEIDE
MARIA DE

SOUZA
CANUTO

228880610

253 CLAUDETE
PIRES 35950143

254

ANA LETICIA
SOUZA

MACEDO
FRUTUOSO

38645328

255
ADRIANA

BARBOSA DE
OLIVEIRA

17434934

256

VALERIA
CANETE DA

SILVA
SCOPETTA

30795941

1619 14 PCD
CRISTIANE

NASCIMENTO
SILVA

4756066

257
VERA LUCIA
NOGUEIRA
MARTINS

275904660

258

WALKERIA
VIRGINIA

ALVES
RIBEIRO

63222715

259
CRISTIANE
CAROLINA

GOMES
4306412

260 ELLEN SILVA
DE OLIVEIRA 545139272

261

MARIA
CRISTINA

MARQUES DA
SILVA

39068191

262
RENATA

MARTINS DA
SILVA

36329404

263 GISELE PIRES
DOS SANTOS 282595491

264
TAMIRIS
VILANI

PIEROBON
44950495

265
ELIZETE

MARIA DE
LIMA

231859543

266 BIANCA REIS
DE OLIVEIRA 42976322

267 CARLA
FERNANDA

43828329

ELIAS
PEDROSO

268
ERIKA DE
MACEDO
PAULINO

334592690

269
JOSIANE
RAMOS
BONFIM

32608406X

270
MARCELA
TALITA DA

SILVA
32463646

271
RAFAEL

ALEXANDRE
DA SILVA

492211735

272
MONICA

FERREIRA DA
SILVA

43064442

273

SELMA
REGINA

MARQUES DE
OLIVEIRA
SANTOS

501658737

274
CRISTIANE
BERLANCA

DE LIMA
344946861

275 ALINE SILVA
DOS SANTOS 39766417

1711 15 PCD
JESSICA

SILVESTRE DE
PAULO

492004638

276
CAMILA

APARECIDA
MURARI

40822530

277
ANA MARCIA

MOREIRA
SILVA

50881635X

278
ALINE

OLIVEIRA
BRASIL

411277303

279

MARIA
APARECIDA

JESUS
MORAES

17428851

280 GABRIEL
MARTINS 17708054

281
RENATA

CLEMENTINO
MARIA

29156231

282
ADRIANA

APARECIDA
MARTINS

24373017

283

LILIAN
REGINA

OLIVEIRA
MESCHIATTI

20075695

284

TATIANA
PLATIRO

LONGO DA
SILVA

34004038

285
MICHELLE

DANIELA DA
SILVA

26191792

286 ROSANGELA
ARINCIOTTA 29061210

287
SOLANGE
MARIA DE

SOUZA SILVA
22172294

288
DEBORA DE
ANDRADE

GONCALVES
52801545

289
MARINILDA
ARAUJO DE

PAULA
30362122

290

MARIA
IRISMAR
RIBEIRO

SILVA

19278307
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291

FABIANA
RODRIGUES

LIMA
WATANABE

28953746

292
MARTA ERICA

BATISTA
GOMES

38322298

293
SUELLEN

AMORIM DE
MELO

506553003

294
REGIANE
KELLY DA

SILVA
39179150

1728 16 PCD SOLIMAR
STUH 3199865

295

INAJARA
SIMONE

MORAES DA
CUNHA

413445598

296
LUCIANA DE

SOUZA
MARTINS

34543963

297
AMANDA
XAVIER
ROCHA

43190177

298

CLEIDE
ALVES DA

SILVA
MARQUES

197982207

299
JULIANA
OLIVEIRA

GOMES
32700473

300

JULIA LENON
LIMA DE

CARVALHO
DO

NASCIMENTO

49794473

1- Os candidatos acima relacionados deverão comparecer
pessoalmente, no dia e hora marcados abaixo, para verificação das
vagas que serão oferecidas e providências iniciais de contratação,
portando os seguintes documentos:

I - COMPROVAÇÕES DE TEMPO ORIGINAIS INSERIDAS
NO ATO DA INSCRIÇÃO. A EVENTUAL FALSIFICAÇÃO
DE DOCUMENTO É PUNÍVEL NA FORMA DA LEI.

II - ORIGINAL MAIS 02 (DUAS) CÓPIAS
REPROGRÁFICAS DE CADA DOCUMENTO:

a) Diploma e Histórico Escolar de Pedagogia / Normal Superior ou
Diploma e Histórico Escolar do Magistério, com a cópia da página
da publicação da Lauda ou número do GDAE;

b) Certidão de casamento ou documento comprobatório de
divórcio ou separação, no caso de divergência de nome com os
documentos.

III - ORIGINAL MAIS 01 (UMA) CÓPIA REPROGRÁFICA
DE CADA DOCUMENTO:

a) RG e CPF (caso o mesmo não esteja no RG);

b) PIS ou PASEP (caso o mesmo não esteja no RG);

c) Título de eleitor e comprovante de votação da última eleição.
Na falta dos comprovantes de votação, apresentar atestado de
quitação expedido pelo TRE, ou pela internet;

d) Certificado de Reservista ou Alistamento Militar (para homens)
- acima de 46 anos está isento de apresentar;

e) Carteira de habilitação (caso possua);

f) Demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou ex-
servidor da PMSP;

g) Carteira de Trabalho (cópia da página da foto, verso da folha e a
página do primeiro emprego);

h) Comprovante de residência em nome do candidato;

i) Comprovante de vacinação da COVID-19 atualizado;

j) Para quem acumula cargos, apresentar a Declaração de acúmulo
de 2023, original e cópia, datada e assinada pelo Diretor da
Unidade.

k) No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou
Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

l) Os classificados por lista específica que se declaram pessoas
com deficiência (PCD), deverão apresentar o Laudo Médico com a
citação do tipo de deficiência e com a informação “PCD”. O
Atestado Médico deverá ter data de emissão há no máximo 01
(um) ano, para fins de avaliação da capacidade funcional do
candidato;

m) Atestado de Antecedentes criminais, emitido pelo site da
Secretaria de Segurança Pública ou Receita Federal.

IV - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº
10.793/89, com a redação conferida pela Lei nº 17.437, de 2020,
é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para
funções diferentes, pelo prazo de 01 (um) ano a contar do
término do contrato, conforme item 6 do Comunicado nº 500,
publicado em DOC 18/04/2023;

V - OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

a) Após a contratação, o profissional poderá ser remanejado entre
as Unidades Educacionais da DRE de inscrição/exercício ou,
ainda, para outra DRE;

b) O professor será convocado para participar das sessões
periódicas de escolha/atribuição na DRE de inscrição, sempre que
estiver ocupando vaga em Módulo sem regência;

c) O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica do
Docente - JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aula e 5
(cinco) horas-atividade semanais;

d) Será considerado desistente o candidato convocado que não
comparecer na data e horário definidos em DOC, ou então, que se
recusar a escolher classe / vaga no módulo, que estiverem
disponibilizadas naquele momento. Não caberá nenhuma forma de
recurso na ocorrência das hipóteses supramencionadas.

e) Trazer caneta para assinatura da Ata.

f) Os servidores convocados deverão comparecer junto ao CEU
FREGUESIA - ESPERANÇA GARCIA, EXCETO os impedidos,
munidos de todos os documentos acima relacionados, à Rua
Crespo de Carvalho, nº 71 - Parque São Luis, de acordo com o
cronograma abaixo especificado, para escolha de vagas.

PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I:

DATA: 29/05/2023 - CEU FREGUESIA - ESPERANÇA
GARCIA

08h30 - 01 a 300.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 083692169   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - GUAIANASES

SEI:6016.2023/0037851-6

COMUNICADO Nº 92 , DE 22 DE MAIO DE 2023.

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribuições
legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para eventual
contratação, obedecidos à ordem de classificação, nos termos do
Comunicado SME nº 500 publicado no DOC de 17/04/2023, para
a função de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental
I, para atuar no Centro Municipal de Educação Infantil - CEMEI ,
Escolas Municipais de Educação Infantil - EMEIs e Escolas
Municipais de Ensino Fundamental - EMEFs, conforme
autorização expressa em Despacho do Secretário Municipal de
Educação, publicado em DOC de 17/04/2023.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL I

Classificação Nome Pontos

1 VERIDIANA DA SILVA CASTRO MARTINES 18546

2 CLAUDIO DE REZENDES SILVA 14600

3 ALDINES ARAUJO DA SILVA 12022

4 JULIANA XAVIER DE FARIA BLUM 11426

5 CLAUDETE MALAQUIAS DA SILVA 11132

6 ROSANA RITA DOS SANTOS 11063

7 ANA LUISA DA CONCEICAO SANT ANA 10172

8 VERGINIA THEODORO DOS SANTOS 10007

9 MARCIA DO CARMO SILVEIRA MESQUITA 9860

10 LUCIMEIRE DE OLIVEIRA FRANCO 9281

11 ELAINE APARECIDA DE SOUZA 9223

12 ISABEL CRISTINA BERNARDO 9078

13 MARIA APARECIDA DA SILVA 8898

14 ELAINE GOMES DA SILVA TARQUINIO DE LIMA 8759

15 NADIA ILKA DOS SANTOS SILVA 8600

16 DENISE NEVES DE SOUZA VIEIRA 8385

17 CARLA CESAR SANTOS 8234

18 ELAINE FERNANDES LAURINDO 8183

19 JAILMA DE SOUZA RODRIGUES DOS SANTOS 8098

20 SANDRA DE SOUZA CARMO 8064

21 ANTONIA SILENE NASCIMENTO SOUSA 7789

22 ANA ELISA MARTINS 7078

23 SILVANA CRISTINA GOMES 6543

24 HELENI CASTELHANO ORTEGA 6543

25 ADRIANA REGINA DOS SANTOS 6522

26 FABIANA BARBOSA CAMARA 6422

27 KAREN KAROLINE DA SILVA SANTOS 6299

28 MONIQUE DE ALMEIDA PRADO 6274

29 RISALENE MARIA PAZ DE ALBUQUERQUE SALES 6242

30 SIMONE APARECIDA SILVA HIGINO 6230

31 GLORIA DOS SANTOS OLIVEIRA 6227

32 ROSIANE SALU DE MELO 6152

33 ELINILDE PEREIRA DOS SANTOS 6084

34 IARA CRISTINA DA SILVA CRUZ 5898

35 ROSANGELA MARIA DOS SANTOS ANDRADE 5788

36 LUCINEIA DE FATIMA DE MELLO PAULA 5780

37 KAREN RESAGUE DE OLIVEIRA 5674

38 DEISE MACIEL FRANCISCO 5662

39 DIRCE MARIA ROSA DE OLIVEIRA 5545

40 DULCINEIA REGINA DE FREITAS PEREIRA 5438

41 CLAUDINEIDE MARIA FIGUEIREDO 5430

42 LUANA ROCHA PIRES 5382

43 CLEA DO NASCIMENTO SILVA 5380

44 SANDRA SEBASTIANA DOS SANTOS 5369

45 ELIANA APARECIDA SUZZIO 5364

46 MONICA JOSEFA LOPES 5312 PCD

47 ROXANA SOUZA PEREIRA DA SILVA 5262

48 ANA CRISTINA GENU DA SILVA 5241

49 GEORGIA MARAFANTE DO ESPIRITO SANTO 5216

50 GISELE XAVIER REGIO 5190

51 TAMIRES NEVES DA SILVA 5027

52 IZABEL DOS SANTOS ALVES 5011

53 ELIANE FRANCISCA DE NORONHA 4991

54 SIMONE ANTONIA RIBEIRO DA SILVA 4966

55 LUCIMARA APARECIDA TOMAZ FERNANDES SOUZA
4956

56 ANA MARIA NASCIMENTO ARCE 4956

57 MARLENE LUSTOSA GOIS 4856

58 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA ALEXANDRE 4810

59 MARIA DE FATIMA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA
4766

60 CLAUDIA FRANCISCA DE NORONHA 4757

61 ANA LUCIA SILVA AZEVEDO DE CARVALHO 4692

62 FERNANDA MARIA DE ALMEIDA 4656

63 SARA BRASIL DO NASCIMENTO 4640

64 SHEILA DA SILVA 4534

65 SILENE ESTEVES DOS SANTOS SOUSA 4425

66 ANA PAULA DO PRADO VIEIRA 4425
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67 SUELI MARIA DOS SANTOS NALOTO 4391

68 GLAUCIA OLIVEIRA SOPRANI 4380

69 JOSELIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 4379

70 IASAN DA CONCEICAO APARECIDA PEREIRA SILVA
4333

71 AMANDA ZELZINO AMADOR 4323

72 SHIRLEY APARECIDA SANTOS ARAUJO 4322

73 ELIANE QUELE VIANA DA SILVA 4309

74 DENISE ROSA DE SOUZA AMORIM OLIVEIRA 4298

75 ANDREIA LEME RODRIGUES DE JESUS 4295

76 JANILDE BARBOSA ARAUJO DE SOUZA 4270

77 ALESSANDRA DAS MERCES DE OLIVEIRA CORREA
4268

78 DILEIDA ALVES DOS SANTOS 4230

79 JULIANA APARECIDA DA SILVA GONCALVES 4226

80 KEZIA RAMOS DO NASCIMENTO MOLINA 4202

81 MARESSA ARAUJO DOS SANTOS 4188

82 MABEL FRANCA DE SOUSA SANTOS 4174

83 BETIMIRIA DA COSTA PRATES 4173

84 SIRLENE ALMEIDA DE SOUSA 4148PCD

85 MANOELA APARECIDA DE ARAUJO RANGEL 4091

86 PAULA GOMES DE OLIVEIRA TELES 4079

87 CREUSILENE MALAQUIAS LEITE DOS SANTOS 4054

88 MARCIONILIA DE SOUSA ALVES 4045

89 MARIA DA GUIA PESSOA 4015

90 ANDREIA APARECIDA MARQUES DOS SANTOS 4013

91 ELIONAI CRUZ CONCEICAO COELHO 3985

92 PAMELA PARECIDA BARRETO 3962

93 GISLENE DE ALMEIDA BATISTA 3955

94 VANESSA FREIRE ROCHA ARMOND 3927

95 VANESSA DE SOUZA LAARENTES 3892

96 ROSANGELA ESTANTE RODRIGUES SALGADO 3873

97 JENNIFER DA SILVA LERRO 3860

98 RENATA GONTIJO DO NASCIMENTO FEUCHARD 3840

99 TAIS DE SOUZA BEZERRA DE ALMEIDA 3831

100 MARCOS NICACIO RIBEIRO 3826

Classif. Nome (LISTA PCD)

3º TATIANA LUZIA LEITE PRADO PCD

4º DAYANE SOUZA FERREIRA PCD

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer,
pessoalmente no dia, horário e local indicado para verificação
das vagas, disponibilidade de horários e providências iniciais
para possível contratação.

Conforme horário abaixo:

Dia: 31/05/2023(quarta-feira)

Horário: 09h00 da classificação 1 ao 50.

Horário: 14h00 da classificação 51 ao 100.

Horário: 14h00 da classificação 3º ao 4º PCD.

Local: Agapito Maluf, 58, Bairro Jardim Princesa Isabel-
Guaianases, no Auditório da DRE-G.

1.DOCUMENTOS NECESSARIOS CASO SELECIONADO:

Documentos originais, acompanhados das respectivas cópias;

a)Comprovar ser brasileiro, cidadão português ou estrangeiro.

b)Ter idade mínima de 18(dezoito) anos completos;

c)Cédula de identidade - RG e CPF;

d)Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar
constando dispensa (para candidatos com idade inferior a 46
anos)- no caso do sexo masculino;

e)Titulo de Eleitor, comprovante da última votação e/ou
Certificado de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE;

f) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);

g)Atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado junto à
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, por
qualquer um de seus órgãos - (pode ser pela internet);

h)Comprovante de endereço residencial em nome do candidato;

i)Carteira de Trabalho e Previdência Social (página da foto e o
verso, e a página 12);

j)Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL(extrato
ou comprovante de abertura de conta, que apareçam nome
completo, número da agência e número da conta corrente);

k)Carteira de Vacinação de COVID19;

l) Carteira de habilitação (não obrigatório);

m)Certidão de casamento ou documento comprobatório de
divórcio ou separação no caso de divergência de nome com os
documentos;

n)No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou
Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

o)Demonstrativo de pagamento, em caso de ex-servidor

p)Uma foto 3x4

q)Documento comprobatório de habilitação específica, COM
LICENCIATURA PLENA - Diploma e Histórico Escolar (duas
cópias de cada) Para a contratação, o candidato deverá possuir:

Diploma registrado da habilitação específica para a
função/disciplina, devidamente apostilada, ou certificado de
conclusão do Programa Especial de Formação Pedagógica,
realizado nos termos da Resolução CNE nº 02 de 26/06/97 ou
Resolução nº02 de 01/07/2015, que deverá estar acompanhado do
diploma de curso superior utilizado como pré-requisito para sua
obtenção e dos respectivos históricos escolares;

r)Apresentar o documento comprobatório original do tempo de
experiência anexado no ato da inscrição;

s)Laudo Médico de “APTO”, expedido por médico/clínica
mencionando o cargo de Professor com data a partir desta
publicação;

t)Laudo Médico com a citação do tipo de deficiência, atestando
que a mesma é compatível com a função a ser exercida, no caso do
candidato que se declarou com deficiência no ato da inscrição
(PCD).

u)Ter boa conduta;

v)Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de
deficiência incompatível com a função a ser exercida, conforme
dispõe o artigo11 da lei nº8.989/79;

2- CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

a)-Ter Condições de:

Ter disponibilidade de horário das 7h às 19h para atender os
diversos turnos de funcionamento das Unidades Educacionais,
inclusive para Jornada Especial de Trabalho Excedente - JEX
(durante o contrato poderá ser remanejado entre as Unidades
Educacionais da DRE, podendo haver mudança de horário a
qualquer tempo);

Cumprir Jornada Básica Docente - JBD, equivalente a 25 (vinte e
cinco) horas-aulas e 5 (cinco) horas-atividades semanais;

3-INFORMAÇÕES GERAIS AOS CONVOCADOS:

a) A referida convocação não garante a contratação, ficando a
mesma, condicionada ao atendimento dos requisitos exigidos e a
existência de aulas para assumir regência.

b)Será considerado desistente o candidato convocado que não
comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, que se
recusar a escolher as aulas, aulas de recuperação e ou JEX vaga
que estiverem disponibilizadas naquele momento. Não caberá
nenhuma forma de recurso na ocorrência das hipóteses
supramencionadas;

c)Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.793/89,
alterado pelo artigo 16 da Lei n° 17.437/2020, é vedada a
contratação da mesma pessoa, ainda que para funções
diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar do término do
contrato.

COMUNICADO Nº 93 , DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI:6016.2023/0037851-6

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribuições
legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para eventual
contratação, obedecida a ordem de classificação, nos termos do
Comunicado SME nº 501 publicado no DOC de 17/04/2023, para

a função de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, para
atuar nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Médio -
EMEFs/EMEFM, conforme autorização expressa em Despacho do
Secretário Municipal de Educação, publicado em DOC de
17/04/2023.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO

ARTE

Classif. Nome Pontuação

Classificação Nome Pontos

1 SANDRA DE SOUZA CARMO 8064

2 ANTONIA SILENE NASCIMENTO SOUSA 7789

3 CLEBER BUENO DE CAMARGO SOUZA 7144

4 KATH REGINA PINHEIRO SILVA 6966

5 VIVIANE REIS DE JESUS TAVARES 6400

6 RICARDO MOREIRA DOS SANTOS 5819

7 CLAUDIO DE REZENDES SILVA 5659

8 KATIA ALVES NUVOLI 5440

9 LUCIANA DEODATO FERNANDES DE MORAES
COLONNNA 5404

10 JARDEMILIA ALVES DE ALCANTARA PRATES 4982

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO

CIÊNCIAS

Classif. Nome Pontuação

1 ANA LUISA DA CONCEICAO SANT ANA 10172

2 VERGINIA THEODORO DOS SANTOS 10007

3 LUCIMEIRE DE OLIVEIRA FRANCO 9281

4 JOVENIL FERREIRA DE SOUZA 8726

5 GILVANEIDE GOMES DE ABREU 8017

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO

EDUCAÇÃO FÍSICA

Classif. Nome Pontuação

Classificação Nome Pontos

1 ARNALDO GREGORIO ALVES 8348

2 FERNANDO PIRES DOMINGUES 6657

3 DEBORA SEGURA PAIXAO 5407

4 CRISTIANO MUCHEIRONI MACHADO 5371

5 FLAVIO ANTONIO DOS SANTOS 5370

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO

GEOGRAFIA

Classif. Nome Pontuação

1 CLAYTON FERREIRA DA ROCHA 8726

2 SANDRA DE SOUZA CARMO 8064

3 ALEXANDRA SIMONE PEREIRA 6129

4 JOSE EUCLIDES DA ROCHA 5886

5 PRISCILA CAMPOS DO CARMO 4256

6 AMANDA GRILANDA DE SOUZA 4168

7 COSMO CARNEIRO DA COSTA 3611

8 ROBERTINA DA SILVA SANTANA 3603

9 MARCELO DA SILVA COSTA RAMOS 3448

10 MARIA TELMA DE SOUZA PEREIRA 3386

11 JOSE MANOEL DA SILVA 3163

12 MARCELO ANTONIO FERREIRA 3152

13 IARA LAMPANCHE DE JESUS 2621

14 LUCIENE APARECIDA FERREIRA DA SILVA 2436

15 SONIA REGINA DA SILVA RIBEIRO 2364

16 TATIANA KLEISY OLIMPIO 1713
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17 ADRIANA GENTIL GARCIA BATISTA 1659

18 FABIANO PAPOTTI 1349

19 MARIA ELISABETE DA SILVA SOUSA 1313

20 SIRLENE ALMEIDA DE SOUSA 1189

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO

HISTÓRIA

Classif. Nome Pontuação

1 VITORIA GOMES DA SILVA 9277

2 NADIA ILKA DOS SANTOS SILVA 8600

3 ROSELY DA SILVA BARROS 7228

4 EDILENE MARIA PEREIRA DA CUNHA 7076

5 ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA 6182

6 CLODOALDO ROCHA DE OLIVEIRA 5905

7 ANA PAULA CORDEIRO SANTOS 5654

8 KATIA SILENE MUNIZ 5257

9 JOSUE GONCALVES SILVA 4138

10 MARCOS NICACIO RIBEIRO 3826

11 MARCIA SALLES CHAPELA 3826

12 RICARDO ALVES PESSOA 3816

13 RAFAEL DE MELO FERRAZ 3747

14 RENATA CABALLERO ALVARENGA 3732

15 COSMO CARNEIRO DA COSTA 3611

16 DENIVALDO GOMES FRANCA 3587

17 TATIANE DA CRUZ OLIVEIRA 3171

18 MARLUCE DE HOLANDA DA SILVA 3116

19 SIMEI CORREIA DA COSTA 3093

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO

LÍNGUA INGLESA

Classif. Nome Pontuação

1 ROSANA RITA DOS SANTOS 11063

2 VALQUIRIA CARDOSO SANTOS MANOEL 10548

3 VANDERLEY ANISIO DOS SANTOS 8407

4 ROSA APARECIDA SANTIAGO DE SOUZA 7855

5 DAYANE BEATRIZ DOS SANTOS LIMA GUEDES 6956

6 LUCIANA FLORIPES DE OLIVEIRA 5877

7 DULCINEIA REGINA PEREIRA 5689

8 MICHELLE DA SILVA 5111

9 JARDEMILIA ALVES DE ALCANTARA PRATES 4982

10 ALINE OLIVEIRA GOMES DE MORAES 4891

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO

LÍNGUA PORTUGUESA

Classif. Nome Pontuação

1 ROSANA RITA DOS SANTOS 11063

2 SANDRA STRAZZA FERNANDES MADRUGA 10813

3 VALQUIRIA CARDOSO SANTOS MANOEL 10548

4 ELIANE PAULA PEREIRA MENDES 9719

5 EDINEUZA DA SILVA 7966

6 ROSA APARECIDA SANTIAGO DE SOUZA 7855

7 DAYANE BEATRIZ DOS SANTOS LIMA GUEDES 6956

8 CASSIA DA SILVA BATISTA 6947

9 FABIANA BARBOSA CAMARA 6422

10 LEANDRO REJANI VENTURA 6232

11 DONIZETE JOSE RODRIGUES 5953

12 IARA CRISTINA DA SILVA CRUZ 5898

13 JOSE EUCLIDES DA ROCHA 5886

14 LUCIANA FLORIPES DE OLIVEIRA 5877

15 DULCINEIA REGINA PEREIRA 5689

16 PRISCILLA CRISTINE COIMBRA 5256

17 MICHELLE DA SILVA 5111

18 JUSCYCLEIDE CHAGAS ARAUJO 5041 PCD

19 JARDEMILIA ALVES DE ALCANTARA PRATES 4982

20 ANA MARIA NASCIMENTO ARCE 4956

21 ALINE OLIVEIRA GOMES DE MORAES 4891

22 SARA CRISTINA DA SILVA 3874

23 MARCIA SALLES CHAPELA 3826

24 SAMUEL JOSE DA SILVA 3742

25 VALERIA DE ANDRADE 3641

26 ROBERTINA DA SILVA SANTANA 3595

27 FABIO DE SOUZA 3461

28 RENATO SIQUEIRA SOUZA 3413

29 HULDA MARIS RODRIGUES PORTO MOTOKI 3337

30 ADRIANA DE PAULA MORAES 3171

31 ROBERTO BEZERRA DA COSTA 3113

32 VALERIA VIEIRA DO NASCIMENTO SOUSA 3086 PCD

33 SUSILENE PEREIRA LEITE 3082

34 ROSE RODRIGUES DIAS 3002

35 MARIANA MAFRA GUIMARAES 2904

36 MARCIA CRISTINA CARDOSO 2638

37 ISABEL CRISTINA RODRIGUES BOLE 2565

38 MARILEIA SA GOMES 2400

39 ROSELI SALVADOR PEREIRA 2186

40 BIANCA SOLANGE DE OLIVEIRA MOSCARELI
PEREIRA 1904

41 ANA LUIZA DE ANDRADE PEREIRA 1872

42 CLAUDIO BEZERRA DE LEMOS 1567

43 SUSETTE MOURA DE ALMEIDA 1536

44 CLAUDIA RUDI DE SOUZA 1453

45 CINTIA ANGELICA MACHADO DE OLIVEIRA 1404

46 JULIANA MACEDO DIAS LIMIRO 1393

47 KELLY CRISTINA ALVES FEITOSA 1328

48 CRISTIANE PENHA BEZERRA DA SILVA 1320

49 NOEMI PEREIRA LIMA GALVAO 1298

50 LAIS HENRIQUE SOUZA ALVES 1293

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO

MATEMÁTICA

Classif. Nome Pontuação

1 NEUSA DE FATIMA FERRAZ PRADO JULIAO 12232

2 ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 10956

3 FRANCISCO AMBROSIO DOS SANTOS 9788

4 DORVAL DA COSTA TORRES 9704

5 GERALDA IRANI DE OLIVEIRA SANTOS 9191

6 DEBORA CRISTINA SALES 8961

7 MARCIA OVIDIO PEREIRA 8769

8 CRISTIANE DE ANDRADE ALMEIDA 8469

9 JOSE APARECIDO FERREIRA GOMES 7911

10 RENATO ALVES DA GAMA 7572

11 JORGE ANTONIO AUGUSTO ALVES 7563

12 REGINALDO MACIEL DE OLIVEIRA FILHO 7235

13 ERMINDA ARMENDANI GONCALVES 6977

14 MIRIAM OLIVEIRA COSTA DOS SANTOS 6353

15 ALEXANDRE ROJAS 6328

16 KAREN KAROLINE DA SILVA SANTOS 6299

17 ROSANGELA AIRES 5928

18 ROSELIA FERREIRA DA SILVA SCARDELATO 5500

19 CARLOS EDUARDO DA SILVA BRUNETTI 4742

20 FLAVIA TENORIO DA SILVA OLIVEIRA 4421

21 MICHELLE DOS REIS PINE 4238

22 ELISANGELA MARQUES DE OLIVEIRA 4206

23 RENATA LEIA DA SILVA SANTIAGO 4023

24 LUCILENE MATHIOLI 3835

25 ANA PAULA FREIRE DA SILVA 3697

26 KARINA ALVES DE SA 3595

27 RODOLFO PEDRO PEREIRA NUNES 3434

28 ELAINE FERREIRA DE JESUS 3358

29 JOSE MANOEL DA SILVA 3163

30 ADRIANO ANTUNES DE SALVES 3036

31 JUSSIARA PEREIRA MORAIS 3027

32 SERGIO SEITI NAKAMURA 2782

33 FERNANDA ALVES DO NASCIMENTO LIMA 2668

34 CLEUZA APARECIDA SERANTOLA SANTOS 2548

35 LEANDRO ANGELO ALVES 2531

36 CHARLES RODRIGUES MARQUES 2351

37 ELIOMAR PEREIRA DOS SANTOS 2182

38 MARIA NILDA TELES LIBERATO 2109

39 ELIANE DA SILVA CARDOSO 2014

40 JOYCE ALVES FELICIANO 1977

41 ANA PAULA BUENO DA SILVA ALVES 1920

42 GISLENE ESPADA VIEIRA 1858

43 IVANIA ALVES GOMES DA SILVA 1747

44 JUSCELINO JESUS DOS SANTOS JUNIOR 1492

45 MARILIA AMANCIO ALVES SANTOS 1464

46 ISAQUE RIBEIRO DOS SANTOS 1371

47 REGIANE RIBEIRO LEMOS 1365

48 RIVALDO JOSE DA SILVA 1246

49 EDMUNDO ELISIO DE LIMA SILVA 1160

50 AMARILDO BERNADO DE MELO MENDES 1136

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer,
pessoalmente no dia, horário e local indicado para verificação
das vagas, disponibilidade de horários e providências iniciais
para possível contratação.

Conforme horário abaixo:

DIA: 29/05/2023(SEGUNDA-FEIRA)

Áreas: ARTE, CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO FÍSICA, GEOGRAFIA,
HISTÓRIA e LÍNGUA INGLESA

Horário: 14h00.

DIA: 30/05/2023(TERÇA-FEIRA)

Áreas: LÍNGUA PORTUGUESA

Horário: 09h00.

Áreas: MATEMÁTICA

Horário: 14h00.

Local: Agapito Maluf, 58, Bairro Jardim Princesa Isabel-
Guaianases, no Auditório da DRE-G.

1.DOCUMENTOS NECESSARIOS CASO SELECIONADO:

Documentos originais, acompanhados das respectivas cópias;

a)Comprovar ser brasileiro, cidadão português ou estrangeiro.
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b)Ter idade mínima de 18(dezoito) anos completos;

c)Cédula de identidade - RG e CPF;

d)Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar
constando dispensa (para candidatos com idade inferior a 46
anos)- no caso do sexo masculino;

e)Titulo de Eleitor, comprovante da última votação e/ou
Certificado de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE;

f) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);

g)Atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado junto à
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, por
qualquer um de seus órgãos - (pode ser pela internet);

h)Comprovante de endereço residencial em nome do candidato;

i)Carteira de Trabalho e Previdência Social (página da foto e o
verso, e a página 12);

j)Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL(extrato
ou comprovante de abertura de conta, que apareçam nome
completo, número da agência e número da conta corrente);

k)Carteira de Vacinação de COVID19;

l) Carteira de habilitação (não obrigatório);

m)Certidão de casamento ou documento comprobatório de
divórcio ou separação no caso de divergência de nome com os
documentos;

n)No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou
Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

o)Demonstrativo de pagamento, em caso de ex-servidor

p)Uma foto 3x4

q)Documento comprobatório de habilitação específica, COM
LICENCIATURA PLENA - Diploma e Histórico Escolar (duas
cópias de cada) Para a contratação, o candidato deverá possuir:

Diploma registrado da habilitação específica para a
função/disciplina, devidamente apostilada, ou certificado de
conclusão do Programa Especial de Formação Pedagógica,
realizado nos termos da Resolução CNE nº 02 de 26/06/97 ou
Resolução nº02 de 01/07/2015, que deverá estar acompanhado do
diploma de curso superior utilizado como pré-requisito para sua
obtenção e dos respectivos históricos escolares;

r)Apresentar o documento comprobatório original do tempo de
experiência anexado no ato da inscrição;

s)Laudo Médico de “APTO”, expedido por médico/clínica
mencionando o cargo de Professor com data a partir desta
publicação;

t)Laudo Médico com a citação do tipo de deficiência, atestando
que a mesma é compatível com a função a ser exercida, no caso do
candidato que se declarou com deficiência no ato da inscrição
(PCD).

u)Ter boa conduta;

v)Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de
deficiência incompatível com a função a ser exercida, conforme
dispõe o artigo11 da lei nº8.989/79;

2- CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

a)-Ter Condições de:

Ter disponibilidade de horário das 7h às 19h para atender os
diversos turnos de funcionamento das Unidades Educacionais,
inclusive para Jornada Especial de Trabalho Excedente - JEX
(durante o contrato poderá ser remanejado entre as Unidades
Educacionais da DRE, podendo haver mudança de horário a
qualquer tempo);

Cumprir Jornada Básica Docente - JBD, equivalente a 25 (vinte e
cinco) horas-aulas e 5 (cinco) horas-atividades semanais;

3-INFORMAÇÕES GERAIS AOS CONVOCADOS:

a) A referida convocação não garante a contratação, ficando a
mesma, condicionada ao atendimento dos requisitos exigidos e a
existência de aulas para assumir regência.

b)Será considerado desistente o candidato convocado que não
comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, que se
recusar a escolher as aulas, aulas de recuperação e ou JEX vaga
que estiverem disponibilizadas naquele momento. Não caberá
nenhuma forma de recurso na ocorrência das hipóteses
supramencionadas;

c)Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.793/89,
alterado pelo artigo 16 da Lei n° 17.437/2020, é vedada a
contratação da mesma pessoa, ainda que para funções
diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar do término do
contrato.

COMUNICADO Nº 94, DE 22 DE MAIO DE 2023.

SEI:6016.2023/0037851-6

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribuições
legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para eventual
contratação, obedecida a ordem de classificação, nos termos do
Comunicado SME nº 501 publicado no DOC de 17/04/2023, para
a função de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, para
atuar nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Médio -
EMEFM ,conforme autorização expressa em Despacho do
Secretário Municipal de Educação, publicado em DOC de
17/04/2023.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO

ESPANHOL

Classif. Nome Pontuação

1 ELIERGE RODRIGUES 1197

2 ELLEN PEREIRA DA SILVA 752

3 JANETE DE SOUZA SASAKI 318

4 SUSIANE DARLEN VIEIRA FERREIRA CAIRES 0

5 MARIA DE LURDES CHAVES DE SOUSA 0

6 EGLAUCIANE RIBEIRO SILVA 0

7 JOSE EDUARDO SILVERIO 0

8 CELINA FERREIRA DOS REIS 0

9 MARIA KARINA FERNANDES DO NASCIMENTO 0

10 ANA BEATRIZ PRIMO DA SILVA 0

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer,
pessoalmente, no dia , horário e local indicado, para verificação
dos documentos, disponibilidade de horários e providências
iniciais para possível contratação de acordo com a disponibilidade
de vagas. Caso o candidato seja selecionado deverá providenciar
atestado médico de aptidão para o cargo e conta bancária no Banco
do Brasil até a data da efetivação do contrato

Conforme horário abaixo:

Dia: 29/05/2023(segunda-feira) ESPANHOL.

Horário: 16h00.

Local: Rua Agapito Maluf, nº 58, Bairro Vila Princesa Isabel-
Guaianases.

1.DOCUMENTOS NECESSARIOS CASO SELECIONADO:

Documentos originais, acompanhados das respectivas cópias;

a)Comprovar ser brasileiro, cidadão português ou estrangeiro.

b)Ter idade mínima de 18(dezoito) anos completos;

c)Cédula de identidade - RG e CPF;

d)Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar
constando dispensa (para candidatos com idade inferior a 46
anos)- no caso do sexo masculino;

e)Titulo de Eleitor, comprovante da última votação e/ou
Certificado de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE;

f) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);

g)Atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado junto à
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, por
qualquer um de seus órgãos - (pode ser pela internet);

h)Comprovante de endereço residencial em nome do candidato;

i)Carteira de Trabalho e Previdência Social (página da foto e o
verso, e a página 12);

j)Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL(extrato
ou comprovante de abertura de conta, que apareçam nome
completo, número da agência e número da conta corrente);

k)Carteira de Vacinação de COVID19;

l) Carteira de habilitação (não obrigatório);

m)Certidão de casamento ou documento comprobatório de
divórcio ou separação no caso de divergência de nome com os
documentos;

n)No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou
Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

o)Demonstrativo de pagamento, em caso de ex-servidor

p)Uma foto 3x4

q)Documento comprobatório de habilitação específica, COM
LICENCIATURA PLENA - Diploma e Histórico Escolar (duas
cópias de cada) Para a contratação, o candidato deverá possuir:

Diploma registrado da habilitação específica para a
função/disciplina, devidamente apostilada, ou certificado de
conclusão do Programa Especial de Formação Pedagógica,
realizado nos termos da Resolução CNE nº 02 de 26/06/97 ou
Resolução nº02 de 01/07/2015, que deverá estar acompanhado do
diploma de curso superior utilizado como pré-requisito para sua
obtenção e dos respectivos históricos escolares;

r)Apresentar o documento comprobatório original do tempo de
experiência anexado no ato da inscrição;

s)Laudo Médico de “APTO”, expedido por médico/clínica
mencionando o cargo de Professor com data a partir desta
publicação;

t)Laudo Médico com a citação do tipo de deficiência, atestando
que a mesma é compatível com a função a ser exercida, no caso do
candidato que se declarou com deficiência no ato da inscrição
(PCD).

u)Ter boa conduta;

v)Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de
deficiência incompatível com a função a ser exercida, conforme
dispõe o artigo11 da lei nº8.989/79;

2- CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

a)-Ter Condições de:

Disponibilidade de horário das 18h às 23h para atender com
exclusividade no Ensino Médio.

Cumprir Jornada Básica Docente - JBD, equivalente a 25 (vinte e
cinco) horas-aulas e 5 (cinco) horas-atividades semanais;

3-INFORMAÇÕES GERAIS AOS CONVOCADOS:

a) A referida convocação não garante a contratação, ficando a
mesma, condicionada ao atendimento dos requisitos exigidos e a
existência de aulas para assumir regência.

b)Será considerado desistente o candidato convocado que não
comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, que se
recusar a escolher as aulas, aulas de recuperação e ou JEX vaga
que estiverem disponibilizadas naquele momento. Não caberá
nenhuma forma de recurso na ocorrência das hipóteses
supramencionadas;

c)Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.793/89,
alterado pelo artigo 16 da Lei n° 17.437/2020, é vedada a
contratação da mesma pessoa, ainda que para funções
diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar do término do
contrato.

São Paulo, 23 de MAIO de 2023.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 083637625   |    Comunicado

SEI Nº 6016.2023/0062817-2

DIRETORIA REGIONAL DO IPIRANGA

TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXPEDIDOS

PRORROGANDO O CONTRATO NOS TERMOS DA LEI Nº
10.793 DE 21/12/1989 E LEI Nº 17.437 DE 12/08/2020, E À
VISTA DO DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO EXARADO NO
PROCESSO SEI Nº 6016.2022/0129023-8.

FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO DE ENSINO
FUNDAMENTAL II E MÉDIO

A PARTIR DE 23/12/2022

NOME REG.FUNC./VÍNC

CLEIDE DO CARMO CAMARGO 756.102.4/3

CLEUDETE HILDA RAMOS 690.092.5/3

CLEUSA HERNANDES FENANDES 884.928.5/1

CONCEICAO DE LIMA 780.967.1/4

CRISTIANE TRIDICO DOS SANTOS 815.347.7/2

DENISE KARLA DA FONSECA MASSA 678.277.9/3

DENISE RIGUETTO RODRIGUES 738.915.9/10

DIANA OLIVEIRA BAPTISTA BARROS 884.924.2/1

DIEGO CARVALHO DE SOUSA 882.724.9/1

DULVANICE SANTOS SOARES TADA 825.444.3/2
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ENGRACIA ROCELANIA LEITE HOLANDA 883.974.3/1

GISELE MONICA VICENTE 777.832.5/3

HEITOR DE JESUS E MARTINS DE AMORIM 849.493.2/2

JOSE APARECIDO PAES 804.825.8/3

JOSE IVO PEDROSA 668.298.7/9

LUIZ BARRETO ELIAS 882.488.6/1

LUCIANA DIAS CARVALHO NOGUERO 882.536.0/1

MARCO ANTONIO PEREIRA CAMARGO 883.993.0/1

MARIA CRISTINA MAIA 883.934.4/1

NEIVALDO AUGUSTO ZOVICO 777.689.6/7

NIVEA SHINSATO DA SILVA 881.697.2/1

PATRICIA SANTOS DA SILVA 879.954.7/1

PAULO SERGIO DA SILVA 882.925.0/1

ROSANA COVIELLO DE PAULA 883.977.8/1

SERGIO APARECIDO ALVES DOS SANTOS 883.952.2/1

SONIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 883.984.1/1

TADEU APARECIDO PEREIRA 881.687.5/1

TANIA APARECIDA MANZATTI COSCOV 678.453.4/9

ZULMIRO DE SOUZA 883.930.1/1

UNIDADE DIPED ESTÁGIO

Documento: 083566000   |    Movimentação de Pessoal

São Paulo, 22 de maio de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA

SEI 6016.2023/0061391-4 - ESTAGIÁRIOS

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO

A Coordenação de Estágios da Diretoria Regional de Educação
Itaquera, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos
estagiários contratados, aditados e desligados no mês de
novembro de 2022.

CONTRATADOS no período de 01/11/2022 a 30/11/2022

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO

VIVIANE NEVES DE SOUZA PINHEIRO 322.675.318-52
SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S.A
PEDAGOGIA 01/11/2022 A 31/10/2023

RENATA CRISTINA SILVA 186.110.748-07 UNINOVE
PEDAGOGIA 01/11/2022 A 16/10/2023

MÁRCIA DO NASCIMENTO MAURÍCIO 274.016.688-58
SECID EAD PEDAGOGIA 01/11/2022 A 31/10/2023

LAISE ALMEIDA DA SILVA 070.674.775-57 UNICSUL
PEDAGOGIA 11/11/2022 A 10/11/2023

KATIA ALVES DE ALMEIDA CLIMA 312.233.498-45
ANHANGUERA EDUCACIONAL PEDAGOGIA 07/11/2022 A
06/11/2023

GILVANIA MARIA DA CONCEIÇÃO 232.544.788-00 CARLOS
DRUMMOND DE ANDRADE PEDAGOGIA 01/11/2022 A
31/10/2023

EMILLY CARTACHO DA COSTA 480.933.528-30
FACULDADE PASCHOAL DANTAS PEDAGOGIA 21/11/2022
A 20/11/2023

EVELYN CRISTINA CALIXTO DA SILVA 480.087.588-99
ANHANGUERA EDUCACIONAL PEDAGOGIA 18/11/2022 A
17/11/2023

ABRAÃO CLAUBER ALBER ALVES 392.624.548-48 SECID
EAD MATEMÁTICA 21/11/2022 A 20/11/2023

GISELLY PEREIRA CATURANI ROMEIRO 393.160.488-85
UNINOVE PEDAGOGIA 11/11/2022 A 10/11/2023

CRISTINA BATISTA DOS SANTOS GUIMARÃES
314.699.418-64 ANHANGUERA EDUCACIONAL
PEDAGOGIA 18/11/2022 A 17/11/2023

ALINE MARIANO 423.610.068-12 CENTRO UNIVERSITÁRIO
BRAZ CUBAS PEDAGOGIA 11/11/2022 A 10/11/2023

KETTELLEN CAROLINE SANTOS E SILVA 428.125.798-54
UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI PEDAGOGIA
11/11/2022 A 10/11/2023

JENIFFER DA CRUZ SATURNINO DOS SANTOS 424.288.478-
80 FACULDADE PASCHOAL DANTAS PEDAGOGIA
11/11/2022 A 10/11/2023

DAIANE CARDOSO DA SILVA 466.024.098-32 SECID EAD
PEDAGOGIA 01/11/2022 A 31/10/2023

CAROLINE STEPHANI SOARES DA SILVA 460.923.998-14
UNIFESP LETRAS 01/11/2022 A 30/06/2023

WLADIMIR GIMENES NARANJOS 169.888.018-98 UNIVESP
MATEMÁTICA 21/11/2022 A 20/11/2023

ELISANGELA TATSUKO HAGUIHARA MAGALHÃES
253.906.088-95 UNESP EAD PEDAGOGIA 01/11/2022 A
31/10/2023

DESLIGADOS no período de 01/11/2022 a 30/11/2022

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO

TATIANE FERREIRA DIAS VIEIRA 183.526.658-47 UNIVESP
PEDAGOGIA 07/03/2022 A 01/11/2022

HELIZABETH DE ABREU SOUSA 071.489.473-75 SECID
PEDAGOGIA 01/12/2021 A 30/11/2022

PAMELA CRISTINA LIMA VEZARO 381.922.638-94
UNIVERSIDADE BRASIL PEDAGOGIA 01/12/2021 A
30/11/2022

RAFAELLA SEREJO DE JESUS 228.045.408-47
ANHANGUERA EDUCACIONAL PEDAGOGIA 08/04/2022 A
25/11/2022

MALLU CABRAL DE ALENCAR 229.236.848-00
UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO PAULO PEDAGOGIA
18/10/2021 A 25/11/2022

LUCIA REGIANE DA SILVEIRA MONTOVANI 257.578.728-96
FACULDADE SUMARÉ PEDAGOGIA 08/11/2021 A 07/11/2022

THAIS DE OLIVEIRA CUNHA 401.854.558-40 UNINOVE
PEDAGOGIA 17/10/2022 A 09/11/2022

LUCIANA HERNANDEZ MARÇAL 351.762.728-30 SECID
EAD PEDAGOGIA 08/11/2021 A 07/11/2022

ELAINE GONÇALVES DE SOUZA MANCHADO 339.667.608-
43 UNINOVE PEDAGOGIA 01/12/2021 A 30/11/2022

KELLY CRISTINA LÚCIO DA SILVA 357.364.218-79
UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS PEDAGOGIA 05/11/2021 A
04/11/2022

MARIA LUCIENE LOPES PADEIRO 320.822.298-07
UNINOVE PEDAGOGIA 22/11/2021 A 21/11/2022

TATIANE VICENTINI FELICIANO 456.836.968-10
ANHAGUERA EDUCACIONAL PEDAGOGIA 22/11/2021 A
21/11/2022

DAYANE REGINA DE NOVAIS AMORIM 401.739.158-33
UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL PEDAGOGIA
08/11/2021 A 07/11/2022

KELLY CHRISTINA MARGUTI 273.238.358-95 UNIVESP
PEDAGOGIA 03/11/2021 A 27/11/2022

ADITADOS no período de 01/11/2022 a 30/11/2022

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO

ANGELICA HAMAUÉ LOPES 276.089.798-28 ESCOLA DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR SÃO JORGE PEDAGOGIA
08/11/2021 A 29/06/2023

BEATRIZ SOUZA CAMPOS 406.643.248-43 UNIP EAD
PEDAGOGIA 08/11/2021 A 06/06/2023

DANIELA JORGE ENDO 281.803.858-84 UNINOVE
PEDAGOGIA 01/12/2021 A 30/11/2023

GISLAINE DE SOUZA PEREIRA PIMENTA 389.863.188-57
USTJ PEDAGOGIA 15/11/2021 A 30/06/2023

LUCIANA DA SILVA REZENDE LEITE 216.655.748-10
FACULDADE PASCHOAL DANTAS PEDAGOGIA 08/11/2021
A 07/11/2023

NADIA APARECIDA LIMA DA SILVA 410.987.998-10 FMU
PEDAGOGIA 01/12/2021 A 30/11/2023

AFLAUDISIA MARIA SATIRIO DOS SANTOS 024.835.114-14
FMU PEDAGOGIA 01/12/2021 A 30/11/2023

ANDRELINA LIMA SHEVER 309.118.888-45 CRUZEIRO DO
SUL PEDAGOGIA 08/11/2021 A 30/06/2023

CLARA JESSICA DE SOUSA VALÉRIO 390.274.088-40
UNIVESP PEDAGOGIA 08/11/2021 A 07/11/2023

GIORGIA MOREIRA ROMERO FELIX 183.490.988-05
UNIVESP PEDAGOGIA 08/11/2021 A 07/11/2023

LETICIA ANGELO MOREIRA DA SILVA 500.406.688-43
SECID EAD PEDAGOGIA 16/11/2021 A 15/11/2023

LILIAN DE JESUS NICOLAU DE PAULA 360.746.828-10
SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMÉRICAS S.A
PEDAGOGIA 08/11/2021 A 06/11/2023

LUCIANE DEBORA CANDIDO 183.094.468-10 SECID EAD
PEDAGOGIA 25/11/2021 A 24/11/2023

THAIS SCARPITTA 470.616.418-43 UNICSUL PEDAGOGIA
08/11/2021 A 07/11/2023

THIELLE GOMES MACHADO 400.319.108-07 UNICSUL
VIRTUAL PEDAGOGIA 17/11/2021 A 16/11/2023

Documento: 083564278   |    Movimentação de Pessoal

São Paulo, 22 de maio de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA

SEI 6016.2023/0061391-4 - ESTAGIÁRIOS

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO

A Coordenação de Estágios da Diretoria Regional de Educação
Itaquera, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos
estagiários contratados, aditados e desligados no mês de outubro
de 2022.

CONTRATADOS no período de 01/10/2022 a 31/10/2022

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO

AMANDA DA SILVA BARROS 396.769.148-94 UNICSUL
PEDAGOGIA 05/10/2022 A 04/10/2023

BIANCA CRISTINA DE LUCENA SOUSA 453.003.638-39
SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMÉRICAS PEDAGOGIA
17/10/2022 A 16/10/2023

CAROLINA FERNANDES COSTA 329.039.148-50 UNIVESP
PEDAGOGIA 10/10/2022 A 30/06/2023

DANUZA SANTOS NAPOLITANO 308.426.598-46
SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMÉRICAS PEDAGOGIA
17/10/2022 A 16/10/2023

EDNA SILVA DE NOVAIS 378.648.088-59 UNIVERSIDADE
ANHEMBI MORUMBI LETRAS 17/10/2022 A 16/10/2023

FLORA TAVARES PACCE 170.213.588-81 UNIP EAD
PEDAGOGIA 10/10/2022 A 09/10/2023

ITAMARA APARECIDA DE CARVALHO 413.587.228-03
UNINOVE PEDAGOGIA 21/10/2022 A 30/06/2023

JÉSSICA NICOLI OLIETE SILVA 142.022.567-78 UNESP ARTE
17/10/2022 A 16/10/2023

LETICIA DE SOUZA E SOUSA 401.166.638-63 USP LETRAS
10/10/2022 A 09/10/2023

MARIA CRISTINA DA SILVA BARBOSA SANTOS
282.031.828-28 FACULDADE PASCHOAL DANTAS
PEDAGOGIA 17/10/2022 A 16/10/2023

TALITA CARDOSO DE BRITO 468.404.228-60 FACULDADE
PASCHOAL DANTAS PEDAGOGIA 17/10/2022 A 16/10/2023

TATIANA SOUZA DA SILVA 318.100.238-07 FACULDADE
SUMARÉ PEDAGOGIA 05/10/2022 A 04/10/2023

THAIS DE OLIVEIRA CUNHA 401.854.558-40 UNINOVE
PEDAGOGIA 17/10/2022 A 16/10/2023

THAIS SOARES DOS SANTOS 368.728.698-36 UNOPAR
ANHANGUERA PEDAGOGIA 17/10/2022 A 16/10/2023

THAIS RODRIGUES MARCOLINO 398.242.868-88 UNOPAR
ANHANGUERA PEDAGOGIA 17/10/2022 A 16/10/2023

NATÁLIA KATHARINE JARDIM ROCHA 470.131.948-16
UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI PEDAGOGIA
17/10/2022 A 16/10/2023

NAIARA SOUZA DE LIMA 406.541.638-80 UNOPAR
ANHAGUERA PEDAGOGIA 17/10/2022 A 16/10/2023

GABRIELA STEIN OLIVEIRA 425.728.688-14 UNICSUL
PEDAGOGIA 17/10/2022 A 16/10/2023

EVELIN SOARES PEREIRA 452.061.928-99 CESUMAR
MARINGÁ PEDAGOGIA 17/10/2022 A 16/10/2023

CRISTINA CARRASCO DA ROCHA 349.690.358-90
UNINOVE PEDAGOGIA 17/10/2022 A 16/10/2023

ANA CAROLINA SIMÕES E SILVA POI 339.064.128-90
ANHAGUERA EDUCACIONAL PEDAGOGIA 17/10/2022 A
16/10/2023

DESLIGADOS no período de 01/10/2022 a 31/10/2022
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NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO

PEDRO CINTAS DE OLIVEIRA SANTOS 449.185.908-61 FMU
EDUCAÇÃO FÍSICA 12/09/2022 A 10/10/2022

JAQUELINE DE OLIVEIRA MEIRELES 333.832.268-92 UBC
VIRTUAL PEDAGOGIA 07/03/2022 A 19/10/2022

MARINALVA TEIXEIRA DOS SANTOS 213.699.138-85
UNICSUL PEDAGOGIA 05/07/2021 A 24/10/2022

ISABELLA ALVES DE OLIVEIRA GIMENEZ 481.986.628-75
UNINOVE PEDAGOGIA 22/11/2021 A 24/10/2022

LEANDRO HENRIQUE BATISTA SOARES 389.831.088-43
ANHAGUERA EDUCACIONAL LETRAS 06/06/2022 A
21/10/2022

WANDERSON SANTANA DE MORAES 261.762.688-18
FACULDADE SUMARÉ PEDAGOGIA 18/10/2021 A
17/10/2022

THAIS VERONICA RIBEIRO HILÁRIO DA SILVA
343.787.108-03 UNIVERSIDADE SUMARÉ PEDAGOGIA
04/10/2021 A 03/10/2022

REGIANE APARECIDA SILVA PACHECO 034.538.316-83
BRAZ CUBAS PEDAGOGIA 04/10/2022 A 03/10/2022

ADITADOS no período de 01/10/2022 a 31/10/2022

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO

JENIFFER MICHELI LIMA NOGUEIRA 502.488.788-32
UNICSUL PEDAGOGIA 20/12/2021 A 19/12/2023

LUCIANE DEBORA CANDIDO 183.094.468-10 SECID EAD
PEDAGOGIA 25/11/2021 A 24/11/2023

KELLY CHRISTINA MARGUTI 273.238.358-95 UNIVESP
PEDAGOGIA 03/11/2021 A 30/06/2023

JOELMA MARIA DA SILVA PIO 320.015.588-48 UNIP EAD
PEDAGOGIA 25/10/2021 A 24/10/2023

GISLAINE DE SOUZA PEREIRA PIMENTA 389.863.188-57
USJT PEDAGOGIA 15/11/2021 A 30/06/2023

Documento: 083567424   |    Movimentação de Pessoal

São Paulo, 22 de maio de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA

SEI 6016.2023/0061391-4 - ESTAGIÁRIOS

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA
ESTAGIÁRIOS

A Coordenação de Estágios da Diretoria Regional de Educação
Itaquera, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos
estagiários contratados, aditados e desligados no mês de dezembro
de 2022.

CONTRATADOS no período de 01/12/2022 a 31/12/2022

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO

ARIENE LIMA GODOI 339.772.428-73 UNIVERSIDADE
CRUZEIRO DO SUL PEDAGOGIA 16/12/2022 A 15/12/2023

BEATRIZ DE ANDRADE DIAS CORREA 445.803.428-60
UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL PEDAGOGIA
16/12/2022 A 15/12/2023

ADRIANA MOURA DE ARAÚJO 319.239.358-01 SOCIEDADE
EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO S.A. PEDAGOGIA
02/12/2022 A 01/12/2023

CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA 330.688.658-08
CENTRO UNIVERSITÁRIO BRAZ CUBAS VIRTUAL
PEDAGOGIA 16/12/2022 A 15/12/2023

CLEONICE DA COSTA SODRE 366.573.538-63 SECID EAD
PEDAGOGIA 02/12/2022 A 01/12/2023

DÉBORA CRISTINA DE AQUINO SANTOS 355.774.408-66
UNINOVE PEDAGOGIA 02/12/2022 A 01/12/2023

EDGELMA MARCIA NASCIMENTO 601.291.693-07 SECID
EAD PEDAGOGIA 16/12/2022 A 30/06/2023

ELISA GABRIELA SOUZA OLIVEIRA 311.638.388-02
UNIFAVENI PEDAGOGIA 01/12/2022 A 30/11/2023

FABIANA BRANDÃO MOURA 466.124.108-84 UNICSUL
PEDAGOGIA 12/12/2022 A 11/12/2023

GABRIELLE PIRES PERUIBE 440.611.828-46 SECID
PEDAGOGIA 21/12/2022 A 20/12/2023

GRAZIELE HENRIQUE LARUSSA DE MELLO 339.224.328-08
FACULDADE SUMARÉ PEDAGOGIA 01/12/2022 A 30/11/2023

GUILHERME SILVEIRA CAVASSANA 512.494.658-00
UNICSUL LETRAS 19/12/2022 A 18/12/2023

HIGOR LOPES FERREIRA 385.493.928-04 SECID EAD ARTES
VISUAIS 02/12/2022 A 01/12/2023

ISABELLE LIRA RIBEIRO 539.330.578-84 UNICSUL
PEDAGOGIA 16/12/2022 A 15/12/2023

LUCIANA APARECIDA DA SILVA 257.732.998-95
FACULDADE PASCHOAL DANTAS PEDAGOGIA 19/12/2022
A 18/12/2023

MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO 282.410.488-07 UNIP
PEDAGOGIA 02/12/2022 A 01/12/2023

MAYNARA ANGELIM CURCIO 428.814.148-69 UNESP
PEDAGOGIA 16/12/2022 A 15/12/2023

NATALIA LAURA SOUZA DOS SANTOS 441.637.648-01 FMU
PEDAGOGIA 02/12/2022 A 01/12/2023

PATRICIA DA SILVA DE ARAÚJO 449.940.298-06 UNICSUL
PEDAGOGIA 12/12/2022 A 11/12/2023

RAFAELA MATIAS DA SILVA 543.023.658-62 UNICSUL
PEDAGOGIA 01/12/2022 A 30/11/2023

SUZAMAR OLIVEIRA GARCIA 299.982.008-90 UNIP EAD
PEDAGOGIA 16/12/2022 A 15/12/2023

THAISSA DIAS CARDOSO 496.917.528-40 UNIVERSIDADE
CRUZEIRO DO SUL PEDAGOGIA 02/12/2022 A 01/12/2023

VICTORIA ALICIA COSMO DAMIÃO 524.818.558-09
UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR ANHANGUERA
PEDAGOGIA 02/12/2022 A 01/12/2023

LETICIA ZAGATI DE OLIVEIRA 511.079.978-44 UNIFESP
ZONA LESTE GEOGRAFIA 16/12/2022 A 15/12/2023

FLÁVIA ROSA DE CAMPOS GONÇALVES 416.842.708-04
UNINOVE PEDAGOGIA 01/12/2022 A 30/11/2023

DESLIGADOS no período de 01/12/2022 a 31/12/2022

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO.

ANALI VIEIRA DOS SANTOS 434.504.348-45 SOCIEDADE
EDUCACIONAL LTDA PEDAGOGIA 10/03/2022 A 31/12/2022

CINTIA CERQUEIRA DOS SANTOS 489.505.328-83 UNIP
PEDAGOGIA 15/02/2022 A 31/12/2022

ELAINE DA SILVA 459.313.608-32 SECID EAD PEDAGOGIA
23/09/2021 A 31/12/2022

ERICA FERNANDA DEVITE 217.916.698-24 UNIVERSIDADE
ANHEMBI MORUMBI PEDAGOGIA 09/08/2021 A 31/12/2022

VITÓRIA LAIS HORÁCIO MANCO 491.709.288-43
UNIVERSIDADE BRASIL PEDAGOGIA 08/04/2022 A
31/12/2022

TATIANE DA SILVA MOTA 234.261.398-98 UNIVERSIDADE
BRASIL PEDAGOGIA 20/05/2022 A 31/12/2022

TATIANE DA SILVA 341.471.638-07 ANHANGUERA EDUC.
PARTICIPAÇÕES S.A PEDAGOGIA 25/02/2022 A 10/12/2022

MICHELLE FÁTIMA LOPES DE MACEDO 403.107.058-60
CENTRO UNIVERSITÁRIO SUMARÉ - EAD PEDAGOGIA
20/04/2022 A 31/12/2022

MANUELA VIEIRA VASCONCELOS 332.293.968.55 UNIP
PEDAGOGIA 01/04/2022 A 31/12/2022

LUZENI SOUZA NOVAES 592.943.295-34 UNIVERSIDADE
BRASIL PEDAGOGIA 04/05/2022 A 31/12/2022

LARA SANTOS MONTEIRO 476.231.258-42 UNIVERSIDADE
CRUZEIRO DO SUL PEDAGOGIA 07/03/2022 A 31/12/2022

EDUARDO DO NASCIMENTO 864.212.205-68 SECID SOC.
EDUCACIONAL CIDADE DE SÁ PEDAGOGIA 18/04/2022 A
31/12/2022

BRUNA DA CRUZ ARAÚJO 405.325.548-17 SECID SOC.
EDUCACIONAL CIDADE DE SÁ PEDAGOGIA 01/04/2022 A
31/12/2022

DANIELE CARVALHO DA GAMA BONORINO 389.987.078-
61 SECID SOC. EDUCACIONAL CIDADE DE SÁ
PEDAGOGIA 09/05/2022 A 31/12/2022

SUELY CATHARIN LORDELO 282.161.158-73
UNIVERSIDADE BRASIL PEDAGOGIA 01/09/2021 A
31/12/2022

WAGNER RODRIGUES SOARES 490.411.098-62 UNIV.
CRUZEIRO DO SUL - SÃO MIGUEL PEDAGOGIA 17/02/2022
A 31/12/2022

ROBERTA GONÇALVES DO NASCIMENTO SOUZA
343.367.788-33 SECID EAD PEDAGOGIA 14/07/2021 A

31/12/2022

MARLEIDE FURTADO 329.194.118-70 UNINOVE
PEDAGOGIA 21/02/2022 A 31/12/2022

LAURA FACHINI DE CARVALHO 505.213.808-39 UNIP
PEDAGOGIA 23/12/2021 A 31/12/2022

GISLAINE APARECIDA ARAÚJO SILVA 275.010.348-77
ANHAGUERA EDUC. PARTICIPAÇÕES S.A PEDAGOGIA
25/02/2022 A 10/12/2022

EVELYN LOPES ROCHA FERNANDES 373.856.728-33
UNINOVE PEDAGOGIA 25/02/2022 A 31/12/2022

SUZIANE ALVES PEREIRA 198.621.668-35 UNINOVE
PEDAGOGIA 07/03/2022 A 31/12/2022

SHIRLEY DE OLIVEIRA NASCIMENTO 302.541.928-82
UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL PEDAGOGIA
07/03/2022 A 31/12/2022

RICARDO PEREIRA HUTTER 131.782.318-46 UNIVESP
PEDAGOGIA 20/01/2021 A 19/12/2022

PAMELA VIEGAS KNOBL 361.954.688-60 FACULDADE
MARINHO PAULISTA PEDAGOGIA 15/07/2022 A 31/12/2022

NATALIA ALVES DA SILVA 447.387.898-80 SECID SOC.
EDUCACIONAL CIDADE DE SÁ PEDAGOGIA 04/04/2022 A
17/12/2022

MICHELLE BASTOS FURTADO HIRANO 012.418.706-40
UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL PEDAGOGIA
09/02/2022 A 31/12/2022

MELISSA ANDRESSA NAVARRO DA SILVA 475.548.378-69
UNINOVE PEDAGOGIA 20/12/2021 A 19/12/2022

MARIA ZENEUDA DA SILVA 005.472.693-07 FACULDADE
SUMARÉ PEDAGOGIA 01/03/2022 A 31/12/2022

MARCELA FERREIRA DE OLIVEIRA 501.568.448-77
UNIVERSIDADE BRASIL PEDAGOGIA 13/12/2021 A
12/12/2022

LAIS PAIVA DA SILVA 423.376.348-50 SECID PEDAGOGIA
08/11/2022 A 31/12/2022

KATIA PATRICIA LEOPOLDO DA SILVA 311.650.428-86
ANHANGUERA EDUC. PARTICIPAÇÕES S.A. PEDAGOGIA
04/05/2022 A 31/12/2022

GABRIELE PASTRE MARTINS 462.835.228-31 SECID
HISTÓRIA 20/06/2022 A 31/12/2022

GABRIELLA SANI SILVA 492.964.568-94 UNIP PEDAGOGIA
07/03/2022 A 31/12/2022

GABRIELLY FERNANDES DA SILVA 508.043.058-38
ANHANGUERA PEDAGOGIA 20/12/2021 A 10/12/2022

FRANCIELI NATALI DACA 457.207.988-97 SECID
PEDAGOGIA 20/05/2022 A 31/12/2022

FLÁVIA ALVES DE OLIVEIRA DELFINO 224.388.328-78
UNIVERSIDADE DE GUARULHOS - UNG PEDAGOGIA
01/09/2021 A 31/12/2022

DAPHINE APARECIDA DE OLIVAL GOMES 511.929.168-67
SECID SOC. EDUCACIONAL CIDADE DE SÁ PEDAGOGIA
13/12/2021 A 12/12/2022

DANIELLA CRISTINA FELIPE SABINO 468.448.158-16
FACULDADE PASCHOAL DANTAS PEDAGOGIA 04/04/2022
A 31/12/2022

DAIANE GONÇALVES DA SILVA 345.808.048-13
FACULDADE PASCHOAL DANTAS PEDAGOGIA 23/12/2021
A 22/12/2022

CARLA SOUZA DE SANTANA 251.891.698-98
UNIVERSIDADE BRASIL PEDAGOGIA 02/09/2021 A
31/12/2022

ANA PAULA FERREIRA ALVES DA COSTA 306.533.928-50
CENTRO UNIVERSITÁRIO SUMARÉ PEDAGOGIA
21/07/2021 A 31/12/2022

ANA ILMA RIBEIRO DA SILVA 059.195.355-20
UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL PEDAGOGIA
02/05/2022 A 31/12/2022

ANA CAROLINA DA SILVA 500.526.588-05 SECID SOC.
EDUCACIONAL CIDADE DE SÁ PEDAGOGIA 15/12/2021 A
14/12/2022

AMANDA EGASHIRO BAGESTERO 489.521.248-39
UNICSUL PEDAGOGIA 20/10/2021 A 31/12/2022

TAMIRIS APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA 352.644.908-
21 SECID PEDAGOGIA 01/09/2021 A 31/12/2022

RICARDO DOS SANTOS RODRIGUES 428.141.818-07 UNIP
16/08/2021 A 21/12/2022
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DENISE ROCHA DE MELO 104.427.676-25 SECID EAD
PEDAGOGIA 14/06/2022 A 31/12/2022

FLÁVIA ROSA DE CAMPOS GONÇALVES 416.842.708-04
UNINOVE PEDAGOGIA 01/12/2022 A 29/12/2022

RUTE RODRIGUES BARBOZA DOS SANTOS 010.480.508-07
FACULDADE DOURADO PEDAGOGIA 23/12/2021 A
22/12/2022

VANESSA AYRES DE ALMEIDA 260.828.898-78 UNIVESP
PEDAGOGIA 23/12/2021 A 22/12/2022

FERNANDA DEL CHIARO NETTO 286.759.548-75 SECID
PEDAGOGIA 04/04/2022 A 31/12/2022

ADITADOS no período de 01/12/2022 a 31/12/2022

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO

AMANDA DE JESUS COELHO 250.090.568-36 SECID EAD
PEDAGOGIA 06/12/2021 A 30/06/2023

DÉBORA GONÇALVES DA SILVA 363.567.828-70 UNG
PEDAGOGIA 23/12/2021 A 22/12/2023

ELIENE CAMILLO DA ROCHA 264.798.288-01 SECID
PEDAGOGIA 16/12/2021 A 15/12/2023

FERNANDA PORFÍRIO FIZIO 338.835.318-20 UNINOVE
PEDAGOGIA 01/12/2022 30/06/2023

LUANA ISABELLE DE MELO BRAZ 501.066.808-46 CENTRO
UNIVERSITÁRIO CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE
PEDAGOGIA 13/12/2021 A 12/12/2023

RUBIAN LEME MELLO 324.843.148-25 ESCOLA DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR SÃO JORGE PEDAGOGIA
16/12/2021 A 15/12/2023

TANIA INÁCIO LOURENÇO 074.392.848-28 CENTRO
UNIVERSITÁRIO CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE
PEDAGOGIA 06/12/2021 A 05/12/2023

ZILMA MARIA LIMA DOS SANTOS 103.336.988-86 UNIVESP
PEDAGOGIA 20/12/2021 A 19/12/2023

MARINÊS DAS NEVES SOARES 388.878.138-84 SECID EAD
PEDAGOGIA 01/11/2022 A 29/12/2023

SONIA REGINA PINE 156.393.408-60 ANHANGUERA
EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A PEDAGOGIA
06/12/2021 A 05/12/2023

FLAVIA DA SILVA RUANO DOS SANTOS 357.444.558-09
SECID EAD PEDAGOGIA 05/05/2022 A 30/06/2023

SETOR DE APURAÇÃO PRELIMINAR

Documento: 083671697   |    Despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

6016.2022/0074807-9

Ementa - Inscrição preliminar no CADIN Municipal nos termos:
Lei 14.094-2005 - Cadastro Informativo Municipal - Cadin
Municipal; Decreto nº 47.096-2006; Portaria - SME nº 5.318-2020
e alterações.

DESPACHO:

1. À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
quitação do ressarcimento, conforme documento comprobatório
acostado em DOC. 081088884, com fundamento na Lei Municipal
nº 14.094/2005 e no artigo 10º do Decreto Municipal nº 47.096/06,
DETERMINO A EXCLUSÃO do registro de pendência no
sistema de gestão do CADIN MUNICIPAL, em nome da empresa
empresa Albatroz Segurança e Vigilância Ltda - CNPJ
66.700.295/0001-17.

2. Publique-se.

3. À Contabilidade para providências cabíveis quanto a exclusão
no CADIN Municipal.

GABINETE DO DIRETOR REGIONAL

Documento: 083642818   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

6016.2023/0062835-0

COMUNICADO Nº 82, DE 22 DE MAIO DE 2023.

O Diretor Regional de Educação, no uso de suas atribuições legais,
divulga a chamada de candidatos inscritos para eventual
contratação, obedecidos à ordem de classificação, nos termos do
Comunicado SME nº 500 de 17/04/2023, publicado no DOC de
18/04/2023, para a função de Professor de Educação Infantil e
Ensino Fundamental I, para atuar nas Escolas Municipais de

Educação Infantil - EMEIs e Escolas Municipais de Ensino
Fundamental - EMEFs da Rede Municipal de Educação.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL I

Classif. Nome

108 LIDIANI ARAUJO COSTA

109 JESSICA DOS SANTOS NOVAIS

110 MARIA DE LOURDES MELO DA SILVA

111 PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA GOMES

112 ERIKA FRANCA DE OLIVEIRA DEMETINO

113 ANA LUCIA RUIZ BACCARAT

114 MICHELE DA SILVA SOUZA SOARES

115 DANIELA SILVA DE MORGADO

116 LUCIENE RAMOS TEIXEIRA

117 CAMILA DOS SANTOS LAGO SILVA

118 RENILDA SILVA BRITO DE OLIVEIRA

119 DANIELE DA SILVA SANTOS SOUZA

120 ELISIANE DA SILVA SANTOS RIBEIRO

121 LEONORA SOUZA DOS SANTOS ALMEDIA

122 MONICA DA SILVA RAMOS ZANOVELLI

123 MARCIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

124 FABIANA CASTILHO DE OLIVEIRA

125 ALESSANDRA GATTI ANDRE SOARES

126 ARLINDA CRISTINA VIEIRA DIAS RODRIGUES

127 THAIS SUELI JORDÃO

128 GABRIELA DUARTE LEITÃO

129 SIMONE SOUZA DOS SANTOS NASCIMENTO

130 MERCIA MARIA DANTAS

131 CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

132 MARIA ROCHA RIBEIRO

133 MONICA CRISTINA DOS REIS

134 DANIELLE CRISTINA DA SILVA

135 JESSICA PEDROZO DA SILVA

136 ALINE COSTA SIMÕES IMPEDIDA

137 SANDRA REGINA DA SILVA

138 MARIA DARTICLEIA DA SILVA CARVALHO

139 NADIR CORREIA ALVES

140 TERESA BARBOSA AGUIAR

141 AIDE ROBERTI RAMOS

142 EDILEUZA SOUZA DOS SANTOS

143 ELAINE CRISTINA MOURA DE FIGUEIREDO

144 IRACILDA OTAVIANO DE BRITO

145 LEIA APARECIDA DA SILVA

146 LINDINALVA ALVES DO NASCIMENTO

147 MARIA ROSA LOPES SILVA

148 VIVIANE DE OLIVEIRA PORTO

149 ADRIANA RODRIGUES BAROS

150 SUELLEN MORAES DE BRITO

151 ROSIMEIRE GREGORIO DOS SANTOS

152 GRASIELA PINTO MEIRELLES

153 PATRICIA LOPES MACIEL MENDONÇA

154 NATANY SANTOS GOMES

155 IARA APARECIDA GOMES SOARES

156 FRANCELI ARRUDA LIMA BRITO

157 MICHELE APARECIDA ROSA ANTONIO DE MORAIS

158 GISLEINE ALVES DE OLIVEIRA

159 JOYCE APARECIDA ALVES MOREIRA

160 REGINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

161 GISELE LOPES DE ARAUJO

162 LUCIANA SILVA SANTOS DE MORAIS

163 JUSCI OLIVEIRA DE JESUS SOUZA

164 MICHELE VIDAL COSTA DOS SANTOS

165 TANIA REGINA PLINDES

166 ANA PAULA ALVES VILARINO DE ARRUDA

167 MARIA DOMINGAS DOS SANTOS FELICIANO

168 JOELMA RODRIGUES PEREIRA

169 EDINA LUCIA DOS SANTOS

170 ANNE JANIZELLI DOS SANTOS

171 THAYS DE PAULA DUTRA JACQUIER

172 ROSELY DOS SANTOS SILVA

173 ELISANGELA BRAGA DOS SANTOS

174 JANAINA XAVIER DA CUNHA

175 PRISCILA DANTAS DE ANDRADE MOURA

176 DENISE GUIMARÃES DOS SANTOS

177 VALDIRENE DE ARAUJO BARROS FELIPPE

178 JAQUELINE FLOR DA SILVA

179 EDNALVA DO CARMO JAPIASSU VIDOTO

180 KARINA DE ALMEIDA BISERRA

181 DANIELA SILVA CARDOSO

182 ANDRESSA BEATRIZ DE JESUS BATRISTA

183 MARIA ESTELITA FEREIRA DOS SANTOS

184 MARIA AMELIA STEIN MORAIS

185 MARIZA SILVA FERNANDES

186 ANGELICA SANTOS BENEDETTI

187 OLDAIR RODRIGUES GOMES

188 GREICE VIANA LOPES DINIZ

189 VANESSA MARIA CARDOSO GONÇALVES

190 NATHALI CAETANO NOTAROBERTO CUSTODIO

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer,
pessoalmente no Auditório (3º andar) da DRE-MP , situada na
Avenida Nordestina, 747, Bairro Vila Americana, para verificação
das vagas, disponibilidade de horários e providências iniciais para
possível contratação, conforme horário abaixo:

Dia: 26/05/2023

10h - class. 108 ao 150

14h - class. 151 ao 190

1- Portando os seguintes documentos:

a) Cédula de Identidade Original - RG, dentro da validade de 10
anos;

b) Atestado/Declaração originais de Tempo de experiência como
docente expresso em dias, computados até 28/02/2023, com data
de emissão de no máximo 30 dias do Comunicado e emitido por
Estabelecimento de Ensino (documentos digitados no momento da
inscrição, devendo ser idêntico ao cadastrado);

c) Atestado de que não usou o tempo apresentado na pontuação,
para fins de aposentadoria, fornecido pelo órgão que emitiu o
atestado;

d) Documento comprobatório de habilitação específica (Diploma e
Histórico Escolar);

e) Comprovante de Vacinação - COVID 19 com esquema vacinal
completo;

f) Laudo Médico com a citação do tipo de deficiência, atestando
que a mesma é compatível com a função a ser exercida, no caso do
candidato que se declarou com deficiência no ato da inscrição
(PCD).

2- CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
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a) Ter disponibilidade de horário das 7h às 23h para atender os
diversos turnos de funcionamento das Unidades Educacionais,
inclusive para Jornada Especial de Trabalho Excedente - JEX
(durante o contrato poderá ser remanejado entre as Unidades
Educacionais da DRE, podendo haver mudança de horário a
qualquer tempo);

b) O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica Docente -
JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aulas e 5 (cinco)
horas-atividades semanais;

c) O professor será convocado para participar das sessões
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre que
estiver com a Jornada de Trabalho incompleta ou ocupando vaga
em módulo sem regência;

d) A referida convocação não garante a contratação, ficando a
mesma, condicionada ao atendimento dos requisitos exigidos e a
existência de aulas para assumir regência.

e) Será considerado desistente o candidato convocado que não
comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, que se
recusar a escolher as aulas, aulas de recuperação e ou JEX vaga
que estiverem disponibilizadas naquele momento. Não caberá
nenhuma forma de recurso na ocorrência das hipóteses
supramencionadas;

f) Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.793/89,
alterado pelo artigo 16 da Lei n° 17.437/2020, é vedada a
contratação da mesma pessoa, ainda que para funções diferentes,
pelo prazo de 1 (um) ano a contar do término do contrato.

Secretaria Municipal da Fazenda

DIVISÃO DE IMUNIDADES E ISENÇÕES A02

Documento: 083647412   |    Intimação

PROCESSO: 6037.2022/0003047-4
INTERESSADO: ANGELA DE ANDRADE GUIMARAES
LINO
SQL nº: 077.073.0371-7
Exercício: 2022
CHAMADA
Nos termos da lei n. 11.614/94, que institui isenção de IPTU para
aposentados e pensionistas, convocamos V. S.ª a apresentar, no
prazo de 10 dias da ciência, cópia dos documentos abaixo
relacionados, marcados com “X”, para análise da isenção do
IPTU:

(X) Declaração de ajuste anual de Imposto de Renda completa
mais recente (EXERCÍCIO 2023/ ANO CALENDÁRIO 2022).
Caso o solicitante seja sócio-diretor de pessoa jurídica, a
declaração de IRPJ da pessoa jurídica mais recente.

Nos termos da Portaria SF nº 263 de 8 de dezembro de 2020, a
documentação, incluindo esta notificação, deverá ser encaminhada
via Portal 156, em formato PDF. O limite por arquivo é de 50MB.
Assim:
1. Acesse o Portal 156

2. Clique em Finanças
3. Clique em Ainda não encontrou?
4. Escolha o serviço Processo Administrativo, e o assunto Processo
Administrativo-Complementar documento.

Ou utilize o link direto da Carta de Serviço - Juntada:

https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?
t=668&a=1822&servico=3574

Não será feita análise dos documentos recebidos no ato da entrega,
devendo-se aguardar decisão do pedido. A não apresentação dos
documentos solicitados, no prazo acima mencionado, poderá
acarretar o indeferimento do pedido.

Secretaria Municipal de Saúde

NÚCLEO DE CONTABILIDADE

Documento: 083664062   |    Comunicado

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO

Fica CONVOCADA, a empresa abaixo relacionada a retirar
a Nota de Empenho , no prazo de 03 dias úteis, contados a
partir da data desta publicação, na Seção de Contabilidade da
Coordenação de Vigilância em Saúde, localizada na R. Santa
Isabel, 181 - Vila Buarque, no horário das 9:00 às 12:00 e das
13:00 às 16:00 horas.
OBS.: A não retirada dentro do prazo estabelecido, acarretará
a interessada as penalidades legais.
Quando da retirada da N.E., a empresa deverá apresentar
cópia: CNPJ, Certidão de Tributos Federais, Certidão de Tributos
Previdenciários, Certidão de Tributos Estadual, Certidão de
Tributos Mobiliários, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
e FGTS(CRF), apresentar documento comprobatório da
representação
legal.
Proc. Empresa N.E.

6018.2023/0018650-2 IDEXX BRASIL LABORATORIOS LTDA
51.677

Documento: 083664528   |    Comunicado

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO

Fica CONVOCADA, a empresa abaixo relacionada a retirar
a Nota de Empenho , no prazo de 03 dias úteis, contados a
partir da data desta publicação, na Seção de Contabilidade da
Coordenação de Vigilância em Saúde, localizada na R. Santa
Isabel, 181 - Vila Buarque, no horário das 9:00 às 12:00 e das
13:00 às 16:00 horas.
OBS.: A não retirada dentro do prazo estabelecido, acarretará
a interessada as penalidades legais.
Quando da retirada da N.E., a empresa deverá apresentar
cópia: CNPJ, Certidão de Tributos Federais, Certidão de Tributos
Previdenciários, Certidão de Tributos Estadual, Certidão de
Tributos Mobiliários, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
e FGTS(CRF), apresentar documento comprobatório da
representação
legal.
Proc. Empresa N.E.

6018.2023/0043167-1 STYL LINE FEIRAS EVENTOS E
PROMOCOES LTDA-ME 51.540

CONTABILIDADE

Documento: 083611503   |    Despacho Autorizatório

São Paulo, 22 de maio de 2023

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE -
CONTABILIDADE

Processo SEI - 6018.2023/0010172 - 8

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO

Ficam as empresas abaixo relacionadas convocadas a retirar a
Nota de Empenho, no prazo de 03(três) dias úteis a contar desta
data, à Rua Paineira do Campo, nº 902 - Santana, Contabilidade
das 09:00 às 12:00 horas e 13:00 às 16:00 horas, com a
apresentação ou cópia reprográfica de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Certidão Negativa de
Débitos relativos as contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, Certidão de Tributos Mobiliários da Prefeitura do
Município de São Paulo, no caso de empresa fora do
Município, declaração que nada deve a Prefeitura de São
Paulo e o Certificado de Regularidade do FGTS, bem como
portar carta de autorização ou procuração, para retirada da
mesma. Informamos que o não atendimento da presente
convocação acarretará as penalidades previstas em lei.

6018.2023/0010172 - 8 - Empenho 50.391/ 2023 - SUNGRID
ENGENHARIA LTDA - R$ 7.600,00

SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Documento: 083668659   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE M’ BOI MIRIM
A UVIS M’ Boi Mirim de acordo com o disposto no art. 1º, inciso
IV, art. 140 e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos
de infração sanitária:
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Imposição de
Penalidade / Penalidade / Data
6018.2023/0010932-0 / CONFEITARIA DO NILO LTDA /
Estrada do MBoi Mirim nº 4599 / Série H / N° 035128 /
Inutilização de produtos / 02-05-2023
6018.2023/0039901-8 / CASA DE CARNES PREÇO BAIXO
LTDA / Rua FILIPE NERI TEIXEIRA nº 221 / Série H/035127 /
Inutilização de Produtos e Interdição de Equipamento / 02-05-
2023
6018.2023/0039293-5 / 3TP Lanchonete LTDA / Estrada de
Itapecerica nº 432 loja 432 e 420 / Série H N 035100 / Interdição
Total de Estabelecimento / 08-05-2023
6018.2023/0044261-4 / MERCADINHO SAO JUDAS - JARDIM
NOVO SANTO AMARO LTDA/Rua CAPITANIAS
HEREDITARIAS nº 832 / Série H/035129 / Interdição parcial de
estabelecimento e inutilização de produtos / 05-05-2023
6018.2023/0044261-4 / MERCADINHO SAO JUDAS - JARDIM
NOVO SANTO AMARO LTDA / Rua CAPITANIAS
HEREDITARIAS nº 832 / Série H/Nº035197 / Interdição total de
estabelecimento / 05-05-2023
6018.2023/0041333-9 / PANIFICADORA CRUZEIRO NOVO
LTDA / AV MARIA COELHO AGUIAR nº 1446 / Série H/033460
/ Interdição total de estabelecimento / 08-05-2023
6018.2023/0044277-0 / ELI MERCEARIA LTDA / Rua Captanias
Hereditárias, 828 / série H/030701 / Inutilização de produtos e
interdição parcial de estabelecimento / 12-052023
TERMO DE INTERDIÇÃO PARCIAL DE
ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Interdição de
Estabelecimento / Data
6018.2023/0044261-4 / MERCADINHO SAO JUDAS - JARDIM
NOVO SANTO AMARO LTDA / Rua CAPITANIAS
HEREDITARIAS nº 832 / Série F/nº17014 / 05-05-2023

6018.2023/0044277-0 / ELI MERCEARIA LTDA / Rua Captanias
Hereditárias, 828 /série F/012119 / 12-052023
TERMO DE INTERDIÇÃO TOTAL DE
ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Interdição de
Estabelecimento / Data
6018.2023/0039293-5 / 3TP Lanchonete LTDA / Estrada de
Itapecerica nº 432 loja 432 e 420 / Série F n° 013189 / 08-05-2023
6018.2023/0041333-9 / PANIFICADORA CRUZEIRO NOVO
LTDA / AV MARIA COELHO AGUIAR nº 1446 / Série F/012124
/ 08-05-2023
TERMO DE INTERDIÇÃO DE EQUIPAMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Interdição de
Equipamento / Data
6018.2023/0039901-8 / CASA DE CARNES PREÇO BAIXO
LTDA / Rua FILIPE NERI TEIXEIRA nº 221 / Série F/018898 /
02-05-2023
TERMO DE DESINTERDIÇÃO PARCIAL DE
ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de
Desinterdição de Estabelecimento / Data
6018.2023/0044261-4 / MERCADINHO SAO JUDAS - JARDIM
NOVO SANTO AMARO LTDA / Rua CAPITANIAS
HEREDITARIAS nº 832 / Série F/nº016321 / 22-05-2023
6018.2023/0044277-0 / ELI MERCEARIA LTDA / Rua Captanias
Hereditárias, 828/série F/1941 / 22-05-2023
TERMO DE DESINTERDIÇÃO TOTAL DE
ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de
Desinterdição de Estabelecimento / Data
6018.2023/0039293-5 / 3TP Lanchonete LTDA / Estrada de
Itapecerica, nº 432 loja 432 e 420 / Série F N° 1940 / 12-05-2023
TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Inutilização
de Produto / Data
6018.2023/0010932-0 / CONFEITARIA DO NILO LTDA /
Estrada do MBoi Mirim nº 4599 / Série F / N° 018899 /02-05-
2023
6018.2023/0039901-8 / CASA DE CARNES PREÇO BAIXO
LTDA / Rua FILIPE NERI TEIXEIRA nº 221 / Série F/018898 /
02-05-2023
6018.2023/0044261-4 / MERCADINHO SAO JUDAS - JARDIM
NOVO SANTO AMARO LTDA / Rua CAPITANIAS
HEREDITARIAS nº 832 / Série F/18900 / 05-05-2023
6018.2023/0044277-0 / ELI MERCEARIA LTDA/Rua Captanias
Hereditárias, 828 / Série F/019484 / 12-052023

CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO
TRABALHADOR SUDESTE/MOOCA

Documento: 083699022   |    Auto de Infração

O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador Sudeste, de
acordo com o disposto nos artigos 1º, inciso IV, 145 e 149 da Lei
Municipal nº 13.725 de 09 de janeiro de 2004, torna públicos os
seguintes despachos e procedimentos administrativos de infração
sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Processo / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Imposição
de Penalidade / Penalidade / Data

SEI 6018.2022/0081314-9 / UNIVERSIDADE ANHEMBI
MORUMBI (ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA) /
RUA DOUTOR ALMEIDA LIMA, Nº 1134 - MOOCA / SÉRIE H
- Nº 028602 / ADVERTÊNCIA / 13 DE MARÇO DE 2023.

DIVISÃO REGIONAL DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE - SUDESTE

Documento: 083651399   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA
MARIANA/JABAQUARA

NOTIFICAÇÃO

CHAMAMENTO: A Unidade de Vigilância em Saúde
Jabaquara/Vila Mariana, da Supervisão Técnica de Saúde
Jabaquara/Vila Mariana - DRS SUDESTE/SMS, de acordo com o
disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, art. 131, § 2º,
notifica o(s) infrator (es) abaixo relacionado(s). Salientamos que
poderão interpor recurso à Rua Genaro de Carvalho, 101, Vila
Mira, no prazo de 10 (dez) dias, contados após 5 (cinco) dias da
data desta publicação.

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/nº do Auto de Imposição
de Penalidade
6018.2023/0026413-9/Ayrton Alcindo / Rua Professor Aprígio
Gonzaga, 257 /Série H/Nº 034688

Documento: 083652471   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA
MARIANA/JABAQUARA

A Unidade de Vigilância em Saúde Vila Mariana/Jabaquara, da
Supervisão Técnica de Saúde Vila Mariana/Jabaquara de acordo
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com o disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º,
inciso IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes despachos e
procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de
Imposição de Penalidade/Penalidade
6018.2023/0013842-7/José Coelho Guimarães/Rua Dr. Bacelar,
123/Série H/N° 034687/Advertência.

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana

SERVIÇO DE ANALISE DE CERTIDÃO
MELHORAMENTOS VIÁRIOS

Documento: 083644796   |    Comunique-se

Processo 6022.2023/0002290-0

Assunto: Certidão de Melhoramento Viário

Interessado: Douglas Piazzon

Prezada(o) Sr(a).

O seu pedido de Certidão de Melhoramento necessita de
complemento de documentação para prosseguimento.

Veja abaixo o(s) item(ns) para regularização e, por gentileza, insira
as informações ou documentos solicitados no prazo de até 30 dias
corridos.

[CÓPIA(S) DO(S) IPTU(S) E MATRÍCULA(S) DO(S)
IMÓVEL(S)]

Para complementar, acesse a sua solicitação através do Portal
SP156, vá em “Minhas solicitações”, procure pelo “Número do
Protocolo” e clique em “Complementar” para informar ou anexar
os documentos faltantes.

Se tiver dúvidas sobre como complementar, ligar na Central 156
para obter mais informações.

Agradecemos o contato e permanecemos à disposição.

Divisão de Arquivo - DAF/DARQ.

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB

Prefeitura da Cidade de São Paulo

Secretaria Municipal de Cultura

SUPERVISÃO DE PLURALIDADE CULTURAL

Documento: 083652645   |    Comunicado

SMC/CAF/Publicação

Assunto: Retificação da Lista definitiva de inscrições deferidas
e indeferidas 20ª Edição do Programa para a Valorização de
Iniciativas Culturais (VAI) - Modalidade 2

I - Retifica-se o status do projeto Cantarejos, Versos e Víveres
inscrito sob o protocolo 20230410.19296-64 para INDEFERIDO,
tendo como motivo a inscrição duplicada.

VI - A Secretaria Municipal de Cultura, através da Supervisão de
Pluralidade Cultural, DIVULGA, a lista definitiva com 503
(quinhentos e três) inscritos no qual constam os deferidos e
indeferidos para o EDITAL nº 05/2023/SMC/CFOC/SPLU, do
PROGRAMA PARA A VALORI)AÇÃO DE INICIATIVA“ CULTURAI“ -
PROGRAMA VAI - MODALIDADE Ϯ.

Documentos Relacionados: Lista definitiva de Inscritos (SEI nº
083653155).

NÚCLEO DE COMUNIQUE-SE

Documento: 083625291   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

PA SEI N°.: 8510.2023/0000087-5

Interessado: Sustenidos Organização Social de Cultura

Local: Parte externa do Theatro Municipal de São Paulo

COMUNIQUE-SE:

Em até 30 dias após a finalização do evento, apresentar relatório
fotográfico que demonstre a execução da proposta,

compreendendo montagem, realização e desmontagem, fazendo
menção à intercorrências, se houver, e à autoria das fotos.

Prazo: 30 dias

Documento: 083626414   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

PA SEI N°.: 6025.2022/0004091-1

Interessado: SIOUX Organização de Feiras e Congressos Ltda.

Local: Av. Pedro Alvares Cabral, s/n

COMUNIQUE-SE:

- Apresentar relatório fotográfico que demonstre a execução da
proposta, compreendendo montagem, realização e desmontagem,
fazendo menção à intercorrências, se houver, e à autoria das fotos;
conforme constou expressamente do despacho de deferimento.

Prazo: 30 dias

Documento: 083627180   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

PA SEI N°.: 6025.2022/0001432-5

Interessado: Real Time Sports S.A.

Local: Praça Ibrahim Nobre, s/n - Vila Mariana

COMUNIQUE-SE:

- Apresentar relatório fotográfico que demonstre a execução da
proposta, compreendendo montagem, realização e desmontagem,
fazendo menção à intercorrências, se houver, e à autoria das fotos;
conforme constou expressamente do despacho de deferimento.

Prazo: 30 dias

Documento: 083627517   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

PA SEI N°.: 6025.2022/0002676-5

Interessado: APTA - Agência Paulista de Tecnologia dos
Agronegócios / NATHALIA CORDENONCE MANCINI

Local: Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, 1108 - Vila Mariana

COMUNIQUE-SE:

- Apresentar relatório fotográfico que demonstre a execução da
proposta, compreendendo montagem, realização e desmontagem,
fazendo menção à intercorrências, se houver, e à autoria das fotos;
conforme constou expressamente do despacho de deferimento.

Prazo: 30 dias

Documento: 083628402   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

PA SEI N°.: 6025.2022/0003063-0

Interessado: BTK PRODUÇÃO E ENTRETENIMENTO
LTDA

Local: Rua do Bucolismo, 81, Brás

COMUNIQUE-SE:

- Apresentar relatório fotográfico que demonstre a execução da
proposta, compreendendo montagem, realização e desmontagem,
fazendo menção à intercorrências, se houver, e à autoria das fotos;
conforme constou expressamente do despacho de deferimento.

Prazo: 30 dias

Documento: 083629209   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

PA SEI N°.: 6025.2022/0003548-9

Interessado: IŶsƟtuto Olga Kos de IŶĐlusão Cultural

Local: Avenida Pedro Alvares Cabral, s/nº

COMUNIQUE-SE:

- Apresentar relatório fotográfico que demonstre a execução da
proposta, compreendendo montagem, realização e desmontagem,

fazendo menção à intercorrências, se houver, e à autoria das fotos;
conforme constou expressamente do despacho de deferimento.

Prazo: 30 dias

Documento: 083628846   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

PA SEI N°.: 6025.2022/0005452-1

Interessado: EMMANUEL SOUTO VILAR DE CARVALHO -
COMUNICAÇÃO E SERVIÇO - EPP

Local: Rua do Bucolismo, 81, Brás

COMUNIQUE-SE:

- Apresentar relatório fotográfico que demonstre a execução da
proposta, compreendendo montagem, realização e desmontagem,
fazendo menção à intercorrências, se houver, e à autoria das fotos;
conforme constou expressamente do despacho de deferimento.

Prazo: 30 dias

Documento: 083626016   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

PA SEI N°.: 6025.2022/0002905-5

Interessado: CALIFORNIA FILMES E PUBLICIDADE
LTDA.

Local: Avenida Pedro Alvares Cabral, s/nº

COMUNIQUE-SE:

- Apresentar relatório fotográfico que demonstre a execução da
proposta, compreendendo montagem, realização e desmontagem,
fazendo menção à intercorrências, se houver, e à autoria das fotos;
conforme constou expressamente do despacho de deferimento.

Prazo: 30 dias

Documento: 083626826   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

PA SEI N°.: 6025.2022/0002283-2

Interessado: Dois Produções Culturais e Eventos LTDA.

Local: Rua do Bucolismo, 81, Brá

COMUNIQUE-SE:

- Apresentar relatório fotográfico que demonstre a execução da
proposta, compreendendo montagem, realização e desmontagem,
fazendo menção à intercorrências, se houver, e à autoria das fotos;
conforme constou expressamente do despacho de deferimento.

Prazo: 30 dias

Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente

GRUPO TÉCNICO DE ATIVIDADES
INDUSTRIAIS

Documento: 083591857   |    Comunique-se

6027.2023/0002943-0 -Referente ao PA 2018-0.026.712-2-
Coordenação de Licenciamento Ambiental/CLA-Divisão de
Avaliação de Impactos Ambientais/DAIA-Comunique-se
337/CLA/DAIA/GTAIND/2023-Interessado: Incepi do Brasil
Ind. e Com. de Embalagens Plásticas Industriais Ltda. O Grupo
Técnico de Atividades Industriais - GTAIND, no uso de suas
atribuições legais e considerando a legislação vigente e os
procedimenos adotados em SVMA, acusa o recebimento de
documentação referente ao Comunique-se
224/CLA/DAIA/GTAIND/2023, publicado no DOC no dia 20 de
abril de 2023. Para prosseguimento da análise informamos e
solicitamos apresentar: 1. Reiteramos, mais uma vez, que o
Memorial de Caracterização do Empeendimento-MCE tem que ser
assinado pelo profissional dono da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART apresentada e emitida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo -CREA/SP.
Apresentar o MCE assinado pelo profissional dono da ART
apresentada. 2. Conforme declarado pelo interessado, durante a
pandemia um galpão foi entregue e não faz mais parte da Empresa.
Apresentar Lay Out, atualizado, das áreas produtivas e das áreas
de estocagem e manuseio de matéria prima e produtos, assim
como outras com potencial de contaminação. No desenho deverão
constar todas as máquinas e equipamentos, devidamente
identificados através de legendas, com a posição aproximada em
relação às divisas da construção. As aberturas de
iluminação/ventilação e portas de acesso, também deverão estar
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representadas. 3. Apresentar Fluxograma dos processos produtivos
da Empresa (Item não preenchido no MCE apresentado). OBS.1:
Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO caso V.S.a não
se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data
de publicação no DOC, através do e-mail:
svmagtaind@prefeitura.sp.gov.br

Documento: 083528311   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE: 335/CLA/DAIA/GTAIND/2023 - SEI:
6027.2020/0009875-5 - Interessado: ANAJÁS IND. E COM.
DE MATERIAIS PLÁSTICOS LTDA - ME. - Solicitação de
Licença de Operação (renovação).

O Grupo Técnico de Avaliação de Atividades Industriais, no uso de
suas atribuições legais e considerando a legislação vigente e os
procedimentos adotados em SVMA, solicita:

1) Reapresentar o MCE totalmente preenchido, uma vez que
alguns itens do MCE constam vazios (itens 7, 8, 9, 10, 14 e 15). Se
algum item não se relacionar à empresa, responder com: não se
aplica;

2) Reapresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
atualizada, devidamente quitada e recolhida pelo Responsável
Técnico pelas informações fornecidas no MCE. É necessário que o
campo observação da ART contenha a seguinte descrição:
Documento de responsabilidade técnica referente as Informações
contidas no Memorial de Caracterização do Empreendimento
(MCE);

3) A ART deve ser recolhida pelo mesmo profissional responsável
pelo preenchimento do MCE a ser reapresentado (campo
Responsabilidade pelo Preenchimento, no MCE);

4) Plantas baixas e/ou croquis elucidativos das instalações da
empresa;

5) Declaração de Responsabilidade, com firma reconhecida em
Cartório, conforme modelo constante no Anexo III da Portaria
SVMA/DECONT n. 5/2018 (modelo disponível no site da
SVMA/Licenciamento Ambiental/Atividade Industrial);

6) Relatório Fotográfico, de no máximo 10MB de tamanho, dos
ambientes externos e internos de operação da atividade, depósito,
etc.;

OBS.1: Prazo para atendimento: 30 (trinta) dias contados a partir
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser
encaminhada para o e-mail svmagtaind@prefeitura.sp.gov.br.

OBS.2: Caso haja necessidade para a dilação de prazo, informar
os dias necessários para prorrogação, mediante justificativa
plausível. Tomar atenção que o não atendimento no prazo
estabelecido será considerado como desistência do pleito;

OBS.3: Para dirimir eventuais dúvidas tratar pelo e-mail supra.

Documento: 083641654   |    Comunique-se

6027.2023/0002943-0 - Referente ao P.A. 2018-0.094.665-8 -
Coordenação de Licenciamento Ambiental - CLA/Divisão de
Avaliação de Impactos Ambientais -DAIA-Comunique-se
338/CLA/DAIA/GTAIND/2023-Interessado: WF 7
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - EPP - Assunto: Solicitação
de Licença Ambiental de Operação-Renovação. O Grupo Técnico
de Atividades Industriais-GTAIND no uso de suas atribuições
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos
adotados em SVMA, acusa o recebimento de documentação
referente ao Comunique-se 007/CLA/DAIA/GTAIND/2023,
publicado no DOC no dia 10 de janeiro de 2023. Para
prosseguimento da análise técnica informamos e solicitamos
apresentar: 1. Uma vez que a empresa utiliza Cabine de Pintura no
processo produtivo, solicitamos apresentar Certificado de
Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental - CADRI
emitido pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo-
CETESB. Informamos que resíduos e lodos de tinta provenientes
da pintura industrial e originados no sistema de tratamento de
efluentes líquidos da pintura industrial são passíveis de obtenção
de CADRI ( Anexos A e B da Norma Brasileira ABNT NBR
10004:2004 - Resíduos Sólidos/Classificação). OBS.1:
Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO caso V.S.a não
se manifeste no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da
data de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo-
DOC, através do e-mail:svmagtaind@prefeitura.sp.gov.br

Documento: 083666712   |    Comunique-se

COORDENAÇÃO LICENCIAMENTO AMBIENTAL - CLA
COMUNIQUE-SE: 340 CLA/DAIA/GTAIND 2023 - PA: 2018-
0.081.470-0 INTERESSADO: MACENARIA CERQUEIRA
SENNA LTDA

O Grupo Técnico de Atividades Industriais (GTAIND) no uso de
suas atribuições legais e considerando a legislação vigente
concede o prazo de 60 (sessenta) dias de acordo com o e-mail
enviado no dia 22/05/2023 para a apresentação dos documentos
complementares solicitados anteriormente por meio de
comunique-se, publicado em 02/05/2023 no Diário oficial da
cidade de São Paulo referente ao PA n°. 2018-0.081.470-0.
Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso V.S.a
não se manifeste no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

OBS:Para maiores informações pelo email:
svmagtaind@prefeitura.sp.gov.br.

Documento: 083657876   |    Comunique-se

COORDENAÇÃO LICENCIAMENTO AMBIENTAL - CLA
COMUNIQUE-SE: 339/CLA/DAIA/GTAIND/2023 - PA:
6027.2020/0009808-9 INTERESSADO: Montagner Indústria e
Comércio Ltda

O Grupo Técnico de Atividades Industriais (GTAIND), no uso de
suas atribuições legais e considerando a legislação vigente e os
procedimentos adotados em SVMA, informa que para o
prosseguimento do processo de Licença Ambiental de Operação,
faz-se necessário apresentar os seguintes documentos:

01. Cópia do espelho do IPTU atualizada do imóvel - cópia
simples;

02.Contrato de locação atualizado do imóvel, especificando a
finalidade do uso do imóvel - cópia simples, ou declaração do
proprietário do imóvel concordando com a atividade a ser exercida
no local (modelo Anexo V da Portaria nº 005/DECONT/2018)
com firma reconhecida em Cartório;

03. Certidão do Sistema de Esgotamento Sanitário emitida pela
SABESP;

04. Relatório fotográfico do local do empreendimento, incluindo
parte interna, máquinas e outras dependências da empresa (com
legenda);

05. Notas fiscais/recibo da destinação dos resíduos sólidos
informados no ítem 11 do Mce;

06. Declaração de Responsabilidade com firma reconhecida em
cartório, conforme modelo do Anexo III, da Portaria nº
005/DECONT/2018.

O prazo para atendimento será de 60 (sessenta) dias contados a
partir da data da publicação no DOC, através do e-mail:
svmagtaind@prefeitura.sp.gov.br Informamos que o referido P.A.
será INDEFERIDO, caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias.

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

Documento: 083628550   |    Comunique-se

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO
PROVISÓRIO DOTERMO DE COMPROMISSO
AMBIENTAL - TCA nº 020/2013 Processo nº 2012-0.229.728-1
Aos 20 (vinte) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte
e dois, na sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente - SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na
presença do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente,
foi apresentado o laudo de comprovação do atendimento das
obrigações contidas no TCA assinado por A.D., , representante da
empresa ALFA OCEANIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
12.217.159/0001-41, que teve a titularidade alterada para
QUATRO A EMPREENDIMENOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
CNPJ/MF sob nº 06.125.373/0001-75, para declarar o que segue: 1
- que nos termos do despacho de fls. 120, proferido nos autos em
epígrafe e nas Cláusulas do TCA nº 020/2013, publicado no DOC
em 07/02/2013, pág. 22, sob fls. 127 a 133 dos autos, e seu Aditivo
nº. 01, publicado em 30/09/2014, o interessado executou as
obrigações e serviços pactuados em compensação pelos cortes
autorizados e realizados na Av. Diógenes Ribeiro de Lima, nºs
2180, 2194, 2194-A, 2200 - Lote 13 e parte dos lotes 14 e 15 -
Alto da Lapa, São Paulo - SP; 2 - que os plantios (internos e na
calçada verde), estabelecidos na Cláusula Primeira, item 1.1.2 e na
Cláusula Terceira, realizados no endereço do TCA, foram
vistoriados pela Eng.ª Agr.ª de GTMAPP e dados como
concluídos, conforme relatório às fls. 259 a 260 dos autos; 3 - que
a implantação da calçada verde foi realizada conforme Cláusula
Primeira, item 1.1.3., sendo vistoriada e dado como executada pelo
Eng.ª Agr.ª de GTMAPP, conforme relatório às fls. 259/260 dos
autos;

4 - que as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusula
Quarta, foram vistoriadas e encontram-se de acordo com o Projeto
de Compensação Ambiental, conforme relatório do Eng.ª Agr.ª de
GTMAPP, às fls. 259 a 260 dos autos; 5 - que o prazo de
conservação e manutenção do manejo conforme determinado no
TCA: dos plantios internos DAP 3 se estenderá até 29/07/2023;
dos plantios substitutivos DAP 03 se estenderá até 20/09/2023. A
emissão do presente Certificado de Recebimento Provisório é
efetuada tendo em vista a expedição do “Habite-se” ou Auto de
Conclusão, nos termos do parágrafo único do artigo 10º da Lei
Municipal nº. 10.365/87, atendendo, também, a nota nº 04 do
Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova 2012/50013-01, emitido em 18/03/2015, às fls.
203 a 206 dos autos. Quando da solicitação do Certificado de
Recebimento Definitivo, o interessado deverá apresentar, ao fim
do prazo de manutenção, relatório de conclusão do manejo arbóreo
com as respectivas conservações efetuadas e previstas no TCA,
devidamente documentado com fotos. Este trabalho deve ser
realizado por profissional competente, com recolhimento de ART.
Conforme concluiu a Assessoria da Coordenação de
Licenciamento Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto de
compensação ambiental, dentro das especificações técnicas

exigidas, não ficando isento das obrigações e responsabilidades
previstas na Lei 10.365/87, bem como as previstas no TCA.

O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, Rua do
Paraiso, nº 387, andar,7º andar, mediante procuração com firma
reconhecida ou cópia autenticada, ante ao agendamento prévio
pelo telefone 5187-0365, o qual DEPENDERÁ DA
CONFIRMAÇÃO PELO E-MAIL da ctca@prefeitura.sp.gov.br ao
e-mail fornecido pelo interessado

Documento: 083639011   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - CLA

Interessado: TGSP-48 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.

PROCESSO SEI n° 6027.2018/0004473-2

TCA: 279/2019

Nos autos do processo administrativo SEI nº 6027.2018/0004473-
2, cientifique o interessado da aplicação de sanção contratual
prevista na Cláusula Décima Primeira, item 11.1, por atraso no
cumprimento do determinado na Cláusula Nona, item 9.3 no que
atine atraso na indicação do responsável técnico, do TCA n°
279/2019.

Destarte, em sua Cláusula Nona, item 9.3, em razão do atraso na
indicação do responsável pelo acompanhamento dos
compromissos, corresponde a 63 (sessenta e três) mudas DAP 3,0
cm x R$ 332,91 (trezentos e trinta e dois reais e noventa e um
centavos), valor da muda compensatória correspondente ao mês de
dezembro de 2019 x 0,1% ao dia (60 dias), haja vista ser mais
benéfico ao interessado do que 25% do valor da compensação,
resultando o valor de R$ 1.296,25 (um mil, duzentos e noventa e
seis reais e vinte e cinco centavos), que atualizado pelo IPCA -
IBGE, em atenção ao que dispõe a Lei Municipal nº.
13.275/2002, corresponde a R$ 1.638,66 (um mil, seiscentos e
trinta e oito reais e sessenta e seis centavos).

O prazo para oferecimento de defesa é de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste comunique-se no Diário Oficial da Cidade -
DOC, “ex vi” do artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006. Findo
o prazo para defesa, a Interessada deverá protocolar na SVMA,
solicitação para emissão da guia de recolhimento pertinente a
sanção aplicada, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo
23 da Lei Municipal nº 14.141/2006, sob pena das cominações
legais.

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania

DEPARTAMENTO ORÇAMENTÁRIO E
FINANCEIRO

Documento: 083495862   |    Despacho Ratificação

Interessado: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania - SMDHC

Assunto: Pagamento DEA/Indenização - PRODAM-SP S.A -
Serviço de gerenciamento da solução de acesso à Rede
Corporativa

1. Em face dos elementos constantes que instruem o presente, nos
termos dos artigos 2º e 3º do Decreto nº 57.630 de 17 de março de
2017, RATIFICO as Despesas de Exercícios Anteriores - DEA -
U.O 34.10 - Fonte 00, relativa ao serviço de gerenciamento da
solução de acesso à rede corporativa, prestados pela PRODAM-
SP S.A - CNPJ: 43.076.702/0001-61 SEI(083492349) à Secretaria
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC, ao longo
do período de 17/01/2021 a 07/06/2021, conforme SEI(052015855),
conforme ateste do Departamento de Tecnologia da Informação e
Comunicação SEI(053493572), Justificativa SEI(077648763),
manifestação do Conselho Tutelar SEI(082604250), manifestação
da Assessoria Jurídica SEI(083290360), no valor total de R$
35.107,12 (trinta e cinco mil, cento e sete reais e doze centavos).
Para fazer face às Despesas de Exercícios Anteriores supra
relacionadas, nos termos do artigo 31º do Decreto nº 62.147 de 16
de janeiro de 2023, AUTORIZO as providências de readequação
orçamentária junto a CGO - Coordenadoria do Orçamento da
Secretaria Municipal da Fazenda, acolhendo a indicação das
dotação relacionada que será apresentado no PMO - Pedido de
Movimentação Orçamentária.

2. AUTORIZO com fundamento no Art. 64 da Lei nº 4.320/64 e
Decreto nº 62.147/2023;

3. PUBLIQUE-SE, encaminhe a seguir a SMDHC/CAF/DOF,
para providências cabíveis;

São Paulo, de Maio de 2023.

MARCIA FRANCINE DE VASCONCELOS SANTOS

Secretária Municipal Designada

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
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SMDHC

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

DIVISÃO DE PROCESSOS DEFERIDOS

Documento: 083658652   |    Comunique-se

EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)

OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER
EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA)
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO
(ANISTIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA
LEI 13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

- GABINETE DO SECRETARIO

PROCESSO SQL/INCRA NOME
-0000.2003/1061466-6 0003404601051-1 2 MITRA
ARQUIDIOCESANA DE SAO PAULO

- COORDENADORIA EDIFIC. USO RESIDENCIAL -
SMUL/RESID

PROCESSO SQL/INCRA NOME
-0000.2019/0046706-9 0013028900075-1 1 JEFERSON DE
PAULA BARBOZA

- COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL -
SMUL/COMIN

PROCESSO SQL/INCRA NOME
-0000.2017/0168156-7 0007841902123-1 23 JAYME ZOPELLO
BERTOCCO JUNIOR

PROCESSO SQL/INCRA NOME
-0000.2018/0075418-0 0015720703550-1 2 REVIVER
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO EIRELI
-6068.2023/0001048-2 0006907400121-1 5 MARCIO
CORDEIRO VAZ
-6068.2023/0001365-1 0000804912106-1 1 PPP
HABITACIONAL SP LOTE 1 S/A
-6068.2023/0001365-1 0000804912106-1 1 PPP
HABITACIONAL SP LOTE 1 S/A
-6068.2023/0001365-1 0000804912106-1 1 PPP
HABITACIONAL SP LOTE 1 S/A

- COORD.ATIV. ESPECIAL E SEGURANCA DE USO -
SMUL/SEGUR

PROCESSO SQL/INCRA NOME
-6068.2023/0003748-8 0008745800502-1 32 NUCLEO DE
ENTRETENIMENTO LTDA.
-0000.2010/0261241-8 0004310101372-1 17 GENTIL POINT
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -EPP
-6068.2023/0004126-4 0003613801541-1 256 OPUS
ASSESSORIA E PROMOCOES ARTISTICAS LTDA
-0000.2019/0037290-4 0017213700412-1 3 COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
-0000.2019/0033925-7 0008739801365-1 6 ALTIPAR
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Subprefeitura de Aricanduva / Formosa /
Carrão

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 083596492   |    Comunique-se

6030.2022/0000314-2 - Comunicações Administrativas: Ofício

Interessados: AILTON DE PAULA

&COMUNIQUE-SE: (O interessado deverá atender ao exigido no
Decreto 56.985 de 12/05/2016, quanto a apresentação das medidas
de cunho ambiental exigidas pela Lei 16.439/2016, Artigo 11,
conforme segue:

Art. 11. Será de responsabilidade dos proprietários dos imóveis
situados na vila, na rua sem saída ou na rua sem impacto no
trânsito local objeto da restrição a propositura da adoção de
medidas de cunho ambiental, tais como: I - desimpermeabilização
das calçadas com instalação de pisos ou poços drenantes; II -
plantio de árvores; III - implantação de dispositivos para coleta de
águas de chuva e reúso de água; IV - ampliação ou mantença das
áreas ajardinadas.

Prazo para atendimento: 30 dias.

Documento: 083636834   |    Comunique-se

6030.2023/0001765-0 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

Interessados: ESPAÇO FISIOTERAPIA E PILAES LTDA

&COMUNIQUE-SE:

Comunicar o interessado no AUTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE BAIXO RISCO nos termos da Lei
16402/16: Decreto 57.298/16 e Portaria 29/SMPR/2

ITEM DESCRIÇÃO

( x ) . Requerimento Padrão ANEXO I da portaria 29/2017
completamente preenchido para os campos21;22;23;24 e 25 e
corrigindo os campos 11 e 14

(x ) .Certificado de manutenção do Sistema de Segurança

( x ) . Certificado de conclusão e plantas do local indicado para
funcionamento da filial.

( x ) . Apresentar ART/RRT devidamente preenchida para ALF.
(NITIDIA PARA LEITURA), COM QUITAÇÃO. CREA/CAU e
CCM do responsável técnico

(X ) . O presente comunicado é preliminar, não esgotando a analise
do pedido face a documentação apresentada.

( x ) Atender a portaria 17/SMSP/GAB/2016

Documento: 083664467   |    Comunique-se

6030.2023/0001507-0 - Emissão de Termo de Permissão de Uso
para Banca de Jornais e Revistas

Interessados: NIVALDA FELICIANO DE ARAUJO

&COMUNIQUE-SE:

Comunicar

Apresentar Título de Eleitor

Subprefeitura do Campo Limpo

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 083479032   |    Despacho Autorizatório

À vista dos elementos contidos no processo e no exercício das
atribuições a mim conferidas pela legislação vigente, com
fundamento na Lei Federal nº 14.133/21, art. 74, II, AUTORIZO,
por dispensa de licitação, a contratação da empresa DUJOKA
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., CNPJ Nº 07.346.590/0001-
58, para prestação de serviços de apresentação artística do grupo
Sampa Crew, no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais),
no dia 28/05/2023, na Praça Dr. Raul Borges da Rocha, altura do
nº 877, para o Show Musical CDC Parque Fernanda. Destarte,
autorizo a emissão da respectiva nota de empenho, onerando a
dotação nº 57.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00.1.500.7009.1,
com fundamento na Portaria nº 019/SUB-CL/GAB/2022.

Publique-se.

À CAF para providências.

Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083598853   |    Comunique-se

6061.2022/0000891-7 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: FDF SORVETES LTDA

&COMUNIQUE-SE:

(X) - Corrigir no Requerimento Inicial, RRT n° 9385187 e
demais documentações apresentadas, a informação referente a
numeração da LOJA, pois onde consta LOJA n° 30, deverá
constar LOJA n° 07, conforme IPTU e CEDI para o S.Q.L n°
067.061.0023-4 (AV JACANA, 00764 - LJ 07 - R CAP
NASCIMENTO N 30)

Subprefeitura da Lapa

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 083651476   |    Comunique-se

6044.2019/0004275-0 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

Interessados: P.H.G SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA

&COMUNIQUE-SE:

Concedido prazo de 30(trinta )dias , conforme solicitado em doc.
083512509 .

Documento: 083643470   |    Comunique-se

6044.2021/0006391-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: TRADITIO COMPANHIA DE SEGUROS

&COMUNIQUE-SE PRELIMINAR:

1- Tendo em vista que o pedido se enquadra em Atividade de
Baixo Risco, apresentar o protocolo que comprove a
Indisponibilidade de obtenção do Auto de Licença de
Funcionamento pelo Sistema Eletrônico (REDESIM) .

2- Apresentar procuração pública atualizada com fins específicos
para representar e assinar como Responsável pelo
Estabelecimento, (com a data na validade) .

3- Apresentar cópia do Contrato Social da empresa/Estatuto - Ata
da Assembleia do Corpo Diretivo.

4- Esclarecer sobre divergência da razão social constante no CNPJ
e CCM do estabelecimento solicitado.

5- Apresentar cópia da Matrícula Atualizada.

6- Apresentar cópia do documento AVCB da edificação ( com a
data na validade) .

7- Apresentar cópia(s) da(s) planta(s) aprovada(s), apresentando
quadro de áreas e notas , deverá ser demarcada a(s) Área(s)
Utilizada(s) pela Atividade, em escala legível , face constar na
solicitação dois Nº de Contribuintes com endereços com
informações diferentes e comprovar o atendimento das vagas de
acordo com a Lei 16.402/2016- Quadro 4A referente ao pedido do
Auto de Licença de Funcionamento .

8- Apresentar o Anexo da Resolução SMPED/CPA Nº 020/2014-
Atestado Técnico de Conformidade das Condições de
Acessibilidade .

9- Apresentar o Certificado de Manutenção do Sistema de
Segurança do imóvel (com a data na validade).

10- Apresentar o Relatório de Inspeção Anual- RIA ( do(s)
aparelho(s) de transporte)(com a data na validade).

Subprefeitura da Mooca

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 083486867   |    Comunique-se

6030.2023/0001766-8 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

Interessados: ESPAÇO FISIOTERAPIA E PILATES LTDA

&COMUNIQUE-SE:

No requerimento anexo 1 preencher campos 21 à 25

Apresentar CCM do responsável técnico

Na RRT campo 3.1.3 deve atender acessibilidade

Documento: 083485566   |    Comunique-se

6046.2023/0003948-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: S.S.F HAMBURGUERIA LTDA

&COMUNIQUE-SE:

Apresentar CCM da Atividade

Apresentar CREA e CCM do responsável técnico

No campo 5 da ART deve constar atendimento aos parâmetros de
incomodidade, condições de instalção e manutenção da
regularidade da edificação, para empreendimentos considerados
baixo risco

Subprefeitura de Parelheiros

ASSESSORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO

Documento: 083689614   |    Ata de Reunião

São Paulo, 13 de abril de 2023.

REUNIÃO DO CADES PARELHEIROS 22-24

Relator: Aline Bruno de Alencar

Presentes: Lucas Ribeiro

Cássio de Souza Silva dos Santos

Solange Aparecida Dias

Francisca Antônia Costa
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Bruno Frões Bermudes

Sueli Silva

No ínicio da reunião do CADES de Parelheiros é realizada a posse
dos novos conselheiros, sendo eles: Bruno Frões Bermudes e Sueli
Silva com apresentação do Subprefeito Marco Furchi via ligação
de vídeo chamada e participando da reunião. Tal como relata a
saída do coordenador Paulo Fernando do Carmo e nomeia Lucas
Ribeiro para assumir a posição de coordenador.

Ressalta ainda que o CADES de Parelheiros receberá os
representantes do poder público das seguintes secretarias: Cultura,
Direitos Humanos e da Cultura.

Dessa forma é dialogado sobre a participação dos demais
conselheiros, pois alguns não tem cumprido o regimento interno e
será verificado a exclusão dos mesmos pelo excesso de ausencia e
dessa maneira solicitar que realizam o desligamento via renuncia
de próprio punho, o conselheiros em questão seria o Jefferson Luiz
Costa e o Celso Almeida Cunha.

É de comum acordo que todas as reuniões do ano em vigencia
acontecerá todas as segundas quinta-feira de cada mês, às 18 horas
30 minutos na Subprefeitura de Parelheiros e será forneceido um
link de acesso aqueles que por ventura não conseguirem se
deslocar até o local.

Assim como ressaltado a importância do serviço 156, que deve ser
aberto um chamado seja via site, telefone ou até aplicativo, para
registrar seja o pedido ou a denuncia em questão. Mencionada a
Lei de manancias de 1976, a importância da participação da
Secretaria do Verde e Meio Ambiente na região, assim como criar
projetos e ações de preservação do solo, seja através de banner,
placas e até parcerias com teatro de rua para abordar o tema.

Criar um projeto para implantação de um Eco ponto em
Parelheiros e acrescentar junto no 156 as solicitações de
regularização mecânica de ruas.

Fazer parcerias com rede de energia ENEL, para podas de árvores
e promover nas comunidades ações de catabagulho, pois o
descarte de tais itens tem sido cada vez mais irregular no território
de Parelheiros.

Realizar parcerias com os APAS da região de Parelheiros e
Marsilac e assim promover ações de conscientazação já que em
maio acontecerá a virada cultural e em junho a virada ODS ambos
no território de Parelheiros.

Na próxima reunião será informado novamente o regularmento
interno e a importância da formação do QUORUM para a
realização da mesma.

A próxima reunião acontecerá na quinta-feira, dia 11 de maio de
2023, vide site da Subprefeitura de Parelheiros.

Documento: 083689353   |    Ata de Reunião

São Paulo, 11 de maio de 2023.

REUNIÃO DO CADES PARELHEIROS 22-24

Relator: Aline Bruno de Alencar

Presentes: Lucas Ribeiro

Solange Aparecida Dias

Bruno Frões Bermudes

Augusto Avelino de Andrade

Munícipe: Erica de Sales Pequeno

Keila Pereira Francisco

A reunião se inicia com o pronunciamento que o conselheiro
Cássio de Souza Silva dos Santos será o coordenador do Conselho
Participativo Municipal de Parelheiros - CPM; na qual faz parte,
com isso renunciará esse colegiado; tal como acrescenta a
exoneração dos demais conselheiros Jefferson Luiz Costa e o
Celso Almeida Cunha que consta um pouco mais de 06 ausências
sem justificativas nas reuniões do CADES de Parelheiros,
conforme regimento interno.

É levantado a probelmática do alvará de utilização do pier na
Represa do Guarapiranga, item proibido de ser usado, sendo
essencial para a valorização do turismo local, sendo de comum
acordo verificar junto aos órgãos responsáveis, pois existe uma
paralisação no processo de alvará, por tal motivo se faz necessário
verificar junto a Secretaria de mudança do clima, assim como
acionar a Secretaria do Turismo. Dessa maneira há uma carência
em dialogar sobre cada órgão que abrange nosso território,
Parelherios e Marsilac, como a OIDA, a CETESB, Secretaria do
Verde e Meio Ambiente, A Guarda Civil Metropolitana, a Guarda
Ambiental, entre outros; produzir um informativo sobre as
atribuições e em quais situações procurar os órgãos em questão.
Inserir esse projeto nas escolas e nos espaços da rede de
assistencia social, para assim criar até mesmo dentro de
Parelheiros o projeto Jovem Aprendiz Ambiental, com base no
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável - ODS; pois as novas
gerações precisam tomar ciência da importância de aderir
conhecimento do território que reside.

Ressaltasse a importância do Plano Diretor, que está ocorrendo em
toda a Cidade de São Paulo, e esse colegiado precisa participar e
acrescentar com propostas para a pasta do Meio Ambiente, tal
como sugerir a implantação segundo Legislação de Ecopontos, e
se possível abranger tanto o bairro de Parelheiros, quanto de
Vargem Grande, Barragem e Marsilac, pois através desse projeto
aumentaria a empregabilidade na região. Assim como a inclusão
da regularização mecanica nas opções do sistema 156, seja via
telefone, aplicativo ou site da web, para atender a grande demanda
de queixas das vias na região de Parelheiros e Marsilac.

É ressaltado sobre a criação de corporativas para auxiliar os
munícipes no descarte correto tanto dos lixos orgânicos, como
reciclavéis e entulhos, formar grupos em cada bairro, pois ainda há
alguns que não possui a coleta seletiva, dessa forma o CADES de
Parelheiros convida a toda a comunidade para fazer parte desse
projeto e discutir estratégias de implatação do mesmo, com base
no Objetivo de Desenvolvimento Sustentável - ODS, que é um
órgão tão importante que visa a saúde, o bem estar e o
desenvolvimento tanto das comunidades quanto do eu cidadão.
Será tema da próxima reunião no dia 15 de junho de 2023, devido
ao feriado de Corpus Christ, se faz necessário alteração para a
terceira quinta-feira do mês.

A próxima reunião acontecerá na quinta-feira, dia 15 de junho de
2023, vide site da Subprefeitura de Parelheiros.

UNIDADE DE VISTORIA

Documento: 083672976   |    Edital

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo SGF nº 2021-3.028.219-5 SEI nº 6047.2023/0000692-8

Intimado(a): JOSE CUSTÓDIO DOMINGUES

Postura: Obras Particulares - Rua Henrique Reimberg, 91 -
Fundos - São Paulo, SP.

Data da Infração: 27/12/2021 Auto de Fiscalização: 32-
01.001.791-5

Fato Constitutivo/Infração: Edificação sem condições de
SEGURANÇA.

Com fundamento no poder de polícia da Administração Municipal,
conferido pela Constituição Federal, consubstanciado na Lei
Orgânica do Município de São Paulo e, de acordo com as
disposições do Artigo 87, da Lei nº 16.642, de 9 de maio de 2017,
lavro o presente AUTO DE INTERDIÇÃO, e determino a
desocupação do imóvel, em virtude do risco existente na
continuidade do uso do imóvel nas atuais condições, importando
grave ameaça à integridade física de seus ocupantes, de seus
vizinhos ou dos transeuntes. O não atendimento a presente
determinação implicara na requisição de auxilio policial e na
abertura de INQUÉRITO POLICIAL, para apuração de
responsabilidade pelo crime de desobediência previsto no Código
Penal, bem como a adoção das medidas judiciais preconizadas no
Artigo 88, da Lei nº 16.642/2017, implicando na responsabilização
exclusiva do responsável pelo imóvel, eximindo-se a
Municipalidade da responsabilidade por danos materiais e pessoais
decorrentes de possível sinistro.

Documento: 083671037   |    Edital

PUBLICAÇÃO REALIZADA NOS TERMOS DO DECRETO Nº
57.443, DE 10/11/2016, ARTIGO 16, PARÁGRAFO 3º.

AUTO DE APREENSÃO: Na Estrada da Luminosa, foram
apreendidos os itens discriminados abaixo, de PROPRIETÁRIO
NÃO IDENTIFICADO, em virtude de Lei nº 16.402, de
23/03/2016, artigo 149, parágrafo 2, incisos I e II, e parágrafo 3,
inciso II.

Descrição Quantidade Estado

Blocos de concreto 250 Regular

Andaimes (peças) 10 Regular

Auto de Fiscalização nº 32-01.002.303-6 - Data da Infração:
19/05/2023

Parcelamento Irregular - Processo nº 2023-3.013.208-1 - SEI nº
6047.2023/0000846-7

Nome: PROPRIETÁRIO NÃO IDENTIFICADO - Local:
Estrada da Luminosa, 3500

Fato Constitutivo/Infração: Por executar Parcelamento do
Solo, em qualquer de suas modalidades, sem autorização da
Municipalidade.

Preceito Legal Violado: Lei nº 16.402 de 22/03/2016, artigo 149,
parágrafo 2, regulamentado pelo Decreto nº 57.443, de
09/11/2016.

Os materiais e demais objetos apreendidos poderão ser retirados
pelo proprietário na Prefeitura Regional PARELHEIROS no prazo

de 30 (trinta) dias, mediante a comprovação de sua propriedade
por meio de notas fiscais, pagando, ainda, os custos da apreensão e
depósito. Transcorrido o prazo os materiais passarão ao domínio
da Subprefeitura.

Documento: 083673971   |    Edital

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo SGF nº 2021-3.028.220-9 SEI nº 6047.2023/0000701-0

Intimado(a): MARISA CUSTÓDIO DOMINGUES

Postura: Obras Particulares - Rua Henrique Reimberg, 91 -
São Paulo, SP.

Data da Infração: 27/12/2021 Auto de Fiscalização: 32-
01.001.792-3

Fato Constitutivo/Infração: Edificação sem condições de
SEGURANÇA.

Com fundamento no poder de polícia da Administração Municipal,
conferido pela Constituição Federal, consubstanciado na Lei
Orgânica do Município de São Paulo e, de acordo com as
disposições do Artigo 87, da Lei nº 16.642, de 9 de maio de 2017,
lavro o presente AUTO DE INTERDIÇÃO, e determino a
desocupação do imóvel, em virtude do risco existente na
continuidade do uso do imóvel nas atuais condições, importando
grave ameaça à integridade física de seus ocupantes, de seus
vizinhos ou dos transeuntes. O não atendimento a presente
determinação implicara na requisição de auxilio policial e na
abertura de INQUÉRITO POLICIAL, para apuração de
responsabilidade pelo crime de desobediência previsto no Código
Penal, bem como a adoção das medidas judiciais preconizadas no
Artigo 88, da Lei nº 16.642/2017, implicando na responsabilização
exclusiva do responsável pelo imóvel, eximindo-se a
Municipalidade da responsabilidade por danos materiais e pessoais
decorrentes de possível sinistro.

Subprefeitura Penha

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 083676730   |    Despacho de Poda/Remoção de
Árvore

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA

Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e ao artigo 14 do
Decreto 26.535/88 que a regulamenta e, a Lei Municipal
10.919/91 e o Decreto 29.586/91 que a regulamenta, autorizo e
dou publicidade aos serviços discriminados abaixo:

Serviço: Poda de Limpeza, Levantamento e Equilíbrio em
exemplares arbóreos situados nos logradouros abaixo:

Ordem de Serviço 7466022 - Rua Aquilino Vidal, 22

Serviço: Remoção de Ipê Amarelo 01 (unidade):

Ordem de Serviço 7460629 - Rua Coremu, 59

Serviço: Remoção de Alfeneiro 01 (unidade):

Ordem de Serviço 7460623 - Avenida Cangaíba, 3.201

Serviço: Remoção de Alfeneiro 01 (unidade):

Ordem de Serviço 7460603 - Avenida Cangaíba, 3.211

Serviço: Remoção de Pata-de-Vaca 01 (unidade):

Ordem de Serviço 7460579 - Avenida Cangaíba, 3.221

Serviço: Remoção de Leucena 01 (unidade) e Remoção de Ipê
de Jardim 01 (unidade):

Ordem de Serviço 6759928 - Rua Filomeno Pereira de Andrade,
140

Serviço: Remoção de Espécie Não Identificada 01 (unidade):

Ordem de Serviço 7465640 - Praça Padre Júlio Campo Canteiro

As pessoas ou entidades interessadas que discordem dos serviços
poderão no prazo de 06 (seis) dias, contados da data de publicação,
apresentar recurso contra a medida, devidamente fundamentado,
protocolando-o nesta Subprefeitura Penha, à Rua Candapuí, 492 -
Vila Marieta.

Subprefeitura de Pinheiros

SUPERVISÃO TÉCNICA DE OBRAS -
CONCESSIONÁRIAS

Documento: 083631842   |    Comunique-se

6050.2023/0008954-4 - Obras Públicas: Gás/Rede
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REFERENTE AO PROCESO :Nº2017-0.055.691-2

Interessados: COMGÀS

&COMUNIQUE-SE:

“Fica a permissionária (COMGÁS) comunicada a apresentar, em
até 30 dias, os documentos abaixo listados, conforme Tabela
(Anexo IX) da Portaria 60/SMSP/2011:

1-Apresentar CREA do responsável técnico da OBRA.

2-Apresentar declaração de conformidade ( anexo XI ).

Em caso de não atendimento, caberá aplicação de multa prevista
no inciso III do artigo 3º da lei 15.244/2010, a solicitação será
indeferido e o processo arquivado

Subprefeitura de Santo Amaro

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 083602820   |    Intimação

Auto de Fiscalização nº 16-01.006.791-0

Processo Fiscal nº 2023-3.009.184-9

Infrator: SEARA ALIMENTOS LTDA.

CNPJ nº 02.914.460/0349-93
Rua Vieira de Morais, nº 1532
Santo Amaro - CEP 04726-160
SQL 086.314.0001-7
Instalação de anúncio indicativo sem a devida licença. Artigo 24 e
artigo 39 inciso I alínea a da Lei nº 14.223/2006. Irregularidade
constatada por Agente Público.
Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a remover ou a
regularizar o anúncio nos sites
http://cadan.prefeitura.sp.gov.br/Paginas/Principal.aspx e
http://cadan.prefeitura.sp.gov.br/paginas/licenciamento.aspx ou na
subprefeitura competente pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a
partir da publicação resumida deste documento no Diário Oficial
da Cidade, nos termos do art. 104, § 1º e § 2º da Lei nº
17.841/2022.
Após o prazo concedido, caso a presente notificação não tenha
sido atendida, serão aplicadas as sanções legais como intimação,
multa e multas (em dobro) renováveis a cada 15 (quinze) dias,
bem como a adoção de medidas necessárias para a retirada
compulsória do anúncio.

Documento: 083682304   |    Intimação

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Notificação Carro abandonado na via:

Auto de fiscalização n° 16-01.006.924-7

Processo Fiscal n° 2023-3.000.684-1

INFRATOR: JOÃO PAULO GALVÃO GONÇALVES

ENDEREÇO:- RUA DR. JOÃO DE OLIVEIRA MATTOS,160 -
BAIRRO VILA SANTANA - CEP.04679-280

CHEVROLET AGILE LT - PRETA - PLACA HOF-6821

Fica V. Sª. INTIMADA a remover o veículo que se encontra
abandonado em via pública. No prazo de 5 (cinco) dias
consecutivos. Nos termos do parágrafo único, do Art. 161, da Lei
nº 13.478/2002. Sob pena de multa, apreensão e remoção do
veículo e demais cominações legais.

Documento: 083683525   |    Intimação

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Notificação Carro abandonado na via:

Auto de fiscalização n° 16-01.007.000-8

Processo Fiscal n° 2023-3.008.299-8

INFRATOR: ALEXANDRE JOSE DA SILVA

ENDEREÇO:- RUA PORPHIRIO DO NASCIMENTO,63 -
BAIRRO CAMPO GRANDE - CEP. 04679-350

FIAT UNO MILLE EX - BRANCA - PLACA AHU-6260

Fica V. Sª. INTIMADA a remover o veículo que se encontra
abandonado em via pública. No prazo de 5 (cinco) dias
consecutivos. Nos termos do parágrafo único, do Art. 161, da Lei
nº 13.478/2002. Sob pena de multa, apreensão e remoção do
veículo e demais cominações legais.

Documento: 083671367   |    Intimação

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Notificação Carro abandonado na via:

Auto de fiscalização n° 16-01.007.075-0

Processo Fiscal n° 2023-3.013.664-8

INFRATOR: CILENE FERREIRA DE SOUZA PANSICA

ENDEREÇO:- RUA FAUSTO DELDUQUE,100 - BAIRRO
CAMPO BELO - CEP.04605-010

PEUGEOT/206 - VERMELHA - PLACA ALA-8391

Fica V. Sª. INTIMADA a remover o veículo que se encontra
abandonado em via pública. No prazo de 5 (cinco) dias
consecutivos. Nos termos do parágrafo único, do Art. 161, da Lei
nº 13.478/2002. Sob pena de multa, apreensão e remoção do
veículo e demais cominações legais.

Documento: 083686433   |    Intimação

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Notificação Carro abandonado na via:

Auto de fiscalização n° 16-01.007.002-4

Processo Fiscal n° 2023-3.008.306-4

INFRATOR: NIDELSA RAMOS DA COSTA

ENDEREÇO:- RUA PORPHIRIO DO NASCIMENTO,59 -
BAIRRO CAMPO GRANDE - CEP. 04679-350

PEUGEOT 206 SOLEIL- PRETA - PLACA DET-1361

Fica V. Sª. INTIMADA a remover o veículo que se encontra
abandonado em via pública. No prazo de 5 (cinco) dias
consecutivos. Nos termos do parágrafo único, do Art. 161, da Lei
nº 13.478/2002. Sob pena de multa, apreensão e remoção do
veículo e demais cominações legais.

Subprefeitura de São Miguel Paulista

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083675331   |    Comunique-se

6056.2023/0005467-0 - Cadastro de Anúncios

Interessados: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A

&COMUNIQUE-SE:

1- Apresentar anuência do proprietário para instalação do anúncio.

OBS: O interessado terá 30 dias para atendimento do comunicado
á partir da data de publicação.

O atendimento do comunicado deverá ser realizado pessoalmente,
com a documentação digitalizada em formato PDF e Plantas em
formato DWF.

Horário de atendimento do expediente - de segunda a sexta das
9:00 ás 12:00 e das 13:00 as 16:00.

O agendamento técnico deve ser realizado através do email:
atendimento.cpdu.saomiguel@smsub.prefeitura.sp.gov.br ou do
telefone: 2030-3738

UNIDADE TÉCNICA DE APROVAÇÃO DE
PROJETOS

Documento: 083657704   |    Comunique-se

6055.2023/0001557-2 - Publicações Oficiais

Interessados: Douglas Piazzon

&COMUNIQUE-SE: Certificado de Regularização

1- Apresentar Crea/Cau do Responsável Técnico

2- Apresentar documento legivel do proprietário

3- Apresentar certificado de quitação ISS na conclusão do
processo.

O interessado terá 30 dias para atender o comunique-se á partir da
data de publicação.

poderá ser atendido o comunique-se por email em um só arquivo
em PDF

atendimento.cpdu.saomiguel@smsub.prefeitura.sp.gov.br

acompanhamento de processos de seg. a sextas feiras das 9:00 as
16:30h.

Documento: 083672799   |    Comunique-se

6055.2023/0001560-2 - Publicações Oficiais - proc. fisico: 2017-
0.164.099-2

Interessados: Irene dos S. Cunha/ Edvaldo Cardoso da Silva

&COMUNIQUE-SE: Certificado de Regularização

Para conclusão do processo, deverá ser apresentado o certificado
de quitação do Iss- conforme ítem 3.E.6 da portaria 221/SMUL-
G/2017.

* Redigir novo memorando com as correções de áreas indicadas
em peças gráficas.

O interessado terá 30 dias para o atendimento do comunicado á
partir da data de publicação.

Obs: Memorando já está disponivel para retirada.

Acompanhamento de processos diariamente de seg. as sextas
feiras das 9:00 as 16:30.

Documento: 083689254   |    Comunique-se

6055.2023/0001566-1 - Publicações Oficiais

Interessados: Yolanda Saito Conda/ Douglas Piazzon

&COMUNIQUE-SE: Certificado de Reg. /Desd. de Lote proc.
fisico 2018-0.084.145-7

1- Pecas Gráficas:

1.1 Apresentar conforme regularização com situação atual e
situação pretendida, na peça gráfica e também no quadro de áreas.

2- Folha de Rosto:

2.1. Assinatura da proprietária

3- Obs. ao Expediente:

Recolher taxa de análise do desmembramento do lote para constar
no processo.

O interessado terá 30 dias á partir da data de publicação para o
atendimento do comunique-se

Dúvidas Tecnicas agendar pelo tel 2030 3738

Acompanhamento de processos diariamente de seg. as sextas
feiras das 9:00 as 16:30 h

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 083662513   |    Despacho indeferido

6055.2023/0001559-9 - Publicações Oficiais

Despacho indeferido

Interessados: SERVITESTE COM. E SERV. EM BOMBAS E
BICOINJETORES

&DESPACHO:INDEFIRO O PEDIDO DE AUTO DE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO , NOS TERMOS DO
DECRETO 49.969/08, UMA VEZ QUE O ASSUNTO ESTÁ
SENDO TRATADO ATRAVÉS DO SEI 60.36.2022/0000697-

Subprefeitura da Sé

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 083569565   |    Comunique-se

6055.2022/0003766-3

MILENE MARENGO

O interessado deverá apresentar:

- Requerimento-padrão, correta e completamente preenchido
(frente e verso) conforme Portaria 29/SMPR/17, assinado pelo
interessado ou seu representante legal, destinado às atividades de
Baixo Risco.(Não deixar espaço em branco) Campo 2 indicar
CPF e campo 25(35) ART ou RRT e rever campo 16 (indicar o
CNAE da atividade) - Cópia do CCM do responsável técnico

- CREA/CAU do responsável técnico

- ART/RRT do responsável técnico (fazer constar Auto de Licença
de funcionamento de baixo risco)

- Relação de indisponibilidades/possibilidades emitida pelo
SLEA/ou cópia da portaria 17/SMSP/GAB/2016)

- Termo de Ciência quanto à necessidade de atendimento às
exigências previstas no Artigo 90 da Lei 13.725/04 relativas ao
Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária CMVS.

- Contrato social da Atividade pretendida ou documento
equivalente

Documento: 083537609   |    Comunique-se
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6056.2023/0003741-5

VIENA RESTAURANTES LTDA - CNPJ 46.285.765/0005-40

O interessado deverá apresentar:

- Requerimento-padrão, correta e completamente preenchido
(frente e verso) conforme Portaria 29/SMPR/17, assinado pelo
interessado ou seu representante legal, destinado às atividades de
Baixo Risco.(Não deixar espaço em branco)

- ART/RRT do responsável técnico (fazer constar Auto de Licença
de funcionamento de baixo risco)

- Contrato social da Atividade pretendida

- Procuração pública ou procuração simples com firma
reconhecida por autenticidade, outorgada ao signatário da inicial
e declarações

- Apresentar o Auto de Licença de Funcionamento do Shopping.

- Os documentos apresentados e formulários devem ser
devidamente assinados e não serão aceitas assinaturas
adicionadas digitalmente dos documentos, com exceção
daquelas com certificação.

Documento: 083563973   |    Comunique-se

6031.2023/0000148-1

REDE INTEGRADA DE LOJAS DE CONVENIENCIA E
PROXIMIDADE S.A.

O interessado deverá apresentar:

- CREA/CAU do responsável técnico

- Outros: Esclarecer licenças anexas emitidas pelo VRE.

Documento: 083497572   |    Comunique-se

6030.2022/0001540-0 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

Interessados: MITRA ARQUIDIOCESANA DE SÃO PAULO -
IGREJA SANTA CRUZ DOS ENFORCADOS

&COMUNIQUE-SE:

Concedido um único prazo.

Documento: 083572254   |    Comunique-se

6055.2023/0000249-7

CLINICA MEDICA INTEGRADA DE
ANESTESIOLOGISTAS - C.M.I.A. LTDA

O interessado deverá apresentar:

- Requerimento-padrão, correta e completamente preenchido
(frente e verso) conforme Portaria 29/SMPR/17, assinado pelo
interessado ou seu representante legal, destinado às atividades de
Baixo Risco.(Não deixar espaço em branco) Campo 6 e esclarcer
área utilizada pela atividade (IPTU com 144,00 m²)

- Cópia do CCM do responsável técnico

- Relação de indisponibilidades/possibilidades emitida pelo
SLEA/ou cópia da portaria 17/SMSP/GAB/2016)

Documento: 083537228   |    Comunique-se

6032.2020/0002639-5

INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL S/A
CNPJ 01.937.526/0083-01

O interessado deverá apresentar:

- Cópia do CCM do responsável técnico

- CREA/CAU do responsável técnico

- ART/RRT do responsável técnico (fazer constar Auto de Licença
de funcionamento de baixo risco)

- Contrato social da Atividade pretendida

- Procuração pública ou procuração simples com firma
reconhecida por autenticidade, outorgada ao signatário da inicial
e declarações

- Apresentar a seguinte documentação do Shopping: Auto de
Licença de Funcionamento e AVCB

Subprefeitura Vila Maria / Vila
Guilherme

ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA

Documento: 083504486   |    Notificação

Processo SEI 6058.2023/0001452-1

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Nome/Razão Social: ELETROPAULO

Logradouro RUA DOS LAUREANOS, 99999

Bairro : CARANDIRU CEP.02074-030

SQL.068.071.0121-1

Imóvel, edificado ou não, que necessita de serviço de limpeza,
corte de mato, drenagem ou sendo utilizado como depósito de lixo,
detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza. Artigo 1º e
Item A do Anexo Único da Lei 15.442, de 09/09/2011.
Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover limpeza do
imóvel pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação resumida deste documento no Diário Oficial da Cidade,
nos termos do art. 100, § 4º da Lei nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria
e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão aplicadas as
sanções legais com multas reaplicáveis a cada 60 dias até a
execução da manutenção necessária.

Documento: 083546829   |    Notificação

Processo SEI 6058.2023/0001458-0

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Nome/Razão Social: ZAURI CANDEO

Logradouro RUA ARARI LEITE n° 263

Bairro VILA MARIA CEP. 02123-050

SQL.064.112.0043-2

Passeio em mau estado de conservação em imóvel edificado ou
não. Artigo 7º e item C-2 do Anexo Único da Lei nº 15.442, de
09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente Público.

Fica V. Senhoria ORIENTADA a promover os devidos reparos ou
adequar o passeio (calçada) de modo a proporcionar a circulação
livre e segura dos pedestres pelo prazo de 30 (trinta) dias contados
a partir da publicação resumida deste documento no Diário Oficial
da Cidade, nos termos do artigo 100, § 4º, da Lei nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria
e caso a irregularidade não tenha sido sanada, serão aplicadas as
sanções previstas na Lei Municipal nº 15.442, de 9 de setembro de
2011 (multas reaplicáveis a cada 60 dias até regularização)

Documento: 083546668   |    Notificação

Processo SEI 6058.2023/0001456-4

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Nome/Razão Social: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO

Logradouro: RUA DOZE DE SETEMBRO,99999 LADO 1337

Bairro : VILA GUILHERME CEP. 02052-001

SQL.304.059.0007-1

Imóvel, edificado ou não, que necessita de serviço de limpeza,
corte de mato, drenagem ou sendo utilizado como depósito de lixo,
detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza. Artigo 1º e
Item A do Anexo Único da Lei 15.442, de 09/09/2011.
Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover limpeza do
imóvel pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação resumida deste documento no Diário Oficial da Cidade,
nos termos do art. 100, § 4º da Lei nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria
e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão aplicadas as
sanções legais com multas reaplicáveis a cada 60 dias até a
execução da manutenção necessária.

Documento: 083546765   |    Notificação

Processo SEI 6058./2023/0001457-2

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Nome/Razão Social: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO

Logradouro AV. JOAQUINA RAMALHO n° 9999 ao lado do
651

Bairro: VILA GUILHERME CEP. 02065-040

SQL.304.079.0002-8

Imóvel, edificado ou não, que necessita de serviço de limpeza,
corte de mato, drenagem ou sendo utilizado como depósito de lixo,
detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza. Artigo 1º e
Item A do Anexo Único da Lei 15.442, de 09/09/2011.
Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover limpeza do
imóvel pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação resumida deste documento no Diário Oficial da Cidade,
nos termos do art. 100, § 4º da Lei nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria
e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão aplicadas as
sanções legais com multas reaplicáveis a cada 60 dias até a
execução da manutenção necessária.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 083663948   |    Comunique-se

6061.2023/0001279-7 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessado: ANA PAULA VIEIRA 03405997666

SQL.063.110.0013-1

&COMUNIQUE-SE: O interessado deverá apresentar no prazo
de 30 (trinta) dias sob pena de INDEFERIMENTO do processo, os
seguintes documentos: 1-Declaração sobre os parâmetros de
Incomodidade conf.Dec.49.969/08, em edificações com área
construída total acima de 150,00 m², deverá conter assinatura de
Engenheiro (CREA , CCM e ART Recolhida);2-Contrato de
locação;

Subprefeitura Vila Mariana

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTO

Documento: 083650432   |    Despacho deferido

6059.2023/0002855-2 - Publicações Oficiais

Despacho deferido

Interessados:

&DESPACHO: DEFERIDO o Auto de Licença de
Funcionamento para Empreendimentos de Baixo Risco, nos
termos da LEIS nº 10.205/86, 16.402/16 e DECRETOS nº
49.969/08 alterado pelo DEC 59828/20 , 57298/16 , 58419/18 .

PA:2015-0.273.891-7

Documento: 083574585   |    Comunique-se

6059.2023/0002718-1 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados:

&COMUNIQUE-SE: ÚLTIMA CHAMADA

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do decreto 49.969/08,
comunicar o interessado, a apresentar os documentos indicados
abaixo no prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário
oficial da Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único
PDF: vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br

Ou presencialmente à R. José de Magalhães, 500 (sala D) às
terças-feiras e quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16
horas .

O Interessado poderá solicitar a Licença de funcionamento por via
eletrônica, através do portal http://empreendafacil.prefeitura.sp.gov.br/:

(X ) - Formulário completamente instruído e assinado pelo
representante legal do estabelecimento EM NOME DO
RESPONSÁVEL PELO USO, podendo ser assinado pelo
procurador (Anexo 1 da Portaria 29/SMSP/2017) ALF de Baixo
Risco;

(X ) - Declaração quanto ao atendimento dos parâmetros de
incomodidade e condições de instalação e quanto as condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade e habitabilidade , EM
NOME DO RESPONSÁVEL PELO USO, podendo ser
assinado pelo procurador(Anexo 2 da Portaria 29/SMSP/2017)
ALF de Baixo Risco;

Documento: 083573108   |    Comunique-se
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6059.2023/0002719-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados:

&COMUNIQUE-SE: ÚLTIMA CHAMADA

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do decreto 49.969/08,
comunicar o interessado, a apresentar os documentos indicados
abaixo no prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário
oficial da Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único
PDF: vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br

Ou presencialmente à R. José de Magalhães, 500 (sala D) às
terças-feiras e quintas-feiras das 10 Às 12 horas e das 14 às 16
horas .

O Interessado poderá solicitar a Licença de funcionamento por via
eletrônica, através do portal http://empreendafacil.prefeitura.sp.gov.br/:

(X ) - Formulário completamente instruído e assinado pelo
representante legal do estabelecimento EM NOME DO
RESPONSÁVEL PELO USO, podendo ser assinado pelo
procurador (Anexo 1 da Portaria 29/SMSP/2017) ALF de Baixo
Risco;

(X ) - Declaração quanto ao atendimento dos parâmetros de
incomodidade e condições de instalação e quanto as condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade e habitabilidade , EM
NOME DO RESPONSÁVEL PELO USO, podendo ser
assinado pelo procurador(Anexo 2 da Portaria 29/SMSP/2017)
ALF de Baixo Risco;

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 083535441   |    Comunique-se

6045.2021/0002423-9 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

Interessados: BANCO BRADESCO S/A

&COMUNIQUE-SE:

ATENÇÃO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto
49.969/08, fica o interessado comunicado a apresentar os
documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias da data
de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser
feito EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da
unidade responsável e o envio dos arquivos deverão ser em um
único PDF: vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail
somente para atendimento de comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas pelo e-mail
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
Rua José de Magalhães, 500 (sala D) às terças e quintas feiras das
10:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h

APRESENTAR, sob pena de indeferimento, face anexo III
anexado com leis erradas:

1- ANEXO I - requerimento padrão da PORTARIA
17/SMSUB/2023, totalmente preenchido, assinado pelo
responsável da atividade / procurador legal e pelo responsável
técnico,

2- ANEXO III - declaração da PORTARIA 17/SMSUB/2023, de
atendimento aos parâmetros de incomodidade assinada pelo
responsável legal da atividade / procurador legal e pelo
responsável técnico, citando lei de zoneamento correta;

Documento: 083528674   |    Comunique-se

6056.2022/0013926-7 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: INSTITUTO HERMES PARDINI S.A.

&ÚLTIMO COMUNIQUE-SE:

ATENÇÃO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto
49.969/08, fica o interessado comunicado a apresentar os
documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias da data
de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser
feito EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da
unidade responsável e o envio dos arquivos deverão ser em um

único PDF: vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail
somente para atendimento de comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas pelo e-mail
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
Rua José de Magalhães, 500 (sala D) às terças e quintas feiras das
10:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h

APRESENTAR, face documentação com rasura:

1- ANEXO I - requerimento padrão da nova PORTARIA
17/SMSUB/2023, totalmente preenchido, assinado pelo
responsável da atividade ou seu procurador legal e pelo
responsável técnico, que deverá ser engenheiro civil ou arquiteto,
colocar abaixo da assinatura do procurador seu nome e número de
seu documento, corrigir número da ART pois será outra;

2- ANEXO III - declaração da PORTARIA 17/SMSUB/2023, de
atendimento aos parâmetros de incomodidade assinada pelo
responsável da atividade ou seu procurador legal e pelo
responsável técnico, que deverá ser engenheiro civil ou arquiteto,
colocar abaixo da assinatura do procurador seu nome e número de
seu documento;

3- face apresentação de novo responsável técnico, apresentar seu
CCM que poderá ser de qualquer cidade do ESTADO DE SÃO
PAULO;

4- ART retificadora em nome da empresa requerente, com CNPJ
correto, declaração completa do anexo III, referente à declaração
de atendimento aos parâmetros de incomodidade, condições de
instalação e manutenção da regularidade com comprovante
pagamento.

Documento: 083487006   |    Comunique-se

6059.2023/0005164-3 - Publicações Oficiais

Interessados: PA 2018-0.108.488-9

&COMUNIQUE-SE:

1- O formulário para solicitação e a declaração de parâmetros de
incomodidade devem ser assinados pelo responsável legal do
estabelecimento

2- Apresentar a declaração de parâmetros de incomodidade com a
legislação atualizada

3- Apresentar cópia do documento do responsável legal do
estabelecimento

4- Apresentar o documento comprobatório de segurança da
edificação atualizado

5- Rever o assunto da RRT para conforme o título da declaração de
parâmetros de incomodidade

OBSERVAÇÕES:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08,
o interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da
Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se, deverá ser feito na sala
E da Subprefeitura de segunda feira à sexta feira.

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
R. José de Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12
horas e das 14 às 16 horas .

Documento: 083637273   |    Comunique-se

6059.2023/0004387-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: GDO PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ:
27.751.075/0017-28

&COMUNIQUE-SE:

1- Apresentar a decdlaração de parâmetros de incomodidade com a
legislação atualizada

2- Apresentar a RRT da respomsável técnica para om
estabelecimento. em questão

OBSERVAÇÕES:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08,
o interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da
Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único
PDF: vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email sómente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à

R. José de Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 às 12
horas e das 14 às 16 horas .

Documento: 083669990   |    Comunique-se

6056.2023/0003914-0 - Cadastro de Anúncios

Interessados: DIMED S.A.DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, DIMED S.A DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

COMUNIQUE-SE:

ATENÇÃO:

1) Este comunique-se somente poderá ser atendido após a sua
publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;

2) O prazo para atendimento é de 30 dias, contados a partir da data
da referida publicação;

3) O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser
feito EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da
unidade responsável, os arquivos deverão ser em um único PDF, e
o envio deverá ser feito das 8:00h às 18:00h, para:
cpduaavilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br;

4) plantão para dúvidas técnicas: às terças e quintas feiras, das
10:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h, à Rua José de
Magalhães, 500 (sala D)

APRESENTAR, sob pena de indeferimento:

1- Requerimento para Licença de Anuncio Indicativo, com nome,
número do documento de identidade e assinatura do declarante
(interessado), completamente preenchido, CORRIGIR
ENDEREÇO;

2- procuração atualizada para a requerente, face prazo para
atendimento deste comunique-se.

Documento: 083682747   |    Comunique-se

6056.2023/0003915-9 - Cadastro de Anúncios

Interessados: DIMED S.A DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

COMUNIQUE-SE:

ATENÇÃO:

1) Este comunique-se somente poderá ser atendido após a sua
publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;

2) O prazo para atendimento é de 30 dias, contados a partir da data
da referida publicação;

3) O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser
feito EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da
unidade responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um
único PDF, encaminhados das 08:00h às 18:00hs para:
cpduaavilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br;

4) Os documentos para o atendimento deverão ser apresentados
através de Pen drive, todos os arquivos deverão ser enviados em
um único PDF, não serão aceitos documentos apresentados em
vários arquivos;

5) plantão para dúvidas técnicas: às terças feiras e quintas feiras,
das 10:00 s às 12:00hs, e das 14h às 16h , à Rua José de
Magalhães, 500 (sala D).

APRESENTAR:

1- Requerimento para Licença de Anuncio Indicativo, com nome,
número do documento de identidade e assinatura do declarante
(interessado), completamente preenchido indicando:

-Indicar o tipo e as corretas dimensões do anuncio, tendo em vista
que área total do anúncio deverá conter a chapa onde o logo e
nome ficam presos;

2- Esclarecer Auto de Licença de Funcionamento indicar 324,23m²
e croqui indicar 339,00m² de construção total, apresentar
comprovação da área construída de acordo com a realidade e ALF
compatível;

3- Notificação do IPTU dos outros dois lotes;

4- procuração na validade para a requerente face data limite de
atendimento desse comunique-se.

Subprefeitura da Vila Prudente

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 077271200   |    Despacho indeferido

6031.2021/0000965-9 - Multas: recurso

Despacho indeferido
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De se observar ainda a adequação do instrumento normativo
escolhido, nos termos do art. 237, parágrafo único, inciso I, do
Regimento Interno desta Câmara, que preconiza ser o Projeto de
resolução a proposição destinada a regular matéria político
administrativa da Câmara, in verbis:

Art. 237. Projeto de resolução é a proposição destinada a regular
matéria político-administrativa da Câmara.

Parágrafo único. Constitui matéria de projeto de resolução:

I - assuntos de economia interna da Câmara;(...)

No que toca ao conteúdo do projeto, verifica-se que a proposta
pretende ampliar a segurança pessoal de ex-presidentes da Câmara
Municipal, o que se revela compatível com a relevância do mandato
desempenhado.

Nesse aspecto, relevante trazer à colação que o Ato nº 1006, de
2007, ao dispor sobre as atribuições da Assessoria Policial Militar
e do efetivo da Guarda Civil Metropolitana em exercício na
Inspetoria - Câmara Municipal - ICAM, já determina, em seu art.
2º, incisos II e III, dentre as competências previstas para a
Assessoria Policial Militar, a atribuição de prestar segurança
pessoal ao Presidente e ex-presidente da Câmara Municipal, nas
condições que especifica, pelo que a propositura pretende apenas
garantir uma maior efetividade à segurança atualmente já prestada.

Destarte, restou constatado que o presente projeto está em sintonia
com o ordenamento jurídico vigente.

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o
interesse público da proposta, razão pela qual se manifestam
FAVORAVELMENTE.

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e
Orçamento nada tem a opor, manifestando-se
FAVORAVELMENTE, vez que as despesas com a execução
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Sala das Comissões Reunidas, 23.05.2023.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT)

Ver. MILTON FERREIRA (PODE)

Ver. DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Ver. FERNANDO HOLIDAY (REPUBLICANOS)

Ver. SANDRA SANTANA (PSDB)

Ver. THAMMY MIRANDA (PL)

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ver. ELI CORRÊA (UNIÃO)

Ver. ELY TERUEL (PODE)

Ver. JANAÍNA LIMA (MDB)

Ver. JUSSARA BASSO (PSOL)

Ver. BETO DO SOCIAL (PSDB)

Ver. JOÃO ANANIAS (PT)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO)

Ver. DR. SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE)

Ver. ISAC FELIX (PL)

Ver. PAULO FRANGE (PTB)

Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO)

PARECER CONJUNTO Nº 561/2023 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 0266/2023.

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Mesa Diretora desta Casa
Legislativa, que altera a Lei nº 13.637, de 4 de setembro de 2003,
que dispõe sobre a reorganização administrativa da Câmara
Municipal de São Paulo e de seu Quadro de Pessoal, e a Lei nº
13.638, de 4 de setembro de 2003, sobre organização
administrativa direta e institucional desta Câmara.

Segundo a Justificativa, a iniciativa pretende adequar as normas
municipais aos ditames da nova lei de licitações por meio da
alteração do art. 20-E da Lei nº 13.638/2003. Com a nova Lei de
Licitações - Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o limite
de valor para dispensa de licitação foi elevado para R$ 50.000,00
para bens e serviços comuns e R$ 100.000,00 para obras e serviços

de engenharia e serviços de manutenção de veículos automotores.
Com a elevação do limite, o número de procedimentos de dispensa
de licitação será maior, além da maior complexidade dos objetos.

Nesse contexto, julgou-se prudente incluir um Procurador
Legislativo adicional para compor a Comissão de Julgamento de
Licitações - CJL, de modo a assegurar a atuação da Procuradoria
em todos os procedimentos de dispensa de licitação em razão do
valor, assim como nos demais procedimentos licitatórios,
conferindo maior segurança jurídica às contratações e aos
ordenadores de despesas.

Além disso, por conta de outras inovações introduzidas pela Lei
Federal nº 14.133/2021, foi necessária a inclusão de três
parágrafos ao artigo 20-E da Lei nº 13.638/2003, transformado o
parágrafo único atualmente em vigor em parágrafo primeiro, para
detalhar cada nova situação incluída (agente/comissão de
contratação e dispensa de licitação em razão de valor). Observe-se
que foi incluído, obrigatoriamente, um Procurador Legislativo
também na equipe de apoio.

No que respeita à Lei nº 13.637/2003, o projeto estende a
gratificação por serviço especial, percebida exclusivamente pelos
membros da Comissão de Julgamento de Licitações - CJL, à
hipótese de dispensa de licitação, conforme previsto e no mesmo
contexto da proposta de redação do § 4º do art. 20-E da Lei nº
13.638/2003.

O projeto pode prosseguir, pois elaborado no regular exercício de
competência legislativa desta Casa.

Primeiramente, cumpre observar que a propositura encontra
fundamento na competência Municipal para suplementar normas
atinentes a licitação e contratos, no âmbito do peculiar interesse
local, ressaltando que nos termos do art. 22, XXVII, da
Constituição Federal, compete privativamente à União legislar
sobre “normas gerais de licitação e contratação, em todas as
modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas
e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
obedecido o disposto no art. 37, XXI (...)”, competindo aos
Municípios suplementar a legislação federal, no que couber (art.
30, II, da Constituição Federal).

No que se refere à gratificação por serviço especial aos membros
da Comissão de Julgamento de Licitações - CJL, cuida a proposta
de matéria atinente a servidor público do Legislativo e sua
remuneração, sobre a qual a iniciativa legislativa é reservada à
Mesa, nos termos dos arts. 14, III, e 27, I, da Lei Orgânica do
Município, e art. 13, I, “b”, número 1, do Regimento Interno da
Câmara Municipal.

No mérito, é possível concluir que a proposta legislativa ora
analisada é compatível com a nova Lei de Licitações, conferindo
maior segurança jurídica aos processos de licitação desta Casa
Legislativa. Nesse sentido, a proposta suplementa a legislação
federal de modo proporcional e adequado, no âmbito do interesse
local.

Em vista do exposto, somos pela LEGALIDADE.

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o
interesse público da proposta, razão pela qual se manifestam
FAVORAVELMENTE à propositura.

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e
Orçamento nada tem a opor, vez que as despesas com a execução
da lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, 23.05.2023.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT)

Ver. MILTON FERREIRA (PODE)

Ver. DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Ver. FERNANDO HOLIDAY (REPUBLICANOS)

Ver. SANDRA SANTANA (PSDB)

Ver. THAMMY MIRANDA (PL)

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ver. ELI CORRÊA (UNIÃO)

Ver. ELY TERUEL (PODE)

Ver. JANAÍNA LIMA (MDB)

Ver. JUSSARA BASSO (PSOL)

Ver. BETO DO SOCIAL (PSDB)

Ver. JOÃO ANANIAS (PT)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO)

Ver. DR. SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE)

Ver. ISAC FELIX (PL)

Ver. PAULO FRANGE (PTB)

Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO)

EQUIPE DE SECRETARIA DAS COMISSÕES DO
PROCESSO LEGISLATIVO

Documento: 083700780   |    Comunicado

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE
COMUNICADO
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
COMUNICA O CANCELAMENTO da Audiência Pública
Semipresencial que seria realizada para debater a seguinte matéria:
- PL 28/2022 - Autor: Executivo - RICARDO NUNES - Altera a
Lei n° 13.769, de 26 de janeiro de 2004, para integrar o Complexo
Paraisópolis ao Programa de Investimentos.
Data: 24/05/2023 (quarta-feira)
Horário: 11h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar e Auditório Virtual
Câmara Municipal de São Paulo.
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para maiores informações: urb@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público
interessado a participar da audiência pública que esta Comissão
realizará sobre o seguinte tema:
Metas Fiscais do 1º Quadrimestre de 2023.
(Atendendo ao disposto no artigo 9º, § 4º da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que determina que até o final dos meses
de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre).
Data: 25/05/2023
Horário: 10h00
Local: Auditório Prestes Maia (1º andar) e Auditório Virtual
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de
capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo
portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios
Online (www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online), e pelos
endereços da Câmara Municipal no Youtube
(www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoesou encaminhe sua
manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas
inscrições para participação do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-
mailfinancas@saopaulo.sp.leg.br.

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE
Audiência Pública
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
convida o público interessado para participar da audiência pública
para debater a seguinte matéria:
24ª Audiência Pública de URB sobre a Revisão do Plano
Diretor Estratégico
PL 127/2023 - Executivo - RICARDO NUNES - Dispõe sobre a
revisão intermediária do Plano Diretor Estratégico do Município
de São Paulo, aprovado pela Lei nº 16.050, de 31 de julho de
2014, nos termos da previsão de seu art. 4º.
Tema: Geral
Nova data: 29/05/2023 (segunda-feira)
Novo horário: 19h00
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar - Câmara Municipal de
São Paulo
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista - SP
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de
capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo
portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online], e pelos
endereços da Câmara Municipal no Youtube
[www.youtube.com/camarasaopaulo] e Facebook
[www.facebook.com/camarasaopaulo]
Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/revisaopde/participacao-por-
videoconferenciaTambém serão permitidas inscrições para
participação do público presente no auditório.
Para maiores informações: urb@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE
Audiência Pública
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
convida o público interessado para participar da audiência pública
para debater a seguinte matéria:
25ª Audiência Pública de URB sobre a Revisão do Plano
Diretor Estratégico
PL 127/2023 - Executivo - RICARDO NUNES - Dispõe sobre a
revisão intermediária do Plano Diretor Estratégico do Município
de São Paulo, aprovado pela Lei nº 16.050, de 31 de julho de
2014, nos termos da previsão de seu art. 4º.
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Tema: Geral
Nova data: 30/05/2023 (terça-feira)
Novo horário: 19h00
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar - Câmara Municipal de
São Paulo
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista - SP
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de
capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo
portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online], e pelos
endereços da Câmara Municipal no Youtube
[www.youtube.com/camarasaopaulo] e Facebook
[www.facebook.com/camarasaopaulo]
Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/revisaopde/participacao-por-videoconferencia
Também serão permitidas inscrições para participação do público
presente no auditório.
Para maiores informações: urb@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE
COMUNICADO
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
COMUNICA O ADIAMENTO da Audiência Pública
Semipresencial que seria realizada para debater a seguinte matéria:
- PL 204/2018 - Autor: Executivo - BRUNO COVAS - APROVA
PROJETO DE INTERVENÇÃO URBANA PARA O
PERÍMETRO DO ARCO JURUBATUBA, EM ATENDIMENTO
AO INCISO III DO § 3º DO ARTIGO 76 DA LEI Nº 16.050, DE
31 DE JULHO DE 2014; CRIA AS ÁREAS DE INTERVENÇÃO
URBANA VILA ANDRADE, JURUBATUBA E INTERLAGOS.
Nova data: 31/05/2023 (quarta-feira)
Horário: 11h00
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita - 8º andar e
Auditório Virtual - Câmara Municipal de São Paulo.
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de
capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo
portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios
Online (www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online), e pelos
endereços da Câmara Municipal no Youtube
(www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoesou encaminhe sua
manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas
inscrições para participação do público presente no auditório.
Para maiores informações: urb@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público
interessado a participar da audiência pública que esta Comissão
realizará sobre a seguinte matéria:
- PL 192/2023 - Autor: Executivo - RICARDO NUNES -
Dispõe sobre as diretrizesorçamentárias para o exercício de
2024.
Data: 1º/06/2023 (quinta-feira)
Horário: 10h00
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e
Auditório Virtual
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de
capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo
portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios
Online (www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online), e pelos
endereços da Câmara Municipal no Youtube
(www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoesou encaminhe sua
manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas
inscrições para participação do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail
financas@saopaulo.sp.leg.br.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Pauta da 11ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de
2023
Data: 24/05/2023
Horário: 14:00 h
Local: Auditório Prestes Maia (1º andar) e Auditório Virtual
TÍTULOS E HONRARIAS
1) PDL 21/2023 - Autor: Ver. ANDRÉ SANTOS
(REPUBLICANOS) - Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata a
Inspetoria Câmara Municipal - ICAM
2) PDL 23/2023 - Autor: Ver. CAMILO CRISTÓFARO
(AVANTE) - Dispõe sobre outorga de Salva de Prata em
homenagem a AMABR Associação dos Motofretistas de
Aplicativos e Autônomos do Brasil LTDA.
3) PDL 24/2023 - Autor: Ver. CAMILO CRISTÓFARO
(AVANTE) - Dispõe sobre a concessão da Medalha Anchieta ao Sr.
Edgar Francisco da Silva e dá outras providências.
DATAS E EVENTOS
4) PL 180/2023 - Autor: Ver. ISAC FELIX (PL) - Altera a Lei nº
14.485, de 19 de julho de 2007 (datas comemorativas, eventos e

feriados do Município de São Paulo), para incluir o Dia do
Borracheiro, no Calendário de Eventos do Município de São
Paulo, e dá outras providências.
HONRARIAS, DATAS E DENOMINAÇÕES -
ILEGALIDADE
5) PL 565/2021 - Autor: Ver. ERIKA HILTON (PSOL) -
Denomina Rua Marielle Franco - Acesso à Avenida Rebouças o
logradouro denominado Acesso à Avenida Rebouças, que conecta
a Avenida Doutor Arnaldo à Avenida Rebouças, no bairro
Pacaembu, e dá outras providências.
6) PDL 53/2020 - Autor: Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO) -
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADÃ
PAULISTANA A MICHELLE DE PAULA FIRMO REINALDO
BOLSONARO.
PROJETOS PENDENTES DE VOTAÇÃO
7) PL 102/2023 - Autor: Ver. FERNANDO HOLIDAY
(REPUBLICANOS); Ver. RUBINHO NUNES (UNIÃO) -
Estabelece multas e sanções administrativas a quem praticar
invasões contra propriedades públicas ou privadas no âmbito do
munícipio de São Paulo e dá outras providencias
PROJETOS DIVERSOS
8) PL 77/2020 - Autor: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB); Ver.
ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS); Ver. GILBERTO
NATALINI (S/PARTIDO); Ver. PROFESSOR TONINHO
VESPOLI (PSOL); Ver. DANIEL ANNENBERG (PSB); Ver.
MARCELO MESSIAS (MDB) - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DO PARQUE MUNICIPAL CABECEIRA DO CABORÉ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
9) PL 143/2020 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI
(PSOL) - PERMITE AOS TRANSPORTES COLETIVOS
ESCOLARES A UTILIZAÇÃO DOS CORREDORES, PISTAS E
FAIXAS EXCLUSIVOS DE ÔNIBUS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
10) PL 722/2021 - Autor: Ver. ROBERTO TRÍPOLI (PV) - Dispõe
sobre o controle reprodutivo de cães e gatos que vivem em
companhia de pessoas em situação de rua, e dá outras providências
11) PL 730/2021 - Autor: Ver. ERIKA HILTON (PSOL) - Institui o
Programa Escola de Paz e Liberdade nas unidades de ensino do
Município de São Paulo e dá outras providências.
12) PL 86/2022 - Autor: Ver. BIOTO NPN (UNIÃO) - Classifica
as Academias de Artes Marciais situadas no âmbito do Município
de São Paulo como atividade essencial à saúde, na forma que
especifica, e dá outras providências.
13) PL 323/2022 - Autor: Ver. DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)
- Dispõe sobre a obrigatoriedade dos novos prédios e construções
de efetuar o enterramento dos fios da respectiva quadra e dá outras
providências.
14) PL 502/2022 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - Dispõe
sobre a obrigatoriedade de comunicação, por parte de instituições
hospitalares do município de São Paulo, de recém-nascidos com
fissura labiopalatal às instituições que especifica, e dá outras
providências.
15) PL 527/2022 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - Dispõe
sobre os critérios para a Política Municipal de Estímulo, Incentivo
e Promoção da Mulher Empreendedora no âmbito do Município de
São Paulo.
16) PL 571/2022 - Autor: Ver. BOMBEIRO MAJOR PALUMBO
(PP) - Autoriza o Poder Executivo a adquirir helicóptero-UTI para
o uso no sistema de saúde do município para prestar primeiros
socorros, remoção de vítimas e traslado de órgãos humanos para
transplante
17) PL 14/2023 - Autor: Ver. JANAÍNA LIMA (MDB) - Autoriza
o Poder Executivo a doar “tablets” e respectivos “chips” de
“internet” aos alunos da rede pública municipal de ensino do
Município de São Paulo, como parte do material didático.
18) PL 25/2023 - Autor: Ver. BOMBEIRO MAJOR PALUMBO
(PP) - Obrigatoriedade de dispositivo de segurança em piscinas
municipais.
19) PL 59/2023 - Autor: Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) -
Institui a “Virada da Pessoa com Deficiência - PcD”, no Município
de São Paulo, a ser realizada anualmente na semana do dia 03 de
dezembro quando se comemora o Dia Internacional da Pessoa com
Deficiência, e dá outras providências.
20) PL 108/2023 - Autor: Ver. DR. NUNES PEIXEIRO (MDB) -
Institui o Programa de Educação Antidrogas nas escolas da rede
pública de ensino e da outra providencias.
21) PDL 11/2021 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO
VESPOLI (PSOL) - Suspende a Instrução Normativa SME nº 8,
de 31 de Março de 2021, e dá outras providências.
22) PR 21/2023 - Autor: Ver. FABIO RIVA (PSDB) - Dispõe sobre
a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo da Frente
Parlamentar da Habitação de Interesse Social e do
Desenvolvimento Urbano.
PROJETOS ADIADOS
23) PL 560/2018 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO
VESPOLI (PSOL); Ver. SÂMIA BOMFIM (PSOL); Ver. LUANA
ALVES (PSOL) - CRIA A LISTA SUJA DO MACHISMO NO
ÂMBITO DA INICIATIVA PRIVADA NO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
24) PL 768/2019 - Autor: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) -
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE SENSOR DE
MONÓXIDO E DIÓXIDO DE CARBONO EM IMÓVEIS
RESIDENCIAIS QUE DISPONHAM DE EQUIPAMENTO OU
INSTALAÇÃO COM FUNCIONAMENTO A GÁS NO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
25) PL 733/2020 - Autor: Ver. MILTON FERREIRA (PODE) -
Dispõe sobre a instalação de banheiros adaptados em maior
número para as necessidades femininas em novos
estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços, locais de
culto religioso, clubes, edifícios e equipamentos públicos no
Município de São Paulo.
26) PL 60/2022 - Autor: Ver. LUANA ALVES (PSOL) - Dispõe

sobre a compensação financeira a ser paga pelo Município de São
Paulo aos atingidos por desastres, e demais providências.
27) PL 675/2022 - Autor: Ver. SILVIA DA BANCADA
FEMINISTA (PSOL) - Dispõe sobre a implementação do
Programa ‘Escola Sem Nazismo’ no âmbito das escolas da Rede
Municipal de acordo com as diretrizes do Currículo da Cidade de
São Paulo
28) PL 686/2022 - Autor: Ver. CELSO GIANNAZI (PSOL) -
Autoriza a inclusão do estudo da Filosofia no currículo escolar dos
anos do ensino fundamental I e II.
29) PL 20/2023 - Autor: Ver. ARSELINO TATTO (PT); Ver.
LUNA ZARATTINI (PT) - Institui o Programa Ditadura Nunca
Mais, Democracia para Sempre.
30) PL 146/2023 - Autor: Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) -
Institui a Política Municipal de Prevenção e Enfrentamento a
Atentados Violentos praticados nas dependências das escolas
públicas municipais e da rede conveniada e dá outras providências.
APENSAMENTOS
31) PL 263/2022 - Autor: Ver. MARLON LUZ (MDB) - Dispõe
sobre a utilização de faixas exclusivas de ônibus do Sistema de
Transporte Público por vans escolares.
32) PL 656/2022 - Autor: Ver. RUBINHO NUNES (UNIÃO) -
Determina a utilização das normas gramaticais consolidadas.
33) PL 44/2023 - Autor: Ver. DR. SIDNEY CRUZ
(SOLIDARIEDADE) - Dispõe sobre a inserção do símbolo do
Transtorno do Espectro Autista (TEA) na indicação de assentos
preferenciais do transporte coletivo público do município de São
Paulo.
34) PL 106/2023 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB) - Autoriza
o Poder Executivo a conceder atendimento prioritário aos
pacientes diabéticos na rede pública municipal de saúde e dá
outras providências.
35) PLO 5/2021 - Autor: Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB) -
Dispõe sobre a alteração do inciso III do art. 225 da Lei Orgânica
do Município de São Paulo, com a finalidade de reassegurar a
gratuidade do transporte público aos idosos com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos.
REQUERIMENTOS
36) REQ. CCJ 12/2023 - Autor: Ver. ALESSANDRO GUEDES
(PT) - Com base nos princípios que regem a Administração
Pública, previstos nos artigos 37 da Constituição Federal e na Lei
Orgânica do Município de São Paulo.
Requeiro, nos termos regimentais, à Douta Comissão de
Constituição, Justiça e Legislação Participativa, na pessoa da sua
Presidente Vereadora Sandra Santana (PSDB), que:
CONSIDERANDO o importante papel desta casa de leis na
fiscalização e defesa da cidade e do cidadão da cidade de São
Paulo:
ESTE REQUERIMENTO APRESENTADO A ESTA COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA TEM O OBJETIVO DE SOLICITAR DA
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO:
Todas as informações, sendo estas de interesse público, sobre as
providências adotadas por esta importante Secretaria do Município
de São Paulo em relação aos problemas das enchentes nesta
região, Rua Irmãos Murgel na altura do 238 de encontro com a
Rua Carvalho de Araújo na altura do número 110 na Vila Cruzeiro
em Guaianases, ao lado do supermercado Rossi, trecho em que o
córrego encontra-se sem canalização.
Requer as seguintes informações:
1 - Há um cronograma de execução de obras da Prefeitura neste
trecho do córrego para evitar os transtornos de enchente aos
moradores;
2 - Existe algum projeto executivo feito para futuramente realizar
a obra de canalização do córrego;
3 - Informar o que está sendo feito de providências imediatas na
infraestrutura e serviços no sentido de conter esse transtorno das
enchentes nesta localidade;
4 - Informar o que há de estudos e o que é necessário em aporte
financeiro e outros para realização desta importante obra para a
comunidade.
Solicitamos providências no sentido de encaminhar com a
urgência que o caso requer todas as informações disponíveis das
ações adotadas sobre a situação apresentada neste requerimento.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SUBCOMISSÃO QUE VISA MAPEAR E APERFEIÇOAR A
DESTINAÇÃO DE RECURSOS PARA AS POLÍTICAS
PÚBLICAS JÁ EXISTENTES VOLTADAS PARA A
JUVENTUDE.
Pauta da 6ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de
2023
Data: 24/05/2023
Horário: 10:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e
Auditório Virtual
Tema
Atendendo aos requerimentos aprovados na Subcomissão de
Juventude foram convidados para esta reunião:
- Secretário Municipal de Educação - Sr. Fernando Padula Novaes
- Sra. Ester Leão - Gestora da Associação Morumbi de Integração
Social (AMIS) acompanhada de jovens para uma apresentação
musical e de ballet.
Para debaterem e trazerem a esta Subcomissão materiais e
conhecimentos de forma a auxiliarem e aperfeiçoarem a destinação
de recursos para as políticas públicas já existentes voltadas para a
Juventude, em especial no tocante à geração de renda, educação e
mercado de trabalho no Município de São Paulo e na defesa da
garantia de uma vida digna para a Juventude.
Requerimentos
1) REQCOM SUBJUVENTUDE 12/2023 - Autor: Ver.
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RINALDI DIGILIO (UNIÃO) - REQUEIRO, nos termos
regimentais, que seja convidado o Sr. Gilberto Alvares, Diretor do
Cursinho da Poli e Presidente da Fundação PoliSaber, para que
compareça à Subcomissão com os materiais e demais informações
que julgar necessário com a finalidade de enriquecer os trabalhos,
na reunião próxima reunião ordinária da Subcomissão a Juventude.
2) REQCOM SUBJUVENTUDE 13/2023 - Autor: Ver. ISAC
FELIX (PL) - REQUEIRO, nos termos regimentais, que sejam
convidados os seguintes representantes para que acompanhem as
reuniões e possam trazer à Subcomissão os materiais e demais
informações que julgarem necessárias com a finalidade de
enriquecer os trabalhos, na reunião ordinária da Subcomissão da
Juventude que ocorrerá dia 07 de junho (quarta feira) do presente
ano: - Sr. Nilton Clécio - coordenador de Ação Fundo Territórios
Transformadores.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Pauta da 13ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de
2023
Data: 24/05/2023
Horário: 11:30 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e
Auditório Virtual
Indicação
Indicação de Vereador(a) representante para compor a Comissão
Julgadora da 3ª Edição do Prêmio Hely Lopes Meirelles de Gestão
Pública Eficiente.
Projetos para Votação em Plenário
1) PL 377/2017 - Autor: Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO) -
ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 16.402 DE 22 DE MARÇO DE
2016 DANDO NOVA REDAÇÃO AO INCISO III DO ART. 66.
(REF. AO PARCELAMENTO, O USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO).
2) PL 420/2017 - Autores: Ver. MILTON LEITE (UNIÃO); Ver.
RODRIGO GOULART (PSD); Ver. CAIO MIRANDA
CARNEIRO (UNIÃO) - TORNA OBRIGATÓRIA A
COMUNICAÇÃO, PELOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SÃO PAULO À PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO, DE OPERAÇÕES DE COMPRA E VENDA OU
DE QUALQUER FORMA DE TRANSFERÊNCIA DE
PROPRIEDADE DE BENS IMÓVEIS LOCALIZADOS EM
SUA CIRCUNSCRIÇÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
3) PL 490/2017 - Autores: Ver. RICARDO NUNES (MDB); Ver.
MARCELO MESSIAS (MDB) - DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO
DE BOLETO BANCÁRIO VOLUNTÁRIO NOS CARNÊS DE
IPTU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
4) PL 562/2017 - Autores: Ver. CONTE LOPES (PP); Ver.
GILBERTO NASCIMENTO (PSC) - INSTITUI O PROGRAMA
DE VACINAÇÃO DOMICILIAR DE IDOSOS E PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA.
5) PL 309/2018 - Autora: Ver. DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)
- AUTORIZA A IMPLANTAÇÃO E A INSTALAÇÃO DO
CENTRO CULTURAL DA JUVENTUDE II CANINDÉ/PARI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
6) PL 439/2019 - Autora: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - DISPÕE
SOBRE A PROIBIÇÃO DE INCENTIVOS FISCAIS A
EMPRESAS QUE TENHAM ENVOLVIMENTO EM
CORRUPÇÃO DE QUALQUER ESPÉCIE OU ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA POR AGENTE PÚBLICO
NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
7) PL 456/2019 - Autor: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) -
INSTITUI CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E
PREVENÇÃO DO USO DAS DROGAS NO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO
8) PL 542/2019 - Autor: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) -
ACRESCENTA §§3° E 4° AO ART. 40 DA LEI MUNICIPAL N°
16.642, DE 9 DE MAIO DE 2017, QUE APROVOU O CÓDIGO
DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO
9) PL 830/2019 - Autor: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) -
ACRESCENTA O ARTIGO 11-A À LEI Nº 16.642, DE 9 DE
MAIO DE 2017 - CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. (PROPÕE QUE OS NOVOS
EDIFÍCIOS MUNICIPAIS SEJAM OBRIGADOS, DESDE O
PROJETO, A PREVER A UTILIZAÇÃO DE FONTES
ALTERNATIVAS DE ENERGIA)
10) PL 864/2019 - Autores: Ver. EDUARDO TUMA (PSDB); Ver.
RINALDI DIGILIO (UNIÃO) - AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A INSTITUIR O REQUERIMENTO PARA A
ISENÇÃO DE IPTU PARA AS IGREJAS OU TEMPLOS DE
QUALQUER CULTO EM PLATAFORMA DIGITAL E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
11) PL 470/2020 - Autor: Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC)
- PREVÊ A ANTECIPAÇÃO DE RECEBÍVEIS PELA
PREFEITURA DE SÃO PAULO, AUTORIZANDO O PODER
EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDOS DE QUITAÇÃO DE
DÍVIDAS ORIUNDAS DE IRREGULARIDADES EM
EDIFICAÇÕES, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
12) PL 263/2021 - Autor: Ver. ANDRÉ SANTOS
(REPUBLICANOS) - Altera a Lei nº 16.387, de 03 de fevereiro de
2016, para acrescentar a necessidade de disponibilização de
brinquedos adaptados ao uso por crianças com deficiência em
eventos organizados ou patrocinados pelo Poder Público.
13) PL 680/2021 - Autor: Ver. MARLON LUZ (MDB) - Institui a
devolução de 50 % (cinquenta por cento) do valor pago a título de
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA
incidente sobre os veículos licenciados no Município de São Paulo
e que sejam adaptados ao uso de gás natural veicular - GNV.
14) PL 697/2021 - Autora: Ver. SANDRA SANTANA (PSDB) -
Institui a Galeria de Arte a Céu Aberto na Brasilândia como Polo

Artístico, Educacional, Cultural e Turístico da Cidade de São
Paulo e dá outras Providências.
15) PL 781/2021 - Autor: Ver. FARIA DE SÁ (PP) - Institui a
Política Municipal de Proteção aos Direitos da Pessoa com
Fibromialgia no município de São Paulo.
16) PL 46/2022 - Autora: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - Institui no
Município de São Paulo o combate ao preconceito à crença do
Cristianismo, sendo respeitada a liberdade religiosa.
17) PL 345/2022 - Autor: Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC)
- Confere nova redação ao art. 176 da Lei nº 16.402, de 22 de
março de 2016, que disciplina o parcelamento, o uso e a ocupação
do solo no Município de São Paulo.
18) PL 411/2022 - Autor: Ver. RODRIGO GOULART (PSD) -
Denomina EMEI Anhanguera “Profª Janine Costa Felipe”, a
unidade da rede municipal de ensino existente e localizada à Rua
Sargento José Martins Dias, s/nº - Jardim Anhanguera - Santo
Amaro - CEP 04675-040.
19) PDL 79/2020 - Autora: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - Concede
ao Senhor Mauro Edson da Costa Dias o Título de Cidadão
Paulistano e dá outras providências
20) PR 30/2021 - Autora: Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) -
Institui o prêmio Bruno Covas de gestão pública, concedido a
iniciativa inovadora de Políticas Públicas, e dá outras
providências.
21) PLO 6/2017 - Autor: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) -
ACRESCE O INCISO XX AO § 3º DO ARTIGO 40 À LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. (Define quórum de maioria absoluta para
votação de proposituras que versem sobre contratos de obras,
serviços, inclusive publicidade, compras, alienações, locações de
qualquer natureza, programas, convênios, ajustes, parcerias e
privatizações no âmbito da administração municipal de valor igual
ou superior a 2% da estimativa de receita prevista no Orçamento
Municipal do respectivo ano)
Projetos de Deliberação das Comissões
22) PL 265/2016 - Autores: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB);
Ver. GILBERTO NATALINI (S/PARTIDO); Ver. PROFESSOR
TONINHO VESPOLI (PSOL) - DISPÕE SOBRE O COMÉRCIO
DE GAIOLAS NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
23) PL 672/2017 - Autor: Ver. ISAC FELIX (PL) -
ACRESCENTA ARTIGO 9º-A, DA LEI Nº 14.454 DE 27 DE
JUNHO DE 2007, QUE CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL SOBRE A DENOMINAÇÃO E ALTERAÇÃO DA
DENOMINAÇÃO DE VIAS, LOGRADOUROS E PRÓPRIOS
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
24) PL 375/2019 - Autor: Ver. RODRIGO GOULART (PSD) -
ACRESCENTA O ARTIGO 12-A À LEI N° 10.072, DE 9 DE
JUNHO DE 1986, QUE DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE
BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS EM LOGRADOUROS
PÚBLICOS, PARA CRIAR O TERMO DE PERMISSÃO DE
USO EXCLUSIVO PARA BANCAS COM ESPAÇO DE
CONVIVÊNCIA.
25) PL 79/2022 - Autor: Ver. ISAC FELIX (PL) - Altera a Lei nº
14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Dia dos Árbitros,
Juízes e Bandeirinhas do Futebol Feminino no Calendário de
Eventos do Município de São Paulo, e dá outras providências.
26) PL 90/2022 - Autor: Ver. BIOTO NPN (UNIÃO) - Altera a Lei
n° 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Dia do Judô
Veterano, no Calendário de Eventos do Município de São Paulo, e
dá outras providências
27) PL 153/2022 - Autores: Ver. EDIR SALES (PSD); Ver. ISAC
FELIX (PL) - Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para
incluir “A Semana do Combate à Violência Obstétrica”, no
Calendário de Eventos do Município de São Paulo, e dá outras
providências.
28) PL 281/2022 - Autores: Ver. PAULO FRANGE (PTB); Ver.
ANTONIO DONATO (PT); Ver. MILTON FERREIRA (PODE);
Ver. XEXÉU TRIPOLI (PSDB); Ver. CELSO GIANNAZI (PSOL)
- “Institui a Semana Municipal em Apoio e Defesa dos Direitos
das Vítimas da COVID-19”.
29) PL 347/2022 - Autor: Ver. ISAC FELIX (PL) - Altera a Lei
16.059, de 13 de agosto de 2014, para incluir a denominação
Guarda-Vidas, na forma que e específica dá outras providências.
30) PL 432/2022 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) - Institui o dia
21 de maio como Dia Municipal de Proteção ao aleitamento
materno na cidade de São Paulo
Requerimentos
31) REQCOM FIN 15/2023 - Autor: Ver. ATÍLIO FRANCISCO
(REPUBLICANOS) - CONSIDERANDO que a Lei 16.402, de 22
de março de 2016, em seu artigo 179 revogou a Lei 12.879/99, a
qual disciplinava o horário de fechamento dos bares da cidade de
São Paulo.
CONSIDERANDO que o valor pecuniário das multas previsto no
quadro 5 do Anexo da Lei 16.402/16, reajustável pelo IPCA (art.
165), cujos valores iniciais variavam entre R$ 8.000,00 e R$
24.000,00, em confronto com a Lei 12.879/99, que fixava o valor
em 300 UFM's, algo em torno de R$ 42.000,00, a época em que
foi revogada.
CONSIDERANDO a manifestação do Executivo, em resposta à
quesitos, que a Lei 16.402/16 e o Decreto nº 57.443/16
concederam uma diminuição no valor da multa inicial, além de
conferirem um tratamento mais benéfico às microempresas e
empresas de pequeno porte, cujo faturamento é inferior ao dos
demais estabelecimentos, tornando inócua e desnecessária a
sanção ao PL, ora apresentado.
Requeiro que seja realizada uma audiência pública para debater as
penalidades referentes ao horário de funcionamento dos bares e
restaurantes na cidade de São Paulo.
32) REQCOM FIN 16/2023 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) -
Considerando os memorandos e as manifestações de artistas e
organizações protocoladas na Comissão de Finanças e orçamento.

Requeiro, nos termos regimentais, que a Secretaria Municipal de
Cultura apresente relatório com as seguintes informações:
i) Quais os procedimentos para contratações de artistas na Virada
Cultural? Quais os mecanismos para garantir tratamento
isonômico e garantir a participação dos artistas periféricos;
ii) Há contratos com produtoras para seleção e contração de
artistas? Se sim, informe o número do processo SEI/SIMPROC, o
objeto da contratação e os respectivos valores, referente ao período
de 2018 até a presente data;
iii) Quantas contratações e qual o valor empenhado com a
contratação de artistas na Virada Cultural segundo pessoa física e
jurídica? Há diferenciação no valor de cachê segundo forma de
contratação?
iv) Quais são os critérios para definição do cachê dos artistas?
v) Quais são os mecanismos de controle para evitar a contratação
de artistas de um seleto grupo de produtoras?
33) REQCOM FIN 17/2023 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) -
Considerando o aumento da insegurança na região central de São
Paulo, com a ocorrência de arrastões que assustam frequentadores
de bares na região, conforme noticiado pelo Globo
(https://oglobo.globo.com/brasil/noticia/2023/01/arrastoes-
assustamfrequentadores-de-bares-na-regiao-central-de-sao-paulo);
Considerando o aumento do número de moradores em situação de
rua, de 37,2 mil para 48,2 mil, de 2021 para 2022, segundo dados
do Observatório Brasileiro de Políticas Públicas com a População
em Situação de Rua;
Considerando o elevado número de bares e restaurantes que
fecharam no centro da cidade de São Paulo nos últimos três anos.
Requeiro, nos termos regimentais, a criação do Grupo de Trabalho
sobre a Deterioração do Centro, para propor medidas pra resolução
dos problemas que afligem a população e os comerciantes da
região.
34) REQCOM FIN 18/2023 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) -
Considerando a Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022
(Lei Paulo Gustavo), que dispõe sobre ações emergenciais
destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos
efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19;
Considerando o Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023, o qual
regulamenta a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022;
Requeiro, nos termos regimentais, que seja realizada audiência
pública para debater a implementação da (Lei Paulo Gustavo) na
cidade de São Paulo.
35) REQCOM FIN 19/2023 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) -
Considerando o início da execução dos objetos das concessões dos
serviços cemiteriais em 07 de março de 2023;
Considerando as denúncias de falta de clareza e objetividades na
divulgação dos preços dos diferentes pacotes de sepultamento;
Considerando que jardineiros autônomos estão sendo impedidos
de trabalhar nos cemitérios concedidos conforme divulgado pelo
G1 em 14/04/23, disponível em https://g1.globo.com/sp/sao-
paulo/noticia/2023/04/14/concessionarias-de-cemiterios-emsp-
escondem-tarifas-mais-baratas-de-sepultamento-e-impedem-
jardineiros-autonomos-deatuar.ghtml;
Considerando a matéria recente do G1 que dá conta de ossadas
humanas abandonadas no Cemitério da Saudade, disponível em:
https://g1.globo.com/sp/saopaulo/sp2/video/ossadas-estao-
abandonadas-no-cemiterio-da-saudade-na-zona-leste-dacapital-
11565520.ghtml;
Considerando denúncias de que os fiscais do Serviço Funerário do
Município de São Paulo estão sendo impedidos de elaborar
relatórios de fiscalização e os relatórios que resultam da insistência
dos fiscais não estão sendo inseridos em processos SEI para a
devida apuração e eventual aplicação de sanção às
concessionárias;
Considerando as matérias veiculadas na imprensa demonstrando o
abandono em que se encontram os cemitérios públicos, disponível
em: https://g1.globo.com/sp/saopaulo/noticia/2023/05/12/tcm-faz-
vistoria-em-cemiterios-concedidos-para-empresas-emsp-e-
encontra-problemas-na-zeladoria-lixo-e-tumulos-
danificados.ghtml;
Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência
pública com o objetivo de obter esclarecimentos sobre as medidas
de resolução dos problemas da concessão do serviço funerário.

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE
Pauta da 8ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de
2023
Data: 24/05/2023
Horário: 13:00 h
Local: Auditório Prestes Maia (1º andar) e Auditório Virtual
Projetos do Executivo
1) PL 127/2023 - Autor: Executivo - RICARDO NUNES - Dispõe
sobre a revisão intermediária do Plano Diretor Estratégico do
Munícipio de São Paulo, aprovado pela Lei nº 16.050, de 31 de
julho de 2014, nos termos da previsão de seu art. 4º.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
COMUNICADO
A Comissão de Administração Pública comunica a desconvocação
da reunião ordinária que seria realizada hoje, 24 de maio de 2023.

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE
ECONÔMICA
Pauta da 9ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de
2023
Data: 24/05/2023
Horário: 12:00 h
Local: Plenário 1º de Maio (1º andar) e Auditório Virtual
Projetos
1) PL 692/2019 - Autor: Ver. GEORGE HATO (MDB) - DISPÕE
SOBRE O INGRESSO E A PERMANÊNCIA DE CÃES DE

302 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023



ASSISTÊNCIA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA EM
LOCAIS PÚBLICOS E PRIVADOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
2) PL 376/2021 - Autor: Ver. ISAC FELIX (PL) - Dispõe sobre a
constituição de Brigada de Incêndio nas dependências de
Shoppings Centers e Hipermercados situados no Município de São
Paulo.
3) PL 383/2022 - Autor: Ver. FELIPE BECARI (UNIÃO) - Institui
o “Cordão de Girassol” como instrumento auxiliar de orientação e
identificação de pessoas diagnosticadas doenças ocultas na cidade
de São Paulo.
4) PR 29/2021 - Autor: Ver. SANSÃO PEREIRA
(REPUBLICANOS) - Dispõe sobre a criação, no âmbito da
Câmara Municipal de São Paulo, da Frente Parlamentar de Apoio e
Desenvolvimento aos setores Turístico, Hoteleiro, Gastronômico,
de Sistemas Expositores, de Eventos, Negócios e de Lazer, e dá
outras providências

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Pauta da 11ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de
2023
Data: 24/05/2023
Horário: 14:00 h
Local: Sala Tiradentes (8º andar) e Auditório Virtual
INDICAÇÃO
Indicação de representante para compor a Comissão Julgadora da
3ª Edição do Prêmio Hely Lopes Meirelles de Gestão Pública
Eficiente
DIVERSOS
1) PL 165/2019 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO);
Ver. RUBINHO NUNES (UNIÃO); Ver. THAMMY MIRANDA
(PL) - DISPÕE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAR
DETECTORES DE METAIS NAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
2) PL 672/2019 - Autor: Ver. ISAC FELIX (PL) - DISPÕE
SOBRE A DESTINAÇÃO DE SALA OU ESPAÇO NAS
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA A REALIZAÇÃO
DE EVENTOS ECUMÊNICOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
3) PL 727/2020 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO) -
Cria a Semana Municipal de Conscientização da PTI -
Trombocitopenia Imune Primária, e dá outras providências.
4) PL 24/2021 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI
(PSOL) - Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de
brinquedotecas em todos os CEISs, EMEIS e EMEFs no âmbito
do Município de São Paulo, e dá outras providências.
5) PL 341/2021 - Autor: Ver. FARIA DE SÁ (PP) - Institui o
“Prêmio Professor José Carlos Rocha”, de apoio à produção e
desenvolvimento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
âmbito do Município de São Paulo.
DENOMINAÇÕES
6) PL 778/2021 - Autor: Ver. FARIA DE SÁ (PP) - Denomina
Travessa Cássia do Nordeste o espaço público que especifica
localizado no Bairro de Pinheiros, Subprefeitura de Pinheiros.
TÍTULOS E HONRARIAS
7) PDL 52/2021 - Autor: Ver. FARIA DE SÁ (PP) - Dispõe sobre a
outorga do Título de Cidadão Paulistano ao Ministro do Tribunal
Superior do Trabalho Guilherme Caputo Bastos e dá outras
providências.
8) PDL 106/2022 - Autor: Ver. ALFREDINHO (PT) - Concede a
Medalha Anchieta ao sr. Djalma Costa e dá outras providências.

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL,
TRABALHO E MULHER
Pauta da 6ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de
2023
Data: 24/05/2023
Horário: 13:30 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e
Auditório Virtual
Requerimentos
1) REQ. SAUDE 23/2023 - Autor: Ver. LUANA ALVES (PSOL) -
CONSIDERANDO a Regulamentação dos Centros de Atenção
Psicossocial - CAPS e dos Centros de Convivência e Cooperativa -
CECCOS, suas diretrizes e princípios, bem como a necessidade de
uma equipe multiprofissional robusta. CONSIDERANDO a
desassistência na saúde mental que vive população da cidade hoje,
bem como a necessidade de uma equipe de saúde estável que
possa acompanhar integralmente e longitudinalmente a população;
CONSIDERANDO a participação popular como um princípio
organizativo e deliberativo do Sistema Único de Saúde, e que os
recursos e funcionamentos dos equipamentos de saúde devem
passar pela fiscalização e debate dos Conselhos Gestores;
REQUEIRO que esta Comissão Permanente de Saúde, Promoção
Social, Trabalho e Mulher, nos termos do Regimento Interno da
Câmara Municipal de São Paulo (Resolução n° 2 de 26 de abril de
1991), que realize audiência pública com o tema “A Saúde mental
na cidade de São Paulo” com data definida para o dia 21 de junho,
11h30, a serem convidados: - A Secretaria Municipal de Saúde: Dr
Luiz Carlos Zamarco. Rua General Jardim, 36 - Vila Buarque, São
Paulo/SP. CEP: 01223-011. Telefone: (11) 20272000; -
Coordenadoria da Atenção Básica da Secretaria Municipal de
Saúde, assessoria da Saúde Mental - Rua General Jardim, 36 - Vila
Buarque, São Paulo/SP. CEP: 01223-011. Telefone: (11)
20272000; - Conselho Municipal de Saúde : Alex Navarro - Rua
General Jardim, 36, 4º Andar - CEP: 01223-010 - Vila Buarque -
São Paulo - SP E-mail: cmssp@prefeitura.sp.gov.br - Sindisep Rua
da Quitanda, 101 - Centro São Paulo - SP contato@sindsep-
sp.org.br - Representante de CAPS: Rua Nicolau Gagliardi, 439 -
Pinheiros, São Paulo - SP, 05429-010 Telefone: (11) 3816-3959 -

Representante de CECCO - Centro de Convivência É de lei - Rua
do Carmo, 56, Sé - São Paulo 11 33376049

EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

Documento: 083667200   |    Comunicado

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DA
JUVENTUDE
Pauta da 2ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de 2023
Data: 25/05/2023
Horário: 12:00 h
Local: Sala Tiradentes (8º andar)

Pauta: Discussão sobre Políticas Municipais para a Criança e o
Adolescente. Serão convidados para essa reunião:
i. Sra. Sonia Francine Gaspar Marmo - Secretária Municipal de
Direitos Humanos e Cidadania;
ii. Coordenadores e/ou responsáveis da Coordenação de Políticas
para Criança e Adolescente da Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania
iii. Sr. Fernando Padula - Secretário Municipal de Educação
iv. Coordenadores e/ou responsáveis da Coordenação de Políticas
para Criança e Adolescente da Secretaria Municipal de Educação

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Pauta da 2ª Audiência Pública do ano de 2023

Data: 25/05/2023

Horário: 18:00 h

Local: Plenário 1º de Maio (1º andar)

Pauta: “Direito dos Imigrantes”

EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO

Documento: 083698829   |    Comunicado

DECRETO LEGISLATIVO Nº 24 DE 18 DE MAIO DE 2023

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/23)

(MESA DA CÂMARA)

Dispõe sobre a concessão, em 2023, das honrarias Medalha
Responsabilidade Socioambiental e Diploma de Gratidão à Sra.
Débora Garofalo, à Sra. Lara Cristina Batista de Freitas, à Sra.
Patrícia Faga Iglecias Lemos, ao Programa Dê a Mão para o
Futuro e ao Projeto Fazendinhando.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz
saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam concedidas as honrarias na forma da Medalha
Responsabilidade Socioambiental e Diploma de Gratidão à Sra.
Débora Garofalo, à Sra. Lara Cristina Batista de Freitas, à Sra.
Patrícia Faga Iglecias Lemos, ao Programa Dê a Mão para o
Futuro e ao Projeto Fazendinhando, neste ano, nos termos da
Resolução nº 2, de 02 de agosto de 2011.

Art. 2º A entrega das honrarias será efetuada em Sessão Solene a
ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 19 de maio de 2023.

MILTON LEITE

Presidente

Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal
de São Paulo, em 19 de maio de 2023.

BRENO GANDELMAN

Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 25 DE18 DE MAIO DE 2023

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/23)

(VEREADORA SANDRA TADEU - UNIÃO)

Dispõe sobre a outorga da Medalha Anchieta e do Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo a Vanesca Alves de Campos.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz
saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo a Vanesca Alves de Campos.

Art. 2º A entrega das referidas honrarias se dará em Sessão Solene,
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 19 de maio de 2023.

MILTON LEITE

Presidente

Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal
de São Paulo, em 19 de maio de 2023.

BRENO GANDELMAN

Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 26 DE 18 DE MAIO DE 2023

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/23)

(VEREADOR JOÃO JORGE - PSDB)

Dispõe sobre a outorga da Medalha Anchieta e do Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo a Jorge Damião de Almeida, e dá
outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz
saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a outorga da Medalha Anchieta e do
Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo a Jorge Damião de
Almeida.

Art. 2º A entrega das referidas honrarias se dará em Sessão Solene,
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 19 de maio de 2023.

MILTON LEITE

Presidente

Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal
de São Paulo, em 19 de maio de 2023.

BRENO GANDELMAN

Secretário Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 11 DE 23 DE MAIO DE 2023

(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 24/23)

(MESA DA CÂMARA)

Dispõe sobre a prestação de segurança pessoal aos ex-presidentes
da Câmara Municipal de São Paulo pela Assessoria Policial Militar
da Câmara Municipal de São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:

Art. 1º Sem prejuízo das demais competências que vierem a ser
atribuídas em Resolução ou Ato, a Assessoria Policial Militar da
Câmara Municipal de São Paulo prestará segurança pessoal aos
ex-presidentes da Câmara Municipal de São Paulo, com pelo
menos 2 (dois) policiais, após o término do mandato na
Presidência, na proporção de 1 (um) ano para cada ano de mandato
do parlamentar como Presidente, ininterruptos ou não.

Parágrafo único. A segurança pessoal de que trata o caput
dependerá de simples requerimento do interessado à Assessoria
Policial Militar da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 2º As despesas com a execução desta Resolução correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de maio de 2023.

MILTON LEITE

Presidente
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Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal
de São Paulo, em 23 de maio de 2023.

BRENO GANDELMAN

Secretário Geral Parlamentar

EQUIPE DE ELABORAÇÃO DE PAUTAS

Documento: 083697804   |    Pauta

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

PAUTA DA 217ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 18ª
LEGISLATURA, CONVOCADA PARA 24 DE MAIO DE
2023, ÀS 15 HORAS

I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de
correspondência apresentada e de projetos; apresentação,
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência do
Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE:

1º ORADOR(A): JOÃO ANANIAS (PT)

GRANDE EXPEDIENTE:

1º ORADOR(A): ELY TERUEL (PODEMOS)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

1 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 468 /2006
, do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Cria o Programa Gostar de Ler no Município de São Paulo, e dá
outras providências. (DOCREC - 1819/08)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

2 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 312 /2007
, do Vereador CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade das instituições bancárias
instalarem divisórias entre os caixas e os terminais de auto
atendimento e implantarem senhas para atendimento, no
Município de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC -
1822/08)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

3 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 563 /2007
, do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Institui a semana de arrecadação de medicamentos na Cidade de
São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 1826/08)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

4 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 638 /2007
, do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Cria o Programa Municipal de Redução e Compensação de
emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE) na Frota Municipal de
Veículos, e dá outras providências. (DOCREC -2151/08)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

5 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 183 /2008
, do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Dispõe sobre a inclusão do § 4º, no artigo 50, da Lei nº 14.660, de
26 de dezembro de 2007, e dá outras providências. (Ref. À
manutenção da lotação do funcionário da Educação readaptado
temporariamente, bem como a garantia aos docentes não estáveis
de permanência NAS Diretorias Regionais de Ensino). (DOCREC
nº 2514/08)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

6 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 637 /2006
, dos Vereadores ADILSON AMADEU (UNIÃO) E DOMINGOS
DISSEI (PSD)

Cria o Parque Verde da Mooca, em área que especifica e autoriza o
Executivo a declarar a utilidade pública e efetivar a
desapropriação. (DOCREC -2515/08)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

7 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 547 /2006
, do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Institui trabalho de conscientização da importância da doação de
órgãos nas escolas da rede municipal de ensino, e dá outras

providências. (DOCREC - 85/09)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

8 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 61 /2005 ,
do Vereador ADILSON AMADEU (UNIÃO)

Dispensa os motoristas de táxi do uso de cartões da Zona Azul, por
até trinta minutos. (DOCREC - 96/09)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

9 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 557 /2007
, do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Dispõe acerca do cadastramento, em âmbito municipal, dos
interesses em participar dos programas estatais de distribuição de
renda. (DOCREC - 111/09)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

10 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 676
/2008 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Institui o Programa Educação Perto e Para Todos, de
suplementação de vagas para o acesso pleno a creches e escolas de
educação infantil e de ensino fundamental no âmbito do Município
de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 113/09)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

11 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 74 /2005
, do Vereador CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

Dispõe sobre o enquadramento do Parque Cidade de Toronto,
como Reserva de Fauna do Município de São Paulo, e dá outras
providências. (DOCREC - 115/09)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

12 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 379
/2007 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Desobriga as mulheres gestantes em estado avançado de gravidez
e as pessoas obesas em geral a passar pela catraca quando do
embarque ou desembarque em todos os veículos - ônibus e/ou
micro-ônibus que operam no transporte público de passageiros na
Cidade de São Paulo. (DOCREC 352/09)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

13 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 482
/2005 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Dispõe sobre a criação do Programa de Produção de Fitoterápicos
no Município de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC -
355/09)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

14 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 550
/2006 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Institui no Município de São Paulo, Sistema de Diagnóstico
Precoce de Deficiência auditiva, visual, motora e mental; e
posterior acompanhamento sistemático, e dá outras providências.
(DOCREC - 380/09)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

15 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 652
/2007 , do Vereador MILTON LEITE (UNIÃO)

Dispõe sobre a instalação de recipientes para coleta de resíduos
nos estabelecimentos descritos, e dá outras providências.
(DOCREC - 390/09)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

16 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 123
/2009 , do Vereador QUITO FORMIGA (PSDB)

Dispõe sobre a padronização do uniforme escolar da Rede
Municipal de Ensino. (DOCREC - 2402/09)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

17 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 224
/2007 , dos Vereadores SENIVAL MOURA (PT) E WADIH
MUTRAN (PDT)

Determina a remoção de postes de energia elétrica que se
encontram situados nas entradas das garagens de residências e/ou
comércio, gerando obstáculo a livre circulação de veículos.
(DOCREC - 3699/09)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

18 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 395
/2007 , dos Vereadores RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO) E
MARA GABRILLI (PSDB)

Torna obrigatório no âmbito do Município de São Paulo a
adaptação de computador para utilização de pessoa com
deficiência visual em Lan Houses, Cyber Cafés e estabelecimentos
que disponibilizem um número superior a quatro computadores,
mesmo que sua atividade não seja relacionada a obtenção de lucro
por meio da informática. (DOCREC - 3790/09)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

19 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 264
/2009 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Denomina Praça Tenente Gildo Benício dos Santos, o espaço
público inominado situada entre a Av. Roland Garros e Rua
Hintem Martins no Bairro Parque Edu Chaves, e dá outras
providências. (DOCREC - 297/10)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

20 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 729
/2009 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Obriga a Prefeitura a fazer campanhas periódicas educativas de
conscientização da população para não sujar a cidade. (DOCREC -
102/10)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

21 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 422
/2008 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Declara de utilidade pública área particular situada nos fundos da
Praça Dr. Pérsio Molina, de quem olha da Rua Bresser, no Bairro
da Mooca, e dá outras providências. (DOCREC - 457/10)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

22 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 224
/2009 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Dispõe sobre a criação do selo de qualidade, para controle e
transparência da água mineral comercializada, na Cidade de São
Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 458/10)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

23 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 658
/2008 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Fica o motociclista proibido de portar capacete em
estabelecimentos públicos e privados deste Município, e dá outras
providências. (DOCREC - 459/10)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

24 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 208
/2009 , do Vereador CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

Dispõe sobre a destinação de uso das áreas públicas equipadas
para a prática de atividades esportivas, e dá outras providências.
(DOCREC - 461/10)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

25 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 577
/2007 , dos Vereadores GILSON BARRETO (PSDB) E
CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

Dispõe sobre o uso de embalagens de papel feitas de material
reciclado para o acondicionamento de produtos e mercadorias
pelos estabelecimentos comerciais localizados no Município de
São Paulo. (DOCREC - 465/10)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

26 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 651
/2007 , do Vereador MILTON LEITE (UNIÃO)

Cria o Programa de Conscientização para doação voluntária de
sangue e o serviço volante de coleta de sangue no Município de
São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 1346/10)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

27 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 492
/2009 , dos Vereadores ANTONIO CARLOS RODRIGUES (PL)
E ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)
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Estabelece diretrizes para a Política Municipal de Atendimento às
Crianças Portadoras da Síndrome de Autismo, e dá outras
providências.(DOCREC-1893/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

28 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 135
/2009 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Institui, no âmbito do Município de São Paulo, o Conselho
Municipal de Participação da Comunidade Nordestina, com as
atribuições que especifica, e dá outras providências. (DOCREC-
1894/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

29 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 156
/2010 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Altera a legislação do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS. (Lei 13.476/02. Ref. Guarda ou estacionamento de
veículos em shopping center, hipermercado ou estabelecimento
similar, não gratuito) (DOCREC - 1966/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

30 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 715
/2009 , do Vereador CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA)

Dispõe sobre a instalação de banheiros para uso público na cidade
de São Paulo. (DOCREC - 1975/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

31 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 100
/2010 , do Vereador MILTON FERREIRA (PODEMOS)

Dispõe sobre a postura pró-ativa do Poder Público municipal no
aperfeiçoamento das campanhas de vacinação contra a gripe -
vírus influenza, e dá outras providências. (DOCREC - 1977/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

32 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 174
/2003 , do Vereador TONINHO PAIVA (PL)

Dispõe sobre o armazenamento de restos de podas de árvores, que
deverão ser triturados e acondicionados a fim de serem
transformados em adubo orgânico, e dá outras providências.
(DOCREC - 1980/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

33 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 391
/2009 , da Vereadora NOEMI NONATO (PL)

Estabelece diretrizes para a Política Municipal de Prevenção e
Controle da Violência nas Escolas da Rede Pública Municipal de
Ensino, e dá outras providências. (DOCREC - 1982/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

34 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 416
/2008 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Proíbe a cobrança de tarifas nos estacionamentos localizados em
Hospitais, Unidades Básicas de Saúde e Escolas integrantes do
patrimônio da Municipalidade de São Paulo, e dá outras
providências. (DOCREC - 1983/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

35 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 437
/2009 , da Vereadora JULIANA CARDOSO (PT)

Estabelece diretrizes para a criação e instalação do Parque
Municipal Fazenda da Juta, e dá outras providências. (DOCREC -
1984/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

36 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 687
/2009 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Institui a Semana de Valorização da Família na Rede Municipal de
Ensino, e dá outras providências. (DOCREC - 1985/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

37 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 108
/2009 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Institui o Programa de auxílio-creche às mães não atendidas na
rede pública municipal de creches do Município de São Paulo.
(DOCREC - 1986/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

38 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 141
/2008 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Altera a Lei nº 13.697, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe
sobre a criação do Programa de Transporte Escolar Municipal
Gratuito - Vai e Volta, no Município de São Paulo, e dá outras
providências. (DOCREC - 1989/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

39 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 559
/2009 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Institui a Ação Especial Integrada do Empreendedorismo de
Cultura, Lazer e Educação Ambiental, para a promoção da cultura
local através de Feiras de Cultura que tenham forte aliança com o
empreendedorismo artístico e cultural, e que, em seu conteúdo,
promovam ações incousivas de convivência, de respeito à
diversidade e de educação ambiental, e dá outras providências.
(DOCREC 2042/11)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

40 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 298
/2010 , dos Vereadores ARSELINO TATTO (PT) E JOSÉ POLICE
NETO (PSD)

Dispõe sobre a implantação de Projeto de Educação Tecnológica
Integrada e Inclusão Digital na Rede Pública Municipal de Ensino.
(DOCREC - 2070/2011)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

41 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 469
/2008 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Institui o Selo Socioambiental, no âmbito da Administração
Pública Municipal, e dá outras providências. (DOCREC -
221/2012)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

42 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 31 /2011
, do Vereador MILTON FERREIRA (PODEMOS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de um profissional
Auxiliar de Enfermagem, nas unidades da rede pública municipal
de creches e escolas de educação infantil, e dá outras providências.
(DOCREC - 356/2012)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

43 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 486
/2008 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Denomina Rua Profº Nei Caetano de Andrade o logradouro
público conhecido como Travessa 2, travessa da Rua São José de
Mossamedes e Rua Isabela, no Jardim Lageado, Subprefeitura de
Guaianases. (DOCREC - 364/2012)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

44 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 361
/2011 , do Vereador MILTON LEITE (UNIÃO)

Acresce o § 6º da Lei nº 15.003, de 23 de outubro de 2009 e dá
outras providências. (Estabelece distância mínima de 200 metros
dos locais que especifica como exigência para construção e
operação de novos helipontos e heliportos) (DOCREC-141/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

45 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 369
/2011 , do Vereador JULIANA CARDOSO (PT)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de listagens de
pacientes que aguardam por consultas com especialistas, exames e
cirurgias na rede pública do Município de São Paulo e dá outras
providências. (DOCREC - 143/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

46 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 447
/2011 , do Vereador GILBERTO NATALINI

Dispõe sobre critérios para a introdução de alimentos orgânicos na
Merenda Escolar na rede pública de ensino do Município de São
Paulo e dá outras providências. (DOCREC - 145/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

47 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 318
/2010 , dos Vereadores JOSÉ POLICE NETO (PSD), CHICO

MACENA (PT), CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA) E
CLAUDIO PRADO (PDT)

Regulamenta a Regularização Fundiária de Interesse Social no
Município de São Paulo, de acordo com a Lei Federal 11.977 de 7
de julho de 2009. (DOCREC - 146/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

48 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 668
/2009 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Institui a Ação Municipal de Recepção, Atendimento,
Acompanhamento e Tratamento de Pessoas Vítimas de Eventos
Decorrentes da Violência Urbana - AMPEVIURB, e dá outras
providências. (DOCREC - 147/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

49 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 1
/2010 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Institui o programa de equoterapia e terapias assistidas por animais
como opção terapêutica de saúde pública para pessoas com
necessidades especiais no âmbito da Cidade de São Paulo, e dá
outras providências. (DOCREC - 171/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

50 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 311
/2009 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Denomina Praça Bons Amigos, logradouro inominado no Distrito
de Itaquera. (Localizada entre a Rua Banquete dos Signos -
CODLOG: 458929 e a Rua Rock Estrela - CODLOG: 458759, na
Cidade A. E. Carvalho) (DOCREC - 174/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

51 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 233
/2010 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Institui normas para proteção e segurança de recém-nascidos e
crianças internadas em hospitais e maternidades municipais e
particulares, e dá outras providências. (DOCREC 176/13)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

52 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 152
/2011 , da Vereadora NOEMI NONATO (PL)

Reserva vagas em creches para crianças em idade compatível,
filhas (os) de mulheres vítimas de violência doméstica, de natureza
física e/ou sexual. (DOCREC - 198/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

53 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 355
/2012 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Dispõe sobre a reserva de vagas de estacionamento de shopping
centers, centros comerciais e hipermercados para gestantes e
pessoas com crianças de colo, no âmbito do Município de São
Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 236/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

54 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 443
/2010 , do Vereador CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

Dispõe sobre medida de incentivo à doação voluntária de sangue, e
dá outras providências. (DOCREC - 263/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

55 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 26 /2013
, dos Vereadores MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS),
AURÉLIO NOMURA (PSDB), CLAUDINHO DE SOUZA
(PSDB), CORONEL TELHADA (PSDB ), EDUARDO TUMA
(PSDB), GILSON BARRETO (PSDB), PATRÍCIA BEZERRA
(PSDB) E RICARDO YOUNG (REDE)

Dispõe sobre a aplicação de penalidade de advertência por escrito,
nos casos de não reincidência nos últimos 12 meses da infração de
inobservância do Rodízio, alterando o art. 3º da Lei 12.490/97.
(DOCREC - 297/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

56 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 165
/2010 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a colocação obrigatória de recipientes para descarte
de resíduos decorrentes do uso de produtos fumígenos, derivados
ou não do tabaco, e dá outras providências. (DOCREC - 298/2013)
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REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

57 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 254
/2010 , dos Vereadores QUITO FORMIGA (PSDB),
A.FRIEDENBACH (PSOL), A. MIGUEL (PL), CALVO (PDT),
C.LOPES (PP), CEL.TELHADA (PSDB), JOSÉ AMÉRICO (PT),
J. POLICE NETO (PSD), L.BENKO (PHS) E OUTROS SRS.
VEREADORES

Declara a Umbanda como patrimônio cultural imaterial do
Município de São Paulo. (DOCREC - 592/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

58 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 208
/2012 , dos Vereadores DALTON SILVANO (UNIÃO) E
SENIVAL MOURA (PT)

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação a área
remanescente da transcrição nº 9.956 do 7º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, de propriedade da Liga Das Senhoras
Católicas, no Bairro de Santa Etelvina, Distrito de Cidade
Tiradentes, e dá outras providências. (DOCREC 593/13)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

59 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 122
/2013 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Dispõe sobre a instalação e disponibilização de guichês de caixa
rápido nas agências bancárias no município de São Paulo, na
forma que especifica, e dá outras providências. (DOCREC -
671/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

60 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 83 /2013
, do Vereador GEORGE HATO (MDB)

Altera a redação do artigo 1º da Lei 15.530, de 14 de fevereiro de
2012, que altera a Lei nº 14.485, de 20 de julho de 2007, para
incluir no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo o
evento esportivo denominado 200 Milhas de Interlagos, e dá
outras providências. (DOCREC 741/13)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

61 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 72 /2013
, do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Dispõe sobre a criação do programa de residências inclusivas para
pessoas com deficiência, com mobilidade reduzida e idosos e dá
outras providências. (DOCREC - 911/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

62 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 158
/2013 , dos Vereadores ANDREA MATARAZZO (PSD) E
GILSON BARRETO (PSDB)

Denomina Creche Letícia Almeida Rodrigues Fago a Creche
Jardim Sapopemba III, localizado à Rua Ana Popovici, nº 57,
Bairro Jardim Sapopemba - São Paulo - SP. (DOCREC -
912/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

63 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 64 /2013
, do Vereador EDUARDO TUMA (PSDB)

Dispõe sobre a instituição do serviço de assistência religiosa na
Guarda Civil Metropolitana - CAPELANA GCM, e dá outras
providências. (DOCREC - 915/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

64 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 705
/2009 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Denomina a Praça Clarice Monteiro Giglio, logradouro público
existente na confluência das ruas Frei Canisio e Pajaú - Vila
Anhanguera. (DOCREC - 916/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

65 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 85
/2013 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Dispõe sobre a criação do Bilhete Único Mensal. (DOCREC -
917/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

66 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 352
/2012 , dos Vereadores EDIR SALES (PSD), ELISEU GABRIEL

(PSB) , FLORIANO PESARO (PSDB), MARTA COSTA (PSD) E
NOEMI NONATO (PL)

Dispõe sobre o atendimento educacional especializado aos alunos
identificados com altas habilidades ou superdotados no âmbito do
município de São Paulo e dá outras providências. (DOCREC -
919/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

67 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 134
/2013 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Dispõe sobre a limpeza e higiene de banheiros de uso público nos
estabelecimentos comerciais, públicos e privados na Cidade de
São Paulo. (DOCREC - 920/2013)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

68 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 62
/2013 , dos Vereadores GILSON BARRETO (PSDB),
MARQUITO (PTB), PASTOR EDEMILSON CHAVES (PTB) E
VAVÁ (PT)

Institui o ônibus Circular Noturno na Cidade de São Paulo, e dá
outras providências. (DOCREC - 11/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

69 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 147
/2012 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Proíbe o uso de aparelhos sonoros ou musicais no interior de
veículos de transporte coletivo e dá outras providências.
(DOCREC - 13/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

70 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 199
/2008 , da Vereadora MARTA COSTA (PSD), FLORIANO
PESARO (PSDB), MARA GABRILLI (PSDB) E AURÉLIO
NOMURA (PSDB)

Altera o artigo 2º da Lei nº 11.345, de 14 de abril de 1993, que
dispõe sobre a adequação das edificações às pessoas com
deficiência e mobilidade reduzida, e dá outras providências.
(DOCREC - 14/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

71 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 409
/2011 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Dispõe sobre a proibição de bebidas alcoólicas nas proximidades
de estabelecimentos de ensino de nível fundamental e médio da
rede pública e privada, e dá outras providências. (DOCREC -
17/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

72 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 439
/1997 , dos Vereadores JULIANA CARDOSO (PT) E CARLOS
NEDER (PT)

Dispõe sobre o diagnóstico de gestantes portadoras do Vírus HIV e
prevenção da transmissão do mesmo aos fetos e crianças recém-
nascidas. (DOCREC - 19/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

73 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 459
/2013 , dos Vereadores JOSÉ AMÉRICO (PT), FLORIANO
PESARO (PSDB) ORLANDO SILVA (PC DO B) E REIS (PT)

Institui o Prêmio Zé Renato de apoio à produção e
desenvolvimento da atividade teatral para a cidade de São Paulo, e
dá outras providências. (DOCREC - 28/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

74 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 781
/2003 , dos Vereadores ALESSANDRO GUEDES (PT), CALVO
(PDT), DALTON SILVANO (UNIÃO), EDIR SALES (PSD),
GEORGE HATO (MDB), GOULART (PSD), LAÉRCIO BENKO
(PHS), MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS), NELO RODOLFO
(MDB), NOEMI NONATO (PL), RICARDO NUNES (MDB),
TONINHO PAIVA (PL)

Dispõe sobre a criação de Repúblicas Para a 3ª Idade, para idosos
de baixa renda pela Municipalidade de São Paulo. (DOCREC -
30/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

75 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 609
/2013 , dos Vereadores CEL. TELHADA (PSDB), CONTE

LOPES (PP), F. PESARO (PSDB), P. BEZERRA (PSDB), E.
TUMA (PSDB), GOULART (PSD), A. MATARAZZO (PSD), G.
HATO (MDB), CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB), CEL.
CAMILO (PSD), A. NOMURA (PSDB) O. SILVA (PC DO B) E
OUTROS SRS. VEREADORES

Dispõe sobre a concessão de adicional de periculosidade aos
Guardas Civis Metropolitanos do Município de São e dá outras
providências. (DOCREC - 32/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

76 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 448
/2013 , dos Vereadores CALVO (PDT), JOSÉ POLICE NETO
(PSD), JULIANA CARDOSO (PT), LAÉRCIO BENKO (PHS),
MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS), GILBERTO NATALINI E
RICARDO YOUNG (REDE)

Dispõe sobre a criação de Banco de Dados de Armazenamento de
Perfil Genético de pessoas em situação de rua sem documento de
identificação e falecidas em condição de indigente, no âmbito do
Município de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC -
33/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

77 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 19 /2013
, dos Vereadores GILSON BARRETO (PSDB), MÁRIO COVAS
NETO (PODEMOS), NOEMI NONATO (PL), DALTON
SILVANO (UNIÃO), CALVO (PDT), TONINHO PAIVA (PL) E
GOULART (PSD)

Fica criada a Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso na Cidade
de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 35/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

78 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 66 /2008
, do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Dispõe sobre a construção da edificação sustentável ou construção
verde nas condições que estabelece, e dá outras providências.
(DOCREC - 39/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

79 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 435
/2013 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Institui na Cidade de São Paulo a Fórmula Truck a ser realizada no
mês de julho de cada ano no Autódromo de Interlagos. (DOCREC
- 52/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

80 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 28 /2011
, do Vereador TONINHO PAIVA (PL)

Regulamenta a disposição das vagas de estacionamento
posicionadas na parte da frente de condomínios residenciais e
comerciais verticais ou horizontais, adjacentes ao passeio público,
e dá outras providências. (DOCREC - 55/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

81 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 339
/2013 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Dispõe sobre a instalação de telefone com linha direta à Ouvidoria
Central da Saúde em todas as Unidades de Saúde sob Gestão
Municipal. (DOCREC - 57/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

82 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 598
/2013 , do Vereador EDIR SALES (PSD)

Institui o HOSPITAL GERAL DO IDOSO, e fixa outras
providências. (DOCREC - 63/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

83 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 66 /2011
, dos Vereadores FLORIANO PESARO (PSDB), QUITO
FORMIGA (PSDB), ÍTALO CARDOSO (PT), ALFREDINHO
(PT) E MARCO AURÉLIO CUNHA (PSD)

Dispõe sobre diretrizes para a instituição do Programa de Coleta
Seletiva Contínua de Resíduos Eletrônicos e Tecnológicos, e dá
outras providências. (DOCREC - 64/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

84 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 87 /2011
, do Vereador SOUZA SANTOS (REPUBLICANOS)
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Dispõe sobre a instalação de Caixas Eletrônicos em Altura
Reduzida nas Agências Bancárias do Município de São Paulo e dá
outras providências. (DOCREC - 66/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

85 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 320
/2013 , dos Vereadores RICARDO NUNES (MDB), CALVO
(PDT), EDUARDO TUMA (PSDB) E JEAN MADEIRA
(REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a criação do Espaço Ong nos terminais municipais
de ônibus da Cidade de São Paulo, e dá outras providências.
(DOCREC - 105/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

86 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 376
/2013 , dos Vereadores GILSON BARRETO (PSDB), EDUARDO
TUMA (PSDB), NOEMI NONATO (PL) E JEAN MADEIRA
(REPUBLICANOS)

Dá nova redação e renumera os parágrafos artigo 6º da Lei nº
13.697, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a criação do
Programa de Transporte Escolar Municipal Gratuito - Vai e Volta,
no Município de São Paulo. (DOCREC - 106/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

87 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 334
/2013 , dos Vereadores RICARDO NUNES (MDB) , FLORIANO
PESARO (PSDB), GEORGE HATO (MDB) E CALVO (PDT)

Dispõe sobre a obrigatoriedade das Unidades Hospitalares da Rede
Pública e Privada do Município de São Paulo de realizarem os
exames para diagnóstico precoce da encefalopatia crônica não
progressiva da infância (PC - paralisia cerebral) nos recém-
nascidos, e dá outras providências. (DOCREC 107/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

88 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 216
/2013 , dos Vereadores GOULART (PSD), ARSELINO TATTO
(PT), CONTE LOPES (PP), EDUARDO TUMA (PSDB),
LAÉRCIO BENKO (PHS)

Acrescenta o art. 8º A à Lei nº10.199, de 3 de dezembro de 1986, e
dá outras providências. (DOCREC - 109/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

89 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 578
/2013 , dos Vereadores GOULART (PSD), ARSELINO TATTO
(PT), CONTE LOPES (PP), EDUARDO TUMA (PSDB),
LAÉRCIO BENKO (PHS)

Altera as redações do caput e dos incisos do artigo 2º e inciso II do
artigo 3º da Lei 13.944 que determinam, respectivamente, ao que
pode ser comercializado num posto de serviço e que as bombas de
abastecimento deverão estar distantes no mínimo 20 (vinte) metros
das demais edificações. (DOCREC 110/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

90 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 8 /2009 ,
do Vereador ADILSON AMADEU (UNIÃO)

Acrescenta o inciso XXI, ao artigo 1º, da Lei nº 14.805, de 04 de
julho de 2008, e dá outras providências. (Ref. Proibição de fumo
em estádios de futebol). (DOCREC - 111/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

91 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 112
/2013 , dos Vereadores GILSON BARRETO (PSDB), EDUARDO
TUMA (PSDB), NOEMI NONATO (PL), JEAN MADEIRA
(REPUBLICANOS) E VAVÁ (PT)

Cria o programa de Prevenção ao Câncer de Pele - Sol Amigo da
Infância como atividade extracurricular obrigatória no ensino de
Educação Infantil e Fundamental I e II na rede de ensino
municipal, e particular da Cidade de São Paulo, e dá outras
providências. (DOCREC 184/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

92 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 15 /2006
, do Vereador ADILSON AMADEU (UNIÃO)

Dispõe sobre a revogação da Lei nº 12.490, de 03 de outubro de
1997 - que autoriza o Executivo a implantar Programa de
Restrição ao Trânsito de Veículos Automotores no Município de
São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 379/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

93 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 833
/2007 , do Vereador MILTON LEITE (UNIÃO)

Dispõe sobre denominação de logradouro público, e dá outras
providências.(Denomina Rua Adalcina Pereira de Araújo a atual
Rua Particular, Jardim Iporã, Distrito de Parelheiros) (DOCREC -
415/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

94 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 82 /2006
, do Vereador MILTON LEITE (UNIÃO)

Dispõe sobre denominação de logradouro público, e dá outras
providências. (Denomina Rua Erminio Scanferla a atual Rua
Projetada no Jd. Vale Verde, Distrito do Jd. Ângela) (DOCREC -
417/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

95 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 476
/2008 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Determina a priorização do uso de agregados reciclados, oriundos
de resíduos sólidos da construção civil ou do asfalto-borracha,
também chamado de Asfalto Ecológico, em obras e serviços de
asfaltamento, pavimentação e recapeamento nas vias e
logradouros, no Município de São Paulo, e dá outras providências.
(DOCREC 582/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

96 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 358
/2009 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Dispõe sobre a implantação de válvula de descarga com duplo
acionamento nas repartições públicas, e dá outras providências.
(DOCREC - 587/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

97 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 99 /2009
, do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Proibe a venda casada de alimentos, lanches e ovos de páscoa
acompanhados de brinquedos, pelas redes de fast-food,
lanchonetes ou qualquer estabelecimento comercial. (DOCREC -
585/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

98 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 209
/2011 , do Vereador JOSÉ POLICE NETO (PSD)

Institui as Diretrizes Básicas para a Readequação e
Reaproveitamento de Edificações Verticais de Interesse Social no
Município de São Paulo e dá outras providências. (DOCREC -
596/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

99 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 53
/2013 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Institui no Município de São Paulo a permanência de Salva-Vidas
ou Guardião de piscinas em piscinas de escolas e creches, centros
educacionais e esportivos, balneários e similares na rede pública e
privada, e dá outras providências. (DOCREC - 609/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

100 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 375
/2007 , dos Vereadores JULIANA CARDOSO (PT) E CARLOS
NEDER (PT)

Inclui equipes de saúde mental nas equipes de saúde da família do
Município de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC -
611/2014)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

101 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 55
/2014 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Denomina Escola Municipal de Educação Infantil Tatiana Belinky,
a EMEI Grajaú localizada na Rua Alba Valdez, 101 - Cep: 04845-
200 - Jardim Reimberg. (DOCREC - 55/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

102 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 29
/2013 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o
Passeio Ciclístico do Aricanduva, a ser realizado anualmente no
mês de julho, e dá outras providências. (DOCREC - 56/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

103 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 246
/2013 , do Vereador TONINHO PAIVA (PL)

Regulamenta o estacionamento de veículos defronte as padarias,
confeitarias e estabelecimentos congêneres, e dá outras
providências. (DOCREC - 60/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

104 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 335
/2011 , do Vereador SOUZA SANTOS (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a implantação da República da Melhor Idade,
destinada a idosos, visando o atendimento das diretrizes nacionais
preconizadas pelo Estatuto do Idoso, proporcionando melhores
condições de moradia e convivência. (DOCREC - 244/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

105 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 517
/2010 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Fica instituída na cidade de São Paulo, a obrigatoriedade em todos
os jogos de futebol profissional serem organizados com a reserva
de espaço comum para torcedores de times adversários, assistirem
juntos a partida e dá outras providências. (DOCREC - 297/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

106 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 503
/2012 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Dispõe sobre a Política de Proteção da Saúde Sexual e
Reprodutiva e Prevenção de Agravos no Espaço Escolar, no
âmbito do Município de São Paulo e dá outras providências.
(DOCREC - 302/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

107 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 82
/2014 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Institui a ação Ronda Maria da Penha no âmbito da Guarda Civil
Metropolitana de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC -
304/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

108 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 323
/2013 , dos Vereadores CORONEL TELHADA (PSDB),
AURÉLIO NOMURA (PSDB), FLORIANO PESARO (PSDB) E
ANDREA MATARAZZO (PSD)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura de seguro de
acidentes pessoais coletivo nos eventos culturais, artísticos,
recreativos, desportivos, sociais, técnicos, promocionais e
religiosos com renda decorrente de cobrança de ingressos e dá
outras providências. (DOCREC 305/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

109 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 263
/2013 , dos Vereadores PAULO FIORILO (PT) E ALFREDINHO
(PT)

Autoriza o Executivo Municipal a entrega gratuita de material
didático e alimentação aos atendidos pelo Programa
Movimentação de Alfabetização de Jovens e Adultos do Município
de São Paulo - MOVA, e dá outras providências. (DOCREC -
323/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

110 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 888
/2013 , dos Vereadores JOSE AMERICO (PT), ANDREA
MATARAZZO (PSD), FLORIANO PESARO (PSDB), NABIL
BONDUKI (PT) E RICARDO NUNES (MDB)

Dispõe sobre incentivos fiscais a teatros e espaços culturais, cuja
finalidade seja a apresentação de espetáculos de artes cênicas
abertos ao público. (DOCREC - 340/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

111 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 692
/2013 , dos Vereadores CALVO (PDT) E RICARDO NUNES
(MDB)

Dispõe acerca da autorização do Executivo com o fim de
disponibilizar, na rede de ambulatórios e postos de saúde no
âmbito do Município de São Paulo, da especialidade de Geriatria,
e dá outras providências. (DOCREC - 526/2015)
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REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

112 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 739
/2013 , do Vereador CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

Acrescenta o ítem 3.9.5 a seção 3.9 do Capítulo 3 do anexo I da
Lei nº 11.228, de 25 de julho de 1992, e dá outras providências.
(Ref.: Expedição de Certificado de Conclusão para Edificações
Novas) (DOCREC - 528/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

113 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 914
/2013 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Institui o “Vale Taxi Gestante” na Cidade de São Paulo, e dá outras
providências. (DOCREC - 530/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

114 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 659
/2013 , dos Vereadores REIS (PT), ANTONIO DONATO (PT),
ALFREDINHO (PT), EDUARDO TUMA (PSDB) E TONINHO
VESPOLI (PSOL)

Acrescenta parágrafo único ao artigo 6º da Lei 13.883 de 2004,
sobre o afastamento de servidores da administração direta e
autárquica do Município de São Paulo, quando investidos em
mandato de dirigente de entidade sindical ou classista, nas
condições que especifica, e dá outras providências. (DOCREC
795/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

115 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 612
/2009 , do Vereador CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

Estabelece medida de higiene e saúde pública a ser observada nos
estabelecimentos que comercializem alimentos para consumo no
local, e dá outras providências. (DOCREC - 798/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

116 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 46
/2013 , do Vereador REIS (PT)

Institui o Fundo Municipal de Cultura de São Paulo, destinado a
apoiar e suportar financeiramente projetos. (DOCREC - 800/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

117 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 115
/2009 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação do Telhado Verde nos
locais que especifica, e dá outras providências. (DOCREC -
801/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

118 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 477
/2013 , dos Vereadores NELO RODOLFO (MDB), AURELIO
NOMURA (PSDB), RICARDO NUNES(MDB), CALVO (PDT)

Dispõe sobre a instituição do serviço de Unidade Médico
Veterinário Móvel, “SAMUV” (Serviço de Atendimento Médico
Móvel de Urgência Veterinário), para cães e gatos, com intuito de
castração, vermifugação, vacinação, primeiros socorros, exames e
educação através de conscientização no Município de São Paulo
(DOCREC 909/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

119 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 124
/2014 , do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Institui a obrigatoriedade da realização da audiência pública prévia
para a realização de obras com impacto urbanístico.(DOCREC-
911/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

120 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 82
/2015 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Institui o Programa Fim do Trote Violento e proíbe a prática de
trotes de caráter violento ou constrangedor na recepção de novos
alunos em instituições de ensino superior sediadas no Município
de São Paulo.(DOCREC-912/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

121 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 386
/2013 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Altera dispositivos da Lei nº 13.866/2004, que fixa as atribuições
da Guarda Civil Metropolitana, para ampliar o poder fiscalizatório
da Guarda Civil Metropolitana no âmbito da Proteção Ambiental.
(DOCREC-920/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

122 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 842
/2013 , dos Vereadores MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS) E
TONINHO VESPOLI (PSOL)

Cria o Bilhete Especial do Desempregado no âmbito municipal e
dá outras providências. (DOCREC-921/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

123 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 774
/2013 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Altera a denominação da Rua Correia Barros para Rua Pedro Forli,
no Distrito de Vila Prudente, e dá outras providências. (DOCREC
929/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

124 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 273
/2015 , do Vereador PAULO FIORILO (PT), ANDREA
MATATAZZO (PSD), ANTONIO DONATO (PT), ARSELINO
TATTO (PT), JAIR TATTO (PT), GILBERTO NATALINI, NELO
RODOLFO (MDB), DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO) E
TONINHO VESPOLI (PSOL)

Institui a semana da Cultura Italiana nos CEU’s e dá outras
providências. (DOCREC-930/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

125 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 221
/2015 , do Vereador JONAS CAMISA NOVA (UNIÃO)

Dispõe sobre assegurar ao consumidor, na oportunidade de
aquisição de planos de saúde médicos e odontológicos, a
assistência e orientação, via agente, corretor ou intermediário de
plano de saúde inscrito no Código de Serviço e Cadastro de
Contribuintes Mobiliários, qualificado e certificado nos
estabelecimentos que comercializam planos de saúde médicos e
odontológicos no Município de São Paulo, e dá outras
providências. (DOCREC 931/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

126 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 476
/2011 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Denomina Praça Antonio Carlos Donófrio, a Praça inominada,
localizada em frente do numeral 260 da Rua Américo Gomes da
Costa, São Miguel Paulista, e dá outras providências. (DOCREC
985/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

127 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 168
/2010 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Estabelece a Política Municipal do Livro e dá outras providências.
(DOCREC 1046/2015)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

128 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 218
/2014 , do Vereador REIS (PT)

Cria o Programa Selo Igualdade Racial, para promover ações
afirmativas de promoção da igualdade racial no âmbito da
iniciativa privada no Município de São Paulo, e dá outras
providências.(DOCREC 10/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

129 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 328
/2009 , do Vereador PAULO FRANGE (PTB)

Institui o Programa de Atendimento a Pacientes Portadores de
Apnéia Noturna.(DOCREC 12/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

130 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 165
/2012 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Dispõe sobre os procedimentos relativos aos casos de indenização
de danos materiais causados por queda de árvore no Município de
São Paulo, e dá outras providências.(DOCREC 14/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

131 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 500
/2013 , dos Vereadores LAÉRCIO BENKO (PHS) E AURÉLIO
NOMURA (PSDB)

Dispõe sobre a inclusão da disciplina de Educação Financeira na
grade curricular do ensino fundamental e médio das escolas
municipais.(DOCREC 17/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

132 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 509
/2015 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder desconto ou
isenção de tributos aos munícipes que adotem animais e dá outras
providências.(DOCREC 18/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

133 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 827
/2013 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Regulamenta o uso da faixa preferencial de ônibus no Município e
dá outras providências.(DOCREC 20/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

134 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 90
/2015 , dos Vereadores ANDREA MATARAZZO (PSD),
ARSELINO TATTO (PT), ANIBAL DE FREITAS (PV),
ADOLFO QUINTAS (PSD), ALFREDINHO (PT), GILBERTO
NATALINI E PATRÍCIA BEZERRA (PSDB)

Autoriza a instalação e o funcionamento de Centros Municipais de
Educação Infantil - CEMEI nos termos em que especifica e dá
providências correlatas.(DOCREC 21/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

135 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 258
/2009 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Dispõe sobre o uso de vagas destinadas aos idosos e aos
portadores de deficiência em estacionamento privado, e dá outras
providências.(DOCREC 24/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

136 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 142
/2013 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Dispões sobre a regulamentação da atividade de condutores de
veículos de emergência.(DOCREC 27/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

137 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 193
/2013 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a cobrança Critério Único por parte dos
estacionamentos particulares de veículos localizados no Município
de São Paulo, e dá outras providências.(DOCREC 28/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

138 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 235
/2013 , dos Vereadores ALFREDINHO (PT), ANDREA
MATARAZZO (PSD), ANTONIO DONATO (PT), ARSELINO
TATTO (PT), DAVID SOARES (UNIÃO), JAIR TATTO (PT),
GOULART (PSD), REIS (PT) E RICARDO NUNES (MDB)

Cria incentivos fiscais para instalação e permanência de empresas
na Zona Sul / Extremo Sul da Cidade de São Paulo.(DOCREC
60/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

139 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 559
/2015 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Acrescenta a denominação Sérgio Marenco à Avenida Alta
Mantiqueira, passando a denominar-se Avenida Alta Mantiqueira -
Sérgio Marenco, e dá outras providências. (DOCREC - 83/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

140 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 396
/2015 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Alterar denominação da Rua Projetada para Rua Elias Xavier de
Paula, situada no Bairro Recanto Campo Belo, Distrito de
Parelheiros, Subprefeitura de Parelheiros e dá outras providências.
(Delimitada a partir da Rua José Roche Rodrigues, na altura da
numeração 141, uma travessa, no Distrito de Parelheiros).
(DOCREC 84/2016).
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REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

141 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 689
/2013 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Denomina Praça José Antonio da Silva o logradouro público
inominado situado entre a Avenida Osvaldo Valle Cordeiro, e a
Rua Pero Vaz de Caminha, Cidade Líder, São Paulo - Capital, e dá
outras providências. (DOCREC - 85/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

142 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 650
/2015 , do Vereador MILTON LEITE (UNIÃO)

QUE ALTERA DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 14.652, DE 20
DE DEZEMBRO DE 2007, ALTERADA PELA LEI Nº 14.408,
DE 27 DE JUNHO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE AS
CONCESSÕES E PERMISSÕES DE USO DE ÁREAS
MUNICIPAIS. (DOCREC - 86/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

143 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 337
/2014 , do Vereador GEORGE HATO (MDB)

Institui o uso de equipamento de segurança capacete para a prática
de skate na ladeira situada dentro do Parque Independência do
Município de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC -
99/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

144 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 603
/2013 , dos Vereadores CALVO (PDT), GEORGE HATO (MDB),
NELO RODOLFO (MDB) E RICARDO NUNES (MDB)

Dispõe sobre a emenda da Lei 13.167, de 05 de julho de 2001 com
o fim de autorizar o exercício da função desconcentrada de
Ouvidor junto às subprefeituras, no âmbito do Município de São
Paulo, nas condições que especifica e dá outras providências.
(DOCREC 103/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

145 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 543
/2013 , do Vereador GEORGE HATO (MDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Público instalar câmeras
de monitoramento e vigilância em pistas municipais de Skate no
âmbito do Município de São Paulo. (DOCREC - 104/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

146 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 248
/2013 , do Vereador GEORGE HATO (MDB)

Dispõe sobre a distribuição gratuita e obrigatória, pelo Poder
Público Municipal, de fraldas geriátricas para as pessoas que
especifica. (DOCREC - 107/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

147 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 362
/2013 , dos Vereadores GEORGE HATO (MDB), CALVO (PDT),
NELO RODOLFO (MDB) E RICARDO NUNES (MDB)

Estabelece isenção de tarifa no transporte coletivo público de
passageiros no município de São Paulo para os atletas de categoria
de base de esportes olímpicos que estejam federados na respectiva
entidade regional de administração de desporto. (DOCREC -
112/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

148 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 432
/2014 , do Vereador PAULO FIORILO (PT), JONAS CAMISA
NOVA (UNIÃO)

Dispõe sobre a identidade e as características mínimas de
qualidade que o produto cárneo, denominado carne moída,
obedecerá quando destinado à venda, manipulado e embalado no
comércio varejista de carnes e dá outras providências. (DOCREC -
113/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

149 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 687
/2013 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Dispõe sobre a cassação imediata do alvará municipal de
funcionamento ou de qualquer outra licença da prefeitura para
funcionamento, além do impedimento de participação em
licitações de qualquer empresa que resista ao embargo
administrativo ou judicial de construções civis, e dá outras
providências. (DOCREC 116/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

150 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 818
/2013 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Dispõe sobre a concessão de desconto no IPTU dos imóveis
localizados no trecho da rua onde funcionam as feiras-livres, e dá
outras providências.(DOCREC - 117/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

151 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 47
/2013 , do Vereador EDUARDO TUMA (PSDB)

Dispõe sobre a concessão de desconto parcial do IPTU - Imposto
Predial e Territorial Urbano, caso sejam adotados nos imóveis
medidas que visem a proteção do meio ambiente, e dá outras
providências.(DOCREC - 118/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

152 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 193
/2010 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Dispõe sobre a disponibilização de armários para guarda material
escolar aos alunos das Escolas da rede municipal e privada do
Município de São Paulo e dá outras providências.(DOCREC -
119/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

153 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 572
/2015 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Altera o “caput” do art. 1º da Lei nº 16.277, de 05 de outubro de
2.015, e dá outras providências.(Ref. “Telhado Verde” para a
cobertura de vegetação implantada sobre laje de concreto ou
cobertura).(DOCREC - 121/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

154 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 282
/2015 , da Vereadora JULIANA CARDOSO (PT)

Institui a visita exclusiva e antecipada dos professores da rede
pública e privada de ensino nas exposições culturais e dá outras
providências.(DOCREC - 123/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

155 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 194
/2010 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Dispõe sobre a criação e implantação de sinalização viária, do tipo
vertical, de identificação e orientação para as escolas de samba
com sede no Município e da outras providências.(DOCREC -
127/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

156 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 140
/2015 , dos Vereadores RICARDO NUNES (MDB),
ALFREDINHO (PT) E ARSELINO TATTO (PT)

Revoga o Parágrafo único do artigo 9º da Lei nº 16.124, de 9 de
março de 2015, que estabelece parâmetros específicos para a
instalação, reforma e regularização de equipamentos públicos de
educação, saúde e assistência social, e dá outras providências.
(DOCREC 128/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

157 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 444
/2012 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Denomina a Praça José Antonio de Souza a Praça inominada,
situada entre as Ruas: Novo Cruzeiro e Jacques Salmon, Vila
Conceição, Itaim Paulista. (DOCREC - 221/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

158 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 724
/2015 , do Vereador EDUARDO TUMA (PSDB), AURÉLIO
MIGUEL (PL), NELO RODOLFO (MDB) E OUTROS
SRS.VEREADORES

Altera a Lei nº 16.311, de 12 de novembro de 2015, que dispõe
sobre a atividade de fretamento no âmbito do Município de São
Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 270/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

159 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 379
/2013 , do Vereador DALTON SILVANO (UNIÃO)

Dispõe sobre a autorização e regulamentação de veiculação de
publicidade nos táxis da Cidade de São Paulo. (DOCREC -
275/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

160 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 440
/2015 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Denomina Rua Maria Augusta Silva, espaço público inominado,
delimitado pelas ruas Gregório Pinheiro, Inácio Couto, Iboto de
Souza e Estrada da Cumbica, Distrito de M´Boi Mirim,
Subprefeitura de M´Boi Mirim e dá outras providências.
(DOCREC - 456/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

161 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 460
/2013 , do Vereador ABOU ANNI (UNIÃO) E RICARDO
TEIXEIRA (UNIÃO)

Altera a denominação da Praça Valentim Guzzo, localizada junto
às Ruas Simão de Toledo Piza e Min. Salgado Filho, Mooca, para
Praça Yoneko Higa, e dá outras providências. (DOCREC -
458/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

162 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 47
/2015 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Altera a denominação da Praça Brejetuba para Praça Dr. Fuad
Kassab, no Distrito de Vila Prudente, e dá outras providências.
(DOCREC - 459/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

163 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 306
/2015 , do Vereador EDUARDO TUMA (PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de
instituir o Dia de Combate a Cristofobia, e dá outras providências.
(DOCREC - 504/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

164 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 51
/2014 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Denomina Praça Dominguinhos, espaço público inominado, na
cidade de São Paulo, e dá outras providências. (Espaço circundado
pela Rua Paes Leme, Rua Martim Carrasco, Rua Fernão Dias e
Avenida Faria Lima) (DOCREC - 534/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

165 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 66
/2014 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos que
comercializem refeições / alimentações disponibilizem opções de
refeições Sem Adição de Sal, no âmbito do Município de São
Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 538/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

166 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 547
/2013 , do Vereador EDUARDO TUMA (PSDB)

Dispõe sobre a proibição de empresas de jornais, revistas ou
periódicos no âmbito do Município de São Paulo de publicarem
propagandas de serviços de acompanhantes, garotos e garotas de
programa, bem como disk sexo, e dá outras providências.
(DOCREC - 539/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

167 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 7 /2015
, do Vereador CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

Dispõe sobre a divulgação das ações, fiscalização, multas e
recolhimento de veículos em áreas privadas que especifica, e dá
outras providências. (DOCREC - 541/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

168 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 26
/2015 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Dispõe sobre a implantação da vaga exclusiva do permissionário
de comida de Rua demarcada para uso em vias públicas do
permissionário decorrente da Lei nº 15.947 de 26 de dezembro de
2013 que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos
em vias e áreas públicas, e dá outras providências. (DOCREC
542/2016)
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REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

169 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 476
/2015 , dos Vereadores ELISEU GABRIEL (PSB), RICARDO
YOUNG (REDE), GILBERTO NATALINI, JOSÉ POLICE NETO
(PSD), JULIANA CARDOSO (PT), PATRÍCIA BEZERRA
(PSDB) E TONINHO VESPOLI (PSOL)

Regulamenta o artigo 10 da lei orgânica do município de São
Paulo e dá outras providências. (ref. Convocação de plebiscitos
antes da discussão e aprovação de obras de valor elevado ou que
tenham impacto ambiental). (DOCREC - 550/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

170 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 342
/2015 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Institui o passe livre para os Professores Municipais nos serviços
de transportes coletivos do Município. (DOCREC - 551/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

171 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 102
/2014 , da Vereadora JULIANA CARDOSO (PT)

Dispõe sobre a criação do Parque Municipal Fazenda da Juta.
(DOCREC - 552/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

172 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 806
/2013 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Cria escritórios de apoio à regularização de imóveis populares no
âmbito das subprefeituras de São Paulo. (DOCREC - 555/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

173 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 75
/2013 , dos Vereadores ANDREA MATARAZZO (PSD) E
AURELIO NOMURA (PSDB)

Dispõe sobre a edição do Mapa do Ruído Urbano da Cidade de
São Paulo e dá outras providências. (DOCREC - 557/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

174 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 502
/2015 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Institui a Rede de Reabilitação e Cuidados para a pessoa com
deficiência no Município de São Paulo. (DOCREC - 558/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

175 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 294
/2010 , do Vereador ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES (PL) E
ALFREDINHO (PT)

Altera a denominação da Estrada da Ligação para Rua Abrahão
Reimberg - Bairro Colônia - Parelheiros. (DOCREC - 559/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

176 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 504
/2012 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Denomina o logradouro inominado Virtilina de Brito dos Santos,
localizado e identificado como travessa da estrada Vovó Carolina
altura do nº 1521 no Jardim Palanque, São Mateus. (DOCREC -
563/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

177 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 245
/2009 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Dispõe sobre a criação do Centro de Reabilitação de Cidadania -
CRECA e dá outras providências. (DOCREC - 597/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

178 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 395
/2013 , dos Vereadores RICARDO NUNES (MDB) E DAVID
SOARES (UNIÃO)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de “biombos” nos
caixas fixos de atendimento e nos caixas eletrônicos das agências
bancárias instaladas na Cidade de São Paulo, e dá outras
providências. (DOCREC - 598/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

179 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 460
/2015 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Declara de interesse público para fins de Expropriação Judicial e
regularização fundiária, o terreno situado na Rua Francisco de
Souto Maior nº 199, antiga Rua 5, parte do lote 199 da quadra “B”,
núcleo Itaim, seção “A”, Matrícula nº 64.946, devidamente
cadastrado no Cadastro Município de São Paulo nº 193.103.0004-
2, no Distrito de Guaianases, de propriedade de Aicha Hussen
Saada Waked, e Hassan Waked. (DOCREC 599/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

180 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 138
/2012 , do Vereador TONINHO PAIVA (PL)

Dispõe sobre a inspeção periódica em veículos antigos de placa
preta, e dá outras providências. (DOCREC - 602/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

181 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 210
/2015 , dos Vereadores ABOU ANNI (UNIÃO), CLAUDINHO
DE SOUZA (PSDB), EDIR SALES (PSD), JOSELITO (PCDOB),
FÁBIO RIVA (PSDB) E MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Estabelece que as áreas envidraçadas das viaturas disponibilizadas
à Guarda Civil Metropolitana sejam dotadas de blindagem, e dá
outras providências. (DOCREC - 603/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

182 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 469
/2014 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Autoriza o poder Executivo a criar o programa Estima, para
concessão de kit pós mastectomia na rede pública de saúde deste
Município e dá outras providências. (DOCREC - 605/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

183 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 134
/2015 , do Vereador SALOMÃO PEREIRA (PSDB),RODOLFO
DESPACHANTE (PSC),PATRÍCIA BEZERRA(PSDB) E
OUTROS SRS.VEREADORES

Autoriza o Executivo a regulamentar a Lei Federal 11.126, de 27
de junho de 2005, sobre o direito de pessoas com deficiência
visual ingressar com cão-guia no Transporte Individual de
Passageiros (Táxi) no Município de São Paulo, e dá outras
providências. (DOCREC 606/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

184 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 255
/2010 , do Vereador QUITO FORMIGA (PSDB)

Autoriza a administração municipal a cobrar das entidades e
empresas organizadoras de eventos, pelos custos decorrentes dos
serviços de limpeza urbana, como coleta de resíduos, varrição e
lavagem, efetuados nas vias públicas situadas no entorno dos
locais de realização de eventos abertos ou fechados, no âmbito da
cidade de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC
607/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

185 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 265
/2015 , dos Vereadores RICARDO NUNES (MDB), QUITO
FORMIGA (PSDB), DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO) E
OUTROS SRS.VEREADORES

Altera a redação do “caput”, inclui §1º, renumerando-se os outros
do artigo 9° da Lei n° 15499, de 7 de dezembro de 2011, que
institui o Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, e dá
outras providências. (DOCREC - 614/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

186 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 55
/2016 , do Vereador OTA (PSB)

Altera parcialmente o logradouro nominado de Rua Antonio José
Parra Primeiro (CEP 02318-310), localizado entre as Ruas
Melanda (CEP 2318-380) e Rua Maria Ligieri Brasiliense (CEP
02318-370), e dá outras providências. (DOCREC - 742/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

187 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 75
/2016 , do Vereador OTA (PSB)

Denomina Praça Suéllen Cristina Ferreira Pinheiro, a área livre
municipal inominada, situada na confluência entre o logradouro
denominado Rua Friedrich Von Voith (decreto nº 52.512/11);
codlog 34.530-0, cep 02995-000, e Rua James Petersen (decreto
47.826/06) codlog 39.744-0 situados no distrito do Jaraguá,

subprefeitura Pirituba/Jaraguá e dá outras providências. (DOCREC
743/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

188 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 24
/2014 , dos Vereadores AURÉLIO NOMURA (PSDB),
EDUARDO TUMA (PSDB), SALOMÃO PEREIRA (PSDB)

Dispõe sobre a instalação do dispositivo eletrônico de contagem de
pessoas presentes em casas noturnas, e dá outras providências.
(DOCREC - 755/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

189 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 52
/2011 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Dispõe sobre a proibição do consumo de cigarros, cigarrilhas,
charutos, cachimbos, ou de qualquer outro produto fumígeno,
derivado ou não do tabaco, em praças, parques e demais locais ao
ar livre, destinadas à prática esportiva e de lazer, no Município de
São Paulo, entre outros e dá outras providências. (DOCREC
757/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

190 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 348
/2015 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Dispõe sobre a criação do Centro de Diagnóstico, Acolhimento e
Tratamento de Tuberculose na cidade de São Paulo e dá outras
providências. (DOCREC - 760/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

191 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 343
/2015 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Dispõe sobre a alteração da redação do § 2º do artigo 33 da Lei
Municipal nº 14.660/07, bem como do inciso VI do §5º e, ainda, o
acréscimo do inciso VII ambos do mesmo parágrafo e artigo do
referido diploma legal municipal. (Ref. profissionais da educação -
coputação do tempo em cargo anterior para efeito do cumprimento
do estágio probatório). (DOCREC 865/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

192 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 370
/2014 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Institui a Casa de Cultura de Vila Matilde, e dá outras
providências. (DOCREC - 762/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

193 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 38
/2015 , do Vereador PAULO FIORILO (PT) E ADILSON
AMADEU (UNIÃO)

Dispõe sobre a implantação de pontos de energia elétrica nos
ônibus, pontos de ônibus e demais equipamentos e dependências
atinentes ao transporte público municipal, e dá outras
providências. (DOCREC - 866/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

194 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 283
/2016 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Institui o Programa Municipal do Artesanato Paulistano e dá outras
providências. (DOCREC - 868/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

195 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 457
/2012 , do Vereador JOSÉ FERREIRA (ZELÃO) (PT) E JAIR
TATTO (PT)

Denomina Praça Rogério de Oliveira Lima a praça inominada,
situada na confluência entre as Ruas Capachós e a Rua Catulé, no
Jardim Célia, em São Miguel Paulista e dá outras providências.
(DOCREC- 844/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

196 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 203
/2011 , do Vereador JOSÉ AMÉRICO (PT) E ANTONIO
DONATO (PT)

Cria o Programa Municipal de Fomento ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (DOCREC - 869/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
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197 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 355
/2009 , do Vereador QUITO FORMIGA (PSDB)

Institui o Sistema de Informações sobre Violência nas Escolas da
rede municipal de ensino, e dá outras providências. (DOCREC -
854/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

198 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 491
/2015 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Altera a Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, para dispor
sobre a apresentação de relatórios trimestrais sobre o andamento
de processos pelo Conselho Municipal de Preservação do
Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São
Paulo - CONPPRESP, e dá outras providências. (DOCREC
855/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

199 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 46
/2015 , do Vereador GEORGE HATO (MDB)

Altera a redação do art. 3º da Lei nº 14.492, de 31 de julho de
2.007, e dá outras providências.(Ref. A obrigatoriedade de
inclusão de faixas e semáforo de segurança para travessia de
pedestres dentro de um raio de 100m de distância de
estabelecimentos de ensino públicos e privados). (DOCREC
918/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

200 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 153
/2016 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Dispõe sobre a proibição da comercialização de buzina de pressão
à base de gás propano butano, envasado em tubo de aerossol a
menores de 18 (dezoito) anos e dá outras providências. (DOCREC
- 919/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

201 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 525
/2013 , dos Vereadores CALVO (PDT) E OUTROS SRS.
VEREADORES

Dispõe sobre a instituição do Conselho Curador do Idoso, no
âmbito do Município de São Paulo, nas condições que especifica e
dá outras providências. (DOCREC - 856/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

202 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 209
/2016 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Denomina a Travessa Inominada localizada a altura do 690 da
Estrada da Agua Santa como Santa Sanzine Maria e dá outras
providências. (Jd. Mata Virgem - Pedreira). (DOCREC -
858/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

203 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 380
/2011 , do Vereador TONINHO PAIVA (PL)

Declara a obra de Adoniran Barbosa como patrimônio histórico
cultural imaterial do Município de São Paulo, e dá outras
providências. (DOCREC - 941/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

204 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 640
/2015 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Institui a obrigatoriedade de fixação de caixas coletoras, nas
farmácias e drogarias para os consumidores retornem resíduos
sólidos provenientes de saúde como: embalagem primária,
instrumentos perfuro-cortantes (agulhas, seringas e ampolas de
vidro), eventuais sobras de medicamentos e mendicamentos
vencidos. (DOCREC 862/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

205 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 227
/2011 , dos Vereadores GILSON BARRETO (PSDB), FLORIANO
PESARO (PSDB), AURÉLIO NOMURA (PSDB) E CORONEL
TELHADA (PSDB)

Dispõe sobre a criação de vagas de estacionamento exclusivo para
veículos de transporte escolar em frente às creches e escolas de
ensino fundamental e médio e dá outras providências. (DOCREC -
943/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

206 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 657
/2015 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Altera os artigos 11 e 13 da Lei nº 15.442 de 09 de setembro de
2011, que dispõe sobre a limpeza de imóveis, o fechamento de
terrenos não edificados e a construção e manutenção de passeios, e
dá outras providências. (DOCREC - 944/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

207 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 625
/2005 , do Vereador QUITO FORMIGA (PSDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de serem instalados, para uso
exclusivo dos feirantes e funcionários, banheiros químicos em
locais em que funcionarem regularmente feiras livres, e dá outras
providências. (DOCREC - 863/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

208 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 546
/2014 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Institui o Programa de Incentivo a Cidadania Ambiental.
(DOCREC - 864/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

209 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 241
/2016 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Dispõe sobre a criação e implantação de um skatepark por
subprefeitura na cidade de São Paulo. (DOCREC - 948/2016)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

210 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 487
/2015 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública do Lar Judith
Angela Paganini Corcelli e dá outras providências. (DOCREC -
1/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

211 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 415
/2015 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Insere-se o § 1º ao artigo 11 da Lei nº 13.614, de 2 de julho de
2003, e dá outras providências.(ref. a cobrança indevida de uma
taxa de sublocação pelo uso dos postes que estão em via pública).
(DOCREC - 2/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

212 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 557
/2015 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Dispõe sobre a padronização de placas denominativas de vias e
logradouros públicos em sistema com identificador em LED e
placa solar. (DOCREC - 3/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

213 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 165
/2015 , dos Vereadores ANDREA MATARAZZO (PSD) E
MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Permite ao doador contribuinte do Imposto sobre a Renda de
Pessoas Físicas e Jurídicas para o Fundo Municipal do Idoso e
indicar o programa ou ação para destinação dos recursos doados.
(DOCREC - 10/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

214 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 594
/2013 , dos Vereadores NABIL BONDUKI (PT) E JULIANA
CARDOSO (PT)

Institui a Rua 24 horas, altera a Lei 12.879 de 13 de Julho de 1999,
revoga a Lei 12.273 de 19 de Dezembro de 1996, e dá outras
providências. (DOCREC - 12/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

215 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 891
/2013 , dos Vereadores PROFESSOR TONINHO VESPOLI
(PSOL), NABIL BONDUKI (PT), GILBERTO NATALINI E
RICARDO YOUNG (REDE)

Proíbe no Município de São Paulo o uso e comercialização de
agrotóxicos que contenham os princípios ativos que especifica e dá
outras providências. (DOCREC - 13/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

216 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 510
/2015 , dos Vereadores MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS),
SALOMÃO (PSDB), VAVÁ (PT), ABOU ANNI (UNIÃO),
NOEMI NONATO (PL), CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB),
GILBERTO NATALINI E CALVO (PDT)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de avisos contendo o
número de vagas destinadas a idosos e portadores de necessidades
especiais nos estabelecimentos públicos e particulares e dá outras
providências. (DOCREC - 15/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

217 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 304
/2016 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Denomina Travessa Elena Maria dos Santos, o logradouro
chamado de Viela 4, localizado entre as Ruas Marco Antônio Setti,
nº 40, Cep: 08130-201 e Rua Visconde de Aljezur, altura do nº
408, Bairro Jurema, Distrito do Itaim Paulista. (DOCREC-
69/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

218 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 213
/2012 , do Vereador CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

Altera a denominação do Centro de Educação Infantil Jardim
Centenário para Centro de Educação Infantil Jardim Centenário -
Dalva Batista Forno, e dá outras providências. (Localizado na Av.
Parada Pinto, 259) (DOCREC - 152/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

219 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 207
/2014 , do Vereador MILTON LEITE (UNIÃO)

Dispõe sobre denominação de logradouro público e dá outras
providências. (REF: Rua Francisca de Paula Ferreira Alves)
(DOCREC - 177/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

220 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 248
/2016 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Denomina a Unidade Básica de Saúde Cidade Julia como UBS
Pedro Galdino dos Santos e dá outras providências. (DOCREC -
153/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

221 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 430
/2014 , do Vereador EDUARDO TUMA (PSDB)

Dispõe sobre estabelecimentos comerciais que não aceitarem
pagamento por meio de cheques ou cartões de débito ou crédito a
fixar, em local visível, placa contendo informação sobre a não
aceitação dessas formas de pagamento. (DOCREC-179/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

222 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 466
/2015 , DO EXECUTIVO

Aprova o Código de Obras e Edificações do Município de São
Paulo; introduz alterações nas Leis nº 15.150, de 6 de maio de
2010, e nº 15.764, de 27 de maio de 2013. (DOCREC-215/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

223 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 149
/2014 , do Vereador GOULART (PSD) E JOSÉ POLICE NETO
(PSD)

Dispõe sobre a proibição de abastecimento dos tanques de
combustível de veículos após o acionamento da trava de segurança
da bomba de abastecimento, no âmbito do Município de São
Paulo, e dá outras providências. (DOCREC-216/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

224 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 78
/2015 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Institui o programa de proteção e promoção de mestres dos saberes
e fazeres das culturas populares. (DOCREC-221/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

225 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 170
/2010 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Altera a Lei nº 13.226, de 13 de fevereiro de 2002 e dá outras
providências. (Visa implementar censo municipal destinado a
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conferir, a cada dois anos, a real demanda da educação infantil).
(DOCREC-222/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

226 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 468
/2013 , do Vereador PAULO FRANGE (PTB)

Institui, no âmbito do Município de São Paulo, a obrigatoriedade
de disponibilização de Filtro/Protetor Solar aos usuários das
piscinas dos Centros Educacional Unificado - CEU, dos Clubes
Escola e outros equipamentos municipais que possuam piscina.
(DOCREC 223/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

227 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 81
/2010 , dos Vereadores CELSO JATENE (PL) E GABRIEL
CHALITA

Dispõe sobre aspectos relevantes para a política municipal de
proteção da criança e do adolescente, em especial, sobre medidas
de interesse no aperfeiçoamento da política de divulgação e
localização de crianças e adolescentes desaparecidos, e dá outras
providências. (DOCREC 224/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

228 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 92
/2015 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS) E
ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inserção de corante AZUL nas
águas caracterizadas como “REUSO OU ÁGUAS DE REUSO
RESERVIDAS” e, dá outras providências. (DOCREC-225/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

229 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 736
/2007 , dos Vereadores ADILSON AMADEU (UNIÃO) E DRA.
SANDRA TADEU (UNIÃO)

Institui a Virada da Limpeza Urbana, na Cidade de São Paulo, e dá
outras providências. (DOCREC-227/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

230 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 705
/2013 , dos Vereadores GILSON BARRETO (PSDB), EDUARDO
TUMA (PSDB), NOEMI NONATO (PL), JEAN MADEIRA
(REPUBLICANOS) E VAVÁ (PT)

Dispõe sobre o Programa Municipal de Orientação de Atividades
Físicas - PROATIVI, e dá outras providências. (DOCREC-
230/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

231 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 15
/2015 , dos Vereadores NABIL BONDUKI (PT), EDUARDO
SUPLICY (PT)

Dispõe sobre a criação do Programa para Valorização do Idoso -
VAIDOSO, no âmbito da Secretaria Municipal de Direitos
Humanos, e dá outras providências. (DOCREC-231/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

232 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 509
/2014 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Obriga a Prefeitura do Município de São Paulo a destinar espaço
nos cemitérios municipais para realização de cerimônias de velório
para os munícipes beneficiados pela Lei 11.083/2091 (Ref. A
população de baixa renda).(DOCREC-262/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

233 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 318
/2012 , dos Vereadores AURÉLIO NOMURA (PSDB), XEXÉU
TRIPOLI (PSDB) E RODRIGO GOULART (PSD)

Dispõe sobre a Instituição de Programa e Criação de Unidade
Móvel para Atendimento Médico-Veterinário, e dá outras
providências. (DOCREC-263/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

234 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 538
/2013 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT) E
SALOMÃO PEREIRA (PSDB)

Dispõe sobre procedimentos de fiscalização da comercialização e
abastecimento de veículos transformados e fabricados para o uso
do combustível Gás Natural Veicular - GNV, no Município de São
Paulo.(DOCREC-264/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

235 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 107
/2017 , do Vereador ZÉ TURIN (REPUBLICANOS)

Acresce parágrafo ao artigo 3º da lei 12.524, de 1º de dezembro de
1997, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de
Assistência Social, e dá outras providências. (DOCREC-265/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

236 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 556
/2013 , do Vereador EDUARDO TUMA (PSDB)

Disciplina a exposição pública, de material erótico e pornográfico,
de conteúdo impróprio para menores de 18 anos no Município de
São Paulo. (DOCREC-267/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

237 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 361
/2014 , do Vereador ANDREA MATARAZZO (PSD), FÁBIO
RIVA (PSDB)

Dispõe sobre a celebração de termo de cooperação entre o Poder
Executivo e a iniciativa privada visando a execução ou reforma e
manutenção de sanitários para uso público, nos termos do art. 50
da Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, em consonância com
o disposto no artigo 24 da Lei nº 14.517, de 16 de outubro de
2007. (DOCREC-268/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

238 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 667
/2013 , da Vereadora NOEMI NONATO (PL)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de vídeo
educativo no início das sessões de cinema, de peças teatrais ou
eventos culturais realizados no Município de São Paulo, e dá
outras providências. (DOCREC-273/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

239 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 506
/2011 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Institui a meia entrada para os profissionais da carreira do
magistério da rede pública municipal de ensino em
estabelecimentos que proporcionam lazer e entretenimento.
(DOCREC-274/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

240 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 617
/2011 , dos Vereadores JOSÉ POLICE NETO (PSD), GOULART
(PSD), CLAUDIO PRADO (PDT), NETINHO DE PAULA (PDT)
, ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS), RICARDO
TEIXEIRA (UNIÃO) E OUTROS SRS. VEREADORES

Institui o Estatuto do Pedestre no Município de São Paulo, e dá
outras providências. (DOCREC-353/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

241 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 260
/2015 , do Vereador REIS (PT)

Institui o Programa Busca Ativa São Paulo no município e dá
outras providências. (DOCREC-380/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

242 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 662
/2013 , dos Vereadores MILTON LEITE (UNIÃO) E RODRIGO
GOULART (PSD)

Estabelece normas gerais de segurança em boates, casas noturnas e
demais estabelecimentos abertos ao público e dá outras
providências. (DOCREC-381/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

243 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 390
/2010 , dos Vereadores CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA) E
JOSÉ POLICE NETO (PSD)

Dispõe sobre a avaliação periódica dos prédios escolares da rede
municipal de ensino da cidade de São Paulo e dá outras
providências. (DOCREC 414/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

244 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 185
/2016 , dos Vereadores REIS (PT) E JOSÉ POLICE NETO (PSD)

Autoriza a implantação de Banheiros Públicos no mobiliário
urbano do município, e dá outras providências. (DOCREC
427/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

245 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 266
/2015 , do Vereador REIS (PT), ALESSANDRO GUEDES (PT)

Obriga as agências bancárias do município a receberem o
pagamento de contas de concessionárias públicas. (DOCREC
428/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

246 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 516
/2010 , do Vereador QUITO FORMIGA (PSDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade das escolas públicas e particulares
localizadas no Município de São Paulo manterem em estoque uma
dose de insulina básica, e dá outras providências. (DOCREC
429/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

247 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 666
/2015 , do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Dispõe sobre o animal comunitário, estabelece normas para seu
atendimento no Município de São Paulo, e dá outras providências.
(DOCREC 430/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

248 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 151
/2014 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Acrescenta o art. 25-A à Lei 13.278, de 07 de janeiro de 2002, e dá
outras providências. (Dispõe sobre normas específicas em matéria
de licitação e contratos administrativos no âmbito Município de
SP, certidão adicional de regularidade de licitante) (DOCREC
432/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

249 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 501
/2015 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS),
TONINHO VESPOLI (PSOL) E ANDRÉ SANTOS
(REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a instalação de contador regressivo e sonoro de
sinalização semafórica para pedestres no Município de São Paulo,
e dá outras providências. (DOCREC 433/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

250 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 439
/2014 , do Vereador JAIR TATTO (PT), RODRIGO GOULART
(PSD) E ZÉ TURIN (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre o controle populacional de cães e gatos na Cidade de
São Paulo através do serviço-médico veterinário móvel de
esterilização e de educação. (DOCREC 434/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

251 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 634
/2015 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Dispõe sobre o Programa de Auxílio Emergencial, o Pró-Auxílio ,
no valor de um salário mínimo , para atendimento a famílias
atingidas por catástrofes naturais, do Município de São Paulo em
Estado Decretado Calamidade Pública ou Situação de Emergência
e dá outras providências. (DOCREC 435/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

252 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 569
/2011 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Dispõe sobre a obrigatoriedade onde estabelecimentos que dispõe
de ambientes sonorizados anunciem o nome de cidadão que esteja
sendo solicitado pela autoridade. (DOCREC 436/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

253 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 138
/2015 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Insere o artigo 28 A na Lei 13.278/2002, que dispõe sobre normas
específicas em matéria de licitação e contratos administrativos no
âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências.
(Licitação de serviços de nutrição e alimentação, critérios para os
editais) (DOCREC 437/2017)
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REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

254 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 420
/1999 , dos Vereadores GOULART (PSD) E RODRIGO
GOULART (PSD)

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel
que especifica. (Localizado na Rua Tabaré, Distrito de Santo
Amaro), e dá outras providências. (DOCREC 438/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

255 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 303
/2015 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Dispõe sobre a inclusão da alínea “a” ao artigo 13 §1º, II da Lei
13.766/04, com a redação dada pela Lei 14.661/07, para o fim de
estender aos filhos dos servidores públicos municipais, que tenham
iniciado tratamento antes de completarem 18 anos, o benefício de
usufruírem do serviço do Hospital do Servidor Público Municipal
até o término o mesmo (DOCREC 440/2017).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

256 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 228
/2015 , dos Vereadores ALESSANDRO GUEDES (PT),
TONINHO VESPOLI (PSOL) E RODOLFO DESPACHANTE
(PSC)

Dispõe sobre o “Programa de Wi-Fi Livre Sampa”, gratuito, em
todos os espaços e prédios públicos municipais e dá outras
providências. (DOCREC 442/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

257 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 325
/2012 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Estabelece diretrizes para a criação e instalação do Parque
Municipal Santa Adélia, e dá outras providências. (DOCREC
443/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

258 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 221
/2012 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Dispõe sobre estacionamento em vagas reservadas para idoso em
área regulamentada como zona azul no Município de São Paulo.
(DOCREC 447/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

259 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 614
/2015 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Institui o Serviço Especial Gratuito de Transporte para tratamento
de Saúde no Município de São Paulo. (DOCREC 448/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

260 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 550
/2001 , do Vereador TONINHO PAIVA (PL)

Isenta do pagamento da taxa de remoção de árvores os
aposentados proprietários de imóveis, e dá outras providências.
(DOCREC 449/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

261 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 430
/2016 , dos Vereadores PAULO FIORILO (PT), ANTONIO
DONATO (PT), JAIR TATTO(PT) E ARSELINO TATTO (PT)

Dispõe sobre a preparação de jovens para a formação da cidadania
em saúde, associada a uma política de reinserção social produtiva
da parcela de jovens em situação de desemprego no Programa
Jovem SUS e dá outras providências. (DOCREC 450/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

262 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 127
/2017 , do Vereador RODRIGO GOMES (PHS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de o poder público divulgar
informações relativas à construção, aos reparos e à manutenção de
galerias coletoras de águas pluviais realizadas no âmbito do
município de são paulo, e dá outras providências. (DOCREC-
592/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

263 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 529
/2015 , do Vereador RICARDO NUNES (MDB)

Altera a redação do art. 2º da Lei nº 14.751 de 28 de maio de 2008,
incluindo-se um inciso III, e dá outras providências.(Ref. as
condições de transporte, a integridade física e emocional dos
animais de grande porte, denominados “carga viva”, em especial
os equinos, na cidade de São Paulo) (DOCREC 593/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

264 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 343
/2014 , do Vereador DALTON SILVANO (UNIÃO)

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hoteis e todos os
estabelecimentos e locais similares que oferecem os serviços de
hospedagem para cães e gatos instalados na Cidade de São Paulo,
a instalarem sistemas de gravação por câmeras de vídeo e
disponibilizar os serviços conectados a internet online, e dá outras
providências. (DOCREC 673/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

265 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 43
/2017 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Estabelece diretrizes para a implantação do programa de
atendimento ao paciente com câncer e seus familiares no
município de são paulo. (DOCREC-774/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

266 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 134
/2016 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Dispõe sobre as condições mínimas para a atividade do Agente de
Fiscalização de Trânsito no Município de São Paulo e dá outras
providências. (DOCREC-775/2017

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

267 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 78
/2017 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Acrescenta a alínea “j” ao art. 2º da lei nº 14.964, de 20 de julho
de 2009, e dá outras providências. (Altera a lei que dispõe sobre a
padronização do uniforme escolar na rede municipal de ensino
para instalação de microchips eletrônicos). (DOCREC-776/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

268 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 80
/2017 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Dispõe sobre isenção de pagamento de zona azul aos veículos
utilizados pelos oficiais de justiça em cumprimento de decisões
judiciais e dá outras providências. (DOCREC-777/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

269 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 642
/2015 , dos Vereadores ALFREDINHO (PT) E JOSÉ POLICE
NETO (PSD)

Institui o prêmio PAGU - Apoio e Manutenção aos Coletivos
Artísticos de Trabalho Continuado para a Cidade de São Paulo, e
dá outras providências. (DOCREC-778/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

270 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 257
/2017 , do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Denomina EMEF Escritora Carolina Maria de Jesus, a atual
EMEF Infante Dom Henrique da Diretoria Regional de Educação
da Penha, e dá outras providências. (DOCREC-779/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

271 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 204
/2010 , dos Vereadores ANTONIO DONATO (PT), TONINHO
VESPOLI (PSOL)

Transforma os atuais cargos de Agente Escolar em Auxiliar
Técnico de Educação I, e dá outras providências. (DOCREC-
782/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

272 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 364
/2016 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de medidas de
salvaguarda em escadas rolantes. De uso comum em shopping
centers, lojas, cinemas e estações de transporte público.
(DOCREC-783/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

273 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 684
/2013 , do Vereador RICARDO NUNES (MDB)

Dispõe sobre a denominação de logradouro inominado localizado
na Avenida Inácio Cunha Leme, sentido Av. Atlântica, esquina
com as Ruas José Joaquim Cesar e Bento Correia de Figueiredo -
Quadras 244/249 - Setor 95, no bairro Socorro - Zona Sul desta
Capital (Passa a denominar-se Praça João Adão da Silva)
(DOCREC 784/2017)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

274 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 180
/2017 , do Vereador FERNANDO HOLIDAY (REPUBLICANOS)

Modifica a lei 8.383 de 1976, que disciplina os cemitérios
municipais, para permitir a participação da iniciativa privada no
serviço. (DOCREC - 17/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

275 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 498
/2017 , da Vereadora JANAÍNA LIMA (MDB)

Altera e revoga dispositivos da lei nº 7.329. De 11 de julho de
1969, e da lei 10.308, de 22 de abril de 1987, e dá outras
providências.(ref: a normas para execução de serviço de transporte
individual de passageiros em veículos de aluguel à taxímetros).
(DOCREC 18/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

276 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 283
/2017 , do Vereador TONINHO PAIVA (PL)

Inclui no artigo 3º da lei nº 14.471/2007 a cidade de Arouca, em
Portugal, e dá outras providências. (DOCREC - 20/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

277 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 111
/2011 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Dispõe sobre a realização de atividades ligadas ao recolhimento,
guarda, destinação e reciclagem de materiais inservíveis e/ou
descartáveis, chamados aqui resumidamente de lixo, sempre em
um mesmo dia do ano, denominada VIRADA DO LIXO, no
Município de São Paulo, entre outras providências. (DOCREC
22/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

278 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 286
/2017 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre obrigatoriedade da emissão de Nota Fiscal de
Serviços pelas instituições financeiras relativa aos serviços
prestados nas agências bancárias localizadas no município de São
Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 23/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

279 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 299
/2017 , do Vereador MILTON LEITE (UNIÃO)

Altera a Lei 15.150, de 6 de maio de 2010, que dispõe sobre os
procedimentos para a aprovação de projetos arquitetônicos e para a
execução de obras e serviços necessários para a minimização de
impacto no sistema viário decorrente da implantação ou reforma
de edificações e da instalação de atividades - Polo Gerador de
Tráfego, e dá outras providências. (DOCREC 49/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

280 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 622
/2017 , dos Vereadores MILTON LEITE (UNIÃO), GILSON
BARRETO(PSDB) E OUTROS

Dispõe sobre a regularização fundiária dos empreendimentos
habitacionais promovidos pelo poder público no município de São
Paulo e dá outras providências. (DOCREC - 50/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

281 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 200
/2014 , da Vereadora PATRÍCIA BEZERRA (PSDB)

Estabelece critérios para o funcionamento das Agências de
Modelos no Município de São Paulo e dá outas providências.
(DOCREC - 78/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

282 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 547
/2014 , dos Vereadores ALFREDINHO (PT), JOSÉ POLICE
NETO (PSD)
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Cria o Programa Leitura nos Ônibus no sistema municipal de
transporte público da Cidade de São Paulo. (DOCREC - 81/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

283 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 213
/2015 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Declaração de Utilidade Pública, a Abertura de Via Pública, no
terreno localizado entre as Ruas Cristóvão de Salamanca, 569 -
Conj. Res. José Bonifácio e Agrimensor Sugaya, 1.624 - (Colônia
- Zona Leste) - Itaquera - São Paulo e dá outras providências.
(DOCREC 82/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

284 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 103
/2017 , dos Vereadores RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO),
TONINHO VESPOLI (PSOL)

Dispõe sobre obrigatoriedade de construção de rampas de acesso
do passeio à soleira de entrada dos pontos comerciais, indústrias e
de serviços e dá outras providências. (DOCREC - 83/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

285 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 315
/2017 , do Vereador RINALDI DIGILIO (UNIÃO)

Obriga os estabelecimentos públicos e privados localizado no
Município de São Paulo, a inserirem nas placas de atendimento
prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras providências.
(DOCREC - 84/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

286 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 212
/2015 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Dispõe sobre a livre escolha do direito da Gestante em agendar o
parto na Unidade Hospitalar e dá outras providências. (DOCREC -
85/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

287 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 320
/2017 , dos Vereadores CAIO MIRANDA CARNEIRO (UNIÃO),
EDUARDO TUMA (PSDB), XEXÉU TRIPOLI (PSDB) E
OUTROS SRS. VEREADORES

Adota a agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da
Organização das Nações Unidas (ONU) como diretriz de Políticas
Públicas em âmbito municipal, institui o programa de sua
implementação, autoriza a criação da Comissão Municipal para o
Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030) e dá outras
providências. (DOCREC 87/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

288 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 43
/2006 , dos Vereadores GOULART (PSD), RODRIGO GOULART
(PSD)

Institui, no âmbito do Município de São Paulo, a Lista dos Bens
Turísticos de Valor Excepcional Permanente, e dá outras
providências. (DOCREC - 88/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

289 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 787
/2013 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Dispõe sobre o deslocamento gratuito dos pacientes do Sistema de
Saúde Municipal e dá outras providências. (DOCREC - 89/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

290 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 579
/2015 , dos Vereadores REIS (PT), TONINHO VESPOLI (PSOL)

Autoriza a criação da Ouvidoria da Educação, e dá outras
providências. (DOCREC - 91/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

291 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 244
/2010 , do Vereador MILTON FERREIRA (PODEMOS)

Dispõe sobre o fornecimento obrigatório de merenda escolar,
durante as férias escolares e recesso, no âmbito da Rede Pública
Municipal de Ensino, e dá outras providências. (DOCREC -
93/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

292 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 199
/2013 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Dispõe sobre a criação do Programa Leite Materno é Vida, e fixa
outras providências. (DOCREC - 94/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

293 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 90
/2013 , dos Vereadores JAIR TATTO (PT) E TONINHO VESPOLI
(PSOL)

Estabelece o ensino obrigatório da língua brasileira de sinais desde
a educação infantil até o ensino fundamental como disciplina
curricular obrigatória para crianças surdas e ouvintes matriculadas
nas instituições privadas e públicas de ensino e acesso dos pais de
alunos com deficiências auditiva na instituição. (DOCREC
96/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

294 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 235
/2017 , dos Vereadores ANTONIO DONATO (PT) E JULIANA
CARDOSO (PT)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de listagens de
pacientes que aguardam por consultas com especialistas, exames e
cirurgias na rede pública do município de São Paulo e dá outras
providências. (DOCREC - 97/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

295 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 60
/2017 , do Vereador CELSO JATENE (PL)

Altera a lei nº 15.422, de 09 de setembro de 2011, para o fim de
tornar obrigatória a instalação de piso tátil nos passeios públicos
para ampliar a acessibilidade e prover segurança, orientação e
mobilidade a todas as pessoas, principalmente àquelas com
deficiência visual ou surdo-cegueira, e dá outras providências.
(DOCREC 98/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

296 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 673
/2013 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Dispõe sobre o impedimento das empresas de transporte de
ônibus, micro-ônibus, fretados, cooperativas e relacionados de
prestarem serviços ao Município, participar em licitações e
concessões públicas, caso possuam em seus quadros funcionários
não registrados conforme prevê a legislação trabalhista brasileira e
dá outras providências. (DOCREC 100/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

297 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 310
/2017 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Insere o §3º ao Art. 43 da Lei 14.223 de 26 de setembro de 2006, e
dá outras providências. (Ref. a ordenação dos elementos que
compõem a paisagem urbana do município de São Paulo).
(DOCREC - 103/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

298 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 517
/2012 , dos Vereadores GILBERTO NATALINI, GOULART
(PSD), MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS) , JEAN MADEIRA
(REPUBLICANOS)E TONINHO VESPOLI (PSOL)

Inclui o § 4º ao artigo 2º da Lei 13.194 de outubro de 2001 e dá
outras providências. (Concessão de auxílio transporte ao servidor
que optar pelo uso da bicicleta em seus deslocamentos) (DOCREC
- 104/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

299 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 403
/2017 , da Vereadora SÂMIA BOMFIM (PSOL), CAIO
MIRANDA (UNIÃO)

Cria o monumento municipal da tolerância e respeito às pessoas
LGBTS “faixa da diversidade” na faixa de pedestres da altura do
número 700 da avenida paulista.(DOCREC - 105/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

300 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 265
/2010 , dos Vereadores CARLOS ALBERTO BEZERRA JR.
(PSDB), FLORIANO PESARO (PSDB), GILSON BARRETO
(PSDB) E OUTROS SRS. VEREADORES

Dispõe sobre as penalidades impostas àqueles que praticam a
exploração do trabalho infantil no âmbito do Município de São
Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 106/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

301 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 492
/2017 , da Vereadora JANAÍNA LIMA (MDB)

Dispõe sobre viagens nacionais e internacionais realizadas por
servidores da administração municipal e dá outras providências.
(DOCREC - 107/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
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302 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 415
/2017 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Estabelece a obrigatoriedade dos “food trucks” ou comerciantes de
alimentos nas vias públicas ou espaços públicos de
disponibilizarem aos consumidores álcool em gel. (DOCREC -
108/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

303 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 307
/2017 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Dispõe sobre a proibição de instalação de dispositivos eletrônicos
de velocidade em áreas consideradas de risco e dá outras
providências. (DOCREC - 110/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

304 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 87
/2017 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de creches em
todos os polos geradores de tráfego existentes e dá outras
providências. (DOCREC - 125/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

305 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 260
/2016 , dos Vereadores JOSÉ POLICE NETO (PSD),TONINHO
PAIVA (PL), VAVÁ (PT) E OUTROS SRS. VEREADORES

Estabelece regras e procedimentos para a regularização de
parcelamentos de loteamentos clandestinos, irregulares ou de
interesse social no município de são paulo. (DOCREC 126/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

306 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 427
/2017 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO),
RINALDI DIGILIO (UNIÃO)

Proíbe a cobrança diferenciada entre homens e mulheres na
entrada de casas noturnas, boates shows, bares e demais
estabelecimentos similares, e dá outras providências. (DOCREC -
127/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

307 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 445
/2017 , da Vereadora ALINE CARDOSO (PSDB)

Dispõe sobre a criação do polo de ecoturismo da Cantareira e dá
outras providências. (DOCREC - 128/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

308 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 546
/2016 , do Vereador RICARDO NUNES (MDB)

Dispõe sobre o benefício da gratuidade dada às famílias que, desde
o momento da contratação do funeral, autorizarem a destinação
adequada dos despojos de seus entes falecidos, e dá outras
providências. (DOCREC - 129/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

309 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 485
/2016 , dos Vereadores JULIANA CARDOSO (PT), EDUARDO
MATARAZZO SUPLICY (PT)

Estabelece diretrizes sobre o Programa Ponto Economia Solidária,
Comércio Justo e Cooperativismo Social e Cultura na cidade de
São Paulo. (DOCREC - 130/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

310 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 10
/2014 , dos Vereadores JOSÉ POLICE NETO (PSD), GEORGE
HATO (MDB), GOULART (PSD) E OUTROS SRS.
VEREADORES
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Cria o Parque Municipal do Minhocão e prevê a desativação
gradativa do Elevado Costa e Silva. (DOCREC - 131/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

311 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 167
/2014 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB), FABIO RIVA
(PSDB)

Dispõe sobre a criação do Conselho Gestor das Estações de
Transbordo de Resíduos Sólidos Domiciliares da Cidade de São
Paulo e dá outras providências. (DOCREC - 139/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

312 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 176
/2006 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Dispõe sobre a criação do Programa Farmácia Solidária , que se
constitui na coleta e distribuição gratuita de medicamento a
pessoas carentes. (DOCREC - 140/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

313 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 262
/2001 , dos Vereadores CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA) E
JOSÉ POLICE NETO (PSD)

Estabelece prazo para regulamentação de benefícios concedidos
por lei a servidores públicos municipais. (DOCREC - 141/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

314 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 354
/2014 , dos Vereadores AURÉLIO NOMURA (PSDB) E
RICARDO NUNES (MDB)

Estabelece diretrizes da política municipal de apoio ao
Cooperativismo, e dá outras providências. (DOCREC - 143/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

315 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 699
/2015 , do Vereador DAVID SOARES (UNIÃO)

Dispõe sobre a utilização de novas tecnologias de comunicação
pelos usuários do Sistema de Transporte Público Coletivo no
Município de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC -
146/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

316 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 2 /2017
, do Vereador ARSELINO TATTO (PT), EDUARDO
MATARAZZO SUPLICY (PT)

Denomina Praça da Sé - Cardeal Dom Paulo Evaristo Arns, a atual
Praça da Sé, Subprefeitura da Sé, São Paulo, SP. (DOCREC -
148/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

317 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 50
/2016 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Denomina da Praça da Vitória, o logradouro inominado, qual está
situada na Rua Sebastião Tolêdo Bueno, Jardim Fernandes e dá
outras providências. (DOCREC - 149/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

318 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 167
/2010 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Cria o Programa Municipal de Alfabetização Digital da Terceira
Idade, e dá outras providências. (DOCREC - 150/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

319 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 283
/2013 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Altera a denominação da Praça Salvador Allende, no Distrito do
Cursino, para Praça Sagrado Coração de Jesus, e dá outras
providências. (DOCREC - 151/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

320 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 335
/2017 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Denomina praça Aníbal Mário “Babu”, a praça inominada,
localizada entre a rua Toriba e a rua Pirajá e dá outras
providências. (DOCREC - 152/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

321 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 357
/2017 , dos Vereadores OTA (PSB), GEORGE HATO(MDB),
RODRIGO GOULART (PSD) E MILTON LEITE (UNIÃO)

Denomina Praça da Liberdade - Japão a área livre - CODLOG
11820-6, situada entre a Avenida Liberdade, Rua Galvão Bueno e
Rua dos Estudantes no distrito da Liberdade, prefeitura regional da
Sé, São Paulo - SP, e dá outras providências. (DOCREC -
153/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

322 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 540
/2016 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Denomina a Unidade Básica de Saúde (UBS) Parque Doroteia
como Luiz Silva Teixeira e dá outras providências. (Localizado à
Rua dos Anequins, 03 Jd. Santa Terezinha - CEP 04474-000).
(DOCREC - 154/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

323 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 633
/2017 , do Vereador DALTON SILVANO (UNIÃO)

Declara Wenzhou, Provícia de Zhejiang, na China, cidade irmã de
São Paulo, e altera a lei n° 14471, de 10 de julho de 2007, que
consolida a legislação municipal sobre cidades irmãs da cidade de
São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 155/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

324 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 176
/2017 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Dispõe sobre a priorização do investimento em ensino nas áreas
periféricas com demonstrado déficit de atendimento público no
setor do ensino. (DOCREC - 158/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

325 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 221
/2017 , do Vereador CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA)

Dispõe sobre a instituição dos centros de prevenção e reabilitação
das doenças profissionais. (DOCREC - 159/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

326 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 275
/2017 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Inclui Parágrafo ao artigo 7º da Lei 13.194, de 24 de outubro de
2001, possibilitando que o transporte do servidor da Guarda Civil
Metropolitana seja por meio de transporte particular, e dá outras
providências. (DOCREC - 160/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

327 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 404
/2016 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Dispõe sobre as normas de segurança e de manutenção em
brinquedos de parques infantis localizados em áreas de uso
coletivo, públicas ou privadas, e dá outras providências(DOCREC
- 164/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

328 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 453
/2013 , dos Vereadores PROFESSOR TONINHO VESPOLI
(PSOL) E SÂMIA BOMFIM (PSOL)

Autoriza o Poder Executivo a criar o Centro de Referência ao
Portador de Hanseníase. (DOCREC - 165/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

329 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 591
/2015 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIMITADORES DE
ALTURA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. (DOCREC -
166/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

330 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 710
/2017 , do Vereador REIS (PT)

Dispõe sobre as sanções administrativas a serem aplicadas a casos
de abuso e assédio sexual em locais públicos. (DOCREC -
168/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

331 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 311
/2016 , dos Vereadores ALFREDINHO (PT), FÁBIO RIVA
(PSDB) E MILTON LEITE (UNIÃO)

Cria o Programa Municipal de Incentivo às Comunidades de
Samba na Cidade de São Paulo e dá outras providências.
(DOCREC - 175/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

332 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 562
/2014 , do Vereador GILBERTO NATALINI

Estabelece adoção de combustíveis menos poluentes para
geradores no âmbito do município de São Paulo e dá outras
providências. (DOCREC-222/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

333 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 382
/2013 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Estabelece Diretrizes para o “Programa de Terapia Floral”, Prática
Complementar ao Bem-Estar e a Saúde, no âmbito do município
de São Paulo. (DOCREC-240/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

334 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 655
/2009 , dos Vereadores CHICO MACENA (PT), NABIL
BONDUKI (PT), SONINHA FRANCINE (CIDADANIA) E JAIR
TATTO (PT)

Altera a Lei nº 14.267, de 06 de fevereiro de 2007, e dá outras
providências.(Sobre o sistema cicloviário do Município de São
Paulo) (DOCREC 290/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

335 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 43
/2015 , dos Vereadores ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)
E RICARDO YOUNG (REDE)

Dispõe sobre a identificação dos rios, córregos, ribeirões e
nascentes existentes no Município de São Paulo e, dá outras
providências. (DOCREC - 428/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

336 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 55
/2010 , do Vereador CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA)

Dispõe sobre a criação e denominação do Parque Municipal
Brasilândia e dá outras providências. (DOCREC - 429/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

337 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 130
/2017 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Estabelece parâmetros para a implantação de jiraus em
edificações. (DOCREC - 430/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

338 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 160
/2017 , do Vereador FERNANDO HOLIDAY (REPUBLICANOS)

Institui o programa de catalogação dos bens imóveis do município.
(DOCREC - 431/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

339 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 202
/2017 , do Vereador ISAC FELIX (PL)

Torna obrigatória a presença de intérprete da Língua Brasileira de
Sinais - Libras em todas as repartições públicas do município de
São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 432/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

340 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 237
/2017 , do Vereador CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

Altera a seção 13.3.2 do anexo I da lei nº 11.228, de 25 de julho de
1992, relativa a dimensões de vagas de estacionamento, e dá
outras providências. (DOCREC - 433/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
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341 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 473
/2008 , do Vereador ADILSON AMADEU (UNIÃO) E JONAS
CAMISA NOVA (UNIÃO)

Cria a Subprefeitura Brás/Pari e altera os limites territoriais da
Subprefeitura da Mooca, e dá outras providências. (DOCREC -
435/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

342 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 500
/2015 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE
ATENDIMENTO VETERINÁRIO, EM CONVÊNIO COM
ENTIDADE, ONGS, SEM FINS LUCTRATIVOS QUE ATUAM
VOLTADOS A PROTEÇÃO DOS ANIMAIS, SENDO NO
MÍNIMO UM CONVÊNIO PARA CADA SUBPREFEITURA
DA CIDADE DE SÃO PAULO CUSTEADA E
DESENVOLVIDA pela Secretaria Municipal da Saúde, e dá outras
providências. (DOCREC 436/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

343 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 628
/2017 , do Vereador ANDRE SANTOS (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a instituição do programa de educação financeira
infantil no âmbito da rede municipal de ensino de São Paulo, e dá
outras providências. (DOCREC - 437/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

344 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 405
/2017 , dos Vereadores CAIO MIRANDA CARNEIRO (UNIÃO)

Dispõe sobre o controle de ruídos e poluentes tóxicos da frota de
veículos em uso do transporte coletivo e de carga utilizados pela
Administração Pública, bem como daqueles que circulem no
Município mediante autorização do Executivo.(DOCREC -
440/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

345 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 173
/2017 , dos Vereadores OTA (PSB), RODRIGO GOULART
(PSD), JAIR TATTO(PT) E EDIR SALES (PSD)

Institui o “programa de castração móvel destinado ao controle
populacional de cães e gatos no município”. (DOCREC -
441/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

346 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 549
/2017 , do Vereador XEXÉU TRIPOLI (PSDB)

Altera dispositivos da lei n° 13.131, de 18 de maio de
2001(Disciplina a criação, propriedade, posse, guarda, uso e
transporte de cães e gatos no município de São Paulo), para
determinar a utilização de microchips nos cães e gatos, e dá outras
providências. (DOCREC 442/2018).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

347 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 249
/2017 , do Vereador ZÉ TURIN (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a inspeção e a fiscalização de açougues e
estabelecimentos similares, por equipe especializada, chefiada por
médico veterinário no âmbito do Município de São Paulo, e dá
outras providências. (DOCREC - 443/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

348 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 484
/2017 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Autoriza a criação no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação, o curso pré-vestibular e preparatório para ingresso no
ensino superior e concursos públicos e dá outras providências.
(DOCREC - 444/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

349 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 458
/2015 , do Vereador QUITO FORMIGA (PSDB)

Dispõe sobre a prioridade do atendimento nas Unidades da Saúde
do Município de São Paulo, à todas as mulheres, com menos de 60
(sessenta) anos e que tenham sob sua responsabilidade pessoa com
necessidade de cuidados especiais.(DOCREC - 445/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

350 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 775
/2013 , do Vereador REIS (PT)

Fica instituído o programa de auxílio pecuniário para aquisição de
produtos educacionais - Cartão Educamais.(DOCREC - 446/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

351 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 200
/2017 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Denomina a Unidade Básica de Saúde (UBS) Jardim Eliana como
João Neres de Oliveira e dá outras providências. (Situado à Rua
Henry Arthur Jones nº 201 - Jd. Eliana São Paulo-SP).(DOCREC -
447/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

352 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 474
/2016 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Denomina Avenida Telê Santana da Silva, o trecho da atual
Avenida Jules Rimet que tangencia o Estádio do Morumbi, situado
entre a Avenida Padre Lebret e a Praça Roberto Gomes Pedrosa,
Codlog 11291-7, Morumbi, Subprefeitura Butantã, São Paulo, SP.
(DOCREC - 448/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

353 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 10
/2017 , dos Vereadores MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS) E
JANAÍNA LIMA (MDB)

Dispõe sobre a aplicação de penalidade de advertência por escrito,
nos casos de não reincidência nos últimos 12 meses da infração de
inobservância do “Rodízio”, alterando o art. 3º da Lei
12.490/97(Estabalece o rodízio municipal e multas previstas no
Código de Trânsito Brasileiro para seu descumprimento)
(DOCREC 449/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

354 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 416
/2011 , do Vereador ADILSON AMADEU (UNIÃO)

Altera denominação da atual Estrada do Porto, no Bairro do
Grajaú, para Rua José Gomes.(DOCREC - 450/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

355 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 267
/2013 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Dispõe sobre a criação e implantação da Travessia Pedreira para
Grajaú, através do sistema de balsa às margens da Represa
Billings.(DOCREC - 451/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

356 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 771
/2017 , do Vereador RINALDI DIGILIO (UNIÃO)

Dispõe sobre o atendimento prioritário aos portadores de diabetes
no município de São Paulo, e dá outras providências.(DOCREC -
453/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

357 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 613
/2016 , do Vereador RICARDO NUNES (MDB)

Cria a Casa da Capoeira no Município de São Paulo, e dá outras
providências.(DOCREC - 454/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

358 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 264
/2004 , do Vereador JOSÉ NOGUEIRA (PT)

Altera a denominação da EMEI - Vila Nova - passando a
denominar-se: Ives Ota. (DOCREC - 459/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

359 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 298
/2015 , do Vereador TONINHO PAIVA (PL)

Dispõe sobre a alteração da denominação do Polo Cultural e
Esportivo Grande Otelo para Polo Cultural e Esportivo Adoniran
Barbosa, e dá outras providências. (DOCREC - 460/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

360 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 499
/2017 , do Vereador JOÃO JORGE (PSDB)

Denomina rua Nação Madureira o logradouro inominado
confluente à avenida Nicolas Boer, situado no distrito da Barra
Funda - São Paulo - capital e dá outras providências. (DOCREC -
461/2018)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

361 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 536
/2018 , DO EXECUTIVO

Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o
exercício de 2020. (DOCREC 1/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

362 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 202
/2012 , do Vereador QUITO FORMIGA (PSDB)

Altera denominação da Rua Bruna, situada na Vila Prudente, e dá
outras providências. (Fica alterada a denominação para Rua
Francisco Cândido Xavier) (DOCREC 2/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

363 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 354
/2016 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT) E JONAS
CAMISA NOVA (UNIÃO)

Denomina “Praça João Martinho Fernandes Camisa Nova”, o
logradouro inominado localizado entre as ruas João Gomes
Carneiro, Arquiteto Roberto Patrão Assis, Agostinho Fabre e
Antonio Ramos Rosa. (DOCREC 3/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

364 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 543
/2010 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Denomina Rua Rubens Pimenta Negreiros o logradouro público
inominado, situado na altura do nº 3200 da Avenida Tiburcio de
Souza com a Rua Souto Maior, Jardim Laura, Itaim Paulista.
(DOCREC 5/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

365 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 150
/2018 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Dispõe sobre os convênios celebrados entre o município e as
entidades do terceiro setor. (DOCREC 208/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

366 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 295
/2018 , do Vereador ANDRE SANTOS (REPUBLICANOS)

Impõe a todos os restaurantes, lanchonetes, hotéis e assemelhados
no município de São Paulo a obrigação de oferecer uma opção de
sobremesas sem adição de açúcar e dá outras providências.
(DOCREC 209/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

367 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 9 /2017
, dos Vereadores MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS) E
TONINHO PAIVA (PL)

Dispõe sobre a criação de banco de dados de armazenamento de
perfil genético de pessoas em situação de rua sem documento de
identificação e falecidas em condição de indigente, no âmbito do
Município de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC
210/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

368 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 520
/2017 , do Vereador ISAC FELIX (PL)

Altera o art. 13 da lei nº 10.365, de 22 de setembro de 1987, para
dispor sobre a elaboração, por empresas credenciadas, de laudo
técnico para instruir pedido de remoção de vegetação de porte
arbóreo no município de são paulo, e dá outras providências.
(DOCREC 213/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

369 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 258
/2017 , do Vereador GEORGE HATO (MDB)

Dispõe sobre a instalação de botões de emergência nos
estabelecimentos de saúde do Município de São Paulo e dá outras
providências. (DOCREC 214/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
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370 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 336
/2018 , do Vereador ALFREDINHO (PT), ELISEU GABRIEL
(PSB), GILBERTO NATALINI, RICARDO NUNES (MDB) E
SONINHA FRANCINE (CIDADANIA)

Cria o Programa Municipal de Fomento e Difusão do Forró e dá
outras providências. (DOCREC 215/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

371 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 500
/2011 , do Vereador MILTON FERREIRA (PODEMOS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão na Rede Básica de
Saúde de psicólogo no Município de São Paulo, e dá outras
providências. (DOCREC 227/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

372 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 403
/2010 , da Vereadora NOEMI NONATO (PL)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação do Banheiro Família
em shoppings e supermercados, no âmbito do Município de São
Paulo. (DOCREC 228/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

373 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 101
/2018 , do Vereador SOUZA SANTOS (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre programa cidadania nas escolas da rede pública de
ensino municipal da cidade de São Paulo, e dá outras providências.
(DOCREC 229/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

374 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 94
/2017 , do Vereador OTA (PSB)

Institui a Semana da Orientação Profissional para o Primeiro
Emprego nas escolas públicas municipais de São Paulo, e dá
outras providências. (DOCREC 230/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

375 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 658
/2017 , dos Vereadores RODRIGO GOULART (PSD), JANAÍNA
LIMA (MDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação, pelo poder
público, de relatório fiscal, de interesse público, nos termos que
especifica, e dá outras providências. (DOCREC 231/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

376 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 187
/2016 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Autoriza o Poder Executivo a considerar como horas de formação,
10% (dez por cento) do total de horas da jornada de trabalho
semanal dos profissionais de educação referidos no inciso II do art.
6º da Lei 14.660/2007, e dá outras providências. (DOCREC nº
283/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

377 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 126
/2016 , do Vereador EDUARDO TUMA (PSDB)

Institui o Código Municipal de Defesa do Consumidor e dá outras
providências. (DOCREC 297/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

378 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 353
/2018 , do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Dispõe sobre o programa de valorização da cultura brasileira no
município de São Paulo e dá outras providências. (DOCREC
306/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

379 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 202
/2011 , dos Vereadores ANTONIO DONATO (PT), JOSÉ
AMÉRICO (PT), SENIVAL MOURA(PT), E JAIR TATTO (PT)

Cria, no Município de São Paulo, o ConRadCom - Conselho de
Radiodifusão Comunitária de São Paulo, e dá outras providências.
(DOCREC 307/19)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

380 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 76
/2016 , dos Vereadores JAIR TATTO (PT), ISAC FÉLIX (PL)

Dispõe sobre a destinação preferencial de todos os assentos dos
veículos de transporte coletivo urbano aos idosos, gestantes,
obesos, pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida
e pessoas com crianças de colo e dá outras providências.
(DOCREC 308/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

381 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 524
/2017 , dos Vereadores FERNANDO HOLIDAY
(REPUBLICANOS), ZÉ TURIN (REPUBLICANOS)

Altera a lei 10.365 de 1987 (que disciplina o corte e a poda de
vegetação de porte arbóreo existente no Município de SãoPaulo),
para permitir que a poda de árvore seja feita por pessoa jurídica
privada, cadastrada perante o município. (DOCREC 309/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

382 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 132
/2017 , dos Vereadores REIS (PT), EDIR SALES (PSD)

Institui o passe livre aos policiais civis e militares e aos integrantes
da guarda civil metropolitana no transporte coletivo municipal, e
dá outras providências. (DOCREC 311/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

383 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 110
/2017 , dos Vereadores ZÉ TURIN (REPUBLICANOS), ISAC
FÉLIX (PL)

Institui o ensino de música na Rede Municipal de Ensino e dá
outras providências. (DOCREC 312/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

384 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 564
/2017 , dos Vereadores JANAÍNA LIMA (MDB), EDUARDO
TUMA (PSDB)

Altera disposições previstas nas leis n° 14.029, de 13 de julho de
2005, e n° 14,141, de 27 de março de 2006, nos termos que
especifica e dá outras providências. (Altera a legislação para
implementar medidas de desburocratização que ajudarão a
simplificar o trâmite de processos administrativos na
administração pública municipal) (DOCREC 345/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

385 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 308
/2017 , da Vereadora RUTE COSTA (PSDB)

Dispõe sobre isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU), no primeiro ano subsequente na aquisição do rudimentar
imóvel. (DOCREC 407/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

386 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 705
/2017 , DO EXECUTIVO

Dispõe sobre a alienação do imóvel denominado “Complexo
Interlagos”, no âmbito do Plano Municipal de Desestatização.
(DOCREC 435/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

387 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 911
/2013 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Denomina Travessa das Orquídeas Lilás, a Travessa inominada,
localizada na altura do número 302 da Rua Itrapóa, Cidade Ipava,
M’Boi Mirim, e dá outras providências. (DOCREC 454/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

388 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 281
/2019 , DO EXECUTIVO

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2020.
(DOCREC 461/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

389 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 324
/2019 , DO EXECUTIVO

Altera as leis n° 16.211, de 27 de maio de 2015, que dispõe sobre a
concessão para administração, manutenção e conservação, a
exploração comercial e requalificação de terminais de ônibus
vinculados ao sistema de transporte coletivo urbano de passageiros
e do sistema de transporte público hidroviário na cidade de São

Paulo, e n° 16.703, de 4 de outubro de 2017, que disciplina as
concessões e permissões de serviços, obras e bens públicos que
serão realizadas no âmbito do plano municipal de desestatização -
PMD; modifica a lei n° 8.383, de 19 de abril de 1976, que
reorganiza o serviço funerário do município de São Paulo, bem
como estabelece providências correlatas quanto à prestação dos
serviços cemiteriais e funerários; revoga os dispositivos legais que
especifica. (EM REGIME DE URGÊNCIA).(DOCREC -
612/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

390 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 171
/2019 , DO EXECUTIVO

Dispõe sobre a regularização de edificações, condicionada, quando
necessário, à realização de obras, nos termos da previsão do artigo
367 do Plano Diretor Estratégico.(DOCREC - 687/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

391 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 758
/2009 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Denomina Rua Agostinho Felix de Lima o logradouro público
denominado rua Treze, situado entre a Rua Jacques Lacan e a Rua
Tajapuru, Jardim Soares, Subprefeitura de Guaianases.(DOCREC-
689/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

392 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 281
/2012 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Denomina a Passarela Dona Adélia Corsi da Silva a Passarela
inominada, sobre a Linha Férrea da CPTM 12 Safira Brás/Calmon
Viana, localizada entre as estações Itaim Paulista e Jardim Romano
na altura da Rua Cordão de São Francisco, altura do nº 1299/1295
e Praça Maué Mirim, Vila Aimoré, Itaim Paulista.(DOCREC-
690/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

393 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 5
/2017 , do Vereador MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Autoriza a Prefeitura a fornecer merenda escolar, cesta básica ou
cartão alimentação durante o período de férias ou recesso escolar
aos alunos da rede pública e dá outras providências.(DOCREC-
727/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

394 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 696
/2015 , do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Proíbe a utilização de cães para fins de segurança, vigilância e
guarda, no âmbito da Administração Pública do Município de São
Paulo e dá outras providências.(DOCREC- 765/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

395 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 508
/2016 , dos Vereadores REIS (PT), SÂMIA BOMFIM(PSOL),
GILBERTO NASCIMENTO (PSC) E OUTROS SRS.
VEREADORES

Institui o passe livre para os estudantes de cursinhos comunitários,
de cursos técnicos e de cursinhos pré-vestibular nos serviços de
transporte coletivo do Município. (DOCREC- 766/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

396 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 412
/2019 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Autoriza o poder executivo a alterar a lei 14.660, de 26 de
novembro de 2007 para considerar como horas de formação e
aperfeiçoamento, 10% (dez por cento) das horas de trabalho
semanal, dos assistentes de diretor de escola e dos profissionais da
classe dos gestores referidos no inciso II do artigo 6º da lei
14.660/2007, e dá outras providências.(DOCREC- 767/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

397 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 516
/2016 , dos Vereadores ARSELINO TATTO (PT), RODRIGO
GOULART(PSD)

Institui e estabelece diretrizes para a implantação do Hospital
Veterinário Público Capela do Socorro.(DOCREC- 824/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

398 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 656
/2018 , da Vereadora SONINHA FRANCINE (CIDADANIA)
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Dispõe sobre a garantia da comercialização de frutas frescas nos
parques públicos da cidade de São Paulo e dá outras providências.
(DOCREC- 825/2019).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

399 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 269
/2006 , dos Vereadores CELSO JATENE (PL), MILTON LEITE
(UNIÃO)

Dispõe sobre incentivo à prática de atividades físicas e esportivas
no Município de São Paulo, e dá outras providências.(DOCREC-
834/2019).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

400 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 606
/2018 , dos Vereadores TONINHO PAIVA (PL), CELSO JATENE
(PL) E EDUARDO TUMA (PSDB)

Altera o prazo disposto na lei 9.323, de 25 de setembro de 1981, e
dá outras providências. (Dispõe sobre concessão de direito real de
uso de área municipal ao clube esportivo da penha, e dá outras
providências.(DOCREC- 837/2019).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

401 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 209
/2017 , do Vereador CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA)

Altera o art. 1º da lei nº 16.486, de 12 de julho de 2016, para
alterar a classificação do logradouro denominado Viela Sanitária
Orozimbo Cazelatto para Travessa Orozimbo Cazelatto, e dá
outras providências.(DOCREC- 838/2019).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

402 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 470
/2007 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Estabelece normas para a tramitação dos processos administrativos
do Poder Executivo na Câmara Municipal de São Paulo.
(DOCREC- 841/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

403 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 115
/2017 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Institui o Programa Municipal Remédio Perto na rede pública
municipal de saúde, e dá outras providências.(DOCREC-
842/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

404 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 847
/2017 , do Vereador ISAC FELIX (PL)

Institui no município de São Paulo o método não destrutivo como
preferencial para proceder aos serviços de conversão da rede aérea
para subterrânea, e instalação de cabos subterrâneos dutos e
assemelhados, tanto por empresas privadas como pela prefeitura, e
dá outras providências.(DOCREC- 843/2019)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

405 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 145
/2018 , dos Vereadores EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
(PT), PATRÍCIA BEZERRA (PSDB), SONINHA(CIDADANIA)
E OUTROS SRS. VEREADORES.

Consolida a Política Municipal para a População em Situação de
Rua e o Comitê Intersetorial da Política Municipal para a
População em Situação de Rua, e dá outras providências.
(DOCREC- 3/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

406 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 562
/2016 , DO EXECUTIVO

Autoriza a concessão administrativa de uso, à Associação dos
Amigos do Museu Judaico no Estado de São Paulo, de área
pública municipal na Avenida Nove de Julho.(DOCREC- 4/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

407 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 474
/2013 , dos Vereadores ADILSON AMADEU (UNIÃO) E JAIR
TATTO (PT)

Dispõe sobre a reserva e destinação de 10% dos alvarás de
estacionamentos quando do sorteio pelo município, a aqueles
taxistas que comprovarem maior tempo na profissão e dá outras
providências.(DOCREC- 5/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

408 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 338
/2013 , dos Vereadores EDUARDO TUMA (PSDB), JONAS
CAMISA NOVA (DEM) E OUTROS SENHORES
VEREADORES.

Institui o Código de direitos, garantias e obrigações do
contribuinte no Município de São Paulo.(DOCREC- 10/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

409 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 522
/2019 , do Vereador RINALDI DIGILIO (UNIÃO)

Dispõe sobre a realização de sessão de cinema adaptada a pessoas
com transtorno do espectro autista (TEA) e suas famílias.
(DOCREC- 11/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

410 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 1
/2017 , dos Vereadores JOSÉ POLICE NETO (PSD), EDUARDO
TUMA (PSDB) E OUTROS SRS. VEREADORES

Organiza a Política Municipal de Prevenção da Corrupção, cria o
Conselho Municipal de Transparência e Controle Social, cria o
Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção e dá outras
providências.(DOCREC- 12/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

411 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 531
/2010 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Institui a Semana de Luta Contra as Hepatites no âmbito do
Município de São Paulo.(DOCREC- 58/2020).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

412 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 424
/2016 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Denomina Viela Manuel Simões, logradouro público inominado
localizado na altura do n° 183 da Rua Afonso Cláudio, Vila Piauí.
(DOCREC- 59/2020).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

413 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 536
/2015 , dos Vereadores REIS (PT), SÂMIA BOMFIM (PSOL)

Dispõe sobre as sanções administrativas a serem aplicadas às
práticas de discriminação em razão de orientação sexual e
identidade de gênero, e dá outras providências.(DOCREC-
60/2020).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

414 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 513
/2016 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de gerador de energia
elétrica em todos os edifícios e dá outras providências.(DOCREC-
61/2020).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

415 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 258
/2016 , dos Vereadores JOSÉ POLICE NETO (PSD),RINALDI
DIGILIO (UNIÃO)

Regulamenta o Serviço de Moradia Social, institui o Programa
Locação Social e dá outras providências.(DOCREC- 62/2020).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

416 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 569
/2017 , dos Vereadores ALESSANDRO GUEDES (PT),
SONINHA (CIDADANIA)

Determina tempo máximo para o serviço de atendimento móvel de
urgência (SAMU) prestar assistência médica e dá outras
providências. (DOCREC- 206/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

417 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 805
/2017 , dos Vereadores GILBERTO NATALINI, REIS(PT),
SÂMIA BOMFIM(PSOL) E OUTROS SRS. VEREADORES

Dispõe sobre a criação parque do Bixiga e dá outras providências.
(DOCREC- 207/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

418 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 215
/2017 , do Vereador JOÃO JORGE (PSDB)

Institui o Sistema Paulistano de Classificação de Estabelecimentos
de Alimentação - SPCEA. (DOCREC- 208/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

419 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 439
/2007 , dos Vereadores ADILSON AMADEU (UNIÃO) E
ADOLFO QUINTAS (PSD)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os estabelecimentos
comerciais que vendam produtos com prazo de validade,
informarem em cartaz, de forma visível, quando o prazo da
mercadoria tiver ou estiver com sua validade inferior a 30 dias no
Município de São Paulo, e dá outras providências.(DOCREC-
209/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

420 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 189
/2018 , do Vereador TONINHO PAIVA (PL)

Denomina praça Alberto Alves da Silva - ‘Seu Nenê’, a atual praça
largo do peixe no bairro da penha, e dá outras providências.
(situado na confluência das vias de circulação: rua Joaquim Marra
e rua José de Mascarenhas - distrito Vila Matilde, Subprefeitura da
Penha).(DOCREC- 210/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

421 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 398
/2019 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Dispõe sobre a criação do parque linear vale do Aricanduva e dá
outras providências. (DOCREC- 211/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

422 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 654
/2018 , do Vereador REIS (PT)

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública da área localizada
entre as ruas Galvão Bueno e dos Aflitos, atrás da capela de Nossa
Senhora dos Aflitos, e dá outras providências.(DOCREC-
212/2020).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

423 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 658
/2018 , dos Vereadores ISAC FELIX (PL), EDUARDO TUMA
(PSDB), NOEMI NONATO (PL), ADRIANA RAMALHO
(PSDB), PATRÍCIA BEZERRA (PSDB)

Dispõe sobre concessão de auxílio-aluguel às mulheres vítimas de
violência doméstica, no município de São Paulo, e dá outras
providências.(DOCREC- 214/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

424 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 31
/2019 , do Vereador CAIO MIRANDA CARNEIRO (UNIÃO)

Cria a política municipal de ciclologística, que visa regulamentar,
promover, estimular e monitorar a logística sustentável na cidade
de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC- 215/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

425 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 30
/2019 , do Vereador XEXÉU TRIPOLI (PSDB)

Dispõe sobre normas de funcionamento dos Zoológicos e similares
situados no âmbito do município de São Paulo e dá outras
providências.(DOCREC- 216/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

426 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 502
/2019 , dos Vereadores JANAÍNA LIMA (MDB), EDUARDO
TUMA (PSDB)

Institui a política de desjudicialização no âmbito da administração
pública municipal direta e indireta.(DOCREC- 217/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

427 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 387
/2018 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da previsão de pontos de tomada
de energia elétrica, nas vagas de veículos em garagens de edifícios
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(condomínios) residenciais e comerciais, destinadas ao
abastecimento de veículos elétricos, com medição individual de
consumo, no município de São Paulo, e dá outras providências.
(DOCREC- 219/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

428 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 698
/2019 , DO EXECUTIVO

Cria o TRIÂNGULO SP, polo singular de atratividade social,
cultural e turística inserido no âmbito dos perímetros do polo de
economia criativa distrito criativo sé/república e do território de
interesse da cultura e da paisagem paulista/luz, criados,
respectivamente, pelos artigos 182, § 1°, e 314, § 2°, ambos da lei
n° 16.050, de 31 de julho de 2014 - plano diretor estratégico, com
objetivo de promover a revitalização cultural, econômica e
artística da área.(DOCREC- 220/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

429 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 180
/2020 , DO EXECUTIVO

Dispõe sobre autorização de medidas excepcionais no âmbito dos
contratos administrativos de prestação de serviços, finanças
públicas e outras medidas em face da situação de emergência e
estado de calamidade pública decorrentes do coronavírus, no
âmbito do Município de São Paulo. (Em regime de urgência).
(DOCREC- 284/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

430 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 260
/2020 , DE TODOS SRS. VEREADORES

Dispõe sobre medidas de proteção da saúde pública e de
assistência, bem como relativas a normas de uso e ocupação do
solo e a concursos públicos para o enfrentamento da emergência
de saúde pública em decorrência da infecção humana pelo
CORONAVÍRUS (COVID-19) no âmbito do município de São
Paulo; cria o selo empresa parceira da cidade de São Paulo e o mês
do combate ao CORONAVÍRUS. (DOCREC- 285/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

431 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 150
/2016 , do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Denomina “Praça Joaquim Manoel de Andrade” a praça
inominada, localizada na Avenida José Rodrigues dos Santos,
altura 9-A, bairro Jd. Anela (Zona Leste). (DOCREC-406/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

432 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 642
/2019 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Dispõe sobre a denominação da Praça Prenotto Maria - Irmãs
Idelfranca, em espaço público inominado, no bairro de Jardim
Helena (Parque Paulistano) e dá outras providências. (DOCREC
415/2020).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

433 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 686
/2019 , do Vereador EDUARDO TUMA (PSDB)

Denomina Pablo Garcia Cantero, o logradouro público inominado
localizado de fronte ao Largo Senador Raul Cardoso, situado no
distrito da Vila Mariana, Subprefeitura da Vila Mariana, e dá
outras providências.(DOCREC 416/2020).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

434 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 558
/2018 , do Vereador JOSÉ POLICE NETO (PSD)

Denomina praça da independência de Paraisópolis, área pública
localizada na rua independência, situada no distrito de Vila
Andrade, subprefeitura de campo limpo, e dá outras providências.
(localizada na altura do número 445 da rua independência).
(DOCREC 433/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

435 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 159
/2019 , da Vereadora JULIANA CARDOSO (PT)

Denomina, escadão Marielle Franco, o logradouro que fica entre a
esquina da rua Cristiano Viana e Cardeal Arcoverde, no bairro
pinheiros, - São Paulo - SP, e dá outras providências. ’’(DOCREC
434/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

436 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 702
/2019 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Denomina-se praça Francisco Jarrão, o logradouro público
inominado localizado na subprefeitura de Sapopemba, e dá outras
providências. (DOCREC 471/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

437 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 850
/2019 , do Vereador JOSÉ POLICE NETO (PSD)

Denomina-se passarela artista Anderson Augusto São, o
logradouro público inominado localizado na subprefeitura da
Barra Funda, e dá outras providências.(DOCREC 488/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

438 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 122
/2020 , do Vereador RINALDI DIGILIO (UNIÃO)

Altera a lei n° 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de
incluir no calendário oficial de eventos da cidade de São Paulo o
dia da distonia e dá outras providências.(DOCREC 489/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

439 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 728
/2017 , do Vereador TONINHO PAIVA (PL)

Determina a disponibilização de balanças em estabelecimentos
onde sejam vendidos produtos hortifrutigranjeiros no município de
São Paulo, e dá outras providências.(DOCREC 536/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

440 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 508
/2019 , do Vereador JOSÉ POLICE NETO (PSD)

Denomina Ary Fernandes logradouro inominado situado no Jardim
França, distrito do Tucuruvi, subprefeitura de Santana/ Tucuruvi, e
dá outras providências.(DOCREC 603/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

441 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 301
/2018 , do Vereador REIS (PT)

Denomina espaço público inominado praça Maria do Rosário
Ribeiro Feitosa, situada no bairro Jd. Santa bárbara, prefeitura
regional da capela do socorro, e dá outras providências.(localizado
entre a rua José Barbosa de Araújo e a rua Elias Cassimiro dos
Santos).(DOCREC 635/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

442 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 231
/2020 , do Vereador MILTON FERREIRA (PODE)

Dispõe sobre a higienização dos equipamentos públicos de
utilização pela população em geral e desinfecção dos logradouros
públicos por veículos apropriados para tal fim no município de
São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC 692/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

443 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 450
/2015 , dos Vereadores ADOLFO QUINTAS (PSD), XEXEU
TRÍPOLI (PSDB)

Obriga estabelecimentos que comercializem alimentos ou
refeições para consumo no local a servirem água potável gratuita
aos clientes e dá outras providências.(DOCREC 693/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

444 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 236
/2017 , dos Vereadores CLAUDIO FONSECA
(CIDADANIA),ADRIANA RAMALHO(PSDB), EDIR SALES
(PSD), NOEMI NONATO (PL)

Dispõe sobre ações integradas para indicação de recursos de
tecnologia assistiva para os alunos com deficiência, nos
estabelecimentos de ensino do Município de São Paulo e dá outras
providências.(DOCREC 694/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

445 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 637
/2013 , do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)

Dispõe sobre o direito aos serviços essenciais nas áreas
informalmente ocupadas e assentamentos irregulares para fins de
moradia no Município de São Paulo.(DOCREC 695/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

446 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 7 /2020
, do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Denomina travessa particular Pantanais do Matogrosso, a via
inominada, localizada à rua Pantanais do Matogrosso, 293, e dá
outras providências.(DOCREC 696/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

447 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 305
/2020 , do Vereador CELSO GIANNAZI (PSOL)

Suspende por 12 (doze) meses a realização de sorteios de prêmios
para o tomador de serviços identificado na nota fiscal de serviços
eletrônica - NFS-E e destina o valor correspondente ao combate à
pandemia de COVID-19.(DOCREC 697/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

448 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 8 /2020
, do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Denomina Viela Matarazzo, a viela inominada, localizada à rua
Guaratinguetá, 183, e dá outras providências.(DOCREC 698/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

449 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 28
/2020 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Denomina praça caldeirão dos amores, o logradouro público
inominado localizado na confluência das Ruas Aroazes, com a Rua
Tenente Angelo Zampero e com a rua Barra da Onça, Prefeitura
Regional do Jaçanã, e dá outras providências.(DOCREC
699/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

450 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 365
/2020 , dos Vereadores CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE),
REIS (PT), ALESSANDRO GUEDES (PT) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Institui a política municipal de sanitização em São Paulo para
conter a transmissão de doenças infectocontagiosas.(DOCREC
700/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

451 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 680
/2017 , dos Vereadores RODRIGO GOULART (PSD), EDIR
SALES (PSD), EDUARDO TUMA (PSDB) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Dispõe sobre o estatuto de proteção, defesa e controle das
populações de animais domésticos do município de São Paulo, e
dá outras providências. (DOCREC 701/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

452 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 274
/2019 , do Vereador ZÉ TURIN (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre aplicação de multa administrativa ao agressor das
vítimas de violência doméstica e familiar.(DOCREC 702/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

453 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 678
/2019 , dos Vereadores QUITO FORMIGA (PSDB), EDUARDO
TUMA (PSDB), ISAC FÉLIX (PL) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Institui o conselho municipal de defesa e promoção da liberdade
religiosa - COMPLIR - e dá outras providências. (DOCREC
703/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

454 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 599
/2018 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Denomina viaduto Manuel Irencio Exposito Gonzalez o
logradouro público inominado que se inicia na altura do nº 181 da
avenida do Anastácio e termina na avenida Anhanguera sentido
capital e dá outras providências.(DOCREC 704/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

455 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 279
/2019 , do Vereador RICARDO NUNES (MDB)
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Acrescenta artigo 10-A à lei nº 14.107 de 12 de dezembro de 2005,
que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, a fim de inserir
informações na notificação de lançamento do IPTU.(DOCREC
705/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

456 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 389
/2019 , do Vereador EDUARDO TUMA (PSDB)

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública da confederação de
integrantes beneficentes de projetos e obras sociais ao cidadão em
vulnerabilidade e minorias - CIBOC.(DOCREC 706/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

457 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 318
/2017 , dos Vereadores FERNANDO HOLIDAY
(REPUBLICANOS), GILSON BARRETO (PSDB) E OUTROS
SRS. VEREADORES.

Revoga legislação ociosa da década de 80 e 90 do Século XX e da
primeira década do Século XXI. (Ref. a milhares de leis ociosas ,
contribuindo para a desburocratização do Município. (DOCREC
708/2020).

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

458 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 252
/2020 , DO EXECUTIVO

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021.
(DOCREC 734/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

459 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 399
/2015 , dos Vereadores ABOU ANNI (UNIÃO), GILBERTO
NASCIMENTO JR. (PSC)

Acresce os §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 13.344, de 06 de maio de
2.002, e dá outras providências. (Ref. As condições para a
cobrança de multas provenientes de aparelhos eletrônicos sobre
infrações cometidas por condutor de veículos automotores).
(DOCREC 762/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

460 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 266
/2018 , DO EXECUTIVO

Confere nova redação ao inciso II do § 1º do artigo 1º da lei nº
14.977, de 11 de setembro de 2009, para o fim de alterar o
percentual máximo utilizado no cálculo da gratificação por
desempenho de atividade delegada na situação que especifica.
(DOCREC 763/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

461 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 539
/2019 , dos Vereadores EDUARDO TUMA (PSDB), FERNANDO
HOLIDAY (REPUBLICANOS), CAIO MIRANDA CARNEIRO
(UNIÃO) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Institui a declaração de direitos de liberdade econômica, estabelece
garantias de livre mercado, análise de impacto regulatório e dá
outras providências. (DOCREC 764/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

462 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 295
/2019 , dos Vereadores GILBERTO NATALINI, CAIO
MIRANDA CARNEIRO (UNIÃO),DALTON SILVANO
(UNIÃO) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Estabelece a obrigatoriedade da destinação adequada e
implantação de logística reversa no município de São Paulo para
recolhimento dos produtos que especifica e dá outras providências.
(DOCREC 765/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

463 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 485
/2014 , do Vereador CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

Dispõe sobre a proibição da utilização de embalagens plásticas
flexíveis e de vidros ou quaisquer recipientes de uso coletivo para
servir Ketchup, mostarda, maionese, sal e molhos condimentados,
e dá outras providências.(DOCREC 766/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

464 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 338
/2019 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre logística reversa de descarte de copos , pratos e
talheres de plástico, no município de São Paulo. (DOCREC
767/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

465 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 343
/2012 , do Vereador ALFREDINHO (PT)

Denomina Praça Lucio Lupinetti, logradouro público inominado,
localizado entre as Ruas Carlos Taylo e a Rua Gabriel Mattel,
Subprefeitura Capela do Socorro, e dá outras providências.
(DOCREC 780/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

466 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 2 /2020
, do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Denomina CEMEI Luiz Moura o centro municipal de educação
infantil localizado na rua Indochina, nº 125 - subprefeitura capela
do socorro, São Paulo, SP. (DOCREC 781/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

467 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 24
/2020 , do Vereador REIS (PT)

Denomina espaço público inominado Travessa Sisvan Reillys de
Almeida Martins, Jardim Sônia Marly, Subprefeitura do M'boi
Mirim, e dá outras providências. (DOCREC 782/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

468 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 638
/2019 , do Vereador GILBERTO NASCIMENTO (PSC)

Denomina rua Francisco Erasmo Rodrigues de Lima o logradouro
inominado que especifica e dá outras providências. (DOCREC
783/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

469 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 550
/2018 , do Vereador AMAURI SILVA (PSC)

Denomina Praça Classe Especial Marcos Roberto de Oliveira a
área pública inominada, situada no distrito de Guaianases.
(localizada na Av. José Higino Neves (CODLOG 75421-8) altura
do número 331). (DOCREC 784/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

470 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 187
/2011 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Denomina Praça Paulo Affonso, o espaço livre público delimitado
pelas ruas Santa Izildinha e Avelino (setor 141 - Quadra - 4),
distrito de Itaquera, Subprefeitura de Itaquera, e dá outras
providências. (DOCREC 785/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

471 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 186
/2018 , do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Denomina a rua Laércio da Silva, atual logradouro inominado, no
bairro fazenda da juta distrito de Sapopemba, prefeitura regional
de Sapopemba, e dá outras providências.(inicia-se na rua Grevilia,
e não possui saída, sendo próxima a rua Domênico Del Pane).
(DOCREC 786/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

472 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 371
/2016 , do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Denomina Rua Joaquim do Rosário a rua inominada, travessa da
avenida Paulo Guilguer Reimberg, entre a estrada de Capuava
Grande e rua João Augusto Sell. (DOCREC 787/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

473 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 461
/2019 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Denomina-se praça Alcides Moreira Filho, a praça localizada entre
a avenida Tomás Lopes de Camargo nº 651 e a rua Canacatagê nº
759, jardim romano, e dá outras providências. (DOCREC
788/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

474 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 442
/2004 , do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Denomina Rua Águas Belas a atual Rua Progresso - Jd. Novo Jaú -
Capela do Socorro. (DOCREC 789/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

475 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 586
/2018 , dos Vereadores RINALDI DIGILIO (UNIÃO), REIS (PT),
FABIO RIVA (PSDB) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Institui, no âmbito do município de São Paulo, política pública
para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com
transtorno do espectro autismo, e dá outras providências.
(DOCREC 821/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

476 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 72
/2020 , do Vereador FABIO RIVA (PSDB)

Denomina praça da amizade, a área inominada localizada entre as
ruas Leopoldo Passos de Lima e rua Alberto Gentili, no Parque
Nova Anhanguera, morro doce, distrito anhanguera, Subprefeitura
Perus/Anhanguera.(DOCREC- 835/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

477 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 172
/2018 , do Vereador RODRIGO GOULART (PSD)

Denomina Parque Praia do Sol Engenheiro Carlos Mitsuro Habe o
espaço público conhecido como Parque Praia do Sol, localizado na
Av. Atlântica, altura do nº 3.300, no bairro jardim Três Marias,
âmbito da Prefeitura de Capela do Socorro. (DOCREC- 836/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

478 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 125
/2020 , do Vereador FABIO RIVA (PSDB)

Denomina Praça Anna Pedroso Tavares, a área inominada
localizada rua Estevão Ribeiro Resende, 590, Subprefeitura
Perus/Anhanguera.(DOCREC- 837/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

479 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 523
/2019 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Denomina-se praça Jéssica Regina Nascimento Silva a praça
localizada na rua largo do Pacová nº 1, que fica entre as ruas
Ataíde Garcia de Oliveira e rua Athos Palma, e dá outras
providências.(DOCREC- 838/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

480 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 498
/2020 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Denomina “Praça Alberto Fonseca” o logradouro público
inominado no distrito do Tucuruvi.(DOCREC- 839/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

481 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 345
/2018 , dos Vereadores RICARDO NUNES (MDB), FÁBIO RIVA
(PSDB)

Dispõe sobre a denominação dos logradouros inominados
localizados no Jardim Boa Vista - Distrito Anhanguera - prefeitura
regional de Perus, e dá outras providências.(DOCREC- 840/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

482 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 487
/2020 , dos Vereadores CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA),
MÁRIO COVAS NETO (PODEMOS)

Denomina praça deputado Ricardo Izar o espaço público que
especifica, localizado no distrito Sapopemba, Subprefeitura de
Sapopemba.(DOCREC- 841/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

483 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 603
/2019 , do Vereador REIS (PT)

Denomina logradouro inominado José Salvador Miranda, jardim
São Bento Novo, subprefeitura do Campo Limpo, e dá outras
providências. (DOCREC- 842/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

484 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 312
/2019 , DO EXECUTIVO
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Cria o fundo municipal de trabalho, emprego e renda do município
de São Paulo - FMTER/São Paulo.(DOCREC- 843/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

485 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 63
/2019 , da Vereadora JULIANA CARDOSO (PT)

Denomina “travessa das flores” o logradouro inominado,
localizado na rua Pedro Voss, subprefeitura de Aricanduva.
(DOCREC- 844/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

486 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 682
/2020 , DO EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo aditivo ao Contrato
de Confissão, Consolidação, Promessa de Assunção e
Refinanciamento de Dívidas firmado com a União ao amparo da
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e suas
edições anteriores, para estabelecimento das alterações autorizadas
pela Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.(DOCREC
889/2020)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

487 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 496
/2017 , do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Institui, no calendário de eventos oficiais do município, a semana
de conscientizar a população sobre diagnósticos preventivos e o
tratamento da sífilis. (DOCREC 3/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

488 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 325
/2020 , do Vereador GEORGE HATO (MDB)

Denomina praça Denival Cardoso de Andrade o espaço público
que especifica localizado no bairro do Sacomã, subprefeitura do
Ipiranga.(DOCREC 4/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

489 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 151
/2019 , DO EXECUTIVO

Dispõe sobre a desafetação de áreas públicas municipais da classe
dos bens de uso comum do povo localizadas nos seguintes núcleos
urbanos informais: Basílio Teles, Jardim Fraternidade - Perímetro
5, Sonata do Adeus, Três Portos, Sapé FUNAPS, Paraisópolis
Fazendinha; sobre a desafetação de áreas públicas municipais da
classe dos bens de uso especial localizadas nos seguintes núcleos
urbanos informais: Miguel Russiano e Vila União V. P., com a
finalidade de promover programa de regularização fundiária de
interesse social; e autoriza o Executivo a transferir os imóveis que
especifica a órgão, empresa ou entidade da Administração Pública
Municipal Direta ou Indireta, para a promoção de regularização
fundiária de interesse social.(DOCREC 13/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

490 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 177
/2021 , DO EXECUTIVO

Institui o Programa de Parcelamento Incentivado de 2021 - PPI
2021, altera a legislação tributária municipal e dá outras
providências. (Inclusa mensagem aditiva - DOCREC 313/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

491 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 397
/2018 , DO EXECUTIVO

Altera disposições da lei n° 15.893, de 7 de novembro de 2013,
que estabelece diretrizes gerais, específicas e mecanismos para a
implantação da Operação Urbana Consorciada Água Branca e
define programa de intervenções para a área da operação; bem
como substitui o quadro III - fatores de equivalência de CEPAC,
anexo à citada lei, dispondo sobre as regras de transição referentes
à aplicação da nova tabela de fatores constante do quadro III.
(DOCREC 319/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

492 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 437
/2014 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Declara de utilidade pública o terreno localizado na Rua
Comendador Antunes dos Santos - altura do n° 1613, no Bairro
Vila Remo - São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC
410/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

493 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 352
/2014 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Dispõe sobre proibição do uso do percioroetileno no processo de
lavagem de roupas a seco na Cidade de São Paulo, e dá outras
providências. (DOCREC 458/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

494 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 197
/2018 , dos Vereadores JULIANA CARDOSO(PT), EDUARDO
MATARAZZO SUPLICY(PT), ANTONIO DONATO (PT) E
OUTROS SRS. VEREADORES.

Cria a lei Paul Singer - marco regulatório municipal da economia
solidária - cria a política e o sistema municipais de economia
solidária, institui o fundo e o conselho municipais de economia
solidária e dá outras providências. (DOCREC 614/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

495 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 636
/2020 , dos Vereadores EDUARDO TUMA (PSDB), MARLON
LUZ (MDB) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Autoriza a doação ao Governo do Estado de São Paulo de área
municipal situada na Rua Aurora, nº 322, distrito de Santa Ifigênia.
(DOCREC 615/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

496 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 533
/2020 , dos Vereadores MILTON LEITE (UNIÃO), SANSÃO
PEREIRA (REPUBLICANOS), CARLOS BEZERRA JR.
(PSDB), DR. SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE), MILTON
FERREIRA (PODEMOS) E OUTROS SRS. VEREADORES

Dispõe sobre os clubes da comunidade (CDCS), e dá outras
providências. (DOCREC 636/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

497 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 247
/2019 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Altera a denominação da praça Soichiro Honda, localizada entre as
ruas Sena Madureira e Paulo Francis, Vila Mariana, São Paulo/SP
para praça Eiji Denda, e dá outras providências. (DOCREC
692/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

498 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 396
/2019 , dos Vereadores GILSON BARRETO (PSDB) E OUTROS
SRS. VEREADORES.

Autoriza os serviços de zeladoria pelas subprefeituras e pela
prefeitura de São Paulo, em loteamentos irregulares localizados no
município de São Paulo e dá outras providências. (DOCREC
693/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

499 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 236
/2021 DO EXECUTIVO

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022.
(DOCREC 708/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

500 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 629
/2018 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Denomina casa da mulher brasileira - Carlota Pereira de Queiroz,
o próprio público localizado na rua Vieira Ravasco nº 26 - bairro
do Cambuci e dá outras providências. (DOCREC 721/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

501 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 713
/2019 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Denomina praça Mario Martins Pereira o espaço público
inominado localizado no bairro do Itaim Paulista, subprefeitura do
Itaim Paulista, e dá outras providências. (DOCREC 722/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

502 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 542
/2010 , do Vereador SENIVAL MOURA (PT)

Denomina Rua Francisco Fernandes de Oliveira o logradouro
público inominado, travessa da Rua Otelo Augusto Ribeiro, altura
do nº 1150, Guaianases. (DOCREC 723/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

503 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 457
/2020 , dos Vereadores DANIEL ANNENBERG (SEM
PARTIDO), ALFREDINHO (PT), EDUARDO MATARAZZO
SUPLICY (PT)

Denomina praça Maria Helena Gregori o logradouro público
inominado que especifica, situado no distrito de Perdizes.
(DOCREC 724/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

504 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 338
/2020 , do Vereador ZÉ TURIN (REPUBLICANOS) E RINALDI
DIGILIO (UNIÃO)

Denomina praça inominada como praça Edvaldo Bernardo dos
Santos o logradouro que especifica, localizada na rua julieta
bárbara, em frente ao número 25 - Pirajussara (CEP 05856530) e
dá outras providências. (DOCREC 725/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

505 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 303
/2013 , do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Denomina Praça Nossa Senhora das Graças, a praça situada entre
as ruas Coronel José Gladiador e Osvaldo de Souza Pinto, no
Distrito Anhanguera, e dá outras providências. (DOCREC
726/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

506 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 94
/2020 , do Vereador GILBERTO NATALINI E AURÉLIO
NOMURA (PSDB)

Denomina bosque das maritacas o espaço livre que especifica,
localizado no Distrito da Sé, Subprefeitura da Sé, e dá outras
providências. (DOCREC 727/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

507 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 61
/2016 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Denomina o parque público inominado localizado entre a Rua
Iamacarú e Quilombolas com a EMEF Armando Sales de Oliveira
e o posto da Guarda Civil Metropolitana - Subprefeitura
Sapopemba: Parque Linear Jardim Planalto, e dá outras
providências’. (DOCREC 728/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

508 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 126
/2021 , do Vereador RUBINHO NUNES (UNIÃO), CRIS
MONTEIRO (NOVO), MARCELO MESSIAS (MDB) E
DELEGADO PALUMBO (MDB)

Institui o Código de Defesa e a Patrulha de Apoio ao
Empreendedor, dispondo sobre normas relativas à livre iniciativa,
ao livre exercício de atividade econômica e à atividade regulatória
do Município. (DOCREC 771/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

509 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 429
/2021 , da Vereadora ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO
(PSOL)

Denomina CEMEI Raquel Trindade, a atual CEMEI Dom José de
I da Diretoria Regional de Educação do Campo Limpo, e dá outras
providências.(DOCREC 772/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

510 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 833
/2019 , do Vereador ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Determina a publicação das listas de beneficiários dos programas
habitacionais, pela Prefeitura do município, por meio da
divulgação das informações em seu sítio oficial na rede mundial
de computadores.(DOCREC 774/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

511 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 288
/2021 , do Vereador DELEGADO PALUMBO (MDB) E
OUTROS SRS. VEREADORES.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestar socorro aos animais
atropelados no Município de São Paulo.(DOCREC 775/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
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512 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 761
/2020 , do Vereador JAIR TATTO (PT)

Denomina-se Praça Instituto Rosa dos Ventos, a praça localizada
na Rua Soror Maria Celeste do Amaral entre os números 115 e
193, e dá outras providências. (DOCREC 776/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

513 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 598
/2008 , do Vereador MILTON LEITE (UNIÃO)

Dispõe sobre denominação de logradouro público , e dá outras
providências. (Fica denominada Praça Abigail Rossi de Azevedo, a
atual Praça inominada, situada no Bairro do Socorro, Distrito
Capela do Socorro). (DOCREC 777/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

514 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 597
/2008 , do Vereador MILTON LEITE (UNIÃO)

Dispõe sobre denominação de logradouro público , e dá outras
providências. (Fica denominada Praça Nelson Paulino, a atual
Praça inominada, situada no Bairro Parque América, Cidade
Dutra). (DOCREC 778/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

515 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 591
/2019 , do Vereador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT)

Altera a denominação do logradouro travessa 26 de outubro para
travessa Terezinha da Silva Hermenegildo. (DOCREC 779/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

516 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 571
/2020 , dos Vereadores RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO), EDIR
SALES (PSD)

Alterar a denominação da rua Iolanda, localizada entre as ruas
Javari e Mooca, para rua Irmãos Licastro (Serraria Amélia), e dá
outras providências. (DOCREC 780/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

517 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 561
/2020 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Denomina-se Praça Sergio Bertoni, o logradouro público
inominado localizado na subprefeitura da Mooca, e dá outras
providências. (DOCREC 781/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

518 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 559
/2019 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Acrescenta a denominação do centro educacional unificado Parque
do Carmo o nome do professor Manuel Martins de Figueiredo
Ferraz. (DOCREC 782/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

519 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 264
/2019 , do Vereador GILBERTO NASCIMENTO JR. (PSC)

Acrescenta à denominação da praça da bandeira o nome deputado
Carlos Apolinário”.(DOCREC 783/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

520 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 472
/2020 , dos Vereadores EDIR SALES (PSD), GILSON BARRETO
(PSDB)

Denomina praça João Freire D'ávila Neto, delimitada pela rua
Ibipetuba X avenida Paes de Barros, altura do nº 2.885, e dá outras
providências.(DOCREC 784/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

521 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 487
/2018 , dos Vereadores ARSELINO TATTO (PT), RODRIGO
GOULART (PSD)

Denomina casa de cultura Kal Cordeiro a casa de cultura de
parelheiros, situada na rua Nazle Lufti, nº 169, Prefeitura Regional
de Parelheiros, São Paulo, SP.(DOCREC 785/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

522 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 440
/2021 , do Vereador FARIA DE SÁ (PP)

Denomina Praça Antônio Gomes de Oliveira o espaço público que
especifica localizado no Bairro Jabaquara, Subprefeitura
Jabaquara.(DOCREC 786/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

523 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 51
/2020 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Denomina-se Praça Antonio Martins, o logradouro público
inominado localizado na subprefeitura de Vila Prudente, e dá
outras providências.(DOCREC 787/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

524 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 102
/2020 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Altera a denominação da praça do Rádio Amador para praça padre
Benno Hubert Stollenwerk. (DOCREC 788/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

525 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 134
/2020 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Denomina praça inominada como Praça Armando Bonano o
logradouro que especifica localizado na esquina da Av. Mazzei
com a Rua Salvador Bicudo-Tucuruvi.(DOCREC 789/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

526 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 188
/2021 , do Vereador MILTON FERREIRA (PODE)

Dispõe sobre a denominação de logradouro inominado como Rua
Maurita Flôr da Silva, localizado na marginal da linha férrea, entre
a Estrada de Itaquera Guaianazes e Rua Hilário Pires, Bairro
Jardim Helena, Subprefeitura de Guaianazes, e dá outras
providências.(DOCREC 790/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

527 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 201
/2011 , do Vereador MILTON LEITE (UNIÃO)

Dispõe sobre denominação de logradouro público e dá outras
providências. (Denomina Rua Eva Klein da Silva, a atual travessa,
que fica localizada entre a Estrada da Servidão e a Avenida
Sadamu Inoue altura do nº 901, bairro Jardim Casa Grande,
distrito de Parelheiros). (DOCREC 791/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

528 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 208
/2013 , do Vereador ATILIO FRANCISCO (REPUBLICANOS) E
OUTROS SRS. VEREADORES.

Dispõe sobre a implantação de Programa de Transporte de Pessoas
em Tratamento de Saúde no município de São Paulo, e dá outras
providências.(DOCREC 792/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

529 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 217
/2017 , do Vereador RODRIGO GOULART (PSD), PROFESSOR
TONINHO VESPOLI (PSOL) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Denomina túnel dom paulo evaristo arns o logradouro público
caracterizado pelo prolongamento da avenida chucri zaidan, em
via subterrânea em túnel sob a rua josé guerra, no trecho entre as
proximidades das ruas antonio das chagas e aramis ataíde, chácara
santo antônio, prefeitura regional de santo amaro, e dá outras
providências.(DOCREC 793/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

530 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 286
/2021 , dos Vereadores ALFREDINHO (PT), RODRIGO
GOULART (PSD)

Denomina Rua Helio Satomi, no Bairro do Colônia, Zona Sul de
São Paulo, logradouro Público atualmente denominado Rua
Jackson Pollock e dá outras providências.(DOCREC 794/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

531 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 340
/2021 , do Vereador GILBERTO NASCIMENTO (PSC)

Altera a denominação da Praça Salvador Sabaté para Praça da
Bíblia Salvador Sabaté.(DOCREC 795/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

532 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 348
/2021 , do Vereador MILTON FERREIRA (PODE)

Denomina praça inominada Eduardo Moyses Nahus localizada na
Rua Nenufares com a Rua da Jaboticabeiras.(DOCREC 796/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

533 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 422
/2020 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Denomina praça Luis Carlos Faustino Junior, a praça existente na
rua José da Rocha Mendes Filho, altura do nº 500 - Vila Sto.
Estefano - CEP 04158-090. (DOCREC 797/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

534 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 439
/2021 , do Vereador FARIA DE SÁ (PP)

Denomina Praça Cláudio dos Santos o espaço público que
especifica localizado no Bairro Cidade Dutra, Subprefeitura de
Capela do Socorro. (DOCREC 798/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

535 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 390
/2021 , DO EXECUTIVO

Disciplina o “Programa Pode Entrar”, estabelecendo regras,
mecanismos e instrumentos para sua operacionalização.(DOCREC
811/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

536 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 720
/2020 , dos Vereadores JOÃO JORGE (PSDB), EDIR SALES
(PSD) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Dispõe sobre concessão de uso de área municipal ao Clube
Atlético Juventus. (DOCREC 836/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

537 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 473
/2018 , do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Declara o “Samba de Rua da Treze” como patrimônio cultural
imaterial da cidade de São Paulo e dá outras providências.
(DOCREC 905/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

538 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 444
/2020 , do Vereador ISAC FELIX (PL)

Denomina Gerson Vasconcelos Novaes a travessa inominada,
situada na rua nova do Tuparoquera, localizada no jardim Novo
Santo Amaro, subprefeitura de M´Boi Mirim, e dá outras
providências. (DOCREC 906/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

539 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 682
/2009 , do Vereador CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA)

Altera a denominação do atual Viaduto General Milton Tavares de
Souza para Viaduto Luiz Gama - Localizada no Distrito do
Cangaíba. (DOCREC 907/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

540 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 658
/2020 , do Vereador AURÉLIO NOMURA (PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no
Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo o Dia da Cultura
Geek. (DOCREC 905/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

541 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 615
/2018 , dos Vereadores GILBERTO NATALINI, AURÉLIO
NOMURA (PSDB), EDIR SALES (PSD)

Proíbe a venda de qualquer tipo de medicamento em mercados,
supermercados, conveniências estabelecimentos similares na
cidade de São Paulo e dá outras providências. (DOCREC
918/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

542 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 496
/2021 , DO EXECUTIVO
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Institui os Programas de Residência Jurídica e Residência em
Gestão Pública na Administração Pública Direta do Município de
São Paulo, e dá providências. (DOCREC 919/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

543 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 133
/2021 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Denomina Quadra Comunitária Dalci Gomes da Silva, a praça
inominada localizada na altura do nº 125 da Rua Giácomo
Cozarelli - Vila da Paz - CEP 04190-000, na interseção com a Rua
José Pereira Cruz e dá outras providências. (DOCREC 953/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

544 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 127
/2020 , do Vereador CELSO GIANNAZI (PSOL)

Dispõe que os serviços de operação de som e luz dos teatros e
demais espaços dos centros educacionais unificados (CEU'S)
devem ser realizados por técnicos com registro profissional,
conforme lei federal 6.533/78, regulamentada pelo decreto
82.385/78.(DOCREC 954/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

545 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 658
/2019 , dos Vereadores ARSELINO TATTO (PT), MILTON
LEITE (UNIÃO)

Denomina Rua José Evaldo Pinheiro, o logradouro público
denominado Travessa Arroio São Gonçalo - Parque Residencial
Cocaia - subprefeitura Capela do Socorro, São Paulo - SP.
(DOCREC 36/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

546 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 867
/2017 , dos Vereadores JAIR TATTO (PT), RINALDI DIGILIO
(UNIÃO), FELIPE BECARI (UNIÃO) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Institui o cartão de identificação para pessoa com transtorno do
espectro autista, residente no município de São Paulo, SP.
(DOCREC 956/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

547 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 652
/2018 , do Vereador GILBERTO NASCIMENTO (PSC) E
OUTROS SRS. VEREADORES.

Dispõe sobre a instalação de câmeras de Monitoramento em
instituições de longa Permanência de idosos (ILPI), no âmbito da
cidade de São Paulo e dá outras providências.(DOCREC
957/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

548 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 312
/2021 , da Vereadora DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO)

Denomina Praça Lucena o logradouro público inominado
localizado na confluência da Rua Oliveira Brandão com a Rua
Virginia Ferni no Distrito de José Bonifácio na Prefeitura Regional
de Itaquera, e dá outras providências.(DOCREC 959/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

549 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 400
/2021 , da Vereadora SANDRA SANTANA (PSDB)

Denomina Praça Thomaz Gouveia Netto o logradouro público
inominado, localizado no encontro da Rua Domingos Calheiros
com Avenida Tucuruvi, área da Subprefeitura de
Santana/Tucuruvi, e dá outras providências.(DOCREC 960/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

550 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 451
/2019 , dos Vereadores CELSO GIANNAZI (PSOL), EDIR
SALES (PSD)

Declara patrimônio cultural do município de São Paulo a cultura
hip hop e dá outras providências. (DOCREC 961/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

551 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 529
/2020 , dos Vereadores TONINHO PAIVA (PL), ISAC FÉLIX
(PL)

Denomina praça Epitacio Alves de Lima, o logradouro inominado,
situada na rua Bom Sucesso, entre os lotes nºs. 615 e 663, defronte
à Praça Manoel Borges de Souza Nunes, distrito do Tatuapé,

Subprefeitura da Mooca, e dá outras providências.(DOCREC
962/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

552 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 569
/2015 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Institui o Programa Cultura Ballet para Todos, e fixa outras
providências.(DOCREC 963/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

553 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 795
/2019 , dos Vereadores ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS),
FERNANDO HOLIDAY (REPUBLICANOS) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Dispõe sobre a proibição de inauguração e a entrega de obras
públicas inacabadas ou que, embora concluídas, não atendam ao
fim a que se destinam.(DOCREC 964/2021)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

554 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 413
/2021 , do Vereador MARCELO MESSIAS (MDB), FÁBIO RIVA
(PSDB)

Dispõe sobre a criação do Fundo de Assistência Social e
Solidariedade da Cidade de São Paulo - FASSP, e dá outras
providências. (DOCREC 977/21)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

555 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 68
/2021 , dos Vereadores FELIPE BECARI (UNIAO), ELY
TERUEL (PODEMOS), RODRIGO GOULART (PSD) E
OUTROS SRS. VEREADORES.

Dispõe sobre a fiscalização, destinação, a apreensão e manutenção
de animais silvestres, domésticos e domesticados, de pequeno e
grande porte, bem como a sua destinação, cria o censo
demográfico animal no âmbito do município e dá outras
providências. (DOCREC 978/21)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

556 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 325
/2021 , do Vereador CARLOS BEZERRA JR. (PSDB)

Acrescenta artigo à Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979 -
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Paulo.
(Inclui atividades de serviço voluntário como um diferencial de
ingresso no serviço público municipal). (DOCREC 1029/21)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

557 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 64
/2021 , da Vereadora EDIR SALES (PSD)

Dispõe sobre a inclusão social para a doença Fibromialgia no
município de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC
1030/21)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

558 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 669
/2021 , DO EXECUTIVO

Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o
exercício de 2022. (DOCREC 37/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

559 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 672
/2021 , dos Vereadores FÁBIO RIVA (PSDB), ANDRÉ SANTOS
(REPUBLICANOS), RUBINHO NUNES (UNIÃO), PAULO
FRANGE (PTB), RODRIGO GOULART (PSD) E OUTROS
SRS. VEREADORES.

Regulamenta no âmbito do município de São Paulo os
procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária, de acordo
com a Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e o Decreto
Federal nº 9.310, de 2018, e dá outras providências.(DOCREC
52/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

560 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 756
/2021 , DO EXECUTIVO

Autoriza a concessão administrativa de uso de áreas municipais
situadas no Distrito de Vila Mariana, Subprefeitura de Vila
Mariana, à União Cultural Brasil-Líbano - UCBL, à Casa Hunter -
Associação Brasileira dos Portadores da Doença de Hunter outras

doenças raras e à Associação de Assistência à Criança Deficiente -
AACD, e dá outras providências.(DOCREC 53/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

561 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 4
/2021 , dos Vereadores GILSON BARRETO (PSDB), RUBINHO
NUNES (UNIÃO) E OUTROS SRS. VEREADORES

Dispõe sobre a doação de excedentes de alimentos pelos
estabelecimentos dedicados à produção e fornecimento de
refeições, e dá outras providências.(DOCREC 69/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

562 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 329
/2021 , dos Vereadores FELIPE BECARI (UNIÃO), RODRIGO
GOULART (PSD) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Institui o Hospital Veterinário Municipal para Animais de Grande
Porte e dá outras providências.(DOCREC 70/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

563 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 577
/2021 , dos Vereadores ROBERTO TRÍPOLI (PV) E OUTROS
SRS. VEREADORES.

Dispõe sobre o sepultamento de cães, gatos e animais domésticos
de pequeno porte, em cemitérios do Município de São Paulo.
(DOCREC 71/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

564 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 727
/2019 , dos Vereadores CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE),
MARLON LUZ (MDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de cadastro de foto e documento
dos usuários dos serviços de transporte remunerado privado
individual de passageiro, para resguardo da segurança dos
motoristas.(DOCREC 72/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

565 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 731
/2019 , do Vereador EDUARDO TUMA (PSDB)

Denomina praça Felício Heraldo Zambon o logradouro público
inominado localizado na confluência da avenida engenheiro
Caetano Alvares, rua Conego José Jair do Nascimento do Val e rua
Mariquinha Viana, área da subprefeitura de Santana/Tucuruvi,
distrito do Mandaqui.(DOCREC 73/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

566 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 2 /2022
, do Vereador RODRIGO GOULART (PSD)

Altera a denominação da Rua do Gama, que passa a denominar-se
Rua Ernesto Zarzur, o logradouro situado no Jardim Luzitânia.
(DOCREC 241/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

567 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 747
/2019 , do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)

Denomina unidade de pronto atendimento -UPA Ermelinio
Matarazzo Dr. Gilbeto Maida Mellace, a unidade localizada na
Alameda Rodrigo de Brum, n° 1989, Ermelino Matarazzo, no
distrito de Ermelino Matarazzo. (DOCREC 254/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

568 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 816
/2021 , da Vereadora ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO
(PSOL)

Denomina Viela Sebastião Ferreira de Matos, a atual Viela João
Portes Del Rei, no bairro Jardim Fanganiello, distrito de Lajeado e
dá outras providências. (DOCREC 255/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

569 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 615
/2021 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Denomina Rua Everton De Lima, a rua que se inicia e termina na
Rua Anísio Spinola Teixeira, Bairro Nova Heliópolis e dá outras
providências. (DOCREC 293/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
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570 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 551
/2021 , do Vereador CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE)

Denomina rua Tabor Frei Egidio Moscini, a rua denominada Rua
Tabor no bairro do Ipiranga e dá outras providências. (DOCREC
295/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

571 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 516
/2021 , dos Vereadores ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)
E OUTROS SRS. VEREADORES.

Inclui no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo o
“Evento Sports Summit” a realizar-se, anualmente na segunda
quinzena de março e, dá outras providências. (DOCREC 296/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

572 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 372
/2020 , do Vereador RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO)

Denomina Maria Suely Teixeira, a praça inominada, localizada à
esquina das ruas Janes Novak com rua Henrique Abadie - Jardim
das Oliveiras, CEP - 08111-755, e dá outras providências.
(DOCREC 297/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

573 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 35
/2022 , DO EXECUTIVO

Disciplina o procedimento administrativo de avaliação e
indenização de construções utilizadas para fins residenciais e não
residenciais havidas em assentamentos urbanos de interesse social.
(DOCREC 298/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

574 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 391
/2021 , DO EXECUTIVO

Disciplina a arborização urbana, quanto ao seu manejo, visando à
conservação e à preservação, e dá outras providências. (DOCREC
312/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

575 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 752
/2021 , do Vereador FELIPE BECARI (UNIAO)

Altera a denominação da Praça Oscar Jorge Maluf, para “Praça do
Cedro Rosa Acaiaca. (DOCREC 322/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

576 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 354
/2018 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Revoga em todos os seus termos o decreto 33.435 de 21 de julho
de 1993, que denominou o logradouro de CADLOG 44.934-2,
localizado no setor 016 quadra 139, passando a denominar-se
Lourenço Carlos Diaféria, em conformidade com o decreto 57.146
de 25 de julho de 2016 e da outras providências. (DOCREC
339/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

577 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 343
/2017 , dos Vereadores PROFESSOR TONINHO VESPOLI
(PSOL) E OUTROS SENHORES VEREADORES

Altera o inciso IV do art. 6º da lei nº 13.697, de 22 de dezembro de
2003, que dispõe sobre a criação do programa de transporte
escolar municipal gratuito - vai e volta e dá outras providências.
(DOCREC 340/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

578 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 42
/2021 , dos Vereadores CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE),
PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Dispõe restritamente sobre a idade dos veículos utilizados no
Transporte Escola, Taxi, veículos de aplicativo e moto frete, por
conta do estado de calamidade pública, instituído por conta da
pandemia de Covid-19. (DOCREC 341/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

579 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 35
/2018 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Autoriza a implantação de comitês de proteção e defesa animal em
cada prefeitura regional da cidade de São Paulo e dá ouras
providências. (DOCREC 342/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

580 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 505
/2021 , dos Vereadores DELEGADO PALUMBO (MDB),
MARCELO MESSIAS (MDB) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Altera a Lei nº 17.244, de 5 de dezembro de 2019, que dispõe
sobre a criação dos Programas Mais Creche e Bolsa Primeira
Infância, para conceder apoio psicológico para mães solo.
(DOCREC 343/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

581 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 478
/2019 , dos Vereadores ALFREDINHO (PT),JULIANA
CARDOSO (PT), TONINHO VESPOLI (PSOL) E OUTROS
SRS. VEREADORES.

Cria o programa municipal de fomento a linguagem de cultura
Reggae/Rastafari e dá outras providências. (DOCREC 344/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

582 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 456
/2021 , dos Vereadores GEORGE HATO (MDB), EDIR SALES
(PSD), RUTE COSTA (PSDB) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Dispõe sobre a responsabilidade dos condomínios residenciais do
município de São Paulo comunicarem ocorrências de violência
doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes,
idosos e pessoas com deficiência. (DOCREC 345/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

583 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 855
/2019 , dos Vereadores RINALDI DIGILIO (UNIÃO),EDIR
SALES(PSD),RUTE COSTA (PSDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais e maternidades
oferecerem orientação de primeiros socorros em caso de
engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de morte
súbita de recém-nascidos e dá outras providências.(DOCREC
473/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

584 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 11
/2019 , dos Vereadores CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE),
MARCELO MESSIAS (MDB), RODRIGO GOULART (PSD),
JOÃO ANANIAS (PT)

Proíbe a cobrança de multa e/ou aplicação de qualquer penalidade
aos usuários de estacionamentos de estabelecimentos comerciais
pela perda ou extravio do respectivo cartão e/ou ticket, e dá outras
providências. (DOCREC 607/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

585 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 390
/2007 , do Vereador ELISEU GABRIEL (PSB)

Institui o Concurso Anual de Redação, Poesia e Pintura sobre o
meio ambiente.(DOCREC 608/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

586 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 58
/2019 , dos Vereadores ADILSON AMADEU (UNIÃO), QUITO
FORMIGA (PSDB), JOÃO JORGE (PSDB) E OUTROS SRS.
VEREADORES.

Institui o reconhecimento do caráter educacional e formativo do
Jiu Jitsu e permite a celebração de parcerias para a sua instrução
nos estabelecimentos da rede pública de ensino da cidade de São
Paulo, e dá outras providências. (DOCREC 609/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

587 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 626
/2021 , do Vereador DELEGADO PALUMBO (MDB), THAMMY
MIRANDA (PL) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Altera a Lei nº 17.502, de 3 de novembro de 2020, que dispõe
sobre política pública municipal para garantia, proteção e
ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) e seus familiares. (DOCREC 610/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

588 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 566
/2021 , das Vereadoras ERIKA HILTON (PSOL), LUANA ALVES
(PSOL), ELAINE DO QUILOMBO (PSOL)

Denomina o logradouro inominado “Rua Sem Nome” como Rua
Xica Manicongo, logradouro público inominado localizado entre a
Rua Rodrigues e Rua Um, no Distrito do Grajaú na Prefeitura
Regional de Capela do Socorro, e dá outras providências.
(DOCREC 611/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

589 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 641
/2021 , do Vereador FELIPE BECARI (UNIÃO)

Altera a denominação da Rua Serra da Bocaina, para “Rua Rubens
Saraceni”.(DOCREC 612/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

590 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 321
/2017 , dos Vereadores GILBERTO NASCIMENTO (PSC),
EDUARDO TUMA (PSDB),JANAÍNA LIMA (MDB) E
OUTROS SRS. VEREADORES.

Altera a Lei Nº 16.402, de 22 de março de 2016, que disciplina o
Parcelamento, o Uso e a Ocupação do Solo no Município de São
Paulo, de acordo com a Lei Nº 16.050, de 31 de julho de 2014 -
Plano Diretor Estratégico (PDE), a fim de garantir direito de
defesa ao acusado de infração administrativa, e dá outras
providências.(DOCREC 673/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

591 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 277
/2022 , DO EXECUTIVO

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023.
(DOCREC 674/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

592 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 184
/2019 , do Vereador GILBERTO NASCIMENTO JR. (PSC)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de placas informativas
do serviço “disk denúncia 180” nos sanitários femininos de bares,
restaurantes, boates, casas e espetáculos e congêneres na cidade de
São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC 678/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

593 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 712
/2020 , DO EXECUTIVO

Aprova o Projeto de Intervenção Urbana Setor Central - PIU-SCE,
institui e regulamenta a Área de Intervenção Urbana do Setor
Central - AIU-SCE, estabelece parâmetros de uso e ocupação do
solo específicos para o território, define o programa de
intervenções do PIU-SCE e revoga a Lei n. 12.349/1997.
(DOCREC 822/2022)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

594 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 804
/2021 , da Vereadora ERIKA HILTON (PSOL)

Denomina “Rua João W Nery” o logradouro que especifica,
localizado no Distrito de Mandaqui, e dá outras providências.
(DOCREC 858/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

595 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 20
/2020 , do Vereador EDUARDO TUMA (PSDB), GILSON
BARRETO(PSDB)

Denomina praça professor Antônio Carlos de Souza o logradouro
público inominado localizado na confluência da avenida Mateo
Bei com a avenida Claudio Augusto Fernandes, área da
subprefeitura de São Mateus, distrito de São Mateus. (DOCREC
859/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

596 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 809
/2021 , da Vereadora ERIKA HILTON (PSOL)

Denomina “Rua Clementina de Jesus” o logradouro que
especifica, localizado no Distrito de Vila Guilherme, e dá outras
providências. (DOCREC 860/22)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

597 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 533
/2022 , do Vereador CELSO GIANNAZI (PSOL)

Acrescenta à denominação do Viaduto Santo Amaro o nome Profª
Lisete Arellaro.(DOCREC 01/2023)
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REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

598 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 761
/2021 , do Vereador FELIPE BECARI (UNIÃO)

Dispõe sobre o programa de conscientização e controle do diabetes
na rede pública de ensino da cidade de São Paulo, e dá outras
providências. (DOCREC 02/23)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

599 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 522
/2020 , dos Vereadores DANIEL ANNENBERG (PSB),
SONINHA FRANCINE (CIDADANIA), FERNANDO
HOLIDAY (REPUBLICANOS),RODRIGO GOULART (PSD),
JANAÍNA LIMA (MDB)

Altera a lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, para acrescentar
novas hipóteses de vedação às normas que disciplinam a
denominação e a alteração da denominação de vias, logradouros e
próprios municipais. (DOCREC 3/2023)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

600 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 62
/2020 , do Vereador RINALDI DIGILIO (UNIÃO), SONAIRA
FERNANDES (REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a realização do teste de glicemia capilar nas unidades
municipais de saúde em recém-nascidos no município de São
Paulo.(DOCREC 4/2023)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

601 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 434
/2021 , dos Vereadores GILBERTO NASCIMENTO (PSC) E
OUTROS SRS. VEREADORES.

Autoriza o Poder Executivo a instituir o “Programa de Incentivo e
Visibilidade ao Acolhimento Familiar”, de proteção à criança e ao
adolescente institucionalizado na cidade de São Paulo e dá outras
providências. (DOCREC 05/23)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

602 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 579
/2022 , DO EXECUTIVO

Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o
exercício de 2023, acompanhado de anexos, conforme previsto no
artigo 19 da Lei nº 17.839, de 20 de julho de 2022.(DOCREC
6/2023)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

603 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 518
/2020 , do Vereador ANTONIO DONATO (PT), MARCELO
MESSIAS (MDB)

Dispõe sobre a criação do fundo municipal de combate à
desigualdade e dá outras providências.(DOCREC 7/2023)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

604 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 601
/2021 , do Vereador PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

Redenomina como Rua Roberto Seixas o logradouro denominado
como Rua Quitandinha, localizada no bairro da Vila Formosa.
(DOCREC 8/2023)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

605 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 253
/2022 , dos Vereadores JULIANA CARDOSO (PT),PROFESSOR
TONINHO VESPOLI (PSOL),SILVIA DA BANCADA
FEMINISTA (PSOL)

Autoriza a instituição de Fomento ao Samba na Cidade de São
Paulo com base na aplicação da Lei Federal 13.019/2014 alterada
pela Lei 13.204/2015 e dá outras providências.(DOCREC 9/2023)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

606 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 158
/2018 , dos Vereadores ADILSON AMADEU (UNIÃO), ZÉ
TURIN (REPUBLICANOS) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Dispõe sobre a permissão no âmbito do município de São Paulo de
divulgação de publicidade social e propaganda institucional
através dos veículos de transporte individual de passageiros (táxi)
e dá outras providências. (DOCREC 10/2023)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

607 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 840
/2013 , dos Vereadores NABIL BONDUKI (PT), F.PESARO
(PSDB), M.COVAS NETO (PODEMOS), A NOMURA (PSDB),
E.TUMA (PSDB), JOSÉ AMÉRICO (PT), J.CARDOSO (PT),
REIS (PT), A.TATTO (PT), ANTONIO DONATO (PT), P.
FIORILO (PT), J.TATTO (PT) E OUTROS SRS. VEREADORES.

Dispõe sobre a utilização de espaços da cidade para a arte do
grafite, e dá outras providências.(DOCREC 29/2023)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

608 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 555
/2021 , do Vereador PAULO FRANGE (PTB), ELY TERUEL
(PODE), RODRIGO GOULART (PSD)

Estabelece prazo para o encaminhamento à Câmara Municipal do
Projeto de Lei: “Plano Diretor de Ordenamento e Proteção da
Paisagem Urbana do Município de São Paulo”.(DOCREC
33/2023)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

609 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 596
/2021 , dos Vereadores RUBINHO NUNES (UNIÃO), ELI
CORRÊA (UNIÃO), RINALDI DIGILIO (UNIÃO) E OUTROS
SRS. VEREADORES.

Altera dispositivos da Lei n.º 16.439, de 12 de maio de 2016, que
dispõe sobre restrição à circulação em vilas, rua sem saída e ruas
sem impacto no trânsito local.(DOCREC 41/2023)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

610 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 330
/2020 , dos Vereadores ARSELINO TATTO (PT), PROFESSOR
TONINHO VESPOLI (PSOL)

Dispõe sobre o acesso à internet banda larga por professores e
alunos da rede municipal de educação.(DOCREC 42/2023)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

611 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 537
/2017 , dos Vereadores EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
(PT); VER. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL),
PATRÍCIA BEZERRA (PSDB), SÂMIA BOMFIM (PSOL),
SONINHA FRANCINE (CIDADANIA)

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO ÀS
PESSOAS EM RESTRIÇÃO DE LIBERDADE E EGRESSAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

612 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 576/2014), sobre as Contas do Executivo, do
exercício de 2013.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

613 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 653/2015), sobre as Contas do Executivo, do
exercício de 2014.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO PELA APROVAÇÃO DO PARECER DO TCM

614 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 627/2016), sobre as Contas do Tribunal de Contas do
Município, do exercício de 2015.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO PELA APROVAÇÃO DO PARECER DO TCM

615 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 628/2016), sobre as Contas do Executivo, do
exercício de 2015.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

616 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 516/2017), sobre as Contas do Tribunal de Contas do
Município, do exercício de 2016.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

617 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 517/2017), sobre as Contas do Executivo, do
exercício de 2016.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

618 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 597/2018 ), sobre as Contas do Tribunal de Contas do
Município, do exercício de 2017.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

619 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 598/2018), sobre as Contas do Executivo, do
exercício de 2017.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

620 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 455/2019), sobre as Contas do Executivo, do
exercício de 2018.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

621 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 456/2019 ), sobre as Contas do Tribunal de Contas do
Município, do exercício de 2018.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

622 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 473/2020), sobre as Contas do Executivo, do
exercício de 2019.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

623 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 602/2020), sobre as Contas do Tribunal de Contas do
Município, do exercício de 2019.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

624 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,
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(DOCREC - 613/2021), sobre as Contas do Executivo, do
exercício de 2020.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

625 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 807/2021), sobre as Contas do Tribunal de Contas do
Município, do exercício de 2020.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

626 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 660/2022), sobre as Contas do Executivo, do
exercício de 2021.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

627 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL do
Tribunal de Contas do Município,

(DOCREC - 709/2022), sobre as Contas do Tribunal de Contas do
Município, do exercício de 2021.

VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 103, III ,A DO RI).

PARA VOTAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO
NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º RI)

628 - PLO 3 /2014 , DO EXECUTIVO

Introduz alterações nos artigos 92 e 97 da Lei Orgânica do
Município de São Paulo. (Dispõe sobre a remuneração dos
servidores) (EM REGIME DE URGÊNCIA)

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO NOMINAL E FAVORÁVEL
DE 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA.

629 - PL 203 /2020 , DO EXECUTIVO

Aprova a etapa de encerramento da lei nº 13.769, de 26 de janeiro
de 2004 - operação urbana consorciada Faria Lima. (EM REGIME
DE URGÊNCIA)

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO NOMINAL E FAVORÁVEL
DE 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA.

630 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 28/2017,
interposto pelo Vereador ANTONIO DONATO (PT) contra
decisão do Presidente, VEREADOR MILTON LEITE, que não
teria elucidado questão de ordem apresentada pelo proponente
durante a 43ª Sessão Extraordinária da 17ª Legislatura, em 03 de
julho de 2017.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA OPINANDO PELO PROVIMENTO DO RECURSO.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA
MAIORIA SIMPLES.

631 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 18/2019,
interposto pela Vereadora SONINHA FRANCINE
(CIDADANIA), requer que seja considerada nula a votação no
congresso de comissões dos PL's 118/2019 e 293/2019, de autoria
do Tribunal de Contas do Município, tendo em vista que o
processo legislativo não cumpriu os preceitos e ritos regimentais.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA OPINANDO PELO NÃO PROVIMENTO DO
RECURSO.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA
MAIORIA SIMPLES.

632 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 26/2019,
interposto pelo Vereador FERNANDO HOLIDAY
(REPUBLICANOS), ante a decisão da presidência de indeferir a
questão de ordem acerca do substitutivo do PL 616/2018, acerca
da remuneração de servidores da carreira de educação.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA OPINANDO PELO NÃO PROVIMENTO DO
RECURSO.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA
MAIORIA SIMPLES.

PAUTA DA 161ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 18ª
LEGISLATURA, CONVOCADA PARA 24 DE MAIO DE
2023, LOGO APÓS A 217ª SESSÃO ORDINÁRIA:

1 - PL 127 /2023 , DO EXECUTIVO

Dispõe sobre a revisão intermediária do Plano Diretor Estratégico
do Municipio de São Paulo, aprovado pela Lei nº 16.050, de 31 de
julho de 2014, nos termos da previsão de seu art. 4º.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO NOMINAL E FAVORÁVEL
DE 3/5 DOS MEMBROS DA CÂMARA.

PAUTA DA 162ª A 165ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA
18ª LEGISLATURA, A SEREM REALIZADAS LOGO APÓS
A 161ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:

ORDEM DO DIA:

Fica(m) mantido(s) o(s) item(ns) remanescente(s) da(s)
sessão(ões) extraordinária(s) anterior(es).

PAUTA DA 166ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 18ª
LEGISLATURA, CONVOCADA PARA OS CINCO
MINUTOS DE 25 MAIO DE 2023:

ORDEM DO DIA:

1 - PL 127 /2023 , DO EXECUTIVO

Dispõe sobre a revisão intermediária do Plano Diretor Estratégico
do Municipio de São Paulo, aprovado pela Lei nº 16.050, de 31 de
julho de 2014, nos termos da previsão de seu art. 4º.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO NOMINAL E FAVORÁVEL
DE 3/5 DOS MEMBROS DA CÂMARA.

PAUTA DA 167ª A 170ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA
18ª LEGISLATURA, A SEREM REALIZADAS LOGO APÓS
A 166ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:

ORDEM DO DIA:

Fica(m) mantido(s) o(s) item(ns) remanescente(s) da(s)
sessão(ões) extraordinária(s) anterior(es).

EQUIPE DE PUBLICAÇÃO

Documento: 083693296   |    Comunicado

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E
REVISÃO - SGP-4

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA PRESIDÊNCIA EM
11/05/2023

Requerimentos

VEREADOR MARCELO MESSIAS (MDB)

13-00779/2023 - Convocação de Sessão Solene, a se realizar no
dia 13 de junho de 2023, para entrega do Título de Cidadão
Paulistano ao Sr. José Cleanto Martins.

13-00780/2023 - Convocação de Sessão Solene, a se realizar no
dia 13 de junho de 2023, para entrega do Título de Cidadão
Paulistano ao Sr. Pedro Eusebio Baptista Oviedo.

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA PRESIDÊNCIA EM
12/05/2023

Requerimentos

VEREADORA RUTE COSTA (PSDB)

13-00685/2023 - Convocação de Sessão Solene para realização de
Cerimônia Cívica de Reconhecimento de Méritos. [Indeferido]

VEREADOR AURÉLIO NOMURA (PSDB)

13-00757/2023 - Convocação de Sessão Solene para realização de
solenidade de 115 Anos da Imigração Okinawana no Brasil.
[Indeferido]

VEREADOR RUBINHO NUNES (UNIÃO)

13-00781/2023 - Solicitação de informação ao Diretor da Divisão
de Vigilância de Zoonoses a respeito da circulação de animais de
estimação, sem supervisão dos tutores, na Rua José Favaretto -
Travessa da Rua Martin Soares, 97, e na rua Felipe Camarão,
altura do nº 295.

13-00783/2023 - Solicitação de informação à Secretaria Executiva
de Limpeza Urbana a propósito da falta de zeladoria na praça
localizada na Rua José Abrantes, Santo Amaro.

VEREADOR GEORGE HATO (MDB)

13-00782/2023 - Voto de pesar pelo falecimento da Sra. Maria
Bernadete Chaves Duarte.

VEREADORA SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL)

13-00784/2023 - Coautoria do PL 734/2020.

VEREADORA SANDRA SANTANA (PSDB)

13-00785/2023 - Voto de Júbilo ou Congratulações à Sra. Tatiana
Monteiro de Barros.

VEREADORA JUSSARA BASSO (PSOL)

13-00786/2023 - Coautoria do PL 212/2023.

VEREADORA LUNA ZARATTINI (PT)

13-00787/2023 - Voto de pesar pelo falecimento do Sr. Marcelo
Zelic.

13-00788/2023 - Voto de pesar pelo falecimento do Sr. David
Michel dos Santos Miranda.

174ª SESSÃO SOLENE

15/05/2023

- Entrega da Medalha Anchieta e do Diploma de Gratidão da
Cidade de São Paulo ao Sr. Ricardo Viveiros de Paula, por
iniciativa do Vereador Eliseu Gabriel, realizada no Salão Nobre,
nos termos do Decreto Legislativo nº 76, de 14 de dezembro de
2022.

Atos do TCM-SP
Tribunal de Contas do Município

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

Documento: 083699200   |    [TCM] Portaria de Substituição

PORTARIA Nº 326/2023

FLÁVIO BUASSALY BERTO, SUBSECRETÁRIO
ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR TATIANE PINHEIRO, registro funcional nº 742.406,
para substituir ALESSANDRA MARA CORNAZZANI SALES
no cargo de provimento em comissão de Assessor Especial da
Presidência, vencimento básico QTCC-05, constante do Anexo I
da Lei Municipal nº 13.877/2004, alterado pela Lei Municipal nº
14.916/2009, enquanto durar seu impedimento, por motivo de
férias, a partir de 15 de maio de 2023.

Documento: 083699187   |    [TCM] Despacho

São Paulo, 23 de maio de 2023.

e-TCM: 003909/2023

Objeto: Requerimento de Adicionais

Interessado: Bruno Wallace Soares da Silva

DESPACHO:

À vista das informações constantes nos autos, e com base no
parecer da D. AJCE exarado no e-TCM 007245/2020, DEFIRO o
pedido de adicional de 10,25%, correspondente ao 2º quinquênio,
a partir de 26.04.2023, considerando o decréscimo referente ao
período constante da Lei Complementar nº 173/2020 e a contagem
apresentada pela UTRP à peça 3, formulado pelo Sr. BRUNO
WALLACE SOARES DA SILVA, Auditor de Controle Externo,
vencimento básico QTC-19, registro TC nº 20.247, nos termos do
item II do artigo 112 da Lei nº 8.989/79 e artigo 97 da Lei
Orgânica do Município de São Paulo, observadas as formalidades
e cautelas de estilo.

a) FLÁVIO BUASSALY BERTO - Subsecretário Administrativo-
Substituto

e-TCM: 004228/2023

Objeto: Requerimento de Permanência de Função Gratificada

Interessado: Luciana da Cunha de Castro Guerra

DESPACHO:

A vista das informações constantes nos autos, e com base no
parecer da D.AJCE exarado no e-TCM 015209/2021, DEFIRO o
pedido de permanência na Função Gratificada FG-06, formulada
pela Sra. LUCIANA DA CUNHA DE CASTRO GUERRA RF nº
20.231, a partir de 26.04.2023, nos termos § 5º do art. 20 da Lei
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Municipal nº 13.877/2004 e a contagem apresentada à peça 3,
observadas as formalidades e cautelas de estilo.

a) FLÁVIO BUASSALY BERTO - Subsecretário Administrativo-
Substituto

UNIDADE TÉCNICA DE CARTÓRIO, CADASTRO
E ARQUIVO

Documento: 083667671   |    [TCM] Intimação

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Intimação: 756/2023

Notificado(s): Maria das Graças Silva

Advogado(s): s/n

Processo Eletrônico TC/002554/2018

Assunto: Análise - Execução contábil/financeira Prestação de
serviços de nutrição e alimentação hospitalar, no fornecimento de
dietas gerais, dietas especiais, dietas enterais (fornecimento,
envase e distribuição) e fórmulas lácteas destinadas a pacientes
(adultos e infantis); acompanhantes legalmente instituídos,
residentes e demais usuários devidamente autorizados para a
unidade pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal.

Prezado(a) Senhor(a),

Comunico que foi prolatado Acórdão na Sessão Ordinária nº 3.269
em 05/04/2023, cuja ata foi publicada no DOC de 20/04/2023,
pág(s). 426-428, por meio do qual o Tribunal apreciou o processo
de Análise acima indicado.

Os autos permanecerão à disposição para vista e extração de
cópias na Unidade Técnica de Cartório, Cadastro e Arquivo deste
Tribunal. O contato com a unidade deverá ser feito por meio do e-
mail cartório@tcm.sp.gov.br.

Por fim, solicito especial atenção para as informações
complementares que podem ser acessadas na página inicial do
Portal do TCMSP > Processos > Informações Complementares
(ofícios e intimações). Atenciosamente. Roseli de Morais Chaves
Subsecretária-Geral

Documento: 083642245   |    [TCM] Despacho de Arquivamento

DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO MAURICIO
FARIA

Processo Eletrônico TC/011184/2022

Interessados: Secretaria Municipal de Educação, Celso Luís
Giannazi e Deputado Carlos Giannazi

Advogados: Beatriz Hernandes Branco - OAB/SP 377.972

Assunto: Representação - Representação em face de
descumprimento do contrato da empresa Yssy Soluções S.A.,
referente a instalação da sala digital na EMEF Sérgio Caop
Pompeu de Toledo, com endereço na Rua Nascer do Sol, 1360 -
Conj. Hab. Santa Etelvina II, A - SP

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO

Trata-se de Representação apresentada pelo Vereador Celso Luís
Giannazi e pelo Deputado Carlos Giannazi, no qual relatam terem
recebido em seus Gabinetes informação de que a empresa Yssy
Soluções S.A, contratada para realizar a instalação da sala digital
na EMEF Sérgio Caop Pompeu de Toledo, estaria trabalhando em
desacordo com o Projeto Político Pedagógico da escola.

Nesse sentido, estaria a referida empresa se negando a instalar o
equipamento da sala digital de acordo com o plano da comunidade
escolar, uma vez que toda a organização da sala de aula está
projetada para um lado e a empresa, por iniciativa própria,
instalará o equipamento para o lado oposto.

Alegam, ademais, que tal atitude fere a Lei 9.394/96 (Lei
Diretrizes e Bases da Educação - LDB) no quesito da gestão
democrática, além de configurar descumprimento contratual por
não seguir o projeto da escola.

A peça inicial não veio acompanhada de nenhum documento além
das procurações outorgando poderes dos Representantes ao
advogado signatário da mesma.

Verifica-se, portanto, não preencher a medida apresentada os
requisitos mínimos de admissibilidade, uma vez que não houve o
cumprimento do inciso III do artigo 55 do Regimento Interno
desta Colenda Corte, que assim estabelece:

Art. 55 - A representação ou denúncia sobre matérias de
competência do Tribunal deverá preencher os seguintes requisitos:

[...] III - estar acompanhada de documentos que constituam prova
ou indícios relativos ao fato denunciado ou à existência de
ilegalidade ou irregularidade;

A Representação não apresentou elementos concretos que
permitam uma análise aprofundada da questão, limitando-se a

trazer ao conhecimento deste Tribunal informação recebida nos
gabinetes dos autores de que o equipamento da sala digital seria,
por iniciativa própria da empresa contratada, instalado do lado
oposto ao que estaria projetada a organização da sala.

Por outro lado, informou a SME já ter orientado a empresa para
realizar as instalações dos equipamentos de acordo com o projeto
pedagógico da unidade educacional.

Observo, em acréscimo, existir procedimento de fiscalização para
o acompanhamento da execução do contrato firmado com a
empresa Yssy Soluções S.A, no qual poderá se verificar a
ocorrência de eventual descumprimento das cláusulas contratuais.

Dessa forma, nos termos do § 1º, do art. 56 do Regimento Interno
deste Tribunal, determino a arquivamento da presente medida.

Intime-se os interessados.

Publique-se.

Documento: 083677685   |    [TCM] Intimação

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Intimação: 657/2023

Notificado(s): Priorato Engenharia Ltda. CNPJ: 28.813.283/0001-
00

Advogado(s): s/n

Processo Eletrônico TC/010863/2021

Assunto: Denúncia - Denúncia de supostas irregularidades nas
contratações para os Conselhos Tutelares de São Paulo de aluguel
de carros e de realização de manutenção dos prédios

Prezados Senhores,

Comunico que foi prolatado Acórdão na Sessão Ordinária nº 3.264
em 08/03/2023, cuja ata foi publicada no DOC de 23/03/2023,
pág(s). 288-290, por meio do qual o Tribunal apreciou o processo
de Denúncia acima indicado.

Os autos permanecerão à disposição para vista e extração de
cópias na Unidade Técnica de Cartório, Cadastro e Arquivo deste
Tribunal. O contato com a unidade deverá ser feito por meio do e-
mail cartório@tcm.sp.gov.br.

Por fim, solicito especial atenção para as informações
complementares que podem ser acessadas na página inicial do
Portal do TCMSP > Processos > Informações Complementares
(ofícios e intimações). Atenciosamente. Roseli de Morais Chaves
Subsecretária-Geral

Documento: 083669740   |    [TCM] Intimação

São Paulo, 23 de maio de 2023.

Intimação: 784/2023

Notificado(s): Construtora Elecon Ltda. CNPJ: 46.924.239/0001-
59

Advogado(s): s/n

Processo Eletrônico TC/000914/2009

Assunto: Acompanhamento - ACOMPANHAMENTO DO
REFERIDO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS E OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE 260
UNIDADES HABITACIONAIS, NA TIPOLOGIA MOD-01
INFRA-ESTRUTURA CONDOMINIAL EM ÁREA DE
PROPRIEDADE DA COHAB-SP, DENOMINADA CONJUNTO
HABITACIONAL BARRO BRANCO II-B.

Prezado(a) Senhor(a),

Comunico que foi prolatado Acórdão na Sessão Ordinária Não
Presencial nº 40 em 23/02/2023, cuja ata foi publicada no DOC de
16/03/2023, pág(s). 278-280, por meio do qual o Tribunal apreciou
o processo de Acompanhamento acima indicado.

Os autos permanecerão à disposição para vista e extração de
cópias na Unidade Técnica de Cartório, Cadastro e Arquivo deste
Tribunal. O contato com a unidade deverá ser feito por meio do e-
mail cartório@tcm.sp.gov.br.

Por fim, solicito especial atenção para as informações
complementares que podem ser acessadas na página inicial do
Portal do TCMSP > Processos > Informações Complementares
(ofícios e intimações). Atenciosamente. Roseli de Morais Chaves
Subsecretária-Geral

UNIDADE TÉCNICA DE PAUTA E JUÍZO
SINGULAR

Documento: 083653839   |    [TCM] Decisões de Juízo Singular

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGULAR

(ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 8 3 1 / 2 0 2 3

(Processos Eletrônicos)

APOSENTADORIAS: APROVADOS OS ATOS E/OU
CONHECIDOS EVENTUAIS
APOSTILAMENTOS/PORTARIAS PROCEDIDOS NOS
TÍTULOS COMPETENTES:

CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO
BRAGUIM

1)TC 3544/2019 - Armando Aparecido Viana RF 578.587.1/2
Agente de Apoio - SVMA - Voluntária, por tempo de contribuição
com proventos integrais, conforme Artigo 3º da EC 47/05
(6027.2018/0005333-2)

2)TC 10441/2019 - Eunice Paraguassu Ramos RF 532.147.6/1
Professor Substituto de Primeiro Grau - SME - Voluntária, por
tempo de contribuição, com proventos integrais, conforme Artigo
6º da EC 41/03 (2008-0.218.748-6)

3)TC 4547/2020 - Sandra Maria Barcelos de Mello RF
614.384.9/3 Assistente de Gestão de Políticas Públicas - SME -
Voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais,
conforme Artigo 3º da EC 47/05 (6016.2019/0059679-6)

4)TC 7614/2020 - Cleide Rosires Picinin RF 675.806.1/3
Assistente de Gestão de Políticas Públicas - SUB-CL - Voluntária
por tempo de contribuição com proventos integrais, conforme
Artigo 3º da EC 47/05 (6032.2019/0004270-4)

CONSELHEIRO MAURICIO FARIA

1)TC 10536/2019 - Aparecida Nunes de Azevedo RF 51758012
Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I - SME -
Voluntária, para o Magistério, com proventos integrais, conforme
Artigo 6º da EC 41/03 (2008-0.208.020-7)

2)TC 10807/2019 - Solange Gonçalves de Lima RF 14012541
Supervisor Escolar - SME - Voluntária por tempo de contribuição
com proventos integrais, conforme Artigo 3º da EC 47/05 (2008-
0.365.837-7)

3)TC 10892/2019 - Maria Otilia Correia de Andrade RF 5186854 -
SME - Voluntária, para o Magistério, com proventos integrais,
conforme Artigo 6º da EC 41/03 (2007-0.368.654-9)

PUBLICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA
(ART. 117, I, DO REGIMENTO INTERNO).

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGULAR
(ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 8 3 2 / 2 0 2 3

APOSENTADORIAS: APROVADOS OS ATOS E/OU
CONHECIDOS EVENTUAIS
APOSTILAMENTOS/PORTARIAS PROCEDIDOS NOS
TÍTULOS COMPETENTES:

CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO
BRAGUIM

1)TC 13686/2017 - Marcos Cunha RF 856 Auxiliar de Apoio à
Fiscalização - TCMSP - Voluntária, por tempo de contribuição
com proventos integrais, conforme Artigo 3º da EC 47/05

PUBLICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA
(ART. 117, I, DO REGIMENTO INTERNO).

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGULAR
(ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 8 3 3 / 2 0 2 3

CONSIDERANDO que os atos concessivos de aposentadoria
abaixo elencados não podem mais ser apreciados por este
Tribunal em face do quanto fixado pelo Supremo Tribunal
Federal no julgamento, em sede de repercussão geral, do
Recurso Extraordinário nº 636.553/RS (Tema 445), DECIDO
pelo registro do ato de concessão inicial do benefício, nos
termos do art. 22, § 2º, da Instrução TCMSP nº 01/2016, com
redação dada pela Instrução TCMSP nº 01/2021:

CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO
BRAGUIM

1)TC 3167/2012 - Cosme Barbosa dos Santos RF 30.197 Auxiliar
de Apoio a Fiscalização - TCMSP - Por invalidez permanente com
proventos integrais, conforme Artigo 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação conferida pelas ECs nº 20/98,
41/03 e artigo 6º-A da EC nº 41/03, inserido pela EC nº 70/12
(2013-0.064.851-8)

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGULAR
(ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 8 3 4 / 2 0 2 3

327 - São Paulo, 68 (107) __________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 24 de maio de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn7NeZX38J5mBZqcer95yc0Q_2p6vJ1QIKgVbvg81ab_CLO9xQr2kr6YNcQX4rQpBaSvyIcifcjhXdb8Pmy1En9
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlpcyMw3zUrGK7mR_c43dMq8XdUqz5_s_A06ekXEa2cwcH52OfjELc5SbDOIsjtfJGXhfB0_fvPnf2Po528Llzm
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk-5bIzoA48PyzmWFM83x8b_NdkC5Ks8C5DkV56o5fPW3hP6xR_a0M3ZD6e17c5x1zcbrWTYALvglPsky3cG9Uj
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn-t0L_aL3XPPm0WSbah0JChwVd0qUgzZCj0GIWlXvA0e2Q6C6_veJMsjPmrGK8On8OzZbGatp8e5dr1eeIadCq
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmQDNEU8rn4Oh19XDP9IvTkE0yHTpukxLOYTvZC0tj2FHzMNa47CCMxnQx9HD37Om3WZqrYn4QvB88t2wrB1P2u


(Processos Eletrônicos)

PENSÕES: APROVADOS OS ATOS E CONHECIDAS
EVENTUAIS EXTINÇÕES PROCEDIDAS:

CONSELHEIRO MAURICIO FARIA

1)TC 14563/2020 - Catia Silvana Assunção Pires RF 7224249 -
Beneficiário (s): Nildete Assunção Azevedo (Mãe)
(6310.2019/0001725-5)

2)TC 7624/2021 - José Roberto Juvenal RF 4797426 -
Beneficiário (s): Cleonice da Silva Juvenal (Cônjuge)
(6310.2020/0001478-9)

3)TC 2646/2022 - Teresinha Aparecida Gesteira Ramos Alabi RF
6826113 - Beneficiário (s): Emmanuel Olanrewaju Alabi
(Cônjuge) e Samuel Oluwaseun Gesteira Ramos Alabi (Filho)
(6310.2021/0001151-0)

4)TC 2753/2022 - Guiomar de Almeida Costa Malanga RF
1066129 - Beneficiário (s): Rodolfo Malanga (Filho Inválido)
(6310.2021/0000708-3)

5)TC 2754/2022 - Rose Mary Américo Trabulsi Meccia RF
1848267 - Beneficiário (s): Antonio Carlos Meccia (Cônjuge)
(6310.2021/0000722-9)

6)TC 2755/2022 - Cleide Vidal de Negreiros Santos RF 6831460 -
Beneficiário (s): Marcus Vinicius dos Santos (Cônjuge) e Julio
Vidal dos Santos (Filho) (6310.2021/0000711-3)

PUBLICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA
(ART. 117, I, DO REGIMENTO INTERNO).

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGULAR
(ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)
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PENSÕES: APROVADOS OS ATOS E CONHECIDAS
EVENTUAIS EXTINÇÕES PROCEDIDAS:

CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO
BRAGUIM

1)TC 4734/2018 - Osmar Mosconi RF 1.052-4-CMSP -
Beneficiário (s): Vera Lucia da Costa Dell Picollo (Esposa) e
Rosangela de Fátima Pressendo (Companheira) (2013-0.079.976-
1)

PUBLICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA
(ART. 117, I, DO REGIMENTO INTERNO).
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